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Abelardo Luz

Prefeitura

PREGÃO 0104/2021
Publicação Nº 3245402

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0142/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0104/2021

O Município de Abelardo Luz - SC, TORNA PÚBLICO que PRORROGOU, a Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo Menor 
Preço por item, Presencial, para o dia 17 de setembro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS para possível contratação de empresa para prestação de serviços de guincho de veículos leves e pesados pertencentes à frota 
do município de Abelardo Luz, conforme especificações do Edital e Anexos. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 3445-
4322, Ramal 212 ou através do e-mail licitacao@abelardoluz.sc.gov.br e site www.abelardoluz.sc.gov.br.

Abelardo Luz (SC), 27 de agosto de 2021.
NERCI SANTIN – Prefeito Municipal

PREGÃO 0105/2021
Publicação Nº 3246823

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0143/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0105/2021

O Município de Abelardo Luz - SC, TORNA PÚBLICO que no dia 15 de setembro de 2021, fará realizar Licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, pelo Menor Preço por Item, para aquisição de móveis (mesas para refeitório, poltronas de amamentação, etc.) e eletrodomésticos 
em geral para atender a necessidades das Secretarias, durante a validade da Ata de Registro de Preços, mediante requisição e em confor-
midade com as especificações constantes do Anexo “C” deste Edital. Os envelopes deverão ser entregues até o dia 15 de setembro às 09:00 
horas, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser obtida via e-mail licitacao@abelardoluz.sc.gov.br ou junto à Prefeitura Municipal 
de Abelardo Luz, sita na Av. Pe. João Smedt, n. 1.605, Centro. Demais informações fone (49) 3445-4322, Ramal 212.

Abelardo Luz - SC, 27 de agosto de 2021.
NERCI SANTIN – Prefeito Municipal

mailto:licitacao@abelardoluz.sc.gov.br
http://www.abelardoluz.sc.gov.br
mailto:licitacao@abelardoluz.sc.gov.br
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Agrolândia

Prefeitura

EXTRATO PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 48/2021 - ENGMETRIA ENGENHARIA LTDA - MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
Publicação Nº 3245619

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2021
CONTRATO Nº 48/2021
CONTRATADO: ENGMETRIA ENGENHARIA LTDA
CNPJ Nº: 26.231.974/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA PARA OBRAS 
DE IMPLANTAÇÃO DE ACOSTAMENTO E CICLOVIA COM EXTENSÃO DE 3,5KM (TRECHO 01) E IMPLANTAÇÃO DE ACOSTAMENTO, COM EX-
TENSÃO DE 5,5KM (TRECHO 02), AO LONGO DA SC-112, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA CONSTANTE NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
VIGÊNCIA: 22 DE FEVEREIRO DE 2022.
VALOR: R$ 142.040,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL REAIS).

Agrolândia, 27 de Agosto de 2021.
JOSÉ CONSTANTE
Prefeito Municipal



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

Agronômica

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2021
Publicação Nº 3245800

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 12C2157C03A7BBA33BB425EA212666A7B5CCA3E2
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2021

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA E LZK CONSTRUTORA LTDA.

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado a PREFEITURA DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, ins-
crita no CNPJ/MF sob n.º83.102.590/0001-90, com sede à Rua 7 de Setembro, 215, Centro, Agronômica – SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal César Luiz Cunha, inscrito no CPF nº 379.381.009-78, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa LZK CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua 23 de Julho, nº 136, Centro, cidade de Pouso Redondo, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 07.455.659/0001-81, neste ato representada por seu titular, Sr. Fernando Lazarek, 
inscrito no CPF sob o n° 015.835.249-16 e RG 3.272.691 nacionalidade brasileiro, solteiro, empresário, a seguir denominada CONTRATADA, 
têm entre si, justo e acordado o presente instrumento, celebrado e elaborado de acordo com a Lei nº 8.666/93 mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – JUSTIFICATIVA
O aditivo se faz necessário, uma vez que houve a necessidade de readequação do projeto inicial. De acordo com a prancha 6 do detalha-
mento dos sistemas de captação de águas pluviais, houve necessidade de alteração do método construtivo. Com o reaterro dos passeios 
em agregado, a solução encontrada foi a substituição da caixa de captação pelo modelo anexo na prancha 6C. Referente a sinalização 
horizontal, levando em consideração o alto fluxo de veículos, bem como, a entrada para rodovia principal se dar pelo trecho pavimentado 
da Rua Sete de Setembro, houve necessidade de pintura de um trevo alemão, para esse acesso. O projeto original também não incluiu as 
ciclo faixas, item de extrema necessidade na via. E por último, houve a necessidade de inclusão de placas de sinalização das faixas elevadas, 
também não projetada.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DOS VALORES
I – Suprimir o valor de R$ 48.917,66 (quarenta e oito mil novecentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos).
II- Acrescer o valor de R$ 68.307,99 (sessenta e oito mil trezentos e sete reais e noventa e nove centavos).
III- Aditivar o valor de R$ 19.390,33 (dezenove mil trezentos e noventa reais e trinta e três centavos) do valor referente a obra da Rua 7 de 
Setembro, totalizando um acréscimo aproximado de 1,09% (um virgula nove) do valor global do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global do contrato passa de 1.770.530,21 (um milhão setecentos e setenta reais quinhentos e trinta mil e 
vinte e um centavos) para 1.789.920,54 (um milhão setecentos e oitenta e nove mil novecentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n. 16/2021, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Agronômica (SC), 27 de agosto de 2021.

--------------------------------------------   ----------------------------------------------
PREFEITURA DE  AGRONÔMICA    LZK CONSTRUTORA LTDA
Cesar Luiz Cunha      Fernando Lazarek
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Aline de Souza      Gabriela Carolina da Silva
CPF: 093.764.859-04     CPF: 098.778.479-06
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Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DAIANE B. F. CAVALHEIRO
Publicação Nº 3250038

CONVOCAÇÃO

Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) DAIANE BOEIRA DA FONSECA CAVALHEIRO, aprovada no Concurso Público 01/2018, no cargo de Agente Ope-
racional de Manutenção e Limpeza com carga horária de 40 horas semanais, para apresentar-se em quinze dias, contados a partir desta 
convocação, para tomar posse do cargo em caráter temporário até a realização do Processo Seletivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 27 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita

PORTARIA 397/2021
Publicação Nº 3250029

PORTARIA N° 397/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
“CORRIGE ERRO MATERIAL DA PORTARIA 395/2021”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Corrigir erro material sanável referente a data do Preâmbulo da Portaria nº 395/2021. Fica alterada a Portaria nº 395/2021 nos 
seguintes termos.

Onde se lê no art. 1º:
“PORTARIA N° 395/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021”

Leia-se:
“PORTARIA N° 395/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021”

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria nº 395/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 398/2021
Publicação Nº 3250032

PORTARIA N° 398/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
“CORRIGE ERRO MATERIAL DA PORTARIA 396/2021”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Corrigir erro material sanável referente a data do Preâmbulo da Portaria nº 396/2021. Fica alterada a Portaria nº 396/2021 nos 
seguintes termos.

Onde se lê no art. 1º:
“PORTARIA N° 396/2021 – DE 25 DE AGOSTO DE 2021”

Leia-se:
“PORTARIA N° 396/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021”
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Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria nº 396/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 399/2021
Publicação Nº 3250034

PORTARIA N° 399/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
“CONFERIR DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 – VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Conferir desistência, de FABIANE SANTOS DA ROSA do Concurso Público nº 01/2018, referente ao cargo em caráter temporário 
de Agente Operacional de Manutenção e Limpeza, conforme convocação em caráter temporário e desistência em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini    Camila Luiza Lucian Bedin
Prefeita de Água Doce     Diretora Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 400/2021
Publicação Nº 3250036

PORTARIA N° 400/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
“CEDE PARA USO DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO O VEÍCULO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o veículo KOMBI, marca Volkswagem, placa MGP-0209, da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte ficará à dis-
posição do Departamento de Urbanismo, por tempo indeterminado a partir de 27/08/2021, conforme Termo de Cessão de Uso em anexo.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento da Secretaria de 
Infraestrutura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de agosto de 2021.
Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce
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Águas de Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº 114, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245562

DECRETO Nº 114/2021
De 27 de Agosto de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL N° 005/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito do Município de Águas de Chapecó, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, em 
especial o Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado Edital n° 005/2021, composta pelos seguintes 
membros, todos servidores do município de Águas de Chapecó/SC:

I Doalcei Dias Maurer;
II Ademir Paulo Nunes;
III Cleimar Boettcher;

Parágrafo único. Compete ao servidor Doalcei Dias Maurer presidir e o servidor Ademir Paulo Nunes secretariar a comissão.

Art. 2° Cabe à comissão fiscalizar, acompanhar e auxiliar os atos do processo, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do 
Edital.

Art. 3º Os membros designados não receberão remuneração extra para o exercício do presente mandato, podendo ausentar-se das atribui-
ções normais dos respectivos cargos, para dedicar-se ao acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do município de
Águas de Chapecó/SC, em 27 de Agosto de 2021.
LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal
Registre e Publique-se

EDITAL DE 13° CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N ° 002/2020
Publicação Nº 3245537

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020

EDITAL DE 13° CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sra. Gilvani Carla Mallmann, no uso 
de suas atribuições, torna público para o conhecimento dos interessados a 13° CONVOCAÇÃO para o provimento da vaga de Professor ACT 
(não habilitado) conforme abaixo especificado. Em anexo o Quadro de Vagas ACTs.

OBS: No dia da escolha da vaga o candidato deverá apresentar no ato da escolha o comprovante de escolaridade – habilitação na área 
de escolha (Histórico Escolar e Diploma). Os candidatos não habilitados deverão apresentar um atestado de frequência da fase em curso 
contendo qual habilitação ao término do curso. Poderá ser feita a escolha de vaga por terceiro mediante procuração com firma devidamente 
reconhecida como autêntica em cartório.

1. Da data, horário e endereço:
DATA: 30 de Agosto de 2021, às 09:30 h.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, SC
Rua Porto União, 968, Centro, Águas de Chapecó-SC.

Águas de Chapecó, 27 de Agosto de 2021.
GILVANI CARLA MALLMANN
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ

ANEXO I
QUADRO DE VAGA 13ª CHAMADA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VENERANDA G. R. SOLDATELLI

Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA TURNO ÁREA DE ENSINO SÉRIE/ANO PROFESSOR (A)

01 20 h Matutino Educação Infantil Pré-Escolar

Águas de Chapecó, 27 de agosto de 2021
GILVANI CARLA MALLMANN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO Nº59/2021 PR Nº34/2021- PLAYGROUD
Publicação Nº 3245760

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 71F821856166013489C18CB69D976ED03B93FDC0

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº59/2021
Pregão Presencial nº34/2021
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND E BRINQUEDOS DE PARQUE INFANTIL VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS DE ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até às 08hrs:30min do dia 14 de setembro de 2021.
Abertura dos Envelopes: a partir das 08hrs:45min do dia 14 de setembro de 2021.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:00 as 17:00hrs. www.aguasdechapeco.sc.gov.br, e-mail compras@aguasdechapeco.sc.gov.br ou INFORMAÇÕES pelo fone (0**49) 
3339.0855.

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 27 de agosto de 2021.
LEONIR ANTONIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE 2º TERMO AJUSTE DE VALOR ATA REGISTRO PREÇO Nº15/2020 - FERMATEC
Publicação Nº 3250066

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE VALOR
Ata de Registro
De preços Nº 15/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Contratada: FERMATEC COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto...: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Valor...:

1) MADEIRA PARA TELHADO, RIPA DE 15CMX2,5CMX3M, PINUS: R$ 15,72 (Quinze reais e setenta e dois centavos) a unidade.
2) RIPÃO APLAINADO APROX. 5CMX5CM, MADEIRA PINUS: R$ 3,49 (Três reais e quarenta e nove centavos) o metro.
3) TÁBUA DE 2,5MMX30CM COM 3 METRO DE COMPRIMENTO: R$ 31,44 (Trinta e um reais e quarenta e quatro centavos) a 
unidade.

Licitação...: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 39/2020
ÁGUAS DE CHAPECÓ, 27 de agosto de 2021

LEONIR ANTONIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº 184/2021
Publicação Nº 3245488

DECRETO Nº 184/2021
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PUBLICO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, em especial ao 
Edital de Processo Seletivo nº 001/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público o senhor Eduardo João Cremonini, para atuar no cargo de 
Professor de Atividades Desportivas de Educação Física, na Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Turismo, com carga horaria de 30 (trinta) horas semanais, percebendo a remuneração de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 
60/2019.

Parágrafo Único – Justifica-se a presente contratação, tendo em vista a disponibilidade e necessidade de preenchimento da referida vaga, 
junto a Rede Escolar Municipal de Ensino, em substituição a professora Alcione Regina Colla.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no Orçamento 
Municipal vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias – SC, em 27 de agosto de 2021.
LUIZ JOSE DAGA
Prefeito Municipal

O presente decreto foi registrado e publicada em data supra.

OLDAIR NATAL CITADELLA
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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Águas Mornas

Prefeitura

PORTARIA N°. 148 DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251857

PORTARIA N°. 148/2021
Concede Licença Tratamento de Saúde

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1°. – CONCEDER LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor Público Municipal Senhor Luiz Gonzaga Bruggemann, matrícula n° 
554, ocupante do cargo de Motorista, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 11.08.2021, conforme resultado de perícia médica 
oficial e o disposto no artigo 200 da Lei Complementar n°.17/2015, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Águas Mornas.
                    
 Art. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 11 de agosto de 2021.

Águas Mornas-SC, 30 de agosto de 2021.
OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada a presente portaria aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

LUANA CAROLINE DA SILVA ROSA
RESPONSÁVEL 
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Alfredo Wagner

Prefeitura

PORTARIA N° 329/2021
Publicação Nº 3245965

 
  

 

 
PORTARIA N° 329/2021 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 

LUCIANO FORSTER  
 
 

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 
 

1º- Conceder de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 
25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo Wagner, 3 (três) dias de 
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor LUCIANO FORSTER, conforme atestado 
médico apresentado, a contar do dia 25/08/2021. 
 

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina 
 

27 de agosto de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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PORTARIA Nº 327/2021
Publicação Nº 3245775

 
  

 

PORTARIA Nº 327/2021 
 

NOMEIA NOVOS MEMBROS PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N° 001/2021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALREDO 

WAGNER E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS 
 
 

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Nomear novos membros, abaixo relacionados, para condução de 

Sindicância Administrativa nº 001/2021, instaurada pela Portaria nº 317/2021 da Prefeitura 
Municipal de Alfredo Wagner, tendo em vista a impossibilidade dos servidores nomeados 
anteriormente de desempenharem as funções que lhe foram atribuídas. 

 
Kelem Carina Schlemper Jochem 
Giovana Maria Figueiredo Junckes  
Juliana Berger 
 
Art. 2º A presidência da Sindicância caberá a primeira à primeira nomeada, 

Sra. Kelem Carina Schlemper Jochem. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pela comissão anterior, tendo 

em vista ausência de prejuízo à defesa do Sindicante. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições contrárias constantes na Portaria nº 

317/2021 da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner.  
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina 
 

27 de agosto de 2021 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADA NESTA DATA 
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PORTARIA Nº 328/2021
Publicação Nº 3245809

 

 

  

 

PORTARIA N° 328/2021 
 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE 

 
 

 GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, Artigo 93, Item XII 
da Lei Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 

1º - Nomear os servidores VERA REGINA ESPÍNDOLA (Gerente de 
Compras, Licitações e Contratos), IGOR BRUDA PEREIRA (Assistente 
Administrativo) e JULIANA HASCKEL (Assistente Administrativo) como membros 
da Comissão de Avaliação dos itens para licitação de material de expediente, conforme 
Pregão nº 25/2021 da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, a partir do dia 27/08/2021. 

 
2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
Registre-se e publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina. 
 

27 de agosto de 2021 
 
 

GILMAR SANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
PUBLICADA NESTA DATA 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA N° 163, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245444

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ELTON MATTES, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; es-
pecialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados.
Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
736 MARCOS ROGÉRIO BURGET 2 dias 25/08/2021 a 26/08/2021
981 RAQUEL GOMES DE ANDRADE 1 dia 25/08/2021

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista, SC, em 26 de agosto de 2021.
ELTON MATTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VÂNIA PEDROSO
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

ATA DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2021
Publicação Nº 3249804

ATA DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2021

Aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, reuniram-se na sala da Secretaria de Administração e 
Gestão, os membros da Comissão nomeada pelo Decreto nº 190/2021 de vinte de agosto de dois mil e vinte e um, para análise dos recursos 
apresentados referentes ao Processo Seletivo Simplificado de Chamada Pública nº 007/2021, para os cargos de Professor de Língua Es-
trangeira Espanhol habilitado, Professor de Língua Estrangeira Espanhol não habilitado, Professor (Segundo Professor) habilitado, Professor 
(Segundo Professor) não habilitado, Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano habilitado, Professor de Ensino Fundamental de 1º 
ao 5º Ano não habilitado.
Não havendo recursos protocolados para serem analisados, fica divulgado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado da Chamada 
Pública nº 007/2021 na seguinte ordem:

1 - Cargo: Professor de Língua Estrangeira Espanhol Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
07 Ana Carolina Martins dos Santos 3,14 0,34 3,48 1º

15 Marcela Augusta da Silva Evange-
lista 3,00 0,00 3,00 2º

2 - Cargo: Professor de Língua Estrangeira Espanhol Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
04 Ana Carla Campos de Medeiros 2,52 0,00 2,52 1º

3 - Cargo: Professor (Segundo Professor) Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
02 Fernanda Giongo Cavasin 7,08 0,04 7,12 5º
03 Andréia Paula Fernandes 7,52 1,00 8,52 2º
05 Idianara Cavagnoli 7,76 1,00 8,76 1º
06 Luciane Paula Gavinescki Scopel 7,02 0,07 7,09 6º
12 Andreia Bagnara Lucian 7,00 0,26 7,26 3º
13 Clarisse Bohrer 7,00 0,21 7,21 4º

4 - Cargo: Professor (Segundo Professor) Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
09 Cristina Spilmann Vaz 2,70 0,00 2,70 1º

5 - Cargo: Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
01 Fernanda Giongo Cavasin 7,08 0,04 7,12 4º
10 Marcia Back 7,10 1,00 8,10 2º
11 Andréia Paula Fernandes 7,52 1,00 8,52 1º
14 Clarisse Bohrer 7,00 0,21 7,21 3º

6 - Cargo: Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano – Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
08 Cristina Spilmann Vaz 2,70 0,00 2,70 1º

 Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Idenes Maria Fiorentin Schena
Presidente

Robson Swirke    Eliza Diesel
Membro     Membro
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ATA DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2021
Publicação Nº 3249897

ATA DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2021

Aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, reuniram-se na sala da Secretaria de Administração e 
Gestão, os membros da Comissão nomeada pelo Decreto nº 191/2021 de vinte e três de agosto de dois mil e vinte e um, para análise dos 
recursos apresentados referentes ao Processo Seletivo Simplificado de Chamada Pública nº 008/2021, para o cargo de Enfermeiro.
Não havendo recursos protocolados para serem analisados, fica divulgado o Resultado Final do Processo Simplificado da Chamada Pública 
nº 008/2021 na seguinte ordem:

1. Cargo: Enfermeiro
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
001 Ana Julia Provin 5,00 0,17 5,17 1º
002 Marceli Aline Guth 2,00 0,03 2,03 3º
003 Diane Maria Santin 2,00 0,05 2,05 2º

 Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão.

Idenes Maria Fiorentin Schena
Presidente

Robson Swirke Eliza Diesel
Membro Membro

DECRETO Nº 193/2021
Publicação Nº 3249782

DECRETO Nº. 193/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 84, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a ata do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Chamada Pública nº 007/2021 da Comissão nomeada pelo 
Decreto nº 190/2021;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Chamada Pública nº 007/2021, para os cargos abaixo 
descritos:

1 - Cargo: Professor de Língua Estrangeira Espanhol Habilitado

Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo
de Experiência Total de Pontuação Colocação

07 Ana Carolina Martins dos Santos 3,14 0,34 3,48 1º
15 Marcela Augusta da Silva Evangelista 3,00 0,00 3,00 2º

2 - Cargo: Professor de Língua Estrangeira Espanhol Não Habilitado

Número Inscrição Nome Prova de 
Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação

04 Ana Carla Campos de Medeiros 2,52 0,00 2,52 1º

3 - Cargo: Professor (Segundo Professor) Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
05 Idianara Cavagnoli 7,76 1,00 8,76 1º
03 Andréia Paula Fernandes 7,52 1,00 8,52 2º
12 Andreia Bagnara Lucian 7,00 0,26 7,26 3º
13 Clarisse Bohrer 7,00 0,21 7,21 4º
02 Fernanda Giongo Cavasin 7,08 0,04 7,12 5º
06 Luciane Paula Gavinescki Scopel 7,02 0,07 7,09 6º

4 - Cargo: Professor (Segundo Professor) Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
09 Cristina Spilmann Vaz 2,70 0,00 2,70 1º

5 - Cargo: Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano Habilitado
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Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
11 Andréia Paula Fernandes 7,52 1,00 8,52 1º
10 Marcia Back 7,10 1,00 8,10 2º
14 Clarisse Bohrer 7,00 0,21 7,21 3º
01 Fernanda Giongo Cavasin 7,08 0,04 7,12 4º

6 - Cargo: Professor de Ensino Fundamental de 1º ao 5º Ano Não Habilitado
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
08 Cristina Spilmann Vaz 2,70 0,00 2,70 1º

 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Município de Anchieta – SC, 27 de agosto de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Áppio - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 194/2021
Publicação Nº 3249785

DECRETO Nº. 194/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2021, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 84, VIII, 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a ata do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Chamada Pública nº 008/2021 da Comissão nomeada pelo 
Decreto nº 191/2021;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do Processo seletivo Simplificado de Chamada Pública nº 008/2021, para o cargo de Enfermeira 
(o), como sendo:
Número Inscrição Nome Prova de Títulos Tempo de Experiência Total de Pontuação Colocação
001 Ana Julia Provin 5,00 0,17 5,17 1º
003 Diane Maria Santin 2,00 0,05 2,05 2º
002 Marceli Aline Guth 2,00 0,03 2,03 3º

 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Município de Anchieta – SC, 27 de agosto de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Áppio - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 195/2021
Publicação Nº 3249790

DECRETO Nº 195 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 202.000,00 (DUZENTOS E DOIS MIL REAIS), 
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.517, de 20 de novembro de 2020 e demais dispositivos constitucionais e legais,

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 2.517, de 20 de novembro de 2020, Orçamento Geral do Município de Anchie-
ta- (SC), através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares, na importância de até R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), em 
conformidade com os prescritos neste Decreto.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder 
por ato próprio, a abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais) no Orça-
mento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0009.1.041 – Melhoramento/Ampliação das Escolas Municipais de Ensino Infantil
(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.1115 – Aplicações Diretas ..................................  R$ 145.040,09
(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas ..................................  R$ 56.959,91

Total ............................................................................................................... R$ 202.000,00

Art. 3º Para atendimento parcial da abertura dos Créditos constantes neste ato, fica utilizada a importância de até R$ 145.040,09 (cento e 
quarenta e cinco mil e quarenta reais e nove centavos), concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2020, após deduzidos os Restos a Pagar, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes, conforme a tabela abaixo:
BANCO/CONTA RECURSO UTILIZAÇÃO NESTE ATO
BBRASILS/A- SALARIO EDUCAÇAO-8.952-4
COD. REDUZIDO 62930 115/1115 R$ 145.040,09

TOTAL SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 145.040,09

 Art. 4º Para o atendimento do restante dos Créditos autorizados nos artigos anteriores deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais 
precisamente conforme abaixo:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.1.026 – Construção de Quadra Coberta para o CMEIF
(43) 4.4.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas ..................................  R$ 56.959,91

Total ................................................................................................................. R$ 56.959,91

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.516, de 20 de novembro de 2020, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
no valor de até R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), em conformidade com o disposto nos artigos anteriores deste Decreto, relativa-
mente ao crédito introduzido neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 6º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.515, de 20 de novembro de 2020, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores deste Decreto, relativamente ao crédito introduzido no presente ato.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Anchieta (SC), 27 de agosto de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Appio - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 196/2021
Publicação Nº 3249801

DECRETO Nº. 196/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO MOBILIÁRIA E IMOBILIÁRIA – COMPAMI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando o Decreto n. 159/2019, de 04 de setembro de 2019, dispõe sobre a nomeação de comissão permanente de avaliação mobi-
liária e imobiliária – COMPAMI, e dá outras providências.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Considerando a necessidade de alteração de membro da Comissão.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado os incisos II e III, do Art. 1º do Decreto nº 159/2019, com a substituição de membros, ficando nomeado o Servidor 
Público Municipal, Artur Luis Chenet e representante da sociedade civil, Josemir Forgiarini.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Anchieta (SC), 27 de agosto de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Appio - Secretária de Administração e Gestão

LEI Nº 2.560/2021
Publicação Nº 3245648

LEI Nº 2.560/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 202.000,00 (DUZENTOS E DOIS MIL REAIS), 
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 2.517, de 20 de novembro de 2020, Orçamento Geral do Município de Anchie-
ta- (SC), através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares, na importância de até R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), em 
conformidade com os prescritos nesta Lei.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por 
ato próprio, a abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais) no Orçamento 
Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0009.1.041 – Melhoramento/Ampliação das Escolas Municipais de Ensino Infantil
(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.1115 – Aplicações Diretas ..................................  R$ 145.040,09
(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas ..................................  R$ 56.959,91
Total ............................................................................................................... R$ 202.000,00

Art. 3º Para atendimento parcial da abertura dos Créditos constantes neste ato, fica utilizada a importância de até R$ 145.040,09 (cento e 
quarenta e cinco mil e quarenta reais e nove centavos), concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2020, após deduzidos os Restos a Pagar, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e 
demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes, conforme a tabela abaixo:
BANCO/CONTA RECURSO UTILIZAÇÃO NESTE ATO
BBRASILS/A- SALARIO EDUCAÇAO-8.952-4
COD. REDUZIDO 62930 115/1115 R$ 145.040,09

TOTAL SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 145.040,09

 Art. 4º Para o atendimento do restante dos Créditos autorizados nos artigos anteriores deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do mesmo Orçamento, mais 
precisamente conforme abaixo:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.1.026 – Construção de Quadra Coberta para o CMEIF
(43) 4.4.90.00.00.00.00.00.0115 – Aplicações Diretas ..................................  R$ 56.959,91

Total ................................................................................................................. R$ 56.959,91
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CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.516, de 20 de novembro de 2020, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
no valor de até R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais), em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
ao crédito introduzido neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 6º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.515, de 20 de novembro de 2020, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito introduzido no presente ato.

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/SC, 27 de agosto de 2021.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Appio Secretária de Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 319/2021
Publicação Nº 3251820

 PORTARIA n. 319/2021
De, 27 de agosto de 2021.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Atestado Médico apresentado e validado pelo Médico do trabalho;

RESOLVE,
Conceder Licença Tratamento Saúde,
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde para o Servidor Público senhor Odacir Lago, ocupante do cargo de Operador II, 
com lotação inicial na Secretaria Municipal da Infraestrutura, no período de 26/08/2021 até a data definida pela perícia Médica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Anchieta (SC), 27 de agosto de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº 320/2021
Publicação Nº 3251846

 PORTARIA nº. 320/2021
De, 27 de agosto de 2021.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Exonerar a Pedido,
Art. 1º - Fica exonerado a pedido o senhor Vilson Bággio, ocupante do cargo de Motorista, matrícula 2277, lotado na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data.
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 27 de agosto de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO CMDE Nº 08/2021
Publicação Nº 3245696

 

 

 

RESOLUÇÃO CMDE 08/2021 
 

 O Conselho de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1500, de 24 de novembro de 2006 e da Lei Municipal 2.558/2021, por 
meio de reunião virtual na data do dia 26 de agosto de 2021, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Aprovar conforme anexo I (Ata n. 07/2021) desta Resolução, o Edital do Processo 
Licitatório, na modalidade de concorrência pública, visando a concessão de direito real de uso de 
barracão industrial, localizado na Rua Neri Pagliosa, Bairro Xavantes neste município, para fins 
industriais, nos seguintes termos: 
  
 I. CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE PARTE DA CHACARÁ Nº 74, 
com área superficial de 2.410,56 m² (dois mil, quatrocentos e dez metros e cinquenta e seis 
centímetros quadrados), com edificação de um barracão pré-moldado em alvenaria de 300m² 
(trezentos metros quadrados), situado na Rua Neri Pagliosa, Bairro Xavantes, neste Município 
de Anchieta/SC, matriculado no cartório de imóveis de Anchieta sob o nº 6.378, no Cartório 
de Registro de Imóveis de Anchieta; MEDIANTE O ESTABELECIMENTO DE ENCARGOS 
E CLÁUSULA DE REVERSÃO, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO 
INDUSTRIAL, a título de incentivo para o desenvolvimento econômico local, nos termos da 
Lei Municipal 1.500/2006 e da Lei Municipal 2.558/2021.  
 
 II. O imóvel, objeto do Edital deverá ser usado, exclusivamente, como estímulo à 
IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO INDUSTRIAL NA ÁREA DE 
CONFECÇÃO/FACÇÃO TEXTIL.  
 
 III. ENCARGOS DA EMPRESA VENCEDORA: geração de no mínimo 12 (doze) 
empregos diretos com carteira de trabalho devidamente assinada, no prazo de implantação de 
6 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Termo de Concessão de Direito Real de Uso, 
sendo que os encargos deverão ser mantidos durante toda a vigência da contratualidade (5 
anos), inclusive em caso de prorrogação, e demais encargos estabelecidos em lei e no contrato 
a ser firmado. 
 
 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 Anchieta, SC, 26 de agosto de 2021. 
 
 

 
Jackline Appio 

 
 

Joel Lorenzetti 
 
 

Edgar Benetti  
 
 
 
 

  
Gerson Rigoni  

 
 

Vilmar Paulo Piovezani 
 
 

Edemar Griebler 
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021
Publicação Nº 3249736

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3AD2623798608F7AB68E83B2FEB0CEA800A6CD72
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2021

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para possível contratação de serviços de transporte de passageiros, des-
tinado a atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas do Município de Anita Garibaldi, em conformidade com as especificações 
constantes do Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 14:00 do dia 10/09/2021.
Abertura: às 14:10 do dia 10/09/2021.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 27 de Agosto de 2021.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

PORTARIA 165/2021
Publicação Nº 3245812

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO de Anitápolis
GABINETE DA PREFEITA
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitapolis.sc.gov.br

PORTARIA Nº 165/2021
CONCEDE LICENÇA

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferida pela Lei nº 504/00 de 28.12.2000, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido a servidora REGINA PESSOA HAVEROT, matrícula nº 523, ocupante do cargo de Servente/Merendeira do quadro 
permanente de pessoal desta Prefeitura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, licença de suas atividades profissionais pelo 
período previsto de 30 (trinta) dias para tratamento de saúde, conforme Laudo Pericial anexo, firmado por junta médica oficial do município, 
nomeados através da nomeados através da Portaria nº 085/2020 de 21.08.2020, a partir de 19 de agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Anitápolis, 27 de agosto de 2021.
Solange Back
Prefeita Municipal

PORTARIA 166/2021
Publicação Nº 3245813

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO de Anitápolis
GABINETE DA PREFEITA
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitapolis.sc.gov.br

PORTARIA Nº 166/2021
CONCEDE LICENÇA

A Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 504/00 de 28.12.2000, e pela Seção II, Art. 97, 
Inciso I da Lei Orgânica do Municipio de Anitápolis de 16.12.2004.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a servidora JAQUELINE WIEMES HEIDEMANN SCHREIBER, matrícula nº 901, ocupante do cargo de Professora do 
quadro permanente de pessoal desta Prefeitura, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, licença de suas atividades profissio-
nais pelo período previsto de 60 (sessenta) dias para tratamento de saúde, conforme Laudo Pericial anexo, firmado por junta médica oficial 
do município, nomeados através da nomeados através da Portaria nº 085/2020 de 21.08.2020, a partir de 20 de agosto de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, 27 de agosto de 2021.
Solange Back
Prefeita Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.187/2021. PREGÃO PRESENCIAL N. 130/2021
Publicação Nº 3245659

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n.187/2021. Pregão Presencial n. 130/2021. Tipo: Registro de preços, menor preço por item. Objeto: A presente 
licitação tem como objeto o registro de preços para contratação de serviços de caminhão basculante e motoniveladora para utilização pelas 
Secretarias do Município de Antônio Carlos/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas 
condições previstas neste Edital. Entrega dos envelopes: Dia 10 de setembro de 2021, até as 13h30min, no Setor de Protocolos da Prefei-
tura de Antônio Carlos/SC. Abertura da sessão: Dia 10 de setembro de 2021, as 14h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos/SC. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio 
Carlos/SC, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 26 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.188/2021. PREGÃO PRESENCIAL N. 131/2021
Publicação Nº 3245878

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n.188/2021. Pregão Presencial n. 131/2021. Tipo: Registro de preços, menor preço por item. Objeto: A presente 
licitação tem como objeto o registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios, higiene, limpeza e gás para as secretarias 
do Município de Antônio Carlos/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições pre-
vistas neste Edital. Entrega dos envelopes: Dia 15 de setembro de 2021, até as 08h30min, no Setor de Protocolos da Prefeitura de Antônio 
Carlos/SC. Abertura da sessão: Dia 15de setembro de 2021, as 09h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/
SC. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço eletrônico licitacao@antoniocarlos.
sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 27 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2021
Publicação Nº 3245472

DECRETO Nº 000117/21 de 27 de Agosto de 2021
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001677/20 de 15 de Dezembro de 2020.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 70.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0012.2.034-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 70.000,00

Art 2º - ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 70.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Agosto de 2021
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 118/2021
Publicação Nº 3249989

DECRETO Nº 000118/21 de 27 de Agosto de 2021
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001677/20 de 15 de Dezembro de 2020.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0012.2.032-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 5.000,00

Art 2º -
ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 5.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Agosto de 2021
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 119/2021
Publicação Nº 3249999

DECRETO Nº 000119/21 de 27 de Agosto de 2021
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001677/20 de 15 de Dezembro de 2020.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 50.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAS
04.02.12.365.0006.2.006-3.1.91.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 50.000,00

Art 2º - ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação 50.000,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Agosto de 2021
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 572/2021
Publicação Nº 3245443

PORTARIA Nº 572/2021
Dispensa servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar a pedido, JULIANA SILVANO GOULART MELO, do cargo temporário de MONITOR ESCOLAR, a partir de 30 de agosto 
de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Município de Antônio Carlos, em 27 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 30 de agosto de 2021.

PORTARIA N 573/2021
Publicação Nº 3248033

PORTARIA Nº 573/2021
Concede licença prêmio.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 30 dias ao servidor AUGUSTO ENIZ NIEHUES, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, refe-
rente ao período aquisitivo de 04/10/2011 a 03/10/2016, a partir de 01 de setembro de 2021.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 27 de agosto de 2021
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 30 de agosto de 2021.

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2019
Publicação Nº 3245528

TERMO ADITIVO
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2019

Segundo termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador do RG nº 983.256, inscrito no CPF nº 433.221.079-49, residente e domiciliado na 
Rua dos Imigrantes, nº 715, Rio Farias, Antônio Carlos, Santa Catarina, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa J.F. SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.238.578/0001-67, com sede na 
Avenida XV de Novembro, 530, sala 02, 1 andar, Centro, Joaçaba/SC, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas 
abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do presente contrato, que consiste na “contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de cartões magnéticos ou eletrônicos, do tipo Vale-Ali-
mentação (Auxílio Alimentação), nos termos da lei municipal n. 1.579/2018”, conforme Processo Licitatório nº 102/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo anunciado na Cláusula 4.1 do Contrato nº 118/2019, cujo novo 
vencimento será no dia 05 de setembro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA –As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 27 de agosto de 2021.
GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL J.F. SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 3926
Publicação Nº 3247341

DECRETO N° 3926/2021
de 24/08/2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA UTILIZANDO 
O EXCESSO OU PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 945/2020 de 01/12/2020:

DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade da Prefeitura Municipal de Apiúna o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais) 
da seguinte classificação orçamentária:
04 Secretaria de Educação
001 Secretaria de Educação
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes
33900000000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf.Fundeb/Fundef(Out.Desp.Ensino) 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 24 de Agosto de 2021
MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 0663/2021
Publicação Nº 3251816

PORTARIA Nº 0663/2021
De 27 de agosto de 2021

DESIGNA FATIMA WALTRICK BRANCO COMO FISCAL DE CONTRATO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, (citar o decreto de Aprovação da IN da Controladoria) 
e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.
RESOLVE
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no(s) Contrato(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas na Instrução Norma-
tiva CI N°04/2018:
Relação de Servidores
Função Nome Matrícula Nº
Gestor do Contrato MARCIANE PETERS FERRARI 19534
Fiscal do Contrato FATIMA WALTRICK BRANCO 88617
Auxiliar do Fiscal do Contrato ANDREA MARTENDAL 102652
Fiscal Administrativo NÃO HÁ NECESSIDDADE NESSE CONTRATO

Relação de Contrato(s)/Ata(s)
Contrato n° Objeto Empresa Contratada

Contrato 72/2021

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONSTITUÍDAS COMO MERCE-
ARIAS, AÇOUGUES, MINIMERCADOS, SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS 
E DEMAIS RELACIONADOS, AO GÊNEROS, PARA COMERCIALIZAÇÃO DE GÊ-
NEROS DE ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, E GÁS DE COZINHA, AOS 
USUÁRIOS DO AUXILIO VALE CIDADANIA INSTITUÍDOS PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 861/2018, SEGUNDO CRITÉRIO, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESSE EDITAL E NOS SEUS ANEXOS

SUPERMERCADO FISTATOL LTDA – R$ 80.000,00
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Art. 2° - Na ausência do Fiscal de Contratos designado, ficará automaticamente designado a Servidora ANDREA MARTENDAL, matrícula 
102652, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de agosto de 2021.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 12/2021 - CMDCA
Publicação Nº 3245852

RESOLUÇÃO Nº 12/2021

Considerando a Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 que dispõe sobre Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando a Lei Municipal nº 744 de 5 de Agosto de 2014;
Considerando Decreto Municipal nº 3.683 de dezembro de 2020;
Considerando Decreto Municipal nº 3.885/2021 de Julho de 2021;
Considerando Reunião Ordinária do CMDCA em 26/08/2021;
Considerando Ata de Reunião nº 394 de 26 de agosto de 2021.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE APIÚNA, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o uso do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)para divulgação da eleição suplementar do Conselho Tutelar.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna/SC, 26 de agosto de 2021.
Juliana Damásio dos Reis
Presidente CMDCA
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EDITAL 06/2021 CMDCA
Publicação Nº 3245387

 

     
 
 
 
 
MUNICIPIO DE APIÚNA – SANTA CATARINA 
 
 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
  
  

Edital n. 06/2021/CMDCA 
  

   
Abre inscrições para o processo de escolha 
suplementar dos membros do Conselho 
Tutelar Apiúna/SC.  

  
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Apiúna-SC, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 170/2014 
e na Lei Municipal n. 894/2019 e suas alterações pela Lei 205/2021, abre as inscrições 
para a escolha suplementar dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no 
Conselho Tutelar do Município de Apiúna/SC e dá outras providências.  
  
1. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO.   
  
1.1 Ficam abertas 01 (uma) vaga de titular e no mínimo (05) cinco vagas de 
suplentes para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de 
Apiúna, para cumprimento do mandato - Gestão 2020-2024, que encerra em 09 de 
janeiro de 2024. 
 
1.2 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do Município de 
Apiúna, constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 
moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder Executivo Municipal. 
 
1.3 O candidato que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto 
neste edital, assumirá o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 
 
1.4 Os demais candidatos serão considerados suplentes na forma da eleição, seguindo-se 
a ordem decrescente de votação. 
 
1.5 O vencimento mensal e carga horária são apresentados na tabela a seguir:  
  
Cargo  Carga Horária semanal  Vencimentos  

Membro do Conselho Tutelar  40 h   R$ 1.837,44 
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1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 7h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à 
população.  
 
1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, 
inclusive nos finais de semana e feriados.  
  
1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, deverá ser 
remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei Municipal n. 894/2019 e suas 
alterações.  
  
1.9 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar 
e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do cargo público acrescidas das 
vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta Lei Municipal n. 894/2019 e 
suas alterações, sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo 
efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento.  
  
2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES   
  
2.1 O processo de escolha suplementar dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
consonância com o disposto no art. 139, §1o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 894/2019 e suas alterações.   
  
2.2 O processo de escolha suplementar dos membros do Conselho Tutelar seguirá as 
etapas abaixo:   

I. Inscrição para registro das candidaturas;  
II. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter 

eliminatório;  
III. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a 

comunidade e amplamente divulgada;  
IV. Escolha dos candidatos pelos representantes titulares do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, em observância do art. 15 da lei 
894/2019, alterado pelo Lei 205/2021.  

  
3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO   
  
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar, os candidatos 
que preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n. 894/2019 e suas alterações, 
a saber:  
  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;  
III - residência no Município;  
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IV - experiência mínima de 01 (um) ano no trabalho com crianças e adolescentes ou 
curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas; 
V - conclusão do ensino superior; 
VI - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho 
Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial; 
VII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal nº 64/1990 
(Lei de Inelegibilidade); 
VIII - não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;  
IX - Não ter sido advertido pelo CMDCA ou outro órgão competente, mais do que 03 
(três) vezes no exercício da função no decurso de mandato anterior; 
X - Apresentar atestado de avaliação médica favorável; 
XI - Apresentar laudo psicológico favorável ao exercício do cargo; 
XII - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o 
Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes e sobre informática básica, 
por meio de prova de caráter classificatório e eliminatório, a ser formulada e aplicada 
pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo 
informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos 
candidatos. 
 
3.2 O preenchimento dos requisitos legais definidos nos incisos I a X, devem ser 
comprovados no ato da inscrição. Os requisitos dos incisos XI e XII são procedimentos, os 
quais os(as) candidatos(as) se submeterão no decorrer do processo de escolha 
suplementar, a ser definido pela Comissão Especial Eleitoral. 
. 
3.3 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, cópias dos seguintes 
documentos:  

 
I – cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
II – cópia da carteira de identidade e CPF ou documento de identificação oficial com foto 
que contenha os números de RG e CPF.  
III – Cópia de comprovante que reside no município de Apiúna a pelo menos 02 anos;  
IV – cópia do comprovante de residência atualizado; 
V - Certificado de quitação eleitoral1;  
VI - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual2;  
VII - Certidão negativa da Justiça Eleitoral3;  
VIII - Certidão negativa da Justiça Federal4;  
IX - Certidão da Justiça Militar da União5;  
X – cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão de ensino superior;  

                                            
1 Disponível em http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  
2 Disponível em https://cert.tjsc.jus.br/ 
3 Disponível em http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais  
4 Disponível em https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
5 Disponível em https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa  
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XI - A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 
poderá ser comprovada da seguinte forma:  

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil que atua no 
atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do serviço prestado; ou  
b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com 
criança e adolescente; ou  
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área 
com criança e adolescente; ou  
d) diploma ou certificado de conclusão curso de especialização em matéria de 
infância e juventude, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), com carga 
horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.  

XII – Atestado de avaliação médica favorável; 
XIII - Requerimento solicitando a inscrição no processo de escolha suplementar, assinado 
pelo candidato, acompanhado da documentação acima requerida (Anexo II).  
 
3.4 O candidato servidor público efetivo municipal deverá comprovar, no momento da 
inscrição, a liberação pela secretaria ao qual estiver vinculado a possibilidade de 
permanecer à disposição do Conselho Tutelar.  
  
 

4. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO   
  
4.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora, cunhados, durante o 
cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.   
  
4.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público, com atuação na Justiça da Infância e 
da Juventude da mesma Comarca.   
  
4.3 Os atuais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
a partir de sua inscrição nos termos deste Edital, devem afastar-se das funções inerentes 
a atual representação até o resultado final do processo de escolha.  
  

5. DAS INSCRIÇÕES  
  
5.1 As inscrições ficarão abertas do dia 30 (trinta) de agosto a 30 (trinta) de 
setembro de 2021, das 08h 30min às 11h30min, de segunda a sexta, no Prédio da 
Prefeitura de Apiúna, localizado na Rua Quintino Bocaiúva, 204, sala 05, Centro,  Apiúna-
SC, 89135-000.  
  
5.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.  
  
5.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a 
ordem de inscrição.  
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5.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar, ficha de inscrição para 
registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3.3 deste edital.  
  
5.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos 
documentos do candidato, o instrumento de procuração específica e fotocópia de 
documento de identidade do procurador.   
  
5.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e na Lei Municipal n. 894/2019 e suas alterações, 
bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especial Eleitoral e pelo 
CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.   
  
5.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 
Inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3.3 deste edital.  
  
5.8 A inscrição será gratuita.   
  
5.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto 
preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da documentação exigida.  
  

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS   
  
6.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato ou de seu procurador.  
  
6.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição, 
acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos 
dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.  
  
6.3 A Comissão Especial Eleitoral tem o direito de excluir do processo de escolha 
suplementar o candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa 
e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.  
  
6.4 A Comissão Especial Eleitoral tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 
as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos estabelecidos neste 
Edital, na Lei Municipal n. 894/2019 e suas alterações bem como na Lei Federal n.  
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  
  
6.5 A relação de inscrições deferidas será publicada no dia 01 (um) de outubro de 
2021, nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.  
  
6.6 O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor recurso, de forma escrita e 
fundamentada, no período 04 (quatro) e 05 (cinco) de outubro de 2021, das 08h 
30min às 11h30min, de segunda a sexta, no Prédio da Prefeitura de Apiúna, localizado 
na Rua Quintino Bocaiúva, 204, sala 05, Centro,  Apiúna-SC, 89135-000, não se 
admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail). 
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6.7 A Comissão Especial Eleitoral deverá deliberar e apresentar o resultado dos recursos 
até o dia 06 (seis) de outubro de 2021. 
  
6.8 Publicada a relação de inscrições deferidas, qualquer pessoa poderá impugnar a 
candidatura, mediante prova da alegação, no período de 07 (sete) e 08 (oito) de 
outubro de 2021, admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico, vedado o 
anonimato.  
  
6.9 A publicação da lista dos candidatos impugnados pela população, avaliados pela 
Comissão Especial Eleitoral deverá se dar até as 17:00 horas do dia 13 (treze) de 
outubro de 2021.  
  
6.10 Os candidatos impugnados poderão interpor recurso junto a Comissão Especial 
Eleitoral até o dia 14 (quatorze) de outubro de 2021, a qual deverá se manifestar em 
24 (vinte e quatro) horas.  
  
6.11 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, publicará a lista 
final dos candidatos aptos a participar da capacitação e da prova preambular, no dia 15 
(quinze) de outubro de 2021.  
  
6.12 No dia 18 (dezoito) de outubro 2021 será realizada a capacitação dos candidatos 
considerados aptos, pela plataforma google meet. 
  
6.13 No dia 20 (vinte) de outubro de 2021, das 18h às 21h, será realizada a prova de 
conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia 
de Direitos das Crianças e Adolescentes e sobre informática básica, para a qual o 
candidato deve obter a nota mínima de (6,0).  

I – A prova de conhecimento constituirá de 20 (vinte) questões objetivas, de múltipla 
escolha, com 04 (quatro alternativas), conforme conteúdo previsto no anexo IV. 
II –  As questões da prova de conhecimento terão peso I, e valerá 0,50 pontos cada. 
III – As demais regras e local de aplicação do teste de conhecimento será definido em 
edital específico. 
  
6.14 A divulgação das notas ocorrerá até no dia 21 (vinte e um) de outubro de 2021, 
sendo possível a interposição de recurso pelos candidatos em 24 (vinte e quatro) horas.  
  
6.15 Os recursos serão apreciados diretamente pela Comissão Especial Eleitoral, que 
deverá publicar decisão até as 17 horas do dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2021.  
  
6.16 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição, composto por, no 
mínimo, 02 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfabética, pelo qual se identificarão 
como candidato.  
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7. DA PROPAGANDA ELEITORAL  
  
7.1 Considerando a excepcionalidade da eleição indireta do processo de escolha 
suplementar do Conselho Tutelar, a propaganda converter-se-á em uma sessão de 
apresentação, a partir das 18 horas no dia 26 de outubro de 2021, aos Conselheiros 
Municipais do Direitos da Criança e do Adolescente, ao qual terão direito ao voto. 
  
7.2 Cada candidato (a) terá até 15 minutos para sua apresentação, expondo suas ideias 
para apreciação dos conselheiros de direitos. 
 

7.3 Os abusos e excessos, pelo candidatos, serão analisados pelo comissão eleitoral, 
conforme previsão na lei 894/2019 e suas alterações. 

 
8. DA ELEIÇÃO  
  
8.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos pelos conselheiros de Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente sob fiscalização do representante do Ministério 
Público.  
  
8.2 A eleição será realizada no dia 27 (vinte e sete) de outubro de 2021, no horário 
das 16:00hs às 17:00hs, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
  
8.3 O voto é sigiloso. 
  
8.4 Cada conselheiro municipal de direitos da criança e do adolescente (titular) votará 
uma única vez, em até 03 (três) candidatos. 
  
8.5 A secretaria executiva do Conselho ficará responsável por recepcionar os 
conselheiros eleitores, colher sua assinatura e entregar a ficha de votação. 
 
8.6 Após assinalada a ficha de votação, o conselheiro eleitor fará o depósito de seu vota 
urna de lona ou similar. 
  
8.7 Os candidatos poderão comparecer no local e hora de votação.   
  

9. DA APURAÇÃO  
  
9.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ou em local definido pela Comissão Especial Eleitoral, imediatamente após o 
encerramento, contando com a presença do representante do Ministério Público e da 
Comissão Especial Eleitoral.  
  
9.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar 
impugnação, que será decidida pela Comissão Eleitoral, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.  
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9.3 Após o término das votações, a comissão eleitoral elaborar a ata da votação.  
 

9.4 O candidato (a) mais votado(a) assumirá o cargo de membro titular do Conselho 
Tutelar. 
 
9.5 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem 
decrescente de votação. 
 
9.6 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota 
na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com 
mais idade.  
  

10. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE. 
  
10.1 O resultado da eleição suplementar será publicado no dia 29 (vinte e nove) de 
outubro de 2021, em Edital publicado nos espaços oficiais de publicação do Município, 
inclusive em sua página eletrônica, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo 
número de votos recebidos.  
 

10.2 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e empossados 
pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
10.3 A posse do (a) primeiro(a) candidato (a) eleito (a) que receber o maior número de 
votos será em 01 (um) de novembro de 2021. 
 
10.4 Os candidatos eleitos na condição de suplentes assumirão o cargo de membro do 
Conselho Tutelar, quando convocados pela administração pública, nos casos de vacância 
previstos na Lei municipal 894/2019 e suas alterações. 
 
   

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
  
11.1  As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 
894/2019 e suas alterações, sem prejuízo das demais leis afetas.  
  
11.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas 
neste Edital.  
  
11.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência 
apenas a expectativa de direito ao exercício da função.  
  
11.4 A Comissão Especial Eleitoral poderá, a qualquer tempo, por motivo de força maior, 
alterar o cronograma de datas previsto para a realização do processo de escolha 
suplementar do Conselho Tutelar, sem prejuízo do previsto na legislação vigente, 
informando aos (às) candidatos (as) através de publicação em jornal local ou regional 
responsável pela publicação dos atos oficiais e página eletrônico www.apiuna.sc.gov.br)  
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11.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão 
Especial Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a 
fiscalização do representante Ministério Público.  
  
11.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição 
até a publicação do resultado final, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.  
  
11.7 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 
deliberações da Comissão Especial Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e 
Juventude.  
  
11.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Ascurra para dirimir as questões decorrentes da 
execução do presente Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
  
 
Apiúna (SC), 30 de agosto de 2021.  
 
 
 
 
 
  
   
  

Juliana Damásio dos Reis 
Presidente do CMDCA 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA  
  

Data  Etapa 
Até 
30/08/2021 

Publicação do Edital  

30/08/2021 a  
30/09/2021  

Prazo para registro das candidaturas  

01/10/2021  Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e 
indeferidos, pela Comissão Especial Eleitoral (CEE).  

04/10/2021 e  
05/10/2021  

Prazo para interposição de recurso junto a CEE, ao candidato 
inabilitado.  

06/10/2021  Publicação, pela CEE, do resultado dos recursos interpostos pelos 
candidatos.  

07/10/2021 e 
08/10/2021  
 

Prazo para impugnação das candidaturas junto a CEE, pela população 
geral.  

13/10/2021  Publicação da lista dos candidatos impugnados pela população e 
avaliados pela CEE.  

14/10/2021  
 

Prazo aos candidatos impugnados para interposição de recurso junto 
a CEE.  

15/10/2021  Publicação, pela CEE, do resultado dos recursos interpostos pelos 
candidatos.  

15/10/2021  Publicação da lista dos candidatos aptos a participar da capacitação e 
prova de conhecimento.  

18/10/2021  Capacitação aos candidatos  
20/10/2021  Realização da prova de conhecimento.  
21/10/2021  Divulgação das notas da prova de conhecimento  
22/10/2021 Prazo para recurso da prova de conhecimento aos candidatos não 

aprovados.  
25/10/2021  Publicação final dos candidatos habilitados  
26/10/2021  Sessão pública de apresentação dos candidatos (as)  

27/10/2021  Eleição  
29/10/2021  Publicação da apuração   
01/11/2021 Posse 
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ANEXO II  
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

  
  
  
 

  
  
Eu___________________________ brasileiro (a), estado civil ________________, 
Profissão___________________ Portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________e do 
CPF  ___________________Residente e domiciliado(a) na rua ___________________ nº ___________   
Bairro ___________________ Telefone .__________________ e-mail _____________________ em 
Apiúna/SC, venho através do presente REQUERER minha inscrição para concorrer ao 
cargo de Conselheiro(a) Tutelar, conforme Edital 002/2021 do CMDCA.  
Juntamente com este requerimento, declaro e entrego (em anexo) toda documentação 
solicitada no edital.  
  

  
  
  

Apiúna/SC, ____________________  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
  

Assinatura  
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 ANEXO III  
  

LISTA DE DOCUMENTOS  
  
  

_____ Requerimento de inscrição  
 
_____Certidão de Nascimento ou Casamento.  
  
_____Carteira de identidade e CPF ou documento de identificação oficial com foto que 
contenha os números de RG e CPF.  
  
_____Comprovante que reside em Apiúna a pelo menos 02 anos. 
 
_____ Comprovante de residência atualizado. 
 
_____Certificado de quitação eleitoral.  
  
_____Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual.  
  
_____Certidão negativa da Justiça Eleitoral.  
  
_____Certidão negativa da Justiça Federal.  
  
_____Certidão da Justiça Militar da União.  
  
_____Diploma ou Certificado de Conclusão de ensino superior;  
 
_____ Atestado de avaliação médica favorável ao exercício da função; 
  
_____A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma:  

a) declaração fornecida por organização da sociedade civil que atua no 
atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do serviço 
prestado; ou  

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área 
com criança e adolescente; ou  

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na 
área com criança e adolescente; ou  

d) diploma ou certificado de conclusão curso de especialização em matéria 
de infância e juventude, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), 
com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.  
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ANEXO IV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
 
 
Direito da Criança e do Adolescente. 
Doutrina da proteção Integral. Direitos Fundamentais. Direito a Convivência familiar e 
comunitária. Direito à Educação. Direito a profissionalização e proteção ao Trabalho. 
Medidas de Proteção. Ato infracional e medidas socioeducativas. Entidade de 
atendimento. Fiscalização de entidade de atendimento.  
 
 
Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente. 
Sistema Único de Assistência Social. Proteção Social Básica. Proteção Social Especial. 
Sistema de Justiça: Promotoria da Infância e Juventude e Vara da Infância e Juventude. 
Delegacia da Infância e Juventude. Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. 
Conselho Tutelar: natureza jurídica e atribuições. 
 
Informática básica. 
Sistema operacional e ambiente Windows. Edição de textos, planilhas e apresentações 
utilizando Microsoft Word, Excel e Power Point (versões 2007 e 2010) no ambiente 
Windows. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet. 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Intranet. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
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Arabutã

Prefeitura

CONTRATO ACT 44/2021
Publicação Nº 3249543

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 044/2021

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e MARCIELI USSINGER AREND inscrita no CPF/MF sob o nº 071.941.54978, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento do cargo de Professora, na turma do Maternal que desdobrou em função da 
quantidade de alunos permitida na sala de aula em virtude da pandemia e para atender as necessidades temporárias do excepcional inte-
resse público conforme Edital de Processo Seletivo nº. 006/2019, em conformidade com a LC nº 210, de 28 de junho de 2018;
2) VIGÊNCIA: de 30 de agosto até 17 de dezembro 2021;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: 1.738,91 (mil setecentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de 
dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – P.E.C;
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno matutino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 27 de agosto de 2021.
Marcieli Ussinger Arend Leani Kapp Schmitt
Contratada Prefeita

Testemunhas:
Dulci Driemeier Lösch    Jordana Tibolla
CPF/MFnº. 009.112.609-60   CPF/MFnº. 093.466.499-41

NOTIFICAÇÃO ATA 14/2021 - FISUL CONFECÇÕES LTDA
Publicação Nº 3251228

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021

Detentora da Ata: FISUL CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.728.868/0001-94, e-mail fisul_sc@yahoo.com.br, representada 
neste ato pelo Sr. FREDERICO CORRADI, portador da Cédula de Identidade nº 12R127833-0 e inscrito no CPF-MF sob o nº 148.426.459-20

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Considerando o envio das Autorizações de Fornecimento nº 1611, 1612, 1613, 1614, 1652, 1667, 1745, 1904, as quais foram recebidas pela 
detentora nos dias 06/04/2021 e 23/06/2021.
Considerando que o prazo para a entrega final dos produtos, após aprovação das amostras conforme previsto no Item 10 e subitens do 
edital encerou nas datas de 06/05/2021 e 23/07/2021.
Considerando que após vários contatos por parte da Secretaria de Educação e Diretoria de Administração e Fazenda perante a detentora, 
para que a mesma efetuasse a entrega do objeto contratado, sendo que até a presente data a detentora não o fez.
Considerando que os produtos solicitados pela Gerência de Assistência Social e Habitação através da AF nº 1255 foram confeccionados com 
layout errado do que foi requerido.
Sendo assim, fica Notificada a Detentora para que entregue os produtos solicitados nas autorizações supracitadas, bem como os produtos 
devidamente corrigidos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão unilateral, e abertura de processo administrativo 
para aplicação das sanções previstas no Edital.
Isto posto, em atendimento ao disposto no § 2º do Art. 87, da Lei nº. 8.666/93, a Contratada poderá apresentar defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

Arabutã, 27 de agosto de 2021.
CHARLES RODRIGO EBELING
Diretor de Administração e Fazenda
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PORTARIA 272/2021
Publicação Nº 3249442

PORTARIA Nº 272/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora ROSELI DRESSEL ZUHL, inscrita no CPF sob nº. 046.471.469-95, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Agente de Copa de Higienização, férias referentes ao período aquisitivo de 06 de maio de 2020 a 05 de maio de 2021, para serem gozadas 
no período de 01 a 30 de setembro de 2021.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 27 de agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação.

PORTARIA 273/2021
Publicação Nº 3249448

PORTARIA Nº 273/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor ALDIR JOSÉ SCHNEIDER, inscrito no CPF sob nº. 718.465.229-00, ocupante cargo provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, férias referentes ao período aquisitivo de 04 de maio de 2020 a 03 de maio de 2021, para serem gozadas no 
período de 01 a 30 de setembro de 2021.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 27 de agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação.

PORTARIA 274/2021
Publicação Nº 3249455

PORTARIA Nº 274/2021
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora IVETE MÜLLER LINO TEIXEIRA, inscrita no CPF sob nº. 627.085.389-34, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Copa e Higienização, férias referentes ao período aquisitivo de 03 de julho de 2020 a 03 de julho de 2021, concedidas 
pela portaria nº 226 de 12 de julho de 2021, e suspensas pela portaria nº247 de 30 de julho de 2021, para serem gozadas no período de 
01 a 15 de setembro de 2021.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC,27 de agosto de 2021.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
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Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Charles Ebeling
Responsável pela publicação.
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EDITAL NOTIFICAÇÃO 07.2021
Publicação Nº 3251274
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Araranguá

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO EDITAL N° 109/2021
Publicação Nº 3249869

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARARANGUA                            

CNPJ:
RUA VIRGULINO DE QUEIROS N. 200         
C.E.P.:

82.911.249/0001-13

88900-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Araranguá - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  109/2021 - PR

116/2021
109/2021

12/08/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  CESAR ANTONIO CESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA*     (11171)

1 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, SOBRE ESTEIRA, PESO OPERACIONAL DE NO
MÍNIMO 21 TONELADAS, MÁQUINA EM PERFEITO ESTADO
DE FUNCIONAMENTO, SENDO DISPONIBILIZADO PELA
CONTRATADA  OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO,
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO. - Marca: Pav. Jeremias

H 330,00  0,0000 240,00    79.200,00

2 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAMINHÃO BASCULANTE,
CAPACIDADE MÍNIMA 12M3, EM PERFEITO ESTADO DE
FUNCIONAMENTO, SENDO DISPONIBILIZADO PELA
CONTRATADA  OPERADOR DEVIDAMENTE HABILITADO,
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO. - Marca: Pav. Jeremias

H 400,00  0,0000 120,00    48.000,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

109/2021
109/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/08/2021
CONTRATAÇÃO, CONFORME DEMANDA, DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS (ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA),  HORAS CAMINHÃO BASCULANTE E HORAS TRATOR DE ESTEIRA, CUJAS 
ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL 
DE LICITAÇÃO.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Araranguá,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
CESAR ANTONIO CESA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARARANGUA                            

CNPJ:
RUA VIRGULINO DE QUEIROS N. 200         
C.E.P.:

82.911.249/0001-13

88900-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Araranguá - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  109/2021 - PR

116/2021
109/2021

12/08/2021

Folha:  2/2

PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA*     (11171)

3 HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRATOR ESTEIRA, EM
PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO. SENDO
DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA  OPERADOR
DEVIDAMENTE HABILITADO, COMBUSTÍVEL E
MANUTENÇÃO. - Marca: Pav. Jeremias

H 100,00  0,0000 300,00    30.000,00

Total do Fornecedor: 157.200,00

Total Geral: 157.200,00

Araranguá,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
CESAR ANTONIO CESA
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO EDITAL N° 110/2021
Publicação Nº 3249873

 

 

1 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2021  
PREGÃO PRESENCIAL  

 
O Município de Araranguá, com sede administrativa à Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200, Centro, 
Araranguá-SC, informa que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGITRO 
DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, visando aquisição, sob demanda de itens em  
objetivando a manutenção corretiva e preventiva dos prédios públicos e outros utilizados pela 
Prefeitura Municipal de Araranguá, cujas especificações encontram-se detalhadas no termo de 
referência anexo ao edital de licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002 de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/2006 de 
14/12/2006 e alterações, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº. 2.676/2005 de 19 de Maio de 
2005, Lei Complementar n° 310/2021 de 19/03/202, subsidiariamente a Lei n° 8666 de 21/06/1993 e 
demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 

o  Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação 

o das 08h00 do dia 13 de Agosto de 2021 às 13h45min de 27 de Agosto de 2021. 

o Início da Sessão Pública do pregão: 

o 14h00 do dia 27 de Agosto de 2021.      

 
As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações, nos 

seguintes endereços: 

" Telefone: 48 3521.0929 

" E-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br  

" Endereço: Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200, Centro, Araranguá-SC – Depto. De Licitações. 

- Não serão aceitas e nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e 
hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por 
qualquer meio, anteriormente a data do Pregão. 

- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter publico que impeça a realização 
desta sessão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independente de nova comunicação, salvo que ocorra algum fato que impeça de assim 
ser procedido, o que será constado em Ata e devidamente justificado pelo Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio. 

- O procedimento licitatório é previsto em lei. A sessão de abertura da licitação é um ato publico e oficial, 
onde os participantes devem respeitar e cumprir as clausula previstas neste edital. O não cumprimento de 
qualquer um desses requisitos acarretará na desclassificação e/ ou inabilitação da participante ou no não 
credenciamento do representante. 
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ATENÇÃO: Somente será permitida entrada na sala de licitação de pessoas fazendo uso de 
mascaras de proteção, uma vez que se trata de medida preventiva contra a proliferação do 
Coronavirus. 

 

I - OBJETO 
 
Aquisição, sob demanda de itens em objetivando a manutenção corretiva e preventiva dos prédios 
públicos e outros utilizados pela Prefeitura Municipal de Araranguá, cujas especificações 
encontram-se detalhadas no termo de referência anexo ao edital de licitação. 

II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários 

previsto para o exercício de 2021 e/ou 2022: 

 

III - PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Poderão participar desta licitação, os interessados cujo objeto social seja pertinente ao objeto desta 
licitação e que se enquadrem na condição de microempresa, empresa de pequeno porte e micro 
empreendedor individual, Lei Complementar 123/2016 e Lei Complementar 147/2014, legalmente 
constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

3.2 – ITENS EXCLUSIVOS DE COTA RESERVADA: Empresas que se enquadrem na condição de 
exclusividade, obedecendo os termos da Lei Municipal n° 310/2021 de 19 de março de 2021, visto que 
25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do(s) item(s) que possuir (em) valor (es) estimado (s) acima 
de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) e todos aqueles que possuem valor estimado até R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), destinam-se a : 

3.2.1 – Exclusividade as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, contemplados na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014 
que prevê obrigatoriedade da Administração Pública em designar processos licitatórios cujo valor de 
contratação seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), a participação exclusiva de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais; ou 

3.2.1.1 – Produtores Rurais pessoa física, Agricultores familiares e sociedades 
cooperativas de consumo que estejam em situação regular junto a Previdência Social e ao 
Município e tenham auferido receita bruta até o limite que trata o inciso II do caput do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006 (igual ou inferior a R$ 4.800.000,00), quando o objeto for compatível. 

3.2 – A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 incluindo 
alterações e Lei Complementar 147/2014, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 
essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Estado, sendo observado o contraditório e a ampla defesa. 
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3.3 – Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por servidor do 
Departamento de Licitações, à vistas dos originais. 
 
3.4 - Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro (a) e membros da Comissão de Pregão. 

3.5 - Apresentem os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes, distintos que passamos a 
chamar de envelope nº 1, ou envelope da" DOCUMENTAÇÃO" e o envelope  nº 2,  ou envelope da 
"PROPOSTA DE PREÇOS” no local, data e horário indicados neste edital. 

3.6 - Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena de 
suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, por força da lei nº 
8.666/93. 

3.7 – É vedada à participação de pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial; em regime de 
concordata e falência; que tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público nas esferas 
municipais, estaduais e federais; que esteja com direito de participar de licitação suspenso no município 
de Araranguá – SC; ou ainda, empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores 
ou dirigentes do órgão/ entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da comissão de 
julgamento e, por fim, Empresas que tenham participação societária do Prefeito (a), vice prefeito (a), 
vereadores (as) e os secretários (as) municipais ou na participação conforme lei orgânica do município de 
Araranguá- SC. 

3.8 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

IV - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da data 

fixada para o fim do recebimento das propostas, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal, na Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro, devendo ser instruída com os documentos 

hábeis a comprovar que o signatário detém poderes legais de representação para tanto, bem como 

obedecer ao prazo legar para interposição, sob pena de não conhecimento da impugnação; 

 

4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

após o limite de envio de impugnações. 

4.3 Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes 

providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data 

da sessão pública do pregão; 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

 

4 
 

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do 

pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das 

propostas. 

 

V - PROPOSTA 
 

5.1 A proposta deverá ser protocolada no serviço de protocolo central da Prefeitura de Araranguá, em 

envelope lacrado, até o horário e data definido no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, 

além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº. 1 - Proposta 
Município de Araranguá  
Licitação nº. 110/2021 
Licitante: 
CNPJ: 
 

5.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 

ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

5.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a)          marca, modelo e especificação do serviço cotado; 

b) nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou 

municipal, nome e CPF do representante legal; 

c) número da licitação; 

d) Preços com validade de 12 meses, contado da data da assinatura da proposta. 

e) Ser apresentada em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, básicos 

para a data de apresentação da proposta. 

f) Preço unitário e total, considerando o quantitativo estimado no anexo I, por item cotado. Em caso 

de divergência entre os valores unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e, entre os expressos em 

algarismos e por extenso será considerado este último. 

g) Nos preços contidos na proposta incluem-se todos os custos e despesas, inclusive de frete e 

impostos,  e outros necessários ao cumprimento integral do contrato, sendo para todos os efeitos o qual 

se presumirá assim independentemente de declaração. 

h) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado. 
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i) Quaisquer tributos, custos e despesas direto ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título.  

j)       Para fins do registro de preços a validade da proposta é de 1 ano a partir da data da sua 

apresentação.  

 

OBS: PARA MAIOR CELERIDADE DO PROCEDIMENTO, AS EMPRESAS INTERESSADAS DEVERÃO 
APRESENTAR A PROPOSTA, ALÉM DA VIA IMPRESSA EXIGIDA NO EDITAL, GRAVADA EM MÍDIA 
ELETRONICA (CD OU PENDRIVE) ATRAVÉS DO ARQUIVO DO SISTEMA AUTO-COTAÇÃO DA 
BETA SISTEMAS DISPONIBILIZADO NO SITE DA PREFEITURA. 
Para garantir a compatibilidade entre o Arquivo e o Sistema de Auto Cotação, é necessário a 
utilização o sistema Betha AutoCotação com a versão 2.024 ou Superior. 
 
VI - HABILITAÇÃO 
 

6.1 Os documentos para habilitação deverão ser protocolados no serviço de protocolo central da prefeitura 

de Araranguá, em envelope lacrado, até o horário e data definido no preâmbulo do edital, contendo em 

sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº.  2 - Habilitação 
Município de Araranguá 
Licitação nº. 110/2021 
Licitante: 
CNPJ: 
 
6.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

6.3 O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

6.4 Quanto à qualificação jurídica: 
a) requerimento de empresário da Junta Comercial, no caso de empresa individual, ou Certificado de 

Microempreendedor Individual, no caso de Mei; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
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d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

6.5 Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal/Dívida Ativa da União (tributos administrado 

pela Secretaria da Receita Federal); 

b) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante. 

d)      Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) (emitida pela 

Caixa Econômica Federal) 

e)      Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

f)     Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº. 

9854/99 e no Decreto nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 anos (modelo anexo) 

g) Comprovante de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes emitido pela Receita Federal do Brasil. 

6.6 Quanto a capacidade técnica e outras Declarações: 
a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
VII - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

7.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessão pública do 

pregão, procedendo aos seguintes atos, em seqüência: 

 
Credenciamento 
7.2 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 

que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha 

a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento com foto equivalente. 

7.3 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e 
apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
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Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 

Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
7.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o 

mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 

7.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 

proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 

manifestar intenção de recurso. 

7.7 Os licitantes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para 
habilitação, conforme modelo disponível no Anexo III. 
7.8 Os licitantes deverão apresentar no ato de credenciamento o Contrato Social/Requerimento de 
Empresário/Estatuto/Certificado de MEI (conforme o caso) para fins de verificação dos poderes 
daquele que credenciou o representante. 
Análise preliminar de aceitabilidade das propostas. 
7.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do objeto 

ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexeqüível, determinando diligências 

caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 

Seleção das propostas para a etapa de lances 
7.10 O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes critérios: 

7.11 Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam superiores 

a 10% da menor proposta; 

7.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior, serão 

ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 

Etapa de lances orais 
7.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais. O 

Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.14 Os lances deverão ser formulados por preço lote, em moeda corrente nacional, com duas casas 

decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 

7.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 

máximo para o proponente ofertar seu lance. 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

 

8 
 

7.16 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item declinarem 

da formulação de lances. 

7.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. 

7.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº. 123/06 será assegurada a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.18.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada 

7.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 7.18.2 

- I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.18.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.18.1, será realizado sorteio, entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.3. Para as situações previstas nos item 7.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.19 Decorrida a etapa de lances, será concedida a prioridade de contratação de microempresase 

empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) superior da menor oferta, a fim de promover o desenvolvimento economico e 

social no ambito local e regional, nos termos da Lei Municipal n° 310/2021 de 19/03/2021. 

7.19.1 Para efeitos do Art. 20 da Lei Municipal n° 310/2021, considera-se: 

I – local ou municipal: o limite geografico do municipio de Araranguá; 

II – regional: o ambito dos municipios constituintes da Associação dos Municipios do Extremo Sul 

Catarinense – AMESC; 

 

7.20 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 
proposta mais vantajosa ao interesse público. 
7.21 Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, decidindo 
motivadamente a respeito. 
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Habilitação 
7.22 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 

ofertado o menor lance para o item. 

7.23 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao 

processo da licitação. 

7.24 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 

inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 

sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

7.25 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato. 

7.25.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição. 

7.25.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade 

fiscal. 

7.25.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência 

do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

Recurso 
7.26 Ao final da sessão, após classificados e habilitados os proponentes, o pregoeiro questionará aos 

demais credenciados se desejam manifestar interesse em interpor recurso. 

7.27 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, 

explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso. 

7.28 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

7.29 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá 

do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas durante a 

sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Araranguá, dirigido à Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para 

apresentar as contra-razões no prazo de 03 (três) a contar do término do prazo do recorrente. A 

Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

7.30 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão pública 

do pregão. 
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VIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

8.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas conforme definido neste edital e seus anexos. 

8.2 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

8.3 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar 

pela adjudicação do objeto licitado. 

8.4 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação. 

 

IX – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado 
para assinar O CONTRATO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de Araranguá.  

9.2. O licitante vencedor por item deverá manter durante o prazo de vigência DA Ata de Registro de 
Preços todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação. 

9.3.A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.1., dentro do prazo 
estabelecido, sujeitará, o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo 
de 05 (cinco) anos.  

9.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, 
considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

9.5. A contratação com o fornecedor registrado, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de 
preços, será formalizada por intermédio de emissão de instrumento contratual, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 
8.666/93.  

9.6 As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na Minuta do 

Contrato constante do Anexo VI deste Edital. 

9.7 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada pelo 

adjudicatário. 

9.8 Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá 

providenciar e encaminhar ao órgão contratante, a partir da data da convocação, certidões negativas de 

débitos contribuições federais a Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS) e certidões negativas de tributos e, estadual e municipal e CNDT, sob pena de a contratação não 

ser concretizada, devendo manter estas certidões atualizadas. 

9.9 Se a documentação anteriormente apresentada para habilitação ou constante do cadastro estiver 

dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação da mesma. 

 

X - ENTREGA E PAGAMENTO 
 

10.1  Os produtos entregues e aceitos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 

de apresentação da nota fiscal certificada pelo departamento competente. 

10.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizado em até 7 (sete) dias após a assinatura 
do contrato e/ ou recebimento da (Autorização de Fornecimento – AF) da contratante, cabendo ao 

responsável conferi-lo e lavrar termo de recebimento para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências do edital. 

10.3 O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato, 

ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

XI - PENALIDADES 
 

11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura e, será 

descredenciado no sistema CidadeCompras, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das seguintes 

multas: 

a) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, se já assinado, ou estimado do 

contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias; 

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do contrato, se não 

assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo Município de Araranguá. 

11.3 Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 

qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
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11.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido a 

autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

 

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações para 

retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura do contrato 

decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 

12.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou proposta 

relativa ao presente pregão. 

12.3 A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, ou anulada, no todo 

ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

12.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio. 

12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

12.6 No interesse da Administração Municipal de Araranguá, sem que caiba às participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

12.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da 

Comarca de Araranguá, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

12.8 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 

obtidos junto ao Departamento de Licitação pelo telefone 48 3521 0929, nos dias úteis, das 08h00 as 

12h00 horas e das 13h30min ás 17h30min. 

13.9 Faz parte deste Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Credenciamento 

c) Anexo III - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

d) Anexo IV – Declaração que não emprega menor 

e) Anexo VI - Minuta de Contrato. 

 

Araranguá-SC, 12 de Agosto de 2021. 
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__________________________ 

Cesar Antonio Cesa 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Aquisição, sob demanda de itens em objetivando a manutenção corretiva e preventiva 
dos prédios públicos e outros utilizados pela Prefeitura Municipal de Araranguá, cujas 
especificações encontram-se detalhadas no termo de referência anexo ao edital de licitação. 

DETALHAMENTO DO OBJETO/ VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ADMITIDO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 

 VALOR 
UNITÁRIO 
MAXIMO 
ADMITIDO (R$) 

1 DECK PINUS TRATADO 9.5 X 2.30 X 3.00 MT UNID 2000          14,45  
2 DIVISÓRIA PINUS TRATADO 2,5 MT M² UNID 1000          53,17  
3 ESPELHO PINOS TRATADO 12 CM MT 500            6,65  
4 ESPELHO PINOS TRATADO 15 CM MT 500            8,12  
5 JANELA  EUCALIPTO TRATADO 1.00  X 1.110 GUILHOTINA UNID 10        318,74  
6 JANELA ANGELIM 1.00 X 1.10 GUILHOTINA UNID 10        629,50  
7 LAMBRI PINUS TRATADO 3 MT M² UNID 1000          53,17  
8 LINHA CAIBRO TRATADA 6,50 A 9,00 METROS 10-12 CM METR 1000            9,59  
9 LINHA CAIBRO TRATADA 6,50 A 9,00 METROS 12-14 CM METR 1000          11,09  

10 LINHA CAIBRO TRATADA 6,50 A 9,00 METROS 14-17 CM METR 1000          15,91  
11 LINHA CAIBRO TRATADA 6,50 A 9,00 METROS 18-22 CM METR 1000          26,31  
12 LINHA CAIBRO TRATADA 6,50 A 9,00 METROS 22-30 CM METR 1000          38,00  
13 LONGARINA EUCALIPTO 3.5 X 5 TRATADO MT 3000            6,43  
14 MARCO ANGELIM 15 X 2.10 X 90 CM UNID 30        215,46  
15 MARCO ANGELIN 15 X 2.10 X 60 CM UNID 30        215,46  
16 MARCO ANGELIN 15 X 2.10 X 70 CM UNID 30        215,46  
17 MARCO ANGELIN 15 X 2.10 X 80 CM UNID 30        215,46  
18 MARCO EUCALIPTO 15 X 2.10 X 90 CM UNID 20        179,00  
19 MARCO EUCALIPTO TRATADO 15 X 2.10 X 60CM UNID 20        179,00  
20 MARCO EUCALIPTO TRATADO 15 X 2.10 X 80CM UNID 20        179,00  
21 PORTA ANGELIM EXTERNA 90 X 210 CM UNID 10        451,50  
22 PORTA ANGELIN 60 X 2.10 SEMI OCA UNID 20        190,75  
23 PORTA ANGELIN 70 X 2.10 SEMI OCA UNID 20        190,75  
24 PORTA ANGELIN 80 X 2.10 SEMI OCA UNID 20        190,75  
25 PORTA EUCALIPTO TRATADO 60 X 2.10 UNID 20        215,20  
26 PORTA EUCALIPTO TRATADO 70 X 2.10 UNID 20        215,20  
27 PORTA EUCALIPTO TRATADO 80 X 2.10 UNID 20        215,20  
28 PORTA EXTERNA 80/70 X 2.10 ANGELIN UNID 20        740,00  
29 PORTA EXTERNA 80/70 X 2.10 EUCALIPTO TRATADA UNID 20        544,99  
30 PORTA MESCLA 92 X 2,10 SEMI OCA UNID 20        508,33  
31 PORTA MESCLADO 60 X 2.10 UNID 20        502,91  
32 PORTA MESCLADO 70 X 2.10 UNID 20        502,91  
33 PORTA MESCLADO 80 X 2.10 UNID 20        502,91  
34 PORTA SEMI OCA ANGELIM 90 X 2,10 UNID 20        248,07  
35 PORTA SEMIOCA 80/70 X 2.10 MESCLADA UNID 100        280,00  
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36 TABUA APLAINADA TRATADO 15 X 3 MT UNID 300          25,60  
37 TABUA APLAINADA TRATADO 20 X 3 MT UNID 300          26,50  
38 TABUA APLAINADA TRATADO 25 X 3 MT UNID 300          43,00  
39 TABUA APLAINADA TRATADO 30 X 3 MT UNID 300          54,00  
40 TABUA PARA CAIXARIA 15 X 3 MT UNID 300          14,50  
41 TABUA PARA CAIXARIA 20 X 3 MT UNID 300          19,00  
42 TABUA PARA CAIXARIA 25 X 3 MT UNID 300          24,50  
43 TABUA PARA CAIXARIA 30 X 3 MT UNID 300          35,00  
44 TACO PINUS GALOPADO TRATADO 5 X 2,5 MT METR 10000            3,92  
45 TRAVESSA PAREDE EUCALIPTO TRATADO 5 X 3 MT 1000            5,45  
46 VISTA PARA MARCO ALGELIN 6 CM 12,50 ML JG 100          91,19  
47 VISTA PINOS 6 CM LISA TRATADA MTS 100          23,80  

 

RESPONSABILIDADE: A conferência dos itens objeto desta licitação serão entregues no almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Araranguá – Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200 – Centro – Araranguá – SC. 
Caberá aos profissionais de cada setor a conferência do Objeto.  

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo para entrega dos itens objeto desta licitação será de 7 (sete) dias 
corridos a partir do recebimento da AF. 

Os preços registrados  terão validade  durante 12  (doze) meses corridos contados a partir da assinatura 
da ata de registro de preços 

 

_____________________________________ 

CRISTIANO CORAL 

Secretario de Desenvolvimento Urbano, Obras e Viação 

Engenheiro Civil 

CREA/SC nº 99.479-8 
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ANEXO II 
 
CREDENCIAMENTO 
 
 
A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) 

diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para  junto 

ao Município de Araranguá , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 

e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021.  

 

 

Ass:_____________________________________________ 

       Nome Completo: 

       Cargo: 
       CPF: 
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ANEXO III - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
 
 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021. 

 

 

_____________________________________________ 

Ass: 

Nome Completo: 

Cargo: 
CPF: 
 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 
 

(Nome da Empresa)  

............................................................................................................................................ 

inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

............................................................................ 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2021. 

 

 

_____________________________________________ 

Ass: 

Nome Completo: 

Cargo: 
CPF: 
 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/_____ 
 

 

O MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede a Dr. Virgulino de Queiroz, 200, Centro, Araranguá-SC, CEP 88900-900, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º 82.911.249/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CESAR ANTONIO 
CESA,  a seguir denominado CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa: 

 

_________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o nº _____, sediada à _________, 
neste ato representada por seu sócio-administrador ______, CPF nº _________, a seguir denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

 

ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre do Processo de Licitação nº ___/____  Pregão Presencial. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a _____________, os quais a CONTRATADA se declara em condições de 

entregar em estrita observância com o indicado nas Especificações do Anexo I e na documentação levada 

a efeito pelo Pregão Presencial nº. ___/_____. 

 
1.1 A descrição dos itens  serem fornecidos segue abaixo: 

 

Consideram-se integrantes do Presente Instrumento Contratual, os termos do Edital de Licitação nº. 

___/______, pregão presencial, e seus anexos, da proposta da adjudicatária e demais documentos a ela 

pertinentes independentemente da sua transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 

de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de licitação, especificações, termo de 

referencia e proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

 
Parágrafo Primeiro 
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A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 

8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos materiais, o valor de R$ _____ (valor 
por extenso) daqui por diante denominado "Valor Contratual", que serão empenhados a conta da 

dotação: 

 

__ – Órgão 
__ – Unidade 
__ – Projeto/Atividade 
__ – Dotação 
__ – Complemento do Elemento 
__ - Código Reduzido 
 

O valor deste contrato é meramente estimativo não cabendo a contratada quaisquer direitos caso o 

mesmo não seja atingido durante a sua vigência, ficando a critério do contratante a utilização ou não do 

valor. 

O valor da entrega será calculado pelos preços unitários constantes da proposta da adjudicatária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  E REAJUSTE 
Os produtos entregues e aceitos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da nota fiscal certificada pelo departamento competente. 

Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à 

licitante para as devidas correções.     

Os preços fixados pelo fornecedor somente poderão ser realinhados, se autorizados por norma legal ou 

instrução federal superveniente, mediante exibição de planilha demonstrativa dos custos do produto 

fornecido e que reflitam desequilíbrio econômico-financeiro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

O prazo para entrega do objeto deste contrato será de 7 (sete) dias corridos após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento da AF, sendo que sua vigência a partir da data de sua assinatura até 
31/12/202x. 
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Parágrafo único 
Correrão à conta da CONTRATADA o frete e todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os produtos objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pela 

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciado pela Administração 

Municipal. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: (a) 

de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao 

prazo de entrega dos bens; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por 

ação, omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; (c) 

suspensão do direito de participar em licitações/contratos da ora CONTRATANTE ou qualquer órgão da 

administração direta ou indireta (federal, estadual ou municipal), pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, 

por culpa da CONTRATADA, ocorrer à suspensão ou a rescisão administrativa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 5 

(cinco) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 

incorrer em outras sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DE BEM (NS) E PRORROGAÇÃO 
Os produtos contratados serão entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos,  nas quantidades 

indicadas nas autorizações de fornecimento expedidas pelo Departamento de Compras da Prefeitura, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a partir da data da assinatura da mesma. 

As quantidades são estimativas não cabendo a contratada quaisquer direitos caso as mesmas não sejam 

atingidas durante a vigência do contrato, ficando a critério do contratante a utilização total ou parcial de 

cada item. 
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A entrega do objeto deste contrato será realizada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Araranguá – Rua r. Virgulino de Queiroz, 200 – Centro – Araranguá/SC  cabendo ao responsável 

designado conferi-lo e lavrar termo de recebimento para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências do edital. 

A contratada iniciará a entrega do objeto imediatamente após a assinatura do contrato ou mediante 

requisição (Autorização de Fornecimento – AF) da contratante.  

A Comissão fará a verificação do material conferindo a entrega realizada  para posterior pagamento, caso 

aceito, ou notificar a Contratada, no caso de não aceitação. 

Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituido, sob pena de aplicação de multa 

e demais cominações previstas em Lei e neste Edital. 

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a 

mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
Parágrafo Primeiro 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, deverá esta comunicar e justificar o 

fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as providências 

cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento 

do(s) bem(ns) com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo 

direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar 

inspeções para verificar se o(s) bem(ns) e/ou o processo de fabricação atendem às exigências das 

normas e especificações técnicas. 

 

Parágrafo Primeiro 
Sendo a inspeção realizada nas instalações do fabricante, a CONTRATADA deverá avisar por escrito à 

CONTRATANTE, com antecedência de 2 (dois) dias, da data em que o bem estará pronto para ser 

inspecionado. A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da responsabilidade quanto 

ao cumprimento dos termos de garantia do(s) bem(ns). 
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Parágrafo Segundo 
O produto entregue em desacordo com as características, especificações exigidas no edital, validade e/ou 

com as quantidades do edital, verificadas no ato de seu recebimento, deverá ser substituído ou 

complementado. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será 

determinado pela contratante e sua inobservância implicará a aplicação das penalidades previstas no 

edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 

seguintes sanções: 

 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 

seguintes casos:  

 

(a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;  

(b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência da 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro 
A rescisão do Contrato na mesma forma prevista no caput ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 

78 da Lei 8.666/93;  

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 
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III - Judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo Segundo 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração 

de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá 

rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha ser 

necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações 

nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos bens fornecidos à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão 

resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Araranguá,  Estado de Santa Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 

receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 

 
Araranguá-SC, __ de _____________ de 2021. 

 

___________________________ 
Cesar Antonio Cesa 

Prefeito Municipal 
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C O N T R A T A N T E 

 

 

__________________________ 
Empresa Contratada 

 

 
__________________________ 

Responsável pela Secretaria/Departamento 
Cargo  

 

Testemunha  1................................................................................. 
Contratante:  Nome:  

                       CPF: 

 
Testemunha  2................................................................................. 
Contratada:  Nome:                      
                      CPF: 
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HOMOLOGAÇÃO EDITAL N° 31/2021 - SAÚDE
Publicação Nº 3249876

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARANGUA             

CNPJ:
RUA: CORONEL APOLINÁRIO PEREIRA, 254
C.E.P.:

11.151.460/0001-37

88900-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Araranguá - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  31/2021 - PR

36/2021
31/2021

29/07/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  CESAR ANTÔNIO CESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 008430 - HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO ME 1 0,0000 33.300,00
- 007719 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1 0,0000 99.900,00

2 133.200,00

31/2021
31/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/08/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE TIRAS TESTES DE 
GLICEMIA CAPILAR OBJETIVANDO O ATENDIMENTO AOS PACIENTES CADASTRADOS NO 
PROGRAMA DE DIABÉTICOS E INSULINOS DEPENDENTES DO AME/ SERVIÇO SOCIAL BOM 
PASTOR DO MUNICIPIO DE ARARANGÚA, TUDO EM CONFORMIDADE COM TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens

Araranguá,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
CESAR ANTÔNIO CESA
PREFEITO MUNICIPAL
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO Nº 0050/2021 - PR
Publicação Nº 3245770

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F2AD414276AA8B15ED08ED10F8AACCCD71331B08

 

1 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0050/2021 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Por item.

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de Materiais e 
Ferramentas necessários para serem utilizados na Oficina nos serviços e torno e solda 
em atendimento as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, conforme exigências 
do Edital e seus anexos.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 13/09/2021.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 13/09/2021.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da 
Prefeitura através dos e-mails: compras1@arroiotrinta.sc.gov.br
compras2@arroiotrinta.sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda 
a sexta feira, no horário normal de Expediente ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 26 de agosto de 2021.

ALCIDIR FELCHILCHER 
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 0005/2021 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE Nº 0003/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA G. PASTEUR 
LAB. DE AN. CLINICAS E PAT. LTDA EPP.  
 
 
Processo Administrativo nº 0001/2019 - PR 
Pregão nº 0001/2019 - PR 
OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ANÁLISES CLÍNICAS COM A 
COLETA E EXECUÇÃO DE TESTES EM AMOSTRAS BIOLÓGICAS HUMANAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA OS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO 
DE ARROIO TRINTA, SC.   
Data de assinatura: 26/08/2019. 
Prazo de vencimento: 31/08/2022. 
  
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO 
TRINTA, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa à 
Rua Francisco Nava, nº 57, Centro – Arroio Trinta / SC: CEP: 
89.590-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.479.381/0001-97, 
neste ato representado pela sua Secretária, a Sra.  JULIANA 
SERIGHELLI, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 
10/R-4.623.680 e do CPF 044.849.119-22, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  G. 
PASTEUR LAB. DE AN. CLINICAS E PAT. LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.491.172/0001-00 e 
estabelecida à AV. XV DE NOVEMBRO,  138, Centro, 
Joaçaba, Santa Catarina, CEP: 503.656.819-20 , representada 
pelo Sr. GLAUCIO GRANDO GALLI,  portador da Carteira de 
Identidade nº 1.074.687 e do CPF nº 503.656.819-20, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo 
Aditivo de Renovação Contratual, em conformidade com o que 
consta no Contrato nº 0003/2019, oriundo do Processo 
Administrativo nº 0001/2019 - PR, Pregão nº  0001/2019 - PR, 
mediante às cláusulas e condições a seguir:  

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
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1.1.1. A renovação contratual do contrato nº 0003/2019, por mais 12 (doze) meses, 
sendo certo que poderá ser renovado conforme disposto no inciso II, do Art. 57 da Lei 
8.666/93, mediante Termo Aditivo assinado pelas partes, tudo de acordo com os itens, 
quantitativos e valores a seguir: 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

31354 - 0202050017 - ANÁLISE DE 
CARACTERES FISICOS, 
ELEMENTOS E SEDIMENTO DA 
URIN 

Un 500 3,69 1.845,00 

2 
31355 - 0202080013 - 
ANTIBIOGRAMA 

Un 170 4,97 844,90 

3 
31356 - 0202080072 - 
BACTEROSCOPIA (GRAM) 

Un 8 2,79 22,32 

4 
31357 - 0202050025 - CLEARANCE 
DE CREATININA 

Un 5 3,50 17,50 

5 
31358 - 0202020029 - CONTAGEM 
DE PLAQUETAS 

Un 2 2,72 5,44 

6 
31359 - 0202020037 - CONTAGEM 
DE RETICULOCITOS 

Un 4 2,72 10,88 

7 
31360 - 0202080080 - CULTURA DE 
BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

Un 200 5,61 1.122,00 

8 

31361 - 0202010023 - 
DETERMINACAO DE 
CAPACIDADE DE FIXACAO DO 
FERRO 

Un 2 2,00 4,00 

9 
31362 - 0202030067 - 
DETERMINACAO DE 
COMPLEMENTO (CH50) 

Un 2 9,24 18,48 

10 
31363 - 0202010040 - 
DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA (2 DOSAGENS) 

Un 2 3,62 7,24 

11 
31364 - 0202030075 - 
DETERMINACAO DE FATOR 
REUMATOIDE 

Un 130 2,82 366,60 

12 
31365 - 0202020070 - 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
COAGULACAO 

Un 30 2,72 81,60 
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13 
31366 - 0202020100 - 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
SANGRAMENTO DE IVY 

Un 25 8,99 224,75 

14 
31367 - 0202020096 - 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
SANGRAMENTO -DUKE 

Un 2 2,72 5,44 

15 

31368 - 0202020134 - 
DETERMINACAO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTP 

Un 115 5,76 662,40 

16 

31369 - 0202020142 - 
DETERMINACAO DE TEMPO E 
ATIVIDADE DA PROTROMBINA 
(TAP) 

Un 250 2,72 680,00 

17 

31370 - 0202020150 - 
DETERMINACAO DE 
VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

Un 540 2,72 1.468,80 

18 

31371 - 0202030083 - 
DETERMINACAO 
QUANTITATIVA DE PROTEINA C 
REATIVA 

Un 8 9,24 73,92 

19 
31372 - 0202060047 - DOSAGEM 
DE 17-ALFA-
HIDROXIPROGESTERONA 

Un 3 10,18 30,54 

20 
31373 - 0202010120 - DOSAGEM 
DE ACIDO URICO 

Un 450 1,84 828,00 

21 
31374 - 0202070050 - DOSAGEM 
DE ACIDO VALPROICO 

Un 2 15,63 31,26 

22 
31375 - 0202010147 - DOSAGEM 
DE ALDOLASE 

Un 2 3,67 7,34 

23 
31376 - 0202010163 - DOSAGEM 
DE ALFA-1-GLICOPROTEINA 
ACIDA 

Un 2 3,67 7,34 

24 
31377 - 0202030091- DOSAGEM DE 
ALFA-FETOPROTEINA 

Un 10 15,04 150,40 

25 
31378 - 0202010180 - DOSAGEM 
DE AMILASE 

Un 100 2,24 224,00 

26 
31379 - 0202030105 - DOSAGEM 
DE ANTIGENO PROSTATICO 
ESPECIFICO PSA 

Un 350 16,40 5.740,00 

27 31380 - 0202030113 - DOSAGEM Un 2 13,53 27,06 
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DE BETA-2-MICROGLOBULINA 

28 
31381 - 0202010201 - DOSAGEM 
DE BILIRRUBINA TOTAL E 
FRACOES 

Un 130 2,00 260,00 

29 
31382 - 0202010210 - DOSAGEM 
DE CALCIO 

Un 50 1,84 92,00 

30 
31383 - 0202010228 - DOSAGEM 
DE CALCIO IONIZAVEL 

Un 5 3,50 17,50 

31 
31384 - 0202070182 - DOSAGEM 
DE CICLOSPORINA 

Un 2 58,55 117,10 

32 
31385 - 0202010279 - DOSAGEM 
DE COLESTEROL HDL 

Un 800 3,50 2.800,00 

33 
31386 - 0202010287 - DOSAGEM 
DE COLESTEROL LDL 

Un 800 3,50 2.800,00 

34 
31387 - 0202010295 - DOSAGEM 
DE COLESTEROL TOTAL 

Un 2.000 1,84 3.680,00 

35 
31388 - 0202010309 - DOSAGEM 
DE COLINESTERASE 

Un 10 3,67 36,70 

36 
31389 - 0202030121 - DOSAGEM 
DE COMPLEMENTO C3 

Un 10 17,14 171,40 

37 
31390 - 0202030130 - DOSAGEM 
DE COMPLEMENTO C4 

Un 10 17,14 171,40 

38 
31391 - 0202060136 - DOSAGEM 
DE CORTISOL 

Un 10 9,85 98,50 

39 
31392 - 0202010317 - DOSAGEM 
DE CREATININA 

Un 2.202 1,84 4.051,68 

40 
31393 - 0202010325 - DOSAGEM 
DE CREATINOFOSFOQUINASE 
(CPK) 

Un 20 3,67 73,40 

41 

31394 - 0202060144 - DOSAGEM 
DE 
DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA) 

Un 6 11,23 67,38 

42 
31395 - 0202010368 - DOSAGEM 
DE DESIDROGENASE LATICA 

Un 28 3,67 102,76 

43 
31396 - 0202060152 - DOSAGEM 
DE DIHIDROTESTOTERONA 
(DHT) 

Un 5 11,69 58,45 

44 
31397 - 0202060160 - DOSAGEM 
DE ESTRADIOL 

Un 30 10,13 303,90 

45 
31398 - 0202060187 - DOSAGEM 
DE ESTRONA 

Un 10 11,10 111,00 
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46 
31399 - 0202020185 - DOSAGEM 
DE FATOR II FAN 

Un 30 5,30 159,00 

47 
31400 - 0202010384 - DOSAGEM 
DE FERRITINA 

Un 35 15,57 544,95 

48 
31401 - 0202010392 - DOSAGEM 
DE FERRO SERICO 

Un 10 3,50 35,00 

49 
31402 - 0202010406 - DOSAGEM 
DE FOLATO 

Un 10 15,63 156,30 

50 
31403 - 0202090221 - DOSAGEM 
DE FOSFATASE ACIDA NO 
ESPERMA 

Un 3 2,00 6,00 

51 
31404 - 0202010414 - DOSAGEM 
DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 

Un 3 2,00 6,00 

52 
31405 - 0202010422 - DOSAGEM 
DE FOSFATASE ALCALINA 

Un 120 2,00 240,00 

53 
31406 - 0202010430 - DOSAGEM 
DE FOSFORO 

Un 10 1,84 18,40 

54 
31407 - 0202010465 - DOSAGEM 
DE GAMA-GLUTAMIL-
TRANSFERASE (GAMA GT) 

Un 200 3,50 700,00 

55 
31408 - 0202010473 - DOSAGEM 
DE GLICOSE 

Un 2.000 1,84 3.680,00 

56 

31409 - 0202060217 - DOSAGEM 
DE GONADOTROFINA 
CORIONICA HUMANA (HCG, 
BETA HCG) 

Un 100 7,84 784,00 

57 
31410 - 0202010503 - DOSAGEM 
DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 

Un 250 7,85 1.962,50 

58 
31411 - 0202060225 - DOSAGEM 
DE HORMONIO DE 
CRESCIMENTO (HGH) 

Un 10 10,19 101,90 

59 
31412 - 0202060233 - DOSAGEM 
DE HORMONIO FOLICULO-
ESTIMULANTE (FSH) 

Un 35 7,88 275,80 

60 
31413 - 0202060241 - DOSAGEM 
DE HORMONIO LUTEINIZANTE 
(LH) 

Un 25 8,96 224,00 

61 
31414 - 0202060250 - DOSAGEM 
DE HORMONIO 
TIREOESTIMULANTE (TSH) 

Un 1.000 8,95 8.950,00 

62 31415 - 0202030164 - DOSAGEM Un 60 9,24 554,40 
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DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 

63 
31416 - 0202060268 - DOSAGEM 
DE INSULINA 

Un 8 10,15 81,20 

64 
31417 - 0202010554 - DOSAGEM 
DE LIPASE 

Un 8 2,40 19,20 

65 
31418 - 0202070255 - DOSAGEM 
DE LITIO 

Un 5 2,24 11,20 

66 
31419 - 0202010562 - DOSAGEM 
DE MAGNESIO 

Un 10 2,00 20,00 

67 
31420 - 0202050092 - DOSAGEM 
DE MICROALBUMINA NA URINA 

Un 80 8,11 648,80 

68 
31421 - 0202010570 - DOSAGEM 
DE MUCO-PROTEINAS 

Un 4 2,00 8,00 

69 
31422 - 0202060276 - DOSAGEM 
DE PARATORMONIO 

Un 5 43,08 215,40 

70 
31423 - 0202010600 - DOSAGEM 
DE POTASSIO 

Un 400 1,84 736,00 

71 
31424 - 0202060292 - DOSAGEM 
DE PROGESTERONA 

Un 13 10,20 132,60 

72 
31425 - 0202060306 - DOSAGEM 
DE PROLACTINA 

Un 28 10,13 283,64 

73 
31426 - 0202030202 - DOSAGEM 
DE PROTEINA C REATIVA 

Un 320 2,82 902,40 

74 
31427 - 0202050114 - DOSAGEM 
DE PROTEINAS (URINA DE 24 
HORAS) 

Un 20 2,03 40,60 

75 
31428 - 0202010627 - DOSAGEM 
DE PROTEINAS TOTAIS E 
FRACOES 

Un 15 1,84 27,60 

76 
31429 - 0202010635 - DOSAGEM 
DE SODIO 

Un 40 1,84 73,60 

77 
31430 - 0202060322 - DOSAGEM 
DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 

Un 2 15,33 30,66 

78 
31431 - 0202060349 - DOSAGEM 
DE TESTOSTERONA 

Un 40 10,41 416,40 

79 
31432 - 0202060357 - DOSAGEM 
DE TESTOSTERONA LIVRE 

Un 10 13,09 130,90 

80 
31433 - 0202060365 - DOSAGEM 
DE TIREOGLOBULINA 

Un 2 15,33 30,66 

81 
31434 - 0202060373 - DOSAGEM 
DE TIROXINA (T4) 

Un 53 8,75 463,75 

82 31435 - 0202060381 - DOSAGEM Un 340 11,58 3.937,20 
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DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 

83 

31436 - 0202010643 - DOSAGEM 
DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO) 

Un 1.200 2,00 2.400,00 

84 
31437 - 0202010651 - DOSAGEM 
DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

Un 1.200 2,00 2.400,00 

85 
31438 - 0202010660 - DOSAGEM 
DE TRANSFERRINA 

Un 10 4,11 41,10 

86 
31439 - 0202010678 - DOSAGEM 
DE TRIGLICERIDEOS 

Un 1.700 3,50 5.950,00 

87 
31440 - 0202060390 - DOSAGEM 
DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

Un 11 8,70 95,70 

88 
31441 - 0202010694 - DOSAGEM 
DE UREIA 

Un 311 1,84 572,24 

89 
31442 - 0202010708 - DOSAGEM 
DE VITAMINA B12 

Un 25 15,22 380,50 

90 
31443 - 0202070352 - DOSAGEM 
DE ZINCO 

Un 5 15,63 78,15 

91 
31444 - 0202020355 - 
ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 

Un 5 5,40 27,00 

92 
31445 - 0202010724 - 
ELETROFORESE DE PROTEINAS 

Un 12 4,41 52,92 

93 

31446 - 0203020030 - EXAME 
ANATOMO-PATOLOGICO P/ 
CONGELAMENTO / PARAFINA 
(EXCETO 

Un 6 23,97 143,82 

94 
31447 - 0202040038 - EXAME 
COPROLOGICO FUNCIONAL 

Un 5 3,03 15,15 

95 
31448 - 0202080145 - EXAME 
MICROBIOLOGICO A FRESCO 
(DIRETO) 

Un 6 2,79 16,74 

96 
31449 - 0202050130 - EXAME 
QUALITATIVO DE CALCULOS 
URINARIOS 

Un 1.000 3,69 3.690,00 

97 
31450 - 0202020380 - 
HEMOGRAMA COMPLETO 

Un 2.000 4,10 8.200,00 

98 
31451 - 0203020049 - 
IMUNOHISTOQUIMICA DE 
NEOPLASIAS MALIGNAS (POR 

Un 5 91,90 459,50 
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MARCADOR) 

99 
31452 - 0202020398 - 
LEUCOGRAMA 

Un 5 2,72 13,60 

100 
31453 - 0202030253 - PESQUISA DE 
ANTICORPO IGG 
ANTICARDIOLIPINA 

Un 6 9,99 59,94 

101 
31454 - 0202030261 - PESQUISA DE 
ANTICORPO IGM 
ANTICARDIOLIPINA 

Un 6 9,99 59,94 

102 
31455 - 0202030270 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-DNA 

Un 9 8,66133 77,95 

103 
31456 - 0202030458 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 

Un 3 9,99 29,97 

104 
31457 - 0202030474 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 

Un 30 2,82 84,60 

105 
31459 - 0202030300 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-HIV-1  HIV-2 
(ELISA) 

Un 150 9,99 1.498,50 

106 
31460 - 0202030520 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTIINSULINA 

Un 4 17,14 68,56 

107 
31461 - 0202030555 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIMICROSSOMAS 

Un 10 17,14 171,40 

108 
31462 - 0202030563 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTIMITOCONDRIA 

Un 10 17,14 171,40 

109 
31463 - 0202030580 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTIMUSCULO 
LISO 

Un 10 17,14 171,40 

110 
31464 - 0202030598 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTINUCLEO 

Un 30 17,14 514,20 

111 
31465 - 0202030326 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

Un 10 17,14 171,40 

112 
31466 - 0202030342 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-SM 

Un 20 17,14 342,80 

113 
31467 - 0202030350 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 

Un 20 18,53 370,60 

114 
31468 - 0202030369 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 

Un 20 18,53 370,60 
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115 
31469 - 0202030628 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
ANTITIREOGLOBULINA 

Un 10 17,14 171,40 

116 

31470 - 0202030636 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
VIRU 

Un 10 18,53 185,30 

117 
31471 - 0202030679 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS CONTRA O VIRUS 
DA HEPATITE C (ANTI-HC 

Un 150 18,53 2.779,50 

118 
31472 - 0202030741 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

Un 50 9,99 499,50 

119 
31473 - 0202030768 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA 

Un 60 16,95 1.017,00 

120 
31474 - 0202030806 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

Un 20 18,53 370,60 

121 
31475 - 0202030830 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG CONTRA O 
VIRUS EPSTEIN-BARR 

Un 2 17,14 34,28 

122 
31476 - 0202030849 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGG CONTRA O 
VIRUS HERPES SIMPLES 

Un 2 17,14 34,28 

123 
31477 - 0202030857 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

Un 60 11,59 695,40 

124 
31478 - 0202030873 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA 

Un 60 18,53 1.111,80 

125 
31479 - 0202030911 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE A (HAV 

Un 20 18,53 370,60 

126 
31480 - 0202030946 - PESQUISA DE 
ANTICORPOS IGM CONTRA O 
VIRUS EPSTEIN-BARR 

Un 2 17,14 34,28 

127 
31481 - 0202030954 - PESQUISA 
DE ANTICORPOS IGM CONTRA O 
VIRUS HERPES SIMPLES 

Un 3 17,14 51,42 

128 
31482 - 0202030962 - PESQUISA DE 
ANTIGENO Un 50 13,33 666,50 
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CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 

129 
31483 - 0202030970 - PESQUISA DE 
ANTIGENO DE SUPERFICIE DO 
VIRUS DA HEPATITE B (H 

Un 250 18,53 4.632,50 

130 
31484 - 0202030989 - PESQUISA DE 
ANTIGENO E DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBEAG) 

Un 60 18,53 1.111,80 

131 
31485 - 0202050173 - PESQUISA DE 
BETA-MERCAPTO-LACTATO-
DISSULFIDURIA 

Un 2 2,03 4,06 

132 
31486 - 0202020410 - PESQUISA DE 
CELULAS LE 

Un 2 4,10 8,20 

133 
31487 - 0202031004 - PESQUISA DE 
CRIOGLOBULINAS 

Un 2 2,82 5,64 

134 
31488 - 0202120082 - PESQUISA DE 
FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

Un 40 1,36 54,40 

135 
31489 - 0202050262 - PESQUISA DE 
HOMOCISTINA NA URINA 

Un 1 2,03 2,03 

136 
31490 - 0202040089 - PESQUISA DE 
LARVAS NAS FEZES 

Un 150 1,64 246,00 

137 
31491 - 0202040097 - PESQUISA DE 
LEUCOCITOS NAS FEZES 

Un 9 1,64 14,76 

138 
31492 - 0202040127 - PESQUISA DE 
OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

Un 31 1,64 50,84 

139 
31493 - 0202050300 - PESQUISA DE 
PROTEINAS URINARIAS (POR 
ELETROFORESE) 

Un 2 4,43 8,86 

140 
31494 - 0202040135 - PESQUISA DE 
ROTAVIRUS NAS FEZES 

Un 5 10,23 51,15 

141 
31495 - 0202040143 - PESQUISA DE 
SANGUE OCULTO NAS FEZES 

Un 50 1,64 82,00 

142 
31496 - 0202020495 - PROVA DE 
RETRACAO DO COAGULO 

Un 2 2,72 5,44 

143 
31497 - 0202031110 - TESTE DE 
VDRL P/ DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS 

Un 150 2,87 430,50 

144 
31498 - 0202031128 - TESTE FTA-
ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS 

Un 8 9,99 79,92 

145 
31499 - 0202031136 - TESTE FTA-
ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS 

Un 8 9,99 79,92 
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146 
31500 - 0202031179 - VDRL P/ 
DETECCAO DE SIFILIS EM 
GESTANTE 

Un 10 2,82 28,20 

90000 
34948 - ANTIGENO 
CARCINOGÊNICO CEA  CÓDIGO 
SUS 02.02.03.096-2 

Un 20 13,33 266,60 

90001 
34949 - ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECÍFICO PSA   CÓDIGO SUS: 
02.02.03.010-5 

Un 20 16,40 328,00 

90002 
34950 - ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECÍFICO - PSA LIVRE CÓDIGO 
SUS: 02.02.03.010-5 

Un 120 16,40 1.968,00 

90003 
34951 - DOSAGEM DE VITAMINA 
D - DVD CÓDIGO SUS: 
02.02.01.076-7 

Un 90 15,22 1.369,80 

VALOR TOTAL R$ 103.678,60 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 

2.1. Fica renovado o prazo de vigência do contrato nº 0003/2019, por mais 12 
(doze) meses, iniciando em 1º/09/2021 e que agora se encerrará em 31 de agosto de 
2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à 
conta do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Arroio Trinta para o exercício de 
2021, mediante a seguinte classificação orçamentária:  

113 - 2 . 3001 . 10 . 301 . 9 . 2.17 . 1 . 339000 Aplicações Diretas 
188 - 2 . 3001 . 10 . 302 . 9 . 2.20 . 1 . 339000 Aplicações Diretas 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 
aditado, naquilo que não conflitarem com o presente aditamento.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
  
 5.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos 
termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.  
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 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 
(três) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

Arroio Trinta – SC, 26 de agosto de 2021. 
 

CONTRATANTE: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIOTRINTA 
Contratante 

JULIANA SERIGHELLI 
CPF nº 044.849.119-22 

 
 
CONTRATADA: 
 

G. PASTEUR LAB. DE AN. CLINICAS E PAT. LTDA EPP 
GLAUCIO GRANDO GALLI  

CPF nº 503.656.819-20 
Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
GIZELI MAFFIOLETTI 
CPF Nº: 088.733.359-18 
 

CRISLAINE SCOPEL 
CPF: 084.392.529-94 

De acordo: 

 
_____________________ 

Santo Possato. 
Advogado – OAB 19.045 / SC 

Responsável Juridico. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 0008 2021 (FMS
Publicação Nº 3246060

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7764B615FC9A96944630D326CE280E0C6C46DFFC

 
 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA                         
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA                  
CNPJ: 10.479.381/0001-97                    
RUA FRANCISCO NAVA, 57                     
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC            
      

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

A Sra. JULIANA SERIGHELLI, Secretária Municipal de Saúde do Município de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
       Processo Administrativo Nº 0021/2021 - PR 
       Pregão Presencial Nº: 0008/2021 - PR 
 
Data Homologação: 26/08/2021 
 
Objeto da Licitação: Contratação de serviços médicos hospitalares para realização de Cirurgias Eletivas 
afim de atender a demanda da população do Municipio, promovendo atendimento adequado, eficiente e 
eficaz aos municipes que necessitam dos serviços visando a qualidade de vida e saúde a todos. Conforme 
exigências do Edital e seus anexos. 
 
Fornecedor e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 
 1308 - INST. DE ENSINO E ASSIST. SOCIAL - HOSPITAL SALV. DIVINO SALVADOR 
(86.552.809/0003-03) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Qtde 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 

36447 - HEMORROIDECTOMIA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  2 2.327,23822 4.654,48 

2 

36448 - VIDEOCOLECISTECTOMIA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.   Incluso OPME ( órteses, 
próteses e materiais especiais) 

Un  3 3.282,00261 9.846,01 

3 36450 - VARIZES UNILATERAL 
Os serviços devem incluir minimamente 

Un  2 2.874,23865 5.748,48 
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os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

4 

36451 - VARIZES BILATERAL 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  7 3.620,14834 25.341,04 

5 

36452 - URETEROTITOTOMIA (duplo 
J) 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.     Incluso OPME ( órteses, 
próteses e materiais especiais) 

Un  1 3.542,57373 3.542,57 

6 36533 - ALÇA DE RESSECÇÃO Un  2 1.641,00131 3.282,00 

7 

36455 - RESSECÇÃO ENDOSCOPICA 
DA PROSTATA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  2 3.368,52814 6.737,06 

8 

36458 - CONIZAÇÃO 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 2.744,94764 2.744,95 

9 

36518 - POLIPOS NASAIS 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 2.486,36562 2.486,37 

10 

36517 - CISTO PILONIDAL 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 

Un  1 3.144,75523 3.144,76 
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de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

11 

36466 - HERNIAS INGUINAL 
ABDOMINAL UMBILICAL 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.  Incluso OPME ( órteses, 
próteses e materiais especiais). 

Un  5 3.112,92975 15.564,65 

12 

36472 - HISTERECTOMIA PARCIAL 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 3.182,54799 3.182,55 

13 

36473 - HISTERECTOMIA TOTAL 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.   Incluso OPME (óteses, 
próteses e materiais especiais) Obs: 
anátomo fora do pacote. 

Un  5 3.282,00261 16.410,01 

14 

36474 - PROSTATECTOMIA 
RADICAL/SUPRA PÚBICA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 3.689,76657 3.689,77 

15 

36475 - RTU DE PROSTATA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.  Incluso OPME (órteses, 
próteses e materiais especiais) Esse valor 
exceto se uso  da alça de ressecção. 

Un  1 3.532,62827 3.532,63 

16 
36522 - CONSULTA PRE-
OPERATORIA 
Na consulta pré-operatória, o médico 

Un  30 79,5637 2.386,91 
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devera explicar qual a cirurgia que será 
realizada, as possíveis causas e riscos. 
Deverá solicitar exames que forem 
necessários, receitar as medicações se 
indicado. Esclarecer todas as dúvidas dos 
pacientes/ acompanhantes. 

17 

36502 - COLPORERINEOPLASTIA 
ANTERIOR OU POSTERIOR 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  2 2.635,54755 5.271,10 

18 

36503 - TIREOIDECTOMIA PARCIAL 
OU TOTAL  
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 3.441,13001 3.441,13 

19 

36508 - RTU DE BEXIGA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.  Incluso OPME (órteses, 
próteses e materiais especiais) Valor 
exceto o uso de alça de ressecção. 

Un  1 3.443,1191 3.443,12 

20 

36509 - SEPTOPLASTIA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 2.660,41121 2.660,41 

21 

36510 - TURBINECTOMIA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 2.660,41121 2.660,41 

22 
36511 - ENDOMETRIOMA  
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 

Un  1 3.791,21029 3.791,21 
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serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

23 

36512 - CISTOCELE 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  5 2.641,51483 13.207,57 

24 

36513 - RETOCELE 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico,  equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes.  Prótese separadas, com 
registro na ANVISA. 

Un  1 2.641,51483 2.641,51 

25 

36514 - MIOMECTOMIA 
Os serviços devem incluir minimamente 
os serviços de anestesiologia, cirurgião, 
serviço de apoio ao diagnóstico, equipe 
de enfermagem, acomodação hospitalar 
de acordo com a necessidade dos 
pacientes. 

Un  1 3.589,3174 3.589,32 

Total (R$): 153.000,02 
 
 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde por depósito ou 
transferência bancária, em até 30(trinta) dias corridos após a prestação dos serviços licitados, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, e demais documentos exigidos, a qual será certificada pela 
Secretaria e encaminhada a Tesouraria da Prefeitura para que se proceda o pagamento. Caso o procedimento 
seja interrompido em alguma etapa, devido a impossibilidade de prosseguimento e realização da cirurgia, 
será pago o valor somente referente aos serviços efetivamente prestados. 
 
Prazo de Entrega:  A vigência da contratação será do dia da sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2022.  Autorizados os procedimentos esses serão pré-agendados para a sua execução junto a empresa 
contratada para tal fim.  Após finalizado o pré-operatório, o procedimento cirúrgico deverá ser realizado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
 
Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
consolidadas. 
 
Local de Entrega: Os procedimentos deverão ser realizados em local apropriado pela empresa contratada, 
que deve estar sediada a uma distância de até 200 KM (duzentos) quilômetros do Municipio de Arroio 
Trinta/ SC , de acordo com o cronograma de agendamentos estabelecido pela Secretaria de Saúde. A 
empresa contratada deve possuir instalações hospitalares completa e que atendam as seguintes condições: 
Construção específica, adequada e de acordo com as normas sanitárias vigentes. Centro cirúrgico, Sala de 
Recuperação Pós anestésica, Leitos e demais acomodações conforme necessidade do(s) paciente(s).  Possuir 
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Unidade de Terapia Intensiva (UTI) adulto, com capacidade de atender a demanda necessária e equipe 
Técnica Especializada. 
 
 

Arroio Trinta - SC, 26 de agosto de 2021        
 
 
 
 

               JULIANA SERIGHELLI 
                    Secretária Municipal de Saúde de Arroio Trinta           
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 0045 2021
Publicação Nº 3245501

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EFDDB5CAFA87BB277703A77454C9883DC058136D

 
 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA                         
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA                  
CNPJ: 82.826.462/0001-27                    
RUA XV DE NOVEMBRO, 26                     
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC            
      

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Sr. ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
       Processo Administrativo Nº 0106/2021 - PR 
       Pregão Presencial Nº: 0045/2021 - PR 
 
Data Homologação: 26/08/2021 
 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para o devido fornecimento de peças, 
serviços e insumos necessários, afim de realizar manutenção corretiva do Caminhão Mercedes-
Benz Atron 2729 K Ano 2014, Placa MCU-3855, utilizado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com julgamento global, de acordo com as exigências estabelecidas pelo edital e seus 
anexos. 
 
Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 
 3763 - TIEPPO AUTO MECANICA JJD LTDA (17.070.572/0001-40) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Qtde 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 36603 - Eletrodo 1/4 x 2. Un GERDAU 14 5,90 82,60 
2 36604 - Graxa de extrema pressão. KG WURTH 1 44,76 44,76 

3 
36605 - Graxeira 3/8 5/16 1/4 
engraxadeira PCT WONDER 4 3,69 14,76 

4 36606 - Máquina de vidro elétrica, 
lado esquerdo. Un ZINNI 1 371,33 371,33 

5 36607 - Motor ventilador/ hélice 
viscosa. Un MODEFER 1 3.107,89 3.107,89 

6 36608 - Manopla câmbio. Un OPT 1 276,73 276,73 
7 36609 - Pino articulação caçamba. Un LUHRS 2 216,45 432,90 

8 36610 - Pino pistão 
inferior/superior. Un LUHRS 4 197,62 790,48 

9 36611 - Bucha articulação Un LUHRS 2 271,49 542,98 
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caçamba basculante. 

10 36612 - Tinta preta semi brilho 
para acabamento. 

L SHERWIN 
WILLIAM 

1 52,65 52,65 

11 3684 - Thiner Lata GOL 1 18,03 18,03 
12 36613 - Olho pistão caçamba. Un LUHRS 4 231,77 927,08 

13 36623 - Mancal inferior/superior 
do pistão. 

Un LUHRS 8 172,21 1.377,68 

14 36624 - Contrapino 6mm. Un WURTH 8 2,73 21,84 

15 36614 - Lâmpada H1 24V 70W 
C4-C2. 

Un PHILIPS 2 25,72 51,44 

16 
36615 - Lâmpada H7 24V 70W 
C4-D2. Un PHILIPS 2 39,30 78,60 

17 36616 - Lâmpada 67 24V. Un PHILIPS 2 5,38 10,76 
18 36617 - Lâmpada 1141 24V 7511. Un PHILIPS 4 7,80 31,20 

19 

36618 - Mão de obra mecânica. 
- Serviços de solda 
(solda/oxigênio)  
- Aferrir Chassis/caçamba  
- Fazer alinhamento/endireitar 
caçamba - Trocar mancais, pinos e 
buchas da caçamba  
- Trocar máquina de vidro lado 
esquerdo  
- Trocar motor de ar quente e 
demais serviços para 
funcionamento do sistema de ar 
condicionado  
- Trocar manopla de câmbio 

Un  1 4.081,99 4.081,99 

20 36619 - Serviços de torno. h  1 493,13 493,13 

21 36620 - Mão de obra - Serviços de 
chapeação. 

h  1,5 84,32 126,48 

22 

36621 - Mão de obra elétrica. 
- Substituição de lâmpadas 
queimadas e demais serviços 
necessários 

h  1 164,37 164,37 

Total (R$): 13.099,68 
 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado por depósito ou transferência bancária em até 
30 (trinta) dias, após o fornecimento das peças e prestação dos serviços contratados, acompanhados 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, apresentadas na Tesouraria da Prefeitura. 
 
Prazo de Entrega: O veículo deve ser entregue ao Município de Arroio Trinta em suas plenas 
funcionalidades originais em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
autorização de fornecimento pela empresa vencedora, emitida pelo Município de Arroio Trinta.  
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Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato 
que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, consolidadas. 
 
Local de Entrega: A execução do objeto da presente licitação, deverá ser realizado na sede do 
Licitante Vencedor, sendo que a responsabilidade de retirar o veículo e efetuar a entrega após a 
execução dos serviços é de responsabilidade do fornecedor vencedor da licitação. Empresa sediada 
a um raio maior que 50 km do Município de Arroio Trinta, caso vencedora do certame, deverá 
transportar às suas expensas, o veículo até sua respectiva sede por meio de caminhão do tipo 
plataforma, devidamente segurado, bem como trazê-lo de volta, da mesma forma, após a realização 
dos serviços. 
 
 

Arroio Trinta - SC, 26 de agosto de 2021        
 
 
 
 

               ALCIDIR FELCHILCHER 
                    Prefeito Municipal de Arroio Trinta           
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Aurora

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2021
Publicação Nº 3245972

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 001 de 02 de janeiro de 2021, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que foi assinado nesta data a Ata de Registro de Preços nº 030/2021 que 
visa a “ Contratação de serviços com escavadeiras hidráulicas de 17 e 21,5 toneladas, com operador, para auxiliar na execução de serviços 
para esta municipalidade, quando se fizer necessário” vinculado ao Pregão Presencial Nº. 017/2021, Processo licitatório n° 017/2021. A 
empresa contratada: HOLLER & HOLLER TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA CNPJ nº 37.978.685/0001-55, item 2, com o valor total 
de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais)

Aurora, 30 de julho de 2021.
Alexsandro Kohl
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PP 003/2021 - FMS
Publicação Nº 3245946

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 001/2021 e 002/2021 de 02 de janeiro de 2021, no 
exercício de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 003/2021 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Vencedor a empresa: SORAIA BARDT SUMARIVA ME com 39,5% de desconto sobre a Revista ABC Farma.

Aurora, 27 de agosto de 2021.
Alexsandro Kohl
Prefeito Municipal
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

DECRETO Nº 187/2021
Publicação Nº 3246050

Decreto n° 187, de 27 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU A PESSOA QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carlos Augusto Scarsanella, Vice-Prefeito Municipal, no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal Balneário Arroio do Silva, no uso das atri-
buições legais conferidas no disposto dos Incisos I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Inciso VII, 
do Artigo 19, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 22/2007, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e 
ainda o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 22/2007 alterou o Artigo 19, Inciso VII, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, 
dispondo acerca da possibilidade de isenção de impostos sobre bens imóveis;

CONSIDERANDO todos os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 000189/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU dos exercícios financeiros de 2021 e 2022, ao contribuinte, 
o Senhor MANOEL VICENTE, devidamente inscrita no CPF sob o nº 691.976.449-00, portadora da Cédula de Identidade nº 1.087.671 - SSP/
SC, referente ao imóvel urbano com Inscrição Cadastral Municipal nº 01.03.013.0174.001, localizado no Município de Balneário Arroio do 
Silva – SC.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput, encontra-se condicionada ao recadastramento do contribuinte junto ao Departamento de 
Tributação, Fiscalização Tributária e Cadastramento, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, do Poder Executivo Municipal de 
Balneário Arroio do Silva.

Art. 2º A Isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU de que trata esse Decreto, é personalíssima, não podendo ser transferida 
a terceiros, bem como não tem efeito para débitos anteriores a data do seu requerimento e terá validade até 31 de dezembro de 2022.

Art. 3º O benefício de isenção poderá ser cancelado, se, por ventura houver o descumprimento de qualquer um dos requisitos indispensáveis 
para tal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 27 de agosto de 2021.
Carlos Augusto Scarsanella
Prefeito Municipal – Em Exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de agosto de 2021.

WILKER CORREA MACIEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 188/2021
Publicação Nº 3246051

Decreto n° 188, de 27 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU A PESSOA QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carlos Augusto Scarsanella, Vice-Prefeito Municipal, no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal Balneário Arroio do Silva, no uso das atri-
buições legais conferidas no disposto dos Incisos I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Inciso VII, 
do Artigo 19, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 22/2007, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e 
ainda o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
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eficiência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 22/2007 alterou o Artigo 19, Inciso VII, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, 
dispondo acerca da possibilidade de isenção de impostos sobre bens imóveis;

CONSIDERANDO todos os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 000171/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU dos exercícios financeiros de 2021 e 2022, a contribuinte, 
a Senhora NOEMIA ANTUNES DA SILVA, devidamente inscrita no CPF sob o nº 691.976.449-00, portadora da Cédula de Identidade nº 
8121066057 - SSP/SC, referente ao imóvel urbano com Inscrição Cadastral Municipal nº 01.01.215.0164.001, localizado no Município de 
Balneário Arroio do Silva – SC.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput, encontra-se condicionada ao recadastramento do contribuinte junto ao Departamento de 
Tributação, Fiscalização Tributária e Cadastramento, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, do Poder Executivo Municipal de 
Balneário Arroio do Silva.

Art. 2º A Isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU de que trata esse Decreto, é personalíssima, não podendo ser transferida 
a terceiros, bem como não tem efeito para débitos anteriores a data do seu requerimento e terá validade até 31 de dezembro de 2022.

Art. 3º O benefício de isenção poderá ser cancelado, se, por ventura houver o descumprimento de qualquer um dos requisitos indispensáveis 
para tal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 27 de agosto de 2021.
Carlos Augusto Scarsanella
Prefeito Municipal – Em Exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de agosto de 2021.

WILKER CORREA MACIEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 189/2021
Publicação Nº 3246053

Decreto n° 189, de 27 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU A PESSOA QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carlos Augusto Scarsanella, Vice-Prefeito Municipal, no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal Balneário Arroio do Silva, no uso das atri-
buições legais conferidas no disposto dos Incisos I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Inciso VII, 
do Artigo 19, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 22/2007, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e 
ainda o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 22/2007 alterou o Artigo 19, Inciso VII, da Lei Complementar Municipal nº 002/1997, 
dispondo acerca da possibilidade de isenção de impostos sobre bens imóveis;

CONSIDERANDO todos os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 0001443/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida a isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU dos exercícios financeiros de 2021 e 2022, a contribuinte, a 
Senhora ALCIONE TIMBONI, devidamente inscrita no CPF sob o nº 691.648.519-15, portadora da Cédula de Identidade nº 852.046- SSP/
SC, referente ao imóvel urbano com Inscrição Cadastral Municipal nº 01.02.189.0252.001, localizado no Município de Balneário Arroio do 
Silva – SC.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput, encontra-se condicionada ao recadastramento do contribuinte junto ao Departamento de 
Tributação, Fiscalização Tributária e Cadastramento, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, do Poder Executivo Municipal de 
Balneário Arroio do Silva.

Art. 2º A Isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU de que trata esse Decreto, é personalíssima, não podendo ser transferida 
a terceiros, bem como não tem efeito para débitos anteriores a data do seu requerimento e terá validade até 31 de dezembro de 2022.
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Art. 3º O benefício de isenção poderá ser cancelado, se, por ventura houver o descumprimento de qualquer um dos requisitos indispensáveis 
para tal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 27 de agosto de 2021.
Carlos Augusto Scarsanella
Prefeito Municipal – Em Exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de agosto de 2021.

WILKER CORREA MACIEL
Secretário de Administração e Finanças
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OFÍCIO Nº 118/2021
Publicação Nº 3249773

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA    

 
 
                                          
 

 

 
 
 

 

 
                                                                               
                                                                                                   
 
                                         

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

 
 

Of. nº 118/2021-DT 
 
 

Balneário Arroio do Silva-SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 

Para: 
ELTON SILVEIRA RODRIGUES 
Nesta 

 
Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO 

 
 
            Senhor contribuinte, 
 
 
             Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo 

Administrativo (PA) nº 1942/2021, formulado por ROSALINA FERNANDES DE BEM, onde o 
mesmo requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário do imóvel 
inscrito sob o nº 5632, referente ao lote 23.915 da quadra B87 do Loteamento Morro dos Conventos 
Zona Nova. 

Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente oposição ao pedido formulado, sob 
pena de deferimento do requerimento interposto. 

Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail 
iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo Administrativo. 

    Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 
 
 
 
 

Atenciosamente. 
 
 
 

 
GUSTAVO AMBONI 
Diretor de Tributos 
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OFÍCIO Nº 119/2021
Publicação Nº 3249778

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA    

 
 
                                          
 

 

 
 
 

 

 
                                                                               
                                                                                                   
 
                                         

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

 
 

Of. nº 119/2021-DT 
 
 

Balneário Arroio do Silva-SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 

Para: 
EDEL – EMPRESA DE ENGENHARIA LTDA 
Nesta 

 
Assunto: INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE OPOSIÇÃO 

 
 
            Senhor contribuinte, 
 
 
             Venho por meio deste, informar que tramita na esfera administrativa o Processo 

Administrativo (PA) nº 1942/2021, formulado por ROSALINA FERNANDES DE BEM, onde a 
mesma requer a alteração cadastral de contribuinte pela posse, do cadastro imobiliário do imóvel 
inscrito sob o nº 5632, referente ao lote 23.915 da quadra B87 do Loteamento Morro dos Conventos 
Zona Nova. 

Desta forma, em respeito ao princípio do contraditório, fica esta empresa 
INTIMADA para que no PRAZO DE 10 (DEZ) dias apresente oposição ao pedido formulado, sob 
pena de deferimento do requerimento interposto. 

Tal oposição deverá ser apresentada pessoalmente ou através do e-mail 
iptu@arroiodosilva.sc.gov.br mencionando o número do Processo Administrativo. 

    Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 
 
 
 
 

Atenciosamente. 
 
 
 

 
GUSTAVO AMBONI 
Diretor de Tributos 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2021
Publicação Nº 3249345

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B0AF631D6197FFD90EAD43EFB076630F6E61759A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL E FUTURA “Contratação de empresa para fornecimento de peças mecânicas e prestação 
de serviços mecânicos, para manutenção preventiva e corretiva de máquinas pesadas do Município de Balneário Arroio do Silva/SC, confor-
me quantitativos e especificações contidas no anexo I do Edital”.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006..

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min, do dia 13 de setembro de 2021, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

EDITAL E ARQUIVOS: Pessoalmente, pelo telefone: (48) 3526-1445 ou E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br – licitacao@arroio-
dosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 27 de agosto de 2021.
CARLOS AUGUSTO SCARSANELLA
Prefeito Municipal – Em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2021
Publicação Nº 3249433

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6BB8FE806218C009CCA5E0C41516F0A349A121AC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021

OBJETO: Aquisição de mobiliário para as Unidades de Educação do Município do tipo conjunto Escolar (CJA-05 E CJA-06) padrão FNDE, 
conforme especificações contidas no termo de referência anexo I deste edital.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min, do dia 14 de setembro de 2021, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

EDITAL E ARQUIVOS: Pessoalmente, pelo telefone: (48) 3526-1445 ou E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 27 de agosto de 2021.
CARLOS AUGUSTO SCARSANELLA
Prefeito Municipal – Em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2021
Publicação Nº 3249436

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B621B4AA0BFA62A6A7C564981D60B6B207F5C1C6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2021
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021

mailto:administracao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:administracao@arroiodosilva.sc.gov.br
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OBJETO: Aquisição de tela galvanizada revestida em PVC injetado, para cercamento da Quadra Sintética, localizada na Praça Fabio Ricardo 
Borges, conforme especificações em anexo.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16h00min, do dia 14 de setembro de 2021, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

EDITAL E ARQUIVOS: Pessoalmente, pelo telefone: (48) 3526-1445 ou E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br – licitacao@arroio-
dosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 27 de agosto de 2021.
CARLOS AUGUSTO SCARSANELLA
Prefeito Municipal – Em Exercício

mailto:administracao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br
mailto:licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br
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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - PROCESSO Nº 71 - TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021
Publicação Nº 3249635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CAA7410AB919EA5E9D5D58BBF51E7A69232FE147
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CONTRATO Nº 56/2021
Publicação Nº 3249723

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E39C84AC370659F92310FFACCC78FC2993C8304
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Balneário Barra do Sul

Prefeitura

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TP 04-2021
Publicação Nº 3245524

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B0A70CA8F0DF984D723D5CFAF5D021577A8B4C8C
Município de Balneário Barra do Sul – SC
Secretaria Municipal de Obras, Serv. Públicos e Transportes
Tomada de Preços nº 04/2021
Suspensão do Certame
Tendo em vista decisão proferida em sede liminar nos autos de Mandado de Segurança nº 5002979-51.2021.8.24.0103, em trâmite na 2ª 
Vara da Comarca de Araquari/SC fica suspenso o certam até decisão judicial definitiva a respeito do caso.
Informações Complementares: O Despacho e demais documentos encontram-se à disposição dos interessados na página da Prefeitura 
Municipal www.balneariobarradosul.sc.gov.br.

Balneário Barra do Sul-SC, 27 de agosto de 2021.
Antônio Rodrigues
Prefeito Municipal

http://www.balneariobarradosul.sc.gov.br
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Balneário Camboriú

Prefeitura

3º ADT CT 269/2020 - PMBC
Publicação Nº 3245904

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 269/2020
CONTRATADA: INCORPORADORA GRAN-PARA LTDA
OBJETO: serviços de construção, manutenção e reforma de calçadas estampada em concreto armado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Pregão n° 042/2020 – RP e seus anexos.
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Ao prazo de vigência dos serviços do objeto contratual, acrescentará o prazo 03 (três) meses. Diante do acréscimo fica 
alterada a alterado a vigência contratual para 12 (doze)meses, alterando a clausula quarta do contrato.
II - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 24 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET

3º ADT CT 274/2020 - PMBC
Publicação Nº 3245876

TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –
TERMO Nº 274/2020
CONTRATADA: INCORPORADORA GRAN-PARA LTDA
Objeto:contratação de empresa especializada nos serviços de construção, manutenção e reforma de calçadas estampada em concreto armado,
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Ao prazo de vigência dos serviços do objeto contratual, acrescentará o prazo 03 (três) meses. Diante do acréscimo fica 
alterada a alterado a vigência contratual para 12 (doze) meses, alterando a cláusula quarta do contrato.
II - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET

3º ADT CT 275/2020 - PMBC
Publicação Nº 3245870

TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –
TERMO Nº275/2020
CONTRATADA:INCORPORADORA GRAN-PARA LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada nos serviços de construção, manutenção e reforma de calçadas estampada em concreto armado, confor-
me condições.
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Ao prazo de vigência dos serviços do objeto contratual, acrescentará o prazo 03 (três) meses. Diante do acréscimo fica 
alterada a alterado a vigência contratual para 12 (doze) meses, alterando a cláusula quarta do contrato.
II - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET

3º ADT CT 276/2020 - PMBC
Publicação Nº 3245858

TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –
TERMO Nº 276/2020
CONTRATADA: INCORPORADORA GRAN-PARA LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada nos serviços de construção, manutenção e reforma de calçadas estampada em concreto armado.
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO - Ao prazo de vigência dos serviços do objeto contratual, acrescentará o prazo 03 (três) meses. Diante do acréscimo fica 
alterada a alterado a vigência contratual para 12 (doze) meses, alterando a cláusula quarta do contrato.
II - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
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ATA 309 PREGÃO 076/21
Publicação Nº 3249982

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 309/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 365.295,50.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 310 PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3249993

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 310/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 6.537,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 311, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250001

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 311/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 2.020.259,03.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 312 PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250002

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 312/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 118.500,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.
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ATA 313 PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250003

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 313/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 665.910,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 314 PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250004

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 314/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 46.800,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 315 PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250005

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 315/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 37.389,08.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 316, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250043

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 316/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 562.500,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.
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ATA 317, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250045

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 317/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 38.060,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 318, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250046

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 318/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 5.666,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 319, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250049

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 319/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 38.376,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 320, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250051

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 320/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: 1000 MEDIC DIST IMPORT EXPORT DE MEDICAMENTOS LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 28.000,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.
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ATA 321, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250054

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 321/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: MEDILAR IMPORT. E DIST. DE PROD. MEDICO HOSP. S/A
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 19.200,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 322, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250055

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 322/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: CM HOSPITALAR S.A
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 109.524,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 323, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250057

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 323/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 63.020,50.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 324, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250060

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 324/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 9.000,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.
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ATA 325, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250061

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 325/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 1.713.600,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 326, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250062

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 326/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: TECH MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 1.550.400,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 327, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250064

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 327/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 643.650,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 328, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250065

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 328/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA-SP
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 1.202.930,86.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.
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ATA 329, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250067

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 329/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 61.230,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 330, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250068

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 330/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: NUNESFARMA DIST. DE PROD FARMACÊUTICOS LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 15.640,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 331, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250071

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 331/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: AG KIENEN & CIA LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 98.400,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 331, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250069

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 331/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: AG KIENEN & CIA LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 98.400,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.
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ATA 332, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250072

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 332/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 89.160,00.
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

ATA 333, PREGÃO 076/2021
Publicação Nº 3250074

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 333/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Detentor da Ata: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 4.764,24
Balneário Camboriú – SC, 23 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 31/2021 - EMASA
Publicação Nº 3244135

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES EM PEAD.
Tipo de licitação: Menor Preço por Item.
Entrega dos envelopes: até às 14:00 horas (Horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2021.
Data e horário de abertura: às 14:10 horas (Horário de Brasília) do dia 14 de setembro de 2021.
Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC.
RETIRADA DO EDITAL: http://emasa.com.br/emasa/licitacoes/licitacoes
Balneário Camboriú, 26 de agosto de 2021.
Douglas Costa Beber Rocha
Diretor Geral
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.

CONVOCAÇÃO JUDICIAL EDITAL 001/2012
Publicação Nº 3249752

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC, por meio de seu Secretário Municipal 
de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Balneário Camboriú - SC e considerando a 
decisão judicial exarada nos autos do processo nº 0313712-67.2016.8.24.0005/SC.

RESOLVE:
1º. Convocar o candidato abaixo relacionado.
O mesmo deverá comparecer à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à rua Dinamarca, nº 320, 
1º andar, no horário das 14h00 às 17h00, preferencialmente, no período de 31 de agosto de 2021 a 29 de setembro de 2021, relativo ao 
Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2012, munido da documentação e exames (em anexo) conforme previsto no Edital.
EDITAL NOME CARGO
001/2012 JUSSARA DAHMER ROCHA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021.
EDUARDO KREWINKEL
Secretário de Gestão Administrativa
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DECRETO N° 10.517 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3250081

DECRETO N° 10.517 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, incisos I, Il , da Lei Municipal 4.490 de 10/12/2020 
(LOA) e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 
da Lei nº 933, de 03 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o crédito adicional na importância de R$ 1.126.489,00 (um milhão, cento e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais) destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 006 - Divisão de Comunicação
Funcional-programática: 04.131.4002
Ação: 2.4 - Manutenção das Atividades da Divisão de Comunicação
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/333
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 4.858,00

Órgão: 03 - Secretaria de Gestão Administrativa
Unidade Orçamentária: 005 - Logística e Operações
Funcional-programática: 04.122.4004
Ação: 2.75 - Manutenção das Atividades da Logística e Operações
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/388
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 34.430,00

Órgão:03 - Secretaria de Gestão Administrativa
Unidade Orçamentária: 006 - Tecnologia da Informação
Funcional-programática: 04.126.4004
Ação: 2.21 - Manutenção das Atividades de Tecnologia da Informação
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/520
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 4.236,00

Órgão: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 003 - Sistema Viário e Drenagem
Funcional-programática: 15.451.4018
Ação:1.72 - Pavimentação, Ampliação e Reurbanização de Ruas e Avenidas
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/830
Fonte de Recurso: 300028 – SF Recursos Ordinários - ICON LC 38/2019
Valor: R$ 735.032,00

Órgão: 08 - Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária
Unidade Orçamentária: 005 -FETPC- Fundo Especial de Outorga Onerosa de Transferência de Potencial Construtivo
Funcional-programática: 15.451.4016
Ação: 1.16 - Passagem de Nível entre 4ª Avenida e Av. Martin Luther
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/919
Fonte de Recurso: 300005 - SF Recursos Diretos - FETPC OUC
Valor: R$ 28.893,00

Órgão: 11 - Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Unidade Orçamentária: 002 - Promoção Social
Funcional-programática: 08.244.4022
Ação: 2.82 - Manutenção das Atividades de Promoção Social
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/399
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 108.600,00

Órgão: 12 - Secretaria de Segurança
Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete da Secretaria de Segurança
Funcional-programática: 06.181.4032
Ação: 2.107 - Manutenção das Atividades do Gabinete da Sec. de Segurança
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/481
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 20.000,00
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Órgão: 30 - Fundação Municipal de Esporte
Unidade Orçamentária: 001 - Superintendência, Adm. e Financeiro da FME
Funcional-programática: 27.812.4012
Ação: 1.33 - Reformas e Revitalização dos Complexos Esportivos
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/705
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 190.440,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos, observada a destinação por fonte de recurso – DFR:

I - Por conta do superávit financeiro apurado no encerramento do balanço do exercício anterior na quantia de R$ 954.365,00 (novecentos 
e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais)

II - Por conta do excesso de arrecadação, conforme disposto no art. 43, §1º, II e §3º da Lei nº 4.320/1964, na importância de R$ 172.124,00 
(cento e setenta e dois mil, cento e vinte e quatro reais)

Parágrafo único: Entende-se por excesso de arrecadação, para fins desse artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês 
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 27 de agosto de 2021, 172º da Fundação, 57º da Emancipação.
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 10.518 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3250080

DECRETO N° 10.518 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso II da Lei Municipal 4.490 de 10/12/2020 (LOA) 
e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 
da Lei nº 933, de 03 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o crédito adicional na importância de R$ 759.300,89 (setecentos e cinquenta e nove mil, trezentos reais e oitenta e nove 
centavos) destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.4036
Ação: 2.139 - Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/166
Fonte de Recurso: 100200 - Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 433.259,10

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.4036
Ação: 2.142 - Manutenção das Estratégias da Saúde Bucal Básica
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/181
Fonte de Recurso: 100200 - Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 8.141,00

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.4036
Ação: 2.145 - Manutenção da Farmácia Municipal
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/186
Fonte de Recurso: 100200 - Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 13.854,74

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.4037
Ação: 2.147 - Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/929
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Fonte de Recurso: 100200 - Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 304.046,05

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente do excesso de arrecadação, conforme disposto no art. 43, 
§1º, II e §3º da Lei nº 4.320/1964, na mesma importância, observada a destinação por fonte de recurso - DFR.

Parágrafo único: Entende-se por excesso de arrecadação, para fins desse artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês 
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 27 de agosto de 2021, 172º da Fundação, 57º da Emancipação.
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PE N° 098/2021 - PMBC - 165/2021 - COMPRASNET
Publicação Nº 3245978

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2021 - PMBC
COMPRASNET 165/2021
Objeto: Registro de Preços de Materiais e Equipamentos para atendimento pré-hospitalar - APH, para o SAMU.
Data e local da sessão pública: Dia 17/09/2021. Horário: Às 09h00min, no Portal de Compras do Governo Federal – Código UASG: 988039.
Tipo de Licitação: Menor preço.
Valor estimado R$: 102.307,59.
Leitura e/ou retirada do edital: No endereço acima citado, portal COMPRASNET ou através do site www.bc.sc.gov.br.

Balneário Camboriú, 27/08/2021.
SAMARONI BENEDET
Secretaria de Compras

PE Nº 094/2021 - PMBC - COMPRASNET Nº 161/2021 - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONSTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS

Publicação Nº 3250382

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FA819BBA1EDCD3A60545A8CD705D992F7F8F618C
A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2021 - PMBC
COMPRASNET Nº 161/2021
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em construção, manutenção e reformas de calçadas estampadas em 
concreto armado, incluindo mão de obra e fornecimento de materiais, em diversos passeios e praças públicas no perímetro do Município, 
conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência.
Proposta e Habilitação deverão ser registradas no sistema COMPRASNET, até o horário de abertura da sessão eletrônica, conforme indica-
ções abaixo:
Data da sessão eletrônica: 14 (quatorze) de setembro de 2021. Horário: 13:30 horas.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.143.605,50.

Balneário Camboriú, 26 de agosto de 2021.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PORTARIA 27979/2021
Publicação Nº 3249753

PORTARIA Nº 27.979/2021

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 8º da Lei Municipal 1.069/91,

RESOLVE:
1º– NOMEAR a Sra. ALESSANDRA FURLAN ROCHA D’ALECIO no cargo de provimento em comissão de Coordenador Administrativo, lotada 
na Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, tornando sem efeito as disposições em contrário.

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2021 – PMBC COMPRASNET Nº 162/2021
Publicação Nº 3246007

PE 095/2021 – COMPRASNET 162/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS
Data da sessão eletrônica: 10 de setembro de 2021. Horário: 10h00min.
Local: Portal de compras do governo federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
Código UASG: 988039
Maiores Informações: (47) 3267-7191, ramal 3658, e-mail: daniel.cabette@bc.sc.gov.br ou site: www.bc.sc.gov.br
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
27 de agosto de 2021

TERMO DE DOAÇÃO
Publicação Nº 3250026

EXTRATO DE DOAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Doadora: MINISTÉRIO DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS, Donatária: MUNICIPIO DE BAL-
NEARIO CAMBORIU CNPJ nº 83102285000107, Objeto: 01 (um) automóvel utilitário – Número identificador 98861118XLK319715, para ser 
utilizado exclusivamente na execução das atribuições legais do(s) Órgãos e Conselhos de Promoção da Igualdade Racial do Município de 
Balneário Camboriú/SC, Valor 67.490,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos e noventa reais), Data de Assinatura: 18/08/2020, Signatários: 
Doadora: DAMARES REGINA ALVES CPF nº 266.308.695- 91, Donatária: FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA CPF nº 974.418.059-53

Câmara muniCiPal

AVISO - PROCESSO 008.2021 - MODERNIZAÇÃO ELEVADOR - PR 006.2021
Publicação Nº 3249595

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 46A3F9928C8CB8E866E68C4865ABB43FFD6C049C
CÂMARA DE VEREADORES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Modernização Tecnológica com o fornecimento do projeto 
executivo de 01 (um) Elevador de 4 (quatro) paradas instalado na sede da Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, incluindo o 
fornecimento de todas as soluções tecnológicas listadas neste Termo de Referência, bem como dos serviços de instalação, conforme as 
especificações contidas nesse termo de referência, inclusive os serviços de obras civis necessários para a adequação dos equipamentos a 
serem modernizados.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (VALOR GLOBAL).
REGIMENTO: Leis Federais nºˢ 8.666 de 21/06/93, 10.520 de 17/07/02 e demais alterações posteriores, regulamentadas pela Resolução 
nº 522/2013.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14:00 horas do dia 14 (quatorze) de setembro de 2021, na sala de reuniões da Câmara de Vereadores de 
Balneário Camboriú, sito à Avenida das Flores, 675, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú.

MAIS INFORMAÇÕES: Pessoalmente, no endereço acima ou pelo telefone (47) 3263-7686.

LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: no endereço acima citado, em dias úteis, das 13h:00 às 19h:00 ou através do site www.balneario-
camboriu.sc.leg.br.

Balneário Camboriú, 27 de agosto de 2021.
ABNER AUGUSTO STEFFEN
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
mailto:daniel.cabette@bc.sc.gov.br
http://www.bc.sc.gov.br
http://www.balneariocamboriu.sc.leg.br
http://www.balneariocamboriu.sc.leg.br
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 2-21/2020-FMS
Publicação Nº 3245864

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EBEE56A4CD66CD592ACC4C404FB3378B9B25ABB7
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2020/FMS

OBJETO: O termo aditivo tem por objeto contratual, a prestação, por parte da CONTRATADA, do serviço denominado Serviço de Transporte 
de Dados - LAN2LAN, oferecida pela empresa por diversos meios, como fibra ótica e/ou via rádio, em regime de comodato, dentro da área 
de atuação da CONTRATADA, com o acréscimo de 02 (dois) pontos de serviço (Posto de Saúde-Rio Novo e Posto de Saúde Anita Garibaldi). 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: COPERLINK TELECOM 
LTDA VIGÊNCIA: 27/08/2021 a 31/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990. Balneário Gaivota/SC, 27 de agosto de 2021.
Daiane Daboit da Rosa Melo Secretaria Municipal Saúde.

EXTRATO CONTRATO 017/2021-FMS
Publicação Nº 3246018

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CB4A673E41234EFA35DE1BE52C4CFAB1F9C02874
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2021/FMS

OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de “esterilização cirúrgica” e fornecimento de materiais para esterilização 
cirúrgica (ovariossalpingohisterectomia) (conforme anexo I deste contrato), de fêmeas da espécie canina e felina, destinados ao controle 
da população de animais de Rua no Município de Balneário Gaivota, em quantidade estimada de 140 animais até 31/12/2021. CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: PINTAS E PATAS LTDA – ME. VALOR: 
R$ 15.680,00 – Total. VIGÊNCIA: 01/09/2021 a 31/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e res-
pectivas alterações e demais legislações complementares. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.2.018.33.90.39.05.00 (27) e 07.01.2.018. 
33.90.00.00.00 (28). Balneário Gaivota/SC, 24 de agosto de 2021. Daiane Daboit da Rosa Melo Secretaria Municipal Saúde
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA 584/2021
Publicação Nº 3245413

PORTARIA N.º 584/2021

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o cargo comissionado de CHEFE DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. KARIME CAVALCANTI TAUIL, portadora do RG sob o nº 4.096.362 SSP/SC, 
CPF sob o nº 046.351.939-69, com a imediata posse e com as prerrogativas e competências que lhe concede a legislação deste município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 24 de agosto de 2021.
Tiago Maciel Baltt
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Adm. Marcelo A. Crivelatti
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 051/2021/PMBP
Publicação Nº 3249701

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6271C5729C683BAAE2AD0D1840FE1D44A7B62503
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021 – PMBP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de banheiros químicos, sonorização/ilumina-
ção, tendas, coberturas, grades de proteção, palcos, praticáveis, carros de som e segurança privada, devidamente montados e instalados, 
para atender os eventos promovidos pelas secretarias e fundações do município de Balneário Piçarras, conforme condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos. Valor de Referência: 2.883.633,00 (Dois milhões, oitocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta e 
três reais). Recebimento dos Envelopes até: 16/09/2021 às 09h. Data da Sessão Pública: 16/09/2021 às 09h, na Secretaria de Administra-
ção, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou 
no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 27 de agosto de 2021. Lavio Lúcio Dalfovo - Secretário Municipal de Turismo.

http://www.picarras.sc.gov.br/
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 016/PMBR/2020 - ROTEIROS
Publicação Nº 3250696

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 016/PMBR/2020. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO. CONTRATADO: ROTEIROS 
DO SUL AGENCIA DE VIAGENS LTDA. OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REAJUSTE DE VALOR do Contrato Nº. 016/
PMBR/2020, na forma do artigo 65, Inciso II, alínea d, da Lei Nº. 8666/93, e Parecer Jurídico favorável. VALOR DO ADITIVO: R$ 9.571,80 
(Nove Mil Quinhentos e Setenta e Um Reais e Oitenta Centavos). ASSINATURA: 27/08/2021. SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy 
Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Representante Legal o Sr. Daniel Vieira Patrício.
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Bandeirante

Prefeitura

LICITAÇÃO PREFEITURA Nº 59/2021
Publicação Nº 3245708

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 424D44178ECB11A79A6D17086D7DB38DA4D61772
AVISO DE LICITAÇÃO
SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021

O Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão 
Presencial com Registro de Preços às 08h00m do dia 14 de setembro de 2021, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada 
na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, Bandeirante, SC, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, REALIZADOS POR PROFISSIONAIS HABILITADOS, CONFORME DE-
MANDA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC.

Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus Anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49) 3626.0012, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente.

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do município, <https://www.bandeirante.sc.gov.br/ >.

Bandeirante, SC, 30 de agosto de 2021.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO PREFEITURA Nº 60/2021
Publicação Nº 3245734

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E7F91BF199BC28FBFAC29C96EE3AC42D0B75652F
AVISO DE LICITAÇÃO
SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021

O Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão 
Presencial com Registro de Preços às 08h00m do dia 13 de setembro de 2021, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada 
na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, Bandeirante, SC, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, REALIZADOS POR PROFISSIONAIS HABILITADOS, CONFORME DE-
MANDA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC.

Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus Anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49) 3626.0012, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente.

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do município, <https://www.bandeirante.sc.gov.br/ >.

Bandeirante, SC, 30 de agosto de 2021.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 57-2021 PREFEITURA
Publicação Nº 3245458
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO RP Nº09/2021 FMAS
Publicação Nº 3245880

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021
EDITAL DE PREGÃO RP Nº 09/2021

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que foi prorrogado prazo para abertura do Edital de Pregão Presencial 
para registro de preço, objetivando a Contratação de serviços técnicos especializados à Secretaria de Assistência Social e Conselho de As-
sistência Social visando a realização de capacitação, elaboração do Plano Plurianual da Assistência Social e alteração da Lei dos Benefícios 
Eventuais conforme especificações dispostas no Edital. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas 
do dia 10 de setembro de 2021. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou 
pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 27 de agosto de 2021.

VALI ROST ZANGALLI
Gestora FMAS

LEI N. 894/2021
Publicação Nº 3249767

LEI Nº 894/2021
AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER VEÍCULOS POR DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal De Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município, que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionei a 
seguinte lei.

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a receber por doação conforme Ato de Destinação de Mercadorias – ADM n. 
0900100/000650/2021 veículo oriundo de processos de apreensão junto ao Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal, o seguinte 
bem:
Processo de Apreensão n. 10925.723945/2021-68
MARCA VOLVO
MODELO VM 260 6X2R
PLACA MHQ - 4843
RENAVAM 00196108691
CHASSI 93KP0E0C6AE120888
ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2010
COR PRATA
TIPO DE VEÍCULO CAMINHÃO
ESPÉCIE DE VEÍCULO CARGA

Art. 2º O veículo constante no artigo anterior, objeto da destinação e presente doação, deverá ser utilizado conforme a legislação a ele 
aplicável.

Art. 3º Fica, também, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a transferir o veículo ao Município, e a realizar pagamentos de des-
pesas provenientes da transferência do veículo ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias vigentes a cada ano.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina.
Em 27 de agosto de 2021.
AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 448, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249695

PORTARIA Nº 448, de 27 de agosto de 2021
“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.
Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Vanderlei Ferronatto ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete 
reais e cinquenta centavos), para realizar transporte de pacientes até a cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº 252/2021 e Roteiro 
de Viagem nº 207/2021 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 27 de agosto de 2021.
Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 449, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249747

PORTARIA Nº 449, de 27 de agosto de 2021
“Concede adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.
Art.1º- Art.1º. Conceder Adiantamento a servidora Nadia Maria Ferronatto Bernardi, ocupante do cargo de Professora/designada Assessora 
Pedagógica, com exercício na Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo, do Quadro de Geral da Prefeitura Municipal, na 
importância de R$80,00 (Oitenta reais), conforme Memorando nº 021/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º. A aplicação do referido adiantamento far-se-á em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 009/97, de 22 de janeiro de 1997.
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 27 de agosto de 2021.
Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 450, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249748

PORTARIA Nº 450, de 27 de agosto de 2021
“Convoca servidor em férias e da outras providências”.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do artigo 
73, da Lei l Orgânica do Município;

Resolve.
Art.1º. Fica convocado a voltar as suas atividades o servidor Jean Christofoli, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, que se encon-
tra em férias nos dias 31 agosto, 01 e 02 de setembro de 2021, sendo que o período interrompido será usufruído em data a ser definida 
posteriormente.

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 27 de agosto de 2021.
Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

PORTARIA Nº 022/2021 - IPREVE
Publicação Nº 3245728

PORTARIA Nº 022/2021 - IPREVE

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE,
Art. 1º – Instituir o programa "IPREVE SUSTENTÁVEL”, que visa criar uma cultura voltada para a conscientização ambiental e estabelecer 
ações e procedimentos internos e externos, que visem a preservação, reduzam os impactos ambientais e promovam a sustentabilidade.

Parágrafo único. O Programa destina-se aos servidores efetivos, cedidos, comissionados, estagiários, membros dos órgãos colegiados, se-
gurados, prestadores de serviços contratados pelo IPREVE, quando estiverem desenvolvendo atividades na sede do Instituto e público em 
geral.

Art. 2º – Para efeito desta Portaria, caracterizam-se como práticas ambientais sustentáveis do Programa, as seguintes ações:

I – Guardar as informações recebidas preferencialmente em forma digital;
II – Impressão se necessário, em modo econômico;
II – Impressão frente e verso;
III – Envio de informações preferencialmente por e-mail, whatsapp ou via sistemas;
IV – Minimizar a geração de resíduos sólidos;
V – Separar o lixo produzido no Instituto e garantir que seja destinado de forma correta, inclusive equipamentos eletrônicos, lâmpadas, 
pilhas e baterias;
VI – Reaproveitar folhas de papel como rascunho e blocos de anotações;
VII – Desligar interruptores quando não estiver no ambiente;
VIII – Desligar os equipamentos das tomadas quando não estiver em uso;
IX – Evitar o uso de descartáveis;
X – Implementar o uso de canecas e copos duráveis;
XI – Realizar seminários e palestras com aposentados e pensionistas;
XII – Realizar atividades em parceria com os Órgãos Ambientais do município de Barra Velha;
XIII – Colocação de lixeiras identificadas e próprias para a separação do lixo na sede do Instituto;
XIV – Realizar manutenções periódicas nos equipamentos do IPREVE;

Art. 3º – O IPREVE poderá realizar outras ações educativas voltadas à sustentabilidade com servidores do Instituto, aposentados e pensio-
nistas;

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Barra Velha, 30 de agosto de 2021.
EDIVALDO NAVARRO CACHOEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 023/2021 - IPREVE
Publicação Nº 3245725

PORTARIA Nº 023/2021 - IPREVE

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE,
Art. 1º – Instituir o programa “QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE DO SERVIDOR”, que visa criar um ambiente de trabalho leve, acolhedor, fun-
cional e estruturado ergonomicamente, para bem atender os servidores que atuam na Autarquia, reduzir os impactos do esforço repetitivo 
e promover o bem estar físico e emocional.

Parágrafo único. O Programa tem como objetivo também, a realização de ações relacionadas a qualidade de vida e interação social. E des-
tina-se aos servidores efetivos, cedidos, comissionados, estagiários e membros dos órgãos colegiados do IPREVE.

Art. 2º – Para efeitos desta Portaria, caracterizam-se como ações/atividades que promovem a qualidade de vida e a saúde do Servidor:
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I – Troca e adaptação da mobília do IPREVE com adequação ergonômica;
II – Nova pintura e decoração dos ambientes;
III – O uso do mousepad ergonômico, para melhorar o conforto o desempenho;
IV – Elaboração e entrega de kits de prevenção ao COVID-19;
V – Implementação de ginástica laboral;
VI – Realização de palestras sobre Alimentação saudável, Saúde Emocional e Atividade Física;
VII – Realizar manutenções periódicas nos equipamentos.

Art. 3º – O IPREVE poderá realizar outras ações educativas voltadas à qualidade de vida e saúde, com servidores do Instituto, e também 
os aposentados e pensionistas.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Barra Velha, 30 de agosto de 2021.
EDIVALDO NAVARRO CACHOEIRA
Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO 079/2021 PMBV
Publicação Nº 3245873

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A2D030866C0819BB42F8ABE4089B061251EFEB15
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 112/2021 –
Pregão Eletrônico nº 079/2021
A2D030866C0819BB42F8ABE4089B061251EFEB15
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019 e subsidiaria-
mente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço por item para aquisição de tintas para demarcação de ruas e placas, para o Setor de Trânsito 
do Município de Barra Velha conforme memorial descritivo e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento das 
propostas até: 15/09/2021 às 08:00 horas. Data da Sessão Pública: 15/09/2021 às 08:15 horas, A abertura das propostas será através do 
Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados para download nos sites: www.barrave-
lha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 27 de agosto de 2021. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 20/2021
Publicação Nº 3246073

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2021 - MULTI
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2021 - MULTI
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEÇAS E COMPONENTES DE INFORMÁTICA E MÃO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDES.

VENCEDORES DO PROCESSO:

FRANCIELI CRISTINE LAMIN – EPP (23.964.820/0001-07)
VALOR: R$ 28.210,50 (VINTE E OITO MIL REAIS DUZENTOS E DEZ E CINQUENTA CENTAVOS)

MAYKE ANTONIO NIECKARZ –ME (19.544.140/0001-59)
VALOR; R$ 58.645,30 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS E SEISSENTOS E QUARENTA E CINCO E TRINTA CENTAVOS)

NUVEMPRIME INFORMATICA LTDA (17.975.908/0001-13)
VALOR: R$ 18.102,00 (DEZOITO MIL REAIS E CENTO E DOIS)

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA EPP (07.634.816/0001-16)
VALOR: 20.510,90 (VINTE MIL REAIS E QUINHENTOS E DEZ E NOVENTA CENTAVOS)

BELA VISTA DO TOLDO, (SC) 27 DE AGOSTO DE 2021.
ALFREDO CEZAR DREHER
PREFEITO MUNICIPAL
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Belmonte

Prefeitura

EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2021
Publicação Nº 3249896

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E5C2E43B4C2DE2FD135CA5AAF7C2B1FE1C0BB9A5

 

MUNICIPIO DE BELMONTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2021 

CÓDIGO DE REGISTRO NO TCE/SC: E5C2E43B4C2DE2FD135CA5AAF7C2B1FE1C0BB9A5 

Objeto: O objeto de que trata a presente aquisição e 

pecas e mão de obra de mecânica especializada montar 
diferencial e tornear fresar e soldar caixa de satélite, 
destinado na manutenção do caminhão Volkswagen 13/13, 
placas LWS 2523, a serviço da Secretaria Municipal de 

Urbanismo, por dispensa do certame.   Valor que não 
ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no 
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
Informações pelo fone (049) 3625 0066. 

 
Belmonte/SC, 27 de agosto de 2021. 

 
 

Jair Antonio Giumbelli 
Prefeito Municipal 
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL PE 118/2021
Publicação Nº 3245867

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que efetuou alterações no Edital de Pregão Eletrônico. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS PARA SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E AGRICULTURA. Tendo em vista as alte-
rações efetuadas, fica estabelecida nova data para realização do certame. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 9h do dia 14/09/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA: a partir das 9:01h do dia 14/09/2021. ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasbr.com.br/. 
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: 
(47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br e no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 27 de agosto de 2021.ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita

DECRETO Nº 113/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 3245706

DECRETO Nº 113 de 25 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo–SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do Município, e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 2.001, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 1º– Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no orçamento geral do corrente exercício, no valor de R$ 
10.508,91 (dez mil, quinhentos e oito reais e noventa e um centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:
04.002.0008.0244.0401.2411
Manutenção dos Serviços Assistenciais e Sociais
3319000000000000000 - Aplicações diretas

01650002 10.508,91

Art. 2º– A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:
4172899110200000000 01650002 10.508,91

Art. 3º– O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo
O Decreto nº 113/2021 foi publicado na forma da Lei.

Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I

DECRETO Nº 114/2021 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE

Publicação Nº 3245715

DECRETO Nº 114 de 25 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro No Orçamento Vigente.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo–SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do Município, e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 2.001, de 04 de dezembro de 2020.

Art. 1º– Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no orçamento geral do corrente exercício, no valor de R$ 
21.747,30 (vinte um mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:
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05.001.0012.0361.0500.2502
Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3319000000000000000 - Aplicações diretas

03620002 21.747,30

Art. 2º– A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do superávit financeiro do exercício anterior:
Superávit 03620002 21.747,30

Art. 3º– O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

O Decreto nº 114/2021 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativo I

DECRETO Nº 115/2021 - DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - "ESCOLAS 
MUNICIPAIS" E "CENTROS EDUCACIONAIS INFANTIS", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3245964

 Decreto nº 115/2021, de 27 de agosto de 2021.
Decreta Situação de Emergência na Rede Municipal de Educação - “Escolas Municipais” e “Centros Educacionais Infantis”, e dá outras pro-
vidências.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
no seu artigo 70, I, “n”, c/c com o Art. 108 e 109;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu Art. 205, estabelece que “A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualidade para o trabalho”;
Considerando que a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu Art. 4º, estabelece: “É dever da 
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação...”; e continuando, em seu art. 53, diz: “A criança e o adolescente têm direito à educação, visando 
ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho....”.
Considerando que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação estabelece que aos municípios cabe 
prover o ensino infantil (creche e pré-escola) e priorizar o ensino fundamental.
Considerando que a Lei Orgânica Municipal também estabelece os deveres do Município com a Educação, previsto no Art. 115 ao Art. 124;
Considerando o Edital de Concurso Público nº 002/2019, publicado em 04/06/2019, sem resultar em classificados para o cargo de Professor 
de Inglês, e não havendo mais classificados para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I e para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II;
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, datado em 26/05/2021, que apresentou quatro classificações para o cargo de 
professor de inglês, porém sem a devida habilitação profissional para assunção ao cargo e não havendo mais classificados para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais I e para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II;
Considerando que o Poder Público tem como função principal no que tange o direito à educação, promover a política social básica, ou seja, 
a Educação, com obrigação de oferecer uma rede regular de ensino em todos os âmbitos e cuidar da gestão dessa rede;
Considerando a necessidade de compor a carga horária semanal e a hora atividade do Professor Titular (ensino fundamental de 1º ao 5º 
ano), complementada com uma disciplina diversificada, provendo isto com a disciplina de Inglês;
Considerando o caráter emergencial na contratação para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I e para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais II visando atender à demanda das Escolas Municipais e Centros Educacionais Infantis;

Considerando o retorno presencial das atividades escolares e os protocolos de higienização definidos no Plano Municipal de Contingência/
Covid-19 – Plancon-Edu, que foi elaborado em 21 de outubro de 2020 e atualizado em 29 de janeiro deste ano, que define estratégias, 
ações e rotinas de resposta para o enfrentamento da epidemia da nova Covid/19, e visando garantir o atendimento deste, a fim de suprir a 
carência de servidores no cargo de auxiliar de serviços gerais;
Considerando a necessidade das contratações e não havendo tempo hábil para aguardar a realização e finalização de novo edital de pro-
cesso seletivo simplificado para classificação e contratação de profissional em designação temporária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, resta demonstrada a necessidade de decretar situação de emergência;

DECRETA:
Art. 1o – Fica declarada Situação de Emergência na Rede Municipal de Educação, no Município de Benedito Novo, em virtude da vacância 
de profissional para contratação temporária de pessoal: Professor de Inglês; Auxiliar de Serviços Gerais I; e Auxiliar de Serviços Gerais II.

Art. 2º - Fica autorizada a adoção das medidas legais e dos meios necessários para normalização e atendimento dos alunos nos horários 
estabelecidos da disciplina de Inglês, inclusive mediante contratação emergencial e temporária de profissional para o cargo de Professor de 
Inglês, com carga horária de quarenta horas semanais.
Parágrafo Único. Não havendo a disponibilidade de profissionais devidamente habilitados conforme determina a legislação, fica autorizada 
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a contratação em caráter emergencial de profissional sem habilitação especifica, contudo deverá comprovar conhecimento através da apre-
sentação de documentos e/ou diplomas que comprovem proficiência no idioma inglês.

Art. 3º - Fica autorizada a adoção das medidas legais e dos meios necessários para normalização e atendimentos nas Escolas Municipais e 
Centros Educacionais Infantis, inclusive mediante contratação emergencial e temporária de profissional para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, com carga horária de quarenta horas semanais e para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II, com carga horária de vinte horas 
semanais.

Art. 4º - As medidas de que tratam o presente Decreto e que visam otimizar a prestação do serviço público de Educação vigorará até a 
homologação final de novo Edital de Processo Seletivo Simplificado e/ou Concurso Público, podendo ser prorrogado até a contratação dos 
profissionais classificados.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Município de Benedito Novo, aos 27 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

Decreto n° 115/2021 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 27 de agosto de 2021.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo I

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2020
Publicação Nº 3245718

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38D8F92EE390180967F77CA274F192CB61287983
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 48/2020
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2020
Contratada: ENGEPLAN TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E URBANISMO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RODOVIA BNV-447 LOCALIZADA 
NA LOCALIDADE DE BAIXO SANTA MARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Prazo
Vigência: 01/10/2021 a 31/12/2021
Execução: 07/09/2021 a 06/12/2021
Data Assinatura: 27/08/2021
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – Prefeita de Benedito Novo

PORTARIA Nº 347/2021 - CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO
Publicação Nº 3245958

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

 PORTARIA N° 347/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e, art. 108 e seguintes da Lei Complementar n° 4, de 22-12-95,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder licença-prêmio ao servidor VILMAR PASQUALI, que ocupava o cargo de Operador de Máquinas, símbolo OM, Anexo I, 
Subanexo IV, do Quadro dos Servidores Públicos Municipais de Benedito Novo, referente ao quinquênio de 08/01/2012 a 07/01/2017, com 
recebimento em Pecúnia, em agosto/2021, no recibo de pagamento de rescisão, no ato da exoneração pela Portaria nº 337/2021, de 12 
de agosto de 2021.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.
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Município de Benedito Novo, aos 25 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

PORTARIA Nº 348/2021 - CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO
Publicação Nº 3245959

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 348/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU HABILITAÇÃO

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município; e, de conformidade com o Art. 26 e ss da Lei Complementar 
nº 18, de 30 de outubro de 2001, que Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Benedito Novo, 
e dá outras Providências;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Progressão por Nova Titulação ou Habilitação, a partir do mês de agosto de 2021, nos termos do art. 26 da Lei Comple-
mentar nº 18/2001, para os seguintes servidores:

· MICHELLE KLEMANN GUMZ, ROSANE PEREIRA, SANDRA REGINA SCHÜETZE ALVES REIS, do cargo de Professor I-40, para o cargo de 
Professor II-40, símbolo P-II-40, do Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério, Anexo I, em virtude de terem concluído o curso 
de Graduação na área da Educação.

· DENISE SPIESS do cargo de Professor II-40, para o cargo de Professor III-40, símbolo P-III-40; do Plano de Carreira e Remuneração para 
o Magistério, Anexo I, em virtude de ter concluído o curso de Pós Graduação na área da Educação.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 27 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo

PORTARIA Nº 349/2021 - CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITAÇÃO
Publicação Nº 3245961

PORTARIA N° 349/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITAÇÃO

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e, art. 23 e seguintes da Lei Complementar n° 18, de 30 de 
outubro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, o índice de 2% (dois por cento) a partir do mês de agosto de 2021, referente à progressão por cursos de aperfeiçoamen-
to ou capacitação, aos professores do Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município, referente ao período de agosto/2019 
a julho/2021, em conformidade com os art. 23 e seguintes da Lei Complementar nº 18/2001, para os seguintes servidores:

PROFESSOR III-40: CAMILA IMME, DORLITA STARKE LENZI, KERLI CRISTINA PEYERL DOEGE, MORGANA ELEN KISSNER, SILVANA PANO-
CH DALLABRIDA, ZORAIA NELLY CAMPESTRINI BONA, DENISE SPIESS;

PROFESSOR III-20: ALGACYR LEONARDO GIOVANELLA, ANGÉLICA LICKFELD ULLER, CIRLENE PANOCH MAZZI, CLAUDETE SABRINA SCH-
MIDT, FERNANDA NONES SCHMIDT, IDUVIRGEM DEVIGILI LANGA, JALCIRIA ELISETE MARTINS ZATTI, KLEIDE GIOVANA MÜLLER*, LUANA 
ALICE TONOLLI SEVERGNINI LIMA, MÁRCIA BECKER MENDES, MARIA MARISTELA CORRÊA PERSUHN, MARLI DRAEGER MÜLLER, MARLIZE 
KONELL CARLINI, MERI HISI COSTA, ROSELI MARIA ALVISE BONA, ROSILENE MARIA UBER BONA*, VANDERLÉIA MENESTRINA OSTI, 
VANESSA LUBIANE KURTZ;
* Professor 40 horas semanais, com dois concursos públicos.

PROFESSOR II-40: CLENIR MARIA STOLFI PEYERL, ISOLETE WILLRICH GESSNER, MICHELLE KLEMANN GUMZ, ROSANE PEREIRA, SANDRA 
REGINA SCHÜETZE ALVES REIS.

PROFESSOR II-20: ALINE SCHMITT BONA;
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PROFESSOR I-40: FABIANA THUROW DEVIGILI, SUELI PEREIRA.

PROFESSOR I-20: JANETE PADILHA VOGEL.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: FLÁVIO NEY ULLER.

PROFESSOR DE ARTES: MARQUELI MEIRA GENSKE TEODORO.

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: ANDRÉIA ROSA CRISTOFOLINI, ASTRIDT LEITZKE BUZZI, CHIRLENE LEILA 
LENZ WOLLINGER, DAIANA CRISTINA VANDAL RUTZ, DALIA FONTOURA DA SILVEIRA, DOROTEIA ZICKUHR TAMANINI, KAREN NORILER, 
KATY ALYNE FRANKE STEUCK, LIDIA HEBEL PIRES, MARIA FRANCISCA PEREIRA, MARILENE KREIDLOW BAUMANN, SANY MANTINI SILVA, 
SCHEILA PASQUALI.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, 27 de agosto de 2021.
ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 154/2021
Publicação Nº 3246098

DECRETO N° 154/2021 DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI, INSTITUÍDA PELO DECRETO N° 62, DE 10 DE 
MAIO DE 2010.
SALMIR DA SILVA, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI:
EDUARDO ANTÔNIO SCHWARTZ – Capitão da Polícia Militar;
JULIE GONÇALVES NUNES COELHO – Representante da Polícia Civil;
EDUARDO NAU RODRIGUES – Servidor Público Municipal Efetivo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 103/2021, de 21/06/2021 e demais disposições 
em contrário.

Biguaçu (SC), 24 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. publ. n/data
Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação e Expediente

DL146/2021-PMB
Publicação Nº 3250268

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF38E833E6BD661BED30FF54F9FA3EB146EB41A8
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº146/2021-PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESPELHO PARA A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

EMPRESA CONTRATADA: VIDRAÇARIA SANTA CLARA LTDA ME
VALOR: R$2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2021, conforme Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.001.27.122.0005.2050.3.3.90.00.00

JUSTIFICATIVA: Conforme Termo de Referência, parte integrante deste processo, a prestação de serviço para a instalação e compra dos 
espelhos tem por finalidade a necessidade de compras para a inicialização das aulas de dança na escola de música. Optou-se por Dispensa 
de Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil, seiscentos reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93, 
atualizada pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2021.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO:
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado, 
conforme os orçamentos apresentados.

Biguaçu, 27 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral
Secretário de Administração
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DL147/2021-PMB
Publicação Nº 3250301

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F41A8F0D0799920F24DE1509BC32B5954637AD11
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº147/2021-PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO DE CENTRAL DE ALARME CONTRA INCÊNDIO, 
NO PRÉDIO DA UNIVALI, LOCALIZADO NA RUA: PATRÍCIO ANTÔNIO TEIXEIRA, 480 – BAIRRO CARANDAÍ, BIGUAÇU – SC.

EMPRESA CONTRATADA: GOMES E ÁVILA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ENERGIA SOLAR LTDA
VALOR: R$10.656,00 (Dez mil, seiscentos e cinquenta e seis reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2021, conforme Termo de Referência.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
22.001.04.122.0002.2087.3.3.90.00.00

JUSTIFICATIVA: Conforme Termo de Referência, parte integrante deste processo, a solicitação se faz necessária, mediante vistoria realizada 
pelos Bombeiros, já que o sistema de alarme de incêndio encontra-se irregular para o funcionamento do prédio Optou-se por Dispensa de 
Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil, seiscentos reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93, 
atualizada pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2021.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO:

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado, 
conforme os orçamentos apresentados.

Biguaçu, 27 de agosto 2021.
SALMIR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral
Secretário de Administração

LEI Nº 4058/2021
Publicação Nº 3246104

LEI Nº 4058/2021 DE: 26 DE AGOSTO DE 2021.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA ADA LUZ DA SILVA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Ada Luz da Silva”, a via pública com extensão de aproximadamente 130 (cento e trinta) metros, largura 
aproximada de 6,00 (seis) metros. Logradouro a ser denominado parte da João Benedito da Luz, nas proximidades da latitude 27º24’38.09’’S 
e longitude 48º37’49.02’’O, bairro Tijuquinhas, Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4058/2021, de 26/08/2021
Sancionada em 26/08/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação e Expediente
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LEI Nº 4059/2021
Publicação Nº 3246109

LEI Nº 4059/2021 DE: 26 DE AGOSTO DE 2021.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA LOURENÇO JOSÉ MACHADO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Lourenço José Machado”, a via pública com extensão de aproximadamente 280 (duzentos e oitenta) me-
tros, largura aproximada de 5,00 (cinco) a 7,00 (sete) metros. Logradouro a ser denominado parte da Rua Argentina Silva, com coordenadas 
27º27’54.4’’S, 48º41’14.8’’O e segue em direção sul, com coordenadas 27º28’03.1’’S, 48º41’13.1’’O, Encruzilhada, Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4059/2021, de 26/08/2021
Sancionada em 26/08/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação e Expediente

LEI Nº 4060/2021
Publicação Nº 3246110

LEI Nº 4060/2021 DE: 26 DE AGOSTO DE 2021.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA MARIA CRISTOFOLINI” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito do Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 98 da 
Lei Orgânica do Município, faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Maria Cristofolini”, a via pública com extensão de aproximadamente 47,00 (quarenta e sete) metros, 
caixa do logradouro aproximada de 8,00 (oito) metros e pista de rolamento de 5,30 (cinco metros e trinta centímetros). Logradouro a ser 
denominado parte da Rua Prefeito Leopoldo Freiberger, cerca de 75,00 (setenta e cinco) metros da Rua Salima Salum. Iniciando nas pro-
ximidades da Longitude -48º39’12’’ e Latitude -27º30’00’’, entre as inscrições imobiliárias 01.04.081.0784 e 01.04.081.0891, e termina nas 
proximidades da Longitude -48º39’11’’ e Latitude -27º30’01’’, em frente a inscrição imobiliária 01.04.081.0660, bairro Centro, Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 26 de agosto de 2021.
SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4060/2021, de 26/08/2021
Sancionada em 26/08/2021
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação e Expediente
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 010/2021
Publicação Nº 3247354

 

 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 010/2021 
 
 

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A DAR 
BAIXA EM PATRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Autoria: Mesa Diretora 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, Senhor Ednei 
Muller Coelho, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a declarar inservíveis, bem como proceder 
a baixa no patrimônio dos bens que especifica no Anexo I desta Resolução. 

 
Art. 2º - Os bens inservíveis ao Patrimônio Público sob a guarda da Câmara de 

Vereadores de Biguaçu serão transferidos à Prefeitura Municipal de Biguaçu para avaliação e 
devida destinação. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2021 
 
 
 

Vereador Ednei Muller Coelho 
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2021
Publicação Nº 3249839

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EXCELÊNCIA PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI.

OBJETO: Elaboração de projeto Executivo de Engenharia para Obra de Arte Especial - Construção de Passagem Inferior em concreto armado 
sob BR-470 com infraestrutura dos sistemas de acesso (Rotatórias), para interligação da Rua Theodoro Nuss e Rua Bernardo Scheidemantel, 
no Município de Blumenau, conforme especificações constantes no edital – SEMOB.

PROCESSO: Tomada de Preços nº 026/2020.
PRAZO: Prorrogam-se os prazos de vigência e execução: I. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se até o dia 21 de dezembro de 2021; II. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: Prorroga-se até o dia 21 de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 24 de agosto de 2021.

EXTRATO – CONTRATO Nº. 162/2021
Publicação Nº 3249844

EXTRATO – CONTRATO Nº. 162/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA AMMER COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO BRASIL EIRELI EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para limpeza, conservação, tratamento e manutenção da piscina da Secretaria Municipal da 
Família - Pró-família, com fornecimento de materiais, equipamentos e peças de reposição (sem exclusividade) - Pró-Família.

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 039/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002.
VALOR: R$ 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 25 de junho de 2021.

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2020
Publicação Nº 3249848

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 244/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A INSTITUIÇÃO COMUNITÁRIA DE CRÉDITO BLUMENAU – SOLIDARIEDADE – ICC BLUSOL.
OBJETO: O presente contrato tem como objeto o CREDENCIAMENTO de empresa especializada para a operacionalização do Programa 
Emergencial Juro Zero Blumenau - SEDEC.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-049/2020 - Credenciamento (n. 005/2020)

VALOR: Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação: [...] Parágrafo único: Os recursos fi-
nanceiros a serem repassados à instituição financeira tem seu valor definido em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) referentes a juros 
remuneratórios pagos pelo Município.
DATA DE ASSINATURA: 24 de agosto de 2021.

AVISO DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA Nº. 42/2021
Publicação Nº 3249855

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 42/2021
Comunicamos a suspensão da abertura da licitação supracitada, para revisão na tabela de composição de preços BDI. OBJETO: RP para 
prestação dos serviços de preparação de base (terreno), execução do piso (concreto intermediário) e instalação de equipamentos de 
academia ao ar livre em áreas públicas do Município, conforme especificações constantes neste edital - SEURB. Informações via e-mail: 
licitacoes@blumenau.sc.gov.br. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº. 123/26 e alteração. Blumenau, 26/08/2021. 
ANDERSON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

mailto:licitacoes@blumenau.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021
Publicação Nº 3249863

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021
Objeto: Aquisição de máquinas e veículos pesados (Escavadeiras Retroescavadeira, Motoniveladora, Caminhão tipo prancha e Caminhão 
tipo pipa), conforme especificações constantes neste edital - IDIVI. Registrado no TCE/SC SOB O CÓDIGO: 91797CC6A60EF9E7CC9E-
59971352FEFA530BCC39.
Entrega e protocolo dos envelopes: dia 15 de setembro de 2021, até às 09h00min. Início da sessão: dia 15 de setembro de 2021, às 
09h30min. Edital completo: via e-mail: flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/
portal transparência. Base Legal: Decreto Municipal nº7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações. 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.
Blumenau, 27/08/2021 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021
Publicação Nº 3249882

MUNICIPIO DE BLUMENAU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021

OBJETO: Aquisição de lavadora de roupas tipo extratora, modelo frontal, capacidade 30 kg(mínimo) material aço inox, conforme especi-
ficações constantes neste edital - recurso FMAS- AC-AMBU Estadual. Data de encerramento do envio de proposta eletrônica: até o dia 15 
de setembro de 2021, às 09h25min. Data início da sessão eletrônica: 15 de setembro de 2021, às 09h30min Local: Sistema COMPRASBR. 
Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.br/, via e-mail: taianamello@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do Município https://
www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes. Base Legal: Decreto Municipal 7732/04, Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Registro no TCE/SC código: 0F1ACDD46474A91EC-
C2333689BC217F4FFB131B2
Blumenau, 30/08/2021 – Anderson Rosa –Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021
Publicação Nº 3249891

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção, instalação e transferências de centrais, linhas e ramais telefônicos, para 
atendimento a SEMUS, SMC, SMTT E ISSBLU.
Registrado no TCE/SC sob o código: 632B413DC535289BB66D648688EF8A4EE8BE0E5A
Entrega e protocolo dos envelopes: dia 16 de setembro de 2021, até às 09h00min. Início da sessão: dia 16 de setembro de 2021, às 
09h30min. Edital completo: via e-mail: lene@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/portal 
transparência. Base Legal: Decreto Municipal nº7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações. Lei Com-
plementar nº 123/2006 e alterações.
Blumenau, 31/08/2021 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021
Publicação Nº 3249894

MUNICIPIO DE BLUMENAU – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021
Objeto: Registro de preços para gêneros alimentícios, não perecíveis, para atendimento a diversas Secretarias da Administração Municipal, 
pelo período de 01 (um) ano. SEMUDES - FMDCA - FMAS - SME - SEMED - SEDECI - FMAS/SEMUS - GAPREF.
Registrado no TCE/SC sob o código: 39B70CAC6B6EAB5440841A126190C69574F034D8
Data de encerramento do envio de proposta eletrônica: até o dia 16 de setembro de 2021, às 08h55minhs. Data início da sessão eletrônica: 
dia 16 de setembro de 2021, às 09:00hs. Local: Sistema COMPRASBR. Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.br/, via e-mail: 
lene@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência. Base Legal: Decreto Mu-
nicipal nº7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.
Blumenau, 31/08/2021 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

AVISO DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA Nº. 42/2021
Publicação Nº 3249898

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 42/2021

Comunicamos a suspensão da abertura da licitação supracitada, para revisão na tabela de composição de preços BDI. OBJETO: RP para 
prestação dos serviços de preparação de base (terreno), execução do piso (concreto intermediário) e instalação de equipamentos de 
academia ao ar livre em áreas públicas do Município, conforme especificações constantes neste edital - SEURB. Informações via e-mail: 
licitacoes@blumenau.sc.gov.br. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº. 123/26 e alteração. Blumenau, 26/08/2021. 
ANDERSON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2021
Publicação Nº 3249900

MUNICIPIO DE BLUMENAU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2021

OBJETO: Registro de Preços de café da manhã, almoço, jantar e lanches, com estimativa de 7.579 refeições diárias,a serem preparados e 
fornecidos por empresa especializada pelo período de 01ano SME.. Data de encerramento do envio de proposta eletrônica: até o dia 16 de 
setembro de 2021, às 09h25min. Data início da sessão eletrônica: dia 16 de setembro de 2021, às 09:30hs. Local: Sistema COMPRASBR. 
Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.br/, via e-mail: taianamello@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do Município https://
www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes. Base Legal: Decreto Municipal 7732/04, Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Registro no TCE/SC código: A934B9CBC7E9B0476539FA-
A7A74FF2AC3CA224E2
Blumenau, 30/08/2021 – Anderson Rosa –Secretário Municipal de Administração.

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
Publicação Nº 3249913

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal no 9452/97 de 20 de março de 1997, notifica a População 
em Geral, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede neste município, que o BNDES efetuou 
no dia 27/08/2021, liberação de recursos financeiros no valor de R$ 94.122,50 (noventa e quatro mil, centoe vinte e dois reais e cinquen-
tacentavos) a estemunicípio, liberação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para a operação Programa de 
Modernização Tributária e dos Setores Sociais Básicos – BNDES- PMAT, sendo que os recursos foram depositados na agencia 0411, C/C 
600000311-9, da Caixa Econômica Federal.

Blumenau-SC, em 27 de agostode 2021.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 45/2021
Publicação Nº 3249923

RESOLUÇÃO N.º 45/2021
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL PROFISSIONALIZANTE – ESPRO CANCELAMEN-
TO DA INSCRIÇÃO DO PROGRAMA SOCIOAPRENDIZAGEM, DESENVOLVIDO PELA ESPRO, NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em cumprimento as suas atribuições legais, como órgão deliberati-
vo, normativo e controlador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, com base no art. 7º da Lei Complementar 
Nº. 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações; no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal Nº. 7.556, de 24 de novembro de 
2003; no Decreto Nº. 9.823, de 11 de Outubro de 2012, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA; 
e de acordo com a Plenária Ordinária realizada em 26 de agosto de 2021, conforme consta na Ata CMDCA Nº.17/2021 e;

CONSIDERANDO:
- que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA é o órgão que deve deliberar e exercer o controle do atendi-
mento às crianças e aos adolescentes em todos os níveis, conforme previsto na Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatutos 
da Criança e do Adolescente – ECA;

- a Resolução CMDCA n°.017/2013 que dispõe sobre o Registro de Entidades não Governamentais, a Inscrição de Programas e Serviços 
de Atendimento à Criança e ao Adolescente de Entidades Governamentais e Não-Governamentais, e dá outras providências, e revoga a 
Resolução CMDCA n°.016/2008;

- a Resolução 023/2013 que altera a Resolução CMDCA nº.017/2013, que dispõe sobre o registro de Entidades não Governamentais, a 
inscrição de Programas e Serviços de Atendimento à Criança e ao Adolescente de Entidades não Governamentais;

- a Resolução CMDCA n°.02/2019 que aprovou o Registro da Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO sob número de ordem 
42/2019, e aprovou a Inscrição do Programa de Socioaprendizagem sob nº. 77/2019;

- a correspondência eletrônica remetida pela Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO ao CMDCA, em 29/07/2021 encami-
nhando através do documento DJ/RS/N°05/2021 que versa sobre o encerramento das atividades do Programa de Socioaprendizagem desde 
15 de novembro de 2019;

- o Parecer da Mesa Coordenadora, sendo favorável ao cancelamento, considerando que a Organização da Sociedade Civil informou via 
correspondência eletrônica, que deixou de executar o referido Programa conforme consta no quadro de correspondências recebidas, anexo 
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ao relatório da Mesa Coordenadora n°. 18/2021 de 24 de agosto do corrente ano.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o cancelamento do registro da Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO e a Inscrição do Programa Socioa-
prendizagem, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Art. 2° Fica revogada a Resolução CDMCA n°.02/2019 que dispõe sobre a aprovação de registro e da inscrição de Programa da Associação 
de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO no CMDCA;

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 26 de agosto de 2021.
Dalva Aparecida Rodrigues da Silva
Vice Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 47/2021
Publicação Nº 3249929

RESOLUÇÃO CMDCA N° 47/2021
APROVA AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS, REFERENTES AOS MESES DE JUNHO E JULHO DE 2021, DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BLUMENAU – FIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em cumprimento as suas atribuições legais, como órgão deliberati-
vo, normativo e controlador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, com base no art. 7º da Lei Complementar 
Nº. 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações; no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal Nº. 7.556, de 24 de novembro de 
2003; no Decreto Nº. 9.823, de 11 de Outubro de 2012, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, 
a deliberação da Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de agosto de 2021 e, conforme Ata CMDCA nº 17/2021.

CONSIDERANDO:
- que compete ao CMDCA deliberar sobre a Política de Captação e Aplicação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FIA;
- a necessidade de transparência do processo de transferência de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FIA;
- o disposto no artigo 27, inciso VI do Regimento Interno, que traz como uma das competências da Comissão de Finanças e captação – CFC 
“acompanhar, analisar e avaliar a gestão de recursos do FIA”;

- o parecer favorável da Comissão de Finanças e Captação – CFC, conforme consta no relatório CFC nº. 08/2021, da reunião ordinária rea-
lizada em 24 de agosto 2021 que analisou as Movimentações Financeiras dos meses de junho e julho de 2021, apresentadas pela gestora 
do FIA.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as Movimentações Financeiras do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA referentes aos meses de 
junho e julho de 2021, com os seguintes valores:

I – Junho e Julho de 2021
Receitas: R$ 112.856, 79 (cento e doze mil, oitocentos e cinq-enta e seis reais e setenta e nove centavos).
Despesas: R$ 206.596,00 (duzentos e seis mil, quinhentos e noventa e seis reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 26 de agosto de 2021.
Dalva Aparecida Rodrigues da Silva
Vice Coordenadora Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Gestão 2019/2021

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 48/2021
Publicação Nº 3249934

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 48/2021
APROVA A NOVA METODOLOGIA PARA EXECUÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO APRESENTADA PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA EURÍPEDES BARSANULFO, REFERENTE AO PROJETO BOM COMEÇO, A SER FINANCIADO PELO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA) DE BLUMENAU, CONSIDERANDO O ENFRENTAMENTO À PANDEMIA 
DE COVID-19.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em cumprimento as suas atribuições legais, como órgão deliberati-
vo, normativo e controlador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, com base no art. 7º da Lei Complementar 
Nº. 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações; no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal Nº. 7.556, de 24 de novembro de 
2003; no Decreto Nº. 9.823, de 11 de Outubro de 2012, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA, 
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a deliberação da Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de agosto de 2021 e, conforme Ata CMDCA nº 17/2021.

CONSIDERANDO:
- a Lei 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

- as Leis Federais 13.019/2014 e 13.204/2015, o Decreto Federal 8.726/2016 e o Decreto Municipal 11.235/2017, que regem sobre o regime 
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil em regime de mútua cooperação;

- a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que dispõe 
sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências;

- o Decreto Municipal nº 9.823, de 11 de outubro de 2012, que aprova o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Blumenau - FMDCA;

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de deliberar sobre a política de captação e aplicação de 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA);

- o Edital de Chamamento Público Nº. 001/2018, com a finalidade da formação de Banco de Projetos, composto por propostas de trabalho 
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil que tenham por objeto a execução de projetos que versam quanto à promoção, pro-
teção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA) de Blumenau;

- a Resolução CMDCA N°. 46/2018 que aprova o Edital de Chamamento Público Nº. 001/2018, com a finalidade da formação de Banco de 
Projetos, composto por propostas de trabalho apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil que tenham por objeto a execução de 
projetos que versam quanto à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, a serem financiados pelo Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) de Blumenau;

- a Resolução CMDCA Nº. 47/2018 que aprova alterações no Edital de Chamamento Público Nº. 001/2018, com a finalidade de formação 
de banco de projetos, composto por propostas de trabalho apresentadas pelas organizações da sociedade civil que tenham por objeto a 
execução de projetos que versam quanto à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, a serem financiados pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) de Blumenau;

- a Resolução CMDCA n.º 01/2019 que divulga os projetos selecionados, no Edital de Chamamento Público Nº. 001/2018, com a finalidade 
da formação de Banco de Projetos, composto por propostas de trabalho apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil que tenham 
por objeto a execução de projetos que versam quanto à Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e adolescentes, a serem 
financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) de Blumenau;

- a Portaria Semudes Nº 11/2020 que institui a Comissão Especial com a finalidade de analisar as propostas de retomada gradual de execu-
ção de projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, suspensos em virtude da pandemia COVID-19;

- a análise e aprovação a partir de reuniões, por parte da referida Comissão Especial, das novas metodologias para as propostas de trabalho, 
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, considerando o enfrentamento à Pandemia de COVID-19.

- o ofício nº. 17/2021 da Comissão Especial de Análise das Propostas de Retomada de Execução dos Projetos Financiados pelo FIA, que após 
contato com as OSC’s, solicitando manifestação referente a apresentação de nova metodologia para execução do projeto, considerando a 
pandemia da COVID-19 sugere aprovação da nova metodologia apresentada pela OSC e analisada pela referida Comissão Especial;

RESOLVE:
Art.1º Aprovar a nova metodologia, considerando o enfrentamento à Pandemia de COVID-19,
para retomada na execução da proposta de trabalho apresentada pela Organização da Sociedade Civil Associação Pedagógica Eurípedes 
Barsanulfo, referente ao Projeto “Bom Começo”, a ser financiado pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) 
de Blumenau no valor de R$ 92.280,00, a ser executado pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 26 de agosto de 2021.
Dalva Aparecida Rodrigues da Silva
Vice Coordenadora Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Gestão 2019/2021
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 50/2021
Publicação Nº 3249940

 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 50/2021
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA MESA COORDENADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CM-
DCA, BIÊNIO 2019-2021 E REVOGA A RESOLUÇÃO CMDCA 44/2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em cumprimento as suas atribuições legais, como órgão deliberati-
vo, normativo e controlador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, com base no art. 7º da Lei Complementar 
Nº. 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações; no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal Nº. 7.556, de 24 de novembro de 
2003; no Decreto Nº. 9.823, de 11 de Outubro de 2012, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA; 
e de acordo com a Plenária Ordinária realizada em 26 de agosto de 2021, conforme consta na Ata CMDCA Nº. 17/2021 e,

CONSIDERANDO:

- a Lei Municipal Complementar nº 411, de 01 de agosto de 2003, que dispõe sobre os Princípios da Política dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar, e dá outras providências;

- o Decreto Municipal nº 7.556, de 24 de novembro de 2003, que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;

- os Artigos 19, 20 e 21 do Regimento Interno do CMDCA que dispõem sobre a Coordenação Geral e o mandato dos seus membros, espe-
cificamente referente ás competências do (a) Coordenador (a) Geral;

- a posse da gestão CMDCA 2019/2021, sendo os conselheiros nomeados através da Portaria 23.664/2019 de 05 de Dezembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial do Município em 09 de Dezembro de 2019;

- a Resolução CMDCA n.º 08/2021 que nomeou os novos membros da Mesa Coordenadora na primeira Plenária ordinária de 2021;

- a correspondência eletrônica remetida pelo Coordenador do Fórum DCA – Fórum Municipal das Entidades Não governamentais de Defesa 
e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente – Blumenau ao CMDCA, em 11/08/2021 encaminhando através do ofício n° 04/2021 a 
indicação de nome para nova coordenação geral para o CMDCA;

- o parecer da Mesa Coordenadora, considerando a informação do coordenador Geral que está em processo de desligamento do quadro fun-
cional da Organização da Sociedade Civil Cruz Azul no Brasil, sendo necessária a indicação de uma nova Coordenação Geral para o CMDCA 
em Plenária, considerando os representantes não governamentais.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes Conselheiros para compor o segundo mandato da Mesa Coordenadora do CMDCA, Biênio 2019-2021, até o final 
da atual gestão em nove de dezembro de dois mil e vinte e um.

I – Coordenador Geral – Sérgio Sanches representante do CENTRO DE RECUPERAÇÃO NOVA ESPERANÇA – CERENE;
II – Vice Coordenadora – Dalva Aparecida Rodrigues da Silva, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES;
III – Secretária – Maria de Lourdes Sabel, representante da Associação de Educação Complementar Puro Amor;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 26 de agosto de 2021.
Dalva Aparecida Rodrigues da Silva
Vice Coordenadora Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Gestão 2019/2021

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 44/2021
Publicação Nº 3249942

RESOLUÇÃO Nº. 44/2021

APROVA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2021, QUE TEM COMO OBJETO A SELEÇÃO DE PROJETOS DE CUNHO SOCIAL, 
COMPLEMENTARES E/OU INOVADORES, VOLTADOS À POLÍTICA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, PARA FINANCIAMEN-
TO, COMPOSTO POR PROPOSTAS DE TRABALHO APRESENTADAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, A SEREM FINANCIADOS 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal Comple-
mentar nº. 411, de 01 de agosto de 2003, e com base no seu Regimento Interno, aprovado através de Decreto Municipal nº. 7.556 de 24 
de novembro de 2003, a Deliberação da Plenária Ordinária do CMDCA realizada em 26/08/2021 conforme consta na Ata 17/2021,

Considerando:
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- a Lei 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

- as Leis Federais 13.019/2014 e 13.204/2015, o Decreto Federal 8.726/2016 e o Decreto Municipal 11.235/2017, que regem sobre o regime 
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil em regime de mútua cooperação;

- a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que dispõe 
sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências;

- a competência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de deliberar sobre a política de captação e aplicação de 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA;

- o diagnóstico denominado “Levantamento de Indicadores Sociais, de Saúde, de Educação, Habitação, Conselho Tutelar e Segurança Pú-
blica da Política da Criança e do Adolescente – Ano 2015” realizado pela Secretaria de Desenvolvimento Social;

- o Planejamento do CMDCA, realizado em 27 de janeiro de 2021;

- as propostas aprovadas na X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no ano de 2018.

- Correspondência eletrônica de 23 de agosto de 2021, proveniente da Comissão de Elaboração do Edital para financiamento de Projetos 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES, solicitando pauta para a apresentação e análise dos principais pontos do 
referido Edital, considerando a prioridade na sua publicação;

- a decisão da Mesa Coordenadora do CMDCA, em reunião realizada em 24/08/2021, de incluir esta pauta como prioridade na convocação 
Plenária Ordinária de 26 de agosto de 2021 das 9h30min às 11h30min. para apresentação e análise dos principais pontos da minuta de 
Edital de Chamamento Público nº. 02/2021, conforme relatório n.º 18/2021;

- a Resolução CMDCA nº 38/2021 que aprova a destinação estimativa de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FMDCA de Blumenau para lançamento de edital de chamamento público, na modalidade financiamento, para seleção de projetos 
propostos pelas Organizações da Sociedade Civil – OSC’s.

Resolve:
Art. 1º Aprovar o Edital de Chamamento Público nº. 02/2021, que tem como objeto a Seleção de Projetos de Cunho Social, complementares 
e/ou inovadores, voltados à Política dos Direitos da Criança e do Adolescente, para Financiamento de Projetos, composto por Propostas de 
Trabalho apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil, a serem financiados através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Blumenau.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 26 de agosto de 2021.
Dalva Aparecida Rodrigues da Silva
Vice Coordenadora Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

NOVA DATA DE ABERTURA DISPENSA Nº 08-2210/2021. - SAMAE
Publicação Nº 3249950

NOVA DATA DE ABERTURA
DISPENSA 08-2210/2021.

OBJETO:Contratação emergencial dos serviços abaixo especificados, pelo período de, no máximo, 180 dias: Execução dos serviços de enge-
nharia para ligações prediais, mudança de cavalete, mudança de ligações, corte e religação ramal de tomada, corte e religação ramal com 
obturador e sondagem para detecção de possíveis fraudes, conforme as especificações e elementos técnicos constantes do Termo de Refe-
rência/Projeto Básico.ENTREGA ENVELOPES: dia 09 de setembro de 2021, até às 08:30 horas, ABERTURA ENVELOPES: dia09 de setembro 
de 2021, às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/
ou via e-mail joaobremer@samae.com.bre/ou marcelofileti@samae.com.br. Contatos (47) 3331-8436. Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 
7.732/04, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código 
Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 27/08/2021.
Michael R. Schneider
Diretor Presidente

mailto:marcelofileti@samae.com.br
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EXTRATO Nº 333/2021 - FURB
Publicação Nº 3249956

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 333/2021
Inexigibilidade de Licitação n°. 239/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Inexigibilidade de Licitação do procedimento em epígrafe, 
com fundamento no Artigo 25, I, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 371/2021/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE 
ASSINATURA DO JORNAL "A VOZ DA RAZÃO" PARA A UNIVERSIDADE. Setor solicitante: Biblioteca Universitária. Contratada: AM EDITORA 
DE JORNAL LTDA. (CNPJ: 80.714.181/0001-57). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria e Artigo 25, caput da Lei 
8.666/1993. Parecer Jurídico nº368/2021. Pedido: 2021/1815. Forma de Pagamento: Única parcela paga em até 30 dias. Prazo de Entrega: 
Quinzenal. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)/ 01.05.12.392.0103.2005 (Ma-
nutenção e Ampliação dos Serviços Bibliotecários) /3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.39.01 (Assinaturas de Periódicos e Anuida-
des). Nº do registro do envio TCE: 211A62722360CC17278DB485B6DE80807D15C89A.

Blumenau/SC, 27 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 334/2021 - FURB
Publicação Nº 3249959

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 334/2021
Dispensa de Licitação n°. 236/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe, com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 370/2021/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE UMA 
TRENA A LASER PARA MEDIÇÃO NO ÂMBITO DO PROJETO DE PESQUISA FIRMADO ATRAVÉS DO CONTRATO COM A RENOVA FLORESTA 
LTDA. Setor solicitante: Centro de Ciências Tecnológicas. Contratada: COMERCIAL ELETRO MECÂNICA CERVI LTDA (CNPJ: 77.910.438/0002-
12). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 370/2021/
PROGEF. Pedido nº: 2021/1778. Forma de Pagamento: Em até 28 dias após recebimento do produto com NF. Prazo de Entrega: Em até 03 
dias úteis após recebimento da Ordem de Compra. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos 
e vinte reais)/ 01.30.12.123.0108.2011 (Manutenção de Atividades de Plano de Trabalho - Capital)/ 4.4.90 (Outras Despesas Investimen-
tos)/ 4.4.90.52.04 (Aparelhos de Medição e Orientação). Nº do registro do envio TCE: 999C00A1707B80E15B80B852D5E78C4DC2FF18B9.

Blumenau/SC, 26 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 335/2021 - FURB
Publicação Nº 3249962

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 335/2021
Inexigibilidade de Licitação n°. 242/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Inexigibilidade de Licitação do procedimento em epígrafe, 
com fundamento no Artigo 25, I, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 367/2021/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE 
REAGENTE QUÍMICO (4-CLOROANILINA) PARA O LABORATÓRIO DE ENSAIOS DE QUÍMICA DA FURB. Setor solicitante: LABORATÓRIO DE 
ENSAIOS DE QUÍMICA DA FURB. Contratada: Sigma Aldrich Brasil Ltda. (CNPJ: 68.337.658/0001-27). Fundamento Legal: Instrução Nor-
mativa nº. 003/2016/Reitoria e Artigo 25, I da Lei 8.666/1993. Parecer Jurídico nº367/2021. Pedido: 2021/1836. Forma de Pagamento: Em 
até 30 dias após a entrega dos produtos com NF. Prazo de Entrega: Em até 05 dias úteis após o envio da Ordem de Compra. Valor Total/
Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais)/ 01.19.12.364.0100.2001 (Manutenção das Ativ. 
Técnicas, Operacionais e Administrativa) /3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.35 (Material Laboratorial)/ 3.3.90.30.11 (Material 
Químico). Nº do registro do envio TCE: 39D6C86BFAF5E61076C3C1462D5DA609FEF89531.

Blumenau/SC, 27 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB
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EXTRATO Nº 336/2021 - FURB
Publicação Nº 3249964

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 336/2021
Inexigibilidade de Licitação n°. 240/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Inexigibilidade de Licitação do procedimento em epígrafe, 
com fundamento no Artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 368/2021/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE 
ASSINATURA DO JORNAL "A VOZ DA RAZÃO" PARA A UNIVERSIDADE. Setor solicitante: Biblioteca Universitária. Contratada: AM EDITORA 
DE JORNAL LTDA. (CNPJ: 80.714.181/0001-57). Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria e Artigo 25, caput da Lei 
8.666/1993. Parecer Jurídico nº368/2021. Pedido: 2021/1815. Forma de Pagamento: Única parcela paga em até 30 dias. Prazo de Entrega: 
Quinzenal. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)/ 01.05.12.392.0103.2005 (Ma-
nutenção e Ampliação dos Serviços Bibliotecários) /3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.39.01 (Assinaturas de Periódicos e Anuida-
des). Nº do registro do envio TCE: 2B4E75C2CBE30B6513002991A3EFFD5CA1FB2191.

Blumenau/SC, 27 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 337/2021 - FURB
Publicação Nº 3249968

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 337/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E B2G COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos, através do convênio 907972/2020, entre a Universidade e o Ministério 
da Saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 089/2021 e Contrato nº 128/2021, firmado em 30 de agosto de 2021.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca / Modelo Preço Unitá-
rio (em R$)

Preço Total 
do Item
(em R$)

05 30621 8 Conjunto

Lousa interativa com projetor e tela sensível ao 
toque, com apagador e mouse / Tela de 77” a 
88”, com conexão a computador e compatibilidade 
com sistemas operacionais Windows e Linux, com 
interface USB

QUINYX/QWO-
-8002M+TOMATE/
MPR-202

4.050,00 32.400,00

Garantia (em meses) 12 meses

Preço Total do
(em reais, por extenso) Trinta e dois mil e quatrocentos reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos produtos desde 
que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de transfe-
rência bancária (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA), sendo vedada a emissão de boletos bancá-
rios, bem como não é autorizada a negociação de títulos relacionados às notas fiscais emitidas.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 27/08/2021.

EXTRATO Nº 338/2021 - FURB
Publicação Nº 3249970

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 338/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos, através do convênio 907972/2020, entre a Universidade e o Ministério 
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da Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 089/2021 e Contrato nº 129/2021, firmado em 30 de agosto de 2021.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca / 

Modelo

Preço Uni-
tário (em 
R$)

Preço Total 
do Item
(em R$)

03 29799 5 Peça

Tela de projeção com tripé retrátil, com área mínima de 1,78 x 1,78 m / 
Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a ris-
cos e corrosões. Deve possuir poste central com resistência e sustentação 
suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de 
projeção do tipo matte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho 
de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da 
imagem. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicio-
namento. Garantia mínima de 12 meses

TES
TTM 180 630,00 3.150,00

Garantia (em meses) 12 meses

Preço Total do
(em reais, por extenso) Três mil, cento e cinquenta reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos produtos desde 
que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de transfe-
rência bancária (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA), sendo vedada a emissão de boletos bancá-
rios, bem como não é autorizada a negociação de títulos relacionados às notas fiscais emitidas.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 27/08/2021.

EXTRATO Nº 339/2021 - FURB
Publicação Nº 3249972

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 339/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E R.S VAREJO EIRELI

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos, através do convênio 907972/2020, entre a Universidade e o Ministério 
da Saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 089/2021 e Contrato nº 130/2021, firmado em 30 de agosto de 2021.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca / 

Modelo
Preço Unitá-
rio (em R$)

Preço Total 
do Item
(em R$)

01 21296 13 Peça

No-break para computador de 1,2kVa / No-break com potência 
nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. Tensão 
entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação 
automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo 
solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia 
a plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 
240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. 
O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 
Garantia de 12 meses

TS SHARA/
Compact 
Pro 4432

758,00 9.854,00

04 34811 5 Peça Televisor LED, com painel de no mínimo 32” PHILCO/
PTV32F10D 1.204,00 6.020,00

Preço Total do
(em reais, por extenso) Quinze mil, oitocentos e setenta e quatro reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos produtos desde 
que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de transfe-
rência bancária (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA), sendo vedada a emissão de boletos bancá-
rios, bem como não é autorizada a negociação de títulos relacionados às notas fiscais emitidas.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 27/08/2021.
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EXTRATO Nº 340/2021 - FURB
Publicação Nº 3249975

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 340/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA. EPP

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos, através do convênio 907972/2020, entre a Universidade e o Ministério 
da Saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 089/2021 e Contrato nº 131/2021, firmado em 30 de agosto de 2021.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca / Mo-

delo
Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

02 40321 5 Peça

Projetor multimídia com resolução mínima de 1920 x 1080 p (FullHD) / 
Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecno-
logia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x 1080;Contraste 
mínimo de 500:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de 
conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01 entrada USB. Lumino-
sidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; 
Alimentação automática 100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo 
de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de 
arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); 
O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondiciona-
mento; Garantia mínima de 12 meses

BPC 2.280,00 11.400,00

06 40326 10 Con-
junto

Computador desktop com monitor 19”, teclado e mouse / Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Compu-
tador desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 
Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 
1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos 
de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, operando 
em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura 
ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos 
e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acio-
nador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá 
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT 
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no míni-
mo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display 
PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD 
rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). 
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos de-
verão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofer-
tados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações 
neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 
de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, 
reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses

Fulltech 3.015,00 30.150,00

Garantia (em meses) 12 meses

Preço Total do
(em reais, por extenso) Quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos produtos desde 
que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de transfe-
rência bancária (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA), sendo vedada a emissão de boletos bancá-
rios, bem como não é autorizada a negociação de títulos relacionados às notas fiscais emitidas.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 27/08/2021.
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EXTRATO Nº 327/2021 - FURB
Publicação Nº 3249978

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 327/2021
Inexigibilidade de Licitação n°. 235/2021

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Inexigibilidade de Licitação do procedimento em epígrafe, 
com fundamento no Artigo 25, II, da Lei 8.666/1993 e demais alterações e o Parecer Jurídico nº 360/2021/PROGEF, para CONTRATAÇÃO 
DOS CURADORES NO EDITAL PROPEX Nº11/2021 - INSCRIÇÕES PARA O 32º FITUB. Setor solicitante: Divisão de Cultura. Contratados: 
Cláudia Muller Sachs (CPF: 536.447.780-00) – R$ 2.000,00 e Romualdo Luciano Sedrez (CPF: 630.827.489-53) – R$ 2.000,00. Fundamen-
to Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria e Artigo 25, II da Lei 8.666/1993. Parecer Jurídico nº360/2021. Pedido: 2021/1769. 
Forma de Pagamento: Em até 10 dias após a prestação dos serviços. Prazo de Entrega: Conforme cronograma. Valor Total/Programa de 
Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)/ 01.30.12.123.0108.2010 (Manutenção das Atividades de Plano de Trabalho 
- Custeio) /3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.36.99.04.02 (Outras Atividades sem vínculo). Nº do registro do envio TCE: 03A649D-
CF4162FBBB558038A1F85EE8DE44DE6C8.

Blumenau/SC, 27 de agosto de 2021.
Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2021
Publicação Nº 3250006

MUNICIPIO DE BLUMENAU – SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2021
Utilizamo-nos do presente para informar que a abertura do Pregão Eletrônico supracitado prevista para o dia 31/08/2021, às 09:00 horas, 
está SUSPENSA. Oportunamente será comunicada nova data de abertura através de publicação. OBJETO: Registro de Preço para Materiais 
de Higiene e Limpeza e descartáveis para utilização nos jogos da Secretária de Esportes, pelo período de 01 ano- SME.. Base Legal: Decretos 
Municipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 
e alteração. Blumenau, 30/08/2021 – Anderson Rosa –Secretário Municipal de Administração.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL EM FAVOR DE ANJO DA MODA ACESSORIOS TEXTEIS LTDA Nº 21/2021
Publicação Nº 3246669

 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AuA nº 21/2021

VALIDADE: 48 MESES

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 23, VI, 
art. 30 e art. 225, § 1º da Constituição Federal de 1988, pelo art. 10 da Lei Federal nº 6.938 de 1981, pelo art. 6º da Resolução CONAMA nº 
237 de 1997, pelo art. 19 da Lei Complementar n° 747 de 2010, bem como Decreto Municipal no 12.445 de 2019 e em conformidade com 
a Resolução CONSEMA no 006 de 2007, concede a presente Autorização Ambiental à:

Identificação: 
Empreendimento/Proprietário: ANJO DA MODA ACESSORIOS TEXTEIS LTDA 
Endereço: RUA CONDE D'EU, VILA NOVA, BLUMENAU/SC, 117 
CEP: 89035320
Fone: (47) 30373931
CNPJ/CPF: 06.211.484/0002-85

Localização do empreendimento:  

Endereço: RUA CONDE D'EU, VILA NOVA, BLUMENAU/SC, 117 
CEP: 89035320

Ramo e caracterização da atividade empresarial:
Código enquadramento (Resolução CONSEMA nº 98/2017): 24.80.00 - 

Restrições:
Não possui.

Condicionantes de Validade desta Autorização Ambiental – AuA 21/2021:
Condicionante Validade Recursiva?
1. Funcionamento de uma empresa de tingimento de botões de poliéster e alveja-
mento de aviamentos de algodão, caracterizada urbanisticamente de acordo com o 
Plano Diretor do Município como porte “P1”; classificada pela Resolução CONSEMA 
nº. 99/2017 com potencial poluidor/degradador geral "G" e porte inferior ao porte "P". 
Apresenta área útil total de 200,26m² (área construída de 190,26 m² e área útil ao ar 
livre de 10,00m²). Horário de funcionamento conforme pareceres nos processos de 
licenciamento.

1440 dias Não

2. Separar, acondicionar e destinar adequadamente os resíduos sólidos gerados 
pela atividade. Resíduos contaminantes deverão ser destinados para aterro industrial 
devidamente licenciado. Apresentar semestralmente, à SEMMAS, inventário destes 
resíduos, acompanhado dos comprovantes de transporte e destinação dos mesmos 
(CDF/MTR).

180 dias Sim

3. Os odores característicos, resultantes dos processos envolvendo insumos químicos 
deverão ser controlados de modo a não serem perceptíveis nas áreas externas aos 
limites da empresa.

1440 dias Não

4. Realizar manutenção/monitoramento regularmente no sistema de exaustão eólica 
instalado. 1440 dias Não

5. As matérias primas e insumos químicos utilizados/manipulados/estocados deverão 
ter seu armazenamento e empilhamento efetuados de acordo com recomendações 
do fabricante/fornecedor, separados por classe de risco e incompatibilidade quando 
pertinente, abrigados de intempéries, dispostos sobre piso pavimentado e/ou sobre 
paletes quando necessário, com disponibilização de dispositivos de recuperação, em 
caso de vazamentos acidentais.

1440 dias Não
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6. Realizar a operação e manutenção contínua do sistema de tratamento de efluen-
tes líquidos existente, composto por três tanques de polipropileno para mistura dos 
efluentes, com capacidade de armazenamento de 500 litros cada um, três tanques de 
polietileno para decantação/floculação com capacidade de armazenamento de 1000 
litros cada, seis tanques de polietileno usados como leito de secagem para o lodo da 
ETA, com capacidade individual de armazenamento de 250 litros, uma caixa de ins-
peção e uma bomba de recalque, conforme memorial descritivo e croqui de situação 
apresentados no processo. O lodo seco é armazenado em três tanques de polietileno, 
com tampa e com capacidade individual de armazenamento de 1000 litros. A qualida-
de final dos efluentes tratados deve cumprir os padrões estabelecidos pela legislação 
em vigor e são de responsabilidade do proprietário da empresa. Os efluentes tratados 
são lançados na rede de coleta da concessionária pública BRK Ambiental.

1440 dias Não

7. Os esgotos sanitários são tratados pela empresa BRK Ambiental S.A., conforme 
previsto  em Contrato de Concessão de Prestação de Serviço Público de Esgotamento 
Sanitário, realizado entre o SAMAE e a concessionária supra mencionada, com base 
no Edital de Licitação da Concorrência Pública 03-004/09 e seus anexos, e no Decreto 
nº. 10.809, de 04 de dezembro de 2015. A qualidade final dos efluentes lançados é de 
responsabilidade da contratada.

1440 dias Não

8. Apresentar anualmente, à SEMMAS, o Atestado de Vistoria para Funcionamento, 
válido, expedido pelo Corpo de Bombeiros. 360 dias Sim

9. Os níveis de ruídos deverão atender as diretrizes das NBRs 10.151/19 e 10.152/17 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas. Caso seja constatada a necessidade 
futura de obras para isolamento acústico, estas deverão ser implantadas pela empre-
sa.

1440 dias Não

10. Em até 90 (noventa) dias após a data de expedição da Autorização Ambiental 
(AuA), apresentar à SEMMAS o Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técni-
co Federal do IBAMA.

90 dias Não

Licenças anteriores: LO nº. 059/2012/GCP,  emitida em 09/07/2012; LO nº. 006/2017/
GCP, emitida em 20/02/17. 1440 dias Não

Condições Gerais 
A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, estabelecidas na legislação fe-
deral, estadual ou municipal, exigidas pelo Poder Público, os quais deverão ser requeridos junto aos órgãos competentes; 
 
A análise dos aspectos urbanísticos inerentes à implantação deste empreendimen-
to é de responsabilidade da SEPLAN - Secretaria de Planejamento Urbano de Blumenau; 
 
A ocorrência de quaisquer acidentes ou vazamentos deve ser comunicada imediatamente ao órgão ambiental munici-
pal, pelos responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas, devendo ser adotadas as medidas emer-
genciais requeridas pelo evento, no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente; 
 
A ampliação do empreendimento/atividade licenciada que implique em alteração de suas atividades necessi-
ta do competente licenciamento ambiental (Resolução CONSEMA nº.  98/2017, artigo 11, parágrafos 1º ao 4°); 
 
Qualquer alteração nas instalações e equipamentos das atividades licenciadas, que não impliquem a alteração dos cri-
térios estabelecidos no licenciamento ambiental, deve ser informada ao órgão ambiental municipal para conhecimen-
to e inserção no processo de licenciamento ambiental original (Resolução CONSEMA nº.  98/2017, artigo 11, parágrafo 5º); 
 
Caso ocorra violação ou inadequação de qualquer condicionante ambiental, exigência ou norma legal; omissão ou falsa des-
crição de informações que subsidiarem a expedição da presente licença, superveniência de graves riscos ambientais e/ou 
saúde pública, operação inadequada dos sistemas de controles ambientais; poderão ser solicitadas adequações, modifica-
das as condicionantes ambientais, as medidas de controle, ou ainda, suspensa ou cancelada a presente licença ambiental; 
 
A renovação desta Autorização Ambiental (AuA) deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expira-
ção de seu prazo de validade, porém, antes de protocolar o pedido de renovação, a legislação vigente deverá ser consultada para 
verificação da modalidade de licenciamento ou sua necessidade.

Documento digital gerado por:
RICARDO SIEVES

Blumenau, 26/08/2021

A autenticidade deste documento pode ser conferida no link: http://processodigital.blumenau.sc.gov.br/
i4iFlowPMB/verificarautenticidade.aspx informando o nº do processo 0053599-74.2021.1.24.0415-0000 
e o código verificador bd05be
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ORDEM DE PARALISAÇÃO - CONTRATO Nº 023/2021 - SEMOB
Publicação Nº 3249904

 

Prefeitura Municipal de Blumenau
SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Diretoria de Obras Conveniadas - DOC

Pelo presente, determinamos que a Empresa CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E
TRANSPORTES EIRELI - EPP, paralise os serviços de execução de "PAVIMENTAÇÃO RUA
JOÃO KRAUSE [OBRA REPROGRAMADA]", objeto este do contrato nº. 023/2021,
pertinente à Ordem de serviço nº. 011/2021 assinada em 03 de Março de 2021, á partir
do dia 28/08/2021.

ORDEM DE PARALISAÇÃO

MOTIVOS
Descumprimento de obrigações contratuais pela empresa contratada.
A EMPRESA NÃO CONSEGUIU CUMPRIR O PRAZO DE EXECUÇÃO ESTABELECIDO NO
CRONOGRAMA DA OBRA.
DESTE MODO, O FISCAL DO CONTRATO JUNTAMENTE COM O RESPECTIVO DIRETOR DE
OBRAS CONVENIADAS, E TAMBÉM COM O SECRETÁRIO DE OBRAS, TEM O
ENTENDIMENTO QUE A MELHOR ALTERNATIVA NESTE MOMENTO É PARALISAR A OBRA,
POIS FALTAM APENAS 4 (QUATRO) DIAS PARA ENCERRAR O PRAZO CONTRATUAL DE
EXECUÇÃO E A EMPRESA NÃO CONSEGUIRÁ TERMINAR TODOS OS SERVIÇOS NO PRAZO
RESTANTE. PARA QUE TODOS OS SERVIÇOS SEJAM CONCLUÍDOS, E OS MORADORES DA
RUA RECEBAM A OBRA FINALIZADA CONFORME O CONTRATO, A EMPRESA PODERÁ SE
FOR DE SEU INTERESSE, APRESENTAR PARA ANÁLISE SUAS JUSTIFICATIVAS PELO
ATRASO, E TAMBÉM APRESENTAR UMA FUNDAMENTAÇÃO PARA NOVA SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRAZO, COM SUGESTÃO DE UM NOVO CRONOGRAMA A SER APROVADO
PARA ENTÃO SER SEGUIDO E CUMPRIDO.

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - Praça Victor Konder, 02 - CEP: 89010-155 - 1º andar - sala - Telefone: (47)33816217

Engenheiro Civil Fiscal

CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP

__/__/__

VOLNEI SCHIESTL Diretor de Obras Conveniadas

Blumenau, 27 de Agosto de 2021.

Recebido em

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Secretário
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MOTIVOS

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - Praça Victor Konder, 02 - CEP: 89010-155 - 1º andar - sala - Telefone: (47)33816217

Engenheiro Civil Fiscal

CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - EPP

__/__/__

VOLNEI SCHIESTL Diretor de Obras Conveniadas

Blumenau, 27 de Agosto de 2021.

Recebido em

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Secretário
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021
Publicação Nº 3245547

PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e MARTINELLI & GUIMARÃES ADVOCACIA – CNPJ/MF Nº 34.666.706/0001-09
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria especializada para adequação da CÂMARA à Lei Federal nº 13.709/2018 - Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD).
FUNDAMENTO LEGAL: Contrato Nº 08/2021, Dispensa de Licitação N.º 03/2021 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
VENCIMENTO: 30/10/2021.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL ATO Nº 003 DO EDITAL Nº 007/2021 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR PRAZO 
DETERMINADO. O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, ESTADO DO SANTA CATARINA, ATRAVÉS DE SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, PEDRO LUIZ OSTE

Publicação Nº 3249518

CLASSIFICAÇÃO FINAL

ATO Nº 003 DO EDITAL Nº 007/2021 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR PRAZO DETERMINADO.
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, Estado do Santa Catarina, através de seu Prefeito Municipal, Pedro Luiz Ostetto, no uso das atri-
buições, publica classificação final dos inscritos conforme as normas estabelecidas pelo Edital de Processo Seletivo Simplificado 007/2021.
Cargo: FISIOTERAPEUTA
Classificação Inscrição Nome Nota/Pontuação
1º 001 ELAINE CRISTINA SOUZA WOLFF 5,54
2º 002 ANA PAULA VALIM 5,00

Bom Jardim da Serra, 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

CLASSIFICAÇÃO FINAL ATO Nº 003 DO EDITAL Nº 008/2021 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR PRAZO 
DETERMINADO

Publicação Nº 3249574

CLASSIFICAÇÃO FINAL

ATO Nº 003 DO EDITAL Nº 008/2021 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR PRAZO DETERMINADO.
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, Estado do Santa Catarina, através de seu Prefeito Municipal, Pedro Luiz Ostetto, no uso das atri-
buições, publica classificação final dos inscritos conforme as normas estabelecidas pelo Edital de Processo Seletivo Simplificado 008/2021.
Cargo: TESOUREIRO
Classificação Inscrição Nome Nota/Pontuação
1º 001 LETICIA VIEIRA RIBEIRO 5,91
2º 004 MAIARA DE SOUZA 4,79

3° 003 CRISTIANE MACHADO DE SOUZA 
DO AMARAL 3,58

4° 002 LUIZA RODRIGUES ZIM 1,0

Bom Jardim da Serra, 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 PARA OS APROVADOS NO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
008/2021

Publicação Nº 3249581

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021
PARA OS APROVADOS NO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
008/2021

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, PEDRO LUIZ OSTETTO, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 008/2021, para comparecer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, no período de 30/08/2021 a 
03/09/2021, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado.
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Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga, será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado.

Relação dos Convocados:
Cargo: TESOUREIRO
Classificação Inscrição Nome
1º 001 LETÍCIA VIEIRA RIBEIRO

Relação de Documentos para Admissão:

I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V – Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII - Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX - Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X - Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI - 1 foto 3x4;
XII - Comprovação de dependentes;
XIII - Comprovação de Estado Civil;
XIV - Certidão Cível e Criminal (Estadual e Federal);
XV - Carteira de motorista (cargos onde for necessário);
XVI - Grupo sanguíneo;
XVII - Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII - Número de conta corrente;
XIX - Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 539/2021
Publicação Nº 3251285

PORTARIA Nº 539/2021
De 24 de agosto de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. BRUNA RODRIGUES do cargo de Agente Comunitário de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos da data 16 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, em 24 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 542/2021
Publicação Nº 3251290

PORTARIA Nº 542/2021
De 27 de agosto de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE
Art. 1º - Admitir por Processo Seletivo Simplificado 006/2021 o senhor JAILSON RODRIGUES no cargo de Farmacêutico.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos da data 23 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, em 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se

PORTARIA Nº 543/2021
Publicação Nº 3251295

PORTARIA Nº 543/2021
De 27 de agosto de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE
Art. 1º - Admitir por Processo Seletivo Simplificado 006/2021 a senhora LUCIANA PEREIRA no cargo de Enfermeira Padrão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos da data 20 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, em 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se

PORTARIA Nº 544/2021
Publicação Nº 3251304

PORTARIA Nº 544/2021
De 27 de agosto de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença à servidora LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES para tratamento de pessoa doente na família, pelo 
período de 90 dias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, em 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se

PORTARIA Nº 545/2021
Publicação Nº 3251305

PORTARIA Nº 545/2021
De 27 de agosto de 2021

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE
Art. 1º - Admitir por Processo Seletivo Simplificado 006/2021 a senhora PATRÍCIA RAMOS DE OLIVEIRA no cargo de Enfermeira Padrão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos da data 25 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, em 27 de agosto de 2021.
PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se
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DECRETO 82/2021
Publicação Nº 3246003
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI 1.250.2021
Publicação Nº 3245613

LEI MUNICIPAL Nº 1.250/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA, “SOLO VERDE” COM A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE SEMENTES 
DE PASTAGENS E ADUBAÇÃO VERDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal em exercício de Bom Jesus Do Oeste, no uso de suas atribuições legais em especial ao 
disposto na Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Incentivo à Produção Agropecuária, “SOLO VERDE” com a distribuição gratuita de sementes de 
pastagens e adubação verde aos agricultores residentes e domiciliados no Município de Bom Jesus do Oeste, objetivando o incremento na 
produção agropecuária e a conservação do solo.
Art. 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir as sementes e repassar aos agricultores que se inscreverem no 
presente programa, a partir do ano de 2022.
Art. 3°. Para beneficiar-se do presente Programa o agricultor deverá inscrever-se na Secretaria Municipal de Agricultura, mediante a apre-
sentação de bloco de produtor rural, comprovação de movimento econômico do ano anterior e não estar em débito com a Fazenda Municipal 
referente a tributos.
Art.4°. As sementes serão distribuídas anualmente, conforme programação da Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 5°. Serão distribuídos, para cada agricultor que apresentar o bloco de produtor rural, e se enquadrar no art.3° da presente lei a quantia 
de 40kg (quarenta quilos) de sementes por ano.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Municipal correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.
Art. 8°. Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste (SC), aos 27 de agosto de 2021.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO Nº. 02-2021
Publicação Nº 3249750

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO QUE FAZ O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC E MODELMAQ TERRAPLENA-
GENS E SERVIÇOS LTDA

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC, CNPJ nº 01.594.009/0001-30, estabelecida na Av. Nossa Senhora de Fátima nº 120, em Bom 
Jesus do Oeste – SC, CEP: 89873-000, neste ato representado pelo prefeito AIRTON ANTONIO REINEHR, brasileiro, portador do CPF/MF nº. 
569.504.709-91, RG nº. 1.835.845, residente e domiciliado na Rua Eduardo Sehnem, nº. 385, centro da cidade de Bom Jesus do Oeste – SC.

Resolve rescindir unilateralmente o Termo de Contrato em referência, fundamentado na Cláusula Decima Primeira do Contrato firmado com 
a empresa:

MODELMAQ TERRAPLENAGENS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº. 08.968.958/0001-82, com 
sede a Rua Princesa Isabel, 363, centro Município de Serra Alta – SC.

Considerando que a empresa quando solicitada não teve maquinário disponível para a execução do serviços.
Considerando também que a municipalidade fez a manutenção do rolo compactador existente na sua frota.
Considerando o corte e ajustes no orçamento.

Em observância aos preceitos legais e às cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, o Notificante que vos subscreve, vem formal 
e respeitosamente INFORMAR E NOTIFICAR A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2021, de 18 de janeiro 
de 2021.
Ficarão extintos os direitos e obrigações mútuos, originários da celebração do mencionado Contrato.

Publique-se o presente termo na imprensa oficial, e notifique-se a MODELMAQ TERRAPLENAGENS E SERVIÇOS LTDA.

Bom Jesus do Oeste – SC, 19 de agosto de 2021.
AIRTON ANTONIO REINEHR
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 028/2021- CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL
Publicação Nº 3240989

PORTARIA Nº 028/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIO JOSÉ STORCK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento a Servidora Municipal Sr. JAQUELINE SELIG GERHARDT, matricula nº 21/3 portador do CIC sob. 
nº 034.504.039-23, lotado na secretária da Câmara Municipal de Vereadores, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, período 
aquisitivo de 06 de março de 2020 a 05 de março de 2021, período de concessão de 30 de agosto de 2021 a 08 de setembro de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Bom Jesus do Oeste SC, aos 30 de agosto de 2021.
MARCIO JOSÉ STORCK
Presidente da Câmara Municipal

Loreni Seider
1º Secretária da Mesa Diretora
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Bom Retiro

Prefeitura

990.08.21 - PORT. COMISSÃO AVALIADORA VEÍCULO
Publicação Nº 3245498

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Portaria N.º 990/21 de 25.08.21
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULO A SER COMPRADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETRIO – SC, no usando das atribuições com o disposto na Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear COMISSÃO para análise e avaliação de VEÍCULO TIPO PICK UP, usada, cor branca, sendo: Ano/Modelo mínimo: 2014; 02 
(duas) portas; Quilometragem máxima: 120 mil km; Motor gasolina; Câmbio manual; Potência mínima de 130 CV; Caixa de câmbio com no 
mínimo 05 (cinco) marchas à frente sincronizadas e uma à ré; Espelhos retrovisores lado esquerdo e lado direito com ajuste elétrico; Farol 
de neblina; Ar condicionado quente/frio; Vidro elétrico; Computador de bordo; Contendo todos os itens de segurança exigidos pelo DETRAN 
e CTB; Garantia de no mínimo 3 meses, sem nenhum impedimento para transferência, em nome do licitante, com todos os impostos, taxas 
e infrações devidamente quitados, destinado a Defesa Civil do Município de Bom Retiro, que assim se constituirá:

- Valdir Fernandes Leandro – Motorista;
- José Roberto Raphael – Mecânico;
- Edson Luiz Moretti – Mecânico;
- Argeu Jurandir Gonçalves Padilha - Motorista

Art. 2°. A Comissão de Avaliação ora nomeada será presidida pelo primeiro e deverá apresentar LAUDO DE AVALIAÇÃO dos veículos apre-
sentados no prazo estipulado pelo Departamento de Licitações.

Art. 3º. Os membros desta comissão não receberão nenhuma remuneração por parte desta Prefeitura.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de agosto de 2021.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARCIA MARIZA HEMKMAIER FERNANDES
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

991.08.21 - P. PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 3245499

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 991/21 de 25.08.21
Ponto Facultativo
O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por LEI:

RESOLVE:
Declarar Ponto Facultativo aos Funcionários e Secretários Municipais, no dia 06 de setembro de 2021, por considerar inexpressivo para as 
atividades internas e externas das repartições públicas municipais.

Publique-se.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de agosto de 2021.

ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra
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MARCIA MARIZA HEMKMAIER FERNANDES
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

992.08.21 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MAGDALENA M. AP. T. DEUCHER
Publicação Nº 3245500

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 992/21 de 26.08.21
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado, 06 (seis) dias de licença para realizar Tratamento de saúde, a con-
tar do dia 25 de agosto com término no dia 30 de agosto de 2021, a funcionária Magdalena Magali Aparecida Tavares Deucher, Ocupante 
do cargo de Professora Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte – Creche Patrícia Deucher e Escola do Campo Barbaquá.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 26 de agosto de 2021.
Albino Gonçalves Padilha    Marcia Mariza Hemkmaier Fernandes
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

MINUTA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 06/2021
Publicação Nº 3249715

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6AB7DFC59691C86A61AB2EA1E5AF38B285144659
AVISO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021
Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais, principalmente as regras da Lei Federal Nº 8.666/93 e Lei Complementar Nº 
123/06, HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado da Tomada de Preços 06/2021- Construção de quadra de grama sintética, para fomento do 
esporte no município de Bom Retiro, em favor da empresa, TurfGreen Comercio de Grama Sintética e Construção de Quadras Esportivas 
Ltda, CNPJ nº 29.252.265/0001-69 no valor total de R$ 197.099,24, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para contra-
tação da empresa vencedora.

Bom Retiro, 27 de agosto de 2021.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO Nº 118/2021
Publicação Nº 3249944

DECRETO Nº 118, / 2021.
DISPÕE SOBRE O RETORNO AO TRABALHO PRESENCIAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE PERMANECIAM AFASTADOS 
OU NO SISTEMA DE TRABALHO REMOTO, INTEGRANTES DO GRUPO DE RISCO QUE JÁ RECEBERAM A SEGUNDA DOSE DA VACINA CON-
TRA O COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NILDO MELMESTET, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pela Lei Orgânica, e ainda;

CONSIDERANDO a Orientação Técnica - saúde da FECAM - Federação Catarinense de Municípios, firmada pelo Dr. Jailson Lima da Silva, 
CRM 4437 - MTB 18.543, especialista em Saúde Pública, Medicina do Trabalho e Reumatologia para retorno das atividades presenciais dos 
servidores portadores de morbidades ou acima de 60 anos, após 30 dias da realização da segunda dose da vacina, que faz parte integrante 
deste DECRETO;

CONSIDERANDO a Nota emitida pela AMAVI em 02.07.2021 - Consulta Jurídica AMAVI - MN14;

CONSIDERANDO o avanço do Programa Nacional de Imunização (PNI) e os protocolos de retorno ao trabalho presencial já praticados a nível 
nacional e estadual pelos demais órgãos públicos;

CONSIDERANDO a declaração emitida pelo Fiscal de Vigilância Sanitária do Município de Braço do Trombudo, referente as Ações de Vacina-
ção praticadas no Município de Braço do Trombudo e a mitigação da propagação do Coronavírus;

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais, econômicas e educacionais, especialmente 
a necessidade de garantir a efetividade dos serviços públicos municipais, respeitada a situação epidemiológica local, associada ao cumpri-
mento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o retorno imediato ao trabalho presencial dos servidores públicos municipais afastados em razão de pertencerem 
ao “grupo de risco” para infecção do vírus Sars-CoV-2 (COVID-19), ou que encontram-se em trabalho remoto / home office, que já estejam 
vacinados contra a Covid-19, observado o prazo de 28 (vinte e oito) dias após a aplicação da segunda dose ou da dose única da vacina.

Parágrafo Único - Ficam excluídas do retorno ao trabalho presencial as servidoras gestantes, nos termos das orientações do Ministério da 
Saúde e da legislação federal, as quais permanecerão em home office.

Art. 2º No caso em que o servidor público municipal integrante do grupo de risco não tenha interesse na imunização, deverá apresentar-se 
no Departamento de Pessoal de forma imediata para assinatura de termo de responsabilidade, retorno a função presencial e notificação de 
demais medidas cabíveis a serem adotadas pela administração.

Art. 3º O servidor que não retornar ao regime de trabalho presencial no prazo estabelecido neste DECRETO terá os dias computados como 
faltas injustificadas.

Parágrafo único. O servidor que por ventura se recusar a retornar ao trabalho de forma presencial, ou, ainda, o servidor que recusar o 
recebimento da vacina contra a Covid-19, terá sua conduta apurada administrativamente.

Art. 4º Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a prestar informações ao Departamento de Pessoal do Município, quando solicitado, 
a respeito da vacinação dos servidores públicos municipais que encontrarem-se afastados do trabalho presencial em razão de pertencerem 
a grupo de risco para Covid-19.

Art. 5º Fica determinada a observância das seguintes medidas no âmbito da administração pública municipal, sem prejuízo das previstas 
em atos normativos municipais, estaduais ou federais:
I - Deve-se manter, sempre que possível, os ambientes com ventilação abundante e natural.
II - Devem ser mantidos os procedimentos de limpeza e desinfecção com produtos desinfetantes, devidamente aprovados pela ANVISA, em 
todos os ambientes, superfícies e equipamentos, recomendando-se que os servidores auxiliem na manutenção dos ambientes e superfícies 
realizando a higienização diária da sua estação de trabalho com solução alcoólica 70% ou outros produtos desinfetantes, conferindo atenção 
especial às superfícies de contato frequente como mesa, bancada, teclado, mouse, telefone, scanners, impressoras, puxadores de gavetas, 
cadeira e encostos, dentre outros.
III - As unidades devem disponibilizar dispensadores para álcool em gel 70% e materiais para higienização das mãos em áreas comuns e 
próximas às estações de trabalho.
IV - Devem ser adotados procedimentos que permitam a manutenção da distância física mínima de 1,5m (um metro e meio) entre as pes-
soas em todos os ambientes, tais como estações de trabalho, refeitório, copa, banheiros, salas de reunião, entre outros locais.
V - As reuniões e eventos presenciais deverão ser evitados, priorizando-se reuniões em formato virtual. Quando necessária a realização de 
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reuniões ou eventos presenciais, devem ser rigorosamente adotadas as medidas de distanciamento, uso de máscaras, não compartilhamen-
to de objetos e materiais de uso individual, limpeza, desinfecção e ventilação ambiental, entre outras.
VI - É obrigatório o uso de máscara de proteção facial para entrada e permanência nas dependências das unidades da administração pública 
municipal.

Art. 6º Todos os servidores devem comunicar a sua chefia imediata, por qualquer meio, sobre o enquadramento como casos suspeitos, 
confirmados ou contato próximo, bem como a situação de confirmação ou descarte do caso.

Art. 7º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer disposições em contrário.

Braço do Trombudo, 27 de agosto de 2021.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 169

EXTRATO DE CONTRATO Nº96/2021
Publicação Nº 3245698

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60349E32950E0C7C0A35D66E27AFEDFE5F7D6FD5

 

EXTRATO DE CONTRATO 96/2021 
Contratante: Município de Braço do Trombudo  
CNPJ 95.952.230/0001-67  
Sito a Praça da Independência, 25 
Braço do Trombudo – SC. 
Contratada: EXPRESSO NEWS EMPRESA JORNALISTICA E DE PUBLICIDADE LTDA   
CNPJ n° 09.033.090/0001-91  
Rua 20, nº 1118 – Centro 
Barretos /SC  
Objeto: contratação de pessoa jurídica para elaboração de artes gráficas para redes sociais para 
as diversas secretarias do município através da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer de 
Braço do Trombudo/SC   
Valor: R$ 2.964,00 (dois mil novecentos e sessenta e quatro reais) 
Vigência até 27/08/2022 
 Data da assinatura: 27/08/2021 
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 33/2021
Publicação Nº 3249754

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 10CCD900779086F23CDEC6BB52F01C2BFB33F4A8

 

PREFEITURA MUNICIPAL BRAÇO DO TROMBUDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

95.952.230/0001-67CNPJ: (47) 3547-0179

89178-000 - Braço do Trombudo

Telefone:
Praça da Independência, 25 - CentroEndereço:

Nr.:   33/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

109/2021

13/08/2021

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/08/2021
Pregão presencial
33/2021 - PR
109/2021

Contratação de empresa especializada no ramo de seguros automotivos, para segurar
os Veículos e Máquinas da Frota Municipal de Braço do Trombudo/SC

Lote: 1
Participante: GENTE SEGURADORA S/A

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Seguro VW GOL 1.0 2007 - MHR 4882 1,000 APÓL 238,61 238,61

2 Seguro RENAULT FLUENCE DYNAMIC 2.0 2013 - MLH7360 1,000 APÓL 375,01 375,01

3 Seguro MERCEDES BENZ SPRINTER  313 CDI 16 LUGARES 2010/2011 -
MIG 4261

1,000 APÓL 557,31 557,31

4 Seguro ÔNIBUS CITY CLASS 70 C 17 29 LUGARES 2013 - MLT 1294 1,000 APÓL 531,54 531,54

5 Seguro CHEVROLET SPIM  A.8 LTZ FLEX 7 LUGARES 2014 - MMI 5806 1,000 APÓL 484,12 484,12

6 Seguro DOBLO ELX  2005/2006 - MFH 0231 1,000 APÓL 305,93 305,93

7 Seguro FIAT STRADA FIRE FLEX 2011/2012 - MIV 0985 1,000 APÓL 375,40 375,40

8 Seguro VW SAVEIRO CD TL FLEX 2011/2012 - QHR 9973 1,000 APÓL 530,71 530,71

9 Seguro MERCEDES BENZ 1718 2011/2012 - MMD 1739 1,000 APÓL 1.098,54 1.098,54

10 Seguro MERCEDES BENZ 2726 K 6X4 2011/2012 - MJT 6853 1,000 APÓL 1.453,80 1.453,80

11 Seguro VW 26220 EURO 3 WORKER 2007/2008 - MEH 2227 1,000 APÓL 1.202,72 1.202,72

12 Seguro MERCEDES BENZ ATRON 1719 2013 - MCU 7690 1,000 APÓL 1.277,48 1.277,48

13 Seguro MERCEDES BENZ ATRON  2729 K 6X4 2014 - MMI 4982 1,000 APÓL 1.315,39 1.315,39

14 Seguro VW KOMBI STANDARD 1.6 2001/2001 - MBR8032 1,000 APÓL 178,60 178,60

15 Seguro FORD CAMINHÃO F 13000 1985 - MBB0582 1,000 APÓL 836,28 836,28

16 Seguro VW 11 130 - MAA 2836 1,000 APÓL 966,24 966,24

17 Seguro VW SAVEIRO 1.6 2007 - MHP 2552 1,000 APÓL 323,84 323,84

18 Seguro VW GOL 1.0 G IV 2009/2010 - MFM 0827 1,000 APÓL 262,43 262,43

19 Seguro VW GOL 1.0 2007 - MHP 2482 1,000 APÓL 235,79 235,79
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
20 Seguro NEW HOLLAND MOTONIVELADORA 2011 - MKG 4502 1,000 APÓL 113,24 113,24

21 Seguro TRATOR CARREGADEIRA  KOMATSU WA 180 - 2000 1,000 APÓL 113,24 113,24

22 Seguro MERCEDES BENZ 2418  1993 - MAB 9016 1,000 APÓL 833,43 833,43

23 Seguro NEW HOLLAND  ESCAVADEIRA - 2007 1,000 APÓL 113,24 113,24

24 Seguro NEW HOLLAND  ESCAVADEIRA - 2012 1,000 APÓL 113,24 113,24

25 Seguro CATERPILLAR ESCAVADEIRA 416 - 2013 1,000 APÓL 113,24 113,24

26 Seguro CATERPILLAR MOTONIVELADORA CAT 120 - 2013 1,000 APÓL 113,24 113,24

27 Seguro ROLO COMPACTADOR VAO 55 - 2014 1,000 APÓL 113,24 113,24

28 Seguro FORD TRATOR 5030 - 1996 1,000 APÓL 113,24 113,24

29 Seguro MASSEY FERGUSON  TRATOR MF 275 - 2002 1,000 APÓL 113,24 113,24

30 Seguro MASSEY FERGUSON  TRATOR MF 275 - 2000 1,000 APÓL 113,24 113,24

31 Seguro MASSEY FERGUSON  TRATOR MF 4283 - 2011 1,000 APÓL 113,24 113,24

32 Seguro TRATOR LS PLUS 80 - 2015 1,000 APÓL 113,24 113,24

33 Seguro FIAT DOBLO ESSENCA 1.8 FLEX 16 V 5 P 2011/2012 - MIV 0885 1,000 APÓL 355,01 355,01

34 Seguro FIAT UNO EVO  ATRACTIVE 2011/2012 - MIV 1035 1,000 APÓL 304,69 304,69

35 Seguro FIAT DOBLO ESSENCA 1.8 FLEX 16 V 5 P 2012/2013 - MJX 2E34 1,000 APÓL 365,79 365,79

36 Seguro CHEVROLET CELTA 1.0 VHC 4 P 2002 - MBO 6013 1,000 APÓL 266,27 266,27

37 Seguro MASTER MINIBUS L2H2  5DCI 16V 16 LUGARES 2008/2009 - MED
1045

1,000 APÓL 461,38 461,38

38 Seguro FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX 2014 - MLM 9E43 1,000 APÓL 413,86 413,86

39 Seguro FIAT DOBLO ESSENCA 1.8 FLEX 2012 - MJX 2414 1,000 APÓL 397,21 397,21

40 Seguro FIAT UNO EVO  ECONOMY 1.4 FIRE FLEX  8V 2014 - MLQ 4581 1,000 APÓL 333,26 333,26

41 Seguro MERCEDES BENZ SPRINTER  313 CDI 2.2 TB 13 LUGARES
2010/2011 - MIX 5291

1,000 APÓL 629,82 629,82

42 Seguro FIAT UNO EVO  ECONOMY 1.4 FIRE FLEX  8V 2014 - MLQ 4551 1,000 APÓL 309,33 309,33

43 Seguro FIAT PALIO WEEKEND  ATRACTIVE 1.4 FLEX 2013/2014 - MLV
6048

1,000 APÓL 326,02 326,02

44 Seguro CHEVROLET CLASSIC  SEDAN LS 1.0 VHC-E FLEX - MLV 0186 1,000 APÓL 291,05 291,05

45 Seguro MERCEDES BENS  SPRINTER 516-CDI VAN EXT. L T ALTO 2.2
BI-TB 18L 2021/2022 - RLG7E94

1,000 APÓL 1.043,49 1.043,49

46 Seguro  FIAT MOBI LIKE 1.0 8V FLEX 2021 - REB4B24 1,000 APÓL 420,31 420,31

47 Seguro  FIAT MOBI LIKE 1.0 8V FLEX 2021 - REB4A24 1,000 APÓL 420,31 420,31

48 Seguro HYUNDAI  CRETA ATTITUDE 1.6 16V 2020/2021 - RLH9G63 1,000 APÓL 614,79 614,79

49 Seguro CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8 8V ECONOFLEX 2021/2021 -
RKW4C23

1,000 APÓL 575,54 575,54

50 Seguro HYUNDAI HB20 VISION 1.6 16V FLEZ AUT - RKW5B90 1,000 APÓL 519,69 519,69

51 Seguro IVECO BUS 10-190E 2020/2021 - RLC0A38 1,000 APÓL 927,77 927,77

52 Seguro FORD Novo KA SE 1.0 HA C 2016/2018 - RAI2E53 1,000 APÓL 405,04 405,04
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
53 Seguro HONDA CG 125I FAN 2017/2018 - QJC 7739 1,000 APÓL 43,76 43,76

54 Seguro Renault Master TCA Amb,  08 passageiros 2018/2019 - QJN 5740 1,000 APÓL 1.543,48 1.543,48

55 Seguro Chevrolet Spin LTZ 1.8 8 v  07 passageiros 2017/2018 - QIT 8490 1,000 APÓL 484,33 484,33

56 Seguro VW NOVO GOL TL MCV,  05 passageiros 2017/2018 - QIL 5728 1,000 APÓL 322,44 322,44

57 Seguro Renault Master Euro Amb  08 passageiros 2016/2017 - QID 5298 1,000 APÓL 1.630,69 1.630,69

58 Seguro PEUGEOT BOXER  M350  LH 2.3 15 LUGARES 2016/2017 - QIJ
4016

1,000 APÓL 774,92 774,92

59 Seguro HYUNDAI PÁ CARREGADEIRA HL 740 9S - 2015 1,000 APÓL 113,24 113,24

60 Seguro Chevrolet Spin LTZ 1.8 8 v  07 passageiros 2017/2018 - QIT8540 1,000 APÓL 484,33 484,33

61 Seguro Chevrolet Spin LTZ 1.8 8 v  07 passageiros 2017/2018 - QJG2886 1,000 APÓL 479,13 479,13

Total do Participante: 29.999,00

Lote: 2
Participante: GENTE SEGURADORA S/A

62 Seguro para o prédio da Prefeitura  Municipal de Braço do Trombudo Nova ,
com as seguintes coberturas: Incêndio/raio/explosão/implosão R$
1.000.000,00;danos elétricos: R$ 70.000,00; vendaval: R$ 150.000,00;
Quebra de vidros:R$ 5.000,00. - Prefeitura  Nova

1,000 APÓL 6.248,01 6.248,01

63 Seguro para o prédio da antiga Prefeitura  Municipal de Braço do Trombudo
, com as seguintes coberturas: Incêndio/raio/explosão/implosão R$
2.000.050,00;danos elétricos: R$ 251.000,00; vendaval: R$ 350.000,00;
Quebra de vidros:R$ 140.000,00. - Prefeitura Antiga

1,000 APÓL 3.401,10 3.401,10

Total do Participante: 9.649,11

Total Geral: 39.648,11

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 03.001.04.122.0003.2006.3.3.90.00.00 R$ 1,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutenção e Abertura das Estradas Vicinais 07.002.26.782.0011.2068.3.3.90.00.00 R$ 1,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 08.001.20.606.0008.2074.3.3.90.00.00 R$ 1,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutenção da ETA 03.004.17.512.0007.2023.3.3.90.00.00 R$ 1,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.00.00 R$ 1,00
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Brusque

Prefeitura

DECRETO N. 8.994, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249877

DECRETO N. 8.994, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Inclui a alínea “c” ao inciso VII, adiciona servidores no inciso VIII e na alínea “a” do inciso IX, substitui servidora nominada na alínea “a” do 
inciso IX, e exclui fiscais nominados nos incisos IX e XI, todos do Decreto n. 8.925, de 06 de maio de 2021.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, considerando o 
art. 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, c/c o Decreto n. 8.925, de 06 de maio de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a alínea “c” ao inciso VII do Decreto n. 8.925, de 06 de maio de 2021, conforme segue:

(…)

VII – Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica:
(...)
c) Diretoria de Tecnologia da Informação
Servidor: Franklin Nogueira
Cargo: Diretor de Tecnologia da Informação
Matrícula: 287539-3

Art. 2º Ficam adicionados servidores no inciso VIII e na alínea “a” do inciso IX do Decreto n. 8.925, de 06 de maio de 2021, conforme 
menciona:

VIII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
(…)
Servidor: Daniel da Maia Bueno
Cargo: Chefe de Habitação e Regularização Fundiária
Matrícula: 10000300035-1

Servidor: Felipe Alexandre Meira Severino
Cargo: Educador Social
Matrícula: 4170288-1

IX – Secretaria Municipal de Saúde:
(...)
a) Membros de Acompanhamento de Contrato dos Prestadores de Serviços de Saúde, tendo como atribuição o acompanhamento e monito-
ramento da execução dos contratos firmados com os prestadores dos serviços de saúde destinados aos usuários SUS:
(…)
Servidora: Aline Patrícia Schneider Hentges
Cargo: Agente Administrativa
Matrícula: 4284445-1l

Art. 3º Substitui servidora nominada na alínea “a” do inciso IX do Decreto n. 8.925, de 06 de maio de 2021:

IX – Secretaria Municipal de Saúde:
(...)
a) Membros de Acompanhamento de Contrato dos Prestadores de Serviços de Saúde, tendo como atribuição o acompanhamento e monito-
ramento da execução dos contratos firmados com os prestadores dos serviços de saúde destinados aos usuários SUS:
(...)
Servidora: Alessandra Maass por Katia Regina Furtado
Cargo: Diretora de Processos, Auditoria e Tratamento Fora do Domicílio (TFD), lotada na Secretaria Municipal de Saúde
Matrícula: 447242-6
(...)

Art. 4º Ficam excluídos dos incisos IX e XI do Decreto n. 8.925, de 06 de maio de 2021:

IX – Secretaria Municipal de Saúde:
(…)
Servidora: Debora Cristina Doerner
Cargo: Chefe de Contratos e Compras da Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
Matrícula: 926647-03



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

(…)

XI – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
(…)
Servidor: Adamo Yuri Zimmermann
Cargo: Chefe Administrativo-Financeiro de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Matrícula: 543047-3

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de agosto de 2021.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 8.998, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3250070

DECRETO Nº 8998, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 21º da Lei nº 4.333 de 27/11/2020, Lei 4.343 de 22/12/2020 e 
a Lei nº 4.311 de 01/09/2020, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 384.990,22 (trezentos e 
oitenta e quatro mil novecentos e noventa reais e vinte e dois centavos) para atender as programações abaixo especificadas:

13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0305. 2040 Manutenção e Implantação da Iluminação Pública
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.80.00 Contribuição para a COSIP
VALOR R$ 345.200,22
29.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
29.002 Turismo
0023.0695.0170.2310 Manutenção das Ações de Turismo
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 39.790,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I– Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0305. 2040 Manutenção e Implantação da Iluminação Pública
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.80.00 Contribuição para a COSIP
VALOR R$ 345.200,22
29.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
29.002 Turismo
0023.0695.0170.2310 Manutenção das Ações de Turismo
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 39.790,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de Agosto de 2021.

JOSÉ ARI VEQUI Dr. EDSON RISTOW
Prefeito de Brusque Procurador-Geral do Município
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento, Finanças e Patrimônio

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EXTRATO 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 037-2019-FMS
Publicação Nº 3250039

EXTRATO 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 037-2019-FMS

ESPÉCIE: 14º TERMO ADITIVO, CONTRATO N° 037/2019, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E HOSPITAL E MATERNIDADE DOM JOA-
QUIM CNPJ: 82.991.860/0001-07 OBJETO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 02/09/2021 01/10/2021 ORIGEM: INEXIGIBILIDADE: 
005/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO. OSVALDO QUIRINO DE SOUZA E RAUL CIVINSKI DE 
SOUZA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 076-2020
Publicação Nº 3249853

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 076-2020

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO, CONTRATO N° 076/2020, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E SEGVILLE – VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E 
ELETRÔNICA LTDA CNPJ SOB Nº 03.174.488/0001-61 OBJETO: ADITIVO PRORROGAÇÃO 09/09/2021 A 08/09/2022 R$ 1.272,24 ORIGEM: 
PREGÃO Nº 038/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO. AURINHO SILVEIRA DE SOUZA E NELSON 
PATERNO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 081-2021
Publicação Nº 3249858

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 081-2021

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO, CONTRATO N° 081/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E ACESSE CONCURSOS LTDA CNPJ: 
23.028.069/0001-29 OBJETO: ADITIVO QUANTITATIVO R$3.900,00 ORIGEM: PREGÃO Nº 047/2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CONFOR-
ME PROCESSO ADMINISTRATIVO, WILLIAM FERNANDES MOLIN E LUZIA GERUZA FERREIRA.

EXTRATO CONTRATO N° 085-2021
Publicação Nº 3249865

EXTRATO CONTRATO N° 085-2021

ESPÉCIE: CONTRATO N° 085/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE EXCELÊNCIA PROJETOS E BJ NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
CNPJ: 11.799.650/0001-65 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET 
VIA FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE.PREGÃO Nº 060/2021. VIGÊNCIA: 12 
MESES. SIGNATÁRIOS WILLIAM FERNANDES MOLINA E RAFAEL FACHINI BITENCOURT

EXTRATO CONTRATO N° 086-2021
Publicação Nº 3249874

EXTRATO CONTRATO N° 086-2021

ESPÉCIE: CONTRATO N° 086/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE EXCELÊNCIA PROJETOS E UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
CNPJ: 02.255.187/0001-08 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET 
VIA FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE.PREGÃO Nº 060/2021. VIGÊNCIA: 12 
MESES. SIGNATÁRIOS: WILLIAM FERNANDES MOLINA E PATRICIA JUNKES

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 127-2021-PE Nº 089-2021
Publicação Nº 3249884

PREGÃO ELETRÔNICO n° 089/2021
Processo Licitatório n° 127/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretária de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Saúde, situado na Praça das Bandeiras, n. 
45, Centro, cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinada ao recebi-
mento de propostas para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUES INFANTIS E ACADEMIAS DE SAÚDE PARA PRAÇAS.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h30min do dia 03/09/2021 às 08h:30min do dia 16/09/2021. Início da 
Sessão de Disputa de Preços: às 09h00min do dia 16/09/2021, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Retirada do Edital diretamente no endereço eletrônico portal compras públicas e no site da prefeitura de Brusque: https://brusque.atende.
net/. 24/08/2021. 
Cód.7346

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 128-2021-PREGAO Nº 090-2021
Publicação Nº 3249886

PREGÃO PRESENCIAL n° 090/2021
Processo Licitatório n° 128/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretária de Infraestrutura Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, cidade de 
Brusque/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE CALHAS, RUFOS, CUMEEIRAS E DESCIDAS DE ALUMÍNIO (MÃO DE OBRA E MATE-
RIAL), para as obras de manutenção, reforma, adequação, construção da Administração Pública. 
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 15/09/2021, às 09h00min.  Informações e retirada do Edital no 
horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente no site: www.brusque.sc.gov.br. 24/08/2021. ANDREA 
PATRÍCIA VOLKMANN. Secretária de Infraestrutura Estratégia. 
Cód. 7356

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 130-2021-PREGÃO PRESENCIAL Nº 091-2021
Publicação Nº 3249889

PREGÃO PRESENCIAL n° 091/2021
Processo Licitatório n° 130/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretária de Obras e Serviços Urbanos, situado na Praça das Bandeiras, n. 45, Centro, cidade de 
Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO 
DE GALERIA CELULAR.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 14/09/2021, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
https://brusque.atende.net/. 24/08/2021. RICARDO JOSÉ DE SOUZA. Secretário de Obras e Serviços Urbanos.
Cód. 7345

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 132-2021-CONCORRÊNCIA Nº 007- 2021
Publicação Nº 3249893

CONCORRÊNCIA n° 007/2021 
Processo Licitatório n° 132/2021
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, Secretaria da Fazenda e Gestão Estratégica, torna público que realizará licitação,  na modalidade CONCORRÊN-
CIA, destinada ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE COBERTURA AEROFO-
TOGRAMÉTRICA E MAPEAMENTO CADASTRAL VISANDO A ATUALIZAÇÃO DA BASE DE CADASTRO, DO MAPEAMENTO E DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 19/10/2021, às 09h00min.  Informações e retirada do Edital no 
horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente no site: www.brusque.sc.gov.br          25/08/2021.  
WILLIAM FERNANDES MOLINA. Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica
Cod. 7347

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N° 018-2018
Publicação Nº 3249903

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO N°  018/2018 (AD018-4/2020).
ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N° 018/2018, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP. CNPJ n. 19.354.317/0001-54. OBJETO: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO 
CONTRATO Nº 018/2018, ORIGINÁRIO DO CREDENCIAMENTO 002/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 004/2018, FIRMADO EM 
23/11/2018. FUNDAMENTO LEGAL. ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI N.º 8.666/93. SIGNATÁRIOS: JOCIMAR DOS SANTOS DE LIMA E MARIA 
DE LOURDES DALAGO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 337-2021
Publicação Nº 3251315

LEI COMPLEMENTAR nº 337, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Acrescenta os §§ 7º e 8º ao art. 29 da Lei Complementar nº 224, de 26 de setembro de 2014, para dispor sobre a regularização do Habi-
te-se Sanitário nos casos que especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O art. 29 da Lei Complementar nº 224, de 26 de setembro de 2014, que “Institui o Código Sanitário Municipal, estabelece penalida-
des, e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido dos seguintes § 7º e § 8º:

“Art. 29 .............................................................................................................
 ............................................................................................................................ 
§ 7º Na impossibilidade de realização da vistoria prevista no § 5º, nos imóveis edificados anteriormente a 2011, será o Habite-se Sanitário 
concedido mediante a apresentação dos seguintes documentos à autoridade de saúde:
I - projeto arquitetônico e/ou hidrossanitário, Anotação de Responsabilidade Técnica do autor do projeto, alvará de construção e quaisquer 
outros documentos relacionados à edificação, se existentes;
II - levantamento fotográfico do local em que instalado o sistema individual de tratamento de esgoto;
III - comprovante de limpeza do sistema de tanque séptico/filtro anaeróbio por empresa especializada, contendo informação do volume em 
metros cúbicos recolhido;
IV - declaração de conformidade sanitária, contendo ano de instalação do sistema, compromisso com manutenção periódica e responsabi-
lidade por eventuais danos, conforme modelo padrão disponibilizado pela autoridade de saúde.

§ 8º A falsa declaração de conformidade sanitária no procedimento de concessão de habite-se sanitário previsto no § 7º é considerada infra-
ção sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo das sanções eventuais de natureza civil ou penal.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de agosto de 2021.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N.º 2157-2021
Publicação Nº 3251314

 PORTARIA N.º 2157/2021
Dispõe sobre remoção de servidor público.

O Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei 
Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n.° 8.818/2021;
Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 
tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do serviço público, o bem-estar dos cidadãos e 
prover as ações administrativas;
Considerando o Ofício n.º 422/2021 (doc. anexo), expedido pela Secretaria Municipal de Educação,.
Considerando que a remoção pode ocorrer e no caso deve ocorrer de ofício para atender ao interesse público;
Considerando o interesse público e a necessidade de Monitor Escolar II na Escola de Ensino Fundamental Rotary Club Companheiro Ayres 
Gevaerd.
Considerando que a alteração de lotação para prestação do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente público, conforme 
estabelecido nos arts. 45 e 50 da Lei Complementar Municipal n.º 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações, no exercício do direito de 
administrar a coisa pública;
Considerando, ademais, que o servidor público não goza de inamovibilidade;
Considerando que o presente ato administrativo está motivado, encontrando-se em conformidade com os princípios elencados no caput do 
art. 37 da Constituição da República/88.
RESOLVE:
Art. 1º Remover, ex officio, a servidora THUANI DANIELE NOLDIN, matrícula funcional n.º 833460, lotada no C.E.I. PROF. NOEMIA FIALHO 
II para ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ROTARY CLUB COMPANHEIRO AYRES GEVAERD, com o objetivo de exercer as funções inerentes 
a seu cargo de Monitor II, 40 horas.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do art. 50 da Lei Complementar nº 147/2009 e alterações, é parte integrante desta Portaria 
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justificativa, consubstanciada no ofício nº 422/2021, que demonstra a necessidade de troca de lotação, objetivando a continuidade da qua-
lidade na prestação dos serviços públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de agosto de 2021.
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 14.066-2021
Publicação Nº 3250009

PORTARIA n. 14.066, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Institui Comissão de Processo Seletivo, conforme o Pregão Eletrônico n. 47/2021, Processo Licitatório n. 071/2021.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
o Pregão Eletrônico n. 47/2021, Processo Licitatório n. 071/2021,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão de Processo Seletivo objetivando contratação de servidores na área da Educação, conforme o Pregão Eletrônico 
n. 47/2021, Processo Licitatório n. 071/2021, dela integrando:

I – 03 (três) representantes indicados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica/Setor de Recursos Humanos:
- Wescle Correa Duarte, Agente Administrativo, matrícula 4169948-1;

- Thais Furlin de Figueredo dos Santos, Agente Administrativa, matrícula 4313275-1;

- Marinalva Ramos Wiedermann Fernandes, Agente Administrativa, matrícula 789305-0

II – 01 (um) representante indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica:
- Franciele Marcia Mayer, Professora, matrícula 679941-9.

III – 01 (um) representante indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Brusque – SINSEB:
- Maria Matilde Cardoso, Professora, matrícula 409448-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de agosto de 2021.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 2125-2021
Publicação Nº 3250011

Portaria nº 2125/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) LEO-
NICE DE OLIVEIRA BRAZ REISNER, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por 90 dias, no período compreendido entre 20/08/2021 a 17/11/2021.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.
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Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/08/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de Agosto de 2021.
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário da Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2126-2021
Publicação Nº 3250014

Portaria nº 2126/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) SANDRA 
LUZIA VICENTAINER PEREIRA, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por um período de 60 dias, no período compreendido entre 06/08/2021 a 04/10/2021.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/08/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de Agosto de 2021.
William Fernandes Molina
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2127-2021
Publicação Nº 3250015

PORTARIA Nº 2127/2021
Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 18 de Agosto de 2021, 
em que foi analisado o pedido da Secretaria de Obras, para a continuidade da readaptação de função do servidor MICHEL PLATINIR WOI-
CIKOSKI que acarretam limitações ao pleno desempenho da função para a qual prestou concurso público, e que após análise, pela Junta 
Médica Oficial, das patologias apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do servidor;

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021
RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar o servidor MICHEL PLATINIR WOICIKOSKI em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 18/08/2021.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da LC 
147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verificada a 
permanência das condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme art. 30 da LC 
147/2009;

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/08/2021.

Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de Agosto de 2021.
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário da Fazenda e Gestão Estratégica
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ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2128-2021
Publicação Nº 3250017

Portaria nº 2128/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) SUEL-
LEN CORDEIRO FRANCELINO, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por um período de 30 dias, no período compreendido entre 05/08/2021 a 03/09/2021.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05/08/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de Agosto de 2021.
William Fernandes Molina
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 2129-2021
Publicação Nº 3250019

Portaria nº 2129/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) SAN-
DRINE VIEIRA, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR CONSULTORIO ODONTOLOGICO, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, por 180 dias, no período compreendido entre 09/08/2021 a 04/02/2022.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09/08/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de Agosto de 2021.
William Fernandes Molina
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2154-2021
Publicação Nº 3250021

 PORTARIA Nº 2154/2021

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio 
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da Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidor ADRIANA PEREIRA DE ABREU, matrícula n° 15636-10, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR , lotado na Secretaria Municipal de Educação entre os dias 03/08/2021 a 16/09/2021.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 03/08/2021 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de Agosto de 2021
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 14.064-2021
Publicação Nº 3250008
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

PORTARIA N. 14.064, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

Concede gratificação de assistência e assessoramento na
forma que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do
inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO  a  notória  situação  crítica  provocada  no  país  e  no  mundo  pelo
coronavírus  (COVID  –  19),  com  impactos  que  transcendem  a  saúde  pública  e  atingem,
essencialmente, a estrutura da sociedade, como um todo, em decorrência do distanciamento social e
de medidas protetivas necessárias e obrigatórias ao enfrentamento da pandemia;

Considerando as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde para controle
da proliferação do vírus no município: Centro de Triagem para pacientes sintomáticos respiratórios,
coleta de amostra e monitoramento de pacientes suspeitos para realização de exames, transporte de
pacientes infectados e visitas domiciliares aos pacientes COVID;

CONSIDERANDO que o artigo 100, da Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de
2009, que dispõe sobre a concessão de gratificação de assistência e assessoramento aos servidores
públicos  efetivos,  na  forma  que  especifica,  a  ser  concedida  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal;

CONSIDERANDO as razões explicitadas no Ofício n. 717/2021, da Secretaria Municipal
de Saúde;

RESOLVE: 

Art.  1º  Conceder,  no  mês  de  agosto  de  2021,  a  gratificação  de  assistência  e
assessoramento, prevista no artigo 100 da Lei Complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, para
os  servidores  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  nominados  no  anexo  desta  Portaria,  no  valor
equivalente a R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de agosto de 2021.

JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax:  (47) 3251-1833 - Centro - 88350-050 - Brusque - SC
www.brusque.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

ANEXO – Portaria 14.064, de 24 de agosto de 2021.

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax:  (47) 3251-1833 - Centro - 88350-050 - Brusque - SC
www.brusque.sc.gov.br
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 05/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO – 01/2021 – FMAS
Publicação Nº 3248277

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 05/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO – 01/2021 – FMAS
EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 – FMAS;
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS DESTINADOS A CASA DE PASSAGEM.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DO DIA 01/09/2021, A PARTIR DAS 13H30MIN
ATÉ O DIA 21/09/2021, ÀS 13H30MIN

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ATÉ O DIA 16/09/2021, ÀS 13H30MIN
ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 21/09/2021, ÀS 13H30MIN
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE LANCES DIA 21/09/2021, ÀS 13H35MIN

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.

Caçador-SC, 27 de agosto de 2021.
JANUÁRIO ATANÁSIO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 96/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO – 34/2021 – PREFEITURA
Publicação Nº 3249435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 96/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO – 34/2021 – PREFEITURA
EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021;
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS, LIXEIRAS E BICICLETÁRIOS PARA PRAÇAS E PARQUES DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DO DIA 01/09/2021, A PARTIR DAS 13H30MIN
ATÉ O DIA 16/09/2021, ÀS 13H30MIN

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ATÉ O DIA 13/09/2021, ÀS 19H
ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 16/09/2021, ÀS 13H30MIN
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE LANCES DIA 16/09/2021, ÀS 13H35MIN

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.

Caçador-SC, 27 de agosto de 2021.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 9.634
Publicação Nº 3251243

DECRETO Nº 9.634, de 23 de agosto de 2021.
Altera o Anexo I do Decreto nº 2.598, de 1º de agosto de 2002, que normatiza o estágio probatório dos servidores públicos municipais 
pertencentes aos vários grupos ocupacionais integrantes dos planos de cargos e salários da Prefeitura Municipal de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º Alterar o boletim de avaliação do estágio probatório para os grupos ocupacionais superior e magistério, constante do Anexo I do 
Decreto nº 2.598, de 1º de agosto de 2002, passando a vigorar na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 23 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO ÚNICO

ANEXO I

BOLETIM DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA OS GRUPOS
OCUPACIONAIS SUPERIOR E MAGISTÉRIO

1. IDENTIFICAÇÃO

NOME DO SERVIDOR: _______________________________________________
UNIDADE DE LOTAÇÃO: _____________________________________________
DATA DE EFETIVAÇÃO: _____ /_____/20___.
DATA DA AVALIAÇÃO: _____/_____/20___.

2. APRESENTAÇÃO DO TRABALHO

Estágio probatório é o processo de verificação do grau de aproveitamento do servidor nomeado para provimento de cargo efetivo com 
duração de três anos, a partir da data de sua posse e início da atividade no serviço público. Amparo Legal: Lei Federal nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, arts. 20, 29 e 34; Lei Complementar n° 56, de 20 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos; Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que instirui o plano de cargos, carreiras e vencimentos do Magistério e 
Decreto Municipal nº 2.598, de 1º de agosto de 2002, que normatiza o estágio probatório.

O servidor em estágio deve ser constantemente observado, avaliado e orientado pela chefia imediata, principalmente com relação aos as-
petos de ASSIDUIDADE, CAPACIDADE DE INICIATIVA, DISCIPLINA, PRODUTIVIDADE E RESPONSABILIDADE.

A seguir, as instruções que a comissão avaliadora nomeada deverá utilizará:

2.1. INSTRUÇÕES

• Antes de começar a responder, leia atentamente toda a avaliação.
• O questionário constitui um elemento importante no processo de avaliação dos servidores em estágio probatório na Prefeitura de Caçador.
• Esta avaliação é constituída de Fatores de Avaliação e Informações Complementares.
• As respostas devem se aproximar da forma como o servidor atua dentro de cada seguimento, o qual prestou concurso público.
• Nos itens avaliativos, deverão ser pontuados todos os critérios elencados, estabelecendo obrigatoriamente uma pontuação em cada item.
• O resultado deve ser apresentado ao servidor avaliado.
• O servidor avaliado deverá obter no mínimo o conceito REGULAR para se tornar estável no serviço público.

2.2. PRESSUPOSTOS BÁSICOS

• Todos os servidores possuem potencial a ser desenvolvido e reconhecido, segundo o mérito.
• Comissão avaliativa e avaliando têm plena consciência do processo de avaliação e de seus respectivos papéis no contexto.
• O processo avaliativo deve levar em conta comportamentos e resultados observáveis em situação de trabalho, excluindo aspectos pessoais.
• Cada um dos quesitos propostos tem suma importância, influindo diretamente no resultado final e subsidiando a tomada de decisões.

3. FATORES DE AVALIAÇÃO

NÍVEIS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
1 2 3 4

O desempenho do servidor está 
muito abaixo do nível desejado para 
o cargo.

O desempenho do servidor apro-
xima-se do nível desejado sem, 
contudo, alcançá-lo.

O desempenho do servidor atende 
às expectativas para o cargo que 
ocupa.

O desempenho do servidor supera 
as exigências do cargo, demonstran-
do qualidades excepcionais.

PONTUAÇÃO NÍVEIS

1 NUNCA
2 OCASIONALMENTE
3 REPETIDAMENTE
4 FREQUENTEMENTE
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3.1. ASSIDUIDADE: presença constante no local de trabalho

Q U E S I T O S
N Í V E I S

1 2 3 4
A. Comparece assiduamente ao trabalho?
B. É pontual e permanece no local trabalho em seu horário 
obrigatório?
C. Informa imprevistos que impeçam o seu comparecimento 
ou cumprimento do horário?
D. Justifica à chefia imediata as faltas imprevistas?
E. Cumpre as determinações legais estabelecidas sobre as 
faltas (atestado médico, etc.)?
F. Dedica-se a execução das tarefas, evitando interrupções e 
interferências alheias?

SUBTOTAL

3.2. CAPACIDADE DE INICIATIVA: capacidade de visualizar situações e agir prontamente, assim como apresentar sugestões ou ideias que 
visem ao aperfeiçoamento do serviço, contribuição espontânea ao trabalho de equipe para atingir os objetivos do trabalho

Q U E S I T O S
N Í V E I S

1 2 3 4
A. Apresenta sugestões e críticas construtivas para retroalimentação dos 
serviços executados?
B. Investe no autodesenvolvimento (procura atualizar-se e conhecer a 
legislação/instruções/normas)?
C. Busca a devida orientação para solucionar problemas/dúvidas do dia a 
dia e resolve situações problemáticas?
D. Encaminha correta e adequadamente os assuntos que fogem à sua 
alçada decisória?
E. Demonstra disponibilidade em contribuir com a administração para a 
operacionalização dos objetivos e metas da Instituição?
F. Procura apresentar novas ideias e alternativas de solução para os pro-
blemas relacionados a seu trabalho?
G. Procura conhecer a Instituição, inteirando-se de sua estrutura, funcio-
namento e da função para a qual foi designado?
H. Percebe a necessidade de sua colaboração responsável. Não poupa 
esforços, suas atitudes demonstram preocupação com o cumprimento
dos objetivos de sua Instituição, independentemente de estarem direta-
mente sob sua responsabilidade?

SUBTOTAL

3.3 DISCIPLINA: comportamento discreto, postura ética ponderado e de acordo com os padrões culturais e profissionais

Q U E S I T O S
N Í V E I S

1 2 3 4
A. Coopera e participa efetivamente dos trabalhos em equipe, revelando 
consciência de grupo?
B. Ajusta-se às situações ambientais e normas institucionais?
C. Sabe receber e acatar críticas?
D. Aceita mudanças/inovações?
E. Demonstra zelo pelo trabalho, mantendo reserva sobre assunto de 
interesse exclusivamente interno?
F. Relaciona-se bem com o público, colegas e chefia?
G. Assimila informações, atualiza-se em sua área e faz transferências de 
conhecimentos?
H. Evita comentários comprometedores ao conceito da Instituição e dos 
servidores ou prejudiciais ao ambiente de trabalho?
I. Usa linguagem condizente à cultura da Instituição?
J. Demonstra compreensão nas atividades rotineiras, tornando-as compar-
tilhadas?

SUBTOTAL
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3.4. PRODUTIVIDADE: rendimento compatível às condições de trabalho, disponibilidade de material/ equipamento e racionalização do 
tempo

Q U E S I T O S
N Í V E I S

1 2 3 4
A. Organiza suas atividades e empenha-se na execução, observando as 
prioridades?
B. Trabalha de forma regular e constante, cumprindo as tarefas e agili-
zando o ritmo, em situações excepcionais (picos)?
C. Executa as atividades corretamente e com boa apresentação?
D. Racionaliza o tempo no desenvolvimento das atividades, aproveitando 
eventual disponibilidade de forma producente?
E. Utiliza a tecnologia dentro de sua melhor capacidade produtiva?
F. Avalia com frequência os resultados de seu trabalho com vista a garan-
tia da qualidade?

SUBTOTAL:

3.5. RESPONSABILIDADE: capacidade de corresponder às obrigações e compromissos inerentes ao cargo, atuando de modo eficaz e ético, 
contribuindo para o alcance dos objetivos propostos

Q U E S I T O S
N Í V E I S

1 2 3 4
A. É responsável, não precisando ser lembrado das tarefas que lhe são 
confiadas?
B. Cumpre os prazos pré-estabelecidos para a realização das tarefas?
C. Demonstra agilidade, firmeza e consciência de atitudes?
D. Zela pelo patrimônio da Instituição?
E. Aprecia fatos com sensatez e clareza, utilizando critério consciente 
para julgamento?

F. É cuidadoso quando manuseia documentos/equipamentos da Insti-
tuição?
G. É coerente e tem postura profissional em suas atitudes?
H. Cumpre as normas e prazos estabelecidos pela instituição?
SUBTOTAL

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4.1. Com base nos itens mencionados na avaliação justifique, se necessário, os aspectos técnicos e/ou comportamentais que envolvam os 
itens assinalados, de acordo com o exercício do cargo.

4.2. Este espaço está reservado para sugestões que sejam necessárias.
_____________________________________________________________________________

5. RESULTADO DA AVALIAÇÃO

FATORES PONTOS

ASSIDUIDADE
CAPACIDADE
DISCIPLINA
PRODUTIVIDADE
RESPONSABILIDADE
TOTAL

 TABELA DE PONTOS 
PONTOS CONCEITO
156 - 124 EXCELENTE
123 - 97 BOM
96 - 67 REGULAR
66 - 38 INSUFICIENTE

O servidor obteve a pontuação ________, conceito ___________________.
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5.1. COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
Nome: Nome: Nome:
Cargo: Cargo: Cargo:

Secretário de Lotação Ciência do Servidor

DECRETO Nº 9.640
Publicação Nº 3251245

DECRETO Nº 9.640, de 24 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a permissão de uso de bem público pela empresa Ivandro Ferreira dos Santos - Zap Lanches.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII e art. 118, inciso II, §§ 2º e 3º da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir, a título precário e em caráter gratuito, o uso do espaço externo frontal do Terminal Rodoviário Municipal (anexo ao estacio-
namento) pela empresa Ivandro Ferreira dos Santos - Zap Lanches, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 35.555.996/0001-
86, para a instalação de um trailer de lanches.

Parágrafo único. A permissão é concedida em razão da necessidade pública de assegurar aos usuários do terminal rodoviário um local para 
refeições rápidas ante o espaço próprio de praça de alimentação estar em obras, bem como o processo licitatório para autorização de inte-
ressados a ocuparem o espaço ainda tramitar na Administração Pública Municipal.

Art. 2º O Termo de Permissão fica fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 007/2021.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E A EMPRESA IVANDRO FER-
REIRA DOS SANTOS - ZAP LANCHES.

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.074.302/0001-31, com sede 
na Avenida Santa Catarina, nº 195, centro, Caçador/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF nº 561.293.009-72, residente e domiciliado em Caçador/SC.

PERMISSIONÁRIA: IVANDRO FERREIRA DOS SANTOS - ZAP LANCHES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.555.996/0001-86, com sede na rua Engenheiro Lourenço Faoro, nº 2404, bairro Industrial, Caçador/SC, neste ato representado pelo Sr. 
Ivandro Ferreira dos Santos, empresário, inscrito no CPF nº 061.320.649-58, residente e domiciliado em Caçador-SC.

As partes supra identificadas, por este instrumento, celebram TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO em conformidade com as 
disposições contidas no art. 79, inciso VIII, c/c art. 118, inciso II, §§ 2º e 3º da Lei Orgânica Municipal, Decreto Municipal nº 9.640, de 24 
de agosto de 2021 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Trata-se de permissão de uso a título precário e em caráter gratuito para ocupação do espaço externo frontal do Terminal Rodoviário Muni-
cipal (anexo ao estacionamento), sem ocasionar qualquer embaraço aos usuários do espaço.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO
O imóvel será destinado exclusivamente às atividades de alimentação mediante a instalação de um trailer de lanches.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
A permissão é firmada à título precário, por prazo de 120 dias, permitida a prorrogação, mediante convenção das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DANOS AO IMÓVEL
No caso de danos ao imóvel e espaço externo, a usuários ou a terceiros em decorrência da ação ou omissão de funcionários e/ou prepostos, 
a responsabilidade caberá exclusivamente à PERMISSIONÁRIA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
São, ainda, obrigações da PERMISSIONÁRIA:
a) manter o objeto da permissão de uso em perfeito estado de conservação, segurança, limpeza e higiene, de forma a preservá-lo e 
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restituí-lo na mais perfeita ordem;
b) solicitar prévia autorização do PERMITENTE, expressa e escrita, para executar quaisquer reparações, modificações e benfeitorias na área;
c) sujeitar-se às exigências da saúde pública, autoridades municipais, estaduais e federais;
d) pagar as multas que lhe venham a ser aplicadas pelo PERMITENTE;
e) afastar do serviço qualquer preposto ou empregado cuja permanência for julgada inconveniente pelo PERMITENTE;
g) cumprir as normas, regulamentos, circulares, ordens de serviço, etc., emanadas do PERMITENTE, com os quais a PERMISSIONÁRIA 
declara estar de acordo;
h) pagar as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre a atividade desenvolvida, isentando o Município de qualquer encargo;
i) não transpassar, ceder ou transferir o objeto a terceiros sem prévia autorização do PERMITENTE;
j) a operação e exploração do serviço, cabendo-lhe todas as obrigações inerentes aos serviços;
k) responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica corres-
pondente à atividade exercida;
l) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do PERMITENTE, bem como a respeito das atividades a 
serem desempenhadas, alertando-os a não executar as não abrangidas pelo ajuste a fim de evitar desvio de poder;
m) não utilizar trabalho daqueles que contam com idade inferior a dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir dos quatorze 
anos, tampouco permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos com idade inferior dezoito anos;
n) manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas para formalização do termo, em especial as sanitárias.
Parágrafo único. A PERMITENTE, nos termos do § único do art. 1º do Decreto Municipal 9.640, de 2021 propiciará à PERMISSIONÁRIA, 
durante a vigência desta avença, todos meios necessários para a consecução de suas atividades.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES
O descumprimento das condições previstas neste termo confere ao PERMITENTE o direito de aplicar à PERMISSIONÁRIA as seguintes 
penalidades:
a) advertência, em caso de primariedade de descumprimento da obrigação;
b) multa no importe de até 10 VRM - Valor de Referência Municipal, a ser graduada proporcionalmente ao grau de infração praticado, após 
regular processo administrativo;
c) revogação.
Parágrafo único. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, a critério do PERMITENTE, facultada a prévia defesa do interessado 
no prazo de 05 dias úteis em processo administrativo aberto para tal fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E REVOGAÇÃO
Considerar-se-á rescindida a permissão, independentemente de ato especial, retornando o bem ao PERMITENTE, sem direito da PERMIS-
SIONÁRIA a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, nas seguintes situações:
a) vier a ser dada a área cedida utilização diversa;
b) ocorrer renúncia à cessão ou se a PERMISSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades específicas ou, ainda, na hipótese de extinção, 
liquidação ou falência;
c) houver, em qualquer época, necessidade de o PERMITENTE dispor da área para uso;
d) ocorrer o cumprimento irregular ou inadimplemento das cláusulas ajustadas;
f) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do termo;
g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus 
superiores.
§ 1º Ressalvadas as hipóteses previstas neste instrumento, a revogação poderá ser determinada a qualquer tempo, por ato unilateral e 
escrito do PERMITENTE, motivado por razões de conveniência e oportunidade da Administração Pública, sem que seja devida à PERMISSIO-
NÁRIA indenização de qualquer espécie ou natureza.
§ 2º A permissão poderá ser extinta por vontade da PERMISSIONÁRIA, mediante comunicação à Administração.
§ 3º O prazo para encerramento dos efeitos será de 60 dias a partir da comunicação.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
O PERMITENTE, por meio de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução.
Parágrafo único. O representante do PERMITENTE anotará, em registro próprio, as ocorrências, determinando o que for necessário à regu-
larização de eventuais falhas ou irregularidades.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Caçador/SC para dirimir quaisquer controvérsias.

E por estarem de acordo, firmam o presente termo em 03 três vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Caçador (SC), 24 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto
PREFEITO MUNICIPAL
PERMITENTE

Ivandro Ferreira dos Santos
ZAP LANCHES
PERMISSIONÁRIA

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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DECRETO Nº 9.642
Publicação Nº 3251247

DECRETO Nº 9.642, de 25 de agosto de 2021.
Aprova remembramento de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 
128, de 12 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o remembramento de 2 áreas de terrenos urbanos, localizadas na rua Altamiro Guimarães, de propriedade de Viviane Ca-
ramori Mendes, com as seguintes medidas e confrontações:

I - área com 533,12m² (quinhentos e trinta e três metros e doze decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 1.218 do Registro de 
Imóveis desta Comarca, iniciando a descrição do perímetro no vértice P0; segue confrontando com a rua Ermindo Antonio Fontana, com 
o azimute 85°16'35" e a distância de 32,00 metros até o vértice P1; segue confrontando com Rui Caramori – lote nº 19, com o azimute 
175°23'56" e a distância de 16,66 metros até o vértice P2; segue confrontando com Viviane Caramori Mendes na matrícula nº 4.529, com 
o azimute 265°16'35" e a distância 32,00 metros até o vértice P3; segue confrontando com a rua Altamiro Guimarães, com o azimute 
355°23'56" e a distância de 16,66 metros até o vértice P0, ponto inicial da descrição;

II - área com 42,88m² (quarenta e dois metros e oitenta e oito decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 4.529 do Registro de Imó-
veis desta Comarca, iniciando a descrição do perímetro no vértice P3; segue confrontando com Viviane Caramori Mendes na matrícula nº 
1.218, com o azimute 85°16'35" e a distância de 32,00 metros até o vértice P2; segue confrontando com Rui Caramori – lote nº 19, com o 
azimute 175°23'56" e a distância de 1,34 metros até o vértice D1; segue confrontando com Israel Gazzi – lotes nºs 15 e 17, com o azimute 
265°16'35 e a distância 32,00 metros até o vértice D2; segue confrontando com a rua Altamiro Guimarães, com o azimute 355°23'56" e a 
distância de 1,34 metros até o vértice P3, ponto inicial da descrição.

Art. 2º As áreas descritas no art. 1º formam uma total com 576,00m² (quinhentos e setenta e seis metros quadrados), iniciando a descri-
ção do perímetro no vértice P0; segue confrontando com a rua Ermindo Antonio Fontana, com o azimute 85°16'35" e a distância de 32,00 
metros até o vértice P1; segue confrontando com Rui Caramori – lote nº 19, com o azimute 175°23'56" e a distância de 18,00 metros até 
o vértice D1; segue confrontando com Israel Gazzi - lotes nºs 15 e 17, com o azimute 265°16'35" e a distância 32,00 metros até o vértice 
P0; segue confrontando com a rua Altamiro Guimarães, com o azimute 355°23'56" e a distância de 18,00 metros até o vértice P0, ponto 
inicial da descrição.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre 
as medidas e confrontações resultantes desta unificação.

Parágrafo único. O mapa e memorial descritivo ficam fazendo parte integrante do Decreto.

Art. 4º O registro no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.643
Publicação Nº 3251250

DECRETO Nº 9.643, de 25 de agosto de 2021.
Aprova remembramento de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar Municipal nº 
128, de 12 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o remembramento de 2 áreas de terrenos urbanos, localizadas na rua Domingos Furtado, de propriedade de Débora Formi-
ghieri Fernandes Afonso, Raquel Formighieri e Vera Lima Formighieri, com as seguintes medidas e confrontações:

I - área com 40.796,56m² (quarenta mil, setecentos e noventa e seis metros e cinquenta e seis decímetros quadrados), objeto da matrícula 
nº 38.634 do Registro de Imóveis desta Comarca, iniciando a descrição do perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.037.630,2340m e 
E 496.459,3377m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 4104, com o azimute de 122°34'32" 
e distância de 32,784m até o vértice 2, de coordenadas N 7.037.612,5828m e E 496.486,9640m; com o azimute de 89°46'53" e distân-
cia de 42,537m, até o vértice 3, de coordenadas N 7.037.612,7451m e E 496.529,5002m; com o azimute de 80°32'57" e distância de 
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18,444m, até o vértice 4, de coordenadas N 7.037.615,7737m e E 496.547,6942m; com o azimute de 92°01'37" e distância de 23,224m, 
até o vértice 5, de coordenadas N 7.037.614,9523m e E 496.570,9032m; com o azimute de 86°53'31" e distância de 40,966m, até o 
vértice 6, de coordenadas N 7.037.617,1734m e E 496.611,8086m; com o azimute de 189°36'19" e distância de 21,375m, até o vértice 
7, de coordenadas N 7.037.596,0982m e E 496.608,2420m; com o azimute de 110°50'35" e distância de 58,791m, até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.037.575,1799m e E 496.663,1855m; com o azimute de 127°11'59" e distância de 18,191m, até o vértice 9, de coorde-
nadas N 7.037.564,1817m e E 496.677,6753m; com o azimute de 113°21'33" e distância de 39,729m, até o vértice 10, de coordenadas 
N 7.037.548,4294m e E 496.714,1478m; por divisa com muro; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 27.715, com o 
azimute de 186°48'10" e distância de 5,213m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.037.543,2531m e E 496.713,5303m; por divisa com cer-
ca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 1374, com o azimute de 186°48'10" e distância de 15,000m, até o vértice 12, 
de coordenadas N 7.037.528,3586m e E 496.711,7535m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da transcrição nº 
19.085, com o azimute de 186°48'12" e distância de 15,000m, até o vértice 13, de coordenadas N 7.037.513,4642m e E 496.709,9766m; por 
divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 0059, com o azimute de 186°48'10" e distância de 17,200m, 
até o vértice 14, de coordenadas N 7.037.496,3853m e E 496.707,9392m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante 
da matrícula nº 0026, com o azimute de 186°48'12" e distância de 15,246m, até o vértice 15, de coordenadas N 7.037.481,2470m e E 
496.706,1332m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da transcrição nº 19.087, com o azimute de 186°48'11" 
e distância de 40,066m, até o vértice 16, de coordenadas N 7.037.441,4627m e E 496.701,3871m; por divisa com cerca; segue confron-
tando com imóvel constante da matrícula nº 18.215, com o azimute de 219°54'53" e distância de 18,200m, até o vértice 17, de coorde-
nadas N 7.037.427,5033m e E 496.689,7091m; com o azimute de 219°54'54" e distância de 18,000m, até o vértice 18, de coordenadas 
N 7.037.413,6973m e E 496.678,1594m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 24.462, com o 
azimute de 219°54'53" e distância de 18,000m, até o vértice 19, de coordenadas N 7.037.399,8913m e E 496.666,6098m; por divisa com 
cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 24.423, com o azimute de 219°53'00" e distância de 12,405m, até o 
vértice 19A, de coordenadas N 7.037.390,3722m e E 496.658,6553m; por divisa com linha seca; segue confrontando com imóvel constante 
da matrícula nº 38.635, com o azimute de 302°43'01" e distância de 300,903m, até o vértice 27A, de coordenadas N 7.037.553,0068m e E 
496.405,4903m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 33.325, com o azimute de 34°53'11" e 
distância de 94,147m até o vértice 1, ponto inicial da descrição;

II - área com 454,74m², (quatrocentos e cinquenta e quatro metros e setenta e quatro decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 0026 
do Registro de Imóveis desta Comarca, localizada ao lado par da rua Domingos Furtado e a 167,670 metros da rua Antonina Gluszczak, 
iniciando a descrição do perímetro no vértice P01; segue confrontando por divisa com linha seca com o imóvel constante da matrícula nº 
0059, no azimute de 85°38'41" e a distância de 34,029 metros até o vértice 2; segue confrontando por divisa com linha seca com a rua 
Domingos Furtado, no azimute de 186°50'03" e a distância de 12,000 metros até o vértice 3; segue confrontando por divisa com muro com 
o imóvel constante da transcrição nº 19.087, no azimute de 260°23'31" e a distância de 34,797 metros até o vértice 4; segue confrontando 
por divisa com linha seca com o imóvel constante da matrícula nº 24169, no azimute de 6°48'11" e a distância de 15,246 metros até o 
vértice P01, ponto inicial da descrição.

Art. 2º As áreas descritas no art. 1º formam uma total com 41.251,30m² (quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e um metros e trin-
ta decímetros quadrados), iniciando a descrição do perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.037.630,2340m e E 496.459,3377m; 
por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 4.104, com o azimute de 122°34'32" e distância de 
32,784m, até o vértice 2, de coordenadas N 7.037.612,5828m e E 496.486,9640m; com o azimute de 89°46'53" e distância de 42,537m, 
até o vértice 3, de coordenadas N 7.037.612,7451m e E 496.529,5002m; com o azimute de 80°32'57" e distância de 18,444m, até o 
vértice 4, de coordenadas N 7.037.615,7737m e E 496.547,6942m; com o azimute de 92°01'37" e distância de 23,224m, até o vértice 
5, de coordenadas N 7.037.614,9523m e E 496.570,9032m; com o azimute de 86°53'31" e distância de 40,966m, até o vértice 6, de 
coordenadas N 7.037.617,1734m e E 496.611,8086m; com o azimute de 189°36'19" e distância de 21,375m, até o vértice 7, de coor-
denadas N 7.037.596,0982m e E 496.608,2420m; com o azimute de 110°50'35" e distância de 58,791m, até o vértice 8, de coordena-
das N 7.037.575,1799m e E 496.663,1855m; com o azimute de 127°11'59" e distância de 18,191m, até o vértice 9, de coordenadas 
N 7.037.564,1817m e E 496.677,6753m; com o azimute de 113°21'33" e distância de 39,729m, até o vértice 10, de coordenadas N 
7.037.548,4294m e E 496.714,1478m; por divisa com muro; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 27.715, com o 
azimute de 186°48'10" e distância de 5,213m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.037.543,2531m e E 496.713,5303m; por divisa com 
cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 1.374, com o azimute de 186°48'10" e distância de 15,000m, até o vértice 
12, de coordenadas N 7.037.528,3586m e E 496.711,7535m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da transcrição 
nº 19.085, com o azimute de 186°48'12" e distância de 15,000m, até o vértice 13, de coordenadas N 7.037.513,4642m e E 496.709,9766m; 
por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 0059, com o azimute de 186°48'10" e distância de 
17,200m, até o vértice 14, de coordenadas N 7.037.496,3853m e E 496.707,9392m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel 
constante da matrícula nº 0059, com o azimute de 85°38'41" e distância de 34,029m, até o vértice 14A, de coordenadas N 7.037.498,9695m 
e E 496.741,8702m; por divisa com cerca; segue confrontando com a rua Domingos Furtado, com o azimute de 186°50'03" e distância 
de 12,000m, até o vértice 14B, de coordenadas N 7.037.487,0548m e E 496.740,4423m; segue confrontando com imóvel constante da 
transcrição nº 19.087, com o azimute de 260°23'31" e distância de 34,797m, até o vértice 15, de coordenadas N 7.037.481,2470m e E 
496.706,1332m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da transcrição nº 19.087, com o azimute de 186°48'11" 
e distância de 40,066m, até o vértice 16, de coordenadas N 7.037.441,4627m e E 496.701,3871m; por divisa com cerca; segue confron-
tando com imóvel constante da matrícula nº 18.215, com o azimute de 219°54'53" e distância de 18,200m, até o vértice 17, de coorde-
nadas N 7.037.427,5033m e E 496.689,7091m; com o azimute de 219°54'54" e distância de 18,000m, até o vértice 18, de coordenadas 
N 7.037.413,6973m e E 496.678,1594m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 24.462, com o 
azimute de 219°54'53" e distância de 18,000m, até o vértice 19, de coordenadas N 7.037.399,8913m e E 496.666,6098m; por divisa com 
cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 24.423, com o azimute de 219°53'00" e distância de 12,405m, até o 
vértice 19A, de coordenadas N 7.037.390,3722m e E 496.658,6553m; por divisa com linha seca; segue confrontando com imóvel constante 
da matrícula nº 38.635, com o azimute de 302°43'01" e distância de 300,903m, até o vértice 27A, de coordenadas N 7.037.553,0068m e E 
496.405,4903m; por divisa com cerca; segue confrontando com imóvel constante da matrícula nº 33.325, com o azimute de 34°53'11" e 
distância de 94,147 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre 
as medidas e confrontações resultantes desta unificação.

Parágrafo único. O mapa e memorial descritivo ficam fazendo parte integrante do Decreto.

Art. 4º O registro no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.650
Publicação Nº 3251252

DECRETO Nº 9.650, de 25 de agosto de 2021.
Nomeia Comissão Técnico-Jurídica (CTJ) responsável pela proposição, revisão e edição de atos normativos de regulamentação da Lei Fede-
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Nova Lei de Licitações.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
no art. 3º do Decreto nº 9.589, de 3 de agosto de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Técnico-Jurídica (CTJ) responsável pela proposição, revisão e edição de atos normativos de regulamentação 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Nova Lei de Licitações, incumbida de gerenciar a gradativa aplicação na Administração 
Pública Municipal, na forma que segue:

I - Controle Interno: Daniele Ariatti;

II - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC Andrieli Perego;

III - Procuradoria-Geral do Município:
a) Claudine Ceolla gaudencio Knoblauch;
b) Roselaine de Almeida Périco.

IV - Secretaria de Administração:
a) Patricia Fonseca Potrickus;
b) Lucas Filipini Chaves.

V - Secretaria de Fazenda: Lucas Domingues dos Santos;

VI - Secretaria de Governo: Vanessa Juliane Pereira.

Parágrafo único. A comissão será presidida por um dos representantes da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 25 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.651
Publicação Nº 3251253

DECRETO Nº 9.651, de 26 de agosto de 2021.
Nomeia comissão organizadora do XI Fórum Municipal de Saúde - 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
na Lei nº 529, de 19 de junho de 1992 e no Decreto nº 8.380, de 20 de setembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS para comporem a comissão organizadora do XI Fórum Municipal de 
Saúde - 2021, na forma que segue:

I - Coordenadora Geral: Maria Augusta Nhoato Moreira;



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

II - Vice-Coordenadora: Vera Lúcia Machado;

III - Secretária-Geral: Marisa Hermínia Caporali;

IV - Vice-Secretário: Célio Marcos Moreira Becker.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de agosto de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 9.654
Publicação Nº 3251231

DECRETO Nº 9.654, de 27 de agosto de 2021.

Suplementa e anula dotações no orçamento geral do Município, exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 16, incisos I, II, III da Lei nº 3.642, de 18 de dezembro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º Suplementar a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil de reais) no orçamento geral do Município, conforme segue:

5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
8.244.29.2.102 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.00.00 - 0.3.35 - Aplicações Diretas (361) ........................................................... R$ 30.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º fica anulada parcialmente a dotação a seguir especificada:

5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
8.244.29.2.102 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.00.00 - 0.3.35 - Aplicações Diretas (364) ........................................................... R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, de 27 de agosto de 2021.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 9.655
Publicação Nº 3251236

DECRETO Nº 9.655, de 27 de agosto de 2021.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município, exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto 
no art. 16, incisos I, II, III da Lei nº 3.642, de 18 de dezembro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir crédito adicional suplementar na importância de R$ 682.809,63 (seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e nove reais e ses-
senta e três centavos) no orçamento geral do Município, conforme segue:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2001 – GABINETE DO PREFEITO
4.122.2.2.2 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.00.00 – 0.1.42 - Aplicações Diretas (426) ...................................................... R$ 300.000,00
3.3.90.00.00 – 0.1.42 - Aplicações Diretas (12) ........................................................ R$ 132.809,63
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4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.8.2.24 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.00 – 0.1.02 - Aplicações Diretas (212) ...................................................... R$ 250.000,00

TOTAL ...................................................................................................................... R$ 683.809,63

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de arrecadação no exercício na Fonte 
de Recursos TCE – 0.1.42 – Outras Transferências Legais e Constitucionais – União e 0.1.02 – Recursos Próprios – Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 9.656
Publicação Nº 3251273

DECRETO Nº 9.656, de 27 de agosto de 2021.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, Incisos I, II, III, da Lei nº 3.642, de 22 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2021.
DECRETA :

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Caçador, na importância de R$ 127.000,00 (cento e 
vinte e sete mil reais), conforme segue:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2003 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.17.2.45 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
4.4.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (49) ...................................................... R$ 127.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de arrecadação, no exercício na Fonte 
de Recursos TCE - 0.1.00 – Recursos Ordinários no valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 27 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - FÓRUM DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Publicação Nº 3251283

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
FÓRUM PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – Biênio 2021/2023

O Prefeito Municipal de Caçador e a Presidente do Conselho Municipal de Saúde Hillevi Maribel Haymussi, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelas Leis Federais 8080/1990 e 8142/1990, Lei Estadual 9120/1993, alterado pela Lei estadual n° 10982 e leis Municipais n° 
430/1991, 529/1992, 1933/2003, 2142/2004, 2826/2011 e 3441/2018, CONVOCA representantes dos segmentos de entidades dos Usuários 
do Sistema Único de Saúde, representantes de entidades dos trabalhadores em saúde e representantes de prestadores de serviço, para 
composição do Conselho Municipal de Saúde, sob o acompanhamento de representante do Ministério Público, para o Fórum de Eleição da 
Sociedade Civil para compor o CMS – Biênio 2021/2023.

Art. 1º – A eleição dos representantes dos segmentos dos usuários, trabalhadores em saúde e prestadores de serviço, que integrarão o 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Caçador, Biênio 2021/2023, conforme previsto no art. 3, § 2º e § 3º da Lei 3.441/2018, se 
dará através de Fórum próprio, presencial, que acontecerá dia 30 de setembro na Câmara Municipal de Caçador, plenário Osvaldo Gomes, 
das 13h30m às 18h, seguindo todas as normas da COVID.

§ 1º – A publicação do presente edital será feita no Diário Oficial dos Municípios no site www.diariomunicipal.sc.gov.br e no site da Prefeitura 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Municipal de Caçador https://www.cacador.sc.gov.br.

§ 2º – O Conselho Municipal de Saúde – CMS é composto conforme previsão legal por 24 (vinte e quatro) membros titulares e respectivos 
suplentes, nomeados pelo Prefeito para o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, dentre representantes paritários de enti-
dades governamentais e da sociedade civil.

Art. 2º – O Fórum de Eleição terá início com a leitura e aprovação do Regimento Interno e em seguida a apresentação pela Comissão orga-
nizadora do procedimento de escolha dos segmentos que comporão o CMS para o Biênio 2021/2023.

I – Dos Votantes

Art. 3º – Poderão habilitar-se como votantes no processo eleitoral:

I- Representantes de prestadores de serviço;
II- Representantes de entidades dos trabalhadores em saúde;
III- Representantes de entidades dos Usuários do Sistema Único de Saúde;

Art. 4º – Cada representante de prestadores de serviço, de entidades dos trabalhadores em saúde e de entidades dos usuários do Sistema 
Único de Saúde, habilitados pela Comissão Eleitoral votarão duas vezes, dentro do seu segmento de votação.
Parágrafo Único: Cada segmento contará com apenas uma cédula de votação, onde estarão dispostos todos os candidatos de sua área, 
devendo ser indicados na mesma cédula os dois votos diferenciados.

II – Das Vagas
Art. 5º – Cada entidade não governamental poderá inscrever para o processo de eleição somente um representante.
Art. 6º – As entidades e organizações deverão indicar o segmento a que pertencem, observado seu estatuto, obedecendo às legislações e 
normas que regulamentam cada segmento.
Art. 7º – A entidade e organização que estiver inscrita no CMS em dois segmentos deverá optar por qual deles quer se candidatar.
Art. 8º – Serão considerados eleitos como conselheiros titulares, os representantes de usuários, das organizações ou entidades que obtive-
rem o maior número de votos, na ordem de classificação por segmento, e como suplentes os candidatos representantes de usuários, das 
organizações ou entidades subsequentes aos titulares na ordem de classificação por segmento.

Art. 9º – Caso a representação de algum setor da sociedade civil não preencha a respectiva vaga, será substituída pela entidade, usuário 
ou organização imediatamente mais votada.
Art. 10 – Será empossado como Conselheiro do CMS o candidato que obtiver mais votos dentro da categoria representativa, e como suplen-
tes, os candidatos, subsequentes, mais votado.
Art. 11 – Constatando-se empate entre os representantes dos segmentos para comporem o CMS, será feita nova votação entre os partici-
pantes por segmento, considerando que somente serão candidatos os que tiverem em situação de empate.

Art. 12 – A ocupação de cargo de confiança ou de chefia na administração pública é impedimento para o exercício da atividade de conse-
lheiro, exceto na representação do segmento do governo.

Art. 13 – Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal de Saúde – CMS, para o Biênio 2021/2023, 03 (três) representantes 
de prestadores de serviço, 06 (seis) membros representantes de entidades dos trabalhadores em saúde e 12 (doze) membros representan-
tes de entidades dos Usuários do Sistema Único de Saúde, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público.

Parágrafo Único: A representação de órgãos e entidades terá como critérios a representatividade, a abrangência e a complementaridade 
do conjunto de forças sociais, no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. No que se refere ao segmento composto pelos usuários, estes 
contemplarão as seguintes representações:

a) de associações de pessoas com deficiência;
b) de associações de portadores de patologias;
c) de movimentos sociais e populares urbanos e organizados;
d) de sociais e populares rurais e organizados;
e) de movimentos organizados de mulheres em saúde;
f) de entidades de aposentados e pensionistas;
g) de entidades sindicais urbanas;
h) de entidades sindicais rurais;
i) de entidades de defesa do consumidor;
j) de entidades de organização de moradores;
k) de entidades ambientalistas;
l) de organizações religiosas.
m) de associações patronais ligadas a comércio e serviços, indústria e agricultura.

III – Dos documentos para inscrição

Art. 14 – Para ingresso dos Representantes de entidades dos trabalhadores em saúde e
Representantes de entidades dos Usuários do Sistema Único de Saúde ao Fórum, deverão cadastrar-se através da apresentação dos se-
guintes documentos:

https://www.cacador.sc.gov.br/
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I – Ata de Eleição da atual diretoria ou ato de nomeação do responsável;
II – Cópia do CNPJ;
III – Ofício de nomeação do representante da instituição no Fórum com cópia de um documento pessoal com foto; apontar dois represen-
tantes, caso a instituição for eleita, que serão: titular e suplente;
Parágrafo 1º – Para ingresso dos Representantes de Prestadores de Serviço, se não houver a Ata de Eleição da atual diretoria ou ato de 
nomeação do responsável, deverá apresentar documento que comprove convênio com a Secretaria Municipal de Saúde ou SUS.
Parágrafo 2°. O pedido de ingresso deverá ser encaminhado para a Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde, através de Ofício, 
acompanhado dos documentos solicitados.
Parágrafo 3°. A Comissão Organizadora fará análise da documentação para ingresso de novas entidades.

Art. 15 – Os documentos para inscrição nos segmentos: prestadores de serviço, trabalhadores em saúde e usuários do Sistema Único de 
Saúde deverão ser protocolados entre até o dia 18 de setembro de 2021, na Secretaria Executiva do CMS, sala 14, anexada na Secretaria 
Municipal de Saúde – antigo Hospital Jonas Ramos, sito a Rua Pinheiro Machado, nº 184, Vila Paraíso, Caçador/SC.

IV – Da Análise das Entidades Candidatas e dos Recursos

Art. 16 – Recebidos os pedidos de inscrição a Comissão Organizadora realizará a análise para deferimento ou indeferimento dos inscritos 
para concorrer no presente Fórum de Eleição, bem como a classificação destas conforme estabelecido nos artigos 13, deste edital, cabendo 
recurso ao Conselho Municipal de Saúde, no prazo de 48 horas, contados da publicação da decisão.

Art. 17 – A relação das inscrições deferidas e indeferidas, conforme classificação será publicada no site www.diariomunicipal.sc.gov.br e 
https://www.cacador.sc.gov.br.

V – Da realização do Fórum de Eleição

Art. 18 – O Fórum de eleição dos membros da sociedade civil, para compor o Conselho Municipal de Saúde será coordenado pela Comissão 
Organizadora do Fórum, composta por 04 (quatro) membros eleitos em Reunião Ordinária do CMS, ata n.357, de 18 de agosto de 2021.

Parágrafo Único – Cabe à Comissão Organizadora e a Secretaria Executiva do CMS, dar ciência dos termos deste Edital de Convocação do 
Fórum de Eleição ao Ministério Público e às Entidades da Sociedade Civil, habilitadas a participarem do presente pleito.

Art. 19 – A Comissão Organizadora, juntamente com a secretaria executiva, responsabilizar-se-ão por:

a) Registrar a ata da abertura e término do Fórum de Eleição, contendo local, data, horário, bem como eventuais ocorrências;
b) Ler a aprovar o Regimento Interno do Fórum;
c) Colher as assinaturas dos participantes e encaminhar toda a documentação para homologação do Prefeito.

VI – Da Proclamação dos Eleitos

Art. 20 – Após a apuração dos votos, a comissão organizadora apresentará aos presentes o nome dos eleitos em cada segmento que irão 
compor o CMS no Biênio 2021/2023, sendo o resultado registrado em ata e divulgado para publicação no mesmo ato.

Parágrafo Único: Em caso de recurso do resultado da presente eleição, o interessado terá o prazo de 15 minutos para apresentar suas razões 
junto a Comissão Organizadora que terá igual prazo para a tomada de decisão.

VII – Das Disposições Finais

Art. 21 – A participação dos conselheiros no CMS é de interesse público e relevante valor social, desta feita, não pode ser remunerado.

Art. 22 – Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela Comissão organizadora, assim como, pelos participantes vo-
tantes do Fórum desta eleição.

Caçador, 29 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto Hillevi   Maribel Haymussi
Prefeito Municipal de Caçador/SC  Presidente do CMS

PORTARIA Nº 35.239
Publicação Nº 3251257

PORTARIA Nº 35.239, de 16 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.cacador.sc.gov.br/
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Art. 1º CONCEDER licença prêmio ao Servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando código, 
nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
10099 Paulo Voleinik Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 03/03/2010 a 02/03/2015 26/07/2021 a 23/09/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 16 de agosto de 2021.
Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 35.241
Publicação Nº 3250042

PORTARIA Nº 35.241, de 16 de agosto de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 32.470, de 17 de fevereiro de 2020, que prorrogou os contratos por tempo determinado dos Servidores da 
Secretaria Municipal da Educação, somente no que se refere a data fim da servidora abaixo descrita:

Onde se lê:

Código Nome Cargo C.H. Escola Motivo Período de Con-
tratação

15807 Bruna Kuntz

Professor de En-
sino Fundamen-
tal II (Educação 
Física)

40h

EMEB Esperança - 12h
EMEB Alto Bonito - 15h
EMEB Tabajara - 6h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza - 3h

Vaga Vinculada - Eveline Senke, atri-
buição EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Transitória - 3h
Vaga Vinculada - Leandro Martelo - 
15h

21/12/2019 a 
21/12/2019

Leia-se:

Código Nome Cargo C.H. Escola Motivo Período de Con-
tratação

15807 Bruna Kuntz

Professor de En-
sino Fundamen-
tal II (Educação 
Física)

40h

EMEB Esperança - 12h
EMEB Alto Bonito - 15h
EMEB Tabajara - 6h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza - 3h

Vaga Vinculada - Eveline Senke, atri-
buição EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Transitória - 3h
Vaga Vinculada - Leandro Martelo - 
15h

21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 16 de agosto de 2021.
Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 35.242
Publicação Nº 3250044

PORTARIA Nº 35.242, de 16 de agosto de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos Servidores a seguir relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Educação, afastamento do serviço pelo passa-
mento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
Código Nome Cargo Total de dias Período do Afastamento
16772 Alonso Paes Carneiro Professor Ensino Fundamental II 08 dias 01/08/2021 a 08/08/2021
16718 Andrielly Moraes de Oliveira Pereira Professor Ensino Fundamental I 08 dias 08/08/2021 a 15/08/2021
1250 Janice Aparecida Perboni Schuppel Professor Ensino Fundamental I 05 dias 12/08/2021 a 16/08/2021
10825 Kerolyn Cristina Coronado Auxiliar de Creche Nível Médio 08 dias 11/08/2021 a 18/08/2021
16402 Tatiane da Silva Pessole Frederick Professor Ensino Fundamental I 08 dias 13/08/2021 a 20/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação, em 16 de agosto de 2021.
Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 35.253
Publicação Nº 3250047

PORTARIA Nº 35.253, de 19 de agosto de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

CONSIDERANDO a Portaria nº 35.127, de 28 de julho de 2021, que concede licença prêmio a diversos Servidores lotados na Secretaria da 
Educação;

CONSIDERANDO o Memorando nº 15.441/2021,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 35.127, de 28 de julho de 2021, no que se refere ao período aquisitivo de licença prêmio concedida ao 
Servidor abaixo relacionado, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:
Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
783 Celso Viero Professor Ensino Fundamental I 05/10/2013 a 04/10/2018 19/07/2021 a 16/10/2021

Leia-se:
Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
783 Celso Viero Professor Ensino Fundamental I 08/01/2013 a 08/01/2018 19/07/2021 a 16/10/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação, em 19 de agosto de 2021.
Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 35.258
Publicação Nº 3250053

PORTARIA Nº 35.258, de 24 de agosto de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 40, § 19 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o Memorando nº 17705/2021 e o Parecer Jurídico nº 118/2021 emitido pela Procuradoria-Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à Servidora MERILUCI TRENTO, matrícula 5700, ocupante do cargo efetivo de Professora de Ensino Fundamental I, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais e lotada na Secretaria da Educação, o abono de permanência por ter implementado os requisitos 
para aposentadoria e permanecer no desempenho de suas funções.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de agosto de 2021.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 24 de agosto de 2021.
Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 35.261
Publicação Nº 3251259

PORTARIA Nº 35.261, de 24 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,
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RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio ao Servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando código, 
nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
Cód. Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo

3396 Domingos Spader Carpinteiro 01/08/2012 a 
31/07/2017

16/08/2021 a 
13/11/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 24 de agosto de 2021.
Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 35.274
Publicação Nº 3251260

PORTARIA Nº 35.274, de 25 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, afastamento do serviço pelo passa-
mento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
Código Nome Cargo Total de dias Período
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 08 dias 10/08/2021 a 17/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal da Saúde de Caçador, 25 de agosto de 2021.
Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 35.275
Publicação Nº 3251230

PORTARIA Nº 35.275, de 26 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 34.887, de 10 de junho de 2021, que contrata por prazo determinado o Servidor Carlos Meireles da Silva,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o contrato por prazo determinado do Servidor CARLOS MEIRELES DA SILVA para exercer a função de Técnico em 
Contabilidade, referência 30, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda, no 
período de 06/09/2021 à 21/10/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de agosto de 2021.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 35.280
Publicação Nº 3250058

PORTARIA Nº 35.280, de 26 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE CAÇADOR, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso IV, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
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Art. 1º CONCEDER à Servidora a seguir relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, afastamento do serviço 
pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
Código Nome Cargo Total de dias Período do Afastamento

16186 Ana Paula Pereima Professor Educação Física 
40hs 08 dias 21/08/2021 a 28/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Caçador, em 26 de agosto de 2021.
Jonatas Maia de Lima – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO.

REGIMENTO INTERNO DO XI FÓRUM MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3251287

XI FÓRUM MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR/SC
REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º. O Fórum Municipal de Saúde é formado pelas entidades de Caçador, que se vinculam à Política Municipal de Saúde ou na defesa da 
garantia dos direitos sociais em saúde do cidadão, conforme preconiza as Leis Federais 8080/1990 e 8142/1990, Lei Estadual 9120/1993, 
alterado pela Lei estadual n° 10982 e leis Municipais n° 430/1991, 529/1992, 1933/2003, 2142/2004, 2826/2011 e 3441/2018.
Art. 2º. O Fórum Municipal de Saúde constitui-se num espaço privilegiado de articulação da sociedade e de exercício democrático de parti-
cipação popular, em defesa dos direitos sociais em saúde, visando implementar plena e eficazmente a política Municipal de Saúde, preconi-
zada pela legislação Municipal, Estadual e Federal.
Art. 3º. O Fórum Municipal de Saúde, tem por finalidade exercer o controle social da Política Municipal de Saúde, acompanhar a instalação, 
implementação, estruturação e composição do Conselho Municipal de Saúde para o Biênio 2021/2023 e instrumentalizar os participantes 
para o conhecimento do controle social.
Parágrafo 1º. Constitui-se numa das atribuições do Fórum Municipal de Saúde, a escolha dos membros representantes dos segmentos dos 
usuários, trabalhadores em saúde, prestadores de serviço, para composição do Conselho Municipal de Saúde, sob o acompanhamento de 
representante do Ministério Público.
Parágrafo 2º. É também atribuição do Fórum Municipal de Saúde a promoção de estudos, debates sobre a Política Municipal de Saúde, a 
proposição de programas, projetos e serviços em saúde, acompanhar as ações desenvolvidas pelas instituições vinculadas a saúde no mu-
nicípio e o trabalho do Conselho Municipal de Saúde.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS
Art. 4º. O Fórum Municipal de Saúde norteará suas atividades fundamentais nos princípios delineados para a gestão da Política de Saúde, 
que estão expressas nos seguintes documentos legais:
I – Constituição da República Federativa do Brasil;
II – Declaração Universal do Direitos Humanos;
III – Leis Federais 8080/1990 e 8142/1990;
IV – Resoluções do Conselho Nacional e Estadual de Saúde;
V – Leis Municipais nº 430/1991, 529/1992, 1933/2003, 2142/2004, 2826/2011 e 3441/2018;
VI – Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS
Art. 5º. O Fórum Municipal de Saúde tem sua atuação fundamentada nos seguintes objetivos:
I – Operacionalizar a Eleição da Sociedade Civil Organizada para a composição do Conselho Municipal de Saúde – CMS, Biênio 2021/2023.
II – Atuar como instrumento da sociedade para controle social da Política Municipal de Saúde,
III – Estimular e proporcionar momentos de debates e troca de experiências sobre assuntos relacionados à saúde pública, bem como, pro-
mover conhecimento sobre as atribuições do conselho no exercício do controle social.
CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO E CONSTITUIÇÃO
Art. 6°. O Fórum Municipal de Saúde é composto por participantes da sociedade civil que direta ou indiretamente tenham suas preocupa-
ções, os direitos sociais de saúde do cidadão.
Art. 7° - O Fórum Municipal de Saúde constitui-se de Comissão Organizadora e Plenária.

Parágrafo 1º. Para ingresso dos Representantes de entidades dos trabalhadores em saúde e Representantes de entidades dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde ao Fórum, eles deverão cadastrar-se através da apresentação dos seguintes documentos:

I – Ata de Eleição da atual diretoria ou ato de nomeação do responsável;
II – Cópia do CNPJ;
III – Ofício de nomeação do representante da instituição no Fórum com cópia de um documento pessoal com foto; apontar dois represen-
tantes, caso a instituição for eleita, que serão: titular e suplente;
Parágrafo 1º Para ingresso dos Representantes de Prestadores de Serviço, se não houver a Ata de Eleição da atual diretoria ou ato de 
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nomeação do responsável, deverá apresentar documento que comprove convênio com a Secretaria Municipal de Saúde ou SUS.
Parágrafo 2°. O pedido de ingresso deverá ser encaminhado para a Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde, através de Ofício, 
acompanhado dos documentos solicitados.
Parágrafo 3°. A Comissão Organizadora fará análise da documentação para ingresso de novas entidades.

CAPÍTULO V
SEÇÃO I
DA COMISSAO ELEITORAL

Art. 8°- A Comissão Organizadora deste Fórum Municipal de Saúde é formada pelas seguintes pessoas:
I – Coordenadora Geral – Maria Augusta Nhoato
II – Vice-Coordenadora – Vera Lúcia Machado
III – Secretária-Geral – Marisa Hermínia Caporali
IV – Vice-Secretário – Célio Marcos Becker

Art. 9° - A composição da Comissão Organizadora foi eleita em Reunião Ordinária do CMS realizada aos dezoito dias do mês de agosto de 
2021, conforme a Ata n° 357.
CAPÍTULO VI
DA VOTAÇÃO

Art. 10. O Conselho Municipal de Saúde – CMS do Município de Caçador, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e 
composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde cujos membros, nomeados pelo Prefeito, 
têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período.

§ 1º O CMS é composto por 24 membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios seguintes:

I – 03 (três) representantes do governo;

II – 03 (três) representantes de prestadores de serviço;

III – 06 (seis) membros representantes de entidades dos trabalhadores em saúde;

IV – 12 (doze) membros representantes de entidades dos Usuários do Sistema Único de Saúde;

Parágrafo único: A representação de órgãos e entidades terá como critérios a representatividade, a abrangência e a complementaridade 
do conjunto de forças sociais, no âmbito de atuação do Conselho de Saúde. No que se refere ao segmento composto pelos usuários, estes 
contemplarão as seguintes representações:

a) de associações de pessoas com deficiência;
b) de associações de portadores de patologias;
c) de movimentos sociais e populares urbanos e organizados;
d) de sociais e populares rurais e organizados;
e) de movimentos organizados de mulheres em saúde;
f) de entidades de aposentados e pensionistas;
g) de entidades sindicais urbanas;
h) de entidades sindicais rurais;
i) de entidades de defesa do consumidor;
j) de entidades de organização de moradores;
k) de entidades ambientalistas;
l) de organizações religiosas.
m) de associações patronais ligadas a comércio e serviços, indústria e agricultura.

Art. 11. Cada entidade não governamental poderá inscrever, para o processo de escolha, somente um representante.
Art. 12 Cada representantes de prestadores de serviço, de entidades dos trabalhadores em saúde e de entidades dos usuários do Sistema 
único de Saúde, habilitados pela Comissão Eleitoral votarão duas vezes, dentro do seu segmento de votação.
Parágrafo único. Cada segmento contará com apenas uma cédula de votação, onde estarão dispostos todos os candidatos de sua área, 
devendo ser indicados na mesma cédula os dois votos diferenciados.
Art. 13 Serão considerados eleitos como conselheiros titulares, os representantes de usuários, das organizações ou entidades que obtive-
rem o maior número de votos, na ordem de classificação por segmento, e como suplentes os candidatos representantes de usuários, das 
organizações ou entidades subsequentes aos titulares na ordem de classificação por segmento.
Art. 14 Caso a representação de algum setor da sociedade civil não preencha a respectiva vaga, será substituída pela entidade, usuário ou 
organização mais votada.
Art. 15 Será empossado como conselheiro do CMS o representante que obtiver mais votos dentro da categoria representativa, e como su-
plentes, os candidatos, subsequentes, mais votado.
Art. 16 Constatando-se empate entre os representantes dos segmentos para comporem o CMS, será feita nova votação entre os participan-
tes por segmento, considerando que somente serão candidatos os que tiverem em situação de empate.

Art. 17 A ocupação de cargo de confiança ou de chefia na administração pública é impedimento para o exercício da atividade de conselheiro, 
exceto na representação do segmento do governo.
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CAPÍTULO VII
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO E DO PLENÁRIO
Art. 18. A Coordenação Geral do Fórum Municipal de Saúde será composta pelos seguintes cargos:
I – Um Coordenador geral;
II – Um Vice-coordenador;
III – Um Secretário geral;
IV – Um vice-secretário;
Art. 19. O plenário do Fórum Municipal de Saúde, está constituído por todas as entidades cadastradas antecipadamente conforme o Art. 6ª 
Parágrafo 1º deste Regimento.
Parágrafo 1º. As entidades/membros cadastrados terão direito a voz e voto nas deliberações do Fórum.
Parágrafo 2º. As entidades que não tiveram seu cadastro formalizado junto à Secretaria do Conselho Municipal de Saúde terão direito so-
mente a voz.
Parágrafo 3º. As decisões e/ou encaminhamentos do plenário serão definidas por maioria simples.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. O Fórum Municipal de Saúde contará, para seu funcionamento, com o apoio institucional e técnico-administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 21. Para cumprimento de suas funções, o Fórum Municipal de Saúde contará com recursos orçamentários e financeiros consignados no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 22. Os casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento serão dirimidos pela Coordenação Geral do Fórum Mu-
nicipal de Saúde.
Art. 23. O presente Regimento deverá ser submetido à aprovação dos membros presentes no XI Fórum Municipal de Saúde de Caçador que 
acontecerá dia 30 de setembro de 2021, por maioria simples e devidamente transcrito no livro ata do Fórum.
Art.24. A realização do XI Fórum Municipal de Saúde obedecerá a todos os protocolos de saúde em relação à COVID.

Caçador SC, 28 de agosto de 2021.
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Caibi

Prefeitura

412/21
Publicação Nº 3245764

PORTARIA Nº 412/21

EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

EXONERAR a Servidora Municipal RENATA VALDAMERI, matrícula n. 9133-2, ocupante do cargo em comissão de SUPERVISOR – CC-07, com 
lotação no Departamento de Saúde, e carga horária de 40 horas semanais, que estava afastada por motivo de LICENÇA MATERNIDADE.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 30 de agosto de 2021.
EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra no Diário Oficial dos Municípios de SC

MIGUEL PICCOLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Calmon

Prefeitura

PREGÃO ELETRONICO 02/2021
Publicação Nº 3249757

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C42FEEAFD1BD9D5A1B0A64163C44FCEE2A9D4E66
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CALMON
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Eletrônico nº 02/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Contratação de empresa especializada para contratação de serviços para o desenvolvimento da IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE – PELC no município de Calmon/SC..
A abertura / julgamento do presente processo será no dia 15/09/2021 as 08:30 horas, através do Sistema de Pregão na Forma Eletrônica. 
Modo de disputa: ABERTO. RETIRADA DO EDITAL: O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões, ( www.bll.org.br ). Maiores informações e o edital completo poderão ser obtidos no Departa-
mento de Compras e Licitações, sito Rua Miguel Dzumann, n° 315, fone (49) 3573 0031, no horário de expediente em vigor, ou pelo e-mail: 
licita@calmon.sc.gov.br.

CALMON, SC 25 de agosto de 2021.
HELIO MARCELO OLENKA
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br/
mailto:licita@calmon.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO 036/2016 - FMS
Publicação Nº 3249883

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
RESUMO DE ADITIVO

Décimo Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 036/2016
Processo: Processo Licitatório 032/2016 - Pregão Presencial Nº 022/2016-FMS
Contratado: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
Data: 27/08/2021
Fundamento: artigo 54 § 4°, da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA COLETA COM FREQUÊNCIA QUINZENAL, TRANS-
PORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE DO GRUPO A. B E E, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade, a suspensão do certame 
em andamento pela liminar concedida no agravo de instrumento nº 5030788-34.2021.8.24/0000/SC, considerando que o objeto do contrato 
é de caráter essencial e indispensável para manutenção dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, incluindo o Hospital 
Cirúrgico de Camboriú, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual por mais 02 (dois) meses, vigorando dia 02 de setembro de 2021 
até 01º de novembro de 2021, para que haja tempo para conclusão do certame atualmente suspenso e formalização de um novo contrato, 
conforme requisição da secretaria de saúde.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.919/2021
Publicação Nº 3249965

 DECRETO N.º 3.919/2021
Institui Comissão de Educação Inclusiva e Especial do Município de Camboriú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Educação Inclusiva e Especial do Município de Camboriú, com o objetivo de criar e implementar Políticas 
Públicas da Educação Inclusiva, conforme estabelecido pela Lei Municipal 2.832/2015.
Art. 2º Ficam designados os seguintes membros para compor a Comissão:
I - Alexandre Cordeiro;
II - Ana Cristina Moter Pereira;
III - Ana Paula Vignoli;
IV - Anselma Aparecida Dias Teixeira;
IX - Elaine Gregório Bastos;
V - Gisele Czarnieski;
VI - Jéssica Zagoto Bessa;
VII - Laura Hilgenberg;
VIII - Lisete M.S Garcia;
X - Lucemar Machado Cainelli;
XI - Maria Tereza de Melo;
XII - Mônica Teresinha Zimmermann Bitencourt;
XIII - Rosangela do Rocio Valentim;
XIV - Tarsilla Alexandrino;
XV - Tathiana Ruivo Foresti;
XVI - Zemilda do Carmo W. do N. dos Santos.

Art. 3º Os integrantes que compõem a Comissão de Educação Inclusiva e Especial do Município de Camboriú exercerão suas atividades sem 
ônus aos cofres públicos.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 13 de agosto de 2021.
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ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.920/2021
Publicação Nº 3249443

DECRETO N.º 3.920/2021
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO MUNICIPAL 3.824 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados o item 2 da alínea “I” e item 2 da alínea “m” do inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal 3.824/2021, que passam 
a vigorar com seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I - (...)
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:
(...)
2. suplente: Edson Godinho Mafra.
(...)
m) Secretaria de Proteção e Defesa Civil:
(...)
2. suplente: Francisco Fábio Souza Galvão.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 13 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.921/2021
Publicação Nº 3248070

 DECRETO N.º 3.921/2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 16 da Lei n.º 3.302 de 17/12/2020-LOA e artigo 30 da Lei 
n.° 3.278 de 26/10/2020-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Finanças
Função: 028 – Encargos Especiais
Sub-função: 843 – Serviço da Dívida Interna
Programa: 0000 – Gestão das Ações na Área de Segurança
Atividade: 0.002 – Amortização da Dívida Funda Interna e Débitos Consolidados
Elemento de Despesa: 3.2.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – Superávit de Recursos Ordinários
Código Reduzido: 326
VALOR: R$ 400.000,00
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Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos Ordinários de 
exercícios anteriores no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme preceituam o artigo 16 da Lei Municipal n.° 3.302, de 
17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 13 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.922/2021
Publicação Nº 3248129

 DECRETO N.º 3.922/2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 16 da Lei n.º 3.302 de 17/12/2020-LOA e artigo 30 da Lei 
n.° 3.278 de 26/10/2020-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria de Finanças
Função: 004 – Administração
Sub-função: 123 – Administração Financeira
Programa: 0002 – Nova Gestão Pública
Atividade: 2.016 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – Superávit de Recursos Ordinários
Código Reduzido: 327
VALOR: R$ 92.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos Ordinários de 
exercícios anteriores no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), conforme preceituam o artigo 16 da Lei Municipal n.° 3.302, de 
17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 13 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações
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DECRETO N.º 3.929/2021
Publicação Nº 3247352

DECRETO N.º 3.929/2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 16 da Lei n.º 3.302 de 17/12/2020-LOA e artigo 30 da Lei 
n.° 3.278 de 26/10/2020-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais) no orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Assistência Social.

Órgão: 05 – Fundo de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub-função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0010 – Gestão das Ações de Inclusão e Desenvolvimento Social
Atividade: 1.014 – Investimentos em Ações de Inclusão e Desenvolvimento Social
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – Superávit de Recursos Ordinários
Código Reduzido: 328
VALOR: R$ 332.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de Recursos Ordinários 
de exercícios anteriores no valor de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais), conforme preceituam o artigo 16 da Lei Municipal 
n.° 3.302, de 17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.930/2021
Publicação Nº 3247355

DECRETO N.º 3.930/2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 16 da Lei n.º 3.302 de 17/12/2020-LOA e artigo 30 da Lei 
n.° 3.278 de 26/10/2020-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) no orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde.
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 010 – Saúde
Sub-função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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Programa: 0008 – Gestão e Fortalecimento das Ações de Saúde
Atividade: 2.034 – Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade - Teto Municipal MAC
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.6038 – Superávit Transferências do SUS/União
Código Reduzido: 314
VALOR: R$ 1.100.000,00

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 010 – Saúde
Sub-função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0008 – Gestão e Fortalecimento das Ações de Saúde
Atividade: 2.030 – Manutenção do Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.6038 – Superávit Transferências do SUS/União
Código Reduzido: 330
VALOR: R$ 500.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos de Superávit 
de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União de exercícios anteriores no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos 
mil reais), conforme preceituam o artigo 16 da Lei Municipal n.° 3.302, de 17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de 
acordo com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.931/2021
Publicação Nº 3247356

DECRETO N.º 3.931/2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 16 da Lei n.º 3.302 de 17/12/2020-LOA e artigo 30 da Lei 
n.° 3.278 de 26/10/2020-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Saúde
Função: 010 – Saúde
Sub-função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0008 – Gestão e Fortalecimento das Ações de Saúde
Atividade: 2.038 – Manutenção dos Programas Vinculados com a Secretaria Estadual de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.6067 – Superávit Transferências do SUS/Estado
Código Reduzido: 331
VALOR: R$ 670.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos de Superávit de 
Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União de exercícios anteriores no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), 
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conforme preceituam o artigo 16 da Lei Municipal n.° 3.302, de 17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com 
o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 3.932/2021
Publicação Nº 3247359

 DECRETO N.º 3.932/2021
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 16 da Lei n.º 3.302 de 17/12/2020-LOA e artigo 30 da Lei 
n.° 3.278 de 26/10/2020-LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinq-enta e seis mil reais) no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Função: 023 – Comércio e Serviços
Sub-função: 695 – Turismo
Programa: 0003 – Gestão do Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.019 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 – Superávit de Recursos Ordinários
Código Reduzido: 332
VALOR: R$ 156.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° deste Decreto, utiliza-se o superávit financeiro de recursos Ordinários de 
exercícios anteriores no valor de R$ 156.000,00 (cento e cinq-enta e seis mil reais), conforme preceituam o artigo 16 da Lei Municipal n.° 
3.302, de 17 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n.° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de agosto de 2021.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações
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DECRETO N.º 3.933/2021
Publicação Nº 3246630

DECRETO N.º 3.933/2021

Designa os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO que o § 4° do artigo 1° do Decreto Municipal n.° 868/2009 estabelece que a designação dos membros do Conselho Mu-
nicipal de Alimentação Escolar será feita por meio de decreto do Poder Executivo Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, na forma que segue:
I - representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal:
a) titular: Neudir Paulo das Neves;
b) suplente: Jalili Ane Cardoso.
II - representantes das entidades de docentes, discentes e de trabalhadores na área de educação:
a) titulares: Claudia Rosinei Pecharka e Dalva Gladis Moretto Balbinot;
b) suplentes: Gabriela Gervasi Said e Milena Palma Zutter.
III - representantes dos pais de alunos:
a) titulares: Quelin Cristina de Oliveira e Ana Claudia Stumpf;
b) suplentes: Josiane Caetano Teixeira e Anselma Aparecida Dias Teixeira.
IV - representantes das entidades civis organizadas:
a) titulares: Márcia da Silva Costa Peres e Gisele Czarnisk;
b) suplentes: Marilda M. Silva e Maisa Roza dos Santos.

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar exercerão suas funções com base nas competências que lhes são atri-
buídas pela legislação municipal vigente e pela legislação federal.

Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar serão eleitos para exercer o mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

Art. 4º Os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar não serão remunerados, sendo os serviços prestados considerados de 
relevância social.

Art. 5º Fica revogado o Decreto Municipal n.° 3.262/2017.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 26 de agosto de 2021.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

EDITAL N.º 006/2021 SMPU
Publicação Nº 3250790

Edital nº006/2021.

Em cumprimento a Lei Complementar Municipal nº087/2017, a Prefeitura Municipal de Camboriú através da Secretaria Municipal de Plane-
jamento Urbano, NOTIFICA os senhor Rogério Mateus e outro, portador do CPF nº021.386.529-71 referente ao imóvel localizado na Rua 
Monte Everest nº478, inscrição cadastral nº 01.02.006.0321.001, bairro Monte Alegre, neste Município, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da publicação deste Edital, tome as medidas necessárias no sentido de regularização do acréscimo da construção, respeitando 
recuo da tubulação

O não cumprimento do Auto de Notificação por Infração e Embargo de Obra nº0048-R/2021, implicará nas penalidades previstas na Lei 
Complementar Municipal nº088/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 18 de agosto de 2021.
ELOISA CHIAMULERA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
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PR 49/2021 - FMS
Publicação Nº 3249971

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1D3BEAEDCB42AC867233957CF1E54A374817B2E4
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2021 – FMS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA DESTINADA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 13 (treze) de setembro de 2021, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: https://camboriu.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1

Camboriú, 27 de agosto de 2021
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO CONTRATO PR 059/2021 - PMC
Publicação Nº 3246108

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
RESUMO DE CONTRATO PREGÃO 059/2021 - PMC

Contrato Nº 027/2021
Processo:Processo Licitatório 098/2021 Pregão Presencial N° 059/2021
Contratado: GALIOTTO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
Data: 27/08/2021
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DE SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ PARA EMISSÃO DE LAUDOS E PROGRAMAS P.P.R.A, P.C.M.S.O. E P.P.P. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL Nº 110/2021
Publicação Nº 3246683

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F258576C91ED8274414D8DB3BF45A7377F3A0E88
ADITIVO CONTRATUAL Nº 110/2021

Considerando o OFÍCIO Nº067.PL/2019 solicitando acréscimo ao contrato 93/2021 recebido do Serviço de Planejamento deste Município, 
(originado do Processo Licitatório nº 49/2021, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior ao acréscimo;

ACRESCE ao Contrato nº 93/2021, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, nos seguintes termos:

SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
LN CONSTRUÇÕES LTDA OBJETIVANDO O ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 93/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - ACRÉSIMO DE QUANTITATIVOS:

Considerando a tabela acima ACRESCE o valor de R$ 17.402,30 (dezessete mil e quatrocentos e dois reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 93/2021 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 27 de agosto de 2021.
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração
CONTRATANTE

LOURIVAL NEGRELI
LN Construções Ltda
CONTRATADO

DE ACORDO:

Harriet Hackbarth
Assessora Jurídica
OAB/SC 26862

APOSTILA Nº 14/2021 FMS
Publicação Nº 3245691

APOSTILA Nº 14/2021 FMS
(Ref. Contrato nº 01/2021 FMS – Processo Licitatório 39/2020)
Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre/SC

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada pela empresa contratada AUTO POSTO JK LTDA – CNPJ sob nº 
76.856.822/0001-30, em decorrência da alteração de preços repassado as distribuidoras de combustíveis.

RESOLVE,

ALTERAR o valor do litro GASOLINA COMUM, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando a vigorar a partir desta data 
conforme segue:

- Gasolina comum de R$ 5,561 para R$ 5,747 o litro.

Campo Alegre, 26 de agosto de 2021.
ROSANA EMILIA GREIPEL
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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ATA PREGÃO ELETRÔNICO 23/2021 FMS
Publicação Nº 3245793

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 23/2021 FMS)

Às 10h do dia 27/08/2021, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de material odontológico (caneta de alta rotação), para suprir as necessidades das unidades de 
saúde municipais. A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), ad-
ministradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do Município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do 
seguinte endereço eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/SC/Prefeitura-Municipal-de-Campo-Alegre-56/RPE-23-2021-2021-151488/
Pregoeira e Equipe de Apoio

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 70/2021
Publicação Nº 3247349

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 70/2021)

Às 14h do dia 27/08/2021, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é a aquisição de 
botas para busca terrestre, com absorção de impacto, resistência técnica, transpiráveis e impermeáveis para uso em buscas, resgate, e que 
tenha alta aderência para uso da OBM - Organização de Bombeiros Militar de Campo Alegre/SC.
A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos pro-
cessos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/SC/Prefeitura-Municipal-de-Campo-Alegre-56/PE-70-2021-2021-153158/
Pregoeira e Equipe de Apoio

DECRETO Nº 14.037 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251785

DECRETO Nº 14.037 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso I do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 4.910 de 16 de dezembro de 2020; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração.
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Administração
300000.00.0896 - Despesas Correntes
330000.00.0896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0896 - Aplicações Diretas
339039.00.0896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação, do Orçamento vigente, 
Recursos 0896.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/SC/Prefeitura-Municipal-de-Campo-Alegre-56/RPE-23-2021-2021-151488/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/SC/Prefeitura-Municipal-de-Campo-Alegre-56/PE-70-2021-2021-153158/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 14.038 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251786

DECRETO Nº 14.038 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso II do art. 
11 da Lei Municipal nº 4.910 de 16 de dezembro de 2020; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.03 - Serviço de Educação Infantil
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.0141 - Despesas Correntes
330000.00.0141 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0141 - Aplicações Diretas
339046.00.0141 - Auxílio - Alimentação R$ 20.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação Parcial de Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.03 - Serviço de Educação Infantil
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.0141 - Despesas Correntes
310000.00.0141 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0141 - Aplicações Diretas
319004.00.0141 - Contratação por Tempo Determinado R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 14.039 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251787

DECRETO Nº 14.039 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso I do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 4.910 de 16 de dezembro de 2020; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 6.596,85 (seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos), no se-
guinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde.
91.08 - Manutenção das Atividades do SISVAN.
10.306.0060.2.031 - Programa de Reposição Nutricional
300000.00.0119 - Despesas Correntes
330000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0119 - Aplicações Diretas
339032.00.0119 - Material de Distribuição Gratuita R$ 6.596,85

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação, do Orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 14.040 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251789

DECRETO Nº 14.040 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o inciso I do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 4.910 de 16 de dezembro de 2020; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orça-
mento vigente, do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS
300000.00.0119 - Despesas Correntes
310000.00.0119 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0119 - Aplicações Diretas
319094.00.0119 - Indenizações Restituições Trabalhistas R$ 10.000,00
300000.00.0119 - Despesas Correntes
330000.00.0119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0119 - Aplicações Diretas
339046.00.0119 - Auxílio Alimentação R$ 26.000,00

Total R$ 36.000,00

Art. 2º Os crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação, do Orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 14.041 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251790

DECRETO Nº 14.041 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Inciso II do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.910 de 16 de dezembro de 2020; Decreta:

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do 
Orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS
300000.00.1009 - Despesas Correntes
330000.00.1009 - Outras Despesas Correntes
339000.00.1009 - Aplicações Diretas
339046.00.1009 - Auxílio Alimentação R$ 2.500,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial de Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde - FMS
30000.00.01009 - Despesas Correntes
310000.00.1009 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.1009 - Aplicações Diretas
319011.00.1009 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 2.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 14.042 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251791

DECRETO Nº 14.042 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, NOMEIA COMISSÃO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando as informações constantes Memorando nº 003/2021- SECAD (fls. 03), emitido pela Secretaria Municipal de Administração en-
caminhado ao Controle Interno quanto ao cálculo utilizado para o pagamento do sobreaviso para os Servidores Públicos Municipais lotados 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, que trabalham com o “Programa Famílias Acolhedoras”;

Considerando o Memorando nº 051/2021 (fls. 12 a 15) expedido pelo Controle Interno, certificando que os cálculos para o pagamento do 
sobreaviso estavam incorretos, informando que o sobreaviso pago a outros Servidores Públicos Municipais também estavam incorretos, 
onde determinou que seja efetuada a imediata correção dos cálculos e apuração dos fatos mediante processo administrativo;

Considerando que a medida corretiva visando sanar irregularidades ainda que efetivada visando afastar as incorreções, não teve o condão 
de perquirir as eventuais condutas ilícitas dos agentes públicos envolvidos;

Considerando que os pagamentos e cálculos errôneos são capazes de gerar prejuízo ao erário e que “constitui infração disciplinar toda 
a ação ou omissão do servidor que possa (...) causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Pública”, sendo, em tese, conduta 
reprovável e punível, comprovado os fatos o dolo e/ou culpa e a atribuição dos agentes envolvidos, por grande arcabouço normativo que 
transitam entre a inobservância a deveres legais previstos na Lei Complementar Municipal nº 006/02 (art. 207) a incidência a proibições (art. 
208), como até por improbidade administrativa, aplicação irregular de dinheiro público ou lesão ao dinheiro público (art. 228) a depender 
de regular apuração;

Considerando ainda, que o interesse maior da Administração Pública Municipal enquanto julgadora de possíveis ilícitos administrativos é a 
busca da verdade sem prejuízo aos Direitos Constitucionais do Servidor Público Municipal;

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos 
VII e XIII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; DECRETA:

Art. 1º Fica Instaurada Sindicância Administrativa de cunho investigativo, para apurar a veracidade, a culpabilidade dos envolvidos e as 

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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implicações legais das informações contidas no Processo de Sindicância Administrativa nº 1558/2021.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão da Sindicância Administrativa os seguintes Servidores Públicos Municipais, efetivos e 
estáveis, sob a Presidência do primeiro:

I – ANA FLAVIA MARCINIAK ROCHA, matrícula funcional nº 000777 e registro no sistema sob nº 955396, ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Agente Administrativo II.

II – KARINA SCHULTER LINHARES, matrícula funcional nº 000937 e registro no sistema sob nº 955779, ocupante do Cargo Público e exer-
cendo a Função de Agente Administrativo II;

III – LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDALÊNCIO, matrícula funcional nº 000078 e registro no sistema sob nº 37000, ocupante do Cargo 
Público de Fiscal exercendo a Função de Fiscal de Tributos.

Art. 3º A Comissão deverá observar o que dispõe o Estatuto do Servidor Público Municipal acerca dos procedimentos a serem adotados na 
presente Sindicância, especialmente Art. 247 e os trâmites dispostos no art. 250 e seguintes do referido diploma legal.

Art. 4º Os membros da Comissão de que trata o caput do art. 2º deste Decreto, reunir-se-ão na Sala de Reuniões no Prédio "Manoel Vieira 
Piske" Anexo da Sede Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco nº 292, Centro, neste Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2021
Publicação Nº 3246092

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4F85442286F8B48DBAE2347C1631841B849535E8
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2021

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e serviço de mão de obra especializada para executar serviço de reforma 
no forro de gesso da EMEB Paulo Fuckner.
Dotação orçamentária:
• Autorização de Fornecimento nº 1008/2021
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 05.00 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.02 Serviço de Ensino Fundamental
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 10 Ensino Fundamental

Projeto 1.004 Manutenção e Coordenação das Atividades do 
Ensino Fundamental

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Obras e Instalações

Vigência: 27/08/2021 a 26/10/2021.
Do valor total: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
Contratado: G. Bau Engenharia Ltda – CNPJ: 37.168.331/0001-45
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretaria Municipal de Administração
Contratante

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 19.680 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251309

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 19.680 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 27 (vinte e sete) dias de férias ao Servidor Público Municipal, LAÉRCIO BORGES, matrícula funcional nº 000620, registro no 
sistema sob nº 955012, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de Operador de Máquinas, Equipamentos 
e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro 
de 2019 a 31 de dezembro de 2019 = 07 (zero sete) dias; 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 20 (vinte) dias.
Parágrafo único. Autorizar o pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 
2020.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 30 de agosto de 2021 á 25 de setembro de 2021, segundo opção sua 
já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data 26 
de agosto de 2021 sob nº 014202.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 27 de agosto de 2021.
ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 30/08/2021.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2021
Publicação Nº 3249814

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 22164A622F097C48E1900688908A005537E5DA77
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2021 - MULTIENTIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 

83.102.749/0001-77, torna público que está instaurando licitação, através do presente 
instrumento, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Federal nº 8.538, 
de 06 de outubro de 2015 e Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, segundo as condições estabelecidas no presente Edital, nos 
seus Anexos, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  

 
Recebimento das Propostas e documentos: das 0h do dia 30/08/2021 até as 9h 45min do dia 
14/09/2021;  

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 14/09/2021 no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 
sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro 
e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 
Computadores - INTERNET.  
 
1.2. A realização do procedimento estará a cargo do Serviço de Suprimentos e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.  
 
1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento, acessando o seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa 
física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida 
terá acesso ao portal.  
1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica 
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 
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de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com serviço de Suprimentos 
darão sequência ao processo de Pregão.  
 
1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  
1.5.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, 
terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos 
valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será 
reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.  
 
1.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

 
2. DO OBJETO E CONDIÇÕES 

 
2.1. A licitação tem como objeto  Outsourcing de impressão (locação de impressoras) com 
pagamento de franquia mais excedente, sem fornecimento de papel para os diversos setores 
da Administração Municipal, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
2.1.1. A descrição, quantidade e demais especificações constam do Termo de Referência, 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
 

3. DOS PROCEDIMENTOS 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário ora definidos no preâmbulo deste edital, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
3.1.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar 
rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento indicando uma única marca para o 
produto ofertado, dos materiais constantes do Anexo I do Edital.  
 
3.2. O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 
exigências do Edital.  
 
3.3. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 
pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados 
na data e horário definidos no edital.  
 
3.4. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM (valor unitário da 
cópia) de acordo com o especificado no ANEXO I.  
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3.5. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 

 
3.6. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento e respectivo valor.  

 
3.7. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem menores que o último lance 
registrado no sistema.  

 
3.8.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

 
3.9. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. É vedada a participação de:  
a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 
b) Empresas sob processo de falência ou concordata;  
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;  
d) Empresas consorciadas; e  
e) Empresas que não possuam atividade compatível com o objeto da presente licitação. 

 
4.2. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item 
1 deste edital.  
 
 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O licitante deverá inserir os documentos na aba “Documentos enviados” e deverá inserir 
a proposta na aba “Registrar Proposta”. 

 
5.2.1. A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
licitante, sob pena de desclassificação.  
 
5.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
 
5.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração 
de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação 
de habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário.  
 
5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de 
preços, contendo marca, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações 
necessárias, até o horário previsto no preambulo deste Edital.  
 
5.9. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  
 
5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, 
que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no 
campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
 
5.10.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data 
de abertura da licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  
 
5.10.2. Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 123/2006 aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E.  
 
5.11. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 
os lances inseridos durante a sessão pública.  
 
5.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico.  
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5.13. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 
às especificações contidas no Termo de Referência deste Edital, serão desconsiderados.  
5.14. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 
máximo três casas decimais após a vírgula;  

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 
editalícias;  
 

5.15.  Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a 
execução do objeto da presente Licitação. 
 
5.16. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, 
nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da 
sessão do pregão eletrônico. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia de vencimento.  
 
5.17. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.  
 
5.18. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.  
 
5.19. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 
desclassificação.  
 
5.20. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 
previsão expresso no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não 
for conflitante com o Edital.  

 
5.21.  A proposta e a declaração que trata o Anexo V deverão ser encaminhadas com 
assinatura do responsável. 
 
5.22.  Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
5.23.  Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias 
contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 
 
5.24. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 
apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 
proposta: 
5.24.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.24.1.1. Para habilitação jurídica a empresa deverá encaminhar os seguintes documentos: 
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5.24.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
5.24.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
5.24.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
5.24.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.24.2. HABILITAÇÃO FISCAL 
5.24.2.1. Para habilitação fiscal a empresa deverá encaminhar os seguintes documentos: 
5.24.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
5.24.2.1.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014); 
5.24.2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
5.24.2.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
5.24.2.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
- CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal; e 
5.24.2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
2.25.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
2.25.3.1 Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, consistindo em documento emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que já efetuou locação de 
impressoras similar ao objeto desta licitação.  

 
2.25.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
2.25.4.1 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do respectivo Estado. 
2.25.4.1.1 A Certidão Simplificada que trata o item 5.25.3.1.1. deverá ser recente, não sendo 
aceito com data de emissão anterior a 1º de março de 2021. 
2.25.4.1.2 Declaração da licitante assinada por seu representante legal, de que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do ANEXO 
V;  
2.25.4.1.3 Declaração da licitante, assinada por seu representante legal, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
modelo constante do ANEXO V;  
 
5.25. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser 
aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada 
então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas 
pela vencedora. 
 
5.26. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de 
Apoio e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 
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proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
 

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 

6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico dará início à sessão pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.  
6.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 
sítio informado no preâmbulo deste edital, conforme Decreto 10.024/2019. 

 
 

7. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento e respectivo valor.  
 
7.2.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando-
se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  
 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem menores que o último lance 
registrado no sistema.  
 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
 
7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
 
7.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública.  
 
7.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.  
 
7.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 7.6., a sessão 
pública será encerrada automaticamente.  
 
7.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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7.10. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, será enviada 
uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o desempate (o intervalo 
percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço ofertado).  
 
7.11. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) 
minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 
apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 
tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.  
 
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
7.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.14. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor 
valor obtido. 
 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará à licitante vencedora.  

 
8.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
 
8.3. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para envio 
da proposta.  
 
8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
 
8.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
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8.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  
 
8.9. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 
vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
 
8.10. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante 
declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas nas 
especificações estabelecidas do Termo de Referência. 
 
8.11. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto. 
 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
 

9.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame, quando não houver 
recurso. Ficará a cargo da Autoridade Competente, adjudicar o objeto quando houver 
interposição de recursos e, homologará o resultado da licitação. 
 
9.2. A CONTRATADA, deverá entregar, instalar e configurar para uso os equipamentos no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias conforme quantitativo e locais para Instalação relacionados 
no Anexo II deste Termo de Referência. 
 
9.3. Todos os equipamentos, incluindo seus itens acessórios, componentes e demais 
recursos associados, deverão respeitar o disposto no Termo de Referência, e entregues 
acondicionados adequadamente, no local indicado pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional. 
 
9.4. Caso o equipamento não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade.  
 
9.5. A vencedora terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para substituição dos 
materiais que forem recusados por estarem danificados ou que não estiverem de acordo com 
o disposto neste instrumento e seus anexos, sem qualquer ônus à Contratante.  
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9.6. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 
contrato (empenho), ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
9.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do dia 
posterior ao dia de abertura do Pregão. 
 
9.8. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta e no prazo e condições estabelecidas, não apresentar situação 
regular ou se recusar injustificadamente a receber a Autorização de Fornecimento, retomar a 
Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  

 
9.9. Vigência do futuro contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por acordo 
entre as partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
 
9.10. No caso de prorrogação de contrato será utilizado o IPCA como índice para atualização 
do valor inicialmente pactuado (após 12 meses de contrato). 
 
 

10. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
10.1. O preço total deverá ser fixo em reais, com três casas decimais, após a vírgula com 
arredondamento, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.  
 
10.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre 
à execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros 
que incidam sobre a avença.  

 
10.3. O pagamentos serão realizados mensalmente por depósito na conta corrente indicada 
pela empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o aceite dos serviços na(s) nota(s) 
fiscal(is) apresentada(s) pela futura contratada, atestada(s) e visada(s) pela fiscalização deste 
Município. 
 
10.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  
 
10.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão 
recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico no site do Pregão eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
11.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
 
11.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo a proponente 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, 
onde o pregoeiro abrirá prazo para a mesma.  
 
11.4. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  
 
11.5. A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, 
por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 
dias.  

 
11.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
11.8. A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública 
de abertura do pregão, importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
 

12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
proposta, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais 
cominações legais.  

a) O prazo para defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação;  
b) Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação da sanção no Diário 

Oficial;  
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c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no caso de impedimento do direito de 
licitar e contratar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período;  

d) Somente a autoridade que registrou as penalidades no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br poderá fazer a sua retirada.  
 

12.2. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:  

a) Advertência;  
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

na execução do mesmo;  
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em executá-lo;  
d) Em caso de inexecução parcial ou descumprimento das obrigações pactuadas, poderá 

ser aplicado o percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  

 
12.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração.  
 
12.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 12.2, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local.  
 
12.5. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Pregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo 
licitatório que deverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.  
 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES 
 
13.1. DO MUNICÍPIO:  
13.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
13.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
13.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato;  
13.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 11.3, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente;  
13.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  
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13.2. DA EMPRESA VENCEDORA: 
13.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
13.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos vendidos;  
13.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  
13.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado;  
13.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  
13.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.  
 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação 
e/ ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.  
 
14.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 
14.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio.  
 
14.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
14.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter:  
a) adiada sua abertura;  
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.  

 
14.6. Os casos omissos no presente Edital serão analisados de acordo com as Leis nº 10.520/02 
e nº 8.666/93, suas alterações e demais legislação em vigor, pertinentes à matéria. 

 
14.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
 
14.8. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Campo Alegre no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br ou ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (47) 3632-2266, serão atendidos durante o 
expediente, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda no e-mail 
cristina@campoalegre.sc.gov.br. 
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14.9. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Planilha de Quantidade Equipamentos e Locais de Instalação; 
ANEXO III – Cenários de Compensação Semestral para Outsourcing de Impressão; 
ANEXO IV – Modelo de planilha para apresentação da Proposta; 
ANEXO V – Modelo de Declaração; e 
ANEXO VI – Minuta Contratual. 
  
Campo Alegre, 27 de agosto de 2021. 
 

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY 
Secretária Municipal de Administração 

 
Edital devidamente aprovado pela assessoria jurídica deste Município, conforme folha 78, constante do processo 
licitatório em epígrafe, em cumprimento ao § único do art. 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
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ANEXO I 
(Processo Licitatório nº 75/2021, modalidade Pregão) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 CONSIDERANDO a necessidade de Outsourcing de impressão (locação de impressoras) 

com pagamento de franquia mais excedente, sem fornecimento de papel para os diversos 
setores da Administração Municipal, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

 
ELABORA-SE Termo de Referência para definir detalhes para a elaboração do edital. 

 

1. Objeto para a contratação. 
a) Outsourcing de impressão com pagamento de franquia mais excedente, sem 
fornecimento de papel. 
b) A contratação atenderá as necessidades atuais da Prefeitura Municipal Campo Alegre – 
SC, do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de assistência Social  
e é baseada no Manual de Boas práticas,  
Orientações e Vedações para contratação de serviços de outsourcing de impressão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Secretaria de Tecnologia da Informação - 
Departamento de Segurança da Informação, Serviços e Infraestrutura de Tecnologia da 
Informação, que recomenda que os serviços sejam contratados, preferencialmente, na 
modalidade franquia de páginas mais excedente. 
 
2. Descrição dos Serviços e Especificações Técnicas dos Equipamentos: 
a) Das Especificações Técnicas dos Equipamentos:  
2.a.1. Os serviços deverão ser fornecidos em equipamentos novos e de primeiro uso, com 
capacidade de impressão, cópia e digitalização. Os requisitos da solução a ser contratada, bem 
como, as especificações dos equipamentos são as seguintes: 
2.a.1.1. Requisitos Funcionais dos Equipamentos:  
2.a.1.2.  Funções de impressão por meio do equipamento multifuncional;  
2.a.1.2.1. A realização de impressão deverá ser possível somente se iniciada por 
equipamentos (estações de trabalho) devidamente registrados na rede interna do 
CONTRATANTE, ou, ainda, alternativamente, por meio de dispositivo conectado via porta USB 
do equipamento multifuncional.  
2.a.1.2.2. O equipamento multifuncional deve suportar a contabilização da impressão por 
usuário, data e hora do serviço, tipo de serviço e número de páginas.  
2.a.1.2.3. A aplicação deverá permitir a impressão em frente (modo simplex) e/ou em frente 
e verso (modo duplex) de forma automática, mediante seleção de opções e/ou configuração.  
2.a.1.2.4. Permitir o armazenamento e separação de Jobs de impressão por usuário.  
2.a.1.2.5. O equipamento multifuncional, e/ou ferramenta eletrônica disponibilizada pela 
CONTRATADA deverá indicar/sinalizar a necessidade de troca dos consumíveis do equipamento 
multifuncional.  
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2.a.1.2.6. O equipamento multifuncional deverá ser capaz de imprimir a partir das estações 
de trabalho da rede intranet/local do CONTRATANTE e de arquivo, bem como, de arquivos 
conectados à porta USB, minimamente, no formato PRN e PDF.  
2.a.1.2.7. Quando o equipamento multifuncional oferecido fornecer contador explicitando 
a quantidade de impressões por categoria (PB e Color), este contador deverá ser entregue no 
formato de arquivo .TXT e/ou acessível por meio de interface de comunicação e/ou acessível 
por meio de biblioteca de software a ser fornecida pela CONTRATADA sem custo ao 
CONTRATANTE.  
b) Funções de cópia por meio do equipamento multifuncional  
2.b.1. A aplicação deverá permitir a cópia em frente (modo simplex) e/ou em frente e verso 
(modo duplex) de forma automática, mediante seleção de opções e/ou configuração.  
2.b.2. O equipamento multifuncional deve suportar a contabilização das cópias por usuário, 
data e hora do serviço, tipo de serviço e número de páginas.  
2.b.3. O equipamento multifuncional, e/ou ferramenta eletrônica disponibilizada pela      
CONTRATADA deverá indicar/sinalizar a necessidade de troca de todos os consumíveis do 
equipamento multifuncional.b.1.2.4 Quando o equipamento multifuncional oferecido fornecer 
contador explicitando a quantidade de cópias por categoria, este contador deverá ser entregue 
no formato de arquivo .TXT e/ou acessível por meio de interface de comunicação e/ou acessível 
por meio de biblioteca de software a ser fornecida pela CONTRATADA sem custo ao 
CONTRATANTE.  
c) Funções de digitalização por meio do equipamento multifuncional  
2.c.1. O equipamento deverá ter a capacidade de ajuste de brilho e contrates de imagens de 
forma a compensar diferentes tipos de documentos, mediante seleção de opções e/ou 
configuração.  
2.c.2. O equipamento multifuncional, após a digitalização, deve possibilitar o 
encaminhamento do arquivo via correio eletrônico e via caminho de rede. 
 
3. Da Solução de Gerenciamento/Bilhetagem  
a) A CONTRATADA deverá disponibilizar e configurar sistema de gerenciamento dos 
serviços de impressão, cópia e digitalização, que contemple, no mínimo, os seguintes requisitos:  
3.a.1. Possuir interface Web (Browser) ou cliente/servidor, em língua portuguesa;  
3.a.2. Monitorar os equipamentos on-line, possibilitando, no mínimo, gerenciar 
remotamente, via rede TCP/IP, os equipamentos instalados, permitindo efetuar alterações de 
configuração, checagem do status de impressão, cópia e digitalização, nível dos suprimentos de 
impressão, etc.  
3.a.3. Informar usuário, nome do trabalho impresso, horário de impressão, cópia ou 
digitalização, equipamento no qual o trabalho foi impresso/copiado/digitalizado, número de 
páginas, modo de impressão/cópia (colorido ou mono), tamanho do papel (quando pertinente) 
e custo para cada trabalho impresso ou copiado ou digitalizado.  
3.a.4. Permitir a geração de relatórios, no mínimo, por usuário, equipamento multifuncional 
(equipamento físico), computadores (estação ou servidor de impressão), tipos de serviço 
unidade e/ou centros de custo (quando for o caso).  
3.a.5. Permitir a aplicação de filtros para a geração de relatórios.  
3.a.6. Permitir a ordenação dos relatórios por ordem alfabética de usuários, equipamentos, 
unidades e/ou centro de custo, etc.  
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3.a.7. Desejável que a solução permita a exportação dos dados para análise em planilha 
eletrônica na extensão .xlsx ou arquivo texto do tipo CSV.  
3.a.8. Permitir a definição de custos de página impressa/copiada por equipamento 
multifuncional, diferenciando custos para impressão/cópia em preto e branco e cores (quando 
for o caso) e digitalização em preto e branco e em cores (quando for o caso) e identificação de 
tamanho de papel (quando for o caso).  
3.a.9. Permitir a definição de grupo, local/localidade e/ou centros de custo para usuários 
(quando for o caso) e a geração de relatórios a partir dos mesmos.  
3.a.10. Permitir bilhetagem do total de páginas impressas/copiadas no período, contabilizando 
por impressora, por usuário, por equipamento, por unidade e/ou centro de custo (quando for 
o caso).  
3.a.11. Permitir a definição do limite de cotas por impressora, por equipamento, por unidade 
e/ou centro de custo (quando for o caso) e a geração de relatórios de utilização de cotas. As 
cotas objetivam limitar a quantidade de impressões e/ou cópias de qualquer equipamento. 
3.a.12. Permitir o gerenciamento das cotas, ou seja, a programação de depósitos mensais ou 
anuais nas cotas dos usuários e/ou unidades e/ou equipamentos e/ou grupos (e Centros de 
Custos, quando for o caso) do CONTRATANTE, a fim de automatizar a gestão dos limites de uso 
dos serviços de impressão e cópia.  
3.a.13. Fornecer histórico mensalmente da utilização dos consumíveis, por equipamento. 
3.a.14. Realizar atualizações, visualizações e alterações remotas nas configurações dos 
componentes dos equipamentos multifuncionais. 
3.a.15. Disponibilizar funcionalidade que permita ao gestor a definição de perfis de utilização, 
afim de liberar uso de impressão color e tamanho A3, se for o caso. 
 

4. Requisitos Funcionais da Solução  
a) Todos os equipamentos devem possibilitar, que os documentos impressos, contenham no 
rodapé a identificação do usuário, que realizou a impressão, data e hora, além da seguinte 
descrição: “Documento impresso no ambiente da Secretaria Municipal de XXXXXXX de Campo 
Alegre” 
b) Todos os equipamentos multifuncionais devem ter a capacidade de efetuar o 
Reconhecimento Ótico de Caracteres (OCR-Optical Character Recognition) em língua 
portuguesa e deverão permitir a criação de arquivos com a extensão PDF pesquisável em modo 
texto. 
c) A solução de OCR poderá ser instalada, executada e processada nos equipamentos 
multifuncionais ou poderá ser realizada por meio de processamento de documentos em 
servidor de arquivo e/ou de digitalização e/ou de impressão, desde que a solução apresentada 
seja sem custos para o CONTRATANTE e atenda às especificações descritas neste Termo de 
Referência. 
d) Os equipamentos deverão ter capacidade de processamento e memória suficientes para 
operar com todas as capacidades e funções solicitadas, inclusive com mais de uma capacidade 
ou função simultaneamente.  
 

5. Arquitetura Tecnológica do Ambiente  
a) A Solução deverá ter compatibilidade com o ambiente tecnológico existente nesta 
Administração Municipal. 
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b) É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer documentação informando os requisitos 
de hardware e software necessários para a instalação e execução da aplicação, com 
performance adequada, considerando o ambiente fornecido pelo CONTRATANTE. 
c) Todo o procedimento de instalação, configuração e atualização de ambiente e do sistema, 
quando necessário, será executado pela equipe técnica da CONTRATADA, com a supervisão do 
CONTRATANTE, sem custo adicional para o CONTRATANTE. 
d) A Solução oferecida deverá operar nas estações de trabalho da Administração Municipal 
disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows XP, Microsoft Windows Vista, 
Microsoft Windows 7, Microsoft Windows 8 e Microsoft Windows 10, em plataforma de 
hardware de 32 e 64 bits.  
e) A Solução, quando necessário o uso de navegador, deverá ser compatível com Mozilla Firefox 
ESR, Google Chrome Enterprise, Microsoft Internet Explorer versões 7. 10 e EDGE.  
f)  As aplicações web deverão garantir a segurança contra possíveis ataques e métodos de 
violação de programas de informática que comprometam os dados e a disponibilidade da 
Solução.  
g) As aplicações web deverá ser servidas pelo protocolo HTTPS.  
 
6. Outros Requisitos  
a) O sistema/software/aplicação do equipamento multifuncional, ou qualquer outro 
componente de interface da Solução de TI contratada, deverá ter sua Interface totalmente em 
Português do Brasil, inclusive os mecanismos de ajuda.  
b) Os Manuais e a documentação de suporte devem ser no idioma Português do Brasil.  
c) A voltagem/tensão elétrica na qual os equipamentos irão operar é de 220V. 
 
7. Do equipamento 
a)  Equipamento 1: 
7.a.1. Tamanho do papel: A4; 
7.a.2. Velocidade mínima para cópia, impressão e digitalização: 30 páginas por minuto; 
7.a.3. Ciclo de trabalho mínimo mensal: de 1.000 à 5.000; 
7.a.4. Multi funções: Impressão, cópia e digitalização; 
7.a.5. Tecnologia de impressão: Tecnologia Eletrográfica a Seco (laser, LED ou equivalente); 
7.a.6. Tipo de impressão: Preto e branco; 
7.a.7. Resolução para impressão: mínimo 600 e máximo 1800 dpi; 
7.a.8. Resolução para cópia: mínima 600 e dpi máxima de 1200 dpi; 
7.a.9. Resolução para digitalização: mínima de 600 dpi máxima de 1200 dpi; 
7.a.10. Capacidade da bandeja de papel: 100 a 500 folhas; 
7.a.11. Duplex (Frente e Verso): Impressão, cópia e digitalização; 
7.a.12. Redução/Ampliação: 25% ~ 400%; 
 
8. Dos Quantitativos  
a) Dos quantitativos de equipamentos e de impressão/cópia: 
 

 
 

Item 

 
 

Tipo de 
equipamento 

Quantidade 
equipamentos 

necessários 
para atender 

 
 

Tipo de 
cópia/impressão 

 
 

Unidade 
de 

Medida 

 
 

Quant 
mensal 

 
 

Quantidade 
para 12 
meses 

Valor 
unitário 

estimado 
por cópia  
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a presente 
contratação 

1 Equipamento 
1 36 A4 PB cópia 67.350 808.200 R$ 0,20 

 
b) Estimativa de cópias excedentes: 
8.b.1. Estima-se anualmente a quantidade de 2.000 cópias além franquia. 
8.b.2. O valor unitário de página excedente não poderá ser superior ao menor valor unitário 
de página impressa dentro da franquia mensal. 
8.b.3. Com relação ao valor unitário do excedente, o Manual ora mencionado ainda  
estabelece que como a amortização já ocorreu no custo da página impressa dentro  
da franquia, não há justificativa para que o custo da página seja igual ou superior ao  
praticado dentro da franquia, sendo que o mesmo tem variado entre 33% a 80% do  
valor cobrado pela página impressa dentro da franquia.  
8.b.4. Desta forma, utilizaremos uma média aproximada entre tais percentuais,  
estabelecendo-se, portanto, o valor de cada página produzida no excedente em  
até 50% (cinquenta por cento) do valor unitário da franquia mínima. 
 

9. Recebimento, Instalação e Configuração  
a) Em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, CONTRATADA 
e CONTRATANTE deverão realizar reunião, objetivando dar início ao acompanhamento da 
execução do Contrato, bem como disponibilizar nesta reunião 01 (um) equipamento de cada 
tipo para a verificação do atendimento conforme descrito neste Termo de Referência. 
b) Na referida reunião, a CONTRATADA e o CONTRATANTE deverão apresentar suas equipes de 
trabalho, bem como disponibilizar, as informações para que seja elaborada a Lista de Contatos 
de acompanhamento da execução do Contrato e definir as responsabilidades de cada um dos 
envolvidos. 
c) A CONTRATADA, deverá entregar, instalar e configurar para uso os equipamentos no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a reunião do item “9.1”, conforme quantitativo e locais para 
Instalação relacionados no Anexo II deste Termo de Referência. 
d) Todos os equipamentos, incluindo seus itens acessórios, componentes e demais recursos 
associados, deverão respeitar o disposto neste Termo de Referência, e entregues 
acondicionados adequadamente, no local indicado pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional;  
e)  Na ocasião da instalação os equipamentos deverão ser entregues com 02 (duas) unidades 
de Toner, uma instalada e outra reserva; 
f) A entrega de todos os produtos (seja de hardware e ou de software) deverá ser 
acompanhada de Termo de Entrega com a descrição do que está sendo entregue, de forma a 
permitir a verificação das condições de especificações e se atestar o recebimento dos mesmos 
por parte do CONTRATANTE;  
g) É de responsabilidade da Contratada a elaboração do Termo de Entrega na forma física e 
eletrônica (digitalizada) por e-mail; 
h) O Termo de Entrega deverá ser datado e assinado pelo Técnico responsável da CONTRATADA 
que efetuou a entrega e pelo Servidor do CONTRATANTE que acompanhou a entrega; 
i) A CONTRATADA com a supervisão do CONTRATANTE efetuará a instalação de drivers e 
quaisquer outros recursos necessários à impressão, cópia, digitalização e ao software de 
Reconhecimento Ótico de Caracteres (OCR-Optical Character Recognition), inclusive com a 
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instalação de softwares nos servidores e/ou estações de trabalho do CONTRATANTE, quando 
necessário;  
j) Todos os produtos em fornecimento e serviços prestados deverão ser compatíveis e serão 
integrados pela CONTRATADA ao ambiente computacional existente no CONTRATANTE. 
k) A CONTRATADA é inteiramente responsável pela implantação e instalação da solução objeto 
desta contratação nos locais definidos neste Termo de Referência; 
l) Toda a implementação deverá ser realizada de tal forma que as interrupções no ambiente 
de produção sejam as mínimas possíveis e estritamente necessárias, e, ainda, não causem 
transtornos aos usuários finais do órgão, devendo sempre ser planejadas e executadas 
conjuntamente com o CONTRATANTE; 
m) É da responsabilidade da CONTRATADA a instalação e configuração de todos os produtos, 
sejam estes de hardware e ou de software, assim como de qualquer componente necessário ou 
acessório aos mesmos;  
n) Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, quando da instalação dos produtos, todos os 
cabos, cordões, conectores e acessórios (todos os elementos passivos, inclusive 
transformadores) necessários para a montagem apropriada dos equipamentos multifuncionais 
nos locais indicados;  
o) Caso sejam necessários transformadores e/ou estabilizadores e/ou fontes de alimentação 
e/ou conversores para garantia do correto funcionamento dos equipamentos, os mesmos 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE;  
p) fornecimento de toda e qualquer ferramenta, instrumento, material e equipamento de 
proteção, bem como materiais e serviços complementares necessários à instalação são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA e não deverá gerar ônus ao CONTRATANTE;  
q) A falta de peças ou equipamentos não deverá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
estabelecidos; 
r) Na instalação dos produtos (de hardware e de software), a CONTRATADA deverá fornecer 
um Relatório de Instalação, com no mínimo:  
s) A identificação de cada produto (marca, modelo, versão, número de licença e outras 
informações pertinentes), nome da fila, dia/mês/ano da instalação.  
t) Informações de contato dos técnicos da CONTRATADA que instalaram os produtos, 
constando assinatura dos mesmos.  
u) Os locais onde forem executados os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições 
de limpeza e funcionalidade.  
v) É de responsabilidade da CONTRATADA a instalação e configuração de todos os produtos, 
assim como de qualquer componente necessário ou acessório aos mesmos.  
w) A CONTRATADA deverá executar uma série de testes funcionais básicos para verificar e 
garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos a cada instalação, bem como, dos 
softwares. 
x) Os testes deverão ser realizados nos componentes de hardware e software envolvidos no 
projeto. Durante a realização dos testes, Servidor do Município, participará como observador 
 
10. Do Suporte e Assistência Técnica  
a) O CONTRATANTE deverá fornecer ferramenta eletrônica para os registros das solicitações 
de serviços de Suporte e Assistência Técnica, cabendo ao suporte técnico da CONTRATADA 
fiscalizar e acompanhar as situações reportadas, os tipos de defeito e soluções implementadas.  
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b) O Suporte Técnico poderá ser remoto ou presencial, mediante registro de chamados em 
sistema próprio do CONTRATANTE, nos endereços indicados neste Termo de Referência.  
c) O Suporte e a Assistência Técnica deverão estar disponíveis para acionamento pelo 
CONTRATANTE junto à CONTRATADA no formato de 7 X 24 (sete dias na semana, vinte e quatro 
horas por dia) para o caso e atendimento no sistema 5 X 10 (cinco dias na semana, dez horas 
por dia das 07:00 horas às 17:00 horas).  
d) A CONTRATADA deverá atuar em regime de plantão nos dias e horários não previstos no 
item anterior. 
e) O atendimento local, quando necessário, deverá ocorrer das 07h às 17h de segunda-feira à 
sexta-feira, ou em casos específicos, em outros horários, inclusive finais de semana, desde que 
acordado entre as partes o agendamento. 
f) A CONTRATADA deverá retornar, os procedimentos realizados para o atendimento das 
solicitações, na ferramenta eletrônica disponibilizada pelo CONTRATANTE.  
g) Nos casos em que não for possível prestar a assistência técnica o equipamento deverá ser 
substituído por outro de igual modelo e/ou superior durante o período da assistência técnica.  
h) A CONTRATADA é responsável por executar as manutenções preventivas e corretivas 
necessárias a boa execução contratual.  
i) Durante a vigência do Contrato, deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos 
instalados, sem custo adicional em relação ao preço contratado.  
j) A CONTRATADA deverá prestar serviço contínuo de reposição de consumíveis, como 
tonalizadores, cilindros etc., a fim de manter a qualidade do serviço de impressão, de cópia e 
de digitalização, quando for o caso, no melhor nível possível. Excetua-se neste item o 
fornecimento de papel, que será provido pelo CONTRATANTE.  
k) A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos 
os consumíveis necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado.  
l) A manutenção e assistência técnica serão realizadas sempre que solicitada pelo 
CONTRATANTE por meio da abertura de chamado técnico diretamente à empresa 
CONTRATADA via ferramenta eletrônica. 
m) Na abertura de chamados técnicos, serão fornecidas informações, como número de série e 
código do equipamento, anormalidade observada, nome do responsável pela solicitação do 
serviço técnico e severidade do chamado.  
n) Os chamados ao serem registrados terão a indicação dos seguintes níveis:  
 

Nível Descrição 
1 - Muito 
Urgente 

Equipamento parado prejudicando os serviços e/ou atribuições das 
unidades atendidas por este contrato 

2 – Urgente 
Equipamento apresentando erros ou problemas reincidentes que 
impactam nos serviços e/ou atribuições das unidades atendidas por este 
contrato e solicitação de fornecimento de toner 

3 – Importante Equipamento precisando ser remanejado, reinstalado ou instalado 
4 - Informação Consulta técnica, dúvidas em geral, dentre outros. 

 
o) A CONTRATADA após a realização dos serviços deverá registrar um Relatório de Visita, 
contendo identificação do chamado, identificação do defeito, identificação do equipamento, 
dia/mês/ano, técnico responsável, as providências adotadas e outras informações pertinentes.  
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p) Os Relatórios de Visita deverão sempre ser assinados pelo responsável da Unidade em que 
o equipamento estiver alocado e pela CONTRATADA, e enviado conjuntamente com os pedidos 
de faturamento.  
q) Para a execução dos serviços de manutenção, quando necessário, os equipamentos poderão 
ser transportados para os laboratórios/oficinas da empresa CONTRATADA, desde que 
substituídos por outros com a mesma configuração ou superior, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE.  
r) Para os serviços descritos neste Termo de Referência, o CONTRATANTE permitirá o acesso 
dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às instalações onde se encontrarem 
os equipamentos. 
s) Os técnicos da CONTRATADA ficarão sujeitos a todas as normas internas de segurança do 
CONTRATANTE, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em 
suas dependências.  
t) É de responsabilidade da CONTRATADA dimensionar e gerenciar a equipe técnica necessária 
para o cumprimento de todos os serviços de instalação, configuração, implantação e 
manutenção necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos funcionais e a 
continuidade dos serviços do CONTRATANTE, nos níveis e na qualidade de serviços 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
u) A CONTRATADA deverá substituir, em 24 (vinte e quatro) horas, o equipamento utilizado na 
solução, já instalado, por um novo, igual ou superior, em características técnicas, sem ônus para 
o CONTRATANTE, quando comprovados defeitos de fabricação do próprio ou de seus 
componentes, que comprometerem seu desempenho, nas seguintes hipóteses:  
10.u.1. Caso ocorram 3 (três) ou mais defeitos que comprometam seu uso normal dentro 
de qualquer intervalo de 30 (trinta) dias.  
10.u.2. Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento ultrapasse 48 (quarenta 
e oito) horas, dentro de qualquer intervalo de 30 (trinta) dias corridos. 
10.u.3. Caso ocorra 1 (um) defeito que comprometa seu uso normal a cada mês dentro 
de qualquer intervalo de 6 (seis) meses. 
 
11. Dos Softwares  
a) Os softwares, por ventura necessários ao funcionamento da solução, deverão ser fornecidos 
em sua versão mais recente, e se contemplarem licenças de software, as mesmas deverão ser 
emitidas em nome do CONTRATANTE ou providenciado documento que possibilite o uso, 
durante o período de vigência da contratação. 
b) A entrega das licenças de softwares poderá ocorrer eletronicamente.  
 
12. Do Faturamento 
a) O faturamento dar-se-á na forma de franquia mensal de páginas mais excedentes, conforme 
no item “8.2”  
b) A quantidade de impressões/cópias (franquia mensal) terá a seguinte distribuição com 
relação aos equipamentos, deste Termo de Referência, sendo que se houver excedente será 
pago conforme valor unitário apresentado na proposta de preço. 
c) Mensalmente, para fins de faturamento, haverá a apuração mensal do saldo. Se o saldo do 
mês for negativo (ou seja, de CRÉDITOS), deverá ser pago o valor da FRANQUIA MENSAL. Caso 
o saldo seja positivo (ou seja, de EXCEDENTE), o órgão pagará a FRANQUIA MENSAL acrescida 
do valor EXCEDENTE gerado no respectivo mês. 
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d) A compensação será realizada na fatura do último mês de cada semestre contratual quando 
tiver havido pagamento de excedente de páginas impressas além da franquia mensal durante 
o respectivo período. 
12.d.1. Caso seja constatado, a cada análise semestral, que o volume realizado/produzido não 
esteja atingindo o volume da franquia estipulada para o semestre, será reavaliado o 
dimensionamento do contrato, revisando a estimativa de páginas impressas, a quantidade de 
impressoras ou sua melhor distribuição. 
12.d.1.1. Se essa diferença for recorrente, proveniente de uma tendência de baixa ou mudança 
no perfil do consumo, o órgão deve aditivar o contrato visando consolidar esta mudança, de 
modo que não ocorra de forma reiterada o pagamento por páginas não produzidas. 
e) Entende-se por “página” 1 (uma) face de 1 (uma) folha; assim, “frente e verso” 
correspondem efetivamente a 2 (duas) páginas produzidas.  
f) O faturamento deve ocorrer conforme o disposto no Manual de Boas Práticas, orientações 
e vedações para contratação e serviços de outsourcing de impressão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
 

13. Da capacitação: 
a) A CONTRATADA deverá ministrar capacitação aos usuários, nas instalações do 
CONTRATANTE e suas unidades descentralizadas, afim de que possam operacionalizar os 
equipamentos. A capacitação pode ser por meio de vídeo aulas ou presencial. 
 

14.  Equipe Mínima: 
a) Para o acompanhamento dos serviços desta contratação, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar equipe de Suporte Técnico contemplando no mínimo um “Responsável Técnico 
ou Responsável de Suporte”, além de Técnicos Especialistas necessários aos serviços, os quais 
deverão ser profissionais capacitados e certificados nos produtos objeto deste Termo de 
Referência.  
b) O “Responsável Técnico ou Responsável de Suporte” ficará responsável pelo 
acompanhamento dos serviços de manutenção e assistência técnica (tanto corretiva quanto 
preventiva) e de toda e qualquer demanda apresentada pelo CONTRATANTE, objeto dos 
serviços. 
 

15. Frequência e periodicidade da execução dos serviços: 
a) O serviço contratado deverá ser executado em regime de 7 X 24 (sete dias na semana, vinte 
e quatro horas por dia) e atendimento no sistema 5 X 10 (cinco dias na semana, dez horas por 
dia das 07:00 horas às 17:00 horas). 

 
16.  Cronograma de execução dos serviços: 

ATIVIDADE PRAZO 
1. Reunião com o Contratante para apresentação do 
equipamento e alinhamento da execução contratual 

Até 5 (dias) dias após o recebimento 
da Ordem de Serviço 

2. Entrega, instalação e configuração para uso 
Até 30 (trinta) dias após a reunião 

constante no item 9.1 deste Termo 
de Referência 

 
17. Local da execução dos serviços: 
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a) Unidade de Saúde de Bateias de Cima - Rodovia Municipal 020, S/Nº - Bateias de Cima; 
b) Unidade de Saúde de Bateias de Baixo - Rua Paulo Hornick, 257 – Bateias de Baixo; 
c) Unidade de Saúde de Fragosos - Rua Ferdinando Jung, 285 – Fragosos;  
d) Unidade de Saúde Central – Rua Irmã Amália Gheller, nº 22 - Centro;  
e) Secretaria da Saúde – Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº 467 – Centro; 
f) Secretaria de Saneamento Ambiental – Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
g) Gabinete da Prefeita - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
h) Jurídico, Controle Interno, Imprensa e Chefia de Gabinete - Rua Cel. Bueno Franco 292, 
Centro; 
i) Serviço Suprimentos - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
j) Serviço de Pessoal - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
k) Serviço de Patrimônio - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
l) Serviço de Protocolo - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
m) Serviço de Frotas - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
n) Serviço de Contabilidade - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o) Serviço de Tributação - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
p) Serviço de Frotas; - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
q) Serviço de Planejamento - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
r) Casa Cidadania - Rua Jorge Lacerda, 86, Centro; 
s) Casa da Cultura - Av. Getúlio Vargas, 606, Centro; 
t) Secretaria de Desenvolvimento Econômico - Rua Ernesto Afonso Scheid, 1343, Bairro Belo 
Horizonte; 
u) Escola Maria José - Rua Benjamin Constant, 500, Centro; 
v) Escola Jerônimo F. Coelho Pacheco - Rua Fernando Jung, 420, Fragosos; 
w) Escola Paulo Fuckner  
x) Polícia Militar  
y) CRAS – R. Altamiro Lobo Guimaraes, 231. 
 
z) Caso algum dos endereços indicados, sofra alteração no lapso temporal, entre o 
planejamento e a execução da presente contratação, a distribuição, a instalação e os serviços 
deverão ser executados no local substituto indicado pelo CONTRATANTE, sem custos adicionais. 
O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, via meio formal, desta alteração, e do prazo em 
que tal ação deverá será executada, considerando o possível reflexo no cronograma.  
aa) O horário de prestação do serviço de distribuição e instalação, deverá ocorrer de 
segunda a sexta-feira, das 07h às 19h, podendo ser alterado, excepcionalmente, desde que 
acordado previamente entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 
bb) Excepcionalmente para não prejudicar o atendimento à população a instalação poderá 
ocorrer aos sábados e/ou domingos. 
18.  Gestor do Contrato e dotação orçamentária: 
a) Secretária da Saúde, gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretária de Administração, 
gestora do contrato dos setores da Prefeitura, Secretária de Assistência Social, gestora do 
contrato do Fundo Municipal de Assistência Social. 
b) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
- Fundo Municipal de Assistência Social, Unidade:  Manutenção e Coordenação das 

Atividades da Assistência Social.  
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- Fundo Municipal de Saúde, Unidade:  Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria de Saúde.  

- Fundo Municipal de Saúde, Unidade:  Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Vigilância sanitária. 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Chefia de 
Gabinete, Gabinete do Prefeito (para as máquinas instaladas no Prédio da Casa da 
Cidadania e no Gabinete). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço da 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Administração (para as 
máquinas instaladas na Secretaria Municipal de Administração). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do 
Controle Fazendário, Secretaria Municipal de Finanças (para as máquinas instaladas na 
Secretaria Municipal de Finanças). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do 
Apoio Administrativo a Educação, Secretaria Municipal de Educação (para a máquina 
instalada no Prédio da Secretaria Municipal de Educação). e 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação (para as máquinas instaladas nos 
Prédios das Escolas do Ensino Fundamental). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Ensino Infantil, Secretaria Municipal de Educação (para as máquinas instaladas nos CMEI). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Coordenadoria de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer (para a máquina instalada no Prédio da Casa Da Cultura). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Secretaria 
Municipal Saneamento Ambiental (para a máquina instalada no Prédio da Secretaria 
Municipal Saneamento Ambiental). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, (para a máquina instalada no Prédio da Secretaria). 

 
19. Obrigações da Contratada específica do objeto: 
a) A CONTRATADA deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais 
envolvidos na execução do contrato que deverão ter acesso às instalações do CONTRATANTE; 
b) A CONTRATADA será responsável em manter os equipamentos sempre providos de 
consumíveis (exceto papel), peças e acessórios e em condições de funcionamento pleno e de 
qualidade, de forma a atender às demandas estimadas de cada unidade, devendo a cada 
entrega de "toner", por equipamento, entregar pelo menos um "toner" para ser mantido como 
reserva; 
c) A reposição dos "toners" deverá ser feita sempre que houver necessidade, sendo que a 
CONTRATADA será devidamente informada de tal necessidade por funcionários designados 
pelo CONTRATANTE; 
d) A CONTRATADA ficará responsável pelo devido recolhimento dos consumíveis (exceto papel) 
utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, 
que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação 
ambiental.  
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e)  Caso seja detectado algum problema no fornecimento ou no serviço prestado, este será 
levado formalmente ao conhecimento da CONTRATADA.  
f) A CONTRATADA deverá sanar a irregularidade, independentemente de qual seja a causa, 
dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar manifestação no prazo estabelecido na 
notificação emitida.  
g) A CONTRATADA deve obrigatoriamente comunicar formal e imediatamente ao 
CONTRATANTE qualquer ponto de fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, 
integridade ou disponibilidade das informações e do serviço da CONTRATANTE.  
h) Para o faturamento dos serviços, serão sempre considerados os volumes de impressão e 
cópia registrados nos contadores dos hardwares, conforme as especificações deste Termo de 
Referência, observando o disposto no item 12 do Faturamento. 
i) As planilhas de medição e as notas fiscais/faturas deverão ser enviadas formalmente para o 
setor administrativo a ser indicado posteriormente, sendo que a nota fiscal somente deverá ser 
emitida após análise e manifestação do CONTRATANTE. 
j) A nota fiscal deverá ser emitida para cada setor de acordo com a Autorização de 
Fornecimento que será encaminhada após a homologação e assinatura do contrato. 
k) A CONTRATADA deverá submeter-se às normas e políticas de segurança do CONTRATANTE 
e assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados à 
entidade CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança. 
l) Disponibilizar um responsável para atender a Contratante sempre que for necessário.  
m) A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos, de maneira que os 
mesmos não sejam confundidos com aqueles que compõem o patrimônio do CONTRATANTE.  
n) A Contratada deverá cumprir todas as normas específicas vigentes de Logística Reversa 
conforme dispõe o Manual de Boas Práticas orientações e vedações para contratação de 
Serviços de Outsourcing de Impressão.  
o) A CONTRATADA deverá indicar Preposto, representante da CONTRATADA, responsável por 
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.  
p) A CONTRATADA deverá disponibilizar e configurar sistema de gerenciamento dos serviços 
de impressão, cópia e digitalização, que contemple, no mínimo, os requisitos indicados neste 
Termo de Referência.  
q) É de responsabilidade da CONTRATADA a identificação das necessidades de compatibilidade 
com os sistemas do CONTRATANTE, bem como pela efetiva entrega das soluções para a 
obtenção de dados de gerenciamento e/ou monitoramento e/ou bilhetagem; e 
r) É de responsabilidade da CONTRATADA todos os itens que contemplam a prestação dos 
serviços: fornecimento e disponibilidade dos equipamentos, software de gerenciamento de 
ativos e bilhetagem das páginas, assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva, 
treinamento de usuários (se houver), reposição de peças e insumos/consumíveis, instalação 
com o fornecimento de todos materiais necessários etc. 
 
20. Obrigações da Contratante específicas do objeto: 
a) Gerenciar o Termo de Contrato, em conformidade com a legislação vigente;  
b) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Contrato e neste 
Termo de Referência;  
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c)  Emitir nota de empenho/autorização de fornecimento; 
d) Disponibilizar as instalações físicas e os meios materiais, tais como ponto de rede e de 
energia elétrica, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência; 
e) Disponibilizar local para o armazenamento dos suprimentos, se for necessário;  
f) O Suporte Interno a todos os gestores ficará sob a responsabilidade da Área de Tecnologia 
da Informação do município, que executará também o acompanhamento técnico do Contrato, 
atuando como interlocutor para assuntos técnicos junto à CONTRATADA sempre que 
necessário.  
g) Além de designar servidor (es) responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das 
obrigações da contratada, junto as Unidades em que os equipamentos e o serviço estejam 
sendo executado;  
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos com as 
especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  
i) Comunicar à contratada qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos serviços; 
j) Notificar a contratada por descumprimento contratual; e 
k) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste termo de referência. 

 
21. Condições Gerais (se houver): 
a) Dos prazos para atendimento e solução dos chamados para manutenção e funcionamento 
dos equipamentos: 
b) A CONTRATADA deverá respeitar os prazos e metas descritos na Tabela de Severidade de 
Chamado: 

 TABELA DE SEVERIDADE DE CHAMADO  
Nível Descrição Prazos 

1 - Muito 
Urgente 

Equipamento parado prejudicando os serviços e/ou 
atribuições das unidades atendidas por este contrato 02 (duas) horas 

2 – Urgente 

Equipamento apresentando erros ou problemas 
reincidentes que impactam nos serviços e/ou 
atribuições das unidades atendidas por este contrato 
e solicitação de fornecimento de toner 

04 (quatro) horas 

3 – Importante Equipamento precisando ser remanejado, reinstalado 
ou instalado 08 (oito) horas 

4 - Informação Consulta técnica, dúvidas em geral, dentre outros. 08 (oito) horas 
 
c) A contagem do tempo para o atendimento inicia-se a partir da hora de abertura do chamado, 
se registrada por e-mail a data e hora do envio à CONTRATADA; 
d) O descumprimento dos requisitos de atendimento discriminado acima será apurado 
mediante processo administrativo para apuração de responsabilidade, cujas penalidades 
contratuais poderão ser aplicadas, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa; 
e) A CONTRATADA será eximida da aplicação das sanções administrativas para os respectivos 
chamados em que sejam descumpridos os prazos de solução, desde que comprovadas as 
seguintes situações:  
f) Quando constatado que o problema está relacionado a “bug” no produto e que o fabricante 
não possui uma correção imediata para tal, sendo este fato declarado pelo próprio.  
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g) Para o caso do item acima, a CONTRATADA tem o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar Parecer Técnico do motivo do "bug" e qual o prazo proposto pelo fabricante para a 
correção.  
h) Que a CONTRATADA tomou todas as medidas possíveis visando providenciar solução de 
contorno, principalmente, a instalação de equipamento de contingência para os casos cujo 
incidente tenha sido registrado e classificado com severidade 1- Muito Urgente ou 2- Urgente 
ou 3 - Importante, conforme Tabela de Severidade de Chamado. 
i) Todas as soluções providas, inclusive as soluções de contorno, são de responsabilidade da 
CONTRATADA e sem ônus para o CONTRATANTE. 
j) Caso ocorra a prorrogação do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a substituir os 
equipamentos até o dia 15 (quinze) do vigésimo quinto mês de contratação 
 

Campo Alegre, 24 de agosto de 2021. 
 
 

 
JOCELI DE SOUZA COTHOVISKI 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II - PLANILHA DE QUANTIDADE EQUIPAMENTOS E LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

 
 
A quantidade de impressões/cópias (franquia mensal) terá a seguinte distribuição com relação 
aos equipamentos: 
 

Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Secretaria de Saneamento 
Ambiental  1.500 1 Rua Cel. Bueno 

Franco 292, 
Centro TOTAL 1.500 1 

 
Secretaria Municipal de Administração –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Serviço Suprimentos 3.500 1 
Rua Cel. Bueno 

Franco 292, 
Centro 

Serviço de Pessoal 4.000 1 
serviço de Patrimônio 1.000 1 

Protocolo 800 1 
TOTAL 9.300 4 

 
Gabinete da Prefeita –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Assessor de Gabinete 1.000 1 
Rua Cel. Bueno 

Franco 292, 
Centro 

Jurídico, Controle Interno, 
Imprensa e Chefia de 

Gabinete 
3.000 1 

Rua Cel. Bueno 
Franco 292, 

Centro 

Casa da Cidadania 1.000 1 
Rua Jorge 

Lacerda, 86, 
Centro 

TOTAL 2.000 3  
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Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras – 

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Serviço de Frotas 800 1 
Rua Cel. Bueno 

Franco 292, 
Centro 

Polícia Militar 1.000 1 
RUA PE LUIZ 
GILG Nº 116 

CENTRO 
TOTAL 1.800 2  

 
Secretaria Municipal de Finanças –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Serviço Contabilidade 7.000 1  
Serviço Contabilidade 2 800 1 Rua Cel. Bueno 

Franco 292, 
Centro 

Serviço de Tributação 3.000 1 
TOTAL 10.800 3 

 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Casa da Cultura 800 1 Av. Getúlio 
Vargas, 606, 

Centro TOTAL 800 1 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

CRAS  850 1 R. Altamiro Lobo 
Guimaraes, 231 TOTAL 850 1 

 
Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Serviço de Planejamento 500 1 Rua Cel. Bueno 
Franco 292, 

Centro TOTAL 500 1 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Serviço de Agricultura 1.000 1 RUA ERNESTO 
AFONSO SCHEID, 

1343,  TOTAL 1.000 1 

 
Secretaria de Educação –  

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Escola Maria José 4.000 1 
Rua Benjamin 
Constant, 500, 

Centro. 

Escola Jerônimo F. Coelho 
Pacheco 2.300 1 

Rua Fernando 
Jung, 420, 
Fragosos. 

Escola Paulo Fuckner 2.300 1 
Estrada Principal 

de Bateias de 
Cima, S/N. 

TOTAL 8.600 3  

 
Unidade de Saúde Estratégia da Família Bateias de Cima 

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Consultório médico 1.000 1 

Rodovia 
Municipal 020, 

S/Nº - Bateias de 
Cima 

Consultório odontológico, 
recepção, Consultório de 

Enfermagem, Sala de Vacina e 
Agentes Comunitários de 

Saúde 

2500 1 

TOTAL 3.500 2 
 

Unidade de Saúde Estratégia da Família Bateias de Baixo 

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Consultório médico 1.000 1 

Rua Paulo 
Hornick, 257 – 

Bateias de 
Baixo  

Consultório odontológico, 
recepção, Consultório de 

Enfermagem, Sala de Vacina e 
Agentes Comunitários de 

Saúde 

2500 1 

TOTAL 3.500 2 
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Unidade de Saúde Estratégia da Família Fragosos 

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Consultório médico 1.000 1 

Rua Ferdinando 
Jung, 285 - 
Fragosos  

Consultório odontológico, 
recepção, Consultório de 

Enfermagem, Sala de Vacina e 
Agentes Comunitários de 

Saúde 

2500 1 

TOTAL 3.500 2 
      

Unidade de Saúde Central 

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Consultório médico 
6.600 – cada impressora 
terá franquia mensal de 

1.100 cópias 
6 

Rua Irmã 
Amália Gheller, 
nº 22 - Centro 

Consultório odontológico, 
recepção, Sala de Vacina e 
Agentes Comunitários de 

Saúde 

3500 1 

Consultório de Enfermagem 800 1 
Farmácia 800 1 

TOTAL 11.700 9 
     

Secretaria de Saúde 

Locais atendidos Quantidade de 
impressão/cópias mensal 

Quantidade de 
equipamentos  Endereço 

Administrativo: Recepção, 
TFD, Auditoria, Controle e 

Avaliação, Transportes, 
Vigilância em Saúde e 

Gabinete 

5.000 1 Avenida Dr. 
Getúlio Vargas, 
nº 467 - Centro 

TOTAL 5.000 1 
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Item 

 
 

Tipo de 
equipamento 

Quantidade 
equipamentos 

necessários 
para atender a 

presente 
contratação 

 
 

Tipo de 
cópia/impress

ão 

 
 

Unidade 
de 

Medida 

 
 

Quantidade 
mensal 

 
 

Quantidade 
para 12 
(doze) 
meses 

1 
Equipamento 1 

(cópia 
monocromática) 

36 A4 PB Unidade 67.350 808.200 

 
OBS: O VALOR ESTIMADO POR CÓPIA É DE R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS). 
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ANEXO III - CENÁRIOS DE COMPENSAÇÃO SEMESTRAL PARA OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 
 

 
CENÁRIO 1 - (Σ F > Σ P) O volume produzido no semestre é menor que o somatório das franquias 
mensais para o semestre. Não há redução, haja vista não ter havido excedente no período da 
compensação. 
 
 FRANQUIA 

MENSAL PRODUZIDO VALOR 
FRANQUIA 

VALOR 
EXCEDENTE 

VALOR 
PAGO 

   

MÊS 1 6.000 4.500 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 2 6.000 4.500 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 3 6.000 5.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 4 6.000 5.500 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 5 6.000 5.500 R$ 600,00 
R$ 0,00 

 R$ 600,00  REDUÇÃO 
NOVO 

VALOR A 
SER PAGO 

 

MÊS 6 6.000 5.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$600,00  R$ 0,00  R$ 600,00  (Σ P/ Σ 
F) 

TOTAL 36.000 30.000 R$3.600,00 R$ 0,00 TOTAL A SER PAGO  R$ 
3.600,00  83% 

 Δ Exc - 6000 Obs: Nesse caso, como além da franquia não ter sido atingida em nenhum mês 
e o produzido menor que a franquia para o respectivo semestre. Sendo assim, 
o dimensionamento do contrato deve ser reavaliado 

 
 Valor Δ Exc R$ 0,00  

 
 
CENÁRIO 2 - (Σ F > Σ P) Órgão supera a franquia mensal em alguns meses, mas o somatório de páginas 
produzidas é inferior ao somatório das franquias mensais no período de compensação. Entretanto há 
redução, pois houve excedente de páginas no período (Σ VE - Valor Δ Exc) > 0 
 
 FRANQUIA 

MENSAL PRODUZIDO VALOR 
FRANQUIA 

VALOR 
EXCEDENTE 

VALOR 
PAGO 

   

MÊS 1 6.000 4.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 2 6.000 4.500 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 3 6.000 5.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 4 6.000 6.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 5 6.000 7.500 R$ 600,00 R$ 105,00  R$ 705,00  REDUÇÃO 
NOVO 

VALOR A 
SER PAGO 

 

MÊS 6 6.000 8.000 R$ 600,00 R$ 140,00  R$740,00   R$ 245,00  R$ 495,00  (Σ P/ Σ F) 

TOTAL 36.000 35.000 R$3.600,00 R$ 0,00 TOTAL A SER PAGO  R$ 
3.600,00  97% 

 Δ Exc - 1000 
Obs: Como ∆ Exc < 0, não existe Valor ∆ Exc 

 
 Valor Δ Exc R$ 0,00  
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CENÁRIO 3 - (Σ F > Σ P) Órgão supera a franquia em alguns meses e o somatório do volume produzido é 
inferior ao somatório das franquias mensais no semestre, todavia o Novo Valor a ser pago no último 
mês da compensação semestral é menor que o valor da franquia (Opção recolhimento DAM) 
 
 
 FRANQUIA 

MENSAL PRODUZIDO VALOR 
FRANQUIA 

VALOR 
EXCEDENTE 

VALOR 
PAGO 

   

MÊS 1 6.000 1.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 2 6.000 9.500 R$ 600,00 R$ 245,00  R$ 845,00     

MÊS 3 6.000 8.000 R$ 600,00 R$ 140,00  R$ 740,00     

MÊS 4 6.000 1.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00   NOVO 
VALOR A 

SER PAGO 
GRU 

 

MÊS 5 6.000 9.500 R$ 600,00 R$ 245,00  R$ 845,00  REDUÇÃO  

MÊS 6 6.000 6.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$600,00   R$ 630,00 - R$ 30,00  (Σ P/ Σ F) 

TOTAL 36.000 35.000 R$3.600,00 R$ 630,00 TOTAL A SER PAGO  R$ 
3.600,00  97% 

 Δ Exc - 1000 
Obs: Como ∆ Exc < 0, não existe Valor ∆ Exc 

 
 Valor Δ Exc R$ 0,00  

 
 
CENÁRIO 4 - (Σ F < Σ P) Órgão na maioria dos meses supera a franquia, o somatório do volume produzido 
no período da compensação é maior que o somatório das franquias mensais, entretanto não há 
Redução, pois o Valor do Excedente é igual ao Valor delta excedente (Σ VE - Valor Δ Exc) = 0 

 FRANQUIA 
MENSAL PRODUZIDO VALOR 

FRANQUIA 
VALOR 

EXCEDENTE 
VALOR 
PAGO 

   

MÊS 1 6.000 7.000 R$ 600,00 R$ 70,00  R$ 670,00     

MÊS 2 6.000 6.500 R$ 600,00 R$ 35,00  R$ 635,00     

MÊS 3 6.000 6.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 4 6.000 6.000 R$ 600,00 R$ 0,00  R$ 600,00     

MÊS 5 6.000 7.500 R$ 600,00 R$ 105,00  R$ 705,00  REDUÇÃO 
NOVO 

VALOR A 
SER PAGO 

 

MÊS 6 6.000 8.000 R$ 600,00 R$ 140,00  R$740,00   R$ 0,00 R$ 740,00  (Σ P/ Σ F) 

TOTAL 36.000 41.000 R$3.600,00 R$ 350,00 TOTAL A SER PAGO  R$ 
3.600,00  114% 

 Δ Exc 5.000  
 

 Valor Δ Exc R$ 350,00  

 
 
CENÁRIO 5 - (Σ F < Σ P) Órgão supera a franquia em alguns meses e o somatório do volume produzido 
supera o somatório das franquias mensais no período de compensação. Há Redução, haja vista que o 
Valor do Excedente gerado é maior que o Valor delta Excedente (Σ VE - Valor Delta Excedente) > 0 
 FRANQUIA 

MENSAL PRODUZIDO VALOR 
FRANQUIA 

VALOR 
EXCEDENTE 

VALOR 
PAGO 

   

MÊS 1 6.000 3.500 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00    
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MÊS 2 6.000 6.500 R$ 600,00 R$ 35,00 R$ 635,00    

MÊS 3 6.000 6.000 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00    

MÊS 4 6.000 5.000 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00    

MÊS 5 6.000 7.500 R$ 600,00 R$ 105,00 R$ 705,00 REDUÇÃO NOVO VALOR 
A SER PAGO 

 

MÊS 6 6.000 8.000 R$ 600,00 R$ 140,00  R$740,00   R$ 245,00 R$ 495,00  (Σ P/ Σ F) 

TOTAL 36.000 36.500 R$3.600,00 R$ 280,00 TOTAL A SER PAGO  R$ 3.635,00  101% 
 Δ Exc 500  

 

 Valor Δ Exc R$ 35,00  

 
LEGENDA 

 ∑ F Somatório das Franquias Mensais 
(em páginas) 

* Franquia Mensal: somas das franquias 
individuais dos tipos de equipamentos, 
separando-se monocromáticas e policromáticas  ∑ P Somatório das Páginas Produzidas 

(em páginas) 
 ∑ VE Somatório Valor Excedente (em R$) 
 ∆ Exc Delta Excedente (em 

páginas) 

∆ Exc= ∑ P - ∑ F (diferença entre o somatório produzido e o 
somatório das franquias no semestre) 

 Valor ∆ Exc Valor Delta Excedente 
(em R$) 

Valor ∆ Exc= ∆ Exc * Valor Unitário Excedente 

 Redução Valor da Redução (em R$) Valor da Redução= ∑ VE - Valor ∆ Exc 
 Novo Valor a ser pago (em R$) Novo Valor a ser pago= Valor mensal do último mês da apuração 

semestral 
- Valor da Redução 
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ANEXO IV 

(Processo Licitatório nº 75/2021, modalidade Pregão) 
 

MODELO DE PLANILHA PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 

ITEM QUANT. 
ANUAL UNIDADE DESCRIÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 

equipamento 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 808.200 cópia 

Locação de Equipamento 
(impressora): Tamanho do 
papel: A4; Velocidade mínima 
para cópia, impressão e 
digitalização: 30 páginas por 
minuto; Ciclo de trabalho 
mínimo mensal: de 1.000 à 
5.000; Multi funções: 
Impressão, cópia e 
digitalização; Tecnologia de 
impressão: Tecnologia 
Eletrográfica a Seco (laser, LED 
ou equivalente); Tipo de 
impressão: Preto e branco; 
Resolução para impressão: 
mínimo 600 e máximo 1800 
dpi; Resolução para cópia: 
mínima 600 e dpi máxima de 
1200 dpi; Resolução para 
digitalização: mínima de 600 
dpi máxima de 1200 dpi; 
Capacidade da bandeja de 
papel: 100 a 500 folhas; Duplex 
(Frente e Verso): Impressão, 
cópia e digitalização; 
Redução/Ampliação: 25% ~ 
400%; wireless 
TOTAL DE 36 IMPRESSORAS 

 

  

 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______ DIAS (NÃO INFERIOR A 60 DIAS) 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CARIMBO E ASSINATURA: 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA  

(Nome do representante legal) 
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ANEXO V 
(Processo Licitatório nº 75/2021, modalidade Pregão) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., 
sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF 
nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:  

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;  

e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de que qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; e  

f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos.  

 
 

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2021.  
 
 
 
_____________________________________ 

ASSINATURA  
(Nome do representante legal)  
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ANEXO VI 
(Processo Licitatório nº 75/2021, modalidade Pregão) 

 
MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO Nº ____/2021. 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO 
_______________________________________. 
 

   Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de 
equipamentos que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.749/0001-77, com sede à Rua 
Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, em Campo Alegre-SC, neste ato representado representada 
pela Secretária Municipal de Administração XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 
simplesmente LOCATÁRIO, e de outro lado ____________________________., pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob nº _______________, com sede à Rua ______________, nº ____, na cidade 
de ____________-__, neste ato representada por __________________, CPF ______________, 
doravante denominado simplesmente LOCADOR, têm entre si certo e ajustado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato vincula-se se ao Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2021 bem como ao 
Termo de Referência Anexo I do edital, e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA à Lei Federal nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E CONDIÇOES  
Outsourcing de impressão (locação de impressoras) com pagamento de franquia mais 
excedente, sem fornecimento de papel para os diversos setores da Administração Municipal, 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência. Os serviços deverão ser 
fornecidos em equipamentos novos e de primeiro uso, com capacidade de impressão, cópia e 
digitalização de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência do processo 
licitatório nº xx/xxxx, modalidade Pregão. 
 
Parágrafo Primeiro - As máquinas deverão ser instaladas, nos seguintes locais:  
o Unidade de Saúde de Bateias de Cima - Rodovia Municipal 020, S/Nº - Bateias de Cima; 
o Unidade de Saúde de Bateias de Baixo - Rua Paulo Hornick, 257 – Bateias de Baixo; 
o Unidade de Saúde de Fragosos - Rua Ferdinando Jung, 285 – Fragosos;  
o Unidade de Saúde Central – Rua Irmã Amália Gheller, nº 22 - Centro;  
o Secretaria da Saúde – Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº 467 – Centro; 
o Secretaria de Saneamento Ambiental – Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Gabinete da Prefeita - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Jurídico, Controle Interno, Imprensa e Chefia de Gabinete - Rua Cel. Bueno Franco 292, 
Centro; 
o Serviço Suprimentos - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
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o Serviço de Pessoal - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Patrimônio - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Protocolo - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Frotas - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Contabilidade - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Tributação - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Frotas; - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Serviço de Planejamento - Rua Cel. Bueno Franco 292, Centro; 
o Casa Cidadania - Rua Jorge Lacerda, 86, Centro; 
o Casa da Cultura - Av. Getúlio Vargas, 606, Centro; 
o Secretaria de Desenvolvimento Econômico - Rua Ernesto Afonso Scheid, 1343, Bairro Belo 
Horizonte; 
o Escola Maria José - Rua Benjamin Constant, 500, Centro; 
o Escola Jerônimo F. Coelho Pacheco - Rua Fernando Jung, 420, Fragosos; 
o Escola Paulo Fuckner  
o Polícia Militar  
o CRAS – R. Altamiro Lobo Guimaraes, 231. 

ATIVIDADE PRAZO 
1. Reunião com o Contratante para apresentação do 

equipamento e alinhamento da execução 
contratual 

Até 5 (dias) dias após o 
recebimento da Ordem de 

Serviço 

2. Entrega, instalação e configuração para uso 
Até 30 (trinta) dias após a 

reunião constante no item 9.1 
deste Termo de Referência 

 
Parágrafo Segundo: Em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, CONTRATADA e CONTRATANTE deverão realizar reunião, objetivando dar início ao 
acompanhamento da execução do Contrato, bem como disponibilizar nesta reunião 01 (um) 
equipamento para a verificação do atendimento conforme descrito neste Termo de Referência. 
Parágrafo Terceiro: Na referida reunião, a CONTRATADA e o CONTRATANTE deverão 
apresentar suas equipes de trabalho, bem como disponibilizar, as informações para que seja 
elaborada a Lista de Contatos de acompanhamento da execução do Contrato e definir as 
responsabilidades de cada um dos envolvidos. 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA, deverá entregar, instalar e configurar para uso os 
equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a reunião do parágrafo anterior”, 
conforme quantitativo e locais para Instalação relacionados Termo de Referência. 
Parágrafo Quinto - Todos os equipamentos, incluindo seus itens acessórios, componentes e 
demais recursos associados, deverão respeitar o disposto neste Termo de Referência, e 
entregues acondicionados adequadamente, no local indicado pelo CONTRATANTE, sem ônus 
adicional.  
Parágrafo Sexto - Na ocasião da instalação os equipamentos deverão ser entregues com 02 
(duas) unidades de Toner, uma instalada e outra reserva; 
Parágrafo Sétimo - A entrega de todos os produtos (seja de hardware e ou de software) deverá 
ser acompanhada de Termo de Entrega com a descrição do que está sendo entregue, de forma 
a permitir a verificação das condições de especificações e se atestar o recebimento dos mesmos 
por parte do CONTRATANTE;  
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Parágrafo Oitavo - É de responsabilidade da Contratada a elaboração do Termo de Entrega na 
forma física e eletrônica (digitalizada) por e-mail; 
Parágrafo Nono - O Termo de Entrega deverá ser datado e assinado pelo Técnico responsável 
da CONTRATADA que efetuou a entrega e pelo Servidor do CONTRATANTE que acompanhou a 
entrega; 
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA com a supervisão do CONTRATANTE efetuará a instalação 
de drivers e quaisquer outros recursos necessários à impressão, cópia, digitalização e ao 
software de Reconhecimento Ótico de Caracteres (OCR-Optical Character Recognition), 
inclusive com a instalação de softwares nos servidores e/ou estações de trabalho do 
CONTRATANTE, quando necessário;  
Parágrafo Décimo Primeiro - Todos os produtos em fornecimento e serviços prestados deverão 
ser compatíveis e serão integrados pela CONTRATADA ao ambiente computacional existente no 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Décimo Segundo - A CONTRATADA é inteiramente responsável pela implantação e 
instalação da solução objeto desta contratação nos locais definidos no Termo de Referência. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a implementação deverá ser realizada de tal forma que as 
interrupções no ambiente de produção sejam as mínimas possíveis e estritamente necessárias, 
e, ainda, não causem transtornos aos usuários finais do órgão, devendo sempre ser planejadas 
e executadas conjuntamente com o CONTRATANTE. 
Parágrafo Décimo Quarto - É da responsabilidade da CONTRATADA a instalação e configuração 
de todos os produtos, sejam estes de hardware e ou de software, assim como de qualquer 
componente necessário ou acessório aos mesmos. 
Parágrafo Décimo Quinto - Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, quando da instalação 
dos produtos, todos os cabos, cordões, conectores e acessórios (todos os elementos passivos, 
inclusive transformadores) necessários para a montagem apropriada dos equipamentos 
multifuncionais nos locais indicados. 
Parágrafo Décimo Sexto - Caso sejam necessários transformadores e/ou estabilizadores e/ou 
fontes de alimentação e/ou conversores para garantia do correto funcionamento dos 
equipamentos, os mesmos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA sem ônus para o 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Décimo Sétimo - Fornecimento de toda e qualquer ferramenta, instrumento, 
material e equipamento de proteção, bem como materiais e serviços complementares 
necessários à instalação são de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não deverá gerar 
ônus ao CONTRATANTE. 
Parágrafo Décimo Oitavo - A falta de peças ou equipamentos não deverá ser alegada como 
motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos estabelecidos. 
Parágrafo Décimo Nono - Na instalação dos produtos (de hardware e de software), a 
CONTRATADA deverá fornecer um Relatório de Instalação, com no mínimo:  

a) A identificação de cada produto (marca, modelo, versão, número de licença e 
outras informações pertinentes), nome da fila, dia/mês/ano da instalação.  
b) Informações de contato dos técnicos da CONTRATADA que instalaram os 
produtos, constando assinatura dos mesmos.  
c) Os locais onde forem executados os serviços deverão ser entregues em perfeitas 
condições de limpeza e funcionalidade.  
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d) É de responsabilidade da CONTRATADA a instalação e configuração de todos os 
produtos, assim como de qualquer componente necessário ou acessório aos mesmos.  
e) A CONTRATADA deverá executar uma série de testes funcionais básicos para 
verificar e garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos a cada instalação, bem 
como, dos softwares. 
f) Os testes deverão ser realizados nos componentes de hardware e software envolvidos 
no projeto. Durante a realização dos testes, Servidor do Município, participará como 
observador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das obrigações da Contratante  
Parágrafo Primeiro - Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
Parágrafo Segundo - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso.  
Parágrafo Terceiro Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato.  
Parágrafo Quarto - Efetuar o pagamento à Contratada, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente. 
Parágrafo Quinto - Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  
Parágrafo Sexto - Gerenciar o Termo de Contrato, em conformidade com a legislação vigente.  
Parágrafo Sétimo - Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas no Termo de 
Contrato e no Termo de Referência. 
Parágrafo Oitavo - Emitir nota de empenho/autorização de fornecimento. 
Parágrafo Nono - Disponibilizar as instalações físicas e os meios materiais, tais como ponto de 
rede e de energia elétrica, necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência. 
Parágrafo Décimo - Disponibilizar local para o armazenamento dos suprimentos, se for 
necessário. 
Parágrafo Décimo Primeiro - O Suporte Interno a todos os gestores ficará sob a 
responsabilidade da Área de Tecnologia da Informação do município, que executará também o 
acompanhamento técnico do Contrato, atuando como interlocutor para assuntos técnicos 
junto à CONTRATADA sempre que necessário.  
Parágrafo Décimo Segundo - Além de designar servidor (es) responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização das obrigações da contratada, junto as Unidades em que os 
equipamentos e o serviço estejam sendo executado;  
Parágrafo Décimo Terceiro - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
itens recebidos com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;  
Parágrafo Décimo Quarto - Comunicar à contratada qualquer falha e/ou irregularidade na 
execução dos serviços; 
Parágrafo Décimo Quinto- Notificar a contratada por descumprimento contratual; e 
Parágrafo Décimo Sexto - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste termo de referência. 
 
CLÁSULA QUARTA – Das Obrigações da Contratada: 
Parágrafo Primeiro - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
Parágrafo Segundo - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos;  
Parágrafo Terceiro - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 
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habilitação;  
Parágrafo Quarto - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado;  
Parágrafo Quinto - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  
Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos 
profissionais envolvidos na execução do contrato que deverão ter acesso às instalações do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA será responsável em manter os equipamentos sempre 
providos de consumíveis (exceto papel), peças e acessórios e em condições de funcionamento 
pleno e de qualidade, de forma a atender às demandas estimadas de cada unidade, devendo a 
cada entrega de "toner", por equipamento, entregar pelo menos um "toner" para ser mantido 
como reserva; 
Parágrafo Oitavo - A reposição dos "toners" deverá ser feita sempre que houver necessidade, 
sendo que a CONTRATADA será devidamente informada de tal necessidade por funcionários 
designados pelo CONTRATANTE; 
Parágrafo Nono - A CONTRATADA ficará responsável pelo devido recolhimento dos consumíveis 
(exceto papel) utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos 
equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a 
legislação ambiental.  
Parágrafo Décimo - Caso seja detectado algum problema no fornecimento ou no serviço 
prestado, este será levado formalmente ao conhecimento da CONTRATADA.  
Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA deverá sanar a irregularidade, 
independentemente de qual seja a causa, dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar 
manifestação no prazo estabelecido na notificação emitida.  
Parágrafo Décimo Segundo - A CONTRATADA deve obrigatoriamente comunicar formal e 
imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ponto de fragilidade percebido que exponha a 
confidencialidade, integridade ou disponibilidade das informações e do serviço da 
CONTRATANTE.  
Parágrafo Décimo Terceiro - Para o faturamento dos serviços, serão sempre considerados os 
volumes de impressão e cópia registrados nos contadores dos hardwares, conforme as 
especificações deste Termo de Referência, observando o disposto no item 12 do Faturamento. 
Parágrafo Décimo Quarto - As planilhas de medição e as notas fiscais/faturas deverão ser 
enviadas formalmente para o setor administrativo a ser indicado posteriormente, sendo que a 
nota fiscal somente deverá ser emitida após análise e manifestação do CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Quinto - A nota fiscal deverá ser emitida para cada setor de acordo com 
a Autorização de Fornecimento que será encaminhada após a homologação e assinatura do 
contrato. 

Parágrafo Décimo Sexto - A CONTRATADA deverá submeter-se às normas e políticas de 
segurança do CONTRATANTE e assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos 
e/ou materiais causados à entidade CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança. 
Parágrafo Décimo Sétimo - Disponibilizar um responsável para atender a Contratante sempre 
que for necessário.  
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Parágrafo Décimo Oitavo - A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos 
fornecidos, de maneira que os mesmos não sejam confundidos com aqueles que compõem o 
patrimônio do CONTRATANTE.  
Parágrafo Décimo Nono - A Contratada deverá cumprir todas as normas específicas vigentes 
de Logística Reversa conforme dispõe o Manual de Boas Práticas orientações e vedações para 
contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão.  
Parágrafo Vigésimo - A CONTRATADA deverá indicar Preposto, representante da 
CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto ao CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar 
e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual.  
Parágrafo Vigésimo Primeiro - A CONTRATADA deverá disponibilizar e configurar sistema de 
gerenciamento dos serviços de impressão, cópia e digitalização, que contemple, no mínimo, os 
requisitos indicados neste Termo de Referência.  
Parágrafo Vigésimo Segundo - É de responsabilidade da CONTRATADA a identificação das 
necessidades de compatibilidade com os sistemas do CONTRATANTE, bem como pela efetiva 
entrega das soluções para a obtenção de dados de gerenciamento e/ou monitoramento e/ou 
bilhetagem. 
Parágrafo Vigésimo Terceiro - É de responsabilidade da CONTRATADA todos os itens que 
contemplam a prestação dos serviços: fornecimento e disponibilidade dos equipamentos, 
software de gerenciamento de ativos e bilhetagem das páginas, assistência técnica de 
manutenção preventiva e corretiva, treinamento de usuários (se houver), reposição de peças e 
insumos/consumíveis, instalação com o fornecimento de todos materiais necessários etc. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do Suporte e Assistência Técnica  
Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE deverá fornecer ferramenta eletrônica para os registros 
das solicitações de serviços de Suporte e Assistência Técnica, cabendo ao suporte técnico da 
CONTRATADA fiscalizar e acompanhar as situações reportadas, os tipos de defeito e soluções 
implementadas.  
Parágrafo Segundo - O Suporte Técnico poderá ser remoto ou presencial, mediante registro de 
chamados em sistema próprio do CONTRATANTE, nos endereços indicados neste Termo de 
Referência.  
Parágrafo Terceiro - O Suporte e a Assistência Técnica deverão estar disponíveis para 
acionamento pelo CONTRATANTE junto à CONTRATADA no formato de 7 X 24 (sete dias na 
semana, vinte e quatro horas por dia) para o caso e atendimento no sistema 5 X 10 (cinco dias 
na semana, dez horas por dia das 07:00 horas às 17:00 horas).  
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá atuar em regime de plantão nos dias e horários não 
previstos no item anterior. 
Parágrafo Quinto - O atendimento local, quando necessário, deverá ocorrer das 07h às 17h de 
segunda-feira à sexta-feira, ou em casos específicos, em outros horários, inclusive finais de 
semana, desde que acordado entre as partes o agendamento. 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá retornar, os procedimentos realizados para o 
atendimento das solicitações, na ferramenta eletrônica disponibilizada pelo CONTRATANTE.  
Parágrafo Sétimo - Nos casos em que não for possível prestar a assistência técnica o 
equipamento deverá ser substituído por outro de igual modelo e/ou superior durante o período 
da assistência técnica.  
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Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é responsável por executar as manutenções preventivas e 
corretivas necessárias a boa execução contratual.  
Parágrafo Nono - Durante a vigência do Contrato, deverá ser prestada assistência técnica aos 
equipamentos instalados, sem custo adicional em relação ao preço contratado.  
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA deverá prestar serviço contínuo de reposição de 
consumíveis, como tonalizadores, cilindros etc., a fim de manter a qualidade do serviço de 
impressão, de cópia e de digitalização, quando for o caso, no melhor nível possível. Excetua-se 
neste item o fornecimento de papel, que será provido pelo CONTRATANTE.  
Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca e 
destinação final de todos os consumíveis necessários ao fiel cumprimento do objeto 
contratado.  
Parágrafo Décimo Segundo - A manutenção e assistência técnica serão realizadas sempre que 
solicitada pelo CONTRATANTE por meio da abertura de chamado técnico diretamente à 
empresa CONTRATADA via ferramenta eletrônica. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Na abertura de chamados técnicos, serão fornecidas informações, 
como número de série e código do equipamento, anormalidade observada, nome do 
responsável pela solicitação do serviço técnico e severidade do chamado.  
Parágrafo Décimo Quarto - Os chamados ao serem registrados terão a indicação dos seguintes 
níveis:  

Nível Descrição 
1 - Urgente Equipamento parado prejudicando os serviços e/ou atribuições das unidades 

atendidas por este contrato 
2 – Muito 
urgente 

Equipamento apresentando erros ou problemas reincidentes que impactam nos 
serviços e/ou atribuições das unidades atendidas por este contrato e solicitação 
de fornecimento de toner 

3 – Importante Equipamento precisando ser remanejado, reinstalado ou instalado 
4 - Informação Consulta técnica, dúvidas em geral, dentre outros. 

 
Parágrafo Décimo Quinto - A CONTRATADA após a realização dos serviços deverá registrar um 
Relatório de Visita, contendo identificação do chamado, identificação do defeito, identificação 
do equipamento, dia/mês/ano, técnico responsável, as providências adotadas e outras 
informações pertinentes.  
Parágrafo Décimo Sexto - Os Relatórios de Visita deverão sempre ser assinados pelo 
responsável da Unidade em que o equipamento estiver alocado e pela CONTRATADA, e enviado 
conjuntamente com os pedidos de faturamento.  
Parágrafo Décimo Sétimo - Para a execução dos serviços de manutenção, quando necessário, 
os equipamentos poderão ser transportados para os laboratórios/oficinas da empresa 
CONTRATADA, desde que substituídos por outros com a mesma configuração ou superior, sem 
ônus adicional para o CONTRATANTE.  
Parágrafo Décimo Oitavo - Para os serviços descritos neste Termo de Referência, o 
CONTRATANTE permitirá o acesso dos técnicos habilitados e identificados da CONTRATADA às 
instalações onde se encontrarem os equipamentos. 
Parágrafo Décimo Nono - Os técnicos da CONTRATADA ficarão sujeitos a todas as normas 
internas de segurança do CONTRATANTE, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 
trânsito e permanência em suas dependências.  
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Parágrafo Vigésimo - É de responsabilidade da CONTRATADA dimensionar e gerenciar a equipe 
técnica necessária para o cumprimento de todos os serviços de instalação, configuração, 
implantação e manutenção necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos 
funcionais e a continuidade dos serviços do CONTRATANTE, nos níveis e na qualidade de 
serviços estabelecidos neste Termo de Referência. 
Parágrafo Vigésimo Primeiro - A CONTRATADA deverá substituir, em 24 (vinte e quatro) horas, 
o equipamento utilizado na solução, já instalado, por um novo, igual ou superior, em 
características técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, quando comprovados defeitos de 
fabricação do próprio ou de seus componentes, que comprometerem seu desempenho, nas 
seguintes hipóteses:  
a)  Caso ocorram 3 (três) ou mais defeitos que comprometam seu uso normal dentro de 

qualquer intervalo de 30 (trinta) dias. 
b) Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento ultrapasse 48 (quarenta e oito) 

horas, dentro de qualquer intervalo de 30 (trinta) dias corridos. 
c) Caso ocorra 1 (um) defeito que comprometa seu uso normal a cada mês dentro de 

qualquer intervalo de 6 (seis) meses. 
Parágrafo Vigésimo Segundo - Dos prazos para atendimento e solução dos chamados para 
manutenção e funcionamento dos equipamentos: 
a) A CONTRATADA deverá respeitar os prazos e metas descritos na Tabela de Severidade de 

Chamado: 
 TABELA DE SEVERIDADE DE CHAMADO  

Nível Descrição Prazos 

1 - Urgente 
Equipamento parado prejudicando os serviços 
e/ou atribuições das unidades atendidas por este 
contrato 

02 (duas) horas 

2 – Muito 
urgente 

Equipamento apresentando erros ou problemas 
reincidentes que impactam nos serviços e/ou 
atribuições das unidades atendidas por este 
contrato e solicitação de fornecimento de toner 

04 (quatro) horas 

3 – Importante Equipamento precisando ser remanejado, 
reinstalado ou instalado 08 (oito) horas 

4 - Informação Consulta técnica, dúvidas em geral, dentre 
outros. 08 (oito) horas 

b) A contagem do tempo para o atendimento inicia-se a partir da hora de abertura do chamado, 
se registrada por e-mail a data e hora do envio à CONTRATADA; 
c) O descumprimento dos requisitos de atendimento discriminado acima será apurado 
mediante processo administrativo para apuração de responsabilidade, cujas penalidades 
contratuais poderão ser aplicadas, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa; 
d) A CONTRATADA será eximida da aplicação das sanções administrativas para os respectivos 
chamados em que sejam descumpridos os prazos de solução, desde que comprovadas as 
seguintes situações:  
e) Quando constatado que o problema está relacionado a “bug” no produto e que o fabricante 
não possui uma correção imediata para tal, sendo este fato declarado pelo próprio.  
f) Para o caso do item acima, a CONTRATADA tem o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar Parecer Técnico do motivo do "bug" e qual o prazo proposto pelo fabricante para a 
correção.  
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k) Que a CONTRATADA tomou todas as medidas possíveis visando providenciar solução de 
contorno, principalmente, a instalação de equipamento de contingência para os casos cujo 
incidente tenha sido registrado e classificado com severidade 1- Muito Urgente ou 2- Urgente 
ou 3- Importante, conforme Tabela de Severidade de Chamado, conforme Tabela de Severidade 
de Chamado. 
g) Todas as soluções providas, inclusive as soluções de contorno, são de responsabilidade da 
CONTRATADA e sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço certo e ajustado de R$ ________ por cópia, 
perfazendo o valor total de R$_______________, na proporção direta da quantidade impressa 
no período, respeitando a franquia estabelecida. 
Parágrafo Primeiro - O valor da cópia excedente fica estabelecido em  
50% (cinquenta por cento) do valor unitário da franquia mínima, ou seja, R$_______por cópia 
excedente. 
Parágrafo Segundo - O faturamento dar-se-á na forma de franquia mensal de páginas mais 
excedentes.  
Parágrafo Terceiro - A quantidade de impressões/cópias (franquia mensal) terá a seguinte 
distribuição com relação aos equipamentos, deste Termo de Referência, sendo que se houver 
excedente será pago conforme valor unitário apresentado na proposta de preço. 
Parágrafo Quarto - Mensalmente, para fins de faturamento, haverá a apuração mensal do 
saldo. Se o saldo do mês for negativo (ou seja, de CRÉDITOS), deverá ser pago o valor da 
FRANQUIA MENSAL. Caso o saldo seja positivo (ou seja, de EXCEDENTE), o órgão pagará a 
FRANQUIA MENSAL acrescida do valor EXCEDENTE gerado no respectivo mês. 
Parágrafo Quinto - A compensação será realizada na fatura do último mês de cada semestre 
contratual quando tiver havido pagamento de excedente de páginas impressas além da 
franquia mensal durante o respectivo período. 
Parágrafo Sexto - Caso seja constatado, a cada análise semestral, que o volume 
realizado/produzido não esteja atingindo o volume da franquia estipulada para o semestre, será 
reavaliado o dimensionamento do contrato, revisando a estimativa de páginas impressas, a 
quantidade de impressoras ou sua melhor distribuição. 
Parágrafo Sétimo - Se essa diferença for recorrente, proveniente de uma tendência de baixa ou 
mudança no perfil do consumo, o órgão deve aditivar o contrato visando consolidar esta 
mudança, de modo que não ocorra de forma reiterada o pagamento por páginas não 
produzidas. 
Parágrafo Oitavo – O pagamentos serão realizados mensalmente por depósito na conta 
corrente indicada pela empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o aceite dos 
serviços na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) pela futura contratada, atestada(s) e visada(s) 
pela fiscalização deste Município; 
Parágrafo Nono - A(s) nota(s) fiscal(is) que for(em) apresentada(s) com erro será(ão) 
devolvida(s) ao contratado para retificação e reapresentação, acrescendo-se ao prazo para 
pagamento desta cláusula, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação;   
Parágrafo Décimo - A(s) devolução(ões) da(s) nota(s) fiscal(is) não aprovada(s) pelo 
contratante, em hipótese alguma servirá de pretexto para que o contratado suspenda os 
serviços 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Chefia de 

Gabinete, Gabinete do Prefeito (para as máquinas instaladas no Prédio da Casa da 
Cidadania e no Gabinete). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço da 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Administração (para as 
máquinas instaladas na Secretaria Municipal de Administração). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do 
Controle Fazendário, Secretaria Municipal de Finanças (para as máquinas instaladas na 
Secretaria Municipal de Finanças). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço do 
Apoio Administrativo a Educação, Secretaria Municipal de Educação (para a máquina 
instalada no Prédio da Secretaria Municipal de Educação). e 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação (para as máquinas instaladas nos 
Prédios das Escolas do Ensino Fundamental). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Ensino Infantil, Secretaria Municipal de Educação (para as máquinas instaladas nos CMEI). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Serviço de 
Coordenadoria de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer (para a máquina instalada no Prédio da Casa Da Cultura). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades, Secretaria 
Municipal Saneamento Ambiental (para a máquina instalada no Prédio da Secretaria 
Municipal Saneamento Ambiental). 

- Outros Serviços - Pessoa Jurídica, Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, (para a máquina instalada no Prédio da Secretaria). 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
O prazo do presente contrato inicia-se na data de assinatura do contrato e expira-se em XX de 
XXXXXX. 
Parágrafo Primeiro: Vigência do futuro contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
por acordo entre as partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. 
Parágrafo Segundo: No caso de prorrogação de contrato será utilizado o IPCA como índice para 
atualização do valor inicialmente pactuado (após 12 meses de contrato). 
Parágrafo Terceiro - Caso ocorra a prorrogação do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a 
substituir os equipamentos até o dia 15 (quinze) do vigésimo quinto mês de contratação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei Federal nº 
8666/93. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 
unilateralmente, caso deixe de existir interesse público no mesmo. 
Parágrafo Primeiro - A rescisão do presente contrato poderá ser amigável ou judicial, conforme 
a razão que der causa à referida rescisão. 
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Parágrafo Segundo - A parte que der causa à rescisão contratual deverá comunicar 
expressamente sua decisão com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas na Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, ou neste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos arts. 81 a 99 
da mesma lei, e: 
Parágrafo Primeiro - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente 
contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-
se:  

a) Advertência;  
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) valor do contrato, por dia de atraso injustificado 

na execução do mesmo;  
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada 

do adjudicatário em executá-lo;  
d) Em caso de inexecução parcial ou descumprimento das obrigações pactuadas, poderá 

ser aplicado o percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 05 (cinco) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
O presente contrato não implica em vínculo empregatício de qualquer espécie, ficando o 
CONTRATANTE desobrigado do pagamento de verbas trabalhistas, previdenciárias e 
securitárias.  
As partes elegem o foro da Comarca de São Bento do Sul - SC para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
 

     Campo Alegre, ____ de ______ de 2021. 
  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de  

Administração  

Contratada 

Contratante  
 
NOME:      NOME:  
CPF:       CPF:  
ASSINATURA: ____________________  ASSINATURA: ___________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 64/2021
Publicação Nº 3246036

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE              

CNPJ:

RUA CORONEL BUENO FRANCO, 292

C.E.P.:

83.102.749/0001-77

89294-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Campo Alegre - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  64/2021 - PE

64/2021

04/08/2021

Folha:  1/1

A Secretária Municipal de Administração, Srª. JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  Decreto Municipal nº 13.747 de 16 de Abril de 2021, a vista da Ata de Julgamento da Sessão 
exarada pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000160 - EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA 1 0,0000 241.000,00
- 005373 - PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA 1 0,0000 453.000,00

2 694.000,00

64/2021

64/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO

27/08/2021
Registro de Preços para eventual aquisição de concreto usinado FCK 30 MPa para uso em manutenção, 
vias públicas e logradouros do Município de Campo Alegre - SC.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Campo Alegre,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
Joceli de Souza Cothovisky - Sec. de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 65/2021
Publicação Nº 3246039

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE              

CNPJ:

RUA CORONEL BUENO FRANCO, 292

C.E.P.:

83.102.749/0001-77

89294-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Campo Alegre - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  65/2021 - PE

65/2021

04/08/2021

Folha:  1/1

A Secretária Municipal de Administração, Srª. JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  Decreto Municipal nº 13.747 de 16 de Abril de 2021, a vista da Ata de Julgamento da Sessão 
exarada pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 005376 - SAINT VALLEN BIOTECNOLOGIA LTDA 1 0,0000 1.594,50
- 005377 - SALVI, LOPES & CIA. LTDA 3 0,0000 2.557,80

4 4.152,30

65/2021

65/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO

27/08/2021
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de laboratório para análises, equipamentos de 
proteção individual (EPIs) e indicadores para a secretaria de Saneamento Ambiental.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Campo Alegre,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
Joceli de Souza Cothovisky - Sec. de Administração
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 67/21
Publicação Nº 3241704

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BD2A9F4257FCA6D9FC3D13BAE5370286FB9CC16F
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA Nº 121/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 14 de setembro de 2021 às 14h30min Pregão Presencial do Tipo Menor 
Preço por Lote, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO (LIMPEZA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, TUBULAÇÃO E RECARGAS DE GÁS) CONFORME NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.
Campos Novos, 30 de Agosto de 2021.

DECRETO Nº 8.990/21 DE 25/08/2021. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEMTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 3246019

DECRETO Nº 8.990/21 de 25/08/2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEMTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Sílvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.631 de 18/05/2020 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.665/20 de 22/12/2020 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Autorizar ao SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais) nos seguintes projetos e atividades:

17.512.0018.1.036 – Reequipamento do Sistema de Captação, Tratamento e Redes de Distribuição de Água
(21) 4.4.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas ..................... R$ 130.000,00

17.512.0018.2.058 – Manutenção dos Serviços Administrativos do SAMAE
(23) 3.3.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas ..................... R$ 80.000,00

17.512.0018.1.038 – Obras, Ampliação e Reformas no Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água
(28) 4.4.90.00.00.00.00.00.0604 – Aplicações Diretas ..................... R$ 300.000,00

Art.2º - Para dar cobertura ao crédito a ser aberto no artigo anterior indicamos como fonte de recursos na forma do disposto no Art. 43, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320/64, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 25 de agosto de 2021.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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ATA - SELEÇÃO - CH 17/2019
Publicação Nº 3246025

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Número da ATA:     3/2020    (Sequência: 1)

OUTRAS MODALIDADES

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  17/2019 - OU

181/2019

180/2019

13/12/2019

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A FIM DA CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO

CIVIL, E EXECUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NAS TIPOLOGIAS CASAS E APARTAMENTOS,

CONFORME AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA,

MINHA VIDA", FAIXA 1,5 A FAIXA 3.

A EMPRESA ANDREONI JR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA APRESENTOU TODA A

DOCUMENTAÇÃO CONFORME EXIGIDO EM EDITAL ESTANDO APTA A PRÓXIMA FASE DO PROCESSO

LICITATÓRIO, EM SEQUÊNCIA AO PROCESSO, NA FASE DE SELEÇÃO A EMPRESA APRESENTOU CERTIDÃO DE

CONFORMIDADE PBQP-H (PROGRAMA BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE DO HABITAT) NÍVEL "A" E

CERTIFICAÇÃO ISO/9001, EM SEUS ACERVOS TÉCNICOS APRESENTADOS A SOMATÓRIA, DOS MESMO,

TOTALIZOU 10.171,22M². ASSIM A SOMATÓRIA DOS ITENS REQUISITADOS NO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA A

EMPRESA ALCANÇOU 10 PONTOS CONFORME O TIPO DE JULGAMENTO ESPECIFICADO EM EDITAL. FICA A

EMPRESA ANDREONI JR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA DECLARADA COMO SELECIONADA NO

PRESENTE CERTAME.

 COMISSÃO:

Campos Novos,  10  de  Janeiro  de  2020

EDSON RICARDO ARMILIATO

CLARICE APARECIDA FAGUNDES

CLÁUDIA MARIA SCHALY

 RENATO SUTIL DE OLIVEIRA

LAIS DA SILVA LESSE

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SUPLENTE

 - ........................................ - SUPLENTE

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

RUITES VALMIR ANDREONI JUNIOR - ................................................................. - Representante
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CH 17/2019
Publicação Nº 3246023

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

82.939.232/0001-74

89620-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Campos Novos - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

OUTRAS MODALIDADES

Nr.:  17/2019 - OU

181/2019

180/2019

13/12/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ANDREONI JR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA     (10354)

1

SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A

FIM DA CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO

CIVIL, E EXECUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE

INTERESSE SOCIAL NAS TIPOLOGIAS CASAS E

APARTAMENTOS, CONFORME AS CONDIÇÕES E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL NO ÂMBITO

DO PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA VIDA", FAIXA 1,5 A

FAIXA 3.

UN 1,00  0,0000 0,01    0,01

Total do Fornecedor: 0,01

Total Geral: 0,01

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

180/2019

17/2019-OU

Outras Modalidades

10/01/2020

SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A FIM DA CONTRATAÇÃO PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO CIVIL, E EXECUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 

SOCIAL NAS TIPOLOGIAS CASAS E APARTAMENTOS, CONFORME AS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA 

VIDA", FAIXA 1,5 A FAIXA 3.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Campos Novos,   10   de  Janeiro   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO

 PREFEITO MUNICIPAL 
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMC 16/2021
Publicação Nº 3248271

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa de Licitação n.º PMC 16/2021
A Prefeitura do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10 – Centro, através do Prefeito Mu-
nicipal, comunica, contratação através de Dispensa de Licitação, art. 24, Inciso ll, da Lei 8.666/93.
Contratado: GILMARA DA SILVA CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA (CNPJ: 18.749.746/0001-68)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EDUCA-
CIONAL, COM ÊNFASE NA REESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS – SC.
Valor: R$ 15.440,00 (quinze mil e quatrocentos e quarenta reais).

Gilberto dos Passos
Prefeito
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Capinzal

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0022/2021
Publicação Nº 3245390

 

 

Rua Carmelo Zócolli, 155 - Fone (0xx49) 3555-8739 - Fax (0xx49) 3555-8744 - CEP 89665-000 - Capinzal – SC. 1 de 7 

 
 
 

EDITAL 
 

Processo Licitatório Nº 00108/2021 
Dispensa de Licitação Nº 0022/2021 

 
 

VERANICE MARIA LOVATEL, Secretária de Educação, Cultura e Esportes do 
Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o inciso abaixo citado do art. 24 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores, torna público o Processo Licitatório n. 0108/2021, conforme segue:                                
 
1. DO OBJETO 
 
O objeto do presente processo licitatório consiste na Aquisição de gêneros alimentícios, 
destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos Termos da 
Lei 11.497/20019 a serem adquiridos dos fornecedores individuais, grupos informais e 
grupos formais de Agricultores Familiares, destinados à elaboração da Alimentação Escolar 
para os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de 
Capinzal/SC, com verba do FNDE/PNAE, durante o ano de 2021, na forma, condições e 
cronograma estabelecidos em Edital. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 

O município de Capinzal realizou Chamada Pública n. 001/2021 para “Aquisição de 
gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, nos termos da Lei 11.947/2009 e Resolução 06/2020 a serem adquiridos dos 
fornecedores individuais, grupos informais e grupos formais de Agricultores Familiares, 
destinados à elaboração da Alimentação Escolar para os alunos dos Centros Municipais de 
Educação Infantil e Escolas Municipais do Município de Capinzal – Santa Catarina, com 
verba FNDE/PNAE, durante o ano de 2021021”, os fornecedores abaixo citados participaram 
da mesma e foram selecionados de acordo com os critérios descritos naquele Edital para 
fornecimento dos alimentos conforme consta na Ata de Recebimento de Documentação e 
Proposta da Chamada Pública. 
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

A presente contratação encontra respaldo no inciso II, do art. 24, da Lei n. 8.666/93, e 
alterações posteriores, e ainda conforme § 1º, do art. 14 da Lei n. 11.947/2009, que dispõe o 
seguinte: 

 “Art. 24. É dispensável a licitação: 
... 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos  
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Rua Carmelo Zócolli, 155 - Fone (0xx49) 3555-8739 - Fax (0xx49) 3555-8744 - CEP 89665-000 - Capinzal – SC. 2 de 7 

 
 
 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
 
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas.  
 
§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o          
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.  

 
4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 
 Efetuada a Chamada Pública n. 001/2021 onde participaram profissionais do ramo do 
objeto, as Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares de Campos Novos, 
Capinzal, Ouro e Zortéa – COPERNOSTRA – Matriz e Cooperativa Central Sabor 
Colonial, as quais foram selecionadas para fornecimento dos itens do objeto de acordo com 
os critérios de seleção e participação daquele Edital. Ainda, as contratadas estão em dia 
com sua regularidade fiscal, conforme documentação anexa. 
 
5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

No que se refere à justificativa do preço, foi devidamente precedido de cotação de 
preços, para elaboração do Edital de Chamada Pública, e as empresas apresentaram 
cotação com os preços compatíveis a aquele processo, considerando-se assim, o valor de 
mercado regional e compatível para o fornecimento dos produtos, razão pela qual também 
justifica-se sua escolha, conforme descrito abaixo: 
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Rua Carmelo Zócolli, 155 - Fone (0xx49) 3555-8739 - Fax (0xx49) 3555-8744 - CEP 89665-000 - Capinzal – SC. 7 de 7 

6. DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA 
 

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação, correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

  
Reduzido: 75 
Órgão: 5 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade: 1 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Projeto/Atividade: 2047 - Manutenção da Merenda Escolar 
Elemento: 3.3.90 - Aplicações Diretas 
 

 
 

Publique-se e Registre-se na forma da Lei. 
 
 
 
 
 
 
 

Capinzal, 26 de agosto de 2021. 
                                                             
           
 
                                                                        
                    
 
 
 
 
 

VERANICE MARIA LOVATEL 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

Município de Capinzal 
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PORTARIA 1015/2021
Publicação Nº 3249546

 PORTARIA Nº 1015, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ana Paula de Souza, matrícula nº 410649/01, para exercer as funções do cargo Assistente Social, 
nível 56, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga horária de trinta (30) horas 
semanais, na Secretaria da Assistência Social.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 02 de agosto a 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de agosto de 2021.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

THIAGO CASARA
Secretário da Assistência Social

PORTARIA 1057/2021
Publicação Nº 3245719

PORTARIA Nº 1057, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre Comissão Especial de Avaliação

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a Comissão Especial de Avaliação, formada por:

I - Luiz Gustavo Deuner, inscrito no CPF nº 294.898.499-87, registro no CRECI nº 12041;
II – Sergio Luiz Riquetti, inscrito no CPF sob o nº 598.459.539-72, registro no CRECI nº 6614;
III – Ruites Valmir Andreoni Jr., inscrito no CPF sob o nº 598.459.459-53, registro no CRECI nº 008.351;

Art. 2º À Comissão compete, sob a presidência do primeiro, formalizar termo de avaliação dos seguintes terrenos rurais, para fins de Servi-
dão Administrativa, em doação, sem ônus, para fins de utilidade pública:

I. Área de terra medindo 270.47m² (duzentos e setenta vírgula quarenta e sete metros quadrados), constante da matrícula nº 28.638, de 
ordem do Cartório de Registro de Imóveis de Capinzal-SC, localizada em Vista Alegre, município de Capinzal-SC, para implantação de servi-
dão administrativa para perfuração de poço artesiano, passagem da rede de distribuição de águas e via de acesso de pessoas e veículos com 
a finalidade de manutenção do referido poço e da rede, de propriedade de MARCOS ANTONIO PEDRON, brasileiro, divorciado, agricultor, 
portador da cédula de identidade nº 2.822.205 – SSP/SC, expedida em 28/04/2011, inscrito no CPF sob o nº 798.950.429-49, residente e 
domiciliado em Vista Alegre, município de Capinzal-SC.

II. área de terra medindo 150m² (cento e cinquenta metros quadrados), constante da matrícula nº 16.827, necessária para implantação 
de uma faixa de servidão para construção de reservatórios de água e rede de distribuição de água e acesso de pessoas e veículos com a 
finalidade de manutenção do referido reservatório e da rede, de propriedade de JOCELITO ANTONIO GUERREIRO, brasileiro, agricultor, 
portador da cédula de identidade nº 2.631.107 – SSP/SC, expedida em 20/08/2014, inscrito no CPF sob o nº 798.950.189-91 e da sua es-
posa, Sra. JANETE APARECIDA CAMASSOLA GUERREIRO, brasileira, agricultora, portadora da cédula de identidade nº 3.928.462 – SSP/SC, 
expedida em 03/12/2013, inscrita no CPF sob o nº 023.639.599-81, ambos residentes e domiciliados na Fazenda Santo Antonio, município 
de Capinzal-SC

Art. 3º A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a contar da presente data, para emitir termo conclusivo de avaliação do imóvel descrito 
nesta Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 25 de agosto de 2021.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/26/2021
Publicação Nº 3245989

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº CAO/26/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: K2 EMPREENDIMENTOS EM OBRAS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 13.677.686/0001-00
OBJETO: TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/05/2021 PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
OBRA: ASSENTAMENTO DE REDE DISTRIBUIDORA DE ÁGUA TRATADA EM PEAD, ATRAVÉS DO MÉTODO NÃO DESTRUTIVO (MND) PELO 
SISTEMA DE FURO DIRECIONAL, EM RUAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL/SC. DEVERÁ SER EMITIDA ART DE EXECUÇÃO, BEM 
COMO AS BUILT NA CONCLUSÃO DA OBRA.
DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021.
VIGÊNCIA: 28/08/2021 A 27/09/2021.

PELA CONTRATANTE: SIDNEI PENZO - DIRETOR DO SIMAE
PELA CONTRATADA: FERNANDO HENRIQUE DE AMORIM CASTOLDI - REPRESENTANTE LEGAL
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Capivari de Baixo

Prefeitura

PORTARIA Nº 497/2021
Publicação Nº 3251851

PORTARIA Nº 497/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Vicente Corrêa Costa, Prefeito Municipal de Capivari de Baixo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 50, XI, da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, SCHIRLEI DE SOUSA DA SILVA, inscrita no CPF: 045.190.809-08, para o cargo da categoria funcional de PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 HORAS, do quadro de pessoal, (Lei Complementar nº 1213/2009 de 09 de março de 2009), aprovada no Con-
curso público 002/2016, homologado em 15/06/2016.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e Registre-se.
Vicente Corrêa Costa
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498/2021
Publicação Nº 3251863

PORTARIA Nº 498/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Vicente Corrêa Costa, Prefeito Municipal de Capivari de Baixo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 50, VIII, da Lei Orgânica 
Municipal e considerando a requerimento datado de 16 de julho de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a CELIO DE FARIAS SILVEIRA, matrícula 925, ocupante do cargo efetivo de BRAÇAL, do quadro de funcionários do Poder 
Executivo, LICENÇA PRÊMIO por 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 03/02/2002 – 02/02/2007, a partir de 02 de agosto de 
2021, restando ainda 30 (trinta) dias do referido período.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Vicente Corrêa Costa
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499/2021
Publicação Nº 3251868

PORTARIA Nº 499/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Vicente Corrêa Costa, Prefeito Municipal de Capivari de Baixo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 50, VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação por desempenho de função à lotação, ao servidor abaixo relacionado:
CÓDIGO NOME CARGO NÍVEL

694 PEDRO PAULO BRUNATO SILVA TOPÓGRAFO FG3

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2021.

Dê-se ciência e Registre-se.

Vicente Corrêa Costa
Prefeito Municipal
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EXTRATO EDITAL OU 07/2021/PMCB(SELEÇÃO PROFISSIONAIS EM COMUNICAÇÃO
Publicação Nº 3245709

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 
 

                            AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CHAMADA PÚBLICA N.07/2021/PMCB 
 
Prefeito Municipal de Capivari de Baixo/SC, torna público para 
o conhecimento de quem possa interessar que realizará 
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS 
FORMADOS EM COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE OU 
MARKETING, OU QUE ATUEM NESSAS ÁREAS, PARA 
COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA A SER CONSTITUÍDA 
PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
A SEREM APRESENTADAS EM LICITAÇÃO FUTURA, QUE 
TERÁ COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA 
PARA A PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. 2021. 
O Edital poderá ser obtido através do site 
www.capivaridebaixo.sc.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (48) 3621-4427/4454 no período das 
07hs às 13hs. Capivari de Baixo/SC, 27 de agosto de 2021. 
Vicente Correa Costa - Prefeito Municipal. 
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 118/2021
Publicação Nº 3245998

PORTARIA N° 118/2021

"Designa comissão de avaliação e dá outras providencia”

O Senhor GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, no uso de suas atribuições nomeia os membros da Comissão do Con-
curso Publico e do Processo Seletivo do Município ate a homologação dos resultados finais dos Certames, a saber, Ivanor Sfreddo, matricula 
1335-2, Thiago Veronez Peiter, matricula 1413-1, Itanir Marangoni, matricula 192-1, ficando a Presidência a cargo para Ivanor Sfreddo.

Art. 1º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se
Caxambu do Sul - SC, em 27 de agosto de 2021.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

CONVOCAÇÃO - SESSÃO DE JULGAMENTO - EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 79/2021 - INEXIGIBILIDADE 
N° 10/2021

Publicação Nº 3245731

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

COMUNICADO

CONVOCAÇÃO SESSÃO DE JULGAMENTO

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 79/2021
INEXIGIBILIDADE N° 10/2021

O Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, vem 
por meio deste expediente, TORNAR PÚBLICO, a todos os licitantes credenciados a participar do Processo Licitatório n. 79/2021 – Inexigibi-
lidade n. 10/2021, que tem como Objeto: “O Credenciamento de leiloeiros oficiais que apresentem condições, nos termos deste edital e da 
legislação vigente, de atuarem nos leilões de bens inservíveis de propriedade do Município de Chapadão do Lageado”, que a sessão pública 
para análise da documentação de habilitação ocorrerá no dia 09 de setembro de 2021 às 08h30min, na Divisão de Contratos, Compras e 
Licitações, localizada a Rua Allan Régis Inácio, n. 15, Centro, Município de Chapadão do Lageado. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo fone (47) 3537-0072, das 07h30min às 13h30min ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br.

Chapadão do Lageado (SC), 27 de agosto de 2021.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 76/2021 – PM
Publicação Nº 3245973

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 76/2021 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 76/2021.
Vigência: 23/08/2021 à 31/12/2021.
Processo Licitatório nº 97/2021.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MECÂNICA ITU LTDA EPP.
Valor: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
Objeto: Aquisição de peças para conserto do FORD/CARGO 2422 E – ANO 2008/2009 PLACA: MFN 9576 ESPÉCIE TIPO: CAR/CAMINHÃO/
BASCULANTE COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA MODELO: 2009 CAP/POT/CIL: 23.00T/220CV utilizado para atender a demanda da 
Secretaria Transportes Obras e Serviços Urbanos do Município de Chapadão do Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2021.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2021
Publicação Nº 3251834

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 103/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2021 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 10 de setembro de 2021, às 08h30min, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por 
objeto selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de peças para conserto da FORD/CARGO 2422 E – ANO 2008/2009 PLACA: MFN 
9576 ESPÉCIE TIPO: CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE COMBUSTÍVEL: DIESEL COR: BRANCA MODELO: 2009 CAP/POT/CIL: 23.00T/220CV, 
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utilizada no transporte de cascalho, para atender a demanda da Secretaria Transportes Obras e Serviços Urbanos do Município de Chapadão 
do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo II – Termo de Referência. As informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado a Pregoeira, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 30 de agosto de 2021.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021
Publicação Nº 3251838

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 104/2021
INEXIGIBILIDADE N° 12/2021

O Município de Chapadão do Lageado - SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando inscrição para o PROCESSO DE CREDENCIAMENTO, no período de 30 de agosto a 30 de setembro de 
2021, a título precário e sem vínculo empregatício sendo que o prestador de serviço não é exclusivo do município, nos termos e condições 
constantes neste Edital e na Lei n. 8.666/1993. Objeto: Constitui objeto do presente Edital o Credenciamento de pessoa jurídica e pessoa 
física, para prestação de Serviços de Mão de Obra de Pedreiro e Servente de Pedreiro para reforma, manutenção predial, construção, re-
cuperação e reconstrução de obras públicas, bem como todo e qualquer trabalho relacionado às profissões, localizadas no Município de 
Chapadão do Lageado/SC, conforme Termo de Referência – Anexo I. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, estarão disponíveis 
no site do município: www.chapadaodolageado.sc.gov.br, ou poderão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 
0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda 
pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 30 de agosto de 2021.
ABEL DE SILVA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2021
Publicação Nº 3245456

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 102/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL nº 01

O Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, vem por 
meio deste expediente, TORNAR PÚBLICO, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a RETIFICAÇÃO nº 01 do 
Edital, publicado no Diário Oficial dos Municípios dia 25/08/2021, página 215, edição nº 3602, cuja alteração passa a vigorar a seguinte 
redação:

Onde Lia-se:
19.4.2 O pátio deverá localizar-se preferencialmente no Município de Chapadão do Lageado ou em outro município, desde que não exceda 
20km (vinte quilômetros) de distância do paço municipal, evitando assim onerar demasiadamente o infrator, bem como em local apropriado, 
devidamente cercado, iluminado, com estrutura mínima para oferecer segurança e possibilidade de recepção de veículos 24 (vinte e quatro) 
horas por dia.
Passa a Ler-se:
20.5.2 O pátio deverá localizar-se preferencialmente no Município de Chapadão do Lageado ou em outro município, desde que mantidas 
as condições exigidas, evitando assim onerar demasiadamente o infrator, bem como em local apropriado, devidamente cercado, iluminado, 
com estrutura mínima para oferecer segurança e possibilidade de recepção de veículos 24 (vinte e quatro) horas por dia, conforme decreto 
nº 61/2021.

Ante, a alteração acima realizada, o Município de Chapadão do Lageado informa que que estará realizando inscrição para o processo de 
CREDENCIAMENTO, até dia 30 de setembro de 2021.
Permanecem inalteradas as demais condições previstas no edital completo.

Chapadão do Lageado/SC, 27 de agosto de 2021.
ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 41.088
Publicação Nº 3250078

DECRETO N° 41.088, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de Controle Social de Saneamento Básico do Município de Chapecó/SC e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos membros do Conselho de Controle Social dos serviços públicos de Saneamento, impulsio-
nado pelo Decreto 7.217 de 21 de junho de 2010, da Presidência da República que regulamenta a Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007;
CONSIDERANDO, também, que para haver transferência de recursos federais, ou aos geridos ou administrados por Órgãos ou entidades da 
União, é necessária a criação do Conselho de Controle Social de Saneamento Básico, e
CONSIDERANDO os Memorandos n° 12.929/2021 e 55.019/2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas, para comporem o Conselho de Controle Social de Saneamento Básico, gestão 
2021/2023, conforme abaixo:

I – Representantes do Governo Municipal:
a) Câmara de vereadores:
1 – Titular – Nelson João Krombauer;
2 – Suplente – Wilson Júnior Cidrão.
b) Secretaria de Saúde - SESAU:
1 – Titular – Karina Giachini;
2 – Suplemente – Junir Lutinski.
c) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SEDEMA:
1 – Titular – João Alfredo Warken;
2 – Suplente - Berenice Tormen
d) Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA:
1 – Titular – Luiz Paulo Cararo;
2 – Suplente – Valdir Eduardo Olivo.
e) Departamento da Vigilância Sanitária:
1 - Titular - Maycon Benetti;
2 - Suplemente - Patrícia Alves.
f) Secretararia de Desenvolvimento Urbano – SEDUR:
1 - Titular – Alvaro Marcos Michelotto;
2 - Suplente – Roni Dediess Brandt.
g) Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão – SEGOV:
1 - Titular – Marcos Alberto Giovanani;
2 - Suplente - Clodoaldo Jorge dos Santos.

II – Representante da Sociedade Civil:
a) Conselho Municipal de Meio Ambiente:
1 – Titular – Marck G. B. Gehlen;
2 – Suplente – Priscila Fernanda Rech Confortin.
b) Conselho Municipal de Assistência Social:
1 – Titular – Aline Fátima do Nascimento Magro;
2 – Suplente – Márcia Maria Silva.
c) Associação Comercial Industrial Chapecó - ACIC:
1 – Titular – Nelson Eiji Akimoto;
2 – Suplente – Helton Rebelatto.
d) Representantes Sindicato – SINDUSCON:
1 – Titular – Luís Alberto Paludo;
2 – Suplente – Jean Carlo Baldi.
e) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN:
1 - Titular – Bruno Comunello Eleotero;
2 - Suplente – Vicente Thomé da Silva.
f) Sociedade Amigos de Chapecó – SACH:
1 - Titular – Luiz Augusto Gemelli;
2 - Suplente – Janete Facco.
g) Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Oeste de SC – AEAO
1 - Titular – Mauro Antônio de Couet;
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2 - Suplente – Rafael Gollo Piva.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 40.465, de março de 2021.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 27 de agosto de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 INFORMAÇÃO DE SUSPENSÃO
Publicação Nº 3245410

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021
INFORMAÇÃO DE SUSPENSÃO

JOÃO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados, SUSPENDE POR TEMPO INDETERMINADO o Processo Seletivo Simplificado nº002/2021, conforme 
segue:
1. Considerando a RECOMENDAÇÃO do Ministério Público Federal, Procuradoria da República no Município de Chapecó-SC, 2º Ofício Regio-
nal do Oeste Catarinense, através do Documento nº PRM-CHA-SC-00004417/2021, SUSPENDEU POR TEMPO INDETERMINADO as próximas 
etapas do Processo Seletivo Simplificado nº002/2021, incluindo a Prova Objetiva, agendada para a data de 26/08/2021.

Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 26 de Agosto de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

EDITAL PARA SELEÇÃO DE INTERVENÇÕES ARTÍSTICAS Nº 005/2021 - MOVIMENTA CULTURA CHAPECÓ
Publicação Nº 3246059

A Prefeitura Municipal de Chapecó-SC, por meio da Secretaria de Cultura, nos termos do art. 23, inciso V, e art. 30, inciso IX, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, bem como, art. 71, inciso II, da Lei Complementar nº 498/2012 (dispõe sobre a Organização 
Administrativa Municipal) e Lei nº 5.892, de 11 de Novembro de 2010, (institui o Sistema Municipal de Cultura), torna públicas e abertas, a 
partir da data de sua publicação, as inscrições no EDITAL PARA SELEÇÃO DE INTERVENÇÕES ARTÍSTICAS – MOVIMENTA CULTURA CHA-
PECÓ, do Município de Chapecó/SC para o ano de 2021, que regulamenta as diretrizes e normas de seleção, nas condições estabelecidas 
neste edital.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem por objeto a seleção de grupos/artistas de Chapecó, para realizar intervenções artísticas em espaços públicos, 
nos eventos a serem promovidos pela Prefeitura Municipal de Chapecó por meio da Secretaria de Cultura, iniciando-se as intervenções no 
período de 1º de novembro de 2021 com término em 23 de dezembro de 2021.

1.2 Serão selecionadas até 50 (cinquenta) propostas de artistas que deverão realizar a intervenção contemplada em eventos a serem pro-
movidos e definidos conforme cronograma da Secretaria de Cultura.

1.3 São consideradas intervenções artísticas neste edital:
a) Intervenções literárias: abrangendo atividades de poesia, contação de histórias, atividades de incentivo ao livro, leitura e literatura;
b) Intervenções cênicas: abrangendo atividades de dança, teatro, palhaçaria e circo;
c) Intervenções de artes visuais: abrangendo atividades de grafitagem, exposições ao ar livre, instalações;
d) Intervenções musicais: abrangendo atividades solo, duplas e grupos;
e) Intervenções de audiovisual: abrangendo atividades de exibição de filmes chapecoenses e nacionais;
f) Intervenções de culturas populares de patrimônio cultural: abrangendo atividades que promovam e valorizem as culturas populares e o 
patrimônio cultural material e imaterial;

1.4 As intervenções artísticas propostas devem ser inéditas, ou seja, não poderão ter sido objeto contemplado em Editais promovidos pela 
Prefeitura Municipal de Chapecó, por intermédio da Secretaria de Cultura.

2. DA DISTRIBUIÇÃO DO RECURSO

2.1 Os recursos financeiros necessários para o desenvolvimento deste edital são oriundos do Fundo Municipal de Cultura - CNPJ 
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22.564.080/0001-40, dotação orçamentária nº 227, com o aporte no valor total de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), que serão distri-
buídos conforme:
MODALIDADE Quantidade Valor de cachê Valor TOTAL
Prêmio individual 15 R$ 4.000,00 R$ 60.000,00
Prêmio coletivo
(2 a 3 participantes ) 15 R$ 6.000,00 R$ 90.000,00

Prêmio coletivo
(4 ou mais participantes) 20 R$ 17.500,00 R$ 350.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

2.2 Havendo recursos não contemplados nas modalidades do item 2.1, o saldo será destinado para propostas inscritas em outras modali-
dades do mesmo item.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste edital:
a) Pessoas físicas, profissionais ou amadores, com atuação na área cultural, residentes e domiciliados na cidade de Chapecó/SC há pelo 
menos 01 (um) ano, que atendam aos critérios deste edital, que deverão se inscrever com o Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Pessoas jurídicas, coletivos, organizações da sociedade civil, microempresas e empresas, organizações comunitárias, cooperativas e 
instituições, formalizados ou não, que tenham trabalho comprovado na área cultural, com ou sem fins lucrativos, com sede na cidade de 
Chapecó/SC, há pelo menos 01 (um) ano, que atendam os critérios deste edital, que deverão se inscrever com o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ).
c) Grupos, coletivos, associações, trupes, entre outros que não formalizados como Pessoa Jurídica de direito privado, devem eleger entre si 
a Pessoa Física responsável pela inscrição no termo do edital, conforme declaração no Anexo III.

3.2. É vedada a participação neste edital:
a) Pessoas Físicas menores de 18 anos;
b) Pessoas Jurídicas de direito público da administração direta ou indireta;
c) Pessoas físicas e jurídicas que residam e/ou tenham domicílio ou sede fora do município de Chapecó;
d) Servidor público ativo da administração direta ou indireta, efetivo ou comissionado, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, das 
esferas municipal, estadual e federal;
e) Espaços Culturais vinculados a fundações, institutos ou instituições criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas entre 30 de agosto a 30 de setembro de 2021, exclusivamente de forma digital, 
mediante o encaminhamento da documentação solicitada em formato PDF ou IMAGEM para o e-mail: movimentacultura@chapeco.sc.gov.br 
– assunto: INSCRIÇÃO MOVIMENTA CULTURA CHAPECÓ - NOME DO PROPONENTE, devendo preencher e assinar o formulário de inscrição 
(ANEXO I) e anexar a seguinte documentação:

I - PESSOA FÍSICA:
a) Formulário de inscrição Pessoa Física devidamente preenchido e assinado, conforme o anexo I;
b) Cópia do documento de identidade (RG, CNH ou Carteira de identidade profissional);
c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Cópia da Carteira de Trabalho contendo o número PIS/PASEP.
e) Carta de autorização de coletivo cultural - Anexo IV (somente em caso de coletivos e grupos não formais);

II - PESSOA JURÍDICA:
a) Formulário de inscrição de Pessoa Jurídica devidamente preenchido e assinado, conforme o Anexo II;
b) Cópia do documento de identidade (RG, CNH ou Carteira de identidade profissional) do representante legal;
c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;
d) Cópia do Estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e em caso de sociedades por ações, acompa-
nhado da documentação de eleição de seus administradores;
e) Comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

4.2 Para fim de protocolo e validação da inscrição será aceito apenas um e-mail contendo toda a documentação solicitada e anexos (se for 
o caso), em formato PDF ou imagem (JPEG e PNG). Não serão aceitos documentos em formato editável (Word ou semelhantes). Caso o 
proponente envie mais de uma mensagem, será considerado o envio mais recente.

Parágrafo Primeiro: Os anexos, cópias e comprovantes devem ser legíveis. A Secretaria de Cultura não se responsabiliza por dados incorre-
tos, imagens ilegíveis ou problemas de qualquer ordem nos documentos, o que acarretará na desclassificação e consequentemente o não 
pagamento do proponente.

4.3 Os proponentes devem optar em realizar inscrição como Pessoa Física (CPF) ou Pessoa Jurídica (CNPJ) não podendo realizar inscrição 
em ambas as modalidades.

Parágrafo Primeiro: Caso no cruzamento de dados for observada a existência de mais de uma proposta inscrita pelo mesmo proponente e/
ou quadro societário e/ou diretoria, todas as propostas serão desclassificadas em qualquer tempo.

mailto:culturaeditais@chapeco.sc.gov.br
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Parágrafo Segundo: Caso seja identificada a inscrição da mesma proposta por proponentes diferentes, ambas as inscrições serão desclas-
sificadas em qualquer tempo.

4.4 Não serão aceitas inscrições e materiais fora do período estabelecido neste edital e a falta de qualquer um dos documentos no formulário 
de inscrição implicará na desclassificação do proponente.

4.5 A lista de inscritos será divulgada no site da Secretaria de Cultura (www.chapeco.sc.gov.br/cultura), na aba respectiva ao Edital, até às 
18 horas do dia 01 de outubro de 2021.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 A etapa de habilitação, de caráter eliminatório, será realizada pela Comissão de Acompanhamento dos Editais da Secretaria de Cultura, 
nomeada por Decreto Municipal nº 41.072, de 18 de agosto de 2021, que fará a conferência se as inscrições obedecem às exigências de 
prazo, condições, documentos e itens expressos neste Edital, com registros em ata.

5.2 Após a verificação de todas as inscrições recebidas será divulgada lista de habilitados e não habilitados no site da Secretaria de Cultura 
(www.chapeco.sc.gov.br/cultura), até o dia 06 de outubro de 2021.

5.3 O proponente poderá protocolar recurso no prazo de 03 (três) dias da publicação da etapa de habilitação, para o e-mail: movimenta-
cultura@chapeco.sc.gov.br, que será analisado pela Comissão Permanente de Acompanhamento e Organização dos Editais, com registro 
em ata.

5.4 Após o período de interposição e respostas dos recursos será publicada a lista de homologação e classificação geral deste edital até o 
dia 11 de outubro de 2021.

6. DA SELEÇÃO
6.1 Para efeito de pontuação e classificação na avaliação das propostas de intervenção serão considerados os seguintes critérios:
Critérios Pontuação máxima
I – Relevância artística e cultural Individual até 50 pontos
Qualidade e relevância artístico-cultural da proposta
A análise deverá considerar o valor simbólico, artístico e cultural da proposta, sendo possível visualizar de forma 
clara os resultados que serão obtidos.

20

Acesso da comunidade e formação de público
A análise deverá avaliar e valorar se a proposta prevê a promoção de acesso da comunidade ao produto cultural, 
bem como promove a formação e diversidade de público.

10

Diversidade social e Originalidade
A análise deverá avaliar e valorar se a proposta, em sua temática e execução, promove a superação de preconceitos e desigualdades como o racismo, 
machismo, homofobia, xenofobia, misoginia, entre outros.
20

II – Currículo e Histórico do Artista Individual até 50

Produção cultural nos últimos 02 anos (produção cultural como a participação ativa em eventos, projetos, consul-
toria, pesquisa, oficinas, apresentações, produtos e objetos culturais)
- Mais de 5 = 15 pontos
- 2 a 5 = 7 pontos
- Menos de 02 atividades = 2,5

15

Produção autoral nos últimos 02 anos
- Mais de 5 = 15 pontos
- 2 a 5 = 7 pontos
- Menos de 02 atividades = 2,5

15

Atividade cultural:
- Atividade cultural exclusiva = 10 pontos
- Atividade mista = 05 pontos

10

Tempo de atividade:
- Mais de 05 anos = 10 pontos
- 02 anos a 05 anos = 03 pontos
- Menos de 02 anos = 1,5 pontos

10

TOTAL Até 100 pontos

6.2 A Comissão de Seleção será composta por pareceristas selecionados pelo Edital de Seleção de Pareceristas para executarem as ativi-
dades de análise e emissão de parecer técnico sobre projetos e/ou propostas culturais, promovido pela Secretaria de Cultura, com conhe-
cimento notório na área cultural.

6.3 A Comissão de seleção reserva-se o direito de não selecionar o número previsto de propostas, caso as mesmas não contemplem os 

http://www.chapeco.sc.gov.br/cultura
http://www.chapeco.sc.gov.br/cultura
mailto:culturaeditais@chapeco.sc.gov.br
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critérios de avaliação.

6.4 A decisão da Comissão de Seleção é soberana, não cabendo recursos no que se refere à avaliação das propostas apresentadas.

6.5 Os projetos selecionados neste Edital serão listados em ordem de classificação, sendo beneficiados os primeiros da lista até atingir o 
montante financeiro disponibilizado.

6.6 O resultado da classificação geral com as intervenções selecionadas será divulgado até o dia 18 de outubro de 2021, pelo site da Secre-
taria de Cultura de Chapecó (www.chapeco.sc.gov.br/cultura).

7. DOS LOCAIS E DATAS DAS INTERVENÇÕES
7.1 A definição dos locais e datas para realização das intervenções ficará a critério da Secretaria de Cultura, com base no cronograma de 
eventos, realizando-se as intervenções entre 1º de novembro de 2021 e se encerrando até 23 de dezembro de 2021, conforme demanda 
da Prefeitura Municipal de Chapecó.

8. DAS RESPONSABILIDADES DOS SELECIONADOS

8.1 O proponente contemplado deverá realizar uma única apresentação na proposta selecionada, conforme item 6.1.

8.2 Os proponentes selecionados deverão comparecer ao local determinado com, no mínimo, 01 (uma) hora de antecedência do horário 
da intervenção.

8.3 A inscrição no presente Edital autoriza a utilização de imagens, áudios e vídeos enviados, assim como a gravação nestas mídias no dia 
da apresentação, caso selecionados.

8.4 O proponente é o único e exclusivo responsável pela contratação dos integrantes da intervenção, respondendo civil e criminalmente por 
qualquer irregularidade.

8.5 A Secretaria de Cultura não se responsabiliza pelo transporte, montagem, desmontagem e guarda de objetos utilizados nas intervenções.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA

9.1 Informar os contemplados sobre o cronograma (datas e horários) de realização das intervenções selecionadas, com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias da realização do evento, de acordo com a demanda e a critério da agenda de eventos da Secretaria de Cultura;

9.2 Divulgar amplamente as intervenções realizadas em eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Chapecó em parceria com a Se-
cretaria de Cultura;

9.3 Disponibilizar pelo menos um servidor para acompanhar a execução das intervenções;

9.4 Realizar o pagamento do cachê das intervenções, no prazo determinado neste Edital;

9.5 Disponibilizar equipamento básico de sonorização.

10. DO PAGAMENTO DE CACHÊ

10.1. Os proponentes selecionados para realização de intervenções receberão o cachê da seguinte forma: 15 (quinze) cachês no valor de 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) para artistas selecionados na categoria individual, 15 (quinze) cachês no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
para categoria coletiva entre dois a três participantes e 20 (vinte) cachês no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) para 
grupos entre quatro ou mais participantes.

10.2 O proponente contemplado neste edital, pessoa física ou jurídica, deverá ter CONTA CORRENTE em qualquer Banco com agência 
(conta digital ou física) em Chapecó e apresentar o Formulário para Pagamento - ANEXO III devidamente preenchido em até 05 dias úteis 
após a divulgação do resultado.

10.3 O pagamento SOMENTE será efetuado:
a) Se pessoa física, tendo como titular da conta corrente pessoa física, ou,
b) Se pessoa jurídica, tendo como titular da conta corrente pessoa jurídica, INCLUSIVE nos casos de MEI;
c) Não será efetuado o pagamento caso o proponente apresentar CONTA POUPANÇA.
d) Não será efetuado o pagamento caso a titularidade da conta não esteja em nome do proponente.

10.4 Erros de preenchimento e/ou ausência de informações no Formulário para Pagamento (ANEXO III) acarretará na desclassificação do 
proponente, sendo convocado imediatamente o suplente.

10.5 O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a realização das intervenções e a devida apresentação de 
nota fiscal junto ao Setor Financeiro da Secretaria de Cultura, na conta corrente informada pelo proponente no Formulário para Pagamento.

Parágrafo Único: Para dúvidas relativas a notas fiscais e seus encargos, o proponente deverá entrar em contato com o Setor de Tributos do 
Município de Chapecó.

http://www.chapeco.sc.gov.br/cultura)
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10.6 O não comparecimento do candidato selecionado no dia da realização da intervenção acarretará no cancelamento do pagamento e 
impedimento de inscrição nos Editais Municipais pelos próximos 24 (vinte e quatro) meses.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 A inscrição para intervenções artísticas implica na prévia, integral e automática concordância das normas deste edital.

11.2 Em caso de cancelamento das apresentações em razão de condições climáticas desfavoráveis, de casos fortuitos ou de força maior, a 
Secretaria de Cultura poderá realocar ou cancelar a apresentação, e consequentemente o pagamento não será devido.

11.3 Outros esclarecimentos só poderão ser obtidos pelo endereço eletrônico movimentacultura@chapeco.sc.gov.br, identificando o as-
sunto: DÚVIDA EDITAL MOVIMENTA CULTURA CHAPECÓ. Não serão respondidos pedidos de esclarecimentos efetuados por outros meios.

11.4 Nenhuma indenização será devida ao proponente pela elaboração, apresentação de documentação e proposta relativa ao presente 
Edital.

11.5 São de responsabilidade dos proponentes acompanhar os resultados da seleção por meio dos canais oficiais de divulgação da Secre-
taria de Cultura neste Edital.

11.6 Os casos omissos e decisões sobre eventuais questões relativas a este edital serão apreciados com fundamento na legislação pertinente 
vigente, pela Secretaria de Cultura.

11.7 O Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de Cultura, reserva-se o direito de anular ou revogar o presente edital, não cabendo re-
clamação ou pedido de indenização pelos proponentes.

11.8 As informações pessoais dos inscritos obtidas a partir dos formulários anexos não serão, de forma alguma, repassados a terceiros ou 
utilizados para outras finalidades que não as de contato com os proponentes e em atendimento das normas dos editais, resguardados os 
direitos de privacidade dos dados informados neste pleito.

11.9 Cronograma:

Período de inscrição Eletrônica/On-line: entre a 00h01 de 30/08/2021 até as 23h59 do dia 
30/09/2021;

Divulgação da Lista de Inscritos 01/10/2021;
Resultado da Habilitação dos Inscritos 06/10/2021
Prazo para Recursos de 06/10/2021 a 08/10/2021
Resultado dos Recursos 11/10/2021
Divulgação do resultado da avaliação da Comissão Técnica de Avaliação de 
Projetos e Classificação Geral Até 18/10/2021

Início das intervenções artísticas 01 de novembro de 2021
Pagamentos dos prêmios Até 31/12/2021

Chapecó (SC), 30 de agosto de 2021.
ROSELAINE BARBOZA VINHAS
Gerente de Cultura

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Nome Completo:

Grupo/Artista:

Data de Nascimento:

Número do RG/CNH/Carteira de Identidade Profissional:

É obrigatório informar o número do seu RG/CNH/Carteira de Identidade 
Profissional e anexar uma cópia nítida do documento.

Número do CPF:

É obrigatório informar o número do seu CPF e anexar uma cópia do documento de CPF.

Endereço:

mailto:culturaeditais@chapeco.sc.gov.br
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Bairro: Cidade:

Estado: CEP:

É obrigatório anexar uma cópia da sua autodeclaração de residência.

E-mail para contato:

Informe um e-mail que você tenha acesso e abra com recorrência. Ele será 
o canal de comunicação que a Secretaria de Cultura terá com você.

Telefone para contato:

Informe um telefone que você tenha acesso e veja com recorrência. Ele será o canal de comunicação que a Secretaria de Cultura terá com você.

SOBRE A PROPOSTA
Linguagem Artística e Cultural da proposta (Item 1.3 do presente Edital)

Intervenções literárias: abrangendo atividades de poesia, contação de histórias, atividades de incenti-
vo ao livro, leitura e literatura;

Intervenções cênicas: abrangendo atividades de dança, teatro, palhaçaria e circo;

Intervenções de artes visuais: abrangendo atividades de grafitagem, exposições ao ar livre, instala-
ções;

Intervenções musicais: abrangendo atividades solo, duplas e grupos;

Intervenções de audiovisual: abrangendo atividades de exibição de filmes chapecoenses e nacionais;

Intervenções de culturas populares de patrimônio cultural: abrangendo atividades que promovam e 
valorizem as culturas populares e o patrimônio cultural material e imaterial;

Modalidade da proposta (Item 2.1 do presente Edital)
Prêmio Individual

Prêmio coletivo (2 a 3 participantes)

Prêmio coletivo (4 ou mais participantes)

Nome da proposta:

O que será realizado pela proposta? (Descreva de forma clara e objetiva sua proposta. Ex.: Show de rock com 12 músicas autorais cantadas 
e interpretadas pela banda X composta por 5 membros.)

Qual o público que a proposta pretende alcançar? (Informe quais os resultados que você pretende obter com a proposta e qual a relevância 
para o cenário cultural de Chapecó. Descreva também o público alvo da sua proposta, a capacidade de abrangência, estimativa de público 
e como sua proposta promove a formação e diversidade de público;)

Qual será a contribuição social da proposta? (Informe como o projeto irá promover a superação de preconceitos como o racismo, machismo, 
LGBTfobia, xenofobia, misoginia, entre outros)

Produção cultural últimos 2 anos (Descreva sua produção cultural como a participação ativa em eventos, projetos, consultoria, pesquisa, 
oficinas, apresentações, produtos e objetos culturais)
Produção autoral nos últimos 2 anos (Descreva sua produção cultural autoral nos últimos 2 anos)

Com relação a atividade cultural você exerce: (Marque apenas uma opção)
Atividade cultural exclusiva

Atividade cultural mista
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Há quanto tempo exerce atividade cultural: (Marque apenas uma opção)

Mais de 05 anos de atividade cultural

De 02 a 05 anos de atividade cultural

Menos de 02 anos de atividade cultural

ANEXO II
FORMULÁRIO PARA PAGAMENTO

PESSOA JURÍDICA

NOME COMPLETO:

CNPJ:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CEP: MUNICÍPIO: UF:

TELEFONE:

E-MAIL:

PESSOA FÍSICA

NOME COMPLETO: DATA DE NASC:

CPF: RG: PIS/PASEP:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CEP: MUNICÍPIO: UF:

TELEFONE:

E-MAIL:

ANEXO IV
CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO COLETIVO CULTURAL

Nós, membros do Coletivo Cultural _____________________________________(nome do Coletivo Cultural), declaramos que, em reunião 
realizada em __ de ___________ de _____ (dia/mês/ano), foi decidido apresentar projeto para inscrição no EDITAL PARA SELEÇÃO DE 
INTERVENÇÕES ARTÍSTICAS – MOVIMENTA CULTURA CHAPECÓ.
Nesta reunião, nomeamos o (a) Sr.(a) ______________(Representante do Coletivo Cultural), portador(a) do documento de identificação 
__________(tipo do documento de identificação) de n° ___________ (nº do documento de identificação) e CPF n° ___________ (nº do 
CPF), como representante e responsável pelo Coletivo Cultural e pela inscrição que concorrerá ao prêmio, bem como para recebê-lo em 
nome do nosso Coletivo Cultural.

O Coletivo Cultural cumprirá as regras do Edital, estando de acordo com seus termos e vedações.

Seguem em anexo a esta Carta as cópias do RG e do CPF de todos os membros integrantes do Coletivo Cultural candidato (apenas maiores 
de 18 anos):

1.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento: / / CPF:

Assinatura:
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2.Nome:

RG: Órgão emissor:

Data de Nascimento: / / CPF:

Assinatura:

3.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento: / / CPF:
Assinatura:

4.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento: / / CPF:
Assinatura:

5.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento: / / CPF:
Assinatura:

(Acrescentar membros integrantes, conforme composição do Coletivo Cultural)

Chapecó, ___ de ____________ de 2021.

Assinatura
(Representante Legal da Instituição Cultural / Representante do Coletivo Cultural)
NOME COMPLETO

JULGAMENTO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: PORTARIA N.º 9.984, DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2021

Publicação Nº 3249879

Processo administrativo disciplinar: Portaria n.º 9.984, de 17 de fevereiro de 2021

JULGAMENTO
Estando os autos do Processo administrativo disciplinar instaurado pela Portaria nº 9.984, de 17 de fevereiro de 2021, para julgamento final.

Analisando o conjunto probatório trazido nestes autos, resta a esta Autoridade acolher o Relatório Final da Comissão Sindicante e o Parecer 
nº 1130/2021 da Procuradoria Geral do Município, para DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo administrativo disciplinar, nos termos 
do artigo 70, §3°, inciso I, da Lei Complementar 617, de 26 de março 2018.
Nada mais.

Chapecó, SC, 27 de agosto de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

JULGAMENTO - SINDICÂNCIA: PORTARIA N.º 9.992, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
Publicação Nº 3249885

Sindicância: Portaria n.º 9.992, de 18 de fevereiro de 2021

JULGAMENTO
Estando os autos do Processo de Sindicância instaurado pela Portaria nº 9.992, de 18 de fevereiro de 2021, para julgamento final.

Analisando o conjunto probatório trazido nestes autos, resta a esta Autoridade acolher o Relatório Final da Comissão Sindicante e o Parecer 
nº 1128/2021 da Procuradoria Geral do Município, para DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo de Sindicância, nos termos do artigo 
35, §3°, inciso I, da Lei Complementar 617, de 26 de março 2018.
Nada mais.

Chapecó, SC, 27 de agosto de 2021.
JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/PMCS/2021 (REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 3249907

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 593CED1347C650F2155603201366A2384A646B4F
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/PMCS/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/PMCS/2021

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL leva ao conhecimento dos interessados que o edital acima epigrafado foi retificado. A DATA E HORÁRIO 
DA ABERTURA FORAM ALTERADOS, conforme informações abaixo.

Objeto: Registro de Preços para contratações de serviços de transporte de passageiros por quilômetro rodado de forma parcelada, com 
ônibus, micro-ônibus e vans, intermunicipal e interestadual, para o atendimento ao Município de Cocal do Sul-SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h45min do dia 13/09/2021.
Abertura: Dia 13/09/2021, às 09h.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 27 de agosto de 2021.
FERNANDO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 13/PMCS/2021
Publicação Nº 3251845

CONTRATO Nº: 13/2021 (TERMO DE COLABORAÇÃO)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DESPORTIVA E EVENTOS BOAVA KARATE SHOTOKAN DE SANTA CATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 64/PMCS/2021
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 05/PMCS/2021

Objeto: Este TERMO tem por objeto proporcionar a ENTIDADE, o repasse de valores financeiros por parte do MUNICÍPIO, através de Emen-
das Parlamentares Impositivas Municipais, para despesas com a aquisição de materiais esportivos para a academia.
Assinatura: 27/08/2021
Vigência: Início: 28/08/2021 Término: 31/11/2021
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Dotação Orçamentária:
Execução das Emendas Parlamentares Impositivas – 02.001.04.122.1100.2063.4.4.50.00.00

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 14/PMCS/2021
Publicação Nº 3251849

CONTRATO Nº: 14/2021 (TERMO DE COLABORAÇÃO)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COCAL DO SUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 78/PMCS/2021
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 06/PMCS/2021

Objeto: Este TERMO tem por objeto proporcionar a ENTIDADE, o repasse de valores financeiros por parte do MUNICÍPIO, através de Emen-
das Parlamentares Impositivas Municipais, para despesas com a reforma de 04 (quatro) salas de atendimentos.
Assinatura: 27/08/2021
Vigência: Início: 28/08/2021 Término: 31/11/2021
Valor: R$ 11.881,35 (onze mil e oitocentos e oitenta e um reais com trinta e cinco)
Dotação Orçamentária:
Execução das Emendas Parlamentares Impositivas – 02.001.04.122.1100.2063.4.4.50.00.00
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 – FMS
Publicação Nº 3249685

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4C3E99D597AC9CDE8A44BCB4162C4FBDDDD85F15
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 - FMS
Aquisição de Bens

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de Equipamentos Individuais - EPI's, para os servidores que atuam no SAMU - Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência do Fundo Municipal de Saúde, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico. Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 13/09/2021.
Início da Sessão: dia 13/09/2021 as 08 h e 30 min, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
�Licitações�. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Registrado no TCE com a chave:4C3E99D597AC9CDE8A44BCB4162C4FBDDDD85F15
Concórdia, SC, 27 de agosto de 2021.
LEIDE MARA BENDER
Gestora do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 – PMC
Publicação Nº 3249561

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 - PMC
Aquisição de Bens

Objeto: Aquisição de figuras com temática natalina, visando a ambientação de vários locais do município ao período natalino, no evento 
Sonho de Natal 2021, conforme descrições constantes nos anexos A e B do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 10/09/2021.
Início da Sessão: dia 10/09/2021 as 08 h e 30 min.
, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. Informações complementares: o Edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link �Licitações�. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Registrado no TCE com a chave: 270E48E8F0E2B65326450B097FA1404CEEE6C682

Concórdia, SC, 27 de agosto de 2021.
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 – PMC
Publicação Nº 3249705

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0ED0495B0A880D794F9BF341BA7A7C6885E0E94C
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 - PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa do ramo de venda, instalação e manutenção elétrica, em regime de empreitada por preços unitários 
(material e mão de obra) para aquisição, conserto, instalação, manutenção e retirada das infraestruturas e figuras natalinas, iluminação 
ornamental e luzes natalinas a serem instaladas e operacionalizadas para o Sonho de Natal 2021, neste Município, de acordo com o Termo 
de referência, Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo D deste Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetuado na seguinte forma:
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INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 15/09/2021 AS 10h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 10/9/2021 AS 10h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 15/9/2021 AS 10h00min.
Abertura: dia 15/09/2021 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2161.
Registrado no TCE com a chave: 0ED0495B0A880D794F9BF341BA7A7C6885E0E94C

Concórdia, SC, 27 de agosto de 2021.
DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO 1° APOSTILAMENTO CONTRATO N°69/2021 - PMC
Publicação Nº 3249795

Contrato Nº : 69/2021
Aditivo Nº : 1AP Ctr 69/2021/2021
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2021
Objeto : Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado web de gestão, incluindo seus serviços de 
instalação, migração e conversão de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e 
suporte técnico, incluindo a licença de direito uso, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 11/08/2021 Término: 20/09/2021
Assinatura : 11/08/2021

Fiscal Técnico-Administrativo: LEANDRO BOEIRA ZORZAN
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 39/2021 - FMS
Publicação Nº 3249988

Contrato Nº : 39/2021
Aditivo Nº : 2TA CT 39/2021/2021
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : ADAGIL COMERCIO DE CLIMATIZADORES EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 7/2021
Objeto : aquisição de materiais e equipamentos diversos para atender e equipar a Estratégia Saúde da Família Vista Alegre e demais unida-
des do Fundo Municipal de Saúde, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do edital
Vigência : Início: 25/08/2021 Término: 24/05/2022
Assinatura : 25/08/2021
Valor R$ : 7.996,00 (Sete Mil e Novecentos e Noventa e Seis Reais)

Dotação : 442 - 13.001.2106.3449052340000000000.03890000
Fiscal Técnico-Administrativo: CHARLES EDUARDO TIEMANN
Fiscal Técnico-Administrativo: KATIA DELAI ROSSINI
Fiscal Técnico-Administrativo: ANDRE DE PARIS DA SILVA
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO 4° APOSTILAMENTO CONTRATO N°97/2020 - FMS
Publicação Nº 3249938

Contrato Nº : 97/2020
Aditivo Nº : 4AP Ctr 97/2020/2021
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Licitação : Pregão Presencial 10/2020
Objeto : Aquisição de medicamentos regulamentados conforme normas da ANVISA, em farmácia local, para possível aquisição de produtos 
farmacêuticos, correlatos, vitaminas e/ou suplementos vitamínicos, visando o atendimento de determinações do Poder Judiciário, Ministério 
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Público, atendimento ao setor de Assistência Social e demais programas ofertados pelo Fundo Municipal de Saúde, mediante necessidade, 
conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 24/08/2021 Término: 06/12/2021
Assinatura : 24/08/2021
Valor R$ : 354.374,12 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais e Doze Centavos)

Dotação : 455 - 13.001.2105.3339030090000000000.03020000
Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
Fiscal Técnico-Administrativo: ANA PAULA FORNER

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2021 – PMC
Publicação Nº 3246100

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 16/2021 - PMC

O Secretário Municipal de Assistência Social, torna público que ratificou o ato da Senhora Denise Justi Lopes, Diretora de Assistência So-
cial, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Art 25, Caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
27/08/2021, para a Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel, pertencente ao Município de Concórdia para a Associação de Assistência 
Social, Educacional e Profissional - AASEP.; a favor de ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL, EDUCACIONAL E PROFISSIONAL – AASEP.

JAIME ESTEVÃO BERNARDI
Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2021 – PMC
Publicação Nº 3246102

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 17/2021 - PMC

O Secretário Municipal de Assistência Social, torna público que ratificou o ato da Senhora Denise Justi Lopes, Diretora de Assistência So-
cial, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Art 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
27/08/2021, para a Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel, pertencente ao Município de Concórdia para a Sociedade Esportiva e 
Recreativa Associação de Linha Kaiser.; a favor de SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA ASSOCIAÇÃO DE LINHA KAISER.

JAIME ESTEVÃO BERNARDI
Secretário Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO N° 78/2021 - FMS
Publicação Nº 3249880

Contrato Nº : 78/2021
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CHARLINE CAMILE LENZI STEINER FONTANA
Licitação : Pregão Presencial 7/2021
Objeto : Contratação de empresa do ramo fisioterápico, para serviços de equoterapia para crianças, adolescentes e adultos, em atendimento 
as determinações judiciais, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 24/08/2021 Término: 23/08/2022
Assinatura : 24/08/2021
Valor R$ : 77.000,00 (Setenta e Sete Mil Reais )

Dotação : 217 - 13.001.2103.3339039990000000000.01020000

Fiscal Técnico: BIANCA MENNA BARRETO LAGES

Fiscal Administrativo: ANA PAULA FORNER

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN
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EXTRATO DO CONTRATO N° 79/2021 - FMS
Publicação Nº 3249888

Contrato Nº : 79/2021
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : OFTALMOLOGIA PELLIZZARO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 20/2021
Objeto : Prestação de serviços de saúde, segundo o disposto na Portaria Ministerial nº 2.801 de 14 de Maio de 1998, Portaria Ministerial nº 
35 de 04 de Fevereiro de 1999 e Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2.000, de acordo com o edital de Credenciamento 01/2018 - 
FMS.
Vigência : Início: 24/08/2021 Término: 23/08/2022
Assinatura : 24/08/2021
Valor R$ : 17.452,80 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta Centavos )

Dotação : 218 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

EXTRATO DO CONTRATO N° 80/2021 - FMS
Publicação Nº 3249909

Contrato Nº : 80/2021
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : OFTALMOLOGIA PELLIZZARO LTDA
Licitação : Inexigibilidade 21/2021
Objeto : Prestadores de Serviços de Saúde para consultas especializadas, exames e cirurgias eletivas, nos termos do edital de Credencia-
mento 03/2021 - FMS.
Vigência : Início: 24/08/2021 Término: 23/08/2022
Assinatura : 24/08/2021
Valor R$ : 159.861,84 (Cento e Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Quatro Centavos )

Dotação : 218 - 13.001.2103.3339039500000000000.01380003

Fiscal Técnico-Administrativo: MARISA SPRICIGO

Gestor: ANGELO BENINI FANTIN

PROCESSO ADMINISTRATIVO 49/2021-9 - PMC
Publicação Nº 3249553

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
PRODUÇÃO DE PROVAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 49/2021-9

Processo Licitatório nº 247/2020 PMC
Concorrência nº 11/2020 PMC
Contrato nº 49/2021 PMC
Contratada: PANAMBI AMBIENTAL EIRELI - CNPJ: 37.765.619/0001-05.

Visando o andamento do processo administrativo, o qual visa a apuração de possíveis irregularidades na prestação de serviços, fica intimada 
a empresa PANAMBI AMBIENTAL EIRELI – CNPJ 37.765.619/0001-05, para que, querendo, informe as provas que pretende produzir, sob 
pena de preclusão e encerramento da fase probatória, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Os autos do Processo Administrativo, encontram-se a disposição na Diretoria de Meio Ambiente.

Concórdia-SC, 27 de agosto de 2021

ANIBAL FONTANELLA DE SOUZA
Fiscal Técnico
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DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO 49/2021-1 - PMC
Publicação Nº 3249911

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 49/2021-01 
 
Processo Licitatório nº 247/2020 PMC 
Concorrência nº 11/2020 PMC 
Contrato nº 49/2021 PMC 
Contratada: PANAMBI AMBIENTAL EIRELI - CNPJ: 
37.765.619/0001-05. 
 
Fica NOTIFICADA a PANAMBI AMBIENTAL EIRELI – CNPJ 
37.765.619/0001-05, da emissão de Decisão Administrativa acerca do 
descumprimento das obrigações decorrente do Contrato 49/2021, 
culminando com a aplicação das seguintes penalidades: 
 
- RESCISÃO UNILATERAL, do contrato 49/2021; 
 
- MULTA DE 25% calculada sobre o valor do contrato ou parte não 
cumprida, resultando no montante de R$ 31.157,72 (trinta e um mil 
cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos). A multa fora 
calculada considerando como valor contratual o período entre a 
assinatura e suspensão do mesmo, já descontado das glosas efetuadas 
pela fiscalização; 
 
- SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois 
anos; 
 
Da decisão poderá ser apresentado recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “f”, da Lei 8.666/93. 
 
Os autos do Processo Administrativo, encontram-se a disposição na 
Diretoria de Compras do Município de Concórdia. 
 
 

Concórdia-SC, 27 de agosto de 2021 
 
 

ANGELO BENINI FANTIN 
Gestor de Contratos 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2021 – PMC
Publicação Nº 3249691

 

 

  

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 18/2021 – PMC  
A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratificou o ato da Senhora 
Márcia Roseli Cordeiro de Souza da Silva, que declarou inexigível a licitação, nos termos do 
Art. 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
27/08/2021, para a Prestação de serviços de atendimento técnico para customização 
relativo ao relatório de férias dos servidores, conforme boletim de atendimento nº 94353, 
solicitado pela Diretoria de Recursos Humanos.; a favor de IPM SISTEMAS LTDA no valor 
total de R$ 1.998,80 (um mil, novecentos e noventa e oito e oitenta ). 
 
  

___________________________________ 
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA 

Secretário Municipal de Administração  
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HOMOLOGAÇÃO PE 33-2021 - PMC
Publicação Nº 3249986

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A8425131D32DCC69E0140D0F0B62B131A8A7C9D6

 

Processo Licitatório nº:101/2021 
Pregão Eletrônico SRP nº: 33/2021 – PMC 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de materiais de construção, elétrico e 
hidráulico para a manutenção das instalações das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal 
de Concórdia e 14ª DRP - Ciretran de Concórdia, com recursos advindos do Programa de 
Cooperação Técnica e Financeira (2019TN000784) e Convênio de Trânsito da Policia Civil 
(2017TN000348), conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" deste edital. 
 

Fornecedor Itens Vencedores Valor Total  

1207156 - COMERCIAL 
SPONCHIADO LTDA 

29, 33, 34, 38, 40, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 55, 60, 64, 65, 66, 68, 99, 100, 
101, 102, 103, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
128, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 197, 252, 271, 275, 
276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 
291, 292, 293, 298, 299, 303, 304, 309, 310, 312, 313, 314, 317, 319, 331, 
344, 346, 347, 349, 351, 394, 398, 399, 409, 413, 415, 416, 419, 420, 451, 
453, 455, 457, 465, 477, 493, 501, 502, 504, 511, 512, 517, 518, 522, 527, 
580, 597, 599, 600, 603, 605, 607, 625, 626, 631, 632, 634, 638, 649, 650, 
651, 653, 654, 656, 657, 658, 661, 665, 666, 667, 674, 678, 681, 682, 699, 
707, 708, 710, 711, 712, 713, 714, 715, 718, 730, 731, 736, 738, 739, 743, 
744, 768, 782, 783, 785, 795, 802, 804, 809, 815, 818, 819, 830, 832, 833, 
834, 836, 838, 848, 855, 857, 867, 891, 920, 923, 925, 928, 930, 931, 938, 
941, 942, 944, 945, 948, 954, 963, 964, 965, 967, 968, 969, 972, 974, 976 

167.681,74 

74276 - ELITE 
MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA 

61, 67, 72, 87, 140, 141, 231, 232, 307, 308, 410, 417, 418, 424, 430, 432, 
463, 469, 475, 531, 533, 538, 539, 617, 622, 630, 675, 769, 822, 823, 824, 

829, 849, 952, 956, 957, 975 
36.537,41 

1272551 - LICITARE 
PRODUTOS, 

MATERIAIS E 
SERVIÇOS LTDA 

104, 704, 820, 921, 926, 934, 935, 936, 937, 949, 950, 973 90.368,29 

1013696 - CONCORDIA 
MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP 

53, 62, 74, 76, 77, 78, 90, 145, 146, 147, 148, 149, 222, 223, 224, 225, 226, 
240, 253, 254, 255, 257, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 270, 272, 296, 
332, 333, 334, 335, 336, 337, 395, 407, 408, 421, 434, 436, 470, 479, 483, 
484, 485, 487, 488, 490, 491, 494, 497, 499, 503, 508, 577, 578, 579, 592, 
593, 594, 595, 596, 610, 628, 696, 702, 720, 721, 722, 753, 754, 755, 756, 
786, 787, 788, 793, 796, 797, 800, 801, 816, 817, 821, 856, 858, 861, 862, 
863, 864, 865, 866, 876, 877, 878, 879, 880, 881, 882, 883, 884, 885, 886, 

887, 888, 895, 904, 927, 929, 932, 939, 940, 953, 955, 961, 970 

688.386,07 

1490761 - ENERGE 
DISTRIBUIDORA DE 

FERRAGENS E 
MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 

73, 83, 142, 144, 220, 221, 338, 402, 405, 588, 636, 637, 854, 943 25.113,15 

1404806 - JV 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
ELÉTRICOS E 

DECORAÇÕES LTDA 

15, 16, 19, 20, 31, 32, 39, 41, 43, 44, 46, 54, 85, 164, 165, 166, 167, 170, 
198, 200, 202, 204, 205, 207, 213, 215, 216, 217, 218, 219, 228, 230, 234, 
235, 239, 242, 243, 245, 294, 318, 323, 326, 327, 341, 342, 343, 354, 355, 
356, 357, 358, 360, 368, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 
385, 386, 387, 388, 389, 396, 406, 411, 423, 425, 426, 427, 428, 429, 444, 
446, 452, 454, 458, 459, 460, 461, 462, 468, 471, 509, 510, 513, 525, 528, 
529, 534, 545, 546, 547, 548, 555, 556, 558, 564, 566, 567, 582, 583, 584, 
585, 586, 587, 590, 598, 611, 655, 717, 719, 725, 726, 727, 728, 729, 733, 
740, 741, 742, 752, 757, 758, 760, 761, 762, 764, 765, 776, 777, 780, 789, 
790, 791, 792, 825, 826, 827, 828, 835, 837, 839, 840, 841, 842, 845, 846, 

847, 913, 914, 915, 917, 918, 919 

483.691,03 
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1490702 - INSTALART 
MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA 

181, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 191, 192, 193, 194, 210, 267, 311, 
320, 339, 340, 359, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 404, 447, 486, 609, 735, 

737, 770, 771, 772, 813, 916 
130.479,10 

1154346 - BRASIDAS 
EIRELI - ME 

56, 57, 58, 59, 69, 70, 71, 88, 89, 91, 227, 229, 236, 237, 256, 258, 295, 300, 
301, 464, 480, 481, 482, 489, 492, 495, 496, 498, 500, 505, 506, 514, 515, 
524, 601, 602, 604, 606, 608, 794, 798, 799, 859, 860, 868, 889, 890, 922, 

924, 933, 958, 959, 960, 962, 966 

123.992,90 

1411233 - PORTO 
UNIAO COMERCIO E 

REPRESENTACAO 
EIRELI - ME 

910, 911 4.400,00 

1436147 - JJB 
COMERCIO 

VAREJISTA DE 
TINTAS E 

FERRAMENTAS LTDA 

79, 86, 348, 352, 472, 478, 575, 576, 620, 621, 623, 627, 749, 750, 751, 759, 
763, 779, 843, 896, 897, 898, 899, 900, 901, 902, 903, 905, 906, 907, 908, 

909, 912 
113.718,35 

1125230 - CARLOS 
ENRIQUE LUSSANI ME 

2, 5, 6, 8, 9, 10, 17, 18, 22, 212, 214, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 328, 329, 
330, 397, 612, 613, 614, 641, 642, 646, 700, 869, 870, 871, 872, 873, 874, 

875, 893, 894, 983, 984, 985 
913.695,70 

1265210 - JARDEL 
JACOBS PEREIRA DA 

SILVA ME 
892, 979, 980 10.912,90 

74381 - PIATA 
COMERCIO DE PECAS 

LTDA ME 

92, 176, 177, 178, 179, 180, 190, 203, 244, 324, 325, 439, 445, 473, 521, 
543, 544, 549, 551, 552, 553, 635, 732, 844, 851 101.061,70 

1379640 - R.S. 
COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS 
LTDA 

977, 978 26.800,00 

32034 - VIDEC - 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 

1, 3, 4, 25, 26, 27, 28, 93, 94, 98, 435, 437, 438, 643, 644, 645, 723, 724, 
981, 982 1.313.448,30 

1180932 - DELCIR 
BOESING ME 7, 640 153.822,00 

1490664 - RM 
COMERCIO DE 

MERCADORIAS E 
MATERIAIS LTDA 

42, 75, 113, 125, 126, 127, 129, 273, 315, 316, 321, 322, 350, 466, 476, 516, 
520, 618, 619, 624, 676, 706, 709, 716, 734, 803, 805, 806 39.150,93 

1411039 - RC TEIVE 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA 
456, 589 13.407,80 

1490508 - MULTILUZ 
COMERCIAL LTDA 550, 554, 557, 565, 568, 571, 774, 775, 778 66.114,20 

1337823 - DELVALLE 
MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA ME 

13, 14, 95, 160, 161, 162, 199, 201, 209, 448, 449, 450, 530, 532, 535, 536, 
537, 540, 541, 559, 563, 574, 591, 766, 811, 812, 814 108.211,00 

1490591 - SUN TEC 
COMERCIO E 
SERVICOS DE 
MATERIAIS 

ELETRICOS EIRELI 

569, 570, 572, 573 19.811,40 

1490680 - F-
COMMERCE 

COMERCIO DE 
MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 

155, 156, 157, 158, 168, 206, 208, 361, 362, 363, 364, 365, 366, 367, 519 80.865,00 
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1486675 - C.K 
COMÉRCIO DE 

FERRAGENS LTDA 
154, 441, 773 11.393,65 

1271814 - KERBERMIX 
MINERACAO 

ERECHIM LTDA 
23, 24, 105, 107, 703 184.559,50 

1490729 - LICITAR 
COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS 
ELETRICOS, 

HIDRAULICOS LTDA 

163, 169, 171, 172, 173, 174, 175, 182 50.089,00 

1421786 - EGC 
COMERCIO E 

ATACADISTA DE 
INFORMATICA E 

ELETROELETRONICOS 
EIRELI 

195, 196, 440 15.799,60 

1421719 - DIMORVAN 
DAVI MENEGUSSO 443 6.270,00 

1435116 - BATERIAS 
CHAPECO LTDA EPP 96 13.650,00 

364592 - TRIMARTE 
ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA EPP 
11, 12, 21 145.826,25 

 
Após a análise da proposta e efetuado o julgamento e a classificação final da mesma, e diante 
da ausência dos encaminhamentos de recursos, sendo submetido à apreciação da Autoridade 
Competente a qual homologou, em 27/08/2021 o referido procedimento licitatório. 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 314/2021 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3245996

DECRETO Nº 314/2021

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.319/2020.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento de 2021 
no valor de R$ - 182.900,00 (Cento e oitenta e dois mil e novecentos reais), o qual será utilizado para suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:

Projeto/Atividade: 10.303.2505.2.047 – Ações e Serviços de Saúde – Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação: 3390.00.00 – 72
Fonte de Recursos: 30077– Vinculado – R$ 182.900,00

Art. 2° Para atendimento da suplementação que trata o artigo 1°, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro de 2020. A 
referida suplementação, está de acordo com a Ata número 003/2021 do dia 19/08/2021, aonde trata da aprovação da utilização do recurso 
do exercício anterior, no valor de R$ 182.900,00 de Emendas Parlamentares de Bancada, recebidas através do Fundo Nacional de Saúde, 
por meio do Bloco de Atenção Básica, conforme Lei Complementar nº 172 de 15 de abril de 2020, Lei Complementar nº 181 de 06 de maio 
de 2021 e nota técnica 024/2020 da CNM do dia 17 de abril de 2020.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 26 de agosto 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

RUDIMAR MARAFON
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 38/2021
Publicação Nº 3249499

PROCESSO
Nº: 142/2021

PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº: 58/2021

EXTRATO CONTRATUAL DA ATA Nº 38/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC
CNPJ: 95.990.198/0001-04
CONTRATADA: ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA
CNPJ: 00.266.051/0001-60
CONTRATADA: ENIO MOTA PEREIRA 04302947942
CNPJ: 34.023.707/0001-35
CONTRATADA: L. MOHR EIRELI
CNPJ: 07.261.562/0001-38
CONTRATADA: MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP
CNPJ: 02.459.406/0001-62
CONTRATADA: MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME
CNPJ: 17.353.208/0001-97
CONTRATADA: REJANE COMERCIO DE PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI
CNPJ: 01.763.210/0001-02
CONTRATADA: T NAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI
CNPJ: 18.912.500/0001-65
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS EDUCATIVOS E OUTROS MATERIAIS DE PSICOLO-
GIA E FONOAUDIOLOGIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA/SC

VALOR: R$ 7.125,61 (Sete mil cento e vinte e cinco reais com sessenta e um centavos).

VIGÊNCIA = INÍCIO: 27/08/2021 TÉRMINO: 27/08/2022

Cordilheira Alta, 27 de agosto de 2021.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO 142/2021 PREGÃO ELETRÔNICO SRP 58/2021
Publicação Nº 3249529

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação conforme abaixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP n° 58/2021
JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 142/2021.
SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS EDUCATIVOS E OUTROS MATERIAIS DE PSICOLO-
GIA E FONOAUDIOLOGIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA/SC

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 7.125,61 (Sete mil cento e vinte e cinco reais com sessenta e um centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Pregoeira e a Equipe de Apoio declara vencedoras 
as empresas: ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA no valor total R$ 1.116,97. ENIO MOTA PEREIRA 04302947942 no valor total R$ 
240,00. L. MOHR EIRELI no valor total R$ 2.634,61. MILRAU COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP no valor total R$ 757,10. 
MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME no valor total R$ 658,85. REJANE COMERCIO DE PRODUTOS PEDAGOGICOS EIRELI no valor total 
R$ 1667,69 e T NAVA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI no valor total R$ 50,39. Adjudicado em favor das empresas o objeto 
da licitação em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o 
Ordenador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir.

Cordilheira Alta, SC, em 27 de agosto de 2021.
MARIA EDUARDA NICHETTI
Pregoeira

PORTARIA Nº 473/2021
Publicação Nº 3247345

PORTARIA Nº 473/2021
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o Art. 7º - Constituição Federal/1988:

RESOLVE:
Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora MARTA ZANETTE, ocupante do cargo de Professora, 20 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º A licença mencionada no Art. 1°, será pelo período de 120 dias a partir do dia 24/08/2021.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 27 de agosto de 2021.

Registrada e publicada em data supra.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO
Publicação Nº 3245460

 

CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -  MICROÁREA 04

NOME INSCRIÇÃO

SAMARA APARECIDA BELLE SCARIOTTO 0010063
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 05

NOME INSCRIÇÃO

IVONETE VALARDAO FLORES PREVIATTI 0010083

JULIANA BRUM 0010066
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - MICROÁREA 06

NOME INSCRIÇÃO

BIANCA SUELLEN RAVARENA 0010031

DANIELA CRISTINA GONÇALVES BELATTO 0010041

JANE DE FÁTIMA MENDES DOS SANTOS 0010065

KAREN STEFANI RODRIGUES DE MELO 0010035

LUCIANA BASI 0010014
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

NOME INSCRIÇÃO

ADRIANE WELCHEN MARMENTINI 0010047

CAROLINA CHITTO 0010027

CRISTIANE MARIA PEREIRA DA SILVA 0010072

IARA CARLYNE GUSTHMANN 0010030

IVONE FERNANDES 0010042

IZABEL DUTRA 0010053

JAQUELINE DO CARMO 0010054

LUCINEIA BIAZIN 0010028

MÁRCIA ROBERTA PICCHI 0010025

VINICIUS SMANIOTTO 0010080
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

NOME INSCRIÇÃO

ALAN PATRICK LOPES 0010062

ALEXSANDRA SAVI 0010073

ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS JUNIOR 0010074

AMANDA CRISTINA SIVIERO 0010002

ANDERSON PEGORARO 0010049

ARIEL DUTRA 0010078

ARIELLI DOS SANTOS ANACLETO GONCALVES 0010009

FABÍOLA DE BARBA DOS SANTOS 0010087

JUCEMARA VALARDÃO 0010071

MARIANA CRISTINA GONÇALVES 0010040

MARIELI FRANCISCONI MORES 0010004

POLIANA DE OLIVEIRA PRETTO 0010082

SAMIRA HELLEN DE SOUZA 0010067

VANUZA ISOTON 0010060
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL -

NOME INSCRIÇÃO

CAMILA DE LARA SCOPEL 0010051

KELE DOS SANTOS BORGES 0010056

LAÍS COLTRO 0010019
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

MOTORISTA -

NOME INSCRIÇÃO

EDSON PAGNONCELLI 0010007

ERICO MANOEL TOMAZELI 0010058

FABIO DA SILVA 0010017

GILSON DOS SANTOS 0010016

GILSON MIGUEL BARBOZA 0010036

JEZIEL DE OLIVEIRA 0010008

JOCEMARA PASSOS DO AMARAL 0010077

JONES LEMES DA SILVA 0010059

LAERCIO CASTRO DE OLIVEIRA 0010003

ODIVAN LUIZ MOREIRA 0010084

SIDNEI DUTRA 0010081

VAGNER CECATTO 0010076
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

OPERADOR DE MÁQUINAS -

NOME INSCRIÇÃO

BRUNO LUNARDI 0010061

CELSO MORES 0010029

DIEGO PICCHI 0010038

EDNER RIBEIRO DOS SANTOS 0010088

EZEQUIEL DUTRA 0010064

JUNIOR BORTOLOTTI 0010069

LEOZIR DE OLIVEIRA 0010086

OZIEL DUTRA 0010068

RENATO PERUZZO 0010070
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CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO I - RELATÓRIO DE CANDIDATOS INSCRITOS POR FUNÇÃO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  -

NOME INSCRIÇÃO

DEIZE RAVARENA 0010079

EDUARDA REGINA DEBORTOLI DE LIMA 0010050

IRACEMA DE MOURA 0010022

IVANDRO FERNANDES 0010044

KELI CRISTINA GARBIN BOITO 0010043

KELLI APARECIDA BARBOSA PARIS 0010085

LEIDI MARA WALENDORFF 0010045

MARIVONE CECCATTO MARASCHIN 0010026

MICHELE DOS SANTOS BORGES LUSSANI 0010057

SIDINEIA BIAZIN 0010046

ZENAIDE BELATO 0010048

TOTAL: 67
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ANEXO II - RELATÓRIO DE INSCRIÇÕES NÃO PROCESSADAS
Publicação Nº 3245465

 

CORONEL MARTINS/SC - MUNICÍPIO
PROCESSO SELETIVO

ORGANIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

ANEXO II - RELATÓRIO DE INSCRIÇÕES NÃO PROCESSADAS

INSCRIÇÃO VAGA

0010039 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010020 TÉCNICO EM FARMÁCIA  -

0010032 TÉCNICO EM FARMÁCIA  -

0010013 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

0010005 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL -

0010010 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

0010021 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010024 TÉCNICO EM FARMÁCIA  -

0010055 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010015 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010052 TÉCNICO EM ENFERMAGEM  -

0010006 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

0010033 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010037 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010018 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL -

0010011 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -  MICROÁREA 04

0010023 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

0010034 AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

0010000 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

0010012 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -  MICROÁREA 04

0010075 AUXILIAR ADMINISTRATIVO -

TOTAL: 21
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MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS/SC 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2021 

EDITAL 06/2021 
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O Município de Coronel Martins/SC, por meio de seu representante legal, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue: 
 
1. Homologação preliminar das inscrições: O relatório nominal de candidatos com inscrições homologadas consta no Anexo I deste edital. O 
Anexo II contém o relatório de inscrições não processadas. 
 
1.1. Não foram recebidas solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas para pessoas com deficiência, nem de atendimento 
especial para a realização de prova, de forma que não há anexo referente a estes resultados a divulgar. 
 
1.2. Não há candidatos com inscrições homologadas para a função de Técnico em Farmácia em razão da ausência de pagamento ou de 
pagamento realizado em desconformidade com as disposições do Edital de Abertura das Inscrições.  

 
2. Dia de recursos: O candidato interessado em interpor recurso relativo ao resultado ora divulgado deverá fazê-lo no dia 30/08/2021, 
diretamente no site www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, localizado na área do candidato, onde também poderá consultar o motivo 
do indeferimento da sua solicitação.  
 

3. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA:  
 
3.1. A respectiva prova será aplicada, para cada função, conforme data, local e horário estabelecidos na tabela abaixo. Neste mesmo horário 
ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local das provas. 
 

05/09/2021 - 8h (horário de Brasília) 

GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – Rua Glória, nº 7, Bairro 
Centro, no Município de Coronel Martins/SC. 

Agente Comunitário de Saúde  
Agente de Vigilância Sanitária 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Motorista 
Operador de Máquinas 
Técnico em Enfermagem 

 

3.1.1. Para fins de identificação, todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com 
antecedência de 1 hora do horário informado no item 3.1 deste edital. 
 
3.1.2. ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos portões, recomendamos aos candidatos que 
cheguem aos locais de provas com a antecedência acima indicadas e contribuam com as medidas de biossegurança para a proteção de todos.  
 
3.2. O candidato DEVERÁ apresentar-se: 
a) utilizando máscara de proteção individual bem ajustada e que encubra adequadamente o nariz e a boca. 
b) portando documento de identidade original que bem o identifique e esteja em bom estado de conservação; 
c) portando caneta esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e material transparente); e 
d) com comprovante de inscrição e pagamento (somente se o seu nome não constar na lista de inscrições homologadas). 
 
3.3. A lista de documentos aceitos como documentos de identidade consta no item 2.1.1.2 do Edital de Abertura das Inscrições. NÃO serão 
aceitos como documento de identidade: cópia do documento de identidade, ainda que autenticada; protocolo de documentos; certidões de 
nascimento; títulos eleitorais; carteiras de motorista (modelo antigo); carteiras de estudante; carteiras funcionais; CPF ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, como documentos abertos, avariados, com foto desatualizada, ilegíveis ou, ainda, não identificáveis. O 
candidato deverá estar ciente de que a não validação do documento de identidade ou o comparecimento sem máscara de proteção 
individual bem ajustada e que encubra adequadamente o nariz e a boca impossibilitam o seu ingresso à prova. 
 
3.4. Para a segurança de todos e a garantia da lisura do certame, consoante os ditames legais e os protocolos em vigor no que tange ao COVID-
19, no dia de realização da prova: 
a) a utilização da máscara de proteção individual bem ajustada e que encubra adequadamente o nariz e a boca é obrigatória; 
b) todos os participantes deverão respeitar as regras de distanciamento, higienização e etiqueta da tosse estabelecidas nos avisos dos locais 

de prova; 
c) quando da identificação junto ao fiscal para ingresso na sala de prova, o candidato deverá dar dois passos para trás e abaixar brevemente a 

máscara para que o fiscal faça o seu reconhecimento, recolocando-a imediatamente após a identificação. Igualmente, deverá realizar este 
procedimento quando submetido à inspeção por detector e houver sinalização de inconformidade, exibindo brevemente, neste caso, o 
interior da máscara ao fiscal; 

d) será aferida a temperatura com termômetro infravermelho ou outro instrumento correlato. Os candidatos com temperatura maior ou igual 
a 37,8°C e/ou com sintomas gripais realizarão a prova em sala especial; 

e) após o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização somente será permitida a ingestão de água, de forma que se recomenda 
aos candidatos para que compareçam bem alimentados; 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS/SC 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2021 

EDITAL 06/2021 
 

 

    
Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece.   Pág. 2 de 3 

 

f) os bebedouros dos locais de prova estarão desativados, de forma que os candidatos deverão levar suas garrafas de água (embalagem 
transparente e sem rótulo) já completas de água; 

g) sob pena de eliminação do certame, somente será permitida a remoção breve da máscara e sua imediata recolocação para fins ingestão 
de água, substituição por nova máscara e nos casos da alínea “c” deste item; 

h) orienta-se aos candidatos com sintomas ou diagnosticados com Coronavírus nos 14 dias anteriores à data da prova a não comparecerem à 
prova. 

 

3.5. Sem prejuízo das disposições em contrário, os candidatos poderão levar seu próprio álcool em gel para utilização durante a prova, desde 
que a embalagem seja transparente e não contenha rótulo, e máscara reserva, desde que acondicionada em embalagem transparente e sem 
rótulo. Esses itens serão inspecionados e, durante a prova, deverão permanecer com o candidato, em lugar visível. 
 
4. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA:  
 
4.1. Nos termos do item 5.3.3.2, do Edital de Abertura das Inscrições, todos os candidatos às funções de Motorista e Operador de Máquinas, 
com as inscrições homologadas, conforme o Anexo I deste edital e que prestarem a prova objetiva na manhã de 05/09/2021 (domingo), ficam 
convocados para a realização da prova prática, NO MESMO DIA, conforme local e horário estabelecidos na tabela abaixo. Nestes mesmos 
horários ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o ingresso de qualquer candidato ao local das provas. 
 

05/09/2021 -  12h (horário de Brasília) 

GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – Rua Glória, nº 7, Bairro Centro, no Município de Coronel 
Martins/SC. Operador de Máquinas  

05/09/2021 -  15h (horário de Brasília) 

GRUPO ESCOLAR MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO – Rua Glória, nº 7, Bairro Centro, no Município de Coronel 
Martins/SC. Motorista  

 

4.1.1. Para fins de identificação/desidentificação, todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova 
indicado, com antecedência de 30 minutos do horário acima informado, trajados e calçados adequadamente para o teste, conforme 
peculiaridades da função, portando documento de identidade original que bem os identifique e esteja em bom estado de conservação, 
conforme item 3.3 deste edital e utilizando máscara de proteção individual bem ajustada e que encubra adequadamente o nariz e a boca.  
 
4.1.2. A prova prática, para a função de Operador de Máquinas, será realizada em Retroescavadeira, assim, conforme o item 5.3.3.3 do Edital 
de Abertura das Inscrições, o candidato deverá se apresentar portando CNH categoria “C” e fazendo uso de óculos ou lentes de contato, caso 
houver essa exigência na CNH do candidato.  
 
4.1.3. A prova prática, para a função de Motorista, será realizada em Caminhão Caçamba, assim, conforme o item 5.3.3.3 do Edital de Abertura 
das Inscrições, o candidato deverá se apresentar portando CNH categoria “C” e fazendo uso de óculos ou lentes de contato, caso houver essa 
exigência na CNH do candidato. Importante ressaltar que, por ocasião da contratação, será obrigatória a apresentação da CNH na categoria “D”.  
 
4.1.4. Nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, NÃO serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da CNH. 
 
4.1.5. No que diz respeito aos protocolos de biossegurança relacionados ao COVID-19, permanecem válidas as mesmas disposições aplicadas 
à prova objetiva.  
 
4.1.6. O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação, acarretará a eliminação do candidato. 
 
4.1.7. Os candidatos deverão comparecer preparados no que se refere à alimentação, tendo em vista que os testes não têm horário 
determinado para o término. 
 
4.1.8. Durante a realização da prova prática, os candidatos não poderão fazer uso de telefone celular ou de aparelhos eletrônicos. 
 
4.1.9. Nos termos do item 5.3.3.2.1 do Edital de Abertura das Inscrições, somente será divulgada a nota da prova prática dos candidatos que 
tenham logrado aprovação na prova objetiva. O candidato reprovado na prova objetiva, mesmo tendo realizado a Prova Prática, será 
considerado reprovado no certame. 
 
5. Tendo em vista a realização da prova prática no mesmo dia da prova objetiva, conforme acima disposto, divulga-se a complementação do 
cronograma de execução, restando todas as disposições em contrário revogadas: 
 

DATA EVENTOS 
12.  05/09/2021 Aplicação das provas objetiva e prática 
13.  06/09/2021 Divulgação do gabarito preliminar (a partir das 14h)  
14.  08/09/2021 Dia para interposição de recursos contra o gabarito preliminar e vista de prova padrão 
15.  17/09/2021 Divulgação do gabarito definitivo e resultado preliminar das provas objetiva e prática  
16.  20/09/2021 Dia para interposição de recursos contra o resultado preliminar das provas objetiva e prática  



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS/SC 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2021 

EDITAL 06/2021 
 

 

    
Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece.   Pág. 3 de 3 

 

17.  24/09/202 Resultado definitivo das provas objetiva e prática e classificação final  
18.  A definir Homologação final 
OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Comissão e/ou da Objetiva 
Concursos, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste edital. 

 
6. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 
  Coronel Martins/SC, 27 de agosto de 2021. 

  
  

 
 

Moacir Bresolin,  
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se.  
 

 
 
 
 
 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

Correia Pinto

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 - FMEC
Publicação Nº 3248606

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 – FMEC

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ASSOCIAÇÃO OU LIGA, PARA SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC. Menor 
Preço Por Item. Início da sessão e disputa de preços: 13/09/2021 às 09:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente à matéria. O edital 
poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC, 
em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 27 de agosto de 2021.
Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito

TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2021 - PMCP
Publicação Nº 3245631

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2021
TOMADA DE PREÇOS

OBJETO:
CONSTRUÇÃO DO GEM MARCOLINA DE OLIVEIRA RAMOS, EM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ESPÍRITO SANTO, BAIRRO NOSSA SENHORA 
DO ROSÁRIO, MUNÍCIPIO DE CORREIA PINTO/SC (IMOVÉL SOB A MATRÍCULA Nº 3.868), ATRAVÉS DA EMENDA IMPOSITIVA DA EDUCA-
ÇÃO DE Nº 0312/2018, ENTRE O MUNÍCIPIO DE CORREIA PINTO E O ESTADO DE SANTA CATARINA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E PLANILHAS ANEXAS AO EDITAL. Menor Preço Global. Abertura dos envelopes: 16.09.2021 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido na Pre-
feitura Municipal sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h30min, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 27 de agosto de 2021.
Edilson Germiniani dos Santos
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N.º 025/2021 CAGERE
Publicação Nº 3245685

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9AF44F09C32D379CE40E50846246A539F9834698

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º017/2021 
CONTRATO Nº 025/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC. 
CONTRATADO: CAGERE CASA ASSISTENCIAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.354.317/0001-54, estabelecida na 
Rua Professor Francisco Bodenmuller nº. 100, casa A, 
Centro, na cidade de Brusque, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88.353-145 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:                                                                
1.1. O OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO 
ATENDIMENTO/INTERNAÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA À PESSOA COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS EMPRESA CAGERE CASA 
ASSISTENCIAL LTDA., INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 
19.354.317/0001-54, PARA ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL, SENHOR V.N. QUE SE ENCONTRA 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E QUE 
NECESSITA SER MANTIDO EM ACOLHIMENTO 
ESPECIALIZADO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1. O presente contrato tem como valor certo e 
irreajustável de R$ 34.500,00 (Trinta e quatro mil e 
quinhentos reais), o qual será pago da seguinte forma: 
4.1.1 Em 6 (seis) parcelas de R$ 5.750,00 (Cinco 
mil, setecentos e cinquenta reais) a ser pago em até 30 
(trinta) dias a contar do aceite da NOTA FISCAL. 
 
Data da Assinatura: 17/08/2021                          
Data da Vigência: 12/02/2022 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 328

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2021 AGUAS DE CORUPA
Publicação Nº 3249991

 

ÁGUAS DE CORUPÁ                                                         
RUA ROBERTO SEIDEL, Nº 282 – CENTRO             
CNPJ 14.797.046/0001-98 – CEP 89.278-000        
CORUPÁ – SANTA CATARINA                                 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 
 
1. OBJETO: 

1.1  O Objeto da presente dispensa consiste na locação de área de 2,25 m², parte de uma área 
maior de 602,70 m2, destinados a instalação de um “booster” de uso da Autarquia Águas de Corupá-
SC, sobre o imóvel matriculado no C.R.I. da Comarca de Jaraguá do Sul, sob o N.º 57.665, localizado 
na Rua 1º de Maio, bairro Seminário, Corupá_SC, conforme cópia de matrícula e planta de Situação 
anexa ao presente. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1  Considerando que, devido ao Termo de Cessão de Uso n.º 008/2015 referente parte de 
imóvel com área de 2,25 m², ter se encerrado no mês de setembro de 2020; 

Considerando que, o booster localizado na Rua 1º de Maio e objeto do Termo acima referenciado é 
de suma importância para a distribuição de água potável para parcela de munícipes do bairro 
Seminário; 

Considerando que o booster se encontra em local estratégico e seu deslocamento traria alto 
investimento para a Autarquia; 

Considerando o Termo de Avaliação de Imóvel favorável ao valor de meio salário mínimo anual; 

Desta feita, considerando a necessidade da continuidade da instalação de um booster para o 
abastecimento da parcela de munícipes do bairro Seminário e este já se encontrar instalado na área 
de 2,25 m², parte de uma área maior de 602,70 m2, de propriedade de GILBERTO LUIZ 
BERTHOLDI. 

Por fim, estando caracterizada a economicidade com a locação, e pelas razões expostas, justifica-se 
a necessidade desta locação.  

3. ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 Como regra, as aquisições/contratações feitas pelo Poder Público devem se submeter ao 
devido processo licitatório, atendendo os ditames da Constituição Federal e da Lei 8666/93, 
permitindo que os fornecedores interessados concorram em linha de igualdade de condições, visando 
realizar a contratação que seja mais benéfica à Administração Pública. 

Contudo, é possível a realização de contratação direta – por inexigibilidade (art. 25) ou dispensa (art. 
24) – nas hipóteses expressamente autorizadas pela Lei de Licitações. 

Nestes termos, cumpre salientar que todos os casos de DISPENSA estão taxativamente elencados 
no art. 24 e incisos do referido diploma legal e suas posteriores alterações, não admitindo, situações 
não descritas no texto legal.  

O caso específico merece acolhimento, já que o pedido está plenamente respaldado no artigo 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666/93, uma vez que o aluguel da parte de área pretendida é a única que atende 
as características da municipalidade no que tange a sua localização e o Booster já está instalado 
neste local desde 2015. 
 

Art.24. É dispensável a licitação: 
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(...) 
 

X – para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia; 

 
(...) 

 
Como pode ser observado acima, é possível verificar a imposição de determinados requisitos que 
devem ser assinalados visando conferir regularidade à contratação pretendida, os quais se adequam 
ao presente caso, ou seja: a) o Booster já está instalado nesta parte de área, b) sua localização é 
estratégica para a municipalidade. 

Sendo assim, como se vê, a lei autoriza a contratação direta, quando o valor envolvido for de 
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório, desde que, por óbvio, 
preenchidos os demais requisitos legais, como in casu.   
 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1 Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, serão próprios da 
Autarquia Águas de Corupá para o exercício de 2021. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 Os recursos orçamentários previstos correrão por conta dos consignados no orçamento da 
Autarquia Águas de Corupá para o ano de 2021, sendo:  

Órgão 
 

16 – ÁGUAS DE CORUPÁ 

Unidade 
 

01 - ÁGUAS DE CORUPÁ 

Projeto 
Atividade 
 

2055 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ÁGUAS 
DE CORUPÁ 

Elemento 
 

3339039100000000000 Locação de Imóveis 

Vínculo 
 

03000001 - Recursos Ordinários – Tesouro – Ex. Ant. 

Cód.Desp 
 

257 

 

 6.    PREÇO E JUSTIFICATIVA: 

6.1 O valor ajustado com o Sr. GILBERTO LUIZ BERTHOLDI, para a locação de área de 2,25 
m², parte de uma área maior de 602,70 m2, destinados a instalação do “booster” de uso da Autarquia 
Águas de Corupá-SC, sobre o imóvel matriculado no C.R.I. da Comarca de Jaraguá do Sul, sob o N.º 
57.665, localizado na Rua 1º de Maio, bairro Seminário, Corupá_SC é a quantia de R$ 1/2 (meio), 
salário mínimo ao ano, que para o ano de 2021 corresponde a R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais) e de acordo com a avaliação de imóvel anexo ao presente processo tem valor compatível 
(usual) com o mercado e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha. 
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. 
 
7. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

 
7.1 A escolha desta Autarquia para a contratação direta com o Sr. GILBERTO LUIZ 
BERTHOLDI, inscrito no CPF sob o nº 594.619.939-00, portador da Carteira de Identidade nº 
1.581.993-0 SSP/SC, domiciliado na Rua Ver. Ervino E. Moreira, 212, Bairro Seminário, do Município 
de Corupá, no Estado de Santa Cataria, CEP 89278-000, se justifica pelo fato de que o “Booster” de 
propriedade da Autarquia Águas de Corupá, que abastece o bairro Seminário, se encontra instalado 
nesta parte de área pertencente ao Locatário, em local estratégico e seu deslocamento traria alto 
investimento para a Autarquia. 

 

8. COMUNICAÇÃO: 

Assim sendo atendido o disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e de forma a cumprir o 
disposto no art. 26 da mesma lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação. 

 
 

 
Corupá/SC, 27 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 

VALQUIRIA MICHALAK 
RESPONDENDE INTERINAMENTE PELA  

AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ 
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Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 

Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC. 
https:corupa.atende.net e-mail: licitacao@corupa.sc.gov.br 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/21 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/21 
 
 
1. OBJETO:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 02 (DOIS) REGULADORES DA CENTRAL DE OXIGÊNIO, 
CONSERTO DE 03 (TRÊS) CABEÇOTES DO COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO E CONSERTO 
DE 03 (TRÊS) FILTRO NO SISTEMA DE REDE DE AR, CONFORME SOLICITAÇÃO EMANADA 
PELO SETOR REQUISITANTE N.º 274/2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
Considerando que após inspeção técnica, observou-se vazamento de Oxigênio Medicinal, na central 
de Oxigênio.  
Considerando que além do prejuízo financeiro gerado a cada dia, devido ao desperdício de Oxigênio 
Medicinal, precisa-se considerar que a preocupação maior está no comprometimento com o devido 
atendimento dos pacientes que dão entrada através da urgência e emergência, esse 
comprometimento poderá se dar pela falta de oxigênio, diante do cronograma de entregas pela média 
utilizada. 
Considerando que estamos em época de pandemia devido ao COVID-19, onde muitos pacientes 
necessitam de oxigênio para continuar lutando pela vida. 
Considerando ainda que se trata de uma situação adversa que não poderia ter sido prevista por esta 
administração, sendo obrigação da administração pública reparar e restabelecer o correto 
funcionamento da Central do Oxigênio.  
Desta feita, resta claro assegurar o correto funcionamento da Central de Oxigênio mediante o 
conserto emergencial, bem como garantir a continuidade dos serviços essenciais a saúde dos 
munícipes. 
 
3. ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 

Como regra as aquisições/contratações feitas pelo Poder Público devem se submeter ao 
devido processo licitatório, atendendo os ditames da Constituição Federal e da Lei 8666/93, 
permitindo que os fornecedores interessados concorram em linha de igualdade de condições, visando 
realizar a contratação que seja mais benéfica à Administração Pública. 

 
Contudo, é possível a realização de contratação direta – por inexigibilidade (art. 25) ou 

dispensa (art. 24) – nas hipóteses expressamente autorizadas pela Lei de Licitações. 

Nestes termos, cumpre salientar que todos os casos de DISPENSA estão taxativamente 
elencados no art. 24 e incisos do referido diploma legal e suas posteriores alterações, não admitindo, 
situações não descritas no texto legal.  

 
Considerando a necessidade de conserto urgente do regulador da central de oxigênio a 

fim de assegurar o correto fornecimento e da continuidade dos serviços essenciais a saúde dos 
munícipes o caso específico merece acolhimento, já que o pedido está plenamente respaldado no 
artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93:  
 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
[...] 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
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da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;   

 
Deve-se dar destaque também à Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 – modificada 

pela Lei nº 14.035, de agosto de 2020,. que dispõe especificamente “sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância internacional decorrente do 
coronavírus, responsável pelo surto de 2019”, determina em seu art. 4º que: 
 

“Art. 4º-A .  A aquisição ou contratação de bens e serviços, 
inclusive de engenharia, a que se refere o caput do art. 4º 
desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde 
que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições 
de uso e de funcionamento do objeto contratado.” 
“Art. 4º-B .  Nas dispensas de licitação decorrentes do 
disposto nesta Lei, presumem-se comprovadas as 
condições de: 
I – ocorrência de situação de emergência; 
II – necessidade de pronto atendimento da situação de 
emergência; 
III – existência de risco à segurança de pessoas, de obras, 
de prestação de serviços, de equipamentos e de outros 
bens, públicos ou particulares; e 
IV – limitação da contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência.” 

 
Face a isto, o Município tem adotado todas as medidas necessárias para avaliar os 

serviços disponíveis, bem como o preço praticado, neste caso para averiguar se o valor praticado 
está dentro do preço de mercado ou não. 

Ao se falar da Contratação emergencial ou calamitosa com base no artigo 24, IV, da Lei 
Federal n. 8.666/1993 é necessário que esteja devidamente caracterizada a situação de emergência 
ou de calamidade pública, com potencial prejuízo à continuidade do serviço público ou 
comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares. Vale ressaltar que a contratação emergencial deve possuir estreita ligação com o 
atendimento da situação crítica ou anormal que está a exigir uma pronta solução do Poder Público, 
justificando-a no processo administrativo da dispensa de licitação, em atenção ao que dispõe o artigo 
26 da Lei Federal n. 8.666/1993. 
Neste norte, corroborando o entendimento supra, cita-se as palavras de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Administrativo Brasileiro, 24ª ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253): 
 

“A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, exigindo 
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar 
suas consequências lesivas à coletividade.” 

 
A Dispensa emergencial somente poderá ser utilizada, excepcionalmente, nas situações 

em que os trâmites normais de um certame não poderão ser adotados, tendo em vista a imediata 
necessidade de atendimento da situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços equipamentos, enfim evitar que se coloque em risco o interesse público e 
de terceiros.  
 
Conclui-se, portanto, que a lei autoriza a contratação direta, quando se serviços para atender uma 
situação de emergência, e, quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica para se 
iniciar um processo licitatório, desde que, por óbvio, preenchidos os demais requisitos legais, como 
in casu.   
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
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Os recursos financeiros para o pagamento de que trata este objeto, serão próprios do Município de 
Corupá/SC para o exercício de 2021. 
 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
Os recursos orçamentários previstos correrão por conta dos consignados no orçamento do município 
de Corupá/SC para o ano de 2021, sendo:  
 

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto 
Atividade 

1011 – BLOCO DE ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
  

Elemento 
 

3339039170000000000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Vínculo 01020029  RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA 
DE IMPOSTOS – SAÚDE – TESOURO – EX. COR. 

Cód.Desp 64 

 
 6.    PREÇO E JUSTIFICATIVA: 
 
O valor global da contratação com a empresa JOSÉ KOCK, JKF ASSISTENCIA TECNICA 
HOSPITALAR inscrita no CNPJ n° 05.653.214/0001-80 é de R$ 5.510,00 (cinco mil, quinhentos e 
dez reais). 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 
É o fornecedor que cotou o menor valor das empresas consultadas, bem como há razoabilidade com 
os preços praticados no mercado por outras empresas.  
 
 
7. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 
A escolha desta Administração Municipal para a contratação direta da empresa  JOSÉ KOCK, JKF 
ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR inscrita no CNPJ n° 05.653.214/0001-80 sediada na Rua 
Heinzi Zietz, nº 476, Bairro Vila Nova, Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP n° 89.237-
315, se justifica pela disponibilidade da execução do serviço e por ser a empresa que cotou o menor 
valor entre as empresas consultadas, conforme orçamentos anexos. 
 
8. COMUNICAÇÃO: 
 
Comunicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a situação de Dispensa neste processo 
caracterizado, sobre a qual requeremos despacho, para que possamos dar continuidade a 
contratação no atendimento dos interesses da Administração Municipal, conforme artigo 26, caput, da 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 

Corupá (SC), 27 de agosto de 2021. 
 
 

CRISTIANE GARCIA MAURISSENS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 
 

 
Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 02 (DOIS) REGULADORES DA CENTRAL DE OXIGÊNIO, 
CONSERTO DE 03 (TRÊS) CABEÇOTES DO COMPRESSOR DE AR COMPRIMIDO E CONSERTO 
DE 03 (TRÊS) FILTRO NO SISTEMA DE REDE DE AR, CONFORME SOLICITAÇÃO EMANADA 
PELO SETOR REQUISITANTE N.º 274/2021.

 
 

RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação da empresa JOSÉ KOCK, JKF 
ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR inscrita no CNPJ n° 05.653.214/0001-80 sediada na Rua 
Heinzi Zietz, nº 476, Bairro Vila Nova, Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP n° 89.237-
315, tendo como valor o total de R$ 5.510,00 (cinco mil, quinhentos e dez reais),
compreendendo conserto de 02 (dois) reguladores da central de oxigênio, conserto de 
03 (três) cabeçotes do compressor de ar comprimido e conserto de 03 (três) filtro no 
sistema de rede de ar, conforme realização do certame licitatório na Modalidade Dispensa de 
Licitação n.º 020/2021, com respaldo legal nos termos do caput do artigo 24, inciso XIV, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 consolidada, observados então, os ditames legais aplicáveis 
à espécie.  

 
 
                                                                                                        Corupá/SC, 27 de agosto de 2021.  
 
 
 
 

 
_________________________________________  

LUIZ CARLOS TAMANINI  
Prefeito Municipal   
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2021 AGUAS DE CORUPA
Publicação Nº 3249996

 

ÁGUAS DE CORUPÁ                                                         
RUA ROBERTO SEIDEL, Nº 282 – CENTRO             
CNPJ 14.797.046/0001-98 – CEP 89.278-000        
CORUPÁ – SANTA CATARINA                                 
 
 

1 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 

DESPACHO 
 
 
 
  Trata-se da LOCAÇÃO DE ÁREA DE 2,25 M², PARTE DE UMA ÁREA MAIOR DE 
602,70 M2, DESTINADOS A INSTALAÇÃO DE UM “BOOSTER” DE USO DA AUTARQUIA 
ÁGUAS DE CORUPÁ-SC, SOBRE O IMÓVEL MATRICULADO NO C.R.I. DA COMARCA DE 
JARAGUÁ DO SUL, SOB O N.º 57.665, LOCALIZADO NA RUA 1º DE MAIO, BAIRRO 
SEMINÁRIO, CORUPÁ_SC, CONFORME CÓPIA DE MATRÍCULA E PLANTA DE SITUAÇÃO 
ANEXA AO PRESENTE. 
 
  RATIFICO, DEFIRO e AUTORIZO a contratação com o Senhor  Sr. GILBERTO LUIZ 
BERTHOLDI, para a locação de área de 2,25 m², parte de uma área maior de 602,70 m2, destinados 
a instalação do “booster” de uso da Autarquia Águas de Corupá-SC, sobre o imóvel matriculado no 
C.R.I. da Comarca de Jaraguá do Sul, sob o N.º 57.665, localizado na Rua 1º de Maio, bairro 
Seminário, Corupá_SC é a quantia de R$ 1/2 (meio), salário mínimo ao ano, que para o ano de 2021 
corresponde a R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e de acordo com a avaliação de imóvel 
anexo ao presente processo tem valor compatível (usual) com o mercado e não apresenta diferença 
que venha a influenciar na escolha, devendo ser pago anualmente, para o ano de 2021 no mês de 
agosto, e para os demais anos serão pagos até o dia 20 (vinte) do mês de janeiro, com a realização 
do certame licitatório na Modalidade Dispensa de Licitação n.º 002/2021, com respaldo legal nos 
termos do caput do artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 
consolidada, observados então, os ditames legais aplicáveis à espécie. 
 
 

Corupá/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
LUIZ CARLOS TAMANINI 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ 
 
 
 
 

_________________________________________ 
 

VALQUIRIA MICHALAK 
RESPONDENDE INTERINAMENTE PELA  

AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ 
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ÁGUAS DE CORUPÁ                                                         
RUA ROBERTO SEIDEL, Nº 282 – CENTRO             
CNPJ 14.797.046/0001-98 – CEP 89.278-000        
CORUPÁ – SANTA CATARINA                                 
 
 

2 
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Cunha Porã

Prefeitura

DECRETO N° 117, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251828

DECRETO MUNICIPAL Nº 117/2021.
“DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 2021 APROVADO PELA LEI Nº 2.873 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96 VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Art. 7º, I e II da Lei Municipal nº 2.873, de 23 de novembro de 2020, e as disposições da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de março de 1964;

CONSIDERANDO os Recursos do Superávit Financeiro do Exercício de 2020;
CONSIDERANDO os Recursos do Provável Excesso de Arrecadação do Exercício Financeiro de 2021;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício de 2020 e Excesso de Arrecadação do Exercício 
de 2021 no valor de R$ 939.435,62 (novecentos e trinta e nove mil reais quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), 
conforme demonstrado abaixo:

ORGÃO: 06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ.: 10.301.0007.2.040 – Manutenção das Ações Gerais do Dpto. de Saúde
Modalidade Aplicação: 3.1.90.0000 – Aplicações Diretas
(1662) Fonte: 0.3.38.00.00 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde .............. R$ 50.000,00
Modalidade Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(1663) Fonte: 0.3.38.00.00 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde .............. R$ 80.000,00
(1664) Fonte: 0.3.67.00.00 – Superávit Transf. do SUS/Estado Cofinanciamento....R$ 106.720,68
(365) Fonte: 0.1.02.00.00 – Excesso Rec. de Impostos e de Transf. de Impostos ...... R$ 30.000,00

Proj./Ativ.: 10.301.0007.2.045 – Manutenção das Ações da Farmácia Básica
Modalidade Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(1665) Fonte: 0.3.67.00.00 – Superávit Farmácia Básica/ Estado ............................... R$ 53.763,74
(388) Fonte: 0.1.02.00.00 – Excesso Rec. de Impostos e de Transf. de Impostos ...... R$ 20.000,00

ORGÃO: 09 – SECRETARIA DE AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 09.01 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Proj./Ativ.: 20.606.0015.1.010 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
Mod. Aplicação: 4.4.90.0000 – Aplicações Diretas
(308) Fonte: 0.1.00.00.00 – Excesso Arrecadação Recursos Ordinários ................. R$ 115.000,00
(1660) Fonte: 0.1.34.00.00 – Transf. de Convênios – União/ Outros ......................... R$ 477.500,00
ORGÃO: 12 – SECRET. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Proj./Ativ.: 08.244.0006.2.035 – Manut. Das Ações de Gestão da Polit. De Assist. Social
Mod. Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(1666) Fonte: 0.3.31.00.00 – Superávit Recursos Conv. 827916/2016 ........................ R$ 6.451,20

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, no valor de R$ 296.935,62 (duzentos e noventa e seis 
mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos) será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2020 das contas 
624011-0/CEF, R$ 130.000,00, 14969-1/BB, R$ 106.720,68, 113941-X/BB, R$ 53.763,74, 647017-5/BB R$ 6.451,20. Para dar cobertura 
no valor de R$ 642.500,00 (seiscentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais) será utilizado o e Excesso de Arrecadação das fontes de 
recursos 0100, 0102 e 0134.

Art. 3º. Fica pelo presente Decreto, efetuado remanejamento de dotação orçamentária dentro da mesma categoria de programação de 
despesa, no órgão, Projeto e Atividade, conforme demonstrado abaixo:

ORGÃO: 07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 07.01 – DPTO. DE PLANEJAMENTO E OBRAS
Proj./Ativ.: 06.181.0014.2.022 – Manutenção de Ações de Segurança Pública
Modalidade Aplicação: 4.4.90.0000 – Aplicações Diretas
(1412) Fonte: 0.1.00.00.00 – Recursos Ordinários ......................................................... R$ 2.000,00
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Art. 4º. Os recursos para cobertura do presente Remanejamento, que trata o artigo anterior, será proveniente da anulação parcial das do-
tações orçamentárias, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme especificação a seguir:

ORGÃO: 07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçamentária: 07.01 – DPTO. DE PLANEJAMENTO E OBRAS
Proj./Ativ.: 06.181.0014.2.022 – Manutenção de Ações de Segurança Pública
Modalidade Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(270) Fonte: 0.1.00.00.00 – Recursos Ordinários ........................................................... R$ 2.000,00

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2021.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra,

SILVIO RICHARDT
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO DA ATA PREGAO 042/2021
Publicação Nº 3245818

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6BD34E6FCD9A3E72A69626DA3C284DF1B212E0C0
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021
DAS PARTES: MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ/SC E EMPRESA SCS COMERCIO LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO: 455/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 042/2021 – SRP
DO OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENÊ-
ROS ALIMENTÍCIOS DE PRIMEIRA NECESSIDADE QUE IRÃO COMPOR AS CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES 
E EM VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO SETOR SOCIAL, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC,

LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VAL. UNT. R$ VALOR TOTAL 
R$

PROPONENTE 
VENCEDOR

1 1 1.200,00 UN

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES 
E EM VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO SETOR 
SOCIAL, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

133,2333 159.879,96 SCS COMÉR-
CIO LTDA

VALOR DA ATA DE REGISTRO:159.879,96
DATA DA ATA: 27 de agosto de 2021.
DA VALIDADE: 30 de agosto de 2021 até 30 de agosto de 2022

LUZIA ILIANE VACARIN
PREFEITA MUNICIPAL
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021
Publicação Nº 3250082

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7EBD4C9976E93ED2E01E0B1F4B5DD02EDB3AB5E8

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL 
Processo Licitatório:  482/2021 
Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preço: 046/2021 
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO/DESISTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
SISTEMAS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS, AR CONDICIONADOS, QUENTE/FRIO, 
GELADEIRAS, FREEZER BEBEDOUROS E MICRO-ONDA DE PROPRIEDADES DO 
MUNICIPIO, INSTALADOS EM ESPAÇOS E PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CUNHA PORÃ – SC 
Data da publicação: 25/08/2021 
Data da abertura do certame: 15/09/2021 as 08:00 horas 
LUZIA ILIANE VACARIN  
Prefeita Municipal. 
 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

Curitibanos

Prefeitura

DECRETO Nº 5.605/2021
Publicação Nº 3251234

DECRETO Nº 5.605/2021
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NA FORMA DA LEI 
Nº 6.563/2021.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos
DECRETA

Art. 1º Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento especifico do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social na forma 
da Lei nº 6.563/2021, no montante de R$ 125.900,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos reais), a saber:
ANULAÇÃO
11.00 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0020.1024 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES
44900000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 125.900,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................................................... R$ 125.900,00

Art. 2º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo do orçamento especifico do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social na forma da Lei n┼ 6.563/2021, no montante de R$ 125.900,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos reais), a saber:
SUPLEMENTAÇÃO
11.00 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0020.2067 MANUT. DAS ATIV. HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ....................................... R$ 125.900,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................R$ 125.900,00

Art. 3º. Para cobertura das dotações suplementadas pelo art. 2º, ficam utilizados recursos das dotações anuladas pelo art. 1º.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da 
Prefeitura.
Angélica da Silva
Secretária de Habitação

DECRETO Nº 5.606/2021
Publicação Nº 3251235

DECRETO Nº 5.606/2021
SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO DE SANEAMENTO NOMEADO PELO DECRETO Nº 5.486/2021.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos

DECRETA
Art. 1º. Fica designado o servidor Anderson Granemann Batista, matrícula 12408883, para compor o Conselho de Saneamento instituído 
pela Lei Complementar n. 097/2013 e designado pelo Decreto n. 5.486/2021 em substituição a servidora Ana Paula de Souza representante 
da Secretaria da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal
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Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um na portaria da Prefeitura Municipal

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.607/2021
Publicação Nº 3251238

DECRETO Nº 5.607/2021
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

DECRETA
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas municipais de Curitibanos, no dia 06 de setembro – segunda feira, em virtude 
das comemorações da semana da Pátria.

Art. 2º - Não será facultativo o ponto nas repartições públicas municipais cujos serviços são considerados essenciais e não podem, por sua 
natureza, ser suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 09/2021
Publicação Nº 3250030

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Edital de Notificação de Auto de Infração nº 09/2021

Fica o sujeito passivo abaixo qualificado notificado da existência de auto de infração lavrado, haja vista estar em local incerto e não sabido 
a promover o pagamento do crédito tributário ou apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias a partir da expiração do prazo do edital 
(trinta dias), de acordo com o Art. 198 da Lei Complementar 184/2017 qual refere-se o Código tributário deste Município.
O pagamento deverá ser efetuado na rede bancária autorizada, através de documento de arrecadação. De acordo com o artigo 213 da 
LC 184/2017, o valor da penalidade aplicada será reduzido em 20% (Vinte por cento), se recolhido dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data de expiração do prazo do edital. Findo o prazo sem que o presente seja atendido, o débito será inscrito em Dívida Ativa e 
emitida a Certidão para Cobrança Judicial.
Nº Auto Identificação do Contribuinte CPF/CNPJ Fundamentação Legal Infringido Valor
113/2021 João Augusto Petry - Espólio 195.386.779-00 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00
114/2021 João Carlos Oliveira – Espólio 09.416.178/0001-92 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00
115/2021 Claudio da Silva – Espólio 03.036.099/0001-70 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00

116/2021 Comercio de Alimentos Balbi-
notti Ltda ME 05.999.202/0001-02 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00

117/2021 Natalia Buczynski ME 04.333.528/0002-14 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00
118/2021 Nilton S. Antunes ME 10.824.378/0001-63 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00
119/2021 Neusa Schimidt de Oliveira 81.781.569/0001-33 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00

129/2021 Certo Games Exp. de Ativida-
des Lotericas Ltda 79.391.157/0014-60 Art. 174, inciso XXI da LC 184/2017 570,00

Curitibanos, 27 de agosto de 2021.
Marcio Jose Prandi
Fiscal de Tributos
Mat. 1238278
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2021
Publicação Nº 3250059

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 45C3B8A5B35BE7CF3FE1DCE424724BD7DE015266
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço por item.

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo Menor Preço por item, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 
Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, pelo Prego-
eiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 426/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RONDA ELETRÔNICA 
PARA USO DA VIGILÂNCIA NO JARDIM BOTÂNICO E NO LOTEAMENTO NOVA ALVORADA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, sendo que 
a proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 13/09/2021
HORÁRIO LIMITE: até 13h15 min.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 13/09/2021

HORÁRIO: às 13h16min.
Curitibanos, 20 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021
Publicação Nº 3250050

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0AE62A9319E65011FBF7732078C658F2CB2DCF7B
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2021
O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E RETIRADA DE ÁRVORES JUNTO 
AS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do 
certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 
horas do dia 13/09/2021, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autori-
zado qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 13/09/2021, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos, localizado na Rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.curitibanos.
sc.gov.br.

Curitibanos, 24 de agosto de 2021.
Patrícia Maciel Bastos
Presidente do Fundo

LEI Nº 6.551/2021
Publicação Nº 3251239

LEI Nº 6.551/2021
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5097/2013 DE 30 DE SETEMBRO DE 2013 QUE INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E REVOGA 
DISPOSITIVO DA LEI Nº 5.260/2014 DE 16 DE JULHO DE 2014.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica alterado o inciso III e incluído o inciso VII ao art. 3º da Lei nº 5.097/2013 de 30 de setembro de 2013 que institui o Fundo 
Municipal de Cultura e que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 3º. (...)
(...)
III – construção, manutenção, reforma e ampliação de espaços culturais.
(...)
VII – a manutenção do fundo Municipal de Cultura e pagamento de despesas com pessoal. “

Art. 2º. Ficam revogados os incisos I e II do art. 31 da Lei nº 5.260/2014 de 16 de julho de 2014 que instituiu o Sistema Municipal de 
Cultura de Curitibanos.

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária de Educação e Cultura

LEI Nº 6.552/2021
Publicação Nº 3251240

LEI Nº 6.552/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA ANA 
COSTA, CENTRO, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição 
e publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Ana Costa trecho compreendido entre a Rua Barão do Rio 
Branco e Rua Altino Gonçalves de Farias, bairro centro, nesta cidade, com extensão de 121,00m, na forma disposta pelo art. 82 do Código 
Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Ana Costa trecho compreendido entre a Rua Barão do Rio Branco e Rua Altino Gonçalves de Farias, bairro 
centro, nesta cidade, com extensão de 121,00m

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta lei.

III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.

a) Valor total da Obra: R$ 101.122,71 – Recursos Ordinários.

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor pago pelo Município.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Me-
lhoria.

Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
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do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.

Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.553/2021
Publicação Nº 3251242

LEI Nº 6.553/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA ROMUAL-
DO SCUR, ÁREA INDUSTRIAL VEREADOR RENATO FARIAS, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição 
e publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Romualdo Scur na área industrial vereador Renato Farias, tre-
cho compreendido entre a Rodovia SC-120 à CTN - 050 nesta cidade, com extensão de 908,78m, na forma disposta pelo art. 82 do Código 
Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Romualdo Scur será executada no trecho compreendido entre a Rodovia SC-120 à CTN - 050 nesta 
cidade, na Área Industrial Vereador Renato Farias, com extensão de 908,78m.

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta lei.

III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.

a) Valor total da Obra: R$ 934.641,71 – Recursos Ordinários.

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor pago pelo Município.
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Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Me-
lhoria.

Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.554/2021
Publicação Nº 3251244

LEI Nº 6.554/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA MARCOS 
ANTÔNIO SIGNORELLI, BAIRRO SÃO LUIZ, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição e 
publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Marcos Antonio Signorelli, Bairro São Luiz trecho compreendido 
entre a Rua Valdelírio Cordeiro Sampaio à Rua Ten. Cel. Francisco Raul de Estilac Leal, nesta cidade, com extensão de 478,80m, na forma 
disposta pelo art. 82 do Código Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
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obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Marcos Antonio Signorelli, trecho compreendido entre a Rua Valdelírio Cordeiro Sampaio à Rua Ten. Cel. 
Francisco Raul de Estilac Leal, nesta cidade, com extensão de 478,80m.

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta lei.

III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.

a) Valor total da Obra: R$ 473.892,98 – Recursos Ordinários.

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor pago pelo Município.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Me-
lhoria.

Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º. O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 6.555/2021
Publicação Nº 3251246

LEI Nº 6.555/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NAS RUAS FRE-
DERICO GOETTEN E ANTÔNIO TENÓRIO CAVALANTI, BAIRRO BOM JESUS, CURITIBANOS/SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição 
e publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica das Ruas Frederico Goetten e Antônio Tenório Cavalcanti, Bairro Bom 
Jesus trecho compreendido entre a Av. Governador Jorge Lacerda à Rua Capitão Potiguara, nesta cidade, com extensão de 1.097,50m, na 
forma disposta pelo art. 82 do Código Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação das Ruas Frederico Goetten e Antônio Tenório Cavalcanti, trecho compreendido entre a Av. Governador Jorge 
Lacerda à Rua Capitão Potiguara, nesta cidade, com extensão de 1.097,50m,

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta lei.

III – III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra 
acrescido de eventuais valores aditivos.

a) Valor total da Obra: R$ 1.183.373,35 – Recursos Ordinários.

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor pago pelo Município.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Me-
lhoria.

Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6ºDo lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7ºDiscordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
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dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.556/2021
Publicação Nº 3251248

LEI Nº 6.556/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA LUIZA 
DACOL, BAIRRO SÃO LUIZ, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição 
e publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Luiza Dacol, Bairro São Luiz trecho compreendido entre a Av. 
Rui Barbosa à Rua Paulo Bernardoni, nesta cidade, com extensão de 302,00m, na forma disposta pelo art. 82 do Código Tributário Nacional 
e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Luiza Dacol, trecho compreendido entre a Av. Rui Barbosa à Rua Paulo Bernardoni, bairro São Luiz, nesta 
cidade, com extensão de 302,00m

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta

III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.
tomando por limite máximo para o lançamento, o valor de sua contrapartida na execução da obra.
a) Valor total da Obra: R$ 256.270,66
b) Contra partida do Município: R$ 10.420,66
c) Recursos Governo Federal: R$ 245.850,00

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor da contra partida do Município.

Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.
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Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.557/2021
Publicação Nº 3251249

LEI Nº 6.557/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA JUVENAL 
BRÁULIO BACELAR, BAIRRO SÃO LUIZ, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição e 
publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Juvenal Bráulio Bacelar, Bairro São LUIZ, trecho compreendido 
entre a Rua Frei Gaspar até o CEI Professora Neide Ariotti, nesta cidade, com extensão de 237,70m, na forma disposta pelo art. 82 do Código 
Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Juvenal Bráulio Bacelar, trecho compreendido entre a Rua Frei Gaspar até o CEI Professora Neide Ariotti, 
bairro São Luiz, nesta cidade, com extensão de 237,70m

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta

III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos tomando por limite máximo para o lançamento, o valor de sua contrapartida na execução da obra.
a) Valor total da Obra: R$ 209.262,70
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b) Recursos Governo Federal: R$ 209.016,60
c) Contra partida do Município: R$ 246,10

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor da contra partida do Município.

Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.558/2021
Publicação Nº 3251251

LEI Nº 6.558/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA AURACÉ-
LIA DE ANDRADE LEMOS, BAIRRO GETÚLIO VARGAS, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição 
e publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Auracélia de Andrade Lemos, Bairro Getulio Vargas trecho 
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compreendido entre a Rua João Popinhak à Rua Prudente Visconde de Moraes, nesta cidade, com extensão de 122,10m, na forma disposta 
pelo art. 82 do Código Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;
II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Auracélia de Andrade Lemos, trecho compreendido entre a Rua João Popinhak à Rua Prudente Visconde 
de Moraes, bairro Getúlio Vargas, nesta cidade, com extensão de 122,10m,

II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta

III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.
tomando por limite máximo para o lançamento, o valor de sua contrapartida na execução da obra.
a) Valor total da Obra: R$ 112.831,30
b) Recursos Governo Federal: R$ 112.725,36
c) Contra partida do Município: R$ 105,94

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor da contra partida do Município.

Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da parcela do custo da obra a que se refere o inciso I, pelos imó-
veis situados na área direta ou indiretamente beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de valorização.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal
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Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.559/2021
Publicação Nº 3251254

LEI Nº 6.559/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA EDGAR 
KO FREITAG, BAIRRO GETÚLIO VARGAS, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição 
e publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Edgar Ko Freitag, Bairro Getúlio Vargastrecho compreendido 
entre a Rua Prudente Visconde de Moraes à Rua José Rogério de Jesus, nesta cidade, com extensão de 462,61m na forma disposta pelo art. 
82 do Código Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Edgar Ko Freitag, trecho compreendido entre a Rua Prudente Visconde de Moraes à Rua José Rogério 
de Jesus, bairro Getúlio Vargas nesta cidade, com extensão de 462,61m
II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta
III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.
tomando por limite máximo para o lançamento, o valor de sua contrapartida na execução da obra.
a) Valor total da Obra: R$ 321.446,69
b) Contra partida do Município: R$ 117.946,10
c) Recursos Governo Federal: R$ 203.500,59

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor da contra partida do Município.

Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.
Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.
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§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.560/2021
Publicação Nº 3251255

LEI Nº 6.560/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA LUCINDO 
DOMINGOS GAVA, BAIRRO GETÚLIO VARGAS, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição e 
publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Lucindo Domingos Gava, Bairro Getulio Vargas trecho compre-
endido entre a Rua Aldo Pereira Scoss à Rua José Rogério de Jesus, nesta cidade, com extensão de 724,50m na forma disposta pelo art. 82 
do Código Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Lucindo Domingos Gava, trecho compreendido entre a Rua Aldo Pereira Scoss à Rua José Rogério de 
Jesus, bairro Getúlio Vargas, nesta cidade, com extensão de 724,50m
II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta
III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.
tomando por limite máximo para o lançamento, o valor de sua contrapartida na execução da obra
a) Valor total da Obra: R$ 759.568,97
b) Contra partida do Município: R$ 73.205,48
c) Recursos Governo Federal: R$ 686.363,49

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor da contra partida do Município.

Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.
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Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.561/2021
Publicação Nº 3251256

LEI Nº 6.561/2021
DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NA RUA FERNAN-
DO DAMIANI, BAIRRO GETÚLIO VARGAS, CURITIBANOS-SC.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a instituição, lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria, através da edição e 
publicação de edital específico nas obras de pavimentação asfáltica da Rua Fernando Damiani, Bairro Getulio Vargas trecho compreendido 
entre a Rua Juvenal José Rodrigues à Rua Lucindo Domingos Gava, nesta cidade, com extensão de 440,25m na forma disposta pelo art. 82 
do Código Tributário Nacional e art. 148 da Lei Complementar n.184/2017, observados os seguintes critérios:

I - Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam frente para a via indicada;

II - o valor da contribuição de melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das 
obras, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual do custo final de cada obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros 
elementos julgados convenientes, os seguintes:

I - A obra de pavimentação da Rua Fernando Daminani, trecho compreendido entre a Rua Juvenal José Rodrigues à Rua Lucindo Domingos 
Gava, bairro Getúlio Vargas, nesta cidade, com extensão de 440,25m
II - A obra seguirá o memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante desta
III – A base de cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo despendido pelo Município na execução da obra acrescido 
de eventuais valores aditivos.
tomando por limite máximo para o lançamento, o valor de sua contrapartida na execução da obra.
a) Valor total da Obra: R$ 454.420,53



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 355

b) Contra partida do Município: R$ 19.727,08
c) Recursos Governo Federal: R$ 434.693,45

IV - A Parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição será feita com base na valorização de cada imóvel beneficiado, com o 
correspondente plano de rateio, conforme consta do laudo de avaliação e da respectiva planilha de custos que passam a integrar a presente 
lei, tendo como base de cálculo o valor da contra partida do Município.

Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as normas e procedimen-
tos estabelecidos na Lei Complementar nº 184/2017 – Código Tributário Municipal.

Art. 4º O edital respectivo estabelecerá o prazo de 30 (trinta dias) para impugnação pelos interessados, de quaisquer dos elementos re-
feridos nos incisos anteriores, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sendo que a impugnação será dirigida ao diretor de tributos para 
decisão.

Parágrafo único. A impugnação será julgada pelo diretor de tributos, com possibilidade de recurso da decisão em última instância ao con-
selho administrativo de Recursos Fiscais no prazo de 15 dias da ciência da decisão.

Art. 5º O cálculo do valor da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, conforme 
o caso, e levará em conta a situação do imóvel, percentual de valorização, respeitado o limite individual de valorização de cada unidade.

Parágrafo único. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. 6º Do lançamento da Contribuição de Melhoria será notificado ao sujeito passivo pessoalmente ou pela via postal no endereço constante 
do cadastro, sendo obrigação do contribuinte mantê-lo atualizado.

Parágrafo único. Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro ou recusada a notificação, será o mesmo 
notificado por edital.

Art. 7º Discordando do lançamento, o contribuinte poderá encaminhar à autoridade lançadora, por escrito e no prazo de 15 (quinze) dias, 
pedido de revisão, com fundamento no disposto no art. 160 da Lei Complementar nº 184/2017.

§ 1º O pedido de revisão suspende a exigibilidade do crédito tributário.

§ 2º Da decisão da autoridade lançadora caberá recurso ao Conselho Administrativo de recursos fiscais.

Art. 8º Julgada procedente a reclamação, será revisto o lançamento e concedido ao contribuinte prazo de 15 (quinze) dias para pagamento 
dos débitos vencidos ou da diferença apurada, sem acréscimo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento o contribuinte responderá pelo pagamento de multa, juros de mora, atualização monetária e 
outras cominações eventualmente cabíveis.

Art. 9º O pagamento da contribuição de melhoria se dará na forma e no tempo previstos na Lei Complementar nº 184/2017.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.562/2021
Publicação Nº 3251258

LEI Nº 6.562/2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 101/2021 COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, por meio do Fundo Municipal de Educação/Secretaria de Educação, autorizado a firmar Termo 
Aditivo ao Termo de Colaboração n° 101/2021, acordado com ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrita no 
CNPJ nº 83.453.183/0001-28, com o objetivo de alterar o valor originalmente previsto no Art. 2º da Lei 6.495/2021.
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Art. 2.º - Fica acrescido ao valor previsto no Art. 2º da Lei 6.495/2021 o montante de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), a ser aplicado 
conforme planilha de aditivo ao Plano de Trabalho apresentada pela Entidade.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0015.2059 CONTRIB. FINANC. A ENT. ASSISTENCIAIS/EDUCACIONAIS
335000000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. SEM FINS LUCR ..... R$ 75.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 101/2021
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, inscrita no CNPJ sob nº. 83.453.183/0001-28, com sede na Rua Professora Juracy de Mello Schmitt, 
nº 274 - Aparecida, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu representante legal Eneone Teresinha Mar-
tarello, inscrita no CPF sob n. 582.282.159-34, RG 1.285.268, residente e domiciliada em Curitibanos resolvem celebrar o presente termo 
aditivo ao termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Municipal nº 6.547/2021, Decreto 
Municipal 4.870/2017, e Lei nº 6.562/2021 de 25 de agosto de 2021. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1 Este Termo tem por objeto aditivo de valor, na importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), alterando o valor originalmente 
previsto na Cláusula Terceira do Termo de Colaboração nº 101/2021 para soma de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), a 
ser aplicado conforme planilha de aditivo ao Plano de Trabalho apresentado pela Entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica o presente termo aditivo o desembolso extraordinário de valores, principalmente com EPI’s, higiene, limpeza e material didático 
destinado a implantação das aulas hibridas, decorrente da pandemia pelo COVID-19.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 A parceria será de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), proporcional ao número de meses de vigência e de acordo com 
a planilha de recursos apresentada pela Entidade para remanejamento dos recursos.

3.2 Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal de Educação, autorizado pela Lei 6.371/2020 e Lei 6.547/2021, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0015.2059 CONTRIB. FINANC. A ENT. ASSISTENCIAIS/EDUCACIONAIS
335000000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. SEM FINS LUCR ......... R$ 75.000,00

3.3 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Aditivo, a título de contrapartida, 
na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Administração Pública 
Municipal.

3.4 Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1 Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 57 da Lei n.° 13.019/2014.
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CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração original.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 25 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Patrícia Maciel Bastos
Gestor do Fundo Municipal de Educação

Representante legal da organização da sociedade civil

LEI Nº 6.563/2021
Publicação Nº 3251262

PROJETO DE LEI Nº 129/2021
LEI Nº 6.563/2021
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações orçamentárias do orçamento especifico do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social na forma da Lei nº 6.371/2020, no montante de R$ 125.900,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos reais), a saber:

ANULAÇÃO
11.00 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0020.1024 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES
44900000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................................  R$ 125.900,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................................................... R$ 125.900,00

Art. 2º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo do orçamento especifico do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social na forma da Lei orçamentária n. 6.371/2021, no montante de R$ 125.900,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos reais), a saber:
SUPLEMENTAÇÃO

11.00 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
16.482.0020.2067 MANUT. DAS ATIV. HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ....................................... R$ 125.900,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................R$ 125.900,00

Art. 3º. Para cobertura das dotações suplementadas pelo art. 2º, ficam utilizados recursos das dotações anuladas pelo art. 1º.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 17 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal
Curitibanos, 17 de agosto de 2021.

OF/PROJUR/252/2021.

Assunto: Projeto de Lei nº
Senhora Presidente
Encaminhamos à vossa apreciação o Projeto de Lei que objetiva promover alterações orçamentárias junto ao orçamento do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social.

Atenciosamente

Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Exma. Sra.
Vilma Natalina Fontana Maciel
Presidente da Câmara de Vereadores
Curitibanos - SC
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LEI Nº 6.564/2021
Publicação Nº 3251263

LEI Nº 6.564/2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EMITIR CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) DE INTERESSE SOCIAL (REURB-
-s) COMPLEMENTAR À LEI 6.404/2020 DA QUADRA N° 11-A DO BAIRRO GETÚLIO VARGAS, NESTE MUNICÍPIO E RECONHECER O DIREITO 
DE PROPRIEDADE AO OCUPANTE DO NÚCLEO URBANO INFORMAL REGULARIZADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 14 da Lei Municipal nº 6.048/2018, autorizado a emitir Certidão de Regula-
rização Fundiária (CRF) do núcleo urbano informal de interesse social COMPLEMENTAR da quadra nº 11-A do Bairro Getúlio Vargas, neste 
Município;

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 23, §6° da Lei Federal n° 13.465/2017, art. 16, §7° do Decreto Federal n° 
9.310/2018 e art. 14 da Lei Municipal n° 6.048/2018, AUTORIZADO a reconhecer o direito de propriedade ao ocupante do núcleo urbano 
informal regularizado alterando o anexo I da lei n° 6.404/2020 para incluir o beneficiário aqui contemplado.

Art. 3º - Fica revogada a Lei Municipal n°4.805/2012.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um na portaria e no mural público da Prefeitura.

Angélica da Silva
Secretária de Habitação

ANEXO I
QUADRA N° 11-A
LOTE MEDIDA BENEFICIÁRIO(S)

12 300,00m²

ERITON CRUZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista de ônibus, portador do RG n° 4.xxx.743, 
inscrito no CPF n° xxx.077.959-xx, nascido em 24/05/1983, filho de Sebastião Domingues dos Santos 
e Maria Neusa Cruz dos Santos, domiciliado e residente na Rua Edgar Hoppen, nº 203, Bairro Getúlio 
Vargas, em Curitibanos/SC – CEP 89.520-000. Cadastro Fiscal Imobiliário n° 24479, Inscrição Imobili-
ária n° 01.12.037.0244.001.001

PORTARIA Nº 1072/2021
Publicação Nº 3251266

 PORTARIA Nº 1072/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRAMENTO DE SÁUDE A SERVIDOR MUNICIPAL

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora, Ivonete Franca, matrícula nº 260667, licença para tratamento de saúde, conforme laudo médico firmado 
pela junta médica oficial arquivado nesta Prefeitura, na forma disposta pelo artigo 243 da Lei Complementar nº 026/2002, no período de 
23/08/2021 à 23/10/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/curitibanos/lei-ordinaria/2018/604/6048/lei-ordinaria-n-6048-2018-institui-o-programa-de-regularizacao-fundiaria-urbana-reurb-no-municipio-de-curitibanos-e-da-outras-providencias
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PORTARIA Nº 1073/2021
Publicação Nº 3251268

 PORTARIA Nº 1073/2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRAMENTO DE SÁUDE A SERVIDOR MUNICIPAL

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora, Silvia Lucia Souza Verazo, matrícula nº 260643, licença para tratamento de saúde, conforme laudo 
médico firmado pela junta médica oficial arquivado nesta Prefeitura, na forma disposta pelo artigo 243 da Lei Complementar nº 026/2002, 
no período de 18/08/2021 à 18/09/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 1074/2021
Publicação Nº 3251270

PORTARIA Nº 1074/2021
PRORROGA PRAZO DE LICENÇA DE SERVIDOR MUNICIPAL

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de licença para tratamento de saúde concedido à servidora Marcia Figueiredo Peixoto, matrícula nº 
12408534, no período de 25/08/2021 à 19/11/2021, conforme laudo médico firmado pela junta médica oficial arquivado nesta Prefeitura, 
na forma disposta pelo artigo 74 da Lei Complementar nº 026/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Roque Stanguerlin
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 1075/2021
Publicação Nº 3251272

PORTARIA Nº 1075/2021
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA.

Kleberson Luciano Lima, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

RESOLVE
Art. 1º - Fica concedida à servidora Marcia Regina dos Santos Diel, matrícula nº 260669, licença por motivo de doença em pessoa da família 
no período de 16/08/2021 à 22/08/2021, na forma prevista pelo art. 80 da Lei Complementar nº 026/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Curitibanos, 26 de agosto de 2021.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Patrícia Maciel Bastos
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Curitibanos

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico - 17/2021

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

13/08/2021 18:52 16/08/2021 08:00 23/08/2021 19:00 26/08/2021 13:15 26/08/2021 13:16

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Mín. Unidade Situação

0001 MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM INCLUINDO
REPOSIÇÃO DE PEÇAS FALTANTES DOS
ITENS RELACIONADOS ABAIXO:-ARMÁRIO
BRANCO 2,00X2,20X60 - ROUPEIRO (16
UNIDADES).-BALCÃO COLORIDO 6,00X80X60
(07 UNIDADES).-BALCÃO COLORIDO
4,30X80X60 (02 UNIDADES).-BALCÃO
COLORIDO 7,60X80X60 (04 UNIDADES).-
BALCÃO BEGE 1,62X90X48 (01 UNIDADE).-
BALCÃO BRANCO 2,20X80X40 (13 UNIDADES).-
ARMÁRIO BEGE 1,46X2,00X47 - 3 PORTAS (08
UNIDADES).-PRATELEIRA DISPENSA
2,30X2,20X57 (01 UNIDADE).-PRATELEIRA
DISPENSA 4,10X2,20X57 (01 UNIDADE).-
BALCÃO 2,52X82X69 (01 UNIDADE).-BALCÃO
2,53X80X59 (01 UNIDADE).-PIA 1,95X86X62 (01
UNIDADE).-PIA 2,30X86X82. (01 UNIDADE)-
MESA 3,10X1,20X83 (01 UNIDADE).-
PRATELEIRAS BIBLIOTECA 1,87X45X1,38 (04
UNIDADES).-GUARDA VOLUMES 1,40X42X1,88
02 UNIDADES.-BANCO 2,09X42X55 (01
UNIDADE).-BALCÃO 1,13X40X2,40 (01
UNIDADE).-ARMÁRIO DE COZINHA
3,30X2,63X69 (01 UNIDADE).-CORREDIÇA DE
45CM (20 UNIDADES).-DOBRADIÇA
ENCURVADA GRANDE (25 UNIDADES).

165,53 100 - PERC Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

13/08/2021 Edital 17 - Montagem de Móveis.doc

13/08/2021 ANEXO I PE 17.2021 Educação.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

26/08/2021 - 13:30 Negociação aberta para o processo
17/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 17/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/08/2021 - 13:31 Agendamento da data limite da fase de
negociação

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 26/08/2021 às 15:31.

26/08/2021 - 13:34 Mensagem para negociação no
processo 17/2021

Foi enviada uma nova mensagem para negociação no processo 17/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

26/08/2021 - 15:31 Mensagem para negociação no
processo 17/2021

Foi enviada uma nova mensagem para negociação no processo 17/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Melhor

Lance
Quantidade Valor Total
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0001 MÃO DE OBRA PARA
MONTAGEM INCLUINDO
REPOSIÇÃO DE PEÇAS
FALTANTES DOS ITENS
RELACIONADOS
ABAIXO:-ARMÁRIO
BRANCO 2,00X2,20X60 -
ROUPEIRO (16
UNIDADES).-BALCÃO
COLORIDO 6,00X80X60
(07 UNIDADES).-
BALCÃO COLORIDO
4,30X80X60 (02
UNIDADES).-BALCÃO
COLORIDO 7,60X80X60
(04 UNIDADES).-
BALCÃO BEGE
1,62X90X48 (01
UNIDADE).-BALCÃO
BRANCO 2,20X80X40
(13 UNIDADES).-
ARMÁRIO BEGE
1,46X2,00X47 - 3
PORTAS (08
UNIDADES).-
PRATELEIRA DISPENSA
2,30X2,20X57 (01
UNIDADE).-PRATELEIRA
DISPENSA 4,10X2,20X57
(01 UNIDADE).-BALCÃO
2,52X82X69 (01
UNIDADE).-BALCÃO
2,53X80X59 (01
UNIDADE).-PIA
1,95X86X62 (01
UNIDADE).-PIA
2,30X86X82. (01
UNIDADE)-MESA
3,10X1,20X83 (01
UNIDADE).-
PRATELEIRAS
BIBLIOTECA
1,87X45X1,38 (04
UNIDADES).-GUARDA
VOLUMES 1,40X42X1,88
02 UNIDADES.-BANCO
2,09X42X55 (01
UNIDADE).-BALCÃO
1,13X40X2,40 (01
UNIDADE).-ARMÁRIO
DE COZINHA
3,30X2,63X69 (01
UNIDADE).-CORREDIÇA
DE 45CM (20
UNIDADES).-
DOBRADIÇA
ENCURVADA GRANDE
(25 UNIDADES).

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

MÃO DE OBRA própria 148,00 100 14.800,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PEÇAS FALTANTES DOS
ITENS RELACIONADOS ABAIXO:-ARMÁRIO BRANCO 2,00X2,20X60 - ROUPEIRO (16 UNIDADES).-
BALCÃO COLORIDO 6,00X80X60 (07 UNIDADES).-BALCÃO COLORIDO 4,30X80X60 (02
UNIDADES).-BALCÃO COLORIDO 7,60X80X60 (04 UNIDADES).-BALCÃO BEGE 1,62X90X48 (01
UNIDADE).-BALCÃO BRANCO 2,20X80X40 (13 UNIDADES).-ARMÁRIO BEGE 1,46X2,00X47 - 3
PORTAS (08 UNIDADES).-PRATELEIRA DISPENSA 2,30X2,20X57 (01 UNIDADE).-PRATELEIRA
DISPENSA 4,10X2,20X57 (01 UNIDADE).-BALCÃO 2,52X82X69 (01 UNIDADE).-BALCÃO 2,53X80X59
(01 UNIDADE).-PIA 1,95X86X62 (01 UNIDADE).-PIA 2,30X86X82. (01 UNIDADE)-MESA 3,10X1,20X83
(01 UNIDADE).-PRATELEIRAS BIBLIOTECA 1,87X45X1,38 (04 UNIDADES).-GUARDA VOLUMES
1,40X42X1,88 02 UNIDADES.-BANCO 2,09X42X55 (01 UNIDADE).-BALCÃO 1,13X40X2,40 (01
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UNIDADE).-ARMÁRIO DE COZINHA 3,30X2,63X69 (01 UNIDADE).-CORREDIÇA DE 45CM (20
UNIDADES).-DOBRADIÇA ENCURVADA GRANDE (25 UNIDADES).
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

VICENTE
DEPARTAMENTOS
EIRELI ME

27.286.283/0001-
36

24/08/2021 -
09:51:45

001 marca propria 100 165,52 16.552,00 Sim

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

36.160.222/0001-
19

25/08/2021 -
16:06:19

MÃO DE OBRA própria 100 165,50 16.550,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME 27.286.283/0001-36 60 dias

CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 36.160.222/0001-19 60 dias

Lances Enviados
0001 - MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PEÇAS FALTANTES DOS
ITENS RELACIONADOS ABAIXO:-ARMÁRIO BRANCO 2,00X2,20X60 - ROUPEIRO (16 UNIDADES).-
BALCÃO COLORIDO 6,00X80X60 (07 UNIDADES).-BALCÃO COLORIDO 4,30X80X60 (02
UNIDADES).-BALCÃO COLORIDO 7,60X80X60 (04 UNIDADES).-BALCÃO BEGE 1,62X90X48 (01
UNIDADE).-BALCÃO BRANCO 2,20X80X40 (13 UNIDADES).-ARMÁRIO BEGE 1,46X2,00X47 - 3
PORTAS (08 UNIDADES).-PRATELEIRA DISPENSA 2,30X2,20X57 (01 UNIDADE).-PRATELEIRA
DISPENSA 4,10X2,20X57 (01 UNIDADE).-BALCÃO 2,52X82X69 (01 UNIDADE).-BALCÃO 2,53X80X59
(01 UNIDADE).-PIA 1,95X86X62 (01 UNIDADE).-PIA 2,30X86X82. (01 UNIDADE)-MESA 3,10X1,20X83
(01 UNIDADE).-PRATELEIRAS BIBLIOTECA 1,87X45X1,38 (04 UNIDADES).-GUARDA VOLUMES
1,40X42X1,88 02 UNIDADES.-BANCO 2,09X42X55 (01 UNIDADE).-BALCÃO 1,13X40X2,40 (01
UNIDADE).-ARMÁRIO DE COZINHA 3,30X2,63X69 (01 UNIDADE).-CORREDIÇA DE 45CM (20
UNIDADES).-DOBRADIÇA ENCURVADA GRANDE (25 UNIDADES).
Data Valor CNPJ Situação

24/08/2021 - 09:51:45 165,52 (proposta) 27.286.283/0001-36 - VICENTE
DEPARTAMENTOS EIRELI ME

Válido

25/08/2021 - 16:06:19 165,50 (proposta) 36.160.222/0001-19 - CENTER
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Válido

26/08/2021 - 13:19:41 163,84 27.286.283/0001-36 - VICENTE
DEPARTAMENTOS EIRELI ME

Válido

26/08/2021 - 13:22:04 162,00 36.160.222/0001-19 - CENTER
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Válido

26/08/2021 - 13:23:52 158,00 27.286.283/0001-36 - VICENTE
DEPARTAMENTOS EIRELI ME

Válido

26/08/2021 - 13:24:55 156,00 36.160.222/0001-19 - CENTER
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Válido

26/08/2021 - 13:25:19 154,00 27.286.283/0001-36 - VICENTE
DEPARTAMENTOS EIRELI ME

Válido

26/08/2021 - 13:25:46 152,00 36.160.222/0001-19 - CENTER
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Válido

26/08/2021 - 13:26:11 150,00 27.286.283/0001-36 - VICENTE
DEPARTAMENTOS EIRELI ME

Válido

26/08/2021 - 13:26:40 148,00 36.160.222/0001-19 - CENTER
MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Válido

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Data de Validade Arquivo

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
15:57

Adilso Adriano
Paris

36160222000119 REPÚBLICA
FEDERATIVA DO
BRASIL
CADASTRO
NACIONAL D

06/07/2021 - CNPJ
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CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
15:58

Adilso Adriano
Paris

8 579649 e 948084 P O D E R J U D I
C I Á R I O
TRIBUNAL DE
JUSTIÇA

06/07/2021 - Certidão Negativa de
Falência ou Concordata

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
15:59

Adilso Adriano
Paris

210140101003398 ESTADO DE
SANTA
CATARINA
SECRETARIA DE
ESTADO DA F

27/07/2021 25/09/2021 Certidão Negativa de
Débitos Estaduais

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
16:00

Adilso Adriano
Paris

2021080101580642149308 CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

01/08/2021 30/08/2021 Certificado de
Regularidade junto ao
FGTS

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
16:01

Adilso Adriano
Paris

14683738/2021 PODER
JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO
TRABALHO

04/05/2021 30/10/2021 Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
16:01

Adilso Adriano
Paris

- - 28/01/2020 - Contrato Social

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
16:02

Adilso Adriano
Paris

- 9356 / 2021 06/07/2021 04/10/2021 Certidão Negativa de
Débitos Municipais

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
16:04

Adilso Adriano
Paris

- MINISTÉRIO DA
FAZENDA
Secretaria da
Receita Federa

17/08/2021 13/02/2022 Certidão Negativa de
Dívida Ativa da União

CENTER MOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

25/08/2021 -
16:05

Adilso Adriano
Paris

- - - - Documentos Adicionais

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

26/08/2021 - 18:06 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

26/08/2021 - 13:18:08 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

26/08/2021 - 13:18:24 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

26/08/2021 - 13:18:24 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art.
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

26/08/2021 - 13:18:24 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 1,00%. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

26/08/2021 - 13:18:24 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

26/08/2021 - 13:18:30 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

26/08/2021 - 13:18:30 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

26/08/2021 - 13:30:06 Sistema O item 0001 foi encerrado.

26/08/2021 - 13:30:52 Sistema O item 0001 teve como arrematante CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
EPP/SS com valor unitário de R$ 148,00.

26/08/2021 - 13:30:52 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

26/08/2021 - 13:31:08 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 26/08/2021 às 15:31.

26/08/2021 - 13:34:46 F. CENTER MOVEIS IND... Negociação Item 0001: Boa tarde sr. pregoeiro, estamos em nosso melhor preço.

26/08/2021 - 13:35:55 Sistema O fornecedor CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA enviou uma nova proposta
readequada.

26/08/2021 - 13:44:38 Sistema O fornecedor CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA enviou uma nova proposta
readequada.

26/08/2021 - 14:32:53 Sistema O fornecedor CENTER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA enviou uma nova proposta
readequada.

26/08/2021 - 15:31:03 F. CENTER MOVEIS IND... Negociação Item 0001: Sr. pregoeiro adicionamos a proposta readequada em pdf, não sei se está
aparecendo

26/08/2021 - 17:06:24 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CENTER MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

26/08/2021 - 17:06:38 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 26/08/2021 às 18:06.
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26/08/2021 - 18:17:32 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

26/08/2021 - 18:17:48 Sistema O item 0001 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

26/08/2021 - 18:56:27 Sistema O Item 0001 foi homologado por PATRICIA MACIEL BASTOS.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro(a)

CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI

Apoio

SILVIA MARIA DE OLIVEIRA CORREA

Apoio



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

Descanso

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 26/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. ABRE INSCRIÇÕES 
E BAIXAS NORMAS PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR DE ARTE

Publicação Nº 3245404

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 26/2021, de 27 de agosto de 2021.
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXAS NORMAS PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR DE ARTE.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 
303, da Lei nº 086/91, 27.12.91, alterado pela Lei nº 106/97, de 22.09.97, Lei nº 354/2001, de 18.12.2001, alterada pela Lei nº 1009/2010, 
de 22.11.2010 e Lei nº 1281/2013, de 25.11.2013, Lei nº 04/90, de 02.03.90, Lei n° 1306/2014, de 21.02.2014 e Lei Orgânica do Município, 
torna público aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para contratação/admissão de servido-
res por prazo determinado, sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, de acordo com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, para a função de Professor de Arte, conforme instruções deste Edital e demais normas atinentes.

CAPÍTULO I
1. DA FUNÇÃO E VAGA
1.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga, para contratação temporária de Professor de Arte, até o dia 15 de dezembro 
de 2021, salvo determinação em contrário e/ou homologação de processo seletivo e/ou concurso público, e compor reserva técnica para 
ocupação de vagas vinculadas, que venham a surgir no decorrer do prazo pelo motivo de não haver classificados e interessados nas vagas 
no processo seletivo de nº 01/2020 de 08 de outubro de 2020, homologado pelo Decreto Nº 2200/2021, de 05 de janeiro de 2021.

PROFESSORES HABILITADOS

Cargo/ Função Nº Vagas Vencimento
R$

Carga
Horária Habilitação Profissional Tipo de Prova

Professor de Arte
Lei nº 263/2000 CR R$ 1.550,95 20h/sem Nível Superior completo especifico 

na área de atuação.

Títulos

Tempo de Experiência

PROFESSORES NÃO HABILITADOS

Cargo/ Função Nº Vagas Vencimento
R$

Carga
Horária Habilitação Profissional Tipo de Prova

Professor de Arte
Lei nº 263/2000 CR R$ 1.443.08 20h/sem

Cursando nível superior específico 
na área de atuação e/ou tenha 
cursado.

Títulos

Tempo de Experiência

Subst. - Substituição

1.2 A vaga existe por não haver classificados/interessados nas vagas no processo seletivo de nº 01/2020 de 08 de outubro de 2020, homo-
logado pelo Decreto Nº 2200/2021, de 05 de janeiro de 2021.
1.3 A vaga para Professor de Arte será oferecida com carga horária semanal de 10(dez) horas, 20(vinte) horas, 30(trinta) horas e 40(qua-
renta) horas, percebendo salário proporcional às horas efetivamente trabalhadas, conforme previsto no Estatuto do Servidor Público do 
Município de Descanso em seu artigo 47º, § 2°, da Lei n° 086/91 e Lei nº 1681/2019, de 18 de abril de 2019 Art. 1º § 3º.

1.4 A VAGA EXISTENTE e/ou vinculada para, Professor de Arte, para até o dia 15 de dezembro de 2021, salvo determinação em contrário 
e/ou homologação de processo seletivo e concurso público.

ESCOLA Cargo/Função Horas Semanais

Escolas da Rede Municipal Descanso Professor Arte 10h/20h/30h/40hsem

* 2.a.1 O profissional será admitido pelo período, salvo determinação em contrário e/ou homologação de concurso público.

CAPÍTULO II
2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 30, 31 de agosto e 01 de setembro de 2021, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h00min, junto a Prefeitura Municipal, sito à Avenida Marechal Deodoro, n° 146, nesta cidade de Descanso/SC.
2.2 A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital.

2.3 São condições para inscrição:
2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.3.2 - Encontrar-se em pleno exercício dos direitos políticos, nos termos da Constituição Federal;
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2.3.3 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da admissão;
2.3.4 - Ter cumprido com as obrigações eleitorais;
2.3.5 - Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
2.3.6 - Possuir o nível de escolaridade e/ou experiência comprovada na área de atuação, exigido para o exercício do cargo/função na data 
da admissão e provimento ao cargo;
2.3.7 - As inscrições poderão ser feitas mediante procuração autenticada em cartório;
2.3.8 - Cumprir as determinações deste Edital.

2.4 Documentos para inscrição:
2.4.1 - Cópia legível, recente e em bom estado da Cédula de Identidade;
2.4.2 - Cópia do Título de Eleitor com comprovante da última eleição 2020, ou justificativa da Justiça Eleitoral;
2.4.3 - Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física;
2.4.4 - Cópia da Prova de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
2.4.5 - Certificado de comprovação de escolaridade / formação, expedido pelos órgãos competentes;
2.4.6 – Comprovação legal da habilitação (para fins de classificação de Professores);
a) Certificado de Registro de professor, expedido pelo MEC ou Diploma do curso superior – Licenciatura Plena e/ou cursando nível superior 
específico na área de atuação e ou outra habilitação;
2.4.7 - Certificados de cursos de formação na área de Professor, expedido pelos órgãos competentes;
2.4.8 - Atestado de comprovação do tempo de serviço, específico de Professor, expresso em anos, meses e dias, expedido pelos órgãos 
competentes;
Obs: Todos os documentos e certificados exigidos devem ser apresentados em via original acompanhado de cópia para conferência.

2.5 – Para inscrever-se, o candidato deverá atender ao que segue:
2.5.1 - Comparecer no local, período e horário indicado no presente Edital e preencher a ficha de inscrição.
2.5.2 - Para efetivar a inscrição, o candidato deverá estar munido de Cédula de Identidade, bem como as cópias dos documentos exigidos 
neste edital, para então receber o comprovante de inscrição.
2.5.3 - As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.
2.5.4 - O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato devendo ser apresentado no local e dia da escolha de vaga.

CAPÍTULO III
3- DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
3.1 - As inscrições serão homologadas pelo Prefeito Municipal de Descanso - SC, no dia 02 de setembro de 2021, ás 08:00hs, após o encer-
ramento das inscrições e publicadas no seguinte endereço eletrônico: www.descanso.sc.gov.br.
3.2 - Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas, terão prazo até as 13:00hs do dia 02 de setembro de 2021, a partir da 
publicação, para querendo, impetrar recurso junto à Prefeitura Municipal de Descanso, e endereçado à Secretaria de Educação e Cultura.
3.2.1 - Todos os recursos movidos pelos candidatos deverão obrigatoriamente dar entrada com protocolo na Prefeitura Municipal de Des-
canso - SC.

CAPÍTULO IV
4 - DAS PROVAS E DE TÍTULOS:
4.1 CRITÉRIOS DE SELEÇAO E CONTRATAÇAO PARA PROFESSOR DE ARTE.
4.1.1 - A classificação do candidato habilitado, dar-se-á de acordo com os seguintes critérios na provas de títulos:
4.2 - Certificado de comprovação de escolaridade / formação, expedido pelos órgãos competentes, valendo:
4.2.1 - 5,0 pontos para nível superior na área de atuação;
4.2.2 - 4,0 pontos para cursando nível superior na área atuação;
4.2.3 - 3,0 pontos para nível superior na área de educação;
4.2.4 - 2,0 pontos cursando nível superior na área de educação;
4.2.5 - 1,6 pontos nível superior em qualquer área;
4.2,6 – 1,0 ponto nível médio.
4.3 - Certificados de cursos de formação valendo 0,20 (vinte décimos de ponto) para cada 20 (vinte) horas de curso frequentado e ou mi-
nistrado na área de Professor, expedido pelos órgãos competentes, a partir de 2020, até o limite de 2,00 pontos;
4.4 - Certificados de cursos de formação valendo 1,00 (um ponto) para professor com Diploma ou Certificado de pós-graduação, na área 
de atuação (Pós na área de atuação);
4.5 - Certificados de cursos de formação valendo 0,50 (zero vírgula cinquenta pontos) para professor com Diploma ou Certificado de pós-
-graduação na área da educação;
4.6 - Atestado de comprovação do tempo de serviço, específico de Professor, expresso em anos, meses e dias, expedido pelos órgãos com-
petentes e/ou comprovado em registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
4.6.1 - No cálculo por tempo de serviço computar-se-á 0,10 (décimo de ponto) para cada mês de tempo de serviço de Professor, no serviço 
público e privado, até o limite de 1,50 pontos.
4.6.2 - Para contagem do tempo de serviço, será considerada como data fim, 31 de julho de 2021.

CAPÍTULO V
5 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO PARA PROFESSOR
5.1 A seleção dos classificados ocorrerá no dia 02 de setembro 2021, às 08h00min na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
5.2 Os critérios de classificação serão por eliminação na seguinte ordem abordada:
5.2.1 Certificado de registro de professor, expedido pelo MEC ou diploma curso superior – na área de atuação;
5.2.2 Diploma ou Certificado de pós-graduação, na área de atuação (Pós na área de atuação)
5.2.3 Diploma ou Certificado de pós-graduação na área da educação;
5.2.4 Cursando nível superior especifico na área de atuação;

http://www.descanso.sc.gov.br
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5.2.5 Diploma de outras Licenciaturas;
5.2.6 Tempo de serviço na educação (em sala de aula);
5.2.7 Freq-ência de maior período no Ensino Superior;
5.2.8 Maior idade;
5.3 A classificação acontecerá na forma de eliminação;
5.4 Permanecendo o empate, adotar-se-á o item subseq-ente e sucessivo, como critério de desempate;
5.5 Para admissão serão solicitados pela Divisão de Pessoal, documentos previsto em Legislação Municipal, INTC nº 07/08 e nº 08/10 TC-SC.

CAPÍTULO VI
6.1 DA PROVA DE TÍTULOS  - Para os cargos de PROFESSOR HABILITADO ou NÃO HABILITADO de Arte. Valendo 8,50 (oito vírgula cinq-en-
ta) pontos, sendo considerado título:

Títulos Nº de Títulos Valor do Título Total

Curso completo de Pós-Graduação na
área de atuação 01 1,00 pontos 1,00

Curso completo de Pós-Graduação na
área de educação 01 0,50 pontos 0,50

Comprovante de conclusão de Graduação nível superior na área de atua-
ção 01 5,00 pontos 5,00

Comprovante de Graduação cursando nível superior na área atuação Até 08 períodos
0,50 pontos
Por período
Já cursado

4,00

Comprovante de conclusão de Graduação nível superior na área de edu-
cação 01 3,00 pontos 3,00

Comprovante de Graduação cursando nível superior na área de educação Até 08 períodos
0,25 pontos
Por período
Já cursado

2,00

Comprovante de Graduação cursando nível superior Até 08 períodos
0,20 pontos
Por período
Já cursado

1,60

Cursos de aperfeiçoamento na área de
Educação, com carga horária igual ou
Superior a 20 horas (período 01.01.2020 à 31.07.2021)

10 0,20 pontos 2,00

TOTAL *-* *-* 8,50

6.1.1 A prova de título será somada à média obtida pelos candidatos aprovados nas provas objetiva e tempo de experiência, somente para 
efeitos de classificação.
6.1.2. Os pontos destinados às especializações de Pós-Graduação e cursos de aperfeiçoamento, somente serão válidos com apresentação 
de diploma ou Certificado de Conclusão da Instituição de Ensino.
6.1.3. As cópias dos documentos para a PROVA DE TÍTULOS juntamente com o formulário de títulos preenchido e assinado, deverão ser 
entregues na Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de DESCANSO, sito à Avenida Marechal Deodoro nº 146, durante o período 
de inscrições, em horário de expediente da Prefeitura, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min, juntamente com os do-
cumentos originais para conferência, (ficarão retidas somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após 
a conferência).
6.1.4. Os Títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do responsável pela inscrição.
6.1.5. Os cursos de Pós – Graduação incompletos não tem validade como curso de aperfeiçoamento, para este Processo Seletivo.
6.1.6. Para o Professor não habilitado será considerado pontuação de acordo com o período concluído mediante apresentação de compro-
vante de conclusão do respectivo período.
6.1.7. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento apresentado na Prova de títulos implicará na imediata desclas-
sificação do candidato sem prejuízo das sanções legais.
6.1.8. O candidato é responsável por conferir sua pontuação antes de assinar o formulário.

6.2 DA PROVA DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA - Para os cargos de PROFESSOR HABILITADO e/ou NÃO HABILITADO. Valendo 1,50 (um vírgula 
cinquenta) pontos, sendo considerado tempo de serviço:

Tempo de Experiência Profissional Nº máximo
de meses Valor do mês Pontuação

Professores habilitados: o valor de 0,10(zero vírgula dez) pontos para cada mês de efetivo exer-
cício de docência no magistério seja na rede de ensino municipal, estadual, particular, filantrópica 
ou outras instituições de ensino.
Professores não habilitados: o valor de 0,10 (zero vírgula dez) pontos para cada mês de efetivo 
exercício da função seja na rede de ensino municipal, estadual, particular, filantrópica ou outras 
instituições de ensino.

15 0,10 pontos 1,50

TOTAL *-* *-* 1,50
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6.2.1. A data de contagem do tempo de experiência será considerada como data fim 31 de julho de 2021.
6.2.2. No cálculo de pontos por tempo de experiência computar-se-á a fração de 15 (quinze) dias ou mais, como 01(um) mês;
6.2.3 A comprovação de Tempo de Experiência, será avaliada mediante apresentação de Certidão específica, emitidas pelo órgão corres-
pondente ou Carteira de trabalho.
6.2.4. Entende-se por Tempo de Experiência o tempo que o candidato exerceu atribuições em função que tenha relação direta com a função 
para o qual se inscreveu.
6.2.5. Havendo apresentação de mais de uma certidão específica, que tenha Tempo de Experiência na função concomitante em um deter-
minado período, será totalizado o tempo de serviço de apenas uma certidão.
6.2.6. A certidão não poderá conter rasuras.

CAPÍTULO VII

7 – DO EMPATE NA NOTA FINAL:
7.1 - Ocorrendo empate no resultado final das provas de títulos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
7.1.1 – Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho, até o último dia de inscrição neste concurso público, na forma do 
dispositivo no parágrafo único de art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
7.1.2 – Maior número de pontos pelo tempo de serviço de Professor na área;
7.1.3 – Maior nota na Prova de títulos;
7.1.4 – Maior idade;
7.1.5 – Sorteio Público.

CAPÍTULO VIII

8 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:
8.1 – A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual a soma das notas obtidas na(s) Prova(s), observando-se os limites 
máximos estipulados neste Edital.
8.2 – A lista final de classificação do Processo Seletivo Simplificado poderá apresentar apenas os candidatos classificados, por cargo/função.
8.3 – Para o cargos/função os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtidas(s).

CAPÍTULO IX
9- DOS RECURSOS:
9.1 - É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) ao resultado da divulgação da Classificação do Processo Seletivo Simplificado.
9.2 - Os recursos deverão ser interpostos à Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Descanso, SC, terão prazo até as 
13:00hs do dia 02 de setembro de 2021, a partir da publicação.
9.3 - Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será conhecido, considerando-se para tal a data e hora do respectivo protocolo.
9.5 - Os candidatos poderão interpor recursos entregues e protocolados pessoalmente junto a Prefeitura Municipal de Descanso.
9.6 - O parecer dos recursos interpostos ficarão a disposição dos candidatos, podendo ser retirada cópia em forma física junto a Prefeitura.

CAPÍTULO X

10. DO PROVIMENTO / ADMISSÃO DOS CARGO/FUNÇÃO:
10.1 - Para provimento /admissão no serviço público, o candidato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos apro-
vados deverá satisfazer os seguintes requisitos básicos:
10.1.1 - Cópia legível da Carteira de Identidade (RG).
10.1.2 - Cópia legível do CPF.
10.1.3 - Cópia legível do Título de Eleitor.
10.1.4 - Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino).
10.1.5 - Cópia legível do comprovante de voto da última eleição, ou justificativa da Justiça Eleitoral.
10.1.6 - Cópia legível do Diploma ou Escolaridade e/ou experiência exigida para a cargo.
10.1.7 - Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso.
10.1.8 - Apresentar declaração de não acumulação de cargos públicos, vedados em lei.
10.1.9 - Atestado de Saúde Ocupacional.
10.1.10 - Inscrição no PIS/PASEP.
10.1.11 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação para menores de 7 anos.
10.1.12 - Alvará de folha corrida judicial e/ou certidão negativa para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato.
10.1.13 - Declaração de não ter sofrido penalidades disciplinares, nos termos da lei.
10.1.14 - 01 Foto recente 3 x 4.
10.1.15 - Demais documentos solicitados pela Divisão de Pessoal, ou previsto em Legislação Municipal, INTC nº 07/08 e nº 08/10 TC-SC.
10.2 - Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado poderão ser chamados de acordo com a necessidade do 
serviço e a contratação será sob o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
10.3 - O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
10.4 - Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Estatutário, e determinação Legal.
10.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Descanso - SC.
10.6 - O Processo Seletivo Simplificado terá validade de até 15 de dezembro de 2021, ou com a homologação de resultado final de Teste 
Seletivo ou Concurso Público.
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10.7 – Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado, ficará automaticamente desclassificado/desistente.

CAPÍTULO XI

11 – CRONOGRAMA:
CRONOGRAMA DATA HORÁRIO
Recebimento das inscrições 30, 31 agosto e 01 de setembro de 2021 07h30min às 11h30min e 13h00min às 16h00min
Resultado da homologação das inscrições e Di-
vulgação do Resultado de Classificação Preliminar 
- concomitante

02 de setembro de 2021 A partir das 08h00mim

Resultados dos Recursos (se houver) 02 de setembro de 2021 A partir das 13h00mim
Divulgação do Resultado Final 03 de setembro de 2021 A partir das 08h00min

Obs: Caso não houver recursos a homologação e o chamamento poderá ser antecipado.

CAPÍTULO XII

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato sua nomeação, mas apenas a expectativa de ser admitido 
segundo as vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de classificação, ficando a nomeação condicionada às disposições pertinentes 
e à necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Descanso - SC.
12.2 - Quando o candidato for chamado para assumir vaga existente e desistir da mesma deverá assinar um termo de desistência junto a 
Divisão de Pessoal.
12.3 - A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos apresentados no ato da inscrição, ainda que verificados poste-
riormente ao provimento, ocasionarão sua dispensa/exoneração.
12.4 - As publicações sobre o Processo Seletivo Simplificado serão feitas por Edital/Extrato e Veiculadas na imprensa, no mural público da 
Prefeitura Municipal de Descanso - SC e no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br
12.5 - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração e/ou 
aplicação das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja 
inscrição haja sido deferida.
12.6 – O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo Simplificado é o da Comarca de Descanso - SC.
12.7 - Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo Simplificado em questão, serão resolvidos, pela Se-
cretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Administração, juntamente com a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Descanso, 
conforme a legislação vigente.
12.8 - Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Ficha de Inscrição;
ANEXO II – Protocolo de Identificação de Inscrição;
ANEXO III - Atribuições dos cargos.

Publique-se, afixem-se nos locais de costume.

Descanso – SC, 27 de agosto de 2021.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Edital.

Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria
ANEXO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 26/2021
HOMOLOGADA: ( ) SIM ( ) NÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO DATA: ____/____/_____
_____________________
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 26/2021, de 27 de agosto de 2021.

INSCRIÇÃO Nº ________/ 2021
CARGO:
NOME COMPLETO:
GRAU DE INSTRUÇÃO:
ENDEREÇO: (Rua, Praça, etc.) Nº
COMPLEMENTO: (Apto, sala, casa, etc.) BAIRRO OU DISTRITO:
CEP: MUNICÍPIO: UF: TELEFONE:

FILIAÇÃO: PAI: 
MÃE:

DATA DE NASCIMENTO: / / IDADE: SEXO: ( ) MASCULINO ( ) FEMININO

http://www.descanso.sc.gov.br
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LOCAL DO NASCIMENTO: ESTADO:
ESTADO CIVIL: ( ) SOLTEIRO ( ) CASADO ( ) VIÚVO ( ) OUTROS DEPENDENTES Nº

CPF/CIC Nº: __________________________________ Portador de Deficiência Física: ( ) Sim ( ) Não
Tipo de Deficiência:

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº: ÓRGÃO EMISSOR: DATA:
TÍTULO DE ELEITOR Nº: ZONA: SEÇÃO: MUNICÍPIO:
CERTIFICADO DE RESERVISTA – MILITAR Nº:
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO Nº: CATEGORIA:

Declaro conhecer as disposições do presente Processo Seletivo Simplificado e que as declarações acima prestadas são verdadeiras, assumo 
total responsabilidade dos dados declarados nesta ficha de inscrição. Anexo incluo cópia xerográfica dos seguintes documentos:
( ) CPF/CIC;
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE;
( ) TÍTULO DE ELEITOR COM QUITAÇÃO ELEITORAL;
( ) CERTIFICADO DE RESERVISTA - MILITAR;
( ) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO;
( ) DIPLOMA COM HISTÓRICO ESCOLAR: FORMAÇÃO_______________ PONTOS __________;
( ) CERTIFICADOS E DIPLOMAS PARA EFEITO DE TÍTULOS EM Nº DE ______ HORAS/PONTOS;
( ) RECIBO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
( ) TEMPO DE SERVIÇO: _______ ANOS, _________ MESES e _______ DIAS.
( ) OUTROS - RELACIONAR _________________________________________________________________

DESCANSO - SC, ________ de _____________ de 2021.

ASSINATURA DO CANDIDATO
ANEXO II - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 26/2021

PROTOCOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 26/2021, de 27 de agosto de 2021.
INSCRIÇÃO Nº ________/ 2021
CARGO:
NOME COMPLETO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº:
Escolaridade
Formação/pontos

Cursos na Área
Horas/Pontos

Pós na área de 
atuação

Pós na área de 
Educação

Tempo de Serviço
anos/meses/dias Total de Pontos

Descanso - SC, ________ de agosto de 2021.

Assinatura Responsável Assinatura do Candidato

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Descanso
Secretaria da Educação e Cultura – CNPJ/MF 83.026.138/0001-97
Avenida Marechal Deodoro n° 146 – CEP 89910-000 - Descanso – SC.
Telefone: (49)3623-0161 e Fone/Fax 3623-0162 – E-mail: educacao@descanso.sc.gov.br

PROTOCOLO DE IDENTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL nº 26/2021, de 27 de agosto de 2021.

INSCRIÇÃO Nº ________/ 2021
CARGO:
NOME COMPLETO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº:
Escolaridade
Formação/pontos

Cursos na Área
Horas/Pontos

Pós na área de 
atuação

Pós na área de 
Educação

Tempo de Serviço
anos/meses/dias Total de Pontos

Descanso - SC, ________ de _____________ de 2021.

Assinatura Responsável Assinatura do Candidato
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PROFESSOR HABILITADO E PROFESSOR NÃO HABILITADO: (Lei nº 263/2000, de 03 de abril de 2000)
Desenvolver o exercício da docência em classes de educação infantil, ensino fundamental e médio, nas disciplinas SUPRA, conforme grade 
curricular.
a) Possuir formação de educador, conhecimento de conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas;
b) Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade;
c) Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;
d) Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
e) Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola;
f) Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;
g) Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
h) Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos;
i) Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menor rendimento;
j) Atualizar-se em sua área de conhecimento;
k) Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional;
l) Zelar pela aprendizagem do aluno;
m) Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
n) Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe;
o) Levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s);
p) Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente;
q) Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento;
r) Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola;
s) Cumprir e fazer cumprir os horários e o calendário escolar;
t) Contribuir com a melhoria do desempenho dos alunos e da escola;
u) Seguir as diretrizes educacionais integrando-as na ação pedagógica;
v) Manter espírito de cordialidade e colaboração e de solidariedade visando a eficácia educativa;
w) Zelar pela disciplina e pelo material docente;
x) Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo.
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CONTRATOS ASSINADOS DIA 27.08.2021 PMD
Publicação Nº 3249926
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CCA - CERTIDAO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL PROTOCOLO CONDER 1212/2021
Publicação Nº 3249541

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CCA – CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/CCA PROTOCOLO Nº 1.212/2021 CONDER

O Município de DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.026.773/0001-74 com sede 
Rua: Santos Dumont, n° 413, Centro, CEP: 89950-000, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, 
VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de CCA – CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até 13/agosto/2025, formulado pelo empreendedor, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 150/2019, declara para os devidos 
fins o empreendimento/atividade: Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc). Pot. Poluidor/
Degradador: Ar: P Água: M Solo: P Geral: M Porte Pequeno: 100 ≤ CmáxC ≤ 500 (RAP), porte menor que P, - Capacidade máx cabeças 
-CmáxC: 60, bovinocultura, coordenadas geográficas, Latitude 26°22'29.1"S e Longitude 53°34'48.5"W, matricula C.R.I sob n° 5.789, situa-
do no Distrito de São Pedro Tobias, zona rural no Município de Dionísio Cerqueira, estado de Santa Catarina, sendo que o processo de licen-
ciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, 
São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, em 27 De agosto De 2021.
Prefeito(a) Municipal

EDERSON MIGUEL SCHNEIDER
Agente Municipal de Licenciamento Ambiental, Programa Gestão Ambiental, Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC

DISTRATO REFERENTE AO CONTRATO 61/2020 - CONCORRENCIA 104/2020 - PMDC
Publicação Nº 3245835

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 61/2020 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
– SC E A EMPRESA RBR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, E QUE TEM POR OBJETO a Concessão de uso de Bem Imóvel Urbano, sendo 
parte ideal, do imóvel do município, sob matricula nº 7.931, sem benfeitorias nas condições em que se encontra, assim descrito:

ITEM 01:
PARTE IDEAL (SENDO 2.500 M2), DO LOTE RURAL nº. 280 da Gleba nº 04 (quatro) do imóvel Tracutinga, neste Município, com área de 
2,0551 há (dois hectares, cinco ares e cinquenta e um centiares), confrontando: ao NORTE, com o lote 279, ao LESTE, com o lote 170, ao 
SUL, com o lote 161, separado pela estrada estadual, e ao OESTE, com o lote 275, cadastrado no INCRA sob nº 815.110.012.262 (Matricula 
nº 7.931), conforme planta de localização em anexo (lote nº 280 C)

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
83.026.773/0001-74, com sede na Rua Santos Dumont nº 413, em Dionísio Cerqueira - SC, neste ato representado por seu Prefeito Muni-
cipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. THYAGO W G GONÇALVES.

DISTRATADA: RBR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, sito a Rua Almirante Barroso, nº 70, sala 01, B, Centro, Dionísio Cerqueira - SC, 
inscrita no CNPJ sob n°. 22.116.147/0002-65, neste ato representado por seu sócio Diretor Administrativo Senhor LUCAS CASSIANO BENTO 
ROCHA, CPF n. 049.178.629-81

Os DISTRATANTES têm entre si justo e avençado, e resolvem rescindir o contrato no 61/2020, sujeitando-se as partes às normas discipli-
nares da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo tem como objeto a RESCISÃO AMIGÁVEL do contrato firmado entre as partes em 18/09/2020, conforme pedido de 
rescisão do contrato por parte da empresa RBR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL
2.1 Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir de 27 de Agosto de 2021, o contrato no 61/2020, de-
vendo ser publicado no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O presente termo de rescisão amigável decorre de autorização do Prefeito Thyago W G Gonçalves, e encontra amparo legal no artigo 
79, inciso II, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1 As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo cabível, por parte da DISTRATADA, qualquer contestação 
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judicial ou extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações ou compensações referentes ao Contrato extinto por este 
instrumento.
4.2 Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena quitação de todas as obrigações pactuadas entre as Partes, renunciando 
ambas as Partes expressa e irrevogavelmente a qualquer forma de representação judicial ou administrativa.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1 As questões decorrentes deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro 
da cidade de Dionísio Cerqueira – SC, Seção Judiciária de Dionísio Cerqueira – SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisão de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, DISTRATANTE E DITRATADA, 
e pelas testemunhas abaixo.

Dionísio Cerqueira – SC, 27 de Agosto de 2021.

_____________________________   _____________________________
THYAGO W G GONÇALVES    RBR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
PREFEITO MUNICIPAL     LUCAS CASSIANO BENTO ROCHA
DISTRATANTE      DISTRATADA

RODOLPHO LUIZ VERONA MULLER
Advogado do Município de Dionísio Cerqueira
OAB/SC 33.122

Testemunhas:

Nome: Jean Robson Wust     Nome: Valmor Estevão da Silva Vieira
CPF: 050.092.569-08     CPF: 347.071.070-87

EXTRATO DESERTO PREGAO PRESENCIAL 23/2021 - FMS
Publicação Nº 3245969

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D6FFCDEDFF7806D43BC80F1818A11C5B9D01D73E
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 - DESERTO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, Torna público que foi considerado DESERTO o Processo Licitatório nº 23/2021, 
Edital de Pregão Nº 23/2021, Objeto: AQUISIÇÃO DE 03 (TRES) VEÍCULOS TIPO PASSAGEIRO, NOVOS, 0 (ZERO) KM, CONFORME ESPECI-
FICAÇÃO ANEXO I, PARA USO JUNTO A EQUIPE DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E CIEVS DO MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA. O 
PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO FOI CONSIDERADO DESERTO, POR NÃO TER SE APRESENTADO NENHUM PARTICIPANTE INTERESSA-
DO. Informações complementares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através 
do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES - PREFEITO 
MUNICIPAL
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021
Publicação Nº 3245755

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021

VALIDADE: Até 31 de dezembro de 2021

Ao(s) vinte e sete dia(s) do mês de agosto do ano de 2021, na Sede da Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho/SC, o Setor de Licitações, 
por seus representantes nomeados nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 35/2021, conforme Ata de julgamento de preços 
homologada pelo Prefeito Municipal Sr. HARTWIG PERSUHN, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no 
Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no 
certame acima numerado.

Presentes as empresas e seus representantes:
Nº EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE CPF
01 FARMÁCIA NONES LTDA 82.974.353/0001-57 ERASMO NONES 624.280.559-68
02 FARMÁCIA NICOCELI LTDA 29.657.288/0001-53 NEIVA DE FÁTIMA DA SILVA 589.462.689-72

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE FARMÁCIA 
OU DROGARIA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS AUSENTES NA FARMÁCIA BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO USUÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO CRITÉRIO DE 
MAIOR ÍNDICE DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE MEDICAMENTOS VIGENTE DA ANVISA, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 35/2021.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - Esta Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data de sua assinatura.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata o Município de Doutor Pedrinho/SC não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula 
I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo da forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indeni-
zação de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 
Edital.

3.2 - O percentual de desconto ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Fornecedor: FARMÁCIA NONES LTDA

Lote 1 MEDICAMENTOS ÉTICOS RELACIONADOS NA TABELA DA ANVISA. Percentual de Desconto 
PropostoSub Item Unid. Quant. Descrição

1.1 UNID 200
MEDICAMENTOS ÉTICOS RELACIONADOS NA TABELA DA 
ANVISA, PARA ENTREGA À POPULAÇÃO USUÁRIA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

39,5%

Lote 2 MEDICAMENTOS GENÉRICOS RELACIONADOS NA TABELA DA ANVISA. Percentual de Desconto 
PropostoSub Item Unid. Quant. Descrição

2.1 UNID 300

MEDICAMENTOS GENÉRICOS RELACIONADOS NA TABELA 
DA ANVISA, PARA ENTREGA À POPULAÇÃO USUÁRIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

71%

Lote 3 MEDICAMENTOS SIMILARES RELACIONADOS NA TABELA DA ANVISA.

Sub Item Unid. Quant. Descrição Percentual de Desconto 
Proposto
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3.1 UNID 300

MEDICAMENTOS SIMILARES RELACIONADOS NA TABE-
LA DA ANVISA, PARA ENTREGA À POPULAÇÃO USUÁRIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

70%

3.3 - O valor global máximo estimado da presente licitação será de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o período de vigência desta 
Ata de Registro de Preços.

3.4 - Em cada fornecimento do produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no Edital supracitado 
e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento.

3.5 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser realizado pelas empresas que assinarem a Ata de Registro de Preços, mediante 
prévia e expressa autorização/pedido da municipalidade.

3.6 - No caso da impossibilidade da entrega do produto licitado pelo primeiro classificado a municipalidade poderá chamar o segundo pelo 
preço do primeiro e assim sucessivamente.

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

4.1 - A licitante vencedora deverá possuir ou instalar um posto de entrega permanente dentro da área urbana do município de Doutor 
Pedrinho (durante a vigência do contrato) para evitar a necessidade de grandes deslocamentos pelos usuários e facilitar a retirada direta e 
imediata dos medicamentos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

4.2 - Os medicamentos deverão ser entregues imediatamente aos usuários no balcão do estabelecimento da licitante vencedora, mediante 
a apresentação de receita médica e autorização da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, bem como nas condições estipuladas 
no presente Edital e seus Anexos, em dias úteis, no horário de expediente.

4.2.1 - A licitante vencedora deverá emitir nota fiscal/cupom para cada autorização de compra expedida pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social.

4.2.2 - O usuário deverá assinar a nota fiscal/cupom, atestando o recebimento dos medicamentos autorizados.

4.3 - Caso o produto não seja entregue no prazo e nas condições acima estabelecidas, o gestor do Contrato poderá iniciar procedimento 
administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado 
e aceito pelo município.

4.4 - O produto será recusado quando entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no Edital e da proposta feita no pro-
cedimento licitatório.

4.5 - Os medicamentos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de notifi-
cação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município ou para o usuário beneficiado.

4.6 - Se a entrega e/ou a substituição dos produtos/medicamentos não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor estará sujeito às 
sanções previstas no Edital, inclusive seus Anexos, e na lei.

4.7 - O recebimento dos objetos/medicamentos pelo usuário final, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela sua qualidade e 
características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

4.8 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido nesta Ata obriga a licitante vencedora a substituir o produto imediatamente após a 
notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus (independentemente de sua natureza), sem prejuízo 
das demais medidas legais/contratuais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos se darão da seguinte forma:

5.1.1 - Os medicamentos fornecidos serão pagos mensalmente no último dia do mês, mediante a entrega dos documentos fiscais (emitido 
de acordo com as orientações do TCE/SC) até o vigésimo dia de cada mês. Junto com a Nota fiscal deverá ser entregue o comprovante de 
fornecimento do medicamento (assinado pelo beneficiado), o relatório detalhado (descrevendo os medicamentos fornecidos e identificando 
o preço vigente destes na Tabela ANVISA no dia da retirada, o desconto ofertado, o preço final do medicamento, a parte do subsídio/auxílio 
autorizado pela municipalidade e o eventual saldo liquidado pelo usuário, bem como o preço regular de venda aos demais usuários), e a 
autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

5.1.2 - A liquidação da despesa deverá conferir se o preço final não está superior ao praticado para pagamento à vista aos demais consu-
midores, bem como se o preço praticado utilizou corretamente o preço base da Tabela de Medicamentos da ANVISA vigente na data de 
entrega dos medicamentos e os respectivos descontos contratados.

5.1.3 - Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário na Conta Corrente nº 3600-5, Agência nº 5441-0 do Banco do Brasil 
de titularidade da contratada, conforme dados informados na Proposta Comercial.
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5.1.4 - Havendo erro no documento de cobrança, ou qualquer circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a CONTRATADA se 
obriga a fazer as correções no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ficando pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso quaisquer ônus para o Município de Doutor Pedrinho.

5.2 - Considerando que o período de vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato não ultrapassará 12 (doze) meses, não será 
concedido reajuste de preço.

5.3 - Por tratar-se de licitação para aquisição através do Sistema de Registro de Preços, os recursos financeiros para pagamento do objeto da 
presente licitação, correrão a conta do orçamento 2021 do Município de Doutor Pedrinho. A indicação do recurso detalhado para fazer frente 
à obrigação assumida quando da efetiva contratação, serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante.

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação nº 35/2021, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preços, e Anexos;
b) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no Edital;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
d) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as mesmas condições de habilitação e qualificação que lhe foram exi-
gidas na licitação, (inclusive o preço);
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, com validade não inferior ao período de tratamento designado em receituário pelo médico e dentro 
dos padrões exigidos;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do município;
h) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
i) Substituir o produto defeituoso ou que esteja em desacordo com o descrito no Edital, imediatamente após a notificação/comunicação, 
arcando única e exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza), sem prejuízo das demais medidas legais/
contratuais aplicáveis à espécie;
j) Manter seus dados para contato (endereço físico, e-mail e telefones) atualizados perante o MUNICÍPIO;
k) Firmar a Ata de Registro de Preços resultante desta licitação em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da convocação para fazê-lo, 
sob pena de decair do direito de contratar com o Município.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 - Compete ao MUNICÍPIO:
a) Fornecer aos usuários a autorização de retirada dos medicamentos, bem como fiscalizar a efetiva entrega do objeto desta licitação, me-
diante conferência dos comprovantes entregues pelo fornecedor;
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação, bem como a compatibilidade dos produtos, para fins de 
liquidação da despesa;
c) Efetuar o pagamento à licitante contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente, e sua regular liqui-
dação;
d) Notificar, por escrito, à licitante contratada das irregularidades constatadas, dando prazo para correção e/ou defesa, incluindo-se o alerta 
sobre a possibilidade de aplicação de sanções;
e) Aplicar à empresa vencedora as penalidades previstas, quando for o caso;
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
g) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais fornecidos, se estiverem em desacordo com as especificações do Edital e seus Anexos, assim 
como da proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIII – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

8.1 - Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a vigência desta Ata de Registro 
de Preços.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de fatos e de 
normas aplicáveis à espécie, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, mas caso a Administração 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório.

8.2.1 - No caso de iniciativa da empresa contratada, o requerimento de manutenção do equilíbrio econômico financeiro deverá ser proto-
colado junto ao Gabinete do Prefeito, devidamente fundamentado, acompanhado dos documentos fiscais ou equivalentes (da época da 
proposta e da data do pedido) e planilha de custos que comprovem o efetivo aumento no preço, condicionada à análise pela Administração.

8.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Setor de Licitações para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

8.3.1 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - 
equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.
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8.3.2 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-finan-
ceiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a efetiva comprovação 
do aumento pelo Fornecedor (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

9.1 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa:

9.1.1 - A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) O preço registrado se tornar comprovadamente inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do produto.

9.1.2 - Por iniciativa da Administração, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
d) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) Não comparecer para assinar o contrato ou se recusar a retirar no prazo estabelecido as Ordens de Serviço/Compra/Notas de Empenho 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
de serviços/obras dela decorrentes.

9.1.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração Municipal quando:
a) Automaticamente por decurso do prazo de vigência e/ou quando não restarem fornecedores registrados;
b) A detentora não cumprir as obrigações desta Ata, Edital e Anexos;
c) A detentora, injustificadamente, não retirar a Ordem de Compra no prazo estabelecido e/ou a Administração não aceitar sua justificativa;
d) A detentora der causa ao cancelamento da Ata decorrente de Registro de Preços;
e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos;
f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
g) Por razões de interesse público, demonstradas e justificadas pela Administração.

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos acima será feita por mensagem eletrônica ou correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), considerando-se cancelado o preço registrado após 02 (dois) dias úteis da pu-
blicação.

10.4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelas detentoras quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

10.5 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula XI, caso não aceitas as razões do pedido.

10.6 - Aplica-se à Ata de Registro de Preços no que couberem as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/1993.

10.7 - Os casos de cancelamento da Ata de Registro de Preços serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, asse-
gurando-se o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES

11.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata de Registro de Preços sujeitará à CONTRATADA às 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

11.1.1 - A inexecução parcial ou total desta Ata poderá ensejar a suspensão do cadastro da CONTRATADA e/ou a imposição da declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO, cumuladas em ambas as hipóteses, com multa de 0,5% (meio por cento) do 
valor total da Ata por dia de atraso na entrega do objeto ou cumprimento de obrigação contratual, até o limite de 15% (quinze por cento) 
do valor total da Ata.

11.1.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.
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11.1.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabi-
lidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

11.1.4 - Os pagamentos referentes a serviços que estejam sendo objeto de discussão em Processo Administrativo ficarão suspensos até a 
conclusão do mesmo.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata o Edital de Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 35/2021, seus anexos e as propostas das empresas classi-
ficadas no certame supranumerado, sendo que as obrigações, responsabilidades, prazos e demais condições contidas em uma e omitidas 
em outras são consideradas existentes e válidas para todos os fins.

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Timbó/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, alterações e demais normas aplicáveis.

Doutor Pedrinho - SC, 27 de agosto de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO
HARTWIG PERSUHN - PREFEITO

MARCOS GADOTTI
Assessor Jurídico
OAB/SC 9.390

EMPRESA CONTRATADA
Razão social: FARMÁCIA NONES LTDA
CNPJ: 82.974.353/0001-57
Responsável legal: ERASMO NONES
CPF: 624.280.559-68

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 37/2020 - DÉCIMA ALTERAÇÃO
Publicação Nº 3245816

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020
DÉCIMA ALTERAÇÃO – ACRÉSCIMO DE ITENS, QUANTITATIVOS E VALOR
Considerando-se:

- a contratação mediante sujeição mútua as normas constante da Lei nº 8.666/93, e demais legislação pertinente, a Licitação do Edital de 
Concorrência nº 82/2019, e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 037/2020 (Objeto: realização de obras de pavimentação asfáltica e 
mobilidade urbana na Rua Duque de Caxias com recursos do financiamento à infraestrutura e ao saneamento (FINISA), da Caixa Econômica 
Federal mais complementação com recursos próprios);

- a necessidade de alteração no quantitativo, com adição aos itens previstos no Projeto Básico licitado;

- o Parecer Técnico favorável a alteração contratual emitido pela Engenharia da municipalidade anexo a este termo, apresentando as razões 
de ordem técnica para a adição;

- a previsão legal para adições, nos limites e condições ora apresentados, especificamente nos parágrafos 1º e 3º do Art. 65, da Lei nº 
8.666/93;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-
62, com sede na Rua Brasília, nº 2, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, representado por seu Prefeito HARTWIG 
PERSUHN, abaixo denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 12.535.370/0001-02, com endereço à Rua Ruy Barbosa, nº 783, Bairro Capitais, CEP: 89.120-000, na cidade de 
Timbó - SC, representada por JARDEL FLORIANI - CPF nº 003.688.079-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, 
de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
1.1 - Fica acrescido do objeto de que trata a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 37/2020, firmado em 29/05/2020, os seguintes 
itens e quantitativos:
Ref: Código Item Descrição Und Quant. Custo Unt. R$ Total R$
SINAPI 94273 6.1 Assentamento De Meio-Fio (Canteiro) M 91,64 41,32 3.786,56
SINAPI 72947 8.1 Pintura De Meio-Fio M2 27,49 15,50 426,09
SINAPI 85180 11.1 Plantio De Grama M2 350,99 16,14 5.664,98
SINAPI 72947 8.4 Pintura De Faixas M2 32,58 15,50 504,99
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SINAPI 90106 3.1
Escavação Mecânica A Céu Aberto Em 
Material De 1ª Categoria Com Escavadeira 
Hidráulica Capacidade De 0,78 M3

M3 3,74 6,68 24,98

SINAPI 94273 6.1 Assentamento De Meio-Fio (Calçada) M 52 41,32 2.148,64

SINAPI COMPOSIÇÃO 
AD - 01 03 Assentamento De Passeio Em Piso Inter-

travado Com Reaproveitamento M2 41,60 22,50 936,00

SICRO 4915671 04 Reaterro E Compactação Com Soquete 
Vibratório M3 12,48 14,74 183,95

SINAPI 97914 05
Transporte Com Caminhão Basculante De 
6 M3 Em Via Urbana Pavimentada, Dmt 
Até 30km (Unidade M3xkm)

M3 12,48 1,63 20,34

Total Geral 13.696,53

1.2 – Em razão das alterações, na forma tratada no item anterior, fica acrescido o valor de R$ 13.696,53 (treze mil, seiscentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e três centavos) do valor total previsto na Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 37/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 37/2020, firmado em 29/05/2020, com as alterações promovidas pelo 
Primeiro Termo Aditivo (em 19/08/2020), Segundo (em 27/08/2020), Terceiro (em 22/10/2020), Quarto (em 14/12/2020), Quinto (em 
01/04/2021), Sexto (em 20/05/2021), Sétimo (em 11/06/2021), Oitavo (13/08/2021) e Nono (13/08/2021), ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho - SC, em 26 de agosto de 2021.

HARTWIG PERSUHN – PREFEITO    JARDEL FLORIANI – SÓCIO ADMINISTRADOR
MUNICÍPIO      CONTRATADA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO - ARI AURELIO BUZZI

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

MARCOS GADOTTI
Advogado - OAB/SC 9.390

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 37/2020 - DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO
Publicação Nº 3245810

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2020

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO – PRAZO

Considerando-se:

- a contratação mediante sujeição mútua as normas constante da Lei nº 8.666/93, e demais legislação pertinente, a Licitação do Edital de 
Concorrência nº 82/2019, e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 037/2020 (Objeto: realização de obras de pavimentação asfáltica e 
mobilidade urbana na Rua Duque de Caxias com recursos do financiamento à infraestrutura e ao saneamento [FINISA], da Caixa Econômica 
Federal mais complementação com recursos próprios);

- a necessidade de alteração do prazo de vigência e execução do Contrato para assegurar a conclusão da obra, e a prestação de contas;

- a previsão legal para alteração do prazo de duração do Contrato e prorrogação dos prazos de execução, de conclusão e de entrega, o 
interesse da Administração, a previsão de prorrogação no ato convocatório, a existência de justificativa do Setor Responsável e autorização 
da autoridade competente;

As partes, de um lado MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 79.373.775/0001-62, com 
sede na Rua Brasília, nº 2- Centro, Doutor Pedrinho - SC, representado pelo Prefeito Hartwig Persuhn, abaixo denominado MUNICÍPIO, e 
de outro a empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.535.370/0001-02, 
com endereço à Rua Ruy Barbosa, nº 783, Bairro Capitais, CEP: 89.120-000, cidade de Timbó - SC, representada por JARDEL FLORIANI 
- CPF nº 003.688.079-59, Sócio Administrador, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar 
TERMO ADITIVO ao contrato em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
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1.1 - O prazo de vigência e execução de que trata a Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 037/2020, firmado em 29/05/2020, fica 
prorrogado até 30/09/2021, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 37/2020, firmado em 29/05/2020, com as alterações promovidas pelo 
Primeiro Termo Aditivo (em 19/08/2020), Segundo (em 27/08/2020), Terceiro (em 22/10/2020), Quarto (em 14/12/2020), Quinto (em 
01/04/2021), Sexto (em 20/05/2021), Sétimo (em 11/06/2021), Oitavo (13/08/2021), Nono (13/08/2021), e Décimo (26/08/2021), ficam 
mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho - SC, em 26 de agosto de 2021.
HARTWIG PERSUHN – PREFEITO    JARDEL FLORIANI – SÓCIO ADMINISTRADOR
MUNICÍPIO      CONTRATADA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO - ARI AURELIO BUZZI

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

MARCOS GADOTTI
Advogado - OAB/SC 9.390

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2020 - DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO
Publicação Nº 3245804

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2020
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO – ADIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS

Considerando-se:
- a contratação mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 e demais legislação pertinente, a Licitação do Edital de 
Concorrência nº 60/2019, e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 43/2020 (Objeto: execução de serviços [compreendendo material e 
mão de obra] de acessibilidade e infraestrutura cicloviária da Rua Aderbal Ramos da Silva e Rua Brasília);

- a necessidade de alteração no quantitativo, com adição aos itens previstos no Projeto Básico licitado;

- o Parecer Técnico favorável a alteração contratual emitido pela Engenharia da municipalidade anexo a este termo, apresentando as razões 
de ordem técnica e planilha orçamentária para a adição;

- a previsão legal para aditivos, nos limites e condições ora apresentados, especificamente no § 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e Parecer 
Jurídico favorável.

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 79.373.775/0001-62, 
com sede na Rua Brasília, nº 2, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, representado pelo Prefeito HARTWIG PERSUHN, 
adiante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.535.370/0001-02, com endereço à Rua Ruy Barbosa, nº 783, Bairro Capitais, CEP. 89120-000, na cidade de Timbó - SC, 
representada por JARDEL FLORIANI - CPF nº 003.688.079-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, celebrar Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
1.1 - Fica acrescido ao objeto de que trata a Cláusula Primeira do Contrato Administrativo nº 043/2020, firmado em 18/06/2020, os seguin-
tes itens e quantitativos:

Item Código SINAPI Descrição Un. Quant. BDI Preço unt. 
Com BDI Valor Total

01 Composição 13 RETIRADA DE MEIO FIO COM EMPILHAMENTO M 110 21% 7,17 788,70

02 SINAPI 83338 ESCAVAÇÃO MECÂNICA A CÉU ABERTO EM MATERIAL DE 1ª CATEGO-
RIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CAPACIDADE DE 0,78 M3 M3 9,90 21 % 2,53 25,05

03 SINAPI 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA MEIO FIO EM TRECHO RETO CONFECCIONA-
DA EM CONCRETO PRÉ FABRICADO DIMENÇÕES 100X15X13X30 CM M 108 21 % 35,80 3.866,40

1.4.2.2 SINAPI 97914 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3 EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE M3XKM) M3 42,90 21 % 1,63 69,93

1.4.2.3 SICRO 4915671 REATERRO E COMPACTAÇÃO COM SOQUETE VIBRATÓRIO M3 42,90 21 % 14,74 632,35

04 COMPOSIÇÃO 
AD - 01

ASSENTAMENTO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO COM REAPRO-
VEITAMENTO M2 110 21 % 22,50 2.475,00

VALOR TOTAL 7.857,43
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1.2 – Em razão das alterações, na forma tratada no item anterior, fica acrescido o valor de R$ 7.857,43 (sete mil, oitocentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e três centavos) do valor total previsto na Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 43/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 43/2020, firmado em 18/06/2020, com as alterações promovidas pelo 
Termos Primeiro (em 20/08/2020), Segundo (em 25/11/2020), Quarto (em 08/02/2021), Quinto (em 20/05/2021), Sexto (em 11/06/2021), 
Sétimo (14/06/2011), Oitavo (13/08/2021), Nono (13/08/2021), Décimo (13/08/2021), Décimo Primeiro (13/08/2021), e Décimo Segundo 
(13/08/2021), ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho - SC, em 26 de agosto de 2021.
HARTWIG PERSUHN – PREFEITO   JARDEL FLORIANI – SÓCIO ADMINISTRADOR
MUNICÍPIO     CONTRATADA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO - ARI AURELIO BUZZI

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

MARCOS GADOTTI
Advogado - OAB/SC 9.390

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2020 - DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 3245801

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2020
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO – PRAZO
Considerando-se:

- a contratação mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 e demais legislação pertinente, a Licitação de Edital de 
Concorrência nº 60/2019, e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 043/2020 (Objeto: execução de serviços [compreendendo material 
e mão de obra] de acessibilidade e infraestrutura cicloviária da Rua Aderbal Ramos da Silva e Rua Brasília);

- a necessidade de alteração do prazo de vigência e execução do Contrato para assegurar a conclusão da obra, e prestação de contas;

- a previsão legal para alteração do prazo de duração do Contrato e prorrogação dos prazos de execução, de conclusão e de entrega, o 
interesse da Administração, a previsão de prorrogação no ato convocatório, a existência de justificativa do Setor Responsável e autorização 
da autoridade competente;

As partes, de um lado MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 79.373.775/0001-62, com 
sede na Rua Brasília, nº 2, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, representado pelo Prefeito HARTWIG PERSUHN, 
adiante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.535.370/0001-02, com endereço à Rua Ruy Barbosa, nº 783, Bairro Capitais, CEP. 89120-000, na cidade de Timbó - SC, 
representada por JARDEL FLORIANI - CPF nº 003.688.079-59, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum 
acordo, celebrar termo aditivo ao contrato em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:

1.1 - O prazo de vigência e execução de que trata a Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 43/2020, firmado em 18/06/2020, fica 
prorrogado até 30/09/2021, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 43/2020, firmado em 18/06/2020, com as alterações promovidas pelo 
Termos Primeiro (em 20/08/2020), Segundo (em 25/11/2020), Quarto (em 08/02/2021), Quinto (em 20/05/2021), Sexto (em 11/06/2021), 
Sétimo (14/06/2011), Oitavo (13/08/2021), Nono (13/08/2021), Décimo (13/08/2021), Décimo Primeiro (13/08/2021), Décimo Segundo 
(13/08/2021) e Décimo Terceiro (26/08/2021), ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Doutor Pedrinho - SC, em 26 de agosto de 2021.
HARTWIG PERSUHN – PREFEITO   JARDEL FLORIANI – SÓCIO ADMINISTRADOR
MUNICÍPIO     CONTRATADA
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
GESTOR/FISCAL DO CONTRATO - ARI AURELIO BUZZI

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

MARCOS GADOTTI
Advogado - OAB/SC 9.390

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 59/2020 - QUARTO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 3245796

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2020

QUARTO TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO PRAZO

Considerando-se:
- a contratação mediante sujeição mútua as normas constantes das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e demais legislação pertinente, a 
Licitação de Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 36/2020, e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 059/2020 
(objeto: contratação de empresa [compreendendo material e mão-de-obra], para pavimentação da Rua Miranda com bloco intertravado de 
concreto);

- a necessidade de alteração do prazo de vigência e execução do Contrato para assegurar a conclusão da obra, e prestação de contas;

- a previsão legal para alteração do prazo de duração do Contrato e prorrogação dos prazos de execução, de conclusão e de entrega, o 
interesse da Administração, a previsão de prorrogação no ato convocatório, a existência de justificativa do Setor Responsável e autorização 
da autoridade competente;

As partes, de um lado MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-
62, com sede na Rua Brasília, nº 02, Centro, CEP. 89126-000, na cidade de Doutor Pedrinho - SC, representado pelo Prefeito HARTWIG 
PERSUHN, abaixo denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa BLUMENAU ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.262.878/0001-99, situada à Avenida Martin Luther, nº 111, Bairro Victor Konder, CEP. 89.012-010, na cidade de 
Blumenau - SC, neste ato representada por AUGUSTO PROCOPIO GOMES - CPF nº 087.429.009-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:

1.1 - O prazo de vigência e execução de que trata a Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 59/2020, firmado em 28/08/2020, fica 
prorrogado até 28/09/2021, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 59/2020, firmado em 28/08/2020, com as alterações promovidas pelo 
Termos Primeiro (em 07/12/2020), Segundo (em 28/01/2021) e Terceiro (em 11/03/2021), ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, para todos os fins legais.

Doutor Pedrinho - SC, em 25 de agosto de 2021.
MUNICÍPIO CONTRATADA
HARTWIG PERSUHN - Prefeito   AUGUSTO PROCOPIO GOMES

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

MARCOS GADOTTI
Advogado - OAB/SC 9.390
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2021
Publicação Nº 3245854
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

36/2021 
Processo Administrativo: 36/2021 

   

Ao Sr(a). HARTWIG PERSUHN tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Portaria nº 155/2021. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 36/2021, o(s) participante(s): 
 
  

801933 - MARISTELA BERNADETE VILANOVA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 CALÇA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM BRIM, 

NA COR CINZA ESCURO, 100% ALGODÃO, ½ 
ELÁSTICO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS E DOIS 
BOLSOS TRASEIROS. RESISTENTE A RASGOS E 
ABRASÕES EM GERAL. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: 
M, G, GG. 

UNID Essencial 
Uniformes 

40 R$44,00 R$1.760,00 

10 JALECO DE BRIM, NA COR CINZA ESCURO, COM 3 
BOLSOS FRONTAIS E 4 BOTÕES, MANGA CURTA. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: M, G, GG. 

UNID Essencial 
Uniformes 

10 R$59,26 R$592,60 

35 JALECO EM TECIDO OXFORD, SEM MANGA, COM 
BOLSO, NA COR BRANCA. TAMANHOS ADULTOS 
VARIADOS (PP ATÉ PLUS SIZE). 

UNID Essencial 
Uniformes 

40 R$46,80 R$1.872,00 

    
Total do Fornecedor: R$4.224,60 

803669 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 LUVA DE LÁTEX, AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, COM 

PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS: P, M, G. 

CAIXA Sebold 600 R$38,58 R$23.148,00 

16 LUVA DE VINIL TRANSPARENTE, AMBIDESTRA, SEM 
PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS: P, M, G. 

CAIXA Sebold 150 R$23,82 R$3.573,00 

24 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA COM ELÁSTICO. 
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, COM 3 DOBRAS, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO PROPORCIONANDO 
UMA BFE (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA) 
MAIOR QUE 95%; CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSOM. CAIXA COM 
50 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. 

CAIXA Sebold 400 R$9,00 R$3.600,00 

34 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA ELÁSTICA 
FABRICADA EM NÃO TECIDO (TNT), COR BRANCA, 
COM ELÁSTICO REVESTIDO, PROPORCIONANDO 
MELHOR VEDAÇÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO, 
TAMANHO ÚNICO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

CAIXA NOBRE 40 R$12,04 R$481,60 

    
Total do Fornecedor: R$30.802,60 

815748 - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
19 LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL TRANSPARENTE, 

AMBIDESTRA, TAMANHO ÚNICO. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

PACOTE MEDIX/CA 
ISENTO 

150 R$2,90 R$435,00 

23 MACACÃO DE CAMPO VETERINÁRIO; 
CONFECCIONADO EM TECIDO PROFISSIONAL; 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO; ALTAMENTE 
RESISTENTE, COM PROPRIEDADES DE PROTEÇÃO 
AOS RAIOS ULTRAVIOLETA; COM MENOS TENDÊNCIA 
A SE SUJAR DO QUE OUTROS TECIDOS SINTÉTICOS; 
MANGA CURTA; UNISSEX; AJUSTANDO-SE 
PERFEITAMENTE EM QUALQUER CORPO. PODE SER 
USADO POR CIMA DE OUTRA ROUPA SEM A 
NECESSIDADE DE REMOÇÃO DO CALÇADO; AJUSTE 
DE ELÁSTICO NA CINTURA; 7 BOLSOS; ALTA 
RESISTÊNCIA DO TECIDO E COSTURAS 
REFORÇADAS. 

UNID PROTY/CA 
ISENTO 

5 R$144,00 R$720,00 

28 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA. CONSTITUÍDO 
POR DOIS ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA. 
MONTADOS SIMETRICAMENTE EM HASTE-SUPORTE 
AJUSTÁVEL EM FORMA DE ARCO, PERMINTINDO QUE 

UNID DYSTRAY/CA 
11567 

6 R$22,20 R$133,20 
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CADA ABAFADOR SE APLIQUE SOB PRESSÃO AOS 
PAVILHÕES AURICULARES. ATENUAÇÃO MÍNIMA DE 
17 DB. ABAFADOR LEVE, TOTALMENTE EM PLÁSTICO. 
PRODUTO COM CA. 

29 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG DE TRÊS 
FLANGES, CONFECCIONADO EM SILICONE 
FARMACÊUTICO, TAMANHO ÚNICO, MOLDÁVEL A 
DIFERENTES CANAIS AUDITIVOS, COM CORDÃO. 
PROTEÇÃO AUDITIVA DO USUÁRIO CONTRA RUÍDOS 
(ATENUAÇÃO 15 DB). PRODUTO COM CA. 

UNID PROTECT/CA 
19578 

150 R$1,29 R$193,50 

    
Total do Fornecedor: R$1.481,70 

815934 - RP COMERCIAL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 AVENTAL DE RASPA PARA SOLDADOR 120 X 60 CM, 

SEM EMENDA. 
UNID Koch 5 R$42,20 R$211,00 

2 AVENTAL TNT MANGA LONGA, COR BRANCA, 
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 110 CM, 
INTEIRAMENTE CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT), 100% DE POLIPROPILENO DO TIPO 
AGULHADO COM 40 GR/M², COM MANGAS LONGAS 
TERMINADAS COM PUNHOS ELÁSTICOS, COM TIRAS 
PARA AMARRAR NO DORSO E NA CINTURA. 
TAMANHO ÚNICO. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

PACOTE Proseg 300 R$64,30 R$19.290,00 

3 BOTA, CANO MÉDIO, CONFECCIONADA EM PVC 
INJETADO, NA COR PRETA. IMPERMEÁVEL, SOLADO 
ANTIDERRAPANTE. ACABAMENTO INTERNO COM 
FORRAÇÃO 100% EM POLIÉSTER. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS 35 AO 46. 

PAR Workflex 40 R$27,87 R$1.114,80 

7 CAPA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC 
COM FORRO DE POLIÉSTER, MANGAS LONGAS, 
CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL COM QUATRO 
BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO, COSTURAS 
ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA. COR AMARELA OU 
AZUL. 

UNID Brascamp 40 R$19,21 R$768,40 

8 COLETE DE SEGURANÇA REFLETIVO, NA COR 
LARANJA FLUORESCENTE. FECHAMENTO FRONTAL 
POR FIVELA OU VELCRO. 

UNID Super Safety 10 R$22,99 R$229,90 

12 LUVA DE LÁTEX, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, SEM 
PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS: P, M, G. 

CAIXA DESCARPACK 100 R$90,60 R$9.060,00 

13 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, COM FORRO, SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E NOS DEDOS, COR 
AMARELA OU LARANJA. DISPONÍVEL NOS 
TAMANHOS: P, M, G. 

PAR VOLK 50 R$7,04 R$352,00 

14 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NITRÍLICA, FORRADA, LONGA 40 CM. 

PAR Super Safety 40 R$40,50 R$1.620,00 

15 LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM 
SUPORTE TÊXTIL, REVESTIDA NA PALMA E DORSO 
COM LÁTEX NITRÍLICO, PUNHO COM ELASTANO OU 
PUNHO DE SEGURANÇA, FORMATO ANATÔMICO. 

PAR Plastcor 35 R$9,88 R$345,80 

17 LUVA EM VAQUETA SEM FORRO COM PUNHO EM 
RASPA 20 CM. 

PAR Koch 40 R$28,40 R$1.136,00 

18 LUVA NITRÍLICA AZUL, AMBIDESTRA, SEM PÓ, NÃO 
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. DISPONÍVEL 
NOS TAMANHOS: P, M, G. 

CAIXA SUPERMAX 40 R$91,90 R$3.676,00 

20 LUVA QUÍMICA, BISNAGA DE NO MÍNIMO 200 G, 
HIDROSSOLÚVEL, COM PROTEÇÃO CONTRA ATAQUE 
AGRESSIVO DE PRODUTOS QUÍMICOS E 
SUBSTÂNCIAS SIMILARES, ÓLEOS, GRAXAS, 
CIMENTOS, COLAS, PÓS, RESINAS E OUTROS NÃO 
SOLUBILIZADOS EM ÁGUA. 

UNID NUTRIEX 25 R$11,15 R$278,75 

21 LUVA TIPO GLADIADOR, TRICOTADA COM 
REVESTIMENTO DE BORRACHA E FECHAMENTO NO 
PUNHO, REVESTIMENTO DE BORRACHA COM 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE A SUPERFÍCIES 
ABRASIVAS, A CORTES, PERFURAÇÕES E RASGOS. 

PAR Super Safety 40 R$8,90 R$356,00 

22 LUVA DE ALGODÃO COM PIGMENTOS DE PVC. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: P, M, G. 

PAR Plastcor 100 R$3,14 R$314,00 

25 MÁSCARA DE RESPIRADOR PFF-2 PURIFICADOR DE 
AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA 
PARTÍCULAS SÓLIDAS, MODELO DOBRÁVEL, SEM 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO E SOLDA ULTRASSÔNICA EM 
TODO O SEU PERÍMETRO. 

UNID Super Safety 150 R$1,89 R$283,50 

26 ÓCULOS DE PROTEÇÃO, LENTE EM POLICARBONATO 
INCOLOR COM PROTEÇÃO LATERAL E HASTES 

UNID Issomold 50 R$3,28 R$164,00 
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REGULÁVEIS, PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO 
CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES 
MULTIDIRECIONAIS. PRODUTO COM CA. 

27 PERNEIRA CONFECCIONADA EM MATERIAL 
SINTÉTICO, TRÊS TALAS DE PROTEÇÃO FRONTAL, 
FECHAMENTO EM VELCRO. 

PAR Sayro 8 R$34,90 R$279,20 

30 PROTETOR FACIAL (FACE SHIELD) COM VISEIRA DE 
POLICARBONATO INCOLOR. COM TIRA DE 
REGULAGEM E APOIO EMBORRACHADO. 

UNID UMP 30 R$34,80 R$1.044,00 

32 PROTETOR SOLAR COM REPELENTE DE INSETOS, 
FATOR DE PROTEÇÃO MÍNIMA FPS 30, VALIDADE 
MÍNIMA DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE FORNECER PROTEÇÃO CONTRA 
QUEIMADURAS SOLARES PROVENIENTES DOS 
RAIOS U.V.A. E U.V.B. DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, HIPOALÉRGICO, NÃO OLEOSO, 
RESISTENTE À ÁGUA E AO SUOR, REGISTRADO NA 
ANVISA E PARA USO PROFISSIONAL. PROTEÇÃO 
CONTRA MOSQUITOS. FRASCO COM NO MÍNIMO DE 
120 ML. EMBALAGEM DEVE CONTER LACRE DE 
ALUMINIO OU OUTRO MATERIAL DO FABRICANTE, 
ENTRE A BISNAGA E A TAMPA PARA EVITAR A 
CONTAMINAÇÃO DO PRODUTO. 

UNID Sunday 30 R$14,50 R$435,00 

    
Total do Fornecedor: R$40.958,35 

815942 - EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 BOTINA DE SEGURANÇA, ATÉ O TORNOZELO, 

CABEDAL CONFECCIONADO EM COURO TIPO 
VAQUETA HIDROFUGADA, COM FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE ELÁSTICO. PALMILHA DE MONTAGEM E 
FORRO FRONTAL INTERNO CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL DE NÃO TECIDO. SOLADO INJETADO DE 
PU BIDENSIDADE, COM RESISTÊNCIA AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL, PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES, COM 
ABSORÇÃO DE ENERGIA NA ÁREA DO SALTO 
(CALCANHAR), COM RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO EM PISO DE CERÂMICA 
CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE SÓDIO 
(DETERGENTE) E PISO DE AÇO CONTAMINADO COM 
GLICEROL (SRC). CABEDAL RESISTENTE À 
PENETRAÇÃO E À ABSORÇÃO DE ÁGUA (WRU). 
SOLADO RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL (FO). 
BOTINA COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).  
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS 35 AO 46. 

PAR Conforto 70 R$79,65 R$5.575,50 

9 CREME DESENGRAXANTE COM ESFOLIANTE. ISENTO 
DE ABRASIVOS E SOLVENTES, REMOVE COM 
FACILIDADE GRAXAS, ÓLEOS E FULIGENS SEM 
AGREDIR A PELE. EMBALAGEM COM 500 G. 

UNID NUTRIEX 20 R$15,75 R$315,00 

31 PROTETOR SOLAR COM REPELENTE DE INSETOS, 
FATOR DE PROTEÇÃO MÍNIMA FPS 60, VALIDADE 
MÍNIMA DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE FORNECER PROTEÇÃO CONTRA 
QUEIMADURAS SOLARES PROVENIENTES DOS 
RAIOS U.V.A. E U.V.B. DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, HIPOALÉRGICO, NÃO OLEOSO, 
RESISTENTE À ÁGUA E AO SUOR, REGISTRADO NA 
ANVISA E PARA USO PROFISSIONAL. PROTEÇÃO 
CONTRA MOSQUITOS. FRASCO COM NO MÍNIMO DE 
120 ML. EMBALAGEM DEVE CONTER LACRE DE 
ALUMINIO OU OUTRO MATERIAL DO FABRICANTE, 
ENTRE A BISNAGA E A TAMPA PARA EVITAR A 
CONTAMINAÇÃO DO PRODUTO. 

UNID NUTRIEX 100 R$21,25 R$2.125,00 

33 SAPATO/CALÇADO DE SEGURANÇA UNISEX PRETO) 
CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA 
HIDROFUGADO, CABEDAL RESISTENTE A 
PENETRAÇÃO DE ÁGUA (WRU) SEM COMPONENTES 
METÁLICOS, CALCE RÁPIDO COM FECHAMENTO 
LATERAL EM ELÁSTICO; PALMILHA DE MONTAGEM E 
FORRO EM MATERIAL SINTÉTICO NÃO TECIDO, 
COSTURADA NO SISTEMA STROBEL; PALMILHA 
REMOVÍVEL CONFECCIONADA DE MATERIAL 
EXPANDIDO À BASE DE ETIL VINIL ACETATO (EVA) DE 
BAIXA DENSIDADE, COM TECIDO 100% POLIESTER 
COM TRATAMENTO ANTIMICRÓBIOS; SOLADO 
INJETADO EM PU BI DENSIDADE, INJETADO 

PAR Conforto 50 R$78,50 R$3.925,00 
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DIRETAMENTE NO CABEDAL, ANTIDERRAPANTE, 
COM BARRA DE ROLAGEM, SISTEMA 
ANTIPRONAÇÃO, CANAIS DE ESCOAMENTO MAIS 
ESPAÇADOS, RANHURAS DE ADERÊNCIA NA REGIÃO 
FRONTAL E TRASEIRA, DESENHO PLANTAR 
REBAIXADO COM SISTEMA SHOCK ABSORBER E 
AMORTECEDOR EM GEL OU ELASTÔMERO 
TERMOPLASTICO NO INTERIOR DO CALCANHAR, 
RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL, COM 
RESISTÊNCIA AO ESCORREGAMENTO EM PISO 
CERÂMICO CONTAMINADO COM LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO (DETERGENTE) E PISO DE AÇO COM 
GLICEROL; DISPONIBILIDADE DE NUMERAÇÃO 34 AO 
46. COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).     

Total do Fornecedor: R$11.940,50 
 

 
 
 

Doutor Pedrinho, 27 de agosto de 2021. 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
HARTWIG PERSUHN 

PREFEITO 
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 311,DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245467

PORTARIA Nº. 311, de 27 de agosto de 2021.
Altera Carga Horária de Servidor Admitido em Caráter Temporário (ACT) que especifica e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 002/2021 de 27 de janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de maio de 2021;
Considerando a necessidade de servidor para atuar junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a carga horária do servidor abaixo indicado, ocupante da função de AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO Admitido em Ca-
ráter Temporário (ACT), de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:
Portaria nº: Nome:
219/2021 Larissa Hendler Cardoso

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 27 de agosto de 2021.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 312,DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245865

PORTARIA Nº. 312, de 27 de agosto de 2021.
Faz Alteração de Função de Servidores em Cargo de Comissão que especifica.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a função do Servidor RONILDO DOS SANTOS SOARES, do cargo de Secretário de Assistência Social, Nível DASU 3, 
para DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, Nível DASU-2, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Fica alterada a função da Servidora BRUNA FLOR DOS SANTOS, do cargo de Diretor de Saúde, Nível DASU 2, para SECRETÁRIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Nível DASU-3, com vencimentos estabelecidos em Lei

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 244 de 25 de junho de 2021 e parcialmente a Portaria nº 118 de 12 de abril de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 27 de agosto de 2021
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 2794/2021
Publicação Nº 3246065

DECRETO N. 2794/2021
DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ERVAL VELHO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Erval Velho e autorização contida no Art. 5º. da Lei Municipal n°.1534/20 de 07 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal n°.1534/20 de 07/12/2020, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reias), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade Orçamentária: 03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Despesa: 3.3.90.00 – 03.011 – (189) Aplicações Diretas ........... R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Exercício Anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2021.
SEVERINO JAIME SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 2795/2021
Publicação Nº 3246075

DECRETO N. 2795/2021
DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ERVAL VELHO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Erval Velho e autorização contida no Art. 5º. da Lei Municipal n°.1534/20 de 07 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal n°.1534/20 de 07/12/2020, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reias), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária: 2.032 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GERAIS DA SAUDE
Despesa: 3.3.90.00 – 03.0002 – (59) Aplicações Diretas ........... R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Exercício Anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2021.
SEVERINO JAIME SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO TEMPORARIA CONCURSO 002/2017 - CYNTIA
Publicação Nº 3246101

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor (a) abaixo mencionado (a) CONVOCADO (A) para comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, para fins de Contratação Temporária no respectivo cargo, para o qual foi classificado por meio do Concurso Público 
nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de novembro de 2017, sendo que terá preservada a sua classificação para futura chamada 
em caráter efetivo.
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Cargo: Enfermeiro

Classificado (a): 9º Cyntia Mazon Moreira

Erval Velho, SC, 24 de agosto de 2021.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

PORTARIA 4086/2021
Publicação Nº 3246080

PORTARIA 4086, de 23 de agosto de 2021.
Concede Progressão por Aperfeiçoamento aos Servidores do Magistério que menciona.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o artigo 16 da Lei Complementar n. 021/2009, de 07 de 
maio de 2009 e alterações posteriores,

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. Concede progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento base aos 
servidores efetivos abaixo relacionados:
Servidor Cargo Nível - Classe
Flávia Aparecida Girardi Mocelin Professor 03 - B para 03 - C
Giuliana Ganzer Professor 03 - E para 03 - F

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 23 de agosto de 2021.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Camila Storti Recalcatti
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA 4087/2021
Publicação Nº 3246083

PORTARIA 4087, de 23 de agosto de 2021.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especialmente aquela 
contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso VII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 043, de 
29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com a Chamada Pública 
nº 012/2021, originado pelo Edital nº 012/2021, de 10 de agosto de 2021,

Resolve:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário a Senhora Every Lucille Cassaniga, para ocupar o cargo de Agente administrativo, nível 03-A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme prevê a legislação vigente, limitando-se até 31 de dezembro de 2021, podendo 
ocorrer a rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 23 de agosto de 2021.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Camila Storti Recalcatti
Diretor de Administração e Finanças
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PORTARIA 4088/2021
Publicação Nº 3246089

PORTARIA 4088, de 23 de agosto de 2021.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especialmente aquela 
contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso VI, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 043, de 
29 de agosto de 2013, em conformidade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com a Chamada Pública 
n. 013/2021, originado pelo Edital n. 013/2021, de 18 de agosto de 2021,

Resolve:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário a Senhora FERNANDA LUCIANE FERRARI, para ocupar temporariamente o cargo de Professor, 
habilitado, vencimento nível 02-A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, inclusive regência de classe, de acordo com o § 3º do 
artigo 7º, da Lei Complementar nº 021/2009, até o término do ano letivo, limitando-se a 31 de dezembro de 2021, ou ainda podendo ocorrer 
rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 23 de agosto de 2021.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Camila Storti Recalcatti
Diretor de Administração e Finanças
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 1693/2021
Publicação Nº 3250020

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – Registro de Preços
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 1693/2021
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 31/2021
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PAVER E PÓ DE BRITA PARA CONFECÇÃO DE CALÇADAS NO MUNICIPIO DE 
FLOR DO SERTÃO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 30 de agosto de 2021, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 10 de setembro de 2021. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseq-ente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 27 dias do mês de agosto de 2021.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

DECRETO Nº. 85/2021
Publicação Nº 3245856

DECRETO nº. 85/2021

Licitação Encerada, Processo Licitatório nº. 1502/2021, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado o processo Licitatório, pelo fato do mesmo ser considerado Deserto, conforme sugerido pelo Pregoeiro e Assessoria 
Jurídica em ata do processo Licitatório nº. 1502/2021 na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 28/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS EM PEDIATRIA NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DE FLOR 
DO SERTÃO.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 27 dias do mês de agosto de 2021.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2021
Publicação Nº 3249796

PORTARIA Nº 247/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
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Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PRÊMIO ao servidor municipal MOACIR SCHWERTZ, ocupante do cargo de 
Técnico em Informática, lotado na Secretaria Municipal de Administração, nos dias 30 e 31/08/2021, correspondente ao período 08/2014 a 
08/2019 conforme dispõe a Lei Municipal nº. 497/2011 em seu artigo 112.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 30 dias do mês de Agosto de 2021.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal
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ATA DE LICITAÇÃO DESERTA Nº. 1502/2021
Publicação Nº 3245824

 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/08/2021 às 11:06:33.

Página 1 de 2

Ata de Processo Deserto
Prefeitura Municipal de Flor do Sertão
Prefeitura Municipal de Flor do Sertão

Pregão Eletrônico - 28/2021

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

13/08/2021 10:31 16/08/2021 08:00 23/08/2021 17:00 26/08/2021 09:30 26/08/2021 09:31

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Mín. Unidade Observações

0001 SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTA) NA
ESPECIALIDADE DE PEDIATRA QUE DEVERÃO
SER PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO,
COM ATENDIMENTOS QUINZENAIS TODA
TERÇA-FEIRA NO PERIODO VESPERTINO
PODENDO SER ALTERADO CONFORME A
NECESSIDADE

90,0000 100 - SVÇ Deserto

* Esse item permite disputa por quantidade mínima conforme Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

13/08/2021 EDITAL nº. 1502.pdf

Propostas Enviadas
0000 - SERVIÇOS MÉDICOS (consulta) NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRA QUE DEVERÃO SER
PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, COM
ATENDIMENTOS QUINZENAIS TODA TERÇA-FEIRA NO PERIODO VESPERTINO PODENDO SER
ALTERADO CONFORME A NECESSIDADE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

Deserto

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

- - -

0001 - SERVIÇOS MÉDICOS (consulta) NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRA QUE
DEVERÃO SER PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE FLOR DO SERTÃO, COM ATENDIMENTOS QUINZENAIS TODA TERÇA-FEIRA
NO PERIODO VESPERTINO PODENDO SER ALTERADO CONFORME A
NECESSIDADE

Chat
Data Apelido Frase

26/08/2021 - 09:32:19 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

26/08/2021 - 09:32:48 Sistema Não foram apresentadas propostas para o processo, que foi portanto considerado deserto.
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/08/2021 às 11:06:33.
Página 2 de 2

Diogo de Bem

Pregoeiro(a)

PAULO ROBERTO BEGNINI

Apoio

VANDERLEI KUHN

Apoio
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 5388, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245549

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 5388, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2021 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida Lei Municipal N.º 772, de 14 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) para a seguinte dotação orçamen-
tária:
ENTIDADE 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
04 - SECRETARIA DE EDUC. CULT. ESPO. E TURISMO
04.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV. 2.007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
DESPESA 145 – 3.3.90.00.00.00.00.00. 0336 – SALARIO EDUCAÇÃO R$ 40.000,00

ENTIDADE 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
04 - SECRET. DE EDU. CULT. ESPORTE E TURISMO
04.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV. 1.030 - REFORMA NO CENTRO DE EVENTOS
DESPESA 174 – 4.4.90.00.00.00.00.00. 0379 – EMENDA PARLAMENTAR R$ 150.000,00

 Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recurso proveniente do superávit financeiro no valor 
de: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).
Art. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 27 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 5389, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245564

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 5389, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2021 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal N.º 772, de 14 dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) proveniente do excesso de arre-
cadação referente a fonte de recurso abaixo relacionados:
ENTIDADE: 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV. 1.009 – AQUISIÇÃO DE MAQUI/EQUIPAMENTOS
(98)4.4.90.00.00.00.00.00. 0179 – EMENDAS PARLAMENTARES R$ 150.000,00

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 27 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 5390, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245653

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 5390, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2021 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida Lei Municipal N.º 772, de 14 de dezembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a (s) seguinte (s) dotação (ões) or-
çamentária (s):
ENTIDADE: 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
07 - SECRETARIA TRANS. OBRAS E SERV. PUBLICOS
07.01 – DEPARTAM,ENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PROJ./ATIV. 1.005 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL/COMERCIAL
(110)4.4.90.00.00.00.00.00.0100 – RECURSOS ORDINÁRIOS R$ 100.000,00

07 - SECRETARIA TRANS. OBRAS E SERV. PUBLICOS
07.02 – DEPARTAM,ENTO DE TRANSPORTES
PROJ./ATIV. 2.023 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
(136)4.4.90.00.00.00.00.00.0100 – RECURSOS ORDINÁRIOS R$ 50.000,00
(133)3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – RECURSOS ORDINÁRIOS R$ 50.000,00

Art. 2.º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recursos proveniente da anulação, referente a fonte 
de recursos abaixo relacionados no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

ENTIDADE: 1 – MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
07 - SECRETARIA TRANS. OBRAS E SERV. PUBLICOS
07.01 – DEPARTAM,ENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PROJ./ATIV. 1.007 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
(112)4.4.90.00.00.00.00.00.0100 – RECURSOS ORDINÁRIOS R$ 150.000,00

07 - SECRETARIA TRANS. OBRAS E SERV. PUBLICOS
07.02 – DEPARTAM,ENTO DE TRANSPORTES
PROJ./ATIV. 1.033 – IMPLANTAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DE PASSEIOS 
PUBLICOS
(137)4.4.90.00.00.00.00.00.0100 – RECURSOS ORDINÁRIOS R$50.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 20 de agosto de 2021.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/FMS/2021– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/FMS/2021
Publicação Nº 3245671

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 14/FMS/2021 - Ata do Sistema de Registro de Preços 
10/FMS/2021;

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO REGISTRAR PREÇO para aquisição de material odontológico, para aten-
dimento as unidades da rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 27/05/2022
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/PMF/2021 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/PMF/2021
Publicação Nº 3245651

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 64/2021 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 27/2021 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de materiais de construção para o Município de Forqui-
lhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 28/05/2022
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/PMF/2021– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/PMF/2021
Publicação Nº 3245656

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 66/2021 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 28/2021 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição, de forma parcelada, de materiais elétricos para manuten-
ção da iluminação pública do Município de Forquilhinha, para o período de 12 meses

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 01/06/2022
2ª Publicação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 71/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/PMF/2020
Publicação Nº 3245563

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 142/2020 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 71/2020 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de combustíveis (óleo diesel S10, óleo diesel S 500 e óleo 
ARLA 32) para consumo dos veículos de diversas secretarias do Município de Forquilhinha, no período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 30/11/2021
4ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 72/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 156/PMF/2020
Publicação Nº 3245572

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Eletronico n° 156/2020 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 72/2020 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de móveis sob medida e eletrodomésticos, para as diversas 
secretarias do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 02/12/2021
4ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 73/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 160/PMF/2020
Publicação Nº 3245578

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 160/2020 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 73/2020 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas para reposição e serviços de manu-
tenção para motocicletas do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 09/12/2021
4ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 74/PMF/2020 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/PMF/2020
Publicação Nº 3245594

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo nº 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se 
encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 161/2020 - PMF - Ata do Sistema de Registro de 
Preços nº 74/2020 – PMF:

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para prestação de serviços de exames médicos ocupacionais nos servidores 
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do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.

VIGÊNCIA: 16/12/2021
4ª Publicação

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 25/2021
Publicação Nº 3245782

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 25/2021
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – CISAMREC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC

OBJETO – O presente contrato tem por objeto a disciplina das relações estabelecidas entre as partes, consistindo na transferência de atri-
buições e prestação de serviços de saúde: o MUNICÍPIO transfere ao CONSÓRCIO a execução parcial dos Serviços de Verificação de Óbito 
– SVO, ou seja, fica a cargo do CONSÓRCIO a responsabilidade de contratar na forma da lei vigente, empresa comprovadamente capacitada 
para a realização dos serviços de verificação de óbito.

VALOR – R$ 3.346,95 (três mil trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos) mensal, perfazendo o valor estimado anual de 
R$ 40.163,40 (quarenta mil cento e sessenta e três reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA – 20/08/2021 a 20/08/2022.

DOTAÇÃO – 1701.2060.3371.3999 (12).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Municipal nº 1.620/2011.
DATA DA ASSINATURA – 20 de agosto de 2021.

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/FMS/2021
Publicação Nº 3249551

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 26/2021
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – FORQUILHINHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DO OBJETO – Constitui objeto do presente Termo Contratual o credenciamento de estabelecimentos de prestadores de serviços de assis-
tência à Saúde, na área ambulatorial no conjunto de procedimentos da tabela SIGTAP/SUS, com complemento de tabela quando houver.

VALOR – R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais) para o período vigente, distribuido entre os credenciados.

VIGÊNCIA – 23/08/2022.

DOTAÇÃO – 3390.3950.02. 65 (65); 3390.3950.02. 74 (66) e 3390.3950.01. 02 (90)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Credenciamento 28/FMS/2021.

DATA DA ASSINATURA – 23 de agosto de 2021.

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 95/2021
Publicação Nº 3245765

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 95/2021
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 01/2021

DAS PARTES – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORQUILHINHA e CISAMREC - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC.

DO OBJETO – Rateio das despesas necessárias à manutenção do CONSÓRCIO, a consolidação e validação para o repasse de recursos des-
tinados aos Serviços de Verificação de Óbito – SVO e também a prestação de serviços estruturados na forma organizacional contidos na 
Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do SUS do Ministério da saúde, sendo admitidas 
atualizações posteriores, e outros serviços conforme as necessidades do Município.

DA ALTERAÇÃO – Ficam extintos os Serviços de Verificação de Óbito – SVO e as despesas inerentes a estes serviços discriminadas no Con-
trato nº. 01/FMS/2021, bem como o Anexo II do referido contrato que trata da distribuição orçamentária.

DO VALOR – Fica suprimido o valor R$ 16.160,60 (dezesseis mil cento e sessenta reais e dezesseis centavos) do saldo do Contrato nº. 01/
FMS/2021, m virtude da extinção do Contrao de Programa nº. 010/CISAMREC/2019.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 58 e 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 20 de agosto de 2021.

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES
Prefeito
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0002-2021 DOM
Publicação Nº 3245866

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B2EA03B614D1DC1D616CD5C4B01732FBCED3619A
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 0002/2021 – SF
Processo Administrativo Licitatório nº 0033/2021
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
Objeto: Contratação de empresa do ramo para Construção e Execução da Ete – Estação de Tratamento De Esgoto do Bairro Macieira – Eta-
pa II, com fornecimento de material e mão de obra, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativos (Anexos Ao Pal) e parte dele 
integrante.. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS; Julgamento: Menor Preço Global. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário por 
Lote; RECURSOS: Próprios; Entrega e Protocolo dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 15.09.2021, na recepção do Setor de Compras 
e Licitações 2º andar, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento e Abertura: As 
14:15 horas do mesmo dia. O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo na Av. Rio das Antas, nº 185 ao custo de R$ 
50,00 (cinquenta reais), mediante comprovante de pagamento através do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) ou pelo site: www.
fraiburgo.sc.gov.br link “LICITAÇÕES” sem ônus.

Fraiburgo(SC), 27 de AGOSTO de 2021.
CÓDIGO DE REGISTRO TCE:B2EA03B614D1DC1D616CD5C4B01732FBCED3619A
Ricardo Meyer – Presidente

AVISO DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0027_2021 - SF
Publicação Nº 3249672

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 81720F415B1055DE13A29BAEE5EE47B51AF5DD5E
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0027/2021 – SF
Processo Administrativo Licitatório nº 0034/2021
Objeto: O presente pregão eletrônico tem por objeto a aquisição de um CONTÊINER BRUTO (vão livre) 20 pés com dimensões aproximadas 
de: 6,07m de comprimento, por 2,44m de largura, e 2,59m de altura, devendo ser novo, conforme Termo de Referência (ANEXO I deste 
Edital). Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; Recursos: Próprios. Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:00 horas do dia 31/08/2021 até as 09:00 horas do dia: 14/09/2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas 
até as 09:30 horas do dia 14/09/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 14/09/2021. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: Horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br . Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3001 e-mail: licita@fraiburgo.sc.gov.br . Site: www.fraiburgo.sc.gov.br link 
“LICITAÇÕES”.
CÓDIGO REGISTRO TCE: 81720F415B1055DE13A29BAEE5EE47B51AF5DD5E

Fraiburgo(SC), 27 de agosto de 2021
Ricardo Rehnolt Meyer – Presidente da SANEFRAI

AVISO DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0028_2021 - SF
Publicação Nº 3251864

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 30E13AB69547448F9FD8A31869DEC5CE65C5B8FE
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0028/2021 – SF
Processo Administrativo Licitatório nº 0035/2021
Objeto: contratação de empresa terceirizada especializada em serviço contínuo de Porteiro na guarita da Unidade de Saneamento Ambien-
tal – USA, localizada no final da Avenida Caçador, bairro Jardim América, nos horários noturno e diurno, sendo que neste posto o porteiro 
deve ser 24 horas com remuneração definida pela Convenção Coletiva de Trabalho mais recente – Asseio e Conservação do Estado de Santa 
Catarina, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, para atender as necessidades da Autarquia Municipal de Sanea-
mento de Fraiburgo/SC, conforme especificações do edital. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; Recursos: Próprios. Julgamento: MENOR 
PREÇO GLOBAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 31/08/2021 até as 09:00 horas do dia: 16/09/2021. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas até as 09:30 horas do dia 16/09/2021. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:31 horas do dia 16/09/2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br . Acesso 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3001 e-mail: licita@fraiburgo.
sc.gov.br . Site: www.fraiburgo.sc.gov.br link “LICITAÇÕES”.
CÓDIGO REGISTRO TCE: 30E13AB69547448F9FD8A31869DEC5CE65C5B8FE
Fraiburgo(SC), 27 de agosto de 2021
Ricardo Rehnolt Meyer – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0044_2021 RP 0045 - PMF
Publicação Nº 3245916

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 97C1EC05EB53D0BF5CF99D16B9D72F75546CF14B
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0044/2021 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0045/2021
Processo Administrativo Licitatório nº 0102/2021
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL contratação futura de empresa do ramo para prestação de serviço de prepara-
ção e pintura de paredes de alvenaria, forros, beirais, portas, janelas, cercas e grades, para as necessidades do Órgão Gerenciador (Muni-
cípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME), durante o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I deste instrumento). Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; Recursos: Próprios. 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 31.08.2021 até as 09:00 horas do dia: 
13.09.2021. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas até as 09:30 horas do dia 13.09.2021. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 13.09.2021. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompras-
publicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3001 
e-mail: licita@fraiburgo.sc.gov.br. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br link “LICITAÇÕES”
Fraiburgo(SC), 27 de agosto de 2021.
CÓDIGO DE REGISTRO TCE: 97C1EC05EB53D0BF5CF99D16B9D72F75546CF14B
Rui Carlos Braun – Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

DECRETO Nº 229 - 2021
Publicação Nº 3251871

DECRETO Nº 229, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

Wilson Ribeiro Cardoso Júnior, Prefeito de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os 
Artigos 14 e 16 da Lei 2509 de 15 de Dezembro de 2020;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2021 no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nas seguintes dotações:
12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
12.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
22.661.0026.2.066 – Projeto de Incentivo Econômico
3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0200 (171) R$ 150.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 27 DE AGOSTO DE 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020;
Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020;
Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3607 de 30/08/2021, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

mailto:licita@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:licita@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 086 2021
Publicação Nº 3249756

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 086/2021
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2021, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
010/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 010/2020, para a escolha de vagas de acordo com os procedimen-
tos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 010/2020 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2020:
Código Cargo Convocados Data Horário
07 Professor de Arte – Não habilitado 1º – segunda chamada 30/08/2021 às 08:00
01 Agente de Serviços Gerais 120º ao 123º 30/08/2021 às 08:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2020.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 010/2020 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 010/2020, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo /no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada para os cargos de Auxiliar de Alimentação e Nutrição e Agente de Serviços Gerais;

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 010/2020;

2.4 – De acordo com o item 16.4 do Edital de Contratação n° 010/2021 “O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar a 
vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quadro de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.
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Fraiburgo, 26 de Agosto de 2021.
DENILSON DALAGNOL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

TERMO DE CONVOCAÇÃO DIOCLECIO BOGO
Publicação Nº 3245869

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): DIOCLECIO BOGO
Endereço: Rua Ivo Savian, Bairro São Sebastião
Fraiburgo/SC - 89580-000
(49) 98886-4821 (49) 98902-9180

CARGO: ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Classificação: 13º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Exe-
cutivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resultado final homologado 
pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, 
CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, 
SC., munido dos documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identificação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta forne-
cida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com 
o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou emprego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente 
apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo ser 
obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 408

XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Programa de 
Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município de 
Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores 
“a” a “v”);
O prazo para apresentação da documentação, declarações, certidões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, é de 
15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em RENÚNCIA 
tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer direito.

Fraiburgo, SC, 27 de agosto 2021.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de ___________.

DIOCLECIO BOGO

TERMO DE RENÚNCIA MORGANA ABRANCHUK
Publicação Nº 3245871

TERMO DE RENÚNCIA TÁCITA

Através do presente termo, declaro que o candidato abaixo relacionado foi convocado e não compareceu no prazo estipulado, implicando 
em Renúncia Tácita ao cargo de ODONTÓLOGO para preenchimento da vaga disponibilizada através do Edital nº 009 de 04 de novembro 
de 2020. Fica portanto eliminado da lista pertencente ao processo seletivo, vinculado aos dados abaixo:

Candidato: MORGANA ABRANCHUK
Cargo: Odontólogo
Classificação: 21º Lugar
Data da Convocação: 24/08/2021
Prazo Final para Aceitação ou Renúncia: 27/08/2021

Fraiburgo (SC), 27 de junho de 2021.
MORGANA ABRANCHUK
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LISTAS FILA ÚNICA - RELATÓRIO 008 - LISTA DE CONVOCAÇÃO - AGOSTO 2021
Publicação Nº 3249642

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

RELATÓRIO 008 - MÊS DE AGOSTO/2021 | CENTRAL DE VAGAS - FILA ÚNICA

A comissão de Matrículas da Central de Vagas - Fila Única, publica abaixo a lista de classificação e convocação dos seguintes candidatos, 
referente a chamada do mês de agosto:

C.E.I. AMÁBILE DE CARLI BRANDALISE
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

AMANDA RAFAELY GARIPUNA DIAS 03/09/2020 MARIANE CLAUDIA GARIPUNA Berçário I Apto a Matrícula
ANTHONY GABRIEL SIMON FERNANDES 

DE LIMA 04/05/2020 PEDRO FERNANDES DE LIMA Berçário I Apto a Matrícula

EMANUELI ENDRIGO 28/12/2020 EDIMARA APARECIDA MACHADO 
ENDRIGO Berçário I Apto a Matrícula

FELIPE PEREIRA DE ARAUJO 15/08/2020 MARISTELA DOS SANTOS PEREIRA Berçário I Apto a Matrícula
GIULIA DE PAULA MACHADO 03/04/2021 CLAUDINÉIA RIBEIRO DE PAULA Berçário I Apto a Matrícula

LIVIA EMANUELLY OLIVEIRA DOMINGUES 02/10/2020 TAIRIANE MAURÍCIO GIRARDI Berçário I Apto a Matrícula
YARA MARIA BINDER DUARTE 25/04/2019 PAOLA BINDER DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula

HELOISE VITÓRIA DE MELO PEREIRA 18/06/2019 SUÉLEN DE MELO PEREIRA Berçário II Apto a Matrícula
ANA BEATRIZ DA SILVA PIMENTEL 27/03/2020 DANIELA APARECIDA DA SILVA Berçário II Apto a Matrícula

ELOÁ DE SOUZA ANTUNES DA CRUZ 25/02/2020 FRANCIANE APARECIDA DE SOUZA 
CORREIA Berçário II Apto a Matrícula

INGRID VITÓRIA NUNES DOS SANTOS 04/04/2019 TATIANE ANDRIONI DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula
SOFIA VITÓRIA DOMINGUES DE ALMEIDA 03/11/2019 AMANDA CAMPOS DOMINGUES Berçário II Apto a Matrícula

THAYLA MARIA FELIPE SERAFIM 21/12/2019 GESSI FELIPE DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula
ISADORA AMÉLIA PEREIRA 13/09/2019 ELIZIANE LOPES PEREIRA Berçário II Apto a Matrícula

LORENA VITÓRIA PONTES CORDEIRO 20/06/2019 LUANA PONTES Berçário II Apto a Matrícula
SAMUEL ALMEIDA THIBES 29/08/2019 ARIADENE DAIANE DE ALMEIDA SILVA Berçário II Apto a Matrícula
LAURA DA SILVA MOREIRA 22/02/2020 MARIA HELENA DA SILVA Berçário II Apto a Matrícula

AGATHA MOREIRA CAMARGO 29/11/2018 JANE MOREIRA Maternal I Apto a Matrícula
LAURA PSCHEIDT DA SILVA 11/05/2018 EMANUELE CASTILHO PSCHEIDT Maternal I Apto a Matrícula

MIGUEL HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA 23/03/2019 LETICIA VARELA RODRIGUES Maternal I Apto a Matrícula
OTÁVIO GIRARDI DE SOUZA 28/08/2018 NATANI PAES MAURICIO GIRARDI Maternal I Apto a Matrícula

ALÍCIA VITÓRIA SANTOS VALTER 17/12/2017 MARTA MACHADO DOS SANTOS Maternal II Apto a Matrícula
DAVI HENRIQUE CARDOZO DOS REIS 01/10/2017 STEPHANIE DA SILVA PINTO CARDOZO Maternal II Apto a Matrícula

ENZO GARIPUNA PAZ 19/02/2018 IDINARA GARIPUNA Maternal II Apto a Matrícula
LAURA GOMES OLIVEIRA 20/12/2017 CLEIDIANE GOMES Maternal II Apto a Matrícula

VICTOR EMANUEL DE CORDUVA 
CAMPOLIM 02/09/2017 LUANA VERÔNICA DE CORDUVA Maternal II Apto a Matrícula

THAYLANA MILENA FELIPE SERAFIM 05/02/2018 GESSI FELIPE DOS SANTOS Maternal II Apto a Matrícula
HELOÍSA DA SILVA DE JESUS MOREIRA 02/03/2018 MARIA HELENA DA SILVA Maternal II Apto a Matrícula

TOTAL 28

C.E.I. ANTÔNIO PORTO BURDA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ADRYAN TEIXEIRA PAES 05/08/2020 LILIANE FERREIRA TEIXEIRA Berçário I Apto a Matrícula
BRENDA SOPHIA NASCIMENTO DE 

PROENÇA 23/05/2020 BRUNA JAPPE DE PROENÇA Berçário I Apto a Matrícula

HELLENA CARVALHO RODRIGUES 20/11/2020 SAMANTA FONSECA DE CARVALHO Berçário I Apto a Matrícula
HELOISE DOS SANTOS NASCIMENTO 17/08/2020 SILVANA DOS SANTOS Berçário I Apto a Matrícula

HENRY GABRIEL GOULARTE PEREIRA 14/04/2020 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 
GOULARTE PEREIRA Berçário I Apto a Matrícula

THÉO VARELLA CORRÊA 19/04/2021 CAMILA APARECIDA VARELLA Berçário I Apto a Matrícula
LAVÍNIA LAIS DE CARVALHO SOUZA 25/05/2019 KAREN DE CARVALHO PIRES Berçário II Apto a Matrícula

ANTHONY HELIEL FREITAS 24/11/2019 ELIZANDRA DO NASCIMENTO FREITAS Berçário II Apto a Matrícula
DAVI LUIS CAMPOLIM PAGNO 14/05/2019 GISELE CAMPOLIM DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula
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MARIA JÚLIA GRANEMANN STAEGE 10/12/2019 ELAINE DOMINGUES GRANEMANN 
STAEGE Berçário II Apto a Matrícula

GUSTAVO GOETTEN PASSOS 30/06/2018 DANIELA PASSOS Maternal I Apto a Matrícula
HELENA SILVA APOLINÁRIO 08/01/2019 VÂNIO APOLINÁRIO Maternal I Apto a Matrícula

KEMILI VITÓRIA GUIMARÃES BREMN 23/12/2018 ROSALINA APARECIDA GUIMARÃES 
CAMARGO Maternal I Apto a Matrícula

LORENA PINHEIRO 15/08/2018 FERNANDA DIAS PINHEIRO Maternal I Apto a Matrícula
VALENTINA HELOISA SIQUEIRA VEIGA 

MIGUEL 17/07/2018 PATRICIA CAMILA SIQUEIRA Maternal I Apto a Matrícula

DAVI LUCCA DE CARVALHO SOUZA 09/03/2018 KAREN DE CARVALHO PIRES Maternal II Apto a Matrícula
GUSTAVO PROENCIO MAXIMIANO 15/02/2018 SOELI PROENCIO Maternal II Apto a Matrícula

KAUÊ HENRIQUE PEREIRA 01/11/2017 EDINÉIA PEREIRA VALÕES Maternal II Apto a Matrícula
MARIA FERNANDA MELO RODRIGUES 25/02/2018 DEBORA FERREIRA RODRIGUES Maternal II Apto a Matrícula
MURILLO HENRIQUE DE LIMA COLAÇO 10/02/2018 SUZANA APARECIDA DE LIMA COLAÇO Maternal II Apto a Matrícula

NICOLAS GABRIEL MANFIOLETTI PADILHA 23/02/2018 EVELYN DUARTE MANFIOLETTI Maternal II Apto a Matrícula
TOTAL 21

C.E.M. SÃO CRISTÓVÃO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ALICE MORAIS MELO PRATES 12/02/2021 ELIDIOMARA DE MORAIS DE MELO 
PRATES Berçário I Apto a Matrícula

LORENZO MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO 07/11/2020 GEISIELE VELOSO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA Berçário I Apto a Matrícula

ALICIA VICTÓRIA CONTE DOS SANTOS 16/09/2019 JONARA CONTE Berçário II Apto a Matrícula

HELOÁ RODRIGUES CAMARGO RIBEIRO 12/08/2019 GEISIELE VELOSO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA Berçário II Apto a Matrícula

RYAN COSTA FERREIRA 16/12/2019 SUANY DA COSTA COSTA Berçário II Apto a Matrícula
DERICK NUNES COSTA MARTINS 07/08/2018 MARIA DOMINGAS NUNES DE SOUZA Maternal I Apto a Matrícula

HERON ISRAEL DOS SANTOS COSTA DE 
PAULA 12/3/2018 ANA CARLA DOS SANTOS COSTA Maternal II Apto a Matrícula

TOTAL 7

C.E.I. DONA ZENAIDE MARIA SCHMIDTT PEREIRA DA COSTA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

BETINA SCHNEIDER CICERI 20/02/2021 ROSILENE MARIA SCHNEIDER CICERI Berçário I Apto a Matrícula
FELIPE RICHTER DOS SANTOS 10/03/2021 FERNANDA RICHTER Berçário I Apto a Matrícula

MARIA EDUARDA DE PAULA GEMO 20/04/2020 DAIANI FERNANDES DE PAULA Berçário I Apto a Matrícula
OTÁVIO MORGANTI DA MAIA 25/09/2020 GISELI FREITAS DA MAIA MORGANTI Berçário I Apto a Matrícula

BRENO ARTHUR OLIVEIRA DOS REIS 27/04/2019 CAROLINE DE OLIVEIRA Berçário II Apto a Matrícula
BRYAN MOREIRA BUSATTO 13/07/2019 EMILY MOREIRA GAIO Berçário II Apto a Matrícula

KEMILLY DIAS DA SILVA 23/12/2019 ANGELA MARIA DIAS GATTI Berçário II Apto a Matrícula
MANUELLA FRANÇA MORSOLETTO 02/09/2019 JUSEMARA FRANÇA DE SOUZA Berçário II Apto a Matrícula

SARA GABRIELI GÓIS DE OLIVEIRA 22/06/2019 THALIA STEFFANIE DA ROSA GÓIS DE 
OLIVEIRA Berçário II Apto a Matrícula

ANA JULIA ZONTA 05/11/2018 ARIANI DOS SANTOS JORGE Maternal I Apto a Matrícula
BENÍCIO LIEBL BRANDALISE 18/12/2018 GEOVANA LIEBL Maternal I Apto a Matrícula
DAVI OLIVEIRA SCHWENTER 22/07/2018 FABIANA FAQUIM DE OLIVEIRA Maternal I Apto a Matrícula

HELOISA MORAES 23/06/2018 MARIA RIBEIRO DOS SANTOS MORAES Maternal I Apto a Matrícula
TOTAL 13

C.E.I. BELA VISTA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

CECÍLIA GARCIA LEMOS 16/11/2020 CÁSSIA CORREA GARCIA Berçário I Apto a Matrícula
EDUARDA DE ANCHIETA RODRIGUES 24/04/2021 IVETE PEREIRA DE ANCHIETA Berçário I Apto a Matrícula

ESTEVÃO ALVES VICENTIN 07/04/2020 ISIS TAILANA DE FATIMA RIBEIRO 
ALVES Berçário I Apto a Matrícula

GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 10/08/2020 LUCILAINE PINHEIRO DA SILVA Berçário I Apto a Matrícula
JOÃO VITOR GOMES 27/07/2020 PRISCILLA DOS SANTOS Berçário I Apto a Matrícula

LARISSA MARIA VICENTE 21/12/2020 LÚCIA ZENOIR DEVALIERI VICENTE Berçário I Apto a Matrícula
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MARIA JULIA MACALINA 03/03/2021 EDINA CRISTINA MACEDO MACALINA Berçário I Apto a Matrícula
STHEFANY CORDEIRO PIMENTEL 14/02/2021 BRUNA CORDEIRO MOREIRA PIMENTEL Berçário I Apto a Matrícula

VINICIUS SILVA ALONSO 15/05/2020 ROSANE SOUZA DA SILVA Berçário I Apto a Matrícula
YASMIN CZAVNOVSCKY 12/11/2020 THAISA CORDEIRO CZAVNOVSCKY Berçário I Apto a Matrícula

ALEXANDER JESUS BARRAGAN MARCANO 03/09/2019 FREJAYDIS LORENA MARCANO 
NARVAEZ Berçário II Apto a Matrícula

APOLLO GABRIEL CORDOVA RAUEN 12/11/2019 FABIELE DE MATOS CORDOVA Berçário II Apto a Matrícula
BENJAMIN MERLIN FERREIRA 07/08/2019 TAINÁ MERLIN DE FREITAS Berçário II Apto a Matrícula

CAUÃ BALESTRIN ROVER 31/01/2020 FRANCIELI BALESTRIN ROVER Berçário II Apto a Matrícula
INÁCIO GOMES DA ROCHA ALVES 30/09/2019 JULYANY GOMES DA ROCHA Berçário II Apto a Matrícula

LÍVIA VALENTYNA VENTZ RODRIGUES 
CARDOSO 11/09/2019 TAYZE YASMIN VENTZ DIAS Berçário II Apto a Matrícula

MELINDA MILLANI 23/04/2019 DAMIANA ALVES DA SILVA MILLANI Berçário II Apto a Matrícula
VALENTTINA VICTÓRIA DE SOUZA 

MACEDO 03/07/2019 JESSICA DE SOUZA Berçário II Apto a Matrícula

JÚLIA OLIVEIRA TOGNI 10/07/2018 ALINE DE FATIMA OLIVEIRA Maternal I Apto a Matrícula
MILENA VALTER 17/09/2018 ELIANE DA SILVA VALTER Maternal I Apto a Matrícula

BEATRIZ DA SILVA CHAVES PINTO 27/12/2017 BRUNA DA SILVA CHAVES Maternal II Apto a Matrícula
TOTAL 21

E.M. CARLOS GOMES
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

YURI VALENTE DOS SANTOS 09/09/2020 ELIANE SILVA VALENTE Berçário I Apto a Matrícula
LYANA SPIERING 04/07/2019 PRISCILA MARIA DA SILVA SPIERING Berçário II Apto a Matrícula

MURILO RAVI TAVARES 19/05/2019 DARA BRUNA MOTTA ALVES Berçário II Apto a Matrícula
JOÃO CARLOS GUMIEIRO 31/08/2018 LEILA RODRIGUES DOS SANTOS Maternal I Apto a Matrícula

DYONATHAN ALEJANDRO SILVA MORAIS 08/02/2018 JOCELI DE FÁTIMA SILVA MORAIS Maternal II Apto a Matrícula
TOTAL 5

C.E.I. SÃO SEBASTIÃO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ANNA CLARA ALIONÇO DE SOUZA 15/09/2020 ANA PAULA ALIONÇO Berçário I Apto a Matrícula
ESTHER MÜLLER BIANCHIN 04/01/2021 CRISTINA MÜLLER BIANCHIN Berçário I Apto a Matrícula

EVELYN CRISTINI DE JESUS OLIVEIRA 28/01/2021 VITÓRIA CRISTINE DE JESUS 
VOLTOLINZ Berçário I Apto a Matrícula

ISADORA ALVES RIBEIRO 30/10/2020 MARILDA ALVES Berçário I Apto a Matrícula
JOAQUIM DA CRUZ 15/03/2020 ANA PAULA RODRIGUES DA CRUZ Berçário I Apto a Matrícula

LAURA CASTRO PADILHA 16/10/2020 JENIFER LUANA PADILHA Berçário I Apto a Matrícula
LOUÍSE MARIA DA SILVA VARELA 19/02/2021 JESSICA KAROLINE DA SILVA Berçário I Apto a Matrícula

MARIA LUIZA MATTEUCCI 25/04/2021 GRAZIELE MATTEUCCI Berçário I Apto a Matrícula
THIARLES DOMINIC SIMÕES CORDEIRO 14/05/2020 ROSIANE GODOY SIMOES Berçário I Apto a Matrícula

ALÍCIA THAINE DA SILVA PROENÇA 08/12/2019 ELIZÂNGELA DA SILVA PROENÇA Berçário II Apto a Matrícula
ARTHUR BARBOSA RIBEIRO 15/04/2018 ANDRESSA BARBOSA SILVA Maternal I Apto a Matrícula
BERNARDO DA SILVA ALVES 02/05/2018 ANGELICA DA SILVA Maternal I Apto a Matrícula

LUÍS OTÁVIO MALMANN PADILHA 15/01/2019 ELOISA DE FATIMA MALMANN Maternal I Apto a Matrícula
LÍVIA MANUELA PEREIRA 10/03/2018 JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS Maternal II Apto a Matrícula

TIFFANY GABRIELLY FROZZA 05/03/2018 ALINE APARECIDA PASCOINO Maternal II Apto a Matrícula
TOTAL 15

C.E.I. SÃO JOSÉ
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

LISCIEN HILDEGARTH SCHATZ BAESSO 30/11/2020 RUBIA SCHATZ BAESSO Berçário I Apto a Matrícula
PIETRO VALENTIM CARDOSO MASENA 30/04/2021 SCHEILA APARECIDA MAIA MASENA Berçário I Apto a Matrícula

ANA ROSA PONTES ANIS 07/06/2019 ANA PAULA RIBEIRO PONTES Berçário II Apto a Matrícula

ASHLEY JORGENNIS TEJERA CASTILLO 23/06/2019 ANGGIE CAROLINA CASTILLO 
URAMIARE Berçário II Apto a Matrícula

ELOAH DE SOUZA 17/10/2019 ANA PAULA PAZIN DE SOUZA Berçário II Apto a Matrícula
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GABRIELA DE VARGAS 28/08/2019 DANIELA CRISTINA DA SILVA VARGAS Berçário II Apto a Matrícula
MATEUS ALVES DOS SANTOS 24/08/2020 ROSILANE APARECIDA DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula

ARUAN RAMOS FERREIRA 25/01/2019 ISABEL PALHANO RAMOS Maternal I Apto a Matrícula
DAVI MIGUEL PRATES DA SILVA 01/01/2019 AMANDA DA SILVA COSTA Maternal I Apto a Matrícula
ISABELI SUBTIL WROBLEWSKI 12/02/2019 LUCIMARI SUBTIL WROBLEWSKI Maternal I Apto a Matrícula
ISABELLA KNOP DOS SANTOS 18/01/2018 DANUBIA DA SILVA KNOP Maternal II Apto a Matrícula

YOHANNA MIRELLA LUZ 25/01/2019 ALANA INEZ DE ALMEIDA CHIAPETTI Maternal I Apto a Matrícula
MANUELLA NUNES DI DOMENICO 24/02/2018 GILDA NUNES CESARINO Maternal II Apto a Matrícula

TOTAL 13

C.E.I. SANTO ANTÔNIO
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

EDUARDO HENRIQUE TELLES 05/04/2021 LUANA SABRINA RIBEIRO Berçário I Apto a Matrícula

HELENA MELLO GONÇALVES 30/07/2020 DAIANE TERESINHA MELLO 
GONÇALVES Berçário I Apto a Matrícula

HELENA PEREIRA PIASSON 30/03/2021 LUANA MOREIRA PEREIRA Berçário I Apto a Matrícula
LAURA RIBEIRO PIRES 15/05/2020 ELIANE RIBEIRO Berçário I Apto a Matrícula

MELISSA DIAS 06/04/2021 MEIRIANE RIBEIRO DIAS Berçário I Apto a Matrícula
THÉO BORGES LINZ 23/04/2020 JAINE BORGES DOS SANTOS Berçário I Apto a Matrícula

ANTONELLA MARIA WEBER MIRANDA 27/02/2020 JUCIMARA WEBER Berçário II Apto a Matrícula
ECTOR RHAVI DE MELLO 10/02/2020 SIMONE GONÇALVES FRANÇA Berçário II Apto a Matrícula

HEITOR GABRIEL KLEINJOHANN VACARIO 29/10/2019 SIMONE DAFROSA KLEINJOHANN Berçário II Apto a Matrícula
JOAQUIM CONTE 13/03/2020 DANIELA CARNEIRO Berçário II Apto a Matrícula

PIETRO HENRIQUE LOPES FURTADO 26/12/2019 TALYTA ABREU LOPES Berçário II Apto a Matrícula
PEDRO HENRIQUE DE SANTANA RIBEIRO 10/09/2019 EDNA DE SANTANA Berçário II Apto a Matrícula
THÉO JACYNTHO KALBUSCH CARDOSO 25/04/2019 JÉSSICA LUANA DOS SANTOS Berçário II Apto a Matrícula

YASMIN TELLES 26/08/2019 LUANA SABRINA RIBEIRO Berçário II Apto a Matrícula
BRENNO SOUZA REGALIN 21/07/2018 DÉBORA SOUZA DA SILVA Maternal I Apto a Matrícula
JHONATAN BELFORT SILVA 01/05/2018 EDIVANIA SILVA BELFORT Maternal I Apto a Matrícula

MILENA DO AMARAL 20/09/2018 MARISANGELA ALINE DE ALMEIDA 
AMARAL Maternal I Apto a Matrícula

CARLOS EDUARDO ROBERTO FINK 20/11/2017 CLAUDETE MARIA ROBERTO Maternal II Apto a Matrícula
TOTAL 18

C.E.I. ESTRELINHA
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ISABELLY RIBEIRO GALARDÃO 09/08/2020 THAÍS CAROLINE THIBES RIBEIRO Berçário I Apto a Matrícula
ÍSIS GARCES RASERA 14/04/2021 FERNANDA RASERA Berçário I Apto a Matrícula

GABRIELY ROSA MOCELIN 29/10/2020 MAYRA JAINE ROSA Berçário I Apto a Matrícula
ALICE LAZZARI BAGGIO 29/03/2020 DANIELA LAZZARI Berçário II Apto a Matrícula

BERNARDO AUGUSTO DOS SANTOS 31/07/2019 THAYS EMANUELLY RIBEIRO Berçário II Apto a Matrícula
HELOÍSA THIBES ADAM 23/03/2020 FELIPE CORNELLI ADAM Berçário II Apto a Matrícula

MIGUEL ÂNGELO DE LIMA RIGO 05/02/2020 FERNANDA DE LIMA RIGO Berçário II Apto a Matrícula
SAMUEL HENRIQUE PALHANO BOLZANI 15/09/2019 JOSIANE KARINA PALHANO BOLZANI Berçário II Apto a Matrícula

THIAGO GABRIEL ANTUNES FACIONI 31/01/2020 JANAÍNA FACIONI Berçário II Apto a Matrícula
ANA VITÓRIA PILATTI NOGUEIRA 31/10/2018 ANDRE LUIZ NOGUEIRA Maternal I Apto a Matrícula

TOTAL 10

C.E.M. ARNOLDO FREY
Candidato(a) Data Nascimento Mãe/Responsável Turma Observação

ALANA SOUZA ALVES 13/12/2017 ZELINDA DA LUZ SOUZA ALVES Maternal II Apto a Matrícula

LUCAS GABRIEL ULLRISCH 28/11/2017 ELIZANGELA DE LIMA DA SILVA 
ULLRISCH Maternal II Apto a Matrícula

TOTAL 2

C.E.I. LIBERATA
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 1223/2021 ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3245426

DECRETO Nº 1223/2021, 26 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 05, inciso III, da Lei nº 935/2020 de 29 de outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento na Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:
Órgão: 04 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Unidade: 01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 2.009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01336 Aplicações Diretas

Órgão: 04 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Unidade: 01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 2.009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01336 Aplicações Diretas

Art. 2º - Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 92.949,51 (Noventa e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
e um centavos), com a seguinte classificação orçamentária no orçamento vigente:
Órgão: 04 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Unidade: 01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 2.009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01336 Aplicações Diretas R$ 88.000,00
Órgão: 04 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Unidade: 01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 2.009 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01336 Aplicações Diretas R$ 4.949,51
Órgão: 04 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

TOTAL R$ 92.949,51

Art. 3º - Para respaldo do crédito mencionado no artigo anterior ficam utilizados recursos próprios do superávit financeiro de exercício de 
2020 no valor R$ 92.949,51 (Noventa e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos) para a dotação orçamen-
tária do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 26 de agosto de 2021.
JAIR DA SILVA RIBERIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1224/2021 ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3245462

DECRETO Nº 1224/2021, 27 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 05, inciso I, da Lei nº 935/2020 de 29 de outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento na Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:
Órgão: 04 Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade: 01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 1.062 Aquisição de veículos - Educação

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01176 Aplicações Diretas



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 415

Art. 2º - Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cento mil reais), com a seguinte classificação orçamentária no 
orçamento vigente:
Órgão: 04 Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte. Valor
Unidade: 01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 1.062 Aquisição de veículos - Educação

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01176 Aplicações Diretas
Total R$ 100.000,00

Art. 3º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste decreto, o excesso de 
arrecadação na Receita 1.7.1.8.99.1.1.76.00.00 Emenda Parlamentar Individual - Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 
as dotações do orçamento corrente:

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 27 de agosto de 2021.
JAIR DA SILVA RIBERIO
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 231/2021 - REPUBLICADO POR ERRO NO ANEXO I
Publicação Nº 3246024

DECRETO N.º 231, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO DE ARTESÕES INSCRITOS REGIDO PELO EDITAL PGM/SMEC/CULTURA Nº 002/2021.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, e demais legislações vigentes, TORNA PÚBLICO o que segue,

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO, o Resultado Definitivo dos Artesões Inscritos para expor seus produtos nas FEIRAS DAS PRAÇAS, regido pelo 
EDITAL PGM/SMEC/CULTURA Nº 002/2021, conforme relação de candidatos classificados constante no anexo único deste instrumento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Garopaba, 26 de agosto de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 27/06/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO
1. ADRIANA BERLATO DA ROSA
2. ADRIANA FERNANDES FAGUNDES VIEIRA
3. AGNES FERREIRA ADORNETTI
4. ALBANETE NAIR DE AZEVEDO
5. ALEXANDRE GATTO FRANCO
6. ANDRESSA GABRIELE DA SILVA
7. CARLOS MOSQUEIRA
8. DELCI DA SILVA CAVALHEIRO
9. DENISE MARISTELA DREHER
10. ELISA ARRIECH MARTINS
11. ELISA ARRIECHE MARTINS
12. FELIPE DA ROSA
13. FERNANDA CANDIDO DA SILVA
14. GABRIELA DE ALMEIDA FAGUNDES
15. GIOVANA GRACIELE GUERRA DURGANTE
16. GISELE PEREIRA PENHA
17. JOSIANE SCHIRMER
18. LEANDRO PEREIRA TEIXEIRA
19. LUARA SARAIVA FÁVERO
20. MARCELA BOBSIN
21. MÁRCIA REGINA PÜSCHEL
22. MARJANA OLIVEIRA
23. MARLETI LOCK
24. MEG PATRICIA MORAES DIAS
25. MIRTES MONTE DA FONSECA
26. MURIEL EWALD BALBINOT
27. PATRÍCIO NICOLAS D`ESPOSITO
28. PAULA GOUVÊA GUIMARÃES DOMINGOS
29. PETRONILIA BARREIRO BOTELHO
30. RUBIA ALVES MEDEIROS
31. SIMONE AMÉRICO VIEIRA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 065/2021 - RECURSOS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL
Publicação Nº 3246027

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 065/2021
NOTIFICA RECURSOS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL.

O MUNICÍPIO DE GAROPABA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 227, de 29 de outubro de 2018, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Garopaba, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE DATA DO CRÉDITO PROGRAMA E/OU AÇÃO À QUE SE DESTINA VALOR R$

TRANSFERÊNCIA DIRETA 24/08/2021 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E 
VLRIZ PROF EDUC R$ 68.901,49

TRANSFERÊNCIA DIRETA 25/08/2021 FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO R$ 903,34

TRANSFERÊNCIA DIRETA 25/08/2021 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E 
VLRIZ PROF EDUC R$ 157.256,57

TRANSFERÊNCIA DIRETA 26/08/2021 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E 
VLRIZ PROF EDUC R$ 51.740,40

Garopaba - SC, 27 de agosto de 2021.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 30/08/2021, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LUIZ HENRIQUE CASTRO DE SOUZA
Secretário de Administração
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Garuva

Prefeitura

DECRETO N° 207/2021
Publicação Nº 3247351

DECRETO N° 207, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 6°, inciso II, 
da Lei nº 2243, de 05/11/2020,

DECRETA:
Art. 1º A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento do Município de Garu-
va, na seguinte dotação orçamentária:
11.003.0015.0452.1022.2051 Man do Setor de Obras e Serv 
Públ/S.Trâns 3390 01.00.00 100.000,00

Art. 2º Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o será utilizado recurso proveniente da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:
11.003.0015.0452.1022.2051 Man do Setor de Obras e Serv 
Públ/S.Trâns 3190 01.00.00 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 27 de agosto de 2021.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 193/2021
Publicação Nº 3245805

PORTARIA Nº 193 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
INSTITUI MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI COM-
PLEMENTAR 001/98;

CONSIDERANDO, Memorando 4.265/2021 da Secretaria Municipal de Educação;
RESOLVE:
Art. 1° Ficam nomeados os membros relacionados abaixo para comporem o Conselho Municipal de Educação – COMED, como segue:

Titulares
• Adriane Moecke Galando;
• Wellington Rutilio Kuliack;
• Susan Lopes Constantino;
• Viviane Holffmann;
• Rosiani Fabricia Ribeiro Boeing;
• Doris Machado;
• Kátia Sommer Schimit;
• Rosangêla Maria Moisés;
• Cleusa Regina de Vargas de Araújo.
Suplentes
• Josiane Furlan;
• Luiz Maurício de Paula Cordeiro;
• Luiz Henrique da Silva.
Art 2º - Este Conselho exercerá seu mandato até agosto de 2025.

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 194/2021
Publicação Nº 3246088

PORTARIA Nº 194 de 27 de agosto de 2021
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃO DE FATOS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI COM-
PLEMENTAR 001/98;

CONSIDERANDO, Memorando 4.341/2021 Secretária de Administração, Planejamento e Finanças.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Sindicância a abertura de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, para apurar fatos, citados no 
processo nº 3768/2021 – 4Z2F.
Art. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à luz do 
Estatuto do Servidor.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021
Publicação Nº 3246115

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C1EBD9E6B920E4BAD65598095A60A64261A0F6AD
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2021
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2021
OBJETO: Registro de Preços objetivando a prestação de serviços com disponibilização de equipamentos diversos, com mão de obra inclusa. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 10/09/2021, no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício 
Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.
gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 27/08/2021.
JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA
Chefe de Gabinete

ANDRÉ PASQUAL WALTRICK
Secretário Municipal de Agricultura e Aquicultura

CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor-Presidente do SAMAE

LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

EMERSON ANTUNES
Secretário Municipal de Educação

RONI JEAN MULLER
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

DECRETO Nº 10.118, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249966

DECRETO Nº 10.118, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
EXONERA O SERVIDOR ALAN LUCIANO DOS SANTOS DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR-GERAL DE FROTA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de agosto de 2021, o servidor ALAN LUCIANO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 122.671.667-
98, do cargo em comissão de Coordenador-Geral de Frota, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 50, ao qual foi 
nomeado pelo Decreto nº 9.791, de 15 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2021.

Gaspar, 27 de agosto de 2021.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO ADITIVO 2 CONTRATO FMS-113/2020
Publicação Nº 3245491

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 CONTRATO Nº FMS-113/2020
Tomada de Preços nº.: 13/2020. OBJETO: acréscimo (R$ 82.498,04) e supressão (R$ 20.081,14) do valor do contrato para construção da 
UBS Sete de Setembro. CONTRATADA: WDF SERVIÇOS EIRELI. (04.924.266/0001-81) – Silvania Janoelo dos Santos | Secretária de Saúde
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EXTRATO ADITIVO 3 CONTRATO SAF-115/2020
Publicação Nº 3245525

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC - SAMAE
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 CONTRATO Nº SAF-115/2020
Tomada de Preços nº.: 14/2020. OBJETO: prorrogação do prazo de execução (até 28/10/2021) do contrato para drenagem da Rua Oriente. 
CONTRATADA: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. (01.650.178/0001-40) – Cleverton João Batista – Diretor-Presidente do SAMAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2021
Publicação Nº 3245908

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021
EXTRATO DO CONTRATO
Nº 100/2021
Início da vigência: 27/08/2021. Vencimento: 26/08/2022. Objeto do Contrato: Contratação de serviços contínuos de vigilância patrimonial 
desarmada diurna e noturna.
Contratado: Contrato 100/2021 – ORBENK SERVICOS DE SEGURANCA LTDA (CNPJ nº 14.576.552/0001-57). Valor total: R$ 1.343.997,96 
(Hum Milhão, Trezentos e Quarenta e Três Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos).
Gaspar/SC, 27 de Agosto de 2021.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário da Fazenda e Gestão Administrativa
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor-Presidente SAMAE
LUIS CARLOS SPENGLER FILHO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
SILVANIA JANOELO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
RONI JEAN MULLER
Diretor-Presidente da Fundação M. de Esportes e Lazer
EMERSON ANTUNES
Secretário Municipal de Educação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO 065/2021 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 11/2021 EXTRATO DO CONTRATO N° 2044/2021 ERRTA N° 01/2021

Publicação Nº 3246132

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 065/2021
Inexigibilidade de Licitação nº 11/2021
Extrato do Contrato n° 2044/2021
ERRTA N° 01/2021.
A publicação n° 3244297 realizada em 27/08/2021 no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina deverá ser parcialmente 
desconsiderada devido a erro de publicação do contrato.
Onde se lê: EXTRATO DO CONTRATO 2044/2021. Leia-se: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 2044/2021.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/03/2021. VENCIMENTO: 28/08/2021. OBJETO: Promove o aditivo de acréscimo de aproximadamente 6,67% do 
item 02 da presente contratação de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, na área de atuação de Hospital Geral e Ambulatorial, no 
âmbito do Município de Gaspar/SC, para a gestão, a operacionalização e a execução dos serviços de assistência à saúde para atendimento, 
nas suas diversas modalidades e agravos, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme especificações, quantitativos e as 
diretrizes previstas na política de saúde pertinente, atendendo as regulamentações e orientações expedidas pela CONTRATANTE conforme 
as seguintes disposições:

TABELA REFERENCIAL DE VALORES

Item Resumo da Programação Orçamentária
Teto Contratual 
(R$) – Semestre
Contratado

Aditivo
(%) Fonte de Recurso Valor

Aditivo (R$)
Valor
Total (R$)

II
Pré-fixado de Política de Incentivo a Qualifi-
cação da Gestão Hospitalar (IGH) – Manuten-
ções, reparos, equipamentos e estrutura

2.100.000,00 6,67 Saúde 15% 140.000,00 2.240.000,00

Valor Global Estimado (R$) 15.941.173,22

CONTRATADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO (CNPJ N° 84.045.830/0001-25). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/1993.
Gaspar (SC), 26 de agosto de 2021.
Silvânia Janoelo dos Santos
Secretária Municipal de Saúde
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL 008/2021
Publicação Nº 3251307

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE GASPAR (SC)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 008/2021

O Secretário Municipal de Educação torna público que realizará processo seletivo para preenchimento de vagas do quadro da Secretaria 
Municipal de Educação, admitidos em caráter temporário, que será regido com base na Lei Municipal n.º 3.839/2017, demais legislações 
pertinentes e pelo e pelo edital 008/2021.

Período de Inscrição: 30 de agosto a 24 de setembro de 2021.
Taxa de Inscrição: Nível Superior – R$ 90,00
Nível Médio – R$ 75,00
Maiores informações: site www.act2022.gaspar.ieses.org

Gaspar (SC), 27 de agosto de 2021.
EMERSON ANTUNES
Secretário Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 006/2021
Publicação Nº 3249504

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9DDCEB6C16B7D4B4C6B8D445F0D30001738D8D82
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 006/2021.
DATA: 27/08/2021 HORÁRIO:14h
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 006/2021.

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, com início às 14h, realizou-se nas dependências do Plenário da 
Câmara de Vereadores de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, n° 133, Centro, em Gaspar, Santa Catarina, sessão pública para o 
recebimento e julgamento de propostas e documentos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial nº 006/2021, cujo objeto consta 
do item 1.1. do Edital, sendo a contratação de empresa para executar serviço de lavagem dos veículos, que compõem a frota da Câmara 
Municipal de Vereadores de Gaspar, que é composta atualmente pelos veículos: (CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ, chassi: 9BGJC75Z0FB149112, ano 
2014 modelo 2015, PLACAS OKG-5469) e (TOYOTA/COROLLA GLI UPPER, chassi: 9BRBL3HEXK0194341, ano 2019 modelo 2019, PLACAS 
QJS-8474), e com a estimativa de outros 02 (dois) veículos que deverão ser locados pela Câmara, com especificações e preços máximos 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital;
Presentes ao ato estiveram o Pregoeiro, servidor Diego Inácio Vilvock e os membros da Equipe de Apoio, servidores Andréia Avosani, Pedro 
Paulo Schramm e Vagner Cesar Campos Maciel, todos designados pelas Resoluções n° 06/2021 e nº 60/2021.O Pregoeiro cumprimentou a 
todos, apresentou-se, bem como apresentou a Equipe de Apoio.
O pregoeiro declarou o certame deserto, tendo em vista a ausência de licitantes na sessão.
Os autos serão levados à Presidência da Casa Legislativa. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a reunião às 14:05, cuja Ata 
vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio.
Diego Inácio Vilvock
Pregoeiro

Andréia Avosani
Membro da Equipe de Apoio

Pedro Paulo Schramm
Membro da Equipe de Apoio

Vagner Cesar Campos Maciel
Membro da Equipe de Apoio

RESOLUÇÃO Nº 89/2021
Publicação Nº 3248312

RESOLUÇÃO Nº 89/2021.
DISPÕE SOBRE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE PARA ENTREGA DE TÍTULOS DE CIDADÃO EMÉRITO 
E CIDADÃO HONORÁRIO.

O Presidente da Câmara Municipal de Gaspar, no uso de suas atribuições contidas no artigo 41, incisos II e VI da Lei Orgânica Municipal, 
bem como no Regimento Interno da Edilidade, faz saber;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativos nº 001/2021 [publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 26 de 
agosto de 2021], que autorizam esta Câmara Municipal a conceder títulos de Cidadão Emérito e Cidadão Honorário;
CONSIDERANDO que os referidos Decretos Legislativos determinaram a realização de Sessão Solene para a entrega das honrarias, a qual 
será realizada no dia 2 de setembro de 2021, às 19h00min, no Plenário desta Edilidade;
CONSIDERANDO as providências necessárias para a adequada realização do evento, bem como as despesas decorrentes de sua promoção;
CONSIDERANDO que os títulos de Cidadão Emérito e Cidadão Honorário, diante da sua elevada importância são desenvolvidos com a 
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utilização de quadros e suas respectivas molduras;
CONSIDERANDO a melhora dos indicadores regionais e estaduais no que concerne à pandemia de Covid-19;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a realização de despesas destinadas à realização da Sessão Solene que ocorrerá no dia 2 de setembro do corrente 
ano, às 19h00min, no Plenário desta Edilidade, visando a entrega de títulos de Cidadão Honorário e Cidadão Emérito.
Parágrafo único. A sessão solene disposta no caput deste artigo terá presença de público externa limitada a 50% [cinquenta por cento] da 
capacidade do Plenário, de modo que os presentes deverão respeitar as indicações contidas nas cadeiras do recinto, acerca dos lugares que 
não devem ser ocupados.
Art. 2º As despesas dispostas no artigo anterior compreenderão:
I – àquelas decorrentes da aquisição de flores para o Plenário;
II – àquelas decorrentes da confecção dos quadros e das molduras para os títulos que serão entregues;
III – àquelas decorrentes da divulgação em jornal local.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas pelo orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 27 de agosto de 2021.
FRANCISO SOLANO ANHAIA
Presidente

Samae - gaSPar

PORTARIA Nº 56 DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251804

PORTARIA Nº 56 DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
EXONERA FABRÍCIA APARECIDA REINERT DE SOUZA DO CARGO EM COMISSÃO DE ENCARREGADA DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GASPAR – SAMAE.

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada, a partir do dia 31 de agosto de 2021, a servidora FABRÍCIA APARECIDA REINERT DE SOUZA, portadora do CPF nº 
021.257.259-83 e da CI nº 3.545.418-0 do cargo em comissão de encarregada de sistemas administrativos do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Nível CC, Ref. 33, com 40 horas semanais, nomeada pela Portaria nº 109 de 03 de agosto de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 30 de agosto de 2021.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

2. EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 024-2021 - FARMACÊUTICO
Publicação Nº 3251284

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL SMSNº 024/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL do Município de GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, com serviços administrativos à Praça 
06 de novembro, 01, Ganchos do meio, através da Secretária Municipal de Saúde do mesmo município,com serviços administrativos à Ave-
nida Bela Vista, Calheiros, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
Considerando a necessidade de excepcional interesse público de contratação deFarmacêutico para atuar no almoxarifado visando àcontinui-
dade na prestação de serviço público essencial;
Considerando a exoneração a pedido, de uma farmacêutica;
Considerando o dever de atendimento dos interesses primários da população, visandoassegurar um bem maior, a vida, por meio da preser-
vação da saúde;
Considerando a necessidade imediata de contratação de profissional e por não haver tempo hábil para realização de processo seletivo e por 
não haver mais candidatos a serem chamados do concurso público;
Torna público para conhecimento de todos, que realizará Chamada Pública Emergencial para contratação de profissionais capacitados na 
Área Enfermagem.

Gabriel Ruan Duarte
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

1. DO OBJETO:
1.1 O presente edital tem por objeto a contratação temporária no prazo de 1 (um) ano para profissionais de Farmácia, podendo ou não ser 
renovado por igual período.

2. DAS CONDIÇÕES:

2.1 Poderão participar do Processo de Chamada Pública os profissionais qualificados na seguinte área:

I- Farmacêutico;

3. DA INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
3.1 As inscrições serão gratuitas e realizar-se-á mediante o preenchimento do formulário próprio disponível no Anexo 1 deste edital;
3.2 Os candidatos interessados deverão dirigir-se à sede da secretariaMunicipal de Saúdeque fica localizada na Avenida Bela Vista e Ca-
lheiros,na data de30 de agosto de 2021 a 15 de setembro de 2021, conforme cronograma do anexo 2,munido de documentos pessoais e 
documentos que comprovem a área em que irão atuar, no horário das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas.

3.3 Dos requisitos gerais para a inscrição:

I- Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II- Apresentar carteira de identidade e CPF (original e cópia);
III- Apresentar certificado de conclusão do curso superior na áreae demais certificados se houver (original e cópia);
IV- Registro no órgão de competência (original e cópia).

3.4 Será permitida somente a inscrição presencial pelo próprio candidato ou por procuração pública ou por instrumento particular com 
firma reconhecida com poderes específicos para esta Chamada Pública, devendo o procurador entregar além dos documentos exigidos o 
instrumento de procuração original;
3.5 O Candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador na ficha de inscri-
ção, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento.

4. DAS VAGAS
4.1 As vagas disponíveis para este Processo de chamada Pública são as seguintes:

I- 01Farmacêutico(30 Horas).

VAGAS CARGO HABILITAÇÃO CARGA
HORÁRIA SALÁRIO AVALIAÇÃO

01 + Cadastro Reserva Farmacêutico
Curso superior completo em Farmácia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

30 HRS R$ 2.147,04 Títulos

5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:
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5.1 Os candidatos serão classificados através da nota da prova de títulos;

5.2 A listagem com a ordem de classificação dos candidatos, será elaborada com base na soma total pontos dos candidatos e apresentada 
em ordem decrescente de pontuação, sendo divulgada nos locais de publicação oficiais deste Edital;

5.3 Para Avaliação da prova de títulos e dos critérios de desempate, o candidato deverá na hora de sua inscrição, apresentar os títulos, os 
certificados de curso de aperfeiçoamento, comprovante de tempo de serviço, através do original e cópia simples para autenticação pelo 
servidor designado ou cópia autenticada, conforme os seguintes critérios:

MODALIDADES PONTUAÇÕES CRITÉRIOS
Cursos de
Aperfeiçoamento 1(um) ponto por curso Comprovar a realização de capacitação, com no mínimo 10(dez) horas por 

curso dentre as atribuições para o Cargo que está em seleção;
Cursos de
Especialização 3,0 (três) pontos Comprovar a conclusão de curso com apresentação do diploma ou certificado, 

com carga horária mínima de 360 horas.

Tempo de Serviço

1,0(um) ponto - Até 2(dois) anos de experiência 
na atividade.

Comprovar o exercício com o tempo total em dias, meses e anos de atividades 
no mesmo cargo e mesma atribuição

2,0(dois) pontos - Acima de 2(dois) anos de expe-
riência na atividade.

Comprovar o exercício com o tempo total em dias, meses e anos de atividades 
no mesmo cargo e mesma atribuição

5.4 - Não será aceito a entrega de documentos após a efetivação da inscrição do candidato;

5.5 - Os comprovantes – títulos, não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas;

5.6 - O Candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alte-
ração, sob pena de não obter pontuação relativo ao comprovante - título com nome diferente da inscrição e/ou identidade;

5.7 - Serão considerados os Cursos de Aperfeiçoamento, para todos os cargos, somente os cursos na área da saúde, concluídos no prazo 
máximo 5 (cinco) anos antes da data de inscrição;

5.8 - Somente serão aceitos certificados de cursos devidamente registrados ou declaração de órgão oficial que o promoveu, dos quais cons-
tem os conteúdos programáticos, a carga horária e o período da realização;

5.9 - Somente serão considerados, para efeito de pontuação, os títulos concluídos até a data de publicação do presente Edital;

5.10 - Será computado o título por Tempo de Serviço no cargo pretendido e nas mesmas atribuições, até a data limite da publicação deste 
Edital;

5.11 - O Tempo de serviço deverá ser comprovado mediante Declaração emitida por pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que 
comprove, sob pena de caracterização de falsidade ideológica, o tempo de serviço efetivamente laborado em acordo com ao estabelecido 
neste Edital;

5.12 - Não serão avaliados títulos exigidos como requisito para provimento do cargo;

5.13 - Uma vez entregue os títulos, não serão aceitos acréscimos, modificações e/ou substituição de documentos.

6. DOS RECURSOS:

6.1. Do indeferimento das inscrições e da classificação preliminar dos candidatos, é cabível recurso endereçado à Comissão nomeada pela 
portaria 808/2021, uma única vez, no prazo comum de 2 (dois) dias;

6.2. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente no Posto de Atendimento na Secretaria de Saúde e Saneamento, localizada na Ave-
nida Bela Vista, s/nº, Calheiros, Governador Celso Ramos - SC, CEP 88190-000, em dias úteis;

6.3. Somente serão aceitos recursos devidamente protocolados ou recebidos no prazo previsto no Edital para interposição de recursos;

6.4. O recurso deverá ser impetrado por meio de requerimento, devendo ser observadas, entre outros, os seguintes requisitos:
a) Fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para títulos diferentes (se for o caso);
c) Estar relacionado ao próprio impetrante;

6.5. Os recursos que não estiverem de acordo com o descrito acima serão indeferidos;

6.6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado a hora e data de seu protocolo;

6.7. As decisões de recursos estarão disponíveis ao candidato no posto de atendimento e na forma de extrato, publicados nos locais esta-
belecidos neste edital;
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7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

6.1 - No caso de haver empate, serão considerados os seguintes critérios de desempate:
I- Cursos de Aperfeiçoamento na área afim, maior quantidade de horas;
II- Maior tempo de atuação na área;
III- Maior idade.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1- Será excluído do Processo de Chamada Publica o candidato que apresentar documentações incompletas, falsas ou inexatas, ou docu-
mentos irregulares ou que não comprove estar devidamente habilitado para o cargo;
7.2- Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora, nomeada pela Portaria 808/2021, sob orientação da Secretaria de Ad-
ministração, através da Diretoria de Recursos Humanos, da Procuradoria Geral e do Controle Interno Municipal.
7.3 – A Chamada Pública seguirá o cronograma conforme anexo 2 deste edital.

Governador Celso Ramos, 27de Agosto de 2021.
Gabriel Ruan Duarte
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS N°024/2021
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________
Nome do(a) Candidato(a):

Cargo:
Identidade: Data de Nascimento: Sexo: M ( ) F ( )

CPF: Título Eleitoral: Estado Civil:
PIS: Cor/Raça: Nacionalidade:
Telefone: E-mail -
Endereço: Bairro:
Município: Estado: CEP:
Nome da Mãe

Portador de Necessidade Especial
( ) Sim ( ) Não

Qual:

Laudas Entregues Quantidade:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui pres-
tadas.

Governador Celso Ramos,

 ........... /............./ ........... 
Assinatura do Candidato: (Obs: a assinatura deverá deve ser igual a constante na identidade)

ANEXO 2 – CRONOGRAMA

DATAS PREVISTAS EVENTOS

30/08/2021
Publicação:
● Extrato Edital – Imprensa Oficial;
● Edital.

30/08/2021 a 15/09/2021 Período para Inscrições no Posto de Atendimento

20/09/2021

Publicação:
● Lista de inscrições deferidas;
● Relação das inscrições indeferidas com respectivos fundamentos.
● Divulgação da lista preliminar de classificados

21/09/2021 e 22/09/2021 Data para interposição de recursos concernente as inscrições indeferidas e contra classificação preliminar

24/09/2021

Publicação:
● Extrato Resultado Recursos Administrativos Interpostos;
● Homologação das inscrições
● HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 179 CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 05/2017
Publicação Nº 3251237

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 179
Concurso Público Edital nº 05/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a homologação dos resultados do Concurso Público Edital nº 05/2017, com fundamentos na Lei Complementar Municipal nº 1085/16, 
através do secretário municipal de administração CONVOCA (os) candidato (s) relacionado (s) abaixo:

Classificação/Inscrição/Nome Cargo

024 072466 ANA GABRIELA PATRIOTA COUTINHO PSICOLOGO (A)

1) Os Convocados deverão comparecer em até 30 (trinta) dias a contar desta data, das 13:30 ás 18:00 horas no Paço Municipal junto ao 
setor de Recursos Humanos, sito a Praça 6 de novembro, 01 – Centro, para manifestar seu interesse de ingressar no quadro de servidores 
da administração municipal.
2) Decorrido o prazo acima especificado, o não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) caracterizará sua desistência, impli-
cando, de imediato, na extinção de todo e qualquer direito de nomeação.
3) Os convocados deverão apresentar os documentos abaixo:
3.1.comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo, elaborado por junta médica funcional municipal; 3.2.prova de nacionali-
dade, para estrangeiros naturalizados; 3.3.declaração de não acumulação, de acumulação lícita ou impedimento para o exercício de cargos, 
empregos ou funções públicas, se aposentado em outro cargo ou emprego público e a não percepção de proventos aposentadoria por 
invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário 3.4.prova de gozo dos direitos políticos; no site do tribunal de justiça;https://esaj.tjsc.
jus.br/sco/abrircadastro.do(certidão para fins eleitorais 3.5.certidão criminal, na comarca de Biguaçú e onde reside; https://esaj.tjsc.jus.
br/sco/abrircadastro.do 3.6.certidão de quitação eleitoral (no site do tse) 3.7.declaração de bens (cópia de declaração de imposto de renda 
ou formulário próprio no setor de pessoal 3.8.cópia e original do comprovante de escolaridade (certificado/diploma) 3.9.cópia e original da 
comprovação de registro em entidade de classe (para os cargos que a exige) 3.10.cópia e original do certificado de dispensa de incorporação 
ou documento similar (para o sexo masculino 3.11.cópia e original da c.n.h. carteira nacional de habilitação (para os cargos de motorista) 
3.12.cópia e original da carteira de identidade (rg) 3.13.cópia e original do cpf (regular) certidão no site da receita federal 3.14.cópia e 
original da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 3.15.cópia e original do cartão de pis 3.16.cópia e original do título 
de eleitor 3.17.cópia e original da certidão de nascimento dos dependentes (caso tenha) 3.18.foto ¾ recente (Se possível em encaminhar 
em meio digital) e-mail: rhgovcsr@gmail.com
4) Para emissão do comprovante de aptidão física e mental conforme item 3.1, o candidato deverá comparecer de imediato na Prefeitura 
para se apresentar a junta médica afim de receber a relação de exames a serem providenciados os quais deverão ser entregues junto aos 
demais documentos até o prazo estipulado no item 1. 5) Além dos documentos do item 3, poderá ser solicitado outros documentos com-
plementares que se fizerem necessário.

Governador Celso Ramos, 27 agosto 2021
Alcides Pereira
Secretario Administração

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
mailto:rhgovcsr@gmail.com
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Gravatal

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA Nº 06/2021
Publicação Nº 3245976

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1FCE21880ECAD7929823B52E84E2EFD2EEAFFEFD

 

 
Termo de Homologação 

 
 
O Prefeito Municipal, CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 
Processo n°: 38/2021 
Licitação n°: 6/2021 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Data da homologação: 27/08/2021 
Objeto: Locação de Imóvel: Casa Mista, área/terreno: 460,00 m², área de construção: 230,00 m² e área 
útil: 230,00 m², localizada na Rua: Ângelo Rodrigues Martins, nº 81, Bairro Brasília; Gravatal/SC, 
destinada a instalação do Projeto da Secretaria da Educação denominado; BRINCARTE.. 

 
VENCEDORES 

354473 - GRAVATAL NEGÓCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
Item Descrição Qtde. UN Marca Preço Unitário Total do Item 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL: CASA 
MISTA, ÁREA/TERRENO: 460,00 
M², ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 
230,00 M² E ÁREA ÚTIL: 230,00 M², 
LOCALIZADA NA RUA: ANGÊLO 
RODRIGUES MARTINS, Nº 81, 
BAIRRO BRASÍLIA - GRAVATAL/ 
SC, DESTINADA A INSTALAÇÃO 
DO PROJETO DA SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DENOMINADO 
"BRINCARTE". 

12 MES  R$1.250,00 R$15.000,00 

Total Geral: R$15.000,00 
 

Gravatal/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-537-GEZUIQAENKUBZK-1 - Emitido por: PATRIKY IUNG BECKHAUSER 27/08/2021 09:19:51 -03:00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL 
Compras e Contratos 
Termo Homologação 

Pág 1   /   1 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 18/2021
Publicação Nº 3249456

PORTARIA Nº. 18/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
“CONCEDE FÉRIAS Ao SERVIDOR JAILSON COSTA BROLEZ”.

O Vereador RAFAEL FERNANDES MACHADO, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, principalmente a prevista 
no artigo 38, inciso XXVIII do Regimento Interno, decide:

Art. 1º. CONCEDER férias ao servidor Jailson Costa Brolez, inscrito na matricula 159, na proporção de 10 dias, iniciando-se no dia 17 de 
agosto e encerrando no dia 26 de agosto do corrente ano.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Gravatal/SC, 16 de agosto de 2021.
RAFAEL FERNANDES MACHADO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Gravatal em 16 de agosto de 2021.
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Guabiruba

Prefeitura

ADITIVO 04 CONTRATO 044C-2020
Publicação Nº 3249887

TERMO ADITIVO N. 04 AO CONTRATO N. 044C/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.368/0001-98
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 80.738.016/0001-35

Fica adicionada a quantidade de 249 metros do Item 003 da planilha orçamentária, sendo adicionado ao valor inicial contratado, a impor-
tância de R$ 8.839,50 (oito mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).

VALMIR ZIRKE
Prefeito

ADITIVO 12 CONTRATO 001C-2020
Publicação Nº 3249859

TERMO ADITIVO N. 12 AO CONTRATO N. 001C/2020
Reequilíbrio Econômico Financeiro – Medição nº 015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.368/0001-98
CONTRATADA: WDF SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n. 04.924.266/0001-81

Cláusula Primeira: Ao valor originalmente contratado, fica acrescido o montante de R$ 53.585,64 (cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta 
e cinco reais e sessenta e quatro centavos) referente ao reequilíbrio aplicado à Medição nº 015.
VALMIR ZIRKE
Prefeito

DECRETO N. 1.290, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249580

DECRETO N. 1.290, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA DE SERVIDORES, FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS, ESTAGIÁRIOS E VOLUNTÁRIOS DOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, no uso de suas atribuições previstas no art. 92, I, “g” e “n” da Lei Orgânica do Município 
de Guabiruba, e em conformidade como o disposto na Lei Federal n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas a vacinação e outras medidas profiláticas;

CONSIDERANDO a recente decisão do Supremo Tribunal Federal proferida por ocasião do julgamento conjunto das Ações Diretas de In-
constitucionalidade 6586 e 6587, que tratam unicamente de vacinação contra a COVID-19, e do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 
1267879, o qual decide ser constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que, registrada em órgão de vigilância 
sanitária, tenha sido incluída no plano nacional de imunizações; ou tenha sua aplicação obrigatória decretada em lei; ou seja, objeto de 
determinação da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios com base em consenso médico cientifico. Em tais casos, não se 
caracteriza violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar;

CONSIDERANDO que são requisitos para a exigência/obrigatoriedade da vacinação: “(I) tenham como base evidências cientificas e análises 
estratégicas pertinentes;” “(II) venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia; segurança e contraindicações dos imunizan-
tes;” “(III) respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas;” “(IV) atendam aos critérios de razoabilidade e propor-
cionalidade”; e “(V) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente”;

CONSIDERANDO o dever das empresas incluindo a da administração pública de reduzir os riscos inerentes ao trabalho, mediante a adoção 
de normas de saúde e segurança do trabalho(art. 7º, XXII, da Constituição Federal) e estabelece o dever das empresas e entes federativos 
de realizar a vigilância epidemiológica da saúde ocupacional dos seus empregados;

CONSIDERANDO a citada decisão do Supremo Tribunal Federal e estudo técnico do Ministério Público do Trabalho que discorre o SOBRE 
VACINAÇÃO DA COVID – 19, Conclui: “A vacinação é uma política pública de saúde coletiva que transcende os limites individuais e das meras 
relações particulares, sendo um direito e dever também para os trabalhadores, de forma que, uma vez observados os elementos delineados 
pelo STF, os princípios da informação e da dignidade da pessoa, entre outros, incumbe ao trabalhador colaborar com as políticas de con-
tenção da pandemia da COVID-19, não podendo, salvo situações excepcionais e plenamente justificadas (v.g., alergia aos componentes da 
vacina, contraindicação médica, estado de gestação), opor-se ao dever de vacinação”;
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CONSIDERANDO que no mesmo estudo técnico do Ministério Público do Trabalho que discorre SOBRE VACINAÇÃO DA COVID – 19, que no 
caso em tela, leciona “A recusa injustificada do trabalhador em submeter-se à vacinação disponibilizada pelo empregador, em programa de 
vacinação previsto no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) ,ou Programa Nacional de Vacinação, observados os 
demais pressupostos legais, como o direito à informação, pode caracterizar ato faltoso e possibilitar a aplicação de sanções previstas na CLT 
ou em estatuto de servidores, dependendo da natureza jurídica do vínculo de trabalho;”

DECRETA:
Art. 1º A vacinação contra o Coronavírus (Covid-19) será obrigatória para todos os servidores, funcionários terceirizados, estagiários e vo-
luntários dos órgãos públicos municipais a partir da data em que a aplicação estiver disponível para a faixa etária respectiva, de acordo com 
o calendário estadual de vacinação contra a Covid-19.

§ 1º Os agentes públicos, funcionários terceirizados, estagiários e voluntários que já se imunizaram, ainda que estejam enquadrados no 
grupo de risco por outros fatores, deverão retornar às atividades presenciais após 30 (trinta) dias contados da data da aplicação da dose 
única ou da segunda dose da vacina, de acordo com as orientações de cada fabricante.
§ 2º Cópias dos comprovantes de vacinação deverão ser entregues à chefia imediata, para fins de registro e controle.

§ 3º A recusa de se submeter à vacinação contra a Covid-19 deverá ser apresentada à chefia imediata de forma fundamentada, devida-
mente instruída com os documentos que demonstram a impossibilidade clínica da imunização, sem prejuízo da abertura de processo admi-
nistrativo e outras cabíveis.

Art. 2º As trabalhadoras gestantes, por conta do art. 1º da Lei Federal Nº 14.151, de 12 de maio de 2021, serão afastadas ficando à dis-
posição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, 
abrangendo servidores da administração geral e aquelas regidas pelo estatuto do magistério.

§ 1º Os responsáveis das secretarias, fundos ou fundações receberão os atestados que comprovem a gestação da servidora e efetuarão 
o acordo referente à realização de teletrabalho, trabalho remoto ou outra modalidade, encaminhando comunicado ao Departamento de 
Recursos Humanos, informando dessa condição e o prazo de afastamento, que deve ser renovado a cada 90 (noventa) dias. A servidora 
afastada deverá encaminhar relatório de atividades, o qual deverá ser atestado pela chefia imediata e anexado a folha ponto, na qual deve 
constar o ato de afastamento.

§ 2º Na impossibilidade da servidora gestante executar trabalho remoto, teletrabalho ou outras modalidades, será afastada preventiva-
mente, mediante apresentação do atestado de gravidez, sendo que o titular da pasta de lotação da servidora encaminhará comunicação ao 
Departamento de Recursos Humanos, informando do afastamento, o qual deve ser renovado a cada 90 (noventa) dias.

§ 3º Essa condição de trabalho diferenciada será registrada na pasta funcional da servidora, mediante portaria específica.

Art. 3º A recusa, sem justa causa, em submeter-se à vacinação contra a COVID-19 caracteriza falta disciplinar do servidor ou do empregado 
público, passível das sanções dispostas, respectivamente, na Lei nº 1.453/2014 e 1.470/2014 e Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.

Art. 4º A aplicação de eventual sanção por parte do empregador deve ser antecedida, se for o caso, de avaliação clínica, pelo médico do 
trabalho, principalmente em relação ao estado de saúde do empregado, observados os registros em prontuário clínico individual, assegura-
dos o sigilo do ato médico e o direito ao resguardo da intimidade e da vida privada do trabalhador;

§ 1º Sendo clinicamente justificada a recusa, serão adotadas medidas de proteção do trabalhador, como a sua transferência para o trabalho 
não presencial, se possível, na forma da legislação, de modo a não prejudicar a imunização da coletividade de trabalhadores;

§ 2º Em não sendo possível o teletrabalho e sendo legítima a recusa, não existe fundamento técnico para caracterização do ato faltoso 
do trabalhador e a empresa deve adotar medidas de organização do trabalho, de proteção coletiva e de proteção individual (vide NOTAS 
TÉCNICAS do GT COVID – 19- https://mpt.mp.br/pgt/noticias/coronavirusveja-aqui-as-notas-tecnicas-do-mpt).

§ 3º Diante da recusa, a princípio injustificada, deverá o empregador verificar as medidas para esclarecimento do trabalhador, fornecendo 
todas as informações necessárias para elucidação a respeito do procedimento de vacinação e das consequências jurídicas da recusa, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo e outras cabíveis.

§ 4º Persistindo a recusa injustificada, o trabalhador deverá ser afastado do ambiente de trabalho, sob pena de colocar em risco a imuniza-
ção coletiva, e o empregador poderá aplicar sanções disciplinares previstas na legislação, pois deve-se observar o interesse público, já que 
o valor maior a ser tutelado é a proteção da coletividade, sem prejuízo da abertura de processo administrativo disciplinar.

§ 5º Caberá ao empregador o dever de ministrar aos empregados informações sobre saúde e segurança do trabalho e sobre a aprovação 
da vacina pela Anvisa.

Art. 5º Caberá à Controladoria Geral do Município levantar os servidores e empregados públicos que, sem justa causa, não se vacinaram, 
adotando as providências legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Município poderá expedir normas complementares para execução das disposições deste decreto.

Art.6º As medidas de distanciamento social, uso de máscara facial, higienização frequente de mãos com água e sabão e/ou a assepsia com 
álcool a no mínimo 70%, dentre outras medidas, deverão ser mantidas e reforçadas em todos os espaços de convívio laboral.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 432

Art. 7º Findo o prazo de calamidade pública pela pandemia do Covid-19 decretada pelo Governo do Estado, perde, automaticamente, os 
efeitos deste decreto, passando o afastamento dos servidores, sejam da administração geral ou da educação, a serem regidos estritamente 
pelos respectivos estatutos.

Art.8º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 1.256 
de 11 de junho de 2021.

Guabiruba/SC, 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 1.291 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249588

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

DECRETO Nº 1.291 de 27 de agosto de 2021. 
  

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR ” 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUABIRUBA, usando da competência que lhe confere o art. 
08º da Lei nº 1.732/2020 de 03 de dezembro de 2020, a Lei nº 1.728/2020 de 23 de outubro 
de 2020, o inc. IV do art. 69 da LOM, e a Lei Federal nº 4320/1964. 
 
DECRETA : 
  

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município, Crédito Adicional 
Suplementar no valor total de R$ 18.638,46 (dezoito mil, seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta e seis centavos), para atender a programação abaixo especificada: 
 
 
 

5 Secr. Assistência Social, Habitação e Emprego Valor 
5.1 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 18.638,46 
8.244.35.2036 
 

APOIO AOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

3319000000000000 Aplicações diretas 
03650100  
 

 
Art. 2º - Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1°. deste 

Decreto, decorrerá da anulação das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 
 
 

5 Secr. Assistência Social, Habitação e Emprego Valor 
5.1 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 18.638,46 
8.244.35.2036 
 

APOIO AOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

3339000000000000 Aplicações diretas 
03650100 3650100 
  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Guabiruba, 27 de agosto de 2021. 
 

 
 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, do dia 30 de agosto 
de 2021. 

 
 
 

 

_______________________________
____ 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito 

_______________________________
____ 

ALINE ZEM 
Secretária de Administração e 

Finanças 

_______________________________
____ 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 

CPF: 059.041.699-57 
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DECRETO Nº 1.292 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249591

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

DECRETO Nº 1.292 de 27 de agosto de 2021. 
  

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR ” 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUABIRUBA, usando da competência que lhe confere o art. 
08º da Lei nº 1.732/2020 de 03 de dezembro de 2020, a Lei nº 1.728/2020 de 23 de outubro 
de 2020, o inc. IV do art. 69 da LOM, e a Lei Federal nº 4320/1964. 
 
DECRETA : 
  

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município, Crédito Adicional 
Suplementar no valor total de R$ 35.987,51 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e um centavos), para atender a programação abaixo especificada: 
 
 
 

5 Secr. Assistência Social, Habitação e Emprego Valor 
5.1 
 

Fundo Municipal de Assistência Social 35.987,51 
8.244.35.2036 
 

APOIO AOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

3319000000000000 Aplicações diretas 
01650100  
   

 
 
Art. 2º - O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorre do 

Excesso de arrecadação proveniente da Receita especificada abaixo: 
 

Conta 
 

Vínculo 
01650100 

Valor 
35.987,51 

 

Valor da Arrecadação 70.000,00 
 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Guabiruba, 27 de agosto de 2021. 
 

 
 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, do dia 30 de agosto 
de 2021. 

 
 
 

 

_______________________________
____ 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito 

_______________________________
____ 

ALINE ZEM 
Secretária de Administração e 

Finanças 

_______________________________
____ 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 

CPF: 059.041.699-57 
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PORTARIA Nº 601/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245910

PORTARIA Nº. 601/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimen-
tos, por 05 (cinco) dias, no período 18/08/2021 a 22/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 602/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245914

PORTARIA Nº. 602/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) GILBERTO DEBATIN JUNIOR, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
09 (nove) dias, no período 19/08/2021 a 27/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 603/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245919

PORTARIA Nº. 603/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) CLAUDIO ROBERTO PÜHLER, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
04 (quatro) dias, no período 17/08/2021 a 20/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 604/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245922

PORTARIA Nº. 604/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) MARILENE ALVES DA SILVA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 
04 (quatro) dias, no período 12/08/2021 a 15/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 605/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245923

PORTARIA Nº. 605/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) SUZANA KELLY OLIVEIRA SILVA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, 
por 05 (cinco) dias, no período 18/08/2021 a 22/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 606/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245924

PORTARIA Nº. 606/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) ELISANGELA TATIANA FORINI BATISTA, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos ven-
cimentos, por 15 (quinze) dias, no período 13/08/2021 a 27/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete
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PORTARIA Nº 607/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245929

PORTARIA Nº. 607/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) REGIANE BARON MELLO, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos vencimentos, por 05 
(cinco) dias, no período 12/08/2021 a 16/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 608/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245934

PORTARIA Nº. 608/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao (a) Servidor (a) LANA CRISTIANE SARMENTO BARSOTELLI, Licença para Tratamento de Saúde, sem prejuízo dos 
vencimentos, por 05 (cinco) dias, no período 02/08/2021 a 06/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 609/2021 - CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Publicação Nº 3245936

PORTARIA Nº. 609/2021
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, ao Servidor LUCIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO MINELLA, Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 
prejuízo dos vencimentos, por 08 (oito) dias, no período de 24/08/2021 a 31/08/2021, conforme Atestado Médico.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 24/08/2021.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 25 de agosto de 2021.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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TERMO ADITIVO 03 CONTRATO 069C-2018
Publicação Nº 3249957

TERMO ADITIVO N. 03 AO CONTRATO N. 069C/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.368/0001-98
CONTRATADA: LOGOS ASSESSORIA, GESTÃO E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 07.292.316/0001-43

Cláusula Primeira: Fica prorrogado de 22 de agosto de 2021 a 21 de agosto de 2022 o prazo de vigência do contrato n. 069C/2018.
Cláusula Segunda: Conforme previsto no Item 2.3 do Contrato, o valor contratado será reajustado, sendo aplicado o Índice INPC acumulado, 
tendo como mês de referência Julho/2021, com percentual de 9,8526%, conforme tabela abaixo:
Cláusula Terceira: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato é de R$ 69.589,95 (sessenta 
e nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos).
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2021.

VALMIR ZIRKE
PREFEITO
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Guaraciaba

Prefeitura

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 84/2021
Publicação Nº 3251870

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 84/2021
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1087/2021 CONDER
O município de Guaraciaba, estabelecida na Rua Ademar de Barros – 85 – Centro, CNPJ 82.821.216/0001-82, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão Licença Ambiental 
de Operação (Renovação), com prazo de validade de 27/08/2025, formulado pelo empreendedor: VALDIR JOÃO VOOS, FERNANDA VOOS, 
JOÃO AUGUSTO VOSS, inscrito no CPF/: nº: 425.857.329-91, 060.722.449-55 E 076.797.499-90, declarou nos termos da Resolução CON-
SEMA nº 99/2017, o empreendimento/Atividade: 01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura), situado na: Linha 
Sete, Interior, Município de Guaraciaba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta 
junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende 
as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
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Guaramirim

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 112/2021 PMG
Publicação Nº 3245644

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 112/2021 - PMG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA DO BAIRRO RIO BRANCO NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Às 14 horas(s), do dia 27 do mês de agosto de dois mil e vinte e um, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Guaramirim, SC, reu-
niram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria Nº 139/2021 e posterior, sob a presidência da Sra. 
Patrícia Malko, tendo comparecido os seguintes membros, a Sra. Fernanda de Resende Rien Machado e o Sr. Marcelo Vieira Garcia para o 
ato de julgamento da habilitação, após suspensão da sessão conforme fora registrado em ata da primeira sessão pública referente a licitação 
supracitada.
Também compareceu a Sra. Ana Beatriz Schier responsável pelos critérios técnicos da habilitação e proposta.
Após análise da alegação do representante da empresa OMVS, quanto a CAT apresentada pela empresa MAKLERS, ressalta-se que:
a) Na Certidão de Acervo Técnico n.º 0000000638035, constam acervos de várias obras já executadas pelo profissional KLEBER RODRIGUES 
DA SILVA ALVES. Para fins deste certame, e de acordo com os atestados de capacidade técnica operacional e profissional apresentados pela 
licitante, foram analisados os acervos técnicos correspondentes a estes atestados de capacidade técnica apresentados, ou seja, as certidões 
de acervo técnico para as obras executadas para os contratantes KFFK Empreendimentos e Facilfer Ltda..
Desta maneira, não se sustenta o argumento da empresa OMVS, uma vez que o apontamento é quanto a certidão de acervo técnico de uma 
obra para o contratante Edson Veiga de Souza, que não fora objeto de análise para este processo.
Assim, entende-se que os atestados de capacidade técnica apresentados com suas respectivas certidões de acervo técnico suprem as con-
dições editalícias, restando a empresa habilitada.
Assim, em análise da documentação de habilitação foi decidido habilitar todas as empresas participantes por atenderem plenamente as 
condições exigidas no edital.
Diante do julgamento da Habilitação das empresas, abre-se prazo de recurso de 5 (cinco) dias úteis acerca do julgamento de habilitação das 
empresas, conforme determina a alínea "a", do inciso II, do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93, os quais, querendo, devem ser protocolados em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no DOM-SC no horário de expediente da prefeitura. Em eventual apresentação de recurso, 
serão comunicadas as demais participantes para que no mesmo prazo possam contrarrazoá-lo.
Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata de Julgamento da Habilitação, que vai assinada pelos membros da Comissão e 
Responsável técnica.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Patricia Malko Fernanda de R. R. Machado Marcelo Vieira Garcia
Presidente Membro Membro

RESPONSÁVEL TÉCNICA

Ana Beatriz Schier
Responsável Técnica

ATA DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 74/2021 PMG
Publicação Nº 3245639

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 74/2021 - PMG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PROF. ATILANO KRUGER DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Às 09 horas(s), do dia 27 do mês de agosto de dois mil e vinte e um, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Guaramirim, SC, reu-
niram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria Nº 139/2021 e posterior, sob a presidência do Sr. 
Patrícia Malko, tendo comparecido os seguintes membros Sra. Fernanda de Resende Rien Machado e o Sr. Marcelo Vieira Garcia para o ato 
de abertura da habilitação, referente a licitação acima referida.
Também compareceu a Sra. Ana Beatriz Schier, responsável pelos critérios técnicos da habilitação e proposta.
Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes da documentação e proposta, conforme previsto em Edital foram entregues envelopes 
de 02 (dois) licitantes, a saber:
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Licitante Representante Legal
OMVS CONSTRUTORA EIRELI
(enquadrada na Lei 123/06)
CNPJ n.º 15.772.347/0001-20

Osmair Rogério Marquez
CPF sob n.º 936.754.109-00

MAKLERS CONSTRUTORA E INC. EIRELI
(enquadrada na Lei 123/06)
CNPJ n.º 04.022.874/0001-09

Francisco Rocha dos Santos Neto
CPF sob n.º 039.714.399-00

Inicialmente, a Presidente procedeu à separação dos envelopes de habilitação e proposta e solicitou aos senhores membros da comissão 
que examinassem, ainda lacrados, quanto à regularidade da apresentação dos Envelopes, os quais foram vistados/rubricados pelos presen-
tes (Comissão de Licitação e responsável técnico presente).
Procedeu-se, então, com a abertura dos Envelopes n.º 1 – “Documentos de Habilitação”, para exame e rubrica de todos os documentos 
pelos Membros da Comissão, representantes legais presentes e responsável técnica.
Assim, em análise da documentação de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação em conjunto com a área técnica, decide por habi-
litar todas as empresas participantes por entender que estas atendem plenamente as condições exigidas no edital.
Foi concedida a palavra ao representante da empresa OMVS que manifestou intenção de recurso em relação a CAT apresentada pela em-
presa MAKLERS, pois entende que nos dados do contrato, a data de início (16/05/20219) é a mesma da data final (16/05/2019). Também 
argumentou que o capital social da empresa e o Balanço Patrimonial estão muito baixos.
Diante do julgamento da Habilitação das empresas e da intenção recursal. abre-se prazo de recurso de 5 (cinco) dias úteis acerca do julga-
mento de habilitação das empresas, conforme determina a alínea "a", do inciso II, do artigo 109, da Lei nº. 8.666/93, os quais, querendo, 
devem ser protocolados em até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação no DOM-SC no horário de expediente da prefeitura. Em eventual 
apresentação de recurso, serão comunicadas as demais participantes para que no mesmo prazo possam contrarrazoá-lo.
Cumpre ressaltar que os envelopes de proposta foram rubricados pelos presentes e ficarão sob guarda da administração até momento 
oportuno.
Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata de Habilitação, que vai assinada pelos membros da Comissão, responsável técnico 
e representantes presentes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Patricia Malko Fernanda de R. R. Machado Marcelo Vieira Garcia
Presidente Membro Membro

RESPONSÁVEL TÉCNICA

Ana Beatriz Schier
Responsável Técnica

REPRESENTANTES

OMVS CONSTRUTORA EIRELI    MAKLERS CONSTRUTORA E INC. EIRELI
Osmair Rogério Marquez     Francisco Rocha dos Santos Neto

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 75/2021 - PMG
Publicação Nº 3246002

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS p/ Obras e Serviços de Engenharia
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 075/2021 - PMG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS: CARLOS DENCKER, LUCIANO JOÃO DIAS, ROSA XAVIER E WILHELMINE 
HARDT, CONFORME CONTRATO DE RESPASSE OGU Nº 892518/2019 POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Aos 18 dias de agosto de 2021, às 15h, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria número 127 de 03 de 
março de 2021, com intuito de analisar e julgar o recurso administrativo, apresentado pelas empresas SÓLIDOS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRE-FABRICADOS EM CONCRETO EIRELI e, GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
I – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO:
Foram apresentados recursos pelas empresas recorrentes SÓLIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EM CONCRETO EIRELI 
e GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., no dia 30.07.2021 e 04.08.2021 respectivamente, sendo, portanto, tempestivos.
As razões do recurso das recorrentes são tempestivas e atendem aos pressupostos atinentes ao recebimento e conhecimento do recurso no 
que diz respeito à representação da empresa ante a Administração Pública, através de seu representante.

II – DAS FORMALIDADES LEGAIS:
Registra-se que foram cientificados os demais licitantes, da existência e trâmite do Recurso Administrativo interposto, conforme comprovam 
os documentos acostados ao Processo de Licitação retro identificado.
III – DAS ALEGAÇÕES DAS RECORRENTES:
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- SÓLIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EM CONCRETO EIRELI :
Alega a recorrente que foi inabilitada por descumprimento ao item 11.2.b, tendo em vista que o Edital solicita a comprovação de capacidade 
técnico-operacional de execução de passeio (calçada) ou piso de concreto moldado in loco com quantidade mínima de 2.163,33 m², e o 
licitante apresentou atestado de 1.150 m² de passeio (calçada), a recorrente confirma que apresentou atestado de capacidade técnica de 
execução de calçada nos moldes apresentados ou seja 53,16% do total solicitado.
A Recorrente alega que não possui outro Atestado de Capacidade Técnica de execução especifica deste tipo de serviço, pois é costumeiro 
que os Editais solicitem como obra complementar e não como principais, a execução de calçadas em concreto moldado in loco, não é comum 
adicioná-la em Atestados de Capacidade Técnica.
Informa que o atestado apresentado diz respeito a uma obra executada no próprio município de Guaramirim, da rua Armide Denai Weber, 
cujo o memorial descritivo é o mesmo do processo em questão.
Ao final, solicitou a reforma da decisão da Comissão de Licitação para habilita-la ao certame.
- GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA:
Alega em sua peça recursal que cumpriu as exigências editalicias do Certame,
inclusive referente a qualificação técnica e que foi inabilitado por não atender ao previsto no item 11.1.2.”b”, tendo em vista que o Edital 
solicita a comprovação de capacidade técnico-operacional de execução de via em piso intertravado espessura 8 cm com quantidade mínima 
de 3.006,84 m², e o licitante apresentou atestado de 2.200 m² de pavimentação em paver.
O Recorrente aduz que apresentou atestado de capacidade técnica de execução de pavimentação em bloco de concreto intertravado com 
área de 10.325 m².
Ao final, solicita que a Comissão de Licitação e Comissão técnica acate o seu recurso.

IV – DA ANALISE DO RECURSO
Inicialmente, revendo-se todo o processo licitatório, verificamos que o Edital foi totalmente observado pela Comissão de Licitações, sobre-
tudo no que tange a documentação e as especificações do objeto, não havendo razão para ser contestado nenhum procedimento utilizado, 
até mesmo porque o Edital sequer foi impugnado a esse respeito por nenhuma licitante no momento oportuno para isso.
O estabelecido em Edital em seu item 11.1.2 “b”, referente ao Atestado de Capacidade Técnica, deveria ser questionado na fase propícia 
para o evento, o de impugnação ao Edital, mas passado essa fase, o Edital faz lei entre as partes vinculando a Administração e os concor-
rentes, ficando estes submetidos às regras editalícias. Assim, a exigência do referido atestado visa a assegurar a aptidão e experiência dos 
mesmos, para fiel cumprimento dos prazos e quantitativos da execução contratual.
A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo 
de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 
documentação ou proposta em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal,vincula aos seus termos tanto 
os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41).” MEIRELLES,Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2000, p. 256-257) “.
O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de 
atender aos requisitos do instrumento convocatório.
A simples apresentação de atestado de capacidade técnica não implica na habilitação das licitantes, haja vista a necessidade de comprovar 
a pertinência e compatibilidade em características, quantidades e prazos dos serviços executados.
Os Recorrentes não apresentaram atestados condizentes com o especificado no item 11.1.2.”b” do Edital, e as razões expressas nos recursos 
não são suficientes para provar o seu atendimento.
Ademais, tendo em vista se tratar de um assunto técnico, a Comissão de Licitação solicitou nova análise do engenheiro Frank Ricardo de 
Oliveira, engenheiro da secretaria de Planejamento designado como fiscal do contrato do objeto licitado, e este em analise aos documentos 
apresentados pelas Recorrentes, verificou novamente que as empresas não atenderam ao solicitado no Edital, senão vejamos:
Após análise dos recursos apresentados pelas empresas participantes Sólidos Indústria e Comércio de Pré-fabricados EIRELLI-EPP e GTA 
Prestadora de Serviços Ltda-ME, informo que ambas as empresas não apresentaram os atestados de capacidade técnico operacional com 
as quantidades previstas no edital (execução de 3.006,84 m² de pavimentação em paver e execução de 2.163,33 m² de passeio (calçada) 
ou piso de concreto com concreto moldado in loco).
A empresa Sólidos Indústria e Comércio de Pré-fabricados EIRELLI-EPP, apresentou atestado para execução de 3.029,31 m² de pavimenta-
ção em paver e execução de 1.150,00 m² de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco. A empresa GTA Presta-
dora de Serviços Ltda-ME, apresentou atestado para execução de 2.200,00 m² de pavimentação em paver e execução de 10.925,00 m² de 
passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco.
Informo que, mesmo não apresentado os atestados de capacidade técnico operacional com as quantidades previstas no edital, ambas as 
empresas tem capacidade técnica para executar a obra.

Reforçando assim a decisão da Comissão de Licitação em inabilitar as empresas Recorrentes.
Assim, verifica-se que os documentos exigidos às regras do edital não comprovaram o atendimento da capacidade técnico operacional das 
Recorrentes, motivo pelo qual mantemos a decisão de inabilitar ambas as Recorrentes.
V – DA DECISÃO:
Diante de todo o exposto CONHECEMOS o recurso interposto pelas RECORRENTES, por ser tempestivo e nos moldes legais NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a decisão, permanecendo as Recorrentes INABILITADAS no processo licitatório.
Em face desta decisão, remetemos a autoridade superior, o ordenador de despesas para exame das razões da Comissão Permanente de 
Licitação, conforme determina o artigo 109, § 4º, da Lei n.º 8.666/93.

É como decidimos.

Lia Boder     Marcelo Vieira Garcia
Membro      Membro

Paola Vieira Carriço Finatti
Presidente
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Tomada de Preços nº 75/2021 PMG

Decisão em Recurso Administrativo

Considerando o explanado na decisão de fls. retro, acompanho a manifestação da Comissão e Licitação, por suas próprias razões e funda-
mentos, a fim de julgar IMPROCEDENTES os recursos interpostos pelas empresas SÓLIDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-FABRICADOS 
EM CONCRETO EIRELI e GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, mantendo a inabilitação das Recorrentes.

Guaramirim, 20 de agosto de 2021.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito de Guaramirim

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2021 - PMG
Publicação Nº 3246119

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO

Processo Licitatório nº 100/2021 – PMG
Modalidade: Pregão Presencial no Sistema Normal.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A ELABORAÇÃO E ASSESSORIA NA REVISÃO DO PLANO MUNI-
CIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), CONTEMPLANDO ESTUDO QUE PERMITA A ESCOLHA DA 
MELHOR ALTERNATIVA DE CONTRATAÇÃO ENTRE AS MODALIDADES POSSÍVEIS PARA A SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS EXISTENTES, BEM 
COMO PARA VIABILIZAR OS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS (ATUAIS E FUTUROS) QUE SERÃO APONTADOS NA REVISÃO DO PMSB.

Reportando-se a impugnação interposta pelo Sr. RAY ARECIO REIS, inscrita no CPF sob o nº 065.442.019-01, ora Impugnante, referente ao 
Pregão Presencial nº 100/2021 – PMG, cujo objeto é o contratação de serviços técnicos especializados para a elaboração e assessoria na 
revisão do plano municipal de saneamento básico (PMSB) do Município de Guaramirim (SC), contemplando estudo que permita a escolha 
da melhor alternativa de contratação entre as modalidades possíveis para a solução dos problemas existentes, bem como para viabilizar os 
investimentos necessários (atuais e futuros) que serão apontados na revisão do PMSB.

1. DA TEMPESTIVIDADE
Observa-se que o Impugnante protocolou seu Pedido de Impugnação no dia 18 de agosto de 2021, às 20h23, através do e-mail da Pregoeira 
Sra. Patricia Malko, e considerando que a abertura da Sessão Pública estava agendada para o dia 08 de setembro de 2021, às 9h, conforme 
item 2.1 do Edital nº 100/2021 – PMG, e sendo o prazo de impugnação de 2 (dois) dias úteis, conforme item 5.1 do Edital, o Pedido de 
Impugnação é tempestivo.

2. DA ALEGAÇÃO
Em síntese, o impugnante alega a inadequação da modalidade de licitação escolhida, que as exigências estabelecidas no Edital licitatório 
são desarrazoáveis e limitam a concorrência e a irregularidade na exigência da apresentação dos atestados técnicos, requerendo a anulação 
ou a devida retificação do Edital.

3. DA ANÁLISE
Ao analisar as razões do Pedido de Impugnação, o mesmo merece ser indeferido, conforme as razões a seguir.

3.1. DA MODALIDADE DE LCITAÇÃO
O Impugnante alega que a modalidade de pregão eleita pela municipalidade para contratação do serviço objeto da licitação é inadequada 
e encontra-se em total desacordo com a legislação vigente.

Sobre a escolha da modalidade de pregão presencial, transcrevemos o Parecer Jurídico Inicial n° 286/2021 da Procuradoria Geral do Muni-
cípio de Guaramirim que abordou o tema:

Verifica-se da Decisão n° 1166/2020 do TCE/SC, proferida nos autos do Processo REP 20/00594594, que a modalidade escolhida já fora 
apreciada pela Corte de Contas como vantajosa economicamente em licitações de outros municípios com o mesmo objeto, ocasião em que 
a economia de recursos públicos superou o patamar de 40% do valor inicial, no caso do Município de Mafra.
Na decisão supracitada o julgador determinou o prosseguimento do certame, na modalidade pregão, porque observado o disposto no art. 
3° da Lei 8.666/93:
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
Sendo assim, com base na decisão anexa, entendemos aceitável a modalidade escolhida, devendo o gesto observar se restará configurada 
a competitividade e a vantajosidade antes da homologação.
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Desse modo, considerando a manifestação da Procuradoria Geral do Município no presente processo licitatório, mantemos a decisão de 
utilizar a modalidade pregão presencial, tendo em vista que antes da homologação será observado se restou configurada a competitividade 
e vantajosidade, conforme Decisão n° 1166/2020 do TCE/SC.

3.2. DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO EDITAL

O Impugnante alega a exigência da apresentação de atestados de capacidade técnicas em parcelas irrelevantes do objeto a ser contratado, 
assim transcrevemos a manifestação:

“Extrai-se Termo de Referência do Edital de Licitação que a empresa vencedora do certame não será responsável pela elaboração do futuro 
Edital de licitação para realização dos serviços de saneamento básico.
Entretanto, mesmo não constando do Termo de Referência do Edital de Licitação que a Administração Pública exigiu a apresentação dos 
referidos atestados técnicos, conforme extrai-se do item 10.6.4. alínea “b.2”:
10.6.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
b) para comprovação de capacidade técnico-operacional, apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, o que comprove(m) 
que a licitante tenha executado para entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos serviços. 
Somente serão considerados válidos atestados com identificação da razão social e CNPJ. O atestado deverá ser datado e assinado por pes-
soa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando às informações sujeitas 
à conferência, e deverá ser de serviços relativos a:
b.2) Assessoria Técnica na Elaboração do Edital.”

Acerca da alegação, o ora impugnante embasa a sua tese de que esta municipalidade está exigindo “atestados de capacidade técnica de 
serviços que nem mesmo serão realizados pela empresa vencedora”, o que nos causou estranheza, tendo em vista que o serviço está pre-
visto no item 5.3 do Termo de Referência e compõe a Etapa 5 dos serviços a serem executados.

Sobre a exigência de que a licitante apresente a comprovação da experiência na assessoria técnica na elaboração de edital de licitação, 
a mesma é de extrema relevância ao Município de Guaramirim, pois de nada adiantaria realizar a contratação da elaboração e assessoria 
na revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico sem a devida aplicação do mesmo, que neste caso, é a realização da licitação para a 
efetiva execução do Plano Municipal de Saneamento Básico.

Desse modo, para tal exigência usamos como fundamento jurídico as citações do Impugnante, tendo em vista que a Etapa 5 compõe uma 
das parcelas de maior relevância, conforme justificado acima, assim mantemos a exigência editalícia, pois a mesma visa assegura o cum-
primento da obrigação da futura contratada.

3.3. DOS ATESTADOS TÉCNICOS

O Impugnante alega a irregularidade no item 10.6.4, alínea c.2 do Edital, sobre a exigência da apresentação de atestado técnico emitido 
apenas por pessoa jurídica de direito público.

Assim dispõe o item 10.6.4, alínea c.2 do Edital n° 100/2021 – PMG:

10.6.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
c) para atendimento à qualificação técnico-profissional:
c.2) comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, atestado de capacidade técnica simples, 
que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, serviços relativos a Assessoria Técnica na Elaboração do Edital.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o item 10.6.4, alínea c.2 do Edital, corresponde apenas ao atestado de capacidade técnica dos ser-
viços relativos à assessoria técnica na elaboração do edital.

Acerca do tema, destacamos que o Poder Público não possui a liberdade que os particulares dispõem para adquirir e alienar bens, tampouco 
para contratar a execução de uma obra ou serviço. Para isso, a Administração Pública necessita realizar o processo de licitação pública.

O instituto da licitação está previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

O artigo 1º da Lei 8.666/93 apresenta por quem ela deve ser aplicada e quem ela se estende:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as funda-
ções públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
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Estados, Distrito Federal e Municípios.

Resta demonstrado, que para a contratação de serviços a Administração Pública Direta e Indireta deve realizar as licitações públicas.

Posto isso, justificamos a exigência da apresentação atestado de capacidade técnica, que comprove ter o profissional, executado para órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, os serviços relativos à Assessoria 
Técnica na Elaboração do Edital.

Tendo em vista, que a contratada deverá utilizar a Lei n° 8.666/93 para a prestação do serviço acima e a presente lei estabelece a subordi-
nação pela Administração Direta e Indireta, facultado a sua aplicação as pessoas jurídicas de direito privado.

Além do mais, é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios promover programas de construção de 
moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, conforme art. 23, inciso IX, da Constituição Federal.

Segundo a Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento 
básico, todos os municípios devem ter um plano municipal sobre os serviços de água, esgotos, lixo e drenagem das águas de chuva cons-
truído com a participação da população.

Desse modo, entendemos correta a exigência de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público, tendo em 
vista a natureza do serviço licitado por esta municipalidade, pois um atestado emitido por empresa privada não seria compatível com o 
objeto da licitação.

4. DA CONCLUSÃO
Portanto, CONHEÇO E INDEFIRO o Pedido de Impugnação do Impugnante, determino o mantimento do Edital, bem como a ciência à Im-
pugnante desta decisão e sua publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina – DOM/SC.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021 – PMG
Publicação Nº 3245849

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Lei nº 10.520/02
Objeto: Contratação do serviço de pintura e hidráulica predial para atender a administração direta e indireta do município de Guaramirim 
(SC).
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro 
Centro, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: WR SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.264.345/0001-22, 
com sede na Rua Joaquim Ludgero Vieira, nº 402, bairro Centro, CEP 88.385-000, município de Penha, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: 439886 - WR SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS LTDA
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 5000 HR

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 
HIDRÁULICO PREDIAL CORRETIVO E PREVEN-
TIVO, DESTINADOS A PEQUENOS REPAROS, 
CONSERTOS E MANUTENÇÕES.

22,5000 112.500,00

Total R$112.500,00

Vigência: Início: 30/07/2021 Término: 29/07/2022

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 446

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 – PMG
Publicação Nº 3245851

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Lei nº 10.520/02
Objeto: Contratação do serviço de pintura e hidráulica predial para atender a administração direta e indireta do município de Guaramirim 
(SC).
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro 
Centro, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: BARUFI ARTE E PINTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.851.791/0001-10, com sede na 
Rua 28 de Agosto, nº 402, bairro Centro, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarin.
Fornecedor: 447633 - BARUFI ARTE E PINTURA LTDA
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

2 20000 HR
Mão de obra especializada para serviços de 
pintura predial destinada a pequenos retoques, 
pinturas e manutenções

18,0000 360.000,00

Total R$360.000,00

Vigência: Início: 30/07/2021 Término: 29/07/2022

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2021 – PMG
Publicação Nº 3249658

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 – PMG
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2021 – PMG

Aos vinte e sete dias do mês de agosto de 2021, o MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, situada 
na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos termos da Lei nº 
10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria e o Decreto Muni-
cipal nº 1.215/20, além das demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
e homologação, transcurso o prazo para interposição de recursos, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Luis Antonio Chiodini, 
a seguir denominado Município de Guaramirim, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), a seguir, denominada 
simplesmente Fornecedor, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento.

FORNECEDOR:
GRUDA E FIXA COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 31.795.006/0001-26, com sede na Carlos Setin, nº 239, bairro 
Afonso Pena, CEP 83.045-340, município de São José dos Pinhais, estado do Paraná, fone (41) 3534-6435, e-mail contato@grudaefixa.com.
br, neste ato representada pelo(a) seu(sua) sócio-administrador, o(a) Sr(a). Clayton Jones dos Santos Henrique, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 036.057.279-05.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TUBOS MPVC RÍGIDO DEFOFO PVC-U OU TUBO PVC-O PARA SISTEMAS DE DISTRI-
BUIÇÃO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Guaramirim a adquirir os produtos nele registrados, nem firmar contratações nas quanti-
dades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS:
2.1. Os quantitativos, marcas e preços registrados encontram-se relacionados na tabela abaixo:
Fornecedor: 30559693 - GRUDA E FIXA COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 125 UN

Tubo de MPVC rígido DEFoFo PVC-U ou Tubo PVC-O com junta elástica 
integrada, para sistemas de adução distribuição de água, pressão 1Mpa 
ou 1,25Mpa, fabricado de acordo com a norma 7665/2007 e NBR 9822 da 
ABNT, DN 250/ DE 274mm. Barra com mínimo 6 metros.

FENIX 1.858,9000 232.362,50

mailto:contato@grudaefixa.com.br
mailto:contato@grudaefixa.com.br
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2 375 UN

Tubo de MPVC rígido DEFoFo PVC-U ou Tubo PVC-O com junta elástica 
integrada, para sistemas de adução distribuição de água, pressão 1Mpa 
ou 1,25Mpa, fabricado de acordo com a norma 7665/2007 e NBR 9822 da 
ABNT, DN 250/ DE 274mm. Barra com mínimo 6 metros.

FENIX 1.858,9000 697.087,50

Total R$929.450,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
3.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua assinatura e os preços registrados vigorarão pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
4.1. O Fornecedor compromete-se, com relação ao disposto nesta cláusula primeira, a fornecer o produto licitado, de forma parcelada, con-
forme necessidade da Município de Guaramirim, rigorosamente dentro do prazo de no máximo de 30 (trinta) dias após solicitação através 
de ordem de compra, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, localizado na Rua João Francisco Lyra, nº 111, bairro Amizade, município 
de Guaramirim (SC), devendo ser expedida a nota fiscal sempre que houver a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
5.1. O fornecedor obriga-se a:
5.1.1. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que causar ao Município de Guaramirim e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores.
5.1.2. Entregar produtos novos, não podendo ser remoldados, recauchutados ou congêneres.
5.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal.
5.1.4. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias e sem ônus para o Município de Guaramirim os produtos devolvidos em razão de divergências 
entre o material entregue e as especificações contidas nesta Ata sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis;
5.1.5. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas dos produtos.
5.1.6. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM:
6.1. Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais.
6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado na cláusula sétima deste instrumento.
6.3. Exigir que o Fornecedor cumpra com o exposto neste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria de Administração e Finanças, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, declaração de 
enquadramento ou não enquadramento no Simples Nacional, após a apresentação de documentação fiscal, e fatura devidamente atestada 
por servidor competente.
7.1.1. O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária contra qualquer entidade bancária indicada na 
proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
7.1.1.1. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, caso a nota fiscal seja emitida pela matriz, a 
conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz e caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade 
da filial.
7.1.2. O pagamento ao Fornecedor somente será efetuado após a comprovação que mantém as condições de habilitação.
7.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
7.3. O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida ao Fornecedor, achando-se compreendidos e diluí-
dos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE:
8.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal e nas condições des-
ta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 1 (um) ano.
8.1.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, por meio de planilha de custos 
demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado.
8.1.2. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar o Município de Guaramirim à variação dos preços, por escrito 
e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha 
de custos.
8.1.3. Caso o Município de Guaramirim já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que a empresa realize a entrega dos objetos, 
e a empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre pedido já formalizado e empenhado.
8.2. O Município de Guaramirim terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos.
8.2.1. Durante esse período o Fornecedor deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo que a 
revisão seja julgada procedente pelo Município de Guaramirim.
8.2.2. O Fornecedor obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão seja julgado improcedente.
8.3. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município de Guaramirim negociará com o Fornecedor 
sua redução.

CLÁUSULA NONA – DAS DESPESAS E RECURSOS:
9.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão das dotações orçamentárias dispostas no Edital nº 81/2021 – 
PMG.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:
10.1.1. Pelo Município de Guaramirim:
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) quando o Fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei federal nº 8.666/93;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado;
e) por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Guaramirim.
10.1.2. Pelo Fornecedor:
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior.
10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com Aviso de Recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
10.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município de Guaramirim, facultan-
do-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.
10.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens.
10.5. Ocorrendo rescisão da ata de registro de preço na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, o Município de Guaramirim 
adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:
11.1. A inexecução das condições estabelecida nesta Ata, a execução insatisfatória dos serviços, os atrasos, as omissões e outras falhas, 
sujeitarão os fornecedores às seguintes sanções:
a) No caso de atraso injustificado por parte do Fornecedor na execução da Ata de Registro de Preços, a partir do primeiro dia, o mesmo 
sujeitar-se-á à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 10% (trinta por cento) do 
montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município de Guaramirim, ou ainda, quando for o caso, cobrados 
administrativamente ou judicialmente.
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, além do disposto no subitem 11.1, estará o Fornecedor sujeito 
às seguintes sanções:
1) Advertência;
2) Multa de até 10% (trinta por cento) sobre o valor dos itens prejudicados pela conduta do Fornecedor;
3) Suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Guaramirim pelo período de até 5 (dois) anos consecutivos;
4) Declaração de inidoneidade.
11.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata e no Edital não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das 
penalidades previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto Federal nº 3.555/00.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. Esta Ata de Registro de Preço e o Edital de Pregão Eletrônico nº 81/2021 – PMG e seus anexos são complementares entre si; qualquer 
detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado específico e válido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação desta Ata de Registro de Preços ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera adminis-
trativa.

E, por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas da presente Ata de Registro de Pre-
ço, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

GRUDA E FIXA COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI
Clayton Jones dos Santos Henrique
CPF nº 036.057.279-05

MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
Luis Antonio Chiodini

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 – PMG
Publicação Nº 3249763

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Lei nº 10.520/02
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Objeto: Aquisição de pneus novos para manutenção da frota de veículos pesados da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Guaramirim 
(SC).
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro 
Centro, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: RODA BRASIL PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.889.977/0001-98, com sede na Rua Aliatar Silva, nº 10, BR 101, km 
55, bairro Sertão de Santa Luzia, CEP 88.210-000, município de Porto Belo, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: 355216 - RODA BRASIL PNEUS LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

4 38 UN PNEU 1400 X 24 MÍN. 16 LONAS/CAPACIDA-
DE MÍN. DE CARGA POR PNEU DE 3650 KG

PLUSWAY/QING-
DAO TAIHAO TYRE 
CO.,LTD

2.800,0000 106.400,00

5 38 UN PNEU 12.5/80 R 18 DIANTEIRO MÍNIMO 10 
LONAS CONVENCIONAL JK 1.490,0000 56.620,00

Total R$163.020,00

Vigência: Início: 26/08/2021 Término: 25/08/2022

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DE ATA DE RP N° 111/2021 - PMG
Publicação Nº 3245384

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO E CORRELATOS PARA A 2ª CIA/14º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR, NO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.488.848/0001-60, estabelecida na Rua EDGAR LINHARES, 
756, NOVA ESPERANCA, município de Balneário Camboriú/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
4 45 UNIDADE FILTRO DE CAFÉ 103 IGUAÇÚ 3,36 151,20
6 480 LITRO LEITE INTEGRAL LANGUIRU 3,96 1.900,80
13 40 UNIDADE DOCE DE LEITE NECTAR 4,42 176,80

14 30 DUZIA OVOS VERMELHOS TIPO 
MÉDIO DÚZIA LINDSAY 7,85 235,50

Total Fornecedor: 2.464,30

Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 112/2021 - PMG
Publicação Nº 3245386

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO E CORRELATOS PARA A 2ª CIA/14º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR, NO 
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MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: SUPERMERCADO PORTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.089.192/0001-31, estabelecida na Rua AV. PREF. WALDEMAR 
GRUBBA, 3051, Vila Lalau, município de Jaraguá do Sul/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 150 PACOTE CAFÉ 500 G OURO 11,98 1.797,00
2 40 POTE MAIONESE 500G SUAVIT 3,28 131,20

3 30 UNIDADE

MARGARINA TIPO CREME VEGETAL, SEM SAL, ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS A, E E D. TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO ÔMEGA 6 NOS 
VALORES APROXIMADOS DE 1,7/10 GRAMAS E VALOR ENERGÉTI-
CO DE NO MÁXIMO 32 KCAL/10 GRAMAS. EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA.

DELICIA 6,98 209,40

5 450 KILOGRAMA PÃO FRANCÊS 50 G. BELPÃO 11,98 5.391,00
7 10 PACOTE AÇÚCAR 5KG ALTO ALEGRE 13,98 139,80
8 30 UNIDADE ADOÇANTE ADOCYL 10,98 329,40

9 35 KILOGRAMA

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. 
PRODUTO ALIMENTÍCIO DERIVADO DO LEITE. PACOTES LACRA-
DOS, PROVENIENTES DAS INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS. O QUEIJO 
NÃO DEVE SER FATIADO E SUBDIVIDIDO NO ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL DO FORNECEDOR. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTEN-
TE E ÍNTEGRA. DEVE APRESETNAR COLORAÇÃO AMARELO CLARO, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS DE QUEIJO FRESCO. DEVE SER 
ARMAZENADO E TRANSPORTADO EM TEMPERATURA ADEQUADA 
(SOB REFRIGERAÇÃO) PARA EVITAR PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS E 
DEMAIS MICRO-ORGANISMOS.

LACTO VALLE 34,98 1.224,30

10 35 KILOGRAMA QUEIJO PRATO LACTO VALLE 40,98 1.434,30
11 35 KILOGRAMA PRESUNTO FRICASA 37,30 1.305,50
12 35 KILOGRAMA MORTADELA PAMPLONA 14,87 520,45
15 20 KILOGRAMA SALSICHA SEARA 15,41 308,20
Total Fornecedor: 12.790,55

Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 113/2021 - PMG
Publicação Nº 3245388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E DEMAIS ITENS, A FIM DE ATENDER AOS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS: ESCOLAS, PRÉS E CEIs, E AS CRIANÇAS ACOLHIDAS NO LAR DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAMIRIM (SC)
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: COMERCIAL STORINNY LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 73.977.480/0001-19, estabelecida na Rua OTAVIO QUINHOLI, 180, 
PEREQUE, município de Porto Belo/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
3 800 KILOGRAMA AÇÚCAR 5KG CARAVELAS 17,82 14.256,00
8 2250 KILOGRAMA CARNE DE AVE (COXA E SOBRECOXA) COPACOL 10,37 23.332,50
18 630 KILOGRAMA FARINHA DE TRIGO EMBALAGEM 5 KG FIDALGA 14,59 9.191,70
38 6750 KILOGRAMA CARNE DE AVE (COXA E SOBRECOXA) COPACOL 10,37 69.997,50
Total Fornecedor: 116.777,70
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Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 114/2021 - PMG
Publicação Nº 3245389

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E DEMAIS ITENS, A FIM DE ATENDER AOS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS: ESCOLAS, PRÉS E CEIs, E AS CRIANÇAS ACOLHIDAS NO LAR DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAMIRIM (SC)
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.154.286/0001-19, estabelecida na Rua Treze de 
Julho, 805, Flor de Anápolis, município de São José/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
14 330 UNIDADE CONDICIONADOR PARA CABELO Baruel 10,30 3.399,00
22 35 LATA FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA Nan Soja/Nestlé 53,00 1.855,00
Total Fornecedor: 5.254,00

Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 115/2021 - PMG
Publicação Nº 3245391

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E DEMAIS ITENS, A FIM DE ATENDER AOS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS: ESCOLAS, PRÉS E CEIs, E AS CRIANÇAS ACOLHIDAS NO LAR DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAMIRIM (SC)
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.488.848/0001-60, estabelecida na Rua EDGAR LINHARES, 
756, NOVA ESPERANCA, município de Balneário Camboriú/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
5 220 PACOTE BISCOITO ÁGUA E SAL 400 GR DIANA 3,84 844,80

26 1850 LITRO LEITE LONGA VIDA INTEGRAL ZERO 
LACTOSE AURORA 4,56 8.436,00

Total Fornecedor: 9.280,80

Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.
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Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 116/2021 - PMG
Publicação Nº 3245392

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E DEMAIS ITENS, A FIM DE ATENDER AOS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS: ESCOLAS, PRÉS E CEIs, E AS CRIANÇAS ACOLHIDAS NO LAR DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAMIRIM (SC)
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 30.510.775/0001-78, estabelecida na Rua Noruega, 533, 
DAS NAÇÕES, município de Balneário Camboriú/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
2 450 PACOTE AMEIXA PRETA SEM CAROÇO 200 GR Feliz Uniagro 10,25 4.612,50
4 30 KILOGRAMA BANHA Stapazzoli 15,40 462,00
7 40 KILOGRAMA CARNE DE AVE/FRANGO TIPO CORAÇÃOZINHO AGROVENETO 27,50 1.100,00
17 80 KILOGRAMA FARINHA DE MILHO Rocha 5,00 400,00
19 200 KILOGRAMA FILE DE PEIXE LUZITANIA 41,26 8.252,00
21 250 KILOGRAMA FRANGO INTEIRO AVE SERRA 10,00 2.500,00
23 85 PACOTE GELATINA DIET 12G SABORES DIVERSOS NEILAR 2,99 254,15
35 700 PACOTE UVA PASSA Feliz Uniagro 5,40 3.780,00
37 60 KILOGRAMA LINGUIÇA CALABRESA Stapazzoli 14,04 842,40
Total Fornecedor: 22.203,05

Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP N° 117/2021 - PMG
Publicação Nº 3245393

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2021 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E DEMAIS ITENS, A FIM DE ATENDER AOS ALUNOS DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS: ESCOLAS, PRÉS E CEIs, E AS CRIANÇAS ACOLHIDAS NO LAR DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAMIRIM (SC)
Órgão Gestor:Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: SUPERMERCADO PORTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.089.192/0001-31, estabelecida na Rua AV. PREF. WALDEMAR 
GRUBBA, 3051, Vila Lalau, município de Jaraguá do Sul/SC
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 180 UNIDADE ABSORVENTE FEMININO COM ABAS SEMPRE LIVRE 8,19 1.474,20
6 300 UNIDADE BOLACHA ORQUIDEA 2,10 630,00
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10 4150 KILOGRAMA CARNE SUÍNA (PALETA S/PELE) WEBER 17,97 74.575,50
11 650 PACOTE CHOCOLATE EM PÓ BRETZKE 15,35 9.977,50
12 60 UNIDADE CHUPETA MURANO 11,47 688,20
13 60 UNIDADE CHUPETA COM BICO ORTODÔNTICO MURANO 12,13 727,80
15 100 UNIDADE ESCOVA DE DENTE KESS 6,15 615,00

Total Fornecedor: 88.688,20

Vigência: Início: 23/08/2021 Término: 22/08/2022.

Guaramirim (SC), 27 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 405/2021
Publicação Nº 3249450

PORTARIA N°. 405/2021
Nomeia Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis para realização de leilão público.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo designados, que comporão a Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis para realização 
de leilão público:

I - Jiuvani Assis Assing;
II - Silvio Buzzi;
III - Ivo Rangheti;
IV – Djenifher Junckes;
V - Marta Regina Ovidio.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº. 032/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 24 de agosto de 2021.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 407/2021
Publicação Nº 3249453

PORTARIA N°. 407/2021
Determina o Arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº. 05/2021.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;
Considerando a conclusão da instrução do processo administrativo disciplinar e perante as informações nele contido;

RESOLVE:
Art. 1°. Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº. 05/2021, instaurado pela Portaria nº. 276/2021, em face 
do(a) servidor(a) S. M. da S., matrícula nº. 270385.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2021.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 408/2021
Publicação Nº 3249454

PORTARIA N°. 408/2021
Determina o Arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº. 07/2021.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a conclusão da instrução do processo administrativo disciplinar e perante as informações nele contido;

RESOLVE:
Art. 1°. Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº. 07/2021, instaurado pela Portaria nº. 294/2021, em face 
do(a) servidor(a) M. R. de S., matrícula nº. 374482.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de agosto de 2021.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO N° 02/2021 DISPÕE DA APROVAÇÃO DO REGISTRO DE ENTIDADE PERANTE O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE GUARAMIRIM – COMDIG

Publicação Nº 3245473

RESOLUÇÃO N° 02/2021
Dispõe da aprovação do registro de entidade perante o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº 
3.912/2011 e Lei Municipal n° 4.058/2013, e,

Considerando a reunião extraordinária de forma virtual através do aplicativo de whatsapp, (devido aos Decretos Estadual e Municipal para 
garantir a proteção da população por conta da pandemia COVID-19) do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG, 
realizada no dia 26 de agosto de 2021, sob ata nº 05/2021;

Considerando o Parecer da Comissão de Legislação e Normas nº 03/2021, da reunião realizada no dia 26 de agosto de 2021, às 13h30 min 
na sala do Centro de Apoio aos Conselhos Municipais, sede da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação.

Considerando que a entidade apresentou toda a documentação exigida conforme dispõe a Resolução n° 04/2020 - COMDIG.

Resolve:
Art. 1º Aprovar o registro da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Guaramirim “Bombeiros Voluntários”, no Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG.
Art. 2º A entidade ficará registrada sob o número de inscrição n° 007.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, 27 de agosto de 2021.
LUCI TERESINHA MARLOCH
Presidente do COMDIG

RESOLUÇÃO N° 03/2021 DISPÕE DA APROVAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO REGISTRO DE ENTIDADES PERANTE O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE GUARAMIRIM – COMDIG

Publicação Nº 3245477

RESOLUÇÃO N° 03/2021
Dispõe da aprovação da renovação do registro de entidades perante o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG.
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº 
3.912/2011 e Lei Municipal n° 4.058/2013, e,

Considerando a reunião extraordinária de forma virtual através do aplicativo de whatsapp, (devido aos Decretos Estadual e Municipal para 
garantir a proteção da população por conta da pandemia COVID-19) do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG, 
realizada no dia 26 de agosto de 2021, sob ata nº 05/2021;

Considerando o Parecer da Comissão de Legislação e Normas nº 03/2021, da reunião realizada no dia 26 de agosto de 2021, às 13h30 min 
na sala do Centro de Apoio aos Conselhos Municipais, sede da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação.
Considerando que as entidades apresentaram toda a documentação exigida conforme dispõe a Resolução n° 04/2020 - COMDIG.
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Resolve:
Art. 1º Aprovar a renovação de registro das entidades, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaramirim – APAE e Ação Social, 
no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG.
Art. 2º A entidade APAE permanece registrada sob o número de inscrição n° 005.
Art. 3º A entidade Ação Social permanece registrada sob o número de inscrição n° 006.
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, 27 de agosto de 2021.
LUCI TERESINHA MARLOCH
Presidente do COMDIG

RESOLUÇÃO N° 04/2021 DISPÕE DA APROVAÇÃO DO REGISTRO DE ENTIDADE PERANTE O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE GUARAMIRIM – COMDIG

Publicação Nº 3246081

RESOLUÇÃO N° 04/2021
Dispõe da aprovação do registro de entidade perante o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei nº 
3.912/2011 e Lei Municipal n° 4.058/2013, e,

Considerando a reunião extraordinária de forma virtual através do aplicativo de whatsapp, (devido aos Decretos Estadual e Municipal para 
garantir a proteção da população por conta da pandemia COVID-19) do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guaramirim – COMDIG, 
realizada no dia 27 de agosto de 2021, sob ata nº 06/2021;

Considerando o Parecer da Comissão de Legislação e Normas nº 04/2021, da reunião realizada no dia 27 de agosto de 2021, às 10h30 min 
na sala do Centro de Apoio aos Conselhos Municipais, sede da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação.
Considerando que a entidade apresentou toda a documentação exigida conforme dispõe a Resolução n° 04/2020 - COMDIG.

Resolve:
Art. 1º Aprovar o registro da Rede Feminina de Combate ao Câncer de Guaramirim no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Guara-
mirim – COMDIG.
Art. 2º A entidade ficará registrada sob o número de inscrição n° 008.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, 27 de agosto de 2021.
LUCI TERESINHA MARLOCH
Presidente do COMDIG

TERMO DE REVOGAÇÃO LICITAÇÃO 75/2021-PMG
Publicação Nº 3246005

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2021 – PMG
TOMADA DE PREÇOS Nº 75/2021 – PMG

REVOGAÇÃO
Trata-se de tomada de preços para Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e 
mão de obra, para execução da obra de pavimentação das ruas: CARLOS DENCKER, LUCIANO JOÃO DIAS, ROSA XAVIER E WILHELMINE 
HARDT, conforme contrato de repasse OGU nº 892518/2019 por intermédio do ministério do desenvolvimento regional, representado pela 
caixa econômica federal.
CONSIDERANDO o julgamento da licitação em epígrafe destinado ao objeto já mencionado, que considerou as empresas participantes ina-
bilitadas no processo licitatório por não atenderem ao Edital em seu item 11.1.2 “b”, referente ao Atestado de Capacidade Técnica.
CONSIDERANDO a manifestação de interposição de recurso pelas empresas SÓLIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EM 
CONCRETO EIRELI e GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
CONSIDERANDO que desta forma se mantem o julgamento inicialmente feito para que seja considerada INABILITADAS as duas empresas 
interessadas no certame;
CONSIDERANDO ainda o disposto na Súmula 473 do STF, in verbis:

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.
REVOGO o presente processo licitatório.

Guaramirim (SC), 25 de agosto de 2021.
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Luis Antonio Chiodini
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Guarujá do Sul

Prefeitura

148/2021
Publicação Nº 3245700

DECRETO Nº 148/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.693/2020 de 26 de novembro de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.468,05 (catorze mil, qua-
trocentos e sessenta e oito reais e cinco centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, 
destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:

Órgão 12- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:
Unidade 02- Coordenação de programas:
Atividade: 1202.08.244.0006.2.061
3.3.90.00-00.00.3070 Aplicações Diretas .............................. R$ 14.468,05

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido o Superavit Financeiro do Exercício de 2020, 
referente aos recursos do SUAS/Serviço Convivência o valor de R$ 14.468,05.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
27 de agosto de 2021.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

149/2021
Publicação Nº 3249505

DECRETO Nº 149/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.693/2020 de 26 de novembro de 2020.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.109,61 (três mil, cento e nove 
reais e sessenta e um centavos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, destinado ao reforço dos seguintes 
itens orçamentários:

Órgão 08- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS:
Unidade 01- Departamento de Urbanismo:
Projeto: 0801.15.451.0019.1.007 – Pavimentação de Ruas
4.4.90.00-00.00.3074- Aplicações Diretas ........................ R$ 3.109,61

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido o Superavit Financeiro do Exercício de 2020, 
referente aos recursos próprios da CIDE de R$ 3.109,61.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 27 DE AGOSTO DE 2021.
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Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

150/2021
Publicação Nº 3249681

DECRETO Nº 150/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.721/2021 de 27 de agosto de 2021.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 365 – Educação Infantil
Programa 15 – Criança na Escola
Projeto: 1.003 – Reforma/Ampliação/Construção de Creche
4.4.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 500.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 250.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 365 – Educação Infantil
Programa 15 – Criança na Escola
Atividade: 2.102 – Manutenção do Ensino Infantil/Creche
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 250.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 27 DE AGOSTO DE 2021.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal
Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

2721/2021
Publicação Nº 3249679

LEI Nº 2.721/2021
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores apreciou, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 2021, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 365 – Educação Infantil
Programa 15 – Criança na Escola
Projeto: 1.003 – Reforma/Ampliação/Construção de Creche
4.4.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 500.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente do Município de 
Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários:
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 361 – Ensino Fundamental
Programa 14 – Ensino Fundamental e Infantil
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 250.000,00
Órgão 05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
Unidade 02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Função 12 – Educação
Subfunção 365 – Educação Infantil
Programa 15 – Criança na Escola
Atividade: 2.102 – Manutenção do Ensino Infantil/Creche
3.1.90.00.00.142- Aplicações Diretas ............................. R$ 250.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 27 DE AGOSTO DE 2021.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal
Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda

ERRATA DE EDITAL PL 42/2021
Publicação Nº 3245771

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 42/2021
PREGÃO PRESENCIAL N°. 242021

ERRATA DE EDITAL Nº. 01

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de serviço de polimento de piso usinado e corte de junta dilatação para serem utilizados pelo 
município de Guarujá do Sul

1. O Município de Guarujá do Sul, tornam público, para conhecimento dos interessados que o Edital acima mencionado teve erros de digi-
tação no seu ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E RELAÇÃO DO ITEM, sendo:

ONDE LER-SE:

QTD UNID DESCRISÃO VALOR MAXIMO VALOR TOTAL

2000 Mts²
Serviço de polimento de piso usinado e corte de junta dilatação (maquina alisadora de piso 
de concreto simples, alisadora de piso de concreto dupla, maquina de corte de piso de 
concreto e maquina para dilatação).

12,25 49.000,00
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PASSA A LER-SE:

QTD UNID DESCRISÃO VALOR MAXIMO VALOR TOTAL

2000 Mts²
Serviço de polimento de piso usinado e corte de junta dilatação (maquina alisadora de piso 
de concreto simples, alisadora de piso de concreto dupla, maquina de corte de piso de 
concreto e maquina para dilatação).

12,25 24.500,00

2. Os demais itens do Edital permanecem em vigor.

Guarujá do Sul, 27 de agosto de 2021.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

EXTRATO D ETERMO ADITIVO - PREF 27.08.2021
Publicação Nº 3249742

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
OITAVO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 32/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº. 07/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: E.J.F EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: O valor estipulado na Cláusula Primeira do Sexto Termo Aditivo do contrato ora aditado de R$ 168.386,42, será suprimido em R$ 
20.810,54 ficando então o valor contratado em R$ 147.575,88 (Contratação de empresa para execução de reperfilagem asfáltica em trecho 
da Rua Bruno Taube, município de Guarujá do Sul Lote 01 - Reperfilagem e Sinalização)

Guarujá do Sul, SC, 27 de agosto de 2021.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
NONO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 32/2020
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº. 07/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: E.J.F EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: O valor estipulado na Cláusula Primeira do Oitavo Termo Aditivo do contrato ora aditado de R$ 147.575,88, será acrescido em R$ 
3.109,61, ficando então o valor contratado em R$ 150.685,49 (Contratação de empresa para execução de reperfilagem asfáltica em trecho 
da Rua Bruno Taube, município de Guarujá do Sul Lote 01 - Reperfilagem e Sinalização)

Guarujá do Sul, SC, 27 de agosto de 2021.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 25/2021
Publicação Nº 3245769

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 25/2021
PROCESSO LICITATORIO Nº. 39/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: PARANA EQUIPAMENTOS S.A.,
OBJETO: Aquisição de Trator de Esteira (zero hora), para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras do município de 
Guarujá do Sul, com recurso da Emenda Impositiva nº. 0425/2021 / Estado de Santa Catarina.
VALOR TOTAL: R$ 871.195,00
VIGENCIA DO CONTRATO: 31/12/2022

Guarujá do Sul, SC, 26 de agosto de 2021.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL 2.720_2021
Publicação Nº 3251788

Lei Municipal nº 2.720/2021
Autoriza o Município de Guarujá do Sul a desafetar parte da Rua Vereador Alcides Gubert e alterar traçado da Rua Vereador Alcides Gubert 
e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina,

TORNA PÚBLICO a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado parte do bem imóvel a seguir relacionado, que se encontra destinado a parte da Rua Vereador Alcides Gubert, 
qual seja: Parte da Rua Vereador Alcides Gubert, situada no Loteamento Silvestre Foiatto, no Município de Guarujá do Sul, com área de 
1.733,99m², confrontando-se: ao NORTE: com partes das chácaras 2 e 3 (matrícula (7.545), de propriedade de Diplomata S.A. Industrial 
e Comercial, medindo 35,83metros; SUL: com a parte do Lote Urbano nº 03-A (matrícula 14.117) de propriedade do Município de Guarujá 
do Sul, medindo 7,16metros; OESTE: com a parte do Lote Urbano nº 03-A (matrícula 14.117) de propriedade do Município de Guarujá do 
Sul, medindo 14,86metros; LESTE: com a parte remanescente da Rua Vereador Alcides Gubert, (matrícula 14.116) de propriedade do Mu-
nicípio de Guarujá do Sul, medindo 14,12metros; NOROESTE: com a parte do Lote Urbano nº 03-A (matrícula 14.117) de propriedade do 
Município de Guarujá do Sul, medindo 63,40metros; SUDESTE: com Lote Urbano nº 02, (matrícula 9.295) de propriedade do Município de 
Guarujá do Sul, medindo 80,0metros e ao SUDOESTE: com a Rua Reinaldo Antônio Klein, medindo 17,47metros, matrícula atual nº 14.061, 
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo com mapa, ART e memorial do Engenheiro Florestal/Técnico em Agrimensura 
Luís Henrique de Almeida, CREA/SC 911411/D e CFT sob nº 04721219954.

Parágrafo único. A parte do imóvel ora desafetado fica automaticamente transpassado para a categoria de bem dominial, integrando o 
patrimônio disponível do Município.

Art. 2º Fica autorizado o Município de Guarujá do Sul, a alterar traçado da Rua Vereador Alcides Gubert, com área de 2.978,15m², matrícula 
atual nº 14.116, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, suprimindo uma área de 1.733,99m² da Rua citada acima, de acordo 
com mapa, ART e memorial do Engenheiro Florestal/Técnico em Agrimensura Luís Henrique de Almeida, CREA/SC 911411/D e CFT sob nº 
04721219954.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei serão oneradas dos itens orçamentários específicos.

Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL – SC
27 de agosto de 2021

69º ano da Fundação e 60º ano da Instalação.

Claudio Júnior Weschenfelder
Prefeito Municipal.

Certifico que a Presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretário de Administração e Fazenda
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 45/2021
Publicação Nº 3249772

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DA98C6644FF1EE509A62C2E003849707BA18ED30
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº: 80/2021
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 45/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA NA ESTRADA EMG 25 DE GUATAMBU-SC.
Contratada: HIDROSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS S/S.
CNPJ: 07.905.978/0001-27.
Valor: R$ 20.750,00 (vinte mil setecentos e cinquenta reais).
Fundamento: Inciso I do Art. 24 da Lei n° 8.666/93, c/ redação na Lei 8.883/94.

Guatambu - SC, 27 de agosto de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 397 / 2021
Publicação Nº 3245763

DECRETO 397, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a nomeação de membros para compor Comissão Especial de Licitação e dá outras providências,

Luiz Clóvis Dal Piva, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei n. 8.666/1993,

Considerando o objeto do Processo Administrativo n. 73/2021 – Pregão Presencial n. 25/2021, que visa o registro de preços para aquisição 
de sêmen bovino e insumos para inseminação;
Considerando que se trata de objeto que demanda conhecimento específico, para melhor auxiliar no julgamento objetivo, conforme os 
termos da Lei n. 8.666/1993 – Licitações;
Considerando que esta municipalidade dispõe de profissionais com notória experiência;

DECRETA:

Art. 1º Para compor a Comissão Especial de Licitação, em observância ao objeto licitado, ficam nomeados os seguintes servidores públicos 
municipais:

I – Juliana Faccio – Médica Veterinária;
II – Janclei Pigatto – Técnico em Agropecuária.

Art. 2º A presente comissão auxiliará no julgamento do processo licitatório, sobretudo no que diz respeito aos elementos técnicos do objeto, 
sendo as demais incumbências de ordem da Comissão Permanente de Licitação;

Art. 3º Na data designada para abertura da sessão pública presencial, ficam os membros da comissão autorizados a dedicar-se, exclusi-
vamente, ao procedimento licitatório;

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em contrário.

Guatambu, 27 de agosto de 2021.

Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal
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DECRETO 398 / 2021
Publicação Nº 3247337

DECRETO N. 398/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

CRIA A COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUATAMBU E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformi-
dade com o disposto no inciso V, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, c/c com a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 197 da CF/88 que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da Lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado;

CONSIDERANDO, que a Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, em seu artigo 7.º, inciso II estabelece o princípio da integralidade de 
assistência; e no seu artigo 6.º, alínea d do inciso I, prevê que a execução de ações de assistência terapêutica integral está incluída no 
campo de atuação do Sistema Único de Saúde; e, complementa no artigo 19-M, inciso I, que essa assistência consiste na dispensação de 
produtos de interesse para a saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos e 
define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para os gestores federal, estadual e municipal do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.555/GM/MS, de 30 de julho de 2013, que aprova as normas de financiamento e execução do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 533/GM/MS, de 28 de março de 2012, que estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Relação 
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no âmbito do SUS;

CONSIDERANDO o Decreto n. 7.508 de 28 de junho de 2011, que Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu - SC, a 
fim de promover a Política Municipal de Medicamentos em consonância com a Política Nacional e Estadual de Medicamentos;

CONSIDERANDO que para a efetiva implementação de uma política municipal de medicamentos, a seleção tem caráter imperativo e deve 
estar em harmonia com as especificidades locais e seu perfil epidemiológico;

CONSIDERANDO a necessidade de qualificação da Assistência Farmacêutica, ampliação do acesso da população aos medicamentos e fórmu-
las lácteas industrializadas, a promoção do uso racional e a inegável necessidade de se considerar a racionalidade científica na incorporação 
de novas tecnologias;

CONSIDERANDO a dificuldade de assegurar completa comunicação e coordenação de ações entre os profissionais de saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de Pareceres Técnicos da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatam-
bu- SC, como justificativa da aquisição de medicamentos e insumos que não fazem parte da Lista de medicamentos da REMUME – Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais nem da Lista dos Medicamentos Especializados e de Insumos para Saúde,

DECRETA:
Art. 1º Fica Criada a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG.

Art. 2º A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG, será regida nos termos deste 
Decreto.

Art. 3º A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG é núcleo colegiado, de caráter 
deliberativo, normativo e consultivo, com a finalidade de estabelecer normas e procedimentos relacionados a medicamentos e insumos.

Art. 4º A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG, tem o objetivo de assessorar o 
Gestor Municipal de Saúde, na formulação de diretrizes para seleção, padronização, prescrição, aquisição, distribuição, dispensação racional 
de medicamentos e insumos e formulas especiais, em conformidade com a Política Nacional e Estadual de Medicamentos e diretrizes do 
Ministério da Saúde.

Art. 5º A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG é composta de forma multidis-
ciplinar, devendo ser integrada por profissionais servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º - Os membros da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG, atuarão na 
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qualidade de membros efetivos.

Art. 7 º - Ficam designados os seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica 
Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG, na qualidade de membros efetivos, sendo que a primeira da lista exercerá a 
função de presidente da Comissão:
I – Farmacêutica - Ana Paula Wiesorkoski
II – Médico – Diretor Técnico - Arthur Philipe Bahr Schafer
III – Odontólogo - José Antonio Zatt
IV – Enfermeira – Ozana Maria Bedin Somacal
V – Assistente Social - Ileia Carraro Rossato
VI - Psicólogo – Maslova Damaren

Art. 8º São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG:
I - Elaborar e atualizar periodicamente a Relação Municipal de Medicamentos, Insumos e Fórmulas Especiais essenciais;
II - Estabelecer normas de prescrição e dispensação de medicamentos;
III-Estabelecer critérios de inclusão e exclusão para padronização de medicamentos, insumos e fórmulas especiais por iniciativa própria ou 
por solicitação externa mediante preenchimento dos formulários específicos conforme os Protocolos implantados;
IV - Estabelecer os critérios para aquisição e fornecimento de medicamentos, insumos e fórmulas especiais não constantes do elenco nacio-
nal do Componente Básico da Assistência Farmacêutica ou do componente especializado de assistência farmacêutica – CEAF e da REMUME 
vigente, fornecidos através de programas específicos do município;
V - Elaborar protocolos e diretrizes terapêuticas para nortear as práticas terapêuticas locais;
VI - Fornecer informações e ou orientações sobre medicamentos, insumos e fórmulas especiais às equipes da Atenção Básica;
VII - Fomentar e participar de atividades de educação continuada em terapêutica dirigida à equipe de saúde;
VIII - Assessorar a Secretaria de Saúde e seus setores no desenvolvimento, implantação e avaliação de programas que envolvam dispen-
sação de medicamentos;

Art. 9º - O Funcionamento e organização Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG, 
ocorrerá da seguinte forma:
I – As reuniões periódicas, deverão ocorrer com data, local e horário previamente definidos e informados aos membros, sendo que estas 
reuniões, serão de no mínimo uma a cada sessenta dias, convocadas pelo Presidente da Comissão;
II - Além das reuniões ordinárias, poderão ser realizadas reuniões extraordinárias, para tratar de assuntos que exijam discussões emer-
gentes ou urgentes, podendo estas reuniões, serem convocadas pelo Secretário Municipal de Saúde e ou Presidente da referida CFT/SMSG
III - As decisões da Comissão serão tomadas após aprovação de no mínimo 2/3 dos membros da Comissão;
IV - As reuniões deverão ser registradas em ata resumida e arquivada contendo no mínimo a data e hora da mesma, nome e assinatura dos 
membros presentes, resumo do expediente e decisões tomadas;
V - A Comissão poderá receber solicitações externas de revisão da Relação de Medicamentos Essenciais através de um formulário próprio, 
conforme o anexo I deste Decreto, que deverá estar com todos os campos preenchidos.
VI - Para cada processo de atualização da Relação de Medicamentos Essenciais a comissão deverá definir um período para recebimento 
dos formulários de solicitação externa;
VII - Os assuntos tratados pela Comissão deverão ser guardados em sigilo ético por todos os membros;

Art. 10 - Em um prazo de até 60 dias a partir da publicação deste Decreto a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guatambu – CFT/SMSG, deverá elaborar e apresentar, para homologação da Secretária Municipal de Saúde, a nova Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) do Município de Guatambu.

Art. 11 Considerando-se o relevante interesse público relativo a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guatambu – CFT/SMSG e inerência das atribuições dos membros às atividades do servidor da saúde, os membros da comissão, não rece-
berão nenhuma remuneração pelas atividades desempenhadas na Comissão de Farmácia e Terapêutica.

Art. 12 As Resoluções e outros instrumentos deliberativos da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Guatambu – CFT/SMSG, têm caráter normativo e devem ser publicadas, depois de homologadas pela Secretária de Saúde, e divulgadas 
nos serviços de saúde.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário, em especial o Decreto nº 209/2018.

Guatambu/SC, 27 de agosto de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE GUATAMBU
COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA RELAÇÃO MUNIICPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS

Proposta de: (  ) Inclusão (  ) Exclusão (  ) Substituição

Descrição do Produto: Nome _____________________________________

Genéricos (DCB ou DCI) _________________________________________

Forma Farmacêutica:

Concentração:

Consta na última edição da RENAME ( ) sim ( ) não

DADOS FARMACOLÓGICOS:

Grupos Farmacológicos (ATC):

Principais Indicações Terapêuticas:

Contraindicações, precauções e toxicidade relacionadas ao uso deste medicamento:

Justificativa da Solicitação e ou Exclusão:

Autor da Solicitação:
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1171 / 2021
Publicação Nº 3245726

LEI N° 1.171/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 436//2000, QUE CRIA O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei,

Art. 1º O art. 2º, da Lei Municipal nº 436, de 22 de agosto de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, será constituído por sete membros titulares e respectivos suplentes, observada a seguin-
tes representação para sua composição:
I – Um representante indicado pelo Poder Executivo;
II – Dois representantes de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Área de Educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem 
escolhidos por meio de assembleia especifica para tal fim, sendo que um deles deverá ser representado pelo docentes e, ainda, os discentes 
só poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos ou emancipados;
III – Dois representantes de pais e alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares, esco-
lhidos por meio de assembleia especifica para tal fim;
IV – Dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia especifica para tal fim.

Art. 2º O art. 3º, da Lei Municipal nº 436, de 22 de agosto de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º. Os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma única 
vez, de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 27 de agosto de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA 1172 / 2021
Publicação Nº 3245732

LEI N° 1.172/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 1.087/2018, QUE INSTITUI A CONCESSÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS NO AMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei,

Art. 1º O art. 4º, da Lei Municipal nº 1.087, de 23 de outubro de 2018, bem como seu Parágrafo Único, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 4º. Somente serão fornecidos benefícios que não são disponibilizados e realizados nas Unidades Básicas de Saúde do Município e que 
não estejam disponíveis nas referências ou Consórcios pelo SUS – Sistema Único de Saúde, ou ainda quando a demanda seja maior do que 
a oferta e em caso de urgência/emergência através de parecer de pelo menos dois membros do Conselho Municipal de Saúde, devendo 
obrigatoriamente um deles, ser o presidente.
Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Saúde, por ato próprio, estabelecerá critérios e procedimentos necessários à concessão dos 
benefícios desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 27 de agosto de 2021.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0104/2021
Publicação Nº 3249984

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2021
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 22 de julho de 2022, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e três dias de julho de dois mil e vinte e um, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
foram Registrados os Preços para eventual e/ou futura aquisição de móveis sob medida para a Secretaria Municipal de Educação de Herval 
d´Oeste com montagem e instalação, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito sob 
CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representada pelo Sr. MAURO SERGIO MARTINI, Prefeito, e a empresa CENTER MÓVEIS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS, inscrita no CNPJ nº 36.160.222/0001-19, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2021, na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2021, pelo Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as 
demais condições estão expressas no edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará a cargo do servidor nomeada para este fim, nos termos da IN CCI Nº 
001/2015
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

Valor total desta ata R$ 46.775,00 (quarenta e seis mil setecentos e setenta e cinco reais)

Herval d’Oeste, 13 de agosto de 2021..

MAURO SÉRGIO MARTINI ADILSO ADRIANO PARIS
Prefeito Sócio Administrador
Pelo Município Pela Empresa

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 - ANEXO ÚNICO

LOTE 1 TOTAL
R$ 13.300,00

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID.
QUANT.
ESTIMA-

DA
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Armário branco em MDF medindo 2,76 m de altura x 0,70m de 
comprimento e 0,92m de profundidade com duas prateleiras de 
aproximadamente 1,00m de altura cada com duas gavetas de 
puxar com 0,70 m de altura (0,35 de comprimento). Espessu-
ra das prateleiras 30 mm. Com sustentação para as prateleiras 
ou divisórias, com duas portas de abrir. Todas as medidas são 
aproximadas, medir novamente no local. Portas e gavetas com 
puxadores em perfil de alumínio Com pés de plástico de 10 cm, 
aproximadamente. CME PEQUENO PRINCIPE

CENTER UND 1 R$ 2.078,21 R$ 2.078,21

2

Armário branco em MDF medindo 2,76 m de altura x 0,70m de 
comprimento e 0,92m de profundidade com quatro prateleiras 
de aproximadamente 0,48 m de altura cada e quatro gavetas 
de puxar com 0,35 m de altura e 0,35 m de comprimento cada. 
Espessura das prateleiras 30 mm. Com divisórias nas prateleiras 
pra sustentação. Todas as medidas são aproximadas, medir no-
vamente no local. Portas e gavetas com puxadores em perfil de 
alumínio Com pés de plástico de 10 cm aproximadamente. CME 
PEQUENO PRINCIPE

CENTER UND 1 R$ 2.188,19 R$ 2.188,19
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3

Armário na cor creme/bege em MDF medindo 1,54 m de altura 
x 0,88 m de comprimento e 0,46 m de profundidade com quatro 
prateleiras ( 2 com 0,40m de altura e 2 com 0,34 de altura apro-
ximadamente) espessura de 30mm cada prateleira. Com uma 
divisória no meio para sustentação. Com pés de 10 cm aproxima-
damente. Portas e gavetas com puxadores em perfil de alumínio. 
CME PEQUENO PRINCIPE

CENTER UND 2 R$ 1.586,15 R$ 3.172,30

4

Portas em MDF branco para colocação em um armário já existen-
te, tamanho 0,80 m de altura x 0,92 m de comprimento, aproxi-
madamente com as duas dobradiças em cada. Portas com puxa-
dores em perfil de alumínio. CME PEQUENO PRINCIPE

CENTER UND 6 R$ 233,62 R$ 1.401,69

15

Armário para armazenamento de mochilas escolar confeccionado 
em MDF 18 mm melamínico na cor Branco tamanho do armário 
aproximadamente (4,57largura x1,68 Altura x 0,60 profundida-
de) contendo na parte inferior 28 nichos na medida 31x31 cada, 
parte superior contendo 14 nichos na medida 40x62 cada (con-
forme o projeto) CME PEQUENO PRINCIPE

CENTER UND 1 R$ 4.459,60 R$ 4.459,60

LOTE 2 TOTAL R$ 11.500,00

5

Prateleira aérea em MDF branco medindo 2,03 x 0,65 de profun-
didade, espessura de 18mm, com suporte de 3 a 4cm em MDF 
para fixação em prateleira. Medidas aproximadas. CMEI VALDETE 
NODARI

CENTER UND 1 R$ 947,00 R$ 947,00

7

Estante para colocação de materiais pedagógicos em MDF branco 
18mm, com base e duas divisórias, tamanho 0,70 de altura X 
0,80 m de comprimento, parte traseira aberta, com um suporte 
de 5 cm para fortalecer prateleiras. com 4 rodinhas de silicone 
, 7 cm de altura. Profundidade 35 cm. CMEI VALDETE NODARI

CENTER UND 4 R$ 480,00 R$ 1.921,20

9

Caseiro em MDF branco com 4 nichos medindo 1,50 m de com-
primento x 0,60 m de altura e 0,30 m de profundidade. Com uma 
prateleira pra divisória espessura do MDF 18 mm aproximada-
mente. CMEI VALDETE NODARI

CENTER UND 2 R$ 648,40 R$ 1.296,20

10

Caseiro em MDF branco com 4 nichos medindo 1,20 m de com-
primento x 0,60 m de altura e 0,30 m de profundidade. Com uma 
prateleira pra divisória espessura do MDF 18 mm aproximada-
mente. CMEI VALDETE NODARI

CENTER UND 2 R$ 584,60 R$ 1.169,20

11
Caseiro em MDF branco (1 nicho) 0,60 m de comprimento x 
0,30m de altura e 0,30 m de profundidade. Espessura 18 mm 
aproximadamente. CMEI VALDETE NODARI

CENTER UND 1 R$ 450,70 R$ 450,70

12

Caseiro em MDF branco (3 nichos) 0,80 m de comprimento x 
1,00m de altura ( dividido em 3 nichos) e 0,40 m de profundi-
dade. Espessura 18 mm aproximadamente. CMEI VALDETE NO-
DARI

CENTER UND 1 R$ 685,50 R$ 685,50

13

Armário em MDF branco. Tamanho 2,35 m de comprimento x 
2,20 m de altura e 0,60 m de profundidade. Dividido em duas 
partes: 1) (2.20 m de altura x 1.10 m de largura com duas portas 
com chave e com uma divisória ao meio); 2) (2.20 m de altura 
x por 1.25 m de largura duas portas com chave, com 10 nichos, 
com 4 divisórias). Medidas das partes aproximadas. CMEI VAL-
DETE NODARI

CENTER UND 1 R$ 3.664,30 R$ 3.664,30

14

Armário aéreo em dois módulos para secretaria da escola, em 
MDF 18 mm, branco medindo 1,80 m de comprimento x 0,80 m 
de altura x 0,40 m profundidade com uma prateleira pra divisória, 
com 2 portas cada módulo. CMEI VALDETE NODARI

CENTER UND 1 R4 1.365,30 R$ 1.365,30

LOTE 3 TOTAL R$ 5.976,00

6

Caixa de luz branca em MDF branco com tampo de vidro coloca-
do numa canaleta que possa ser puxado. Tamanho 0,50 m de lar-
gura x 0,60 comprimento x 0,12 m altura. Acompanha lâmpada 
de led 9w fixada e cabo de alimentação aprox. 4 metros . 220W

CENTER UND 12 R$ 498,00 R$ 5.976,00
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LOTE 4 TOTAL R$ 2.999,00

8

Armário alto confeccionado em MDF na cor Branco melaními-
co contendo nichos e acoplamento de um balcão com + uma 
bancada. Medida armário alto 1,19 m comprimento x 2,04m de 
altura x 0,38 m de profundidade. Tamanho dos nichos: 0,37m 
altura x 0,30m de comprimento x 0,38 m de profundidade, com 
4 pés de plástico de 0,10 m de altura. Medidas do balcão 1,00 m 
comprimento x 1,05m de altura x 0,65 m de profundidade, duas 
portas de correr com chave, com uma prateleira para divisória 
e uma divisória na vertical, ficando 4 nichos, com 5 pés de 0,10 
m em plástico. Bancada sendo com um espaço vago na medida 
1,39 comprimento x 1,05 de altura x 0,65 de profundidade, com 
30 mm de espessura. CMEI TANIA PIOVESAN BORTOLUZ

CENTER UND 1 R$ 2.999,00 R$ 2.999,00

LOTE 5 TOTAL R$ 13.000,00

16

Armário para lavanderia multiuso confeccionado em MDF 18 mm 
melamínico na cor branco com espaço para armazenamento de 
vassouras e rodo com prateleiras e divisórias internas pés em alu-
mínio contendo 2 porta com chave na medida 1,07 de largura x 
2,30 de altura x 0,62 de profundidade (conforme projeto). CMEI 
CRIANÇA FELIZ

CENTER UND 1 R$ 2.605,32 R$ 2.605,32

17

Armário torre para dois fornos confeccionado em MDF 18 mm 
melamínico contendo 3 gavetas na parte inferior e 2 porta na 
parte superior, sendo que onde for os dois fornos no primeiro 
tampo em granito e o segundo em MDF 30mm , nas laterais 
reforço em MDF. Medida 0,83 largura x 2,60 de altura x 0,62 de 
profundidade ( conforme o projeto) CMEI CRIANÇA FELIZ

CENTER UND 1 R$ 2.604,72 R$ 2.604,72

18

Armário para cozinha confeccionado em MDF 18 mm melamínico 
na cor branco contendo 5 porta na parte inferior, mais espaço 
vago para fruteira (0,80m de largura x 1,74 de altura), conten-
do diversas prateleiras internas para armazenamento. Deixar a 
lateral da fruteira em aberto. Parte superior contendo 8 portas 
com uma prateleira interna reforçada para divisória. Medida 3,95 
m largura x 2.60 altura x 0,60 de profundidade ( conforme o 
projeto). Na fruteira será necessário a troca de 4 pedaços de 
MDF branco de 0,80m de comprimento x 0,12 m de altura. CMEI 
CRIANÇA FELIZ

CENTER UND 1 R$ 7.789,96 R$ 7.789,96

MAURO SÉRGIO MARTINI ADILSO ADRIANO PARIS
Prefeito Sócio Administrador

Pelo Município Pela Empresa

CONVOCAÇÃO ANDREIA RIBEIRO DA CRUZ
Publicação Nº 3246020

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar ANDRÉIA RIBEIRO DA CRUZ, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 112.195.229-10, aprovada em 19º (décimo nono) 
lugar no Processo Seletivo nº 003/2021/HO, homologado 31 de maio de 2021, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas 
semanais, para atuar no Municipio.

Art 2° - O convocado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de Pessoal 
da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para apresentar a relação 
de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 26 de agosto de 2021.
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MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

Ciente em .......... /......../ .............  

_______________________________
ANDRÉIA RIBEIRO DA CRUZ

DECRETO Nº 4.474/2021
Publicação Nº 3249749

DECRETO Nº 4.474/2021.

APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO “LOTEAMENTO BRISAS DO HORIZONTE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art.1º Fica aprovado o Loteamento denominado "LOTEAMENTO BRISAS DO HORIZONTE", com propriedade de Brisas do Horizonte Empre-
endimentos SPE Ltda, localizado junto a Rua Santa Catarina, Jardim José Rupp, contendo a área total de 102.189,00m2 (cento e dois mil, 
cento e oitenta e nove metros quadrados), constante de escritura pública registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Herval d’Oeste 
(SC), matrícula nº 7.127, estando anexo a este Decreto o Memorial Descritivo de todos os Lotes e a Planta Geral do Loteamento.

Art. 2º A área total de lotes é de 44.889,06m2 (quarenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove metros e seis centímetros quadrados).

Art. 3º Fica incorporado ao Patrimônio Público Municipal, a área de 14.103,32m2 (quatorze mil, cento e três metros e trinta e dois centíme-
tros quadrados) destinada às vias públicas do Loteamento; a área de 22.497,26m2 (vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e sete metros 
e vinte e seis centímetros quadrados) destinada à área verde; a área institucional de 4.152,76m2 (quatro mil, cento e cinquenta e dois 
metros e setenta e seis centímetros quadrados) e por fim, a área de preservação permanente de 16.546,60 m2 (dezesseis mil, quinhentos 
e quarenta e seis metros e sessenta centímetros quadrados).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 26 de agosto de 2021.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

EXTRATO DA CONCLUSÇAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 014/2020
Publicação Nº 3249943

EXTRATO DA CONCLUSÇAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 014/2020.INSTAURADO PARA APURAR CONDUTAS DO 
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DO CARGO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS R. F. DA S.: Tendo em vista a existência de ação judicial e de 
ser a prova deste processo eminentemente técnico, deixo de fazer maiores digressões sobre a apuração dos fatos aqui elencados e concordo 
com a CONCLUSÃO da Comissão de Processos Administrativos e determino o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo nº 014/2020, ins-
taurado para apurar as condutas supostamente praticadas pelo servidor público R. F. da S., ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais.
Encaminhe-se cópia completa deste procedimento aos responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d´Oeste-SC-IPREVI/HO para que juntem, se assim desejarem cópia dos autos no processo de nº 0301394-41.2016.8.24.0235 no 
qual referido servidor busca a aposentadoria, sendo que a prova pericial disse que a previsão para nova perícia é no prazo de 360 dias. 

Herval d´Oeste-SC, 27 de agosto de 2021.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito Municipal

PERMISSÃO PRECÁRIA DE USO DE BEM PÚBLICO
Publicação Nº 3249914

PERMISSÃO PRECÁRIA DE USO DE BEM PÚBLICO

O Município de Herval d´Oeste-SC, ente jurídico de direito público interno , inscrito no CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38, com sede na Rua 
Nereu Ramos nº 389, na cidade de Herval d´Oeste-SC, na pessoa do seu Prefeito Municipal senhor MAURO SÉRGO MARTINI, brasileiro, 
portador do CPF nº 713.164.509-53 e da RG nº 2.419.708-SSP/SC, no USO de suas atribuições legais, com sustentáculo no princípio do 
desenvolvimento do município, PERMITE DE FORMA PRECÁRIA à empresa PASSARELA CENTER LTDA, entidade jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.107.202/0001-25, com sede na Rua Orestes Farina nº 50, centro, na cidade de Concórdia-SC, devidamente 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/h/herval-do-oeste/decreto/2018/396/3957/lei-organica-herval-do-oeste-sc
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representada pelo senhor Alexandre Simioni, brasileiro, casado, Sócio Diretor da empresa Passarela Center Ltda, portador do CPF nº 
028.234.859-02 podendo ser encontrado no mesmo endereço, o uso de uma área de 1.145,00 m² (um mil cento e quarenta e cinco metros e 
zero centímetros quadrados), constante da matrícula nº25.938 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Joaçaba-SC, 
localizado as margens da Avenida Beira Rio, centro, na cidade de Herval d´Oeste-SC.
A AUTORIZAÇÃO, é tão somente para que referida empresa, continue a usar referida área, com o fim específico de estacionamento de 
veículos e similares, sendo da sua obrigação determinar o horário de estacionamento e o tempo permitido dos estacionamentos de veí-
culos, devendo, entretanto, respeitar os limites da Rua Luiz Foppa e o direito de passagem pela referida área da Companhia Nacional de 
Abastecimento-CONAB, devendo delimitar o espaço necessário para que caminhões e similares possam adentrar e sair da referida empresa, 
ficando a CESSIONÁRIA, responsável por todos os danos que venha a causar no uso da parte do imóvel ora concedido, podendo a empresa 
referida edificar cobertura para abrigar os veículos de seus clientes, sem qualquer direito a retenção da parte do imóvel, pelas benfeitorias 
eventualmente edificadas no local.
Ainda, a AUTORIZAÇÃO é concedida de forma precária e pelo prazo de três (03) anos, sendo que o município autorizante, poderá a qualquer 
momento, solicitar a parte do imóvel mencionada.

Herval d´Oeste-SC, 11 de agosto 2021.

PASSARELA CENTER LTDA
CNPJ nº 03.107.202/0001-25
Alexandre Siminoni

Município de Herval D´Oeste-SC
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38
Mauro Sérgio Martini

RESOLUÇÃO Nº 06/2021 CMDCA
Publicação Nº 3249973

RESOLUÇÃO Nº 06/2021
Dispõe sobre alterações no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Herval d´ Oeste/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Herval d´ Oeste, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 3082/2015 e 3192/2017, em reunião realizada em 09 de junho de 2021, Ata 195/2021 aprovou as modificações 
grifadas abaixo e eu assino a seguinte resolução:

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA/HERVAL D�OESTE/SC

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

Art. 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA previsto no art. 88 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e regido pela Lei Municipal nº 3082/2015 de 26 de Fevereiro de 2015 e Lei Municipal nº 
3192/2017 de 19 de junho de 2017, se constitui como órgão normativo, deliberativo, controlador e fiscalizador das políticas de promoção e 
defesa dos direitos da infância e da adolescência.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Herval D’Oeste tem por competência:

I - definir, em todas as áreas, políticas de promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

II - zelar pela execução dessa política de atendimento as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos 
de vizinhança e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localiza;

III - formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, fixando prioridade para a condução das ações, a captação e 
aplicação de recursos;

IV - formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida 
das crianças ou adolescentes;

V - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, proteção integral e defesa da criança e do 
adolescente;

VI - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se executa no município, que possa afetar as suas deliberações;
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VII - articular e integrar as entidades governamentais com atuação vinculada à infância e a adolescência no Município de Herval d´Oeste;

VIII - registrar e comunicar o Conselho Tutelar e à Autoridade Judiciária as entidades não governamentais de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente que mantenham programas em regime de:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) acolhimento institucional e familiar;
e) liberdade assistida;
f) semi liberdade;
g) internação;

IX - registrar os programas governamentais a que se refere o inciso anterior, fazendo cumprir as normas constantes da lei federal (ECA);

X - organizar, regulamentar e coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis para a eleição e a posse dos membros 
do Conselho Tutelar do Município;

XI - dar posse, juntamente com o poder executivo, aos membros do Conselho Tutelar, e declarar vago o posto por perda do mandato, nas 
hipóteses previstas nesta lei;

XII - estabelecer as prioridades e acompanhar a execução das políticas básicas e assistenciais (educação, saúde, cultura, lazer, justiça), 
destinadas à criança e ao adolescente, com ênfase nas medidas preventivas;

XIII - manter permanentemente o entendimento com os poderes executivo, legislativo e judiciário, cabendo-lhe propor, se necessário, alte-
ração na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à criança e ao adolescente;

XIV - incentivar e promover a atualização permanente dos profissionais das instituições governamentais ou não, envolvidas no atendimento 
direto à criança e ao adolescente, respeitando o princípio da descentralização político - administrativa;

XV - Elaborar seu regimento interno, com aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros;

XVI - elaborar plano de ação e aplicação para o fundo municipal da infância e adolescência, tendo por base um diagnóstico da situação;

XVII - estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para a aplicação dos recursos do fundo da infância e adolescência, conforme nor-
mas do CONANDA e outras legislações correlatas;

XVIII - aprovar os programas de alocação dos recursos do fundo;

XIX - apreciar e autorizar a concessão de recursos a projetos ou programas recomendados pelo órgão administrador do Fundo da Infância 
e Juventude, cujas características superam os limites estabelecidos pelos parâmetros e diretrizes;

XX - dispor sobre a aplicação financeira dos recursos do Fundo, enquanto não destinados à aplicação em programas ou projetos;

XXI - apreciar, acompanhar e aprovar a execução do plano de ação municipal com programas ou projetos a serem custeados pelo Fundo, 
bem como, os seus respectivos orçamentos;

XXII - acompanhar e avaliar o desempenho e os resultados financeiros do Fundo;

XXIII - autorizar o órgão administrador a custear, com recursos do Fundo, gastos que eventualmente venham a ser necessários para a ela-
boração de estudos especializados, de pesquisa e de execução de projeto de capacitação de recursos humanos necessários à implantação 
do plano municipal;

XXIV - requisitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação das atividades 
e serviços do Fundo;

XXV - solicitar ao órgão administrador do Fundo, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do conselho, bem como constituir co-
missão de assessoramento ou grupos técnicos para tratar de assuntos específicos, sempre e quando julgar necessário;

XXVI - aprovar os balanços anuais do Fundo para a infância e adolescência;

XXVII - promover a realização de auditorias, sempre e quando o Conselho julgar necessário;

XXVIII - adotar as providências cabíveis para a correção de fatos e atos de órgão administrador que prejudiquem o desempenho e o cum-
primento das finalidades no que se refere aos recursos do Fundo;

XXIX - incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, com o objetivo de definir, discutir e reavaliar as políticas sociais 
básicas;
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XXX - Alterar e/ou Aprovar o regimento interno do Conselho Tutelar;

XXXI - Compor comissão para apurar eventual falta funcional ou ética do conselheiro tutelar;

XXXII - Havendo indícios da prática de crime por parte do Conselheiro Tutelar, o CMDCA ou a comissão responsável pela apuração da infra-
ção, comunicará o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais;

XXXIV - participar e acompanhar da elaboração, aprovação e execução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) 
e LOA (Lei Orçamentária Anual) locais e suas execuções, indicando modificações necessárias à consecução dos objetivos da política dos 
direitos da criança e do adolescente.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto paritariamente de 10 (dez) membros, sendo 50% 
(cinquenta por cento) indicado pelo Poder Público e os outros 50% (cinquenta por cento) eleito pelas entidades não governamentais, re-
presentadas, com igual número de suplentes com mandato de 02 (dois) anos.

Art. 4º. A função de conselheiro é considerada de interesse público relevante e o seu exercício não é remunerado, permitida a recondução.

Seção II
Dos Representantes do Executivo

Art. 5º. A representação do Executivo será composta por cinco membros e seus respectivos suplentes representando o Poder Público, indi-
cado pelos seguintes órgãos:

a) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b) dois representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
d) um representante das Escolas Estaduais com sede no município de Herval do Oeste;

Seção III
Dos Representantes da Sociedade Civil

Art. 6º. A representação da sociedade civil será composta por cinco membros e seus respectivos suplentes representando as entidades e 
a sociedade civil:

a) um representante da União da Associação de Moradores;
b) um representante de credo religioso com atuação no município;
c) um representante de clube de serviço ou afins;
d) um representante dos adolescentes;
e) um representante das Associações de Pais e Professores - APP de todas as escolas do município.

Art. 7º. Fica assegurado à entidade eleita o direito de promover, no curso do mandato, a troca de seu representante, mediante comunicação 
escrita ao CMDCA.

Art. 8º. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve 
observar o seguinte:
a) Designação de uma comissão eleitoral composta por Conselheiros da sociedade civil e governamental, até 30 dias antes do término do 
mandato, para organizar e realizar o processo eleitoral;
b) Convocação de fórum da sociedade civil para deliberar exclusivamente sobre a escolha.

Seção IV
Da Vacância e Destituição da Função de Conselheiro

Art. 9º. - Ocorrerá vaga da função de conselheiro em virtude de extinção ou dissolução da entidade ou órgão integrante do conselho e, 
ainda, nas hipóteses de cancelamento do registro da entidade no CMDCA ou de renúncia de mandato pela entidade.

Parágrafo único - A ocorrência de vaga será declarada pelo Presidente, em sessão plenária que convocará imediatamente o respectivo 
suplente, na forma da lei.

Art. 10. – Ocorrerá a destituição da função de conselheiro, titular ou suplente, pela decisão da secretaria à qual o servidor faça parte, no 
caso de representante de órgão público, e por decisão da entidade, no caso de representante da sociedade civil.
§ 1º. Será motivada a destituição do conselheiro, quando:
I - Faltar o representante de órgão governamental ou entidade não-governamental a duas sessões plenárias consecutivas, ou três alternadas, 
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sem o comparecimento do respectivo suplente, e sem comunicação prévia ao Presidente do CMDCA, ressalvada a hipótese de apresentação 
de justificativa por escrito;
II - Faltar o conselheiro a duas reuniões consecutivas, ou três alternadas, da Comissão Temática, da qual seja membro efetivo, ressalvada 
a hipótese de justificativa;
III- Apresentar conduta incompatível com os princípios da legislação ou quando houver condenação criminal transitada em julgado;
§ 2º. A comunicação prévia que trata o inciso I deste artigo deverá ser apresentada a Mesa Diretora do CMDCA, no prazo de vinte quatro 
horas, contado da data da convocação;
§ 3º. Por justificativa por escrito, que trata o inciso I e II deste artigo, entende-se: trabalho, saúde e motivo de força maior. Deverá ser 
encaminhada a Mesa Diretora do CMDCA, no prazo de vinte quatro horas, contado da data da reunião;
§ 4º. Os suplentes serão convocados a participar de todas as reuniões ordinárias e extraordinárias, e a destituição se aplicará da mesma 
forma como aos titulares conforme descrito nos incisos I, II, e III deste artigo.
§ 5º. Os suplentes serão convocados para substituir os titulares em suas faltas ou ausências às sessões, e ainda, nos impedimentos regi-
mentais, observadas as formalidades legais.
§ 6º. Ocorrerá suspensão da função de conselheiro no CMDCA quando ocorrer a extinção ou dissolução da entidade não-governamental;
§ 7º. Cessará automaticamente o exercício da função de conselheiro aquele que infringir o disposto nos incisos I, II e III deste artigo.
§ 8º. A partir da destituição do conselheiro de que tratam os incisos I, II e III, o presidente do CMDCA solicitará ao órgão público, o qual o 
conselheiro representa, nova indicação, bem como, solicitação por parte da entidade não-governamental nova indicação de representantes;

CAPÍTULO IV

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO CMDCA

Art. 11. O CMDCA dispõe da seguinte organização:
I - Plenário;
II - Diretoria;
III - Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho;

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS E DOS MEMBROS DO CMDCA

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DO CMDCA

Seção I
Do Plenário

Art. 12. O Plenário é órgão soberano, deliberativo do CMDCA, composto pelo conjunto de membros titulares ou suplentes do Conselho.

Art. 13. O CMDCA reunir-se-á em sessão plenária em caráter ordinário 01 (uma) vez por mês e extraordinariamente por convocação do 
Presidente ou por requerimento da maioria simples de seus membros, com o mínimo de 03 (três) dias úteis de antecedência.
Parágrafo único - As sessões serão precedidas de convocação expedida pelo Presidente, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.

Art. 14. As sessões plenárias serão realizadas em locais e horários discriminados na Convocação.

Art. 15. As sessões plenárias poderão ser realizadas de forma presencial e de modo online simultaneamente em tempos de calamidade 
pública.

§ 1º. Por motivo de força maior e por deliberação da maioria de seus membros, pode o conselho reunir-se, excepcionalmente, em local 
diverso da sede.
§ 2º. As sessões plenárias realizar-se-ão em data e horário predeterminados, em primeira chamada, com a presença de, no mínimo, metade 
mais um dos conselheiros titulares.
§ 3º. Não havendo quorum na Plenária, decorridos 20 (vinte) minutos será feita segunda chamada, caso ainda não haja quorum serão 
convocados os conselheiros suplentes presentes, tantos quanto bastem para substituir os ausentes.
§ 4º. Decorridos 30 (trinta) minutos do horário fixado para início da Plenária, convocados os suplentes presentes, e persistindo a ausência 
de quorum a sessão não será realizada, nesse caso o Presidente ou seu substituto legal encerrará o termo de presença.
§ 5º. O Conselheiro titular que se apresentar após a convocação do Conselheiro Suplente, feita na forma do § 3º deste artigo, poderá par-
ticipar da plenária, sem direito de voto, consignado-se em ata o horário de sua chegada.
§ 6º. As sessões plenárias serão presididas pelo Presidente do CMDCA ou por seus substitutos legais.

Art. 16. As sessões plenárias serão públicas, salvo deliberação em contrário pelo Plenário ou, em situações especiais, pela Diretoria.

Art. 17. O direito de voto nas sessões plenárias é privativo do conselheiro titular ou suplente no exercício da função.

§ 1º. É permitido aos suplentes o direito de voz.
§ 2º. O conselheiro titular ou suplente terá direito a formular, em qualquer fase da reunião, questão de ordem sobre a interpretação de 
norma regimental na sua prática ou relacionada com a legislação referente à infância e à juventude, observado o prazo máximo de 03 (três) 
minutos.
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Art. 18. As deliberações das sessões plenárias do CMDCA ocorrerão da seguinte forma:
I - As matérias relacionadas à alteração do Regimento Interno e deliberação de recursos do fundo, serão tomadas pelo voto favorável da 
maioria absoluta dos membros do Conselho, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.
II - Salvo disposições legais em contrário, as deliberações no plenário serão tomadas por maioria de votos, presentes mais da metade dos 
Conselheiros.
§ 1º. Se não houver em plenário conselheiros em número que permita a aprovação de determinada proposição, a matéria respectiva fica 
automaticamente adiada para a sessão seguinte, passando-se a deliberar sobre as demais matérias, segundo o quorum exigido.
§ 2º. As deliberações plenárias obedecerão ao quorum mínimo indicado na presente norma regimental ou legal, sob pena de nulidade.
§ 3º. A captação de recursos no regime de parceria poderá ser autorizada pela Diretoria do Conselho, observadas as normas específicas.

Art. 19. Em cada sessão plenária será observada a seguinte organização:
I - verificação do número de conselheiros presentes e composição do quorum;
II - abertura da sessão, aprovação da ata da plenária anterior;
III - apresentação de proposições;
IV - aprovação da pauta do dia;
V - discussão e votação da matéria em pauta;
VI - informes das comissões temáticas;
VII - informes dos conselheiros;
VIII - outros informes;
IX - encerramento.
Parágrafo único. A pauta será preparada pela diretoria, devendo prever a carga horária e os procedimentos necessários para o tratamento 
das matérias, observadas as normas regimentais.

Art. 20. As Comissões Temáticas e conselheiros individualmente poderão apresentar matéria à apreciação da Sessão Plenária, enviando-a 
por escrito à Diretoria, respeitando o mínimo de cinco dias úteis anteriores à realização da sessão plenária.
§ 1º. A possibilidade de inclusão de matéria na pauta da sessão plenária estará condicionada à urgência de sua deliberação.
§ 2º. Caso a matéria não seja considerada urgente, poderá ser incluída na plenária subsequente.
§ 3º. Não será objeto de discussão ou votação matéria que não conste da pauta.

Art. 21. A proposta de pauta das sessões plenárias será encaminhada aos Conselheiros com no mínimo três dias úteis de antecedência, 
juntamente com a ata da última reunião.

Art. 22. As deliberações das sessões plenárias se processarão por votação explícita, com contagem de votos a favor, contra e abstenções, 
com a respectiva menção em ata.
Parágrafo único. As atas das sessões plenárias, depois de aprovadas, serão lavradas em livro próprio, arquivado na Secretaria Executiva do 
CMDCA.

Seção II
Da Diretoria

Art. 23. A diretoria será composta pelo presidente, vice-presidente, secretário, escolhidos, paritariamente, por votação, na primeira plenária 
do início do mandato, dentre os conselheiros titulares, para mandato de dois anos.
Parágrafo único. Ocorrendo empate na votação, realizar-se-á votação de desempate.

Art. 24. O presidente e o vice-presidente do CMDCA a cada um ano de gestão do mandato, serão escolhidos de forma alternada entre re-
presentantes governamentais e não governamentais.
Parágrafo único. No caso do presidente ser governamental, necessariamente, a vice-presidência será não-governamental e vice versa.

Art. 25. A Presidência do Conselho e das Sessões Plenárias serão exercidas pelo presidente do CMDCA e em sua ausência ou impedimento 
temporário pelo vice-presidente.
§ 1º. Ocorrendo ausência ou impedimento do presidente e do vice-presidente, assumirá temporariamente a presidência o secretário, e na 
sua ausência o tesoureiro, ou na ausência deste um conselheiro escolhido no plenário.
§ 2º. No caso de vacância do cargo de qualquer membro da diretoria será realizada nova eleição para o cargo vago, respeitando a paridade.

Seção III
Das Comissões Temáticas e Dos Grupos de Trabalho

Art. 26. As Comissões Temáticas são órgãos permanentes da estrutura funcional do CMDCA de natureza técnica e auxiliares do Plenário.

Art. 27. As Comissões Temáticas serão constituídas dentre todos os conselheiros titulares e suplentes.

§ 1º. O conselheiro pode, como membro efetivo, fazer parte de até duas comissões.
§ 2º. As comissões temáticas terão obrigatoriamente em sua composição, pelo menos 01 (um) conselheiro governamental e 01 (um) con-
selheiro não governamental.
§ 3º. Poderão participar das reuniões de comissões temáticas, na condição de colaboradores convidados, pessoas não conselheiras.
§ 4º. Os membros da diretoria do CMDCA é facultado integrar as comissões temáticas permanentes.
§ 5º. O Conselheiro que não for membro da comissão temática poderá participar das discussões sem direito a voto.
§ 6º. O ato de designação dos membros das comissões temáticas será publicado através de Resolução.
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Art. 28. Cada Comissão Temática terá um coordenador escolhido dentre os conselheiros membros da comissão.
§ 1º. Cabe ao coordenador ou ao membro da Comissão por ele designado elaborar o parecer da Comissão que será encaminhado à Plenária 
do Conselho.
§ 2º. O coordenador da Comissão será necessariamente um conselheiro titular ou suplente, que poderá designar um dos membros da Co-
missão para apresentar o parecer na Sessão Plenária.
§ 3°. O coordenador, em suas faltas, será substituído por um dos membros da Comissão presente à reunião da mesma.

Art. 29. O CMDCA terá as seguintes Comissões Temáticas:

I – Normas, Fiscalização e Financiamento
II - Comunicação, Articulação e Sistema de Garantia de Direitos
III - Conselho Tutelar
IV - Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes

Art. 30. Os Grupos de Trabalho são de caráter provisório e serão criados sempre que necessário para tratar de assuntos específicos.
Parágrafo único. Os grupos de trabalho serão compostos por conselheiros titulares, suplentes e colaboradores.

Art. 31. Os pareceres emitidos pelas Comissões Temáticas e as propostas elaboradas pelos Grupos de Trabalho serão objeto de deliberação 
plenária, de acordo com o tempo e procedimento definidos em pauta, observadas as seguintes etapas:
I - O presidente da Sessão Plenária concederá a palavra ao coordenador ou a outro membro integrante da Comissão ou do Grupo de Tra-
balho para a apresentação do respectivo parecer ou proposta.
II - Terminada a exposição, a matéria será posta em discussão;
III - Encerrada a discussão, far-se-á a votação.
Parágrafo único - Os pareceres das Comissões Temáticas e as propostas dos Grupos de Trabalho que estiverem contidos na ordem do dia 
serão encaminhados pela Secretaria Executiva aos demais conselheiros do CMDCA - Herval d´Oeste, com a mesma antecedência regimental 
da convocação da Plenária.

Art. 32. Cada Comissão Temática obedecerá o seguinte:
I - O quorum de funcionamento das Comissões será de metade mais um de seus membros, em primeira chamada, ou 30 (trinta) minutos 
após, em segunda chamada, com qualquer número de seus membros de cada segmento representativo no Conselho.
II - Em caso de empate na votação, o coordenador da comissão terá voto de desempate.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO CMDCA

Seção I
Do Plenário

Art. 33. Ao Plenário compete:
I - Deliberar sobre os assuntos encaminhados para apreciação do CMDCA;
II - Editar normas de sua competência, necessárias à regulamentação da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
III - Aprovar, por meio de proposta apresentada por qualquer dos membros ou órgãos do CMDCA, a criação e a extinção de Comissões 
Temáticas e Grupos de Trabalho, suas respectivas competências, sua composição, procedimentos e prazo de duração.
IV - Deliberar sobre os pareceres apresentados pelas Comissões Temáticas, nos termos regimentais;
V - Avaliar, anualmente, a política e as ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente no Município e propor diretrizes para 
o seu aperfeiçoamento;
VI - Planejar, no primeiro trimestre de cada ano, as ações de competência do CMDCA a serem executadas no decorrer do ano civil;
VII - Eleger os membros da diretoria: Presidente, Vice-Presidente e Secretário;
VIII - Deliberar sobre os critérios de aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX - Aprovar, anualmente, os demonstrativos e o balanço do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
X - Requerer dos órgãos da administração pública e entidades privadas, informações, estudos ou pareceres sobre matérias de interesse do 
Conselho;
XI - Aprovar e alterar este Regimento Interno;
XII - Editar resolução regulamentando o processo de escolha dos conselheiros tutelares, mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos 
membros do CMDCA.
XIII - Conceder, suspender, cassar registro de entidades e inscrição de programas, mediante aprovação de dois terços dos membros do 
CMDCA.
Parágrafo único - O plenário, como órgão soberano, é competente para decidir sobre toda e qualquer matéria de interesse da criança e do 
adolescente no âmbito da política de atendimento do município.

Seção II
Da Diretoria

Art. 34. Compete à diretoria:
I - Planejar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CMDCA;
II - Analisar e encaminhar os assuntos administrativos e operacionais referentes ao funcionamento do CMDCA;
III - Providenciar os encaminhamentos definidos pela Plenária;
IV - Organizar a pauta das sessões plenárias;
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V - Zelar pelo cumprimento das deliberações da plenária;
VI - Reunir com as comissões temáticas para discutir assuntos específicos, quando necessário;
VII - Indicar conselheiros titulares para representação externa do CMDCA ou de suas comissões;
VIII - Acompanhar os planos de trabalho das comissões temáticas e solucionar os impasses relativos ao seu cumprimento;

Seção III
Das Comissões Temáticas e Dos Grupos de Trabalho

Art. 35. Compete as Comissões Temáticas, em razão da matéria compreendida em sua denominação ou da finalidade de sua constituição:
I - Apreciar e emitir parecer sobre as proposições submetidas ao seu exame;
II - Assessorar e subsidiar as decisões da diretoria e do plenário;
III - Otimizar e agilizar o funcionamento do CMDCA, propondo soluções objetivas na área de sua competência.
IV - Elaborar o seu plano de trabalho.
§ 1º. Parecer é o pronunciamento escrito de comissão, de caráter opinativo, sobre matéria sujeita a seu exame, sendo composto de rela-
tório, fundamentação e conclusão.
§ 2º. Se a comissão perder o prazo para emitir seu parecer será designado relator plenário que o fará no prazo fixado.

Art. 36. Os Grupos de Trabalho terão sua competência para tratar de assuntos específicos deliberados pela Plenária.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CMDCA

Seção I
Do Presidente do CMDCA

Art. 37. Ao Presidente do CMDCA incumbe:
I - Representar o CMDCA;
II - Convocar e presidir as reuniões do Plenário;
III - Submeter à votação do plenário as matérias a serem decididas pelo mesmo;
IV - Cumprir e fazer cumprir as resoluções emanadas do CMDCA;
V- Atribuir à Secretaria Executiva a execução das ações emanadas do Plenário;
VI - Assinar os expedientes e documentos do CMDCA;
VII - Praticar todos os atos administrativos de competência do CMDCA;
VIII - Assinar as resoluções e demais atos normativos aprovados pelo CMDCA.

Seção II
Do Vice-Presidente do CMDCA

Art. 38. Ao vice-presidente incumbe:
I - Substituir o presidente do CMDCA em seus impedimentos ou ausências;
II - Auxiliar o presidente do CMDCA no cumprimento de suas atribuições;
III - Desempenhar outras missões que lhe forem conferidas pelo Presidente.

Seção III
Do Secretário

Art. 39. Compete ao Secretário:
I - Secretariar os serviços da Diretoria;
II - Assessorar o Presidente nos assuntos pertinentes ao Conselho;
III - Secretariar as plenárias e as reuniões da diretoria;
IV - Lavrar as atas, redigir ofícios e demais documentos destinados às decisões da diretoria e plenária;

Seção IV
Dos Conselheiros do CMDCA

Art. 40. Aos conselheiros do CMDCA incumbe:
I - Integrar o plenário e as comissões, tomar parte nas reuniões e nelas votar e ser votado;
II - Apresentar proposições, discutir e deliberar sobre matéria em tramitação;
III - Requerer informações, providências e esclarecimentos às Comissões Temáticas, à Diretoria, ou à Secretaria Executiva;
IV - Encaminhar, por meio da diretoria, pedido escrito de informações aos órgãos públicos municipais;
V - Participar de Grupos de Trabalho;
VI - Usar da palavra pedindo-a previamente ao presidente da sessão ou ao coordenador da comissão;
VII - Examinar documentos existentes no arquivo do CMDCA;
VIII - Executar atividades que lhes forem atribuídas pelo plenário e pela diretoria;
IX - Proferir declarações de voto e consigná-las em ata, quando assim o desejar;
X - Requisitar das autoridades municipais, por intermédio da diretoria ou do plenário, providências para a garantia de efetivação de direitos 
da criança e do adolescente ou de decisões do CMDCA;
XI - Obter cópia ou certidão de documentos constantes dos arquivos do CMDCA;
XII - Utilizar-se dos serviços da secretaria executiva do CMDCA para fins relacionados com o mandato de conselheiro.
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Parágrafo único - O membro do conselho deverá dar prioridade ao exercício da função de conselheiro, em relação às outras funções que 
exerçam no órgão ou entidade que representa, em obediência ao princípio da prioridade absoluta a favor da criança e do adolescente.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 41. Nos procedimentos administrativos no âmbito do CMDCA serão sempre assegurados os princípios gerais da administração pública, 
da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo único - Os prazos no âmbito do CMDCA contar-se-ão na forma da Lei Civil.

Art. 42. As normas regimentais não excluem o cumprimento das leis incidentes sobre o CMDCA, aplicando-se ao conselho imediatamente 
a data de sua vigência.

Art. 43. Os casos omissos deste Regimento serão resolvidos pelo Plenário, observados os princípios gerais do direito e o quorum regimental.

Art. 44. Este regimento interno entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Fica revogada a RESOLUÇÃO Nº 04/2017, de 12 de setembro de 2017, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

Herval d´Oeste, 10 de junho de 2021.

EDIANE AP. SOARES DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Herval d´Oeste-SC
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO Nº 016/2021 - RH
Publicação Nº 3249919

CONTRATO Nº 016/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal, e como contratado, o Sr. WELLISON VIE-
CELI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Professor ACT-II – Educação Física, CI 6.211.745, CPF nº 111.330.049-38, residente no Município de 
Campos Novos/SC, mediante as seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Munici-
pal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, de 05.01.1999; bem como o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 003 de 
30.04.2021 (Chamada Pública), homologado pelo Decreto nº 3628, de 13.05.2021 e, considerando o afastamento do titular do cargo o 
Sr. Caio Murilo Tragancin Rinaldi; e, com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata o Sr. 
WELLISON VIECELI DE OLIVEIRA, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II – Educação Física, com uma carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eliziane Titon, o dia todo.

Cláusula Segunda – O contratado receberá os vencimentos de R$ 4.078,64 (quatro mil e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 09.01.2002.

Parágrafo único – O contratado será regido pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiado ao Regime Geral 
da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura e término previsto para 17 de dezembro de 2021.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Municipal nº 
113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0205 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2015 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0101 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima - O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital nº 003, de 
30 de abril de 2021 (Chamada Pública), Decreto Municipal nº 3628, de 13 de maio de 2021 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 23 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
CPF – 894.420.249-49

WELLISON VIECELI DE OLIVEIRA
CPF – 111.330.049-38

Testemunhas:

CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI ALCINDO PEROSA
CPF –007.012.339-07 CPF – 637.904.409-49
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HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

DECRETO Nº 3682/2021
Publicação Nº 3249933

DECRETO Nº 3682, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO E DELIBERAÇÕES À RESPEITO DA LEI Nº 14.017/2020 
– LEI “ALDIR BLANC” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas nos incisos VII, XVI e XXIV, do art. 88, da Lei Orgânica do Município, e tendo presentes razões de conveniência e oportunidades 
públicas,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo descritos para compor a comissão que acompanhará e deliberará à respeito dos trâmites da 
lei emergencial da cultura - lei 14.017/2020 – “Aldir Blanc” no âmbito do município, o período de atividades desta comissão será da data de 
assinatura deste decreto até o final das prestações de contas do município com a União.

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
Gilmar Fontana
Eliane Dissegna da Costa
Caio Murilo Tragancin Rinaldi
Josiano Guilherme Puhle
Cidiane Valesan Borsoi

II – Representantes da sociedade civil:
Odila Laidnes
Marli Fátima Micheluzzi da Silva Matos
Arlete Durigon Lizot
Moisés Ceron

Art. 2º Fica nomeado para assumir como Presidente da Comissão Josiano Guilherme Puhle e como Secretária Eliane Dissegna da Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM – SC, 19 AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

DECRETO Nº 3684/2021
Publicação Nº 3249945

DECRETO Nº 3.684, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

“DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOARES TREVISOL, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os termos da Portaria nº 271, de 23 de agosto de 2021;

Com amparo no artigo 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 29, inciso I, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro 
de 2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado vago o cargo de Agente de Serviços Gerais – Nível 1 (Lei nº 044/1997 e alterações posteriores), em decorrência da 
exoneração a pedido da servidora DANIANE VIEIRA DAMES.
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Art. 2º. Em conformidade com o disposto no artigo 1º, restabelece no quadro geral dos servidores do Município, uma vaga para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais a ser provida através de concurso público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 23 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 261/2021
Publicação Nº 3249949

PORTARIA Nº 261, DE 11 DE AGOSTO DE 2021

“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui motoristas em número suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento mu-
nicipal e outros deslocamentos externos de interesse do Município; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos eventuais e específicos ao servidor público abaixo relacionado, que se 
encontra devidamente habilitado:
a) Daniel Lutkemeyer Gonzatto – Carteira Nacional de Habilitação nº 1556174007, nº registro 05736174380, categoria “AB”, com validade 
até 10.01.2023.

Art. 2º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, não poderá:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado.

Art. 3º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 11 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 265/2021
Publicação Nº 3249955

PORTARIA Nº 265, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

“ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos VII e 
XII, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o SR. MAURICIO RINALDI TRAGANCIN – Motorista – Nível 2 – Referência A, para prestar exercício junto a Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, Obras e Transportes.

Parágrafo único. O servidor continuará percebendo os vencimentos relativos ao seu cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Portaria nº 129, de 01 de abril de 2021.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 16 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 266/2021
Publicação Nº 3249958

PORTARIA N° 266, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como o Decreto 
nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares a servidora pública municipal vinculada a Secretaria Municipal da Administração e da Fazenda, 
abaixo relacionada:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Rosinei Ceron 14.01.2020 a 13.01.2021 17.08.2021 a 31.08.2021

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 17 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 271/2021
Publicação Nº 3249963

PORTARIA Nº 271, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

“EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, com amparo no art. 88, incisos VII, IX 
e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. art. 29 e art. 30, da Lei Municipal nº 255/2004 - Estatuto do Servidor Público do Município de Ibiam, e;
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Considerando, o requerimento da servidora encaminhado via correio e recebido no dia 23 de agosto de 2021;

Considerando que de acordo com o disposto no inciso I, do artigo 29, da Lei Municipal nº 255/2004, a vacância do cargo decorre, dentre 
outras causas, da exoneração;

Considerando que conforme Certidão emitida pelo Departamento de Pessoal do Município a servidora teria férias proporcionais (18.01.2021 
a 17.01.2022), as quais poderão ser convertidas em pecúnia quando da exoneração conforme previsto no parágrafo único, do artigo 78 da 
mesma Lei;

Considerando que conforme Certidão emitida pelo Departamento de Pessoal do Município a servidora contraiu empréstimos consignados 
junto ao Banco Bradesco S/A;

Considerando que conforme Certidão emitida pelo Departamento de Pessoal, conforme Convênio firmado com a Instituição Financeira, o 
Município reterá o mínimo exigido no caso de rescisão;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora do quadro efetivo DANIANE VIEIRA DAMES do cargo de Agente de Serviços Gerais.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, fica a servidora exonerada do serviço público, cujas verbas rescisórias 
relativas à conversão em pecúnia das férias proporcionais serão processadas e pagas.

Art. 2o. Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Portaria, serão usados recursos do orçamento municipal, no 
que couber.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de agosto de 2021.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 23 DE AGOSTO DE 2021

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 272/2021
Publicação Nº 3249967

PORTARIA Nº 272, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com o Decreto Federal 
nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações posteriores; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, servidora efetiva no cargo de Professor II – Nível 
5 – Referência D (Lei Complementar nº 003/2002).

Art. 2°. O afastamento será de conformidade com o Atestado Médico do Dr. Hélvin Ribeiro – CRM/SC 9222, no período de 17 de agosto de 
2021 a 15 de outubro de 2021

1º. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da servidora, a remuneração será a cargo do órgão público.

§ 2º. A partir do décimo sexto dia do afastamento da atividade, a servidora estará em auxílio doença (INSS), a partir de 01 de setembro de 
2021 e enquanto ela permanecer incapaz, de conformidade com o comunicado de resultado de avaliação da Previdência Social.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de agosto de 2021.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 23 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
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Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 273/2021
Publicação Nº 3249969

PORTARIA Nº 273, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo – Edital nº 003, de 30 de abril de 2021, homologado pelo Decreto nº 3628, de 13 de maio 
de 2021;

Considerando, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 016/2021;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 2º, da Lei Municipal nº l13, 05 de janeiro de 1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, o Sr. WELLISON VIECELI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no Município 
de Campos Novos/SC, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II – Educação Física - Nível 3 – Referência A, com vencimentos 
conforme Anexo IX, da Lei Complementar Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2002.

Art. 2º. O prazo da contratação será de conformidade com a cláusula terceira do Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo 
Determinado nº 016/2021.

Art. 3º. O contratado será regido pelo regime jurídico especial de que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiado ao Regime Geral da Pre-
vidência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 23 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 274/2021
Publicação Nº 3249974

PORTARIA Nº 274, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

“NOMEIA O SR. ANDERSON DA SILVA TREVISOL PARA O CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, 
OBRAS E TRANSPORTES.”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, do art. 88, da 
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, bem como o art. 3º, da Lei n.º 
584, de 07 de junho de 2016, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. ANDRESON DA SILVA TREVISOL para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da Infra-
estrutura, Obras e Transportes – Nível CC-3, criado pela Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 
404, de 22.05.2009, com os subsídios fixados em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 24 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 275/2021
Publicação Nº 3249977

PORTARIA Nº 275, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, que a municipalidade não possui motoristas em número suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento mu-
nicipal e outros deslocamentos externos de interesse do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos eventuais e específicos ao servidor público abaixo relacionado, que se 
encontra devidamente habilitado:
a) Anderson da Silva Trevisol – Carteira Nacional de Habilitação nº 1830796550, nº registro 06994253935, categoria “B”, com validade até 
30.08.2022.

Art. 2º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, não poderá:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado.

Art. 3º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, deverá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 24 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 276/2021
Publicação Nº 3246079

PORTARIA Nº 276, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOARES TREVISOL, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista parecer 
da Assessoria Jurídica e,

Considerando, que é dever, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acompanhar e 
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fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

Considerando, a Instrução Normativa CI N. 001/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores ELIANE DISSEGNA DA COSTA e MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA, como gestores e CAIO MURILO TRA-
GANCIN RINALDI, como fiscal, para desempenhar, respectivamente, as funções de GESTOR e FISCAL de contrato resultante do Processo 
Licitatório 063/2021 Pregão Eletrônico 028/2021 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IBIAM/SC, COMPREENDENDO: 
ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, CORREÇÃO DAS PROVAS E ENTREGA DE RESULTADOS.

Art. 2º. Fica designado e nomeado substituto do Fiscal, em eventuais impedimentos, o servidor RODRIGO FELICETTI PEROSA.

Art. 3º. Incumbe ao gestor e ao fiscal acima designados acompanhar e fiscalizar a execução do objeto acima referido, anotando as ocorrên-
cias relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas, bem como as atribuições elencadas na Instrução Normativa CI N. 001/2019.

Art. 4º. Os trabalhos serão considerados relevantes ao Município, não se atribuindo qualquer tipo de remuneração.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 25 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

Ciente em: ___/ _____ /______

CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI Fiscal

Ciente em: ___/ _____ /______

RODRIGO FELICETTI PEROSA
Substituto do Fiscal

PORTARIA Nº 277/2021
Publicação Nº 3246082

PORTARIA Nº 277, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOARES TREVISOL, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista parecer 
da Assessoria Jurídica e,

Considerando, que é dever, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

Considerando, a Instrução Normativa CI N. 001/2019;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA e FLÁVIA LENITA PELENTIR, para desempenhar, respectivamente, as 
funções de GESTOR e FISCAL de contrato resultante do Processo Licitatório- FMS 017/2021 Pregão Eletrônico 006/2021 que tem como 
objeto referente contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de licença de uso de sistema software, com implantação, 
migração, treinamento dos usuários, suporte técnico e demais serviços descritos em anexo no Termo de Referência.

Art. 2º. Fica designado e nomeado substituto do Fiscal, em eventuais impedimentos, a servidora LAIS PICININ BITTENCOURT RECH.

Art. 3º. Incumbe ao gestor e ao fiscal acima designados acompanhar e fiscalizar a execução do objeto acima referido, anotando as ocorrên-
cias relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
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adotar as providências adequadas, bem como as atribuições elencadas na Instrução Normativa CI N. 001/2019.

Art. 4º. Os trabalhos serão considerados relevantes ao Município, não se atribuindo qualquer tipo de remuneração.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 25 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

Ciente em: ___/ _____ /______

FLÁVIA LENITA PELENTIR
Fiscal

Ciente em: ___/ _____ /______

LAIS PICININ BITTENCOURT RECH
Substituto do Fiscal

PORTARIA Nº 278/2021
Publicação Nº 3246085

PORTARIA Nº 278, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOARES TREVISOL, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista parecer 
da Assessoria Jurídica e,

Considerando, que é dever, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

Considerando, a Instrução Normativa CI N. 001/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores ELIANE DISSEGNA DA COSTA e CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI, como fiscal, para desempenhar, res-
pectivamente, as funções de GESTOR e FISCAL de contrato resultante do Processo Licitatório 064/2021 Pregão Presencial 029/2021 que 
tem como objeto REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, PARA EFETUAR TRANSPORTE DE ALUNOS REGU-
LARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IBIAM.

Art. 2º. Fica designado e nomeado substituto do Fiscal, em eventuais impedimentos, o servidor RODRIGO FELICETTI PEROSA.

Art. 3º. Incumbe ao gestor e ao fiscal acima designados acompanhar e fiscalizar a execução do objeto acima referido, anotando as ocorrên-
cias relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas, bem como as atribuições elencadas na Instrução Normativa CI N. 001/2019.

Art. 4º. Os trabalhos serão considerados relevantes ao Município, não se atribuindo qualquer tipo de remuneração.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 25 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:
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Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

Ciente em: ___/ _____ /______

CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI Fiscal

Ciente em: ___/ _____ /______

RODRIGO FELICETTI PEROSA
Substituto do Fiscal

PORTARIA Nº 279/2021
Publicação Nº 3246087

PORTARIA Nº 279, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

“NOMEIA GESTOR DA PARCERIA PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMADA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS- APAE DE TANGARÁ, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais especialmente aquelas que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal;

Considerando, os artigos 61 e 62 da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações posteriores e demais disposições legais aplicáveis;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Elaine Dissegna da Costa, respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Educação, como GESTORA, para 
controle e fiscalização da parceria entre a Administração Pública do Município de Ibiam e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE- Tangará, em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, nos termos do Termo 
de Cooperação n° 048/2021.

Art. 2º. A Gestora da parceria terá por atribuições as contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações posteriores, especialmente 
aquelas contidas nos Arts. 61 e 62 e, demais dispositivos legais aplicáveis, bem como bem como as previsões contidas no Termo de Coo-
peração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º- Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas contidas na Portaria n° 321 de 23 de novembro de 2018.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 25 DE AGOSTO DE 2021.

JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

RETIFICAÇÃO PORTARIA 264/2021
Publicação Nº 3246091

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 264, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

RETIFICA PORTARIA QUE DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. Designar os servidores SÉLIO CARDOSO RAIZER e MARCOS ROBERTO BAZZEN para desempenhar, respectivamente, as funções de 
GESTOR e FISCAL de contrato resultante do Processo Licitatório 050/2021 Pregão Presencial 021/2021 SRP 018/2021 que tem como objeto 
visando aquisição de mangueiras hidráulicas, terminais e capas para manutenção de máquinas pesadas da frota pertencente ao Município 
de Ibiam, para um período de 12 meses.
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Ciente em: ___/ _____ /______

MARCOS ROBERTO BAZZEN
Fiscal

Ciente em: ___/ _____ /______

ORACIO BATISTA
Substituto do Fiscal

LEIA-SE:

Art. 1º. Designar os servidores RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES e EDSSON GOMES DE 
OLIVEIRA para desempenhar, respectivamente, as funções de GESTOR e FISCAL de contrato resultante do Processo Licitatório 061/2021 
Pregão Presencial 027/2021 SRP 023/2021 que tem como objeto visando aquisição de mangueiras hidráulicas, terminais e capas para ma-
nutenção de máquinas pesadas da frota pertencente ao Município de Ibiam, para um período de 12 meses.

Ciente em: ___/ _____ /______

EDSSON GOMES DE OLIVEIRA
Fiscal

Ciente em: ___/ _____ /______

ORACIO BATISTA
Substituto do Fiscal

Demais dados da portaria permanecem inalterados.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 27 DE AGOSTO DE 2021.

Jackline Dalmolin Odorizzi
Diretora de Departamento
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DECRETO Nº 3685/2021
Publicação Nº 3249491

 

 
 
 

DECRETO Nº 3685,  DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de 
Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente 
as conferidas pela Lei n. 0650/2020: 
 
 

DECRETA:      
  
                  

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a Abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 10.052,95         
(Dez mil e cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos), no 
orçamento de 2021 da Prefeitura  Municipal de  Ibiam, na seguinte 
programação de despesa: 

 
Suplementação: 
 

Órgão: 02 Chefia do Executivo 
Unidade Orçamentária: 0212 Encargos Gerais do Município 
Função: 28 Encargos Especiais 
Sub-Função: 846 Outros Encargos Especiais 
Programa: 2800 Outros Encargos Especiais 
Projeto/Atividade: 2028 Amortização da Dívida e Encargos   
Modalidade de 
Aplicação:       

3290 Aplicações Diretas 

Fonte:  
Valor: 
Red.: 

1100 
R$ 
90 

 Recursos Ordinários 
10.052,95 

   
   
   
  

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Suplementar 
de que trata o artigo anterior, fica anulada a importância de no valor de 
R$ 10.052,95  ( Dez mil e cinquenta e dois reais e noventa e cinco 
centavos),  no orçamento de 2021 da Prefeitura  Municipal de  Ibiam, 
na seguinte rubrica orçamentaria: 
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Órgão: 02 Chefia do Executivo 
Unidade Orçamentária: 0212 Encargos Gerais do Município 
Função: 28 Encargos Especiais 
Sub-Função: 846 Outros Encargos Especiais 
Programa: 2800 Outros Encargos Especiais 
Projeto/Atividade: 2028 Amortização da Dívida e Encargos   
Modalidade de 
Aplicação:       

3190 Aplicações Diretas 

Fonte:  
Valor: 
Red.: 

1100 
R$ 
89 

 Recursos Ordinários 
10.052,95 

 
 

 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 23 DE  AGOSTO DE 2021. 

 
 

JOARES TREVISOL 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia 

_____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 20 da Lei Orgânica 

Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012. 

 

 

ALCINDO PEROSA 
Secretário da Adm. e da Fazenda 
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DECRETO Nº 3687/2021
Publicação Nº 3249500

 

DECRETO Nº 3687, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA  DO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS 
PROVENIENTES DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202000517-6 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de 
Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e especialmente as 
conferidas pela Lei n. 0650/2020: 

DECRETA:                                     
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do provável excesso de 
arrecadação no valor de R$ 12.620,38 ( Doze mil, seiscentos e vinte reais 
e trinta e oito centavos), no orçamento de 2021 da Prefeitura Municipal 
de Ibiam, na seguinte programação de despesa: 

 
Suplementação: 
 
 

Órgão: 02 Chefia do Executivo 
Unidade Orçamentária: 0205 Sec. Mun. De Educação 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 1201 Desenvolvimento Educacional 
Projeto/Atividade: 2015 Manut. das Atividades do Ensino 

Fundamental   
Modalidade de 
Aplicação:       

4490 Aplicações Diretas  

Fonte:  
Valor: 
Red.: 52 
 

1137 
R$ 

 

 Outras Transferências do FNDE 
12.620,38 

 
Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso 
de arrecadação referente a TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
202000517-6 do FNDE. 
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 27  DE  AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
 
 
 

JOARES TREVISOL 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no 

dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 20 da Lei Orgânica 

Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012. 

 
 
 
 
 

 
 

ALCINDO PEROSA 
Secretário da Adm. e da Fazenda 
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EXTRATO DE DISPENSA 062/2021
Publicação Nº 3249646

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Ibiam 

Extrato de Dispensa de Licitação 

P.A.L.: 062/2021 

Dispensa de Licitação: 028/2021 

Objeto: Referente a aquisição de mochilas costais anti-incêndio para combate a incêndios florestais, os 
quais serão empregados ao efetivo do Corpo de Bombeiros de Tangará. A solicitação se faz necessária 
devido ao crescente número de ocorrências envolvendo incêndios florestais nos mais diversos tipos de 
terreno, sendo que o caminhão para combate, dificilmente conseguirá acesso junto ao foco, fazendo 
com que tal material seja de suma importância para as guarnições desenvolverem seu trabalho com 
excelência. 

Contratado: HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI Valor Total: R$ 3.690,00 
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HOMOLOGAÇÃO 062
Publicação Nº 3249734

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

01.612.745/0001-74CNPJ: (49) 3534-0044

89652-000 - Ibiam

Telefone:
Tv. Leoniza Carvalho Agostini, 20 - CentroEndereço:

Nr.:   28/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

62/2021

20/08/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

20/08/2021
Dispensa de licitação

28/2021 - DL

62/2021

Referente a aquisição de mochilas costais anti-incêndio para combate a incêndios
florestais, os quais serão empregados ao efetivo do Corpo de Bombeiros de Tangará. A
solicitação se faz necessária devido ao crescente número de ocorrências envolvendo
incêndios florestais nos mais diversos tipos de terreno, sendo que o caminhão para
combate, dificilmente conseguirá acesso junto ao foco, fazendo com que tal material
seja de suma importância para as guarnições desenvolverem seu trabalho com
excelênci

Participante: HASIC DISTRIBUIDORA EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Mochila costal anti-incêndio amarela com capacidade de 21L - Mochila costal
anti-incêndio amarela com capacidade de 21L

3,000 UNI 1.230,00 3.690,00

Total do Participante: 3.690,00

Total Geral: 3.690,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manut. Conv. com o Corpo de Bombeiros 02.002.06.181.0601.2008.3.3.90.00.00 R$ 3.690,00

Assinatura do Responsável
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 41A6-5BEB-27FC-3F6C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOARES TREVISOL (CPF 894.420.249-49) em 23/08/2021 14:45:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOARES TREVISOL (CPF 894.420.249-49) em 23/08/2021 14:46:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ibiam.1doc.com.br/verificacao/41A6-5BEB-27FC-3F6C
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO C.049/2021 PMI
Publicação Nº 3249550

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 049/2021
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 032/2021 PMI, Tomada de Preços nº 14/2021 PMI, fundamentado nas disposições da Lei 
nº 8666/93.
OBJETO: contratação de mão de obra geral, e aquisição de peças genuínas para manutenção no Trator agrícola LS, com Recursos Próprios 
do Município de Ibicaré - SC
VALOR TOTAL: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: IRMAOS BENETTON TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ: 10.866.529/0004-99
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.

Ibicaré, SC, aos 30 de agosto de 2021

Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO C.050/2021 PMI
Publicação Nº 3249557

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Contrato 050/2021 PMI
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 035/2021, 
Edital de Inexigibilidade nº 01/2021 PMI.
OBJETO: Contratação de espetáculo do artista “SIMÃO WOLF”, composto pela apresentação do artista, com estrutura móvel, montada em 
um caminhão que percorre trajetos pelas ruas da cidade, estrutura com iluminação de longo alcance, painéis de LED, sonorização e o vio-
linista Simão Wolf contagiando e interagindo com o público do município Ibicaré-SC).
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC)
FORNECEDOR: SIMÃO ELIAS WOLF LTDA
CNPJ: 09.356.573/0001-27
Valor Total: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.

Ibicaré, SC, em 30 de agosto de 2021.

Gianfranco Volpato
Prefeito Municipal.

INEXIGIBILIDADE 1 - 2021 SHOW ARTISTICO
Publicação Nº 3247636

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 795DABAEF810ABEB4163232125A708767E2E959E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
PROCESSO LICITATÓRIO N. 35/2021PMI
INEXIGIBILIDADE N. 1/2021PMI
OBJETO: Contratação de show com: SIMÃO WOLF, a realizar-se nas Ruas do Município de Ibicaré por ocasião das festividades natalinas de 
2021.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art 25, III.
PREÇO: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
CONTRATADO: SIMÃO ELIAS WOLF LTDA
VIGÊNCIA: 31/12/2021

Ibicaré (SC), 27 de agosto de 2021.

Gianfranco Volpato
Prefeito
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PORTARIA Nº 128-2021
Publicação Nº 3245551

PORTARIA Nº 128, de 30 de agosto de 2021.

“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso II do artigo 08 da Lei Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000, Lei 
Complementar nº 004/2007 de 16 de maio de 2007 e artigo 96, Inciso V e IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEIA, BRUNA KARINA SCHNEIDER, brasileira, solteira, nascida aos vinte e cinco dias do mês de maio de 1.996, para o cargo 
de provimento em comissão de Supervisor de Compras, nível DAÍ-01, Anexo I – Quadro de Pessoal Comissionado, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 30 de agosto de 2021.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº : 144/2021 CONTRATANTE : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 3245788

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
Contrato Nº : 144/2021
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : JC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.898.011/0001-54
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 116/2021
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PORTAL DE ACESSO, LOCALIZADO NO BAIRRO 
AREADO E, DA RUA 25 DE JULHO - TRECHO 1, NO MUNICÍPIO DE IBIRAMA/SC.
Vigência : Início: 27/08/2021 Término: 27/08/2022
Assinatura : 27/08/2021
Valor R$ : 156.968,17 (Cento e Cinquenta e Seis Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Dezessete Centavos )
Dotação : 110 - 06.002.1008.3449051980000000000.01000000
FISCAL: GERSON FRANCISCO
--------------------------------------------------------------------
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DECRETO N° 4.731, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 - NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADORA 
PARA ESTUDO E ADEQUAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3245543

 

DECRETO n° 4.731, de 27 de agosto de 2021.

“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADORA PARA ESTUDO
E ADEQUAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa  Catarina,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art.  1º  Ficam  nomeados  os  integrantes,  titulares  e  suplentes,  abaixo
relacionados para compor a Comissão para Estudos e Adequação do Plano de Carreira
dos Profissionais da Educação, de acordo com a Lei Federal nº 13.005/2014, artigo 2º
e a meta 18 em seu anexo,  com prazo de vigência por prazo indeterminado,  com
possibilidade de recondução:

I- Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e
Esportes de Ibirama:
Titular: Marilene Collet Krause
Suplente: Elvira Schulze Mänchenn

II- Representantes  da  Comissão  de  Educação  da  Câmara  de
Vereadores:
Titular: Elton Back Oribka
Suplente: Adilson Jung

III- Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Dirceu Leite
Suplente: Sâmia Ideker da Silva

IV- Representantes do Fórum Municipal de Educação:
Titular: Eliane Baucke Jennrich
Suplente: Arlete Ferreira Paul

V- Representantes da Comissão de Elaboração do PME do Município de
Ibirama:
Titular: Maira Jennrich da Costa
Suplente: Cirlene Krieser Zondonai

VI- Representantes do Departamento de Gestão de Pessoas:
Titular: Franciele Romina Radloff
Suplente: Leonardo Felipe Martins

VII- Representantes dos Professores Efetivos da Rede Municipal
de Ensino:
Titular: Monique Janine da Silva
Suplente: Christian James Henschel
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Titular: Roseano Karsten
Suplente: Carmelina Idinéia Teodoro da Silva

Art. 2º Fica designada a servidora pública municipal Suely Sandra Silva para
desempenhar as atribuições de Secretária Executiva da respectiva Comissão.

Art.  3º Revogam-se  as  disposições em contrário,  em especial  o  Decreto
Municipal n. 4.092, de 10 de maio de 2017 e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 27 de agosto de 2021.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

Içara

Prefeitura

ANULA O ATO Nº 22/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
Publicação Nº 3246011

ATO Nº 69 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Anula o ato nº 22/2021 e dá outras providencias.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, e de acordo com artigo nº 28, II e XIX da Resolução 224/2017 - 
do Regimento Interno, exercendo o princípio da Autotutela (art. 53 da Lei 9.784/99; Súmulas do STF 346 e 473), depois que observada a 
insurgência de erro quanto à interpretação jurídica que originou o ato nº 22/2021.

Apreciando a análise do item 4 do Prejulgado 1665 do Tribunal de Contas, que trata de procuradores e advogados autárquicos, revela-se a 
não aplicação de tal entendimento ao cargo de advogado desta Câmara, já que os cargos de procuradores e advogados não se confundem. 
Procuradores públicos não podem exercer a advocacia paralelamente enquanto advogados não tem essa limitação.

Analisando, ainda, o artigo 37, inciso XIII, da Constituição, que veda “a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para efeito de remuneração de pessoal do serviço público”.

Considerando, por fim, recomendações do controle interno e, por conseguinte, o relatório de apuração realizada por Comissão Interna, com 
seus anexos, e a decisão de mérito do Presidente deste Poder Legislativo.

Resolve:

Art. 1º Anular o ato nº 22/2021 para que todos os efeitos dele provenientes sejam extintos.

Art. 2º Que as verbas recebidas originadas pelo ato sejam ressarcidas aos cofres públicos, observado, em todo caso, o artigo 60 da Lei 
Complementar nº 3/1999.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Içara, 26 de Agosto de 2021.

ITAMAR OLOYDE DA SILVA
Presidente

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº. 084/PMI/2021
Publicação Nº 3249663

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 084/PMI/2020

A Prefeita Municipal de Içara/SC, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente ao 
Pregão Presencial nº 084/PMI/2021, objetivando o Registro de Preço para contratação de empresa especializada na locação de equipamen-
tos de impressão e fornecimento de serviços que compreenda a instalação de impressoras multifuncionais, software para gerenciamento, 
monitoramento e controle de processos envolvidos com a impressão de documentos além de todos os consumíveis, toda a manutenção e 
reparo necessário para o pleno funcionamento dos equipamentos e serviços, com reunião de abertura para o dia 30/08/2021, às 10:30, está 
SUSPENSA em virtude de análise de impugnação ao edital. Após análise e Parecer Jurídico, o Aviso de Licitação e Edital serão republicados 
com uma nova data para abertura do certame. Informações pelo e-mail: licitacao@icara.sc.gov.br e site www.icara.sc.gov.br

Içara/SC, 27 de agosto de 2021.

Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal de Içara

CONCEDER INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDOR EFETIVO ESTÁVEL DO PODER 
LEGISLATIVO DE IÇARA

Publicação Nº 3246009

ATO Nº 67 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Conceder Incentivo à Qualificação por Nova Titulação a Servidor Efetivo Estável do Poder Legislativo de Içara.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, e de acordo com artigo nº 28, II e XIX da Resolução 
224/2017 - do Regimento Interno, combinado com os artigos 14 a 18 da Lei Ordinária nº 4.454, de 03 de dezembro de 2019.

mailto:licitacao@icara.sc.gov.br
http://www.icara.sc.gov.br
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Resolve:

Art. 1º Conceder ao Servidor efetivo RICARDO COMIN FERRO, incentivo à qualificação por nova titulação, conforme requerimentos protocolo 
3275/2021, respeitados os limites da Lei Ordinária supra, equivalente a 12% (doze por cento) em razão do curso de Pós-Graduação em 
GESTÃO EM TECNOLOGIA a partir de 01 de Setembro de 2021.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Içara, 26 de Agosto de 2021.

ITAMAR OLOYDE DA SILVA
Presidente

EXTRATO ADITIVO 02-007/PMI/2021 ARX
Publicação Nº 3249437

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº. 02 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/PMI/2021, cujo objeto trata-se da aquisição de gêneros alimentícios para 
compor a Alimentação Escolar.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Içara, CNPJ n.º 82.916.800/0001/11.
DETENTORA DA ATA: ARX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ N.º 23.595.412/0001-17.
DO OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do item 39 da Ata de Registro de 
Preços nº. 007/PMI/2021, a partir de 12 de agosto de 2021, objeto do Pregão Presencial nº. 155/PMI/2020, conforme Parecer Jurídico n.º 
131/2021, utilizado como referencial, com fulcro no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8666/93, art. 37, inciso XXI.
DO VALOR: O valor unitário do item 39 [filé de peito de frango sem osso congelado] passa a ser de R$ 18,93 (dezoito reais e noventa e 
três centavos).

Içara, 26 de agosto de 2021.

EXTRATO ADITIVO 03 TEMPPUS 019/FMS/2020
Publicação Nº 3247878

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato nº. 019/FMS/2020, cujo objeto trata-se da reforma da Unidade de Saúde do Presidente Vargas, com área 
total de 281,81m².
CONTRATANTE: Município de Içara, CNPJ n.º 82.916.800/0001-11, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: TEMPPUS CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E COMERCIO EIRELI, CNPJ n.º 21.990.134/0001-77.
PROCESSO: Tomada de Preços n.º 041/FMS/2020.
DO OBJETO: Fica estabelecida por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº. 019/FMS/2020, que 
prevê o término em 31/08/2021 e por este Termo Aditivo passa a ser 30/09/2021, baseado nos fatos elencados na Justificativa constante 
do Memorando Interno n.º 190/2021 da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e com fulcro no art. 57, §1º, inciso IV, da 
Lei nº. 8.666/93.

Içara, 27 de agosto de 2021.

EXTRATO ADITIVO 03-GENTE SEGURADORA 022/FMS/2018
Publicação Nº 3248366

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato nº. 022/FMS/2018, cujo objeto trata-se da prestação de serviço de Seguro Total e Seguro de Responsabi-
lidade Civil Obrigatório, conforme exigência do DETER/SC, para veículo PAS/MICRO-ÔNIBUS, placa QJE-7285, chassi 8AC906655KE153571.
CONTRATANTE: Município de Içara, CNPJ n.º 82.916.800/0001-11, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02.
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PROCESSO: Pregão Presencial n.º 039/FMS/2018.
DO OBJETO: Fica estabelecida por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato nº. 022/FMS/2018, que 
prevê o término em 27/08/2021 e por este Termo Aditivo passa a ser 27/08/2022, baseado nos fatos elencados na Justificativa da Secretaria 
Municipal de Saúde e com fulcro na Lei n.º 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.
DO VALOR: O valor global do termo aditivo é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Içara, 26 de agosto de 2021.

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246015

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a disciplina dos trabalhos legislativos e administrativos da Câmara, delegando ao Diretor Legislativo competências administra-
tivas e da outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Içara, no uso de suas atribuições de acordo com artigos, 21, II, 28, II e XIX, da Resolução nº 224/2017 
– Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Delegar ao Diretor Legislativo as seguintes competências administrativas:
I - Deferimento ou indeferimento de requerimentos administrativos: Triênios, diárias, licença prêmio, abono de registro de ponto de servi-
dores, folgas, faltas justificadas, dentre outros.
II - Autorizar fornecimento de mercadorias e serviços (compras);
III - Assinatura de Atos Administrativos com efeito interno;
IV - Autorizar abastecimento da frota (veículos);
V - Autorizar reparo e manutenção da frota (veículos).

Art. 2º As competências de que trata esta portaria terão efeito a partir de 02 de janeiro de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Câmara Municipal de Içara, 26 de Agosto de 2021.

ITAMAR OLOYDE DA SILVA
Presidente

MAX LUIZ
1ª Secretário

PORTARIA Nº 26,DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246014

PORTARIA Nº 26,DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre medidas de controle de fluxo de pessoas, de uso do recinto, visando a segurança no âmbito da Câmara Municipal de Içara e 
dá outras providencias. .

Considerando a necessidade de propiciar maior segurança e controle de fluxo de pessoas na sede da Câmara Municipal de Içara;

Considerando que uma boa segurança é dependente do sistema de controle de acesso eficiente com software de controle de acesso que 
permita emitir relatórios, gerenciar credenciais, visualizar de forma online todas as ocorrências de entrada e saída das áreas controladas, 
controlar visitantes, entre outras diversas funcionalidades;

Considerando a importância do gerenciamento de dados, na quantidade de pessoas, horários e o que procuram para tomadas de decisões 
em prestar o melhor serviço de atendimento ao cidadão.

O PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, II da Resolução 
224/2017 - Regimento Interno, e;

Resolve:

Art. 1º Disciplinar o uso das dependências de acesso público, sede da Câmara Municipal de Içara, nos termos da presente Portaria, que 
será coordenado pela Diretoria-Geral.

Art. 2º Será permitido a qualquer pessoa, adequadamente trajada e portando crachá de identificação, ingressar e permanecer no recinto 
da Câmara Municipal de Içara durante o expediente e assistir às sessões do Plenário e às reuniões das Comissões em conformidade com 
regimento interno.

Art. 3º O porte visível de crachá de identificação pessoal autorizador do acesso e trânsito nas dependências da Câmara Municipal de Içara 
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é obrigatório ao público e aos servidores efetivos e comissionados, empregados terceirizados e estagiários, dentro e fora de seu horário de 
expediente.

Art. 4º. A Recepção expedirá os crachás de identificação do público externo.

Parágrafo único. O público externo deverá apresentar documento de identificação para fins de registro de dados.

Art. 5º. Os servidores e visitantes ao saírem da Câmara Municipal de Içara portando volumes, materiais ou equipamentos, deverão registrar 
junto a recepção, para registro da respectiva propriedade, sendo facultada a exigência de prova pela Administração.

Art. 6º. O Plenário "ANTÔNIO LIMA" destina-se à realização das sessões previstas no Regimento Interno.

Art. 7º. O Plenarinho “ADÃO DOS SANTOS MOREIRA” destinam-se às audiências públicas, reuniões de comissões, palestras, simpósios, 
reuniões, fóruns, conferências e congressos.

§1º A sala do Plenarinho destina-se prioritária e sequencialmente às atividades das comissões permanentes e temporárias, aos fóruns par-
lamentares e a reuniões administrativas.

§ 2º. Mediante aprovação da Presidência, Poderá as dependências da Câmara ser de uso para eventos em geral que caracterizem o interesse 
público.

§ 3º A solicitação de uso, protocolada junto à Secretaria Geral, será dirigida ao Presidente com antecedência, obedecendo a lista de agen-
damento, devendo constar a necessidade da infraestrutura para efeito do uso do espaço, a disponibilização de pessoal técnico, especializado 
e de apoio, de materiais, de equipamentos e de utensílios imprescindíveis à realização das sessões

Art. 8º. Excetuados os casos estratégica e justificadamente especificados, utilizar-se-ão para a vigilância eletrônica, câmeras de segurança 
instaladas nas áreas de circulação interna e externa, observados os direitos à privacidade e à imagem previstos em lei.

Art. 9º. O disposto no presente Ato aplica-se, quando couber, às sessões e às reuniões realizadas fora da sede da Câmara Municipal de Içara.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Içara, 26 de Agosto de 2021.

ITAMAR OLOYDE DA SILVA
Presidente

MAX LUIZ
Secretario

RECONHECE E LANÇA EM BANCO DE HORAS AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS LABORADAS POR SERVIDOR 
EFETIVO

Publicação Nº 3246010

ATO Nº 68 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Reconhece e lança em banco de horas as horas extraordinárias laboradas por servidor efetivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 21, II da Resolução 224/2017 - 
Regimento Interno, tendo em vista o requerimento formulado no protocolo nº 388 de 08/02/2021 e ainda a apuração feita entre 2015-2016 
que resultou 131:41 horas, a apuração entre 2017-2018 que resultou 133:13, e a apuração entre 2019-2020 que resultou 114:01.

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam reconhecidas 378 horas e 55 minutos, como horas extraordinárias laboradas pelo servidor RODNEI MAZZORANA, a serem 
lançadas em banco de horas para sua fruição.

Art. 2º. As horas extraordinárias reconhecidas deverão ser usufruídas antes de qualquer licença ou férias ou outro ato que importe ausência 
do servidor.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Içara, 26 de Agosto de 2021.

ITAMAR OLOYDE DA SILVA
Presidente
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 765
Publicação Nº 3245556

DECRETO Nº 765, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

"APROVA O LOTEAMENTO CIDADE JARDIM".

O Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado Cidade Jardim, idealizado por PAS Empreendimentos Imobiliários Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.728.371/0001-80, com endereço na Avenida Engenheiro Max de Souza, nº 906, bairro Coquei-
ros, Florianópolis/SC, representada pelo Eng. Paulo R. Schwarz, inscrito no CREA/SC sob o nº 156.299-4, com as seguintes características:

Discriminação Mensuração Porcentagem
Área total do imóvel/ Área Útil 139.079,7611 100%
Área de APP 6.822,2969 -
Área total de Matricula 145.902,0280 -
Número de lotes* 299 lotes
Área total dos lotes 76.328,7144 m² 54,8813%
Área total das Ruas 33.523,8621 m² 24,1041%
Área de Equip. Urbano Comunitário/Institucional 14.029,6621 m² 10,0875%
Lotes de Interesse Social 1.200,00 0,8628%
Área Verde 13.997,5225 m² 10,0644%

Art. 2° A aprovação do loteamento não exime o responsável pelo cumprimento de todas e quaisquer exigências legais que eventualmente 
se comprove não terem sido integralmente cumpridas, em conformidade com as Leis nº 6.766/79 e demais disposições legais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 27 de agosto de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 115 PRG 038-2021 MUL - MANUTENÇÃO MOTONIVELADORAS CASE E 
CATERPILLAR - AUTOMECRI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Publicação Nº 3245598

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 115/2021 - MUL
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 285/2021 – MUL
Pregão Presencial – Registro de Preço n° 038/2021 - MUL
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MAO DE OBRA PARA DUAS MOTONIVE-
LADORAS DO MODELO 845 CASE E CATERPILLAR 120K, conforme anexo I do edital.

Fornecedor: AUTOMECRI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Lote Item Descrição Quant Cotação Fornecedor Marca

1 1 ESFERA - CÓDIGO 6G5442 1,00 R$787,73 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 2 FACÃO 5T2925 4,00 R$249,84 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 3 CORREIA - CÓDIGO 7E3372 1,00 R$106,05 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 4 CORREIA - CÓDIGO 1983611 1,00 R$235,85 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA
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1 5 COXIM - CÓDIGO 1749529 2,00 R$749,42 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 6 CRUZETA - CÓDIGO 9P0356 2,00 R$421,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 7 RETENTOR - CÓDIGO 4L9822 2,00 R$109,88 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 8 CONE - CÓDIGO 6K8329 2,00 R$430,44 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 9 ANEL - CÓDIGO 5P2545 2,00 R$51,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 10 RETENTOR - CÓDIGO 5P8843 2,00 R$52,74 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 11 PINO - CÓDIGO 1303595 1,00 R$584,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 12 EIXO - CÓDIGO 1473400 2,00 R$4.000,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 13 RETENTOR - CÓDIGO 5P8842 8,00 R$26,92 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 14 PINO - CÓDIGO 2G8633 2,00 R$169,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 15 ROLAMENTO 2G8631 4,00 R$106,12 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 16 ROLAMENTO - 1314428 2,00 R$347,56 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 17 ROLAMENTO - 14618442 1,00 R$108,85 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 18 PINO - CÓDIGO 8W5293 4,00 R$421,40 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 19 RETENTOR - CÓDIGO 2G8777 4,00 R$248,89 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 20 ANEL - CÓDIGO 9M2092 4,00 R$10,64 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 21 RETENTOR - CÓDIGO 5P8890 2,00 R$156,59 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 22 ROLAMENTO - CÓDIGO 1461843 1,00 R$104,08 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 23 ROLAMENTO - CÓDIGO 300060 2,00 R$431,88 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 24 ROLAMENTO - CÓDIGO 30061 2,00 R$677,61 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 25 CAPA - 7D8637 2,00 R$517,89 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 26 CONE - CÓDIGO 7D8636 2,00 R$956,02 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 27 PINO - CÓDIGO 8W6476 1,00 R$151,17 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 28 RETENTOR - CÓDIGO 2G5667 2,00 R$72,37 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 29 PINO - CÓDIGO 8W6497 1,00 R$295,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 30 PLACA - CÓDIGO 7G0437 1,00 R$295,54 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 31 DISCO - CÓDIGO 6Y5352 1,00 R$343,41 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 32 ANEL - CÓDIGO 2035958 1,00 R$60,21 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 33 KIT FREIO - CÓDIGO 4H9105 1,00 R$115,75 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 34 RETENTOR - CÓDIGO 9X7743 1,00 R$46,83 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 35 ENGRENAGEM - CÓDIGO 8W0789 2,00 R$1.400,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 36 PINO - CÓDIGO 5T5295 1,00 R$107,54 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 37 PINO - CÓDIGO 5T8417 1,00 R$996,20 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 38 CILINDRO - CÓDIGO 1317194 1,00 R$4.050,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 39 CILINDRO - CÓDIGO 1324927 1,00 R$4.300,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 40 SUPORTE - CÓDIGO 1642465 2,00 R$613,60 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 41 COXIM TRASEIRO - CÓDIGO 9D1589 - 2,00 R$626,04 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 42 PINO - CÓDIGO 8D9815 4,00 R$203,38 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 43 TRAVA - 3B4897 10,00 R$8,48 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 44 RETENTOR - CÓDIGO 7K9201 8,00 R$15,17 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 45 ROLAMENTO - CÓDIGO 8D9814 4,00 R$985,95 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 46 CILINDRO - CÓDIGO 9T8785 1,00 R$5.500,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 47 CILINDRO - CÓDIGO 6E1554 1,00 R$5.600,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA
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1 48 BUCHA - CÓDIGO 8D7086 2,00 R$99,76 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 49 FILTRO - CÓDIGO 3215967 1,00 R$3.800,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 50 SUPORTE - CÓDIGO 5T8366 4,00 R$148,19 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 51 LINK - CÓDIGO 1278157 1,00 R$4,58 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 52 ROLAMENTO - 8D9296 2,00 R$658,38 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 53 RETENTOR - CÓDIGO 7K9202 4,00 R$15,15 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 54 COXIM - CÓDIGO 1034953 4,00 R$996,51 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 55 RETENTOR - CÓDIGO 8X6131 2,00 R$366,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 56 ROTULA - CÓDIGO 9D0178 4,00 R$1.565,58 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 57 BUCHA - CÓDIGO 9D3311 1,00 R$182,81 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 58 RETENTOR - CÓDIGO 9D6584 9,00 R$29,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 59 PINO - CÓDIGO 2G6157 1,00 R$534,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 60 RETENTOR - CÓDIGO 6K4186 2,00 R$76,07 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 61 PINO - CÓDIGO 1243240 1,00 R$908,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 62 ROLAMENTO - CÓDIGO 4K8659 1,00 R$385,42 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 63 ROLAMENTO - CÓDIGO 5K0984 1,00 R$211,71 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 64 TERMINAL - CÓDIGO 1313738 2,00 R$350,54 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 65 TERMINAL - CÓDIGO 1313737 2,00 R$356,97 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 66 FILTRO HID - CÓDIGO 1RO774 1,00 R$303,69 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 67 FILTRO - CÓDIGO 9J3047 1,00 R$187,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 68 PINHÃO - CÓDIGO 8X1206 1,00 R$6.890,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 69 COROA - CÓDIGO 8W1206 1,00 R$39.500,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 70 RETENTOR - CÓDIGO 1234003 1,00 R$91,12 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 71 COXIM DIANTEIRO - CÓDIGO 9D1589 2,00 R$34,25 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 72 VALVULA TERMOSTÁTICA 1,00 R$93,78 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 73 RADIADOR 1,00 R$5.300,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 74 MANGUEIRA RADIADOR 2,00 R$114,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 75 TAMPA RESERVATORIO ÁGUA 1,00 R$35,22 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 76 FILTRO AR 1,00 R$116,54 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 77 FILTRO DIESEL 1,00 R$15,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 78 FILTRO LUBRIFICANTE 1,00 R$27,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 79 HELICE 1,00 R$538,15 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 80 TURBINA 1,00 R$2.119,61 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 81 OLEO MOTOR 20,00 R$19,76 AUTOMECRI PETROBRAS

1 82 OLEO HIDRAULICO AW68 60,00 R$18,98 AUTOMECRI PETROBRAS

1 83 OLEO SAE 30 160,00 R$22,77 AUTOMECRI PETROBRAS

1 84 ADITIVO RADIADOR 20,00 R$37,96 AUTOMECRI CAR+

1 85 ÁGUA DESMINERALIZADA 20,00 R$6,48 AUTOMECRI CAR+

1 86 CABO ACELERADOR 1,00 R$74,55 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

1 87 MANUTENÇÃO DE BOMBA E BICO 1,00 R$7.000,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 88 SOLDA MIG 50,00 R$43,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 89 SILICONE ALTA TEMPERATURA 10,00 R$34,75 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 90 LAVAÇÃO PEÇAS E LIMPEZA 10,00 R$44,50 AUTOMECRI AUTOMECRI



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 508

1 91 LAVAÇÃO COMPLETA 2,00 R$400,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 92 SOLDA OXIGÊNIO 50,00 R$44,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 93 MÃO DE OBRA TORNO 200,00 R$55,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 94 ENGRAXADA 4,00 R$75,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 95 MÃO DE OBRA ELÉTRICA 150,00 R$92,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

1 96 MÃO DE OBRA MECÂNICA 300,00 R$92,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 1 ELEMENTO FILTRO 87519452 5,00 R$310,49 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 2 MANGUEIRA 87739470 4,00 R$59,84 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 3 MANGUEIRA 87739471 4,00 R$495,92 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 4 MANGUEIRA 84124024 3,00 R$357,12 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 5 MANGUEIRA 84124023 3,00 R$311,44 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 6 MANGUEIRA 87751831 3,00 R$620,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 7 RESFRIADOR OLEO 8501295 1,00 R$5.616,90 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 8 HASTE CONJUNTO 1925105 2,00 R$2.284,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 9 TERMINAL ESFERICO 1925104 4,00 R$456,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 10 BUCHA 87647431 6,00 R$163,71 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 11 PINO 87647423 4,00 R$229,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 12 VEDADOR 2978906 4,00 R$26,16 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 13 CILINDRO INCLINACAO 87632360 2,00 R$4.799,14 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 14 CILINDRO DIRECAO 87632370 2,00 R$3.177,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 15 ROLAMENTO 87663316 8,00 R$146,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 16 TAMPA 87647429 2,00 R$152,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 17 PINO 87647426 4,00 R$147,89 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 18 PINO 87447422 4,00 R$422,48 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 19 PORCA 87668014 4,00 R$164,50 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 20 ROLAMENTO 87663318 4,00 R$187,82 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 21 ROTULA 87663317 6,00 R$105,25 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 22 PLACA TRAVAMENTO 87647424 4,00 R$24,76 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 23 BUJÃO 87647427 4,00 R$175,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 24 PINO ACO 87647425 4,00 R$223,28 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 25 JOGO CALÇO 1960253 60,00 R$35,14 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 26 ROLAMENTO 87625366 8,00 R$410,14 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 27 RETENTOR 87625367 8,00 R$245,96 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 28 DEFLETOR 87625368 8,00 R$71,85 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 29 ANEL ORING 87625357 8,00 R$82,56 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 30 ANEL ORING 87625355 8,00 R$73,98 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 31 COXIM 75324245 8,00 R$33,03 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 32 PARAFUSO ESPECIAL 75322606 4,00 R$246,12 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 33 ARRUELA 70634237 8,00 R$13,06 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 34 GAXETA 8288832 8,00 R$28,04 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 35 PORCA EIXO 70060670 4,00 R$79,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 36 CHAPA ACO 75248810 12,00 R$32,06 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 37 CHAPA ACO 7528808 6,00 R$50,66 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA
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2 38 CALÇO 75248809 42,00 R$6,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 39 CHAPA ACO 75248811 6,00 R$56,15 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 40 AMORTECEDOR 398767A1 2,00 R$730,55 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 41 ELEMENTO PRIMARIO 149933A1 4,00 R$245,30 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 42 ELEMENTO SECUNDARIO 149932A1 4,00 R$181,44 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 43 FILTRO J937743 4,00 R$49,71 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 44 FILTRO COMBUSTIVEL J286503 4,00 R$99,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 45 ELEMENTO FILTRANTE 73125853 4,00 R$421,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 46 ANEL TRAVA 87663319 10,00 R$25,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 47 VEDADOR 87648785 4,00 R$18,20 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 48 TAMPA 87647428 2,00 R$245,96 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 49 MUNHÃO CONJUNTO 87667877 4,00 R$3.749,15 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 50 FLANGE 87667887 2,00 R$2.402,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 51 BUCHA 87648784 10,00 R$64,69 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 52 MUNHÃO CONJUNTO 87667882 2,00 R$3.625,58 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 53 FLANGE 87667892 1,00 R$3.497,17 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 54 EIXO 87647436 2,00 R$2.455,82 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 55 LUVA 75325357 2,00 R$135,05 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 56 ANEL VEDAÇÃO 75325358 6,00 R$188,77 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 57 ROLAMENTO 73124684 4,00 R$497,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 58 PARAFUSO 87625354 10,00 R$43,25 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 59 CUBO DE RODA 87671571 2,00 R$2.703,36 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 60 PORCA 75250656 4,00 R$25,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 61 PORCA 70922271 4,00 R$240,11 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 62 ANEL 70923824 14,00 R$4,69 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 63 TAMPA 75266851 2,00 R$263,06 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 64 BUCHA 73163363 4,00 R$427,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 65 CALÇO 73135173 4,00 R$26,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 66 CALÇO 73135174 4,00 R$26,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 67 ESPAÇADOR 75327405 4,00 R$37,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 68 EIXO 75255727 2,00 R$1.064,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 69 PINHÃO E COROA 75289084 2,00 R$9.283,97 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 70 VEDADOR 87638374 4,00 R$64,05 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 71 JUNTA 73161784 2,00 R$11,66 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 72 CORRENTE 87667591 4,00 R$2.328,98 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 73 ENGRENAGEM 87625339 2,00 R$4.316,83 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 74 DISCO FREIO 87625345 24,00 R$391,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 75 DISCO FREIO 87625346 24,00 R$420,38 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 76 DISCO FREIO 75289063 15,00 R$424,23 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 77 ARRUELA 76036052 6,00 R$31,59 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 78 MOLA 76036051 2,00 R$106,53 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 79 PINO 75289068 2,00 R$62,44 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 80 ANEL ELASTICO 75289091 4,00 R$6,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA
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2 81 ENGRENAGEM 87625340 2,00 R$7.958,98 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 82 ANEL 87625356 1,00 R$188,14 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 83 SUPORT 87625344 2,00 R$6.145,24 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 84 ANEL TRAVA 87625364 6,00 R$6,52 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 85 TRAVA MOLA 87625362 6,00 R$38,13 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 86 MOLA 71103525 2,00 R$62,44 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 87 PINO 71103524 4,00 R$61,81 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 88 TUBO 87625397 1,00 R$310,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 89 TUBO 87625399 1,00 R$293,86 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 90 MANGUEIRA 87649111 2,00 R$486,49 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 91 MANGUEIRA 75241267 2,00 R$535,65 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 92 BOMBINA 73123152 1,00 R$298,98 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 93 SOLENOIDE 73132976 2,00 R$2.704,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 94 JOGO REPARO 75220797 2,00 R$585,36 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 95 JOGO REPARO 75288870 2,00 R$644,60 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 96 JOGO REPARO 75220700 2,00 R$409,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 97 JOGO REPARO 75288868 2,00 R$409,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 98 JOGO REPARO 75288869 4,00 R$409,99 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 99 JOGO REPARO 73064517 2,00 R$295,45 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 100 JOGO REPARO 75209587 1,00 R$409,83 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 101 CALÇO 70673457 2,00 R$29,38 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 102 ESPAÇADOR 73125534 1,00 R$773,02 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 103 BUCHA 73130017 1,00 R$558,98 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 104 ESFERA 73125531 1,00 R$3.687,83 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 105 AMORTECEDOR 87559372 4,00 R$689,03 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 106 HASTE 398767A1 1,00 R$418,11 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 107 ALTERNADOR 75261185 1,00 R$2.985,73 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 108 MOTOR PARTIDA 87739573 1,00 R$3.629,38 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 109 SOLENOIDE 24V J932530 1,00 R$1.196,58 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 110 BOMBA AGUA 147071A1 1,00 R$486,17 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 111 TENSOR CORREIA 2,00 R$672,53 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 112 CORREIA J911575 2,00 R$200,91 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 113 FAROL AUXILIAR 4,00 R$150,66 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 114 LANTERNA COMPLETA 193070 4,00 R$201,85 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 115 LANTERNA FREIO 4,00 R$160,17 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 116 LANTERNA SINALIZADORA 4,00 R$164,92 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 117 COMPRESSOR 1,00 R$2.807,56 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 118 FILTRO SECADOR 4,00 R$193,11 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 119 VALVULA ENCHIMENTO 1,00 R$120,96 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 120 CABEÇOTE FILTRO 4,00 R$434,79 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 121 CABO AÇO ACIONAMENTO 2,00 R$680,20 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 122 FILTRO SEDIMENTADOR 2,00 R$102,22 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 123 PALHETA LIMPADOR 2,00 R$92,07 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA
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2 124 POLIA ALTERNADOR 2,00 R$184,87 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 125 FILTRO DE AR 2,00 R$197,22 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 126 BUZINA 2,00 R$115,12 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 127 LANTERNA MULTI FACE 4,00 R$320,46 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 128 TINTA SPRAY 10,00 R$24,72 AUTOMECRI COLORGIN

2 129 BATERIA 4,00 R$686,54 AUTOMECRI DELCAR

2 130 MANGUEIRA MONTADA 2,00 R$418,95 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 131 INTERRUPTOR UNIVERSAL 2,00 R$100,39 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 132 BULBO PRESSÃO OLEO 2,00 R$184,72 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 133 ESPAÇADOR AÇO 6,00 R$148,87 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 134 FAIXA REFLETIVA 20,00 R$5,78 AUTOMECRI 3M

2 135 MANGUEIRA RADIADOR 2,00 R$100,37 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 136 OLEO 90 40,00 R$20,16 AUTOMECRI PETROBRAS

2 137 PLACA AÇO 6,00 R$157,96 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 138 PLACA DESGASTE 4,00 R$225,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 139 SENSOR TEMPERATURA 2,00 R$145,35 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 140 RETENTOR 5900 2,00 R$191,40 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 141 SILICONE ALTA TEMPERATURA 10,00 R$34,84 AUTOMECRI ELRIN

2 142 FLANGE BOMBA 2,00 R$222,94 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 143 CONEXÃO 4,00 R$57,64 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 144 TERMOSTATO 2,00 R$338,84 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 145 LAMPADA 69 20,00 R$8,05 AUTOMECRI OSRAM

2 146 LAMPADA 1141 20,00 R$6,72 AUTOMECRI OSRAM

2 147 LAMPADA 1034 20,00 R$7,34 AUTOMECRI OSRAM

2 148 EMBUCHAMENTO 2,00 R$328,58 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 149 CHAPA FERRO 200,00 R$22,58 AUTOMECRI DIV

2 150 DESINGRIPANTE ANTI FERRUGEM 1,00 R$35,71 AUTOMECRI CAR+

2 151 OLEO HYDRA 68 60,00 R$18,81 AUTOMECRI PETROBRAS

2 152 OLEO 15W4O C14 60,00 R$18,25 AUTOMECRI PETROBRAS

2 153 PARAFUSO SEXTAVADO 15,00 R$0,79 AUTOMECRI CISER

2 154 PORCA SEXTAVADA 15,00 R$1,08 AUTOMECRI CISER

2 155 ABRAÇADEIRA PLASTICA 50,00 R$1,14 AUTOMECRI METALMATRIX

2 156 ADITIVO RADIADOR 20,00 R$39,20 AUTOMECRI CAR+

2 157 AGUA DESMINERALIZADA 80,00 R$6,83 AUTOMECRI CAR+

2 158 PLACA DESGASTE AÇO-7524811 10,00 R$179,20 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 159 ESPAÇADOR AÇO 75244808 3,00 R$117,68 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 160 PLACA AÇO DESLOCAMENTO 7 3,00 R$140,79 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 161 JUNTA TAMPA VALVULA 6,00 R$11,05 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 162 ARRUELA VEDAÇÃO 83990583 20,00 R$6,81 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 163 CALÇO DE AÇO-75248809 21,00 R$7,07 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 164 PELICULA VIDRO 1,00 R$495,26 AUTOMECRI DIV

2 165 KIT VEDAÇAO PARAFUSO TAMPA 1,00 R$38,79 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 166 FECHADURA LADO DE AÇO-45313361 2,00 R$1.914,70 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA
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2 167 FLANGE USINADO LD-8766784 1,00 R$4.706,37 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 168 FLANGE USINADO LE-87667889 1,00 R$4.217,31 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 169 GARFO DIR USINADO 87667884 1,00 R$5.268,70 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 170 GARFO ESQ USINADO-87667879 1,00 R$6.313,70 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 171 JUNTA FRONTAL TAMPA MOTOR 1,00 R$132,05 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 172 JUNTA TAMPA LATERAL COM VEDAÇÃO 1,00 R$112,13 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 173 MAÇANETA DE PLASTICO-71103200 2,00 R$3.348,44 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 174 PLACA TRAVAMENTO AÇO 87647424 1,00 R$41,58 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 175 PLUG AÇO-87647427 1,00 R$402,11 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 176 RETENTOR DIANTEIRO VIRABREQUIM 1,00 R$201,71 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 177 TAMPA AÇO P GARFO-87647428 1,00 R$471,37 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 178 TENSIONADOR ORIG CORREIA 1,00 R$1.001,61 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 179 ANEL DE AÇO EIXO-1960253 2,00 R$27,59 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 180 ARRUELA PRESSÃO AÇO-412123 2,00 R$3,57 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 181 FITTING, LUBE,M10X1 18 MM-13407211 2,00 R$9,24 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 182 JUNTA CARTER 2,00 R$116,21 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 183 MANCAL ESFERICO-87663317 2,00 R$1.036,61 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 184 PARAFUSO AÇO BX-1442221 2,00 R$5,78 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 185 PARAFUSO AÇO CARBONO 16043224 10,00 R$4,01 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 186 PINO DE AÇO 87647425 2,00 R$400,26 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 187 RADIADOR MOTOR 2,00 R$6.192,10 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 188 OLEO DO TANDEN 280,00 R$22,42 AUTOMECRI PETROBRAS

2 189 JG BRONZINA E BIELA 2,00 R$283,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 190 JOGO BRONZINA MANCAL 2,00 R$305,62 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 191 BOMBA OLEO MOTOR 2,00 R$354,35 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 192 BUCHA BIELA 12,00 R$19,80 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 193 CAMISA MOTOR 12,00 R$75,05 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 194 JOGO DE PISTÃO C/ ANEIS 12,00 R$321,17 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 195 VALVULA ADMISSÃO 12,00 R$20,33 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 196 VALVULA DESCARGA 12,00 R$27,71 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 197 GUIA DESCARGA 12,00 R$10,38 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 198 GUIA ADMISSAO 12,00 R$10,52 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 199 SEDE VÁLVULA ADMISSÃO 12,00 R$18,34 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 200 SEDE VALVULA DESCARGA 12,00 R$17,01 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 201 JOGO JUNTA COM RETENTOR 2,00 R$614,03 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 202 TURBO COMPRESSOR 2,00 R$2.175,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 203 ARREFECEDOR OLEO MOTOR 2,00 R$455,07 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 204 MOTOR CUMINS SERIE B MECANICO 2,00 R$20.500,00 AUTOMECRI ORIGINAL/GENUÍNA

2 205 RETIFICA MOTOR 2,00 R$7.900,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 206 MANUTENÇÃO AR CONDICIONADO 50,00 R$75,50 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 207 MANUTENÇÃO DE BOMBA E BICO INJETOR 1,00 R$7.000,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 208 LAVAÇÃO COMPLETA 4,00 R$400,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 209 SERVIÇO TORNO 50,00 R$55,00 AUTOMECRI AUTOMECRI
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2 210 SOLDA MIG 50,00 R$48,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 211 LAVAÇÃO E LIMPEZA PEÇAS + MATERIAL 
LIMPEZA 50,00 R$44,50 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 212 ENGRAXADA 6,00 R$74,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 213 SOLDA OXIGÊNIO 50,00 R$44,00 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 214 MAO DE OBRA GERAL 650,00 R$92,50 AUTOMECRI AUTOMECRI

2 215 MÃO DE OBRA ELÉTRICA 50,00 R$92,50 AUTOMECRI AUTOMECRI

Valor: R$ 695.000,00 (seiscentos e noventa e cinco mil reais)

Assinatura: 27 de agosto de 2021.

Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA 126/2021
Publicação Nº 3249936

PORTARIA Nº 126/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º Nomeia para compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, para o ano de 2021, os seguintes membros:

Carlos Eduardo Schmitt – matrícula 3218-2 - Presidente
Daisy Christiane Pereira – matrícula 5950-1 – Membro
Nathani de Azevedo - matrícula 6858-6 – Membro

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em no dia 01 de setembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 27 de agosto de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 127/2021
Publicação Nº 3247624

PORTARIA Nº 127/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR, sem prejuízo de suas atribuições, para a composição da Comissão de Avaliação e Desempenho, os servidores abaixo 
relacionados:

Presidente: Délcio Dario Custodio – matrícula 5491-7

Membro: Roberta Kelly Warmling – matrícula 3270-0

Membro: Adriana Cordeiro Dalcastagne - matrícula 1406-0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de setembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.
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Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 27 de agosto de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 128/2021
Publicação Nº 3249941

PORTARIA Nº 128/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

"NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS".

Para constituir a Comissão, ficam nomeados os integrantes abaixo relacionados:

Presidente: Joni Éverton de Oliveira Pereira - matrícula 5618-9

Secretário: Samara Ana Cardoso – matrícula 6174-3

Membro: Joana Caroline Furtado – matrícula 7359-8

Art. 2º Compete à Comissão, em conformidade com a Constituição Federal e Decreto nº 179/2018, conferir, recusar as mercadorias recebi-
das no âmbito do Município de Ilhota, bem como expedir termos circunstanciado, receber os recursos dirigidos à autoridade superior, rever 
seus atos de ofício ou mediante provocação e assessorar em assuntos de suas atribuições.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de setembro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 27 de agosto de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 129/2021
Publicação Nº 3245489

PORTARIA Nº 129/2021

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

EXONERAR APÓS PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, o Sr. Alan Bernadino Mendes, matrícula 4277-3, do cargo de Soldador, em 
caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e regime previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 200 horas mês, a partir de 25 de agosto 
de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 27 de agosto de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 130
Publicação Nº 3249434

PORTARIA Nº 130, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO INTERSETORIAL DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ilhota, no uso das prerrogativas e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros abaixo indicados para compor a Comissão Intersetorial do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 
SINASE:

I – Adriana Antunes da Silva e Etiene Cristina Chego Schicovski pela Secretaria de Assistência Social;

II – Silvana Mansoto pela Secretaria de Educação e;

III – Margarete Xavier da Costa da Silva pela Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 27 de agosto de 2021.

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE SUSPENSÃO PROCESSO Nº 30/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021 - SEMUSA
Publicação Nº 3249781

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1D9772BC13A905FDB129CB10D89704AA29A2B4A2
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

SEMUSA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2021

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 18/2021

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial COMUNICA a todos os interessados, que fica suspenso por tempo 
indeterminado, o Edital do Pregão Presencial nº 18/2021, Processo Licitatório nº 30/2021 para revisão do edital.

Imbituba, 30 de agosto de 2021

Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 917/2021
Publicação Nº 3247344

PORTARIA PMI/SEAD Nº 917, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de Auxiliar de Cuidadora/ Educadora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 19.726/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em 30 de agosto de 2021, a Sra. MARIANE DA SILVA INES, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 106.995.679-12, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018 na 11º colocação, para exercer o cargo/função temporária de Auxiliar de Cuidadora/ 
Educadora, em razão do pedido de desligamento da Sra. Daniela de Souza Barbosa, junto as atividades da Casa Lar da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 918/2021
Publicação Nº 3249053

PORTARIA PMI/SEAD Nº 918, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de Assistente Social, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 24.433/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em 30 de agosto de 2021, o(a) Sr(a). ANA PAULA BARCELOS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 753.129.649-72, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 11/2021 na 2ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Assistente Social, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com a remuneração consignada na legislação pertinente, em razão do afastamento 
da titular do cargo que encontra-se no exercício de função de confiança, Sra. Cristina Puluceno de Oliveira de Melo.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 918/2021
Publicação Nº 3249273

PORTARIA PMI/SEAD Nº 918, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de Assistente Social, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 24.433/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em 30 de agosto de 2021, o(a) Sr(a). ANA PAULA BARCELOS, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 753.129.649-72, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 11/2021 na 2ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Assistente Social, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, com a remuneração consignada na legislação pertinente, em razão do afastamento 
da titular do cargo que encontra-se no exercício de função de confiança, Sra. Cristina Puluceno de Oliveira de Melo.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 919/2021
Publicação Nº 3249544

PORTARIA PMI/SEAD Nº 919, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a Nomeação de Arquiteto(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 17.192/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, em 30 de agosto de 2021, o(a) Sr(a). SIMONE DE AZEVEDO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 715.101.760-04, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 15/2021 na 1ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Arquiteto(a), no atendi-
mento de excepcional demanda temporária junto a Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento Urbano, com a remuneração consignada 
na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 920/2021
Publicação Nº 3249710

PORTARIA PMI/SEAD Nº 920, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o exposto no Memorando nº 24.869/2021;

RESOLVE:

Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2020, para exercer a função temporária de 
Professora, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
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Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação

Regiane Bittencourt de Souza Prof II Ed. Especial
20h 041.506.319-13 01/09/2021 Atendimento de aumento excepcional de demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2021, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2021 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 003/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 921/2021
Publicação Nº 3250381

PORTARIA PMI/SEAD Nº 921, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre o Desligamento por Término de Contrato de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 24.885/2021;

RESOLVE:
Art.1º Desligar por término contrato, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, nomeada/admitida 
em 12 de abril de 2021, através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 469/2021, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.

Nome Cargo CPF Desligamento

Luana Lopes Antônio Prof II Ed Infantil 20h 068.225.869-54 27/08/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 922/2021
Publicação Nº 3250655

PORTARIA PMI/SEAD Nº 922, de 27 de agosto de 2021.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o exposto no Memorando nº 24.869/2021;

RESOLVE:

Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2020, para exercer a função temporária de 
Professora, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação

Karolyne Marques Cascaes Prof I Ed. Especial
20h 082.735.349-95 01/09/2021 Atendimento de aumento excepcional de 

demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2021, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2021 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 003/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 471/2021
Publicação Nº 3249727

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 471/2021
O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março 
de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a)/admitido(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 920, de 27 de agosto de 2021, para 
exercer a função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2020.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Regiane Bittencourt de Souza Prof II Ed. Especial
20h 041.506.319-13

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício em 01/09/2021.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PPE - PMI/SEAD Nº 472/2021
Publicação Nº 3250763

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 472/2021

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março 
de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a)/admitido(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 922, de 27 de agosto de 2021, para 
exercer a função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 01/2020.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Karolyne Marques Cascaes Prof I Ed. Especial
20h 082.735.349-95

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício em 01/09/2021.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de agosto de 2021.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 3929/2021
Publicação Nº 3249765

. DECRETO Nº 3929/21

. De 27 de agosto de 2021
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA Nº 055/2021 / PROCESSO SELETIVO Nº
003/2020/EDUCAÇÃO

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Decreto nº 2672 de 2020 que nomeia a Comissão e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o presente Edital de Chamada Nº 055/2021 decorrente o Processo Seletivo Nº 003/2020/EDUCAÇÃO cujo objeto 
é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme documentos anexos a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 27 de agosto de 2021.

Município de Indaial, em 27 de agosto de 2021.

André Luiz Moser Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EDITAL DE CHAMADA Nº 055/2021
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

Considerando que a Lei Municipal nº 4.724/2012 estabelece que a contratação de profissionais em caráter temporário e por prazo determi-
nado destina-se ao atendimento de eventuais necessidades de excepcional interesse público;
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação identificou a necessidade de realizar contratações de profissionais decorrentes do 
Processo Seletivo nº 003/2020 para o atendimento aos alunos nas aulas presenciais em âmbito escolar; e
Considerando o cronograma de escolha de vagas para o ano letivo de 2021, publicado em 27 de agosto de 2021.
Art. 1º. Face ao exposto, torna-se público o presente Edital de Chamada Nº 055/2021 decorrente do Processo Seletivo Nº 003/2020/EDU-
CAÇÃO cujo objeto é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme Anexos I, II e III deste documento.
Art. 2º. Os candidatos convocados deverão comparecer nos locais, datas e horários para escolha das vagas conforme estabelecido no Anexo 
I deste edital.
Art. 3º. Importante destacar algumas orientações aos candidatos convocados referentes ao processo de chamada e escolha de vaga dos 
profissionais ACTs, conforme Edital do Processo Seletivo nº 003/2020/EDUCAÇÃO, são elas:
I. A Secretaria Municipal de Educação publicará cronograma de escolha de vagas e as vagas disponíveis, no site https://indaial.atende.net/ 
e Diário oficial. É imprescindível o comparecimento do candidato no horário inicial determinado no cronograma, caso contrário o mesmo 
será excluído da referida escolha (Item 16.2 do PS nº 003/2020);

II. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, porém caso o candidato esteja impossibilitado de comparecer na data 
da escolha, esta poderá ser realizada por meio de Procurador devidamente constituído para esse fim, neste caso o procurador deverá por-
tar documento original válido de identificação e instrumento de Procuração pública ou particular (com firma reconhecida), outorgando-lhe 
poderes específicos para escolha de vagas, o representante do candidato será responsável pela tomada de decisão no ato da escolha, sem 
prejudicar o andamento do processo (Item 16.3 do PS nº 003/2020);

III. O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de Identidade Oficial com foto (original) e 
comprovante de escolaridade (Item 16.4 do PS nº 003/2020);

IV. A chamada dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação, mediante a existência de vaga (Item 16.5 do PS nº 003/2020);

V. Após a 1ª chamada, conforme o surgimento de novas vagas, a Secretaria Municipal de Educação, no decorrer do ano de 2021, publicará 
todas as vagas e cronograma de escolhas no site da Prefeitura (https://indaial.atende.net/) e Diário Oficial (Item 16.6 do PS nº 003/2020);

VI. O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser convocado e no ato optar por não 
escolher alguma das vagas disponíveis, será reclassificado para o final da listagem, podendo ser convocado novamente somente após terem 
sido convocados todos os candidatos que antecedem a sua nova classificação (Item 16.7 do PS nº 003/2020);

VII. O candidato que por três vezes em sequência não se apresentar nos dias e horários determinados para escolha de vaga, bem como, 
aquele que presente por três vezes em sequência, não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, será excluído do processo seletivo (Item 16.8 
do PS nº 003/2020);

https://indaial.atende.net/
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VIII. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua jornada de trabalho, poderá ampliá-la dentro do limite 
previsto de até 40 horas semanais, com aulas da disciplina da vaga escolhida ou com aulas de disciplinas de áreas afins de acordo com as 
habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme empregada pelo MEC no ENEM 
(somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina), sem a necessidade de realização de 
nova chamada, na sua unidade escolar ou em qualquer outra unidade escolar da municipalidade. O critério a ser utilizado para ampliação 
da carga horária, caso haja mais de 1 (um) candidato pleiteando as aulas, é exclusivamente a classificação dos candidatos deste processo 
seletivo na disciplina das aulas. Ou seja, para ampliação do número de aulas contratuais também deverá ser respeitada a sequência da 
ordem de classificação de candidatos (Item 16.9 do PS nº 003/2020);

IX. A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admissão dos candidatos 
habilitados (Item 16.10 do PS nº 003/2020);

X. Após a escolha da vaga, conforme datas e horários estabelecidos no Cronograma de Escolha de Vagas (Anexo I), o candidato terá 48 
(quarenta e oito) horas, considerando-se os dias úteis, para apresentar os documentos admissionais. Passado o prazo e não tendo sido 
apresentados os documentos em sua integralidade, fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos 
demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação (Item 16.12 do PS nº 003/2020);

XI. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a Secretaria Municipal de 
Educação de Indaial, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o 
direito à preferência na escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo (Item 16.15 do PS nº 003/2020);

XII. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os cronogramas de chamada disponibilizados no site da Prefeitura Municipal 
de Indaial https://indaial.atende.net/ e Diário Oficial (Item 16.16 do PS nº 003/2020);

XIII. O candidato somente poderá escolher vaga se não estiver vinculado a nenhum tipo de benefício previdenciário (Salário Maternidade, 
Auxílio Doença, Auxílio Doença Acidentário). Nesse caso o candidato poderá, mediante requerimento próprio, devidamente munido de docu-
mentação comprobatória, solicitar à Secretaria Municipal de Educação a manutenção de sua classificação enquanto permanecer recebendo 
o benefício previdenciário. Tão logo cessar a vigência do benefício, o candidato deverá comunicar formalmente a Secretaria Municipal de 
Educação, para poder participar de uma nova escolha de vaga, assegurada a ordem de sua classificação original (Item 16.20 do PS nº 
003/2020);

XIV. O candidato inscrito como não habilitado, mesmo que no ato de admissão apresente certificado de habilitação, será admitido com os 
vencimentos do cargo para qual prestou o processo seletivo e que tenha sido aprovado (Item 16.21 do PS nº 003/2020);

XV. Os profissionais do magistério classificados para os cargos de Professor para atuação em área de conhecimento ou componente curri-
cular, poderão atuar, se houver interesse e disponibilidade de vagas, de forma multidisciplinar de acordo com as habilitações exigidas para 
cada cargo, de acordo com as habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme 
empregada pelo MEC no ENEM (somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina - Item 
16.22 do PS nº 003/2020); e

XVI. Os Candidatos que já escolheram vaga, poderão ser realocados a qualquer tempo e de acordo com as necessidades das Unidades 
Escolares do Município. Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pela reorganização das vagas abertas em virtude das neces-
sidades temporárias que vierem a surgir durante o prazo estipulado no contrato administrativo firmado no ato de admissão (Item 16.23 do 
PS nº 003/2020).

Art. 4º. Havendo excesso de candidato(s) para as vagas ofertadas no Anexo II, fica assegurada a manutenção da classificação do candidato 
convocado que comparecer no ato da escolha de vaga e nesta ocasião não for contemplado devido ao preenchimento da vaga por outro 
melhor classificado.

Parágrafo único. Os candidatos excedentes de que trata o Caput serão convocados para as eventuais vagas abertas posteriores a publicação 
desta chamada, as quais serão publicadas em novo edital e respeitará a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

Art. 5º. No caso de não comparecimento de algum candidato convocado conforme o Anexo III deste edital, as vagas não preenchidas serão 
objeto de novo edital de chamada para convocação de candidatos, respeitada a ordem de classificação.

Art. 6º. As escolhas das vagas para os cargos abaixo relacionados, serão realizadas nos dias 31/08/2021, conforme constam nos Anexos I, 
II e III deste edital.

Art. 7º. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS
ÁREA DE ATUAÇÃO DATA HORÁRIO

Professor de Educação Infantil 31/08/2021 10h

Professor de Anos Iniciais 31/08/2021 10h15

Auxiliar de Creche 31/08/2021 10h30

Professor de História 31/08/2021 11h15
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A T E N Ç Ã O:
· O candidato deverá comparecer no horário inicial da chamada conforme cronograma, munido do comprovante de escolaridade e de docu-
mento oficial de identificação com foto;
· Segue endereço do local onde serão realizadas as escolhas das vagas: Rua Leoberto Leal, número 191 fundos, bairro Tapajós – Indaial/
SC – Secretaria de Educação.

ANEXO II – RELAÇÃO DAS VAGAS
Área de Atuação Número de vagas Período Escolas/ Unidades

Professor de Educação Infantil 4 vagas Mat./Vesp. Elsa + Aquarela/ Recriar/ Ermínio/ Pinguinho+Carijós

Professor de Anos Iniciais 1 vaga Mat. Colégio Municipal

Auxiliar de Creche 12 vagas Mat./Vesp.

Arapongas/ João Paulo II/ Aquarela/ Encano do Norte/
Elsa Schreiber/ Ermínio/
Brilho do Sol/ Áurea/ Warnow/
Encano Central/ Augusto Moser/ Polaquia

Professor de História 1 vaga Mat. Rudolfo/ Tancredo

ANEXO III – LISTAGEM DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Conforme classificação Processo Seletivo Nº 003/2020/EDUCAÇÃO

Professor de Educação Infantil (habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

466 2670 02/06/1985 JOSIANE KUEHL SCHWAEMMLE
467 307 11/05/1989 CRISTIANE ALINE STAHNKE
468 853 01/04/1978 LEONIDA ELISA DE OLIVEIRA
469 2373 15/07/1989 DANIELA APARECIDA BUHRING
470 678 11/08/1971 FÁTIMA SERAGLIO
471 2374 17/05/1992 DANIELI MOTTA VIEIRA
472 304 20/12/1984 REGIANE ULLER
473 1594 28/01/1984 FABIANA LEMKE GUMZ
474 800 23/12/1991 DANIELE HOEFTER VIANA
475 2531 22/03/1987 SILVIA KARLA DE CAMPOS
476 2567 04/03/1993 ELORA TESTONI FELIPPI
477 1992 15/05/1997 HELLEN BAESSO MEDEIROS
478 1376 22/12/1967 TERESINHA PEREIRA PACHECO
479 1053 15/11/1985 GICELE DICKMANN TEIXEIRA
480 1527 12/07/1986 DANIELA DEONIZIO DIVINO DA ROSA
481 1617 28/02/1997 LETICIA CATARINE COLASSO PINTO
482 1100 23/07/1967 ELNER JENNRICH TESKE
483 327 26/07/1978 VANIA PETRIS
484 705 30/10/1982 NAIR TEIXEIRA
485 2519 22/09/1975 JULIANA IBIAPINA CHIARADIA
486 2222 01/07/1988 JÉSSICA LUIZA ERDMANN
487 1426 15/05/1985 ADRIANA BARZ
488 647 07/07/1983 JULIANA KOVARI BITTENCOURT
489 541 07/04/1970 MARISE DA SILVA
490 639 06/08/1986 KARINA DE BARROS
491 2052 07/01/1992 ARIANE APARECIDA BRANCO
492 2467 24/02/1990 FRANCIELI FRANÇA RPDRIGUES
493 286 08/02/1996 BRUNA STRECK MARCKS FORMIGARI
494 1542 14/06/1982 LIONETE FRANCA
495 985 26/05/1988 DORILANES TANANDRA RONCAGLIO
496 2382 16/07/1989 KAMILA BELCHIOR PINTO OLIVEIRA
497 2660 24/07/1984 JULIANA RODRIGUES
498 2372 25/12/1987 NATALINA DA LUZ MARIANO
499 2462 25/03/1993 LUANA APARECIDA MANFRINI
500 2187 09/02/1995 DAYANE LIBNE SANTANA TEIXEIRA
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501 1438 07/02/1976 CRISTINA FILAGRANA MASCHIO
502 762 02/05/1983 VANIA CARLA DE OLIVEIRA REICHERT
503 1201 01/09/1985 ELISANGELA SIDELE DOS SANTOS
504 1799 03/02/1995 ROSANGELA BIANCHINI
505 255 04/07/1994 DEBORA CRISTINA DA SILVA ZAPELLINI
506 98 13/01/1964 LUCIANA MARIA DOS SANTOS
507 1649 24/03/1989 PATRICIA KOSTETZER SPILMANN
508 2147 14/11/1966 MARIA CÉLIA FERREIRA BEZERRA DE SOUZA
509 2042 24/12/1978 GISLAINE DA ROSA NAIDON
510 2037 18/09/1991 ROVÂNIA SCHAPPO
511 495 27/04/1979 LUCIANA CRISTINA NIEHUES SELHORST
512 792 08/03/1992 FERNANDA CLELIA FRAINER RECH
513 1586 12/01/1998 ALEXSANDRA EGER
514 829 09/10/1979 JUCINEIDE MARISA MACHADO DA SILVA
515 1422 05/02/1967 VERA WERSDOERFER
516 583 03/04/1993 JANAINA PATRÍCIA GEISLER
517 1368 11/02/1995 CAROLINA DE SOUSA BATISTA
518 143 10/04/1975 FABIANA AMORIM
519 1519 26/11/1979 AMANDA VANESSA DA SILVA
520 1733 21/03/1997 BÁRBARA ISADORA ARAGÃO ELEUTERIO
521 2033 08/08/1969 ILIANE DA SILVA
522 1850 06/09/1980 SANDRA MARA WIRTH
523 1262 26/07/1985 PATRICIA FISCHER LACH
524 1080 10/06/1981 LIDIANE LEITE
525 1824 09/05/1989 PATRÍCIA DE MORAES
526 91 23/01/1983 ANDREA IMHOF AGOSTINHO
527 1075 27/07/1987 ANA PAULA PRESTES
528 2186 02/01/1980 MARCIA LENZI
529 1407 24/01/1975 EVA DA APARECIDA SILVA
530 2235 10/03/1986 VALNÉIA VADELIN BATISTA
531 934 02/03/1983 JACKELINE PEZZINI KRUEGER
532 659 06/10/1986 TATIANE NOVAES VERGIL
533 2036 08/09/1986 MICHELE HELLER
534 96 21/08/1979 MÁRCIA CRISTINA BACKES
535 2683 13/11/1970 LUCIANA PATRICIA DA SILVA MICHELI
536 2442 26/05/1986 CRISTILAINE BASSI
537 2113 04/06/1987 ELAINE APARECIDA DOS SANTOS
538 2132 30/12/1981 DÉBORA ANDREA LEAL DOS SANTOS DE ANDRADE
539 1581 05/05/1995 CAMILA RAFAELLI DALMASO
540 2035 09/07/1970 NEUSA MULLER EUFRÁZIO
541 2699 31/07/1974 KÁTIA REGINA DOS SANTOS
542 1761 04/08/1976 DENISE DRAEGER
543 2708 26/01/1981 GENOAR DANIELA MACHADO
544 972 18/11/1985 CIRLENE GLUCKSBERG DA SILVA
545 490 07/08/1986 INÊS VANDERLEIA SCHNEIDER
546 2266 26/03/1994 BRUNA RIEGERT AMERICANO
547 1445 24/02/1993 LEANE KAMCHEN
548 2441 26/06/1982 BIANCA REGINA TARNOWSKI RINCO
549 1792 28/04/1998 LETICIA BIZ
550 2484 10/02/1982 GISELI BIANCHINI CAMELLLO BIRNFELDT
551 2347 11/09/1968 TEREZINHA APARECIDA DA CRUZ
552 2668 23/01/1990 MARINALDA DA COSTA NASCIMENTO RIPARDO
553 776 09/05/1980 ANGELA CHAVES DA CRUZ SILVA
554 1832 02/05/1989 VANESSA VIGARANI
555 1234 15/04/1995 TASSIANA BEATRIZ LESSA
556 2008 18/02/1983 ANA CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA
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557 192 10/09/1998 EDUARDA DE BARROS
558 832 03/09/1978 CLAUDINÉIA KRAINZ RODRIGUES
559 749 07/02/1980 MARCIA MARIA ALVES TEYCZ
560 785 13/02/1982 TATIANA MARA DE OLIVEIRA HENKELS
561 2570 22/07/1989 DAMIRES SOARES DA SILVA
562 417 18/09/1981 JOSEANE CUNHA VIEIRA
563 982 05/07/1996 PÂMELLA MARTINS PEREIRA
564 2054 05/12/1988 ANA PAULA DIAS DOS SANTOS
565 730 05/06/1989 JACQUELINE CRISTINA SENA
566 348 17/04/1987 FABIANA LEMONIE SALVADOR
567 1651 14/08/1981 MIRIAN VITORINO TRAVAGLIA
568 116 19/04/1990 MICHELLE DAS NEVES MUNIZ
568 348 17/04/1987 FABIANA LEMONIE SALVADOR
570 796 20/11/1977 ELIANE APARECIDA TEIXEIRA MEDEIROS KUHN
571 1778 09/03/1991 DEISE BARON HINCKEL
572 2253 19/01/1978 MARILÉIA CRISTIANE BABEL DA SILVA
573 2343 04/08/1977 DENISE ALVES WOLINGER ROCHA
574 2490 08/11/1990 PAOLA FARIAS DE SOUZA WAYERS
575 2234 18/04/1992 DAYANE BATISTA DO NASCIMENTO
576 212 18/05/1985 TERESINHA APARECIDA IMME MARIANO
577 2640 31/08/1990 FRANCIELE SCHNEIDER
578 2539 01/05/1991 PÂMELA TEIXEIRA
579 2653 05/11/1991 DANIELI RODRIGUES WANKA MACEDO
580 2421 07/01/1994 MARIA VALÉRIA FISCHER
581 1751 13/03/1977 TATIANA HAVERROTH
582 1456 27/12/1987 LUANA ANDRZEJEWSKI
583 177 01/04/1993 BIANCA CRISTINA IOMES
584 1718 28/06/1995 CLEIDIANE MIRANDA
585 1864 12/12/1980 LETICIA ROEDEL
586 1255 14/05/1980 SHEILA TAMBOSI NUNES DE MELLO POFFO
587 599 05/08/1987 HALINE OLIVEIRA DE ÁGUIDA
588 2087 25/01/1991 SUSAN FABIANA NOVACK DICKMANN
589 232 09/01/1978 CAROLINE DE FATIMA KOZAK REICHEL
590 1326 02/08/1985 PATRÍCIA MICHELE STEDILE
591 2362 16/07/1983 DINAMENY MICHELI MARTINS FAUSTO
592 2415 21/12/1972 LUCILENE MARIA DA CRUZ SILVA
593 2159 20/05/1981 CLAUDIA BORGES LEITE
594 1531 13/12/1983 TATIANA HILLE
595 2331 14/02/1975 KATIA REGINA PREBIANCA MORITZ
596 363 27/06/1978 JULIANA DE FÁTIMA ALMEIDA
597 1476 03/02/1998 LARISSA MICAELI LOPPNOW KATCHAN
598 1066 06/03/1971 MARTA HACK
599 816 13/11/1979 MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA CASTRO
600 2361 20/03/1980 JULIANE SCHAEFER
601 1665 18/08/1993 RAFAELA DABOIT STEFFEN
602 1460 16/10/1976 IVANA OECHSLER STRELOW
603 1520 18/11/1984 JULIANA PAULI
604 2756 27/07/1987 CRISTIANE IRENE SCHMIDT
605 1605 20/11/1993 JULCIANE LUZIA SEIDE
606 1420 13/01/1988 FÁBIA KERTZENDORFF
607 2533 18/08/1987 JULIANA CLASEN KNOCH
608 2395 27/01/1988 GABRIELA MACIENTE DIAS CAMPOS
609 2381 20/08/1993 LUCIANA APARECIDA DE MORAIS REITER
610 272 11/08/1989 JAQUELINE DA CRUZ ROSA SACHETTI
611 1521 09/11/1966 ANGELA MARIA DE BORBA
612 2099 21/05/1974 ROZANE RITINHA DA SILVA



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 527

613 2308 13/09/1975 CRISTIANE MACHADO
614 1120 21/09/1985 ROSILENE DA CUNHA SILVA LEMOS
615 771 08/01/1977 ELIANE NEVES DE ARAUJO ZACARIAS
616 2405 29/09/1961 WILMA APARECIDA CHAVES
617 1712 11/02/1985 SONIA RODRIGUES DE JESUS
618 974 21/03/1990 PAOLA FERRAZ DA SILVA
619 2279 03/01/1989 MARVIO KAMM MARVIO KAMM
620 734 09/09/1978 PATRICIA REGINA FAGUNDES DUWE
621 389 19/07/1996 RAFAELA CAPELARI SILVA
622 1351 18/12/1997 TAYNARA EDUARDA AMARAL
623 568 04/09/1993 JESSICA FERNANDA DOOSE
624 1157 12/05/1995 LUANA BLOCK PÖRNER
625 510 03/04/1984 GILMAISA CARLOS DO NASCIMENTO
626 509 12/12/1965 CARMEM LÚCIA CARLOS
627 2220 24/11/1991 PÂMELA ALMEIDA ARAUJO
628 301 21/08/1987 DANUBIA MABA
629 2243 26/02/1977 EDILAMAR VALENTE CORREA
630 2172 22/08/1977 ROSA PEREIRA DOS SANTOS FILOMENO
631 2709 06/04/1995 DANIELLE APARECIDA DE SOUZA
632 2338 18/05/1995 RAFAELA CRISLAINE MAUERWERK SAUZEN
633 1488 14/04/1991 LOURRANNY PAIXÃO RODRIGUES
634 1014 21/11/1973 MÁRCIA MARIA DA SILVA
635 2354 10/04/1996 SAMANTHA ALVES VIEIRA
636 2177 19/08/1967 MARIA DO SOCORRO DA SILVA NEVES
637 2394 09/04/1992 JESSICA BORGOGNO ANDRADE DA SILVA
638 2505 27/07/1994 ANDRESSA EDUARDA MALKOVSKI MOSER
639 2800 20/08/1996 AMANDA CAROLINE FELIPPE
640 799 29/01/1967 RAQUEL DE CARVALHO FERNANDES
641 767 07/07/1981 CARMEM CATARINA MACIEL DE CANTUARIA

Professor de Educação Infantil (não habilitado) | Ensino Superior

Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

1 2170 01/04/1989 MARTA PEREIRA

2 2241 20/03/1990 ADRIANE PIETROBELLI DUARTE

3 1514 05/07/1998 SABRINA TAVARES DE OLIVEIRA

4 2528 21/06/1993 FERNANDA SILVA DE MORAES

5 2439 06/07/1999 ELISÂNGELA VOIGT

6 2059 10/03/1985 PATRICIA APARECIDA DE MORAES

7 1367 06/07/1991 MIRIÃ CRUZ COSTA

8 2197 07/07/1987 SHEILA DA SILVA HENSCHEL

9 1444 10/07/1990 VALBELENE SANTOS LIRA

10 1373 26/03/1972 ARLETE CORRÊA LIMA

11 2638 21/12/1994 PATRÍCIA FERNANDES

12 2557 05/01/1992 ADRIELI MAYARA SAMULEWSKE

13 2651 23/10/1992 JADE CRISTINA AMORIM

14 1539 18/02/1999 KEZE LILIANE RIBEIRO LEITE

15 1377 08/09/1992 LUANA REGINA DOS SANTOS HOSTIM

16 764 05/12/1991 LISANDRA HILDA DOS SANTOS

17 195 08/07/1999 EVILE CRISTINA FLORIANO

18 522 08/10/1983 MARIA APARECIDA WOJECZKO

19 2575 03/10/1985 BARBARA FRANCIELY OSTROWSKI

20 1292 25/10/1990 DANIELLE PHILIPPI MASCHIO
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Professor de Anos Iniciais (não habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

54 608 19/03/1993 THISAR ABRIANOS CAMPOS
55 1522 06/01/1984 CRISTIANE DE MORAES
56 2182 19/09/1988 REGINA FERREIRA
57 944 13/03/1978 GRAZIELLA DE OLIVEIRA LUCIANO
58 163 20/11/1992 BIANCA FRANÇOSO SOARES ROCHA
59 1660 02/06/1980 ROSILENE DE ALMEIDA RODRIGUES LOPES
60 2720 09/01/1988 KARINE RAQUEL BARROS DE LEMOS
61 2673 14/02/1986 JULIANA CIMARA MAIER POLTRONIERI
62 2411 02/10/1981 SOIANE IARA CORREA DE SOUZA
63 1133 02/08/1982 JULIANE DE FRANCA ALVES
64 231 15/11/1987 ELIZIANE DA COSTA PEREIRA
65 1928 28/09/1987 REGIANE DE FÁTIMA CREMM SILVA PEREIRA
66 2353 22/12/1996 JAQUELINE BASILIO CORREA MOREIRA
67 302 03/02/1981 SIDNEY LEITZKE
68 404 27/06/2000 CELINE REGINA SULENTA
69 2155 29/09/1995 ANDREIA NUNES PEREIRA
45 2366 22/04/1972 GLAUCE CORDEIRO SIMM
46 391 28/05/1998 ANDREZA CAPELARI SILVA
47 1451 23/06/1994 TAISA EDUARDA STEIL
48 674 07/06/1987 DANIELI TAVARES
49 2436 23/02/1994 LUCILENE KADUBITISKI MACHADO
50 2434 23/01/1992 JOSEANE METZNER MENIN
51 2687 31/03/1990 MONIQUE CRISTINA DOMINGUES DE JESUS
52 1847 15/03/1971 MARCIA BACHMANN
53 2517 07/10/1982 MARIA CRISTINA PEREIRA CAMINHA

Auxiliar de Creche | Ensino Médio Completo - Reclassificados

Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

351 1919 16/08/1976 ILAIR DO NASCIMENTO PEREIRA
352 1041 11/05/1988 GRAZIELA DECKER
353 2244 12/12/2000 BRUNA ELSA MOR
354 1891 06/10/1986 TATIANE NOVAES VERGIL
355 1119 22/08/1976 RAQUEL PATRICIA DOS SANTOS
356 1356 23/01/1988 RITA DE CÁSSIA REITER FELIPPI
357 471 25/02/1995 JULIA LABES GRANIERI
358 1196 18/07/1998 JOHANNA HELOISA HARNISCH
359 395 18/04/1998 GIULIA LOUISE PEREIRA CARDOSO
360 1384 16/06/1998 PATRICIA PAULA KARDAUKE
361 623 12/01/2000 KAROLINE APARECIDA FERREIRA
362 2648 19/06/2001 PÂMELA SELHORST
363 1507 18/07/1995 FLAVIA DE SOUZA GONÇALVES
364 388 19/07/1996 RAFAELA CAPELARI SILVA
365 222 28/12/1999 LUANA CRISTINA SILVA DE FREITAS
366 839 02/02/1993 NADINI DANIELA AMARO
367 2345 26/05/1988 FABIANA DO NASCIMENTO MARTINS
368 2799 04/08/1997 FABÍOLA GOMES DE SOUZA
369 2225 09/08/1999 CÁSSIA ALCÍDIA TAVARES
370 137 21/03/1984 MARILEI CRISTINA VOOS
371 1056 06/02/1990 ANGELA DICKMANN
372 956 27/02/1991 CLECIA JAQUELINE DUTRA
373 566 01/05/2001 LETÍCIA REBOUÇAS DE ARAÚJO SILVA
374 827 25/01/1987 CLEONARA DE OLIVEIRA
375 2305 14/04/1987 JANAINA DE OLIVEIRA
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376 1808 17/09/1974 NEUSA APARECIDA SIKORSKI
377 1858 13/08/1995 LARISSA REGINA GODOI
378 152 19/11/1988 PATRÍCIA BOEHRINGER BRESSANINI
379 971 18/11/1985 CIRLENE GLUCKSBERG DA SILVA
380 2613 02/01/1989 PRICILLA LUCIA CARDOSO
381 2502 28/11/2001 EZRY HELLEN DIAS DE FARIAS
382 967 19/04/1969 GENECI VELASKI STRECK
383 2261 04/12/1999 BRUNA DANIELLI LOPPNOW
384 1867 29/06/1980 ANGELA PEREIRA
385 1879 17/01/2001 FERNANDA DE FÁTIMA PUL
386 1086 13/01/1982 GISELE CLERICE PAVAN
387 1491 15/08/1985 DAIANE RODRIGUES PEREIRA
388 1692 26/04/1974 JANETE MODOLON
389 2263 18/12/1987 ALESSANDRA FRANCIELE NAUMANN
390 763 05/12/1991 LISANDRA HILDA DOS SANTOS
391 355 04/01/1990 MAIARA RICHTER ESSER
392 1738 04/01/1988 FRANCIELY FARIAS
392 271 11/08/1989 JAQUELINE DA CRUZ ROSA SACHETTI
393 1470 10/05/1994 LENY GABRIELE DA SILVA
394 1773 21/02/1999 SARAH FERNANDES DE OLIVEIRA
395 2320 04/04/1998 LUANA HEIDERSCHEIDT
396 474 18/07/1983 DAYSE BARBOSA DA SILVA E SILVA
397 1493 25/06/1990 SCHEILA MOREIRA DO PRADO
398 995 13/09/1993 VANDERLÉIA SCHULZ GEBHARDT
399 1379 21/10/1996 LUANA KIENEN DE OLIVEIRA
400 2657 22/02/1986 ROSIVANI PEREIRA DO NASCIMENTO SOUZA
401 782 02/11/1976 VANDERLEIA DA SILVA MELO TESSMANN
402 1348 03/03/1998 ALINE ANACLETO
403 1606 12/12/1974 NEIVA TEREZINHA DA SILVA
404 1089 24/08/1995 JOICE TAINARA CARDOSO
405 841 06/08/1984 LAURINA KRUEGER
406 2260 01/08/1990 LIARA MARCONCINI
407 1433 27/11/2002 KÊNIA PAOLA RIBERO
408 2409 27/01/1989 BIANCA SANCHES DE OLIVEIRA
409 2465 02/06/1978 SOLANGE FABIANE PACHUCZKI
410 514 29/04/1998 BRUNA GABRIELLE BELTRAME
411 375 19/11/1981 ADRIANA BARBOSA GUBER
412 1279 04/11/1999 ANDRESSA TRAPP
413 1786 11/12/1993 KETTY FERNANDA HOFFMANN
414 656 07/01/1993 PAOLA NAIARA DRZENISCKI
415 120 08/05/1991 VANUSA MEZNEROVICZ
416 1181 29/06/1994 MARILÉIA TEREZINHA SCHULZ
417 113 24/02/2001 CAMILA EDUARDA LUCINI
418 1128 20/09/1992 CICERA DAYANE LOPES PINHEIRO
419 1016 23/10/1977 ELISANDRA XAVIER
420 1600 04/03/1997 GLEICIANE VALENTE BEZERRA
421 1286 11/06/1967 MARIANE HOLNIK
422 1591 24/12/1975 JUCEMARA GRONDEK
423 2072 25/06/1982 JOSIANE ANICLETTO
424 1174 14/10/1982 FRANCISCA ALVES RIBEIRO
425 826 23/12/1988 ELIANA VENÂNCIO DOS SANTOS
426 2068 05/02/1994 PATRICIA DA LUZ EGER
427 2620 28/10/1988 IZABEL CRISTINA MARQUES DO AMARAL
428 407 21/09/1996 ALESSANDRA FELICIANO
429 129 23/01/1999 LUANA CRISTINA REITER
433 390 28/05/1998 ANDREZA CAPELARI SILVA
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431 1872 02/03/1995 LUAR MARQUES DE SOUZA
432 1082 29/05/1997 JÉSSICA CAMILA SILVA DOS SANTOS
433 2139 21/05/1970 SONIA MARIA DA SILVEIRA GUTHNER
434 2725 19/06/1977 ROSILENE MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA
435 130 31/03/2001 LAIRA JANAÍNA MELO MACHADO
436 2287 20/05/1985 REJANE MARQUES BELO
437 1436 25/10/1991 KARLA PRISCILA RIBEIRO
438 1205 03/02/1973 JUCELIA APARECIDA VATRIN RIBEIRO

Professor de História (habilitado) | Ensino Superior

Ordem Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

34 1775 05/12/1989 JOSÉ BONIFÁCIO ALVES DA SILVA
35 2100 23/07/1997 GABRIEL DALMOLIN
36 1873 22/06/1992 SABRINY SABINO HERSING
37 2729 03/02/1994 DANIEL PLAUTZ
38 294 04/01/1994 BRIANA BEATRIZ BEIRÃO
39 281 12/03/1987 DAIANE ROCHA CALABREZ RIBEIRO DOS SANTOS
40 1355 21/02/1994 PATRICK ALEXANDER FELIPPI
41 1302 06/05/1980 SABRINA MELLO
42 2595 26/09/1996 EMERSON EDIOBERTO DA ROSA
43 558 18/07/1987 FILIPE ROBERTO BRANCO GUIMARÃES
44 1741 28/09/1993 ANGELICA JAROCZINSKI
45 354 29/11/1987 SUELEN MONTEIRO LOBATO
46 835 19/06/1971 ROGER PIRES DOS SANTOS
47 1656 04/11/1984 JOSÉ CARLOS DA CRUZ COSTA
48 2700 30/07/1997 JULIA CAMPOS
49 1381 22/06/1987 CARLOS ALBERTO LACH JUNIOR
50 2538 23/06/1975 MANOEL ROSA PRESTES
51 2183 31/03/1973 SIMONE COUTO
52 2249 01/06/1987 PATRICIA JACINTO
53 2753 09/01/1995 LÍDIA DE MOURA

André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 3930/2021
Publicação Nº 3249766

. DECRETO Nº 3930/21

. De 27 de agosto de 2021
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA Nº 006/2021 / PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2021/EDUCAÇÃO

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Decreto nº 3.495/21 que nomeia a Comissão e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o presente Edital de Chamada Nº 006/2021 decorrente do Processo Seletivo Simplificado Nº 007/2021/EDUCA-
ÇÃO cujo objeto é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme documentos anexos a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de agosto de 2021.

Município de Indaial, em 27 de agosto de 2021.

André Luiz Moser
Prefeito
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Publique-se na Forma da Lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA Nº 006/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2021/EDUCAÇÃO

Considerando que a Lei Municipal nº 4.724/2012 estabelece que a contratação de profissionais em caráter temporário e por prazo determi-
nado destina-se ao atendimento de eventuais necessidades de excepcional interesse público;

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação identificou a necessidade de realizar contratações de profissionais decorrentes do 
Processo Seletivo Simplificado nº 007/2021 para o atendimento aos alunos nas aulas presenciais em âmbito escolar;

Considerando o cronograma de escolha de vagas para o ano letivo de 2021, publicado em 27 de agosto de 2021.

Art. 1º. Face ao exposto, torna-se público o presente Edital de Chamada Nº 006/2021 decorrente do Processo Seletivo Simplificado Nº 
007/2021/EDUCAÇÃO cujo objeto é a convocação dos candidatos aprovados para escolha de vagas, conforme Anexos I, II e III deste do-
cumento.

Art. 2º. Os candidatos convocados deverão comparecer nos locais, datas e horários para escolha das vagas conforme estabelecido no Anexo 
I deste edital.

Art. 3º. Importante destacar algumas orientações aos candidatos convocados referentes ao processo de chamada e escolha de vaga dos 
profissionais ACTs, conforme Edital do Processo Seletivo nº 004/2021/EDUCAÇÃO, são elas:

I. A Secretaria Municipal de Educação publicará cronograma de escolha de vagas e as vagas disponíveis, no site https://indaial.atende.net/ 
e Diário oficial. É imprescindível o comparecimento do candidato no horário inicial determinado no cronograma, caso contrário o mesmo 
será excluído da referida escolha (Item 11.3 do PSS nº 004/2021);

II. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, porém caso o candidato esteja impossibilitado de comparecer na data 
da escolha, esta poderá ser realizada por meio de Procurador devidamente constituído para esse fim, neste caso o procurador deverá por-
tar documento original válido de identificação e instrumento de Procuração pública ou particular (com firma reconhecida), outorgando-lhe 
poderes específicos para escolha de vagas, o representante do candidato será responsável pela tomada de decisão no ato da escolha, sem 
prejudicar o andamento do processo (Item 11.4 do PSS nº 004/2021);

III. O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de Identidade Oficial com foto (original) e 
comprovante de escolaridade (Item 11.5 do PSS nº 004/2021);

IV. A chamada dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação, mediante a existência de vaga (Item 11.6 do PSS nº 
004/2021);

V. As vagas remanescentes e as novas vagas serão divulgadas no site da Prefeitura (https://indaial.atende.net/) e Diário Oficial e oferecidas 
aos candidatos aprovados respeitando a listagem de classificação. Conforme o surgimento das vagas, a Secretaria Municipal de Educação 
no decorrer do ano de 2021 publicará todas as vagas e cronograma de escolhas no site do município. (Item 11.7 do PSS nº 004/2021);

VI. O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser convocado e no ato optar por não 
escolher alguma das vagas disponíveis, será reclassificado para o final da listagem, podendo ser convocado novamente somente após terem 
sido convocados todos os candidatos que antecedem a sua nova classificação (Item 11.8 do PSS nº 004/2021);

VII. O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser convocado e no ato optar por não es-
colher alguma das vagas disponíveis, será reclassificado uma única vez para o final da listagem, podendo ser convocado novamente somente 
após terem sido convocados todos os candidatos que antecedem a sua nova classificação (Item 11.8 do PSS nº 004/2021);

VIII. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua jornada de trabalho, poderá ampliá-la dentro do limite 
previsto de até 40 horas semanais, com aulas da disciplina da vaga escolhida ou com aulas de disciplinas de áreas afins de acordo com as 
habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme empregada pelo MEC no ENEM 
(somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina), sem a necessidade de realização de 
nova chamada, na sua unidade escolar ou em qualquer outra unidade escolar da municipalidade. O critério a ser utilizado para ampliação 
da carga horária, caso haja mais de 1 (um) candidato pleiteando as aulas, é exclusivamente a classificação dos candidatos deste processo 
seletivo na disciplina das aulas. Ou seja, para ampliação do número de aulas contratuais também deverá ser respeitada a sequência da 
ordem de classificação de candidatos (Item 11.9 do PSS nº 004/2021);

IX. A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admissão dos candidatos 
habilitados (Item 11.10 do PSS nº 004/2021);

X. O candidato terá 48 horas, considerando-se os dias úteis, para apresentar os documentos para admissão e iniciar as atividades da vaga 
escolhida na unidade escolar. Passado o prazo, fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos demais 
candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação. (Item 11.12 do PSS nº 004/2021);

XI. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a Secretaria Municipal de 
Educação de Indaial, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o 
direito à preferência na escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo (Item 11.15 do PSS nº 004/2021);

https://indaial.atende.net/
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XII. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os cronogramas de chamada disponibilizados no site da Prefeitura Municipal 
de Indaial https://indaial.atende.net/ e Diário Oficial (Item 11.16 do PSS nº 004/2021);

XIII. O candidato somente poderá escolher vaga se não estiver vinculado a nenhum tipo de benefício previdenciário (Salário Maternidade, 
Auxílio Doença, Auxílio Doença Acidentário). Nesse caso o candidato poderá, mediante requerimento próprio, devidamente munido de docu-
mentação comprobatória, solicitar à Secretaria Municipal de Educação a manutenção de sua classificação enquanto permanecer recebendo 
o benefício previdenciário. Tão logo cessar a vigência do benefício, o candidato deverá comunicar formalmente a Secretaria Municipal de 
Educação, para poder participar de uma nova escolha de vaga, assegurada a ordem de sua classificação original (Item 11.19 do PSS nº 
004/2021);

XIV. O candidato inscrito como não habilitado, mesmo que no ato de admissão apresente certificado de habilitação, será admitido com os 
vencimentos do cargo para qual prestou o processo seletivo e que tenha sido aprovado (Item 11.20 do PSS nº 004/2021);

XV. Os profissionais do magistério classificados para os cargos de Professor para atuação em área de conhecimento ou componente curri-
cular, poderão atuar, se houver interesse e disponibilidade de vagas, de forma multidisciplinar de acordo com as habilitações exigidas para 
cada cargo, de acordo com as habilitações exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme 
empregada pelo MEC no ENEM (somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina (Item 
11.21 do PSS nº 004/2021);

XVI. Os Candidatos que já escolheram vaga, poderão ser realocados a qualquer tempo e de acordo com as necessidades das Unidades 
Escolares do Município. Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pela reorganização das vagas abertas em virtude das neces-
sidades temporárias que vierem a surgir durante o prazo estipulado no contrato administrativo firmado no ato de admissão (Item 11.22 do 
PSS nº 004/2021);

Art. 4º. Havendo excesso de candidato(s) para as vagas ofertadas no Anexo II, fica assegurada a manutenção da classificação do candidato 
convocado que comparecer no ato da escolha de vaga e nesta ocasião não for contemplado devido ao preenchimento da vaga por outro 
melhor classificado.

Parágrafo único. Os candidatos excedentes de que trata o Caput serão convocados para as eventuais vagas abertas posteriores a publicação 
desta chamada, as quais serão publicadas em novo edital e respeitará a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

Art. 5º. No caso de não comparecimento de algum candidato convocado conforme o Anexo III deste edital, as vagas não preenchidas serão 
objeto de novo edital de chamada para convocação de candidatos, respeitada a ordem de classificação.

Art. 6º. As escolhas das vagas para os cargos abaixo relacionados, serão realizadas nos dias 31/08/2021, conforme constam nos Anexos I, 
II e III deste edital.

Art. 7º. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS

ÁREA DE ATUAÇÃO DATA HORÁRIO

Professor de Geografia 31/08/2021 8h

Professor de Arte 31/08/2021 8h15

Professor de Informática Pedagógica 31/08/2021 8h30

Professor de Inglês 31/08/2021 9h

Auxiliar de Sala 31/08/2021 9h30

A T E N Ç Ã O:
· O candidato deverá comparecer no horário inicial da chamada conforme cronograma, munido do comprovante de escolaridade e de docu-
mento oficial de identificação com foto;
· Segue endereço do local onde serão realizadas as escolhas das vagas: Rua Leoberto Leal, número 191 fundos, bairro Tapajós – Indaial/
SC – Secretaria de Educação.

ANEXO II – RELAÇÃO DAS VAGAS

Área de Atuação Número de 
vagas Período Escolas/ Unidades

Professor de Geografia 01 vaga Mat/Vesp EBM Maria da Graça/ EBM Mário Bonessi/ EBM Tancredo/ 
Mulde

Professor de Arte 1 vaga Mat/Vesp Mário Bonessi/
Maria Helena/Arapongas/ Úrsula

Professor de Informática Pedagógica 2 vagas Mat/Vesp Rudolfo Alfarth/ Maria Helena

Professor de Inglês 1 vaga Mat/Vesp Colégio Municpal

Auxiliar de Sala 01 vaga Mat/Vesp Anna Alves
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ANEXO III – LISTAGEM DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Conforme classificação Processo Seletivo Simplificado Nº 007/2021/EDUCAÇÃO

Professor de Geografia (Habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC CANDIDATO

24 287 BRUNO CESAR FERNANDEZ FARIAS
25 16 DEIVSON ALVES DE LIMA
26 125 PABLO RODRIGUES DOBKE
27 183 TAYNARA LAÍS MARTINELLI
28 36 MARIA LIZIANE SOUZA SILVA
29 104 ROSANGELA KEMPNER
30 180 JOÃO CARLOS TAVARES
31 14 MARCO AURELIO DA SILVA BARRETO
32 172 PABLO ROBERTO BREHMER
33 230 ALAN MARTINS OLIVEIRA
34 20 JAQUELINE MACHADO

Professor de Geografia (Não Habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC CANDIDATO

14 179 JOÃO BATISTA FLORES TEIXEIRA
15 186 LUCAS MATHEUS GARCIA TÔRRES
16 26 GISELI A. PASINI DE ALMEIDA
17 102 MARCIO OLIVEIRA DA SILVA
18 18 FABIANO FERREIRA RAMOS
19 58 ELISIANE DA SILVA SAVOLDI
20 139 ALINE FIDELIS
21 264 MAICON LUIZ BONA
22 265 BRUNO ALVES SARMENTO
23 259 CHRISTIAM WILLIAM PASSIG
24 111 EMERSON NASCIMENTO GAMA
25 160 MAURICIO HENRIQUE MACHADO TOSTA
26 53 CRISTIAN GUILHERME LINO

Professor de Arte (Habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC CANDIDATO

20 70 VICTOR HUGO GONZAGA SANTOS
21 207 EDIEL NOVAES DE FREITAS
22 211 LAISLA CRISTINA LAMIN
23 19 SABRINA RIBEIRO FONSECA
24 132 SANDRO BEVILACQUA BITTENCOURT
25 266 EDUARDO FIDELES DE SOUZA
26 235 BRUNO SALES GONÇALVES

Professor de Arte (Não Habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC CANDIDATO

4 49 ARLENE DO SOCORRO TEIXEIRA CARDOSO
5 252 JONATAN RODRIGO BOOZ
6 98 PRISCILA MONTIBELLER

Professor de Informática (Habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC CANDIDATO

1 203 FRANCISCO SILVA DE MOURA
2 68 EMERSON DA SILVA MATOS
3 303 WAGNER DA COSTA ALVES DE JESUS
4 127 ANTONIA MACOULE SILVA DE OLIVEIRA
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5 256 LEILA FRANCIELE PEREIRA MAYER
6 297 ANA CRISTINA NUNES RODRIGUES
7 173 DANIELA KARINA DE MIRANDA
8 43 DANIEL RODRIGO DA VEIGA
9 9 CRISTIANE MACHADO

Professor de Informática (Não Habilitado) | Ensino Superior - Reclassificados

Ordem Nº INSC CANDIDATO

1 24 ROGÉRIO MOREIRA
2 195 RAYSA COSTA DA SILVA
3 121 IGOR DOS SANTOS BARROSO
4 25 INGREDYS DE SOUSA LIMA SALES
5 100 KARINA ALVES SARMENTO

Professor de Inglês (Não Habilitado) | Ensino Superior

Ordem Nº INSC CANDIDATO

1 33 ERIC DA SILVA PAULO
2 47 SCARLET NARA FLOHR FERNANDES
3 115 BRUNO ALEX SANDRO DE NEGREIRO
4 27 JOEL VITOR MIRANDA
5 193 ALANA CAROLINA MARTINS

Auxiliar de Sala | Ensino Médio

Ordem Nº INSC CANDIDATO

40 59 PRICILA KLOCH DA ROZA
41 154 CLAUDIO JOSSANIO OLIVEIRA GUEDES
42 244 ALINE GONÇALVES GANDOR
43 62 DAIANE LEMES GOMES
44 117 MICHELE PEREIRA BORGES
45 242 JOAQUIM DAVID BENOLIEL DA SILVA
46 232 FRANCIELA SANTOS DA SILVA
47 286 ANDRESSA SOUZA DE LARA
48 13 MAIARA RICHTER ESSER
49 243 SCHEILA MOREIRA DO PRADO
50 216 LIARA MARCONCINI
51 45 MAYANA RAFAELLA PEREIRA
52 34 DENISE LAURENTINO
53 48 JOSE MARCOS FLORENCIO DA SILVA NASCIMENTO
54 169 ADRIANO STEUCK
55 228 EMANOEL MEDEIROS MOTTA CLARO

André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

PORTARIAS RH 2464/21
Publicação Nº 3245417

PORTARIA Nº 2464/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Auxiliar Administrativo – 40h Concurso 01/2020 / Paula Adriana da Costa

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:
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Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal do Município de Indaial, Paula Adriana da Costa, 
aprovado em 2° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo com 
o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2465/21
Publicação Nº 3245422

PORTARIA Nº 2465/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Auxiliar Administrativo – 40h Concurso 01/2020 / Cristiano Goulart Schulter

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal do Município de Indaial, Cristiano Goulart Schul-
ter, aprovado em 3° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2466/21
Publicação Nº 3245425

PORTARIA Nº 2466/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Auxiliar Administrativo – 40h Concurso 01/2020 / Maria Eduarda Vanzuit Reis

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal do Município de Indaial, Maria Eduarda Vanzuit 
Reis, aprovado em 4° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2467/21
Publicação Nº 3245442

PORTARIA Nº 2467/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Auxiliar Administrativo – 40h Concurso 01/2020 / Eduardo Zakrzewski

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal do Município de Indaial, Eduardo Zakrzewski, 
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aprovado em 5° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo com 
o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2468/21
Publicação Nº 3245480

PORTARIA Nº 2468/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Enfermeiro IV – 40h Concurso 01/2020 / Jucara Dallagnol Ossoski

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV – 40h/s do quadro de pessoal do Município de Indaial, Jucara Dallagnol Os-
soski, aprovado em 5° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2469/21
Publicação Nº 3245540

PORTARIA Nº 2469/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Enfermeiro IV – 40h Concurso 01/2020 / Andreza Mayara da Silva Oliveira

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Andreza Mayara da Silva 
Oliveira, aprovado em 6° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de 
acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.
Enfermeiro IV – 40h

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2470/21
Publicação Nº 3245541

PORTARIA Nº 2470/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Enfermeiro IV – 40h Concurso 01/2020 / Milena Graziela da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Milena Graziela da Silva, 
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aprovado em 7° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo com 
o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2471/21
Publicação Nº 3245560

PORTARIA Nº 2471/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo Enfermeiro IV – 40h Concurso 01/2020 / Dandara de Oliveira Penna

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Dandara de Oliveira Pen-
na, aprovado em 8° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2472/21
Publicação Nº 3245587

PORTARIA Nº 2472/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h Concurso 01/2020 / Karolina Francisca Lenfers

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Karolina 
Francisca Lenfers, aprovado em 5° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorro-
gável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2473/21
Publicação Nº 3245603

PORTARIA Nº 2473/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h Concurso 01/2020 / Ivone Galvão

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Ivone Gal-
vão, aprovado em 6° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
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com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2474/21
Publicação Nº 3245605

PORTARIA Nº 2474/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h Concurso 01/2020 / Dgeovana Eduarda Kruger

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Dgeovana 
Eduarda Kruger, aprovado em 7° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável 
de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2475/21
Publicação Nº 3245608

PORTARIA Nº 2475/21
de 26 de agosto de 2021

Nomeia para provimento de cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h Concurso 01/2020 / Silvani Aparecida de Brito dos Santos

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Concurso nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, e considerando Comunicação 
Interna 262/2021/COORD APS-AE de 16 de julho de 2021, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem II – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Silvani Apa-
recida de Brito dos Santos, aprovado em 8° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 26 de agosto de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PORTARIAS RH 2478/21
Publicação Nº 3245609

PORTARIA Nº 2478/21
De 11 de Agosto de 2021
Retifica Portaria 2345/21
Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Desenvolvimento Social

MATUSALÉM BARCELOS MACHADO, Secretário de Desenvolvimento Social do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro 
de 2011, alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto nº 367/17 de 24 de março de 2017, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime 
de plantão na Secretaria Municipal de Assistência Social e considerando Portaria n° 14, confeccionada pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social em 24 de agosto de 2021, resolve:
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Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social com efeitos 
ao período de 01 de agosto de 2021 até 31 de agosto de 2021 conforme tabela abaixo:

Onde lê:
Nome Cargo Períodos

Adriana Knopp Tridapalli Assistente Social 15 (24 horas); 16, 17, 18, 19 e 20 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Dilma Rubia Brandl Candido Assistente Social 21 e 22 (24 horas); 23, 24, 25 e 26 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Simone Fourlan Nandi Assistente Social 01, 28 e 29 (24 horas); 27, 30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Joelma Meneghelli Assistente Social 07 (24 horas); 02, 03, 04, 05 e 06 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Rosane de Moura Assistente Social 08 e 14 (24 horas); 09, 10, 11, 12 e 13 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Leonel Alves de Souza Motorista 21, 22, 28 e 29 (24 horas); 23, 24, 25, 26, 27, 30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Regivaldo Paz Alves Motorista

Denis Francionei Zunino Motorista de Micro-ônibus 07, 08 (24 horas); 05, 06, 09, 10, 11 e 12 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Wilson Pereira Mota Motorista de Micro-ônibus 01 (24 horas); 02, 03 e 04 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Passa a ler:
Nome Cargo Períodos

Adriana Knopp Tridapalli Assistente Social 15 (24 horas); 16, 17, 18, 19 e 20 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Dilma Rubia Brandl Candido Assistente Social 21 e 22 (24 horas); 23, 24, 30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Simone Fourlan Nandi Assistente Social 01, 28 e 29 (24 horas); 25, 26 e 27 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Joelma Meneghelli Assistente Social 07 (24 horas); 02, 03, 04, 05 e 06 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)
Rosane de Moura Assistente Social 08 e 14 (24 horas); 09, 10, 11, 12 e 13 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Leonel Alves de Souza Motorista 21, 22, 28 e 29 (24 horas); 23, 24, 25, 26, 27, 30 e 31 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Regivaldo Paz Alves Motorista

Denis Francionei Zunino Motorista de Micro-ônibus 07, 08 (24 horas); 05, 06, 09, 10, 11 e 12 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Wilson Pereira Mota Motorista de Micro-ônibus 01 (24 horas); 02, 03 e 04 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Denilson Bonelli Motorista 14, 15 (24 horas); 13, 16, 17, 18, 19 e 20 (das 18:00 h/s às 6:00 h/s)

Prefeitura Municipal de Indaial em 11 de agosto de 2021.

MATUSALÉM BARCELOS MACHADO
Secretário de Desenvolvimento Social

PORTARIAS RH 745/21
Publicação Nº 3245721

PORTARIA Nº 745/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Hanz Egon Kunzer

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 014/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Hanz Egon Kunzer, ocupante do cargo de Opera-
dor de Retro Escavadeira (ORE), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 746/21
Publicação Nº 3245722

PORTARIA Nº 746/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Fábio Schoenau

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 016/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Fábio Schoenau, ocupante do cargo de Motorista 
de Caminhão (MOT), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 747/21
Publicação Nº 3245723

PORTARIA Nº 747/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Douglas de Aguiar

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 017/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Douglas de Aguiar, ocupante do cargo de Op. de 
Retroescavadeira (ORE), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 04 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 748/21
Publicação Nº 3245724

PORTARIA Nº 748/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Francisco Pereira Costa Junior

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 020/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Francisco Pereira Costa Junior, ocupante do cargo 
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de Aux. de Serviços Gerais (ASG), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 07 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 749/21
Publicação Nº 3245727

PORTARIA Nº 749/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Rony Paulino Maciel

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 026/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Rony Paulino Maciel, ocupante do cargo de Aux. 
de Serviços Gerais (ASG), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 750/21
Publicação Nº 3245730

PORTARIA Nº 750/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Aluísio Mauro de Souza

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 012/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Aluísio Mauro de Souza, ocupante do cargo de 
Aux. de Serviços Gerais (ASG), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 14 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 751/21
Publicação Nº 3245736

PORTARIA Nº 751/21
De 05 de Abril de 2021
Reconhece Estabilidade
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Irlan Alberto Xavier

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 023/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Irlan Alberto Xavier, ocupante do cargo de Aux. 
de Serviços Gerais (ASG), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 13 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 752/21
Publicação Nº 3245743

PORTARIA Nº 752/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Antônio Wandenilson Martins Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 015/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Antônio Wandenilson Martins Silva, ocupante do 
cargo de Aux. de Serviços Gerais (ASG), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 753/21
Publicação Nº 3245744

PORTARIA Nº 753/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Cláudio Arani Nunes

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 013/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Cláudio Arani Nunes, ocupante do cargo de Aux. 
de Serviços Gerais (ASG), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 20 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 754/21
Publicação Nº 3245745

PORTARIA Nº 754/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Michele Vanessa Jenichen

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 018/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Michele Vanessa Jenichen, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos Municipal (FTM), do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 12 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 755/21
Publicação Nº 3245750

PORTARIA Nº 755/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Romulo Fischer

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 019/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Romulo Fischer, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 08 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 756/21
Publicação Nº 3245768

PORTARIA Nº 756/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Andrea Souto da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 022/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Andrea Souto da Silva, ocupante do cargo de 
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Licitador, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 18 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 757/21
Publicação Nº 3245777

PORTARIA Nº 757/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Dayse Cristina Lang

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 028/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou a servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade a servidora Dayse Cristina Lang, ocupante do cargo de Aux. 
de Serviços Administrativos, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 758/21
Publicação Nº 3245778

PORTARIA Nº 758/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Fábio Aguilar Pereira

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 021/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Fábio Aguilar Pereira, ocupante do cargo de As-
sistente Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 12 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 759/21
Publicação Nº 3245779

PORTARIA Nº 759/21
De 05 de Abril de 2021
Reconhece Estabilidade

Gelson Finkenauer de Candida
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ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 027/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade ao servidor Gelson Finkenauer de Candida, ocupante do cargo 
de Operador de Trator de Pneus, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 07 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 760/21
Publicação Nº 3245780

PORTARIA Nº 760/21
De 05 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Gianna Thalita Girardi

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo 024/2021 de 1º de abril de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, 
nomeada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Gianna Thalita Girardi, ocupante do cargo de 
Procurador Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 11 de março de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 05 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 777/21
Publicação Nº 3245803

PORTARIA Nº 777/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Nadia Giovanella Quintino

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento base da servidora Nadia Giovanella Quintino, ocupante do cargo de Fonoaudióloga do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a terceira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da 
Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 29/2021 de 05 de abril de 2021. 
Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 778/21
Publicação Nº 3245819

PORTARIA Nº 778/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Jacqueline Miranda Brandão

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais; de 
acordo com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações; Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais 
dispositivos legais em vigor e de acordo com a Decisão n° 27/2021 de 05 de abril de 2021, confeccionada pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e de Promoção do art. 19, instituída pelo Decreto n° 276/2018 e alterações, RESOLVE:

Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento base da servidora Jacqueline Miranda Brandão, ocupante do cargo de Psicóloga, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a teceira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei 
Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12. Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de Abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 779/21
Publicação Nº 3245820

PORTARIA Nº 779/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

José Natal Ferrari

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor José Natal Ferrari, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a terceira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei 
Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 20/2021 de 05 de abril de 2021. 
Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 780/21
Publicação Nº 3245822

PORTARIA Nº 780/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Francisco Pereira Costa Junior

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Francisco Pereira Costa Junior, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 
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19 da Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 17/2021 de 05 de abril de 
2021. Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 781/21
Publicação Nº 3245833

PORTARIA Nº 781/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Aluísio Mauro de Souza

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Aluísio Mauro de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 
da Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 18/2021 de 05 de abril de 
2021. Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 782/21
Publicação Nº 3245836

PORTARIA Nº 782/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Rony Paulino Maciel

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Rony Paulino Maciel, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei 
Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 30/2021 de 05 de abril de 2021. 
Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 783/21
Publicação Nº 3245838

PORTARIA Nº 783/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Maikon Coelho
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SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Maikon Coelho, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei Com-
plementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 29/2021 de 05 de abril de 2021. Acesso 
a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 784/21
Publicação Nº 3245839

PORTARIA Nº 784/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Irlan Alberto Chavier

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Irlan Alberto Chavier, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei 
Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 29/2021 de 05 de abril de 2021. 
Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 785/21
Publicação Nº 3245840

PORTARIA Nº 785/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Hanz Egon Kunzer

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Hanz Egon Kunzer, ocupante do cargo de Operador de Retroescavadeira do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da 
Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 25/2021 de 05 de abril de 2021. 
Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 786/21
Publicação Nº 3245841

PORTARIA Nº 786/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Douglas de Aguiar

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Douglas de Aguiar, ocupante do cargo de Operador de Retroescavadeira do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da 
Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 23/2021 de 05 de abril de 2021. 
Acesso a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 787/21
Publicação Nº 3245843

PORTARIA Nº 787/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Gianna Thalita Girardi

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento à servidora Gianna Thalita Girardi, ocupante do cargo de Procuradora do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei Complementar 
105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 19/2021 de 05 de abril de 2021. Acesso a partir de 
março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 790/21
Publicação Nº 3245845

PORTARIA Nº 790/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Antônio Wandenilson Martins da Silva

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Antônio Wandenilson Martins da Silva, ocupante do cargo de Operador de Rolo 
Compactador do quadro de pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os 
artigos 18 e 19 da Lei Complementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 22/2021 de 05 
de abril de 2021. Acesso a partir de março de 2021.
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Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 791/21
Publicação Nº 3245846

PORTARIA Nº 791/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Adilson Formigari

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Adilson Formigari, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei Com-
plementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 28/2021 de 05 de abril de 2021. Acesso 
a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 792/21
Publicação Nº 3245874

PORTARIA Nº 792/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Fábio Schonau

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Fábio Schonau, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei Com-
plementar 105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 30/2021 de 05 de abril de 2021. Acesso 
a partir de março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 793/21
Publicação Nº 3245875

PORTARIA Nº 793/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /
Cleyton José de Moraes
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SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento do servidor Cleyton José de Moraes, ocupante do cargo de Carpinteiro do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei Complementar 
105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 30/2021 de 05 de abril de 2021. Acesso a partir de 
março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 794/21
Publicação Nº 3245877

PORTARIA Nº 794/21
De 07 de Abril de 2021

Promoção por nova Titulação/Qualificação /

Andrea Souto da Silva

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar nº83 de 22 de dezembro de 20008 e alterações, Lei Complementar 105, em seus artigos 18 e 19 e demais dispositivos 
legais em vigor, RESOLVE:
Conceder 10% (dez por cento) ao vencimento da servidora Andrea Souto da Silva, ocupante do cargo de Licitadora do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, tendo em vista a primeira promoção por nova titulação/qualificação, de acordo com os artigos 18 e 19 da Lei Complementar 
105/10, alterada pela lei complementar 132/12 e de acordo também com o Parecer nº 30/2021 de 05 de abril de 2021. Acesso a partir de 
março de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 07 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 802/21
Publicação Nº 3245879

PORTARIA Nº 802/21
De 08 de Abril de 2021

Exonera /

Daniella Thomaz

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido de exoneração 
confeccionado pela servidora em 26 de fevereiro de 2021, RESOLVE:

Exonerar a pedido da servidora Daniella Thomaz, ocupante do cargo de MÉDICO CLINICO GERAL II - 40h, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 26 de fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 08 de Abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PAULO ROBERTO MOSCHETTA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIAS RH 803/21
Publicação Nº 3245881

PORTARIA Nº 803/21
De 08 de Abril de 2021

Declara vacância do cargo de Médico Clinico Geral - 40H

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e conforme portaria RH nº 802/21 de 
08 de abril de 2021, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 26 de fevereiro de 2021, o cargo de Médico Clinico Geral – 40H, em virtude da exoneração a pedido, da servidora 
Daniella Thomaz.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 08 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

PAULO ROBERTO MOSCHETTA
Secretário de Saúde

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 804/21
Publicação Nº 3245883

PORTARIA Nº 804/21
De 08 de Abril de 2021

Promoção por acesso e passagem automática /

Débora Orzechowski

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 113 de 23 de agosto de 2011, alterações e demais dispositi-
vos legais em vigor, inciso IV do artigo 67 da Lei 9394/96 – LDB e considerando resposta ao requerimento da servidora confeccionada pela 
Secretaria de educação em 29 de março de 2021, RESOLVE:

Promover, por acesso e passagem automática da categoria funcional a servidora, Débora Orzechowski, ocupante do cargo de Professor 
Nível “B” para a Categoria de Professor Nível “C”, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 01 de abril de 2021, tendo em vista 
comprovação para habilitação do cargo.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 08 de abril de 2021.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
Secretário Interino de Educação

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 805/21
Publicação Nº 3245885

PORTARIA Nº 805/21
De 08 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Rosani Hackbarth

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 24 de fevereiro de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nome-
ada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:
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Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Rosani Hackbarth, ocupante do cargo de Pedago-
go, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 04 de fevereiro de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 08 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 806/21
Publicação Nº 3245886

PORTARIA Nº 806/21
De 08 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Larissa Loch

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 24 de fevereiro de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nome-
ada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Larissa Loch, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche - 40hrs, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 02 de janeiro de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 08 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 807/21
Publicação Nº 3245888

PORTARIA Nº 807/21
De 08 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Ana Paula Krause Florencio

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 24 de fevereiro de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nome-
ada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Ana Paula Krause Florencio, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Creche - 40hrs, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 02 de fevereiro de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 08 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 809/21
Publicação Nº 3245906

PORTARIA Nº 809/21
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De 08 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Sueli Maria Mendes

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 24 de fevereiro de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nome-
ada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Sueli Maria Mendes, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche - 40hrs, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 25 de fevereiro de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 08 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 810/21
Publicação Nº 3245909

PORTARIA Nº 810/21
De 08 de Abril de 2021

Reconhece Estabilidade

Taruana Graciano

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 24 de fevereiro de 2021, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nome-
ada pelo Decreto 2007/20 de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que considerou à servidora como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade à servidora Taruana Graciano, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche - 40hrs, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 21 de fevereiro de 2021.

Prefeitura de Indaial, em 08 de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

TERMO ADITIVO 003 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021
Publicação Nº 3248148

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N° 003 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021

FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):

- JLM DISTRIBUIDOR BR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.965.228/0001-68, estabelecida à AVE-
NIDA 24DE OUTUBRO, nº 1162 – Bairro CENTRO, no município de Bom Retiro – Santa Catarina.

- FISTAROL PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.524.233/0001-09, esta-
belecida à RUA BLUMENAU, nº 083 – Bairro CENTRO, no município de Apiúna – Santa Catarina.

- ROSAR ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 81.825.952/0001-46, estabelecida à RUA MARIO 
BRAZ DE SANTANA, nº 66 – Bairro CENTRO, no município de Balneário Piçarras – Santa Catarina.

- MP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.510.775/0001-78, estabelecida à RUA 
NORUEGA, nº 533 – Bairro NAÇÕES, no município de Balneário Camboriú – Santa Catarina.

- BR COMERCIO DE CARNES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 28.665.822/0001-00, estabelecida à ES-
TRADA Geral, nº 2570 – Bairro Samambaia, no município de Imbuia – Santa Catarina.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 555

- JUARPO COMERCIO ATACADISTA EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.982.741/0001-09, estabelecida 
à RUA 7 DE SETEMBRO, nº 28 – Bairro DIVINÉIA, no município de Rio dos Cedros – Santa Catarina.

- JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.924.940/0001-26, estabelecida 
à RUA ALEXANDRE GUGELMIM, nº 139 – Bairro VILA JULIANA, no município de Piraquara – Paraná.

- MAQUEA & MAQUEA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.046.618/0001-55, estabelecida à TRAVESSA A, nº 15 
– Bairro CENTRO, no município de Japurá – Paraná.

- SEBMED PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.154.286/0001-19, estabelecida 
à RUA TREZE DE JUNHO, nº 805 – Bairro FLOR DE NAPOLIS, no município de São José – Santa Catarina.

- PR COMERCIO ATACADISTA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.488.848/0001-60, estabelecida à RUA 
EDEGAR LINHARES, nº 756 – Bairro NOVA ESPERANCA, no município de Balneário Camboriú – Santa Catarina.

- MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 39.649.812/0001-06, 
estabelecida à AVENIDA XV DE NOVEMBRO, nº SN – Bairro CENTRO, no município de Planalto Alegre – Santa Catarina.

- CASAHOME COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.809.151/0001-56, estabelecida à RUA TIRA-
DENTES, nº 34 – Bairro FIGUEIRA, no município de Gaspar – Santa Catarina.

- CAROLINE SIQUEIRA BENTO 06839464989, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 38.118.266/0001-06, estabelecida à 
RODOVIA MUNICIPAL FRANCISCO WOLLINGE, nº 0 – Bairro AREIAS DE CIMA, no município de Governador Celso Ramos – Santa Catarina.

- COMERCIAL UNIAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 38.199.056/0001-90, estabelecida à RUA TIRADENTES, nº 
87 – Bairro CENTRO, no município de Laurentino – Santa Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação dos estudantes que frequentam a 
educação básica municipal e para realização de formações com as merendeiras e agentes educacionais. Termo aditivo, visa o reequilíbrio 
econômico financeiro, tem por objetivo o realinhamento de preços dos itens 103, 104, 105, 106, 112, 134, 135, 136, 137 e 138 do Lote da 
empresa BR COMERCIO DE CARNES LTDA ME da presente Ata de Registro de preços.

VALOR UNITÁRIO DOS ITENS REEQUILIBRADOS:

Item 103 = R$ 12,00
Item 104 = R$ 14,50
Item 105 = R$ 15,00
Item 106 = R$ 15,00
Item 112 = R$ 14,75
Item 134 = R$ 12,00
Item 135 = R$ 14,50
Item 136 = R$ 15,00
Item 137 = R$ 15,00
Item 138 = R$ 14,75

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021.

TERMO ADITIVO Nº 016 AO CONTRATO Nº 039/2019
Publicação Nº 3249623

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A8A76880D213F7A44360D2A900451C34544C2692
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 016 AO CONTRATO Nº 039/2019

CONTRATADA: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ: ° 02.255.187/0001-08

OBJETO DO ADITIVO: visa a alteração da velocidade da banda larga especificada nos itens 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74 e 92, bem como o link de 10MBPS 
de interligação entre as unidades, (referente a educandários) constantes na tabela da Cláusula Terceira do Contrato, mediante o ajuste dos 
valores, correspondendo ao um acréscimo no importe R$ 70,00 (setenta reais) no valor unitário de cada item, com exceção do item 37 que 
teve o acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais) no valor unitário, totalizando a importância 8,48% sobre o valor total atual do Contrato.

VALOR TOTAL: R$ 858.000,00

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021.

A8A76880D213F7A44360D2A900451C34544C2692
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TERMO ADITIVO Nº 017 AO CONTRATO Nº 039/2019
Publicação Nº 3249724

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B9790DE113F038BEDF9251AFBE60212E86A2F2BC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 017 AO CONTRATO Nº 039/2019

CONTRATADA: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ: ° 02.255.187/0001-08

OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo do item 98, na tabela constante na Cláusula Terceira do Contrato, no valor unitário de R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais), totalizando R$ 2.560,00 (dois mil, quinhentos e sessenta reais). Casa do Professor “Espaço Educa +” – 200MBPS 
INTERNET.

VALOR TOTAL: R$ 860.560,00

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021.
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Ipira

Prefeitura

EDITAL 086/2021
Publicação Nº 3246096

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 086/2021 - PMI
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021 - PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de to-
mada de preço, para contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de obra de Construção de Centro 
Público de Convivência no Município de Ipira/SC, em atenção ao contrato de repasse nº895908/2019, proposta: nº053428/2019 – Progra-
ma: ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL (SUAS) - PROJETOS, Ministério da Cidadania, 
conforme disposto no Anexo “A” deste Edital. Informações e íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na 
Prefeitura Municipal, www.ipira.sc.gov.br ou pelo Telefone (049) 3558-0423 – E-mail: licitacao@ipira.sc.gov.br.

Ipira (SC), 27 de agosto de 2021.

Sra. Claudinéia Koch Moraes
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

mailto:licitacao@ipira.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 0133/2021
Publicação Nº 3246049

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0133/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 13:30 horas do dia 14 de Setembro de 
2021, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, localizada na Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, município de 
Iporã do Oeste/SC.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, PORTICO PARA COBERTURA E DE-
MAIS MATERIAS, ATENDENDO A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE IPORÃ DO OESTE/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E ANEXOS NO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC

Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3634-1210), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.

Os editais estarão disponíveis no site do município, <www.ipora.sc.gov.br>.

Iporã do Oeste/SC, 30 de Agosto de 2021.

ADELIO MARX
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. 151/2021
Publicação Nº 3245418

DECRETO Nº 151 DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 1.913/2020.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em conformidade com o disposto a 
seguir:

Órgão: 06.00 SEC. DE TRANSPORTES E OBRAS

Unidade: 06.01 Dep. de Transportes e Obras

Proj./Ativ. 026.0782.0018.2043 Manutenção do departamento de Transportes e Obras.

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

03.00.00.00 Superávit. 40.000,00

Total 40.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o superávit financeiro verificado no exercício de 2020 no valor de:

I - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 03.00.00.00 Superávit – Banco do Brasil conta nº 8.496-4;

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2021 - Lei Municipal nº 1.907/2020 e da LOA 2021 – Lei 
Municipal nº 1.913/2020, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.ipora.sc.gov.br
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Iporã do Oeste – SC, 17 de agosto de 2021.

Registre-se e publique-se

ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N. 152/2021
Publicação Nº 3245431

DECRETO Nº 152 DE 17 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 1.913/2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com o disposto a 
seguir:
Órgão: 05.00 SEC. EDUCAÇÃO, DESP., CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 10.0306.0009.2027 Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 40.000,00
Proj./Ativ. 10.0306.0009.2054 Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 25.000,00
Proj./Ativ. 10.0306.0009.2067 Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar da Educação Infantil - Creche

3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 15.000,00

Total 80.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o provável excesso de arrecadação no exercício de 2021 no valor de:
I - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 Recursos Ordinários, Conta receita: 4.1118.0111.0000.0000.00;

II - R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 Recursos Ordinários, Conta receita: 
4.1118.0141.0000.0000.00;

III - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 Recursos Ordinários, Conta receita: 4.1118.0231.0000.0000.00;

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2021 - Lei Municipal nº 1.907/2020 e da LOA 2021 – Lei 
Municipal nº 1.913/2020, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 17 de agosto de 2021.

Registre-se e publique-se

ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO N. 153/2021
Publicação Nº 3245433

DECRETO Nº 153 DE 18 DE AGOSTO DE 2021
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e a Lei nº 1.942, de 18 de agosto de 2021.
DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.913 de 15 de dezembro de 2020, no orçamento do Município de Iporã do 
Oeste, com a abertura de um Crédito Adicional Especial, no projeto e nos valores abaixo especificados:

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESPORTO CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 12.0361.0011.1009 Construção do Centro Escolar de Múltiplo Uso - CIEF
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ. 1.100.000,00
03.79.14.11 Emenda Parlamentar Impositiva Educação M.N. II 300.000,00
03.79.14.66 Emenda Parlamentar Impositiva P.B 220.000,00

Total 1.620.000,00

Art. 2° Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias abaixo especi-
ficadas, com fulcro no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes:

Órgão: 05.00 SEC. EDUCAÇÃO, DESP., CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 0012.0361.0011.2030 Manutenção Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 150.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 100.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 20.000,00
Proj./Ativ. 0012.0365.0012.2035 Manutenção das Ações do FUNDEB - Educação Infantil - Pré - Escola
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 130.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 40.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 20.000,00
Proj./Ativ. 0012.0365.0012.2063 Manutenção das Ações do FUNDEB - Educ. Infantil - Creche
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 370.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 130.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 18.000,00
Proj./Ativ. 0012.0361.0010.2028 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 92.000,00
Proj./Ativ. 0012.0365.0010.2068 Manutenção das Ações do Transporte Escolar - Educação Infantil - Pré Escola
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 17.000,00
Proj./Ativ. 0012.0361.0011.1007 Construção, Ampliação, e/ou Reforma de Estrutura Física da Rede de Ensino - Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec.de impostos e de transf.de imp-educ 13.000,00

Total 1.100.000,00

Art. 3º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o superávit financeiro verificado no exercício de 2020 no valor de:

I - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 03.79.14.11 Emenda Parlamentar Impositiva Educação M.N. II – 
Banco do Brasil conta nº 13.734-0;



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 561

II - R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 03.79.14.66 Emenda Parlamentar Impositiva P.B � Banco 
do Brasil conta nº 13.734-0;

Art. 4º Em consequência da abertura do crédito adicional especial autorizado por esta lei, as Tabelas e Anexos demonstrativos das respecti-
vas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2021 - Lei Municipal nº 1.907/2020 e da LOA 2021 – Lei Municipal nº 
1.913/2020, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 1.620.000,00 (um milhão, seiscentos e vinte mil reais).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 18 de agosto de 2021.

Registre-se e publique-se

ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO N. 154/2021
Publicação Nº 3245438

DECRETO Nº 154 DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 1.913/2020.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), em conformidade com o disposto 
a seguir:

Órgão: 11.00 SEC. DE DESENV. ECONÔMICO E URBANO
Unidade: 11.01 Dep. De Desenv. Econômico e Urbano
Proj./Ativ. 0015.0452.0015.2046 Manutenção do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinárioa 85.000,00

Total 85.000,00

 
Art. 2º Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o provável excesso de arrecadação no exercício de 2021 no 
valor de:
I - R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 Recursos Ordinários, Conta receita: 
4.1718.0121.0000.0000.00;

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2021 - Lei Municipal nº 1.907/2020 e da LOA 2021 – Lei 
Municipal nº 1.913/2020, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 18 de agosto de 2021.

Registre-se e publique-se

ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças
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EDITAL Nº 003/2021
Publicação Nº 3246013

EDITAL Nº 03/2021
DE RETIFICAÇÃO PÓS-IMPUGNAÇÕES
CONCLUSÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA, AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS, CÁLCULO E LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA.

Estabelece o plano de cobrança da contribuição de melhoria referente à execução de pavimentação asfáltica em C.B.U.Q. Rua Eduardo 
Fetter (trecho compreendido entre a Rua 12 de Outubro e a Rua 1° de Maio) com área total de 2.733,46 m²; Rua 1° de Maio (trecho com-
preendido entre a Rua Eduardo Fetter e a Rua Leandro Rodrigues) com área total de 3.009,00 m²; Rua João Paulo i (trecho compreendido 
entre a Rua Mathias Walker e a Rua Leandro Rodrigues) com área total de 4.229,50 m²; Rua João Simplício Matte (trecho compreendido 
entre a Rua do Engenho até a altura da divisa com o Lote Urbano n° 160) com área total de 942,01 m²; Rua Santos Dumont (trecho com-
preendido entre a Rua do Engenho e a Rua dos Pinheiros) com área total de 2.283,70 m²; Rua Teolindo Kist (trecho compreendido entre a 
Rua 12 de Outubro e a Rua João Arthur Giehl) com área total de 2.078,79 m²; Rua Guerino Piran (trecho compreendido entre a Rua 12 de 
Outubro e a Rua João Paulo i) com área total de 800,06 m²; Rua dos Imigrantes (trecho compreendido entre a SC-163 até a divisa do final 
do Perímetro Urbano) com área total de 2.444,18 m²; Rua Leandro Rodrigues (trecho compreendido entre a Rua 12 de Outubro e a Rua 1° 
de Maio) com área total de 2.993,81 m²; Rua Monte Alverne (trecho compreendido entre a Rua Mathias Walker e a Rua Teolindo Kist) com 
área total de 2.301,10 m²; Rua 2 de Novembro (trecho compreendido entre a altura do Centro Municipal de Saúde e a Rua Aloysio Rodolpho 
Marx) com área total de 3.871,40 m²; Rua Linha Faic (trecho compreendido entre a SC-163 até a altura do Lote Urbano n° 3.002, da Quadra 
388, incluindo parte deste Lote) com área total de 5.157,77 m², nesta cidade de Iporã do Oeste, estado de Santa Catarina.

ADÉLIO MARX, Prefeito Municipal de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente, em especial a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 57 de 28 de setembro de 2005 - Có-
digo Tributário Municipal, artigos 81 e 82 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); Decreto 
Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967 e, a Lei Complementar nº 119 de 20 de dezembro de 2018, FAZ SABER a quem interessar que, em 
decorrência da apreciação e julgamento das impugnações ao Edital nº 001/2021, de 2 de junho de 2021, fica através do presente EDITAL, 
Retificados e Corrigidos os valores e estabelecido o plano de cobrança da Contribuição de Melhoria, referente à execução de pavimentação 
asfáltica, nesta cidade de Iporã do Oeste, decorrente de valorização imobiliária, obedecendo a Legislação vigente e as seguintes normas, 
condições e especificações:

1 – CUSTO DA OBRA

Processo Licitatório nº 153/2018 – Modalidade Concorrência nº 001, de 27 de setembro de 2018.
Valor total da obra: R$ 4.383.659,85 (quatro milhões, trezentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).
Valor da Drenagem Pluvial da Obra: R$ 228.214,10 (duzentos e vinte oito mil, duzentos e quatorze reais e dez centavos).
Valor do da obra considerado para fins de apuração R$ 4.155.445,75 (quatro milhões, cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
Valor máximo a ser ressarcido pelos beneficiários dos imóveis: R$ 3.324.356,60 (três milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

2 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES

As impugnações foram apreciadas pelos setores e profissionais competentes, cujos pareceres e decisões individualizadas constam no devido 
processo. Coube a revisão dos valores da obra suprimindo os valores da Drenagem Pluvial conforme previsão expressa de exclusão da Lei 
Complementar nº 119/2018. As contestações dos valores dos imóveis avaliados e demais contestações foram apreciadas e no que coube, 
corrigidos e estão arquivadas na repartição competente.

3 – DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO

A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria, após impugnações e correções efetuadas, está limitada a 80% 
(oitenta por cento) do custo da obra, ou seja, R$ 3.324.356,60 (três milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta centavos).

4 – DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

A valorização imobiliária dos imóveis beneficiados pela obra foi determinada com base na variação patrimonial dos imóveis beneficiados 
observado a variação ocorrida entre a situação anterior e posterior à realização da obra, conforme consta nos Laudos de Avaliação de Imóvel 
emitidos individualmente pela profissional devidamente habilitada e validados pela Comissão de Avaliação, nomeados através do Decreto nº 
009 de 21 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto nº 64, de 7 de abril de 2021. Anexos III

Os Pareceres e laudos referente as impugnações se encontram nos arquivos na Prefeitura Municipal.

5 – DO CÁLCULO E LANÇAMENTO:

Após apreciação das impugnações e feitos os ajustes e correções julgadas procedentes, a Contribuição de Melhoria de cada imóvel foi cal-
culada proporcionalmente com base na valorização imobiliária de cada imóvel, limitando-se a 80% (oitenta por cento) do valor do custo a 
ser ressarcido. Anexo IV.
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6 – DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam fazendo parte do presente Edital os ANEXOS I, II, III e IV.

Para conhecimento dos interessados, será o presente Edital de Retificação publicado no Átrio da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste e 
no órgão de imprensa oficial do Município.

Iporã do Oeste, SC, 27 de agosto de 2021.

ADÉLIO MARX
Prefeito Municipal

DOCUMENTOS ANEXOS

ANEXO I - Planilha do custo final da obra - Lote 1;
ANEXO II - Planilha do custo final da obra - Lote 2;
ANEXO III – Planilha memória de cálculo do valor da contribuição de melhoria por imóvel;
ANEXO IV – Planilha com valor total à pagar por imóvel;
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Ipumirim

Prefeitura

2021-01- CONVÊNIO-INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COM 16% AR DIGITAL
Publicação Nº 3245557

CONVÊNIO N° 01/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA DOM PEDRO II, Nº 230, BAIRRO: 
CENTRO, CEP - 89.790-000, CIDADE DE IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.814.575/0001-02, doravante denominada CONTRA-
TANTE, representada neste ato por seu Prefeito Municipal o Senhor HILARIO REFFATTI, inscrito no CPF sob o nº 227.782.330-91 e RG 
4.619.634 e de outro lado, o CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC com sede na rua 
Murilo Andriani, n. 327, Itacorubi, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.043.745/0001-65, doravante designado simplesmente 
CONTRATADO, representado neste ato por seu Presidente, o Sr. Sérgio André Maliceski, inscrito no CPF nº 691.693.909-59 e por seu Vice-
-presidente de Tecnologia, o Sr. Luis Haroldo de Mattos, inscrito no CPF nº 530.558.029-34, acordam, entre si, o presente contrato, visando 
à prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE:
1.1.1. - os serviços técnicos de informática através da Cessão de Direito de Uso do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização, desenvolvido e 
instalado no ambiente DATACENTER do CIASC. Relativos ao acesso/cessão de informação do banco de dados do DETRAN/SC para a inserção 
e atualização das multas de trânsito de competência administrativa da CONTRATANTE, conforme detalhado no ANEXO I, parte integrante 
do presente instrumento;
1.1.2. – por meio da Empresa de Correios e Telégrafos – ECT, os Serviços Terceirizados de Postagem incluídos os serviços de AR – DIGITAL 
e;
1.1.3. - os Serviços de emissão de pareceres exarados nas apreciações de Defesa de Autuação, Indicação de Condutor, Recurso a Junta 
Administrativa de Recursos de Infração – JARI e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN.
Parágrafo Primeiro - O detalhamento dos serviços e o regime de sua execução constam das Especificações dos Serviços - Anexo I, parte 
integrante do presente Instrumento;
Parágrafo Segundo: Entende-se por Serviços de Postagem: Enviar à Empresa de Correios e Telégrafos as notificações emitidas;
Parágrafo Terceiro: Entende-se por AR – DIGITAL: A prestação, pela ECT, do serviço especial de AR DIGITAL, caracterizado pela recepção, 
triagem, processamento da informação, digitação, digitalização, geração de imagens com a indexação dos dados para consulta, armazena-
mento das imagens e dados em mídia eletrônica, controle informatizado por meio do Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Dados - SGD, 
armazenamento lógico de documentos denominados Avisos de Recebimento Digitais – ARs DIGITAIS, conforme modelos fornecidos pela 
ECT;
Parágrafo Quarto: Entende-se por Serviços de Emissão de Pareceres exarados nas apreciações de Defesa de Autuação, Indicação de 
Condutor, Recurso a Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN: a impressão de do-
cumentos que descrevem as decisões dos Pareceres exarados nas apreciações de Defesa de Autuação, Indicação de Condutor, Recurso a 
Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN; consistindo, ainda os serviços, na captura 
das informações enviadas pela CONTRATANTE, sua formatação e impressão em formulário(s) próprio(s), seu acondicionamento e entrega 
na sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), em Florianópolis; esses serviços excepcionalmente não terão custo para a 
CONTRATANTE;
1.2. Novos serviços ou qualquer alteração nos atualmente prestados serão objetos de negociação entre as partes, podendo ser descritos por 
meio de termos de aditamento, não estão inclusas as disposições legais que independem de qualquer aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2.1. DO CONTRATADO
2.1.1. Executar os serviços ou sistemas descritos conforme a Cláusula Primeira - Do Objeto, e em casos especiais os serviços a serem des-
critos através de aditivos ao presente Contrato, bem como fiscalizar os demais serviços a serem prestados pela ECT;
2.1.2. Apresentar faturas e demonstrativos que permitam identificar os serviços de sua competência, em quantidade e preços, se for o caso;
2.1.3. Garantir a adoção de medidas de sigilo e segurança sobre o conjunto de informações, sendo que a competência para determinar a 
inserção, exclusão e/ou modificação dos dados relativos às infrações é exclusiva da CONTRATANTE;
2.1.4. Manter disponíveis os sistemas aplicativos 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, durante todo o ano, exceto 
nos horários destinados a “back up” e manutenção de sistemas e equipamentos, quando por solicitação expressa da Secretária de Estado 
da Segurança, por meio do DETRAN/SC.

2.2. DA CONTRATANTE
2.2.1. Manter convênio com o Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, ou por órgão por essa 
designada, para a utilização dos dados cadastrais de veículos, para fins de notificação da autuação e notificação de imposição de penalidades 
e de arrecadação de multas nas áreas de sua competência,quando necessário e, neste caso, enviar cópia ao CONTRATADO;
2.2.2. Quando se responsabilizar pela postagem das notificações emitidas pelo sistema CONTRATADO, informando ao CONTRATADO o nú-
mero do Contrato mantido com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT;
2.2.3. Efetuar controle sobre os serviços concluídos ou recebidos, rejeitando os que não atendam às condições especificadas nos projetos, 
até 05 (cinco) dias após o recebimento dos mesmos;
2.2.4. Assegurar a propriedade, o sigilo e a integridade sobre os programas e dados, objetos deste contrato, caso sejam fornecidos pelo 
Contratado ao Contratante; devolvendo-os, na ocorrência de término ou rescisão do presente Contrato, caso existente;
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2.2.5. Zelar pelos equipamentos e programas objeto deste Contrato, responsabilizando-se pela cobertura securitária dos mesmos, se for o 
caso;
2.2.6. Disponibilizar a infra-estrutura adequada para operacionalizar os serviços objeto do presente Contrato;
2.2.7. É de responsabilidade da CONTRATANTE a digitação e/ou à alimentação de dados ao Sistema;
2.2.8. Informar formalmente, com cópia da carteira de identificação, a autoridade de trânsito e os servidores que terão acesso ao sistema, 
bem como definir e identificar oficialmente as opções de acesso a que cada servidor será responsável; no caso da autoridade de trânsito 
anexar o ato administrativo de nomeação;
2.2.10. É da responsabilidade da CONTRATANTE a solicitação expressa do bloqueio de acesso de servidores ao sistema, bem como informar 
as eventuais mudanças da autoridade de trânsito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
3.1. Pelos serviços objeto do presente Contrato a CONTRATANTE pagará o percentual de 16% (dezesseis por cento) do valor total das 
multas de trânsito efetivamente recolhidas através do sistema bancário, conforme abaixo discriminado:
3.1.1. O preço pelos serviços técnicos de informática relativos à Cessão de Direito de Uso do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização, con-
forme especificado no ANEXO I e na Cláusula Primeira, nas cláusulas “1.1.1” e “1.1.3”, correspondem ao percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor total das multas de trânsito efetivamente recolhidas através do sistema bancário;
3.1.2. Pelos serviços de postagem junto a Empresa de Correios e Telégrafos (EBCT), conforme descrito na Cláusula Primeira, na cláusula 
“1.1.2”, correspondente ao percentual 11% (onze por cento) do valor total das multas de trânsito efetivamente recolhidas através do sis-
tema bancário;
3.1.3. Pelos serviços de Emissão de notificações extrajudiciais e a geração de arquivo eletrônico para inscrição de débitos em dívida ativa 
para multas não pagas e vencidas, as quais não possuam recursos cadastrados deferidos ou sem decisão, se forem demandados pela CON-
TRATANTE, o preço será estabelecido conforme na cláusula “2.5.2” do Anexo I.
3.2. Em caso de alteração na forma de postagem das notificações, os valores e percentuais definidos na cláusula “3.1.2” serão automatica-
mente repassados à CONTRATANTE, por meio de termo de aditamento ao presente Contrato;
3.3. No caso do órgão autuador (Município) e o Infrator serem aderentes ao SNE - Sistema de Notificação Eletrônica, o percentual devido ao 
CONTRATADO (CIASC) será de 5% (cinco por cento) do valor total da multa de trânsito efetivamente recolhidas através do sistema bancário, 
uma vez que não ocorrerá postagem das notificações e apenas o processamento;
3.4. Poderá a CONTRANTE, mediante comunicação formal com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contratar os serviços de posta-
gem diretamente com a Empresa de Correios e Telégrafos (EBCT), ou qualquer outro órgão, havendo neste caso a exclusão do percentual 
estabelecido na cláusula “3.1.2”;
3.5. Na hipótese do valor da multas anuladas (baixadas sem pagamento) mensalmente exceder a 10% (dez por cento) do valor total das 
efetivamente recolhidas no mesmo mês, o CONTRATADO faturará adicionalmente 16%(dezesseis pro cento) dos valores anulados.

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO
4.1. O pagamento dos serviços contratados será feito por crédito em conta-corrente bancária do CONTRATADO, na mesma data em que 
ocorrer o recolhimento do valor da multa;
4.2. A CONTRATANTE deverá autorizar o órgão arrecadador a creditar diariamente, na conta-corrente do CONTRATADO nº 4388-5, agência 
3582-3 do BANCO DO BRASIL S/A, o percentual de 16% (dezesseis por cento) do valor total das multas recolhidas naquela data;
4.3. Os valores correspondentes ao percentual excedente das multas anuladas (baixadas sem pagamento), caso venham a ocorrer, serão 
faturadas adicionalmente, devendo a CONTRATANTE pagá-las através de depósito bancário na conta-corrente nº 4388-5, agência 3582-3 
do BANCO DO BRASIL S/A.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO E RESCISÃO

5.1. DURAÇÃO
5.1.1. - O presente contrato terá sua vigência pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data de assinatura podendo ser pror-
rogado nos termos do artigo 57, da Lei 8666/93, de 21/06/93, com suas alterações posteriores, podendo ser prorrogado, de acordo com a 
legislação vigente.

5.2. RESCISÃO
5.2.1. - O presente Contrato poderá ser rescindido pelas partes, na forma dos art. 78 e art. 79, da Lei nº 8.666/93, amigavelmente por 
proposição de qualquer das partes, mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 60 (sessenta) dias, pela superveniência de disposição 
legal que torne este contrato inexeqüível ou impraticável ou por decisão judicial.

CLÁUSULA SEXTA - DA VINCULAÇÃO A LEI 13.709/2018 (LGPD)
As partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste instrumento aos ditames da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais - LGPD e, portanto, seu dever de conhecimento, observância e manutenção das boas práticas administrativas, enquadrando-se 
o DETRAN/SC e o MUNÍCIPIO na categoria de CONTROLADOR e o CIASC na categoria de OPERADOR.
6.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO OPERADOR
6.1.1. Dar conhecimento aos CONTROLADORES das suas “Políticas Internas” relacionadas à LGPD, tais como a “Política de Segurança” e 
de “Privacidade dos Dados Pessoais”.
6.1.2. Designar, formalmente um profissional designado e instituído em tempo integral, para figurar como ponto focal, junto aos CONTRO-
LADORES responsável pela gestão e acompanhamento da aplicação da LGPD.
6.1.3. Auxiliar os CONTROLADORES no atendimento das requisições realizadas por titulares de dados, visando ao cumprimento da LGPD 
quando formalmente demandado,
6.1.4. Notificar, por e-mail, o DETRAN/SC (CONTROLADOR) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, no caso de cumprimento de 
obrigação legal, quando for o destinatário de ordem judicial ou comunicação oficial que determine o fornecimento ou divulgação de infor-
mações pessoais oportunizando a adoção, em tempo hábil de medidas legais para impedir ou mitigar os efeitos decorrentes da divulgação 
dos dados pessoais relacionados a esta requisição ou objetos desta.
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6.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CONTROLADORES
6.2.1. Prestar toda e qualquer informação necessária, respondendo pela veracidade desta, ao cumprimento das obrigações pelo OPERA-
DOR, estabelecidos na LGPD e demais políticas internas de privacidade adotadas pelas partes relacionadas aos dados pessoais, desde que 
compatíveis com Lei;
6.2.2. Designar, formalmente um profissional designado, para figurar como ponto focal responsável, junto ao OPERADOR, pela gestão e 
acompanhamento da aplicação da LGPD, apontando, formalmente a forma de contato;
6.2.3. Utilizar medidas técnicas adequadas (ex: Firewall, Antivírus, etc) para prevenção de incidentes de segurança e proteção contra vul-
nerabilidades de software de modo que estas não comprometam a segurança e privacidade dos dados pessoais e/ou nos ambientes do 
OPERADOR;
6.2.4. Notificar o OPERADOR qualquer incidente que possa comprometer a proteção de dados pessoais objeto;
6.2.5. Respeitar procedimentos e normas de segurança descritos na “Política de Segurança” e “Política de Privacidade de Dados Pessoais” 
do OPERADOR ao utilizar o ambiente deste como plataforma digital.
6.3. - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS EM CASO DE EXPIRAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.3.1. Os CONTROLADORES estão cientes que, no caso de término da vigência contratual, sem posterior recontratação/renovação, o OPE-
RADOR, mediante comunicação formal, poderá eliminar os dados pessoais, objeto deste contrato, das suas bases de dados, nos termos da 
LGPD.
6.4. DAS POLÍTICAS INTERNAS DAS PARTES RELATIVAS AO CUMPRIMENTO DA LGPD
6.4.1. Os CONTROLADORES devem respeitar e cumprir suas obrigações descritas na “Política de Segurança” e “Política de Privacidade de 
Privacidade” do OPERADOR, ambos os documentos, relativos ao OPERADOR, podem ser encontrados em: http://transparenciaempresas.
sc.gov.br/ciasc/gestao/privacidade-e-seguranca/privacidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÃO ESPECIAL
7.1. As partes, por meio do presente instrumento e de acordo com o artigo 79, inciso II, da lei 8.666/93, rescindem todo e qualquer outro 
contrato entre as partes referente ao mesmo objeto ora contratado, sendo pelo presente substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da arrecadação de multas de trânsito pela CONTRA-
TANTE, através da rede bancária;
8.2. Incumbirão à CONTRATANTE a responsabilidade e as despesas de publicação do presente Contrato e de seus Aditamentos;
8.3. O acesso às informações/processamento das multas objeto do presente, nos termos do especificado nesse Instrumento e no Anexo I, 
encontram fundamento no Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9503/97, artigo 22, parágrafos XIII e XIV, bem como nas demais 
normas pertinentes.

Fica eleito o foro de Florianópolis/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. Para fins de contagens dos prazos 
previstos será considerada como data de assinatura do contrato, a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados 
no preâmbulo do referido instrumento.
Ipumirim-SC, 23 de agosto de 2021.
Pelo Contratante:

HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

Pelo Contratado:
Sérgio André Maliceski Luis Haroldo de Mattos
Presidente Vice-presidente de Tecnologia

ANEXO I
1. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1. - Compreende a prestação regular de serviços de Cessão de Uso do Sistema denominado “DetranNet, módulo Fiscalização” desenvol-
vido pelo Ciasc, referente a inserção e atualização permanente, dos banco de dados centralizados, de veículos, condutores e de infração de 
trânsito, do Estado de Santa Catarina, mantidos no DATACENTER do CONTRATADO, sob gestão do DETRAN-SC, por meio de acesso WEB 
ao Sistema DetranNet, módulo Fiscalização pela CONTRATANTE.

2. DOS SERVIÇOS PRESTADOS
2.1 REGISTRO DE MULTA NA BASE CENTRAL DO ESTADO
2.1.1 – Objeto do Serviço
Atualização, do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização, mantida no DATACENTER do CONTRATADO, incorporando as multas geradas pela 
CONTRATANTE, considerando as do próprio município, de outros municípios do Estado de Santa Catarina, bem como de outras unidades 
da federação.
2.1.2 – Descrição dos Serviços
2.a . - Através de acesso WEB para execução em tempo real são disponibilizados os seguintes serviços:
2.a1. - Crítica e consistências dos dados digitados, com as bases de dados centralizadas;
2.a2. - Informação das inconsistências a serem corrigidas;
2.a3. - Inclusão, exclusão, alteração e baixa das multas na base de dados do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização;
2.a4. - Integração do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização com o cadastro de veículos e proprietários – Estadual (DETRAN) e Nacional 
(RENAVAN), cadastro de condutores de veículos – Estadual (SSP/DETRAN) e Nacional (RENACH) e Cadastro de Identificação Civil – Estadual 
(SSP).
2.b. – Os seguintes serviços, abaixo relacionados, complementam o objeto contratado e garantem o registro da multa na base de dados do 

http://transparenciaempresas.sc.gov.br/ciasc/gestao/privacidade-e-seguranca/privacidade
http://transparenciaempresas.sc.gov.br/ciasc/gestao/privacidade-e-seguranca/privacidade
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Sistema DetranNet, módulo Fiscalização:
2.b1. - Acesso somente a usuários autorizados;
2.b2. - Manutenção das bases de dados atualizadas;
2.b3. - Integridade física e lógica dos dados armazenados no Data Center da CONTRATADA;
2.b4. - Execução de BackUp’s diários das bases de dados, bem como os procedimentos para restauração;
2.b5. - Provimento de energia ininterrupto (no-break / Gerador) no ambiente do Data Center da CONTRATADA;
2.b6. - Controle e gerenciamento de melhorias e alterações nos formatos e/ou nas especificações de telas, ou nos critérios de validação;
2.b7. - Central de Atendimento a clientes 24 horas por dia, 7 dias por semana;
2.b8. - Controle dos processos de recursos de infrações de trânsito – DEFESA DE AUTUAÇÃO/ INDICAÇÃO DE CONDUTOR/JARI/CETRAN;
2.b10. - Fornecimento, mediante solicitação formal, de cópia das multas em cobrança registradas no “DetranNet, módulo Fiscalização”, 
contendo os dados de multas do município inseridas pela CONTRATANTE, existentes na data de geração do arquivo.

2.2 BLOQUEIO E DESBLOQUEIO DE MULTAS
2.2.1 – Objeto do Serviço
Efetuar a mudança da situação das multas (bloqueio/desbloqueio legal, administrativo ou judicial), na base de dados do Sistema DetranNet, 
módulo Fiscalização, mediante acesso WEB e em tempo real pela CONTRATANTE.
2.2.2 – Descrição dos Serviços
Atualização mediante acesso on line e em tempo real, ou automaticamente por condição imposta por legislação, o status de bloqueio/
desbloqueio, que deverá ocorrer com as multas fornecidas pela CONTRATANTE, com a finalidade de impedimento ou liberação da movimen-
tação de veículo no que se refere a transferência e licenciamento.

2.3 EMISSÃO/ IMPRESSÃO DE NOTIFICAÇÕES E RECURSOS
2.3.1 – Objeto do Serviço
Compreende a emissão/impressão da notificação de Autuação, de Penalidade e de Resultado de Recurso, com o respectivo comprovante 
de AR-DIGITAL.
2.3.2 – Descrição dos Serviços
Definição e confecção dos documentos das notificações referidas no objeto 2.4.1 de acordo com exigências legais.
Geração/Impressão eletrônica com tecnologia a laser em papel A4, envelopado, micro-serrilhado, com comprovante de Aviso de recebimen-
to anexado.

2.4 PROCESSAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
2.4.1 – Objeto do Serviço
Processar de forma WEB as rotinas do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização para entrada de dados, crítica e consistência, em tempo real 
e de forma integrada, as bases de dados de veículos, proprietários e de condutores.
2.4.2 – Descrição dos Serviços
Através de permissões de acesso, a CONTRATANTE terá a seu dispor, de acordo com seu perfil, acesso aos vários menus do Sistema De-
tranNet, módulo Fiscalização. Podendo assim, atualizar dados e fazer consultas WEB, bem como, emitir relatórios.

2.5 – EMISSÃO DE NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS e DISPONIBILIZAÇÃO DE ARQUIVO PARA A INSCRIÇÃO DE DÉBITOS DE MULTAS EM 
DÍVIDA ATIVA

2.5.1 - Definição
Este serviço somente é executado sob demanda específica da CONTRATANTE; e consiste na emissão de notificações extrajudiciais e a 
geração de arquivo eletrônico para inscrição de débitos em dívida ativa para multas não pagas e vencidas, as quais não possuam recursos 
cadastrados deferidos ou sem decisão.

Os custos dos serviços de postagens, das notificações extrajudiciais, que serão na modalidade “Carta Simples”, serão de inteira e total 
responsabilidade da CONTRATANTE.

2.5.2 - Preços
O valor dos serviços estabelecidos no item “2.5.” supra, será o produto do número de notificações emitidas multiplicado pelo valor unitário 
de cada emissão; o qual será estabelecido entre CONTRATANTE e CONTRATADO no momento da demanda específica, se ocorrer.

2.5.3 - Layout do arquivo de envio para dívida ativa das multas não pagas.

Id Nome Início Formato Conteúdo
1 Código Órgão Autuador 1 N(004) Código do Órgão Autuador. Ex: 8001
2 Número do Auto 5 X(010) Número do Auto de Infração
3 Placa do veículo 15 X(007) Placa do Veículo
4 Renavam 22 N(011) Número Renavam do Veículo
5 Código Infração 33 N(004) Código da Infração
6 Desdobramento 37 N(001) Desdobramento da Infração
7 Data Infração 38 N(012) Data e Hora da Infração (AAMMDDHHMMSS)
8 Data Vencimento 50 N(008) Data do Vencimento da Penalidade (AAAAMMDD)
9 Valor Multa 58 N(007) Valor da Multa com duas casas decimais
10 Nosso número 65 N(012) Nosso número
11 IdMarca 77 N(006) IdMarca do Veículo
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12 Nome Proprietário 83 X(040) Nome do Proprietário do Veículo
13 Tipo Logradouro 123 X(004) Tipo Logradouro (Av, Rua, etc.) do Endereço do Proprieatário
14 Logradouro 127 X(040) Logradouro Endereço do Proprietário
15 Número 167 X(005) Número Endereço do Proprietário
16 Complemento 172 X(020) Complemento do Endereço do Proprietário
17 Bairro 192 X(020) Bairro do Endereço do Proprietário
18 CEP 212 X(008) CEP do Endereço do Proprietário
19 Código Município 220 X(004) Município de registro do veículo conforme tabela TOM
20 Tipo Pessoa 224 X(001) Tipo de Pessoa do Proprietário: 1 - Física, 2 - Jurídica
21 CPF/CPNJ 225 N(014) CPF ou CPNJ do Proprietário
22 Código de Barra 239 N(044) Código de Barra do Pagamento do Débito

Formato: N = Numérico (zeros à esquerda)
X = Alfa-numérico (espaços à esquerda)
Nome do arquivo: LEAR.<código orgão autuador>.<data inicial AAAAMMDD>.<data final AAAAMMDD>.<data geração do arquivo AAA-
AMMDDHHMM>.<sequencial solicitação por órgão XXXXXX>.txt
Exemplo: LEAR.8001.20130201.20130701.201403131551.000001.txt

DECRETO N.°2612 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245774

DECRETO Nº 2612, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Revoga o Decreto n. 2.601, de 02 de julho de 2.021, que suspendeu os efeitos dos arts. 1º, 2º e 4º da Lei Complementar 192 de 27 de 
abril de 2021, e da outras providências.

O PREFEITO DE IPUMIRIM, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando que nos autos da Ação Civil Pública n. 5000751-74.2021.8.24.0242SC, que é autor o Sindicato dos Servidores do Município 
de Concórdia e Região – SSMCR, contra o Município de Ipumirim foi deferida a tutela de urgência para suspender os efeitos do Decreto n. 
2.601/2021, que determinou a suspensão da revisão geral anual dos servidores públicos,
Considerando que nos autos do processo n. 5000870-35.2-21.8.24.0242SC, que figura como autor o Município de Ipumirim e réu o Es-
tado de Santa Catarina, igualmente foi deferida a tutela de urgência para suspender os efeitos das decisões proferidas nas consultas @
CON21/00249171 e @CON 21/00195659 e no Prejulgado n. 2.274, todos do Tribunal de Contas de Santa Catarina, no que tange a tornar 
sem efeito a revisão geral anual concedida aos servidores do Município de Ipumirim pela Lei Complementar n. 192/2021.
DECRETA

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2.601, de 02 de julho de 2021

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim, 27 de agosto de 2021.

Hilário Reffatti
Prefeito de Ipumirim

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112-2021-TERMO DE CRED. EXAMES TUBERCULOSE-LUAN TESTA-ME
Publicação Nº 3245643

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F86ADD2ED53D5EE57DD28145021D116C80BDAC45
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 112/2021

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2021, Processo de Licitação n° 73/2021, 
homologado em 27 de agosto de 2021.

Objeto: O CREDENCIADO, do presente Edital destina-se a: a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços na realização 
de exames de tuberculose em bovinos e bubalinos, no Município de Ipumirim, SC, conforme Edital de Credenciamento para Chamamento 
Publico nº 03/2021.

Assinatura: 27/08/2021 Vigência: 27/08/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: LUAN TESTA-ME, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na COMUNIDADE DE LINHA BOM SUCESSO , BAIRRO: INTERIOR 
DO MUNICIPIO, cidade de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.991.672/0001-16.
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LEI N° 1875 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245610

LEI N° 1875 de 26 de agosto de 2021
Dispõe sobre o uso da frota de veículos oficiais da Administração Pública Municipal e dá Outras Providências.

O PREFEITO DE IPUMIRIM-SC, Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O uso de veículos oficiais automotores vinculados ao Poderes municipais reger-se-ão pelas disposições desta Lei.
Parágrafo Único. Para fins e efeitos desta Lei, são considerados veículos oficiais, os automotores de propriedade do Município de Ipumirim e 
os locados, utilizados na Administração Direta ou Indireta, inclusive Autarquias e Fundações, destinados, exclusivamente, ao serviço público.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 2º - Os veículos oficiais são classificados em:
I - Veículos de representação;
II - Veículos de serviços comuns; e
III - Veículos de serviços especiais.
§ 1º - Os veículos de representação serão utilizados exclusivamente:
I - Pelo Prefeito; e
II - Pelo Vice-Prefeito, quando investido no cargo de prefeito ou em missões de representação do município.
§ 2º - Os veículos de serviços comuns serão utilizados:
I - os utilizados em transporte de material; e
II - os utilizados em transporte de pessoal a serviço.
§ 3º - Os veículos de serviços especiais serão utilizados para prestar serviços relacionados a:
I – transporte de pacientes em situações de urgência e emergência ou para translado de pacientes entre unidades hospitalares, exclusiva-
mente por ambulâncias;
II – transporte de pacientes para tratamento eletivo fora do domicílio; e
III – funcionamento do conselho tutelar; e
IV - fiscalização

CAPÍTULO III
DA AQUISIÇÃO

Art. 3º - Os veículos oficiais são adquiridos em caráter definitivo ou temporário.
§1º São formas de aquisição definitiva a compra, a doação e a cessão.
§ 2º São formas de aquisição temporária, o convênio, o empréstimo e a locação.
§ 3º O empréstimo só pode ocorrer entre órgãos da administração pública, direta ou indireta.
§ 4º A compra e a locação dependem de licitação, na forma da legislação vigente.
§ 5º Na aquisição deverá ser justificada a sua necessidade, a natureza do serviço em que será empregado o veículo, as características 
mínimas que o veículo deve ter, a dotação orçamentária própria, ou o crédito pelo qual deverá correr a despesa e preço provável do custo.
Art. 4º - Nas aquisições automóveis destinados ao serviço público municipal deverão ser considerados fatores como a adequação do veículo 
aos objetivos propostos, segurança e conforto mínimo aos passageiros, valor de aquisição, custo de manutenção e a rede de assistência 
técnica disponível.
CAPÍTULO IV
DA ALIENAÇÃO

Art. 5º - Os veículos ociosos, dispendiosos e que que já não servem mais para a finalidade da qual foram adquiridos, devem ser avaliados 
por comissão específica e alienados na forma da legislação vigente.
Parágrafo Único – A ociosidade somente será declarada caso o veículo não possa ser reaproveitado por outro setor da administração mu-
nicipal.

Art. 6º - A permuta, doação ou cessão, somente dar-se-á mediante lei específica desde que haja relevante interesse público ou fato justi-
ficador.

CAPÍTULO V
DA UTILIZAÇÃO

Art. 7º - É vedado:
I – Fazer transporte coletivo ou individual de servidor público, da residência para o trabalho e vice-versa;
II – Fazer o transporte de pessoas estranhas ao serviço público, ressalvados os casos decorrentes de atividades públicas ou compartilha-
mento de transporte com outros entes públicos;
III – Transportar qualquer pessoa para casa de diversão, supermercado, colégio ou qualquer outro local, salvo quando o usuário se encon-
trar no desempenho de função pública;
IV – Servir de transporte para passeio ou excursão de qualquer natureza;
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V – Transitar, sob qualquer pretexto, sem que o veículo atenda as condições exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
VI – A guarda dos veículos oficiais em garagem residencial.

VII - usar o veículo sem a devida autorização;
VIII – abandonar o veículo ou deixar de recolhe-lo em local e horário determinado;
IX - ceder à direção do veículo a terceiros quer sejam habilitados ou não ou a servidor público quando afastado, por qualquer motivo, do 
exercício da respectiva função;
X - deixar de apresentar documento ou prestar quaisquer informações solicitadas pela fiscalização de trânsito;
XI - usar o veículo sob qualquer pretexto, para fins diversos dos previstos.
§ 1º As secretarias poderão definir dias e horários que seus veículos poderão circular, bem como as medidas para evitar que pessoas não 
autorizadas tenham acesso aos mesmos.
§ 2º Os veículos de uso especial terão tratamento diferenciado em relação ao seu uso, observando-se as peculiaridades da atividade a que 
se destinam, a ser definido em regulamento.
§ 3º Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar infração ao disposto no caput deste artigo, devendo comunicar o fato à Administração 
Pública Municipal, que ficará através da autoridade que primeiro tomar conhecimento da irregularidade, encarregada de apurá-la.
§ 4º A infração do disposto no caput, deste artigo sujeitará o infrator, decorrido o devido processo legal, às penalidades previstas na Lei 
Complementar nº 01, de 27 de setembro de 2002.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE

Art. 8º - O controle do uso veículos dar-se-á na forma prevista no regulamento, dando-se prioridade ao sistema de rastreamento eletrônico.

CAPÍTULO VII
DA GUARDA DOS VEÍCULOS

Art. 9º – Os veículos oficiais, fora do seu horário de utilização, serão mantidos em local de estacionamento sob jurisdição do órgão ou en-
tidade a que pertence ou em outros locais previamente determinados.
§ 1º – Quando o órgão não possuir local para estacionamento, os veículos poderão ser deixados em via pública próxima a este.
§ 2º – A permanência de veículos particulares nos locais previstos no caput, somente será permitida nos casos onde não haja vagas em 
via pública próxima ou que o espaço existente permita a acomodação de todos os veículos e não prejudique a movimentação e guarda dos 
veículos oficiais.

Art. 10 – Caberá o ressarcimento, pelo condutor responsável ou qualquer um que tenha dado causa, dos danos causados pelo furto ou por 
avarias provocadas aos veículos quando:
I – Guardados na residência do condutor ou próximo à sua casa;
II – Guardados em local diverso daquele indicado pela secretaria, salvo quando comprovadamente o fato se deu por motivo de força maior;
III – Quando a atuação displicente do agente foi fator determinante.

Art. 11 – Quando em viagem, os veículos deverão ser guardados preferencialmente em estacionamentos fechados.

CAPÍTULO VIII
DOS CONDUTORES

Art. 12 – A condução dos veículos oficiais dar-se-á prioritariamente por servidores investidos no cargo de motorista.

Art. 13 – Considerando a disponibilidade de motoristas nos quadros e visando a economicidade, poderá ser permitido aos demais servido-
res a condução de veículos, observado em qualquer caso, a habilitação compatível com o tipo de veículo e, conforme o caso, os requisitos 
exigíveis para o tipo de transporte.
§ 1° – A condução de veículos será exclusiva de servidores investidos no cargo de motorista, quando:
I – do transporte de pacientes nos casos de emergência e urgência;
II – do transporte de pacientes para tratamento de saúde fora do domicílio;
III – do transporte escolar regular;
IV – do transporte de alunos para participar de outros eventos promovidos pela Secretaria de Educação;
V – do transporte de cargas em geral.
§ 2° – O regulamento disporá sobre a autorização para a condução de veículos pelos demais servidores, situações permitidas e condições.

Art. 14 – O condutor deve se limitar a executar o percurso necessário ao cumprimento do objeto estabelecido, salvo por caso fortuito ou 
de força maior.

Art. 15 – O regulamento definirá as demais vedações e obrigações dos condutores de veículos, que obrigatoriamente contemplará normas 
relativas:
I – Ao zelo e cuidados em relação ao veículo e a sua manutenção;
II – Ao uso, condução e guarda do veículo;
III – Aos controles a serem observados pelos condutores.

Art. 16 – A Administração Municipal, observados os critérios de necessidade, oportunidade e conveniência, poderá promover programas de 
treinamento funcional para os servidores lotados em cargo de motorista, bem como propiciará sua participação em cursos específicos, em 
especial, para aqueles que conduzem veículos de urgência e emergência.
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CAPÍTULO IX
DAS MULTAS DE TRÂNSITO

Art. 17 – A responsabilidade pelo pagamento das multas advindas de infrações às normas de trânsito, aplicadas aos veículos oficiais, caberá:
I – Ao condutor, no caso de multas relativas a:
a. Condução do veículo em desacordo com as normas vigentes;
b. Circulação sem documentos ou equipamentos obrigatórios, salvo tenha comunicado previamente à chefia imediata a falta destes;
c. Circulação com documentos vencidos, equipamentos obrigatórios com prazo de vigência expirado ou em desacordo com as normas de 
transito, ou ainda, com o veículo apresentando problemas passíveis de penalização, salvo tenha comunicado previamente à chefia imediata 
tal fato.

II – Ao secretário titular da pasta, no caso de multas relativas a:
a. Trânsito de veículo com documentos, equipamentos ou condições do veículo em desacordo com a legislação pertinente, nos casos que 
tenha sido comunicado previamente e não tenha providenciado a sua regularização;
b. Condução do veículo em desacordo com as normas vigentes, quando da não identificação do condutor;
c. Não indicação do condutor na forma da legislação vigente.
Parágrafo Único – Na hipótese da alínea “b” do inciso II do caput, o secretário titular da pasta será eximido do pagamento caso comprovado 
que:
I – Tenha havido burla aos controles adotados, seja por meio de fraude, adulteração ou supressão de documentos;
II – No caso de furto ou roubo do veículo.

Art. 18 – Todas as notificações emitidas pelo órgão de trânsito recepcionadas pela administração municipal serão encaminhadas à secretaria 
de lotação do respectivo veículo, para a identificação do responsável.
§ 1° – Quando aplicável, a secretaria, através de seu responsável, a fim de evitar a lavratura de outro auto de infração, deverá, no prazo 
legal, indicar o condutor infrator à autoridade de trânsito competente para aplicação da penalidade de perda de pontos em sua Carteira de 
Habilitação.
§ 2° – Fica a critério do responsável pela infração, a apresentação da Defesa Prévia e dos respectivos Recursos junto ao competente órgão 
de trânsito, não o eximindo, entretanto, ao final, dependendo do resultado, do pagamento da multa.
§ 3° – A apresentação da Defesa Prévia ou Recurso junto ao competente órgão de trânsito será informada ao titular da pasta no prazo de 
10 (dez) dias.

Art. 19 – A multa de trânsito será quitada diretamente pelo infrator ou ao critério deste, será quitada pelo município e descontada em folha 
de pagamento na forma do regulamento.
Parágrafo Único. A multa que não for quitada pelo infrator até o prazo legal para o licenciamento do veículo será quitada pelo município e 
descontada na folha de pagamento do mesmo, independentemente de sua autorização, observado o limite legal de 30% (trinta por cento) 
da remuneração.

Art. 20 – Fica a critério do condutor infrator a apresentação da Defesa Prévia e dos respectivos Recursos junto ao competente órgão de 
trânsito, não o eximindo, entretanto, ao final, dependendo do resultado, do pagamento da multa.
Parágrafo Único. Cabe ao condutor infrator, no prazo de 10 (dez) dias, informar por escrito a Secretaria Municipal de Administração, que 
apresentou Defesa Prévia ou Recurso junto ao competente órgão de trânsito.

Art. 21 – Além da hipótese do caput do art. 23, a Administração Municipal também poderá recolher a multa de trânsito para permitir o 
tráfego dos veículos oficiais, ressarcindo-se de seu valor integral mediante desconto em folha.

Art. 22 – Após a entrada em vigor desta Lei, os condutores de veículos de propriedade do Município deverão comunicar por escrito ao seu 
chefe imediato, de qualquer irregularidade ou defeito constatado nos mesmos, que demande a necessidade de manutenção preventiva, com 
o objetivo de evitar o cometimento de algum tipo de infração de trânsito.
Parágrafo Único. Caso venham a ocorrer infrações de trânsito por alguma irregularidade ou defeito no veículo, e seu condutor comprove 
que havia comunicado previamente da mesma, a responsabilidade pela infração e pelo seu pagamento passa a ser do seu chefe imediato, 
exceto se este também comprovar que comunicou o fato ao seu chefe imediato.

CAPÍTULO X
DO ACIDENTE

Art. 23 - O condutor de veículo pertencente à frota da Prefeitura de Ipumirim, quando se envolver em acidente de trânsito, com ou sem 
vitima, deverá adotar os seguintes procedimentos, ainda no local:
I – solicitar a presença de viatura da policia de trânsito responsável, a fim de proceder à ocorrência do acidente comunicando necessaria-
mente, tratar-se de “veículo oficial”;
II – Permanecer no local do acidente mantendo o veículo original, até a remoção do veículo sinistrado o que somente poderá pela autoridade 
de transito responsável pela ocorrência ou a sua ordem;
III – comunicar o ocorrido ao Órgão onde o servidor e o veículo envolvido estiverem lotados;
IV – acompanhar a autoridade de transito responsável pela ocorrência, prestando as informações necessárias a garantir a veracidade, lisura 
dos dados levantados e características do acidente;
§ 1° No caso de acidente de trânsito com vitima, o condutor não deverá realizar alterações na cena do acidente, somente poderá ser pro-
cedido com a remoção do veículo com autorização do órgão de trânsito responsável ou pelo Corpo de Bombeiros.
§ 2° No caso de acidente de trânsito sem vitima, o condutor do mesmo deverá acionar o órgão de trânsito responsável e realizar a remoção 
do veiculo sobre pista somente após a autorização do mesmo, conforme determina o Art. 178 da CTB. Os veículos deverão ser fotografados 
antes de qualquer alteração na cena para provas futuras.
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Art. 24 - O Órgão, onde o servidor e o veículo estiverem lotados, compete:
I – analisar a necessidade de enviar um representante ao local do acidente, para dar o devido acompanhamento do processo de pericia 
técnica;
II – acompanhar a liberação do laudo de pericia;
III – instaurar procedimento administrativo para apurar a responsabilidade do servidor condutor a fim de subsidiar possível ressarcimento 
dos prejuízos e custos decorrentes do sinistro.

Art. 25 - Nos casos de sinistro, com ou sem danos a terceiros, onde ser constatada a culpabilidade por negligencia, imperícia ou imprudência 
por parte do condutor, este será responsabilizado administrativamente, observado o devido processo legal, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal cabível.
Parágrafo único. Constatada a culpabilidade será feito o levantamento dos custos, e encaminhado para a Secretaria de Administração, que 
seja providenciado o desconto em folha de pagamento, no salário do servidor.

Art. 26 - No caso de acidente provocado por dolo ou culpa, o servidor responsável pelo veículo, responderá pelo dano causado, sem prejuízo 
das sanções disciplinares cabíveis previstas no estatuto dos servidores públicos.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 - Os órgãos da administração pública de Ipumirim poderão permutar ou ceder veículos entre si, desde que observadas as vedações 
e prazos previstos em relação aos recursos utilizados na sua aquisição.

Art. 28 – A ocorrência de roubo, furto ou avarias nos veículos, implicará na instauração de competente processo administrativo para apura-
ção de responsabilidades, salvo as avarias de pequena monta, na forma regulamentar.

Art. 29 – O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Art. 30 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim, aos 26 dias do mês de agosto de 2021

Hilário Reffatti
Prefeito Municipal

LEI N° 1876 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245616

LEI Nº1876 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Cria o Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências.

O PREFEITO DE IPUMIRIM-SC Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo de Ipumirim nos termos da presente lei. O conselho Municipal, de caráter consultivo e 
deliberativo tem por competência de finalidade e por objetivo auxiliar na formulação da política municipal de turismo, visando criar condi-
ções para o incremento e o desenvolvimento da atividade turística no âmbito do Município de Ipumirim.

Art. 2º Seguindo as diretrizes do Ministério do Turismo, este conselho Municipal será tripartite. Os representantes do poder público munici-
pal, titulares e suplentes que não poderão ser em número superior a um terço do COMTUR, serão indicados pelo Prefeito e terão mandato de 
2 anos, também podendo ser reconduzidos pelo Prefeito. O presente conselho será composto por 11 (onze) membros titulares e respectivos 
suplentes, com a seguinte representação:
I - Representantes Governamentais:
a) Um representante da Secretaria de Administração
b) Um representante da Secretaria de Agricultura
c) Um representante da Secretaria de Educação
II - Representantes da Sociedade Civil organizada, representantes de Entidades Representativas e Organizações não governamentais
a) Um representante da Coopermirim
b) Um representante da CDL
c) Um representante das entidades culturais
d) Um representante da Associação Artesanal
e) Um representante da Epagri
f) Um representante dos restaurantes, bares e similares
g) Um representante das cooperativas de crédito e sindicatos
h) Um representante do setor de hospedagem e similares
§1º - Seguindo a orientação do Prejulgado no 1425 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 999, os vereadores e seus representantes não podem participar da formação de Conselhos Municipais.
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Art. 3º. Na indicação dos membros, as entidades representadas deverão indicar titular e suplente, os quais serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal.
§ 1º. O Presidente e Vice-Presidente serão escolhidos pelos conselheiros já nomeados na primeira reunião anual.

§ 2º. O Secretário Executivo será designado pelo presidente eleito, bem como o Secretário Adjunto quando houver necessidade de tal cargo.
§ 3º. O mandato dos membros será de dois anos, admitida sua recondução por mais um período.
§ 4º. É necessária a troca de pelo menos 1/3 (oito membros) dos conselheiros a cada mandato.
§ 5º. Quando ocorrer de um membro pedir desligamento do conselho, o novo membro designado completará o mandato de substituto.
§ 6º. O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de serviços relevantes 
ao Município.
§ 7º. A presidência e vice-presidência serão ocupadas alternadamente, a cada dois anos, na renovação do Conselho, por um representante 
do Poder Público e da Sociedade Civil organizada, representantes de Entidades Representativas e Organizações não governamentais.
§ 8º. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento Interno, 
caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros.

Art. 4º. Compete ao Conselho Municipal de Turismo e seus membros nomeados:
I – Promover junto às autoridades, trade turístico e entidades, campanhas no sentido de conscientizar a comunidade sobre a importância 
do turismo como atividade econômica e sobre os aspectos positivos da hospitalidade na atividade do turismo;
II – Participar ativamente das ações municipais que visam o desenvolvimento dos segmentos turísticos municipais.
III – Fomentar a implantação do Plano Municipal de Turismo e elaboração de um Plano Estratégico de Turismo.
IV – Formular um calendário anual de capacitações ofertadas ao trade turístico e apoiar iniciativas que venham incrementar o turismo no 
Município de Ipumirim promovendo melhorias na infraestrutura turística receptiva de forma integrada com os municípios limítrofes;
V – Emitir sugestão na elaboração no Planejamento Plurianual Municipal - PPA nas ações referentes ao turismo ou outras que tenham in-
terferência com a atividade;
VI –Sugerir e orientar à administração municipal ações relacionadas à criação e preservação dos pontos turísticos do município, principal-
mente em áreas de interesse histórico, ambiental, cultural ou paisagístico
VII– Propor resoluções, atos, revisão de legislação ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de suas funções, bem como 
modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de Turismo;
VIII – Opinar na esfera do Poder Executivo e quando solicitado do Poder Legislativo, sobre Projeto de Lei que se relacionem com o turismo 
ou adotem medidas que neste possam ter implicações;
IX – Desenvolver programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de turistas ao município de Ipumirim, não servin-
do, em hipótese alguma, algum interesse político partidário ou pessoal seja a que título for, ou mesmo notoriedade política;

X– Estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos municipais e os prestados pela iniciativa, com o objetivo 
de promover a infraestrutura adequada à implantação do turismo;
XI – Estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do Município, a fim de contar com dados necessários para um adequado 
controle técnico; agir de forma coesa com a manifestação sobre a importância da iniciativa privada se comprometer no fornecimento dos 
dados necessários para os estudos técnicos.
XII – Programar e executar amplos debates sobre temas de interesse turístico, assegurando assim a participação popular;
XIII– Manter cadastro de informações turísticas de interesse do Município e formular campanhas de cadastramento no CADASTUR.
XIV – Organizar e promover junto com o departamento de Turismo o Calendário anual de eventos, bem como divulgar e ajudar a promover 
os eventos.
XV – Promover a realização de congressos, seminários e convenções de relevante interesse para o implemento turístico do Município, com 
apoio dos Governos Municipais, Estadual da União e de entidades privadas;
XVI – Implementar convênios com órgãos, entidades como objetivo de proceder intercâmbios de interesse turístico;
XVII – Propor planos de financiamentos e convênios com instituições financeiras, públicas e privadas;
XVIII – Formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em assuntos específicos, com prazo para a conclusão dos trabalhos e apre-
sentação de relatório ao plenário;
XIX – Examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas referente aos planos e programas de trabalhos executados;
XX – Organizar e aprovar o regimento interno, que será apresentado ao prefeito para homologar.
XXI – Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços prestados na área de turismo e enviar sugestão de moções 
de aplausos para os mesmos para a Câmara de Vereadores;
Parágrafo único - Para prestar homenagens a personalidades ou entidades, a proposta deverá ser aprovada, em votação secreta, por dois 
terços de seus membros ativos.
XXII- Suprir, mediante decisão coletiva, homologada por decreto do Executivo, os casos omissos.

Art. 5º. O órgão coordenador e executor de Política Municipal de Turismo é a Secretaria Municipal de Agricultura, através do departamento 
de Turismo.

Art. 6º. Compete ao órgão executor da Política de Turismo oferecer infraestrutura e pessoal necessário para o funcionamento do Conselho 
Municipal de Turismo.

Art. 7º. O Conselho reunir-se-á bimestralmente em caráter ordinário e, extraordinariamente, com registro em ata, tantas vezes quantas 
necessárias, sempre por convocação do seu Presidente ou, na sua ausência, do seu vice-presidente, com antecedência mínima de quarenta 
e oito horas, com indicação da pauta e do local em que as mesmas se realizarão.

§ 1º. Os membros do COMTUR estarão dispensados de comparecer às sessões, por ocasião de férias ou licenças que lhe forem regularmen-
te concedidas pelos respectivos Órgãos, repartições ou empresas onde desenvolvem suas atividades.
§ 2º. O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentos pelo Vice-presidente do COMTUR.
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§ 3º. Os membros do Conselho em suas ausências, serão substituídos pelos seus respectivos suplentes.
§ 4º. A Formulação do modelo do Regimento Interno deste conselho fica a cargo do Departamento de Turismo e deverá ser apresentado 
aos membros deste conselho até a 3ª reunião anual para aprovação e após envio para o prefeito em exercício sancionar.

Art. 8º As reuniões do COMTUR serão abertas à sociedade civil, e poderão contar com convidados, sem direito a voto, com a frequência que 
for desejável, sejam personalidades ou entidades.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Fica revogada a Lei nº 1041, de 19 de dezembro de 1997.

Ipumirim, aos 26 dias do mês de agosto de 2021

Hilário Reffatti
Prefeito Municipal

LEI N° 1877 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245624

LEI Nº 1877, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a adesão e contribuição à Associação do Conselho Regional de Turismo do Grande Oeste e dá outras providências.

O PREFEITO DE IPUMIRIM-SC Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É autorizado o Município de Ipumirim efetuar adesão à Associação do Conselho Regional de Turismo do Grande Oeste e contribuir 
mensalmente com mesma.

Art. 2º. A adesão será efetivada mediante celebração de Termo Associativo entre o Município de Ipumirim e a Associação do Conselho Re-
gional de Turismo do Grande Oeste, inscrita no CNPJ sob o nº 34.993.140/0001-20.

Art. 3º. A contribuição tem por objetivo o apoio mútuo entre as instituições já qualificadas para promoção dos objetivos da Associação do 
Conselho Regional de Turismo do Grande Oeste, incentivando a criação e manutenção de programas turísticos no âmbito da instância de 
Governança do Grande Oeste como parte do Sistema Estadual de Turismo, descritos na Lei 14.376, de 25 de janeiro de 2008; Lei n. 13.792, 
de 18 de julho de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 2080, de 3 de fevereiro de 2009.

Art. 4º. A execução do Termo Associativo obedecerá aos termos da minuta constante do anexo que integra a presente Lei.
§ 1º. As despesas decorrentes da Adesão serão suportadas por dotação constante da lei orçamentária em vigor.
§ 2º. A associação do Conselho Regional de Turismo do Grande Oeste prestará contas dos recursos recebidos na forma estabelecida em 
seu Estatuto.
§ 3º. O valor do Termo Associativo de que trata esta lei, para o segundo semestre do exercício de 2021 será de R$ 4.800,00, pago em 
parcela única.
§ 4º. Nos exercícios posteriores o valor anual da mensalidade será reajustado conforme INPC ou por deliberação na primeira assembleia 
anual do Contur Oeste.

Art. 5º. Eventuais Termos Aditivos alusivos ao Termo Associativo decorrente da presente Lei serão estabelecidos em instrumento próprio, 
mediante deliberação das partes.

Art. 6º. Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data de publicação desta Lei.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim, aos 26 dias do mês de agosto de 2021

Hilário Reffatti
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.449/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245735

PORTARIA Nº.449/2021 de 27 de Agosto de 2021

ALTERA PORTARIA 278/2021 DE 15 DE ABRIL DE 2021 QUE CONCEDEU FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 84 da Lei 001/2002 do 
estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências.

A L T E R A
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Art. 1º - Fica alterada a portaria 278/2021 que concedeu gratificação de função à JOELMA CRISTIANE SONTAG BRINGHENTI, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, portadora da cédula de identidade nº. 3.186.090 e CPF sob o nº. 035.095.049-09, admitida por concurso 
público pela portaria nº. 77/2021, gratificação de função de 60% (Sessenta por cento) para 100% (cem por cento) sobre o piso salarial do 
município, tendo em vista que passará a ser a responsável pelo Setor de Recursos Humanos.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzira efeitos a partir de 27 de Agosto de 2021.

Ipumirim - SC, 27 de Agosto de 2.021.

HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.450/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245738

PORTARIA Nº.450/2021 de 27 de Agosto de 2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EFETIVA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

HILARIO REFFFATTI, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 84 da 
Lei 001/2002 do estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências.

RESOLVE.

Art. 1º - Conceder à Fernanda Paludo, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, admitida por concurso público gratificação de função 
de 50% (cinquenta por cento) do piso inicial da Prefeitura, para exercer a função de auxiliar de compras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzira efeitos a partir de 27 de Agosto de 2021.

Ipumirim - SC, 27 de Agosto de 2.021.

HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO PL Nº 61, TP Nº 4-2021-PM
Publicação Nº 3247366

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  4/2021 - TP

61/2021

30/07/2021

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 27 de Agosto de 2021, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  13/2021, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  61/2021, Licitação nº 4/2021 - TP, na modalidade de Tomada de

Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa (mão de obra + material), para  reforma do Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli,que

consiste na troca do telhado e estrutura metálica do pátio de recreio coberto, na construção de um abrigo, para espera de ônibus e

instalação de uma plataforma elevatória, conforme memorial descritivo, projeto arquitetônico, cronograma físico financeiro, planilha

orçamentária e demais documentação, anexo ao edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  35/2021    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

No dia e hora marcada, foi dado prosseguimento ao presente embate licitatório. A Comissão de Licitação da início a

abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial da empresa: ZELAR CONSTRUTORA LTDA, neste ato

representado pelo Senhor ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA. Inicialmente a parte foi advertida de que a seção

será gravada, através do sistema de audiovisual. Em seguida a Presidente da inicio a abertura do envelope contendo a

proposta comercial, onde a mesma foi conferida e rubricada pela comissão de licitação e representante presente. Após

analise criteriosa da proposta constatou-se que a empresa estava em conformidade com o presente Edital. Declara-se

vencedora a empresa ZELAR CONSTRUTORA LTDA, com o valor de R$ 315.066,47 (trezentos e quinze mil, sessenta

e seis reais e quarenta e sete centavos ). Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será assinada

por todos os membros da comissão e representante presente.

Item

Participante:

Especificação

10581

-

ZELAR CONSTRUTORA LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Contratação de empresa (mão de obra + material), para

reforma do Núcleo Educacional Municipal Professor

Claudino Locatelli,que consiste na troca do telhado e

estrutura metálica do pátio de recreio coberto, na

construção de um abrigo, para espera de ônibus e

instalação de uma plataforma elevatória, conforme

memorial descritivo, projeto arquitetônico, cronograma físico

financeiro, planilha orçamentária e demais documentação,

anexo ao edital.

SER 1,00  

0,0000

315.066,47    315.066,47   

Total do Participante -------->

315.066,47   

_________________________

Total Geral ---------------------->

315.066,47   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 JUCILENE GOLDONI CALIARI

LAUDECIR FRANCIO

TATIANE ZANELLA

CLAUDIOMIR A. ACCADROLLI

Ipumirim,  27  de  Agosto  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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RELATÓRIO DE LANCES DO PL Nº 64, PP Nº 25-2021-PM-GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Publicação Nº 3245514

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 1/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 09:56:1313.700,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 09:56:1713.650,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 09:56:2113.600,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 09:56:3013.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

26/08/2021 09:56:3913.499,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 09:56:4413.450,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

5

26/08/2021 09:57:0713.445,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

26/08/2021 09:57:1113.400,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

6

26/08/2021 09:57:3313.300,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

6

26/08/2021 09:57:3713.200,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

7

26/08/2021 09:57:5113.199,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

7

26/08/2021 09:57:5613.100,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

8

26/08/2021 09:58:1312.999,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

8

26/08/2021 09:58:1812.900,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

9

26/08/2021 09:58:3712.899,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

9

26/08/2021 09:58:4012.800,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

10

26/08/2021 09:58:5112.700,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

10

26/08/2021 09:58:5512.650,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

11

26/08/2021 09:59:0812.600,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

11

26/08/2021 09:59:1212.550,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

12

26/08/2021 09:59:3012.400,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

12

26/08/2021 09:59:3612.350,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

13

26/08/2021 09:59:5512.300,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

13

26/08/2021 10:00:0212.200,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

14

26/08/2021 10:00:1312.199,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

14

26/08/2021 10:00:1912.100,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

15

26/08/2021 10:00:2612.099,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

15

26/08/2021 10:00:3112.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

16

26/08/2021 10:00:3811.999,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

16

26/08/2021 10:00:4511.950,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

17

26/08/2021 10:00:5311.949,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

17

26/08/2021 10:00:5911.900,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

18

26/08/2021 10:01:0511.899,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

18

11.900,00 26/08/2021 10:01:12

      Foi declarado vencedor do lote 1 deste Pregão o fornecedor MERCADO DAL PUPPO LTDA                   pelo valor de R$ 11.899,0000

(onze mil oitocentos e noventa e nove reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 09:54:5713.780,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 09:54:5713.780,0000

Código Classificados

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

1 10129469 BISCOITO DOCE MARIA, com consistência crocante, sabor e arom

2 10129470 BISCOITO DOCE SABOR LEITE, com consistência crocante, sabor 

3 10129471 BOLACHA SALGADA "ÁGUA E SAL", com consistência crocante, sab

4 10129472 BOLACHA SALGADA GERGELIM, com consistência crocante, sabor e

LOTE: 1 - LOTE 01

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  - ...............................................................................................
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 2/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 10:01:5371.583,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 10:01:5771.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 10:02:1771.499,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 10:02:2371.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

26/08/2021 10:02:3270.999,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 10:02:3970.900,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

5

26/08/2021 10:02:4570.899,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

26/08/2021 10:02:5170.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

6

26/08/2021 10:03:0369.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

6

26/08/2021 10:03:0868.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

7

26/08/2021 10:03:3167.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

7

26/08/2021 10:03:3566.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

8

26/08/2021 10:03:5266.400,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

8

26/08/2021 10:03:5666.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

9

26/08/2021 10:04:1765.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

9

26/08/2021 10:04:2164.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

10

26/08/2021 10:04:3664.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

10

26/08/2021 10:04:4163.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

11

26/08/2021 10:05:2563.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

11

26/08/2021 10:05:2962.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

12

26/08/2021 10:05:4362.499,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

12

26/08/2021 10:05:4862.300,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

13

26/08/2021 10:06:0062.200,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

13

26/08/2021 10:06:0562.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

14

26/08/2021 10:06:3061.900,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

14

62.000,00 26/08/2021 10:06:33

      Foi declarado vencedor do lote 2 deste Pregão o fornecedor MERCADO DAL PUPPO LTDA                   pelo valor de R$ 61.900,0000

(sessenta e um mil e novecentos reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 10:01:2371.584,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 10:01:2371.584,0000

Código Classificados

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

5 10129473 BANHA REFINADA, apresentando coloração branca ou levemente a

6 10129474 CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, tipo patinho ou coxão mole, c

7 10129475 CARNE BOVINA MOÍDA, patinho ou coxão mole, de 2ª qualidade, 

8 10129476 CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO COM OSSO, de 1ª qualidade, congel

9 10129477 CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA, congelada, sem adição

10 10129478 CARNE SUÍNA (ISCAS), congelada, com aspecto, coloração e odo

11 10129479 CORAÇÃO DE FRANGO, miúdos congelados de frango, com aspecto 

12 10129480 COXINHAS DAS ASAS, cortes congelados de frango, com aspecto 

13 10129481 FÍGADO BOVINO, congelado, com aspecto característico, colora

14 10129482 FILÉ DE PEITO DE FRANGO INTEIRO, cortes congelados de frango

15 10129483 FILÉ DE PEITO DE FRANGO MOÍDO, congelado, sem adição de água

16 10129484 FILÉ DE TILÁPIA SEM PELE, peixe congelado, sem adição de águ

17 10129485 LINGUIÇA DE CHURRASCO, com aspecto característico, coloração

18 10129486 LINGUIÇA TOSCANA, com aspecto característico, coloração próp

LOTE: 2 - LOTE 02

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 4/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 10:07:2555.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 10:07:2954.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 10:07:4353.800,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 10:07:4853.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

26/08/2021 10:08:0252.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 10:08:0652.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

5

26/08/2021 10:08:1851.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

26/08/2021 10:08:2251.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

6

26/08/2021 10:08:2750.999,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

6

26/08/2021 10:08:3250.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

7

26/08/2021 10:08:5349.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

7

26/08/2021 10:08:5748.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

8

26/08/2021 10:09:0848.400,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

8

26/08/2021 10:09:1248.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

9

26/08/2021 10:09:2647.900,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

9

48.000,00 26/08/2021 10:09:31

      Foi declarado vencedor do lote 3 deste Pregão o fornecedor MERCADO DAL PUPPO LTDA                   pelo valor de R$ 47.900,0000

(quarenta e sete mil e novecentos reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 10:06:4456.964,8000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 10:06:4456.964,8000

Código Classificados

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

19 10129487 AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho, fabricad

20 10129488 ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, SUBGRUPO PARBOILIZAD

21 10129489 ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO, com

22 10129490 ARROZ INTEGRAL, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, POLIDO, SUBGRUPO P

23 10129491 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, sem aditivos químicos, 

24 10129492 CACAU EM PÓ 100%, sem adição de açúcar, ingredientes: cacau 

25 10129493 DOCE CREMOSO DE FRUTAS, nos sabores uva e figo, com polpa de

26 10129494 FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e ácido fóli

27 10129495 FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e ácido 

28 10129496 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir de cereal

29 10129497 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de 

30 10129498 FUBÁ DE MILHO AMARELO, enriquecido com ferro e ácido fólico,

31 10129499 GELATINA EM PÓ INCOLOR SEM SABOR,  ingredientes: gelatina em

32 10129500 LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO, com 6% de gordura, ingredien

33 10129501 LENTILHA, TIPO 1, classe misturada, nova, de 1ª qualidade, c

34 10129502 MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, grupo 1 milho duro, classe amarel

35 10129503 MISTURA PRONTA PARA PÃO INTEGRAL, enriquecida com ferro e ác

36 10129504 ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, que sofreu processo tecnológico adequa

37 10129505 POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1 fécula, procedência nacional

38 10129506 POLVILHO DOCE, TIPO 1, grupo fécula, procedência nacional, f

39 10129507 SAGU, TIPO 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial, prepa

40 10129508 UVA PASSA BRANCA, ingredientes: uva passa branca in natura, 

41 10129509 UVA PASSA ESCURA, ingredientes: uva passa preta in natura, s

LOTE: 3 - LOTE 03

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 5/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  - ...............................................................................................

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 10:10:0951.800,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 10:10:1451.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 10:10:3450.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 10:10:3750.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

26/08/2021 10:10:4849.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 10:10:5248.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

5

26/08/2021 10:11:0347.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

26/08/2021 10:11:0746.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

6

26/08/2021 10:11:1845.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

6

26/08/2021 10:11:2444.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

7

26/08/2021 10:11:3643.500,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

7

26/08/2021 10:11:4243.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

8

26/08/2021 10:11:5742.500,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

8

43.000,00 26/08/2021 10:12:02

      Foi declarado vencedor do lote 4 deste Pregão o fornecedor MERCADO DAL PUPPO LTDA                   pelo valor de R$ 42.500,0000

(quarenta e dois mil e quinhentos reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 10:09:4251.813,2000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 10:09:4251.813,2000

Código Classificados

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

42 10129510 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO, com preparado de coco ou mor

43 10129511 IOGURTE ZERO LACTOSE, indicado para dieta isenta de lactose,

44 10129512 LEITE DE SOJA EM PÓ, indicado para portadores de alergia a p

45 10129513 LEITE UHT INTEGRAL, com 3% de gordura, coloração branca ou l

46 10129514 LEITE UHT INTEGRAL, SEM LACTOSE, para dieta com restrição de

47 10129515 LEITE UHT SEMIDESNATADO, para dieta com restrição de coleste

48 10129516 LEITE DESNATADO EM PÓ, para dieta com restrição de colestero

49 10129517 MANTEIGA, SEM SAL e livre de rancidez, ingredientes: creme d

50 10129518 MORTADELA, com aspecto característico, coloração própria sem

51 10129519 NATA, com teor de gordura mínimo de 45%, coloração branca ou

52 10129520 OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos, isento de ra

53 10129521 OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos, isento de 

54 10129522 PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, com aspecto característ

55 10129523 SALSICHA "HOT DOG", com aspecto característico, coloração pr

56 10129524 SALSICHA, com aspecto característico, coloração própria sem 

57 10129525 QUEIJO TIPO MUSSARELA, fatiado, refrigerado, ingredientes: l

LOTE: 4 - LOTE 04

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  - ...............................................................................................
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 6/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 10:12:4927.800,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 10:12:5527.000,0000

KATI PÃO LTDA EPP

2

26/08/2021 10:13:0126.900,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 10:13:1225.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 10:13:1824.000,0000

KATI PÃO LTDA EPP

3

26/08/2021 10:13:2523.800,0000

DesistiuMERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

25.000,00 26/08/2021 10:13:34

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 10:13:4223.000,0000

KATI PÃO LTDA EPP

4

26/08/2021 10:13:4722.900,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

23.000,00 26/08/2021 10:13:52

      Foi declarado vencedor do lote 5 deste Pregão o fornecedor KATI PÃO LTDA EPP pelo valor de R$ 22.900,0000 (vinte e dois mil e

novecentos reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 10:12:1327.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 10:12:1327.900,0000

KATI PÃO LTDA EPP

1

26/08/2021 10:12:1227.900,0000

Código Classificados

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

6091

KATI PÃO LTDA EPP

CNPJ: 81.004.541/0001-90

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

58 10129526 PÃO FRANCÊS, com 50g cada, isento de adição de gordura trans

59 10129527 PÃO FRANCÊS INTEGRAL, com 50g cada, isento de adição de gord

60 10129528 PÃO SOVADO, com 40g cada, isento de adição de gordura trans,

LOTE: 5 - LOTE 05

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................

KATI PÃO LTDA EPP - ...............................................................................................

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  - ...............................................................................................
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 7/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Código Classificados

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

61 10129529 AÇAFRÃO DA TERRA, 100% puro e de boa qualidade. Acondicionad

62 10129530 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, de 1ª qualidade, com aspecto granulos

63 10129531 AÇÚCAR MASCAVO, de 1ª qualidade, com aspecto granuloso de fi

64 10129532 ALHO IN NATURA, bulbo inteiro, procedência nacional, firme e

65 10129533 AMENDOIM CRU DESCASCADO, tipo 2, subclasse graúdo, com quali

66 10129534 AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 100% puro, com acidez ? 0,5% e

67 10129535 CANELA EM PAU, 100% pura, sem a presença de fungos, provenie

68 10129536 CANELA EM PÓ, 100% pura, fina e homogênea, sem a presença de

69 10129537 CAFÉ GRANULADO SOLÚVEL TRADICIONAL, isento de larvas, parasi

70 10129538 COCO RALADO, DESIDRATADO E PARCIALMENTE DESENGORDURADO, sem 

71 10129539 COLORÍFICO, vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de fru

72 10129540 CRAVO-DA-ÍNDIA, 100% puro, de boa qualidade, sem a presença 

73 10129541 CREME DE LEITE, isento de umidade e estufamento, ingrediente

74 10129542 DOCE DE LEITE E SORO DE LEITE, com textura cremosa, fabricad

75 10129543 ERVILHA EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar, ingrediente

76 10129544 FARINHA DE ROSCA, seca, fina, ligeiramente torrada, de color

77 10129545 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, com grãos sel

78 10129546 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, especial para pães, piz

79 10129547 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, ingredientes: amido de milho genetic

80 10129548 GRÃO-DE-BICO, de 1ª qualidade, 100% natural, constituído de 

81 10129549 LOURO EM FOLHAS SECAS, 100% puro, de boa qualidade, sem a pr

82 10129550 MASSA FORMATO CABELO DE ANJO, com ovos, tipo seca, coloração

83 10129551 MASSA FORMATO PARAFUSO, sêmola, tipo seca, coloração amarela

84 10129552 MASSA FORMATO GRAVATA, sêmola, tipo seca, coloração amarelad

85 10129553 MASSA ALIMENTÍCIA COM TAPIOCA SEM GLÚTEN, indicado para diet

86 10129554 MEL DE ABELHA, 100% puro, elaborado a partir do néctar de fl

87 10129555 MELADO, 100% puro, obtido do caldo de cana evaporado e conce

88 10129556 MILHO EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar, ingredientes:

89 10129557 NOZ-MOSCADA EM GRÃO, 100% pura, de boa qualidade, sem a pres

90 10129558 ORÉGANO DESIDRATADO, 100% puro, de boa qualidade, constituíd

91 10129559 SAL REFINADO, IODADO, com granulação uniforme e cristais bra

92 10129560 VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ, produzido a partir da fermentação da 

93 10129561 VINAGRE DE VINHO TINTO,  com acidez máxima de 4,2%, ingredie

94 10129562 VINAGRE DE VINHO TINTO,  com acidez máxima de 4,2%, ing

LOTE: 6 - LOTE 06
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 8/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 10:14:2832.500,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 10:14:3132.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 10:14:4531.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 10:14:4831.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

26/08/2021 10:14:5330.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 10:14:5729.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

5

26/08/2021 10:15:0528.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

26/08/2021 10:15:1028.000,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

6

26/08/2021 10:15:3527.999,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

6

26/08/2021 10:15:3927.500,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

7

26/08/2021 10:15:4927.400,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

7

27.500,00 26/08/2021 10:15:53

      Foi declarado vencedor do lote 6 deste Pregão o fornecedor MERCADO DAL PUPPO LTDA                   pelo valor de R$ 27.400,0000

(vinte e sete mil e quatrocentos reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 10:14:0232.888,5000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 10:14:0232.888,5000

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  - ...............................................................................................
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 9/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Código Classificados

10879

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 42.178.454/0001-05

6021

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

CNPJ: 83.573.212/0003-57

7280

MERCADO DAL PUPPO LTDA

CNPJ: 85.189.926/0001-20

Item nº Código Descrição

95 10129563 ABOBRINHA VERDE, de 1ª qualidade, fresca e de consistência f

96 10129564 ALFACE CRESPA VERDE, de 1ª qualidade, fresca, com peso médio

97 10129565 BATATA DOCE, de 1ª qualidade, nova, livre de carunchos, com 

98 10129566 BATATA INGLESA MONALISA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação

99 10129567 BATATA SALSA, de 1ª qualidade, nova, livre de fungos e paras

100 10129568 BETERRABA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e brotação, l

101 10129569 BRÓCOLIS AMERICANO, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas, tam

102 10129570 CEBOLA AMARELA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação, apresen

103 10129571 CENOURA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e brotação, com

104 10129572 CHUCHU, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas e brotação, com 

105 10129573 COUVE-FLOR, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas, tamanho de 

106 10129574 ABÓBORA CABOTIÁ, de 1ª qualidade, de tamanho médio, casca de

107 10129575 PEPINO CAIPIRA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho de apro

108 10129576 PIMENTÃO VERDE, de 1ª qualidade, fresco, de tamanho médio, c

109 10129577 REPOLHO BRANCO, de 1ª qualidade, fresco, com formato da cabe

110 10129578 TEMPEROS NATURAIS (SALSA E CEBOLINHA), de 1ª qualidade, fres

111 10129579 TOMATE ITALIANO, de 1ª qualidade, fresco, de formato alongad

112 10129580 VAGEM COMUM, de 1ª qualidade, fresca, coloração verde clara,

113 10129581 ABACATE BREDA, de 1ª qualidade, novo, tamanho de pequeno a m

114 10129582 ABACAXI HAWAÍ, de 1ª qualidade, fresco, tamanho graúdo com p

115 10129583 BANANA CATURRA, de 1ª qualidade, fresca, apresentação em pen

116 10129584 CAQUI FUYU, de 1ª qualidade, fresco, livre de sementes e tan

117 10129585 LARANJA PERA, de 1ª qualidade, fresca, casca de coloração am

118 10129586 MAÇÃ FUJI, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio e peso

119 10129587 MAÇÃ GALA, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio e peso

120 10129588 MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho médio e 

121 10129589 MANGA PALMER, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio, co

122 10129590 MARACUJÁ AZEDO, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração 

123 10129591 MELANCIA, de 1ª qualidade, fresca, casca de coloração verde 

124 10129592 MELÃO AMARELO, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração a

125 10129593 MELÃO GÁLIA, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração ama

126 10129594 TANGERINA, DAS VARIEDADES BERGAMOTA OU POKAN, de 1ª qualidad

127 10129595 PERA com procedência nacional, de 1ª qualidade, fresca, com 

128 10129596 PÊSSEGO, de 1ª qualidade, fresco, de procedência nacional, c

LOTE: 7 - LOTE 07
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 10/10

Data: 27/08/2021

Processo/Ano: 64/2021

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  26/08/2021

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

2

26/08/2021 10:16:39119.590,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

2

26/08/2021 10:16:44115.000,0000

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

2

26/08/2021 10:16:48114.900,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

3

26/08/2021 10:17:08114.500,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

3

26/08/2021 10:17:15112.000,0000

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

3

26/08/2021 10:17:20111.900,0000

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

4

26/08/2021 10:17:27111.000,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

4

26/08/2021 10:17:32110.000,0000

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

4

26/08/2021 10:17:36109.900,0000

DesistiuMERCADO DAL PUPPO LTDA                  

5

111.000,00 26/08/2021 10:17:42

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

5

26/08/2021 10:17:52105.000,0000

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

5

26/08/2021 10:17:55104.900,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

6

26/08/2021 10:18:0396.000,0000

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

6

26/08/2021 10:18:0795.900,0000

DesistiuCOOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

7

96.000,00 26/08/2021 10:18:18

      Foi declarado vencedor do lote 7 deste Pregão o fornecedor ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA pelo valor de R$

95.900,0000 (noventa e cinco mil e novecentos reais).

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  

1

26/08/2021 10:16:04119.801,0000

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

1

26/08/2021 10:16:04119.801,0000

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA

1

26/08/2021 10:16:04119.591,0000

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA. - ...............................................................................................

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA - ...............................................................................................

MERCADO DAL PUPPO LTDA                  - ...............................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 59, LP Nº 1-2021-PM-LEILÃO PÚBLICO
Publicação Nº 3249570

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E042838F797F1337EDFB9F382FF8CF5247A42B3

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2021 - LE

59/2021

23/07/2021

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,   HILARIO REFFATTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ADALTO VICENTE DA SILVA     (10875)

2

LOTE 02: - Caminhão Tanque Ford F14000 160, - Ano

Fab/Modelo: 1999/1999 -Km 160467 Cor: Branca - Combustível:

Diesel - Chassi: 9BFXK84F1XD0202224 -  - Capô: Trincado

(Fibra). Para-choque dianteiro: Amassado. Paralama direito:

Trincado. Porta direita: Riscada. Lanterna traseira direita e traseira

esquerda: Quebrados. Parachoque traseiro: Falta. Porta esquerda:

Amassada. Paralama esquerdo: Trincado. Bancos:

Rasgados.Teto: Amassado. Bateria Sem Carga. Motor Cuminns.

Falta Tampão da Buzina. Tapeçaria e forração: Rasgados.

Pintura: Fosca. Podendo faltar partes, peças e componentes.

Apresenta falta de ferramentas obrigatórias e estepe. Apresenta

riscos, mossas e amassados

UN 1,00  0,0000 60.000,00    60.000,00

Total do Fornecedor: 60.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

59/2021

1/2021-LE

Leilão

26/08/2021

Leilão Público pelo maior lance para alienação de Bens do Patrimônio considerados inservíveis e de 

recuperação antieconômica, no estado em que se encontram, conforme anexo I do edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   26   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2021 - LE

59/2021

23/07/2021

Folha:  2/3

ANTONIO GARCIA     (10878)

5

LOTE 05: - Marca: JCB - Modelo: Retroescavadeira JCB 3C 4x4 -

Ano Fabricação: 2009. Série: JCB1002411JCB - Capacidade:

peso operacional aprox. 5.692 Kg Implementos: Caçamba frontal

e lança traseira Motor: Perkins, apresenta avarias no engate da

tração Grade frontal: Furada capô dianteiro: quebrado apresenta

avarias na mangueira, podendo faltar partes, peças e

componentes, apresenta riscos, mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 124.000,00    124.000,00

Total do Fornecedor: 124.000,00

MARCON COLOMBO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-EPP     (10876)

3

LOTE 03: Marca: BOBCAT- Modelo: S175 4X4- Ano Fab/Modelo:

2009 - Série: JCB 1002411JCB -

Motor: Kubota Falta vidro traseiro Falta correia do motor Falta

extensor da correia Apresenta avarias no comando Desativada em

funcionamento Implementos: Caçamba Frontal Podendo faltar

partes, peças e componentes Apresenta riscos, mossas e

amassados.

UN 1,00  0,0000 83.000,00    83.000,00

Total do Fornecedor: 83.000,00

MARLI RUTE BRIZOLA DA SILVA     (10874)

1

LOTE 01: - Marca: FIAT - Modelo: PÁLIO FIRE ECONOMY 1.0 -

Ano Fab/Modelo: 2013/2013 - Placa: MKX 5332 (SC) - KM acima

de: 194204 - Cor: Branca - Combustível: Flex (Gasolina/Álcool) -

Chassi: 9BD17164LD5872316 -  - Acessórios -  - Nº de Portas: 4 -

Câmbio: Manual - Direção: Hidráulica - Ar condicionado: Sim  -

Vidros: Elétricos - Rodas: Ferro - Bancos: Tecido - Aparelho de

Som: Não- Condições Gerais -  - Parabrisa: Piques de Pedras.

Capô: Amassado e Piques de Pedras. Parachoque Dianteiro:

Trincado e Ralado. Porta Traseira direito: Amassado. Lateral

Traseiro direito: Amassado. Capô traseiro: Amassado.

Parachoque traseiro: Riscado e Ralado. Lateral Traseiro

esquerdo: Piques de pedras e amassado. Bateria: Sem Carga.

Falta Amortecedor do Capô traseiro. Falta tampão traseiro.

Volante Desgastado. Motor Apresenta Vazamentos. Tapeçaria

suja e molhada. Podendo faltar partes, peças e componentes.

Apresenta falta de ferramentas obrigatórias e estepe. Apresenta

riscos, mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 13.750,00    13.750,00

Total do Fornecedor: 13.750,00

Ipumirim,   26   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2021 - LE

59/2021

23/07/2021

Folha:  3/3

Mauricio Bazi     (10877)

4

LOTE 04: - Marca: NEW HOLLAND - Modelo: E215B - Ano

Fabricação: 2011 -Série: NBAA00210 - Capacidade: peso

operacional aprox. 23.244.Implementos: Lança e Caçamba

Frontal. Tampa da Bomba: Amassada. Tampa do radiador.

Amassado. Apresenta riscos e amassados. Parte frontal da

Cabine: Pequeno amassado. Podendo faltar partes, peças e

componentes. Apresenta riscos, mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 230.000,00    230.000,00

Total do Fornecedor: 230.000,00

Total Geral: 510.750,00

Ipumirim,   26   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 64, PP Nº 25-2021-PM-GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Publicação Nº 3249577

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EE849A1443E3EFFA5261184B1422435865127278

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  1/32

       O(a)  Prefeito Municipal,  HILARIO REFFATTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

MERCADO DAL PUPPO LTDA     (7280)

1

BISCOITO DOCE MARIA, com consistência crocante, sabor e

aroma característicos, isento de gordura trans, ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,

gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, soro de leite em pó,

fermentos químicos, aromatizantes, emulsificante e melhorador

de farinha, contém glúten, derivados de leite, de soja e de trigo,

pode conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor nutricional na

porção de 30g: carboidratos 22g, proteínas 2,4g, gorduras totais

4g, gorduras saturadas 1,7g e sódio 107mg.  Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos ou queimados, excessivamente

quebradiços ou duros, com presença de umidade e parasitas.

Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e

impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 400

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade

e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: ISABELA

PCT 100,00  0,0000 5,1723 517,23

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

64/2021

25/2021-PR

PREGÃO PRESENCIAL

27/08/2021

aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades do programa de 

alimentação escolar da  Creche Municipal Danilo João Cason, e Núcleos Educacionais, conforme descrição 

do anexo I e II e Termo de Referência do anexo III do edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  2/32

 LOTE:  1

MERCADO DAL PUPPO LTDA     (7280)

2

BISCOITO DOCE SABOR LEITE, com consistência crocante,

sabor e aroma característicos, isento de gordura trans,

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, sal, soro de leite

em pó, fermentos químicos, emulsificante, aromatizante e

melhorador de farinha, contém glúten, lactose, derivados de soja

e de trigo, pode conter aveia, avelãs, centeio e cevada. Valor

nutricional na porção de 30g: carboidratos 23g, proteínas 2,3g,

gorduras totais 3,9g, gorduras saturadas 1,6g e sódio 112mg.

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados,

excessivamente quebradiços ou duros, com presença de

umidade e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica

(dupla), vedada e impermeável, original do fabricante, com peso

líquido de 400 gramas. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: CASAREDO

PCT 900,00  0,0000 5,1724 4.655,16

3

BOLACHA SALGADA "ÁGUA E SAL", com consistência crocante,

sabor e aroma característicos, isento de gordura trans,

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte,

fermentos químicos, emulsificante e melhorador de farinha,

contém glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode

conter aveia, avelãs, centeio e leite.Valor nutricional na porção de

30g: carboidratos 20g, proteínas 3,2g, gorduras totais 5,4g,

gorduras saturadas 2,4g e sódio 203mg. Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos ou queimados, excessivamente

quebradiços ou duros, com presença de umidade e parasitas.

Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e

impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 400

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade

e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: CASAREDO

PCT 100,00  0,0000 5,1724 517,24

4

BOLACHA SALGADA GERGELIM, com consistência crocante,

sabor e aroma característicos, isento de gordura trans,

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

gordura vegetal, gergelim, açúcar invertido, sal, extrato de malte,

emulsificante, fermento químico e melhorador de farinha, contém

glúten, derivados de cevada, de soja e de trigo, pode conter

aveia, avelãs, centeio e leite. Valor nutricional na porção de 30g:

carboidratos 18g, proteínas 3,3g e gorduras totais 6,7g. Serão

rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados, excessivamente

quebradiços ou duros, com presença de umidade e parasitas.

Acondicionado em embalagem plástica (dupla), vedada e

impermeável, original do fabricante, com peso líquido de 400

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, validade

e lote. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: ISABELA

PCT 900,00  0,0000 6,8993 6.209,37

Total do Fornecedor: 11.899,00

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  3/32

 LOTE:  2

MERCADO DAL PUPPO LTDA     (7280)

5

BANHA REFINADA, apresentando coloração branca ou

levemente amarelada e odor característico, isenta de produtos

estranhos, parasitas e rancidez, ingredientes: gordura de suíno

(tecido adiposo), não contém glúten. Valor nutricional na porção

de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 10g.

Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada,

impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante, com

peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações

do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 3 meses na entrega e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: AURORA

PCT 20,00  0,0000 14,7002 294,00

6

CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, tipo patinho ou coxão

mole, congelada, de 1ª qualidade, carne limpa, congelada, sem

gordura, pelanca, sebo, cartilagens e ossos e contendo no

máximo 3% de aponevroses (nervos). Com aspecto não

amolecido e nem pegajoso, odor característicos e coloração

própria, sem manchas esverdeadas ou escuras, livre de

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Deverá ser

transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionada em embalagem plástica de polietileno vedada,

resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar informações do fabricante,

especificação do produto, data de processamento, prazo de

validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: ARABUTÃ

PCT 200,00  0,0000 34,5887 6.917,74

7

CARNE BOVINA MOÍDA, patinho ou coxão mole, de 2ª

qualidade, congelada, sem gordura, pelanca, sebo, cartilagens e

ossos e contendo no máximo de 3% de aponevroses (nervos).

Com aspecto, coloração e odor característicos, não amolecida e

nem pegajosa, livre de parasitas, micróbios e qualquer substância

nociva. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de 1

kg. Na embalagem deve constar informações do fabricante,

especificação do produto, data de processamento, prazo de

validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: CHULETAO

PCT 800,00  0,0000 25,0768 20.061,44

8

CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO COM OSSO, de 1ª qualidade,

congelada, sem gordura, pelanca, sebo e cartilagens e  contendo

no máximo de 3% de aponevroses (nervos). Com aspecto,

coloração e odor característicos, não amolecida e nem pegajosa,

livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionada em embalagem plástica de polietileno vedada,

resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar informações do fabricante,

especificação do produto, data de processamento, prazo de

validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: ARABUTA

PCT 150,00  0,0000   21,618 3.242,70

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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9

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA, congelada,

sem adição de água, com aspecto, coloração e odor

característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de parasitas,

micróbios e qualquer substância nociva. Ingredientes: coxa e

sobrecoxa de frango in natura, não contém glúten, sem uso de

hormônio como estabelece a legislação brasileira. Valor

nutricional por porção de 71g: carboidratos 0g, proteínas 12g e

gorduras totais 6g. Deverá ser transportada em carro refrigerado

ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de

polietileno (tipo flow Pack) vedada, resistente, transparente e

atóxica, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar

informações do fabricante, especificação do produto, data de

processamento, prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a

partir da data de entrega e registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: SEARA

PCT 600,00  0,0000 11,2327 6.739,62

10

CARNE SUÍNA (ISCAS), congelada, com aspecto, coloração e

odor característicos, não amolecida e nem pegajosa, livre de

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Ingredientes:

carne de suína in natura, não contém glúten, devendo conter no

máximo 10% de gordura e 3% de aponevroses (nervos), ser

isenta de cartilagens e ossos. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem

plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar informações do

fabricante, especificação do produto, data de processamento,

prazo de validade mínimo de 4 meses a contar a partir da data de

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: ARABUTÃ

PCT 100,00  0,0000 25,9416 2.594,16

11

CORAÇÃO DE FRANGO, miúdos congelados de frango, com

aspecto característico, coloração, odor e sabor próprios,

ingredientes: coração de frango in natura, não contém glúten,

sem uso de hormônio como estabelece a legislação brasileira.

Valor nutricional por porção de 82g: carboidratos 0g, proteínas

11g e gorduras totais 9g. Deverá ser transportado em carro

refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em embalagem

plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica, original do

fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote, validade mínima de 6 meses na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: PERDIGÃO

PCT 20,00  0,0000 25,9416 518,83

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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12

COXINHAS DAS ASAS, cortes congelados de frango, com

aspecto característico, coloração própria sem manchas

pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, ingredientes:

coxinhas das asas, não contém de glúten, sem uso de hormônio

como estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por

porção de 72g: carboidratos 0g, proteínas 13g e gorduras totais

7,9g. Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de polietileno

com sistema abre e fecha, vedada, resistente e atóxica, original

do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote, validade mínima de 6 meses na entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: SEARA

PCT 200,00  0,0000 20,7532 4.150,64

13

FÍGADO BOVINO, congelado, com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas,

odor e sabor próprio, ingredientes: fígado bovino in natura, não

contém glúten. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou

caixa isotérmica, acondicionado em embalagem plástica de

polietileno vedada, resistente e atóxica, original do fabricante,

com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 3 meses na entrega e

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: ARABUTÃ

PCT 20,00  0,0000 17,2944 345,89

14

FILÉ DE PEITO DE FRANGO INTEIRO, cortes congelados de

frango, com aspecto característico, coloração própria sem

manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,

ingredientes: filé de peito de frango in natura, não contém de

glúten, sem uso de hormônio como estabelece a legislação

brasileira. Valor nutricional por porção de 120g: carboidratos 0g,

proteínas 28g e gorduras totais 1,2g. Deverá ser transportado em

carro refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em

embalagem plástica de polietileno vedada, resistente e atóxica,

original do fabricante, sistema abre e fecha, com peso líquido de

1 kg. Na embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote, validade

mínima de 6 meses na entrega e registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: SEARA

PCT 50,00  0,0000   21,618 1.080,90

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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15

FILÉ DE PEITO DE FRANGO MOÍDO, congelado, sem adição de

água, com aspecto, coloração e odor característicos, não

amolecido e nem pegajoso, livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Ingredientes: carne de frango in

natura, não contém glúten, sem uso de hormônio como

estabelece a legislação brasileira. Valor nutricional por porção de

100g: carboidratos 0g, proteínas 23g e gorduras totais 1,4g.

Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas, acondicionado em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente e atóxica, com peso líquido de 500 gramas. Na

embalagem deve constar informações do fabricante,

especificação do produto, data de processamento, prazo de

validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega

e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: COPACOL

PCT 1.000,00  0,0000 12,9708 12.970,80

16

FILÉ DE TILÁPIA SEM PELE, peixe congelado, sem adição de

água, com aspecto característico, coloração própria sem

manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,

ingredientes: filé de tilápia sem pele in natura. Valor nutricional

por porção de 120g: carboidratos 0g, proteínas 23g e gorduras

totais 2,1g. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixa

isotérmica, acondicionado em embalagem plástica de polietileno

vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com peso

líquido de 800 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

ALBANI

PCT 50,00  0,0000 42,3712 2.118,56

17

LINGUIÇA DE CHURRASCO, com aspecto característico,

coloração própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas,

odor e sabor próprio, ingredientes: carne suína, água (adicionado

13%), gordura suína, proteína de soja, sal, dextrose, açúcar,

especiarias, regulador, antioxidantes, acidulantes, aromas

idênticos aos naturais, corante, conservante, corante natural,

aromas naturais e estabilizante. Valor nutricional por porção de

50g: carboidratos 0g, proteínas 7g e gorduras totais 11g. Deverá

ser transportada em carro refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionada em embalagem plástica de polietileno vedada,

resistente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de

2,5 kg. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 3 meses na entrega registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: AURORA

PCT 10,00  0,0000 43,2359 432,36

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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18

LINGUIÇA TOSCANA, com aspecto característico, coloração

própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor

próprio, ingredientes: carne suína, gordura suína, água

(adicionado 5,6%), sal, açúcar, especiaria, realçador de sabor,

espessante, antioxidantes, corantes naturais, estabilizantes,

aroma natural e conservante, não contém glúten e lactose. Valor

nutricional por porção de 50g: carboidratos 1,4g, proteínas 7,5g e

gorduras totais 6g. Deverá ser transportada em carro refrigerado

ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem plástica de

polietileno vedada, resistente e atóxica, original do fabricante,

com peso líquido de 800 gramas. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 3 meses na entrega registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

HELBING

PCT 20,00  0,0000   21,618 432,36

Total do Fornecedor: 61.900,00

 LOTE:  3

MERCADO DAL PUPPO LTDA     (7280)

19

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho, fabricado

a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias

terrosas e parasitos, isento de umidade, fermentação e rancidez,

deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira crepitação quando

comprimido entre os dedos, umidade máxima de 14%, acidez de

2,5%, mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,

ingredientes: amido, não contém glúten. Valor nutricional por

porção de 20g: carboidratos 17g, proteínas 0g e gorduras totais

0g. Acondicionado em embalagem plástica de polietileno leitoso,

vedado, transparente e resistente, original do fabricante, com

peso líquido de 500 granas. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: DAJU

PCT 30,00  0,0000   5,036 151,08

20

ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, SUBGRUPO

PARBOILIZADO POLIDO, produto obtido por processo que

cozinha o grão dentro da sua própria casca, utilizando apenas

água e calor, sem adição de produtos químicos, com procedência

nacional e de safra corrente, apresentando coloração branca e

grãos inteiros, com rendimento após o cocção de no mínimo 2,5

vezes o peso bruto e grãos soltos, isento de matéria terrosa,

fungos ou parasitas e livre de umidade. Ingredientes: arroz

parboilizado, não contém glúten. Valor nutricional para porção de

50g: carboidratos 39g, proteínas 3,3g e gorduras totais 0g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente fechada,

transparente, atóxica e resistente, original do fabricante, com

peso líquido de 5 kg. Na embalagem deve constar as informações

do fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KIARROZ

PCT 50,00  0,0000 23,5444 1.177,22

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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21

ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, SUBGRUPO

POLIDO, com procedência nacional e de safra corrente,

apresentando coloração branca e grãos inteiros, isento de

matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade,

ingredientes: arroz polido, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 50g: carboidratos 40g, proteínas 3,3g e gorduras

totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

fechada, transparente, atóxica e resistente, original do fabricante,

com peso líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KIARROZ

PCT 900,00  0,0000 5,0368 4.533,12

22

ARROZ INTEGRAL, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, POLIDO,

SUBGRUPO PARBOILIZADO INTEGRAL, produto obtido por

processo de pré-cozimento antes de ser descascado,

procedência nacional e de safra corrente, isento de matéria

terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade. Ingredientes:

arroz parboilizado integral, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 50g: carboidratos 37g, proteínas 3,8g e gorduras

totais 1,1g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente fechada, transparente, atóxica e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem

deve constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: KIARROZ

PCT 20,00  0,0000 7,5594 151,19

23

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 100% natural, sem aditivos

químicos, ingredientes: aveia em flocos finos, contém glúten,

trigo, centeio e cevada. Valor nutricional por porção de 30g:

carboidratos 20g, proteínas 5g, gorduras totais 2g e fibra

alimentar 3g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente, empacotada

em caixa de papel original do fabricante, com peso líquido de 200

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: NATURALE

PCT 100,00  0,0000 6,7186 671,86

24

CACAU EM PÓ 100%, sem adição de açúcar, ingredientes:

cacau em pó, não contém glúten, pode conter aveia, centeio,

cevada, soja, trigo, amêndoa, amendoim, avelã, castanhas,

gergelim, leite e ovo. Valor nutricional por porção de 20g:

carboidratos 4,2g, proteínas 3,9g, gorduras totais 2,7g e fibra

alimentar 7,4g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente, empacotado

em caixa de papel original do fabricante, com peso líquido de 100

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: QVITA

PCT 100,00  0,0000 10,9229 1.092,29

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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25

DOCE CREMOSO DE FRUTAS, nos sabores uva e figo, com

polpa de fruta natural, textura cremosa, fabricado com matérias

primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas ou

substância estranhas à sua composição normal, ingredientes:

açúcar, suco de uva, polpa de maçã, água, amido modificado,

conservante, acidulante e aromatizante, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 20g: carboidratos 14g, proteínas 0g e

gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica (tipo

pote) lacrada, atóxica, transparente e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 1,01 kg. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote e prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir da data de entrega. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: DIFRUTI

Pt 200,00  0,0000 12,6131 2.522,62

26

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e ácido

fólico, com aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente

amarelada, odor e sabor próprios, isenta de matéria terrosa,

umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes: farinha de trigo,

ferro e ácido fólico, contém glúten, pode conter soja, cevada,

centeio e aveia. Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 36g, proteínas 4,9g e gorduras totais 0,7g.

Acondicionada em embalagem de papel, vedada e íntegra,

original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 5 kg. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 120 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: MARTELLI

PCT 200,00  0,0000   16,809 3.361,80

27

FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, enriquecida com ferro e ácido

fólico, com aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente

amarelada, odor e sabor próprios, isenta de matéria terrosa,

umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes: farinha de trigo,

ferro e ácido fólico, contém glúten, pode conter soja, cevada,

centeio e aveia. Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 36g, proteínas 4,9g e gorduras totais 0,7g.

Acondicionada em embalagem de papel, vedada e íntegra,

original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 120 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: SPECHT

PCT 800,00  0,0000 4,1959 3.356,72

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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28

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, produto obtido a partir de

cereal integral, são, com odor e sabor próprios, isenta de matéria

terrosa, umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes: farinha

de trigo integral, contém glúten, pode conter soja, cevada, centeio

e aveia. Valor nutricional para porção de 38g: carboidratos 23g,

proteínas 6,1g, gorduras totais 0,7g e fibra alimentar 4,8g.

Acondicionada em embalagem de papel, vedada e íntegra,

original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 120 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: SANADUVA

PCT 50,00  0,0000 5,8777 293,89

29

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de

grãos inteiros e sadios, sem a presença de grãos mofados e/ou

cartuchos, na coloração característica e variedade

correspondente de tamanho e formato natural, maduro, limpo e

seco, com umidade permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e mistura de outras espécies. Acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo de

validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: BONIELLA

PCT 900,00  0,0000 9,2412 8.317,08

30

FUBÁ DE MILHO AMARELO, enriquecido com ferro e ácido

fólico, obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado,

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isento de

matérias terrosas, umidade e rancidez, com umidade máxima de

15% p/p, com acidez máxima de 5% p/p, com no mínimo de 7%

p/p de proteína. Com o rendimento mínimo após cocção de 2,5

vezes a mais do peso antes do cozimento, ingredientes: farinha

de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, não contém glúten.

Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 37g, proteínas

5g, gorduras totais 0g e fibra alimentar 0,7g. Acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo de

validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: VICENSI

PCT 800,00  0,0000 6,7186 5.374,88

31

GELATINA EM PÓ INCOLOR SEM SABOR,  ingredientes:

gelatina em pó, não contém glúten, pode conter centeio, cevada e

aveia. Valor nutricional na porção de 12g: carboidratos 0g,

proteínas 10g, gorduras totais 10g e sódio 28mg. Acondicionada

em embalagem plástica vedada, impermeável e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 24 gramas, cada

envelope com peso líquido de 12 gramas. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: APTI

PCT 50,00  0,0000 5,8777 293,89

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 600

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  11/32

 LOTE:  3

MERCADO DAL PUPPO LTDA     (7280)

32

LEITE CONDENSADO SEMIDESNATADO, com 6% de gordura,

ingredientes: leite integral, açúcar e lactose, não contém glúten,

contém lactose. Valor nutricional na porção de 20g: carboidratos

12g, proteínas 1,4g e gorduras totais 1,2g. Acondicionado em

embalagem aluminizada por dentro, impermeável e vedada,

original do fabricante, com peso líquido de 395 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, validade, lote e

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: TIROL

PCT 20,00  0,0000 5,0452 100,90

33

LENTILHA, TIPO 1, classe misturada, nova, de 1ª qualidade,

constituído de grãos inteiros e sadios, sem a presença de grãos

mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e variedade

correspondente de tamanho e formato natural, maduro, limpo e

seco, com umidade permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e mistura de outras espécies. Valor nutricional para

porção de 60g: carboidratos 36g, proteínas 15g, gorduras totais

0,5g e fibra alimentar 10g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote e prazo de validade. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: DAKY

PCT 150,00  0,0000 7,1474 1.072,11

34

MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, grupo 1 milho duro, classe

amarelo, procedência nacional, constituído de grãos inteiros e

sadios, sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na

coloração característica e variedade correspondente de tamanho

e formato natural, isento de material terroso, sujidades e mistura

de outras espécies, ingredientes: milho para pipoca, contém

glúten, pode conter amendoim e trigo. Valor nutricional para

porção de 45g: carboidratos 24g, proteínas 0g, gorduras totais 0g

e fibra alimentar 3g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na embalagem deve

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KANTY

PCT 50,00  0,0000 4,1959 209,80

35

MISTURA PRONTA PARA PÃO INTEGRAL, enriquecida com

ferro e ácido fólico, com aspecto de pó fino, odor e sabor próprio,

isenta de matéria terrosa, umidade, fermentação ou rancidez,

ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro e

ácido fólico, açúcar, sal, glúten, emulsificante e melhorador de

farinha, contêm derivados de trigo e glúten, pode conter soja,

centeio, cevada e aveia. Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 23g, proteínas 6,1g, gorduras totais 0,7g e fibra

alimentar 4,8g. Acondicionada em embalagem de papel vedada,

original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima de 120 dias na entrega. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: SANANDUVA

PCT 20,00  0,0000 6,3065 126,13

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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36

ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, que sofreu processo tecnológico

adequado como degomagem, neutralização, clarificação,

frigorificação e não de desodorização, ingredientes: óleo de soja

e antioxidantes, não contém glúten. Valor nutricional para porção

de 13 ml: carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 12g.

Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet) transparente,

íntegra e lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 900

ml. Na embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: SOYA

GR 1.500,00  0,0000 7,5678 11.351,70

37

POLVILHO AZEDO, TIPO 1, grupo 1 fécula, procedência

nacional, fabricado a partir de matéria prima limpa, com coloração

branca, odor e sabor próprios, isento de matéria terrosa,

parasitas, umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes: fécula

de mandioca, não contém glúten. Valor nutricional para porção de

20g: carboidratos 18g, proteínas 0g e gorduras totais 0g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,

original do fabricante, em bom estado de conservação, com peso

líquido de 500 gramas. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: BONIELLA

PCT 20,00  0,0000 5,8777 117,55

38

POLVILHO DOCE, TIPO 1, grupo fécula, procedência nacional,

fabricado a partir de matéria prima limpa, com coloração branca,

odor e sabor próprios, isento de matéria terrosa, parasitas,

umidade, fermentação ou rancidez, ingredientes: não contém

glúten. Valor nutricional para porção de 20g: carboidratos 17g,

proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada, original do fabricante, em bom

estado de conservação, com peso líquido de 500 gramas. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: BONIELLA

PCT 600,00  0,0000 5,4657 3.279,42

39

SAGU, TIPO 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial, preparado

com matéria-prima sã, limpa, isento de material terroso, sujidades

e parasitas, ingredientes: mandioca, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 30g: carboidratos 27g, proteínas 0g,

gorduras totais 0g e fibra alimentar 0g. Acondicionado em

embalagem plástica de hermeticamente vedada, resistente e

transparente, original do fabricante, com peso líquido de 500

gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

prazo de validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: BONIELLA

PCT 20,00  0,0000 5,0452 100,90

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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40

UVA PASSA BRANCA, ingredientes: uva passa branca in natura,

sem semente e sem adição de açúcar, não contém glúten, pode

conter amêndoa, amendoim, avelã, castanha-de-caju,

castanha-do-pará, nozes, pistache e derivados de soja. Valor

nutricional por porção de 30g: carboidratos 24g, proteínas 1g,

gorduras totais 0g e fibra alimentar 1g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada e resistente, original

do fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem

deve constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade mínima de 30 dias na

entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: DAJU

PCT 20,00  0,0000 5,0452 100,90

41

UVA PASSA ESCURA, ingredientes: uva passa preta in natura,

sem semente e sem adição de açúcar, não contém glúten, pode

conter amêndoa, amendoim, avelã, castanha-de-caju,

castanha-do-pará, nozes, pistache e derivados de soja. Valor

nutricional por porção de 30g: carboidratos 24g, proteínas 1g,

gorduras totais 0g e fibra alimentar 1g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada e resistente, original

do fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem

deve constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade mínima de 30 dias na

entrega. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: DAJU

PCT 20,00  0,0000 7,1474 142,95

Total do Fornecedor: 47.900,00

 LOTE:  4

MERCADO DAL PUPPO LTDA     (7280)

42

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO, com preparado de

coco ou morango, de consistência pastosa, isento de

estufamento, sabor e odor desagradáveis, ingredientes: leite

pasteurizado integral e/ou leite em pó integral reconstituído,

açúcar, preparado de coco/morango, fermento lácteo,

estabilizante/espessante e aromatizante, não contém glúten,

contém lactose. Valor nutricional para porção de 200g:

carboidratos 22g, proteínas 5,4g e gorduras totais 5,1g. Deverá

ser transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,

acondicionado em embalagem plástica hermeticamente fechada,

impermeável, atóxica e resistente, original do fabricante, com

peso líquido de 900 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 30 dias a partir da data de

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: TIROL

PCT 1.000,00  0,0000 7,3742 7.374,24

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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43

IOGURTE ZERO LACTOSE, indicado para dieta isenta de

lactose, nos sabores coco e morango, de consistência cremosa,

isento de estufamento, sabor e odor desagradáveis, ingredientes:

leite pasteurizado integral e/ou leite em pó integral reconstituído,

açúcar, preparado de coco/morango, enzima lactase, fermento

lácteo e espessante/estabilizante, não contém glúten, contém

leite. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 12g,

lactose 0g, proteínas 2,8g e gorduras totais 2,5g. Deverá ser

transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas,

acondicionado em embalagem plástica (tipo frasco) vedada,

impermeável e resistente, original do fabricante, com peso líquido

de 165 gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

TIROL

FR 20,00  0,0000 3,2728 65,46

44

LEITE DE SOJA EM PÓ, indicado para portadores de alergia a

proteína do leite de vaca,  ingredientes: mistura a base de

proteína isolada de soja (proteína isolada de soja, óleo de palma,

xarope de milho, açúcar, fosfato de cálcio, citrato de potássio,

fosfato de potássio dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido

ascórbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, pantotenato de

cálcio, riboflavina, vitamina A, niacinamida, vitamina B6,

mononitrato de tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina

D, vitamina B12, emulsificantes, aromatizante e corante natural),

açúcar, maltodextrina e aroma idêntico ao natural de baunilha,

contem derivados de soja. Valor nutricional para porção de 100g:

carboidratos 37g, proteínas 27g e gorduras totais 26g.

Acondicionado em embalagem aluminizada (tipo lata) ou plástica

hermeticamente vedada, impermeável, atóxica e resistente,

original do fabricante com peso líquido de 300 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima de 90 dias na entrega. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: SUPRA

SOY

PCT 30,00  0,0000 27,0684 812,05

45

LEITE UHT INTEGRAL, com 3% de gordura, coloração branca ou

levemente amarelada, odor e sabor próprio,  isento de umidade e

estufamento, ingredientes: leite integral e estabilizante, não

contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de

200 ml: carboidratos 9,1g, proteínas 6,3g e gorduras totais 6g.

Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável

composta de 6 camadas de proteção, original do fabricante, com

peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

TIROL

CX 4.000,00  0,0000 3,6911 14.764,40

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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46

LEITE UHT INTEGRAL, SEM LACTOSE, para dieta com

restrição de lactose, com 3% de gordura, isento de umidade e

estufamento, ingredientes: leite integral e estabilizante, não

contém glúten e lactose, contém glicose. Valor nutricional para

porção de 100 ml: carboidratos 4,3g, lactose, 0g, proteínas 3,2g e

gorduras totais 3,5g. Acondicionado em embalagem tetra park

vedada e impermeável composta de 6 camadas de proteção,

original do fabricante, com peso líquido de 1 litro. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: TIROL

CX 100,00  0,0000 4,5114 451,14

47

LEITE UHT SEMIDESNATADO, para dieta com restrição de

colesterol, com 1% de gordura, isento de umidade e estufamento,

ingredientes: leite semidesnatado e estabilizante, não contém

glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de 200 ml:

carboidratos 9,6g, proteínas 6,4g e gorduras totais 2g.

Acondicionado em embalagem tetra park vedada e impermeável

composta de 6 camadas de proteção, original do fabricante, com

peso líquido de 1 litro. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

TIROL

CX 50,00  0,0000 4,1013 205,07

48

LEITE DESNATADO EM PÓ, para dieta com restrição de

colesterol,  com 0% de gordura, ingredientes: leite desnatado,

minerais e vitaminas, não contém glúten, contém lactose. Valor

nutricional para porção de 20g: carboidratos 10g, proteínas 6,5g e

gorduras totais 0g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada e impermeável, original do fabricante,

com peso líquido de 500 gramas ou em lata de alumínio vedada,

com peso líquido de 280 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

AURORA

PCT 20,00  0,0000 18,0456 360,91

49

MANTEIGA, SEM SAL e livre de rancidez, ingredientes: creme de

leite pasteurizado, não contém glúten, contém lactose. Valor

nutricional para porção de 10g: carboidratos 0g, proteínas 0g e

gorduras totais 8,2g. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionada em embalagem

(tipo tablete) de papel metalizado vedada, original do fabricante,

com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

TIROL

UN 20,00  0,0000 10,6551 213,10

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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50

MORTADELA, com aspecto característico, coloração própria sem

manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,

ingredientes: carne de frango, carne suína, água (adicionado 9%),

gordura suína, pele suína, proteína de soja, fécula de mandioca,

sal, toucinho suíno, glicose, miúdo suíno, açúcar, especiarias,

dextrose, regulador de acidez, estabilizantes, antioxidante,

realçador de sabor, corante natural, conservante e aromas

naturais, não contém glúten e lactose, contém derivados de soja.

Valor nutricional por porção de 40g: carboidratos 3,6g, proteínas

4,8g e gorduras totais 8g. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionada em embalagem

plástica vedada e impermeável, original do fabricante, com peso

líquido de 1 kg. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima de 30 dias na entrega e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: AURORA

PCT 120,00  0,0000 10,6551 1.278,61

51

NATA, com teor de gordura mínimo de 45%, coloração branca ou

levemente amarelada, odor e sabor próprio, livre de rancidez e

bolor, ingredientes: creme de leite pasteurizado e estabilizante,

não contém glúten, contém lactose.Valor nutricional para porção

de 30g: carboidratos 0g, proteínas 0,6g e gorduras totais 15g.

Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas, acondicionada em embalagem plástica (tipo pote)

vedada e resistente, original do fabricante, com peso líquido de

300 gramas. Na embalagem devem constar as especificações do

produto, informações do fabricante, data de fabricação, validade

mínima de 30 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: TIROL

Pt 20,00  0,0000 8,1943 163,89

52

OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos, isento de

rachaduras, sem sujidades. Valor nutricional para porção de

100g: carboidratos 0,8g, proteínas 12,9g e gorduras totais 11,5g.

Acondicionados em bandejas de papelão, original do fabricante,

contendo 30 unidades. Na embalagem devem constar as

especificações do produto, informações do fabricante, data de

fabricação, validade mínima de 15 dias na entrega e registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: ATEND

BJA 500,00  0,0000 15,1747 7.587,35

53

OVO DE GALINHA VERMELHO, selecionados, frescos, isento de

rachaduras, sem sujidades, com valor nutricional para porção de

100g: carboidratos 0,8g, proteínas 12,9g e gorduras totais 11,5g.

Acondicionados em bandejas de plástico, transparente e

resistente, original do fabricante, contendo 1 dúzia. Na

embalagem devem constar as especificações do produto,

informações do fabricante, data de fabricação, validade mínima

de 15 dias na entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: AREND

BJA 300,00  0,0000 7,3741 2.212,23

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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54

PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA, com aspecto

característico, não amolecido e nem pegajoso, coloração, odor e

sabor próprios, sem manchas pardacentas ou esverdeadas,

ingredientes: pernil suíno, água (adicionado 21,42%), sal,

proteína de soja, açúcar, regulador de acidez, espessante,

estabilizante, realçador de sabor, antioxidante, corante natural,

conservante e aroma ao natural e aromas idêntico aos naturais,

não contém glúten e lactose, contém derivados de soja. Valor

nutricional por porção de 40g: carboidratos 1g, proteínas 7g e

gorduras totais 0,9g. Deverá ser transportado em carro

refrigerado ou caixa isotérmica, acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 200 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 30 dias na

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: AURORA

PCT 200,00  0,0000 7,3741 1.474,82

55

SALSICHA "HOT DOG", com aspecto característico, coloração

própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor

próprio, ingredientes: carne de frango, água (adicionado 13,9%),

pele de frango, gordura suína, proteína de soja, miúdos suínos,

sal, carne suína, fécula de mandioca, especiarias, estabilizantes,

estabilizante de cor, antioxidante, corantes naturais, conservante,

aromas naturais, não contém glúten e lactose, contém derivados

de soja. Valor nutricional por porção de 50g: carboidratos 2g,

proteínas 6g e gorduras totais 9g. Deverá ser transportado em

carro refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionado em

embalagem hermeticamente vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 3 kg. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote, validade mínima de 90 dias na entrega e

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: NOBRE

PCT 150,00  0,0000 28,7089 4.306,34

56

SALSICHA, com aspecto característico, coloração própria sem

manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,

ingredientes: carne de frango, água (adicionado 12,6%), pele de

ave, proteína de soja, gordura suína, carne de frango, carne

suína, sal, fécula de mandioca, glicose, açúcar, especiaria,

regulador de acidez, estabilizantes, espessante, realçador de

sabor, antioxidante, estabilizante de cor, aromas naturais e

aromas idênticos aos naturais, conservante, não contém glúten e

lactose, contém derivados de soja. Valor nutricional por porção de

50g: carboidratos 2,7g, proteínas 6,5g e gorduras totais 8,5g.

Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas, acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada e impermeável, original do fabricante,

com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima de 60 dias na entrega e registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

REZENDE

PCT 50,00  0,0000 8,2025 410,13

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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57

QUEIJO TIPO MUSSARELA, fatiado, refrigerado, ingredientes:

leite pasteurizado, sal, estabilizante, enzima coagulante, fermento

lácteo e conservante, contém lactose, não contém glúten. Valor

nutricional por porção de 30g: carboidratos 0g, proteínas 7,4g e

gorduras totais 7,7g. Deverá ser transportado em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas, acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada e impermeável, original do

fabricante, com peso líquido de 500 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias na

entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: TIROL

PCT 50,00  0,0000 16,4051 820,26

Total do Fornecedor: 42.500,00

 LOTE:  5

KATI PÃO LTDA EPP     (6091)

58

PÃO FRANCÊS, com 50g cada, isento de adição de gordura

trans, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido

fólico, água, fermento biológico, sal, açúcar e conservante,

contém glúten, aveia, cevada, centeio, pode conter, leite, ovo e

soja. Valor nutricional para porção de 50g: carboidratos 24g,

proteínas 3,4g, gorduras totais 0g, gorduras trans 0g, fibra

alimentar 0,79g e sódio 250mg. Acondicionado em embalagem

plástica impermeável, atóxica e resistente, com especificações do

produto, informações sobre o fabricante, data de fabricação e

validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KATI PÃO

KG 1.000,00  0,0000 9,0286 9.028,61

59

PÃO FRANCÊS INTEGRAL, com 50g cada, isento de adição de

gordura trans ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, água, açúcar cristal, fermento biológico, farelo de

trigo, farinha de trigo integra, conservante, emulsificantes e

melhoradores de farinha, contém glúten, aveia, cevada, centeio e

soja, pode conter leite e ovo.Valor nutricional para porção de 50g:

carboidratos 25g, proteínas 3,5g, gorduras totais 0,5g, gorduras

trans 0g, fibra alimentar 1,3g e sódio 1,4mg. Acondicionado em

embalagem plástica impermeável, atóxica e resistente, com

especificações do produto, informações sobre o fabricante, data

de fabricação e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KATI PÃO

KG 500,00  0,0000 10,6703 5.335,15

60

PÃO SOVADO, com 40g cada, isento de adição de gordura trans,

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

água, açúcar cristal, fermento biológico, sal,  conservante e

realçador de sabor, contém glúten, pode conter aveia, cevada,

centeio, leite, ovo e soja. Valor nutricional para porção de 40g:

carboidratos 27g, proteínas 3,3g, gorduras totais 0g, gorduras

trans 0g, fibra alimentar 0,78g e sódio 244mg. Acondicionado em

embalagem plástica impermeável, atóxica e resistente, com

especificações do produto, informações sobre o fabricante, data

de fabricação e validade. Produto isento de registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KATI PÃO

KG 800,00  0,0000 10,6703 8.536,24

Total do Fornecedor: 22.900,00

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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61

AÇAFRÃO DA TERRA, 100% puro e de boa qualidade.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,

impermeável e transparente, original do fabricante, com peso

líquido de 20 gramas. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, validade e lote. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: INCAS

PCT 120,00  0,0000 2,9158 349,90

62

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO, de 1ª qualidade, com aspecto

granuloso de fino a médio, isento de fermentação, umidade,

matéria terrosa e fragmentos, ingredientes: cana de açúcar, não

contém glúten. Valor nutricional para porção de 5g: carboidratos

5g, proteínas 0g e gorduras totais 0g. Acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente fechada, impermeável,

transparente e resistente, original do fabricante, com peso líquido

de 5 kg. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima na entrega de 6 meses. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: ESTRELA

PCT 200,00  0,0000 16,6624 3.332,48

63

AÇÚCAR MASCAVO, de 1ª qualidade, com aspecto granuloso de

fino a médio, isento de fermentação, umidade, matéria terrosa e

fragmentos, ingredientes: açúcar mascavo, não contém glúten.

Valor nutricional para porção de 5g: carboidratos 4,5g, proteínas

0g e gorduras totais 0g, contendo aproximadamente 99,3% de

carboidrato por porção. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente fechada, impermeável, transparente e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de

6 meses. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: COOPER PAIAL

PCT 20,00  0,0000 11,6637 233,27

64

ALHO IN NATURA, bulbo inteiro, procedência nacional, firme e

intacto sem lesões de origem física ou mecânica, tamanho

graúdo e coloração uniforme, isento de sujidades, parasitas,

perfurações e cortes. Acondicionado em embalagem plástica (tipo

rede) vedada e resistente, original do fabricante, com peso líquido

de 180 gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: BONIELA

PCT 250,00  0,0000 6,6649 1.666,23

65

AMENDOIM CRU DESCASCADO, tipo 2, subclasse graúdo, com

qualidade certificada com o selo pró-amendoim ABICAB,

ingredientes: amendoim descascado, não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 15g: carboidratos 3g, proteínas 4,1g e

gorduras totais 7,1g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente, atóxica e resistente,

original do fabricante, com peso líquido de 400 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: CALDÃO

PCT 50,00  0,0000 5,8318 291,59

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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66

AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, 100% puro, com acidez ?

0,5% e índice de peróxidos ? 20,0 mEq/kg, ingredientes: azeite de

oliva, não contém glúten. Valor nutricional para porção de 13 ml:

carboidratos 0g, proteínas 0g e gorduras totais 12g.

Acondicionado em garrafa de vidro verde escuro e lacrado,

original do fabricante, com peso líquido de 500 ml. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

TERRAMO

GR 100,00  0,0000 29,1591 2.915,91

67

CANELA EM PAU, 100% pura, sem a presença de fungos,

proveniente de cascas sãs, limpas e secas, com odor aromático e

sabor próprio. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada, transparente e atóxica, original do

fabricante, com peso líquido de 10 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: INCAS

PCT 100,00  0,0000 2,9159 291,59

68

CANELA EM PÓ, 100% pura, fina e homogênea, sem a presença

de fungos, proveniente de cascas limpas e secas, com odor

aromático, ingredientes: canela em pó, não contém glúten.

Acondicionada em embalagem plástica (tipo frasco) vedada,

original do fabricante, com peso líquido de 25 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: INCAS

FR 50,00  0,0000 4,9987 249,94

69

CAFÉ GRANULADO SOLÚVEL TRADICIONAL, isento de larvas,

parasitos e outras substâncias estranhas, ingredientes: café

granulado, não contém glúten. Acondicionado em garrafa de vidro

transparente e lacrada, original do fabricante, com peso líquido de

200 gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

AMIGO

GR 70,00  0,0000 13,3299 933,09

70

COCO RALADO, DESIDRATADO E PARCIALMENTE

DESENGORDURADO, sem adição de açúcar, com coloração

branca, odor e sabor próprios, isento de rancidez, ingredientes:

polpa de coco parcialmente desengordurada e desidratada e

conservante, não contém glúten, sem lactose. Valor nutricional

para porção de 12g: carboidratos 2g, proteínas 1g e gorduras

totais 7,2g. Acondicionado em embalagem plástica

hermeticamente vedada, atóxica e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: BONIELA

PCT 20,00  0,0000 4,9987 99,97

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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71

COLORÍFICO, vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de

frutos maduros, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos, de

coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, odor e sabor

próprios, isentos de materiais estranhos e livre de umidade,

ingredientes: fubá enriquecido com ferro e ácido fólico e

suspensão oleosa de urucum (óleo vegetal de soja e corante

natural urucum), contém glúten e derivado de soja, pode conter

trigo. Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente

vedada, atóxica e transparente, original do fabricante, com peso

líquido de 500 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote, validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: INCAS

PCT 100,00  0,0000 6,6649 666,49

72

CRAVO-DA-ÍNDIA, 100% puro, de boa qualidade, sem a

presença de fungos, com odor aromático e sabor próprio.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,

atóxica e transparente, original do fabricante, com peso líquido de

12 gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

INCAS

PCT 50,00  0,0000 3,3325 166,63

73

CREME DE LEITE, isento de umidade e estufamento,

ingredientes: creme de leite, espessantes e estabilizantes, não

contém glúten, contém lactose. Valor nutricional para porção de

15g: carboidratos 0,6g, proteínas 0,4g e gorduras totais 3g.

Acondicionado em embalagem tetra park vedada, aluminizada

por dentro, original do fabricante, com peso líquido de 200

gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 60 dias e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: TIROL

CX 40,00  0,0000 3,1242 124,97

74

DOCE DE LEITE E SORO DE LEITE, com textura cremosa,

fabricado com matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria

terrosa, parasitas ou substância estranhas à sua composição

normal, ingredientes: leite e/ou leite em pó reconstituído, açúcar,

soro de leite e/ou soro de leite em pó reconstituído, glicose,

amido, estabilizante, conservante, redutor de acidez e

aromatizante, contém leite e derivados, pode conter amendoim,

soja e avelãs, contém lactose e não contém glúten. Valor

nutricional para porção de 20g: carboidratos 13g, proteínas 0,6g e

gorduras totais 0,6g. Acondicionado em embalagem plástica (tipo

pote) lacrada, atóxica, transparente e resistente, original do

fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na embalagem devem

constar as informações do fabricante, especificação do produto,

data de fabricação, lote, validade mínima de 60 dias a partir da

data de entrega e registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: DOCITO

Pt 200,00  0,0000 12,4968 2.499,36

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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75

ERVILHA EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar,

ingredientes: ervilha e água, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 130g: carboidratos 19g, proteínas 7,4g e gorduras

totais 0,4g. Acondicionada em embalagem  de plástica (tipo

sachê) vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com

peso líquido de 270 gramas e peso drenado de 170 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: FIGINI

UN 500,00  0,0000 2,8326 1.416,30

76

FARINHA DE ROSCA, seca, fina, ligeiramente torrada, de

coloração amarelada, isenta de sujidades e parasitas,

ingredientes: farinha de trigo, água, sal e fermento, contém

glúten. Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 73,6g,

proteínas 11,4g e gorduras totais 7,7g. Acondicionada em

embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente,

resistente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de 1

kg. Na embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: JAQUEPAN

UN 30,00  0,0000 12,4968 374,90

77

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, novo, de 1ª qualidade, com grãos

selecionados, inteiros e sadios, sem a presença de grãos

mofados e/ou cartuchos, na coloração característica e variedade

correspondente de tamanho e formato natural, maduro, limpo e

seco, com umidade permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e mistura de outras espécies. Acondicionado em

embalagem plástica hermeticamente vedada, transparente e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e prazo de

validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: CALDÃO

PCT 50,00  0,0000 9,9891 499,46

78

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, especial para

pães, pizzas e massas doces e salgadas, ingredientes:

Saccharomyces Cerevisiae e emulsificante, não contém glúten.

Valor nutricional para porção de 100g: carboidratos 22g, proteínas

41g e gorduras totais 5,4g. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada, impermeável e aluminizada por

dentro, original do fabricante, com peso líquido de 125 gramas.

Na embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: SAFT INSTANT

PCT 10,00  0,0000 9,1643 91,64

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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79

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, ingredientes: amido de milho

geneticamente modificado, bicarbonato de sódio, fosfato

monocálcico, e carbonato de cálcio, não contém glúten.

Acondicionado em embalagem plástica (tipo pote), lacrado e

resistente, original do fabricante, com peso líquido de 250

gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: ROYAL

Pt 120,00  0,0000 7,4981 899,77

80

GRÃO-DE-BICO, de 1ª qualidade, 100% natural, constituído de

grãos inteiros e sadios, na coloração bege e formato

arredondado, isento de material terroso, sujidades e mistura de

outras espécies. Valor nutricional para porção de 60g:

carboidratos 21g, proteínas 12g e gorduras totais 4,2g.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,

atóxica e resistente, original do fabricante, com peso líquido de

500 gramas. Na embalagem deve constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: BONIELA

PCT 20,00  0,0000 7,4981 149,96

81

LOURO EM FOLHAS SECAS, 100% puro, de boa qualidade, sem

a presença de fungos, livre de umidade e folhas íntegras, com

odor aromático e sabor próprio. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada, atóxica e transparente, original

do fabricante, com peso líquido de 5 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote e validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: INCAS

PCT 50,00  0,0000 2,4994 124,97

82

MASSA FORMATO CABELO DE ANJO, com ovos, tipo seca,

coloração amarelada, com umidade máxima de 13%,

ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

ovos e corantes naturais, contém ovos, glúten e derivados de

trigo, pode conter soja. Valor nutricional para porção de 80g:

carboidratos 59g, proteínas 8,8g e gorduras totais 1,4g.

Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada,

resistente, transparente e atóxica, com peso líquido de 500

gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

PARATI

PCT 200,00  0,0000 4,9904 998,08

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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83

MASSA FORMATO PARAFUSO, sêmola, tipo seca, coloração

amarelada, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico e corantes naturais, contém glúten e derivados de

trigo, pode conter ovos, soja, aveia, cevada e centeio. Valor

nutricional para porção de 80g: carboidratos 62g, proteínas 8,1g e

gorduras totais 1,2g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada, resistente, transparente e atóxica,

original do fabricante, com peso líquido de 550 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

PICCININI

PCT 850,00  0,0000 3,3241 2.825,49

84

MASSA FORMATO GRAVATA, sêmola, tipo seca, coloração

amarelada, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico e corantes naturais, contém glúten, derivados de trigo

e soja, pode conter ovo. Valor nutricional para porção de 80g:

carboidratos 60g, proteínas 8,3g e gorduras totais 0,9g.

Acondicionada em embalagem plástica hermeticamente vedada,

resistente, transparente e atóxica, original do fabricante, com

peso líquido de 550 gramas. Na embalagem devem constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote e validade mínima na entrega de 60 dias. Produto

isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço

de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM). - Marca: ISABELA

PCT 50,00  0,0000 4,9987 249,94

85

MASSA ALIMENTÍCIA COM TAPIOCA SEM GLÚTEN, indicado

para dieta isenta de glúten, tipo seca, coloração amarelada,

ingredientes: farinha de arroz, fécula de mandioca hidratada

(tapioca), clara de ovo em pó e espessantes, não contém glúten,

contém derivado de ovo, pode conter leite e soja.Valor nutricional

para porção de 80g: carboidratos 52g, proteínas 6,8g e gorduras

totais 0,4g. Acondicionada em embalagem plástica

hermeticamente vedada, resistente, transparente e atóxica,

original do fabricante, com peso líquido de 300 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade

mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: URBANO

PCT 20,00  0,0000 5,4153 108,31

86

MEL DE ABELHA, 100% puro, elaborado a partir do néctar de

flores e/ou exudatos sacarínicos de plantas, isentos de

substâncias estranhas, sujidades, parasitas e corretivos de

acidez, não contém glúten. Valor nutricional para porção de 20g:

carboidratos 17g, proteínas 0g e gorduras totais 0g.

Acondicionado em embalagem plástica lacrada, resistente,

transparente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de

1 kg. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 6 meses e registro no Serviço de

Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: IRMAOS

THEOBALT

Pt 10,00  0,0000 26,6598 266,60

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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87

MELADO, 100% puro, obtido do caldo de cana evaporado e

concentrado até a consistência de xarope, com coloração, odor e

sabor próprios, isento de sujidades e parasitos, ingredientes:

caldo de cana, não contém glúten. Valor nutricional para porção

de 20g: carboidratos 18g, proteínas 0g e gorduras totais 0g.

Acondicionado em embalagem plástica lacrada, resistente,

transparente e atóxica, original do fabricante, com peso líquido de

1 kg. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote e

validade mínima na entrega de 6 meses. Produto isento de

registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de

Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

- Marca: COELHO

Pt 30,00  0,0000   14,163 424,89

88

MILHO EM CONSERVA, sem adição de sal e açúcar,

ingredientes: milho e água, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 130g: carboidratos 24g, proteínas 5,5g e gorduras

totais 0,5g. Acondicionado em embalagem plástica (tipo sachê)

vedada, resistente e atóxica, original do fabricante, com peso

líquido de 260 gramas e peso drenado de 170 gramas. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: FIGINI

UN 500,00  0,0000 2,9159 1.457,95

89

NOZ-MOSCADA EM GRÃO, 100% pura, de boa qualidade, sem

a presença de fungos, com odor aromático e sabor próprio.

Acondicionado em embalagem plástica hermeticamente vedada,

atóxica e transparente, original do fabricante, com peso líquido de

50 gramas. Na embalagem devem constar as informações do

fabricante, especificação do produto, data de fabricação, lote,

validade mínima na entrega de 60 dias. Produto isento de registro

no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca:

INCAS

PCT 10,00  0,0000 3,2908 32,91

90

ORÉGANO DESIDRATADO, 100% puro, de boa qualidade,

constituído por folhas ovaladas, secas e limpas, com coloração

verde, odor e sabor próprios. Acondicionado em embalagem

plástica hermeticamente vedada, atóxica e transparente, original

do fabricante, com peso líquido de 100 gramas. Na embalagem

devem constar as informações do fabricante, especificação do

produto, data de fabricação, lote, validade mínima na entrega de

60 dias. Produto isento de registro no Serviço de Inspeção

Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de

Inspeção Municipal (SIM). - Marca: INCAS

PCT 40,00  0,0000 9,9974 399,90

91

SAL REFINADO, IODADO, com granulação uniforme e cristais

brancos, isento de umidade, ingredientes: sal refinado, iodato de

potássio e antiumectante, não contém glúten. Valor nutricional

para porção de 1g: sódio 390mg e iodo 25mcg. Acondicionado

em embalagem plástica hermeticamente vedada, atóxica e

transparente, original do fabricante, com peso líquido de 1 kg. Na

embalagem devem constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote, validade

mínima na entrega de 90 dias. Produto isento de registro no

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual

(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: DIANA

PCT 400,00  0,0000 2,4994 999,76

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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92

VINAGRE DE FRUTA MAÇÃ, produzido a partir da fermentação

da maçã, com sabor suave, coloração amarelada, com acidez

máxima de 4,2%, ingredientes: fermentado acético de maçã

hidratado e conservante, não contém glúten. Acondicionado em

embalagem plástica (tipo pet), atóxica, transparente, íntegra e

lacrada, original do fabricante, com peso líquido de 750 ml. Na

embalagem deve constar as informações do fabricante,

especificação do produto, data de fabricação, lote e validade.

Produto isento de registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF),

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção

Municipal (SIM). - Marca: KOLLER

GR 200,00  0,0000 4,1656 833,12

93

VINAGRE DE VINHO TINTO,  com acidez máxima de 4,2%,

ingredientes: fermentado acético de vinho tinto, água e

conservante. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet),

atóxica, transparente, íntegra e lacrada, original do fabricante,

com peso líquido de 750 ml. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KOLLER

GR 200,00  0,0000 4,5405 908,10

94

VINAGRE DE VINHO TINTO,  com acidez máxima de 4,2%,

ingredientes: fermentado acético de vinho tinto, água e

conservante. Acondicionado em embalagem plástica (tipo pet),

atóxica, transparente, íntegra e lacrada, original do fabricante,

com peso líquido de 5 litros. Na embalagem deve constar as

informações do fabricante, especificação do produto, data de

fabricação, lote e validade. Produto isento de registro no Serviço

de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). - Marca: KOLLER

GR 20,00  0,0000 25,8267 516,53

Total do Fornecedor: 27.400,00

 LOTE:  7

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA     (10879)

95

ABOBRINHA VERDE, de 1ª qualidade, fresca e de consistência

firme, tamanho de médio a grande, casca de coloração verde

clara, lisa e íntegra, sem lesões, perfurações e cortes, sem

folhas, parasitas e sem terra aderida a superfície externa. Deverá

ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 50,00  0,0000   4,018 200,90

96

ALFACE CRESPA VERDE, de 1ª qualidade, fresca, com peso

médio variando de 300 a 400 gramas a unidade,com folhas de

coloração verde, íntegras, sem lesões, perfurações e cortes, com

consistência firme e crocante, isenta de parasitas e larvas, sem

terra aderida a superfície externa. Será rejeitada alface

desidratada (murcha), com presença de parasitas, terra e folhas

com lesões. Deverá ser entregue acondicionada em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

UN 1.000,00  0,0000 3,2076 3.207,60

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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97

BATATA DOCE, de 1ª qualidade, nova, livre de carunchos, com

sabor e odor característico, as raízes deverão ser de coloração

branca, amarela ou roxeada, com tamanho de médio a grande,

casca íntegra, sem lesões, perfurações e cortes, sem terra

aderida a superfície externa. Será rejeitada batata com presença

de carunchos e parasitas, presença de deterioração, aspecto

envelhecido e com sabor e odor desagradável. Deverá ser

entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 400,00  0,0000 3,2076 1.283,04

98

BATATA INGLESA MONALISA, de 1ª qualidade, nova, sem

brotação, com tamanho de médio a grande e coloração

amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões, perfurações e

cortes, de consistência firme, com sabor e odor característico,

sem terra aderida a superfície externa. Será rejeitada batata com

presença de brotos, presença de deterioração, aspecto

envelhecido, coloração esverdeada e com sabor e odor

desagradável. Deverá ser entregue acondicionada em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

KG 600,00  0,0000 3,2076 1.924,56

99

BATATA SALSA, de 1ª qualidade, nova, livre de fungos e

parasitas, tamanho de médio a grande, casca de coloração

amarelada, textura lisa e íntegra, sem lesões, perfurações e

cortes, apresentando sabor e odor característico, sem terra

aderida a superfície externa. Será rejeitada batata com presença

de carunchos e parasitas, deterioração, aspecto envelhecido e

com sabor e odor desagradável. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

transparentes. - Marca: CEASA

KG 100,00  0,0000   7,618 761,80

100

BETERRABA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e brotação,

livre de umidade e bolor, tamanho de médio a grande com

aproximadamente 90 mm. Deverá apresentar coloração intensa,

sabor e odor característico, casca íntegra, sem lesões, rupturas e

cortes, de consistência firme, sem terra aderida à superfície

externa. Será rejeitada beterraba com presença de brotos,

deterioração, parasitas, desidratada (murcha), aspecto

envelhecido e com sabor e odor desagradável. Deverá ser

entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 800,00  0,0000 3,6085 2.886,80

101

BRÓCOLIS AMERICANO, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas,

tamanho de médio a grande, bem desenvolvido, coloração verde

escura, livre de manchas enegrecidas, de consistência firme,

isento de sujidades, parasitas e larvas. Será rejeitado brócolis

desidratado (murcho), com manchas escuras, aspecto

envelhecido e com presença de larvas. Deverá ser entregue

acondicionado em bandeja de isopor envolto em plástico filme de

PVC ou sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

UN 500,00  0,0000 4,8114 2.405,70

102

CEBOLA AMARELA, de 1ª qualidade, nova, sem brotação,

apresentando tamanho médio, com peso médio de 200 a 250

gramas a unidade, de procedência nacional, casca de coloração

alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,

de consistência firme e compacta e polpa de coloração amarela

clara, isenta de sujidades, parasitas e sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitada cebola com presença de brotos

e deterioração, com sabor e odor desagradável e de tamanho

abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em

caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

KG 800,00  0,0000 3,2076 2.566,08

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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103

CENOURA, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas e brotação, com

tamanho entre 14 a 18 cm de comprimento e 2,5 cm de diâmetro

e peso médio de 200 a 300 gramas a unidade. Deverá apresentar

formato cilíndrico com ponta arredondada, casca de coloração

laranja escura, pele lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras e de consistência firme, sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitada cenoura com presença de

brotos, deterioração e rachaduras, desidratada (murcha), aspecto

envelhecido, coloração esverdeada e de tamanho abaixo do

solicitado. Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica

vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 800,00  0,0000 3,6085 2.886,80

104

CHUCHU, de 1ª qualidade, fresco, sem folhas e brotação, com

tamanho médio e peso médio entre 350 a 450 gramas a unidade,

casca de coloração verde clara ou escura, íntegra e com

ausência de espinhos, sem lesões, rupturas e machucaduras,

sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitado chuchu com

presença de brotos e deterioração, com rachaduras e aspecto

envelhecido. Deverá ser entregue acondicionado em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

KG 600,00  0,0000 3,6085 2.165,10

105

COUVE-FLOR, de 1ª qualidade, fresca, sem folhas, tamanho de

médio a grande, bem desenvolvida, coloração branca a creme,

livre de manchas enegrecidas, de consistência firme, isenta de

sujidades, parasitas e larvas. Será rejeitada couve-flor

desidratada (murcha), com manchas escuras, aspecto

envelhecido e com presença de larvas. Deverá ser entregue

acondicionado em bandeja de isopor envolto em plástico filme de

PVC ou sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

UN 400,00  0,0000 4,8114 1.924,56

106

ABÓBORA CABOTIÁ, de 1ª qualidade, de tamanho médio, casca

de coloração verde escura, íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, com polpa de coloração alaranjada, intacta, com

sabor característico, sem terra aderida à superfície externa e

isenta de pragas. Deverá ser entregue acondicionada em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

UN 150,00  0,0000 3,2076 481,14

107

PEPINO CAIPIRA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho de

aproximadamente 15 cm de comprimento e de 5 a 6 cm de

diâmetro,  casca de coloração verde clara com listras

longitudinais, íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de

consistência firme, isento de bolor, parasitas e larvas, sem terra

aderida à superfície externa. Será rejeitado pepino desidratado

(murcho), com presença de sujidades e bolor. Deverá ser

entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 1.000,00  0,0000 4,0095 4.009,50

108

PIMENTÃO VERDE, de 1ª qualidade, fresco, de tamanho médio,

casca de coloração verde escura, textura lisa e íntegra, sem

lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme, isento de

bolor e sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitado

pimentão desidratado (murcho), com presença de sujidades e

bolor. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica

vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 150,00  0,0000 6,4152 962,28

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.
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109

REPOLHO BRANCO, de 1ª qualidade, fresco, com formato da

cabeça redondo e peso variando entre 1 a 1,5 kg a unidade,

folhas de coloração verde clara, textura lisas e íntegras, sem

lesões, rupturas e machucaduras, de consistência firme e

compacta, livre de folhas enegrecidas, parasitas e larvas, sem

terra aderida à superfície externa. Será rejeitado repolho

desidratado (murcho), com folhas lesionadas e de tamanho

abaixo do solicitado. Deverá ser entregue acondicionado em

caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

UN 1.000,00  0,0000 3,6085 3.608,50

110

TEMPEROS NATURAIS (SALSA E CEBOLINHA), de 1ª

qualidade, frescos,  com peso médio de 250 gramas por maço,

sendo 125 gramas de salsa e 125 gramas de cebolinha, folhas

íntegras, de consistência firme e coloração escura, livre de

sujidades, parasitas e sem terra aderida à superfície externa.

Será rejeitado tempero natural com aspecto envelhecido,

desidratado (murcho) e de tamanho abaixo do solicitado. Deverá

ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes. - Marca: CEASA

maço 350,00  0,0000 4,0095 1.403,33

111

TOMATE ITALIANO, de 1ª qualidade, fresco, de formato

alongado, casca de coloração vermelha, de textura lisa e íntegra,

sem lesões, rupturas e machucaduras. Deverá apresentar grau

de maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas para o

consumo mediato e imediato, com consistência firme, isento de

bolor, larvas, sem terra e corpos estranhos aderidos à superfície

externa. Será rejeitado tomate com grau de amadurecimento

avançado, apresentando lesões na casca e com presença de

sujidades. Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica

vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 1.500,00  0,0000 5,6133 8.419,95

112

VAGEM COMUM, de 1ª qualidade, fresca, coloração verde clara,

sem manchas e sem fio fibroso nas laterais da vagem, formato

roliço, com casca íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,

isenta de bolor, parasitas e larvas, sem terra aderida à superfície

externa. Será rejeitada vagem desidratada (murcha), com

aspecto envelhecido (consistência dura) e com presença de

sujidades e bolor. Deverá ser entregue acondicionada em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

KG 100,00  0,0000 8,8209 882,09

113

ABACATE BREDA, de 1ª qualidade, novo, tamanho de pequeno

a médio com peso médio entre 400 a 600 gramas a unidade,

formato de uma gota, casca de coloração verde vibrante, textura

de lisa a rugosa, íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,

apresentando grau de maturação médio e de consistência firme.

Será rejeitado abacate com grau de amadurecimento avançado.

Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 200,00  0,0000 6,4152 1.283,04

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  30/32

 LOTE:  7

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA     (10879)

114

ABACAXI HAWAÍ, de 1ª qualidade, fresco, tamanho graúdo com

peso médio entre 1,5 a 1,8 kg a unidade, casca de coloração

amarelo-alaranjada, íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, com polpa amarela, sabor e aroma próprio da

espécie, apresentando grau de maturação tal que permita

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo mediato e imediato, com

consistência firme. Será rejeitado abacaxi com grau de

amadurecimento avançado e de tamanho abaixo do solicitado.

Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou

sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

UN 200,00  0,0000 7,2171 1.443,42

115

BANANA CATURRA, de 1ª qualidade, fresca, apresentação em

penca com 10 ou mais frutos, comprimento igual ou maior de 17

cm, casca de coloração amarela, lisa e íntegra, sem lesões,

rupturas e machucaduras, livre de manchas enegrecidas ou

escuras, isenta de bolor e umidade. Deverá apresentar grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e

a conservação em condições adequadas para o consumo

mediato e imediato, com consistência firme. Será rejeitada

banana de com grau de amadurecimento avançado ou atrasado e

de tamanho abaixo do solicitado. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

transparentes. - Marca: CEASA

KG 4.000,00  0,0000 2,8066 11.226,40

116

CAQUI FUYU, de 1ª qualidade, fresco, livre de sementes e

taninos, com consistência crocante com polpa suculenta, formato

esférico achatado e casca firme de coloração alaranjada, lisa e

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, apresentando

grau de maturação que suporte o transporte e as movimentações

em que estão sujeitos. Livre de bolor, sujidades e corpos

estranhos aderidos à superfície da casca. Será rejeitado caqui

com presença de sementes e adstringência, sujidades e

deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

KG 500,00  0,0000 6,0142 3.007,10

117

LARANJA PERA, de 1ª qualidade, fresca, casca de coloração

amarelo-alaranjada, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, apresentando grau de maturação médio e de

consistência firme, livre de umidade externa, bolor, aroma e sabor

desagradável, isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à

superfície da casca. Será rejeitada laranja com grau de

amadurecimento avançado e presença de sujidades e bolor.

Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada ou

em sacas de ráfia limpos. - Marca: CEASA

KG 400,00  0,0000 4,0095 1.603,80

118

MAÇÃ FUJI, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio e peso

médio entre 120 a 150 gramas a unidade, formato arredondado,

casca de avermelha rajada de verde amarelo, textura lisa e

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, apresentando

grau de maturação que suporte o transporte e as movimentações

em que estão sujeitas, de consistência firme com polpa macia.

Livre de bolor, aroma e sabor desagradável, isenta de sujidades e

corpos estranhos aderidos à superfície da casca. Será rejeitada

maçã com aspecto envelhecido, desidratada (murcha), com

tamanho abaixo do solicitado e com presença de sujidades e

deterioração. Deverá ser entregue acondicionada em caixa

plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca:

CEASA

KG 500,00  0,0000 7,2091 3.604,55

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  31/32

 LOTE:  7

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA     (10879)

119

MAÇÃ GALA, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio e

peso médio entre 120 a 150 gramas a unidade, formato redondo

com base cônica, casca de coloração vermelha rajada com fundo

amarelado, textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, apresentando grau de maturação que suporte o

transporte e as movimentações em que estão sujeitas, de

consistência firme com polpa macia. Livre de bolor, aroma e

sabor desagradável, isenta de sujidades e corpos estranhos

aderidos à superfície da casca. Será rejeitada maçã com aspecto

envelhecido, desidratada (murcha), com tamanho abaixo do

solicitado e com presença de sujidades e deterioração. Deverá

ser entregue acondicionada em caixa plástica vazada ou sacos

plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 1.000,00  0,0000 7,2171 7.217,10

120

MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, fresco, com tamanho

médio e peso médio entre 1 a 1,3 kg a unidade, coloração da

casca com fruto 3/4 maduro (50 a 75% da superfície da casca

amarelada). Deverá apresentar casca íntegra, sem lesões,

rupturas e machucaduras, de consistência firme e polpa macia,

com aroma e sabor característicos. Livre de bolor, parasitas e

sujidades. Será rejeitado mamão com grau de amadurecimento

avançado ou atrasado, apresentando lesões na casca e com

presença de deterioração. Deverá ser entregue acondicionado

em caixa plástica vazada ou sacos plásticos transparentes. -

Marca: CEASA

KG 500,00  0,0000 5,6133 2.806,65

121

MANGA PALMER, de 1ª qualidade, fresca, com tamanho médio,

com pouco ou nenhum fiapo, casca de coloração avermelhada,

textura lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, de

consistência firme e polpa macia e amarela, com aroma e sabor

característicos. Livre de bolor, parasitas e sujidades. Será

rejeitada manga com grau de amadurecimento avançado,

apresentando lesões na casca e com presença de deterioração e

fiapos. Deverá ser entregue acondicionada em caixa plástica

vazada ou sacos plásticos transparentes. - Marca: CEASA

KG 500,00  0,0000 5,6133 2.806,65

122

MARACUJÁ AZEDO, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração

amarelada e lisa, íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras,

de consistência firme, com aroma e sabor característicos. Livre

de bolor, parasitas e sujidades. Será rejeitado maracujá

desidratado (casca enrugada), apresentando lesões na casca e

com presença de deterioração. Deverá ser entregue

acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

transparentes. - Marca: CEASA

KG 100,00  0,0000 9,6228 962,28

123

MELANCIA, de 1ª qualidade, fresca, casca de coloração verde

escura, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com

grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas para o

consumo mediato e imediato, com consistência firme, sem terra

aderida à superfície externa. Será rejeitada melancia com grau de

amadurecimento avançado, apresentando lesões na casca e com

presença de sujidades. Deverá ser entregue acondicionada em

caixa plástica vazada. - Marca: CEASA

UN 1.200,00  0,0000 2,0047 2.405,64

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2021 - PR

64/2021

10/08/2021

Folha:  32/32

 LOTE:  7

ATACADO LEORATTO E MANAS ALIMENTOS LTDA     (10879)

124

MELÃO AMARELO, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração

amarela, textura levemente enrugada e íntegra, sem lesões,

rupturas e machucaduras e polpa com coloração de branca a

creme, formato redondo ovalado, apresentando grau de

maturação médio e consistência firme, sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitado melão com grau de

amadurecimento avançado, apresentando lesões na casca e com

presença de sujidades. Deverá ser entregue acondicionado em

caixa plástica vazada. - Marca: CEASA

KG 400,00  0,0000 5,2123 2.084,92

125

MELÃO GÁLIA, de 1ª qualidade, fresco, casca de coloração

amarela com estrias tipo rede e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras e polpa com coloração esverdeada, formato

redondo esférico, apresentando grau de maturação médio e

consistência firme, sem terra aderida à superfície externa. Será

rejeitado melão com grau de amadurecimento avançado,

apresentando lesões na casca e com presença de sujidades.

Deverá ser entregue acondicionado em caixa plástica vazada. -

Marca: CEASA

KG 400,00  0,0000   8,019 3.207,60

126

TANGERINA, DAS VARIEDADES BERGAMOTA OU POKAN, de

1ª qualidade, fresca, casca de coloração amarelo-alaranjada,

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras e aroma

levemente perfumado. Deverá apresentar grau de maturação tal

que permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo mediato

e imediato, com consistência firme, livre de umidade externa e

bolor, isenta de sujidades e corpos estranhos aderidos à

superfície da casca. Será rejeitada tangerina com grau de

amadurecimento avançado, desidratada (murcha) e com

presença de sujidades e deterioração. Deverá ser entregue

acondicionado em caixa plástica vazada ou sacos plásticos

transparentes. - Marca: CEASA

KG 800,00  0,0000 4,8114 3.849,12

127

PERA com procedência nacional, de 1ª qualidade, fresca, com

tamanho médio e peso aproximado de 200 gramas a unidade,

casca de coloração verde, lisa e íntegra, sem lesões, rupturas e

machucaduras, com grau de maturação tal que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo mediato e imediato, com consistência

firme, sem terra aderida à superfície externa. Será rejeitada pera

com grau de amadurecimento avançado, apresentando lesões na

casca e com presença de sujidades. Deverá ser entregue

acondicionada em caixa plástica vazada. - Marca: CEASA

KG 400,00  0,0000   8,011 3.204,40

128

PÊSSEGO, de 1ª qualidade, fresco, de procedência nacional,

com tamanho médio, casca de coloração alaranjada, pele lisa e

íntegra, sem lesões, rupturas e machucaduras, com grau de

maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e

a conservação em condições adequadas para o consumo

mediato e imediato, com consistência firme, sem terra aderida à

superfície externa. Será rejeitado pêssego com grau de

amadurecimento avançado e deterioração. Deverá ser entregue

acondicionado em caixa de papelão para frutas com capacidade

máxima de 6 kg. - Marca: CEASA

KG 500,00  0,0000 6,4152 3.207,60

Total do Fornecedor: 95.900,00

Total Geral: 310.399,00

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021.

----------------------------------------------------------------------

HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------

Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 622

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 73, DL Nº 9-2021-PM-EXAMES TUBERCULOSE
Publicação Nº 3245408

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3DBE1D35CEEC65129D2FAEF1D31FC8350116F61B

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  9/2021 - IL

73/2021

26/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   HILARIO REFFATTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

LUAN TESTA -ME     (10792)

1  Exame de tuberculose em bovinos e bubalinos,incluindo
transporte para realização do exame

UN 1,00  0,0000 8,00    8,00

Total do Fornecedor: 8,00

Total Geral: 8,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

73/2021

9/2021-IL

Inexigibilidade de Licitação

27/08/2021

a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços na realização de exames de tuberculose em
bovinos e bubalinos, no Município de Ipumirim, SC, conforme Edital de Credenciamento para Chamamento
Publico nº 03/2021.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
HILARIO REFFATTI

PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------------
Hilário Reffatti - Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

ATA LICITAÇÃO PL 66/2021 TP 11/2021
Publicação Nº 3245589
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Irani

Prefeitura

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2021
Publicação Nº 3249477

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0563E676D671A702EC0AE3604F796833F69BEBC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 090/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2021
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge): E0563E676D671A702EC0AE3604F796833F69BEBC
OBJETO: Aquisição de peças paralelas para conserto do cubo de tandem e eixos de roda da Motoniveladora Caterpillar 120K, 9092 horas, 
patrimônio n° 5272, da Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo.
JUSTIFICATIVA: Faz–se necessário a compra das peças paralelas para o conserto da Motoniveladora Caterpillar 120k, a máquina apresentou 
problemas de vazamento de óleo nos cubos de tandem e dos eixos das rodas do lado direito, a mesma estava sem condições de uso e foi 
necessário a aquisição das peças e da manutenção do tandem. Sendo este maquinário de suma importância para o desempenho das ativi-
dades diárias da Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo, para manutenção das estradas rurais do município.
Além disso, sofremos diariamente com o sucateamento de nosso maquinário próprio, que periodicamente se encontra em manutenção, fora 
de serviço, o que aumenta consideravelmente a demanda e procura pelos serviços.
Desta forma, considerando a urgência e demanda dos serviços faz-se necessária a contratação de empresa especializada para realização 
do conserto da máquina.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: AUTOPEÇAS E MECÂNICA SM LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.336.774/0001-37.
VALOR TOTAL: R$ 6.676,00 (seis mil e seiscentos e setenta e seis reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Irani, SC, 27 de agosto de 2021.

Adelmo Mauro Lohmann – Prefeito em Exercício.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2021
Publicação Nº 3249833

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F8FA4AF197EF236CEE934F9A4AD83A3BA91551ED
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 091/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2021
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge): F8FA4AF197EF236CEE934F9A4AD83A3BA91551ED
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução e instalação de guardo corpo em inox no ginásio de esportes da EBM Valdecir 
Ângelo Zampieri, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a aquisição de guarda corpo com corrimão para o ginásio a fim de adequar a edificação as normas de 
acessibilidade conforme preconizam a NBR 9050. A escolha do material (aço inox) deu-se devido a sua resistência, estética, durabilidade e 
baixíssimo custo de manutenção.
O guarda corpo será instalado na rampa dos banheiros e no desnível entre a quadra e o corretor de acesso aos banheiros. O guarda corpo, 
também chamado de corrimão, é uma ferramenta de proteção, que visa evitar quedas, visto que proporciona maior equilíbrio e segurança. 
Tal instrumento é essencial em rampas e escadas, pois auxiliam pessoas com deficiência, baixa mobilidade e público em geral, pois mesmo 
em boas condições físicas, o sujeito, por erro de cálculo ao pisar em um degrau ou na extremidade da rampa, pode ter o infortúnio de cair 
ou escorregar. Em determinadas situações, a existência de guarda corpo é exigida por lei, a exemplo da NBR n° 9077. Entretanto, nota-se 
que, apesar da instalação da ferramenta em questão nem sempre ser obrigatória, sua importância é notória. Desta forma, faz-se neces-
sária a aquisição e instalação de guarda corpo no ginásio de esportes desta escola, para melhor funcionamento e segurança dos trabalhos 
desenvolvidos junto aos alunos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: GERSON FILIPPI ARTIGOS DE AÇO INOX LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 13.636.771/0001-11.
VALOR TOTAL: R$ 7.870,00 (sete mil oitocentos e setenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Irani, SC, 27 de agosto de 2021.

Maria Inez de Bastiani - Gestora.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
Publicação Nº 3249484

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2021
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: SETEP CONSTRUTORA S.A, inscrita no CNPJ sob nº 83.665.141/0001-50, com sede na Rua Francisco Martinhago, nº 258, bairro 
Mina do Mato, Criciuma – SC, CEP 88.810-500.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa, por empreitada global por lote, para execução do projeto de pavi-
mentação asfáltica com C.A.U.Q., sinalização viária e passeios públicos da Rua da Paz, Rua Paraná, rua Santa Catarina e Rua Jesuíno Bueno, 
do Bairro Nossa Senhora Aparecida, de acordo com os documentos constantes do anexo I do Edital da Tomada de Preço nº 003/2021, que 
a este dá causa.
Valor: R$ 655.112,72 (seiscentos e cinquenta e cinco mil cento e doze reais com setenta e dois centavos).
Vigência: 12 meses.

Irani, SC, 27 de agosto de 2021.

DILSON LUIZ FARINELLA – Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo.
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Iratí

Prefeitura

ERRATA PREGÃO Nº 044/2021-MULTIENTIDADE - AQUISIÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE IRATI-SC

Publicação Nº 3245641

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0AC9047D256B9B59A1F6D0BD93252A817F4B2265
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

E R R A T A

CHAVE TCE/SC: 0AC9047D256B9B59A1F6D0BD93252A817F4B2265

Processo Administrativo Nº 093/2021

Processo Licitatório Nº 093/2021

Edital: Pregão Presencial RP Nº 044/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ÍTEM

Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROGRAMAS 
DESENVOLVIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE IRATI-SC

ONDE SE LÊ:

Entrega dos Envelopes: 08h:00min do dia 02/09/2021.

Abertura dos Envelopes: 08h:30min do dia 02/09/2021.

LEIA-SÊ:

Entrega dos Envelopes: 08h:00min do dia 13/09/2021.

Abertura dos Envelopes: 08h:30min do dia 13/09/2021.

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS.

Irati – SC, 27 de agosto de 2021.

NEURI MEURER
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 4.081/2021
Publicação Nº 3250024

Decreto nº 4.081 de 27 de agosto de 2021
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 2.131 de 27 de agosto de 2021.
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas R$ 160.000.00, (cento e sessenta mil reais) no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício 
corrente, as dotações a seguir especificadas.

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS - FMEI
12.361.0042.2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (52) Aplicações Diretas R$ 160.000,00

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS - FMEI

0012.0367.0049.2.013 – Manutenção de Atividades de Educação Especial

3.3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (96) Aplicações Diretas R$ 13.924,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (99) Aplicações Diretas R$ 23.329,00
0012.0366.0042.2.008- Ensino Fundamental para jovens e adultos
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (86) Aplicações Diretas R$ 80.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (89) Aplicações Diretas R$ 28.749,00
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (91) Aplicações Diretas R$ 13.998,00

Art. 3º - Ficam suplementadas R$ 78.918,50, (setenta e oito mil novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos) no orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir especificadas.

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0025.0752.0051.2.017 – Manutenção da Iluminação Publica.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0188 (141) Aplicações Diretas R$ 78.918,50

Art. 4º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0025.0752.0051.2.017 – Manutenção da Iluminação Publica.
3.3.2.90.00.00.00.00.00.0188 (138) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0188 (139) Aplicações Diretas R$ 23.918,50
3.4.6.90.00.00.00.00.00.0188 (142) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 5º - Ficam suplementadas R$ 210.000,00, (duzentos e dez mil reais) no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício cor-
rente, as dotações a seguir especificadas.

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0025.0752.0051.2.017 – Manutenção da Iluminação Publica.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.3100 (198) Aplicações Diretas R$ 210.000,00

Art. 6º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:
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02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.06 – SECRETARIA DE ESPORTES CULTURA TURISMO E JUVENTUDE
0013.0392.0047.2.080 - Incentivo as ações voltadas a juventude
3.3.1.90.00.00.00.00.00.3100 (170) Aplicações Diretas R$ 33.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.3100 (171) Aplicações Diretas R$ 31.000,00
0018.0541.0018.2.081 – Ações de apoio a sustentabilidade
3.3.1.90.00.00.00.00.00.3100 (172) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.3100 (173) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
0023.0695.0065.2.015 – Incentivo as ações de turismo
3.3.1.90.00.00.00.00.00.3100 (174) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.3100 (175) Aplicações Diretas R$ 25.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0015.0451.0058.1.006 – Pavimentação de ruas, ciclovia e rodovias.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.3100 (176) Aplicações Diretas R$ 21.000,00

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 27 de agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.082/2021
Publicação Nº 3250025

Decreto nº 4.082 de 27 de Agosto de 2021
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei nº 
2.088 de 12 de novembro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Irineó-
polis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme discriminação seguinte:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.032 – Atendimento Através do Piso de Atenção Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0291 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será utilizado recurso proveniente do excesso de arrecadação da fonte de recurso 
291 – Apoio a manutenção de unidade de saúde para Atenção Básica.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 27 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 - HOMOLOGAÇÃO FINAL
Publicação Nº 3249023

HOMOLOGAÇÃO FINAL E RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO
Edital de Chamamento Público n°01/2021
Administrativo n°01/2021

A Comissão Técnica de Avaliação de Parcerias com as OSC’s, presidida pela servidora Cassiana Laís Brand, com participação dos membros: 
Géssica Greschechen e Andressa Teska, nomeadas através do Decreto n°4.041/2021, vem por meio deste, tornar público o Resultado De-
finitivo do Chamamento Público n°01/2021 que tem por objeto a “Execução de projeto à conservação das estradas rurais do Município”, 
como segue:
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Classificação: Organização da Sociedade Civil: Pontuação:

1° Associação de Agricultores da Comunidade de Vila Nova do Timbó 8,0

Pontuação Máxima Global: 8,0

Após decurso do prazo, sem interposição de recurso, em análise às adequações solicitadas pela Comissão e apresentadas tempestivamente 
pela Associação, verificou-se que foram apresentadas em conformidade com o Edital, perfazendo pontuação final de 8,0 pontos.
Assim sendo, a Associação de Agricultores da Comunidade de Vila Nova do Timbó encontra-se classificada no presente Processo de Cha-
mamento Público.

Irineópolis, 30 de Agosto de 2021

Cassiana Laís Brand
Presidente da Comissão Técnica de
Avaliação de Parcerias com as OSC’s

Géssica Greschechen
Membro da Comissão Técnica de
Avaliação de Parcerias com as OSC’s

Andressa Teska
Membro da Comissão Técnica de
de Parcerias com as OSC’s

LEI Nº 2.131/2021
Publicação Nº 3250027

Lei nº 2.131 de 27 de agosto de 2021
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso I e da 
Lei Orgânica do Município, encaminha à Câmara de Vereadores para apreciação e aprovação o seguinte,

LEI

Art. 1º - Ficam suplementadas R$ 160.000.00, (cento e sessenta mil reais) no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício 
corrente, as dotações a seguir especificadas.

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS - FMEI
12.361.0042.2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (52) Aplicações Diretas R$ 160.000,00

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEÓPOLIS - FMEI
0012.0367.0049.2.013 – Manutenção de Atividades de Educação Especial
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (96) Aplicações Diretas R$ 13.924,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (99) Aplicações Diretas R$ 23.329,00
0012.0366.0042.2.008- Ensino Fundamental para jovens e adultos
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (86) Aplicações Diretas R$ 80.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (89) Aplicações Diretas R$ 28.749,00
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (91) Aplicações Diretas R$ 13.998,00

Art. 3º - Ficam suplementadas R$ 78.918,50, (setenta e oito mil novecentos e dezoito reais e cinquenta centavos) no orçamento Geral do 
Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir especificadas.

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0025.0752.0051.2.017 – Manutenção da Iluminação Publica.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0188 (141) Aplicações Diretas R$ 78.918,50

Art. 4º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:
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02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0025.0752.0051.2.017 – Manutenção da Iluminação Publica.
3.3.2.90.00.00.00.00.00.0188 (138) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0188 (139) Aplicações Diretas R$ 23.918,50
3.4.6.90.00.00.00.00.00.0188 (142) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 5º - Ficam suplementadas R$ 210.000,00, (duzentos e dez mil reais) no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício cor-
rente, as dotações a seguir especificadas.

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0025.0752.0051.2.017 – Manutenção da Iluminação Publica.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.3100 (198) Aplicações Diretas R$ 210.000,00

Art. 6º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.06 – SECRETARIA DE ESPORTES CULTURA TURISMO E JUVENTUDE
0013.0392.0047.2.080 - Incentivo as ações voltadas a juventude
3.3.1.90.00.00.00.00.00.3100 (170) Aplicações Diretas R$ 33.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.3100 (171) Aplicações Diretas R$ 31.000,00
0018.0541.0018.2.081 – Ações de apoio a sustentabilidade
3.3.1.90.00.00.00.00.00.3100 (172) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.3100 (173) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
0023.0695.0065.2.015 – Incentivo as ações de turismo
3.3.1.90.00.00.00.00.00.3100 (174) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.3100 (175) Aplicações Diretas R$ 25.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
0015.0451.0058.1.006 – Pavimentação de ruas, ciclovia e rodovias.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.3100 (176) Aplicações Diretas R$ 21.000,00

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 27 de agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.133/2021, DE 27/08/2021
Publicação Nº 3247793

lei Nº 2.133/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR DESTINAÇÃO TURISTICA E COMERCIAL A IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍ-
PIO, ATRAVÉS DA PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte:

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a dar destinação turística e/ou comercial à edificação e entorno, em área total de 136,80 m² (cen-
to e trinta e seis metros e oitenta centímetros quadrados), existente junto ao Trevo de Acesso Principal à cidade de Irineópolis, localizada 
na Rodovia SC-360, denominada Rodovia Oscar Eugênio Grossl, mediante Permissão Remunerada de Uso de Bem Público, e de 02 (duas) 
edificações de 8 m2 (oito metros quadrados) cada, e seu entorno, com área de 104,41 (cento e quatro metros e quarenta e um centímetros 
quadrados), existentes junto a Praça da República, localizada na avenida 22 de Julho, neste Município, mediante Permissão Remunerada 
de Uso de Bem Público.

Art. 2º A Permissão de Uso, mencionada no caput será precedida de Processos Licitatórios na Modalidade Concorrência Pública.
§ 1º O Processo Licitatório mencionado no caput reger-se-á pela "maior oferta", sendo fixado como lance mínimo, o valor de R$ 100,00 
(cem reais), para cada um dos espaços, o qual deverá ser pago, em moeda corrente, no ato de assinatura do contrato de permissão de uso.
§ 2º Além do valor mínimo estipulado no parágrafo anterior, o Permissionário deverá pagar, mensalmente, a título de Permissão Remunerada 
de Uso de Bem Público a quantia de R$ 100,00 (cem reais), o qual será reajustado, anualmente, utilizando-se o índice IGP-M - Índice Geral 
de Preços do Mercado, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
§ 3º O atraso no pagamento de 02 (duas) parcelas mensais, consecutivas ou não, devidas a título de Permissão Remunerada de Uso de 
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Bem Público, acarretará a imediata e automática rescisão do Termo.

Art. 3º A permissão de uso do bem descrito no artigo 1º, terá por finalidade a exploração comercial, através de instalação de lanchonete e/
ou comercialização de artesanato e produtos coloniais, por pessoa jurídica devidamente constituída.
Parágrafo único. As benfeitorias realizadas no imóvel, ficam incorporadas ao mesmo, sem direito a indenização à posteriori.

Art. 4º O prazo da permissão de que trata esta Lei é de 01 (um) ano, iniciando sua vigência a partir da assinatura do respectivo Termo de 
Permissão de Uso, podendo ser prorrogado, anualmente, até o limite máximo de 05 (cinco) anos, nos termos do que autoriza o artigo 57, 
II, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo único. O permissionário será responsável por manter o imóvel que está em sua responsabilidade em perfeitas condições de uso, 
incluindo as áreas internas, como: banheiros, pintura, questões de segurança, entre outras, e ainda, que quando da entrega do imóvel ao 
Município, o mesmo deverá estar nas mesmas condições em que foi recebido, acrescido das benfeitorias previstas no parágrafo único do 
artigo 3º. (Parágrafo único acrescido através de Emenda Legislativa).

Art. 5º A permissão de que trata esta Lei poderá ser rescindida ou alterada, a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comuni-
cação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como nas demais hipóteses previstas em Lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis, 27 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 386/2021
Publicação Nº 3247971

PORTARIA N º. 386/2021.
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001, em conformidade com o artigo 38, da Lei Complementar n º 056/2012 de 08/02/2012,

RESOLVE:

Art 1st - CONCEDER a servidora FLAVIA INI DE SOUZA NOVACOSKI, ocupante do cargo de Secretária Escolar (44 h/sem) do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, Adicional por Especialização - Pós Graduação, de acordo com a LC nº 
056/2012 de 08/02/2012.

Art 2nd - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 26 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 387/2021
Publicação Nº 3248081

PORTARIA N º. 387/2021.
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001, em conformidade com o artigo 38, da Lei Complementar n º 056/2012 de 08/02/2012,

RESOLVE:

Art 1st - CONCEDER a servidora CARLISE EDINA SAAD FELISBERTO, ocupante do cargo de Assistente de Educação (44 h/sem) do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, Adicional por Especialização - Pós Graduação, de acordo com a LC nº 
056/2012 de 08/02/2012.

Art 2nd - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 27 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 388/2021
Publicação Nº 3248193

PORTARIA Nº 388/2021.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA PORTARIA 
Nº 239/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1.º PRORROGAR por 30 (trinta) dias a contar de 05/08/2021, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos trabalhos relativos 
ao Processo Administrativo, instaurado através da Portaria nº 239/2021 de 08/06/2021, que tem como indiciado GUILHERME ALEXANDRE 
DO PRADO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/08/2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 27 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 389/2021
Publicação Nº 3248289

PORTARIA Nº 389/2021.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR a servidora efetiva CIDILAINE ZIELINSKI, titular do cargo de Assistente Técnica Pedagógica, portadora da CNH Registro nº 
04452630893, categoria “AB”, competência para dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade do Município de Irineópolis (Secretaria 
Municipal de Educação), quando no desempenho de suas atividades laborais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 27 de Agosto de 2021.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 01/2021
Publicação Nº 3249313

 

 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 001/2021. 
 
O Prefeito Municipal de Irineópolis, Sr. LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso de suas atribuições, faz saber 
aos moradores e proprietários de imóveis com testada frontal para a RUA DOLIRO DE BORBA, neste Município, 
e que nos termos da Lei Complementar n.º 034/07, e demais disposições legais aplicáveis, passa a vigorar o prazo 
legal para lançamento da contribuição de melhoria, com referência as obras de pavimentação com lajotas sextavadas 
na referida rua. Em obediência ao mesmo diploma legal, discrimina abaixo a delimitação das áreas com relação dos 
beneficiários, memorial descritivo, custo da obra e parcela para ressarcimento, conforme as normas gerais de direito 
tributário. 

 
1. DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DIRETA E INDIRETAMENTE BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS 
IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS. 
1.1 - A obra de pavimentação encontra-se delimitada por uma faixa de 173,20 m (cento setenta e três metros, vinte 

decímetros lineares) com início na Rua Rio Grande do Norte e término ao final da Rua Doliro de Borba, neste 
Município, com a indicação do nome do contribuinte, indicação fiscal, testada, área beneficiada e valor 
relacionados no Item 9. 
 

2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS PRINCIPAIS ETAPAS DA OBRA E ORÇAMENTO. 
2.1 - As principais etapas da obra compõem-se de regularização do leito, colocação de meios fios, colchão de areia e 
assentamento de lajotas, execução de caixas de águas pluviais, calculados com índices de mercado e estando seu 
procedimento a disposição dos contribuintes. A obra terá uma extensão de 173,20 metros (cento setenta e três 
metros, vinte decímetros lineares), com 7,40 metros de largura, e passeio com 2,15 metros de largura cada lado 
pavimentado com paver. 
  
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
3.1 - Com extensão de 173,20 metros (cento setenta e três metros, vinte decímetros lineares), com área pavimentada 
do leito de 1.281,68 m2 (um mil, duzentos oitenta e um metros, sessenta e oito decímetros quadrados), com custo 
total de R$ 282.016,63 (duzentos oitenta e dois mil, dezesseis reais, sessenta e três centavos), com valor unitário por 
metro quadrado de R$ 220,04 (duzentos e vinte reais, quatro centavos), estando a disposição na Prefeitura projetos e 
quantitativos físico-financeiros para consultas. 
 
4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 
4.1 - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, conforme planilha de custo de 
material e mão de obra em anexo, fica distribuída da seguinte forma: R$ 86.670,40 (oitenta e seis mil, seiscentos e 
setenta reais, quarenta centavos) divididos por 1.281,68 m2 (um mil, duzentos oitenta e um metros, sessenta e oito 
decímetros quadrados), referente a medida de frente e área de cada um, com valor unitário por metro quadrado de R$ 
67,62 (sessenta e sete reais, sessenta e dois centavos), devido ao fator de absorção do item 6. 
4.2 - N.º de prestações a serem recolhidas: em 36 parcelas mensais e consecutivas; 
4.3 - As receitas provenientes da cobrança da Contribuição de Melhoria pagas em parcela única, e as receitas 
provenientes de parcelamento, serão classificadas nas rubricas específicas do Orçamento Municipal; 
4.4 - No caso de quitação até o vencimento do tributo de Contribuição de Melhoria em parcela única, o contribuinte 
terá direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor lançado da contribuição. 
4.5 - Em opção ao parcelamento será utilizado o valor acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, mais 
correção monetária anual; 
4.6 - Em caso de pagamento posterior ao vencimento, será acrescido 1% (um por cento) de juros ao mês mais 2% 
(dois por cento) de multa sobre o valor já vencido. 
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6. FATOR DE ABSORÇÃO 
 

Será considerado o fator de absorção da contribuição de melhoria como 1 (um) aplicado sobre o valor considerado 
como faixa de cada área pavimentada. 
CMI = T x LL/2 x FA x CUN, onde: 
T = Testada do Imóvel; 
LL = Largura do Leito Pavimentado; 
FA = Fator de Absorção; 
CUN = Custo Unitário por metro quadrado da pavimentação 

 

7. ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EM RAZÃO DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS  
7.1 – Após análise técnica, restou consignado que o índice de valorização dos imóveis confrontantes com a Rua 
Doliro de Borba, em razão da pavimentação com lajotas sextavadas, realizada em regime de contribuição de 
melhoria, será de no mínimo 16%, razão pela qual este percentual é que será considerado como índice de valorização 
imobiliária para cada imóvel beneficiado pela obra, bem como limite individual da contribuição de melhoria, em 
caso de terreno de esquina a Rua secundária será considerado 50%. 
. 

8. Isenção do pagamento de Contribuição de Melhoria, conforme Lei Complementar 123/2017. 

“Art. 7º- A. Ficam isentos do pagamento de Contribuição de Melhoria decorrente da pavimentação, os imóveis 
urbanos residenciais, que possuam alguma das seguintes características próprias e de seus proprietários:”  
I - os imóveis com edificação não superior a 70 m2 (setenta metros quadrados) de área construída, dos quais seus 
proprietários gozarão da presunção de insuficiência econômica para o pagamento do tributo;  
II - os proprietários e contribuintes de baixa renda, independentemente da metragem da edificação, que não 
possuírem renda mensal familiar superior a 02 (dois) salários mínimos.  
§ 1º - Para efeito da avaliação da renda mensal de trabalhadores considerados diaristas, boias frias, trabalhadores 
rurais sem registro e assemelhados, deve-se considerar a importância mínima de 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente. 
§ 2º Para habilitação do pedido da isenção, que se dará através de requerimento administrativo instruído com a 
documentação necessária a comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contribuinte 
deverá comparecer a sede do Poder Público Municipal (Paço Municipal).  
§ 3º - Poderá o Departamento de Fiscalização Municipal a qualquer tempo, realizar vistorias “in loco”, para fins 
de verificação dos fatos e condições apresentadas no requerimento de isenção.  
“Art. 7º- B. Os proprietários de imóveis não edificados, não possuem presunção de insuficiência econômica, 
devendo, para obter a isenção, se enquadrar em quaisquer das possibilidades da concessão do benefício previstas 
nesta Lei”.  
“Art. 7º- C. Não terão direito à isenção da Contribuição de Melhoria, os contribuintes:  
a) que possuírem mais de um imóvel urbano no Município;  
b) (suprimido pelo Legislativo);  
c) que não residirem no imóvel objeto do edital da contribuição de melhoria;  
d) que não estiverem com o cadastro devidamente regularizado em seu nome, perante o Cadastro Imobiliário do 
Município”.  
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9. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS 
NOME INSCRIÇÃO 

IMOBILIÁRIA 
TESTADA 

(m) 
VALOR VENAL 
BASE PLANTA 
DE VALORES 
LC 034/2007 

VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 
(limite ind. da 

CME 

ÁREA 
PAVIMENTADA 

(m²) 

CÁLCULO   
CME POR 
IMÓVEL 

EVANI STEIN KUHSLER  50% 1.1.63.0.0510.0.000 25,50 R$   27.290,00  R$   4.366,40 94,35 R$20.760,46 
IONE GONÇALVES FERREIRA – 
corresponsável Glaciane Baggenstoss 
Kozoski 1.1.63.0.0055.0.001 

 
 

29,58 

 
 

R$ 101.300,00 R$ 16.208,00 109,47 R$ 24.087,42 
CLEDERSON HOIÇA 1.1.63.0.0068.0.001 13,85 R$  52.900,00  R$   8.464,00 51,24  R$11.274,68 
FLAVIA CRISTINA BINDER 1.1.63.0.0082.0.001 13,91  R$   52.900,00 R$   8.464,00 51,47     R$11.325,29 
SIMÃO VOREL 1.1.63.0.0096.0.000 13,80  R$   52.900,00 R$   8.464,00 51,06  R$11.235,07 
MARTA DE SOUZA DA SILVA 1.1.63.0.0110.0.000 14,00 R$   52.900,00 R$   8.464,00 51,80 R$11.397,90 
EVANI STEIN KUHSLER 1.1.63.0.0145.0.001 35,53 R$ 121.400,00  R$ 19.424,00 131,45 R$28.923,82 
SENILDO STEIN 1.1.63.0.0173.0.001 49,73 R$  170.100,00  R$ 27.216,00 184,00 R$40.486,75 
DANIEL GEVIESKI 1.1.63.0.0135.0.000 13,00 R$   49.300,00  R$   7.888,00 48,10 R$10.583,76 
SIMONE ZIELINSKI 1.1.63.0.0122.0.000 12,85 R$   49.300,00  R$   8.464,00 47,54 R$10.460,55 
FRANCIELLI KONOPKA 1.1.63.0.0109.0.001 12,98 R$   49.300,00 R$   8.464,00 48,03 R$10.568,36 
WILHAN KONOPKA 1.1.63.0.0097.0.001 13,93 R$   52.900,00  R$   8.464,00 51,54 R$11.340,69 
GILBERTO LUIS COLLI 1.1.63.0.0083.0.001 14,54 R$   56.700,00  R$   9.072,00 53,80 R$11.837,98 
ADILSON LEANDRO STEIN 1.1.63.0.0069.0.001 14,94 R$   56.700,00  R$   8.464,00 55,28 R$12.163,63 
JEFFERSON STEIN 1.1.63.0.0053.0.001 15,45 R$   58.600,00  R$   9.376,00 57,16 R$12.577,30 
ROMARIO LUIZ KUHSLER 1.1.63.0.0038.0.001 12,56 R$   48.200,00 R$  7.712,00 46,47 R$10.225,11 
ADELMO DRANKA   50% 1.1.63.0.0484.0.001 25,50 R$   27.290,00 R$  4.366,40 94,35 R$20.760,46 
PREFEITURA ÁREA DE RUA  14,75   54,57 R$12.007,40 
TOTAL     1.281,68 R$ 282.016,63 
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10. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE  COM 50% DE DECONTO 

NOMES 
  

INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA VALOR FINAL DA  

 
    CME POR IMÓVEL 

  
  EVANI STEIN KUHSLER    50%   1.1.63.0.0510.0.000 R$   2.183,20 

IONE GONÇALVES FERREIRA – corresponsável 
Glaciane Baggenstoss Kozoski   1.1.63.0.0055.0.001 R$   8.104,00 
CLEDERSON HOIÇA   1.1.63.0.0068.0.001 R$   4.232,00 
FLAVIA CRISTINA BINDER   1.1.63.0.0082.0.001 R$   4.232,00 
SIMÃO VOREL 

 
1.1.63.0.0096.0.000 R$   4.232,00 

MARTA DE SOUZA DA SILVA   1.1.63.0.0110.0.000 R$   4.232,00 
EVANI STEIN KUHSLER   1.1.63.0.0145.0.001 R$   9.712,00 
SENILDO STEIN   1.1.63.0.0173.0.001 R$ 13.608,00 
DANIEL GEVIESKI   1.1.63.0.0135.0.000 R$   3.944,00 
SIMONE ZIELINSKI   1.1.63.0.0122.0.000 R$   4.232,00 
FRANCIELLI KONOPKA   1.1.63.0.0109.0.001 R$   4.232,00 
WILHAN KONOPKA   1.1.63.0.0097.0.001 R$   4.232,00 
GILBERTO LUIS COLLI   1.1.63.0.0083.0.001 R$   4.536,00 
ADILSON LEANDRO STEIN   1.1.63.0.0069.0.001 R$   4.232,00 
JEFFERSON STEIN   1.1.63.0.0053.0.001 R$  4.688,00 
ROMARIO LUIZ KUHSLER   1.1.63.0.0038.0.001 R$   3.856,00 
ADELMO DRANKA   50% 

 
1.1.63.0.0484.0.001 R$   2.183,20 

TOTAL    R$ 86.670,40   
 

11. IMPUGNAÇÃO E RECLAMAÇÃO 
11.1 - Ficam cientes os contribuintes beneficiados pela obra, que o prazo para impugnação e reclamação dos itens 
acima mencionados é de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente Edital. No caso de impugnação e 
reclamação os contribuintes deverão dirigir-se a Secretaria da Fazenda do Município. Fica ainda estabelecido que o 
lançamento e o pagamento será efetuado através de notificação dirigida nos termos da Lei supracitada. 
 
Irineópolis – SC, 24 de agosto de 2021. 
 
LADEMIR FERNANDO ARCARI  
Prefeito Municipal 
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Itá

Prefeitura

PORTARIA N°673/2021
Publicação Nº 3245493

PORTARIA Nº 673/2021

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade como a Lei 
Complementar nº 115/2015, de 12 de Maio de 2015,

CONSIDERANDO, Ofício n° 155/2021 da Secretaria de Saúde, em anexo,

RESOLVE:

Contratar de 23/08/2021 a 22/08/2022, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal 
de Saúde:
Servidor (a) : Maicon Madureira
Função : Médico
Carga Horária : 40 horas semanais
Vencimento : R$ 20.649,98 mensais

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 23 DE AGOSTO DE 2021.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretaria de Administração e Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO PL 041/2021
Publicação Nº 3245471

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITA                                  

CNPJ:
Pr. Dr. Aldo Ivo Stumpf
C.E.P.:

83.024.240/0001-53

89760-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Itá - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  4/2021 - PE

41/2021
41/2021

08/07/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 018548 - HORTIFRUTIGRANJEIROS FRUTOLANDIA LEORATTO
LTDA

28 0,0000 19.488,60
- 018619 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 10 0,0000 24.685,70
- 013320 - NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 8 0,0000 10.231,40
- 008087 - ODILA GRANDO - ME 29 0,0000 37.522,20
- 007086 - PADARIA E LANCHERIA BIG PÃO LTDA EPP 6 0,0000 17.341,50

81 109.269,40

41/2021
4/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
26/08/2021
Aquisição de alimentos para compor alimentação fornecida aos estudantes da rede municipal de ensino, 
para o segundo semestre de 2021.

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Itá,   26   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI - PREFEITO MUNICIPAL



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 643

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2021
Publicação Nº 3247886

Pregão Presencial nº 15/2021. Ata de Registro de Preços nº 64/2021. Objeto: Registro de Preços para aquisição Materiais de Construção, 
material elétrico, tintas, equipamentos e ferramentas para uso na FHMSA de Itaiopolis/SC. Contratante: Fundação Hospitalar Municipal 
Santo Antônio. Contratada: Mello Materiais de Construção Ltda. Valor R$ 77.856,60. Vigência 26/08/2022. 

Itaiópolis, 27/08/2021. 

Paloma Pamfil – Administradora Hospitalar.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021
Publicação Nº 3249452

Pregão Presencial nº 15/2021. Ata de Registro de Preços nº 65/2021. Objeto: Registro de Preços para aquisição Materiais de Construção, 
material elétrico, tintas, equipamentos e ferramentas para uso na FHMSA de Itaiopolis/SC. Contratante: Fundação Hospitalar Municipal 
Santo Antônio. Contratada: Sadloski Materiais de Construção Ltda Valor R$ 118.921,80. Vigência 26/08/2022. 

Itaiópolis, 27/08/2021. 

Paloma Pamfil – Administradora Hospitalar.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2021
Publicação Nº 3246118

Pregão Presencial nº 15/2021. Ata de Registro de Preços nº 65/2021. Objeto: Registro de Preços para aquisição Materiais de Construção, 
material elétrico, tintas, equipamentos e ferramentas para uso no Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde. Contratada: Sadloski materiais de Construção Ltda. Valor R$ 148.005,43. Vigência 26/08/2022. 

Itaiópolis, 27/08/2021. 

Araci Gelbcke Wielewski – Secretária Municipal da Saúde.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 64
Publicação Nº 3245884

Pregão Presencial nº 15/2021. Ata de Registro de Preços nº 64/2021. Objeto: Registro de Preços para aquisição Materiais de Construção, 
material elétrico, tintas, equipamentos e ferramentas para uso no Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratante: Fundo Municipal 
de Saúde. Contratada: Mello Materiais de Construção Ltda. Valor R$ 103.402,95. Vigência 26/08/2022. 

Itaiópolis, 27/08/2021.

Araci Gelbcke Wielewski – Secretária Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

ERRATA DO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 101/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
056.2021

Publicação Nº 3251796

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 101/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 04.050.2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2021

OBJETO: Registro de preços para aquisição, com fornecimento de forma parcelada, de álcool e copo descartável para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Itapema, especificações e quantitativos constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital n° 04.050.2021.

ONDE SE LÊ:

VENCEDOR: DIANA MARTINS DOS SANTOS 10769357962
VALOR: R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais)

VENCEDOR: HILEON CESAR SUCATELLI ME
VALOR: R$ 114.960,00 (cento e quatorze mil, novecentos e sessenta reais)

VENCEDOR: RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - ME
VALOR: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais)

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 03/08/2021

PRAZO: 12 (doze) meses.

LEIA–SE :

VENCEDOR: HILEON CESAR SUCATELLI ME
VALOR: R$ 201.360,00 (duzentos e um mil trezentos e sessenta reais)

VENCEDOR: LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
VALOR: R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais)

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 03/08/2021

PRAZO: 12 (doze) meses.

Itapema, 27 de agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03.005.2021
Publicação Nº 3251794

Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Itapema

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade de licitação: Concorrência Pública nº. 03.005.2021.

Tipo de Licitação: Menor preço global;

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e serviços especializados para reforma do Terminal Rodoviário de Itapema, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial descritivo, projetos, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, 
anexos ao processo.

Recebimento das Propostas: até as 14:00 (quatorze) horas do dia 04 (quatro) de outubro de 2021.
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Abertura da Concorrência Pública: 04 (quatro) de outubro de 2021, às 14:01 (quatorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, ícone “licitações – concor-
rência pública – 03.005.2021” ou pessoalmente na Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Itapema, no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3267-1495 ou pelo e-mail 
licitacao@itapema.sc.gov.br

Itapema, 27 de Agosto de 2021.

Marinês Kepler Nunes
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 104/2021 – TOMADA DE PREÇOS 02.004.2021
Publicação Nº 3251799

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo licita-
tório n° 104/2021, Tomada de Preços 02.004.2021.

DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços especializados para ampliação e reforma da Unidade Escolar EMEB 
Francisco Vitor Alves localizada no Bairro Morretes do Município de Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme me-
morial descritivo, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, anexos ao processo.

CONTRATADO: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
CNPJ: 21.338.866/0001-87

DO VALOR: R$ 454.739,56 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos)

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021.

Itapema, 27 de agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 106/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 04.052.2021 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2021

Publicação Nº 3251797

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 106/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 04.052.2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2021

OBJETO: Registro de Preços - Aquisição de material elétrico para atender as necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Itapema, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do Edital Nº 04.052.2021.

VENCEDOR: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
VALOR: R$ 135.305,85 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos)

VENCEDOR: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
VALOR: R$ 72.343,25 (setenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos)

VENCEDOR: DINAMICS ACQUA SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA
VALOR: R$ 145.292,25 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos)

VENCEDOR: FRITZ DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
VALOR: R$ 60.444,80 (sessenta mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)

VENCEDOR: JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 20.068,95 (vinte mil e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos)

VENCEDOR: T. J. L. COMÉRCIO & ATACADO EIRELI
VALOR: R$ 585,90 (quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos)

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
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VENCEDOR: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI
VALOR: R$ 99.416,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais)

VENCEDOR: VELED ILUMINAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 24/08/2021

PRAZO: 12 (doze) meses.

Itapema, 24 de agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 119/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 07.034.2021
Publicação Nº 3251291

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo licita-
tório n° 119/2021, Pregão Eletrônico 07.034.2021.

DO OBJETO: Aquisição de retroescavadeira hidráulica a ser utilizada nas atividades desenvolvidas pela Diretoria de Agricultura da Prefeitura 
Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados constantes no Anexo I do Edital Nº. 07.034.2021.
CONTRATADO: MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃOO LTDA
CNPJ: 11.938.604/0001-08

DO VALOR: R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais)

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021

Itapema, 27 de Agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 120/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 07.035.2021 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2021

Publicação Nº 3251795

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 120/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 07.035.2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2021

OBJETO: Registro de Preços - Aquisição de Conjuntos Didáticos Pedagógicos para atendimento das Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino, conforme especificações e quantitativos estimados constantes no Anexo I do Edital Nº.07.035.2021.

VENCEDOR: CULTIVAR EDITORA LTDA
VALOR: R$ 2.243.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e três mil reais)

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021

PRAZO: 12 (doze) meses.

Itapema, 27 de agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 121/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 04.058.2021 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021

Publicação Nº 3251798

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 121/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 04.058.2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021

OBJETO: Registro de Preços - Contratação de empresa para locação de banheiros contêiner modular luxo, tipo cabine ou cápsula, para 
atender as necessidades Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 
04.058.2021.

VENCEDOR: PACÍFICO SUL SERVICE EIRELI
VALOR: R$ 1.915.000,00 (um milhão, novecentos e quinze mil reais)

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021

PRAZO: 12 (doze) meses.

Itapema, 27 de agosto de 2021.

NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.042.2021
Publicação Nº 3251793

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:

Pregão Eletrônico nº. 07.042.2021

Objeto: Registro de Preços – Aquisição de licenças do software Microsoft Office para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados constantes no Anexo I do Edital Nº. 07.042.2021.

Data de inicío do recebimento das propostas de preço e documentos de habilitação: a partir das 12:00 (doze horas) do dia 30 (trinta) de 
agosto de 2021.

Data final para recebimento das propostas de preço e documentos de habilitação: até às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos) do 
dia 14 (quatorze) de setembro de 2021.

Data de Abertura das Propostas e etapa de lances: às 13:00 (treze horas) do dia 14 (quatorze) de setembro de 2021.

Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.comprasbr.com.br ou www.itapema.sc.gov.br, no ícone “li-
citações – pregão eletrônico 07.042.2021” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro. Dúvidas, entrar em contato pelo 
telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 27 de agosto 2021.

Marinês Kepler Nunes
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.062.2021
Publicação Nº 3251792

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:

Pregão Presencial nº. 04.062.2021.

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras e serviços especializados para revitalização da Rua 136 localizada no Bairro Centro 
do Município de Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial descritivo, projetos, orçamento e cronograma 
físico financeiro, anexos ao processo.

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itapema.sc.gov.br/
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Entrega dos envelopes: Até às 14:00 (quatorze horas) do dia 14 (quatorze) de setembro de 2021.

Abertura do Pregão: 14 (quatorze) de setembro de 2021, às 14:01 (quatorze horas e um minuto).

Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.062.2021.” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 27 de agosto de 2021.

Osvaldo Batista Neto
Secretário de Obras e Transportes

http://www.itapema.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246116

 

Decreto Legislativo nº 013, de 27 de agosto de 2021. 

 

               

Aprova a Mensagem de Veto Parcial nº 

008/2021 ao Projeto de Lei Ordinária 

063/2021 e dá outras providências. 

 

  

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, após a aprovação do Plenário, Decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Mensagem de Veto Parcial nº 008/2021 ao Projeto de Lei nº 

063/2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itapema, em 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Carlos Alexandre de Souza Ribeiro 

Presidente 

Diário Oficial dos Municípios 
Edição: _____, pg. ____ 
Data: ___/___/_____ 
 

Juliano de Oliveira 
Secretário de Administração 
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 91/2021
Publicação Nº 3249794

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA

Processo Licitatório nº 91/2021

Inexigibilidade de Licitação nº 91/2021

Contratante: Município de Itapiranga

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de licença de software para cadastro de identificação biométrica e emissão das carteiras de 
identidade pelo Município, conforme contrato nº25/IGP/2020 celebrado entre o Instituto Geral de Periciais de Santa Catarina e a empresa 
Griaule LTDA.

Fundamentação Legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Contratado: GRIAULE LTDA

CNPJ: 05.248.770/0001-71

Valor Total: R$ 1.440,00

Itapiranga - SC, 27 de agosto de 2021.

Artemio Scalon
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 87/2021 - RETIFICADO
Publicação Nº 3245662

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7146A9BE6BC31F845905E002C274A4199B6C9A50
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 87/2021

RETIFICADO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

O Município de Itapiranga, TORNA PÚBLICO, as empresas interessadas em participar do referido certame, que em razão da necessidade 
de adequação do edital e de acordo com o disposto no item 18.3 do Edital Convocatório, fica PRORROGADA a abertura do edital para o dia 
14 de setembro de 2021 às 08h30min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00. Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7714.

Itapiranga, SC, 27 de agosto de 2021.

ALEXANDRE GOMES RIBAS

Prefeito

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2021
Publicação Nº 3249987

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
REVOGA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso 
XXXVII do artigo 25 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a Decisão/Concessão da Tutela Provisória de Urgência nos autos da �Ação Declaratória c/c Pedido de Imposição de Obri-
gação de Não Fazer - do Procedimento Comum Cível no 5001264-84.2021.8.24.0034/SC,

Decreta:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 12/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 27 de agosto de 2021.

Daniel Schull Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 34/2021
Publicação Nº 3245848

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CECAF3D9ACD71529F0B52DC0A30F632982AC50FF

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ 

RUA MARIANA MICHELS BORGES - 201|Itapoá - SC|CEP: 89.249-000 
Fone: (47) 3443-8800|CNPJ: 81.140.303/0001-01 

e-mail: licitacoes@itapoa.sc.gov.br 
  

 
 

1/2 
 

 
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021, REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

68/2021- ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO. 
 
Ao vigésimo sétimo dia do mês de agosto de 2021, a partir das 09:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - 
SALA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) do Município, o(a) Sr(A) FERNANDA 
CRISTINA ROSA e a respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA e LAYRA 
DE OLIVEIRA, nomeados pelo(a) Decreto nº 5145/2021, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 34/2021, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO UTILIZADOS NAS REUNIÕES E EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no 
Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes presente os procedimentos a serem adotados 
durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após rubricado os envelopes de 
Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes: 
 

Participante 
Empresa Representante 

PANIFICADORA E CONFEITARIA MAYKON LTDA - EPP DANIELLE KATIANE TAVARES 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EIRELI MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
 

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida foram abertos os envelopes de Propostas de Preços das 
empresas licitantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após 
analisada as propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora responsável pela entrega de objeto que atenda todas as especificações 
exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de 
lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para 
o lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores 
em anexo aos autos. Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de habilitação da empresa ofertante dos 
menores preços, para verificação do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, onde foi constatado 
que a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA MAYKON LTDA – EPP não apresentou a Declaração de enquadramento 
como ME/EPP e a Certidão da Junta Comercial, descumprindo o item 5.1.4 do Edital; não apresentou a Certidão Negativa 
Federal, descumprindo o item 6.5.8.2 do Edital; não apresentou a Certidão Negativa Trabalhista, descumprindo o item 
6.5.8.6 do Edital; não apresentou a Declaração que não emprega menor, descumprindo o item 6.5.7 do Edital. Portanto, a 
empresa foi considerada INABILITADA. A empresa MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EIRELI apresentou a Certidão 
Negativa Federal vencida em 01/02/2020, porém, como a empresa se enquadra na Lei Complementar 123/2006, fica 
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para apresentação da Certidão Negativa Federal vigente, conforme item 5.1.4.1. 
do Edital, até o dia 08/09/2021, em horário de expediente da Prefeitura, das 07:30 às 13:30. Portanto, a 
empresa foi habilitada para este certame, ficando condicionado à apresentação do documento solciitado. Verificando 
vencedora, portanto, a empresa citada abaixo: 
 

Empresa Vencedora Itens/Lotes Valor Total 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EIRELI 1 R$ 61.690,00 
 

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou 
a(s) empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Fica neste ato aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
envio da proposta readequada, ou seja, até o dia 08/09/2021, em horário de expediente da Prefeitura, das 
07:30 às 13:30. Os representantes credenciados não manifestaram interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica 
precluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) 
empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de entrega de objeto conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) 
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2/2 
 

satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitada(s) 
quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) Não 
houve manifestação expressa por parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, encerrando às 10h35. 
 

Itapoá, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

FERNANDA CRISTINA ROSA 
Pregoeira 

 
 
 

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA  
Membro 

 

LAYRA DE OLIVEIRA 
Membro 

Licitantes:  
 
 
 
 
PANIFICADORA E CONFEITARIA MAYKON LTDA – EPP  

DANIELLE KATIANE TAVARES 
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS EIRELI  

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5160, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245791

DECRETO MUNICIPAL Nº 5160, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

Nomeia Assessoria Especial de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Osni Ocker no cargo de Assessor Especial de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 24 de agosto de 2021.

MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

DESPACHO DE REMESSA E JULGAMENTO - CONCORRÊNCIA Nº 07/2021
Publicação Nº 3246029

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A70A9F602F87136DA1BCFDFFDA1DBF861E5E467
DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2021 – PROCESSO Nº 46/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA ETAPA II DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA SAÍ MIRIM (RUA 370) COMPREENDENDO UMA 
ÁREA DE 1487 M, CONFORME PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO, GEOMÉTRICO, URBANIZAÇÃO, DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.
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À Diretora de Administração
Sra. ANGELA MARIA PUERARI

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sas. no que se refere ao recurso impetrado através do protocolo nº 
12440/2021, pela empresa CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA, sob fls. 562 à 579, e contrarrazão impetrada através do protocolo nº 
13000/2021, pela empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR EIRELI, sob fls. 580 à 601.

Outrossim, a decisão do pedido encontra-se detalhada em Parecer Jurídico nº 188/2021 sob fls. 602 à 604, o qual considera IMPROCE-
DENTE as razões apresentadas pela empresa CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA, e PROCEDENTE as razões apresentadas pela empresa 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR EIRELI, opinando pela manutenção da habilitação da empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ADRIMAR EIRELI.

Itapoá, 27 de agosto de 2021.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2021 – PROCESSO Nº 46/2021 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MÃO DE OBRA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA ETAPA II DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA SAÍ MIRIM (RUA 370) COMPREENDENDO UMA 
ÁREA DE 1487 M, CONFORME PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO, GEOMÉTRICO, URBANIZAÇÃO, DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a espécie adoto as razões apresentadas no Parecer Jurídico nº 188/2021 sob 
fls. 602 à 604, como se minhas fossem, considerando-as integradas a este, julgo IMPROVIDO o recurso impetrado pela empresa CONSTRU-
TORA FORTUNATO LTDA, e PROVIDA a contrarrazão impetrada pela empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR EIRELI, para que 
sejam tomadas as demais medidas cabíveis para a sequência do interesse público.

Itapoá, 27 de agosto de 2021.

ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
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TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 - EDITAL 011/2021 – CONTRATAÇÃO MÉDICO 40HORAS - SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 3245611

 

 
 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2021  

MÉDICO EMERGENCIAL COVID 40HORAS 

 

 JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA o candidato LUIS FREDERICO OTTMANN para 

comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela 

nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

➢ Cédula de Identidade – RG (cópia e original); 

➢ Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original); 

➢ Título de Eleitor (cópia e original);  

➢ Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);  

➢ Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e 

data de emissão);  

➢ Uma foto recente 3x4;  

➢ Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e 

original);  

➢ Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (cópia e 

original);  

➢ Registro no órgão de classe;  

➢ Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);  

➢ Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;  

➢ Certidão de Quitação Eleitoral (internet);  

➢ Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde 

tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);  
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➢ Certidão de regularização do CPF (internet);  

➢ Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br); 

➢ Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;  

➢ Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);  

➢ Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação 

amparada pela constituição (prefeitura fornece);  

➢ Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);  

➢ Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração; 

➢ Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao 

Grupo de Risco para o COVID 19; 

➢ Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece 

declaração)  

 

 Itapoá, 27 de Agosto de 2021. 

 

 

 Janayna Gomes Silvino 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 - EDITAL 013/2021 – CONTRATAÇÃO MÉDICO 20HORAS - SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 3245614

 

 
 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 013/2021  

MÉDICO EMERGENCIAL COVID 20HORAS 

 

 JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA a candidata MAYARA AZZOLINI GONZALEZ para 

comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela 

nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

➢ Cédula de Identidade – RG (cópia e original); 

➢ Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original); 

➢ Título de Eleitor (cópia e original);  

➢ Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);  

➢ Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e 

data de emissão);  

➢ Uma foto recente 3x4;  

➢ Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e 

original);  

➢ Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (cópia e 

original);  

➢ Registro no órgão de classe;  

➢ Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);  

➢ Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;  

➢ Certidão de Quitação Eleitoral (internet);  

➢ Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde 

tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);  
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➢ Certidão de regularização do CPF (internet);  

➢ Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br); 

➢ Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;  

➢ Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);  

➢ Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação 

amparada pela constituição (prefeitura fornece);  

➢ Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);  

➢ Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração; 

➢ Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao 

Grupo de Risco para o COVID 19; 

➢ Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece 

declaração)  

 

 Itapoá, 27 de Agosto de 2021. 

 

 

 Janayna Gomes Silvino 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 - EDITAL 032/2021 - MÉDICO 20HORAS
Publicação Nº 3245606

 

 
 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 032/2021  

MÉDICO 20HORAS 

 

 JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais CONVOCA o candidato ARMANDO JOSÉ DUARTE para 

comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela 

nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

➢ Cédula de Identidade – RG (cópia e original); 

➢ Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original); 

➢ Título de Eleitor (cópia e original);  

➢ Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);  

➢ Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e 

data de emissão);  

➢ Uma foto recente 3x4;  

➢ Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e 

original);  

➢ Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (cópia e 

original);  

➢ Registro no órgão de classe;  

➢ Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);  

➢ Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;  

➢ Certidão de Quitação Eleitoral (internet);  

➢ Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde 

tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);  
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➢ Certidão de regularização do CPF (internet);  

➢ Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br); 

➢ Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;  

➢ Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);  

➢ Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação 

amparada pela constituição (prefeitura fornece);  

➢ Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);  

➢ Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração; 

➢ Laudo médico, com aptidão para o trabalho e constando não pertencer ao 

Grupo de Risco para o COVID 19; 

➢ Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece 

declaração)  

 

 Itapoá, 27 de Agosto de 2021. 

 

 

 Janayna Gomes Silvino 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 290/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245955

PORTARIA N° 290/2021, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 01/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos incisos I, II e VI do artigo 44 da Lei Or-
gânica Municipal incisos I, II, V, XIII, XIV e XXX do artigo 39 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC, e com observância 
do artigo 22, do inciso I do artigo 35, do artigo 37, dos artigos 151 e 152, dos incisos IV e XI do artigo 168, do parágrafo 2º do artigo 169, 
do artigo 172, do inciso I do artigo 173, do inciso III do artigo 187 e dos artigos 202 ao 208, todos da Lei Complementar nº. 44/2014 e do 
artigo 2º e parágrafo 3º do artigo 3º da Resolução Legislativa nº 07/2014:

CONSIDERANDO todas as provas e documentos carreados aos autos do PAD n. 01/2021, notadamente os documentos encaminhados por 
órgãos externos e o interrogatório do servidor;

CONSIDERANDO o teor do Relatório Final da Comissão do PAD n. 01/2021, a qual levou em consideração a natureza e a gravidade da 
infração cometida pelo servidor, os danos que dela provieram para o serviço público, as circunstâncias agravantes e a evidência de má-fé;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Parecer Jurídico n. 623/2021, o qual analisou o inteiro teor do Processo Administrativo Disciplinar - PAD 
n. 01/2021, dos aspectos jurídicos e procedimentais;

CONSIDERANDO ter sido cabalmente comprovada nos autos do PAD n. 01/2021 a ocorrência da infração disciplinar, bem como a responsa-
bilidade do servidor, estando o processo formalmente regular e não havendo qualquer causa que impeça a aplicação de penalidade;

RESOLVE:

Art. 1º Aplicar a penalidade de DEMISSÃO ao servidor GECILDO DE MELO AFONSO, ocupante do cargo efetivo de Analista de Controle 
Interno, matrícula funcional nº 51107-00, lotado na Câmara Municipal de Itapoá, em razão do servidor ter cometido a infração de acumu-
lação ilegal de cargo público com evidenciada má-fé, apresentação de declaração falsa de não acumulação de cargos em seu processo de 
admissão e prática de improbidade administrativa, após constatação que o servidor deixou de cumprir o ordenamento jurídico, configu-
rando-se em infrações administrativas ao deixar de exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, de observar as normas legais e 
regulamentares, de manter conduta compatível com a moralidade administrativa e de preservar a imagem, decoro, eficiência e credibilidade 
(art. 151 da LC 44/2014), com as circunstâncias agravantes por se tratar do cargo de Analista de Controle Interno, bem como o servidor 
infringiu deveres dos servidores públicos municipais de Itapoá (art. 152 da LC 44/2014), ao valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 
ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública ou dos interesses da Administração, ao pagar remuneração ou facilitar o seu 
recebimento por servidor reconhecidamente ausente do serviço, fora dos casos expressamente previstos em lei, e ao exercer quaisquer 
atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho, em desrespeito aos incisos I, II, VIII 
e X do artigo 151 e incisos VII, X e XV do artigo 152, ambos da Lei Complementar n. 44/2014, e com as sanções previstas no inciso III 
do artigo 162, combinado com os incisos IV e XI, do artigo 168, e do parágrafo 2º do artigo 169, todos da Lei Complementar n. 44/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 26 de agosto de 2021.

Tiago de Oliveira
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Para consultar a autenticidade e integridade do 
documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREGÃO 47/2021/PMI
Publicação Nº 3249652

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
 

 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA   
CNPJ:    83.102.640/0001-30        Telefone: (047) 35331211   
RUA JOAQUIM BOEING - 40 Prédio   
CEP:    88400000    - Ituporanga - SC    

Nr.: 46/2021 
 

 

Processo Administrativo: 82/2021 
Processo de Licitação: 46/2021 
Data do Processo: 06/08/2021  

1 / 2 
 

 

 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NO MUNÍCIPIO DE ITUPORANGA/SC. DE ACORDO A 
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DAS RUAS E SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA   

Ao(s) 19 de agosto de 2021, às 08:30 no(a) Sala de Reuniões da Prefeitura sito à Rua Joaquim Boeing, 40 Centro - Ituporanga-
SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o) Nº null/, para julgamento das propostas de preço das 
proponentes habilidades para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no processo licitatório Nº 82 / 2021, Licitação Nº 46 
/ 2021 , na modalidade Pregão Presencial.  
 
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise do preço e outros fatores previstos no edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:  

PARECER DA COMISSÃO:  

Encerrada a fase de credenciamento, iniciou-se a segunda fase - PROPOSTAS - a comissão procedeu à abertura dos 
envelopes das propostas de Pregão, ato seguinte inseriram-se as propostas no sistema. Na sequência foi iniciada a etapa de 
lances, conforme relatório de lances do pregão. Iniciou-se a terceira fase - HABILITAÇÃO. A comissão em conformidade com o 
item 4 e seguintes, analisou os documentos recebidos das empresas supracitadas: a) CNPJ, constando situação cadastral 
ATIVA; b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união - VÁLIDA; c) Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais - VÁLIDA, informando que não constam pendências; d) Certidão Negativa de Débitos Municipal - VÁLIDA; e) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF - VÁLIDO, informando situação regular; f) Certidão Negativa de Falência e 
Concordata e Recuperação Judicial (ESAJ/EPROC) - VÁLIDAS, informando não constar procedimentos instaurados; g) Contrato 
Social - DEVIDAMENTE registrado na junta comercial; h) Declaração de que NÃO emprega menores, bem como de idoneidade e 
de autenticidade dos documentos; i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - VÁLIDA, informando que não constam 
pendências; j) Folha de Dados para Elaboração de Contratos, DEVIDAMENTE preenchida; k) Alvará de localização e 
funcionamento - VÁLIDO; l) Atestado de Capacidade Técnica - VÁLIDO; m) Certidão de Registro de Pessoa Física CREA/CAU - 
VÁLIDA; n) Certidão de Registro Pessoa Jurídica CREA/CAU - VÁLIDA. Desta forma a comissão declara que a empresa 
participante está devidamente HABILITADA. Ao questionar as empresas participantes sobre a intenção de interpor recurso, 
nenhumas das empresas manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, após ser lida e aprovada, será 
assinada por mim Carla Fabiana Schwarz Meurer Pregoeira e demais presentes. Ao final desta sessão será entregue uma via da 
ata assinada para o participante da sessão. Esteve presente nesta sessão o diretor de Trânsito Amaury Herbst. Em função da 
ausência do titular Tiago Jesser Marques Vieira, foi convocada a suplente Pâmela Medeiros. Conforme consta no termo de 
referência do referido edital, a empresa vencedora e devidamente habilitada será convocada a apresentar em até 05 (cinco) dias 
úteis os materiais especificados nas normas apresentadas no termo de referência. 
 
 
 
 

189405 - SSAT SINALIZACAO E ADESIVOS EIRELI 
 
 

Lote Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor 
1   SINALIZAÇÃO VIÁRIA SEMAFÓRICA   1   Lote   443.222,0000 443.222,0000 
2   SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL   1   Lote   679.560,0000 679.560,0000 
3   SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL   1   Lote   597.795,0000 597.795,0000    

Total Fornecedor: 1.720.577,0000        
Total Geral: 1.720.577,0000 
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ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL 
 

 

MUNICÍPIO DE ITUPORANGA   
CNPJ:    83.102.640/0001-30        Telefone: (047) 35331211   
RUA JOAQUIM BOEING - 40 Prédio   
CEP:    88400000    - Ituporanga - SC    

Nr.: 46/2021 
 

 

Processo Administrativo: 82/2021 
Processo de Licitação: 46/2021 
Data do Processo: 06/08/2021  

2 / 2 
 

 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de 
Licitação pelos representantes das proponentes.  
 

Ituporanga,19 de agosto de 2021 
 
 
 
 
  COMISSÃO   
 

PAMELA MEDEIROS  
 

- ________________________________________ - Secretário Suplente  
 

ELIANA DAMANN COSTA  
 

- ________________________________________ - Equipe de Apoio  
 

CARLA FABIANA SCHWARZ MEURER  
 

- ________________________________________ - Pregoeiro  
 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:  

FAGNER RODRIGO PASSIG   
 

- ________________________________________ - Representante  
 

 

   
 

DECRETO Nº 131, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245900

DECRETO Nº 131, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

“Estabelece jornada de trabalho aos servidores municipais de Ituporanga e dá outras providências”
GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais que lhe foram conferidas e de 
conformidade com o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 138 da Lei Complementar nº 089, de 23 
de junho de 2021;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido que a partir de 1º de setembro de 2021, os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atri-
buições pertinentes aos respectivos cargos e secretarias assim definidos:

a) Os servidores que exercem suas atividades no Centro Administrativo (Secretaria da Administração, Secretaria da Educação, Gabinete do 
Prefeito, Secretaria da Assistência Social, Secretaria da Fazenda, Secretaria de Planejamento, Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 
setores, órgãos e departamentos vinculados a respectivas secretarias), cumprirão jornada de trabalho das 8h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.

b) Os servidores que exercem suas atividades na Secretaria de Urbanismo cumprirão jornada de trabalho das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.

c) Os servidores que exercem suas atividades na Secretaria de Infraestrutura cumprirão jornada de trabalho das 07h30min às 11h30min e 
das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.

d) Os servidores que exercem suas atividades na Secretaria da Saúde cumprirão jornada de trabalho das 07h30min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira.

e) Os servidores que exercem suas atividades na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente cumprirão jornada de trabalho das 8h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira.

f) Os servidores que exercem suas atividades na Fundação FEXPONACE cumprirão jornada de trabalho das 8h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto n° 355, de 27 de janeiro de 2015 e Decreto nº 004, de 07 de janeiro de 2020.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 664

Ituporanga, 25 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

DECRETO Nº 134, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245942

DECRETO Nº 134, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

"Declara deserto o Processo Licitatório nº 88, de 04 de agosto de 2021, na modalidade Pregão Presencial nº 50/2021".

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Inciso VII do Artigo 
65 da Lei Orgânica do Município de Ituporanga/SC, e

Considerando a ausência de participantes no certame.

DECRETA:

Art. 1° Declara DESERTO o Processo Licitatório nº 88, de 04 de agosto de 2021, na modalidade Pregão Presencial nº 50/2021, tendo como 
objeto Registro de Preço para aquisição de aventais para padronização dos serventes atuantes nos Centros Educacionais Municipae cami-
setas para os motoristas do transporte escolar.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Ituporanga, 27 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

LEI N° 2.848, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245947

LEI N° 2.848, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.”

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado Santa Catarina, faço saber, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), no âmbito programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, nos termos da resolução CMN 
n° 4589/2017 e Suas alterações posteriores, destinados à investimentos em infraestrutura urbana, aquisição de maquinas, equipamentos, 
veículos, instrumentos, implementos agrícolas, mobiliário, matérias e bens diversos, observados a legislação vigente, em especial as dispo-
sições da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas e as parcelas de quota do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM e/ou ICMS.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, em 27 de agosto de 2021.
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GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda

PORTARIA Nº 1.453, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249726

PORTARIA Nº 1.453, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso 
VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 96 e seguintes da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021 e 
Atestado Médico,

RESOLVE;

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ANGELITA MEDEIROS VIEIRA ocupante do cargo de SERVENTE na Secretaria 
da Administração, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 17.08.2021 a 12.02.2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de agosto de 2021.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 1.454, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249728

PORTARIA Nº 1.454, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII 
do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 96 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021 e Atestado Médico,

RESOLVE;

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a servidora MARIZE WULFF DA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR na Secretaria 
de Educação, no período de 23/08/2021 a 21/10/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de agosto de 2021.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.455, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249729

PORTARIA Nº 1.455, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 105 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021 e Atestado Médico.
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RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora VIVIANE SEBOLD STEIN, ocupante do cargo de PROFESSOR, vinculada na Secretaria da 
Educação, no período de 18.08.2021 a 15.12.2021.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de agosto de 2021.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 1.456 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245939

PORTARIA Nº 1.456 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 
65 da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 85 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a servidora BRUNA RUDOLFO ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, vinculado na Secretaria de Infraestrutura, 
gozar férias pelo período de 20 (vinte) dias a contar de 06.09.2021 a 25.09.2021 correspondente ao período aquisitivo de 04.02.2020 a 
03.02.2021.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 26 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

. LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 1.457, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249841

PORTARIA Nº 1.457, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga/SC, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei 
Orgânica do Município.
Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que institui as normas para licitações e contratos da Administração Pú-
blica; e
Considerando a determinação contida no artigo 67º da Lei nº 8.666/93, que submete à Administração Pública realizar o acompanhamento 
e a fiscalização dos objetos contratados nos processos de licitações e contratos administrativos da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como gestor e fiscal respectivamente do Processo Administrativo nº 78/2021 – Inexigibili-
dade nº 03/2021, tendo como credenciamento para prestação de serviços de assentamento e reposição de pavimentos em paver, colocação 
de meio fio, colocação de tubos de concreto ou PVC, construção de boca de lobo, lajotas e ou materiais similares em vias, espaço e locais 
públicos em obras novas e revitalização de espaços públicos.

Wilmar Vandresen – Gestor
Diego Benjamim Stupp - Fiscal

Parágrafo único: Ficará sobre a responsabilidade do servidor Diego Benjamim Stupp, o controle dos rodízios na contratação dos prestadores 
dos serviços acima mencionados.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ituporanga, 27 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL GERSON WALTER KRAEMER
Prefeito de Ituporanga Secretário de Administração

Ciente: ____________________________________
Wilmar Vandresen

Ciente: _________________________
Diego Benjamim Stupp

PORTARIA Nº 1.458, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249845

PORTARIA Nº 1.458, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, 
do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,

Considerando o Requerimento nº 5248/2019 protocolado pelo Secretário da Saúde, que solicita a abertura de Processo Administrativo para 
apurar os fatos envolvendo o servidor ANTONIO ROGERIO PADILHA;

Considerando a Portaria nº 1456, nr 1.456, de 09 de dezembro de 2019, Instauração de Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando às restrições impostas pela Pandemia COVID-19 com a consequente interrupção dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando a Ata Deliberativa nº 03/2021 da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando a publicação da Lei Complementar 089/2021, de 23 de junho de 2021 que revogou a Lei Complementar 020/2008, de 
17/12/2008.

Considerando que os fatos alegados ensejam infração ao artigo 161, inciso V da Lei complementar 089/2021, infração esta já prevista no 
inciso IV do artigo 197 da Lei Complementar 020/2008.

Considerando que os atos processuais para apuração de infração disciplinar estão previstos no TÍTULO VI, artigos 189 a 213 da Lei Com-
plementar 089/2021.

Considerando a Decreto nº 093, de 18 de outubro de 2019 e Decreto nº 077, de 14 de maio de 2021, que nomeou os integrantes da Co-
missão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (PAD).

RESOLVE;

Art. 1º CONVALIDAR OS ATOS PRATICADOS DO PAD Nº 001/2020 COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR 020/2008 E DAR CONTINUIDADE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO COM PROCEDIMENTO na forma do art. 195 e seguintes do Estatuto do Servidor Público, Lei Complementar nº 
089/2021, coordenada pela Comissão Permanente competente, em face do Sr. ANTONIO ROGERIO PADILHA, ocupante do cargo de VIGIA 
na Secretaria de Infraestrutura, nomeado pela Portaria nº 1.130/2002, para apurar os fatos e que em tese se caracterizam como infração 
ao art. 161, inciso V da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021.

1 – Para a conclusão do processo administrativo disciplinar, a Comissão Disciplinar exercerá suas atividades com independência e imparcia-
lidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos e exigido pelo interesse público, procedendo ainda, a oitiva dos servidores e 
outras pessoas que possam prestar informações a respeito dos fatos, a oitiva da Comunicante e a juntada de documentos;

2 – Devem ser assegurados o contraditório e a ampla defesa ao servidor, bem assim devem ser observadas as fases do processo discipli-
nar: I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e 
relatório; III - julgamento, na forma do art. 198 e seguintes da Lei Complementar n. 089/2021, de modo que o processamento deve ser 
continuado a partir da fase em que se encontre o procedimento.

3 – O prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá a 60 (sessenta) dias, a contar da notificação ao servidor, 
admitida a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias. Dadas as particularidades do processado, bem assim a reforma administrativa que 
implicou a modificação do Regime Jurídico do Servidor Público, recomenda-se à comissão observar se o excesso de prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar gerou prejuízo à defesa, sob pena de nulidade de que trata a Sumula 592 do STJ.

4 – O relatório elaborado pela comissão Disciplinar será conclusivo quanto à inocência ou responsabilidade do servidor, indicando o disposi-
tivo legal ou regulamentar transgredido, se este for o caso, e será remetido juntamente ao processo administrativo disciplinar à autoridade 
que determinou a sua instauração, para julgamento;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Ituporanga, 27 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1.459, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249852

 PORTARIA Nº 1.459, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito de Ituporanga, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 65 da Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de auditoria no Departamento de Recursos Humanos;
Considerando a necessidade de analisar práticas relacionadas à gestão de pessoas;
Considerando avaliar o andamento do trabalho, apontando erros e propondo sugestões de melhorias;
Considerando o auxilio na prevenção de riscos trabalhistas;
Considerando o conhecimento específico e qualificado para desempenhar a tarefa de auditoria;

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor WALTER AGOSTINHO GOETTEN DE SOUZA, admitido em caráter temporário no cargo de AGENTE DE RECURSOS 
HUMANOS, para realizar auditoria dos dados constantes nos assentos dos servidores, avaliando as informações de acordo com critérios 
legais estabelecidos, bem como, avaliar a fidelidade dos dados inseridos no sistema informatizado e os documentos nos prontuários fun-
cionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, em 27 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 1.460 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249856

PORTARIA Nº 1.460 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o Art. 
65 da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 85 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a servidora TANIA MARIA BELING DE CARVALHO ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, vinculada na Secre-
taria da Fazenda gozar férias pelo período de 10 (dez) dias a contar de 16.08.2021 a 25.08.2021 correspondente ao período aquisitivo de 
30.12.2014 a 29.12.2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de agosto de 2021.

Ituporanga, 27 de agosto de 2021.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda
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Câmara muniCiPal

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021 - ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 3247346

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPORANGA Nº 03/2021 
 
ENSINO SUPERIOR – BACHARELADO EM DIREITO 
ENSINO MÉDIO REGULAR 
 
EDITAL Nº 13/2021 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPORANGA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 79.369.633/0001-21, responsável pelo processo seletivo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e com base na Lei nº 2.796, 
de 27 de abril de 2020, abre Processo Seletivo Simplificado (PSS) destinado ao 
desenvolvimento de Estágio Curricular Não Obrigatório na Câmara Municipal de 
Ituporanga/SC. 
 
O Presidente da Câmara, Senhor LEANDRO MAY, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado destinado à 
contratação de estagiários de nível superior e médio. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo é destinado a estudantes do curso de Bacharelado em Direito 
matriculados em Instituições de Ensino devidamente conveniadas com o Ministério da 
Educação (MEC) e do curso de Ensino Médio regular, para realização de Estágio Curricular 
Não Obrigatório nas dependências da Câmara Municipal de Ituporanga. 
1.2 O Processo Seletivo reger-se-á pela Lei Municipal nº 2.796, de 27 de abril de 2020 e 
subsidiariamente pela Lei Complementar nº 089/2021 (que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ituporanga) e pela Lei Orgânica Municipal.  
1.3 A concessão de estágio no âmbito da Câmara Municipal objetiva proporcionar a 
preparação do estudante para o trabalho produtivo e para o desenvolvimento da vida 
cidadã, por meio do exercício de atividades correlatas a sua pretendida formação 
profissional, na inter-relação existente entre o conhecimento teórico e prático inerentes à 
formação em qualquer um dos níveis de ensino.  
1.4 A concessão de estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-se-á 
mediante a celebração de Termo de Compromisso entre o estudante e a Câmara Municipal 
de Ituporanga, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino de origem, além do 
agente de integração, no caso de participação deste. 
1.5 O estagiário, de acordo com a vaga que ocupar, fará jus a: 
a) bolsa de estágio, conforme item 2.1 deste Edital; 
b) auxílio-transporte nos termos do art. 8º da Lei nº 2.796/2020; 
c) seguro contra acidentes pessoais; e 
d) recesso remunerado de 30 (trinta) dias anuais, a ser gozado, preferencialmente, nas 
férias escolares, sempre que o período de duração do estágio for igual ou superior a 1 (um) 
ano, ou de forma proporcional, caso o estágio ocorra por período inferior. 
 
2. DAS VAGAS, REQUISITOS MÍNIMOS E VALOR DA BOLSA-ESTÁGIO 
2.1 O presente Processo Seletivo visa à oferta de 1 (uma) vaga + Cadastro de Reserva 
(CR), conforme a necessidade da Câmara Municipal de Ituporanga: 

Nº Especialida
de Vagas Requisitos mínimos Carga horária 

semanal 
Bolsa -
estágio 

1 
Ensino 
Médio 
regular 

1 + 
CR 

Cursando, no mínimo, o 2º 
ano/período/fase do curso de 
Ensino Médio regular em 
escola pública, privada ou de 
caráter filantrópico; não ter 

20h semanais, 
turno matutino, 
sujeito a 
compensação 

R$ 
500,00 
mensais 
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reprovado em nenhuma 
disciplina do primeiro ano ou 
fase ou período do curso 

2 Graduação 
em Direito CR 

Cursando, no mínimo, o 3º 
semestre/fase/período do 
curso de Graduação de 
Bacharelado em Direito; não 
ter reprovado em nenhuma 
disciplina dos dois primeiros 
semestres ou fases ou 
períodos do curso 

25h semanais, 
turno 
vespertino, 
sujeito a 
compensação 

R$ 
800,00 
mensais 

2.2 Para o curso de Graduação em Direito, caso haja transferência do estudante entre 
instituições de ensino com grade curricular de curso distintas, para cumprimento do item 
2.2.1 (cursando, no mínimo, o 3º semestre/fase/período do curso), o estudante deverá 
enviar declaração assinada conforme modelo disponível no Anexo II. 
2.3 A carga horária semana dos estudantes selecionados será a disposta no item 2.1 acima, 
respeitando-se as seguintes disposições: 
2.3.1 Para o estágio de Ensino Médio regular: o estudante deverá ter disponbilidade de 4h 
(quatro horas) diárias, no período MATUTINO, com horário de trabalho preferencialmente 
entre 08h00min e 12h00min. 
2.3.2 Para o estágio de Graduação em Direito: o estudante deverá ter disponbilidade de 5h 
(cinco horas) diárias, no período VESPERTINO, com horário de trabalho preferencialmente 
entre 13h00min e 18h00min. 
2.4 O estudante selecionado para a vaga de estágio de Gaduação em Direito terá as 
seguintes atribuições, sempre sob a supervisão da Procuradoria Legislativa do órgão: 
a) elaborar minutas de pareceres em projetos de lei, processos licitatórios e consultas dos 
vereadores e servidores; 
b) realizar estudos e pesquisas bibliográficas e jurisprudenciais sobre temas afetos às 
atividades da Procuradoria Legislativa; 
c) prestar apoio jurídico complementar aos vereadores, à Mesa Diretora e às comissões 
permanentes e temporárias da Câmara Municipal; 
d) apoiar a Procuradoria Legislativa na elaboração de relatórios e demais documentos 
administrativos; e 
e) outras tarefas correlatas por determinação superior. 
2.5 O estudante selecionado para a vaga de estágio do curso de Ensino Médio terá as 
seguintes atribuições, sempre sob a supervisão da Secretaria Geral da Câmara: 
a) auxiliar nas atividades administrativas em geral, de atendimento ao público e telefônico; 
b) auxiliar na preparação e arquivamento de documentos, no recebimento e protocolo de 
correspondências;  
c) ser responsável pelo agendamento e prestar apoio nos eventos realizados nas 
dependências da Câmara Municipal de Ituporanga;  
d) preparar e digitar relatórios, apresentações e outros documentos; e 
e) outras tarefas correlatas por determinação da Secretaria Geral ou da Mesa Diretora. 
 
DO PERÍODO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas, única e exclusivamente pelo endereço de e-mail 
seletivo@camaraituporanga.sc.gov.br, durante o período previsto para essa fase no tópico 7 
- CRONOGRAMA. 
3.2 Para os estudantes que não possuem dispositivo tecnológico compatível com o uso da 
ferramenta de correio eletrônico (smartphone, tablet, computador, entre outros), será 
disponibilizado computador dentro das dependências da Câmara Municipal de Ituporanga, 
durante o horário normal de expediente do órgão (das 13h00min às 19h00min, de segunda 
a sexta-feira) para o processo de inscrição. 
3.3 Ao encaminhar o pedido de inscrição, o estudante deve informar o seguinte no título da 
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mensagem: Inscrição no PSS nº 03/2021 – (nome completo do estudante). 
3.4 A Comissão de Seleção de Estagiários não se responsabilizará por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
4.1 São requisitos indispensáveis para a inscrição, bem como para a formalização de 
contrato de estágio: 
a) observar a escolaridade e os demais requisitos previstos no item 2.1; 
b) o candidato deve estar residindo e domiciliado em Ituporanga; 
c) ter a idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos na data da formalização do Termo 
de Compromisso de Estágio; 
d) dispor de tempo suficiente para dedicação exclusiva ao estágio, conforme item 2.2; e 
e) não estar no exercício de outro estágio, remunerado ou não, exceto se curricular 
obrigatório. 
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 Para realizar a inscrição, é necessário que o candidato apresente os seguintes 
documentos, os quais devem ser escaneados ou nato-digitais: 
a) Documento atualizado de frequência (atestado de matrícula e/ou frequência oficial emitido 
pela instituição de ensino), especificando o turno frequentado e a série/nível de 
ensino/semestre em que se encontra o estudante; 
b) Histórico escolar ou documento equivalente, fornecido pela instituição de ensino, com a 
informação clara das notas ou conceitos obtidos pelo estudante nos 
semestres/fases/períodos do curso concluídos; 
c) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF; 
d) Cópia do Comprovante de Residência; e 
e) Telefone de contato. 
5.2 O candidato poderá encaminhar a sua inscrição quantas vezes desejar no período 
definido para o recebimento das inscrições no item 7 – CRONOGRAMA. 
5.2.1 A Comissão de Seleção de Estagiários confirmará o recebimento da inscrição em até 
24h (vinte e quatro horas) úteis e informará ao inscrito se for constatada a falta de algum dos 
documentos previstos no item 5.1 acima, para que o estudante faça o envio de forma 
tempestiva. 
5.3 Em hipótese alguma será permitido ao candidato fazer o envio de documentos posterior 
ao período de inscrições. 
5.4 O candidato classificado e convocado para a vaga de estágio deverá trazer os 
documentos originais (além de outros que serão solicitados) para validação das cópias no 
ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio. 
 
6. DA SELEÇÃO 
6.1 O processo seletivo será realizado em 02 (duas) etapas simultâneas: 
a) 1ª etapa: Eliminatória – análise da documentação solicitada; e 
b) 2ª etapa: Classificatória – análise do desempenho acadêmico. 
6.2 O desempenho acadêmico dos estudantes será aferido pela média aritimética simples 
das notas das disciplinas cursadas com aprovação, a serem confirmadas por declaração 
fornecida pela instituição de ensino ou por seu histórico escolar (item 5.1, “b”). 
6.3 Caso a instituição de ensino utilize critério de conceito, serão considerados os seguintes 
critérios de equivalência: 

Conceito por disciplina Média a ser incluída 
por disciplina 

EXCELENTE 9,5 
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Conceito por disciplina Média a ser incluída por 
disciplina 

A 9,5 
B 8,0 
C 6,5 
D 5,0 

E e demais 3,5 
 
6.4 O Termo de Compromisso de Estágio terá validade de dois anos improrrogáveis, sendo 
passível de revogação a qualquer momento por qualquer uma das partes. 
6.4.1 No caso de Pessoa com Deficiência (PcD), o contrato pode ser renovado sem limite de 
tempo e de acordo com o interesse de ambas as partes, enquanto o candidato permanecer 
na condição de estudante da especialidade acadêmica para a qual foi contratado. 
6.5 A classificação final dos candidatos será feita na ordem decrescente da nota média final 
do desempenho acadêmico, por cargo/especialidade. 
6.6 Em caso de empate, a classificação se dará a partir dos seguintes critérios: 
a) o estudante com maior porcentagem de créditos concluídos no curso; e 
b) o estudante com maior idade, considerando-se anos, meses e dias. 
6.7 Os candidatos classificados e não convocados integrarão um banco de reserva pelo 
tempo previsto por este Edital para duração do estágio, podendo ser convidados a assumir 
vaga, de acordo com a classificação. 
 
7. DO CRONOGRAMA 
7.1 O processo seletivo regido pelo presente Edital realizar-se-á de acordo com o 
cronograma provisório apresentado a seguir, o qual poderá sofrer alterações na sua 
execução: 
ATIVIDADE DATA LOCAL 
Publicação do Edital 30/08/2021 Site: camaraituporanga.sc.gov.br 

Período das inscrições 30/08/2021 a 
10/09/2021 

E-mail: 
seletivo@camaraituporanga.sc.gov.br 

Período para recebimento dos 
recursos contra o Edital 

31/08/2021 a 
01/09/2021 

E-mail: 
seletivo@camaraituporanga.sc.gov.br 

Divulgação das decisões sobre 
recursos contra o Edital 03/09/2021 Site: camaraituporanga.sc.gov.br 

Divulgação da lista de 
homologação dos inscritos e 
resultado preliminar 

14/09/2021 Site: camaraituporanga.sc.gov.br 

Recursos sobre a classificação e 
notas dos candidatos 

15/09/2021 a 
16/09/2021 

E-mail: 
seletivo@camaraituporanga.sc.gov.br 

Divulgação das decisões sobre 
recursos contra a classificação e 
notas dos candidatos 

20/09/2021 Site: camaraituporanga.sc.gov.br 

Divulgação do resultado definitivo 
do processo seletivo e 
homologação 

20/09/2021 Site: camaraituporanga.sc.gov.br 

Convocação dos classificados A partir do dia 
21/09/2021 Por telefone e e-mail 

7.2 Os atos praticados nos termos do cronograma acima se iniciam às 0h00min do dia inicial 

MUITO BOM 8,0 
BOM 6,5 

SUFICIENTE 5,0 
INSUFICIENTE 3,5 
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e terminam às 23h59min do dia final. 
7.3 O candidato que não comparecer a qualquer das convocações estará automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos do processo e as 
convocações no site da Câmara Municipal e informar corretamente os dados de contato na 
inscrição. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra erros e omissões no presente Edital, bem 
como contra a classificação/desclassificação e notas médias dos inscritos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, conforme previsto no item 7 – CRONOGRAMA. 
8.2 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
seletivo@camaraituporanga.sc.gov.br, conforme formulário modelo no Anexo I, não se 
admitido o recebimento de recursos por qualquer outra forma. 
8.3 O formulário de recurso deve ser preenchido, impresso e assinado pelo candidato e 
enviado escaneado/digitalizado em formato .pdf.  
8.3.1 Ao encaminhar o pedido de recurso para o endereço de e-mail previsto no item 8.2, o 
candidato deve informar o seguinte no título da mensagem: “Recurso contra 
(edital/classificação/notas) - PSS nº 03/2021”. 
8.4 Os recursos serão analisados e decididos pela Comissão de Seleção de Estagiários, em 
grau único de julgamento, a qual definirá, em cada caso concreto, o alcance e os efeitos da 
decisão. 
8.5 Das decisões da Comissão de Seleção de Estagiários caberá recurso ao Presidente da 
Câmara Municipal de Ituporanga, no prazo de 1 (um) dia útil, contados de sua divulgação, 
por meio do endereço eletrônico seletivo@camaraituporanga.sc.gov.br. 
8.5.1 A Comissão de Seleção de Estagiários providenciará o encaminhamento dos recursos 
à autoridade máxima do órgão. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 O presente Edital de seleção terá a validade de 2 (dois) anos a partir da data da 
homologação pela autoridade competente, período no qual os classificados poderão ser 
convocados a assumir vaga de estágio, desde que continuem cumprindo os requisitos 
previstos nos itens 2 e 4 desde Edital. 
9.2 O estudante selecionado, após convocado por meio de correspondência eletrônica (e-
mail) e telefone, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para manifestar interesse no 
preenchimento da vaga e apresentar-se à Secretaria Geral da Câmara Municipal de 
Ituporanga para os trâmites da contratação. 
9.3 O estudante classificado que não cumprir o disposto no Edital ou não entregar a 
documentação exigida, será excluído da lista de classificação. 
9.4 A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado implica a concordância do 
candidato com o disposto no presente Edital, não se afastando a hipótese de manifestação 
de recurso, conforme exposto no item 8 acima. 
9.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de Estagiários instituída 
pela Portaria nº 562/2021, ou pela presidência da Câmara Municipal de Ituporanga de forma 
definitiva. 
 
Ituporanga/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
LEANDRO MAY 
Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga 
 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS: 
Jardel Pandini Regueira – Presidente 
Diego Rodrigues Correia – Membro 
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Lia Caroline Miguel – Membro 
 
 
ANEXO I 
FORMULÁRIO DE RECURSO  
 
Erros e omissões constantes do Edital 
Classificação/desclassificação e notas médias 
 
Nome do Candidato: ________________________________________ 
CPF: 
 
JUSTIFICATIVA 
 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____ 
 
 
ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO ITEM 2.1 DO EDITAL 
 
Eu, _______________________________________, inscrito sob o CPF nº 
_______________, declaro que sou aluno transferido da (universidade/centro 
universitário/faculdade) ____________________ , estou cursando, no mínimo, o 3º 
semestre/fase/período do curso de Bacharelado em Direito e que completei as disciplinas 
previstas na grade curricular da instituição de ensino de origem. 
Estou ciente de que a média aritmética que trata o item 6.2 do edital de abertura do 
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2021 será calculada com base em todas as disciplinas 
cursadas, independente do semestre/fase/período do curso em que se encontrem na atual 
grade curricular. 
(Local e data.) 
 
(Nome do estudante e assinatura) 
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO Nº 2098, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249746

DECRETO Nº 2.098 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSLHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe con-
fere, e nos termos da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeados os membros abaixo, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JABO-
RÁ-SC, sendo estes os seguintes:

I- Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: Zenelise Rodrigues de Lima
Suplente: Raiane Cristine Toigo

II - Secretaria Municipal de Educação e Desporto
Titular: Micheli Mores
Suplente: Leocádia Pretto Taparo

III - Secretaria Municipal de Saúde
Titular Adriana Aparecida Gabrieli
Suplente: Paulo Luiz Poyer

IV - Secretaria Municipal de Administração
Titular: Jardel Soster
Suplente: Vera Lucia Pintro

V – Representantes dos usuários ou de organizações de usuário de Assistência Social
Titular: Iliane Aparecida de Oliveira
Suplente: Janessa Aparecida Trentini
Titular: Keli Cristina Matana
Suplente: Sueli Ramos Ledesma

VI – Representantes de entidade de trabalhadores do setor
Titular: Terezinha Melania Souza da Luz Santin
Suplente: Silvania Pintro

VII- Representantes de Entidades ou de organizações de Assistência Social
Titular: Cleusa Manthey
Suplente: Liane Maria Alves de Oliveira Gottschalck

Artigo 2º - Os serviços prestados pelos membros conselheiros serão gratuitos e considerados de relevante interesse público.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.069 de 29 de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá,
em 27 de agosto de 2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30 de agosto de 2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 2099, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249738

DECRETO Nº. 2.099, de 27 de agosto de 2021.

“ALTERA O DECRETO Nº. 1.833 DE 08 DE AGOSTO DE 2019 QUE NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe con-
fere, nos termos da Lei Orgânica Municipal e na Lei 1.635, de 12 de abril de 2019.
DECRETA

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ – SC, 
sendo os seguintes:

Representantes da Escola de Educação Básica Victor Felippe Rauen
Titular – Sandra Aparecida Pintro Dambrós
Suplente – Ivanir Luiza Galioto

Representantes dos Servidores Municipais
Titular – Renan Fernando Grezel
Suplente – Orildo Carnial

Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
Titular – Adelir Lazarotto
Suplente – Suelen Tonielo

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jabora
Titular – Bárbara Pelizer
Suplente – Genoir Antonio Batistoni

Representantes dos Usuários do SUS
Titular – Cleusa Manthey
Suplente – Alfeu Mores

Representantes do Grupo de Idosos
Titular – Idenir Sareta
Suplente – Silvio Masson

Representantes do Governo Municipal
Titular – Vera Lúcia Pintro
Suplente – Adriel Vitório Matiollo

Representantes dos Trabalhadores do Segmento da Saúde
a) Área de Enfermagem
Titular – Vanessa Funez
Suplente – Jaques Roberto Savoldi

b) Area odontológica
Titular – Fabiana Coradi
Suplente – Carla Cristina Coradi

c) Unidades Sanitárias
Titular – Sidiana Dalbello
Suplente – Solaia Pelizer

Representantes das Entidades Não Governamentais sem fins lucrativos
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular – Neiva Grezel
Suplente – Liane Maria Alves de Oliveira Gottschalk

b) Lions Clube Joaçaba Cruzeiro – Núcleo de Jaborá
Titular – Zulmira Riboli
Suplente – Marildo Portolan

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá,
em 27 de agosto de 2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30 de agosto de 2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º208/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249935

PORTARIA Nº. 208/2021, de 27 de agosto de 2021.

“EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE MEDICO”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 39, I, da Lei Complementar nº 58/2001;
CONSIDERANDO a solicitação contida em requerimento.

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor ERIK LUIZ BONOMIGO, admitido na forma de concurso público e nomeado em caráter efetivo para 
o cargo de MÉDICO, através da Portaria nº 016/2020 de 16/01/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 25/08/2021.
Art. 3º. Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 016/2020 de 16/01/2020, (portaria que o nomeou para o cargo efetivo de MÉ-
DICO), declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo 1º, nos termos do inciso I, do Art. 38, da Lei Complementar nº 58, de 13 
de dezembro de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 27/08/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/Agosto/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º209/2021, DE 27 DE O DE 2021
Publicação Nº 3249946

PORTARIA Nº. 209/2021, de 27 de agosto de 2021.

“CONTRATA TEMPORARIAMENTE SINARA GONÇALVES MACHADO PARA O CARGO DE PROFESSORA DE HISTORIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; com fundamento no 
art 2°, inciso V, VII e VIII da Lei Complementar n°. 125 de 18/junho/2013,

RESOLVE,

Art. 1° - Fica contratada temporariamente, SINARA GONÇALVES MACHADO, para ocupar o Cargo de Professora de Historia, subordinada à 
Secretaria de Educação e Desporto, sob o regime de Contrato por Prazo Determinado.

Art. 2° - O prazo de contratação será até 25 de setembro de 2021, ou até o retorno da servidora ocupante da vaga, Tilara Gonçalves Ma-
chado, afastada por motivos de saúde.

Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado, desde que haja 
notificação escrita, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 26/08/2021.
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Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 27/08/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/Agosto/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º210/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249952

PORTARIA Nº. 210/2021, de 27 de agosto de 2021.

“EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o servidor ADRIEL VITORINO MATIOLO, nomeado por meio da Portaria 013/2021, do cargo em comissão de COOR-
DENADOR DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 27/08/2021.

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/Agosto/2021.

RICHARD MORO
Secretário de Administração
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Jaguaruna

Prefeitura

DECRETO 084- “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO 
ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021

Publicação Nº 3245733

DECRETO Nº 084, em 24 de agosto de 2021.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021”.

LARTE SILVA DOS SANTOS, prefeito municipal de Jaguaruna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
70, inciso V da Lei Orgânica do município e previsão na lei municipal nº 1.938, de 09 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

07 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Habitação e Serviços Urbanos
07.02 – Departamento da Habitação e Serviços Públicos

07.02.25.752.0005.2.027-3.3.90.00.00.00.00.00. 0110 (121) – Aplicações Diretas
Valor de R$ 750.000,00
07.02.25.752.0005.2.027-4.4.90.00.00.00.00.00. 0110 (122) – Aplicações Diretas
Valor de R$ 250.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, 
verificado na Rubrica 4.1.2.4.0.00.11.00.00.00- Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP)- Fonte de Recursos- 
110 no corrente exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 24 de agosto de 2021.

LAERTE SILVA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

DANTE MARIGA DE TAUNAY GENTIL
SECRETÁRIO DE GOVERNO

DECRETO 085- “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO 
ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021

Publicação Nº 3245729

DECRETO Nº 085, em 24 de agosto de 2021.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021”.

LARTE SILVA DOS SANTOS, prefeito municipal de Jaguaruna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
70, inciso V da Lei Orgânica do município e previsão na lei municipal nº 1.938, de 09 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para as seguintes 
dotações orçamentárias:

12 – Fundo Municipal de Saúde
12.01 – Fundo Municipal de Saúde

12.01.10.301.0012.2.033-3.1.90.00.00.00.00.00. 0419 (50) – Aplicações Diretas
Valor de R$ 180.000,00
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Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, 
verificado na Rubrica 4.1.7.1.8.03.11.09.00.00- FNS- MAC- Fonte de Recursos- 419 no corrente exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 24 de agosto de 2021.

LAERTE SILVA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

DANTE MARIGA DE TAUNAY GENTIL
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PR 64/2021/PMJ
Publicação Nº 3245626

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3914A0447F9DB7150D6958A31763429B57553F73
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
AVISO DE LICITAÇÃO-RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2021/PMJ, PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2021/PMJ. Cujo critério de julgamento é o de MENOR PREÇO POR 
ITEM, no dia 14 de setembro de 2021, às 08:30 horas, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DE PROCESSO 
LICITATÓRIO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, PARA FORNECIMENTO DE 07 (SETE) ONIBUS ANO/MODELO MÍNIMO 2021/2022 
“0” (ZERO) QUILÔMETRO, COM AR-CONDICIONADO, LIVRE E DESIMPEDIDO DE QUALQUER ÔNUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, O DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÁXIMOS, ENCONTRA-SE NO ANEXO II DO EDITAL 
E FAZ PARTE INTEGRANTE DO MESMO”. FICA RETIFICADO O ANEXO II DO EDITAL. A sessão de abertura do(s) envelope(s) de proposta e 
habilitação será realizada na data supra no Setor de Licitações no Paço Municipal. O Edital e seus anexos na íntegra encontram-se a dispo-
sição para obter através do endereço eletrônico www.jaguaruna.sc.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no Paço Municipal, Av. 
Duque de Caxias, 290 Centro, Jaguaruna/SC, ou Telefone (48) 3624-8422, site ou no endereço eletrônico: licitacao@jaguaruna.sc.gov.br no 
horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas. 

Jaguaruna/SC, 27 de agosto de 2021. 

Laerte Silva dos Santos – Prefeito Municipal.

PR 68/2021/PMJ
Publicação Nº 3245406

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EAB2AD73706A12A6891CD5F6758DB4773E1C4136
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2021/PMJ, PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO Nº 68/2021/PMJ. Cujo critério de julgamento 
é o de MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 13 de setembro de 2021, às 11:00 horas, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, SENDO ESTES: 
LAJOTAS E MEIO FIO DE CONCRETO, PARA PAVIMENTAÇÃO DAS SEGUINTES RUAS: ESTRADA GERAL, BOA VISTA E BAIRRO: RIACHINHO, 
NAS RUAS JOÃO DOMINGOS MARIANO E RUA ANTONIO TIMÓTEO, ASSIM ATENDENDO AS DEMANDAS ADVINDAS DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES, OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUNA. A RELAÇÃO COM QUANTIDA-
DES, DESCRIÇÃO E VALOR MÁXIMO ENCONTRA-SE ANEXO AO EDITAL”. A sessão de abertura do(s) envelope(s) de proposta e habilitação 
será realizada na data supra no Setor de Licitações no Paço Municipal. O Edital e seus anexos na íntegra encontram-se a disposição para 
obter através do endereço eletrônico www.jaguaruna.sc.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no Paço Municipal, Av. Duque de 
Caxias, 290 Centro, Jaguaruna/SC, ou Telefone (48) 3624-8422, site ou no endereço eletrônico: licitacao@jaguaruna.sc.gov.br no horário 
de expediente das 07:00 às 13:00 horas. 

Jaguaruna/SC, 27 de agosto de 2021. 

Laerte Silva dos Santos – Prefeito Municipal.

http://www.jaguaruna.sc.gov.br
mailto:licitacao@jaguaruna.sc.gov.br
http://www.jaguaruna.sc.gov.br
mailto:licitacao@jaguaruna.sc.gov.br
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2019 - ADITAMENTO 06 DO EDITAL
Publicação Nº 3249562

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2019
ADITAMENTO 06 DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, torna público aos candidatos interessados neste certame, que nesta data, foi alterado o 
Edital de Concurso Público 001/2019, conforme o que estabelece a seguir:

No Edital 001/2019, no item 8.1.1, onde se lê:

8.1.1 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por Lista de Convocação para a Prova Prática, publicada no Site 
do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, local e horário de 
realização da prova;

Leia-se:

8.1.1 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por Lista de Convocação para a Prova Prática, publicada no Site 
do Certame com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, local e horário 
de realização da prova;

No Edital 001/2019, inclui-se os itens 8.2.2 e 8.2.3, nos seguintes termos

8.2.2. Para a realização da prova prática o candidato deverá seguir todas as determinações descritas abaixo:

a) Durante toda a permanência no local da prova, o candidato deverá usar máscara descartável de tecido não tecido (TNT) ou tecido de 
algodão, N95, PPF2, etc., sendo vedado o uso de lenços, bandanas e outros materiais, assim como o uso de faceshied isoladamente, sem 
que tenha máscara embaixo;
a.1) A retirada da máscara de proteção facial somente será permitida, de forma breve, sempre com a autorização do fiscal, nos momentos 
da identificação pessoal, para consumo de água, ou para realizar a substituição da máscara.
b) na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos de ser aferida através de termômetros infraverme-
lhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato deverá ser encaminhado para 
realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a procurar assistência médica;
c) Higienizar as mãos com álcool 70% sempre que solicitado;
d) Os candidatos deverão seguir e respeitar a sinalização para manter o distanciamento social nos corredores e nas salas de realização das 
provas, mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) dos demais candidatos;
e) Não utilizar bebedouros com jato inclinado. Recomenda-se aos candidatos que levem a sua própria garrafa de água para uso individual.
f) Não utilizar elevadores. O uso dos elevadores, quando disponíveis, será permitido apenas por pessoas com dificuldades ou limitações 
para locomoção;
g) respeitar as orientações determinadas por coordenadores e fiscais

8.2.3 A recusa do candidato em obedecer às normas sanitárias das autoridades competentes dispostas neste edital acarretará a sua retirada 
do local de realização das provas e a sua eliminação do concurso público.

No Edital 001/2019, inclui-se o item 8.2.4, nos seguintes termos:

8.2.4 No dia da prova, os portões para entrada dos candidatos nas salas de prova serão abertos com 01h30 (uma hora e trinta minutos) de 
antecedência ao início do horário previsto para prova, com intuito de evitar aglomerações. Consequentemente, solicita-se que o candidato 
também compareça com antecedência ao local da prova.

No Edital 001/2019, inclui-se o item 8.2.5, com as seguintes informações:

8.2.5 A prova poderá ser realizada em três datas diferentes, com um intervalo de 3 (três) semanas entre cada uma, sendo que o candidato 
poderá apresentar, no endereço eletrônico https://sociesc.selecao.net.br, através de recurso, no local denominado “Área do Candidato”, em 
um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, um laudo médico ou termo de isolamento, que o permitirá realizar a prova na data seguinte;

No Edital 001/2019, inclui-se o item 8.2.6, com as seguintes informações:

8.2.6. A fim de propiciar segurança a todos os candidatos, informa-se que:

a) Os locais das provas serão devidamente higienizados antes da realização das provas. As salas terão seus pisos higienizados com desin-
fetantes próprios para a finalidade, bem como será realizada a desinfecção com álcool 70% de superfícies expostas, incluindo as mesas, 
armários, maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, entre outros;
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b) Todos os ambientes serão mantidos arejados, preferencialmente com ventilação natural, com as janelas e portas abertas;
c) Haverá sinalização de rotas para que os candidatos mantenham o distanciamento de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) quando da 
saída para o banheiro (fila do banheiro), entrada ou saída da sala (fila para a sala);
d) Ficará proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado. Caso existam no local, devem ser utilizados somente para a retirada de 
água em copos descartáveis ou recipientes de uso individual;
e) Será disponibilizado álcool 70% na entrada das salas de realização das provas e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de 
maior circulação de pessoas; podendo o candidato levar seu próprio álcool, desde que em embalagem transparente e de uso pessoal;

No Edital 001/2019, no item 11.1.1, onde se lê:

11.1.1 Os candidatos pré-classificados para a Avaliação Psicológica serão convocados por Lista de Convocação para a Avaliação Psicológica, 
publicada no Site do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, 
local e horário de realização da prova;

Leia-se:

11.1.1 Os candidatos pré-classificados para a Avaliação Psicológica serão convocados por Lista de Convocação para a Avaliação Psicológica, 
publicada no Site do Certame com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, 
local e horário de realização da prova;

No Edital 001/2019, inclui-se o item 11.1.2, com seguinte teor:

11.1.2. Em razão da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19, a data da prova a ser informada na convocação, 
é passível de alteração, a depender da evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus à PREFEITURA MU-
NICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL OU AO INSTITUTO ÂNIMA SOCIESC.

No Edital 001/2019, inclui-se os itens 11.2.1 e 11.2.2., nos seguintes termos

11.2.1. Para a realização da prova prática o candidato deverá seguir todas as determinações descritas abaixo:
a) Durante toda a permanência no local da prova, o candidato deverá usar máscara descartável de tecido não tecido (TNT) ou tecido de 
algodão, N95, PPF2, etc., sendo vedado o uso de lenços, bandanas e outros materiais, assim como o uso de faceshied isoladamente, sem 
que tenha máscara embaixo;
a.1) Não serão fornecidas máscaras de proteção ao candidato, o qual deverá dispor da quantidade suficiente para sua reposição, bem como 
embalagem plástica para sua guarda, uma vez que é recomendada a sua troca na entrada do prédio e a cada 2 horas de uso.
a.2) A retirada da máscara de proteção facial somente será permitida, de forma breve, sempre com a autorização do fiscal, nos momentos 
da identificação pessoal, para consumo de água, ou para realizar a substituição da máscara.
b) na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos de ser aferida através de termômetros infraverme-
lhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato deverá ser encaminhado para 
realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a procurar assistência médica;
c) Higienizar as mãos com álcool 70% sempre que solicitado;
d) . Os candidatos deverão seguir e respeitar a sinalização para manter o distanciamento social nos corredores e nas salas de realização das 
provas, mantendor o distanciamento mínimo de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) dos demais candidatos;
e) Não utilizar bebedouros com jato inclinado. . Recomenda-se aos candidatos que levem a sua própria garrafa de água para uso individual
f) Não utilizar elevadores. O uso dos elevadores, quando disponíveis, será permitido apenas por pessoas com dificuldades ou limitações 
para locomoção;
g) respeitar as orientações determinadas por coordenadores e fiscais

11.2.2 A recusa do candidato em obedecer às normas sanitárias das autoridades competentes dispostas neste edital acarretará a sua reti-
rada do local de realização das provas e a sua eliminação do concurso público.

No Edital 001/2019, inclui-se o item 11.2.3, nos seguintes termos:

11.2.3 No dia da prova, os portões para entrada dos candidatos nas salas de prova serão abertos com 01h30 (uma hora e trinta minutos) de 
antecedência ao início do horário previsto para prova, com intuito de evitar aglomerações. Consequentemente, solicita-se que o candidato 
também compareça com antecedência ao local da prova.

No Edital 001/2019, inclui-se o item 11.2.4, com as seguintes informações:

11.2.4 A prova poderá ser realizada em três datas diferentes, com um intervalo de 3 (três) semanas entre cada uma, sendo que o candidato 
poderá apresentar, no endereço eletrônico https://sociesc.selecao.net.br, através de recurso, no local denominado “Área do Candidato”, em 
um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, um laudo médico ou termo de isolamento, que o permitirá realizar a prova na data seguinte;

No Edital 001/2019, inclui-se o item 11.2.5, com as seguintes informações:

11.2.5. A fim de propiciar segurança a todos os candidatos, informa-se que:

a) Os locais das provas serão devidamente higienizados antes da realização das provas. As salas terão seus pisos higienizados com desin-
fetantes próprios para a finalidade, bem como será realizada a desinfecção com álcool 70% de superfícies expostas, incluindo as mesas, 
armários, maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, entre outros;
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b) Todos os ambientes serão mantidos arejados, preferencialmente com ventilação natural, com as janelas e portas abertas;
c) Haverá sinalização de rotas para que os candidatos mantenham o distanciamento de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) quando da 
saída para o banheiro (fila do banheiro), entrada ou saída da sala (fila para a sala);
d) Ficará proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado. Caso existam no local, devem ser utilizados somente para a retirada de 
água em copos descartáveis ou recipientes de uso individual;
e) Será disponibilizado álcool 70% na entrada das salas de realização das provas e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de 
maior circulação de pessoas; podendo o candidato levar seu próprio álcool, desde que em embalagem transparente e de uso pessoal;

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital, consolidado com as alterações decorrentes desta alteração.

Jaraguá do Sul-SC, 27 de agosto de 2021.

Ivana Atanásio Dias Antídio Aleixo Lunelli
Secretária Municipal de Educação Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 002/2019 - ADITAMENTO 06 DO EDITAL
Publicação Nº 3249564

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 002/2019
ADITAMENTO 06 DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, torna público aos candidatos interessados neste certame, que nesta data, foi alterado o 
Edital de Concurso Público 002/2019, conforme o que estabelece a seguir:

No Edital 002/2019, no item 8.1.1, onde se lê:

8.1.1 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por Lista de Convocação para a Prova Prática, publicada no Site 
do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, local e horário de 
realização da prova;

Leia-se:

8.1.1 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão convocados por Lista de Convocação para a Prova Prática, publicada no Site 
do Certame com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, local e horário 
de realização da prova;

No Edital 002/2019, inclui-se os itens 8.2.2 e 8.2.3, nos seguintes termos

8.2.2. Para a realização da prova prática o candidato deverá seguir todas as determinações descritas abaixo:

a) Durante toda a permanência no local da prova, o candidato deverá usar máscara descartável de tecido não tecido (TNT) ou tecido de 
algodão, N95, PPF2, etc., sendo vedado o uso de lenços, bandanas e outros materiais, assim como o uso de faceshied isoladamente, sem 
que tenha máscara embaixo;
a.1) A retirada da máscara de proteção facial somente será permitida, de forma breve, sempre com a autorização do fiscal, nos momentos 
da identificação pessoal, para consumo de água, ou para realizar a substituição da máscara.
b) na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos de ser aferida através de termômetros infraverme-
lhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato deverá ser encaminhado para 
realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a procurar assistência médica;
c) Higienizar as mãos com álcool 70% sempre que solicitado;
d) Os candidatos deverão seguir e respeitar a sinalização para manter o distanciamento social nos corredores e nas salas de realização das 
provas, mantendo o distanciamento mínimo de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) dos demais candidatos;
e) Não utilizar bebedouros com jato inclinado. Recomenda-se aos candidatos que levem a sua própria garrafa de água para uso individual.
f) Não utilizar elevadores. O uso dos elevadores, quando disponíveis, será permitido apenas por pessoas com dificuldades ou limitações 
para locomoção;
g) respeitar as orientações determinadas por coordenadores e fiscais

8.2.3 A recusa do candidato em obedecer às normas sanitárias das autoridades competentes dispostas neste edital acarretará a sua retirada 
do local de realização das provas e a sua eliminação do concurso público.

No Edital 002/2019, inclui-se o item 8.2.4, nos seguintes termos:

8.2.4 No dia da prova, os portões para entrada dos candidatos nas salas de prova serão abertos com 01h30 (uma hora e trinta minutos) de 
antecedência ao início do horário previsto para prova, com intuito de evitar aglomerações. Consequentemente, solicita-se que o candidato 
também compareça com antecedência ao local da prova.

No Edital 002/2019, inclui-se o item 8.2.5, com as seguintes informações:

8.2.5 A prova poderá ser realizada em três datas diferentes, com um intervalo de 3 (três) semanas entre cada uma, sendo que o candidato 
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poderá apresentar, no endereço eletrônico https://sociesc.selecao.net.br, através de recurso, no local denominado “Área do Candidato”, em 
um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, um laudo médico ou termo de isolamento, que o permitirá realizar a prova na data seguinte;

No Edital 002/2019, inclui-se o item 8.2.6, com as seguintes informações:

8.2.6. A fim de propiciar segurança a todos os candidatos, informa-se que:

a) Os locais das provas serão devidamente higienizados antes da realização das provas. As salas terão seus pisos higienizados com desin-
fetantes próprios para a finalidade, bem como será realizada a desinfecção com álcool 70% de superfícies expostas, incluindo as mesas, 
armários, maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, entre outros;
b) Todos os ambientes serão mantidos arejados, preferencialmente com ventilação natural, com as janelas e portas abertas;
c) Haverá sinalização de rotas para que os candidatos mantenham o distanciamento de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) quando da 
saída para o banheiro (fila do banheiro), entrada ou saída da sala (fila para a sala);
d) Ficará proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado. Caso existam no local, devem ser utilizados somente para a retirada de 
água em copos descartáveis ou recipientes de uso individual;
e) Será disponibilizado álcool 70% na entrada das salas de realização das provas e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de 
maior circulação de pessoas; podendo o candidato levar seu próprio álcool, desde que em embalagem transparente e de uso pessoal;

No Edital 002/2019, no item 11.1.1, onde se lê:

11.1.1 Os candidatos pré-classificados para a Avaliação Psicológica serão convocados por Lista de Convocação para a Avaliação Psicológica, 
publicada no Site do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, 
local e horário de realização da prova;

Leia-se:

11.1.1 Os candidatos pré-classificados para a Avaliação Psicológica serão convocados por Lista de Convocação para a Avaliação Psicológica, 
publicada no Site do Certame com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, 
local e horário de realização da prova;

No Edital 002/2019, inclui-se o item 11.1.2, com seguinte teor:

11.1.2. Em razão da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19, a data da prova a ser informada na convocação, 
é passível de alteração, a depender da evolução da pandemia e dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus à PREFEITURA MU-
NICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL OU AO INSTITUTO ÂNIMA SOCIESC.

No Edital 002/2019, inclui-se os itens 11.2.1 e 11.2.2., nos seguintes termos

11.2.1. Para a realização da prova prática o candidato deverá seguir todas as determinações descritas abaixo:
a) Durante toda a permanência no local da prova, o candidato deverá usar máscara descartável de tecido não tecido (TNT) ou tecido de 
algodão, N95, PPF2, etc., sendo vedado o uso de lenços, bandanas e outros materiais, assim como o uso de faceshied isoladamente, sem 
que tenha máscara embaixo;
a.1) Não serão fornecidas máscaras de proteção ao candidato, o qual deverá dispor da quantidade suficiente para sua reposição, bem como 
embalagem plástica para sua guarda, uma vez que é recomendada a sua troca na entrada do prédio e a cada 2 horas de uso.
a.2) A retirada da máscara de proteção facial somente será permitida, de forma breve, sempre com a autorização do fiscal, nos momentos 
da identificação pessoal, para consumo de água, ou para realizar a substituição da máscara.
b) na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos de ser aferida através de termômetros infraverme-
lhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato deverá ser encaminhado para 
realizar a prova em sala separada dos demais candidatos e orientado a procurar assistência médica;
c) Higienizar as mãos com álcool 70% sempre que solicitado;
d) . Os candidatos deverão seguir e respeitar a sinalização para manter o distanciamento social nos corredores e nas salas de realização das 
provas, mantendor o distanciamento mínimo de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) dos demais candidatos;
e) Não utilizar bebedouros com jato inclinado. . Recomenda-se aos candidatos que levem a sua própria garrafa de água para uso individual
f) Não utilizar elevadores. O uso dos elevadores, quando disponíveis, será permitido apenas por pessoas com dificuldades ou limitações 
para locomoção;
g) respeitar as orientações determinadas por coordenadores e fiscais

11.2.2 A recusa do candidato em obedecer às normas sanitárias das autoridades competentes dispostas neste edital acarretará a sua reti-
rada do local de realização das provas e a sua eliminação do concurso público.

No Edital 002/2019, inclui-se o item 11.2.3, nos seguintes termos:

11.2.3 No dia da prova, os portões para entrada dos candidatos nas salas de prova serão abertos com 01h30 (uma hora e trinta minutos) de 
antecedência ao início do horário previsto para prova, com intuito de evitar aglomerações. Consequentemente, solicita-se que o candidato 
também compareça com antecedência ao local da prova.

No Edital 002/2019, inclui-se o item 11.2.4, com as seguintes informações:
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11.2.4 A prova poderá ser realizada em três datas diferentes, com um intervalo de 3 (três) semanas entre cada uma, sendo que o candidato 
poderá apresentar, no endereço eletrônico https://sociesc.selecao.net.br, através de recurso, no local denominado “Área do Candidato”, em 
um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, um laudo médico ou termo de isolamento, que o permitirá realizar a prova na data seguinte;

No Edital 002/2019, inclui-se o item 11.2.5, com as seguintes informações:

11.2.5. A fim de propiciar segurança a todos os candidatos, informa-se que:

a) Os locais das provas serão devidamente higienizados antes da realização das provas. As salas terão seus pisos higienizados com desin-
fetantes próprios para a finalidade, bem como será realizada a desinfecção com álcool 70% de superfícies expostas, incluindo as mesas, 
armários, maçanetas, corrimãos, interruptores, elevadores, entre outros;
b) Todos os ambientes serão mantidos arejados, preferencialmente com ventilação natural, com as janelas e portas abertas;
c) Haverá sinalização de rotas para que os candidatos mantenham o distanciamento de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) quando da 
saída para o banheiro (fila do banheiro), entrada ou saída da sala (fila para a sala);
d) Ficará proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado. Caso existam no local, devem ser utilizados somente para a retirada de 
água em copos descartáveis ou recipientes de uso individual;
e) Será disponibilizado álcool 70% na entrada das salas de realização das provas e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de 
maior circulação de pessoas; podendo o candidato levar seu próprio álcool, desde que em embalagem transparente e de uso pessoal;

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital, consolidado com as alterações decorrentes desta alteração.

Jaraguá do Sul-SC, 27 de agosto de 2021.

Argos José Burgardt    Antídio Aleixo Lunelli
Secretaria Municipal da Administração  Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2019/SEMAD
Publicação Nº 3245506

Convocação de Processo Seletivo n° 001/2019/SEMAD

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até às 16h do dia 31 de agosto de 2021, na Rua Walter Marquardt, n° 1111, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo n° 001/2019/SEMAD, conforme segue:

Nome: KÉTHELYN DIEHL
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 39° lugar

D E C R E T O Nº 15.291/2021
Publicação Nº 3245516

D E C R E T O Nº 15.291/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 21/10/2020, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.456/2020, 
de 21 de outubro de 2020,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 950.000,00 (Novecentos e cinquenta mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente dos Encargos Gerais, a saber:
98 - ENCARGOS GERAIS
98.001 - ENCARGOS GERAIS
98.001.28.843.0000.0.077 - Pagamento da Dívida Pública
3.2.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
98.001.678 3.2.90 - Aplicações Diretas
0.6.06.0438 - SF - Recursos Arrecadados pelo Samae R$ 950.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2020, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul 
(Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 950.000,00 (Novecentos e cinquenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

D E C R E T O Nº 15.292/2021
Publicação Nº 3245517

D E C R E T O Nº 15.292/2021
Aprova o Código de Ética e Conduta dos Agentes Públicos do Poder Executivo, Autarquias, Fundações Públicas e Sociedades de Economia 
Mista do Município de Jaraguá do Sul.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º Este Decreto dispõe sobre o Código de Ética e Conduta dos agentes públicos do Poder Executivo, Autarquias, Fundações Públicas e 
Sociedades de Economia Mista do Município de Jaraguá do Sul.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se agente público quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ainda que terceirizada ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego, função ou estágio nos órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta.

Art.3º São objetivos do Código de Ética e Conduta:

I - criar ambiente adequado ao convívio social;

II - promover a prática e a conscientização de princípios de conduta e ética;
III - instituir instrumento referencial de apoio à decisão ética cotidiana; e
IV - fortalecer o caráter ético como forma de inibir práticas corruptas.
Art.4º São princípios e valores que norteiam o Código de Ética e Conduta:
I - legalidade, impessoalidade, moralidade, transparência e eficiência;
II - honestidade, discrição, urbanidade, decoro e boa-fé;

III - zelo permanente pela imagem e integridade institucional, profissional e pessoal;
IV - sigilo profissional e imparcialidade;

V - integridade e responsabilidade;

VI - zelo pelo patrimônio público, material e imaterial;

VII - defesa do elemento ético e zelo pela excelência na prestação dos serviços; e
VIII - atuação em respeito às normas e orientações internas, desde que não expressamente contrárias à legislação nacional, estadual ou 
local.

CAPÍTULO III
DO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA

Art.5º No relacionamento com os cidadãos, o agente público deverá prestar seus serviços de forma ágil, prestativa, com qualidade e urba-
nidade, respeitosa e precisa, proporcionando informações claras e confiáveis, baseado nas seguintes condutas:

I - evitar interrupções por razões alheias ao atendimento;

II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a motivar respeito e confiança;
III - agir com profissionalismo em situações de conflito, procurando manter o controle; e
IV - orientar e encaminhar corretamente, quando o atendimento precisar ser realizado em outro órgão ou entidade.

Art.6º O relacionamento no ambiente de trabalho deve constituir-se em convívio alicerçado na cordialidade, no respeito mútuo, na equidade, 
no bem-estar, na segurança de todos, na colaboração e no espírito de equipe, na busca de um objetivo comum, independentemente de 
posição hierárquica ou do cargo ou função, baseado nas seguintes condutas:
I - contribuir com um ambiente de trabalho livre de ofensas, difamação, exploração, discriminação, repressão, intimidação, assédio e vio-
lência verbal ou não verbal;
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II - compartilhar com os demais colegas os conhecimentos e as informações necessárias ao exercício das atividades, respeitadas as normas 
relativas ao sigilo;
III - não permitir que interesses de ordem pessoal, simpatias ou antipatias interfiram no trato com colegas, público em geral e no anda-
mento dos trabalhos;

IV - não prejudicar deliberadamente, no ambiente de trabalho ou fora dele, por qualquer meio, a imagem da instituição ou a reputação de 
seus agentes públicos;

V - abster-se de emitir opinião ou adotar práticas que demonstrem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade, gênero, credo e quaisquer 
outras formas de discriminação ou que possam perturbar o ambiente de trabalho ou causar constrangimento aos demais agentes públicos; e

VI - zelar pela correta utilização de recursos materiais, equipamentos, serviços contratados e veículos oficiais de prestadores de serviço 
colocados à sua disposição no interesse do serviço público.

Art.7º São direitos do agente público:

I - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade física, moral e psicológica, com equilíbrio entre vida profissional e pes-
soal;

II - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação e reconhecimento de desempenho individual, bem como ter acesso às informações 
que lhe digam respeito;
III - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias à sua qualificação e aperfeiçoamento profissional;

IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo expor ideias, pensamentos e opiniões; e

V - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele digam respeito, inclusive médicas, que ficarão restritas a 
ele próprio e aos agentes públicos responsáveis pelo tratamento dessas informações.

Art.8º São deveres do agente público:

I - desempenhar, a tempo, com zelo e dedicação, as atribuições do cargo, função ou emprego público de que seja titular;

II - agir com honestidade e integridade no trato dos interesses da Administração Pública;
III - ser assíduo e pontual no serviço;

IV - guardar sigilo sobre as informações e assuntos a que tenha ciência em razão do cargo, emprego ou função;

V - respeitar a hierarquia;

VI - levar ao conhecimento das autoridades competentes as irregularidades de que tiver ciência, em razão do cargo, emprego ou função;

VII - informar sobre qualquer conflito de interesses, real ou aparente, relacionado com seu cargo, emprego ou função e tomar as medidas 
para evitá-lo;

VIII - tratar com cuidado os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o público;

IX - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do 
serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição 
social;

X - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem de direito;
XI - observar e respeitar todas as regulamentações formuladas pelos órgãos e entidades competentes acerca deste Código de Ética e Con-
duta, bem como demais políticas específicas;

XII - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legí-
timos interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados administrativos;

XIII - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo que 
observando as formalidades legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;

XIV - coibir, não praticar e não ser conivente com qualquer tipo de comportamento agressivo ou de violência física, psicológica e sexual;

XV - trabalhar de forma cooperativa e estimular o debate construtivo e a diversidade de opiniões;

XVI - não produzir ou disseminar notícias falsas ou fatos não averiguados, que devem sempre ser checados pelo agente público nos canais 
oficiais do Município;

XVII - requerer das empresas prestadoras de serviços que seus empregados respeitem os compromissos de conduta definidos neste Código;
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XVIII - conhecer e cumprir as normas legais aplicáveis que tratam da vedação do nepotismo.

Art.9º É vedado ao agente público:

I - o uso do cargo, emprego ou função para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem;

II - prejudicar deliberadamente, em razão do cargo, emprego ou função, a reputação de outros agentes públicos ou cidadãos;

III - utilizar pessoal ou recursos materiais da Administração Pública em serviços ou atividades particulares;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documentos ou processos, ou à realização de serviços;

V - retirar, sem prévia e expressa anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto do local de trabalho;

VI - dar causa a sindicância ou processo administrativo disciplinar, imputando a qualquer agente público fato de que o sabe inocente;

VII - participar, na qualidade de proprietário, sócio ou administrador, de empresa fornecedora de bens e serviços, executora de obras ou 
que realize qualquer modalidade de contrato, de ajuste ou compromisso com a Administração Pública, exceto para os profissionais da saúde 
com profissão regulamentada, no que concerne à contratação de consultas nas suas respectivas especialidades;

VIII - falsificar, alterar, deturpar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro oficial ou documento, ou usá-los quando sabidamente falsos;

IX - retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei, para satisfazer interesse ou sentimento 
pessoal;

X - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público 
ou demais agentes públicos;
XI - apresentar-se embriagado ou sob influência de substâncias psicotrópicas no serviço;

XII - exercer quaisquer atividades antiéticas ou incompatíveis com o exercício do cargo, emprego ou função;

XIII - induzir ou persuadir os colegas a atuar de maneira imprópria ou ilegal em nome ou em favor do Município;

XIV - omitir-se diante de situações de fraude e corrupção, sob qualquer forma, direta ou indireta, ativa ou passivamente, que envolva ou 
não valores monetários; e
XV - adotar, com relação ao setor público, qualquer iniciativa que possa ser interpretada como tráfico de influência e como ato lesivo à 
Administração Pública, descritos no artigo 5º, da Lei Federal Nº 12.846, de 2013.

Art.10. São causas de impedimento e/ou suspeição do agente público, situações que possam afetar o desempenho de suas funções com 
independência e imparcialidade ao participar de trabalho de fiscalização ou qualquer outra tarefa que lhe tenha sido confiada.
Parágrafo único. Verificada a causa de impedimento e/ou suspeição, deverá o agente público reduzir a termo a justificativa, apresentando 
ao seu superior hierárquico, para que tome as providências cabíveis.

Art.11. Configura conflito de interesses no âmbito do Poder Executivo, Autarquias, Fundações Públicas e Sociedades de Economia Mista do 
Município, em se tratando de agente público:

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades exercidas;

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha 
interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe;

III - exercer, direta ou indiretamente, ainda que informalmente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as atribui-
ções do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta ou Indireta do Município;

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, con-
sanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; e
VI - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente 
público está vinculado.

Parágrafo único. Constatando o agente público a existência de conflito de interesses em determinada situação, deverá reduzir a termo a 
justificativa e reportar à autoridade superior, para que tome as providências cabíveis.

Art.12. Nenhum agente público deve, direta ou indiretamente, pleitear, sugerir ou aceitar presentes em decorrência do cargo, emprego ou 
função ocupados.

§1º Entende-se como presente qualquer bem ou serviço dado gratuitamente, assim como ajuda financeira, empréstimo, gratificação, prê-
mio, comissão, promessa de emprego ou favor.
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§2º Excetuam-se do disposto neste artigo os prêmios concedidos em eventos oficiais.
§3º Os presentes que por razões econômicas ou diplomáticas não possam ser devolvidos, deverão ser incorporados ao patrimônio do órgão 
ou entidade.

Art.13. Todas as audiências a serem realizadas entre agentes públicos da alta administração e particulares, com a finalidade de tratarem de 
interesses institucionais, deverá ser formalizada, com os seguintes requisitos:

I - anotação da audiência na agenda oficial do agente público, publicada no sítio eletrônico da entidade ou órgão público;

II - realização da audiência na presença de, no mínimo, dois agentes públicos; e
III - registro de ata com a identificação das pessoas presentes na reunião, data, horário, local e assunto tratado, com um resumo do con-
teúdo.

Art.14. Os desvios de ética e conduta dos agentes públicos serão alvo de procedimento específico, realizado por Comissão de Ética da Se-
cretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, ou outro órgão ou unidade que a substituir, a fim de apurar os fatos e a gravidade 
da transgressão realizada pelo agente público, podendo-se, ao final, se constatada a irregularidade, implicar nas seguintes sanções:

I - censura privada, verbal ou formal; e

II - censura pública, formal.

§1º No caso de censura formal, tanto privada quanto pública, a sanção, juntamente com breve especificação do fato irregular, constará na 
ficha funcional do agente público.
§2º Constatado que a conduta também acarretou em transgressão administrativa, civil ou criminal, deverá a Comissão de Ética da Secretaria 
Municipal da Transparência e Integridade Pública, ou outro órgão ou unidade que a substituir, cientificar as autoridades competentes para 
a análise das responsabilidades cabíveis.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.15. A Administração Pública Municipal promoverá treinamentos periódicos para os agentes públicos, com a finalidade de cientificar a 
todos acerca das disposições constantes neste Código de Ética e Conduta.

Art.16. Também submetem-se a este Código de Ética e Conduta, no que couber, as pessoas jurídicas contratadas pelo Município.

Art.17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

D E C R E T O Nº 15.293/2021
Publicação Nº 3245518

D E C R E T O Nº 15.293/2021

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do artigo 
6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :

Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais BRUNA FRANCIELE RISTAU KROMP, matrícula 11286; MARCELO ELIAS DA 
SILVEIRA, matrícula 10852; e RONIS ROBERTO BOSSE, matrícula 7183, para comporem a Comissão que, sob a presidência da primeira, 
procederá a abertura e julgamento das propostas chegadas à esta Prefeitura, em razão da TOMADA DE PREÇOS Nº 155/2021, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, para a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de 
obra, para revitalização da iluminação pública da Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, chamado “Calçadão”, em conformidade com o 
Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes do Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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D E C R E T O Nº 15.294/2021
Publicação Nº 3245520

D E C R E T O Nº 15.294/2021
Designa Fiscal e Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 155/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para revitalização da iluminação pública da Avenida 
Marechal Deodoro da Fonseca, chamado “Calçadão”;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal MARCELO ELIAS DA SILVEIRA, matrícula 10852, Engenheiro, para FISCALIZAÇÃO, 
acompanhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 
155/2021 com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações técnicas 
integrantes do Processo Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, apro-
vado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.2º Fica designado o servidor público municipal RONIS ROBERTO BOSSE, matrícula 7183, Diretor de Urbanismo, para GERIR, controlar, 
conhecer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 155/2021 com os termos 
do ato convocatório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 
13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

D E C R E T O Nº 15.295/2021
Publicação Nº 3245522

D E C R E T O Nº 15.295/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 21/10/2020, e Alterações Pos-
teriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 
8.456/2020, de 21 de outubro de 2020, e no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 32.800,00 (Trinta e dois mil e oitocentos reais), para readequação orçamentária da 
ação abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.300.2.121 - Manutenção Patrimonial - Educação Infantil
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.163 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferência de Impostos - Educação R$ 32.800,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.122.300.2.121 - Manutenção Patrimonial - Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.161 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transferência de Impostos - Educação R$ 32.800,00
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Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

D E C R E T O Nº 15.296/2021
Publicação Nº 3245523

D E C R E T O Nº 15.296/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.456/2020, de 21/10/2020, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.456/2020, 
de 21 de outubro de 2020,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop); e do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.451.2.305 - Manutenção de Vias / Passagens
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
09.001.314 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.39.0555 - FEP - Fundo Especial Petróleo e Compensação Financeira
Exploração Recursos Naturais R$ 140.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.002 - ATENÇÃO BÁSICA
15.002.10.122.302.2.688 - Pagamento de Despesas Fixas - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.002.27 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de Operações
entre Órgãos
0.6.38.0090 - SF - Recursos PAB R$ 35.000,00
TOTAL R$ 175.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá 
do sul, proveniente de recursos vinculados ao FEP - Fundo Especial do Petróleo e Compensação Financeira da Exploração dos Recursos Na-
turais, no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais); e do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela diferença 
positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2020, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados aos Recursos 
PAB, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 146/2021 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Publicação Nº 3249809

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 146/2021
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de obra, para 
construção de edificação em estrutura metálica galvanizada à fogo, cobertura em telha trapezoidal TR 40-0.43mm – Aluzinc natural, com-
preendendo fabricação, transporte e montagem da estrutura, que será composta por pilares metálicos, tesouras treliças tipo FINK, terças 
e demais itens, no quartel sede do 14º Batalhão de Polícia Militar, localizado à Rua Gustavo Hagedorn nº 880 – Bairro: Nova Brasília, em 
conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes 
deste edital.
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REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 20 de setembro de 2021, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 84.911,09 (oitenta e quatro mil novecentos e onze reais e nove centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 20 de julho de 2021.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 025/2021/PAS
Publicação Nº 3249599

Edital de Notificação 025/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SAO MIGUEL ARCANJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.286.939/0003-02, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 020/2019 sendo acolhido e julgado procedente o 
Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 5000% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 026/2021/PAS
Publicação Nº 3249601

Edital de Notificação 026/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO MIGUEL ARCANJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.286.939/0002-21, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 034/2019 sendo acolhido e julgado procedente o 
Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 5000% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 027/2021/PAS
Publicação Nº 3249603

Edital de Notificação 027/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA MICHELE TATIANA REDIESS, inscrita no CPF 052.134.749-18, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO 
no Processo Administrativo Sanitário nº 016/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da 
penalidade de MULTA correspondente a 350% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 028/2021/PAS
Publicação Nº 3249606

Edital de Notificação 028/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SAO MIGUEL ARCANJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.286.939/0001-40, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 097/2018 sendo acolhido e julgado procedente o 
Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 5000% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 029/2021/PAS
Publicação Nº 3249609

Edital de Notificação 029/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO MIGUEL ARCANJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.286.939/0002-21, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 014/2019 sendo acolhido e julgado procedente o 
Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 1001% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 030/2021/PAS
Publicação Nº 3249611

Edital de Notificação 030/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA EDNA BOLDUAN LUY, inscrita no CPF nº 022.194.289-07, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO 
no Processo Administrativo Sanitário nº 098/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da 
penalidade de ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 031/2021/PAS
Publicação Nº 3249614

Edital de Notificação 031/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA FLÁVIO ROCHA inscrito no CPF nº 014.562.909-08, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 038/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 
MULTA correspondente a 200% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 032/2021/PAS
Publicação Nº 3249615

Edital de Notificação 032/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA ZG TABACARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.168.644/0001-63, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO 
no Processo Administrativo Sanitário nº 015/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da 
penalidade de MULTA correspondente a 2300% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 033/2021/PAS
Publicação Nº 3249617

Edital de Notificação 033/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA ROSANE WINTRICH STEFFENS, CPF 920.366.009-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no 
Processo Administrativo Sanitário nº 087/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da pena-
lidade de MULTA correspondente a 550% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 034/2021/PAS
Publicação Nº 3249619

Edital de Notificação 034/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA DEPIL FREE CLINICA DE ESTETICA EIRELI, inscrita no CNPJ 18.185.820/0001-60, atualmente em lugar incerto e não sabido, que 
foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 018/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo 
pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 150% da UPM.
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A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 035/2021/PAS
Publicação Nº 3249622

Edital de Notificação 035/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA PIRÃO SUPERMERCADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.914.956/0001-64, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi pro-
ferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 081/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela 
aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 2001% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 036/2021/PAS
Publicação Nº 3249625

Edital de Notificação 036/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA ROSANE WINTRICH STEFFENS, CPF 920.366.009-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no 
Processo Administrativo Sanitário nº 019/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da pena-
lidade de MULTA correspondente a 150% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 037/2021/PAS
Publicação Nº 3249626

Edital de Notificação 037/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA ASS DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES DE JARAGUA DO SUL, inscrita no CNPJ nº 02.542.221/0001-17, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 050/2019 sendo acolhido e julgado procedente o 
Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 350% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 038/2021/PAS
Publicação Nº 3249629

Edital de Notificação 038/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA MERCADO SAO ROQUE LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 07.333.083/0001-80, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi 
proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 059/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo 
pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 750% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 039/2021/PAS
Publicação Nº 3249630

Edital de Notificação 039/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA Jonas Alves Lima, CPF 052.316.779-22, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Admi-
nistrativo Sanitário nº 110/2020 sendo determinado o ressarcimento dos custos, decidindo pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA 
e cobrança do valor de R$ 720,24, devidamente corrigido pelo índice vigente.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 040/2021/PAS
Publicação Nº 3249631

Edital de Notificação 040/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA CARLOS EDUARDO APARECIDO DE ALMEIDA EVENTOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 31.355.650/0001-83 , atualmente 
em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 058/2021 sendo acolhido e julgado pro-
cedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente a 1001% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 041/2021/PAS
Publicação Nº 3249634

Edital de Notificação 041/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA Lucimar Ortiz Araujo Lazzaroto, CPF 030.173.969-24, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no 
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Processo Administrativo Sanitário nº 004/2021 sendo determinado o ressarcimento dos custos, decidindo pela aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA e cobrança do valor de R$ 492,42, devidamente corrigido pelo índice vigente.
A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 042/2021/PAS
Publicação Nº 3249636

Edital de Notificação 042/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA FARMÁCIA NUNES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.599.078/0001-35, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida 
DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 013/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplica-
ção da penalidade de MULTA correspondente a 350% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 043/2021/PAS
Publicação Nº 3249638

Edital de Notificação 043/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA ADRIANA BORGMANN, CPF nº 032.909.259-60, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 107/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 044/2021/PAS
Publicação Nº 3249639

Edital de Notificação 044/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA ROSANA GARCIA MELCHIORETTO, inscrita no CPF 003.515.739-92, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida 
DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 039/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplica-
ção da penalidade de MULTA correspondente a 150% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 045/2021/PAS
Publicação Nº 3249640

Edital de Notificação 045/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA LAURITA MACHADO, inscrita no RG 1.582.727-5, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 062/2018 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 
MULTA CORRESPONDENTE A 150% DA UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 046/2021/PAS
Publicação Nº 3249643

Edital de Notificação 046/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA JOYCE LARISSA CARVALHO, CPF 095.287.819-42, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 027/2020 sendo determinado o ressarcimento dos custos, decidindo pela aplicação da penalidade de ADVER-
TÊNCIA e cobrança do valor demonstrado no processo no total de R$ 365,00, devidamente corrigido pelo índice vigente

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 047/2021/PAS
Publicação Nº 3249645

Edital de Notificação 047/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA MÁRCIO DULISETE MARQUESIN, inscrita no CNPJ nº 13.601.420/0001-75, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi 
proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 082/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo 
pela aplicação da penalidade de MULTA CORRESPONDENTE A 300% DA UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 048/2021/PAS
Publicação Nº 3249647

Edital de Notificação 048/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA RUDINEI ANANIAS, inscrito no RG 7.148.446, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 073/2018 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 
MULTA CORRESPONDENTE A 150% DA UPM.
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A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 049/2021/PAS
Publicação Nº 3249648

Edital de Notificação 049/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA DANIEL GUILHERME DREWS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 33.947.909/0001-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 114/2020, julgando pela improcedência da infração, sem aplicação de 
penalidade à empresa autuada

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 050/2021/PAS
Publicação Nº 3249650

Edital de Notificação 050/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA SOUL HOTELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.835.125/0001-13, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida 
DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 052/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplica-
ção da penalidade de MULTA CORRESPONDENTE A 300% DA UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 051/2021/PAS
Publicação Nº 3249651

Edital de Notificação 051/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTI-
FICA COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO MIGUEL ARCANJO LTDA. inscrita no CNPJ nº 06.286.939/0003-02, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 096/2018 sendo acolhido e julgado procedente o 
Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de MULTA correspondente à 5000% da UPM.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 052/2021/PAS
Publicação Nº 3249653

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABALHADOR 

 

Rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC – 89259-590 
Fone: (47) 2106-8409 – E-mail: visa@jaraguadosul.sc.gov.br 

Edital de Notificação 052/2021/PAS 

 

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021. 

 

 

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de 

Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA COMERCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS SÃO MIGUEL ARCANJO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 06.286.939/0001-40, atualmente em lugar incerto e não sabido, que 

foi proferida DECISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 094/2018 sendo acolhido 

e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 

MULTA correspondente à 5000% da UPM. 

 

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. 

Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – 

RECURSO (I INSTÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nilceane Aparecida Junckes Costa 

Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 053/2021/PAS
Publicação Nº 3249655

Edital de Notificação 053/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA ELSA CORDEIRO RIBEIRO, inscrita no CPF nº 846.839.299-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DE-
CISÃO no Processo Administrativo Sanitário nº 146/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação 
da penalidade de ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 054/2021/PAS
Publicação Nº 3249659

Edital de Notificação 054/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA RENATO FIETZ, CPF nº 103.923.869-68, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 137/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 055/2021/PAS
Publicação Nº 3249661

Edital de Notificação 055/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA IVANILDO DA CRUZ, CPF nº 041.302.119-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO no Processo 
Administrativo Sanitário nº 111/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA.

A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 056/2021/PAS
Publicação Nº 3249662

Edital de Notificação 056/2021/PAS

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

A Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, NO-
TIFICA KATIA DE CARVALHO FERNANDES, CPF nº 041.507.799-02, atualmente em lugar incerto e não sabido, que foi proferida DECISÃO 
no Processo Administrativo Sanitário nº 121/2019 sendo acolhido e julgado procedente o Auto de Infração, decidindo pela aplicação da 
penalidade de ADVERTÊNCIA.
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A presente notificação será considerada efetivada 5 (cinco) dias após a publicação. Querendo o infrator, poderá oferecer recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da efetivação da notificação via Protocolo com Requerimento específico “VISA – DEFESA – RECURSO (I INS-
TÂNCIA) IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE”.

Nilceane Aparecida Junckes Costa
Gerente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador

EDITAL N° 013/2021/CESE - INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO ENSINO 
SUPERIOR E ENSINO MÉDIO DO CURSO DE MAGISTÉRIO

Publicação Nº 3245607

EDITAL N° 013/2021/CESE
INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA
ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR E ENSINO MÉDIO DO
CURSO DE MAGISTÉRIO

A Comissão Especial de Seleção de Estagiários – CESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o art. 3°, caput, da 
Lei Municipal n° 5.922 de 28 de março de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 7.968 de 25 de junho de 2019, torna público que estarão 
abertas as inscrições para o Programa de Estágio para Estudantes do Ensino Superior, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação – Semed.

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O procedimento de inscrição e classificação de estudantes de nível superior para atuarem no programa de estágio reger-se-á pelas 
disposições contidas neste edital, pela Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 2011 e suas alterações.

1.2 O estágio de Ensino Superior compreende o exercício transitório de funções auxiliares junto à Secretaria Municipal de Educação (Semed) 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul e não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de Jaraguá do Sul.

1.3 A duração do estágio de Ensino Superior não poderá exceder a 2 (dois) anos, consecutivos ou alternados.

1.4 A jornada de atividades do estágio de Ensino Superior é de 20 (vinte) horas semanais, limitado a 4 (quatro) horas diárias, compatíveis 
com o horário escolar e de funcionamento da Instituição Concedente.

1.5 As atribuições básicas do estagiário de Ensino Superior estão previstas no anexo II da Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 
2011 e suas alterações.

1.6 O valor da bolsa de estágio de Ensino Superior para o corrente ano é de R$ 883,95 (oitocentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos), equivalente a 4,45 (quatro vírgula quarenta e cinco) UPMs (Unidade Padrão Municipal).

1.7 O estagiário que comprovar a necessidade de transporte coletivo para deslocamento até o local de estágio fará jus ao auxílio-transporte, 
nos termos da Lei Municipal n° 2.113/1996.

1.8 A seleção de que trata o presente Edital terá validade até esgotar a lista de classificados.

1.9 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do pro-
cesso seletivo.

1.10 Comprovada a falsidade das informações prestadas, a Administração Municipal reserva-se o direito de indeferir a inscrição do candidato 
ou mesmo rescindir o contrato a qualquer tempo.

2 DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições estarão abertas no período de 27 de agosto a 7 de setembro de 2021, através de formulário disponível no endereço 
eletrônico: https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=InscricaoEstagiarios&method=onStart&codigo=1617036b, ou no link 
disponível na página da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br) clicando na aba "Concursos Públicos, 
Processos Seletivos e Estágios".

2.2 Para confirmar sua inscrição, o estudante deverá preencher todos os campos do formulário supracitado e anexar documento compro-
batório.

2.2.1. Anexar o Comprovante de Notas e de Frequência para validar a inscrição.

2.3 A inscrição será efetivada somente após o candidato clicar na opção Finalizar.

2.4 Feita a inscrição, o candidato ficará inteiramente responsável pelas informações fornecidas.

2.5 A classificação final será divulgada no dia 13 de setembro de 2021, após às 17 horas, no site (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br).

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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3 DOS REQUISITOS

3.1 Estar regularmente matriculado para o ano de 2021 nos cursos de Enfermagem, Psicologia, História, Geografia, Língua Portuguesa, 
Língua Inglesa, Arte, Ensino Religioso, Matemática, Ciências, Licenciatura em Pedagogia, Licenciatura em Educação Física, Licenciatura em 
Educação Especial ou Licenciatura em Psicopedagogia, entre o terceiro e o penúltimo semestre, ou Curso Ensino Médio Magistério matricu-
lado no 4º ano, e com frequência efetiva em Instituições de Ensino Superior, conveniadas à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

3.2 Apresentar os seguintes documentos no ato da contratação:
a) Fotocópia da Carteira de Identidade (RG);
b) Fotocópia do CPF;
c) Fotocópia do Certificado de Reservista/Dispensa Militar (para homens);
d) Comprovante de residência atualizado em nome do estudante, dos pais ou responsáveis (caso o comprovante esteja em nome de um 
responsável, é obrigatório preenchimento da declaração de residência – disponibilizada pela Diretoria de Gestão de Pessoas);
e) Fotocópia do boletim escolar do estudante do último semestre cursado e o apresentado no ato da inscrição;
f) Atestado/declaração de frequência escolar do estudante com data atualizada;
g) Fotocópia do histórico escolar do estudante;
h) Fotocópia do atestado/declaração de índice acadêmico do estudante.

3.3 A contratação será realizada através de agendamento com a Central de Estágios.

4 DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação dar-se-á de acordo com:
a) índice de desempenho acadêmico das disciplinas cursadas com aprovação, comprovado através da média de notas do histórico escolar 
ou da declaração emitida pela Instituição de Ensino;
b) percentual de frequência do último semestre cursado.

4.2 No caso de empate, terá preferência, o candidato com maior idade.

4.3 Serão desclassificados do processo seletivo os candidatos que se enquadrarem nas seguintes hipóteses:
a) obtiverem a média de notas do disposto no item 4.1, a, inferior a 60% (sessenta por cento);
b) obtiverem o percentual de frequência do disposto 4.1, b, inferior a 75% (setenta e cinco por cento).

4.4 A classificação prévia será divulgada no dia 9 de setembro de 2021, após às 17 horas, no site (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br).

4.4.1 De conhecimento da divulgação da classificação prévia, o candidato poderá
recorrer do resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo I), fundamentando e encaminhando à Comissão Especial de Seleção 
de Estagiários –
CESE.

4.4.2 No caso de não concordância ou divergências da classificação, o candidato poderá impetrar recurso da classificação prévia no dia 10 
de setembro de 2021, na
Secretaria Municipal de Educação, com entrega do Anexo I preenchido, no horário das 8 horas às 16 horas.

4.5. A classificação final será divulgada no dia 13 de setembro de 2021, após às 17 horas, no site (http://www.jaraguadosul.sc.gov.br).

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 A classificação obtida pelo candidato não gerará direito de ingresso em vaga de estágio, mas tão somente de figurar na lista de classi-
ficados.

5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de Estagiários.

Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2021

CAROLINA SCHIOCHET
Representante da Secretaria Municipal da Administração
Portaria n° 622/2019

GRACE EMILIA ANDREATTA
Representante da Secretaria Municipal da Administração
Portaria n° 622/2019

ROBERTA ROTERMUND BARATTO
Representante da Secretaria Municipal da Educação
Portaria n° 653/2020

TALLIS TAIS PERKOWSKI MULLER
Representante da Secretaria Municipal da Educação
Portaria n° 622/2019

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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ANEXO I
RECURSO

EDITAL N° 013/2021/CESE
INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA
ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR E ENSINO MÉDIO DO
CURSO DE MAGISTÉRIO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________________
INSCRIÇÃO: _________________
MOTIVO: _______________________________________________________________________________ ____________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________

Anexar documentos comprobatórios (histórico escolar/boletim)

(Para uso da SEMED)

DEFERIDO

INDEFERIDO

Jaraguá do Sul, _______ de ________________ de _______.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO - 
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO II

Publicação Nº 3249806

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

TIPO: Menor Preço Global

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO II

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Administração, torna público para conhecimento dos interessados na licitação por 
Pregão Presencial acima, que está promovendo alteração na descrição do objeto, na descrição das alíneas “b” e “h” do item 3.0, das alíneas 
“e” e “f” do item 4.1 – do Anexo IX – Termo de Referência, alteração no modelo de Proposta Comercial – Anexo II do Edital e substituição 
do Decreto Municipal e Instrução Normativa que Dispõe Sobre o Pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro nos Contratos Administrativos. 
O Edital Versão III contemplando alteração, estará disponível no site a partir do dia 30/08/2021. Sendo assim, e por força do § 4º do art. 
21 da Lei Federal n.º 8.666/93, esta Administração Pública comunica aos interessados a nova data para a entrega e abertura dos envelopes, 
conforme segue:

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 14 de setembro de 2021, no Setor de Protocolo da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha. O CREDENCIAMENTO, disputa de 
preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Compras. As demais 
informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 26 de agosto de 2021.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2021
Publicação Nº 3249808

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2021

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC

CONTRATADA: KEEP STUDIO LTDA

OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços técnicos especializados de foto, captação de imagens, 
transmissão, vídeo e filmagem para eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) 
meses, em conformidade com o ANEXO I – Termo de Referência.

DO VALOR: Os valores estão previstos no item 1.1 da cláusula primeira desta Ata de Registro.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2021 e 2022, serão os previstos no item 3.1 da cláusula ter-
ceira desta Ata de Registro.

PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em até 30(trinta) dias após a execução dos serviços solicitados e mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade do Município que será formalizada 
através de Autorização de Fornecimento, contendo a indicação do dia, do horário de início do evento e do local onde os serviços devem ser 
prestados, emitida com antecedência mínima de 05 dias da prestação de serviço a título de agendamento, respeitando a vigência da Ata 
do Registro de Preços.

DATA DA ASSINATURA: 23/08/2021.

FORO: Comarca de Jaraguá do Sul

SIGNATÁRIOS: Natália Lúcia Petry e Michele Siqueira Bachmann

NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO – CONTRATO Nº 041/2021 ISSEM
Publicação Nº 3249760

EXTRATO – CONTRATO Nº 041/2021
ISSEM

CONTRATANTE: Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (CNPJ nº 00.091.238/0001-70)

CONTRATADO: Lucas Demarchi Gomes (CNPJ nº 37.080.869/0001-01)

OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, destinados aos beneficiários do Issem-Saúde, nos termos do Regulamento aprovado 
pelo Decreto Municipal n.º 12.796/2019 e suas alterações, do Edital de Credenciamento n.º 001/2021 e demais legislação pertinente.

VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/09/2021.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021

SIGNATÁRIOS: Márcio Erdmann e Lucas Demarchi Gomes

Márcio Erdmann
Presidente
Issem
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ISSEM - 3° ADITIVO AO CONTRATO N° 86/2020 - TERMO DE CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 3249758

 

 

 

3° ADITIVO AO CONTRATO N° Entidades Credenciadas_2021.Aditivos.Contrato nº 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente Aditivo ao Contrato n.º Entidades 
Credenciadas_2021.Aditivos.Contrato nº, para a prestação de serviços Entidades 
Credenciadas_2021.Aditivos.Serviços, que mantém entre si, a credenciada Entidades 
Credenciadas_2021.Aditivos.Prestador, inscrita no CNPJ n.º Entidades 
Credenciadas_2021.Aditivos.CNPJ e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, inscrito no CNPJ sob n.º 00.091.238/0001-70 ambos já 
qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue: 
 

1) Excluir do Rol de Cobertura os seguintes procedimentos: 
 

Procedimento Código da CBHPM (6ª ed., 2010) 

RX - Coração e vasos da base 4.08.05.05-0 

RX - Esôfago 4.08.06.03-0 

RX - Estômago e duodeno 4.08.06.04-9 

RX - Esôfago - hiato - estômago e duodeno 4.08.06.05-7 

RX - Trânsito e morfologia do delgado 4.08.06.06-5 

Urografia venosa com bexiga pré e pós-miccional 4.08.07.01-0 

RM - Mama (bilateral) 4.11.01.48-0 
 

 
2) Incluir Anexo II - RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM PREÇOS ESPECIAIS e 
Anexo III - PACOTE CONTRASTE E SEDAÇÃO ao contrato original, conforme 
negociação: 

ANEXO II 
CONTRATO N.º 86/2020 

RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM PREÇOS ESPECIAIS 
 

Procedimento Código da CBHPM (6ª 
ed., 2010) 

R$ 

RX - Crânio - 4 incidências 4.08.01.03-9 45,00 

RX - Orelha, mastóides ou rochedos - 
bilateral 

4.08.01.04-7 45,00 

RX - Coluna cervical - 5 incidências 4.08.02.02-7 45,00 

RX - Coluna dorsal - 4 incidências 4.08.02.04-3 45,00 

RX - Coluna lombo-sacra - 5 incidências 4.08.02.06-0 45,00 

RX - Coluna dorso-lombar para escoliose 4.08.02.08-6 45,00 

RX - Coluna total para escoliose 4.08.02.09-4 45,00 
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(telespondilografia) 

RX - Incidência adicional de coluna 4.08.02.11-6 10,00 

RX - Incidência adicional de membro 
superior 

4.08.03.14-7 10,00 

RX - Panorâmica dos membros inferiores 4.08.04.12-7 45,00 

RX - Incidência adicional de membro inferior 4.08.04.13-5 10,00 

RX - Tórax - 4 incidências 4.08.05.04-2 50,00 

RX - Abdome agudo 4.08.08.02-5 45,00 

RX - Mamografia digital bilateral 4.08.08.04-1 120,00 

RX - Esqueleto (incidências básicas de: 
crânio, coluna, bacia e membros) 

4.08.08.11-4 45,00 

Densitometria óssea - rotina: coluna e fêmur 
(ou dois segmentos) 

4.08.08.13-0 130,00 

US - Abdome total (abdome superior, rins, 
bexiga, aorta, veia cava inferior e adrenais) 

4.09.01.12-2 120,00 

US - Abdome superior (fígado, vias biliares, 
vesícula, pâncreas e baço) 

4.09.01.13-0 100,00 

US - Retroperitônio (grandes vasos ou 
adrenais) 

4.09.01.14-9 100,00 

US - Obstétrica com Doppler colorido 4.09.01.24-6 130,00 

US - Obstétrica com translucência nucal 4.09.01.25-4 100,00 

US - Obstétrica 1º trimestre (endovaginal) 4.09.01.29-7 120,00 

Doppler colorido de vasos cervicais arteriais 
bilateral (carótidas e vertebrais) 

4.09.01.36-0 200,00 

Doppler colorido de vasos cervicais 
venosos bilateral (subclávias e jugulares) 

4.09.01.37-8 200,00 

Doppler colorido de aorta e artérias renais 4.09.01.39-4 200,00 

Doppler colorido de aorta e ilíacas 4.09.01.40-8 200,00 

Doppler colorido de artérias viscerais 
(mesentéricas superior e inferior e tronco 
celíaco) 

4.09.01.41-6 200,00 

Doppler colorido de hemangioma 4.09.01.42-4 200,00 

Doppler colorido arterial de membro 
superior - unilateral 

4.09.01.45-9 200,00 
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Doppler colorido venoso de membro 
superior - unilateral 

4.09.01.46-7 200,00 

Doppler colorido arterial de membro inferior 
- unilateral 

4.09.01.47-5 200,00 

Doppler colorido venoso de membro inferior 
- unilateral 

4.09.01.48-3 200,00 

Doppler transcraniano 4.09.01.60-2 200,00 

US - Aparelho urinário (rins, ureteres e 
bexiga) 

4.09.01.76-9 100,00 

TC - Crânio ou sela túrcica ou órbitas 4.10.01.01-0 250,00 

TC - Mastóides ou orelhas 4.10.01.02-8 250,00 

TC - Face ou seios da face 4.10.01.03-6 250,00 

TC - Articulações temporomandibulares 4.10.01.04-4 250,00 

TC - Pescoço (partes moles, laringe, 
tireóide, faringe e glândulas salivares) 

4.10.01.06-0 250,00 

TC - Tórax 4.10.01.07-9 250,00 

TC - Abdome total (abdome superior, pelve 
e retroperitônio) 

4.10.01.09-5 390,00 

TC - Abdome superior 4.10.01.10-9 260,00 

TC - Pelve ou bacia 4.10.01.11-7 250,00 

TC - Coluna cervical ou dorsal ou lombo-
sacra (até 3 segmentos) 

4.10.01.12-5 250,00 

TC - Articulação (esternoclavicular ou 
ombro ou cotovelo ou punho ou sacroilíacas 
ou coxofemoral ou joelho ou tornozelo) - 
unilateral 

4.10.01.14-1 250,00 

TC - Segmento apendiculare (braço ou 
antebraço ou mão ou coxa ou perna ou pé) 
- unilateral 

4.10.01.15-0 250,00 

Angiotomografia arterial de crânio 4.10.01.37-0 450,00 

Angiotomografia venosa de crânio 4.10.01.38-9 450,00 

Angiotomografia arterial de pescoço 4.10.01.39-7 450,00 

Angiotomografia venosa de pescoço 4.10.01.40-0 450,0 

Angiotomografia venosa de tórax 4.10.01.42-7 450,00 

Angiotomografia arterial de abdome 4.10.01.43-5 450,00 
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superior 

Angiotomografia venosa de abdome 
superior 

4.10.01.44-3 450,00 

Angiotomografia arterial de pelve 4.10.01.45-1 450,00 

Angiotomografia venosa de pelve 4.10.01.46-0 450,00 

Angiotomografia arterial de membro inferior 4.10.01.47-8 450,00 

Angiotomografia venosa de membro inferior 4.10.01.48-6 450,00 

Angiotomografia arterial de membro 
superior 

4.10.01.49-4 450,00 

Angiotomografia venosa de membro 
superior 

4.10.01.50-8 450,00 

Angiotomografia arterial pulmonar 4.10.01.51-6 450,00 

Angiotomografia venosa pulmonar 4.10.01.52-4 450,00 

RM - Crânio (encéfalo) 4.11.01.01-4 500,00 

RM - Sela túrcica (hipófise) 4.11.01.02-2 500,00 

RM - Base do crânio 4.11.01.03-0 500,00 

RM - Órbita bilateral 4.11.01.07-3 500,00 

RM - Ossos temporais bilateral 4.11.01.08-1 500,00 

RM - Face (inclui seios da face) 4.11.01.09-0 500,00 

RM - Articulação temporomandibular 
(bilateral) 

4.11.01.10-3 500,00 

RM - Pescoço (nasofaringe, orofaringe, 
laringe, traquéia, tireóide, paratireóide) 

4.11.01.11-1 500,00 

RM - Tórax (mediastino, pulmão, parede 
torácica) 

4.11.01.12-0 500,00 

RM - Abdome superior (fígado, pâncreas, 
baço, rins, supra-renais, retroperitônio) 

4.11.01.17-0 500,00 

RM - Pelve (não inclui articulações 
coxofemorais) 

4.11.01.18-9 500,00 

RM - Pênis 4.11.01.20-0 500,00 

RM - Bolsa escrotal 4.11.01.21-9 500,00 

RM - Coluna cervical ou dorsal ou lombar 4.11.01.22-7 500,00 

RM - Plexo braquial (desfiladeiro torácico) 4.11.01.24-3 500,00 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 710

 

 

ou lombossacral (não inclui coluna cervical 
ou lombar) 

RM - Membro superior unilateral (não inclui 
mão e articulações) 

4.11.01.25-1 500,00 

RM - Bacia (articulações sacroilíacas) 4.11.01.27-8 500,00 

RM - Coxa (unilateral) 4.11.01.28-6 500,00 

RM - Perna (unilateral) 4.11.01.29-4 500,00 

RM - Pé (antepé) - não inclui tornozelo 4.11.01.30-8 500,00 

RM - Articular (por articulação) 4.11.01.31-6 500,00 

Angio-RM de aorta torácica 4.11.01.33-2 600,00 

Angio-RM de aorta abdominal 4.11.01.34-0 600,00 

Hidro-RM (colângio-RM ou uro-RM ou 
mielo-RM ou sialo-RM ou cistografia por 
RM) 

4.11.01.35-9 600,00 

Angio-RM arterial pulmonar 4.11.01.49-9 600,00 

Angio-RM venosa pulmonar 4.11.01.50-2 600,00 

Angio-RM arterial de abdome superior 4.11.01.51-0 600,00 

Angio-RM venosa de abdome superior 4.11.01.52-9 600,00 

Angio-RM arterial de crânio 4.11.01.53-7 600,00 

Angio-RM venosa de crânio 4.11.01.54-5 600,00 

Angio-RM arterial de pelve 4.11.01.59-6 600,00 

Angio-RM venosa de pelve 4.11.01.60-0 600,00 

Angio-RM arterial de pescoço 4.11.01.61-8 600,00 

Angio-RM venosa de pescoço 4.11.01.62-6 600,00 

 
ANEXO III 

CONTRATO N.º 86/2020 
PACOTE CONTRASTE E SEDAÇÃO 

Procedimento Código Pacote R$ 

Pacote Contraste Ressonância 9.04.00.00-3 100,00 

Pacote Contraste Tomografia 9.04.00.01-1 80,00 

Pacote Sedação Ressonância 9.04.00.02-0 610,00 
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3) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária de 2021: 
 
Classif. Funcional 

Programática Projeto / Atividade Descrição da Natureza 
da Despesa 

Dotação 
Orçamentária Recurso 

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços 
de Assistência e Saúde 

3.3.90 – aplicações 
diretas 

02 Próprios 

 

4) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente 
aditivo, permanecerão inalteradas. 
 

 
E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo: 
 

Jaraguá do Sul, 25 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Márcio Erdmann 
Presidente 

ISSEM 

 Entidades 
Credenciadas_2021.Aditivos.Responsável 

Entidades 
Credenciadas_2021.Aditivos.Responsabilidade 

CREDENCIADA 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deise Fernanda Pincegher Rodrigues 
Superintendente de Assistência e Saúde 

TESTEMUNHA 

 Jean Paulo Trunckle 
Médico Auditor do ISSEM 

TESTEMUNHA 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Kist 
Procurador Autárquico 

OAB/SC 33890 
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ISSEM - RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2021
Publicação Nº 3249762

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2021

Considerando erro de digitação no Extrato do Contrato n.º 402021, que mantém entre si a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
inscrita no CNPJ sob n.º 34.028.316/0028-23, e o Issem – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, inscrito no CNPJ sob n.º 
00.091.238/0001-70, retifica-se o referido extrato, sendo que onde se lê:

CONTRATADA: SMI PRIME – Consultoria de Investimentos Ltda – CNPJ n.º 11.882.190/0001-34.

Leia-se:

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CNPJ n.º 34.028.316/0028-23.

Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2021.

Márcio Erdmann
Presidente

P O R T A R I A Nº 842/2021
Publicação Nº 3245599

PORTARIANº 842/2021
Designa os Conselheiros do Conselho Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul (CMS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal Nº 7.094/2015, de 28/08/2015, alterada pela 
Lei Municipal Nº 7.363/2017, de 20/04/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 012/2021/CMS/JS, de 20/08/2021, do Conselho Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/09/2021, os conselheiros que integrarão o Conselho Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul (CMS), a seguir 
relacionados:

I - REPRESENTANTES DE ENTIDADES E MOVIMENTOS REPRESENTATIVOS DE USUÁRIOS

a) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUÁ DO SUL (AMA)
Titular: Rafael Almeida Ferreira
Suplente: Fabiane Raquel Braun Picinini

b) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOVO AMANHÃ

Titular: Mateus Mantovani da Luz
Suplente: Douglas Fagundes Xavier

c) ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA LALAU

Titular: João Valcioni Daniel
Suplente: Maria Teresinha Rosa Bertholdi

d) ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O
DESENVOLVIMENTO PSICOSSOCIAL (ADP)

Titular: Cristiano Espíndola Soares Guimarães
Suplente: Gabriel Pereira

e) ASSOCIAÇÃO UNIÃO DE PAIS PELA SÍNDROME DE DOWN - UP DOWN
Titular: Helenita Bonatti Flores
Suplente: Symone Kopp Gonçalves de Matos

f) CASA DE APOIO Pe. ALOISIO BOEING

Titular: Dayane Cristine Krüger Pradi
Suplente: Patricia Simoni Martini

g) COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA DE JARAGUÁ DO SUL (CEL)
Titular: Ivanildo Laube
Suplente: Carlos Alberto Zingler
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h) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB/SC - 23ª
SUBSEÇÃO
Titular: Willian Leonardo da Silva
Suplente: Matheus Andrei Bauer

i) REDE MASCULINA DE COMBATE AO CÂNCER DE JARAGUÁ DO SUL
Titular: Walter de Oliveira Cardoso
Suplente: Sanaollah Malaki

j) ROTARY CLUB DE JARAGUÁ DO SUL - VALE DO ITAPOCU

Titular: Simone Comazzetto
Suplente: Rosemeri Nau

k) SOL - GRUPO DE SOLIDARIEDADE

Titular: Luciane Piccoli
Suplente: Rayssa Brugge Ribeiro

l) UNIÃO JARAGUAENSE DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES (UJAM)
Titular: Valmir Ferreira Cristóvão
Suplente: Ana Cristina Schineider

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE

a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA DE JARAGUÁ DO SUL
Titular: Jonathan Haisi Mandalho
Suplente: Karine Daniele Giovanella

b) ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE JARAGUÁ DO SUL (AMIJS)

Titular: Rodrigo Benthien
Suplente: Rodrigo Ferreira de Souza

c) CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (CREFSC - 3)

Titular: Claudio Tubbs
Suplente: Milton César Mateus

d) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN)

Titular: Gabriela Netto Ribeiro Lins
Suplente: Rubiani de Paula Carvalho

e) CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 10ª REGIÃO (CREFITO 10)

Titular: Lauro Schlichting Junior
Suplente: Cláudia Joana Stinghen

III - REPRESENTANTES DO GOVERNO, DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADOS CONVENIADOS

a) ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ

Titular: Maurício José Souto-Maior
Suplente: Renan Urack Sagrilo

b) ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL
Titular: Neilor Vincenzi
Suplente: Robson Manske

c) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Simone Orthmann
Suplente: Fabiana Blume
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Joyce Ribeiro Bueno
Suplente: Priscila Steffani
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Titular: Elisabeth Rolim Espanhol Bachmann
Suplente: Rogério Luiz da Silva

Titular: Lorena Viana Pereira da Fonseca
Suplente: Dalton Fernando Fischer

Art.2º O mandato encerrar-se-á em 1º/09/2023.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/09/2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA SAMAEJSU Nº 621/2021
Publicação Nº 3246026

PORTARIA SAMAEJSU Nº 621/2021
Concede Gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO a solicitação de férias do servidor, autorizadas por seu Diretor e Coordenador;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

Servidor – Cargo - Diretoria Matr Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Nº de Dias a 
Serem Gozadas

Vanderlei Marcondes Ferreira – Auxiliar de Serviços Gerais – Diretoria 
Técnica 578 18/03/2020 a 

17/03/2021
02/09/2021 a 
11/09/2021 10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 622/2021
Publicação Nº 3246028

PORTARIA SAMAEJSU Nº 622/2021
Concede Gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO a solicitação de férias do servidor, autorizadas por seu Diretor e Coordenador;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

Servidor – Cargo - Diretoria Matr Período Aquisitivo de Férias Período de Férias a Serem 
Gozadas

Nº de Dias 
a Serem 
Gozadas

Bruno Dilmo de Souza – Engenheiro Civil – Diretoria de Obras 581 01/04/2019 a 31/03/2020 08/09/2021 a 17/09/2021 10
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Claudio Cesar Eichstadt Garcia – Motorista – Diretoria Adminis-
trativa 526 01/03/2020 a 28/02/2021 08/09/2021 a 17/09/2021 10

Diego Bloch – Operador de Máquinas – Diretoria de Obras 589 06/05/2020 a 05/05/2021 08/09/2021 a 17/09/2021 10
Nathielly Hemkemeier Bizarri – Telefonista – Diretoria Adminis-
trativa 572 09/07/2019 a 08/07/2020 08/09/2021 a 22/09/2021 15

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 24 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 624/2021
Publicação Nº 3246030

PORTARIA SAMAEJSU Nº 624/2021
Afastamento de Servidor para cumprir medida de isolamento domiciliar

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO os termos do Decreto 13.723/2020, o qual declara situação de Emergência no Município de Jaraguá do Sul e Dispõe de 
Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o art. 11 do Decreto 13.731/2020, orienta que para os agentes públicos que apresentarem atestados médicos relacio-
nados a Síndromes Gripais, ficará estabelecido a Perícia Documental;

CONSIDERANDO o Atestado médico protocolado na Coordenadoria de Recursos Humanos no dia 26 de agosto de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º AFASTAR, para cumprir medida de isolamento domiciliar o Servidor Público Municipal ADELCIO FERREIRA BUENO matrícula 390, 
ocupante do cargo efetivo de Encanador - Lotado Coordenadoria Comercial da Diretoria Administrativa, dias 24 a 26 de agosto de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 24 de agosto de 2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 625/2021
Publicação Nº 3246031

PORTARIA SAMAEJSU Nº 625/2021
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 
2014; e,

CONSIDERANDO o memorando 611/2021 de 27 de agosto de 2021, da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 005/2020;

CONSIDERANDO a suspensão de todos os Processos Administrativos e Sindicâncias pelo período de 19 de março de 2020 a 31 de maio de 
2020, em razão da Pandemia causada pelo Novo Coronavírus, conforme a Portaria SAMAEJSU nº 196 de 18 de março de 2020, prorrogada 
pela Portaria SAMAEJSU 204 de 26 de março de 2020 e Portaria SAMAEJSU 216 de 8 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a suspensão de todos os Processos Administrativos e Sindicâncias pelo período de 27 de julho de 2020 a 5 de agosto de 
2020, em razão da Pandemia causada pelo Novo Coronavírus, conforme a Portaria SAMAEJSU nº 474 de 27 de julho de 2020, prorrogada 
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pela Portaria SAMAEJSU 503 de 5 de agosto de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 8 de setembro de 2021, os trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU 
Nº 420/2020, de 7 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de setembro de 2021.

Registre-se, Comunique-se E Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 626/2021
Publicação Nº 3246032

PORTARIA SAMAEJSU Nº 626/2021
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 
2014; e,

CONSIDERANDO o memorando 612/2021 de 27 de agosto de 2021, da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 002/2021;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 8 de setembro de 2021, os trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU 
Nº 187/2021 de 10 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 de setembro de 2021.

Registre-se, Comunique-se E Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 28 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 627/2021
Publicação Nº 3246033

PORTARIA SAMAEJSU Nº 627/2021
Retifica Portaria que Designa Servidor para Exercer a Função de
Gestor e Fiscal de Contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO a Portaria Normativa SAMAE JSU Nº 305/2021 de 27 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria SAMAEJSU Nº 614/2021 de 23 de agosto de 2021, na forma que segue:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Designar o servidor DEVERSON SIMIONI, matrícula 486, ocupante do Cargo em comissão de Diretor Técnico para desempenhar a 
função de GESTOR e FERNANDO JESUÍNO DE ABREU matrícula 607, ocupante do Cargo efetivo de Técnico Eletromecânico, para desempe-
nhar a função de FISCAL dos Contratos abaixo relacionados:

LEIA-SE
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Art. 1º Designar o servidor EVANIA APARECIDA DUARTE LIEBL matrícula 794, ocupante do Cargo em comissão de Diretor de Obras para 
desempenhar a função de GESTOR e FERNANDO JESUÍNO DE ABREU matrícula 607, ocupante do Cargo efetivo de Técnico Eletromecânico, 
para desempenhar a função de FISCAL dos Contratos abaixo relacionados:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11 de agosto de 2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 628/2021
Publicação Nº 3246034

PORTARIA SAMAEJSU Nº 628/2021
Designa Gestor e Fiscal de Contratos

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018; e,

CONSIDERANDO que cabe à Autarquia, nos termos do disposto no artigo 58, inciso III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, acom-
panhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019 de 31 de julho de 2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa SAMAE JSU Nº 305/2021 de 27 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor DEVERSON SIMIONI, matrícula 486, ocupante do Cargo em comissão de Diretor Técnico para desempenhar 
a função de GESTOR e FRANCISCO DAS CHAGAS FELIX RODRIGUES matrícula 804, ocupante do Cargo em comissão de Coordenador de 
Eletromecânica e Automação, para desempenhar a função de FISCAL dos Contratos abaixo relacionados:

CONTRATO EMPRESA CONTRATADA

Contrato nº 159/2021 de 11 de agosto de 2021, que tem como origem o Pregão nº 062/2021, objetivando 
o fornecimento de: Motobomba periférica auto-aspirante.

Antonelo Comercio e Assistência de Moto-
bombas e Motores Elétricos Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 11 de agosto de 2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 28 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 629/2021
Publicação Nº 3246035

PORTARIA SAMAEJSU Nº 629/2021
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 
2014; e,

CONSIDERANDO o memorando 613/2021 de 27 de agosto de 2021, da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 003/2021;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 437/2021, de 9 de junho de 2021;

RESOLVE:
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Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 7 de setembro de 2021, os trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU 
Nº 437/2021, de 9 de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 7 de setembro de 2021.

Registre-se, Comunique-se E Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PROCESSO SELETIVO N° 001/2020/SEMSA - CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 3245507

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s) CONVOCADO(S) para comparecer junto a Diretoria de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16h do dia 31 de agosto de 2021, na Rua Walter Marquardt, n° 1111, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo n° 001/2020/SEMSA, conforme segue:

Nome: SILVANA BRANDT
Cargo: ENFERMEIRO – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 4° lugar (segunda chamada)

Nome: ANA CLARA DANTAS DE SOUZA
Cargo: ENFERMEIRO – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 5° lugar (segunda chamada)

Nome: FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA
Cargo: ENFERMEIRO – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 6° lugar (segunda chamada)

Nome: ELIANE BATISTA TOLEDO
Cargo: ENFERMEIRO – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 8° lugar (segunda chamada)

Nome: KATIA CRISTINA MOREIRA RODRIGUES
Cargo: ENFERMEIRO – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 9° lugar (segunda chamada)

PROCESSO SELETIVO N° 001/2021/SEMASH - CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 3245510

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s) CONVOCADO(S) para comparecer junto a Diretoria de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16h do dia 31 de agosto de 2021, na Rua Walter Marquardt, n° 1111, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo n° 001/2021/SEMASH, conforme segue:

Nome: RAQUEL LIMA DA COSTA ROSÁRIO
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL – 30h
Secretaria: SEMASH
Classificação: 33° lugar

Nome: CLARICE JUHN
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL – 30h
Secretaria: SEMASH
Classificação: 34° lugar
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Nome: PAULA RODRIGUES PEREIRA
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL – 30h
Secretaria: SEMASH
Classificação: 35° lugar

Nome: NELSON RODRIGUES DA SILVA
Cargo: CUIDADOR SOCIAL – 40h
Secretaria: SEMASH
Classificação: 11° lugar

Nome: JUREMA DOS SANTOS GOMES
Cargo: CUIDADOR SOCIAL – 40h
Secretaria: SEMASH
Classificação: 12° lugar

Nome: ISABEL CRISTINA CARLINI
Cargo: CUIDADOR SOCIAL – 40h
Secretaria: SEMASH
Classificação: 13° lugar

PROCESSO SELETIVO N° 002/2019/SEMSA - CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 3245512

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s) CONVOCADO(S) para comparecer junto a Diretoria de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16h do dia 31 de agosto de 2021, na Rua Walter Marquardt, n° 1111, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo n° 002/2019/SEMSA, conforme segue:

Nome: EDILENE SILVA CESAR
Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 66° lugar

Nome: BRUNO WISCHRAL DA SILVA
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 92° lugar

Nome: MILENA BOHN BIDO
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS – 40h
Secretaria: SEMSA
Classificação: 93° lugar

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” Nº 032/2021/CMDCA/JS
Publicação Nº 3249576

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” Nº 032/2021/CMDCA/JS- Dispõe sobre a Renovação do registro da entidade Associação dos Amigos do 
Autista – AMA e inscrição de seus programas.
O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaraguá do Sul- CMDCA/JS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno do CMDCA, em especial no Art. 28, inciso X - “tomar decisões de caráter urgente ad referendum”.
Considerando a Lei Federal nº 8.069/1990, de 13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

Considerando que o §1º, do Art. 90, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) estabelece a obrigatoriedade, 
para as entidades governamentais e não governamentais, de procederem a inscrição de seus programas;

Considerando que o CMDCA/JS é o órgão que deve deliberar e exercer o controle da Política de atendimento às crianças e aos adolescentes, 
conforme dispõe a Lei Federal 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando que a definição de parâmetros para registro, inscrição e renovação de organizações governamentais, não governamentais, 
serviços e programas, junto ao CMDCA/JS, em conformidade com os artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é um ins-
trumento de orientação e padronização de documentos junto ao conselho, visando garantir a qualidade no atendimento de crianças e 
adolescentes;

Considerando a Lei n° 7.301/2016, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, Estabelece a 
Estrutura e o Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (FMDCA), e dá outras providências, especialmente o seu inciso VIII do art.15, que coloca como atribuições do 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaraguá do Sul:

VIII - proceder, junto a este Conselho, o registro de entidades e inscrição dos programas não governamentais que atuam nas áreas da for-
mação técnico profissional metódica, atendimento, promoção, defesa e garantia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, na 
forma dos artigos 90 e 91, da Lei Federal Nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente e legislação correlata vigente;

Considerando a Resolução nº 50/2016/CMDCA, alterada Resolução nº 61/2019/CMDCA/JS que regulamenta os procedimentos e critérios 
para registro ou renovação do registro de entidades não governamentais e inscrição de programas governamentais de atendimento à Crian-
ça e ao Adolescente do Município de Jaraguá do Sul-SC, especialmente:

Art.1º Estabelecer critérios e procedimentos para o registro e renovação de Entidades não governamentais e inscrição e atualização de 
Serviços e Programas desenvolvidos em Entidades Governamentais e Não Governamentais, obrigatoriamente, que atuam em Jaraguá do 
Sul, junto ao CMDCA.
Parágrafo único: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaraguá do Sul – CMDCA/JS, entende como Regimes de 
Atendimento, aqueles elencados no Artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, quais sejam:
I – Orientação e apoio sócio-familiar - Entende-se por regime de orientação e apoio sociofamiliar os programas que atendam diretamente as 
famílias, inclusive as gestantes, com o oferecimento de tratamento, assistência jurídica, acompanhamento social ou fornecimento de bens e 
serviços voltados ao resgate e/ou fortalecimento de vínculos afetivos, superação de situações de conflito familiar e/ou violência, provimento 
de necessidades básicas ou alternativas de geração de renda familiar.

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Jaraguá do Sul, que estabelece como 
atribuição da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Política de Atendimento a Criança e do Adolescente:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II – acompanhar e fiscalizar os serviços e programas de atendimento a Criança e o Adolescente, prestados pela rede governamental e não 
governamental;
III – articular ações que favoreçam a atuação da rede de atendimento que atua na política voltada aos direitos da criança e do adolescente 
no município;
IV – realizar visitas “in loco” às entidades não governamentais, serviços e programas governamentais […];
V – emitir parecer sobre a situação encontrada nas entidades não governamentais e serviços e programas governamentais inscritos no 
CMDCA.

Considerando que a “Associação dos Amigos do Autista – AMA” protocolou junto ao CMDCA o pedido de renovação do seu registro e inscri-
ção dos seus programas em 14 de julho de 2021.

Considerando que o objetivo geral da entidade “Associação dos Amigos do Autista – AMA”, é prestar atendimento especializado para as 
pessoas com deficiência, Transtorno do Espectro do Autista – TEA e suas famílias, de acordo com a Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 
2012, a qual institui a Politica Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (estatuto Social da AMA, 
alínea “a”, art.4º). A mesma atende entre seu público crianças e adolescentes de 0 a 18 anos e atualmente o seu atendimento é de 121 
crianças e adolescentes;

Considerando a visita in loco realizada pelos membros da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Política de Atendimento a Criança 
e ao Adolescente do CMDCA, no dia 23 de agosto de 2021, onde constatou-se que:
• A sede da entidade é um espaço amplo e organizado condizente com o trabalho desenvolvido junto as crianças e adolescentes, conforme 
proposto no Plano de Trabalho. O local possui 187 jogos e materiais adaptados para o atendimento da pessoa com deficiência TEA, possui 
também escritório com arquivos da entidade, sala da equipe técnica e reunião.
• As atividades acontecem de segunda a sexta , das 07hs ás 11h30 e das 13h as 17h;
• Atendem crianças e adolescentes de 0 a 18 anos e demais públicos, por meio dos seguintes programas: “Estimulação Precoce”, “Atendi-
mento Educacional Especializado” , Serviço Pedagógico Especifico”, “Programa de Atendimento a Família” e “Programa de Educação Profis-
sional”.
• A capacidade de atendimento da entidade é a seguinte:

Público Capacidade de Atendimento (considerar estrutura 
física e de recursos humanos) Atendimentos/mês

Crianças (0 a 12 anos) 96 210
Adolescentes (12 a 18) 25 50

• A entidade possui equipe especializada e capacitada para atender a demanda de crianças e adolescentes com autismo, sendo a equipe 
formada por 23 (vinte e três) profissionais e 100 colaboradores voluntários que confeccionam papel reciclado e cartões;
• A entidade possui arquivos físicos de todos os educandos e um sistema virtual contendo os dados de todas as famílias atendidas;
• Com relação as atividades de interação entre pais/responsáveis a entidade promove atividades em datas diversas, como o dia da família; 
páscoa; festa junina;desfile cívico; festa de natal/fim de ano e promoções externas de outras instituições parceiras, porem estes atualmente 
estão suspensos devido a pandemia do COVID-19.

RESOLVE:

Art.1°. Deferir a renovação do registro da entidade Associação dos Amigos do Autista – AMA e inscrição de seus programas: “Estimulação 
Precoce”, “Atendimento Educacional Especializado” , Serviço Pedagógico Especifico”, “Programa de Atendimento a Família” e “Programa de 
Educação Profissional”, em conformidade com a Resolução nº 50/2016/CMDCA, alterada Resolução nº 61/2019/CMDCA/JS, no regime de 
apoio sociofamiliar.
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Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de agosto de 2021.

EDSON WILLIAN PIOTTO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Jaraguá do Sul – CMDCA/JS.

SAMAE - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL Nº 082/2021
Publicação Nº 3246021

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE

JARAGUÁ DO SUL – SC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL Nº 082/2021

O SAMAE de Jaraguá do Sul, através de seu Diretor, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tornam público a abertura do Edital de Chamamento Público nº 082/2021 com o objetivo CREDENCIAR ENTIDADES PARA A REALIZAÇÃO 
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DO ÓLEO DE COZINHA ORIUNDO DAS RESIDÊNCIAS DOS 
MUNICÍPIOS DE JARAGUÁ DO SUL.

FUNDAMENTO LEGAL: inexigibilidade de competição por encontrarem-se preenchidos os requisitos legais do artigo 25, caput da Lei 8.666/93, 
qual seja, da inviabilidade de competição.

PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: a partir do dia 30 de agosto de 2021 até o dia 14 de setembro de 2021 às 09 horas, 
na Rua: Erwino Menegotti, nº 478.

ABERTURA DOS ENVELOPES E CONFERÊNCIAS DOS DOCUMENTOS: serão realizadas às 09 horas pela Comissão Especial do Chamamento 
Público, não sendo necessária a presença dos responsáveis pelas entidades, no dia 14 de setembro de 2021.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre este Credenciamento poderão ser obtidos no Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – Samae, pelo protocolo “1DOC” link https://samaejs.1doc.com.br/atendimento.

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtida no site www.samaejs.com.br.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

Registrado no TCE com a chave: E5BA96A844FF04A9109F1F7D1FFAA06608093C42

SAMAE - EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 175/2021 - 9º ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2017
Publicação Nº 3245999

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 175/2021
9º ADITIVO AO CONTRATO Nº 099/2017

Processo: Pregão nº 016/2017; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: TJ Ofi-
cina Elétrica Ltda - ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDROSSA-
NITÁRIA; Da Inclusão de Cláusula Dispondo sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: Acrescenta-se ao Contrato nº 099/2017, a 
Cláusula Décima Quarta, que trata das obrigações das partes referentes à Lei Geral de Proteção de Dados; Fundamento Legal: O presente 
termo aditivo é firmado com base na Lei Federal n° 8666, de 1993, na Lei Federal nº 13.709, de 2018 e no Memorando n° 271/2021 da 
Coordenadoria da Tecnologia da Informação. Data da assinatura: 18/08/2021; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir 
Izidoro e Thiago Peter Janssen.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

SAMAE - EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 177/2021 - 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 369/2019
Publicação Nº 3246001

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 177/2021
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 369/2019

Processo: Pregão nº 117/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Observes 
Serviços Eireli; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM E MANUTENÇÃO 
PAISAGÍSTICA EM DIVERSAS UNIDADES E CANTEIROS EXTERNOS MANTIDOS PELO SAMAE DE JARAGUÁ DO SUL; Da Inclusão de Cláusula 
Dispondo sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: Acrescenta-se ao Contrato nº 369/2019, a Cláusula Décima Sexta, que trata das 
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obrigações das partes referentes à Lei Geral de Proteção de Dados; Fundamento Legal: O presente termo aditivo é firmado com base na Lei 
Federal 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 13.709, de 2018 e no Memorando n° 271/2021 da Coordenadoria da Tecnologia da Informação.; 
Data da assinatura: 18/08/2021; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Priscila Mahnke.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

SAMAE - EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 178/2021 - 9º ADITIVO AO CONTRATO Nº 441/2016
Publicação Nº 3246006

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 178/2021
9º ADITIVO AO CONTRATO Nº 441/2016

Processo: Pregão nº 196/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Observes 
Serviços Eireli; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA NAS DEPENDÊNCIAS DO SAMAE; Da In-
clusão de Cláusula Dispondo sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: Acrescenta-se ao Contrato nº 441/2016, a Cláusula Décima 
Quarta, que trata das obrigações das partes referentes à Lei Geral de Proteção de Dados; Fundamento Legal: O presente termo aditivo é 
firmado com base na Lei Federal n° 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 13.709, de 2018 e no Memorando n° 271/2021 da Coordenadoria da 
Tecnologia da Informação; Data da assinatura: 18/08/2021; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Priscila 
Mahnke.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

SAMAE - SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2021
Publicação Nº 3246016

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC

SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que a data de abertura do Edital do Processo Licitatório nº 077/2021, referente 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, que estava previamente agendada 
para o dia 31/08/2021 às 09 horas, encontra-se SUSPENSA para análise de esclarecimentos realizados ao Edital apontando divergências. 
Tão logo seja realizada decisão acerca do assunto será divulgada nova data para a sessão de abertura do presente Processo Licitatório.

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (047) 2106-9114.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2021
Publicação Nº 3249815

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2021

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº 148/2021, efetuada pela Pregoeira, designada pelo Decreto nº 14.631/2021, constatei 
total regularidade no procedimento, tanto no que se refere ao julgamento como nas decisões apresentadas.

Item Proponente vencedora Quant. Unid. Descrição do objeto Valor unitário 
do item (R$)

01 CLAUDIONEI JOSE ROMANO 1.000 Serviços

Serviço de inseminação artificial bovina no Município de Jaraguá do Sul, 
em dias úteis, sábados, domingos e feriados para o atendimento do pro-
grama de melhoramento genético animal, amparado pela Lei Municipal 
n°4860/2007 e Decreto Municipal n° 6760/2009 e Decreto Municipal nº 
11.678/2017, ficando a cargo da contratada: o deslocamento até a proprie-
dade, sêmen, botijão com nitrogênio, luvas, bainhas e pipetas

146,00

ISTO POSTO, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item à proponente. Au-
torizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 26 de agosto de 2021.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2021

A Pregoeira, designada pelo Decreto 14.631/2021, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 148/2021, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação de pessoa jurídica para realização de inseminação artificial bovina no Municí-
pio de Jaraguá do Sul, em dias úteis, sábados, domingos e feriados para o atendimento do programa de melhoramento genético animal, 
amparado pela Lei Municipal n°4860/2007 e Decreto Municipal n° 6760/2009 e Decreto Municipal nº 11.678/2017, ao longo dos 12 (doze) 
meses, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Quant. Unid. Descrição do objeto Valor unitário 
do item (R$)

01 CLAUDIONEI JOSE ROMANO 1.000 Serviços

Serviço de inseminação artificial bovina no Município de Jaraguá do Sul, 
em dias úteis, sábados, domingos e feriados para o atendimento do 
programa de melhoramento genético animal, amparado pela Lei Municipal 
n°4860/2007 e Decreto Municipal n° 6760/2009 e Decreto Municipal nº 
11.678/2017, ficando a cargo da contratada: o deslocamento até a pro-
priedade, sêmen, botijão com nitrogênio, luvas, bainhas e pipetas

146,00

Jaraguá do Sul, SC, 26 de agosto de 2021.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 14.631/2021
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2021
Publicação Nº 3249816
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2021 

 
Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº 149/2021, efetuada pelo Pregoeiro, designado pelo 
Decreto nº 14.631/2021, constatei total regularidade no procedimento, tanto no que se refere ao 
julgamento como nas decisões apresentadas. 

Item Proponente 
vencedora  

Quant. Unid. Descrição do objeto Valor 
unitário do 
item (R$) 

1 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN ACEPROMAZINA – Acepromazina 10g - 
Frasco 20ml  

31,40 

2 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 UN ALBENDAZOL ORAL – Albendazol 10g - 
Frasco 250ml  

25,00 

3 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

4 UN AMOXICILINA – Amoxicilina (trihidratada) 
15g -  Frasco de 100ml  

81,35 

4 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN ANESTÉSICO LOCAL – Lidocaína (2,06g) 
bitartarato de epinefrina (1,001mg) - Frasco 
50ml  

17,40 

5 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

60 UN ANTITÓXICO – antitóxico (Acetil DL-
Metionina 5g, Cloreto de Colina 2g, Cloridrato 
de Tiamina 1g, Cloridrato de Piridoxina 0,04, 
Cloridrato de L-Arginina 0,6g, Riboflavina 
0,02g, Nicotinamida 0,5g Pantotenato de Cálcio 
0,2g, Glicose 20g - Frasco 100ml  

32,00 

6 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 UN BROMEXINA – Cloridrato de bromexina 
(300mg) - Frasco 50ml  

37,00 

7 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

40 UN CÁLCIO - Borogluconato de cálcio 20,15 g, 
Glicerofosfato de cálcio 2,5 g, Cloreto de 
magnésio 2,0 g, Veículo glicosado q.s.p. 100 mL 
- Frasco 200ml 

23,40 

8 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

20 UN CETOPROFENO – Cetoprofeno 10mg - Frasco 
50ml 

60,25 

9 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 UN COMPLEXO VIT B – Vitamina 
B12(cianocobalamina) 5000 mcg, Vitamina B1 
(cloridrato de tiamina) 500 mg, Vitamina B6 
(cloridrato de piridoxina) 150 mg – Frasco 50ml 

35,00 

10 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

30 UN COMPLEXO VITAMINICO INJ – Sulfato de 
mefentermina 600,0 mg, Vitamina B2 200,0 mg, 
Vitamina B6 500,0 mg, Nicotinamina 10.000,0 
mg, Pantotenato de - Frasco 10ml 

14,50 

11 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

80 UN DEXAMETASONA 5MG – Dexametasona 
(5,0mg) - Frasco 10ml 

10,50 

12 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

36 FR DICLOFENACO – Diclofenaco sódico 5g - 
Frasco 50ml 

22,00 

13 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

40 UN DIPIRONA – Dipirona Sódica (500mg) - Frasco 
50ml 

14,75 

14 AGROV. E PET 26 FR DIURÉTICO – Furosemida 10mg - Frasco 10ml 28,00 
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SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

15 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

18 UN DORAMECTINA – Doramectin 1g - Frasco 
50ml 

23,25 

16 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

160 UN ENROFLOXACINA 10% - enrofloxacina 10g - 
Frasco 50ml 

18,20 

17 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

6 UN ENROFLOXACINA LONGA AÇÃO – 
Enrofloxacina 10%  - Frasco 50ml 

87,00 

18 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

6 UN ESTIMULANTE DO RUMEM – Acetil tributil 
acetato  - Frasco 150ml 

95,25 

19 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 UN ESTIMULANTE GASTROINTESTINAL INJ  
Sorbitol 50g - Frasco 100ml 

33,00 

20 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

50 UN ESTIMULANTE RUMINAL – Solução de 
silicone a 30%, Suspensão de metilcelulose q.s.p 
- Frasco 100ml 

23,40 

21 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

30 UN FLORFENICOL – Florfenicol 30g - Frasco 
50ml 

80,00 

22 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

50 UN FLUNEXINA 50ML – Megluminato de 
flunixina 8,3 g (Equivalente a 5,0 g de flunixina) 
- Frasco 50ml 

69,00 

23 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

10 UN GLICOSE – Solução de Glicose 5% - Frasco 
500ml 

10,00 

24 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

16 UN IMIDOCARB – Dipropionato de imidocarb 12g 
- Frasco 15ml  

71,40 

25 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

6 FR IVERMECTINA – ivermectina 1% - Frasco 
50ml 

15,60 

26 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN KETAMINA – Cloridrato de ketamina 1,16 g - 
Frasco 10ml 

45,30 

27 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

30 UN MELOXICAM – Meloxicam (2g) - Frasco 50ml 104,00 

28 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

10 UN OCITOCINA - Ocitocina Sintética Stantard 
Internacional (Correspondendo 10 U.I. = 1 mL) - 
Frasco 10ml 

10,25 

29 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

150 UN OXITETRACICLINA – Oxitetraciclina base 
(10g) Lidocaína. (2g)  - Frasco 50ml 

19,25 

30 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

80 FR OXITETRACICLINA LA – Oxitetraciclina 
(dihidratada) 20g – Frasco de 50ml 

21,50 

31 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

400 UN PENICILINA LIOFILIZADA – Benzilpenicilina 
benzatina (3.000,000 UI) Benzilpenicilina 
procaína (1.500.000 UI) Benzilpenicilina 
potássica (1.500.000 UI) - Frascos 8,6g pó + 
15ml 

27,00 
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32 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

20 UN PROSTAGLANDINA – D (+) Cloprostenol 7,50 
mg (prostaglandina) – Embalagens com 2 
frascos de 2ml cada 

32,00 

33 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

120 UN SORO VITAMINADO – Dextrose anidra 25g, 
Cloreto de Sódio 2,48g, Cloreto de Cálcio 
Dihidratado 0,145g, Cloreto de Magnésio 
Hexahidratado 0,100g, Lactato de Sódio 3,17g, 
Veículo q.s.p500ml.Vitamina B12 2000mg. 
Frasco 500ml 

23,45 

34 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN SORO RL – 130 mEq de sódio; 4 mEq de 
potássio; 3 mEq de cálcio; 109 mEq de cloreto; 
28 mEq de lactato - Frasco 1000ml 

10,50 

35 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

36 UN SULFA + TRIMETOPRIM 50ml – 
Sulfametoxazol (20g) Trimetoprim (4g) - Frasco 
50ml 

28,70 

36 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

8 UN SUPLEMENTO ANEMIA – Vitamina B1 1.500 
mg, Vitamina B2 1.500 mg, Vitamina B12 
15.000 mcg, Vitamina B6 1.200 mg, Vitamina 
K3 250 mg, Pantotenato de Cálcio 1.200 mg, 
Ácido Fólico 5.000 mg, Ácido Nicotínico 1.200 
mg, Cobre 500 mg, Zinco 5.000 mg, Ferro 4.500 
mg, Cobalto 100 mg, Glicose 200 g - Frasco 
1000ml 
 
 

226,00 

37 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

6 UN SUPLEMENTO VITAMÍNICO ORAL – 
Triptofano 520 mg, DL-Metionina 21.430 mg, 
L-Carnitina, 20.000 mg, L-Lisina 37.900 mg, 
Prolina 24.566 mg, Cisteína 720 mg, 
Hidroxiprolina 14.706 mg, Valina 4.656 mg, 
Ácido Aspártico 10.323 mg, Ácido Glutâmico 
18.646 mg, Tirosina 2.317 mg, Treonina 1.790 
mg, Fenilalanina 4.129 mg, Histidina 2.149 mg, 
Colina 10.000 mg, Betaína 10.000 mg, 
Isoleucina 2.696 mg, Serina 3.055 mg, Arginina 
11.293 mg, Glicina 44.856 mg, Alanina 16.138 
mg, Leucina 6.278 mg, Glicose 200 g, Veículo 
q.s.p. 1.000 g  - Frasco 1000ml 

128,00 

38 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 UN TESTE CMT – Púrpura de bromocresol 0,02 mg 
- Frasco 500ml 

21,00 

39 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

20 UN TILOSINA – Tilosina (sob forma base) (20g) - 
Frasco 50ml 

40,00 

40 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

90 UN TRISTEZA – Diaceturato de 4,4-
diazoaminodibenzimidina (2,1g) Pirazolona. ( 
antipirina ) (11,1g) - Frasco 20ml 

28,90 

41 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

40 UN VELA UTERINAC – loridrato de tetraciclina 1g 
Excipiente efervescente 7g - Envelope com 2 
Tabletes 7g 

25,90 

42 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

26 UN VIT B12 – Vitamina B12 0,1g - Frasco 20ml 29,20 

43 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

26 UN VIT K – Vitamina K 0,217 g - Frasco 20ml 12,00 
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44 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN XILASINA – Cloridrato de xilazina 2g - Frasco 
10ml 

25,90 

45 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 FR CLOSANTEL – Closantel sódico 10 g – Frasco 
250ml 

56,30 

46 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 FR IVERMECTINA POUR-ON – Ivermectina 1% - 
Frasco 1l 

254,00 

47 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

10 FR MAGNÉSIO – hidróxido de magnésio 1200mg- 
frasco 350ml 

23,40 

48 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

10 FR MODIFICADOR ORGÂNICO – Vitamina E: 
100 UI, Vitamina D2: 2.000.000 UI, Vitamina 
B12: 5.000 µg, Cloridrato de L-arginina:200mg, 
Cloridrato de L-histidina:210mg, Cloridrato de 
L-lisina: 1.000mg, L-leucina: 210mg, L-
triptofano: 50mg, L-valina: 200mg, DL-
metionina: 210mg, Glicina: 420mg, Cloreto de 
cobalto: 13mg, Sulfato de cobre: 2mg, Iodeto de 
potássio: 15mg, Cloreto de zinco: 10mg, Cloreto 
de sódio: 42mg, Hipofosfito de cálcio: 1.500mg, 
Cloreto de magnésio: 210mg, Monoglutamato de 
sódio: 420mg, Ácido oléico: 375mg, Hidróxido 
de alumínio: 30mg – Frasco 100ml 

15,50 

49 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 FR VITAMINAS ADE – Vitamina E (alfa 
tocoferol) (5.500 U.I). Vitamina D-2 
(ergocalciferol) (6.000.000 U. I.) Vitamina A 
(palmitato) (27.000.000 U.I.) - Frasco 100ml 

29,50 

50 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

8 FR Mínimo de 5g de Cloridrato de Ceftiofur em 100 
ml de veículo q.s.p. Frasco 100ml 

137,50 

51 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 FR Mínimo de 4g de Sulfato de Gentamicina. Frasco 
100ml 

35,00 

52 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

12 FR Trifosfato Sódico de Adenosina 120g em 10ml 
de veículo q.s.p. Frasco 10ml 

18,50 

53 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

12 FR BUTAFOSNA 10g (Ácido 1-(n-butilamino) 1-
meiletil-fosfônico) Cianocobalamina (vitamina 
B12) 5000 microgramas em 100ml. Frasco 
100ml. 

111,45 

54 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 FR Cloridrato de Levamisol 5g em 100ml de veículo 
q.s.p. (uso via Oral) Frasco 250ml. 

41,00 

55 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

80 FR Sulfato de Estreptomicina 6,25g. Frasco com 
6,25 pó mais 15ml  

36,00 

ISTO POSTO, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, 
tipo menor preço por item à proponente. Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada 
ciência ao participante. 

Jaraguá do Sul (SC), 26 de agosto de 2021. 
 

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI 
Prefeito Municipal  
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2021  
 

O Pregoeiro, designado pelo Decreto 14.631/2021, comunica aos interessados que o Processo Licitatório 
nº 149/2021, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de 
MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti helmíntico, 
anestésicos, vitaminas, diuréticos, hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes, soros e teste para 
atendimento das atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo dos 12 (doze) meses, teve o seguinte 
resultado: 

Item Proponente 
vencedora  

Quant
. 

Unid. Descrição do objeto Valor unitário 
do item (R$) 

1 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN ACEPROMAZINA – Acepromazina 10g - 
Frasco 20ml  

31,40 

2 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 UN ALBENDAZOL ORAL – Albendazol 10g - 
Frasco 250ml  

25,00 

3 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

4 UN AMOXICILINA – Amoxicilina 
(trihidratada) 15g -  Frasco de 100ml  

81,35 

4 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN ANESTÉSICO LOCAL – Lidocaína (2,06g) 
bitartarato de epinefrina (1,001mg) - Frasco 
50ml  

17,40 

5 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

60 UN ANTITÓXICO – antitóxico (Acetil DL-
Metionina 5g, Cloreto de Colina 2g, 
Cloridrato de Tiamina 1g, Cloridrato de 
Piridoxina 0,04, Cloridrato de L-Arginina 
0,6g, Riboflavina 0,02g, Nicotinamida 0,5g 
Pantotenato de Cálcio 0,2g, Glicose 20g - 
Frasco 100ml  

32,00 

6 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 UN BROMEXINA – Cloridrato de bromexina 
(300mg) - Frasco 50ml  

37,00 

7 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

40 UN CÁLCIO - Borogluconato de cálcio 20,15 g, 
Glicerofosfato de cálcio 2,5 g, Cloreto de 
magnésio 2,0 g, Veículo glicosado q.s.p. 100 
mL - Frasco 200ml 

23,40 

8 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

20 UN CETOPROFENO – Cetoprofeno 10mg - 
Frasco 50ml 

60,25 

9 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 UN COMPLEXO VIT B – Vitamina 
B12(cianocobalamina) 5000 mcg, Vitamina 
B1 (cloridrato de tiamina) 500 mg, Vitamina 
B6 (cloridrato de piridoxina) 150 mg – 
Frasco 50ml 

35,00 

10 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

30 UN COMPLEXO VITAMINICO INJ – Sulfato 
de mefentermina 600,0 mg, Vitamina B2 
200,0 mg, Vitamina B6 500,0 mg, 
Nicotinamina 10.000,0 mg, Pantotenato de - 
Frasco 10ml 

14,50 

11 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

80 UN DEXAMETASONA 5MG – Dexametasona 
(5,0mg) - Frasco 10ml 

10,50 

12 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 

36 FR DICLOFENACO – Diclofenaco sódico 5g - 
Frasco 50ml 

22,00 
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LTDA EPP 
13 TURVOMED 

DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

40 UN DIPIRONA – Dipirona Sódica (500mg) - 
Frasco 50ml 

14,75 

14 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

26 FR DIURÉTICO – Furosemida 10mg - Frasco 
10ml 

28,00 

15 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

18 UN DORAMECTINA – Doramectin 1g - Frasco 
50ml 

23,25 

16 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

160 UN ENROFLOXACINA 10% - enrofloxacina 
10g - Frasco 50ml 

18,20 

17 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

6 UN ENROFLOXACINA LONGA AÇÃO – 
Enrofloxacina 10%  - Frasco 50ml 

87,00 

18 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

6 UN ESTIMULANTE DO RUMEM – Acetil 
tributil acetato  - Frasco 150ml 

95,25 

19 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 UN ESTIMULANTE GASTROINTESTINAL 
INJ  Sorbitol 50g - Frasco 100ml 

33,00 

20 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

50 UN ESTIMULANTE RUMINAL – Solução de 
silicone a 30%, Suspensão de metilcelulose 
q.s.p - Frasco 100ml 

23,40 

21 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

30 UN FLORFENICOL – Florfenicol 30g - Frasco 
50ml 

80,00 

22 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

50 UN FLUNEXINA 50ML – Megluminato de 
flunixina 8,3 g (Equivalente a 5,0 g de 
flunixina) - Frasco 50ml 

69,00 

23 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

10 UN GLICOSE – Solução de Glicose 5% - Frasco 
500ml 

10,00 

24 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

16 UN IMIDOCARB – Dipropionato de imidocarb 
12g - Frasco 15ml  

71,40 

25 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

6 FR IVERMECTINA – ivermectina 1% - Frasco 
50ml 

15,60 

26 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN KETAMINA – Cloridrato de ketamina 1,16 
g - Frasco 10ml 

45,30 

27 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

30 UN MELOXICAM – Meloxicam (2g) - Frasco 
50ml 

104,00 

28 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

10 UN OCITOCINA - Ocitocina Sintética Stantard 
Internacional (Correspondendo 10 U.I. = 1 
mL) - Frasco 10ml 

10,25 

29 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

150 UN OXITETRACICLINA – Oxitetraciclina 
base (10g) Lidocaína. (2g)  - Frasco 50ml 

19,25 

30 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

80 FR OXITETRACICLINA LA – Oxitetraciclina 
(dihidratada) 20g – Frasco de 50ml 

21,50 

31 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

400 UN PENICILINA LIOFILIZADA – 
Benzilpenicilina benzatina (3.000,000 UI) 
Benzilpenicilina procaína (1.500.000 UI) 

27,00 
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Benzilpenicilina potássica (1.500.000 UI) - 
Frascos 8,6g pó + 15ml 

32 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

20 UN PROSTAGLANDINA – D (+) Cloprostenol 
7,50 mg (prostaglandina) – Embalagens com 
2 frascos de 2ml cada 

32,00 

33 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

120 UN SORO VITAMINADO – Dextrose anidra 
25g, Cloreto de Sódio 2,48g, Cloreto de 
Cálcio Dihidratado 0,145g, Cloreto de 
Magnésio Hexahidratado 0,100g, Lactato de 
Sódio 3,17g, Veículo q.s.p500ml.Vitamina 
B12 2000mg. Frasco 500ml 

23,45 

34 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN SORO RL – 130 mEq de sódio; 4 mEq de 
potássio; 3 mEq de cálcio; 109 mEq de 
cloreto; 28 mEq de lactato - Frasco 1000ml 

10,50 

35 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

36 UN SULFA + TRIMETOPRIM 50ml – 
Sulfametoxazol (20g) Trimetoprim (4g) - 
Frasco 50ml 

28,70 

36 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

8 UN SUPLEMENTO ANEMIA – Vitamina B1 
1.500 mg, Vitamina B2 1.500 mg, Vitamina 
B12 15.000 mcg, Vitamina B6 1.200 mg, 
Vitamina K3 250 mg, Pantotenato de Cálcio 
1.200 mg, Ácido Fólico 5.000 mg, Ácido 
Nicotínico 1.200 mg, Cobre 500 mg, Zinco 
5.000 mg, Ferro 4.500 mg, Cobalto 100 mg, 
Glicose 200 g - Frasco 1000ml 
 
 

226,00 

37 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

6 UN SUPLEMENTO VITAMÍNICO ORAL – 
Triptofano 520 mg, DL-Metionina 21.430 
mg, L-Carnitina, 20.000 mg, L-Lisina 37.900 
mg, Prolina 24.566 mg, Cisteína 720 mg, 
Hidroxiprolina 14.706 mg, Valina 4.656 mg, 
Ácido Aspártico 10.323 mg, Ácido 
Glutâmico 18.646 mg, Tirosina 2.317 mg, 
Treonina 1.790 mg, Fenilalanina 4.129 mg, 
Histidina 2.149 mg, Colina 10.000 mg, 
Betaína 10.000 mg, Isoleucina 2.696 mg, 
Serina 3.055 mg, Arginina 11.293 mg, 
Glicina 44.856 mg, Alanina 16.138 mg, 
Leucina 6.278 mg, Glicose 200 g, Veículo 
q.s.p. 1.000 g  - Frasco 1000ml 

128,00 

38 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 UN TESTE CMT – Púrpura de bromocresol 
0,02 mg - Frasco 500ml 

21,00 

39 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

20 UN TILOSINA – Tilosina (sob forma base) 
(20g) - Frasco 50ml 

40,00 

40 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

90 UN TRISTEZA – Diaceturato de 4,4-
diazoaminodibenzimidina (2,1g) Pirazolona. 
( antipirina ) (11,1g) - Frasco 20ml 

28,90 

41 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

40 UN VELA UTERINAC – loridrato de 
tetraciclina 1g Excipiente efervescente 7g - 
Envelope com 2 Tabletes 7g 

25,90 

42 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

26 UN VIT B12 – Vitamina B12 0,1g - Frasco 20ml 29,20 

43 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 

26 UN VIT K – Vitamina K 0,217 g - Frasco 20ml 12,00 
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LTDA EPP 
44 AGROV. E PET 

SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 UN XILASINA – Cloridrato de xilazina 2g - 
Frasco 10ml 

25,90 

45 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

2 FR CLOSANTEL – Closantel sódico 10 g – 
Frasco 250ml 

56,30 

46 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 FR IVERMECTINA POUR-ON – Ivermectina 
1% - Frasco 1l 

254,00 

47 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

10 FR MAGNÉSIO – hidróxido de magnésio 
1200mg- frasco 350ml 

23,40 

48 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

10 FR MODIFICADOR ORGÂNICO – Vitamina 
E: 100 UI, Vitamina D2: 2.000.000 UI, 
Vitamina B12: 5.000 µg, Cloridrato de L-
arginina:200mg, Cloridrato de L-
histidina:210mg, Cloridrato de L-lisina: 
1.000mg, L-leucina: 210mg, L-triptofano: 
50mg, L-valina: 200mg, DL-metionina: 
210mg, Glicina: 420mg, Cloreto de cobalto: 
13mg, Sulfato de cobre: 2mg, Iodeto de 
potássio: 15mg, Cloreto de zinco: 10mg, 
Cloreto de sódio: 42mg, Hipofosfito de 
cálcio: 1.500mg, Cloreto de magnésio: 
210mg, Monoglutamato de sódio: 420mg, 
Ácido oléico: 375mg, Hidróxido de 
alumínio: 30mg – Frasco 100ml 

15,50 

49 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 FR VITAMINAS ADE – Vitamina E (alfa 
tocoferol) (5.500 U.I). Vitamina D-2 
(ergocalciferol) (6.000.000 U. I.) Vitamina A 
(palmitato) (27.000.000 U.I.) - Frasco 100ml 

29,50 

50 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

8 FR Mínimo de 5g de Cloridrato de Ceftiofur em 
100 ml de veículo q.s.p. Frasco 100ml 

137,50 

51 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

16 FR Mínimo de 4g de Sulfato de Gentamicina. 
Frasco 100ml 

35,00 

52 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

12 FR Trifosfato Sódico de Adenosina 120g em 
10ml de veículo q.s.p. Frasco 10ml 

18,50 

53 TURVOMED 
DIST. E SERV. 
EIRELI ME 

12 FR BUTAFOSNA 10g (Ácido 1-(n-butilamino) 
1-meiletil-fosfônico) Cianocobalamina 
(vitamina B12) 5000 microgramas em 
100ml. Frasco 100ml. 

111,45 

54 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

4 FR Cloridrato de Levamisol 5g em 100ml de 
veículo q.s.p. (uso via Oral) Frasco 250ml. 

41,00 

55 AGROV. E PET 
SHOP DA ROSA 
LTDA EPP 

80 FR Sulfato de Estreptomicina 6,25g. Frasco com 
6,25 pó mais 15ml  

36,00 

 
Jaraguá do Sul, SC, 26 de agosto de 2021. 

 
 

Sidnei Correa de Almeida 
Pregoeiro – Decreto 14.631/2021 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Publicação Nº 3249826

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE OBRAS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações e do contrato nº 194/2020, firmado em 
08/04/2020 com a empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente contratação de serviços de engenharia, com forneci-
mento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica (capeamento), drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem, serviços 
preliminares e serviços complementares, para revitalização da Ciclovia do Trabalhador (Trecho PUC-Católica até a Floricultura Florisa), com 
extensão total de 5.759,53m (cinco mil e setecentos e cinquenta e nove metros e cinquenta e três centímetros), procedemos a vistoria para 
recebimento definitivo e constatamos que a obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição 
anexas ao processo, sendo o valor original de R$ 978.430,20 (novecentos e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e vinte centavos), 
houve acréscimo no valor de R$ 184.114,46 (cento e oitenta e quatro mil, cento e catorze reais e quarenta e seis centavos) e valor glosado 
de R$ 80.859,42 (oitenta mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos) de serviços não executados, totalizando valor 
medido de R$ 1.081.684,84 (hum milhão, oitenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter provisório a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 12 de julho de 2021.

GIOVANI SIEVERT
Fiscal Designado
Engenheiro Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Publicação Nº 3249817

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações e do contrato nº 333/2019, firmado 
em 05/08/2019 com a empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente contratação de serviços de engenharia, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplanagem e serviços 
complementares na Rua Bernardo Werner Grubba Junior, no bairro Centenário, em Jaraguá do Sul/SC, com extensão total de 391,76m 
(trezentos e noventa e um metros e setenta e seis centímetros), procedemos à vistoria para recebimento definitivo e constatamos que a 
obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo o valor original 
de R$ 1.389.840,96 (um milhão trezentos e oitenta e nove mil oitocentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), o contrato teve um 
acréscimo no valor de R$ 89.175,37 (oitenta e nove mil cento e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos) de serviços necessários a 
executar que não estavam previstos na planilha licitada e uma supressão de R$3.128,97 (três mil cento e vinte e oito reais e noventa e sete 
centavos) de serviços não executados. Foram medidos R$ 1.219.185,91 (um milhão duzentos e dezenove mil cento e oitenta e cinco reais e 
noventa e um centavos), e teve uma glosa, devido a serviços não executados, no valor de R$ 256.701,45 (duzentos e cinquenta e seis mil 
e setecentos e um reais e quarenta e cinco centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter definitivo a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 19 de julho de 2021.

MARCUS ALESSI
Fiscal Designado - Engenheiro Civil
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OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Publicação Nº 3249819

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações e do contrato nº 375/2018, firmado em 
02/10/2018 com a empresa Conpla Construções e Planejamento Ltda., referente contratação de prestação de serviços de engenharia para 
pavimentação asfáltica, calçadas e sinalização da Rua Pedro Chiodini, no Bairro Rio Molha, em Jaraguá do Sul/SC, com extensão total de 
420,00 m (quatrocentos e vinte metros), procedemos à vistoria para recebimento definitivo e constatamos que a obra está de acordo com 
os termos pactuados no contrato, atendendo ao projeto executivo licitado e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo 
medido em sua íntegra o valor licitado de R$ 221.087,56 (duzentos e vinte e um mil oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter definitivo a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 16 de junho de 2020.

MARCUS ALESSI
Fiscal Designado - Engenheiro Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Publicação Nº 3249829

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “a” e suas alterações, da Concorrência 144/2020 e do contrato 
nº 615/2020, firmado em 16/11/2020 com a empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente contratação de serviços 
de engenharia para pavimentação asfáltica (recape), serviços preliminares, terraplanagem, drenagem pluvial, sinalização viária e obras com-
plementares na Rua 60 - Joaquim Francisco de Paula, no Bairro Chico de Paulo com extensão total de 4.480,00m (quatro mil quatrocentos 
e oitenta metros) com fornecimento de materiais e mão de obra, procedemos a vistoria para recebimento provisório e constatamos que a 
obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo o valor original de 
R$ 3.606.681,55 (três milhões, seiscentos e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), no que houve acréscimo 
no valor de R$ 303.067,60 (trezentos e três mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos) e supressão no valor de R$ 118.848,76 (cento 
e dezoito mil, oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), totalizando valor medido de R$ 3.709.900,39 (três milhões, 
setecentos e nove mil, novecentos reais e trinta e nove centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter provisório a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de Agosto de 2021.

IVAN ANDREIAS WOLTER
Fiscal Designado
Engenheiro Civil
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OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Publicação Nº 3249820

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “a” e suas alterações e do contrato nº 375/2018, firmado em 
02/10/2018 com a empresa Conpla Construções e Planejamento Ltda., referente contratação de prestação de serviços de engenharia para 
pavimentação asfáltica, calçadas e sinalização da Rua Pedro Chiodini, no Bairro Rio Molha, em Jaraguá do Sul/SC, com extensão total de 
420,00 m (quatrocentos e vinte metros), procedemos à vistoria para recebimento provisório e constatamos que a obra está de acordo com 
os termos pactuados no contrato, atendendo ao projeto executivo licitado e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo 
medido em sua íntegra o valor licitado de R$ 221.087,56 (duzentos e vinte e um mil oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter provisório a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 20 de janeiro de 2020.

MARCUS ALESSI
Fiscal Designado - Engenheiro Civil

ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Publicação Nº 3249828

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE OBRAS

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “a” e suas alterações e do contrato nº 322/2020, firmado em 
07/07/2020 com a empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, referente prestação de serviços de engenharia, com forne-
cimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplenagem e serviços comple-
mentares nas Ruas: Victório Campregher (início no entroncamento com a Rua Arthur Ropelato até o entroncamento com a Rua Ermínio 
Nicolini), Tercílio Demarchi (início no entroncamento com a Rua Carlos Frederico Ramthum até extensão final) e Neura Maria Prestini (início 
no entroncamento com a Rua Carlos Frederico Ramthum até extensão final) – Bairro Santa Luzia, com extensão total de 1.294,78m (um mil 
e duzentos e noventa e quatro metros e setenta e oito centímetros) s, procedemos a vistoria para recebimento provisório e constatamos que 
a obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo o valor original 
de R$ 1.908.018,36 (hum milhão, novecentos e oito mil, dezoito reais e trinta e seis centavos), houve acréscimo no valor de R$ 197.841,83 
(cento e noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e três centavos) e glosa no valor de R$ 88.606,14 (oitenta e oito 
mil, seiscentos e seis reais e catorze centavos) de serviços não executados, totalizando valor medido de R$ 2.017.254,07 (dois milhões, 
dezessete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter provisório a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 20 de julho de 2021.
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GIOVANI SIEVERT
Fiscal Designado
Engenheiro Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
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Jardinópolis

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 56/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N°83/2021
Publicação Nº 3245757

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0B92AEFFFDAF754579E565FB27272C78599165B8

Estado de Santa Catarina
Município de Jardinópolis – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 83/2021.
PREGÃO PRESENCIAL NORMAL Nº 56/2021.
Tipo: Menor preço – global.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UMA PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS, COM CAPACIDADE 
DE ATÉ 25 TONELADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ITEM 1.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs do dia 17 de setembro de 2021.

Abertura dos Envelopes: 08:00hs do dia 17 de setembro de 2021.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: pelo SITE www.jardinopolis.sc.gov.br ou jardinopolis.
atende.net ou Prefeitura de Jardinópolis localizada na Avenida Getúlio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segundas à Sextas-feiras, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3337-0004.

Jardinópolis, 27 de agosto de 2021

MAURO FRANCISCO RISSO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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Joaçaba

Prefeitura

ERRATA CONTRATO 01/2021/PMJ - TA 03
Publicação Nº 3249740

ERRATA
PREFEITURA DE JOAÇABA
CONTRATO 01/2021/PMJ – TA 03

No extrato do Contrato 01/2021/PMJ – TA 03, publicado no DOM em 23/08/2021, edição 3600.

ONDE SE LÊ: “O subitem 3.1 do contrato passa a ter a seguinte redação:

3.1. O presente contrato terá vigência de 190 (cento e noventa) dias, contados da data de recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de 
Serviço Inicial, podendo ser prorrogado, na forma da lei.”

LEIA-SE: “O subitem 3.1 do contrato passa a ter a seguinte redação:

3.1. O presente contrato terá vigência de 235 (duzentos e trinta e cinco) dias, contados da data de recebimento, pela CONTRATADA, da 
Ordem de Serviço Inicial, podendo ser prorrogado, na forma da lei.”

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, 27 de agosto de 2021.
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CONTRATO 171/2019/PMJ TA 02
Publicação Nº 3250063

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 54C95BD2B1ADA6EBCBB0037C963E374EE1BB9BBE

 

                    
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 

 
 
                    

CONTRATO Nº 171/2019/PMJ – TA 02 
 

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
AGRICULTURA, representada neste ato pelo Secretário, Sr. VILSON SARTORI, doravante denominado 
CONTRATANTE e o CONSÓRCIO JOAÇABA, doravante denominada CONTRATADA, composto das 
empresas GAIA RODOVIAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.257.777/0001-24 estabelecida na Rod. 
BR 282, km 607, S/N, no Município de Maravilha – SC e VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.223.659/0001-81, estabelecida na Rod. BR 282, km 382, S/N, no Município de Herval 
D’Oeste – SC, neste ato representado em conjunto pelos Srs. IVO D’AGOSTINI, portador da C. I. nº 
12R/561.091 e inscrito no CPF sob o nº 221.157.309-68, residente e domiciliado na cidade de Herval D’Oeste – 
SC e RICIERI ENARNANI APPLET, portador da C. I. nº8.311.528 e inscrito no CPF sob o nº 001.149.740-80, 
residente e domiciliado na cidade de Herval D’Oeste – SC, sendo a liderança do consórcio exercida pela 
empresa VIGA PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
Contrato nº 171/2019/PMJ, firmado em 07/10/2019, oriundo do Processo de Licitação nº 58/2019/PMJ – Edital 
CC nº 04/2019/PMJ, homologado em 07/10/2019, cujo objeto é a execução dos serviços e o fornecimento dos 
materiais e equipamentos necessários para a pavimentação asfáltica de diversas ruas do Município de 
Joaçaba, SC, mediante os seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
Visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, abalado em decorrência da alta dos 
preços de alguns materiais utilizados na execução do objeto, o valor global do contrato fica acrescido em 
R$599.526,51 (quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), 
correspondentes a 21,36% do saldo contratual incluindo o aditivo e a supressão. 
 
A alteração dos valores se deu de acordo com a solicitação da CONTRATADA, devidamente analisada pelo 
fiscal do contrato, com emissão de Parecer Técnico, ratificado por Parecer Jurídico. 
 
Diante disso, o valor global do contrato passa a ser R$ 11.579.294,28 (onze milhões, quinhentos e setenta e 
nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as 
partes a qualquer outro que lhe possa ser mais favorável. 
 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de 
igual teor, para todos os efeitos de direito. 
 

 
JOAÇABA (SC), 27 de agosto de 2021 
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 
                   MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
                                     
 

 
 

2 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATANTE 
VILSON SARTORI – Secretário 

 
 
 
 

CONSÓRCIO JOAÇABA 
CONTRATADA 

IVO D’AGOSTINI 

CONSÓRCIO JOAÇABA 
CONTRATADA 

RICIERI ENARNANI APPLET 
 
 

Testemunhas: 
 
1 _____________________                        2 _____________________ 
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PL 63/2021 PP 01/2021 - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 3251264

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A81F290DE385960433A2558E69E24F2AD110D6D7

 

PREFEITURA DE JOAÇABA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/2021/PMJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021/PMJ 

 
O Secretário de Gestão Administrativa e Financeira, Sr. MICHEL CARLESSO ÁVILA 
no uso de suas atribuições, resolve:  
 
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 63/2021/PMJ. 
- Modalidade: PP 01/2021/PMJ 
 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de lanches (salgados, 
doces, bolos e pães), destinados aos eventos a serem promovidos pelos projetos e serviços 
mantidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e demais órgãos participantes.  

Empresas Vencedoras: 
 
PANIFICADORA E CONFEITARIA MULTI SABOR LTDA 
Valor: R$ 62.000,00  
 
SILVIO MELO WALTRICK 
Valor: R$ 163.500,00 
 
FISCAIS:  

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NATHALIA MASCARELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO TUAINE VIECELI 

TIRO DE GUERRA ZULEICA DE DEUS E SILVA 
BROETTO 

CONVÊNIO - POLÍCIA CIVIL MAGALÍ VANIN 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
MELHOR IDADE GEIZA MULLER MICHELON 

RÁDIO PATRULHA DIEGO PORTO 

FUNREBOM LEOCIR JOSÉ PARIZOTTO 

INTENDÊNCIA DE CULTURA ALEXANDRE SANTOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTES ALEXANDRE OLIVEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE KARLA VANESSA SIMAS 
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2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes. 
 
 
Joaçaba (SC), 26 de agosto de 2021. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  

MICHEL CARLESSO ÁVILA 

MICHEL CARLESSO 
AVILA:9250246609
1

Assinado de forma digital por 
MICHEL CARLESSO 
AVILA:92502466091 
Dados: 2021.08.27 14:48:17 
-03'00'
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PL 63/2021 PP 01/2021 - HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 3249994

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A81F290DE385960433A2558E69E24F2AD110D6D7

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Processo Adm.:

1/2021

Av. XV de Novembro, 378 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
82.939.380/0001-99 (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

63/2021

Data do Processo: 14/07/2021

Pregão presencial

OBJETO DO PROCESSO
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE LANCHES (SALGADOS, DOCES, BOLOS E PÃES),

DESTINADOS AOS EVENTOS A SEREM PROMOVIDOS PELOS PROJETOS E SERVIÇOS MANTIDOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

c) Modalidade:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data Homologação: 26/08/2021

63/2021
1/2021 - PR
Pregão presencial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

ESTADO DE SANTA CATARINA

1Lote:

SILVIO MELO WALTRICK 05027184980Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
1 Pastel assado com recheio de brócolis e ricota KG 197,000 35,3900 6.971,83

2 Pastel assado com recheio de carne moída KG 202,000 35,4200 7.154,84

3 Assado de salsicha KG 173,000 35,3899 6.122,45

4 Empada de frango com palmito KG 217,000 35,4000 7.681,80

5 Croissant de frango KG 262,000 35,3400 9.259,08

6 Croissant de presunto e queijo KG 207,000 34,6899 7.180,81

7 Mini pizza de frango KG 297,000 30,4405 9.040,83

8 Mini pizza de marguerita KG 267,000 30,4501 8.130,18

9 Mini pizza de calabresa KG 275,000 30,3934 8.358,18

69.900,00Valor total do lote:

2Lote:

PANIFICADORA E CONFEITARIA MULTI SABOR LTDA.Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
10 Bolinho de queijo KG 212,000 22,8800 4.850,56

11 Coxinha de frango KG 233,000 21,6000 5.032,80

12 Croquete de carne KG 227,000 23,4500 5.323,15

13 Croquete de carne KG 222,000 23,4400 5.203,68

14 Pastelzinho de carne KG 300,000 22,5700 6.771,00

15 Rissoles de frango KG 262,000 22,2092 5.818,81

33.000,00Valor total do lote:

3Lote:

SILVIO MELO WALTRICK 05027184980Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
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16 Mini sanduíche integral de salamito KG 200,000 33,0472 6.609,44

17 Mini sanduíche natural de presunto, queijo, alface
e tomate

KG 227,000 33,0400 7.500,08

18 Mini sanduíche natural de frango KG 230,000 33,0400 7.599,20

19 X salada UNIDAD
E

800,000 12,0800 9.664,00

20 X tudo UNIDAD
E

800,000 16,9091 13.527,28

44.900,00Valor total do lote:

4Lote:

PANIFICADORA E CONFEITARIA MULTI SABOR LTDA.Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
21 Sonho recheado com goiabada KG 207,000 24,4700 5.065,29

22 Sonho recheado com doce de leite KG 232,000 24,4600 5.674,72

23 Massa folhada com banana e canela KG 197,000 31,4800 6.201,56

24 Massa folhada com creme KG 137,000 31,5030 4.315,91

25 Carolina KG 116,000 29,0200 3.366,32

26 Croissant de chocolate KG 147,000 29,7701 4.376,20

29.000,00Valor total do lote:

5Lote:

SILVIO MELO WALTRICK 05027184980Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
27 Pão francês KG 1.295,000 8,7801 11.370,23

28 Pão fatiado para sanduíche - KG KG 757,000 9,4800 7.176,36

29 Pão fatiado para sanduíche - integral- KG KG 130,000 12,6663 1.646,62

30 PÃO PARA CACHORRO-QUENTE KG 617,000 10,8700 6.706,79

26.900,00Valor total do lote:

6Lote:

SILVIO MELO WALTRICK 05027184980Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
31 Cuca doce sem recheio KG 136,000 12,2300 1.663,28

32 Cuca doce recheada KG 200,000 16,1836 3.236,72

4.900,00Valor total do lote:

7Lote:

SILVIO MELO WALTRICK 05027184980Fornecedor:

N° Item Descrição UN QuantidadeMarca Valor Unit. Valor Total
33 Bolo simples - com cobertura KG 372,000 19,9800 7.432,56

34 Bolo com uma camada de recheio e cobertura KG 232,000 25,0700 5.816,24

35 Bolo com duas camadas de recheio e cobertura KG 137,000 26,6511 3.651,20

16.900,00Valor total do lote:

Assinatura do Pregoeiro

26 de Agosto de 2021Joaçaba,

Assinatura do Prefeito
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Câmara muniCiPal

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO - EDITAL 001/2021
Publicação Nº 3249718

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA - SC
AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 021/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2021

Informamos a todos os interessados que em relação ao processo licitatório n. 021/2021 – Credenciamento n. 001/2021, cujo objeto é 
“Credenciamento, sem qualquer exclusividade, de instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas 
na concessão de crédito consignado em folha de pagamento aos servidores efetivos da Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC.” que fica 
designado o dia 31 de agosto de 2021 às 14h para abertura de envelope de documentação protocolado nesta Casa. Quaisquer informações 
podem ser solicitadas junto ao Setor Jurídico, pelo telefone (049)3527-2900 ou pelo e-mail juridico@cmj.sc.gov.br . Todas as informações 
relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC https://www.cmj.sc.gov.br/
imprensa/licitacoes .

Joaçaba, SC, 27 de agosto de 2021.

DIEGO MAURO BAIRROS
Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

CONTRATO 0094/2021 - SIMAE
Publicação Nº 3244236

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0094/2021
SMOS JHL 0209/2021
PROTOCOLO Nº 0717/2021
Data: 26/08/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de informática para licenciamento mensal de sistema para gestão pública e serviços 
técnicos de saneamento para gestão de faturamento, arrecadação, medição, cobrança, contabilidade, serviços, atendimento a clientes e 
relatórios.
Justificativa: Em virtude da extrema necessidade de manter as atividades vinculadas ao sistema comercial (faturamento, arrecadação, medi-
ção, operação...) em funcionamento normal para que não haja prejuízos aos usuários e ao Simae, até que se conclua o processo licitatório.
Contratado: J-TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
Valor: R$ 4.220,07 (quatro mil, duzentos e vinte reais e sete centavos) mensais.
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.122.0028
Projeto/Atividade: 2.060.
Prazo de vigência: 30/08/2021 a 28/02/2022

Patrícia Callegari Warken- Diretora-Presidente

mailto:juridico@cmj.sc.gov.br
https://www.cmj.sc.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.cmj.sc.gov.br/imprensa/licitacoes
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José Boiteux

Prefeitura

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 01/2021
Publicação Nº 3245861

 

 
ANEXO III 

 
Avaliação dos Imóveis antes do início das obras: 

 
Avaliação dos Imóveis da Rua 15 de Maio – Reunião 17/08/2021 

 
Proprietário CPF/CNPJ Matrícula Cadastro 

Imobiliário 
Valor Venal do 
Imóvel antes da obra 

Vanjoias Consertos E Participações Ltda. 96.476.379/0001-80 5.265 35.033 R$ 225.711,20 
Otavio Geraldo Andrzejewski 310.272.379-91 6.078 35041 R$ 50.445,00 

Otavio Geraldo Andrzejewski 310.272.379-91 6.079 35041 R$ 49.367,00 
Rosita Pudewell 867.005.459-00 5.442 35050 R$ 97.142,40 
Roseli Rades 055.762.289.10 5.442 35068 R$ 56.664,00 
Igreja Evangelica Assembléia De Deus 22.518.912/0001-92 7.712 35150 R$ 37.000,00 
Igreja Evangelica Assembléia De Deus 22.518.912/0001-92 9.156 35150 R$ 220.280,00 
Bruna Mazzini 085.217.189-77 7.274 34134 R$ 57.273,40 
Gregorio De Almeida 461.217.739-87 7.273 10316 R$ 30.470,00 
Daniela Hartmann 077.763.689-11 6.614 34126 R$ 62.534,40 
Municipio De Jose Boiteux 79.372.553/0001-25 17.723 377554 R$ 65.435,00 
Valdemiro Vitorio Bagattoli 494.865.519-87 22.214 379204 R$ 347.271,00 
Valor total dos imóveis da rua anterior as obras objeto da contribuição de melhoria R$ 1.299.593,40 
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 01/2021 

O Município de José Boiteux, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 145, 
III, da Constituição Federal, combinado com os artigos 81 e 82 do Código Tributário 
Nacional, Decreto-Lei nº 195 de 24/2/1967 e Lei Complementar Municipal nº 059, de 14 de 
julho de 2021, leva ao conhecimento dos interessados que serão executadas as obras de que 
trata este edital, apresentando-se a estimativa de custo e avaliação dos imóveis para fins de 
possível cobrança da contribuição de melhoria, conforme descrições que seguem. 

1. Do fato gerador do tributo: 

A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de 
que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

2. Da natureza e dos locais da obra: 

Pavimentação em lajotas sextavadas em concreto, sinalização viária e construção de 
passeios na Rua 15 de maio, Bairro Centro, numa extensão de 99,91 metros, sendo que a 
pavimentação ocorrerá em 750,27 m² e o reaterro de passeios em 389,05 m². 

3. Delimitação da zona de influência: 

A contribuição será exigida dos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores 
a qualquer título de imóveis lindeiros, situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, 
ou seja, dos imóveis confrontantes com a rua que forem valorizados. 

4. Memorial descritivo do projeto: 

A pavimentação da Rua 15 de maio, compreende as seguintes etapas: serviços iniciais, 
terraplenagem, regularização da cancha da via, colocação de piso intertravado com bloco 
sextavado de 25 x 25 cm (espessura de 8 cm), meio-fio pré-moldado, reaterro dos passeios, 
implantação de paver nos passeios, inclusive com podotatil, conforme exposto no memorial 
descritivo constante do Anexo I. 

5. Orçamento de custo: 

O custo, nele compreendido todos os materiais e serviços necessários, é de R$ R$ 
98.608,84 (noventa e oito mil, seiscentos e oito reais e oitenta e quatro centavos) - Anexo II. 

6. Determinação da parcela do custo da obra: 
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Caberá aos contribuintes definidos no item 3 deste edital (proprietários, titulares de 
domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis lindeiros do trecho citado da Rua 15 
de maio) o custeio do montante de R$ 31.087,98 (trinta e um mil, oitenta e sete reais e 
noventa e oito centavos), correspondente aos (itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 da planilha de 
orçamento em anexo), relativo a construção dos passeio, conforme definido no parágrafo 
único do art. 1º da Lei Complementar nº 059, de 14/07/2021. 

7. Determinação da parcela abrangida pelo tributo: 

A base de cálculo da contribuição será estabelecida pelo quantum de valorização 
obtida pelos imóveis, cujo valor será obtido pelo comparativo das duas avaliações, o primeiro 
elaborado antes do início dos trabalhos, e constantes do Anexo III e o segundo, ao seu término 
da obra. 

As avaliações foram elaboradas pela Comissão do município nomeada pelo Decreto nº 
050, 14/07/2021, em reunião datada de 17/08/2021 e gozam de presunção de veracidade e 
legitimidade, admitida a prova em contrário, não sendo utilizados para cobrança de tributo 
diverso da Contribuição de Melhoria.  

Constatada a ocorrência do fato gerador, o valor do tributo terá como limite total a 
despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado, respeitado o percentual do custo da obra a ser recuperado pela cobrança 
do tributo. 

8. Fórmula do cálculo de rateio: 

O fator de rateio será obtido pelo percentual de valorização de cada imóvel, dentro do 
contexto dos imóveis beneficiados (definidos no item 3 deste edital). Obtendo-se o percentual 
de valorização individual, este será aplicado ao custo total da obra a ser financiado pelos 
contribuintes (definidos no item 6 deste edital), limitando-se a contribuição de cada imóvel a 
sua própria valorização.  

9. Da impugnação dos elementos deste edital: 

Os beneficiados com a obra nomeados no item 03 do presente edital têm o prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação, para apresentar impugnação de quaisquer dos 
elementos constantes do Edital. 

A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração, Finanças e 
Planejamento, através de petição protocolada e fundamentada, nos termos da legislação 
tributária municipal vigente. 
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A impugnação não suspende o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos 
atos necessários ao lançamento, arrecadação ou cobrança do tributo e sua decisão somente 
terá efeito para o recorrente. 

10. Disposições finais: 

As demais informações poderão ser obtidas no setor de Tributação da Prefeitura, em 
especial, todos os elementos que serviram de base para avaliação dos imóveis. 

José Boiteux, 24 de agosto de 2021. 

 
 
 

_____________________    ________________________ 
 ADAIR ANTONIO STOLLMEIER           ALEX DA CUNHA 

Prefeito Municipal                     Auditor Fiscal De Obras,  
                                                                       Posturas e Tributos                      
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBRA: 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 15 DE MAIO 
EXTENSÃO: Estaca 0+0,00m à Estaca 4+19,91m = 
99,91m 
      
      
CONTRATANTE: 
JOSÉ BOITEUX / SC 
 
 
LOCAL:  
RUA 15 DE MAIO, JOSÉ BOITEUX / SC. 
DATA: 31/03/2021 

  



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 753

 

  2 / 22 
 

SUMÁRIO 

 

1 APRESENTAÇÃO ......................................................................................................... 4 

2 SERVIÇOS INICIAIS .................................................................................................... 5 

2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ....................................... 5 

2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS ...................................................................... 5 

2.3 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 

(INCLUSIVE TOPÓGRAFO E NIVELADOR) .............................................................. 6 

2.4 REMOÇÕES E TRANSPORTE ...................................................................................... 6 

2.5 RELOCAÇÃO DE POSTES DA REDE DA CELESC ................................................... 7 

3 TERRAPLANAGEM ..................................................................................................... 7 

3.1 CORTES ........................................................................................................................... 7 

3.1.1 Generalidades ................................................................................................................... 7 

3.1.2 Equipamentos ................................................................................................................... 8 

3.1.3 Execução ........................................................................................................................... 8 

3.1.4 Controle ............................................................................................................................ 8 

3.2 ATERROS ........................................................................................................................ 9 

3.2.1 Generalidades ................................................................................................................... 9 

3.2.2 Materiais ........................................................................................................................... 9 

3.2.3 Equipamentos ................................................................................................................... 9 

3.2.4 Execução ......................................................................................................................... 10 

4 DRENAGEM PLUVIAL ............................................................................................. 10 

5 PROJETO GEOMÉTRICO ........................................................................................ 10 

6 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO ................. 10 

6.1 TRÁFEGO ...................................................................................................................... 11 

6.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO ........................................................................................... 11 

6.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO .............................................. 12 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 754

 

  3 / 22 
 

6.3.1 REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA .......................... 12 

6.4 LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO ............................................................... 14 

6.4.1 Características das lajotas hexagonais de concreto ........................................................ 14 

6.4.2 Processo de Execução  do pavimento em lajotas hexagonais de concreto ..................... 14 

7 MEIO FIO DE CONCRETO ...................................................................................... 16 

8 PASSEIOS ..................................................................................................................... 17 

8.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ................................................................................... 17 

8.2 COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS ...................... 17 

8.3 PAVER ........................................................................................................................... 17 

8.4 PROCESSO DE EXECUÇÃO ....................................................................................... 17 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA ............................................................................................ 19 

9.1 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA .......................................... 19 

10 FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRE ................................................................ 19 

11 RELOCAÇÃO DE CERCAS DE MOURÕES .......................................................... 21 

 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 755

 

  4 / 22 
 

1 APRESENTAÇÃO 

Observações Gerais: 
 

O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as 
condições técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros 
mínimos a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos. 
 Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 
projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas 
técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e 
pertinentes. 
 Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra, 
Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 
abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.  

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 
ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e 
dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela 
execução da obra 

 
Obrigações da Fiscalização:  
 

• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar 
perfeitamente executados pela EMPREITERA e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO.  

• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências 
ou dúvida entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável 
técnico antes de geradas as alterações. 

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos 
atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da 
legislação vigente e na forma deste documento. 

 
Obrigações da Empreiteira:  
 

• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus 
detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo 
perfeito funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível 
visitar o local onde será edificada a obra. 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 756

 

  5 / 22 
 

• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 
conforme cronograma físico-financeiro a apresentar. 

• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 
EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos 
serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade 
da EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas 
expensas para perfeita conclusão dos serviços. 

• Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 
introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à 
FISCALIZAÇÃO por escrito.  

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos 
e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de 
obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização, 
tributos e outros. 

•  Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 
todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos 
mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor. 

 
 

2 SERVIÇOS INICIAIS 

 
2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

 
  Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de 
placas visíveis e legíveis serão obrigatórias constando a identificação do programa, assim como 
demais responsáveis pela execução dos trabalhos.  
  A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ou 
voltada para a via que favoreça a melhor visualização e a dimensão desta será conforme os 
padrões do convenio. 
  A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a 
intempéries. 
 

 
2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS 

 
Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de 

placas visíveis e legíveis serão obrigatórias. 
A placa deverá ser colocada em local visível, preferencialmente a 100m do inicio das obras 

nos dois sentidos voltada para a via que favoreça a melhor visualização e as especificações desta 
será conforme detalhe abaixo. 
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A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a intempéries.  
  
 
2.3 LOCAÇÃO DE OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS 

(INCLUSIVE TOPÓGRAFO E NIVELADOR) 
 

 A metodologia adotada para locação da obra será com o uso de aparelho topográfico, 
sendo marcados os pontos notáveis e demais pontos. O nivelamento do eixo deverá seguir as 
cotas de projeto locadas no perfil longitudinal e seções transversais. 
 Para a locação da obra a contratada deverá solicitar os arquivos digitais de projeto ao 
autor de projeto e os arquivos digitais do levantamento ao agrimensor contratado pela Prefeitura 
Municipal. 
 
2.4 REMOÇÕES E TRANSPORTE 
 
  Antes do início dos serviços deverão ser considerados aspectos importantes tais como a 
natureza da estrutura, os métodos utilizados para construção as condições do entorno onde será 
realizada a remoção. 

As remoções deverão ser efetuadas dentro da técnica, tomando os devidos cuidados de 
forma a se evitarem danos terceiros. 

Foram identificadas em projeto todos os elementos a serem demolidos e ou removidos e 
relocados.  
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2.5 RELOCAÇÃO DE POSTES DA REDE DA CELESC  
 
 Se necessária, a relocação de postes deverá ser solicitada pela prefeitura junto a CELESC 
com antecedência para não prejudicar o cronograma físico financeiro da obra. Por definição da 
prefeitura o pagamento da relocação será com recursos da COSIP não cabendo a inclusão de tais 
serviços na planilha orçamentária. 
 De acordo com o item 4.3.2 da NBR 9050, quando existirem obstáculos isolados com 
extensão de até no máximo 40cm, a largura de transposição deve ser de 80cm. Quando o 
obstáculo isolado tiver uma extensão acima de 40cm, a largura mínima para transposição deverá 
ser de 90cm. 
Nota: Seguir orientação do detalhe dos passeios para a relocação dos postes. 
 
3 TERRAPLANAGEM 

 
O Projeto de Terraplenagem tem por objetivo a definição das seções transversais em corte 

e aterro, a determinação, localização e distribuição dos volumes dos materiais. 
           Em função das características próprias do Projeto (pavimentação da rua), o greide lançado 
no Projeto Geométrico procurou adequá-lo à situação existente. Desta forma será realizada a 
escavação ou aterro para a execução das camadas constituintes do pavimento seguida da 
regularização e compactação. 

Para definição do DMT utilizou-se como bota fora o terreno demonstrado no mapa de 
localização segundo orientação da prefeitura. 
 
Nota: A apresentação do licenciamento ambiental das áreas de bota-fora e jazida de 
empréstimo será de responsabilidade da Prefeitura. 
 

 
3.1 CORTES  
 
3.1.1 Generalidades 

 
 Cortes são segmentos cuja implantação requer escavação do material constituinte do 
terreno natural ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto.  
As operações de cortes compreendem:  
a1) escavação e carga dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de terraplenagem 
indicado no projeto;  
a2) transporte e descarga dos materiais escavados para aterros ou bota-foras; para o orçamento 
determinou-se DMT de 1km e o empolamento considerado foi de 25%. 
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Para os solos de 1º categoria a execução dos taludes de corte deverá ser respeitada na proporção 
de 1/1. Tais proporções foram representadas nas seções transversais de projeto 
Nota: Com a realização do serviço de terraplenagem poderá haver aparecimento de solo 
considerado inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra 
deverá comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a 
serem realizados. 
 
 
3.1.2 Equipamentos 

 
 A escavação de cortes será executada mediante a utilização racional de equipamento 
adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade 
requerida.  
  
3.1.3 Execução  

 
 O desenvolvimento da escavação se processará mediante a previsão da utilização 
adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas utilizados para constituição dos 
aterros, os materiais que pela classificação e caracterização efetuada nos cortes sejam 
compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em conformidade com o projeto.  
 Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados nos 
cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será procedido o depósito dos 
referidos materiais, para sua oportuna utilização. 
 Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificada a ocorrência de rocha, sã ou em 
decomposição, ou de solos de expansão maior que 2%, baixa capacidade de suporte ou solos 
orgânicos, a empresa executora da obra deverá comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto 
para readequação dos serviços a serem realizados. 
 Os taludes dos cortes deverão apresentar, após a operação de terraplenagem, a inclinação 
indicada no projeto. 
 
3.1.4 Controle 

 
 O acabamento da plataforma de corte será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-
se a conformação da seção transversal do projeto, admitido as seguintes tolerâncias:   
a) variação de altura máxima de mais ou menos 0,10 m;  
b) variação máxima de largura de mais 0,20 m para cada plataforma, não se admitindo a variação 
para menos. 
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3.2 ATERROS  

 
3.2.1 Generalidades 

 
 As operações de aterro compreendem descarga, espalhamento, homogeneização, 
conveniente umedecido ou aeração, e compactação dos materiais destinados a:  
a) Construção da camada final do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem;  
b) Substituição eventual dos materiais de qualidade inferior previamente retirados, a fim de 
melhorar as fundações dos aterros e/ou cortes.  
 A execução dos taludes de aterro será na proporção de 1,5/1,0 (H/V). Tais proporções 
foram representadas nas seções transversais de projeto. Para execução dos taludes de aterro 
deverão ser reutilizados o solo de 1º categoria gerado nas escavações para os taludes de corte 
desde que o solo apresente as condições citadas no item Materiais do aterro descritos abaixo. 
 
3.2.2 Materiais 

 
 Os materiais para os aterros provirão de cortes existentes, desde que estes apresentem boa 
qualidade. A substituição desses materiais selecionados por outros, por necessidade de serviço ou 
por interesse da construtora, somente poderá ser processada após prévia autorização da 
fiscalização. Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micácea e 
diatomácea. Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. Caso os materiais 
provenientes dos cortes não forem suficientes ou não forem de boa qualidade para os aterros, 
deverá ser adquirido material e jazidas de solo de boa qualidade devidamente licenciadas.  
 Na execução do corpo dos aterros não será permitido o uso de solos que tenham baixa 
capacidade de suporte (ISC<2%), quando compactados com energia do método DNER-ME 
47/64.  
 A camada final dos aterros deverá ser constituída de solos selecionados, dentre os 
melhores disponíveis, não sendo permitido o uso de solos com expansão maior que 2%.  
 
3.2.3 Equipamentos 

 
 Os aterros serão executados mediante a utilização racional de equipamento adequado, que 
possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida.  
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3.2.4 Execução  

 
 O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas 
sucessivas, em toda a largura da seção transversal e em extensões tais que permitam seu 
umedecimento e compactação a 100% do proctor normal. Para o corpo dos aterros, a espessura da 
camada compactada não deverá ultrapassar 0,30m e, para as camadas finais, essa espessura não 
deverá ultrapassar 0,20m.  
 
4 DRENAGEM PLUVIAL 

 
A drenagem pluvial já se encontra existente na referida rua. Segundo informações da 

prefeitura ela está em plena condição de funcionamento. Entretanto, a prefeitura está ciente de 
que qualquer adequação referente a drenagem que se fizer necessária durante a execução das 
obras será realizada com recursos próprios. 
 
 
5 PROJETO GEOMÉTRICO 

 
A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos elementos levantados 

na fase de estudos topográficos e nas normas para Projetos Geométricos de Estradas de Rodagem, 
e demais estudos e projetos inter-relacionados. 

Com base no levantamento topográfico, foi lançado o eixo da rua tentando usar ao 
máximo o eixo da rua existente observando também o alinhamento dos postes de transmissão de 
energia da rede pública. 

Nas seções tipo demonstrativas do projeto é possível visualizar os elementos a serem 
implantados como largura de cada pista e outros elementos. 

O gabarito proposto no projeto segue o estabelecido em levantamento no que diz respeito 
aos alinhamentos frontais das testadas de cada lote, cabendo a prefeitura municipal aprovar os 
projetos de acordo com o que determina a legislação municipal vigente. 

A inclinação da pista na seção transversal é de 2,5% em sentidos opostos. 
 
Obs.: Para a locação da obra a empresa executora deverá solicitar o arquivo digital e 

o arquivo com as cotas e referencias topográficas para a locação. 
 
 

6 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO 

 
O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão utilizados na 

confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas características e fontes de 
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obtenção, determinando as espessuras das camadas, estabelecendo a seção transversal tipo da 
plataforma do pavimento e obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à 
pavimentação. 
 
NOTA: o custo unitário das lajotas contempla os custos com laudo de ensaio de resistência 
à ruptura por compressão, nas proporções definidas pela NBR 9781/87. 
 
 
6.1 TRÁFEGO 

 
 Quando da execução dos trabalhos de levantamento de campo, efetuou-se apontamentos 
do volume de veículos que transitam pela rua para fins de averiguação do número de veículos que 
utilizam a rua. 

Como não se dispõe de uma contagem de tráfego efetiva na rua em questão e o 
levantamento desenvolvido só faz menção ao período dos trabalhos de campo, adotou-se com 
base nestas poucas informações disponíveis, para o trecho, um tráfego médio diário de 50 
(cinquenta) veículos.  
 
 
6.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
Dados: Tráfego Médio Diário até: 50 veículos 
 
IS Solo = 20% 
 
Tipo de Pavimentação: Lajotas hexagonais de concreto. 
 
Para dimensionamento do pavimento e verificação das espessuras do pavimento, será usado o 
método de Dimensionamento pelo Índice de Suporte Califórnia , conforme equação de Peltier, 
que é preconizado para o dimensionamento envolvendo pavimentações de blocos de concreto. 

𝐸𝐸 =
√100+150√𝑃𝑃 √ 𝑇𝑇

𝑇𝑇𝑜𝑜
10

𝐼𝐼𝐼𝐼+5 , onde 
=E Espessura total do pavimento, em cm 
=P Carga por roda, em tonelada 

IS= CBR do subleito, em percentagem 
T= trafego real por ano e por metro de largura, em toneladas 
To= tráfego de referência= 100.000 t/ano/m de largura 
 
Dados 
- Trafego médio diário: 50 veículos 
- CBR do subleito (IS): 20 % (Sub. Leito) 
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Neste caso, temos como espessura de cálculo o valor de 
 

𝐸𝐸 =
√100 + 150√10 √(50.365)/7

100 000
10

20 + 5 = 13,50𝑐𝑐𝑐𝑐 

 
Adotada= 14 cm. 
 
RESUMO 
Lajota de concreto= 8cm  
Espessura de assentamento (colchão de areia média) =6 cm. 
TOTAL = 14cm > 13,5cm = ok 
 
 
6.3 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 
Os serviços de pavimentação serão executados obedecendo-se as seguintes fases de 

serviços. 

6.3.1  REGULARIZAÇÃO E PREPARO DA CANCHA COMPACTADA 

Consiste no preparo da camada de regularização do subleito que compreendem cortes e/ou 
aterros até 0,20m de espessura e a compactação da mesma, de modo a conferir condições 
adequadas em termos geométricos e tecnológicos. 

Todos os serviços a serem realizados devem ser acompanhados através da topografia com 
aparelho de precisão, como por exemplo, locação, nivelamento e outros. 

Deverá ser realizada a regularização do subleito, com energia de compactação normal ou 
intermediária conforme especificações do (DNER-ME 129/94). 

Com a realização do serviço de regularização poderá haver aparecimento de solo 
considerado inservível. Havendo aparecimento de tal solo a empresa executora da obra deverá 
comunicar o Engenheiro Fiscal e Autor do Projeto para readequação dos serviços a serem 
realizados. 

 
MATERIAIS 
  

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito desde 
que comprovado o CBR ≥ 20% através do (MÉTODO DNER – ME 49/94). No caso de 
substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de materiais 
indicados no projeto; ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

 

  13 / 22 
 

de suporte Califórnia, determinado com a energia do método, igual ou superior ao do material 
considerado no dimensionamento do pavimento e expansão inferior a 2%. 

 
EQUIPAMENTO 
 

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as condições 
especificadas e produtividade requerida e poderá compreender basicamente as seguintes 
unidades: 

Motoniveladora pesada, equipada com escarificador; Caminhão-tanque irrigador; Trator 
agrícola; Grade de disco; Rolos compactadores compatíveis com o tipo de material empregado e 
as condições de densificação especificadas, devendo incluir obrigatoriamente rolo liso 
pneumático autopropulsor com pressão variável. 
 
EXECUÇÃO 
 

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, 
proceder-se-á uma escarificação geral na profundidade de até 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 
Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias de chuva. 

O teor de umidade dos materiais utilizados na regularização do subleito, para efeito de 
compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta um ISC mínimo igual ao obtido no 
ensaio do MÉTODO DNER ME 49/94. Caso o teor de umidade se apresente fora dos limites 
estabelecidos, proceder-se-á ao umedecimento da camada, se demasiada seca, ou a escarificação 
e aeração, se excessivamente úmida. Concluída a correção da umidade, a camada será 
conformada pela ação da motoniveladora e, em seguida, liberada para compactação. 

Dever-se-á evitar a liberação da regularização do subleito ao tráfego usuário, em face da 
possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob condições climáticas 
adversas. Para tal deverá ser procedido o lançamento da nova camada superior do pavimento. 
 
CONTROLE TECNOLÓGICO 
 

Um ensaio de compactação com a energia especificada, com amostras coletadas a cada 
100 m de pista, podendo o espaçamento ser aumentado, desde que se verifique a homogeneidade 
do material. 

Ensaios de granulometria, com espaçamento máximo de 500 m, de pista. Este ensaio não 
servirá para aceitação ou rejeição, porém é de utilidade no controle da homogeneidade dos solos 
de jazidas e para futuras comprovações e pesquisas. 

Um ensaio para a determinação do Índice de Suporte Califórnia (método DNER ME 
49/94), na energia de compactação adotada como referência para o trecho, para cada grupo de 
quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea "a", respeitando-se o 
espaçamento máximo de 500 m de pista. 
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Um ensaio para determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (MÉTODO DNER ME 
092/94), pelo método do Frasco de Areia, com espaçamento máximo de 100 m e com, no 
mínimo, três determinações por segmento. 
 
 
6.4 LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO 

6.4.1 Características das lajotas hexagonais de concreto 

 A forma da lajota em planta, deverá ser de um hexagonal regular inscrito em uma 
circunferência de 25 cm de diâmetro. Os blocos destinados à pavimentação da rua, tráfego de 
caminhões, automóveis etc, terão a espessura de 8 cm e confeccionadas com fck mínimo de 
concreto de 35 Mpa. 

No recebimento deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências previstas, 
bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu 
assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento. 
Somente serão aceitas lajotas que passarem na análise de conformidade, conforme norma 
brasileira NBR 9781. 

6.4.2 Processo de Execução  do pavimento em lajotas hexagonais de concreto 

A pavimentação será construída por lajotas obedecendo os alinhamentos, dimensões e 
seção transversal estabelecidas pelo projeto. 

Sobre o greide preparado será lançada uma camada de areia média com espessura 
determinada no projeto (6cm). 

A areia média para assentamento das lajotas deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a 
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – 
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição 
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo. 
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Após a colocação das lajotas será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de 

agregado de granulometria média com espessura de 1 cm sobre as mesmas. Com auxílio de 
vassouras se forçará o agregado a penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento 
deverá atender a tabela 2, item 5.5 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de 
concreto – Execução). 

 

 
 
Junto às guias a última lajota deverá ser rejuntada com argamassa de cimento e areia na 

proporção 1:3. 
Para o assentamento do meio fio deverá ser aberta uma vala com fundo regularizado e 

apiloado. O rejuntamento se fará com argamassa de cimento e areia com dosagem em volume 
1:3. Estas guias serão colocadas de maneira que a face superior não apresente falhas nem 
depressões. 

Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado 
com rolo compactador liso de 3 rodas ou do tipo “TANDEM” com peso de 10 a 12 toneladas. 

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro paralelamente ao eixo da pista, de 
modo uniforme, cada passada atingindo a metade da obra faixa de rolamento até a completa 
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fixação do calçamento. Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, a compactação deverá 
ser efetuada por meio de soquetes manuais.  

Durante a execução dos serviços o trânsito da rua será desviado com auxílio das 
transversais pavimentando-se toda a largura da pista em única etapa.  

O pavimento poderá ser entregue ao tráfego logo após o rejuntamento e compactação do 
mesmo. 

 
 

7 MEIO FIO DE CONCRETO 

 
Será utilizado dois tipos de meio fio no projeto: 
Meio fio tipo 01 – Serão pré-moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões: 

30cm de altura e espessura de 10cm na base inferior e na base superior com acabamento 
arredondado finalizando com espessura de 6cm. Deverão apresentar as superfícies planas e com 
arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas deve-se ao padrão atual encontrado no mercado 
local.   

Serão posicionados ao longo do pavimento e mais elevado que este, com duplo objetivo, 
limitar a área destinada ao transito de veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o 
pavimento para outros dispositivos de drenagem. O meio fio tipo 01 também terá o objetivo de 
servir de travamento para o pavimento. 

 
Meio fio tipo 02 – Serão pré-moldados fck min. de 25Mpa com as seguintes dimensões: 

30cm de altura e espessura de 6cm com acabamento reto. Deverão apresentar as superfícies 
planas e com arestas retilíneas. As dimensões estabelecidas devem-se ao padrão atual encontrado 
no mercado local. 

Serão posicionados nos trechos de término de pavimentação, a fim de evitar deformações 
no final da pavimentação. O meio fio tipo 02 também terá o objetivo de servir de travamento para 
o pavimento, sendo utilizado na testada dos lotes que não possuem elementos de travamentos 
existentes.  

Nota: Nos locais não indicados em projeto considerou-se a estrutura existente da 
extrema (muros e outros) como elementos que servirão para o travamento do pavimento 

 
 
EXECUÇÃO  
 
Deverá ser escavada vala compatível com a dimensão do meio fio e os mesmos serem 

assentados no nível estabelecido em projeto, após deverão ser  travados com reaterro de solo 
reaproveitado da escavação e rejuntados com argamassa de cimento e areia 1:3. 
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8 PASSEIOS 

 
8.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
  O projeto dos passeios consiste na definição do seu traçado, posicionamento da 
sinalização tátil, rebaixos de garagem, travessias de pedestres com rebaixo nestes trechos para 
garantir a acessibilidade. O traçado prevê uma faixa livre mínima de 1,20m de acordo com a 
NBR 9050, restando uma largura variável para adaptações de rampas de acesso de veículos e 
obstáculos verticais como postes e placas de transito, entre outros.  
Nota: Observar ainda assim a necessidade de relocação de postes na via de acordo com o 
mencionado em projeto.  
 
 
8.2 COMPACTAÇÃO DA ÁREA DE IMPLANTAÇÃO DOS PASSEIOS 

 
A área dos passeios deverá ser compactada mecanicamente em sua camada final de 20cm 

com placa vibratória 400kg para garantir um grau de compactação adequado antes da aplicação 
da areia média para assentamento do pavimento intertravado de concreto. 

 
 
8.3 PAVER 

 
As peças de paver destinado a pavimentação dos passeios terão a espessura de 6 cm e 

confeccionadas com fck mínimo de concreto de 35 Mpa. O paver das calçadas será na cor 
natural. 

Será feita uma sinalização tátil no piso para deficientes visuais, com largura mínima de 
40cm para tátil direcional, e largura mínima de 40cm para tátil de alerta na cor vermelha, sendo 
que as medidas para as lajotas direcional e de alerta e formato do relevo deverão estar de acordo 
com a NBR 9050. O assentamento do piso tátil deve ser realizado sempre no meio da faixa livre 
do passeio. 

No recebimento das peças deverão ser verificadas se as dimensões atendem as exigências 
previstas, bem como a ausência de trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o 
seu assentamento ou afetar a resistência e durabilidade do pavimento. 

 
 

8.4 PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
A pavimentação dos passeios será construída obedecendo os alinhamentos, dimensões, 

seções transversais e locação estabelecidos pelo projeto. 
Os meio-fios onde indicados em projeto serão colocados.  
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Deverão ser observados os rebaixos necessários, como por exemplo nas entradas de 
garagens e estacionamentos, faixas de pedestres por exemplo..  

Após serviço de compactação deverá ser lançada a camada de areia média e= (6cm) para 
assentamento do paver. 

A areia média para assentamento do paver deverá ser constituída de partículas limpas, 
duras, isentas de matéria orgânica, torrões de argila ou outros materiais. Deverá ainda, atender a 
tabela 1, item 5.4 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de concreto – 
Execução), podendo desta forma ter um percentual de areia grossa na sua composição 
granulométrica, conforme demonstrado na tabela abaixo. 

 

 
 
Após a colocação do paver será feito o rejuntamento utilizando-se uma camada de 

agregado de granulometria média com espessura de 0,50cm sobre as mesmas. Com auxílio de 
vassouras se forçará o agregado a penetrar nas juntas. O agregado utilizado para o rejuntamento 
deverá atender a tabela 2, item 5.5 da ABNT NBR 15953 (Pavimento intertravado com peças de 
concreto – Execução). 
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Após a conclusão do serviço de rejuntamento, o pavimento será devidamente compactado 
com compactação mecânica. 

 
 

9 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 
9.1 PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E ADVERTÊNCIA 

 
 As placas de regulamentação e advertência deverão ter os padrões definidos pela 
Legislação de Trânsito Vigente e Normas Brasileiras, no que diz respeito a especificação, cores e 
letreiros.  
 As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, do tipo NB 
1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 1,50 mm, bitola #16. Devem 
conter pintura totalmente refletiva. As placas de regulamentação circulares deverão ter diâmetro 
de 50cm, octogonal tipo R1 com lado mínimo de 0,25m e tipo R-2 com lado mínimo de 0,75m. 
As placas de advertência quadradas terão lado mínimo de 0,45m. 

Devem atender integralmente a NBR 11904(1) - Placas de aço para sinalização viária. 
As colunas de sustentação deverão ser de aço galvanizado diâmetro de 2.1/2”, espessura 

da parede de 3mm e com 3,5 metros de comprimento.  As colunas de sustentação deverão ser 
fixadas em bases de concreto. 

A posição e distâncias de fixação das placas deverão seguir as normas da Legislação de 
Trânsito Vigente e Normas Brasileiras. 

NOTA: não será admitido adesivamento nas placas de sinalização. 

 

10 FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRE 

 
 As faixas de travessia de pedestres indicam a área da pista onde os pedestres devem 
executar a travessia estabelecendo para aquele local a prioridade de passagem dos pedestres em 
relação aos veículos, exceto nos locais com sinalização semafórica de controle de passagem. 

Características 

Cor: branca 
Constitui-se de linhas paralelas com largura de 0,40m espaçadas de 0,40m com largura da faixa 
de travessia com 3,00m, conforme detalhe técnico anexo no projeto. 
Na sinalização horizontal deverão ser usadas os materiais (tinta e microesfera de vidro), 
especificadas de acordo com as Normas Técnicas.  
 A espessura é de 0,6mm úmida. 
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 A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características 
de adesividade as microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, fosca, de aspecto 
uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 

Os termos técnicos utilizados na Tinta de Sinalização Rodoviária estão definidos na NBR 
11862. 
 
1 Tintas. 
      Material: tinta à base de resina acrílica para sinalização viária. 
1.1       Requisitos quantitativos. 
1.1.1 Consistência (U.K) de 80 a 95. 
1.1.2 Estabilidade na armazenagem alteração da consistência (U.K)5 Máximo. 
1.1.3 Matéria não volátil % em massa: 62,8 – mínimo. 
1.1.4 Pigmento % em massa 40 – mínimo e 50 Máximo.  
1.1.5 Para tinta Branca- dióxido de titânio (TI 02),%em massa no pigmento 25-mínima 
1.1.6 Para tinta Amarela- Cromato de chumbo (Pb Cr,04)% em massa no pigmento 22- mínimo. 
1.1.7 Veículo não volátil, % em massa no veículo 38 – mínimo. 
1.1.8 Veículo total % em massa na tinta: 50- mínimo e 60 Máximo.  
1.1.9 Tempo de secagem “No Pick-Up Time”:20 minutos – Máximo. 
1.1.10 Resistência a abrasão 80 litros mínimo. 
1.1.11 Massa especifica 1,30 g/cm3- mínimo e 1,45 g/cm3 Máximo. 
1.1.12 Brilho a 60º 20 unidades Máximo.  
1.1.13 A tinta deve ser fornecida para uso e superfície betuminosa ou de concreto de cimento 
Portland. 
1.2.14 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.    
1.2.15 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicações de nova camada. 
1.2.16 A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: temperatura do ar entre 15º 
e 35º C / temperatura do pavimento não superior a 40º c umidade relativa do ar até 90%; 
1.2.17  Tinta deve ter condições para ser aplicada por maquinas apropriadas e ter a consistência 
especificada, sem se necessária a adição de outro aditivo qualquer. Pode ser adicionado no 
Máximo 5% de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de 
viscosidade. 
1.2.18 A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, de 0,6mm. 
1.2.19 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação ao trafego no período Máximo de tempo de 30 minutos. 
1.2.20 A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento. 
1.2.21 A tinta aplicada após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 
retro refletividade com o seu desgaste natural, pois a tinta possui microesferas de vidro 
incorporadas em sua formulação, e ainda, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem 
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 
1.2.22 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem 
exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 
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1.2.23 A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar 
espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso 
por agitação manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, 
quando estocada, por um período mínimo de 06 meses após a data de fabricação do material, 
quando estocada em local protegido de luz solar direta e a temperatura máxima de 30º c, livre de 
umidade e nunca diretamente no solo. 
1.2.24  unidade de compra é o balde com capacidade de 18 (dezoito)litros. 
1.2.25 A tinta pode ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou amarela 10YR7,5/14, respeitando os 
padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”. 
1.2.26 A tinta deve ser fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo 
tampa removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu 
corpo, bem legível as seguintes informações: 
 
Nome do Produto: TINTA REFLETIVA PARA SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL. 
Nome Comercial: 
Cor da Tinta: 
Referência quanto a natureza química da resina: 
Data de Fabricação e Prazo de Validade: 
Identificação da partida de Fabricação: 
Nome e endereço do Fabricante: 
Quantidade contida no recipiente em litros: 
Nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional dos Químicos. 
MICRO ESFERA DE VIDRO:   Deverão ser usadas na sinalização horizontal viária microesferas 
de vidro tipo I-B E II-A da NBR-6831. 
 
 
11 RELOCAÇÃO DE CERCAS DE MOURÕES 

 
Fica definido que as cercas e muros que estiverem invadindo o alinhamento da rua 

serão realocadas por conta do município e/ou proprietários. 

 

 

 

___________________________ 

RAFAEL GÜNTER MÜLLER 
Engenheiro Civil - CREA/SC 127855-2 
  

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
GUNTER 
MULLER:08974771977 
Dados: 2021.03.31 
15:37:02 -03'00'
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 Eu, Rafael Günter Müller, Engenheiro Civil – CREA/SC 127855-2, autor do projeto da 
RUA 15 DE MAIO, declaro que o projeto de sinalização viária foi elaborado de acordo com os 
manuais de Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I, CONTRAN/DENATRAM, 
publicado por meio da Resolução n. 180, de 26/08/2005, e de Sinalização Horizontal – volume 
IV, CONTRAN/DENATRAM, publicado por meio da Resolução n. 236, de 11/05/2007. 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser verdade firmo o presente. 
 
 
 
 
 
 
Rio do Sul, 31 de março de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________ 

RAFAEL GÜNTER MÜLLER 
Engenheiro Civil - CREA/SC 127855-2 
 

Assinado de forma digital 
por RAFAEL GUNTER 
MULLER:08974771977 
Dados: 2021.03.31 
15:37:37 -03'00'
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Jupiá

Prefeitura

CONTRATO Nº 28/21 DE 23/08/2021
Publicação Nº 3245767

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 28/21 de 23/08/2021.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE JUPIÁ, pessoa jurídica de direto público, com endereço na Rua Rio Branco, 320, centro, com sede e foro na cidade de Ju-
piá, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.593.132/0001-37, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício 
DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, brasileiro, maior, inscrito no CPF n.° 640.420.069-49, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

A EMPRESA CONSTRUTORA VILANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 09.196.947/0001-94, com endereço 
na Rua Manoel Lustosa Martins, 588, sala 01, Centro, na cidade de Galvão, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu sócio 
gerente, Sr. VALDECI ANTONIO VILANI, brasileiro, maior, residente e domiciliado no mesmo endereço, titular do CPF n° 547.611.079-87, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços e aquisição de material, em decorrência do Processo Licitatório nº 12/2021 
modalidade de Tomada de Preços nº. 03/2021, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente tem por objeto a aquisição de materiais e mão de obra para pavimentação com pedras irregulares em parte da rua Amazonas e 
Rio de Janeiro, conforme projeto técnico, memorial descritivo e planilhas em anexo ao processo licitatório supra citado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
I - A Contratada terá o prazo máximo para a execução dos serviços constantes no objeto do presente contrato, de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data de recebimento da ordem de serviço.
II - A vigência da presente contratação obedecerá ao referido prazo de execução do objeto, cujo prazo poderá ser prorrogado, nos moldes 
previstos no art. 57, inc. lI, da Lei 8.666 de 1993.
III - O Município se reserva no direito de emitir a ordem de serviço em até 30 (trinta) dias, a contar da homologação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 46.950,92(quarenta e seis mil novecentos 
e cinquenta reais c/ noventa e dois centavos) sendo R$ 34.555,88(trinta e quatro mil quinhentos e cinquenta e cinco reais c/ oitenta e oito 
centavos) referentes a material e R$ 12.395,04(doze mil trezentos e noventa e cinco reais c/ quatro centavos) referentes a mão de obra;
II - O pagamento será realizado da seguinte forma: mediante 03(três) boletins de medição, sendo o primeiro após 40%(quarenta por cento) 
da execução; o segundo após mais 40%(quarenta por cento) de execução; e o ultimo no percentual de 20%(vinte por cento) após a entre-
ga definitiva da obra e mediante a apresentação da certidão negativa do INSS da referida obra, sendo que cada pagamento será efetuado 
mediante apresentação de documento fiscal e boletim de medição;
III - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade de serviços efetivamente executados e ates-
tados pela fiscalização desta Municipalidade, ou seja, se eventualmente a proponente vencedora não cumprir com as metas de realização 
da obra – conforme previsão dos anexos integrantes do presente Edital, o Município realizará o pagamento proporcional, relativamente à 
quantidade prestada;
IV - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, valores na fonte referente à contribuição previdenciária em razão da 
cessão de mão-de-obra, conforme legislação vigente;

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 
65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Através da Secretaria de Obras, Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Serviços;
II - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas;
III - Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada responsabiliza-se à:
I - Providenciar o registro do CREA - SC da empresa e dos responsáveis técnicos, para fins de assinatura do instrumento contratual;
II - Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará;
III - Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo apresentá-la ao Município, 
quitada;
IV - Anteriormente ao início da execução da obra, providenciar o alvará de construção, junto ao Setor competente do Município; e apresen-
tar à Municipalidade, sempre que solicitado;
V - Não subcontratar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto permitido fazê-lo parcialmente, em até 25% do valor do 
Contrato, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo necessária a 
autorização prévia desta Municipalidade.
Na eventualidade de subcontratação, a contratada responderá diretamente pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e con-
tratuais perante o Município de Jupiá – SC, independente da origem ou da razão das responsabilidades. Na subcontratação, a contratada 
deverá exigir e apresentar ao Município todas as condições inerentes à habilitação no certame que deu origem a este contrato, como se a 
subcontratada interessada nele fosse;
VI - Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de pro-
teção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra;
VII - Providenciar, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos poderes competentes ou com-
panhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos;
VIII - Manter em local visível ao público, placa de identificação da obra;
IX - Providenciar, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos, que se 
tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições;
X - Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, fornecendo as informações e 
demais elementos necessários;
XI - Assumir, integralmente, a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução dos serviços;
XII - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo;
XIII - Cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso III do artigo 27 da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999;
XIV - Executar os serviços, sob o regime de empreitada GLOBAL, obedecendo fielmente aos projetos, plantas, memoriais descritivos plani-
lhas e especificações (anexos), que passam a fazer parte integrante do presente contrato, como se transcritos fossem;
XV - No caso de divergência entre as medidas tomadas em plantas e as cotas indicadas, prevalecerão estas últimas, e, em caso de dúvida 
entre as especificações e demais documentos, prevalecerão as do Projeto;
XVI - Na execução dos serviços a contratada deverá observar os requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, deter-
minados nas normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
XVII - Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão-de-obra, despesas de mobilização, desmobilização, 
instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária;
XVIII - Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade;
XIX - Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras provisórias de 
qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato;
XX - Fornecer as “ARTs” complementares, quando for o caso;
XXI - Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização do contratante;
XXII - Designar em caráter permanente um engenheiro para dirigir a execução dos serviços;
XXIII - Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes documentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, com detalhes 
construtivos, especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos, instruções e normas da Administração sobre obras públicas, 
planilha orçamentária do contrato e de medição, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de Obras, ARTs, manifestações 
por escrito de ocorrências, aos superiores e à contratada e medições realizadas;
XXIV - Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo;
XXV - Atender às determinações que lhe forem feitas, no sentido de realizar na obra, objeto do presente contrato, e nas respectivas insta-
lações, os reparos e consertos necessários devido a vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
XXVI - Responder pela solidez e segurança de toda obra;
XXVII - Na assinatura do Contrato o Licitante adjudicado, deverá apresentar matrícula junto ao INSS;
XXVIII - Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcionários, bem 
como, aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução da obra no período contratual, isentando o Município de qualquer responsabilidade, 
seja ela solidária ou subsidiária;
XXIX - Conservar a área sob sua responsabilidade até a conclusão da obra;
XXX - A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem como as 
responsabilidades/obrigações especificadas no Edital; e,
XXXI - Fica ciente de que a Contratante, sob a Supervisão do Engenheiro fiscal, se reserva o direito de apresentar alterações ao projeto, 
podendo acarretar redução ou acréscimo no volume dos serviços, bem como mudanças das soluções de projeto;
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CLAÚSULA OITAVA - PENALIDADES
Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a contratada poderá, garantida a defesa prévia, sofrer as 
seguintes sanções contratuais, isoladas ou conjuntamente:
I - Advertência;
II - Multa, pela recusa injustificada em assinar o contrato, em valor correspondente a 2% do valor do contrato, não se aplicando è empresa 
remanescente que não aceitar os termos do contrato, em substituição à vencedora da licitação;
III - Multa pelo não fornecimento do objeto do contrato, total ou parcialmente, em valor equivalente a 20% do valor do contrato;
IV - Constatada a inveracidade de quaisquer das informações prestadas, a empresa licitante sofrerá além da sua declaração de idoneidade, 
uma das sanções abaixo descritas:
a) Desclassificação, se a licitação encontra-se em fase de julgamento;
b) Não adjudicação dos serviços;

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
A relação contratual decorrente do presente processo licitatório poderá ser rescindida, além das hipóteses previstas em outros itens, nos 
seguintes casos:
I - Unilateralmente pela Administração, nas hipóteses enumeradas nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração;
III - Judicialmente, por qualquer das partes, nas hipóteses em que a legislação permita;
IV - Nos casos em que haja inexecução total ou parcial do contrato, a rescisão deste pela Administração não inibe a aplicação das penali-
dades definidas no item seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste - SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.

Município de Jupiá – SC, 23 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO VALDECI ANTONIO VILANI
Contratante Pela Empresa Construtora Vilani Ltda

Fiscal designado para este contrato:

Gelson Grazcki - _________________________________________________

Testemunhas:
NOME:

CPF:

ASSINATURA

NOME:

CPF:

ASSINATURA

Após análise do conteúdo acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, opinando assim pela assinatura do presente contrato.

Jorge Matiotti neto
Assessor Jurídico
OAB/SC 17.879-B

DECRETO Nº 1971/21 DE 23/08/2021
Publicação Nº 3245794

DECRETO N.º 1971/21 de 23/08/2021.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2021, ADJUDICA O OBJETO PARA O PROPONENTE VENCEDOR, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, Prefeito Municipal em Exercício de Jupiá - SC, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
que estabelece a Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, e o art. 74, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando o parecer proferido pela comissão de licitações,

DECRETA:
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Art. 1.° - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n°. 
003/21 de 04/01/2021, no Processo Licitatório nº. 12/2021, modalidade de tomada de preço nº 3/2021, haja visto que o processo se deu 
a luz da Lei e que não há impugnações e ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2.° - Fica adjudicado o objeto do Processo Licitatório nº 12/2021, modalidade tomada de preço nº 3/2021, para contratação de empresa 
para a 2ª etapa de pavimentação com pedras irregulares na Rua Amazonas e Rio de Janeiro.

§ 1º - O proponente vencedor foi: CONSTRUTORA VILANI LTDA, no valor de R$ 46.950,92(quarenta e seis mil novecentos e cinquenta reais 
c/ noventa e dois centavos).

Art. 3.° - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, serão utilizados recursos provenientes do orçamento 
vigente.

Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 23 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 1972/21 DE 23/08/2021
Publicação Nº 3245795

DECRETO N° 1972/21 de 23/08/2021.

EFETUA MOVIMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE DESPESA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, Prefeito Municipal em exercício de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o que estabelece o Art. 74, V, da Lei Orgânica Municipal, e em especial o Art. 5º. da Lei Municipal nº. 0752/20 de 
09/12/2020,

DECRETA:

Art. 1.° - Ficam transferidos os seguintes valores das dotações orçamentárias, contidas nos projetos atividades a seguir identificados:

ÓRGÃO 06.00 Secretaria de Infraestrutura
UNIDADE 06.01 Departamento de Obras
PROJETO ATIVIDADE Manutenção do Departamento de Infraestrutura
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 15.451.0009.2.027
ELEMENTO 4490(95)
VALOR R$ 10.000,00(dez mil reais);

Para o mesmo projeto:

ELEMENTO: 3390(94)
VALOR R$ 10.000,00(dez mil reais);

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 23 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 1973/21 DE 25/08/2021
Publicação Nº 3245799

DECRETO N.º 1973/21 de 25/08/2021.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 13/2021, ADJUDICA O OBJETO PARA O PROPONENTE VENCEDOR, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, Prefeito Municipal em Exercício de Jupiá - SC, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
que estabelece a Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, e o art. 74, Inciso V da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando o parecer proferido pela comissão de licitações,

DECRETA:
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Art. 1.° - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n°. 
003/21 de 04/01/2021, no Processo Licitatório nº. 13/2021, modalidade de pregão presencial/registro de preço nº 9/2021, haja visto que 
o processo se deu a luz da Lei e que não há impugnações e ou recursos pendentes de julgamento.

Art. 2.° - Fica adjudicado o objeto do Processo Licitatório nº 13/2021, modalidade pregão presencial/registro de preço nº 9/2021, para 
aquisição de pneus, recapagens, óleo lubrificante e óleo hidráulico.

§ 1º - Os proponentes vencedores foram: RECAPADORA MARRECAS LTDA, no valor de R$ 56.500,00(cinquenta e seis mil e quinhentos 
reais); ROTTA E SUTILI RECAPADORA DE PENUS LTDA – ME, no valor de R$ 142.022,00(cento e quarenta e dois mil e vinte e dois reais); 
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA, no valor de R$ 59.340,00(cinquenta e nove mil trezentos e quarenta reais), totalizando a estimativa 
de R$ 257.862,00(duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta e dois reais).

§ 2º - O fiscal designado para este contrato é servidor Dirceu Ribeiro de Candido.

Art. 3.° - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação do presente decreto, serão utilizados recursos provenientes do orçamento 
vigente.

Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá – SC, 25 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO ADITIVO Nº 035/21 DE 20/08/2021
Publicação Nº 3246084

TERMO ADITIVO nº 35/21 de 20/08/2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALORES A ATA DE RESGITRO DE PREÇOS 2/2021.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE JUPIÁ, pessoa jurídica de direto público, com endereço na Rua Rio Branco, 320, centro, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 01.593.132/0001-37, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no 
CPF n.° 986.207.389-68, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Chapecó – SC, inscrita no CNPJ n.º 
16.738.785/0001-34, neste ato representada pelo Sócio Administrador GILBERTO LUIS ORLANDINI, empresário, residente e domiciliada no 
mesmo endereço, titular do CPF n.º 020.285.509-02, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente Termo Aditivo 
de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal 8.666/93, e pelas seguintes cláusulas que seguem:

Considerando, o aumento no preço dos insumos;
Considerando, requerimento da empresa em anexo, bem como notas fiscais;

RESOLVEM, aditar o contrato acima mencionado conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Ficam aditivados os itens 74 e 75 da ata de registro de preços supra citada, passando a vigorar em R$ 12,15(doze reais c/ quinze centavos) 
o Kg, E r$ 19,00(dezenove reais) o Kg, respectivamente.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por estarem justo e acertados, assim o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que produza seus devidos e legais efeitos.

Município de Jupiá – SC, 20 de Agosto de 2021.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ GILBERTO LUIS ORLANDINI
Prefeito Municipal Pela contratada
Contratante

Fiscais deste aditivo:
Giamili Rossoni Turmina: _________________________________________________
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Testemunhas:
NOME:

CPF:

ASSINATURA

NOME:

CPF:

ASSINATURA

Após análise do conteúdo do procedimento licitatório acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei nº 
8.666/93, 10.520/02 e suas alterações posteriores, opinando assim pela assinatura do presente termo aditivo.

Jorge Matiotti Neto
Assessor Jurídico
OAB/SC 17879-B

TERMO ADITIVO Nº 036/21 DE 24/08/2021
Publicação Nº 3246094

TERMO ADITIVO nº 36/21.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 25/20 de 25/08/2020.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE JUPIÁ, pessoa jurídica de direto público, com endereço na Rua Rio Branco, 320, centro, no Município de Jupiá – SC, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 01.593.132/0001-37, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício, DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, bra-
sileiro, casado, titular do CPF nº 508.670.329-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

A EMPRESA CONSTRUTORA R S R LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 02.445.944/0001-06, com endereço na Rua Jarbas Mendes, 98, sala, 
bairro Brasilia, na cidade de São Lourenço do Oeste – SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

Considerando, orçamentos, manifestação da Engenharia Civil da AMNoroeste, responsável pela elaboração dos projetos;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Ficam aditivados os seguintes itens do contrato conforme segue:
Item 23 do processo licitatório e 3.1 do boletim de medição, em 2,17m² totalizando R$ 84,76;
Item 24 do processo licitatório e 3.2 do boletim de medição, em 4,34 m² totalizando R$ 13,28;
Item 25 do processo licitatório e 3.3 do boletim de medição, em 31m², totalizando R$ 1.033,54;
Item 51 do processo licitatório e 7.1 do boletim de medição, em 3m², totalizando R$ 117,18;
Item 52 do processo licitatório e 7.2 do boletim de medição, em 6m², totalizando R$ 18,36;
Item 53 do processo licitatório e 7.3 do boletim de medição, em 6m², totalizando R$ 200,04;
Item 60 do processo licitatório e 8.3 do boletim de medição, em 146,02m², totalizando R$ 1.785,82; totalizando a quanti de R$ 3.252,98(três 
mil duzentos e cinquenta e dois reais c/ noventa e oito centavos).

As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Município de Jupiá – SC, 24 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CCANDIDO CONSTRUTORA RSR
Contratante Contratada

Fiscal designado para este aditivo:

Giamili Rossoni Turmina - _________________________________________________
Assinatura

Testemunhas:
NOME:

CPF:

ASSINATURA

NOME:

CPF:

ASSINATURA
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Após análise do conteúdo acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, opinando assim pela assinatura do presente termo aditivo.

Jorge Matiotti Neto
Assessor Jurídico
OAB/SC 17879-B

TERMO ADITIVO Nº 037/21 DE 24/08/2021
Publicação Nº 3247017

TERMO ADITIVO nº 37/21.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 25/20 de 25/08/2020.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE JUPIÁ, pessoa jurídica de direto público, com endereço na Rua Rio Branco, 320, centro, no Município de Jupiá – SC, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 01.593.132/0001-37, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício, DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, bra-
sileiro, casado, titular do CPF nº 508.670.329-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

A EMPRESA CONSTRUTORA R S R LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 02.445.944/0001-06, com endereço na Rua Jarbas Mendes, 98, sala, 
bairro Brasilia, na cidade de São Lourenço do Oeste – SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

Considerando, orçamentos, manifestação da Engenharia Civil da AMNoroeste, responsável pela elaboração dos projetos;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Ficam adicionados os seguintes itens ao contrato supra citado, conforme segue:

Item Serviço Adicionado Qdade/Un Preço Unitario Total

12.1 Execução de passeio(calçada) ou piso de concreto com concreto moldado IN LOCO, feito em obra, 
acabamento convencional, espessura 6 cm, armado. 33,25M² 58,16 1.933,82

12.2 Concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, FCK 30 MPA, lançamento, adensamento e acaba-
mento – espessura de 2cm. 0,53m² 416,12 220,54

12.3 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos – fornecimento 
e instalação. 3,36m² 664,89 2.234,03

12.4 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes duas demãos. 25,73m² 12,59 323,94

12.5 Lastro com material granular(pedra britada nº2) aplicado em pisos ou radiers, espessura 5cm. 3,00m² 99,51 298,53

12.6 Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 aguas para telha ondulada de 
fibrocimento, metálica, plástica ou termoacustica, incluso transporte vertical. 30,00m² 27,62 828,60

Total Geral – R$ 5.839,46(cinco mil oitocentos e trinta e nove reais c/ quarenta e seis centavos).

As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Município de Jupiá – SC, 24 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CCANDIDO CONSTRUTORA RSR
Contratante Contratada

Fiscal designado para este aditivo:

Giamili Rossoni Turmina - _________________________________________________
Assinatura

Testemunhas:
NOME:

CPF:

ASSINATURA

NOME:

CPF:

ASSINATURA
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Após análise do conteúdo acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, opinando assim pela assinatura do presente termo aditivo.

Jorge Matiotti Neto
Assessor Jurídico
OAB/SC 17879-B

TERMO ADITIVO Nº 38/21 DE 24/08/2021
Publicação Nº 3247339

TERMO ADITIVO nº 38/21.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 25/20 de 25/08/2020.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

MUNICÍPIO DE JUPIÁ, pessoa jurídica de direto público, com endereço na Rua Rio Branco, 320, centro, no Município de Jupiá – SC, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 01.593.132/0001-37, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em exercício, DIRCEU RIBEIRO DE CANDIDO, bra-
sileiro, casado, titular do CPF nº 508.670.329-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

A EMPRESA CONSTRUTORA R S R LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 02.445.944/0001-06, com endereço na Rua Jarbas Mendes, 98, sala, 
bairro Brasilia, na cidade de São Lourenço do Oeste – SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

Considerando, orçamentos, manifestação da Engenharia Civil da AMNoroeste, responsável pela elaboração dos projetos;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Ficam suprimidos os itens do contrato supra citado, conforme segue:
Item Descrição Qdade/Un Preço Unitario Total

1.11 REMOÇÃO DE LAVATÓRIOS SANITÁRIOS COM
REAPROVEITAMENTO 2,00Und 8,89 17,78

2.1.5 BROCA DE CONCRETO DIÂMETRO DE Ø20CM,
INCLUSO ESCAVAÇÃO, CONCRETAGEM E FERRAGEM 2,00Mt 49,06 98,12

4.2 PLANTIO DE GRAMA TIPO SEMPRE VERDE 20,05m² 14,50 290,73

4.3 CONCRETAGEM DE PISO POLIDO 6CM,
INCLUSO JUNTA DE DILATAÇÃO E MALHA 29,64m² 61,84 1.832,94

4.4
PAVIMENTAÇÃO EM PAVER INTERTRAVADO ALERTA E DIRECIONAL, 10X20CM, NA COR VERME-
LHO, INCLUSIVE REJUNTE COM AREIA
FINA

5,43m² 62,95 341,82

4.5 FORNECIMENTO DE PISO EMBORRACHADO EVA (TATAMI) EM PLACAS DE 1000X1000X30MM. 25,00m² 88,00 2.200,00

5.5 RECOLOCAÇÃO DE PORTA/ REUTILIZAÇÃO DE
FORMA MANUAL 3,36m² 30,14 101,27

6.8 PINTURA DE BEIRAL E ESPELHO A ÓLEO 1
DEMÃO NA COR BRANCA 47,37m² 14,03 664,60

6.9
FORRO EM RÉGUAS DE PVC 20 CM, ESPESSURA DE 10MM FRISADO, PARA AMBIENTES COMER-
CIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO

8,00m² 41,94 335,52

7.7 PISO CERÂMICO 60X60CM, REJUNTE COM
ARGAMASSA 37,9m² 33,58 1.272,68

9.9 VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA 2,00Und 359,86 719,72

9.10 ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO
CONVENCIONAL 2,00Und 23,01 46,02

9.12 TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 2,00Und 55,95 111,90

9.13 PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA
PAPEL HIGIÊNICO “ROLÃO” 4,00Und 37,28 149,12

9.14 SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER
PARA SABONETE LÍQUIDO INCLUI FIXAÇÃO 2,00Und 61,77 123,54

9.16 BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA
50X70CM, PARA FRALDÁRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1,00Und 294,42 294,42

9.17 TROCADOR ANATÔMICO, COM DIMENSÕES
69CM COMP. X 46CM LARG. X 10CM ALT. 1,00Und 120,00 120,00
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Total Geral – R$ 8.720,18(oito mil setecentos e vinte reais c/ dezoito centavos).

As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Município de Jupiá – SC, 24 de Agosto de 2021.

DIRCEU RIBEIRO DE CCANDIDO CONSTRUTORA RSR
Contratante Contratada

Fiscal designado para este aditivo:

Giamili Rossoni Turmina - _________________________________________________
Assinatura

Testemunhas:
NOME:

CPF:

ASSINATURA

NOME:

CPF:

ASSINATURA

Após análise do conteúdo acima mencionado, verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, opinando assim pela assinatura do presente termo aditivo.

Jorge Matiotti Neto
Assessor Jurídico
OAB/SC 17879-B
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2021
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 25-2021
Publicação Nº 3245548

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 25/2021
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 02/2021
DATA DE EMISSÃO: 27/08/2021

O Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/
SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari, em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e alterações subsequentes, torna público, para conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para a obra objeto 
deste edital, especificada no (s) ato convocatório e seus anexo (s), que fazem parte e integra (m), a presente TOMADA DE PREÇOS PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, sob o regime de EMPREITADA E PREÇO GLOBAL, observadas as condições a seguir:

ATENÇÃO: nos termos do art. 22, §2º da Lei n. 8.666/93, os licitantes interessados que não tiverem cadastro (Certificado de Registro Cadas-
tral – CRC) junto a Administração deverão fazê-lo (os documentos necessários serão informados no momento da solicitação) até o terceiro 
dia útil anterior à data do recebimento dos envelopes 01 (DOCUMENTAÇÃO) e 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), conforme cronograma a abaixo.

O recebimento do Envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO, contendo a documentação de habilitação dos interessados junto ao Município de Lacer-
dópolis, dar-se-á até às 14h00min do dia 15 de setembro de 2021, junto a Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, 
sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

O recebimento do Envelope 02, contendo respectivamente a Proposta de Preços, dos proponentes dar-se-á até às 14h00min do dia 15 de 
setembro de 2021, no Setor de Protocolo Geral deste município.

O início da abertura dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, dar-se-á às 14h00min do dia 15 de setembro de 2021, na Sala de Licitações do 
Município de Lacerdópolis, situada no endereço supracitado. Havendo a concordância de todos os proponentes com o resultado da fase de 
habilitação, bem como a desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o disposto no inciso III, art. 43 da Lei 8.666/93, 
formalizada na respectiva Ata ou Termo de Renúncia, proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos Envelopes 02 – PROPOSTA, conten-
do as propostas dos proponentes habilitados.

Os interessados poderão retirar este edital, com seus anexos, junto a Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Rua 31 de Março, n. 1050, 
Centro, Lacerdópolis, SC.

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil ime-
diato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido e amplamente divulgado.

SUBORDINAÇÃO

A presente Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, subordina-se, em seu total teor, à Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com a redação dada pela Lei 8.883, de 8 de junho de 1994 e Lei 9.648, de 27 de maio de 1998 e demais normas inerentes a matéria.

01 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria de Transportes e 
Obras do Município de Lacerdópolis, de empresa especializada para prestação de serviços e o fornecimento de todos os materiais e equi-
pamentos necessários para a realização de obra consistente na construção de pavimentação em concreto armado em parte da Rua Lino 
Mantovani, centro, Município de Lacerdópolis/SC, CEP 89660-00, numa área total de 900,00m² (novecentos metros quadrados), extensão 
de 150,00m (cento e cinquenta metros), da Rua Lino Mantovani, Centro, Município de Lacerdópolis, CEP 89660-000, conforme documentos 
que fazem parte integrante deste edital.

1.2 – VALOR MÁXIMO: R$ 216.864,29 (duzentos e dezesseis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

02 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.
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03 - DOCUMENTOS QUE DEVEM COMPOR O ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO

3.1 - Habilitação Jurídica:

3.1.1. Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor da empresa, devidamente registrado (havendo a obrigação legal em re-
lação ao registro), em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores atuais;

3.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de composição da diretoria em exercício;

3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.1.4. Declaração do representante legal da empresa de que a empresa não foi declarada inidônea e nem está suspensa do direito de licitar 
com nenhum órgão Federal, Estadual ou Municipal;

3.1.5. Declaração do representante legal da empresa de que não há superveniência de fato impeditivo da habilitação, sob as penas cabíveis, 
nos termos do art. 32 da Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes;

3.1.6. Declaração referente ao art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, conforme modelo contido no ANEXO IV, deste edital;

3.1.7. Declaração do representante legal da empresa afirmando a veracidade de todos os documentos apresentados;

3.1.8. Declaração de sujeição aos termos deste edital.

3.1.9. Exclusivamente para as empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, com as al-
terações feitas pela Lei Complementar n. 147/2014, a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa dar-se-á 
pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou outro na forma 
da lei.

3.1.9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à comprovação da qualidade de empresa de pequeno por-
te ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura 
do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06, com as alterações feitas pela Lei Complementar n. 147/2014.

3.1.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.1.10. Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro Cadastral do Município de Lacerdópolis e válido na data 
de abertura do envelope n 01 da presente licitação.

3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

3.2.1 - Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa e perti-
nente ao objeto desta licitação, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

3.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, dentro de seus prazos de vali-
dade, de acordo com o art. 29, inciso III da Lei nº 8.666/93 com alterações subsequentes, mediante apresentação de:

3.2.3.1 - Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;

3.2.3.2. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fa-
zenda do Estado da sede da empresa;

3.2.3.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Tributos Municipais, expedida pela respectiva Secretaria Municipal da 
Fazenda da sede da empresa; e

3.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).

3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos ter-
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

3.3 - Qualificação Técnica:



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 792

3.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pela Entidade Profissional Competente;

3.3.2. Declaração formal, passada pelo representante legal da empresa, indicando um profissional habilitado, possuidor de aptidão para 
a atividade principal (execução da obra objeto deste edital) e para responder tecnicamente pelos serviços previstos no edital (indicando, 
inclusive, o nome e número de inscrição junto entidade profissional competente), cujo nome virá a constar no Termo de Responsabilidade 
Técnica (ART/RRT) relativa a obra em questão;

3.3.3. Comprovação de que o profissional habilitado indicado no tópico 3.3.2 pertence ao quadro de empregados da empresa na data fi-
xada para recebimento dos envelopes desta licitação, através de apresentação cópia autenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da 
Ficha Registro de Empregado da Empresa ou através de cópia autenticada de contrato Particular de Prestação de Serviços firmado entre o 
profissional e a empresa licitante; caso o profissional em questão seja proprietário da empresa, deverá fazer prova mediante apresentação 
de atos constitutivos (estatuto social ou contrato social, ou ainda documento equivalente e hábil);

3.3.4. Comprovação de que a empresa licitante executou serviços em obra que contenha pelo menos 50% (cinquenta por cento) da área 
que consta na ART do projeto, demonstrando sua qualificação e experiência prévia através de atestados ou certidões fornecidas por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado em relação à execução dos serviços.

3.3.5. Declaração da empresa licitante, assinada pelo seu responsável técnico, atestando que vistoriou o local de execução da obra, objeto 
desta licitação, e que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução da mesma.

3.3.5.1. As vistorias referentes ao local da obra objeto desta licitação poderão ser agendadas junto às Secretaria Municipal de Transportes 
e Obras.

3.3.6. Declaração da empresa de que, se vencedora;
a) Manterá, na gerência das obras, objeto desta licitação, o Profissional Habilitado indicado de conformidade com o item 3.3.2, supra.
b) Disporá de pessoal e equipamentos necessários à perfeita e completa execução do objeto desta licitação; e,
c) Assumirá inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços.

3.4 - Qualificação Econômico-financeira

3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que compro-
vem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais quando encerrada há mais de três meses da data de apresentação da proposta (art. 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93);

3.4.1.1 - O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O Balanço das demais 
empresas deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados por 
profissional responsável.

3.4.1.2 - A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante, de que trata o tópico acima, será demonstrada pela obtenção do 
índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

SG = ________________Ativo Total ________________ 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo
3.4.1.3 - A empresa licitante que apresentar índice de Solvência Geral (SG) menor de 1,0 (um vírgula zero), a partir da fórmula apresentada 
será considerada inabilitada.

3.4.2 - Certidão Negativa de Pedidos de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo(s) Distribuidor(es) da sede da 
empresa, observando-se a consulta a todos eles, em caso de mais de um, e, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias cor-
ridos, contados da data de abertura dos envelopes de habilitação. ATENÇÃO: os licitantes sediados no Estado de Santa Catarina deverão 
apresentar a certidão emitida através do sistema SAJ5 (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do), juntamente com a respectiva certidão 
de registros cadastrados no sistema e-proc (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/).

3.4.3. A empresa proponente deverá possuir capital social integralizado igual ou superior a 10% do valor máximo previsto para a execução 
da obra, comprovado mediante apresentação do Contrato Social ou Alteração do Contrato Social ou Ata da Assembleia Geral onde consta 
o último capital social, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil, ou outro órgão porventura competente.

3.4.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

3.4.5. O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando o respectivo comprovante.

3.5. Os documentos de habilitação deverão estar válidos e em vigor na data limite para entrega dos envelopes, com todas as folhas de-
vidamente numeradas e rubricadas, apresentados em original ou cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de 
Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas até a abertura dos envelopes contendo a 
documentação ou durante a sessão de abertura dos mesmos, pelos membros da Comissão de Licitações (os originais poderão estar dentro 
ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo 
mesmo meio.
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3.6 - Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
– Geral da União na ala “Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS” http://www.portal-
transparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=link-
Detalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao.

3.7 - Extrato/print da tela do computador onde consta a consulta no Portal da Transparência – Ministério da Transparência e Controladoria 
Geral da União na ala “Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)” http://www.portaltransparencia.gov.
br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc

3.8 - Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empre-
sa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.

04 - APRESENTAÇÃO, RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

4.1. No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital, reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitação com a finalidade de realizar a 
Sessão Pública do recebimento e abertura dos envelopes contendo a Documentação e Propostas. A Comissão declarará instalada a Sessão 
na data e horário designado.

4.2. As empresas Licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, apresentar no ato da abertura desta Licitação, ENVELOPES SEPARADOS DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA, acondicionadas em invólucros não-transparentes e fechados, contendo em sua parte 
externa os seguintes dizeres:

De:.. (nome do concorrente)...
(endereço do concorrente)...
Ao Município de Lacerdópolis
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 02/2021.
Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

De:... (nome do concorrente)...
(endereço do concorrente)...
Ao Município de Lacerdópolis
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 02/2021
Envelope nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

4.2.1. No caso de a empresa enviar representante por meio de credenciamento, este deverá ser entregue de forma separada aos envelopes, 
previamente ao início dos trabalhos.

4.3. Não será admitido o encaminhamento de documentação e/ou propostas via FAX ou Internet, muito menos a substituição de documentos.

4.4. Após o recebimento dos envelopes não serão aceitas juntadas e/ou substituições de quaisquer documentos, retificação de preços ou 
condições.

4.5. Qualquer manifestação em relação a presente Licitação fica condicionada a apresentação, pelo preposto da empresa, de documentos 
de identificação e instrumento Público ou Particular de Procuração ou cópia do Contrato Social, no caso de ser sócio da empresa.

4.6. A inabilitação da Licitante importa preclusão do direito de participar das fases subsequentes.

4.7. A seu exclusivo juízo, a Comissão Licitante poderá suspender a Sessão para melhor examinar e avaliar os documentos e/ou propostas 
apresentadas, a fim de verificar suas conformidades com as exigências editalícias, sendo-lhe facultado designar nova data para divulgação 
do julgamento.

4.8. A designação da nova data deverá ser consignada em ATA, que deverá ser assinada por todos os presentes que desejarem assiná-la.

05 - PROPOSTA

A proposta deverá corresponder com precisão ao ob jeto da licitação, devendo ser apresentada em envelope fechado e não-transparente, 
indicando em sua parte externa o nome da empresa licitante, bem como o número desta Tomada de Preços para Obras e Serviços de En-
genharia, preenchendo os seguintes requisitos:

5.1. Estar datilografada/digitada em língua portuguesa, em papel tim brado ou impresso próprio, sem rasuras, emenda, entrelinhas ou 
ressalva, contendo o CNPJ, endereço e telefone/fax da licitante, devendo a última folha ser assinada e as demais, apenas rubricadas pelo 
representante legal da empresa.

5.2. Será considerada vencedora a empresa que cotar o menor preço global do objeto respectivo a este edital, preço esse que incluirá o 
fornecimento de todos os materiais e a mão-de-obra necessária para sua execução, e que deverá ser expresso em moeda naci onal corrente, 
em algarismos ará bicos e por extenso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e nele deverão estar computadas todas as despesas de frete, 
seguro, embalagem, serviços, ta xas, impostos e demais encargos incidentes. Bem como todas as despesas diretas e indiretas relacionadas 
com a execução do objeto. Obrigatoriamente a empresa deverá citar na proposta qual o BDI (Benefício/Bonificação e Despesas Indiretas) 
será praticado para a obra.

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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5.3. O valor total da proposta, deverá ser expresso em moeda nacional, em algarismos arábicos e por extenso, tanto na folha de rosto da 
proposta como na planilha, se admitindo apenas duas casas após a vírgula.

5.4. Deverá apresentar planilha com o preço unitário e global, seguindo rigorosamente os itens relacionados da planilha orçamentária do 
projeto, anexo deste edital, identificando na proposta o valor separado de mão de obra e de materiais que compõe o valor total da proposta.

5.4.1. Os itens unitários cotados NÃO poderão ser superiores aos valores existentes nas planilhas.

5.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos. Em caso de omissão, este prazo será considerado como se fosse 
proposto pela licitante.

5.6. Para esta Tomada de Preços, a obra deverá ser executada conforme este edital, a contar da data da Ordem de Serviço. O prazo entre 
a data da emissão Ordem de Serviço e o início da execução da obra, não deverá ser superior a 05 (cinco) dias úteis.

5.7. O (s) preço(s) deverá(ão) ser cotado(s) fixo(s) e irreajustável(eis) para o pagamento, até o último dia fixado, conforme art. 28, pará-
grafo 1º da Lei 9.069/95.

5.8. A proposta deverá especificar prazo mínimo de garantia de cinco anos, conforme art. 618 do Código Civil e art. 56 da Lei 8.666/93.

5.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro, com fixação do prazo para execução do objeto, EM CONSONÂNCIA COM O CRONOGRAMA 
FISICO/FINANCEIRO DA REFERIDA OBRA, contados da data da Ordem de Serviço, liberada pela Prefeitura de Lacerdópolis, o qual deverá 
fixar o valor para cada uma das etapas, observando-se que a última parcela não poderá ser inferior a 20% do valor total da obra.

5.10. Observar a ordem estabelecida no edital e seu(s) anexos.

5.11. Indicar o nome do banco, agência e o número da conta bancária OBRIGATORIAMENTE em nome da empresa licitante para que sejam 
efetuados os pagamentos.

06 - ENTREGA

A obra que constitui o objeto desta Tomada de Preços deverá ser entregue pela CONTRATADA(S), concluída e em condições plenas de uti-
lização, conforme estabelecido neste edital e seu (s) anexos(s), no prazo de 05 (cinco) dias após a data de sua conclusão.

07 – RECEBIMENTO

7.1. O objeto desta licitação será:

7.1.1. RECEBIDO provisoriamente, por responsável designado pelo Município de Lacerdópolis, para efeito de posterior verificação de con-
formidade com as especificações do edital através de “Termo de Recebimento Provisório” (que será fornecido em 03 dias úteis), e definiti-
vamente através de “Termo de Recebimento Definitivo” após comprovação da qualidade, vistoria e consequentemente aceitação, se for o 
caso, impreterivelmente no prazo de até 30 (trinta) dias.

7.1.2. REJEITADO, quando for fornecido em desacordo com o estabelecido neste edital, proposta e Nota de Empenho.

7.2. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá na forma da lei a responsabilidade do contratado pela solidez, qualidade e segu-
rança do material fornecido.

08 - PAGAMENTO

8.1. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da empresa com relação aos documentos relacionados abaixo, os mesmos 
serão anexados ao processo de pagamento:
a) Certidão Federal;
b) Certidão Estadual;
c) Certidão Municipal;
d) Certificado de Regularidade do FGTS
e) Certidão Trabalhista
f) Laudo de Medição da Etapa;
g) ART de Fiscalização;
h) ART de Execução;
i) Guia quitada do INSS;
j) Guia quitada do FGTS;
k) Guia SEFIP;
l) CEI dos Funcionários;
m) Folha dos Funcionários do mês quitada (cópia);
n) Laudo de Conclusão Provisório (quando for a última medição);
o) Livro de registro “Diário de Obra” (cópia).

8.2. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor 
solicitante do serviço correspondente, a mesma deverá conter os dados bancários para recebimento dos recursos.
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8.3. A contratante deverá reter 11% (onze por cento) do valor dos serviços contidos na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, conforme Ordem de 
Serviço INSS/DAF nº 209 de 20/05/99, bem como efetuar a retenção do percentual de ISS.

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes de aquisições por intermédio desta licitação, correrão à conta dos recursos específicos do Orçamento Geral, 
existentes nas dotações dos órgãos e entidades usuários, na data dos respectivos empenhos.

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária constante do Orçamento Geral abaixo 
relacionadas:

ORGAO 05-SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO
UNIDADE 02-SERVIÇOS PUBLICOS URBANOS
Proj/At. 15.451.1006.1.011-PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS
Modalidade 4.4.90.51.98.00.00.00 - Obras Contratadas (41)
Recursos 0000- RECURSOS ORDINÁRIOS 10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. As propostas serão julgadas e clas sificadas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL que incluirá o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e a mão de obra necessários para execução da obra considerando-se as demais especificações contidas no(s) ANEXO(s) da 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, após parecer técnico da área requisitante.

10.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, conforme determina art. 45 § 2º da Lei 8.666/93.

10.3. A presente licitação poderá ser revogada, na sua totalidade ou em parte, sem que caiba, aos seus participantes, indenização de qual-
quer natureza, nas situações que a lei determina, e, os quantitativos poderão ainda ser aumentados ou diminuídos, observando-se os li mites 
previstos no Parágrafo 1º, do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

10.4. As Propostas consideradas adequadas aos termos do edital serão verificadas pela Comissão Permanente de Licitação, quanto a erros 
aritméticos na computação ou em seu somatório, sendo que os erros serão corrigidos da seguinte forma:
a) se existir discrepância entre o preço unitário e o valor total do item, prevalecerá o preço total do item;
b) no caso de discrepância entre o valor da soma das parcelas constante na proposta e o valor da soma das mesmas parcelas, quando da 
verificação acima citada, prevalecerá este último valor;
c) se existir discrepância entre o valor total global expresso na folha de rosto da proposta e o valor total global constante na planilha, pre-
valecerá este último; e
d) verificado qualquer outro tipo de discrepância entre o valor total global constante em qualquer parte da proposta e o valor total global 
constante na planilha, prevalecerá o valor total global da planilha obtido através da verificação efetuada pela Comissão Permanente de 
Licitação.

11 – CONTRATO

11.1. O contrato, ANEXO II, parte integrante deste edital independentemente de transcrição, especificará o prazo e as condições de execu-
ção dos serviços, bem como a forma de pagamento e de reajuste do preço pactuado, quando previsto, e na forma da lei.

11.2. O Município de Lacerdópolis convocará por escrito o adjudicatário para assinatura do contrato e juntar o documento que comprove a 
prestação da garantia, conforme tópico 12 deste edital.

11.3. O contrato será assinado no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento da convocação do adjudicatário para esse fim.

11.4. Na hipótese do licitante vencedor não comparecer para assinar o contrato no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, será imediatamente convocado na forma do art. 64, parágrafo 2º da Lei nº 8666/93, o segundo classificado e sucessivamente 
os demais licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado.

11.5. O contrato terá sua vigência e eficácia iniciada somente após a sua publicação na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, con-
forme art. 61, § único e art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93.

11.6 – O prazo de vigência do contrato é 04 (quatro) meses.

11.7 - O prazo de execução é até 03 (três) meses, podendo incidir multa para o caso de atraso por parte do contratado, conforme tópico 
13 deste edital.

11.8 - A empresa deverá iniciar a execução dentro de um período máximo de 05 (cinco) dias úteis da data de entrega da ordem de serviço, 
cumprindo o prazo de execução.

11.09 – A empresa contratada, quando da execução dos trabalhos, deverá facilitar o trânsito no local da via, devendo, se for o caso, traba-
lhar em finais de semana e feriados, já que a Rua Lino Mantovani é uma das principais do município.

11.10 – Independente da parte onde se estiver executando os trabalhos, a empresa contratada deverá, na medida do possível, manter o 
local limpo e em condições de uso por parte dos transeuntes e veículos.
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11.11 – A empresa não poderá iniciar as obras sem que tenha fixado a placa da obra (padrão AMMOC, conforme informado nos projetos) 
e cumprido integralmente a Cláusula 12 do edital (com aprovação da Administração), podendo incidir multa caso seja descumprido esta 
obrigação.

11.12 - Caberá a empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de segurança (EPI’S) necessários para a realização da 
mesma, podendo incidir multa para o caso de descumprimento.

12 - GARANTIAS

12.1. - A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo o proponente 
optar pela modalidade de garantia, conforme dispõe o § 1º do artigo 56 da Lei 8.666/93 e alterações.

12.2. Em se tratando de garantia prestada por intermédio de caução em dinheiro, a mesma deverá ser recolhida junto ao Banco do Brasil, 
em conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente (pelo INPC), nos termos do § 4º, do Art. 56, da Lei n.º 
8.666/93.

12.3. A garantia prestada pela licitante adjudicatária contratada somente será liberada depois de certificado, pelo Município de Lacerdópolis, 
que o objeto do contrato foi totalmente realizado a contento.

12.4. A liberação da garantia será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do pedido formulado, por 
escrito, pela licitante adjudicatária contratada.

12.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital, a não prestação da garantia será considerada recusa injustificada à assinatura do 
contrato, implicando na anulação da Nota de Empenho emitida.
12.6 - Fica estabelecido como prazo mínimo de garantia o de 05 (cinco) anos; conforme Art. 618 do Novo Código Civil e Artigo 56 da Lei 
8.666/93.

12.7 - A empresa contratada deverá fazer obrigatoriamente SEGURO da obra onde estejam contemplados Danos Materiais no valor de cor-
respondente a 20% do valor máximo fixado para a execução da obra, e Danos Pessoais no valor de correspondente a 20% do valor máximo 
fixado para a execução da obra.

13 – PENALIDADES

13.1. A empresa que deixar de cumprir as condições estabelecidas na Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia e na proposta 
apresentada ou proceder de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do Município de Lacerdópolis, sem prejuízo das pe nalidades pre-
vistas no Capítulo IV, Seção II, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficará sujeita à aplicação da MULTA, a saber:
Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injusti-
ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o 
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da 
aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão 
do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega.
§1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte 
ordem:
I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;
II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
III - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
§2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, de-
vidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.
§3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega 
ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
§4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
§5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o 
previsto no parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.
§6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver 
justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput 
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deste artigo.
§7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam 
penalidades.

14 - RECURSOS

14.1. Dos atos do Município de Lacerdópolis, decorrentes da aplicação deste edital, caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei nº 
8.666/93, devendo ser dirigida ao Setor de Licitações.

14.2. O prazo para o recurso previsto na letra “a” do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, correrá a partir do primeiro dia útil subsequente 
à divulgação do resultado do julgamento da habilitação.

15 - DESCLASSIFICAÇÃO

15.1. Serão desclassificadas as propostas que apresenta rem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, comparados aos preços 
de mercado, conforme previsto no art. 48 da Lei 8.666/93.

15.2. As empresas deverão observar e cumprir as CONDIÇÕES ESPECIFICADAS, se for o caso, constante (s) do(s) ANEXO(s) que faz(em) 
parte e integra(m) a presente Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, sob pena de desclassificação da proposta apresen-
tada.

15.3. Serão desclassificadas as propostas que contiverem valor unitário e global superior ao valor máximo orçado nas planilhas para exe-
cução total da obra.

16 - CONDIÇÕES GERAIS

16.1. Caberá a contratada todas as despesas de instalação da obra, remoção de entulhos e limpeza final.

16.2. Os pagamentos serão efetuados em função da medição “in loco” dos serviços efetivamente realizados, devidamente acompanhado 
pela fiscalização designada.

16.3. As faturas dos serviços realizados deverão ser apresentadas de acordo com o modelo do Município de Lacerdópolis, tendo como ane-
xos, as folhas de medição, não podendo os valores das parcelas serem inferiores a 5% (cinco por cento) e a fatura final não inferior a 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. As faturas serão pagas após confirmação pelo fiscal do Município de Lacerdópolis de que os serviços 
foram executados.

16.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço para execução total da obra.

16.5. Os preços apresentados na proposta serão em reais, FIXOS e IRREAJUSTÁVEIS

16.6. As propostas deverão conter planilha com o preço de cada item em separado, e o preço global em algarismos arábicos e por extenso, 
pelo qual se propõe a executar a obra.

16.7. Os quantitativos referidos são para efeito orçamentário e seleção da melhor proposta entendendo-se a execução dos serviços na sua 
integralidade.

16.8. Os serviços necessários à perfeita execução da obra licitada são considerados como tendo seus preços já inclusos nas propostas, não 
cabendo, por isso, nenhum direito de reivindicação de qualquer pagamento dos serviços reconhecidos como necessários, se comuns em 
qualquer obra do gênero e não constante especificamente na relação dos preços unitários ou totais propostos.

16.9. O Município de Lacerdópolis, quando julgar conveniente, mediante necessidade e termo aditivo poderá alterar os projetos e/ou espe-
cificações já aprovados, dar instruções adicionais ou suprimir trabalhos anteriormente ordenados.
16.9.1. Estas disposições gerais são aplicáveis a todas as alterações, modificações ou adições supra mencionadas.

16.10. À Contratada caberá todas as providências relativas a execução das obras tais como fornecimento dos equipamentos, dos materiais 
e da mão-de-obra, satisfação de todas as exigências legais relativas a qualquer aspecto da execução das obras, adoção de medidas de 
segurança e proteção, manutenção de ordem e disciplina no canteiro e pagamento de tributos e quaisquer outras contribuições.

16.11. A Contratada deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART/RRT junto ao CREA/CAU, entregando cópia 
da mesma ao Município de Lacerdópolis e mantendo outra cópia na obra.

16.12. Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Lacerdópolis e os empregados, subcontratados ou fornecedores da con-
tratada que, como tal, tenham relação com a obra.

16.13. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes 
de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido para a execução desta obra.

16.14. Não sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidos e 
aprovados pelo Município de Lacerdópolis, este, além das sansões previstas na legislação, poderá determinar a paralisação total ou parcial 
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dos trabalhos defeituosos.

16.15. A impontualidade injustificada na conclusão de qualquer das etapas da obra sujeitará a Contratada ao pagamento de multa moratória 
não compensatória de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) do valor da obra por dia de atraso, exceto se motivado comprovadamente 
por caso fortuito ou força maior.

16.16. Por inexecução das obrigações estipuladas a contratada indenizará o Município de Lacerdópolis dos prejuízos que resultarem da pa-
ralisação da obra ou pagará multa compensatória equivalente ao valor integral da obra não executadas, limitada a 25% (vinte e cinco por 
cento), sobre o valor total do contrato.

16.17. O termo inicial para a incidência da taxa de multa compensatória será a data correspondente ao adimplemento, e o termo final, da 
data da efetivação do pagamento da multa.

16.18. Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos (Disposições Gerais, Especificações 
Técnicas para a Execução de Obras Civis), pelo projeto técnico, pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitação que 
são complementares entre si, de modo que, qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido.

16.19. A Contratada, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra entre outros, e após sua conclusão, entregar para a fiscalização os 
seguintes documentos:

1. Livro de registro “Diário de Obra”.
2. ART’s – Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA/CAU
3. Cópia do Registro dos funcionários contratados para a obra.

16.20. A Contratada encaminhará ao Município de Lacerdópolis, acompanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro Responsável, um rela-
tório quinzenal de acompanhamento de obra.

16.21. A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento na qualidade dos serviços, ficando a empresa 
sujeita às penalidades descritas neste edital.

16.22. A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá por ela na ausência do Engenheiro; essa pessoa deverá ser um mes-
tre de obras com experiência comprovada em carteira de, no mínimo, 02 (dois) anos, em obras de construção civil.

16.23. A critério do Município de Lacerdópolis, quando e se necessário, será desenvolvido projeto executivo concomitantemente com a 
execução das obras, sem que isto importe em custos adicionais de espécie alguma ao presente contrato.

16.24. A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal andamento da presente licitação, além das sanções legais previstas, 
será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, 
bem como do objeto pretendido.

16.25. A participação nesta Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia importa à empresa proponente na restrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas nas “CONDIÇÕES DE CONTRATO” e na “MINUTA DO 
TERMO DE CONTRATO”, que fazem parte integrante deste edital, como se nele estivessem integralmente reproduzidos.

16.26. A empresa contratada deverá manter no decorrer dos serviços, 01 (um) Engenheiro Civil, que atuará como responsável na gerência 
e execução do objeto; o Profissional em questão deverá ter vínculo empregatício com a empresa contratada de no mínimo 6 (seis) meses 
anterior a data da Licitação, por CTPS assinada ou por contrato particular de prestação de serviços.

16.27. A empresa contratada deverá fazer obrigatoriamente SEGURO da obra onde estejam contemplados Danos Materiais no valor cor-
respondente a 20% do valor máximo fixado para a execução da obra, e Danos Pessoais no valor correspondente a 20% do valor máximo 
fixado para a execução da obra.

16.28. Maiores esclarecimentos sobre os projetos, poderão ser obtidos no setor de licitações.

16.29. Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem, para dirimir questões fundadas neste Processo.

16.30. Qualquer cidadão, devidamente fundamentado, é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 8.666/1993, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do Artigo 
113 da Lei nº 8.666/1993.

16.31. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais.

16.32.Os pedidos de impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser apresentados no protocolo geral, na Prefeitura Muni-
cipal, situado na Rua 31 de Março, n. 1050, centro, Lacerdópolis/SC, no horário de funcionamento normal da repartição, não sendo aceitas, 
em nenhuma hipótese, aquelas encaminhadas via fax ou e-mail.
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16.33. Todas as atas e demais documentos emitidos e assinados pela comissão permanente de licitações, será enviado via e-mail para os 
participantes que não estiverem presentes na seção, mesmo assim estarão publicados no site do município (www.lacerdópolis.sc.gov.br).

16.34. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta (art. 43 da Lei 8.666/93 § 3º).

16.35. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, art. 43 da Lei 8.666/93 § 5º.

16.36. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infrin-
gido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

16.37. Os casos omissos serão submetidos à Comissão Permanente de Licitação do Município de Lacerdópolis.

16.38. Integram o presente edital:
a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Contrato;
c) ANEXO III - Declaração de Fatos Supervenientes;
d) ANEXO IV - Declaração de menores (art. 27 Lei 8.666/93);
e) ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório; e,
f) ANEXO VI - Termo de Recebimento Definitivo.

Lacerdópolis/SC, 27 de agosto de 2021.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

Claudio da Cas
Secretário Municipal de Transportes e Obras
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria de Transportes e 
Obras do Município de Lacerdópolis, de empresa especializada para prestação de serviços e o fornecimento de todos os materiais e equi-
pamentos necessários para a realização de obra consistente na construção de pavimentação em concreto armado em parte da Rua Lino 
Mantovani, centro, Município de Lacerdópolis/SC, CEP 89660-00, numa área total de 900,00m² (novecentos metros quadrados), extensão 
de 150,00m (cento e cinquenta metros), da Rua Lino Mantovani, Centro, Município de Lacerdópolis, CEP 89660-000, conforme documentos 
que fazem parte integrante deste edital.

1.2 – VALOR MÁXIMO: R$ 216.864,29 (duzentos e dezesseis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

1.3 - O contrato terá sua vigência e eficácia iniciada somente após a sua publicação na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, con-
forme art. 61, § único e art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93.

1.4 – O prazo de vigência do contrato é 04 (quatro) meses.

1.5 - O prazo de execução é até 03 (três) meses, podendo incidir multa para o caso de atraso por parte do contratado, conforme tópico 13 
deste edital.

11.6 - A empresa deverá iniciar a execução dentro de um período máximo de 05 (cinco) dias úteis da data de entrega da ordem de serviço, 
cumprindo o prazo de execução.

11.7 – A empresa contratada, quando da execução dos trabalhos, deverá facilitar o trânsito no local da via, devendo, se for o caso, trabalhar 
em finais de semana e feriados, já que a Rua Lino Mantovani é uma das principais do município.

11.8 – Independente da parte onde se estiver executando os trabalhos, a empresa contratada deverá, na medida do possível, manter o local 
limpo e em condições de uso por parte dos transeuntes e veículos.

11.9 - Caberá a empresa todas as despesas de instalação da obra, remoção de entulhos e limpeza final.

11.10 – A empresa não poderá iniciar as obras sem que tenha fixado a placa da obra (padrão AMMOC, conforme informado nos projetos) 
e cumprido integralmente a Cláusula 12 do edital (com aprovação da Administração), podendo incidir multa caso seja descumprido esta 
obrigação.

11.11 - Caberá a empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de segurança (EPI’S) necessários para a realização da 
mesma, podendo incidir multa para o caso de descumprimento.
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1.12 - Local de prestação dos serviços: conforme descrito no tópico 01 (OBJETO).

1.13 - Condições de pagamento: até o 10º dia útil do mês subsequente prestação dos serviços e conforme cronograma de desembolso.

1.14 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

ANEXO II

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATANTE: O Município de Lacerdópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, centro, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001 – 24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari,

CONTRATADA: empresa ________________________________________ inscrita no CNPJ/MF sob n° ______________________________, 
com sede à rua __________________________, na cidade de ______________________________, representada neste ato pelo seu 
_________________________, doravante simplesmente designada contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 – Contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria de Transportes e Obras do Município de Lacerdópolis, de 
empresa especializada para prestação de serviços e o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários para a realização de 
obra consistente na construção de pavimentação em concreto armado em parte da Rua Lino Mantovani, centro, Município de Lacerdópolis/
SC, CEP 89660-00, numa área total de 900,00m² (novecentos metros quadrados), extensão de 150,00m (cento e cinquenta metros), da Rua 
Lino Mantovani, Centro, Município de Lacerdópolis, CEP 89660-000, conforme documentos que fazem parte integrante do edital.

1.2 – VALOR: R$ 216.864,29 (duzentos e dezesseis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

2.1 - Caberá à contratada todas as providências relativas à execução dos serviços, quais sejam:
a) Fornecimento de materiais e da mão-de-obra;
b) satisfação de todas as exigências legais relativas a quaisquer aspectos de execução do objeto deste contrato;
c) adoção das medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias;
d) manutenção da ordem e da disciplina no canteiro de obra; e,
e) pagamento de todos os encargos, tributos e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas em razão da execução deste contrato.

2.2 - A execução deste contrato será administrada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Transportes e Obras.

2.3 - A CONTRATADA manterá preposto, aceito pelo Município de Lacerdópolis, no local da obra, para representa-la na execução do contrato.
2.4 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de qualificação e habilitação exigidas na licitação.

2.5 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Lacerdópolis e os empregados da contratada que, como tal, tenham ou 
venham a ter relação com os serviços de que trata este contrato.

2.6 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes 
do trabalho e quaisquer outras relativas ao pessoal admitido para a execução deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

3.1 - A contratada deverá facilitar, por todos os modos, o trabalho de fiscalização do Município de Lacerdópolis, mantendo inclusive, no local 
de execução da obra, em lugar adequado e em perfeita ordem, um espaço físico contendo o Livro Diário da Obra para anotações do fiscal 
municipal, uma coleção de todos os desenhos, detalhes, especificações e ordens de serviços.

3.2 - Na hipótese dos trabalhos não estarem sendo executados de acordo com as especificações, normas e instruções fornecidas ou apro-
vadas pelo Município de Lacerdópolis, ou, de um modo geral com a técnica vigente, poderá esta, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento, ou na legislação aplicável, determinar a paralisação total ou parcial do serviço, determinando, ainda, a execução dentro dos 
padrões exigíveis, o que será feito à conta da contratada.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

4.1 - Pela execução do objeto deste contrato, o Município de Lacerdópolis pagará à CONTRATADA a importância total de R$... (...), sendo 
R$... pela mão de obra e R$... pelo material.

4.2 - No preço estipulado nesta cláusula, já se encontram computados todos os impostos, taxas fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação com o objeto deste contrato.
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4.3 - O preço estipulado nesta cláusula será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA

A obra objeto deste contrato, será entregue pela CONTRATADA, concluída e em condições plenas de habitabilidade, conforme estabelecido 
no edital, no prazo de até 05 (cinco) dias após a data de sua conclusão.

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO

6.1 - A obra objeto desta Licitação será recebida:

a) PROVISORIAMENTE: por responsável pelo recebimento do Município de Lacerdópolis a ser designado oportunamente pela mesma, para 
efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações.

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo não superior a 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão, de no mínimo, 03 (três) membros a ser designa-
da oportunamente pelo Município de Lacerdópolis, após a verificação da qualidade do objeto da Licitação e consequentemente aceitação.

6.2 - O recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos na Lei, cabendo à Contratada refazer as obras que venham a apresentar problemas.

6.3 - Ainda que recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da Contratada pela solidez, qualidade e se-
gurança das obras realizadas, nos termos do Art. 618 do Novo Código Civil Brasileiro e § 2º Art. 73 da Lei 8.666/93.

6.4 - Serão rejeitados os serviços que tiverem sido executados em desacordo com o estabelecido no edital e no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo o proponente optar 
pela modalidade de garantia, conforme dispõe o § 1º do artigo 56 da Lei 8.666/93 e alterações.

7.2. Em se tratando de garantia prestada por intermédio de caução em dinheiro, a mesma deverá ser recolhida junto ao Banco do Brasil, em 
conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente (pelo INPC), nos termos do § 4º, do Art. 56, da Lei n.º 8.666/93.

7.3. A garantia prestada pela licitante adjudicatária contratada somente será liberada depois de certificado, pelo Município de Lacerdópolis, 
que o objeto do contrato foi totalmente realizado a contento.

7.4. A liberação da garantia será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, 
pela licitante adjudicatária contratada.

7.5. Sem prejuízo das sanções previstas neste edital, a não prestação da garantia será considerada recusa injustificada à assinatura do 
contrato, implicando na anulação da Nota de Empenho emitida.

7.6 - Fica estabelecido como prazo mínimo de garantia o de 05 (cinco) anos; conforme Art. 618 do Novo Código Civil e Artigo 56 da Lei 
8.666/93.

7.7 - A empresa contratada deverá fazer obrigatoriamente SEGURO da obra onde estejam contemplados Danos Materiais no valor de cor-
respondente a 20% do valor máximo fixado para a execução da obra, e Danos Pessoais no valor de correspondente a 20% do valor máximo 
fixado para a execução da obra.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da empresa com relação aos documentos relacionados abaixo, os mesmos 
serão anexados ao processo de pagamento:
a) Certidão Federal;
b) Certidão Estadual;
c) Certidão Municipal;
d) Certificado de Regularidade do FGTS
e) Certidão Trabalhista
f) Laudo de Medição da Etapa;
g) ART de Fiscalização;
h) ART de Execução;
i) Guia quitada do INSS;
j) Guia quitada do FGTS;
k) Guia SEFIP;
l) CEI dos Funcionários;
m) Folha dos Funcionários do mês quitada (cópia);
n) Laudo de Conclusão Provisório (quando for a última medição);
o) Livro de registro “Diário de Obra” (cópia).
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8.2 - A Contratada poderá apresentar Notas Fiscais/Faturas parciais mensais correspondentes às etapas dos serviços executados, medidas e 
aceitas pela fiscalização do Município de Lacerdópolis, sendo que a fatura final será não inferior a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
correspondentes ao serviço completado, medida e aceita pela fiscalização do Município de Lacerdópolis.

8.3 - O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor 
solicitante do serviço correspondente, a mesma deverá conter os dados bancários para recebimento dos recursos.

8.4 - A Contratante deverá reter 11% (onze por cento) do valor dos serviços contidos na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, conforme Ordem de 
Serviço INSS/DAF nº 209 de 20/05/99, bem como efetuar a retenção do percentual de ISS.

8.5 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária, constantes do Orçamento Geral abaixo 
relacionadas:

ORGAO 05-SECRETARIA DE TRANSPORTE E URBANISMO
UNIDADE 02-SERVIÇOS PUBLICOS URBANOS
Proj/At. 15.451.1006.1.011-PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E CALÇADAS
Modalidade 4.4.90.51.98.00.00.00 - Obras Contratadas (41)
Recursos 0000- RECURSOS ORDINÁRIOS CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

9.1 - O contrato terá sua vigência e eficácia iniciada somente após a sua publicação na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, con-
forme art. 61, § único e art. 57, caput e inciso I da Lei 8.666/93.

9.2 – O prazo de vigência do contrato é 04 (quatro) meses.

9.3 - O prazo de execução é até 03 (três) meses, podendo incidir multa para o caso de atraso por parte do contratado, conforme tópico 13 
do edital.

9.4 - A empresa deverá iniciar a execução dentro de um período máximo de 05 (cinco) dias úteis da data de entrega da ordem de serviço, 
cumprindo o prazo de execução.

9.5 – A empresa contratada, quando da execução dos trabalhos, deverá facilitar o trânsito no local da via, devendo, se for o caso, trabalhar 
em finais de semana e feriados, já que a Rua Lino Mantovani é uma das principais do município.

9.6 – Independente da parte onde se estiver executando os trabalhos, a empresa contratada deverá, na medida do possível, manter o local 
limpo e em condições de uso por parte dos transeuntes e veículos.

9.7 - Caberá a empresa todas as despesas de instalação da obra, remoção de entulhos e limpeza final.

9.8 - A empresa não poderá iniciar as obras sem que tenha fixado a placa da obra (padrão AMMOC, conforme informado nos projetos) 
e cumprido integralmente a Cláusula 12 do edital (com aprovação da Administração), podendo incidir multa caso seja descumprido esta 
obrigação.

9.9 - Caberá a empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de segurança (EPI’S) necessários para a realização da mesma, 
podendo incidir multa para o caso de descumprimento.

9.10 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93, sempre através de termos 
aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
10.1 - O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por qualquer dos 
motivos previstos no Inciso I do Artigo 79 da Lei nº8. 666/93.

10.2 - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do Município de Lacerdópolis em caso de rescisão administrativa, por qualquer um 
dos motivos previstos no Inciso I do Artigo 79 da Lei Nº 8.666/93.

10.3 - Poderá ainda este contrato ser rescindido na forma da lei, pela ocorrência das demais situações previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93.

10.4 - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula será dado a Contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS

A empresa que deixar de cumprir as condições estabelecidas na Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia e na proposta 
apresentada ou fizer de modo defeituoso e prejudicial aos interesses do Município de Lacerdópolis, sem prejuízo das penalidades previstas 
no Capítulo IV, Seção II, do Art. 87, da Lei nº8. 666, de 21 de junho de 1993, ficará sujeito a aplicação da multa, conforme segue:

11.1 - Multa moratória, não compensatória de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da Nota 
de Empenho, pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;
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11.2 - Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injusta a assinar o contrato ou retirar a Nota 
de Empenho;

11.3 - Multa compensatória equivalente ao valor integral da obra não realizada, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato por inexecução parcial ou total de quaisquer das obrigações estipuladas;

11.4 - Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho/contrato, pelo descumprimento de qualquer outra 
condição do edital não previstas nas alíneas anteriores;

11.5 - O termo inicial para a incidência de qualquer das multas estipuladas nesta cláusula, será a data correspondente a do inadimplemento, 
e o termo final será a data do efetivo pagamento desta; e,

11.6 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Lacerdópolis. Caso seja superior, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1 - Compete a contratante:
a) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para executarem os serviços;
b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA, pertinente aos serviços 
a serem executados;
c) não permitir que outrem execute as obras Contratadas; e,
d) efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado, salvo por fatos supervenientes de fatos fortuitos ou força maior, devidamente justificada 
pelo setor competente.
Parágrafo único - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Lacerdópolis e os empregados, subcontratados ou fornecedores 
da empresa que, como tal, tenham relação com o serviço.

12.2 - Compete a CONTRATADA efetuar os serviços de obras de acordo com as especificações constantes na proposta apresentada, bem 
como o disposto no edital e seus anexos e no contrato;
§1º - Caberá a contratada todas as despesas de instalação da obra, remoção de entulhos e limpeza final.
§2º - Os pagamentos serão efetuados em função da medição “in loco” dos serviços efetivamente realizados.
§3º - As faturas dos serviços realizados deverão ser apresentadas de acordo com o modelo do Município de Lacerdópolis, tendo como ane-
xos, as folhas de medição, sendo que a fatura final não será inferior a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. As faturas serão pagas 
após confirmação pelo fiscal da Prefeitura de que os serviços foram executados.
§4º - Os serviços necessários à perfeita execução da obra licitada, são considerados como tendo seus preços já inclusos nas propostas, não 
cabendo por isso, nenhum direito de reivindicação de qualquer pagamento dos serviços reconhecidos como necessários, se comuns em 
qualquer obra do gênero e não constante especificamente na relação dos preços unitários ou totais propostos.
§5º - O Município de Lacerdópolis, quando julgar conveniente e mediante termo aditivo poderá introduzir modificações nos desenhos e 
especificações já aprovados, dar instruções adicionais ou suprimir trabalhos anteriormente ordenados.
§6 - Estas disposições gerais são aplicáveis a todas as alterações, modificações ou adições supra mencionadas.
§7 - À Contratada caberá todas as providências relativas a execução das obras tais como fornecimento dos equipamentos, dos materiais e da 
mão-de-obra, satisfação de todas as exigências legais relativas a qualquer aspecto da execução das obras, adoção de medidas de segurança 
e proteção, manutenção de ordem e disciplina no canteiro e pagamento de tributos e quaisquer outras contribuições.
§8 – A Contratada deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART/RRT junto ao CREA/CAU.
§9 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Lacerdópolis e os empregados, subcontratados ou fornecedores da emprei-
teira que, como tal, tenham relação com a obra.
§10 - A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de 
trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido para a execução desta obra.
§11 - Não sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidos e 
aprovados pelo Município de Lacerdópolis, este, além das sansões previstas na legislação, poderá determinar a paralisação total ou parcial 
dos trabalhos defeituosos.
§12 - A impontualidade na conclusão de qualquer das etapas da obra sujeitará a Contratada ao pagamento de multa moratória não com-
pensatória de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento), do valor da obra por dia de atraso, exceto se motivado comprovadamente por caso 
fortuito ou força maior.
§13 - Por inexecução das obrigações estipuladas a Contratada indenizará o Município de Lacerdópolis dos prejuízos que resultarem da pa-
ralisação da obra ou pagará multa compensatória equivalente ao valor integral da obra não executadas, limitada a 25% (vinte e cinco por 
cento), sobre o valor total do contrato.
§14 - O termo inicial para a incidência de qualquer das multas estipuladas será a data correspondente ao inadimplemento, e o termo final, 
da data da efetivação do pagamento.
§15 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos (Disposições Gerais, Especificações Téc-
nicas para a Execução de Obras Civis), pelo projeto técnico, pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitação que 
são complementares entre si, de modo que, qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido.
§16 - A Contratada, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra, e após sua conclusão, entregar para a fiscalização os seguintes 
documentos:

1. Livro de registro “Diário de Obra”.
2. ART’s – Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA/CAU.
3. Cópia do Registro dos funcionários contratados para a obra.
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§17 - A Contratada encaminhará o Município de Lacerdópolis, acompanhado de fotos e assinado pelo Engenheiro Responsável, um relatório 
quinzenal de acompanhamento de obra.
§18 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento na qualidade dos serviços, ficando a empresa 
sujeita às penalidades descritas prevista neste contrato e no edital.
§19 - A Contratada deverá manter na obra uma pessoa que responderá por ela na ausência do Engenheiro, sendo que essa pessoa deverá 
ser um mestre de obras com experiência comprovada em carteira de, no mínimo, dois anos em obras de construção civil.
§20 - A critério da Contratante, quando e se necessário, será desenvolvido projeto executivo concomitantemente com a execução das obras, 
sem que isto importe em custos adicionais de espécie alguma ao presente contrato.
§21 – A contratada não poderá subcontratar parcial ou integralmente o objeto deste contrato.
§22 – A contratada deverá respeitar o prazo para a entrega do objeto.
§23 – A contratada deverá cumprir todas as orientações do Município de Lacerdópolis para o fiel cumprimento do objeto especificado.
§24 – A contratada deverá recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 
execução das obras objeto deste contrato, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários (com base no salário e noutros direitos 
fixados para cada categoria, através de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em lei), bem 
como o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de acidentes, indenizações, 
seguros e quaisquer outras em decorrência da sua condição de empregados, sem qualquer solidariedade do Município de Lacerdópolis, 
inclusive em matéria trabalhista.
§25 - A contratada deverá fornecer toda a mão-de-obra, materiais, transporte, refeição, equipamento de proteção individual uniformes, 
calçados e todo o equipamento necessário à perfeita execução dos serviços.
§26 – A contratada deverá prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Lacerdópolis.
§27 – A contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências e falhas apontadas pelo Município de Lacerdópolis, quanto à 
execução dos serviços objeto deste contrato.
§28 – A contratada deverá arcar com eventuais prejuízos causados ao Município de Lacerdópolis e/ou a terceiros, provocados por ineficiên-
cia ou irregularidade cometida por seus empregados, na execução dos serviços.
§29 - A contratada deverá exibir, quando solicitado pelo Município de Lacerdópolis, a competente comprovação de estarem sendo satisfeitos 
todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, dentre outros, decorrentes de sua condição de empregados.
§30 - A contratada não deve permitir que seja cumprida por seus empregados jornada de trabalho em desacordo com a legislação traba-
lhista, respondendo pelo prejuízo e arcando com os ônus que eventualmente tal fato possa acarretar.
§31 - A contratada deverá comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.
§32 - A contratada deverá manter no local do serviço cópia completa dos projetos, detalhes e especificações, como também uma cópia de 
todos os anexos referente aos serviços, a serem executados exclusivamente para consulta e fiscalização que será fornecido pelo Município 
de Lacerdópolis.
§33 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou comprometimento da qualidade dos serviços, ficando a empresa 
sujeita as penalidades da Clausula décima.
§34 - A Contratada deverá manter no serviço em período integral um Mestre de Obras com experiência comprovada por carteira de trabalho 
de no mínimo 02 (dois) anos.
§35 - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de qualificação e habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVENÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO

13.1 - A contratada, deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às obrigações fiscais, comerciais 
e trabalhistas e previdenciária, bem como às que dizem respeito as normas de segurança do trabalho, prevista na legislação específica, bem 
como os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1º, do Art. 71, da Lei nº 8.666/93, 
com alterações subseqüentes.

13.2 - A contratada deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança obrigatório, de acordo com as normas 
legais pertinentes, para que seja obedecido de forma rigorosa na execução de obra/serviços objeto do contrato.

13.3 - Antes de iniciar os trabalhos, objeto desta licitação, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, apresentar à Fiscalização do Departa-
mento competente do Município de Lacerdópolis, cópia dos seguintes documentos:
a) Fornecer por escrito, em papel timbrado da empresa, os procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou 
fatal;
b) PPRA - NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) ou PCMAT – NR 18 (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho 
na Indústria da Construção);
c) PCMSO – NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);
d) ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
e) Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina do Trabalho específicas para o Objeto desta Licitação (uma para cada trabalhador envol-
vido na execução das obras/serviços assinada pelo mesmo), conforme tópico 1.7 da NR 1;
f) Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança admissional, com carga horária mínima de 06 (seis) horas, 
conforme previsto no tópico 18.28 da NR 18;
g) Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo trabalhador; e
h) Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico da Obra, Engenheiro de Segurança, Técnico de Segurança 
do Trabalho, Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho – NR 04 e NR 05), com telefone, endereço, etc.

13.4 - Durante a execução dos Trabalhos, a CONTRATADA deverá, quando for o caso, apresentar à Fiscalização do Departamento compe-
tente do Município de Lacerdópolis, os seguintes documentos:
a) Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento competente, no prazo máximo de 24 (vinte e 
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quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho, providências tomadas, relatório do acidente efetu-
ado pelo SESMET, investigação do acidente pela CIPA; e
b) No caso de acidente grave ou fatal a CONTRATADA deverá informar imediatamente a ocorrência à fiscalização do Município de Lacerdó-
polis.

13.5 - Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar até o segundo dia útil o Relatório de Segurança e Medicina do Trabalho do mês 
anterior, no mínimo com as seguintes informações:
a) Número de funcionários na obra;
b) Número de acidentes pessoais e materiais;
c) Número de homens/horas trabalhadas;
d) Números de dias perdidos e dias debitados referente aos acidentes;
e) Número de inspeções de segurança realizadas;
f) Número de cursos/treinamentos realizados; e
g) Composição do SESMT e da CIPA.

13.6 - Diariamente a CONTRATADA deverá manter no local da Obra o Diário de Obra, que deverá ser disponibilizado para a fiscalização da 
contratante bem como do responsável pela obra da parte contratada, para anotações e registros diários quando houverem, findo a obra 
deverá ser anexado ao devido processo de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente será efetuada através da Imprensa Oficial do Município de Lacerdópolis, conforme parágrafo único do 
art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato se sujeita às normas da Lei 8.666/93 de 21/06/93 combinada com a Lei 8.883/94 de 08/06/94 e pelo estabelecido no 
edital, que o CONTRATADO declara conhecer e se obriga a respeitar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o Município de Lacerdópolis e a contratada, será feita por meio de protocolo; nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, 
para dirimir questões fundadas neste Processo.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente instrumento, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no Município de Lacerdópolis, empresa e o 
processo licitatório referente a Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, nos termos do art. 60, da Lei nº 8666/93.

E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... de... 2021.

Sérgio Luiz Calegari
Prefeito
CONTRATANTE

Representante
CONTRATADA

Claudio da Cas
Secretário Municipal de Transportes e Obras

TESTEMUNHAS:

Nome: ________________________________  CPF/MF: ________________________________ 

Nome: ________________________________  CPF/MF: ________________________________ ANEXO III

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Empresa, ________________________, CNPJ __________________________,
sediada (endereço completo) ___________________________________, declara sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Lacerdópolis - SC, ....de ..................  de .......
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 ................................................... 
nome completo do declarante

 ........................................... 
nº do R.G: do declarante

 ........................................... 
Assinatura do declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MENOR (art. 27 Lei 8.666/93)

 ______________________________ , inscrito no CNPJ n.º _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
___________________, portador(a) da carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do artigo. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Lacerdópolis - SC, ....de ..................  de .......

 ................................................. 
nome
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

O Município de Lacerdópolis, neste ato representado pelo Prefeito ______________________________________(nome completo), declara 
receber em caráter provisório as obras e serviços de engenharia, abaixo discriminados, no valor total de R$ ________________ conforme 
Nota de Empenho ______________  contrato n.º _____  e seus anexos, que objetivou a empresa ________________ , vencedora do cer-
tame licitatório realizado em ___/ ___________ /___, na modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia.

“O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem 
a ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo “contrato”. (Lei 8.666/93-Art 73- 
parágrafo 2º)
(relacionar todos os elementos que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93).

Lacerdópolis - SC, ....de ..................  de .......

Pelo Município de Lacerdópolis: ___________________________________
(carimbo e assinatura)

Pela Contratada: __________________________________
(carimbo e assinatura)

ANEXO VI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

O Município de Lacerdópolis, neste ato representado pelo Prefeito ______________________________________(nome completo), 
.........................., declara receber em caráter definitivo as obras e serviços de engenharia, abaixo discriminados, no valor total de R$ 
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________________ conforme Nota de Empenho ______________ Contrato n.º _________  e demais especificações contidas no edital e 
seus anexos, que objetivou a empresa ________________ , vencedora do certame licitatório realizado em ___/ ___________ /___, na 
Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia.
“O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem 
a ético profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo “contrato”. (Lei 8.666/93-Art 73- 
parágrafo 2º)
(relacionar todos os elementos que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93).

Lacerdópolis - SC, ....de ..................  de .......

Pelo Município de Lacerdópolis: ___________________________________ 
(carimbo e assinatura)

Pela Contratada: __________________________________
(carimbo e assinatura)
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Lajeado Grande

Prefeitura

DECRETO N. 084/2021 DE 30/08/2021 NOMEIA MEMBROS INDICADOS PARA FAZER PARTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3251873

DECRETO n. 084/2021
De 30/08/2021
NOMEIA MEMBROS INDICADOS PARA FAZER PARTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ANDERSON ELIAS BIANCHI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com a Lei Municipal nº 269/2000 de 30/08/2000.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros indicados para fazer parte do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para o prazo de quatro 
anos a partir desta data, conforme segue:

Representante do poder Executivo
Efetivo: Nádia Inês Foresti
Suplente: Talya Caregnatto

Representante dos Docentes (Professores), Discentes (Alunos) ou Trabalhadores da Educação
Efetivo: Susana Maran
Suplente: Deinifer dos Santos
Efetivo: Janaíne Barela
Suplente: Lidomar Ribeiro

Representante dos Pais de Alunos
Efetivo: Vanusa Michailoff
Suplente: Taíse Matielo Toffolo
Efetivo: Douglas Toffolo
Suplente: Amalia Valli Bressler

Representante das Sociedades Civis
Efetivo: Geltrudes Toffolo
Suplente: Roseli Bettu da Silva
Efetivo: Maria Gaspar
Suplente: Lurdes Morás

Art. 2° - O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não remunerado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o decreto de n. 040/2017 de 31/08/2017.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 30 de agosto de 2021.

ANDERSON ELIAS BIANCHI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data acima e local de costume.

Nadia Inez Foresti
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

CONTRATO Nº 093/FMS/2021
Publicação Nº 3249836

CONTRATO Nº 093/FMS/2021.
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA APICEBR COMERCIAL EIRELI EPP, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇOES SUBSEQUENTES.
Cláusula Primeira - Preâmbulo
1.1. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-
000, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, 
portador da Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o N°898.874.849-20, denominada CONTRATANTE.

1.2. CONTRATADA: APICEBR COMERCIAL EIRELI EPP, estabelecida na Avenida Municipal, n° 1806, Centro, Turvo/SC, CEP 88930-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N° 16.679.319/0001-25, representada neste ato pelo Sr. SANDRO PIETSCH, portador do CPF 675.131.079-04, 
denominada CONTRATADA.

1.3. HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 108/PMLM/2021, homo-
logado pela decisão do dia 24/08/2021, nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus regulamen-
tos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o seguinte:

Cláusula Segunda - Do objeto
2.1 A presente proposta tem como objeto a Contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento de material e informática 
para atendimento das demandas, dos diversos departamentos do Município de Lauro Muller/SC, mediante as especificações, condições e 
quantidades abaixo:

Item Especificações Und Qtde Valor Unit. Total

LOTE 02

13
GABINETE COM FONTE 250 W - PLACA MAE AM4 A 320M - PROCESSADOR RYZEN 3 
2200G 3.5GHZ - MEMORIA 8GB DDR4 2666MHZ - SSD SATA3 240GB, TECLADO USB 
ABNT, MOUSE USB

Un. 1 2.306,28 2.306,28

14 MONITOR LED 19 FULL DH HDMI - COM CABO HDMI 1,5M Un. 1 637,65 637,65

TOTAL LOTES R$2.943,93

2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 
1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira - Do Prazo e Local de Entrega
3.1. O objeto da licitação deverá ser fornecido em até 07 (SETE) dias corridos após emissão da Autorização de Fornecimento, no Setor de 
Compras do Município.
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
-los nas datas acordadas.

Cláusula Quarta - Da Vigência
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021.

Cláusula Quinta - Da Fiscalização
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas.
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante ter-
ceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e prepostos.
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante.
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste objeto, será exercida pelos Srs. JOSE ANTONIO AMABILE, DELEGADO DE POLÍCIA, GLEDSON 
ASSIS DE OLIVEIRA, 3º SGT. PM COMANDO GEIC2C3P2GP E PELA SRA. LARISSA DELLA JIUSTINA, COORDENADORA DE SETOR.

Cláusula Sexta - Do Preço
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) produtos, a importância de: R$2.943,93 (dois mil novecentos e qua-
renta e três reais e noventa e três centavos).
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc.
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
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sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas.
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

Cláusula Oitava - Do Reajuste
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorri-
das após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do EQUILÍ-
BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso II, 
alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
PM - Cód. Red. Nº 17/2021
POLÍCIA CIVIL - Cód. Red. Nº 18/2021
EDUCAÇÃO - Cód. Red. Nº 197/2021
EDUCAÇÃO - Cód. Red. Nº 52/2021
ADMINISTRAÇÃO - Cód. Red. Nº 11/2021
FUND. AMBIENTAL - Cód. Red. Nº 03/2021
SAÚDE - Cód. Red. Nº 44/2021

Cláusula Décima - Do Valor
10.1 O valor global deste contrato é de R$2.943,93 (dois mil novecentos e quarenta e três reais e noventa e três centavos).

Cláusula Décima - Primeira - Da Execução
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos;
b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
12.3 Por acordo das partes:
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualiza-
do, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do serviço/
fornecimento.
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento 
e quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:
13.1.1 Advertência;
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais.
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação;
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser aplicada nos seguintes casos:
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização das falhas ou defeitos observados na execução do contrato;
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave.
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento ou pelo descumprimento das notificações para regularização das falhas 
apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, sem 
prejuízo das demais sanções.
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada.
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13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, totalizando três advertências/notificações, será aplicada automaticamente 
multa no valor de 10% do contrato e aberto processo administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou impedimento de 
licitante com os órgãos públicos.

Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 (três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou extra-
judicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes eventos:
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA;
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma individual ou pessoa física;
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos;
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal evento;
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, acarretará à CONTRATADA:
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros.

Cláusula Décima-Sexta
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº 108/PMLM/2021 e demais elementos, 
independentemente da transcrição.
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes 
de segurança, no local objeto do respectivo item cotado.

Cláusula Décima - Sétima - Do Foro
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

Lauro Muller/SC, 24 de agosto de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
STELA MARIS BRISTOT MOTTA Secretária de Saúde

APICEBR COMERCIAL EIRELI EPP SANDRO PIETSCH
Representante Legal

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA

LAÉRCIO MELLO AMANDA CUSTODIO

CPF Nº 489.389.049-20 067.524.399-82

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico.

Assessoria Jurídica do Município

DECRETO N° 241/2021
Publicação Nº 3246047

DECRETO Nº 241/2021

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36 da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, STELA MARIS BRISTOT MOTTA, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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LAURO MÜLLER, 26 DE AGOSTO DE 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.

DECRETO N° 242/2021
Publicação Nº 3249823

DECRETO Nº 242/2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA, PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36 da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, STELA MARIS BRISTOT MOTTA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Saúde, 
Código/Nível DAS 1, sem ônus para o município.

Parágrafo Único – A nomeada receberá tão somente o vencimento correspondente ao cargo de Enfermeira.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 27 DE AGOSTO DE 2021.

SAIONARA CORREA DE CARVALHO BORA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

JOSÉ ARTUR FERNANDES
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/PMLM/2021
Publicação Nº 3249824

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/PMLM/2021

Data e horário da sessão de abertura: 14/09/2021 às 09h00min.

Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.

Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento de material e execução de 
serviços para manutenção dos veículos leves da Polícia Militar/SC do Município do Lauro Muller.

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 27 de agosto de 2021.

Diezom Silva da Luz
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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CONTRATO Nº 095/FMS/2021
Publicação Nº 3245890

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 
 

CONTRATO Nº 095/FMS/2021.                
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E DE OUTRO LADO A EMPRESA AAP PESCADOR 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93. 

Preâmbulo 
1.1 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador 
da Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o 
N°898.874.849-20, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: AAP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, 
estabelecida na Rua Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro Lauro 
Muller/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 00.585.378/0001-02, 
representada neste ato pelo Sr. ANGELO PESCADOR, inscrito no CPF sob 
o nº 642.603.999-34, DENOMINADA CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº024/FMS/2021, homologado 
pela decisão do dia 26/08/2021, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1. A presente proposta tem como objeto a contratação de empresas 
do ramo pertinente para fornecimento de materiais de consumo e 
limpeza para uso das demandas Fundo Municipal de Saúde de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições e quantidades abaixo: 

Item  Especificações Qtde  Und.   Valor    Valor 
Total  

1 

Açúcar Refinado - Açúcar refinado, 
branco de 1º qualidade, 
acondicionado em embalagem plástica 
de 1 Kg (um quilos), com todas as 
informações pertinentes ao produto, 
previsto na legislação vigente, 
constando data de fabricação e 
validade nos pacotes individuais. 

400 kg 4,43 1.772,00 

2 Adoçante dietético - sache caixa 
com 50 unidades 10 cx 12,38 123,80 

3 

Água mineral - 500ml   Água mineral 
potável, sem gás,  fabricados em 
policarbonato - PC ou em 
polietileno tereftalato - PET de 
ótima qualidade, retornáveis, azul-
claro, super transparente, 
resistentes a impacto, devidamente 
identificados por rótulo do produto 
e higienizados. 

35 fd 17,96 628,60 
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4 

Refresco em pó – preparado sólido 
para refresco, diversos sabores. 
MARCAS PRÉ APROVADAS: TANG / TRINK 
/ FRUTAU 

150 un 1,23 184,50 

5 

Refrigerantes em sabores variados. 
2 Litros cada.  1ª Linha   MARCAS 
PRÉ APROVADAS: COCA-COLA / SPRITE / 
FANTA / GUARANÁ ANTÁRTICA /  

100 un 8,46 846,00 

6 

Suco de LARANJA e/ou UVA natural. 
Sem conservantes. Não alcoólico. 
Não fermentado. Pasteurizado. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. Porção de 200ml (1 
copo) Quantidade por porção   VD(*) 
Valor energético 72kcal = 302 kJ 
3,6% Carboidratos 17,2g 5,7% 
Proteínas 1g 1,3% Gorduras Totais 
0g 0,0% Gorduras Saturadas 0g 0,0% 
Fibra Alimentar 0,8g 3,2% Sódio 0mg 
0,0% Vitamina C 96mg 213,3% Tiamina 
(Vitamina B1) 0,18mg 15,0%  
Magnésio 20mg 7,7% Potássio 286mg 
(**)   (5 Galão Litros) 

10 gl 28,61 286,10 

7 

Biscoito salgado cream cracker (em 
formato quadrado). Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e 
de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem 
primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso MÍNIMO DE 700G 
com dupla embalagem e em embalagem 
secundária de caixa de papelão.  

20 pc 10,76 215,20 

8 

Biscoito doce: Características 
técnicas: Composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal, açúcar, e 
demais substâncias permitidas.  
Embalagem: acondicionada em pacotes 
de polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedado com peso 
MÍNIMO DE 400G, em embalados em 
caixa de papelão limpa, integra e 
resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade 
do produto.  Prazo de Validade: 
mínimo de 6 meses a partir da data 
de entrega.  

30 pc 5,56 166,80 
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9 

Biscoito doce: tipo rosquinha 
(glaceado). acondicionados em 
embalagens plásticas integras de no 
MÍNIMO  700G e em caixa secundária 
de papelão.  

30 pc 7,96 238,80 

12 

Leite longa vida Integral  
Características técnicas: produto 
classificado em integral, passando 
pelo processo de UHT e envasado 
assepticamente em embalagem 
impermeável a germes.   
Ingredientes: leite integral e 
estabilizante: citrato de sódio, 
tripolifosfato de sódio.    
Embalagem: caixa de tetra Pack, com 
6 camadas de proteção. Resistente, 
com peso líquido de 1 litro. 
Lacrado, sem amassamentos e 
perfurações. A embalagem deve ser 
intacta. Embalagem externa: caixa 
de papelão contendo 12 unidades de 
1 litro bem protegidas. 

240 LT 3,60 864,00 

13 

Chá em sachê diversos sabores: 
acondicionado em envelopes 
individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas 
(selagem), caixa com 10 sachês, a 
embalagem deverá trazer 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. de acordo com a rdc 
nº276/2005. peso aproximado por 
sache 10g. 

20 CX 4,36 87,20 

14 

Doce de frutas em pasta, própria 
para passar no pão, resultado da 
cocção de frutas com açúcar e 
condimentos naturais, livre de 
substâncias químicas não permitidas 
pelo ministério da saúde, com 
aspecto límpido, cor, aroma e 
cheiro próprio da fruta, não 
fermentável. acondicionados em 
potes plásticos de 400g. MARCAS PRÉ 
APROVADAS: AUREA / TIROL / NECTAR 

20 un 7,96 159,20 
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15 

Doce de leite em pasta, próprio 
para passar no pão, resultado da 
cocção de leite com açúcar e 
condimentos naturais, livre de 
substâncias químicas não permitidas 
pelo ministério da saúde, com 
aspecto límpido, cor, aroma e 
cheiro próprio. acondicionados em 
potes plásticos de 400g  MARCAS PRÉ 
APROVADAS: AUREA / TIROL / NECTAR 

40 un 6,66 266,40 

16 

Óleo de Soja   Características 
Técnicas: Óleo obtido de matéria-
prima vegetal em bom estado 
sanitário. Deve estar isento de 
substâncias estranhas à sua 
composição e isento de impurezas à 
25º C, ter aspecto límpido, cor e 
odor característicos.   Embalagem: 
Deve estar intacta, em embalagem 
PET transparente, atóxica, não 
apresentando amassamento ou 
vazamento; com conteúdo de 900 ml. 

10 un 8,49 84,90 

17 

Sal refinado - Ingredientes: Sal 
refinado iodado.Embalagem: Deve 
estar intacta, de polietileno 
leitoso ou transparente de 1 kg.   
Prazo de Validade: Mínimo de 6 
meses   Data de Fabricação: Máximo 
de 90 dias 

2 kg 1,67 3,34 

18 

Margarina light ou creme vegetal 
light: com sal.  Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de rancificação e de 
outras características indesejáveis 
- embalagem de 500g MARCAS PRÉ 
APROVADAS: QUALY / DORIANA / 
DELÍCIA / BECEL 

5 un 7,52 37,60 

19 

Margarina  Marcas: Doriana OU 
Delícia OU Becel   Ingredientes: 
Água, óleos vegetais líquidos e 
hidrogenados, sal (2,5%), vitamina 
A (1.500UI/100g), estabilizantes 
mono e diglicerídeos e ésteres de 
poliglicerol de ácido ricinocléico, 
antioxidantes BHT e EDTA, 
acidulantes ácidos lático e 
cítrico, conservadores benzoato de 
sódio. Corantes naturais de urucum 
e cúrcuma e aromatizante 
artificial.   Prazo de Validade: 
Mínimo de 06 meses Data de 
Fabricação: Máximo de 60 dias 

5 un 6,67 33,35 

20 Apresuntado fatiado – 15 un 6,68 100,20 
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aproximadamente 150 gramas 

21 Queijo fatiado – aproximadamente 
150 gramas 15 un 8,58 128,70 

22 

Pão de cachorro quente, embalagens 
com no mínimo 500g. devem estar 
acondicionados em sacos plásticos e 
sendo fabricados no máximo 2 dias 
antes da entrega. 

30 pc 7,12 213,60 

23 

Pão de sanduíche, fatiado, 
embalagens com 500g. devem estar 
acondicionados em sacos plásticos e 
sendo fabricados no máximo 2 dias 
antes da entrega. 

30 Pct 6,53 195,90 

24 

Pão de sanduíche integral, fatiado, 
embalagens com 500g. devem estar 
acondicionados em sacos plásticos e 
sendo fabricados no máximo 2 dias 
antes da entrega. 

20 Pct 7,10 142,00 

25 

Pão do tipo caseiro de massa 
sovada, com 1KG acondicionados em 
sacos plásticos e sendo fabricados 
no máximo 2 dias antes da entrega. 

20 un 9,96 199,20 

26 

Pão doce com cobertura de creme, 
farofa ou recheio de canela, 
Aproximadamente 50 gramas, à base 
de farinha de trigo especial 
enriquecida c/ vitaminas e 
minerais, açúcar, gordura vegetal, 
fermento biológico, sal e outros 
ingredientes permitidos pela 
Legislação vigente.  Aspecto: massa 
assada. O pão deverá apresentar 
aparência, cheiro, cor e sabor 
próprios; não apresentar grumos 
duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados, bem assado e em 
perfeito estado. 

50 kg 13,15 
 657,50 

27 

Pão Francês Aproximadamente 50 
gramas, a base de farinha de trigo 
especial enriquecida c/ vitaminas e 
minerais, açúcar, gordura vegetal, 
fermento biológico, sal e outros 
ingredientes permitidos pela 
legislação vigente.   Aspecto: 
massa assada. O pão deverá 
apresentar aparência, cheiro, cor e 
sabor próprios; não apresentar 
grumos duros, pontos negros, pardos 
ou avermelhados. Bem assado e em 
perfeito estado.  

30 kg 11,93 357,90 
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28 

Pão integral fatiado: preparado com 
ovos,  fermento fresco p/ pão, água 
morna, óleo de cozinha, sal, 
farinha integral. embalagens com no 
mínimo 400g. devem estar 
acondicionados em sacos plásticos e 
sendo fabricados no máximo 1 dia 
antes da entrega. 

30 Pct 7,52 225,60 

29 

Salsicha Tipo Hot Dog    
Características Técnicas: Produto 
de emulsão de carnes em forma de 
gomos alongados, cozido e 
refrigerado, em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa ou 
consistência anormal, nem manchas 
esverdeadas ou coloração sem 
uniformidade.  Ingredientes: Carne 
de ave, carne suína, água, proteína 
vegetal, sal, açúcar, amido, 
especiarias, estabilizantes, 
antioxidante, corante.    
Embalagem: Deve estar intacta, em 
pacotes de 1 até 5 kg. Empacotada à 
vácuo em embalagem de polietileno 
resistente e transparente, 
hermeticamente fechado. Deve conter 
a procedência da salsicha 
embalagem, peso, data de fabricação 
e validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal.   Prazo de 
Validade: Mínimo de 60 dias    Data 
de Fabricação: Máximo de 10 dias 

20 Pct 10,70 214,00 

30 

Sanduiche natural integral: 
preparado com pão de forma 
integral, recheio: queijo, cenoura 
ralada, maionese light, alface e 
tomate. de boa qualidade, embalado 
individual, com data de fabricação 
de no máximo 01 dia antes da 
entrega. Entegue em endereço a 
combinar. 

150 un 6,10 915,00 

31 

Sanduiche natural: preparado com 
pão de forma, recheio: queijo, 
cenoura ralada, maionese light, 
alface. de boa qualidade, embalado 
individual, com data de fabricação 
de no máximo 01 dia antes da 
entrega. Entegue em endereço a 
combinar. 

150 un 5,35 802,50 
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34 

Bolo de chocolate com cobertura 
(Nega Maluca) (Sem recheio), Bolo 
de Laranja (Sem recheio) Com 
cobertura, Bolo de milho (Sem 
recheio), Bolo  de limão com 
cobertura (Sem recheio), Bolo  
formigueiro (Sem recheio) Com 
cobertura, Rocambole - recheio de 
doce de leite e coco.  

25 kg 27,29 682,25 

35 Rocambole 10 kg 28,13 281,30 

48 

Esponja de louça - para limpeza 
tipo dupla face composta de 
poliuretano e fibra sintetica com 
material abrasivo com  funçao 
bactericida medindo 110x75x9, com 
formato retangular  poliuretano e 
fibra sintetica na cor amarela com 
verde 

300 un 2,16 648,00 

72 

Shampoo para cabelos no MÍNIMO 
350ML  (Itens que serão utilizados 
em casos esporádicos pelos 
pacientes do CAPS) 

30 un 5,99 179,70 

Total RS11.941,14  
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os materiais deverão ser fornecidos quando necessário em até 05 
(CINCO) dias úteis após solicitação, na Secretaria de Saúde do 
Município, sendo que os equipamentos dos itens 107 ao 115, deverão 
ser fornecidos em até 30 (TRINTA) dias corridos, sem nenhum 
acréscimo de deslocamento para entrega. 
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2021. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
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5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pelas Sras. Priscila Pires Folchini e Jessica Luciano. 
 
Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: RS11.941,14 (onze mil novecentos e 
quarenta e um reais e quatorze centavos). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Atenção Básica 37%) 
Cód. Red. Nº 43/2021 – (Vig. Sanitária 2%) 
Cód. Red. Nº 55/2021 – (CAPS 32%) 
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Próprio 12%) 
 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de RS11.941,14 (onze mil 
novecentos e quarenta e um reais e quatorze centavos). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
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13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº024/FMS/2021 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
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Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Lauro Muller/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde  

  AAP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA 

  ANGELO PESCADOR 
  CONTRATADA 
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CONTRATO Nº 096/FMS/2021.                
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E DE OUTRO LADO A EMPRESA BIG MIX 
COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA, 
NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 
21/06/93. 

Preâmbulo 
1.1 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador 
da Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o 
N°898.874.849-20, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA, 
estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, Nº 19, Sala 1, Centro, 
Orleans/SC, CEP: 88.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 
14.309.817/0001-50, representada neste ato pelo Sr. JEFFERSON LUIZ 
FERNANDES, portador do CPF nº 014.824.099-25, DENOMINADA CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº024/FMS/2021, homologado 
pela decisão do dia 26/08/2021, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1. A presente proposta tem como objeto a contratação de empresas 
do ramo pertinente para fornecimento de materiais de consumo e 
limpeza para uso das demandas Fundo Municipal de Saúde de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições e quantidades abaixo: 

Item  Especificações Qtde  Und.   Valor    Valor 
Total  

11 

Filtro de Papel - para café 
coador descartável para café com 
textura especial, tamanho 103, 
embalagem contendo em média 30 
(trinta) unidades, contendo data 
de fabricação, sendo a validade 
igual ou superior a 01 (um) ano.  

250 UN 3,95 987,50 

36 
Toalha de louça - medindo 71x54cm 
fabricado em algodão na cor 
branca 

120 un 4,17 500,40 

37 
Toalha de Banho  (Itens que serão 
utilizados em casos esporádicos 
pelos pacientes do CAPS) 

100 un 18,96 1.896,00 

38 

Saca vazia não alvejada - para 
limpeza de pisos. Medidas: 45 a 
55cm de largura e 60 a 75cm de 
comprimento. 

120 un 5,27 632,40 
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39 

Esfregão Mop Limpeza com balde 
giratório - Balde em 
polipropileno Capacidade: em uso 
- 4 litros. Máxima - 8 litros, 
esfregão em aço inoxidável com 
acabamento em polipropileno - 1 
Cabo telescópico - 108 a 128 x 35 
x 35 cm, refil em microfibra 
balde: 45,5cmx25,5cmx21cm 
esfregão ajuste 1: ø16,5cmx97cm 
esfregão ajuste 2: ø16,5cmx1,25m 
refil: ø16cmx10cm. 

12 un 96,95 1.163,40 

40 

Refil para Esfregao Mop Limpeza  
- Composição: microfibra   Refil 
para reposição do esfregão Mop    
Medidas aproximadas:   Diâmetro 
encaixe 16 cm  Microfibra 10 cm 

12 un 12,97 155,64 

41 

Rodo - de 35 a 45cm com borracha 
dupla e cabo de madeira 
plastificado, tipo rosqueável. 
Espessura da borracha dupla entre 
2 e 5mm cada uma, tipo 
inquebrável. 

12 un 10,77 129,24 

42 

Vassoura de Nylon - Sintético de 
nylon, cabo de madeira, medida da 
base entre 24 a 27 cm, com base 
de madeira pintada, contendo 
rosca para cabo 

70 un 8,17 571,90 

43 
Balde plástico - com alça de 
arame galvanizado, capacidade 10 
litros  

10 un 8,67 86,70 

44 Escovão de roupa 30 un 2,47 74,10 
45 Escova para vaso sanitário 14 un 7,97 111,58 

46 Escovinha de mão cerdas em nylon, 
cabo pálstico medindo 8cm.  50 un 3,57 178,50 

47 

Esponja de aço - em formato 
anatômico para limpeza de 
utensílios domésticos, em 
embalagem plástica contendo 8 
unidades de 60g. 

30 un 1,87 56,10 

53 
Saco plástico para freezer, 
aprox. 23x38cm, capacidade 3kg, 
rolo com 100 unidades 

70 un 5,10 357,00 

56 

Garrafa térmica com corpo externo 
em polipropileno, ampola com 
capacidade para 1,8 LITROS, 
Sistema de bomba exclusivo.  Jato 
forte e preciso. Alça fixa em 
polipropileno diversas cores. 
MARCAS PRÉ APROVADAS ALADIM / 
INVICTA / TERMOLAR 

10 un 97,90 979,00 
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58 

Papel Higiênico BRANCO rolo com 
30m - Papel higiênico de boa 
qualidade, folha simples, 
picotado, na cor branca, medindo 
30mx10cm, neutro, sem relevo, 
compostos de fibras  
celulósicas/virgem, exceto aparas 
de papel,tubete medindo de 4,0cm, 
conforme as normas do Inmetro, 
inpi  e  n.b.r. embalagem com 
fardos com boa visibilidade. 
Fardo Contendo no mínimo 64 
rolos. 

120 fd 49,04 5.884,80 

60 

Papel toalha - Papel toalha c/ 2 
unidades em rolo, 1ªlinha de 
qualidade, com 100% das fibras 
naturais, rolo com 60 toalhas 
21,5x22,5 na cor branca. 

100 pc 6,29 629,00 

61 

Água sanitária Características 
Técnicas: Multiuso, composição 
hidróxido de sódio e água, 
princípio ativo hipoclorito de 
sódio 2,0% a 2,5% de cloro ativo, 
embalagem de 5 litros, com 
registro e autorização de 
funcionamento emitidos pelo 
Ministério da Saúde. 

100 GL 9,19 919,00 

62 

Cloro - 5Lt - O produto deverá 
apresentar no mínimo: rótulo 
indicando data de validade, dados 
do fabricante, marca, precauções, 
composição do produto e peso 
líquido.  

100 GL 14,96 1.496,00 

63 

Desinfetante Líquido - 5Lts  
Desinfetante concentrado 
Eucalipto, Floral ou lavanda, 
para Lavagem geral de 
superfícies, banheiros e 
utensílios. Por ser concentrado, 
proporciona otimização em sua 
utilização. Teor de Ativos: 25% 
Diluição Máxima: 1/200. 
Antisséptico, germicida e 
bactericida, aspecto físico: 
líquido, o produto deve ter 
registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 5 Litros, com dados 
do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade mínima de 5 
meses. 

200 GL 9,96 1.992,00 
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64 

Desodorizador de ambiente 400ml 
tipo aerosol. Produto com 
composição capaz de neutralizar 
ou reduzir a percepção de odores 
desagradáveis em ambientes 
fechados. Composição básica:  
água, álcool, ingrediente ativo, 
solubilizantes, coadjuvantes, 
fragrâncias e butano/propano. 
Fragrâncias variadas.  

100 un 8,18 818,00 

65 

Detergente Líquido - Aplicação em 
lavagem de louças, talheres, 
panelas etc. Diversas 
fragrâncias, tipo concentrado, 
hipoalergênico, aspecto físico 
líquido viscoso. Embalagem com 
5lts. 

150 GL 11,97 1.795,50 

66 

Limpa Vidros - Material para 
limpeza de vidros, à base de 
água, álcool, solvente, 
fragrância, princípios ativos. 
Embalagem plástica, com bico 
dosador, com 500ml. Informações 
de lote, data de fabricação e 
prazo de validade impressos na 
embalagem. 

100 un 4,97 497,00 

67 

Sabonete Líquido - 5Lt - Sabonete 
líquido, hidratante, com 
emolientes e umectantes, para 
dispenser, tipo perolado, de 1ª 
Qualidade, acondicionado em 
embalagem refil de plástico de 5 
lt, com bico dosador, e 
acondicionado em caixa de 
papelão. 

140 GL 17,59 2.462,60 

68 

Sabão em Pó 1Kg - Para limpeza 
pesada, rótulo com informações 
sobre o produto, fabricante, 
responsável técnico, registro na 
anvisa. 

6 un 7,97 47,82 

69 

Sapóleo cremoso, Tenso ativo 
biodegradável, PRINCÍPIO ATIVO: 
Linear Alquilbenzeno Sulfonato de 
Sódio, COMPOSIÇÃO : Linear 
Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, 
coadjuvante, alcalinizante, 
espessante, abrasivo, 
conservante, essência e veículo, 
AROMA: Limão, EMBALAGEM:  Frasco, 
500 ml, TAMPA: Abre-fecha, 
APLICAÇÃO: Limpeza de superfícies 
de inox, esmaltados, fórmicas e 
cromados,  

120 un 6,97 836,40 
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70 

Aparelho de barbear Embalagem com 
NO MÍNIMO 2 unidades  (Itens que 
serão utilizados em casos 
esporádicos pelos pacientes do 
CAPS) 

110 Pct 3,37 370,70 

71 

Sabonete em barra de 85 à 90 
gramas  (Itens que serão 
utilizados em casos esporádicos 
pelos pacientes do CAPS) 

100 un 3,25 325,00 

73 

Cortador de unhas (Itens que 
serão utilizados em casos 
esporádicos pelos pacientes do 
CAPS) 

40 un 4,27 170,80 

74 

Absorvente Higiênico com 
abas.Pcote com no mínimo 8 
unidades.  (Itens que serão 
utilizados em casos esporádicos 
pelos pacientes do CAPS) 

60 Pct 3,47 208,20 

Total R$26.332,28   
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os materiais deverão ser fornecidos quando necessário em até 05 
(CINCO) dias úteis após solicitação, na Secretaria de Saúde do 
Município, sendo que os equipamentos dos itens 107 ao 115, deverão 
ser fornecidos em até 30 (TRINTA) dias corridos, sem nenhum 
acréscimo de deslocamento para entrega. 
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2021. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pelas Sras. Priscila Pires Folchini e Jessica Luciano. 
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Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: R$26.332,28 (vinte e seis mil trezentos 
e trinta e dois reais e vinte e oito centavos). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Atenção Básica 37%) 
Cód. Red. Nº 43/2021 – (Vig. Sanitária 2%) 
Cód. Red. Nº 55/2021 – (CAPS 32%) 
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Próprio 12%) 
 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$26.332,28 (vinte e seis 
mil trezentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
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Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
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efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº024/FMS/2021 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Lauro Muller/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde  

  BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE 
VARIEDADES LTDA 

  JEFFERSON LUIZ FERNANDES 
  CONTRATADA 

 
 
 

 1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 
 LAÉRCIO MELLO AMANDA CUSTODIO 
 CPF Nº 489.389.049-20 CPF N° 067.524.399-82 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
 
Procuradoria Geral do Município 
 
 
 

Assinado digitalmente por STELA MARIS BRISTOT 
MOTTA:89887484920
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=14030336000101, OU=presencial, 
CN=STELA MARIS BRISTOT MOTTA:89887484920
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2021.08.27 08:09:28-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.4

STELA MARIS 
BRISTOT MOTTA:

89887484920
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CONTRATO Nº 097/FMS/2021.                
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA NICOLAU SATURNINO 
VIEIRA EPP, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 
DE 21/06/93. 

Preâmbulo 
1.1 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador da 
Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o N°898.874.849-
20, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: NICOLAU SATURNINO VIEIRA EPP, estabelecida na Rua Pedro 
Hoffmann, Nº 215, Sala 02, Bairro Vermelho, Orleans/SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 34.413.040/0001-87, ora denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pela Sra. NADINE ALBERTON VIEIRA, portador do 
CPF 076.271.039-08, denominada CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Licitação-
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº024/FMS/2021, homologado pela decisão 
do dia 26/08/2021, nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações posteriores, seus regulamentos e demais normas 
incidentes, fica justo e contratado o seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1. A presente proposta tem como objeto a contratação de empresas do 
ramo pertinente para fornecimento de materiais de consumo e limpeza 
para uso das demandas Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller/SC, 
mediante as especificações, condições e quantidades abaixo: 

Item  Especificações Qtde  Und.   Valor    Valor Total  

49 

Luva de Limpeza Tam M  multiuso, na 
cor amarela e na cor azul. 
composição: borracha de látex 
natural, com revestimento interno, 
reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. tamanho médio. 
deverá estar em conformidade com as 
normas da abnt nbr 13.393. 

70 pr 4,15 290,50 

50 
Saco de lixo 100Lts - Pct c/05 
unidades, domestico, de 
polietileno. Cor Preta. 

500 Pct 3,82 1.910,00 

51 
Saco de lixo 50Lts - Pct c/10 
unidades, domestico, de 
polietileno. Cor Preta. 

400 Pct 2,95 1.180,00 

52 
Saco de lixo 30Lts - Pct c/10 
unidades, domestico, de 
polietileno. Cor Preta. 

250 Pct 2,40 600,00 

54 Pá de lixo - metálica, com cabo de 
madeira medindo 60cm a 80cm. 10 un 7,29 72,90 

57 Extensão com 3 tomadas - três 
pontas - 3 metros  06 un 29,50 177,00 
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59 

Papel toalha interfolhas - Papel-
toalha interfolhado duplo branco 
extra, para dispenser, de 1ª 
qualidade, confeccionado com 100% 
fibras virgens, hidrossolúvel, com 
Laudo Microbiológico registrado no 
Ministério da Saúde  – Certificado 
de irritação cutânea primária, 
medindo  no mínimo 21,5 x 22,5 cm e 
acondicionados em caixa de papelão 
com  no mínimo 1000 folhas. 

750 fd 9,37 7.027,50 

Total R$11.257,90 
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 
1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os materiais deverão ser fornecidos quando necessário em até 05 
(CINCO) dias úteis após solicitação, na Secretaria de Saúde do 
Município, sendo que os equipamentos dos itens 107 ao 115, deverão ser 
fornecidos em até 30 (TRINTA) dias corridos, sem nenhum acréscimo de 
deslocamento para entrega. 
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-los 
nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pelas Sras. Priscila Pires Folchini e Jessica Luciano. 
 
Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) produtos, 
a importância de: R$11.257,90 (onze mil duzentos e cinquenta e sete 
reais e noventa centavos). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, 
de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para mais 
ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso II, alínea 
“d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentária:  
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Atenção Básica 37%) 
Cód. Red. Nº 43/2021 – (Vig. Sanitária 2%) 
Cód. Red. Nº 55/2021 – (CAPS 32%) 
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Próprio 12%) 
 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$11.257,90 (onze mil duzentos e 
cinquenta e sete reais e noventa centavos). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para 
melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição 
de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado, 
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vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação do serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências 
contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização das 
falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento ou 
pelo descumprimento das notificações para regularização das falhas 
apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de mora 
de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, totalizando 
três advertências/notificações, será aplicada automaticamente multa no 
valor de 10% do contrato e aberto processo administrativo para aplicação 
de penalidade de suspensão e/ou impedimento de licitante com os órgãos 
públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos termos 
do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com uma 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
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extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, acarretará à 
CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da CONTRATADA, 
o Edital de PREGÃO Nº024/FMS/2021 e demais elementos, independentemente 
da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de lido 
e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Lauro Muller/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde  

  NICOLAU SATURNINO VIEIRA EPP 
  NADINE ALBERTON VIEIRA 
  CONTRATADA 

 
 
 

 1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 
 LAÉRCIO MELLO AMANDA CUSTODIO 
 CPF Nº 489.389.049-20 CPF N° 067.524.399-82 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
 
Procuradoria Geral do Município 
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CONTRATO Nº 098/FMS/2021.                
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
E DE OUTRO LADO A EMPRESA LM COMERCIO 
DE BRINQUEDOS, VARIEDADES E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA, NOS TERMOS DA LEI Nº. 
8.666 DE 21/06/93. 

Preâmbulo 
1.1 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador 
da Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o 
N°898.874.849-20, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: LM COMERCIO DE BRINQUEDOS, VARIEDADES E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA, estabelecida na Rua Orleans, n° 10, Sala 02, Centro, 
Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
35.334.989/0001-54, representada neste ato pelo Sr. CLEIR ESTEVAM, 
portador do CPF 569.744.859-72, denominada CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº024/FMS/2021, homologado 
pela decisão do dia 26/08/2021, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1. A presente proposta tem como objeto a contratação de empresas 
do ramo pertinente para fornecimento de materiais de consumo e 
limpeza para uso das demandas Fundo Municipal de Saúde de Lauro 
Muller/SC, mediante as especificações, condições e quantidades abaixo: 

Item  Especificações Qtde  Und.   Valor    Valor 
Total  

55 

Copo descartável em plástico 180 
ml  transparente em polipropileno 
ou poliestireno atóxico, forte, 
de 1ª qualidade, com capacidade 
para 180 ml, que atenda a Norma 
ABNT NBR 14.865/2002, embalado em 
pacotes (manga plástica) de 100 
unidades com acondicionados em 
caixas de papelão com 2.000 
unidades. 

70 cx 94,72 6.630,40 

Total R$6.630,40 
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os materiais deverão ser fornecidos quando necessário em até 05 
(CINCO) dias úteis após solicitação, na Secretaria de Saúde do 
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Município, sendo que os equipamentos dos itens 107 ao 115, deverão 
ser fornecidos em até 30 (TRINTA) dias corridos, sem nenhum 
acréscimo de deslocamento para entrega. 
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2021. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pelas Sras. Priscila Pires Folchini e Jessica Luciano. 
 
Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: R$6.630,40 (seis mil seiscentos e trinta 
reais e quarenta centavos). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
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mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Atenção Básica 37%) 
Cód. Red. Nº 43/2021 – (Vig. Sanitária 2%) 
Cód. Red. Nº 55/2021 – (CAPS 32%) 
Cód. Red. Nº 28/2021 – (Próprio 12%) 
 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$6.630,40 (seis mil 
seiscentos e trinta reais e quarenta centavos). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
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13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
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e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº024/FMS/2021 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Lauro Muller/SC, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde  
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CONTRATO Nº 229/PMLM/2021.                
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM                                                                                 
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER E A EMPRESA 
MACROLICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E SUAS 
ALTERAÇOES SUBSEQUENTES. 

 
Cláusula Primeira - Preâmbulo 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter 
Vetterlly, nº239 Centro no Município de Lauro Muller - SC, inscrito no 
CNPJ sob o Nº. 82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo 
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento, por meio do 
Decreto n° 098/2021, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, portador da Cédula de 
Identidade N°. 4.033.961 SSP/SC, e inscrito no CPF sob o N°. 
044.522.739-71, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2. CONTRATADA: MACROLICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida 
na Rodovia BR 101, KM 210, S/N, Picadas do Sul, São José/SC, CEP 88106-
100, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.228.996/0001-80, representada neste 
ato pelo Sr. MARLOS HOFFMANN, inscrito no RG sob o nº. 2.632.237-4 e no 
CPF sob o nº. 757.748.369-91, denominada CONTRATADA. 
 
1.3. HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 110/PMLM/2021, homologado 
pela decisão do dia 27/08/2021 nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações posteriores, seus regulamentos e demais 
normas incidentes, fica justo e contratado o seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1 A presente proposta tem como objeto a Contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de uma Retroescavadeira Traçada e 
cabinada, livre e desimpedido de qualquer ônus, para o atendimento de 
emenda especial junto ao Governo Federal para o apoio das atividades 
da Secretaria de Obras do Município de Lauro Muller/SC, mediante as 
especificações, condições e quantidades abaixo: 

Item Especificações Und Qtd Valor 
Unit. Total 

1 

Aquisição de uma Retroescavadeira nova 
traçada e cabinada, motor a diesel, cabine 
fechada com ar-condicionado, tração 4x4, 4 
cilindros, potência bruta superior a 84HP, 
4 velocidades a frente e 4 a ré, peso 
operacional superior a 7200kg 

Un. 1 348.000,00 348.000,00 

TOTAL R$348.000,00 
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 
1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do Prazo e Local de Entrega 
3.1. O objeto da licitação deverá ser fornecido em até 45 (QUARENTA E 
CINCO) dias corridos, após emissão da Autorização de Fornecimento, na 
sede da Secretaria de Obras do Município de Lauro Muller. 
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3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021. 
 
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O /equipamento, desta licitação, será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, 
com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste objeto, será exercida 
pelo Sr. Agnaldo Dias, Secretário de Obras. 
 
Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) produtos, 
a importância de: R$348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ou 
disponibilidade financeira, após a entrega do objeto licitado, 
mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para mais 
ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso II, alínea 
“d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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Cód. Red. Nº 94/2021 (PRÓPRIO) – 4.4.90.5000 
Cód. Red. Nº 198/2021 (EMENDA) – 4.4.90.5382 
 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$348.000,00 (trezentos e 
quarenta e oito mil). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para 
melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em face 
de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição 
de circunstância superveniente mantido o valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação do serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
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13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização das 
falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento ou 
pelo descumprimento das notificações para regularização das falhas 
apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de mora 
de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, totalizando 
três advertências/notificações, será aplicada automaticamente multa no 
valor de 10% do contrato e aberto processo administrativo para 
aplicação de penalidade de suspensão e/ou impedimento de licitante com 
os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos termos 
do artigo 110, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, acarretará à 
CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº 110/PMLM/2021 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
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16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de lido 
e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Lauro Muller/SC, 27 de agosto de 2021. 
 

 
 
 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
JOSÉ ARTUR FERNANDES 
Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento. 
 

  MACROLICIT COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

  MARLOS HOFFMANN 
  CONTRATADA 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.605, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245701

 

 
 

 

DECRETO Nº 3.605, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
exercício vigente e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município no inciso I do § 4º, do Art. 122 e, 

Considerando o disposto no Art. 6º da Lei n° 1.475, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Ela-
boração da Lei Orçamentária Anual de 2021 – LOA e dá outras providências. 

 
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 
4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária: 

Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL 
Órgão 02 – .GABINETE DO PREFEITO E VICE 
Unidade 001 – Gabinete do Prefeito e Vice 
Projeto/Atividade 2.052  Manutenção do Fundo de Honorários Advocatícios 
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
0.1.00.0299 – Recursos Honorários Advocatícios..................................................................R$ 2.000,00 
          
    Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação da dotação constante no art. 1º correrão por conta 
do provável excesso de arrecadação na fonte 0.1.00.0299. 
 

             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Lindóia do Sul-SC, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 

Neudi Angelo Bertol 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Conferido e registrado. 
Para publicação no DOM/SC. 
 
______/______/_________. 
 
 
Ligia Libera Venturin 
Assistente Administrativo 
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Publicação Nº 3249915

 

 
 

 

DECRETO Nº 3.606, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
exercício vigente e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgâ-
nica do Município no inciso I do § 4º, do Art. 122 e, 

Considerando o disposto no Art. 6º da Lei n° 1.475, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Ela-
boração da Lei Orçamentária Anual de 2021 – LOA e dá outras providências. 

 
DECRETA 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 
4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária: 

Entidade – SECRETARIA MUNICIPL DE INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTES 
Órgão 06– Secretaria Municipal de infra Estrutura e Transportes 
Unidade 004 – Fundo Municipal de Saneamento Básico 
Projeto/Atividade 2.008  Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico 
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
0.3.00.0000 – Recursos Ordinários...............................................................................R$ 47.500,00 
          
    Art. 2º. Os recursos necessários para a suplementação da dotação constante no art. 1º correrão por conta 
do superávit financeiro apurado em 2020. 
 

             Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Lindóia do Sul-SC, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 

Neudi Angelo Bertol 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Conferido e registrado. 
Para publicação no DOM/SC. 
 
______/______/_________. 
 
 
Ligia Libera Venturin 
Assistente Administrativo 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 214, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3248632

PORTARIA Nº 214, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Prorroga Licença Saúde de Servidora Pública Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e,
Considerando o artigo 100 da Lei Complementar n. 050/2003, de 10 de Janeiro de 2003, e
Considerando o diagnóstico apontado na decisão apresentada pelo médico perito do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, expe-
dido em 24 de agosto de 2021, atestando incapacidade para o trabalho,

RESOLVE

Art. 1º. Prorrogar até 07 de outubro de 2021 a licença saúde concedida a Servidora Pública Municipal Edna Cristina Kappke do Amarante, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, lotada no Gabinete do Prefeito e Vice, conforme portaria nº 197 de 02 de 
agosto de 2021, com ônus para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 27 de agosto de 2021.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 215, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3248706

PORTARIA Nº 215, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Interrompe Férias de Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando a excepcional necessidade de retorno ao serviço, para que não haja interrupção da continuidade dos trabalhos desempenha-
dos pelo Servidor,

RESOLVE

Art. 1º. Interromper, as férias concedidas, na forma da Portaria nº 206, de 11 de agosto de 2021, ao Servidor Público Municipal Leonardo 
Junior Cavallier, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, vinculado a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo 
período de 15 (quinze) dias, compreendidos entre os dias 27 de agosto de 2021 a 10 de setembro de 2021, sendo que os dias trabalhados 
serão gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre as partes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 27 de agosto de 2021

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3248757

PORTARIA Nº 216, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Constitui e Nomeia Comissão Municipal responsável pelo processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social de 2021 para o 
exercício de 2022 a 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e,
Considerando ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano Municipal de Assistência Social, confor-
me a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Art. 30;
Considerando as orientações da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III, que trata especificamente sobre o PMAS;
Considerando o processo democrático e participativo, no qual deve ser elaborado o Plano Municipal de Assistência Social, por meio de reu-
niões com a equipe técnica da gestão municipal, representação do conselho municipal de assistência social, com usuários e trabalhadores;
Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que organiza regula e norteia a 
execução da Política Municipal de Assistência Social na perspectiva do SUAS, com referência a PNAS, Plano Decenal (2016-2026), o qual 
dever ser elaborado a cada 4 anos;
Considerando que a elaboração do Plano é de responsabilidade do órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e participativo;

RESOLVE

Art. 1º. Institui e nomear a Comissão responsável pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social 2022 a 2025 conforme segue:
Eliane Giron Zanatta – Gestor Municipal;
Sonia Maria da Luz Mendes – Técnico da Gestão;
Camila Bordignon – Representante da Proteção Básica;
Marieli Camila da Silva – Representante da Proteção Social Especial Média Complexidade;
Adriana Tebaldi – Representante da Proteção Especial Alta Complexidade;
Dinara Signor Kiekow – Representante governamental do CMAS;
Fabiane Damin – Representante não governamental do CMAS;
Virlene Lappe – Representante de Entidade e Políticas Públicas;
Orvane Gehrke Zanatta – Representante de Entidade e Políticas Públicas;

Art. 2º. A comissão definirá um coordenador e um vice-coordenador entre os nomeados, os quais ficarão responsáveis pelo agendamento 
e registro de reuniões;

Art. 3º. A Comissão definirá o Plano de Trabalho o processo de elaboração do PMAS;

Art. 4º. A Comissão terá prazo até 15 de dezembro de 2021, conforme pactuado na CIB para finalizar a elaboração do Plano Municipal 
agendando a audiência pública para sua socialização e apresentação a comunidade;

Art. 5º. Após a finalização da elaboração do PMAS e aprovação de CMAS esta comissão se extinguirá;

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

Lindóia do Sul, 27 de agosto de 2021

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 03/2021
Publicação Nº 3245669

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS

CHAMADA PÚBLICA 03/2021

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA REGULARIZAR AS PERMISSÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR 
TÁXI NO MUNICÍPIO DE LONTRAS/SC DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 2.593 DE 03 DE MARÇO DE 2021. Entrega dos Envelopes: até dia 
17/09/2021 às 17:00 horas. Abertura dos Envelopes: dia 20/09/2021 às 09:00 horas. Maiores Informações sito a Praça Henrique Schroeder, 
n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-9400 ou através do site lontras.sc.gov.br. 

Lontras, 27 de agosto de 2021. 

MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

DECRETO 171/2021
Publicação Nº 3245834

DECRETO Nº 171/2021

REVOGA LICITAÇÃO

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogado o Pregão Presencial nº 80/2021 em 27 de agosto de 2021, pela Pregoeira, através da Ata lavrada em reunião, 
relatório ao Edital de Licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, considerando que não houve competitividade no processo, devido a participação de apenas uma empresa. Consi-
derando que os valores da proposta ficaram nos mesmos moldes dos valores constantes no edital de licitação. Considerando o princípio da 
economicidade e da proposta mais vantajosa para administração, revoga-se o processo em questão a fim de atender o interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 27 de agosto de 2021.

MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO
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DECRETO Nº 170/2021
Publicação Nº 3249666

 

 

MUNICIPIO DE LONTRAS 
Planejamento e Orçamento 

Decreto 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WPL v:2013.01 

Identificador: WPL1071101-942-VQYMXGQJXIKVG-1 - Emitido por: CARLA SCHAUFELBERGER 27/08/2021 08:48:25 -03:00 
 

 

DECRETO Nº 170/2021 
 
"Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em excesso de arrecadação no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais)." 
 

             O(A) PREFEITO(A) DE LONTRAS, Estado de Santa Catarina, com base nos Artigos 41, I, 42, 43, § 1º, II, § 3º e § 4º da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e na : 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço no 
exercício financeiro de 2021 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Infraestrutura e Obras 

Unidade Orçamentária: 07.001 Secretaria de Infraestrutura e Obras 
Funcional Programática: 07.001.0026.0782.0011.2042 Atividade:Manutenção das Estradas Municipais 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicações diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 100.000,00 
Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) 
receita(s):  da fonte 1000000 - Recursos Ordinários nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Lontras, 27 de agosto de 2021. 
 
 

MARCIONEI HILLESHEIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EDITAL 91/2021
Publicação Nº 3245855

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE LONTRAS

PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 91/2021

REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS. 
Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 09/09/2021; Abertura dos Envelopes: às 09 horas do dia 09/09/2021. Maiores 
Informações junto ao Departamento de Licitações pelo Fone:(47) 3523-9400 ou no site lontras.atende.net. 

Lontras, 27 de agosto de 2021. 

MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.° 213
Publicação Nº 3250000

DECRETO N.º 213/2021

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso I da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 de dezembro 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais) ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação

12.361.20.2.054 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 15

Fonte de Recursos: 0.2.36.0920 – Salário Educação

Valor: R$ 9.100,00

12.365.24.2.091 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil para as Creches

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 30

Fonte de Recursos: 0.2.36.0920 – Salário Educação

Valor: R$ 2.000,00

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 32

Fonte de Recursos: 0.2.36.0920 – Salário Educação

Valor: R$ 7.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no exercício 
de 2021, por conta dos Recursos do Salário Educação, na importância de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 27 de Agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

DECRETO N.º 205/2021
Publicação Nº 3249555

DECRETO N.º 205/2021
Altera o Decreto Municipal n.º 25/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Constituição da 
República Federativa do Brasil e os incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;

http://www.luizalves.sc.gov.br


30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 854

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o § 4º do artigo 10 do Decreto Municipal n.º 25, de 11 de fevereiro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 10. (...)

(...)

§ 4º A consignação facultativa por prazo determinado, prevista no artigo 6º deste Decreto, tem como prazo máximo o limite de 120 (cento 
e vinte) parcelas mensais.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 54, de 31 de março de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 23 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

DECRETO N.º 209/2021
Publicação Nº 3249560

DECRETO N.º 209/2021

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 de dezembro 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 45.264,13 (quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e treze 
centavos) ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.13.2.034 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica na Saúde

Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos

Código Reduzido: 20

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

Valor: R$ 42.694,13

10.305.13.2.038 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 34

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

Valor: R$ 2.570,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita na mesma 
importância:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.13.2.034 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica na Saúde

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 17

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

Valor: R$ 40.659,73

Modalidade de Aplicação: 3.3.91.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos

Código Reduzido: 19

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

Valor: R$ 1.000,00

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 21

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

Valor: R$ 1.034,40

10.305.13.2.038 – Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 32

Fonte de Recursos: 0.1.02.0502 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde

Valor: R$ 2.570,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

DECRETO N.º 210/2021
Publicação Nº 3249563

DECRETO N.º 210/2021

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 de dezembro 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.13.2.034 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica na Saúde
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Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 18

Fonte de Recursos: 0.6.38.1042 – SF: Incremento Temporário do PAB – Emenda Individual

Valor: R$ 98.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2020, 
por conta dos recursos de Incremento Temporário do PAB – Emenda Individual, na importância de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

DECRETO N.º 214/2021
Publicação Nº 3249995

DECRETO N.º 214/2021

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 - Lei Municipal n.º 1.836, de 01 de dezembro 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saneamento Básico

17.512.18.2.051 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 6

Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – SF: Recursos Ordinários

R$ 33.000,00

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação

12.306.19.2.081 – Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 1

Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – SF: Recursos Ordinários

R$ 11.000,00

12.306.19.2.082 – Manutenção da Merenda Escolar da Educação Infantil para as Creches

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
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Código Reduzido: 2

Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – SF: Recursos Ordinários

R$ 11.000,00

Órgão: 24 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

04.122.97.2.010 – Conservação do Patrimônio Público Municipal

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas

Código Reduzido: 94

Fonte de Recursos: 0.3.00.0098 – SF: Recursos Ordinários

R$ 33.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 
2020, por conta dos Recursos Ordinários, na importância de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 27 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

LEI N.º 1.878/2021
Publicação Nº 3249501

LEI N.º 1.878/2021

Dispõe sobre a denominação de espaço público municipal – Espaço de Saude Avelino Francisco Veber, no bairro Dom Bosco.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Espaço de Saúde Avelino Francisco Veber” o espaço público localizado na Rua Dom Bosco, fazendo esquina com 
a Rua Jose Egídio Weber, no bairro Dom Bosco, Município de Luiz Alves/SC, possuindo forma triangular com 164,40m², com as seguintes 
coordenadas geográficas: início no vértice P1: latitude 26°43’6.14”S e longitude 48°55’10.08”O, partindo para o vértice P2 ao oeste em 
15,45m. P2: latitude 26°43’6.28”S e longitude 48°55’10.61”O, parte ao sudoeste em 20,45m em linha curva ate chegar ao vértice P3. P3: 
latitude 26°43’6.65”S e longitude 48°55’10.09”O, parte ao norte em 16m ate o vértice inicial P1.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

http://www.luizalves.sc.gov.br
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LEI N.º 1.879/2021
Publicação Nº 3249511

LEI N.º 1.879/2021

Dispõe sobre a denominação de via pública municipal – Rua Adolin José Weber, no bairro Dom Bosco.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “Rua Adolin José Weber” a via pública situada no bairro Dom Bosco, com início na Rua José Egídio Weber, latitu-
de 26°43’3.31”S e longitude 48°55’11.66”O e término na latitude 26°43’2.79”S e longitude 48°55’9.92”O, com extensão de 50 (cinquenta) 
metros e com características de via local.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

LEI N.º 1.880/2021
Publicação Nº 3249514

LEI N.º 1.880/2021

Dispõe sobre a denominação de via pública municipal – Rua Davi José Reichert, na localidade Ribeirão Máximo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “Rua Davi José Reichert” a via pública situada na localidade Ribeirão Máximo, com início na Estrada Geral do 
Ribeirão Máximo, latitude 26°45’5.26”S e longitude 48°54’45.69”O e término na latitude 26°44’33.84”S e longitude 48°54’37.41”O, com 
extensão de 1.245 metros e com características de via local.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

LEI N.º 1.881/2021
Publicação Nº 3249519

LEI N.º 1.881/2021

Dispõe sobre a denominação de via pública municipal – Rua José Pereira, no bairro Braço Comprido.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “Rua José Pereira” a via pública situada no bairro Braço Comprido, com início na Rodovia SC-414, latitude 

http://www.luizalves.sc.gov.br
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26°42’50.00”S e longitude 48°56’57.32”O e término na latitude 26°41’54.16”S e longitude 48°54’11.89”O, com extensão de 6.026 metros 
e com características de via coletora.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA N.º 432/2021
Publicação Nº 3249528

PORTARIA N.º 432/2021

Concede licença-prêmio à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Lei Complementar Municipal n.º 26, de 15 de agosto de 2019, que dispõe sobre a organização 
do Magistério Público Municipal de Luiz Alves, permitindo a concessão de licença prêmio de 90 (noventa) dias corridos ao servidor efetivo, 
após cada quinquênio de exercício no magistério;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 235, de 13 de novembro de 2020, que regulamentou o artigo 107 da Lei Complementar Municipal 
n.º 26/2019, estabelecendo critérios para a concessão de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença-prêmio à servidora efetiva Sr.ª BEATRIZ FURLANI SCHMITT, Professora, com início no dia 01 de setembro de 2021 
e término no dia 29 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 23 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA N.º 433/2021
Publicação Nº 3249531

PORTARIA N.º 433/2021

Amplia Carga Horária de Servidora Pública Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Memorando SEMED n.º 313/2021, que solicita a ampliação de carga horária da servidora abaixa elencada;

RESOLVE:

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Art. 1º Ampliar a carga horária da servidora contratada em caráter temporário, Sr.ª CÁSSIA ELI DE MELO, Professora de Educação Infantil, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, de 20 horas semanais para 40 horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 23 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA N.º 434/2021
Publicação Nº 3249533

PORTARIA N.º 434/2021

Prorroga contrato administrativo de servidora admitida em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o inciso III do artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo da servidora Sr.ª APARECIDA RIBEIRO, Zeladora, contratada em caráter temporário, vinculada à 
Secretaria Municipal de Saúde, até a data de 13 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 14 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA N.º 435/2021
Publicação Nº 3249535

PORTARIA N.º 435/2021

Concede férias à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias à servidora Sr.ª MAIKE RONCHI MICHELLUZI, Técnica de Enfermagem, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, 
no período de 08 a 17 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA N.º 436/2021
Publicação Nº 3249537

PORTARIA N.º 436/2021

Concede férias à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias à servidora Sr.ª JULIETA CRISTINA FERNANDES SCHMIDT, Enfermeira ESF, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 20 de setembro a 19 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de agosto de 2021.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município

http://www.luizalves.sc.gov.br
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AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA 2022
Publicação Nº 3239855

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Luiz Alves 

Convite 
 

A Prefeitura Municipal de Luiz Alves, através da Secretaria Municipal de 
Finanças, vem pelo presente, convidar Vossa Senhoria, a participar da 
Audiência Pública, para discussão e elaboração da proposta orçamentária para 
o exercício de 2022, do município de Luiz Alves, SC, de acordo com a Lei 
Complementar n° 101 de 04 de Maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A audiência será realizada no dia 09 de Setembro de 2021, quinta-feira, 
no auditório da Prefeitura Municipal de Luiz Alves, sito à Rua Erich Gielow, nº 
35, com início as 10:00 horas. 

De acordo com a Portaria SES nº 454/2021, o número de participantes 
será limitado a 90 cidadãos, os quais deverão estar utilizando máscara. 

Certos de podermos contar com a vossa presença, desde já agradecemos. 
 

Luiz Alves, 24 de Agosto de 2021. 
Adriana Teresinha Schmitz Zimmermann 

Secretária Municipal de Finanças 
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Macieira

Prefeitura

DECRETO 2.045/2021
Publicação Nº 3248619

DECRETO Nº 2.045 , DE 27 DE AGOSTO DE 2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, EXERCÍCIO DE 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 58, inciso VIII, da Lei orgânica deste Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme segue:

04.00 SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01.00 DEPTO DE EDUCAÇÃO
2.006 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.1.91 Aplicações diretas – Oper. Intra-Orçamentárias
18 Fonte de Recurso - Fundeb

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º fica anulada parcialmente a dotação a seguir:

04.00 SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
01 DEPTO DE EDUCAÇÃO
2.048 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escolar
3.1.90 Aplicações diretas
18 Fonte de Recurso - Fundeb

Art. 3º Fica aberto o crédito adicional suplementar na importância de R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais), conforme segue:

04.00 Secretaria M Educação, Cultura e Esportes
2.047 Manutenção do Transp. Escolar
4.4.90. Aplicações Diretas – - R$ 20.000,00
0107 Superávit Recursos Ordinários

Art. 4º Para atender o disposto no art. 3º será utilizado superávit financeiro da fr .0.1.00 - (Recursos Ordinários)

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Macieira, em 27 de agosto de 2021

EDGARD FARINON
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1.074/2021
Publicação Nº 3248250

LEI ORDINÁRIA 1.074, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MACIEIRA, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso das suas atribuições legais, especialmente na competência que lhe confere o artigo 58, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de Macieira aprovou e ele sanciona a seguinte LEI ORDINÁRIA:

Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de MACIEIRA, para os exercícios de 2022/2025, em cumprimento ao disposto 
no Art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, e 95, inciso I da Lei Orgânica Municipal, contemplará as despesas de capital e outras 
delas decorrentes, as relativas aos Programas de duração continuada e demais ações de governo, estando expressas nos Anexos desta Lei.

Art. 2º - As Planilhas que compõem o Plano Plurianual representados nos Anexos referido no Art. 1º desta Lei, serão estruturadas em Fun-
ção, Sub-função, Programas, Diagnósticos, Diretrizes, Objetivos, Ações, Tipo de ações (Projeto, Atividade, Operações Especiais), Produto, 
Unidade de Medida, Meta e indicação da Fonte de Recursos e seus detalhamentos.
Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se:
I - Função - como função deve-se entender o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Público;
II Subfunção - a subfunção representa uma partição da função, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;
III - Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV - Diagnóstico - a identificação da realidade existente, de forma a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas 
e necessidades;
V - Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;
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VI - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

VII - Ações - o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;

VIII - Tipo - projeto, atividade e operações especiais;

IX - Produto - os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;

X - Unidade de Medida - identificação da unidade de medida a ser quantificadas nas metas;

XI - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar;

XII - Fonte - identificação da origem dos recursos para financiar as ações de cada programa;

XIII - Detalhamento de Fonte - ultimo nível, sendo opcional, detalhando a fonte de recurso.

Art. 3º - Integrarão a presente Lei, Anexos, com a especificação dos programas, demonstrativo com as tabelas de identificação de Inclusos, 
fontes de recursos, receitas primárias, receitas não primárias e detalhamento das fontes de recursos, e anexos com especificações das 
receitas e respectivas fontes com seus detalhamentos.

Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Exe-
cutivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto de Lei específica.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada em cada exercício, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária 
Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programas.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orça-
mentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 7º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos 
anexos desta Lei, com as respectivas indicações das fontes de recursos e seus detalhamentos.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde 
que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plurianual desde 
que estas modificações contribuam para a concretização da ação governamental.

Art. 10 - As receitas de Transferências de Capital da União e Estado poderão ser suplementadas por ato próprio, utilizando o excesso de ar-
recadação quando no ingresso de recursos de convênios, ou provável excesso quando na assinatura do convênio, em função das incertezas 
e falta de planejamento dos órgãos repassadores e para não influenciar diretamente nas metas bimestrais de arrecadação.

Parágrafo Único: As metas fiscais de cada projeto e a indicação dos recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real.

Art. 11 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, 
ou sem Lei que autorize sua inclusão.

Art. 12- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Macieira, em 27 de agosto de 2021

EDGARD FARINON
Prefeito Municipal

PORTARIA 4761
Publicação Nº 3249730

PORTARIA Nº 4761/2021

Modifica as Portarias 4.758 e 4.759 de 2021.

CONSIDERANDO, que as Portarias 4.758, de 18 de agosto de 2021 e 4.759, de 20 de agosto de 2021, que tratam respectivamente das 
contratações e nomeação das servidoras Janaina Tasca Mryglod, Angela Castilho da Silva e Rosana Cavichiolli dos Santos, não foram publi-
cadas no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), por algum erro técnico do GEDOC – Gerenciador eletrônico de documentos, fornecido e 
administrado pela Empresa Info Digitalle;

EDGARD FARINON, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. A Portaria 4.758, de 18 de agosto de 2021, pela qual foi nomeada a servidora Rosana Cavichiolli dos Santos ao Cargo Comissionado 
de Assessor de Saúde, embora publicada somente em 27/08/2021, retroage os seus efeitos à data da posse ao cargo, ou seja, 19/08/2021;
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Art. 2º. A Portaria 4.759, de 20 de agosto de 2021, pela qual foram contratadas de forma temporária as servidorasJanaina Tasca Mryglod 
e Angela Castilho da Silva, ao cargo de Auxiliar Educacional, de acordo com a Chamada Pública 15/2021, embora publicada somente em 
27/08/2021, retroage os seus efeitos à data da contratação e inicio das atividades laborativas, ou seja, 23/08/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
27 de agosto de 2021

EDGARD FARINON
PREFEITO MUNICIPAL



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 866

Mafra

Prefeitura

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021 – CREDENCIAMENTO N° 003/2021
Publicação Nº 3247367

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021 –
CREDENCIAMENTO N° 003/2021.

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o Credenciamento de prestadores de serviços de consultas médicas 
especializadas e sessões de terapia, nas seguintes especialidades: ginecologia, obstetrícia, pediatria, clínica médica (clínico geral), oftal-
mologia, cardiologia, vascular, ortopedia, otorrinolaringologia, endocrinologia, nefrologia, dermatologia clínica, infectologia, psiquiatria e 
fonoaudiologia, se credenciou:
Empresa Credenciada: SUZIGAN & ULLER SERVIÇOS MÉDICOS E PSICOLOGICOS.
Valor: Conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 003/2021.

Mafra, 27 de agosto de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2021 – CREDENCIAMENTO N° 006/2021
Publicação Nº 3245504

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2021 –
CREDENCIAMENTO N° 006/2021.

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o CREDENCIAMENTO de Prestadores de Serviços das áreas de Serviço 
Social e Psicologia, para atuação em serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e Alta Comple-
xidade e gestão da política de assistência social, para atender as demandas decorrentes da Pandemia pela COVID-19, conforme Decreto nº 
10.282/2020 que regulamenta a Lei Federal nº 13.979/2020, através do Fundo Municipal de Assistência Social, se credenciou:
Profissional Credenciado: MEIRIELI DOS ANJOS (PROFISSIONAL DE SERVIÇO SOCIAL).
Valor: Conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 006/2021.

Mafra, 27 de agosto de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2021 – CREDENCIAMENTO N° 006/2021
Publicação Nº 3245511

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2021 –
CREDENCIAMENTO N° 006/2021.

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o CREDENCIAMENTO de Prestadores de Serviços das áreas de Ser-
viço Social e Psicologia, para atuação em serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e Alta 
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Complexidade e gestão da política de assistência social, para atender as demandas decorrentes da Pandemia pela COVID-19, conforme 
Decreto nº 10.282/2020 que regulamenta a Lei Federal nº 13.979/2020, através do Fundo Municipal de Assistência Social, se credenciou 
de modo que a sua contratação ficará condicionada à necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelecido no 
presente edital:
Profissional Credenciado: ELENITA UNGER HIRT (PROFISSIONAL DE SERVIÇO SOCIAL).
Valor: Conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 006/2021.

Mafra, 27 de agosto de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2021 CREDENCIAMENTO N° 014/2021
Publicação Nº 3247685

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2021
CREDENCIAMENTO N° 014/2021.

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o Credenciamento de Médicos para composição das Equipes Mínimas em 
Estratégias de Saúde da Família (ESF) no Município de Mafra, através da Secretaria Municipal de Saúde, contidos no presente edital, onde 
a Secretaria se responsabilizará em alocar cada profissional, se credenciou:
Credenciada: SUZANE GOMES CARDOSO.
Valor: Conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 014/2021.

Mafra, 27 de agosto de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2021 CREDENCIAMENTO N° 014/2021
Publicação Nº 3247547

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 239/2021
CREDENCIAMENTO N° 014/2021.

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o Credenciamento de Médicos para composição das Equipes Mínimas em 
Estratégias de Saúde da Família (ESF) no Município de Mafra, através da Secretaria Municipal de Saúde, contidos no presente edital, onde 
a Secretaria se responsabilizará em alocar cada profissional, se credenciou:
Credenciadas: GOULART SERVIÇOS MÉDICOS e;
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.
Valor: Conforme ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 014/2021.

Mafra, 27 de agosto de 2021.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2021
Publicação Nº 3249558

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: FL MILKIEVICZ - LTDA
CNPJ: 37.282.550/0001-50
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Valor registrado: R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2021
Publicação Nº 3249565

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: ESCOLARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 34.832.381/0001-97
Valor registrado: R$ 14.180,00 (catorze mil cento e oitenta reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2021
Publicação Nº 3249567

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 73.334.476/0001-32
Valor registrado: R$ 48.836,00 (quarenta e oito mil oitocentos e trinta e seis reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021
Publicação Nº 3249569

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA
CNPJ: 33.492.887/0001-31
Valor registrado: R$ 67.096,00 (Sessenta e sete mil e noventa e seis reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2021
Publicação Nº 3249572

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS
CNPJ: 10.902.067/0001-75
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Valor registrado: R$ 17.414,76 (dezessete mil quatrocentos e catorze reais e setenta e seis centavos)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021
Publicação Nº 3249573

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: MAXIMA ATACADISTA EIRIELI - EPP
CNPJ: 26.716.048/0001-94
Valor registrado: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021
Publicação Nº 3249578

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: UNICLASSE IND E COM LTDA-ME
CNPJ: 10.909.960/0001-22
Valor registrado: R$ 33.744,00 (trinta e três mil setecentos e quarenta e quatro reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021
Publicação Nº 3249583

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: VAMBEL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO EIRELI
CNPJ: 27.340.262/0001-51
Valor registrado: R$ 4.160,00 (quatro mil cento e sessenta reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2021
Publicação Nº 3249586

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: DAMIÃO, LIZOTTI & CIA LTDA-ME
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CNPJ: 32.302.947/0001-43
Valor registrado: R$ 15.919,60 (quinze mil novecentos e dezenove reais e sessenta centavos)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021
Publicação Nº 3249589

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 19.338.456/0001-94
Valor registrado: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021
Publicação Nº 3249592

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: TOP HOUSE COMERCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHÕES EIRELI
CNPJ: 37.652.650/0001-21
Valor registrado: R$ 5.756,46 (cinco mil setecentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e seis centavos)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2021
Publicação Nº 3249598

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: Livrarias Mohr Ltda
CNPJ: 07.261.562/0001-38
Valor registrado: R$ 20.824,80 (vinte mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2021
Publicação Nº 3249602

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI
CNPJ: 21.286.632/0001-33
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Valor registrado: R$ 36.856,00 (trinta e seis mil oitocentos e cinqüenta e seis reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021
Publicação Nº 3249608

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: TECNOLAR LTDA ME
CNPJ: 12.464.652/0001-66
Valor registrado: R$ 11.474,00 (onze mil quatrocentos e setenta e quatro reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2021
Publicação Nº 3249612

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: R.S. COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ: 34.887.479/0001-41
Valor registrado: R$ 12.388,00 (doze mil trezentos e oitenta e oito reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2021
Publicação Nº 3249616

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: MV ELETRONICOS EIRELI - ME
CNPJ: 27.895.281/0001-44
Valor registrado: R$ 5.978,00 (cinco mil novecentos e setenta e oito reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2021
Publicação Nº 3249621

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME
CNPJ: 77.853.083/0001-96
Valor registrado: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
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Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2021
Publicação Nº 3249628

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: R.S. VAREJO EIRELI
CNPJ: 31.322.368/0001-08
Valor registrado: R$ 6.316,90 (seis mil trezentos e dezesseis reais e noventa centavos)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2021
Publicação Nº 3249632

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: Crescer Indústria e Comércio de Injetados Plásticos Eireli
CNPJ: 18.658.463/0001-00
Valor registrado: R$ 30.528,00 (trinta mil quinhentos e vinte e oito reais)
Objeto: aquisição de Mobiliários, Equipamentos para serem usados nas Creches Proinfância I, do Município de Mafra, através da Secretaria 
Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 174/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 044/2021.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 8B8CEC7402C09CCB7FA2A40055EAB66E995BF7A9

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2021
Publicação Nº 3249637

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 28E0BDFF7566B0A22CFF4FE162C26F264AACEBE6
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2021
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Empresa Registrada: MAXIMA ATACADISTA EIRIELI - EPP
CNPJ: 26.716.048/0001-94
Valor registrado: R$ 50.378,05 (cinqüenta mil trezentos e setenta e oito reais e cinco centavos)
Objeto: aquisição de rações destinadas a Escola Agrícola "Prefeito José Schultz Filho", itens desertos no processo anterior, através da Se-
cretaria Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 238/2021, Pregão Eletrônico RP Nº 061/2021.
Data de assinatura: 23 de agosto de 2021.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 23 de agosto de 2022.
Foro: Comarca de Mafra
Chave no TCE: 28E0BDFF7566B0A22CFF4FE162C26F264AACEBE6

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 084/2021
Publicação Nº 3245432

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 084/2021
Contrato nº: 084/2021
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratada: THAÍS PACHECO SEVERO
CPF nº 007.643.660-84
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Objeto: CREDENCIAMENTO de prestadores de serviços de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) para serviços de sessões 
de terapia, em atendimento multidisciplinar, para crianças acima de 06 anos (em idade escolar), com diagnóstico de Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e com deficiência intelectual leve associada a outras comorbidades como paralisia cerebral, síndrome de down, ente outras, 
nas seguintes especialidades: Fonoaudiologia, Psicologia, Terapia Ocupacional e Psicopedagogia, através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Mafra
Credenciamento nº 011/2021; Processo Licitatório n.º 197/2021.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes ao 
credenciamento de prestadores de serviço de sessões de terapia,é de R$ 27.198,00 (vinte sete mil cento e noventa e oito reais) mensais;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obri-
gação de pagamento de procedimento no valor total deste contrato, que os serviços serão distribuídos ás empresas credenciadas de acordo 
com a escolha do paciente.
Data de Assinatura: 24 junho de 2021
Prazo: O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura com vigência até de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
igual período sucessivo, até o término da vigência do edital.
Dotação Orçamentária:
Despesa: 79 - Fonte de recurso: 102
Despesa: 80 - Fonte de recurso: 138
Foro: Comarca de Mafra.
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Major Gercino

Prefeitura

PROC.86/2021 PP 44/2021
Publicação Nº 3249502

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E36FC9799FD36BC847741A426DA0B9F9AC99E13D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE MAJOR GERCINO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 86/2021 –
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS n° 44/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXAS, PARA O MUNICIPIO DE 
MAJOR GERCINO.

DATA DE ABERTURA: 10/09/2021
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 30/08/2021 até às 13h30min do dia 10/09/2021.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00min do dia 10/09/2021
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO, Praça Geronimo Silveira Albanas, 
78, Centro, Major Gercino – SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, CEP 88.260-000, E/OU (48) 3273-1122 e (48) 3273-1258 - www.major-
gercino.sc.gov.br ou licitacoes@majorgercino.sc.gov.br

VALMOR PEDRO KAMMERS
PREFEITO

PROC.91/2021 PP 47/2021
Publicação Nº 3249507

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F3D1C3F2FC62E0A1B7B511B91908A81F3F23B153
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE MAJOR GERCINO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 91/2021 –
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS n° 47/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO.

DATA DE ABERTURA: 10/09/2021
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h do dia 30/08/2021 até às 10h30min do dia 10/09/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10h40min do dia 10/09/2021
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO, Praça Geronimo Silveira Albanas, 
78, Centro, Major Gercino – SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, CEP 88.260-000, E/OU (48) 3273-1122 e (48) 3273-1258 - www.major-
gercino.sc.gov.br ou licitacoes@majorgercino.sc.gov.br

VALMOR PEDRO KAMMERS
PREFEITO

http://www.majorgercino.sc.gov.br
http://www.majorgercino.sc.gov.br
mailto:licitacoes@majorgercino.sc.gov.br
http://www.majorgercino.sc.gov.br
http://www.majorgercino.sc.gov.br
mailto:licitacoes@majorgercino.sc.gov.br
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Major Vieira

Prefeitura

DECRETO N.º 1964 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245895

DECRETO N.º 1964 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências”

ADILSON LISCZKOVSKI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município:

DECRETA

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, na Prefeitura Municipal e autarquias do Município, no dia 06 de setembro de 2021 (segunda-feira), 
que antecede o feriado nacional, do dia 07 de setembro de 2021, alusivo à Independência do Brasil.

Art. 2º A Secretaria de Saúde do Município deverá fixar escala de plantão e sobreaviso, para manutenção de seus serviços essenciais.

Parágrafo Único. Exclusivamente quanto ao Hospital São Lucas, deverá a autarquia fixar as normas, através de Portaria própria, sem prejuízo 
de seus serviços essenciais.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Viação e Obras, também deverá fixar escala de plantão e sobreaviso, para manutenção dos seus serviços 
essenciais, especialmente, coleta de lixo.

Art. 4º As demais Secretarias Municipais que tiverem sob sua responsabilidade serviços essenciais deverão expedir normas complementares 
que visem à manutenção dos serviços no período de que trata este Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Major Vieira (SC), 27 de agosto de 2021.

ADILSON LISCZCOVISKI
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

ATA 06 - PREGÃO PRESENCIAL N° 011/FMS/2020
Publicação Nº 3249613

ATA 06
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMS/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO À REDE MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE MARACAJÁ/SC.

Às 15 horas, do vinte e sete, do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte um, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Pregoeira e 
sua Equipe de Apoio designada pelo Decreto n° 119/2021. Aberto os trabalhos pela Pregoeira, esta informou que a empresa MULTIHOSP 
COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, encaminhou pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro do item 34 –SORO FISIOLÓGI-
CO 100ml, 35 – SORO FISIOLÓGICO 250ML,36 – SORO FISIOLÓGICO 500ML alegando o aumento das mercadorias, devido GRAVE CRISE 
econômica, de saúde pública e de funcionamento das empresas, em virtude da COVID-19 e agora todos os seus DESDOBRAMENTOS de 
desabastecimento no mundo, ocorreram posterior a entrega da proposta e influenciam o atual preço de mercado, devido à alta procura pelo 
referido produto, levando em consideração grande aumento do álcool, a dificuldade em logística, aumento de insumos importados, falta de 
caixa de papelão, falta de embalagem plástica, firmando na licitação, juntando notas fiscais a fim de comprovar o alegado. Assim, foi entrado 
em contado com a empresa segunda colocada nos itens (ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA e METROMED COMERCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA), que informaram não terem interesse em assumir os itens pelo valor do primeiro colocado. Após 
os autos foram encaminhados para a Gestora do Contrato e Diretora do Departamento de Saúde, Sra. Michele Constantino Gonçalves, que 
emitiu oficio nº 71/2021, informando que “diante do exposto, conforme autoriza o item 12.1.1. do edital, bem como o artigo 12, do decreto 
municipal n° 05/2017, opino pelo deferimento da troca da marca do soro de Equiplex para marca JP, e também da revisão dos preços confor-
me requerido, autuando-se o valor unitário dos itens: item 34 de R$ 2,07 para 2,23, item 35 de R$ 2,10 para 2,30 e item 2,50 para R$ 2,68. 
Ato contínuo, os autos foram para a Assessoria Jurídica do município que emitiu o seguinte parecer: “...remete-se o pedido administrativo 
ao Órgão Gerenciador da Ata, Departamento de Saúde (Diretora Michele Constantino Gonçalves), para promover as necessárias negocia-
ções junto aos fornecedores, pesquisa de mercado de preço do item, bem como se manifestar tecnicamente a respeito da solicitada troca 
de marca.” A Controladoria Interna do município também se manifestou favorável acerca do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 
formulado pela requerente. Pelas razões acima expostas, no sentido de que Gestora da Ata de Registro adotou as providências estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 05/2017, que regulamenta o Sistema de registro de Preços no município de Maracajá, juntou pesquisa de preços 
a fim de comprovar o elevado aumento no preço do item, e de acordo com o parecer jurídico e da controladoria interna favoráveis, fica 
concedido o pedido de Troca de Marca e Reequilíbrio Econômico Financeiro, de acordo com análise técnica pelo Departamento de Saúde, 
requerido pela empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, passando os itens: 34 – Soro fisiológico 100ml , 
valor unitário de R$ 2,07 para R$ 2,23 (dois reais e vinte e três centavos), 35 - Soro fisiológico 250ml, valor unitário de R$ 2,10 para R$ 
2,30 (dois reais e trinta centavos) e 36 – Soro fisiológico 500ml, valor unitário R$ 2,50 para 2,68 (dois reais e sessenta e oito centavos), 
ante o preenchimentos dos requisitos preestabelecidos no artigo 12 do Decreto Municipal nº 05/2017 e no item 12.1.1 do Edital. A Pregoeira 
encaminha e submete a decisão, ao Senhor Anibal Brambila - Prefeito Municipal. As empresas serão comunicadas através da publicação da 
presente ata no Diário Oficial do Município – DOM. A solicitação encaminhada pela empresa requerente, o oficio nº 071/2021/FMS da Ges-
tora do contrato, o Parecer Jurídico e o da Controladoria Interna, ficam fazendo faz parte integrante da presente Ata. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a sessão e lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Maracajá, 27 de Agosto de 2021.

RENATA RICARDO PEREIRA RAFAELA ROCHA DE OLIVEIRA LUZIA ESTELA DE O. PEDROSO
Pregoeira Equipe de Apoio Equipe de Apoio

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

 O Prefeito Municipal de Maracajá, acata e mantém a decisão
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 157/2021
Publicação Nº 3249807

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 157/2021 – Modalidade de Tomada de Preço n. 157/2021.
O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Maravilha - SC, PEDRO GILBERTO IORIS, juntamente com a Comissão de 
Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Tomada de 
Preços, a contratação de empresa especializada para execução de estruturas para suporte de câmeras de monitoramento em comunidades 
do interior no Município de Maravilha – SC, tipo menor preço global, em regime de empreitada global, cujo processo licitatório é regido pela 
Lei n. 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 17 horas 
do dia 14 de setembro de 2021. A abertura e julgamento dos documentos de habilitação e, eventualmente, propostas, ocorrerá no dia 15 
de setembro, com início às 14 horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras 
e licitações no horário de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. 

Maravilha - SC, 27 de agosto de 2021. 

PEDRO GILBERTO IORIS – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 163/2021
Publicação Nº 3246713

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 163/2021 - Modalidade Pregão Presencial n. 163/2021.
O Senhor Secretário de Agricultura e Meio Ambiente PEDRO GILBERTO IORIS, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços e fornecimento de material para conserto e manutenção do Caminhão Ford Cargo 3132ISC, 
pertencente ao Poder Executivo Municipal, tipo Menor Preço por lote, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, Lei Complementar 
Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
habilitação e propostas até as 09 horas do dia 13 de setembro de 2021, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 07h e 
30 min às 11h e 30min e das 13 h às 17 horas. 

Maravilha - SC, 27 de setembro de 2021. 

PEDRO GILBERTO IORIS – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.

Câmara muniCiPal

CHAMADA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO
Publicação Nº 3251232

CHAMADA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO

O Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC, vem por meio deste, considerando a necessidade 
de se analisar a prospecção de valores, dar publicidade a presente chamada pública para que os interessados apresentem o ORÇAMENTO 
para o objeto a seguir descrito:
• Fornecimento de piso cerâmico (escadas, patamar e cozinha) com o fornecimento de materiais e produtos necessários para colocação 
sobre piso e mão de obra necessária na escada de subida da garagem e cozinha da Câmara Municipal de Vereadores (vide fotos: https://
www.cmm.sc.gov.br/imprensa/publicacoes/CHAMADA-PuBLICA-PARA-APRESENTAcao-DE-oRcAMENTo/1/2021/638269).
Observações: o orçamento deverá ser apresentado em formulário próprio, com a indicação do número de inscrição no CNPJ, indicação do 
responsável legal da empresa e em moeda nacional com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Em razão da especificidade do local, a 
Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC orienta os interessados a realizar uma visita técnica antes da formalização do orçamento, 
objetivando dirimir eventuais dúvidas e colher informações e verificações que possam ser necessárias para a preparação de suas propostas.
Prazo para envio do orçamento: até 06 de setembro de 2021, devendo ser entregue pessoalmente na sede da Câmara de Vereadores, no 
expediente das 13h às 19h, ou no endereço eletrônico compras@cmm.sc.gov.br. Dúvidas: (49) 3664-0727.

Maravilha/SC, 30 de agosto de 2021.

Bruna Vanessa da Silva
Auxiliar Administrativo
Setor de Compras e Licitações
Câmara Municipal de Vereadores

mailto:compras@cmm.sc.gov.br
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Marema

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROC. LICITATÓRIO Nº 048/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021
Publicação Nº 3249875

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C242D7B996C3B73CB0E3E26D64A6850B4BF400F3
Estado de Santa Catarina
Município de Marema
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 48/2021
Edital: Dispensa de Licitação para comprasse serviços nº. 18/2021
Fundamento: art. 24, II da Lei 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para realizar pesquisa de avaliação administrativa aos munícipes, aplicando questões envolvendo as di-
versas áreas da administração pública, com o objetivo de levantamento das prioridades e desempenho para melhor atender à população 
maremense.
Contratado: A.S INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E SERVÇOS LTDA
Valor: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).
Dotação: (6/48/72 e 25 - 3.3.90.39.99.00.00.00)

Marema - SC, 26 de agosto de 2021. 

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROC. LICITATÓRIO Nº 049/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021
Publicação Nº 3249861

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5F1521EBBE9B42754264A4F133F6F7BB20CD08AA
Estado de Santa Catarina
Município de Marema
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 049/2021
PREGÃO PRESENCIAL N. 026/2021

O Município de Marema – SC, Através do Prefeito Municipal, comunica que se encontra aberto Processo Licitatório de Registro de preço para 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Flores, árvores e insumos para ornamentação de praças, canteiros, rotulas, todo 
espaço público do Município de Marema Os envelopes de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h00min do dia 14 
de setembro de 2021, e abertura dos envelopes de propostas e habilitação no mesmo dia às 08h30min. O Edital e seus anexos poderão ser 
retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua 
Jose Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 26 de Agosto de 2021.

Mauri Dal Bello.
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 167/2021
Publicação Nº 3249571

DECRETO N°. 167 /2021,
DE 27 DE AGOSTO DE 2021

DESIGNA INTEGRANTE PARA COMPOR A EQUIPE PARA IMPLANTAÇÃO DO CIDIRIOS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de MAREMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo a Lei Orgânica 
e o disposto na Cláusula Nº 48 do Contrato de Consórcio Público do CIDIRIOS.

DECRETA:

Art.1° Fica DESIGNADA para integrar o Colegiado de Licitações na Função de PREGOEIRA do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios - CIDIRIOS:

EDIANE GONÇALVES DE ALMEIDA, DIRETORA DE DEPARTAMENTO, CPF Nº 042.253.949-05.
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Art.2°. As funções decorrentes desta designação, não são remuneradas, sendo considerados serviços de relevante interesse social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Marema - SC, 27 de agosto de 2021.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº164/2021
Publicação Nº 3249554

DECRETO Nº 0164/2021
De 20/08/2021

“DECRETA ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE MAREMA, E fundo municipal de SAÚDE, DO EXERCÍCIO DE 2021 E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS”

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal, de Marema, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
leis nº 4.320/64, Lei 1.221 de 09/12/2020.
DECRETA:
Art. 1º - A suplementação de dotações orçamentárias no Municipio de Marema, e Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 621.953,39 
(Seissentos e vinte um mil, novecentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), nas seguintes programações de despesas:

Código Secretaria/departamento
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
funcional Proj./ativ. Descrição
28.846.2800 0.001 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E ENCARGOS MUNICIPAIS
Modalidade Fonte Dotação Suplementar
4.6.90.00.00 1000 REDUZIDO 11 190.000,00

Código Secretaria/departamento
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
funcional Proj./ativ. Descrição
4.123.401 2.006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Modalidade Fonte Dotação - Suplementar
3.3.90.00.00 1000 REDUZIDO 06 100.000,00

Código Secretaria/departamento
06.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
funcional Proj./ativ. Descrição- Suplementar
26.782.1501 2.043 MANUTENÇÃO ATIV.RODOVIÁRIAS

Modalidade Fonte Dotação

3.1.90.00.00 1000 REDUZIDO 71 150.000,00
3.3.90.00.00 1000 REDUZIDO 72 100.000,00

Código Secretaria/departamento

13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
funcional Proj./ativ. Descrição
10.301.1001 2.070 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
Modalidade Fonte Dotação - Suplementar
3.3.90.00.00 1020 REDUZIDO 12 81.953,39

Art. 2º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 1º, serão anuladas dotações dentro do orçamento vigente nas seguintes 
programações de despesas conforme segue abaixo:

Código Secretaria/departamento
03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
funcional Proj./ativ. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
4.122.401 1.001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
Modalidade Fonte Dotação - Anulação
4.4.90.00.00 1000 REDUZIDO 03 120.000,00
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Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
funcional Proj./ativ. AMPL. E REFORMA DA REDE FÍSICA FUNDAMENTAL
12.361.1201 1.006 AMPL. E REFORMA DA REDEVFÍSICA FUNDAMENTAL
Modalidade Fonte Dotação - Anulação
4.4.90.00.00 1010 REDUZIDO 14 50.000,00

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Funcional Proj./ativ. Descrição
12.365.1201 1.008 AMPL. E REFORMA DA REDE FÍSICA INFANTIL
Modalidade Fonte Dotação - Anulação
4.4.90.00.00 1010 REDUZIDO 33 21.488,06

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Proj./ativ. Descrição
12.365.1201 1.020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIS
Modalidade Fonte Dotação -Anulação
4.4.90.00.00 1000 REDUZIDO 55 83.511,94

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.451.1501 1.021 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Modalidade Fonte Dotação- Anulação
4.4.90.00.00 1000 REDUZIDO 58 40.000,00

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.512.1501 1.022 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Modalidade Fonte Dotação - Anulação
4.4.90.00.00 1000 REDUZIDO 65 25.000,00

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.451.1501 1.023 AQUIS. DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
Modalidade Fonte Dotação - Anulação
4.4.90.00.00 1000 REDUZIDO 61 150.000,00

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Proj./ativ. Descrição
26.782.1501 2.035 PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Modalidade Fonte Dotação- Anulação
4.4.90.00.00 1000 REDUZIDO 70 50.000,00

Código Secretaria/departamento

13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional Proj./ativ. Descrição
10.301.1001 1.050 AMPL.E REFORMA DA REDE FÍSICA DA SAÚDE
Modalidade Fonte Dotação - Anulação
4.4.90.00.00 1020 REDUZIDO 1 81.953,39

Art. 4°- Revogadas as disposições em contrário

Art. 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 20 de agosto de 2021

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº165/2021
Publicação Nº 3249566

DECRETO Nº 165 /2021
De 20/08/2021
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal, de Marema, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 1.221 de 09 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1°- Fica Decretada a utilização De Provavel Excesso de arrecadação referente recursos de Fundeb e FEP do Municipio de Marema no 
valor de 200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme planilha em anexo.

Art. 2°- Com os Recursos Advindos do Art. 1º, deste Decreto, fica Suplementada a seguinte dotação orçamentária, dentro do Orçamento 
Vigente do Município de Marema:

Código Secretaria/departamento
04.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
funcional Proj./ativ. Descrição
12.361.1201 2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade Fonte Dotação
31.90.00.00 1.190 REDUZIDO 94 150.000,00

Código Secretaria/departamento
06.01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
funcional Proj./ativ. Descrição

1.020 MANUTENÇÃO ATIV. RODOVIÁRIAS
Modalidade Fonte Dotação
33.90.00.00 1.390 REDUZIDO 75 50.000,00

Art. 04° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Agosto de 2021

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DECRETO Nº166/2021
Publicação Nº 3249568

Decreto nº 0166/2021
De 20/08/2021

“DECRETA ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAREMA, DO EXERCÍCIO DE 2021 E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal, de Marema, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as 
leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 1.221 de 09 de dezembro de 2020.
DECRETA Art. 1º - A suplementação de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social , fonte de recursos ordinário no 
valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), nas seguintes programações de despesas:

Código Secretaria/departamento
16.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAREMA
funcional Proj./ativ. descrição
8.244.801 2.085 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Modalidade Fonte Dotação
33.90.00.00 1.000 REDUZIDO 04 30.000,00

Art. 2º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 1º, serão anuladas dotações dentro do orçamento vigente nas seguintes 
programações de despesas:
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Código Secretaria/departamento
16.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAREMA
funcional Proj./ativ. descrição
8.244.801 2.085 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Modalidade Fonte Dotação
31.90.00.00 1.000 REDUZIDO 02 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Agosto de 2021.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0039/2021
Publicação Nº 3249920

Extrato do Contrato nº 039/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE MAREMA – SC.
Contratado: A.S Instituto de Planejamento e Serviços Ltda
Objeto: Contratação de empresa para realizar pesquisa de avaliação administrativa aos munícipes, aplicando questões envolvendo as di-
versas áreas da administração pública, com o objetivo de levantamento das prioridades e desempenho para melhor atender à população 
maremense.
Vinculação: Processo de Licitação n. 48/2021 – Dispensa de Licitação para compras e serviços n. 18/2021.
Valor: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
Vigência: 26/08/2021 a 26/10/2021
Foro: Comarca da cidade de Xaxim – SC

Marema - SC, 26 de agosto de 2021.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 883

Massaranduba

Prefeitura

1ª ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO 29.2021 PREGÃO PRESENCIAL 29.2021 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR

Publicação Nº 3245521

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

ERRATA 01

1. EXCLUI-SE DO EDITAL OS ITENS ABAIXO RELACIONADOS:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
18 FIO CAT-GUT CROMADO 0. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 24UNIDADES. CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

19 FIO CAT-GUT CROMADO 1-0 COM AGULHA 3,0. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
24 UNIDADES CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

21 FIO CAT-GUT SIMPLES 3-0. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00
22 FIO CAT-GUT SIMPLES 4-0. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 24 UNIDADES UNID 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

2. ALTERA-SE OS ITENS ABAIXO RELACIONADOS:

2.1 ONDE SE LÊ:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

20 FIO CAT-GUT CROMADO 2-0 COM AGULHA 3,0. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
24 UNIDADES. CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

23 FIO CAT-GUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA 2,0. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 24 
UNIDADES. CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

QUE LEIA-SE

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

20 FIO CAT-GUT CROMADO 2-0 COM AGULHA 3,0 cm - 3/8. APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 24 UNIDADES CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

23 FIO CAT-GUT SIMPLES 5-0 COM AGULHA 1,5cm. 1/2 APRESENTAÇÃO: CAIXA 
COM 24 UNIDADES. CAIXA 100 R$ 206,33 R$ 20.633,00

3. E, POR CONSEGUINTE, ALTERA-SE A DATA DE ABERTURA DO CERTAME:

3.1 ONDE SE LÊ:
DATA DE ABERTURA: 31 DE AGOSTO DE 2021

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina: Rua 11 de Novembro, 
número 2765, bairro Centro

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 07:30hs às 08:00h
ABERTURA DO CERTAME: 08:15hs

QUE SE LEIA:
DATA DE ABERTURA: 13 DE SETEMBRO DE 2021

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina: Rua 11 de Novembro, 
número 2765, bairro Centro

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 07h30min às 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h15min

Massaranduba (SC), 27 de agosto de 2021.

JULIANA POLETTO DA SILVA
PREGOEIRA
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DECRETO N° 4546 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249475

DECRETO N° 4546 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba - SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 2149 de 14 de de-
zembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 32.528,10 (Trinta 
e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e dez centavos), conforme classificação funcional programática abaixo:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – Gerência de Assistência Médica
09.002- 0010.0301.0026.2101 - Manutenção do Serviço de Atendimento a População
09.002 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
09.002 – 3.3.90 – Aplicações diretas
09.002 – 03380160 - Transf. SUS/União - Covid-19 - Port.1857/20 -seg. sanit. dos estudantes e prof. Educação ............................. R$ 15,66
09.002 - 03380170 – Transf. SUS/União - Covid-19 - Port. 2222/20 - Ações de apoio a gestação pré natal e puerpério ................R$ 15.537,21
09.002 - 03380210 – Transf. SUS/União - Covid-19 - Port. 3008/20 - ações de custeio em saúde bucal .................................... R$ 1.931,56
09.002 – 03380220 – Transf. SUS/União - Covid-19 - Port. 2994/20 - ações pessoas com hipertensão diabetes e obesidade ........R$ 14.508,36
09.002 – 0306030 – Rec Arrec Administ Indireta e Fundos - Ministério Público .......................................................................... R$ 535,31

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos do Superávit Financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior conforme art. 43 § 1º, I da lei federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 27 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

DECRETO N° 4547 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249493

DECRETO N° 4547 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba - SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 2149 de 14 de de-
zembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), no valor de R$ 20.144,48 (Vinte 
mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), conforme classificação funcional programática abaixo:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – Gerência de Assistência Médica
09.002- 0010.0301.0026.2101 - Manutenção do Serviço de Atendimento a População
09.002 – 3.3.00 – Outras Despesas Correntes
09.002 – 3.3.90 – Aplicações diretas
09.002 – 01380280 - Transf. SUS/União - Rede Cegonha ............R$ 144,48
09.002 – 01380310 - Piso Atenção Básica - Informatização APS…. R$ 20.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º, são oriundos do provável excesso de 
arrecadação nos vínculos 01380280 - Transf. SUS/União - Rede Cegonha e 01380310- Piso Atenção Básica - Informatização APS, conforme 
art. 43 § 1º, II da lei federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 27 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito
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Publicado no expediente na data supra

VIVANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

LEI N° 2197 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245754

LEI N° 2197 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Altera o Anexo de Metas do Plano Plurianual 2018-2021, Lei nº 1849 de 22 de dezembro de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no programa 0010 - Gestão e Manutenção da Administração/Tributação, da Lei Municipal nº 1849 de 22 de dezembro 
de 2017 que trata do PPA- Plano Plurianual para o período 2018-2021, a ação 1084, conforme segue:

Ação: 1084 – Reforma/Manutenção do Paço Municipal
Órgão: 06 – Secretaria de Administração e Finanças
Unidade: 002 – Gerência de Administração/Tributação
Função: 0004 – Administração
Subfunção: 0122 – Administração Geral
Tipo Ação: 1 – Projeto
Ano: 2021
Produto/Unidade: Reforma-Manutenção/unidade
Meta Física:
Ano 2021: 01
Meta Financeira:
Ano 2021: R$ 200.000,00
Fonte de Recurso:
0100000 – Recursos Ordinários

Art. 2º A ação incluída no PPA 2018-2021, a que se refere o art. 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação e da anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 27 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

LEI N° 2198 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245759

LEI N° 2198 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Altera o Anexo de Metas da lei 2109 de 30 de Junho de 2020, que trata da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vi-
gor, faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2021, Lei Municipal nº 2109 de 30 de junho de 2020, no programa 0010 – 
Gestão e Manutenção da Administração/Tributação no órgão 06 – Secretaria de Administração e Finanças, a seguinte ação:
Ação: 1084 – Reforma/Manutenção do Paço Municipal
Unidade: 002 – Gerência de Administração /Tributação
Função: 0004 – Administração
Subfunção: 0122 – Administração Geral
Tipo Ação: 1 – Projeto
Produto/Unidade: Reforma-Manutenção/unidade
Meta Física: 01 Unidade
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Meta Financeira: R$ 200.000,00
Fonte de Recurso:
0100000 – Recursos Ordinários
Grupo de Natureza da despesa:
3.3.00 – Outras Despesas Correntes
4.4.00 - Investimentos

Art. 2º A ação incluída na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, de 2021, a que se refere o art. 1º, correrá por conta do Provável Excesso 
de Arrecadação no Vínculo 01000000- Recursos Ordinários, no valor de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco mil reais) conforme artigo 43, § 
1º, II da lei federal nº 4.320/64 e da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 
4.320/64, a saber:

06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.002 – GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
06.002.0004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
06.002 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
06.002 – 3.3.90 – Aplicações diretas
06.002 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 45.000,00

11 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001.0004.0127.0018.2070 – Manutenção Da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
11.001 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
11.001 – 3.3.90 – Aplicações diretas
11.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 50.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 27 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

LEI N° 2199 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245762

LEI N° 2199 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Autoriza a abertura de crédito adicional especial

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC), faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional especial no Orçamento de 2021 (Lei Municipal n° 2149/2020), 
no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.002 – GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
06.002.0004.0122.0010.1084 – Reforma/Manutenção do Paço Municipal
06.002 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
06.002 – 3.3.90 – Aplicações Diretas
06.002 – 01000000 – Recursos Ordinários .....................................  R$ 195.000,00
06.002 – 4.4.00 – Investimentos
06.002 – 4.4.90 – Aplicações Diretas
06.002 – 01000000 – Recursos Ordinários ....................................R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais especiais de que trata o artigo 1º, são oriundos do Provável Excesso de Arreca-
dação no Vínculo 01000000- Recursos Ordinários, no valor de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco mil reais) conforme artigo 43, § 1º, II da lei 
federal nº 4.320/64 e da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no valor de R$95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) conforme 
artigo 43, § 1º, III da lei federal nº 4.320/64, a saber:

06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.002 – GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/TRIBUTAÇÃO
06.002.0004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
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06.002 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
06.002 – 3.3.90 – Aplicações diretas
06.002 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 45.000,00

11 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001 – GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
11.001.0004.0127.0018.2070 – Manutenção Da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
11.001 – 3.3.00 - Outras Despesas Correntes
11.001 – 3.3.90 – Aplicações diretas
11.001 – 01000000 – Recursos Ordinários .......................................  R$ 50.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), 27 de agosto de 2021.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

PORTARIA Nº 1424/2021- FICA NOMEADO O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-
FHIS

Publicação Nº 3249899

PORTARIA Nº 1424 /2021

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em
vigor, RESOLVE:

Nomear os membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS.

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social –
FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS de Massaranduba, conforme
estabelece Lei nº 1138 de 27 de novembro de 2009.

Art. 2º O Conselho será composto pelos seguintes representantes:

a) VIVIANE HAFEMANN – Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
b) DALMO HAMANN – Secretário de Administração e Finanças
c) JANAINA KREUTZFELD SCHWAMBACH – Presidente do conselho Municipal
de Assistência Social
d) MÁRCIA MARA CUNHA – Representante do Conselho Tutelar de
Massaranduba
e) JULIA PRUSSECK – Assistente Social da Prefeitura de Massaranduba
f) JONAS MORSCH – Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais de
Massaranduba
g) ADILSON MAIS – Representante da Paróquia Evangélica de Confissão Lutera
de Massaranduba
h) ROSANA CHRAST WUERGES – Representante da Paróquia Católica Nossa
Senhora Auxiliadora de Massaranduba

Art. 3º Fica nomeado como Presidente do Conselho Municipal de Habitação de
Interesse Social – FHIS de Massaranduba, o Secretário de Planejamento
e Meio Ambiente.

Art.4º Fica revogada a Portaria Nº 1423/2021.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 27 de agosto de 2021

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal
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Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1425/2021-EXONERAR, A PEDIDO, ERILEIA DE SOUZA BRAMORSKI, AUXILIAR DE SALA-ACT
Publicação Nº 3249910

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, contrato de trabalho por prazo
determinado, de acordo com a Lei Nº 1330/2011, Processo Seletivo Nº 11/2020,
Lei Nº 051/2012, a servidora municipal ERILEIA DE SOUZA BRAMORSKI,
do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 horas semanais.

REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 27 de agosto de 2021

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 133/2021
Publicação Nº 3245912

DECRETO Nº 133 /2021 – 26 de agosto de 2021.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

PAULO BUENO DE CAMARGO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002274/2020 de 20 de outubro de 2020:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.206,00 (dois mil, duzentos e seis 
reais),no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura de Matos Costa, que especifica:

ORGÃO 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE 03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV 2007 Manutenção das Atividades Administrativas
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 26 500,00

ORGÃO 07.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 07.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
PROJ/ATIV 2016 Manutenção da Iluminação e Limpeza Pública
DOTAÇÃO 3.3.93.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 109 1.706,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
2.206,00 (dois mil, duzentos e seis reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, 
que especifica:

ORGÃO 07.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE 07.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
PROJ/ATIV 2016 Manutenção da Iluminação e Limpeza Pública
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 107 2.206,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 26 de agosto de 2021.

Paulo Bueno de Camargo
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Gabriele Aparecida Bendlin
Auxiliar Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2021 - PMMC
Publicação Nº 3245844

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2021.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2021 PREGÃO ELETRONICO N° 10/2021 - PMMC
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATOS COSTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-
51.
FORNECEDOR: RODA BRASIL PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.889.977/0001-98
Vigência: INICIO: 27/08/2021 TÉRMINO: 27/02/2022.
Valor: R$ 32.792,00 (Trinta e dois mil setecentos e noventa e dois reais).
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de pneus novos, de acordo com as normas de segurança do INMETRO, para 
atender aos veículos, caminhões e máquinas da frota oficial do Município de Matos Costa, conforme Termo de Referência constante do 
Edital.
Matos Costa, SC, 27 de agosto de 2021 – Paulo Bueno de Camargo - Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PL 37/2021 - PMMC
Publicação Nº 3245494

 

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Município de Matos Costa-SC-Rua Manoel Lourenço de Araujo, nº 137-Centro-CEP- 89420-000 
CNPJ Nº 83.102.566/0001-51 Fone FAX: (49) 3572-11111 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2021 - PMMC 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021  
HOMOLOGAÇÃO 23/08/2021 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATOS COSTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51. 
FORNECEDOR: RODA BRASIL PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.889.977/0001-98 
Vigência: INICIO: 27/08/2021 TÉRMINO: 27/02/2022.  
Valor: R$ 32.792,00 (Trinta e dois mil setecentos e noventa e dois reais). 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de pneus novos, de acordo com as 
normas de segurança do INMETRO, para atender aos veículos, caminhões e máquinas da frota oficial do 
Município de Matos Costa, conforme Termo de Referência constante do Edital. 
Matos Costa, SC, 27 de agosto de 2021 – Paulo Bueno de Camargo - Prefeito Municipal 
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 277-2021
Publicação Nº 3245830

PORTARIA n.º 277/2021

TRATA DA PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, a Lei nº 
809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e Lei nº 1409/2009 de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 1408/2009 de 28 de dezembro 
de 2009 e suas alterações, determina:

PRORROGAR

Art. 1.º A Portaria nº 272/2021 que concede licença saúde ao servidor ANDERSON VENSON DAL PONT, ocupante do cargo de Professor ACT, 
em virtude de encaminhamento de benefício junto a Previdência Social, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 28/08/2021.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 27 de agosto de 2021.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 278-2021
Publicação Nº 3245832

 PORTARIA nº 278/2021

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1408/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, Lei nº 1409/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas 
alterações e Lei nº 910/2002 de 13 de março de 2002 e suas alterações, e Edital de Processo Seletivo nº 003/2019, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º A Senhora FERNANDA BORTOLUZZI ROCHA AMERICO, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lecionando na disciplina de matemática, na E.E.B.M. Prefeito Luiz de Pelegrini, em substituição a servidora ROGÉRIA LAU-
RINDO CASAGRANDE, em virtude de afastamento por motivo de licença saúde.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 27 de agosto de 2021.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 246/2021, DE 27 DE AGOSTO 2021. DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 
1455/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021, ADJUDICA O OBJETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3245519

DECRETO Nº 246/2021, DE 27 DE AGOSTO 2021.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 1455/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021, ADJUDICA O OBJETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial com os 
preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

DECRETA:

Art. 1º.- Fica homologado o Processo nº 1455/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021.

Art. 2º.- Fica adjudicado o objeto para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VISANDO A RECUPERAÇÃO DO MOTOR DA MOTONIVELADORA 
CAT 112, adjudicado a favor de:

Proponente vencedor Valor total adjudicado

SHOPPING TRUCK CHAPECO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 52.699,16

Art. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 27 de agosto de 2021.

DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

CARINE SCHMITT RAUBER
Depto. de Licitações
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 

__________________________________________________________________________________ 

Processo Licitatório nº 1461/2021, Pregão Presencial (SRP) 036/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2021 
 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o 
MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público interno,  inscrito  no  CNPJ  sob nº 
83.021.832/0001-11,  com sede na Rua do Comércio, nº 1304, Centro, e a empresa LEZ COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA (INSTALTEC), inscrita no CNPJ nº 15.345.797/0001-36, com sede na Rua 
João Pessoa, 685, bairro São José, na cidade de Pinhalzinho (SC), neste ato representada por seu Representante 
Legal, vencedora do processo licitatório nº 1461/2021, Pregão Presencial (SRP) nº 036/2021, para Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas 
legais correlatas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui o objeto da presente ata o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MODELO – SC, de acordo com o termo de referência do edital, 
referente aos seguintes itens: 
 

Lote  Item Descrição Und. Qdt. Unit Total 
1 1 Contratação de serviços técnicos de mão de obra especializada 

para manutenção da rede de iluminação pública do território 
municipal, com equipamentos de segurança exigidos pela NR10, 
ferramentas, equipamentos, de uso comum e especificas para 
execução dos serviços, compreendendo a sede do município 
atendida pela iluminação pública, assim como em demais 
localidades do interior do município solicitadas pela administração 
municipal, incluindo serviços de caminhão guindaste equipado 
com cesto aéreo e do operador, conforme NR10. 

PONTO 1.000 39,90 39.000,00 

 
Proponente vencedor Valor total adjudicado 

LEZ COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 39.900,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA  
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de 
assinatura.  
2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  
3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS  
1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.  
2. Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) adjudicados 
para empresa detentora da presente Ata ao final do pregão, o(s) qual (is) também a integram.  
3. A mera majoração de preços pelo fornecedor da detentora da Ata não constitui motivo para que esta pleiteie 
junto a Administração pedido de revisão de preço ou reequilíbrio econômico.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 

__________________________________________________________________________________ 

1. Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade de 12 (doze) 
meses.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
1. A DETENTORA deverá prestar os serviços dentro do perímetro do município de Modelo SC. 
2. A Empresa vencedora deverá realizar os serviços até 02 dias úteis após a emissão da ordem de serviço. 
3.  Se algum serviço não corresponder ao que foi licitado, será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a realização da adequação, sob pena de aplicação de sanções legais e editalícias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
1. Após a prestação dos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, conferida e assinada pelo fiscal de 
contrato, o pagamento será efetuado em até 30 dias, conforme a ordem cronológica de pagamentos da Prefeitura 
de Modelo. 
2. Caso os itens não correspondam ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua adequação, sem 
prejuízo das penalidades legais e do edital.  
3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe 
for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos 
preços ou correção monetária.  
4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, 
exclusivamente em nome da empresa fornecedora.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
 
1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, 
sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, contada a partir 
do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato.  
2. A penalidade de multa, prevista no item acima poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades 
dispostas na Lei nº 10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.  
3. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a DETENTORA ficará sujeita às 
seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa. 
a. Pelo atraso injustificado na execução do objeto, sujeita-se a DETENTORA à penalidade de multa de 0,033% 
sobre o valor total da obrigação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.  
b. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicado à DETENTORA as sanções previstas no artigo 
7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor do da Ata de Registro de Preços.  
c. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou 
realização da obrigação não cumprida.  
d. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial da Ata de 
Registro de Preços.  
e. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento 
delas não exime a DETENTORA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à Administração.  
4. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a DETENTORA que não cumprir as cláusulas desta Ata de Registro 
de Preços sujeita ainda à:  
a. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
de até dois anos.  
b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada.  
5. Estará sujeita às penalidades a DETENTORA que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento 
estabelecidos neste edital e no contrato. 13. Ficarão suspensos os pagamentos da DETENTORA que não cumprir 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a troca do material rejeitado, até que se finalize o processo 
administrativo que deverá ser iniciado pelo fiscal de contrato ao final do prazo dado para a troca.  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
1.1. Automaticamente:  
1.1.1. por decurso de prazo de vigência;  
1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;  
1.1.3. quando caracterizado o interesse público.  
1.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  
1.2.1. A pedido, quando:  
1.2.2. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 1.2.3. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  
1.2.4. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  
1.3. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  
1.3.1. o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 
cumprir o estabelecido no Edital;  
1.3.2. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
1.3.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
1.3.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta 
Ata de Registro de Preços;  
1.3.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
1.3.6. não atender solicitação do fiscal de contrato ou deixar de entregar documentos, comprovantes ou 
certificados exigidos; 1.3.7. substituir seus colaboradores (profissionais envolvidos na relação contratual) e não 
apresentar ao fiscal de contrato a documentação exigida quanto a qualificação técnica dos substitutos, que deverá 
ser igual ou superior aos substituídos;  
1.3.8. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado.  
1.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento 
oficial ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  
 
1. Integram esta Ata, o edital e anexos do Pregão Presencial (SRP) nº 036/2021 e a proposta da empresa 
DETENTORA.  
2. Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.  
3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 2.312, e 
demais normas aplicáveis. 
Modelo, SC, 25 de agosto de 2021. 
 
 
_____________________     ________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL                  LEZ COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA  
DIRCEU SILVEIRA          
 
 
 TESTEMUNHAS: 
 
______________________________               ______________________________                         
NOME:                                                                                   NOME: 
CPF:                                                                                       CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO 060/2021 PROCESSO 1234/2020
Publicação Nº 3249902

 

                   

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60 / 2021 
 
 
 
PROCESSO:  1234 /  2020 
 
MODALIDADE Nº:  Pregão /  32 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MINI 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA O MUNICÍPIO DE MODELO/SC  
 
CONTRATADA:  NC TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA ME 
 
VALOR DO CONTRATO:  8.595,75  
 
VIGÊNCIA:  10/08/22 
 
DATA ASSINATURA:   10/08/21 
 
 
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO 62/2021 PROCESSO 1455/2021
Publicação Nº 3249677

 

                   

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62 / 2021 
 
 
 
PROCESSO:  1455 /  2021 
 
MODALIDADE Nº:  Pregão /  35 
 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DO MOTOR DA MOTONIVELADORA  CAT 112 
 
CONTRATADA:  SHOPPING TRUCK CHAPECO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 
 
VALOR DO CONTRATO:  52.699,16 (cinquenta e dois mil seiscentos e noventa e nove reais e 
dezesseis centavos ) 
 
VIGÊNCIA:  27/09/21 
 
DATA ASSINATURA:   27/08/21 
 
 
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO 001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO 827/2021
Publicação Nº 3249847
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 Estado de Santa Catarina 
 MUNICÍPIO DE MODELO 
 

 TERMO ADITIVO Nº. 001/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº  047/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MODELO E A EMPRESA MS FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, com sede na Rua 

do Comércio, nº 1.304, Centro, no Modelo/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 83.021.832/0001-11, neste ato 
representado pelo Senhor DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
171.658-1 expedida pelo SSP de SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 538.309.899-20 doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MS FERRAGENS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, estabelecida na Avenida Independência, 99, inscrita no CNPJ/MF 
sob o Nº 10.823.533/0001-27, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 
Administrador, por procuração, Sr. Mario Batista da Cruz, representante legal, inscrito no CPF/MF sob o nº 
942.210.819-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de 
Licitação Nº. 827/2021 – Tomada de Preços n° 05/2021, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 
Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas 
contratuais: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO  
 
Fica prorrogado o prazo do contrato original por mais 30 (trinta) dias, contados a partir do término 

do prazo originário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 
 
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 

contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
Modelo (SC), aos 24 de agosto de 2021. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MODELO 
Dirceu Silveira 

Prefeito Municipal - Contratante 

 MS FERRAGENS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME 

Sócio Administrador – Contratada 
 
Testemunhas: 
 

 
Nome:  Nome: 

 
 
Visto 

Jeisson Igomar Kolln 
OAB/SC N° 31.392  

Assessor Jurídico – Gab. Prefeito 
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DECRETO 5532/2021
Publicação Nº 3245596

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 5.532, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Estabelece ponto facultativo nos dias especificados e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com 
o inciso IV do artigo 56 da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990.

CONSIDERANDO necessidade de disciplinar as atividades administrativas e dos serviços essenciais a serem prestados à população.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas de âmbito administrativo do Município, no dia 06 de setembro de 2021.

Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas 
de competência.

Art. 3º É vedado aos órgãos e entidades integrantes da Administração Municipal antecipar ou postergar ponto facultativo em discordância 
com o que dispõe este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 27 de agosto de 2021.

ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EXTRATO EDITAL PE 003.2021 - FMAS
Publicação Nº 3245538

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2CF543F6AD98BDEB2220BE677393F443454D19B3
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar Licitação do tipo EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir:
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2021.
TIPO: Menor Preço.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais para confecção de artesanato e demais materiais para a manuten-
ção das atividades realizadas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais grupos atendidos pelo Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS, de acordo com as especificações e quantidades descritas no Anexo I, para o período de 12 (doze) meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h15min do dia 08/09/2021 até as 08h15min do dia 20/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 20/09/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@
mondai.sc.gov.br.

MONDAI (SC), 26 de agosto de 2021.

LUCIANE WOCKES MARASCHIN
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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EXTRATO EDITAL TP Nº 002.2021 - FME
Publicação Nº 3246090

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 52B443EE918D1C3B8C0B4AFD5C47AB91A9C17AA6
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2021
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
N° 002/2021

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FME torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar Licitação, conforme descrito a seguir:
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 002/2021.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global Por Item.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Global.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa do ramo de engenharia, 
arquitetura e/ou construção civil para a execução em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de material e mão de obra 
necessária para construção de Sala de Aula na Creche Sonho Encantado, conforme Termo de Compromisso nº 202103130-1 – Ministério da 
Educação/Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. Obra a ser executada no município de Mondaí/SC, conforme memorial descri-
tivo, planilhas de orçamento, plantas, ARTs e demais exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
ENTREGA DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até as 17h00min do dia 21 de setembro de 2021, no seguinte endereço: 
Avenida Laju, nº 420, Centro, Caixa Postal 91, CEP: 89893-000 - Mondaí/SC.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS: as 08h30min do dia 22 de setembro 
de 2021, no endereço acima mencionado.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclareci-
mentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelos telefones (49) 3674-3100/3131/3137 ou pelos e-mails: compras@mondai.sc.gov.
br; compras1@mondai.sc.gov.br; controleinterno@mondai.sc.gov.br.

MONDAI (SC), 27 de agosto de 2021.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Gestora do Fundo Municipal de Educação/FME
Ordenador de Despesas

PORTARIA 383/2021
Publicação Nº 3247274

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 383 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei 
Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. ALTERAR PROVISORIAMENTE A CARGA HORÁRIA da servidora JESSICA FERNANDA LUDTKE, matrícula nº 4296, lotada no cargo de 
PROFESSOR ACT – HABILITADO, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarente) horas semanais, a partir de 30/08/2021 a 21/11/2021, 
em substituição a professora Sra. JANE CARLA KONZEN que está afastada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de agosto de 2021.

ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PORTARIA 384/2021
Publicação Nº 3247208

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 384 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras1@mondai.sc.gov.br
mailto:controleinterno@mondai.sc.gov.br
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Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei 
Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DA SERVIDORA Sra. NEIDE DE FÁTIMA WILHELMS BOITO, matrícula nº 4295, lotada no cargo de 
PROFESSOR – ACT NÃO HABILITADO, até o dia 10/09/2021, em substituição a professora Sra. ELISANGELA MACEDO GONZALES GASS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de agosto de 2021.

ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em exercício

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PORTARIA 385/21
Publicação Nº 3247166

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 385 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei 
Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONTRATAR, CLANIR TEREZINHA WIECHOREK BARBOSA, matrícula nº 4306, aprovada no Processo Seletivo nº 02/2020, para 
exercer a função de PROFESSOR - ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 23/08/2021 A 01/09/2021, em 
substituição a professora Sra. SOLANGE TERESINHA LINK DE SOUZA, que está afastada por atestado médico.

Art. 2º. A servidora municipal estará enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal do Magistério do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de agosto de 2021.

ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em exercício

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA 386/2021
Publicação Nº 3247118

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 386 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Or-
gânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 20 dias a GILMAR ALFREDO HENKEL, matrícula nº 2865, ocupante do cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 06/09/2021 a 25/09/2021, correspondentes ao período aquisitivo de 01/12/2019 a 30/11/2020, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 26/09/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de agosto de 2021.

ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em exercício

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.
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PORTARIA 387/2021
Publicação Nº 3245645

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 387 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei 
Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei 
Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONTRATAR, KAUANE ANDRESSA FLACH, matrícula nº 4307, aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 05/2021, para exercer a 
função de PROFESSOR – ACT NÃO HABILITADO, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 30/08/2021 A 10/09/2021.

Art. 2º. A servidora municipal estará enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal do Magistério do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 26 de agosto de 2021.

ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO N° 111/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245826

DECRETO N° 111/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, DO FUNDO MUNICIPAL DE PRO-
TEÇÃO AOS ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal do município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
com o fundamento na Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, em especial a Lei Municipal n° 1241, de 16 de julho de 2021:

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Proteção aos Animais, do Fundo Municipal de Proteção aos Animais, órgão deliberativo, 
de caráter integrante da estrutura administrativa do município, criado pela Lei Municipal n° 1241/2021, que será composto pelos seguintes 
membros:

I – representantes de cada órgão público indicado a seguir:

a) ADEMIR VALDUGA 01 (um) representante do Departamento de Vigilância Sanitária, tendo como seu suplente DEJANIR ROSSI VALDUGA;

b) JEFFERSON LUIZ SOUZA DA ROSA 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como seu suplente SIMÂO PEDRO 
SARTOR;

c) MÁRCIA JUNGES 01 (um) representante da Polícia Civil ou Militar, tendo como seu suplente HERNANE RUSCHEL.

II – por membros da sociedade civil, a seguir elencados:

a) SANDRA APARECIDA CORDEIRO e ROZIMARI APARECIDA DO PRADO 02 (dois) representantes de Entidades sem fins lucrativos (ONG 
ou Associações de Protetores) com atuação na área animal no município, tendo como seus suplentes RITA DE CASSIA SCHIKORSKI e LAIS 
ZANATTA DALPIVA;

b) CARLA DENI VIATER 01 (um) representante inscrito junto a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, atuante no município, tendo como 
seu suplente NAIARA PASSONI.

Art. 2° - Os membros do Conselho terão um mandado de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por um mandado de igual período, 
desde que permaneçam desempenhando as funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 27 de agosto de 2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 110/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245807

 DECRETO Nº 110/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, e a LEI N° 1244 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar para o orçamento do município no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para as seguintes dotações orçamentária:
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Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade 2.009 – Manutenção da Educação - Creches
Elemento Despesa 50 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais)

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade 2.010 – Manutenção da Educação Pré Escolar
Elemento Despesa 53 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 04 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade 2.017 – Manutenção da Secretaria de Educação
Elemento Despesa 72 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, fica anulado o valor da dotação abaixo discriminada:

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade 2.015 – Manutenção do Ensino Transporte Escolar
Elemento Despesa 62 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 27 de agosto de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 117/2021 DE 27 AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245797

 LEI COMPLEMENTAR Nº 117/2021 DE 27 AGOSTO DE 2021.
CONCEDE ANISTIA, PARCELAMENTO E BENEFÍCIOS PARA O PAGAMENTO DE DÉBITOS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO, CONCEDE RE-
MISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita do Município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos 
os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica a Fazenda Pública do Município de Monte Carlo autorizada a conceder anistia, parcelamento e benefícios, para o pagamento à 
vista ou parcelado de débitos tributários ou não tributários inscritos em dívida ativa, executados ou não judicialmente pertinentes aos exer-
cícios financeiros anteriores ao ano de 2021 de acordo com as normas, prazos e condições fixadas por esta Lei Complementar.

Art. 2º A anistia e os benefícios concedidos por esta Lei Complementar se aplicam a todos os débitos administrados pelo Município de Monte 
Carlo, de origem tributária ou não tributária, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Alvarás, Taxas, Tarifas de Água, 
Tarifas de Coleta de Lixo, Contribuições sobre Segurança contra Sinistros (FUNREBON), débitos decorrentes de processos administrativos 
disciplinares, multas administrativas, dentre outros débitos administrados pelo Município.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

Art. 3° No pagamento dos débitos anistiados e abrangidos por esta Lei Complementar, em Processo Administrativo ou Processo Judicial, 
serão concedidos os seguintes benefícios e descontos:
I - os contribuintes que realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos à vista terão desconto de 100% (cem por 
cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
II - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos em até 06 (seis) 
parcelas terão desconto de 90% (noventa por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
III - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 07 (sete) 
a 12 (doze) parcelas terão desconto de 80% (oitenta por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
IV - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 13 (treze) 
e 18 (dezoito) parcelas terão desconto de 70% (setenta por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;

V - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 19 (de-
zenove) e 24 (vinte e quatro) parcelas terão desconto de 60% (sessenta por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
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VI - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 25 (vinte 
e cinco) a 30 (trinta) parcelas terão desconto de 50% (cinquenta por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo; VII - os 
contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 31 (trinta) a 36 
(trinta e seis) parcelas terão desconto de 40% (quarenta por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
VIII - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 37 (trinta 
e sete) a 42 (quarenta e duas) parcelas terão desconto de 30% (trinta por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
IX - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 43 (qua-
renta e três) a 48 (quarenta e oito) parcelas terão desconto de 20% (vinte por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
X - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos entre 49 (qua-
renta e nove) a 60 (sessenta) parcelas terão desconto de 10% (dez por cento) nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo;
XI - os contribuintes que aderirem ao parcelamento e realizarem o pagamento do débito tributário principal e dos encargos, com parcela-
mentos com prazo superior a 60 (sessenta) parcelas, não terão desconto nos juros de mora e multa incidentes sobre o mesmo.
Parágrafo único. O prazo máximo de parcelamento concedido por essa lei será de 120 (cento e vinte) meses.

Art. 4º A opção pelo Parcelamento sujeita o contribuinte a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
III - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos com vencimento posterior à data de opção pelo par-
celamento.

Art. 5° O pagamento parcelado dos débitos tributários lançados em dívida ativa e anistiados por esta lei, em Processos Administrativos 
Fiscais ou em Processos de Ação de Execução Fiscal, deverá atender os seguintes critérios, condições e prazos:
I - o parcelamento será concedido, após o requerimento formal do contribuinte interessado, apresentado e protocolado junto ao Setor de 
Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal;
II - somente serão deferidos os parcelamentos mediante o pagamento do valor correspondente à primeira parcela;
III - o prazo máximo do parcelamento será de 120 (cento e vinte meses);

IV - para o parcelamento em até 24 (vinte e quatro) meses o valor mínimo de cada parcela será correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da Unidade Fiscal do Município – UFM;
V - para parcelamento superior a 24 (vinte) meses e em até 36 (trinta e seis) meses, o valor mínimo de cada parcela será correspondente 
a 1 (uma) vez o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM;
VI - para parcelamento superior a 36 (trinta e seis) meses e em até 48 (quarenta e oito) meses, o valor mínimo de cada parcela será cor-
respondente a 2 (duas) vezes o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM;
VII - para parcelamento superior a 48 (quarenta e oito) meses e em até 60 (sessenta) meses, o valor mínimo de cada parcela será corres-
pondente a 3 (três) vezes o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM;
VIII - para parcelamento superior a 60 (sessenta) meses, o valor mínimo de cada parcela será correspondente a 4 (quatro) vezes o valor 
da Unidade Fiscal do Município – UFM;
IX - o parcelamento poderá será concedido, mediante acordo judicial celebrado entre o Contribuinte Devedor Executado e a Fazenda Pública 
Municipal Exequente, devidamente homologado em Juízo;

Parágrafo único. Nos acordos celebrados nos Processos Judiciais de Execução Fiscal, a critério dos advogados procuradores do município, 
poderão ser concedidos descontos sobre os valores fixados pelo Juiz a título de honorários advocatícios, por ocasião do despacho proferido 
na petição inicial.

Art. 6° Os contribuintes devedores interessados em obter os benefícios concedidos por esta lei, cujos débitos ainda não foram executados 
judicialmente, deverão protocolar seus requerimentos e efetuar o pagamento do débito a vista ou da primeira parcela até a data de 31 de 
outubro de 2021.

Art. 7° Os contribuintes devedores interessados em obter os benefícios da anistia fiscal concedida por esta lei, cujos débitos já se encon-
tram executados judicialmente, deverão através de seus procuradores ou pessoalmente se não tiverem procurador constituído estabelecer 
contato e procurar os serviços de Procuradoria e Assessoria Jurídica do município, com o objetivo de formalizar os respectivos acordos, para 
o pagamento do débito a vista ou da primeira parcela até a data de 31 de outubro de 2021.

Art. 8° Ficam a Fazenda Pública Municipal e o Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Monte Carlo, autorizados a promoverem o 
parcelamento dos débitos tributários relacionados no Artigo 2° desta Lei Complementar, de acordo com as normas, critérios e condições 
nela fixadas, bem como a receber, mediante requerimento e protocolo, os pedidos de
parcelamento formulados pelos contribuintes devedores interessados, no período de vigência dos benefícios fiscais concedidos por esta Lei 
Complementar.

Art. 9° Ficam os serviços de Procuradoria e Assessoria Jurídica do município, autorizados a promoverem a celebração de acordos judiciais 
nos Processos de Execução Fiscal já aforados, visando o recebimento dos débitos tributários relacionados no art. 2° desta Lei Complementar, 
de acordo com as normas, critérios e condições nela fixadas, no período de vigência da anistia fiscal concedida.

Art. 10. O contribuinte optante pelo parcelamento previsto nessa Lei Complementar será dele excluído na hipótese de inadimplência por três 
meses consecutivos ou por quatro meses alternados, relativamente a qualquer das parcelas.

§ 1º A exclusão do contribuinte do Parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e 
automática execução da dívida, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável 
à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.
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§ 2º O contribuinte excluído do parcelamento, na forma do caput deste artigo, poderá efetuar o reingresso ao parcelamento desta Lei Com-
plementar a qualquer momento, desde que efetue o pagamento mínimo de 15% (quinze por cento) do saldo devedor da dívida.

Art. 11. Os valores correspondentes às parcelas estabelecidas nos acordos celebrados nos Processos Administrativos Fiscais e nos Processos 
de execução Fiscal, serão recolhidos mediante emissão de Guia de Recolhimento a ser quitada nas instituições bancárias credenciadas.

Art. 12. A Guia de Recolhimento deverá especificar os seguintes dados:
I - número do Processo Administrativo Fiscal ou Certidão de Dívida Ativa ou Processo Judicial de Execução Fiscal, quando existentes;
II - número do Imóvel ou do Cadastro Econômico, conforme o caso;
III - número da parcela que está sendo quitada e seu respectivo valor;
IV - nome do contribuinte e respectivo endereço;
V - data do vencimento;
VI - tributo a que se refere e o exercício financeiro de competência.

Art. 14. A Fazenda Pública Municipal e o Departamento de Tributação e Fiscalização do Município de Monte Carlo deverão promover ampla 
divulgação da anistia e dos benefícios fiscais concedidos por esta Lei Complementar, em todos os meios de comunicação social do município.

Art. 15. A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de atualização monetária e juros de mora, nem elide a exigência 
de prova da quitação para com a Fazenda Municipal, quando prevista em lei.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Carlo, 27 de agosto de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

LEI Nº 1244/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245815

 LEI Nº 1244/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município que, a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar para o orçamento do município no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para as seguintes dotações orçamentária:

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade 2.009 – Manutenção da Educação - Creches
Elemento Despesa 50 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais)

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade 2.010 – Manutenção da Educação Pré Escolar
Elemento Despesa 53 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 04 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade 2.017 – Manutenção da Secretaria de Educação
Elemento Despesa 72 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, fica anulado o valor da dotação abaixo discriminada:

Órgão 07 – Secretaria Muni. de Educação Cultura e Desporto
Unidade Orçamentária 01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade 2.015 – Manutenção do Ensino Transporte Escolar
Elemento Despesa 62 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0001
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
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Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 27 de agosto de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

LEI Nº 1245 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245821

 LEI Nº 1245 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL - PPA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual - PPA do Município Monte Carlo, para o quadriênio de 2022/2025, em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, da Constituição Federal, e disposições da Lei Orgânica do Município, constituído pelos Anexos constantes desta Lei e será 
executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA de cada exercício financeiro.

Art. 2º - As planilhas que compõem o Plano Plurianual - PPA, representados nos anexos referidos no art. 1º desta lei, serão estruturadas 
em programa, objetivos e ações demonstrando ainda valores, fontes de recursos.

Parágrafo Único - Para fins desta lei, considera-se:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;

II - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

III - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;

Art. 3º - Os valores que quantificam os Programas do Plano Plurianual - PPA estão expressos em reais, valores nominais do exercício da 
edição da presente Lei e representam estimativas de realização.

Parágrafo único: Os valores constantes dos anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção da inflação pelo índice do 
(IPCA).

Art. 4º - As estimativas referidas no artigo anterior poderão sofrer adequações segundo a variação média dos indexadores da política na-
cional, ou por ação expressa da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA de cada exercício, ou projeto de Lei 
especifico segundo a condução de adequação da situação econômico-financeiro e tributário do Município de Monte Carlo, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal através de projetos de Lei específicos poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 6° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários extraídos do Plano Plurianual 
- PPA e que serão incluídos na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art. 7º - Os investimentos cuja execução ultrapasse em um exercício financeiro deverão estar compatibilizados no Plano Plurianual ou em 
Lei que autorize a sua inclusão.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor, da data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Monte Carlo/SC, 27 de agosto de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

OFÍCIO Nº 454/2021
Publicação Nº 3245827

Ofício nº 454/2021.

Monte Carlo, 27 de agosto de 2021.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR.
DIRCEU DE SOUZA
PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES
MONTE CARLO – SC.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 908

Cumprimentando cordialmente, servimo-nos do presente, para convidar para Audiência Pública da LDO (Leis de Diretrizes Orçamentárias) 
que se realizará no dia 30/08/2021 às 17h30min horas, através do link que será encaminhado ao Presidente da Câmara para que seja en-
caminhado aos vereadores.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protesto de estima e consideração

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 433/2021
Publicação Nº 3249912

PORTARIA Nº 433/2021

A Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao (a) servidor (a) SUZANA APARECIDA DOS PASSOS RIBEIRO investido(a) na função de PROFES-
SOR I do quadro de Pessoal com Provimento EFETIVO, criado e aprovado nos termos da Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei 
Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, a contar do dia 26 de Agosto de 2021 a 23 de Novembro de 2021, compreendendo assim seu período de afastamento, nos 
termos do Parecer n° 045/2021.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir de 26 de Agosto de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 27 de Agosto de 2021.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 018/2021
Publicação Nº 3245400
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO 85-2021
Publicação Nº 3245383

DECRETO Nº 85/2021

RECONSTITUI E NOMEIA NOVOS MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE RETORNO AS AULAS PRESENCIAIS E INSTITUI AS COMISSÕES 
ESCOLARES DE GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, PARA DELIBERAR, COORDENAR, ARTICULAR E PROPOR ESTRATÉGIAS 
COM BASE NAS DIRETRIZES ESTADUAIS DE RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS, NO ÂMBITO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MORRO GRANDE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE MORRO GRANDE, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto dos Incisos I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei 
Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
o direito aos Municípios de Legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência, dos seus Atos e Ações, conforme determina o Artigo 37, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde - OMS, no dia 11 de março de 2020, como Pandemia do Novo Coro-
navírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do Artigo 196, da Constituição da República;

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 205, da Constituição Federal, de 1988, indicando que a Educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019";

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Estabelece as Medidas para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública em âmbito Nacional pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março 
de 2020;

CONSIDERANDO que em virtude das dificuldades enfrentadas e a dimensão que os riscos para a saúde pública com a pandemia da CO-
VID-19, à Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal compete o planejamento, com a previsão de soluções adequadas que exigem 
providências imediatas, destinadas a evitar a difusão da doença e a reduzir o ritmo das contaminações;

CONSIDERANDO o Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública em todo o Território Catarinense, 
nos termo do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - Doenças Infecciosas Virais, para fins de Enfrentamento à COVID-19 e estabelece outras providências, 
expedido pelo Governo do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que o Artigo 36, do Decreto nº 562/2020, estabelece que “Os Municípios do Estado, por meio dos respectivos Prefeitos, 
poderão estabelecer medidas específicas de enfrentamento mais restritivas do que as previstas neste Decreto ou em Portarias do Secretário 
de Estado da Saúde, observadas as informações técnicas do COES e de acordo com a necessidade apresentada, a fim de conter a contami-
nação e a propagação do Coronavírus em seus territórios.”;

CONSIDERANDO a retomada gradual de todas as atividades comerciais, estudantis, alimentícias, industriais e de lazer, no âmbito do Estado 
de Santa Catarina;
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CONSIDERANDO que os órgãos e as entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal devem atuar articuladamente com a 
Secretaria Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local e preservar a Saúde Pública;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas contribui para a rápida disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o consenso internacional de que do Novo Coronavírus (COVID-19) é altamente contagioso, o qual requer um atendimento 
complexo e especializado;

CONSIDERANDO a orientação prevista no documento de referências intitulado Diretrizes para Retorno às Aulas elaborado pelo Governo do 
Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO a retomada gradual das atividades presenciais da Rede Municipal de Educação de Morro Grande, organizada de forma 
diferenciada, promovendo um diálogo com os demais setores, com redução de riscos e traumas voltados para o sentido biopsicossocial do 
servidor;

CONSIDERANDO as orientações do Comitê Estadual de Retomada das Aulas em Santa Catarina que orienta as ações das Diretrizes, dos 
Protocolos e os Planos de Contingência a fim de parametrizar as ações que visam à segurança dos espaços escolares para receber os estu-
dantes nas escolas públicas e privadas em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino em todo o território catarinense;

CONSIDERANDO a retomada gradual dos trabalhos presenciais dos profissionais da educação de Morro Grande, e a necessidade de se deli-
berar, articular e propor estratégias referentes ao retorno das aulas presenciais, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a orientação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do Ofício Circular TCE/SC/GAP/PRES/17/2020, 
Assunto: “orientação aos Chefes do Poder Executivo dos Municípios sobre a criação de comitês municipais e comissões escolares relaciona-
dos ao retorno das aulas presenciais e ao gerenciamento da pandemia da COVID-19”;

CONSIDERANDO , o evidente interesse público e a necessidade administrativa, bem como a necessidade de recompor o referido comitê;

DECRETA:

Art. 1º Fica reconstituído o Comitê Municipal de Retomada das aulas presenciais e as Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia 
COVID 19, com o objetivo de deliberar, coordenar, articular e propor estratégias referentes ao retorno das aulas presenciais no Município 
de Morro Grande

Art. 2º Nomeia os Membros do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, com representantes dos seguintes órgãos 
e entidades, composto da seguinte forma:

I – Representante da Secretaria de Educação:
Aline Coral.

II – Representante da Secretaria de Saúde:
Eduarda Brovedan.

III – Representante as Secretaria de Assistência Social:
Rosa Cristina Perdoná Souza.

IV – Representante da Secretaria de Administração e Finanças:
Elaine Marchesini Zuchinali.

V – Representante dos profissionais e trabalhadores da Educação:
José Arcangelo Souza.
Flávia Brovedan Marcomin Fenali.

VI – Representante dos alunos da Educação Básica:
Nicole Brina

VII – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Izelma Fenali crepaldi Pazzini

VIII – Representantes das Comissões Escolares:
Daniela Oliboni da Silva Brina
Jaqueline Daniel Rabelo
Josceli Bom Macarini
Uilton Luiz Trevisol Ribeiro

IX – Representante da Escola da Rede Estadual:
Dolores Martins Bosa
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X- Representante do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência:
Adrieli Scarpato Magagnin

XI – Representante do Conselho de Alimentação escolar:
Ana Paula Magagnin

XII – Representante do Conselho Municipal de Controle Social do Fundeb:
Flávia Biff Corrêa Bosa

Art. 3º São atribuições do Comitê:

I - Definir diretrizes e princípios os quais orientarão os trabalhos;

II - Planejar as ações a serem realizadas pelo comitê, estabelecendo cronograma e prazos;

III - Articular, com municípios vizinhos e com o Comitê Estadual de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19, por meio da seccional da 
UNDIME no estado, a construção conjunta de um planejamento a partir do contexto microrregional;

IV - Elaborar o Plano de contingência municipal de prevenção, monitoramento e controle da disseminação do Covid-19.

V - Acompanhar a aplicação do plano quando houver o retorno. Constituir uma ouvidoria para receber denúncias do descumprimento dos 
protocolos e que este grupo tenha acesso as informações.

VI - Analisar e acompanhar os protocolos desenvolvidos pelas comissões escolares.

Parágrafo único: A base do Plano de contingência se baseará em oito eixos de estudo: Medidas Sanitárias, Alimentação Escolar, Transporte 
Escolar, Orientações Pedagógicas, Gestão de Pessoas, Comunicação, Capacitação dos Profissionais da Educação e Finanças.

Art. 4º Fica instituída as Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, que serão organizadas e nomeadas em cada 
Unidade de Ensino e terão a seguinte composição com os seguintes representantes:

I - Gestor Escolar

II - 01 (um) representante do Quadro de Professores;

III - 01 (um) representante dos Servidores da Instituição de Ensino;

IV - 01 (um) representante das Entidades Colegiadas;

V - 02 (dois) representantes de Pais e Responsáveis de Alunos;

§ 1º A Comissão Escolar será Presidida pelo Gestor Escolar.
§ 2º A Comissão Escolar se destitui imediatamente, após cessar o período de emergência sanitária por Ato Legal das Autoridades Políticas;

Art. 5º São atribuições das Comissões Escolares:

I - Elaborar seus próprios Protocolos, tendo como base o Plano de Contingência Municipal, no que couber a cada estabelecimento, ajustando 
às suas especificidades;

II - Submeter seus Protocolos à análise e validação do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19.

Art. 6º O Comitê de Enfrentamento à Pandemia deverá ser constantemente informado das deliberações e encaminhamentos da Comissão 
Escolar.

Art. 7º As atividades desenvolvidas pelos membros do Comitê Municipal de Retomada das aulas presenciais e das Comissões Escolares 
de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, não serão remuneradas ou gratificadas a qualquer título, sendo seus serviços considerados 
relevantes ao Município.

Art. 8º O Comitê Municipal de Retomada das aulas presenciais e as Comissões Escolares de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 
estarão em vigor pelo tempo que perdurar a pandemia resultante da transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19), com prazo de vigência 
limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do Art. 1º e no Art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e fica revogado o Decreto nº 101/2020.

Morro Grande - SC, 26 de agosto de 2021.

CLELIO DANIEL OLIVO
Prefeito Municipal

https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-562-2020-santa-catarina-declara-estado-de-calamidade-publica-em-todo-o-territorio-catarinense-nos-termos-do-cobrade-n-1-5-1-1-0-doencas-infecciosas-virais-para-fins-de-enfrentamento-a-covid-19-e-estabelece-outras-providencias
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DECRETO 86/2021
Publicação Nº 3245629

DECRETO N.º 87 /2021

TRATA DA DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em vigor.

DECRETA:

Art. 1º Fica designado Juraci Favarin, matrícula 1246, ocupante do cargo de Vice Prefeito, para responder pela Secretaria de Transportes 
Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 27 de agosto de 2021.

CLELIO DANIEL OLIVO
Prefeito Municipal

DECRETO 87-2021
Publicação Nº 3245630

DECRETO N.º 87 /2021

TRATA DA DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação em vigor.

DECRETA:

Art. 1º Fica designado Juraci Favarin, matrícula 1246, ocupante do cargo de Vice Prefeito, para responder pela Secretaria de Transportes 
Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 27 de agosto de 2021.

CLELIO DANIEL OLIVO
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 18/2021 FMS
Publicação Nº 3251288

ATA 18/2021 FMS
ABERTO O CERTAME AS QUATORZE HORAS DO DIA DEZENOVE E DOIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE UM, NO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 741/2020, 
TORNA-SE PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO ELETRÔNICO N°: 18/2021 FMS. PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU COMPOSTO DE ARMAÇÃO LENTE PARA ATENDER AS PESSOAS DE 
BAIXA RENDA , BENEFICIADOS PELO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS, OTICA SRL EIREI, PEREGO INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE LENTES LTDA, FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI EPP E APENAS A EMPRESA PEREGO INDÚSTRIA E COMERCIO DE LENTES LTDA 
NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP.FOI ABERTO À DISPUTA, ONDE NO LOTE 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA OTICA SRL EIREI 
COM O VALOR DE R$ 117.500. APÓS O CERTAME O SR. JULIO CESAR ENTROU EM CONTATO VIA TELEFONE COM PREGOEIRA INFOR-
MANDO QUE QUE CONCEDERIA MAIS UM DESCONTO E ENVIARIA POR E-MAIL NOVO VALOR, FICANDO ASSIM O VALOR R$ 117.002,25.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU COM TODOS 
OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO HAVENDO 
MENÇÃO DE RECURSO. ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, KEILA FERNANDES 
LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELA PREGOEIRA E MEMBROS.

ATA DA SESSÃO 85/2021 PMN
Publicação Nº 3251292

ATA 85/2021- PMN

ABERTO O CERTAME AS QUINZE HORAS DO DIA VINTE E TRÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/
SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUIDA PELA PORTARIA 741/2020, TOR-
NA-SE PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO ELETRÔNICO N°: 85/2020 PMN. PREGÃO ELETRÔNICO VISANDO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM CESSÃO DE USO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL, 
ACOMPANHADA DE LICENÇA DE USO, SUPORTE TÉCNICO, IMPLANTAÇÃO, ASSESSORIA OPERACIONAL E MANUTENÇÃO PARA ATENDER 
OS FLUXOS DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E PROTOCOLOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE NAVEGANTES/
SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE NAVEGANTES/SC. COM A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA ZC 
SERVIÇOS DE INTERNET S/A E NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. INICIANDO O PREGÃO ELETRÔNICO FOI ABERTO À DISPUTA, ONDE 
NO LOTE 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ZC SERVIÇOS DE INTERNET S/A COM O VALOR DE R$ 150.375,00. FORAM ANALISADOS 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU COM TODOS OS REQUISITOS EXI-
GIDOS NO EDITAL. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSO. 
ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, KEILA FERNANDES LAVREI O PRESENTE 
REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELA PREGOEIRA E MEMBROS.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO ELETRÔNICO 08/2021 FUMSCI RETIFICADO E REPUBLICADO
Publicação Nº 3251229

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRÔNICO 08/2021 FUMSCI
Edital Retificado e Republicado
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão eletrônico para 
registro de preços visando a futura aquisição de equipamentos e materiais de combate a incêndio, resgate e salvamento para uso operacio-
nal das guarnições do Corpo de Bombeiros de Navegantes/SC. Disputa em meio eletrônico com uso da plataforma BNC. Interessados de-
veram cadastrar-se no site http://bnc.org.br/cadastro/. Entrega das propostas a partir do dia 30/08/2021 até as 13h30 do dia 13/09/2021. 
Início da sessão em meio eletrônico as 14h00 do dia 13/09/2021. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/
SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Libardoni Fronza – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO ELETRÔNICO 14/2021 FUMSCI
Publicação Nº 3251233

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 28EA0E46DA644E097E2CEF7FDF6AFD3954E0337E
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRÔNICO 14/2021 FUMSCI
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão eletrônico para 
registro de preços visando a aquisição de materiais de atendimento pré hospitalar (APH) e equipamentos para serem utilizados pelas guar-
nições do Corpo de Bombeiros Militar de Navegantes, através do Fundo Municipal de Incêndio e Pânico de Navegantes/SC - FUMSCI. Dis-
puta em meio eletrônico com uso da plataforma BNC. Interessados deveram cadastrar-se no site http://bnc.org.br/cadastro/. Entrega das 

http://bnc.org.br/cadastro/
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://bnc.org.br/cadastro/
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propostas a partir do dia 30/08/2021 até as 13h30 do dia 14/09/2021. Início da sessão em meio eletrônico as 14h00 do dia 14/09/2021. O 
edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Libardoni Fronza – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO ELETRÔNICO 93/2021 PMN
Publicação Nº 3249204

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 61C49E9504C909861B9031403F74CFC034A64605
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRÔNICO 93/2021 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão eletrônico para 
registro de preços visando a aquisição de bobinas de papel térmico para serem utilizados nas maquinas de coleta de dados e impressão 
das faturas de água, através da Secretaria Municipal de Saneamento Básico de Navegantes/SC. Disputa em meio eletrônico com uso da 
plataforma BNC. Interessados deveram cadastrar-se no site http://bnc.org.br/cadastro/. Entrega das propostas a partir do dia 30/08/2021 
até as 13h30 do dia 13/09/2021. Início da sessão em meio eletrônico as 14h00 do dia 13/09/2021. O edital se encontra à disposição na Rua 
João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Libardoni Fronza – Prefeito.

LAUDO PREGÃO 65/2021 PMN
Publicação Nº 3250375

CI n. º 635 /2021

Navegantes, 23 de agosto de 2021.

Ao Senhor
ANDERSON RODRIGUES
Departamento de Compras e Licitações
Nesta

Prezado;

Cumprimentando-o, segue o laudo dos produtos apresentados pelas empresas na segunda rodada de amostras dos Pregão Eletrônico n.º 
65/2021.

ITEM 01 – Água sanitária – SEBMED – Reprovado. Não tem a validade mínima estipulada em edital.

ITEM 02 – Álcool 70% 800 ml – JP DE LIMA – Aprovado.

ITEM 03 – Álcool 70 % 1 Litro – Raridade – Aprovado.

ITEM 04 – Álcool 70 % 5 Litros – Raridade – Aprovado.

ITEM 05 – Amaciante – Raridade – Reprovado. Não tem os ingredientes mínimos estipulados em edital.

ITEM 09 – Creme dental infantil – Updent – Aprovado.

ITEM 10 – Desinfetante – Raridade – Aprovado.

ITEM 11 – Detergente desengordurante – Barki – Reprovado. Não tem os ingredientes mínimos estipulados em edital.

ITEM 12 – Detergente 500 ml – CIG – Reprovado. Não tem os ingredientes mínimos estipulados em edital.

ITEM 13 – Dispenser papel higiênico – SEBMED – Aprovado.

ITEM 18 – Escova para vaso sanitário – Storinny – Reprovado. Não apresentou amostra.

ITEM 23 – Lenço umedecido – Luiz Minioli – Aprovado.

ITEM 25 – Limpa vidros – Comercializza – Aprovado.

ITEM 26 – Multiuso – Comercializza – Aprovado.

ITEM 29 – Luva látex P – Prioritta – Aprovado.

ITEM 30 – Pano descartável – Olimed – Reprovado. Não apresentou amostra.

ITEM 37 – Papel higiênico – Luiz Minioli – Aprovado.

ITEM 38 – Papel higiênico rolão – CIG – Aprovado.

ITEM 39 – Papel toalha – Ester – Laudo com validade vencida. Reprovado

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://bnc.org.br/cadastro/
http://www.navegantes.sc.gov.br
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ITEM 40 – Pasta Cristal – SEBMED – Reprovado. Não tem os ingredientes mínimos estipulados em edital.

ITEM 41 – Prendedor de roupa – Luiz Minioli – Aprovado.

ITEM 43 – Sabão em pó – Santa Rita – Reprovado. O produto não apresentou diluição (ficou residual) e não espuma.

ITEM 44 – Sabonete líquido – CIG – Aprovado.

ITEM 49 – Sanitizante – Luiz Minioli – Aprovado.

Sendo o que se nos apresenta, firmamo-nos.

Atenciosamente,

Alessandro Luis Gaik
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA 3505 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251275

PORTARIA Nº 3505 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO CASSIA DE ANDRADE CHAVES, matrícula 6242603 ocupan-
te do cargo SECRETARIA ESCOLAR, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 2 (dois) dias consecutivos, com início em 
21.08.2021 e termino em 22.08.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 22.08.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 3506 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251267

PORTARIA Nº 3506 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO LUCIANA ANDREIA ALMEIDA ARIOLI, matrícula 6245302 
ocupante do cargo PROFESSORA, com carga horaria de 20 horas semanais, pelo período de 2 (dois) dias consecutivos, com início em 
22.08.2021 e termino em 23.08.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 23.08.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística
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PORTARIA 3507 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251276

PORTARIA Nº 3507 DE 25 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO INDALICIA AUREA DO AMARAL, matrícula 1680604 ocupante 
do cargo AGENTE SERVIÇOS GERAIS, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 8 (oito) dias consecutivos, com início em 
17.08.2021 e termino em 24.08.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 22.08.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 3508 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251277

PORTARIA Nº 3508 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:

I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) MARINA OLIVEIRA JORGE, matricula 337403, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 26.08.2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 26.08.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 3512 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251278

 PORTARIA N º 3512 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei a Orgânica.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDOR LICENÇA MATERNIDADE a CRISTIANE COSTA VICENTE, matrícula 63399404 ocupante do cargo de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL com carga horária de 30 horas semanais. Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início em 
14.08.2021 e término em 09.02.2022, conforme art.82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluídos no período de gozo de que trata o art.1ºdesta portaria estão amparados pela lei 
municipal 2088/2007

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 14.08.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 3513 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251279

 PORTARIA N º 3513 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei a Orgânica.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDOR LICENÇA MATERNIDADE a JULIANA ARDIGO CANABARRO, matrícula 500712 ocupante do cargo de AGENTE DE EDUCA-
ÇÃO com carga horária de 20 horas semanais. Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início em 16.08.2021 e término 
em 11.02.2022, conforme art.82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluídos no período de gozo de que trata o art.1ºdesta portaria estão amparados pela lei 
municipal 2088/2007

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 16.08.2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 3514 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251280

PORTARIA Nº 3514 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO VALDA LOPES MACIEL FURLAN, matrícula 63275101 ocupante 
do cargo MONITORA DE EDUCAÇAO INFANTIL, com carga horaria de 30 horas semanais, pelo período de 101 (cento e um) dias consecuti-
vos, com início em 19.05.2021 e termino em 27.08.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27.08.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 3515 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251281

PORTARIA Nº 3515 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
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Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO JOAO MANOEL MELO, matrícula 309201 ocupante do cargo 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 63 (sessenta e três) dias consecutivos, com início 
em 26.06.2021 e termino em 27.08.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27.08.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 3516 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251282

PORTARIA Nº 3516 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:

Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO ELENITA DE SOUZA, matrícula 63551101 ocupante do cargo 
PROFESSORA, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 23 (vinte e três) dias consecutivos, com início em 05.08.2021 e 
termino em 27.08.2021, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27.08.2021

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE AGOSTO DE 2021.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 16/2021-01
Publicação Nº 3249446

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 029E5769C10500C7DE3BA2FABCADF59A522786CA
Extrato Termo Aditivo n° 16/2021-01

Licitação: Dispensa de Licitação nº 07/2021

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
COFFEE BREAK.

Contratada: Luana Moura Ferreira

CPF: 055.xxx.xxx-54

Valor: R$ 1.665,00 (mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)

Navegantes, 25 de agosto de 2021.

GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 920

Nova Erechim

Prefeitura

PROC 062-2021 - PREGÃO 039-2021 - PISO LAMINADO - AVISO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 3245640

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
062/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

EDILSON FERLA, Prefeito Municipal, do município de Nova Erechim – SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para: AQUISIÇÃO DE PISO LAMINADO PARA O CENTRO 
DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC. O departamento de Licitações estará rece-
bendo os envelopes nº 01 contendo os documentos para Habilitação, e envelope nº 02 para Proposta, no dia 09 de setembro de 2021, das 
07h30min até as 08h:00min. A abertura dos envelopes e análise da documentação acontecerá no mesmo dia às 08h30min, no endereço: 
Avenida Francisco F. Losina n.º 139 – Centro, no Município de Nova Erechim – SC. Maiores informações poderão ser obtidas no site oficial 
do município https://novaerechim.atende.net/ na aba Licitações, pelo Fone (49) 3333 3100, ou no Departamento de Licitações, no endere-
ço: Avenida Francisco Ferdinando Losina, 139, Centro, CEP 89 865 000, Nova Erechim – SC, no horário das 08h00min às 11h00min, e das 
13h30min às 17h00min.
Comunicamos também, que para participação e cadastramento de propostas, os interessados deverão acessar o endereço https://novae-
rechim.atende.net/ na aba Propostas.
Lembrar: No momento da Finalização do Preenchimento da Proposta, imprimir formulário com Protocolo e Senha de Acesso, e apresenta-lo 
dentro do envelope da Proposta, no dia da Licitação.

Nova Erechim – SC, 27 de agosto de 2021.

EDILSON FERLA
CPF: 690.947.569-00
Prefeito Municipal

PROC 063-2021 - PREGÃO 04039-2021 - ESCAADEIRA HIDRÁULICA - AVISO DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 3249704

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
063/2021 PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

EDILSON FERLA, Prefeito Municipal, do município de Nova Erechim – SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA GIRA-
TÓRIA NOVA, ZERO HORA, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2021/2021, COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 20000 Kg, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM – SC. O departamento de Licitações estará recebendo os envelopes nº 01 
contendo os documentos da Proposta, e envelope nº 02, documentos da Habilitação, no dia 10 de setembro de 2021, das 07h30min até as 
08h:00min. A abertura dos envelopes e análise da documentação acontecerá no mesmo dia às 08h30min, no endereço: Avenida Francisco 
F. Losina n.º 139 – Centro, no Município de Nova Erechim – SC. Maiores informações poderão ser obtidas no site oficial do município https://
novaerechim.atende.net/ na aba Licitações, pelo Fone (49) 3333 3100, ou no Departamento de Licitações, no endereço: Avenida Francisco 
Ferdinando Losina, 139, Centro, CEP 89 865 000, Nova Erechim – SC, no horário das 08h00min às 11h00min, e das 13h30min às 17h00min.

Comunicamos também, que para participação e cadastramento de propostas, os interessados deverão acessar o endereço https://novae-
rechim.atende.net/ na aba Propostas.

Lembrar: No momento da Finalização do Preenchimento da Proposta, imprimir formulário com Protocolo e Senha de Acesso, e apresenta-lo 
dentro do envelope da Proposta, no dia da Licitação.

Nova Erechim – SC, 27 de agosto de 2021.

EDILSON FERLA
CPF: 690.947.569-00
Prefeito Municipal

https://novaerechim.atende.net/
https://novaerechim.atende.net/
https://novaerechim.atende.net/
https://novaerechim.atende.net/
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 005/2021 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 3251807

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
CNPJ 83021840/000168
Av.Francisco Ferdinando Losina nº 139 – Fone/Fax: (49) 3333-3115/ 3106
CEP: 89865-000 - e-mail: sece@novaerechim.sc.gov.br

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 005/2021
CONTRATAÇÃO EM CARGO TEMPORÁRIO E FORMAÇÃO DE CADASRTRO RESERVA NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL SECRETATIA DE 
EDUCAÇÕA CULTURA E ESPORTE, PROFISSIONAL CARGO MOTORISTA.

Homologação das Inscrições

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATO

01 Hélio Soligo

02 Paulo Roberto Pavoski

03 Andreia Maria Dos Anjos Berres

04 Aleandro Soligo

05 Nadir Daniel
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Nova Itaberaba

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO 01 2017 - 014 2021
Publicação Nº 3251801

Nova Itaberaba - SC, 27 de Agosto de 2021.
CONVOCA Ç Ã O 014/2021

O Município de Nova Itaberaba, Pessoa jurídica, de direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.990.131/0001-70, através do presente faz 
saber a todos ou a quem interessa possa que está sendo convocado: DIONATAN CAMATTI BABICZ – Agente Administrativo, aprovado no 
Concurso Público do Edital nº 001/2017 de 27 de Dezembro de 2017 e em cumprimento ao disposto no referido Edital, devendo comparecer 
nas dependências da Prefeitura Municipal, Departamento de Pessoal, no prazo máximo de dez dias, a fim de receber orientações quanto 
a exames médicos, documentação necessária e data da Admissão, para preencher vagas previstas no referido Edital, desde que sejam 
julgados aptos para o trabalho, declarado pelo órgão médico oficial deste município. O não comparecimento no prazo determinado será 
considerado como desistência da vaga, sendo convocado o classificado seguinte.

Atenciosamente,

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051-2021
Publicação Nº 3251810

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 51/2021, de 27/08/21
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: PIPPI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 4X4 COM RECURSOS ESTADUAIS
VALOR DO CONTRATO: R$ 229.950,00 (duzentos e vinte e nove mil novecentos e cinquenta reais)
AMPARO LEGAL Pregão Eletrônico nº 117/2021, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

IVANIR JOSÉ POSSEBON
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50-2021
Publicação Nº 3251803

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 50/2021, de 27/08/21
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: JEAN PYER VIVIAN EIRELI EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE, COM RECURSOS ESTADUAIS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.704,00 (trinta e um mil setecentos e quatro reais)
AMPARO LEGAL Pregão Eletrônico nº 117/2021, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

IVANIR JOSÉ POSSEBON
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251800

PORTARIA N.º 105/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

"TRANSFERE SERVIDOR DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.225/2019 de 12 de Março de 2019;
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CONSIDERANDO: a necessidade de realocação dos servidores tendo em vista a o cumprimento das normas previstas no PLANCON, para as 
escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Nova Itaberaba.

DECRETA:

Art. 1º - FICA transferida para exercer as funções de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas semanais, a Sra. JOCELAINE APARECIDA DA 
ROSA GARCIA, Cargo Efetivo, passando sua lotação para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos 
conforme previsto na Lei Complementar nº 1.225/2019 de 12 de Março de 2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de Agosto de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.

IVANIR JOSE POSSEBON
Prefeito Municipal

MELANIA M. G. MUSA
Sec. Mun. De Administração e Fazenda

MAURO CESAR R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO N° 093, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245435

DECRETO Nº 093, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre as atividades essenciais da Educação e regulamenta as atividades presenciais nas unidades da Rede Municipal de Ensino de 
Nova Trento/SC.

Prefeito Tiago Dalsasso do Município de Nova Trento/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
promulgada em 04/04/99, regulamenta o Decreto Estadual Nº 1.408, de 11 de agosto de 2021, o qual possibilita a cada rede de ensino, 
pública e privada, definir a estratégia para o atendimento presencial, considerando todas as medidas sanitárias em vigor e Referendado pelo 
Parecer do Conselho Nacional de Educação N° 6/2021, que determina o retorno presencial:
O retorno à presencialidade das atividades de ensino e aprendizagem, em todos os níveis, etapas, anos/ série e modalidades da educação 
nacional, é ação educacional prioritária, urgente e, portanto, imediata. (art.1º PARECER CNE/CPN°6/2021)
À volta às aulas presenciais deve ser imediata nos diferentes níveis, etapas, anos, séries e modalidades, após decisão das autoridades 
competentes, observando os protocolos produzidos pelas autoridades sanitárias locais e pelos órgãos dos respectivos sistemas de ensino. 
(art.1º PARECER CNE/CPN°6/2021)
Prioritariamente, deverão exercer as atividades de ensino de forma remota os estudantes que se enquadrarem nas seguintes condições 
de risco: I-Gestantes e puérperas; II-Obesidade grave; III-Asma; IV-Doença congênita ou rara ou genética ou autoimune; V-Neoplasias; 
VI-Imunodeprimidos; VII-Hemoglobinopatia grave; VIII-Doenças cardiovasculares;IX-Doenças neurológicas crônicas; X-Diabetes mellitus.
(§2º do art. 2 do Decreto Estadual N°1.408)

DECRETA:

Art.1° Conforme as novas regras legais, somente será ofertado o ensino remoto aos estudantes que se enquadrem nas condições de risco 
elencadas no § 2º do art. 2 do Decreto Estadual n°1.408, mediante apresentação de atestado médico para não exercer suas atividades de 
ensino de forma presencial á direção escolar até o dia 27 de agosto de 2021. Estudantes já imunizados, ainda que estejam enquadrados 
em grupo de risco, poderão retornar as atividades presenciais após 28(vinte e oito) dias contados da data da aplicação da dose única ou a 
segunda dose da vacina contra COVID-19, de acordo com as orientações de cada fabricante, conforme definido no Calendário Estadual de 
Vacinação. (§3º do art.2 do Decreto Estadual n°1.408)

Art.2º- A partir de 30/08/2021 o atendimento remoto será oferecido somente para:
§1. Os alunos que comprovarem por meio de atestado médico que pertencem ao grupo de risco.
§2. Para os alunos reagrupados em que o tamanho da sala de aula não comporta o número de alunos, baseado no distanciamento de 1 m.
§3. Para os alunos e os trabalhadores da Educação que positivaram no teste do Covid-19.

Art. 3º Findo o prazo de calamidade pública pela pandemia do Covid decretada pelo Governo do Estado, perde, automaticamente, os efeitos 
deste decreto.

Art.4º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Trento, 27 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito de Nova Trento.
Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DECRETO N° 094, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245953

Decreto nº 094, de 27 de agosto de 2021

Faz remanejamento de dotação dentro do Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício de 2021 e dá outras providências.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 7°, § § 3° e 4° e artigo 17, § 4°, da Lei Municipal nº 2.765/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a (s) 
dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamentária para 2021, Lei Municipal n° 2.766/2020:

05 - Secretaria Municipal de Saúde
001- Fundo Municipal de Saúde
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CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO 14.000,00

05.001.2.033 Ações de Vigilância Sanitária 14.000,00
(23)3.1.90.00.00.00.00.00.
0.6.06.000000 Aplicações Diretas 14.000,00

SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00
05.001.2.033 Ações de Vigilância Sanitária 14.000,00
(24)3.1.91.00.00.00.00.00.
0.6.06.000000 Aplicações Diretas 14.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 27 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso Daniel Rongalio
Prefeito Municipal Secretário M. Administração e Finanças

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DECRETO N° 095, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245957

Decreto nº 095, de 27 de agosto de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, pelo provável de excesso de arrecadação, dentro da Lei Orçamentária Anual de 2021 e dá outras pro-
vidências.
Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
artigo 32, inciso I da Lei nº 2.765/2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias; DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), por conta do provável excesso de arrecadação apurado na 
fonte “0.1.02.000000”- Detalhamento - Recursos de Impostos 15% Saúde, a(s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante na Lei Orça-
mentária Anual de 2021, (Lei Municipal nº 2.766/2020):
05 - Secretaria Municipal de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 160.000,00

05.001.2.028 Manutenção do Hospital 160.000,00

(9)3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 160.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 27 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso Daniel Rongalio
Prefeito Municipal Secretário M. Administração e Finanças

Registrado o presente decreto nesta Prefeitura, e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N° 527, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245960

PORTARIA N° 527, de 27 de agosto de 2021.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA ASSINATURA DE 
TERMO DE PARCERIA DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nᵒ 13.019/2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº 062/2019.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso de suas atribuições estabelecidas no art.94, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento no artigo 6º, do Decreto nº 062/2019 e de conformidade com o estabelecido no artigo 2ᵒ inciso X e §1ᵒ do artigo 27 da 
Lei Federal nᵒ 13.019/2014

RESOLVE,

Art. 1ᵒ Ficam nomeados os servidores municipais abaixo indicados como membros permanentes da Comissão de Seleção e Julgamento de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC, dedicadas à prestação de serviços vinculados à educação, cultura, assistência social ou saúde, sob 
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a forma de parceria, em regime de mútua cooperação para consecução de finalidade de interesse público e recíproco, nos termos da Lei 
Federal nᵒ 13.019/2014:

I – Evelyn Andressa Benedett dos Santos, servidora comissionado, ocupante do cargo de Assessora Administrativa, matrícula nᵒ 8738, Pre-
sidente da Comissão;

II – Débora Matte, servidora efetiva, ocupante do cargo de Turismólogo, matrícula nᵒ 7604, membro da comissão.

III – Jean Marcos Bunn, servidor efetivo, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula nᵒ 8132, membro da Comissão;

Art. 2ᵒ A Comissão de Seleção tem como atribuições processar e julgar os chamamentos públicos, assim como se manifestar nos processos 
de dispensa e inexigibilidade de chamamento público. (Art. 2ᵒ II, 27 §2ᵒ)

Art. 3ᵒ Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Trento/SC, em 27 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Daniel Rongalio
Secretário M. Administração e Finanças.

Registrada e publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios -DOM.

PORTARIA N° 528, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245963

PORTARIA N° 528, de 27 de agosto de 2021.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS CELEBRADAS COM ORGANIZAÇÕES DA SO-
CIEDADE CIVIL – OSC DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nᵒ 13.019/2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº 062/2019.

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 94, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento no artigo 14º, §1° do Decreto nº 062/2019 e de conformidade com o estabelecido no artigo 2ᵒ, inciso XI, 35 inciso V, letra 
“h”, 59 e 66 parágrafo único, inciso II da Lei Federal nᵒ 13.019/2014:

RESOLVE,

Art. 1ᵒ Ficam nomeados os servidores municipais abaixo indicados como membros permanentes da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
das parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil – OSC, dedicadas à prestação de serviços vinculados à educação, cultura, 
assistência social ou saúde, sob a forma de parceria, em regime de mútua cooperação para consecução de finalidade de interesse público 
e recíproco, nos termos da Lei Federal nᵒ 13.019/2014:

I – Carolini Silva Fantinini, servidora comissionado, ocupante do cargo de Coordenadora do Programa Bolsa Família, matrícula nᵒ 8694, 
Presidente da Comissão;

II – Clodoaldo Sartori, servidor efetivo, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula nᵒ 7864, membro da comissão.

III – Lorena Wisintainer, servidora efetiva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula nᵒ 7886, nomeada no cargo de Dire-
tora do IPREVENT, membro da Comissão;

Art. 2ᵒ A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem como atribuições monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Organizações da 
Sociedade Civil, receber, analisar e homologar o parecer ou relatório do órgão técnico de monitoramento emitido pela Administração Pública 
através da Secretaria Municipal correspondente. ( Art. 2°, XI, 59 e 66, parágrafo único, II)

Art. 3ᵒ Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Trento/SC, em 27 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito Municipal

Daniel Rongalio
Secretário M. Administração e Finanças.

Registrada e publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios -DOM.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 927

PROCESSO N° 117/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2021
Publicação Nº 3251836

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Origem: Edital de Licitação nº 117/2021, modalidade Dispensa de Licitação n.º 053/2021 – Fundamentação: fundamento no artigo 24, 
caput e inciso II, da Lei n°. 8.666/93. Homologado em 23/08/2021. Contratante: Prefeitura de Nova Trento Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88.270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratado: KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA, sede à Rua Adolfo Melo, 
n. 35, sala 1.102, Centro, município de Florianópolis/SC, registrada no CNPJ nº 03.448.633/0001-55, neste ato representado por ANDREA 
CRISTINE KRAUSE, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Fernando Ferreira de Mello, nº 204, Bl. A, apto. 303 – Bom Abrigo – 
Florianópolis/SC, portadora do CPF nº 864.073.419-49 e RG nº 2607126 SSP/SC
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Consultoria Técnica Jurí-
dica para a implantação do Regime de Previdência Complementar dos servidores públicos (RPC), em observância a aplicação da Emenda 
Constitucional nº 103/2019.

Nova Trento, 27 de agosto de 2021.

Tiago Dalsasso
Prefeito
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Samae - nova trento

PORTARIA Nº 022/2021 - FERIAS IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
Publicação Nº 3245968

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 022/2021 

 

 

 

Godofredo Luiz Tonini, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, no uso de suas atribuições com base no disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 
04 de Julho de 1991 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, 
e o art.17,inciso II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),  designado pela  Portaria nº  268 /2021, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 Art.1º -Conceder Férias individuais para o Servidor Ivã Alessandro Franzoi, servidor 
com  cargo de Escriturário,  nível 003003- AM-04 , setor de administração  desta 
autarquia, sendo referente ao período de aquisição 02/01/2020 a 01/01/2021, com  gozo 
de 02/08/2021 À 21/08/2021   e Abono Pecuniário de 10 dias. 
 
 
Art.2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

 
Nova Trento, 30  de Julho de 2021 

 
 

 
Registrada e publicada a presente Portaria, em 30 de Julho de 2021 
 
 
 
 
                                           _______________________ 

Godofredo Luiz Tonini 
Diretor do SAMAE 
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PORTARIA Nº 023/2021 -PROGRESSÃO
Publicação Nº 3245970

 

 

 

 

PORTARIA Nº 23/2021, de 02 de Agosto de 2021 

 

Godofredo Luiz Tonini, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, no uso de suas atribuições com base no disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04 
de Julho de 1991 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e o 
art.17, inciso II, e 19 da Lei nº 1.207,de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),  designado pela  Portaria nº  268/2021, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Corrigir na escala de progressão funcional,  mudança  dos  níveis correspondentes, 
tendo em vista que houve equivoco no sistema, no momento em que deveria alterar a  Letra de 
progressão, do respectivo nível, de  E-1 para 2-A-01 a partir de Janeiro de 2021, dos funcionários  
com as seguintes matriculas nº, 15,18,20,25,26 (Wilson Mario Sgrott Junior; Eliomar Cadore; 
Maria de Lourdes Rover; Carlos Henrique Piazza; Celina Melzi Peixe ),  sendo esses servidores 
efetivos desta autarquia, conforme estabelece a Lei nº 554/2011. 
 

Art.2º- Serão corrigidos também as progressões aquisitivas no período de 2013 à 2021, 
de todos os funcionários (Wilson Mario Sgrott Junior,  Eliomar Cadore,  Maria de Lourdes 
Rover, Marcio Bertotti, Carlos Henrique Piazza, Celina Melzi Peixe, Emiliana Speranzini 
Zanandrea, Mauricio Valmir Valle, Ivã Alessandro Franzoi) com as seguintes matriculas: 
15; 18; 20; 24; 25; 26; 53; 54; 55; nomeados através de concurso público anterior ao ano 
de 2018. 
 

Art.3º- Os valores incidentes sobre as progressões mencionadas no artigo 1º e 2º desta 
portaria serão devidamente calculadas e pagos aos servidores que fazem jus ao direto 
previstos na Lei nº 554/20211. 
 
 

Art.4º- A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
                                   

Nova Trento, 02 de Agosto de 2021 
 
 

 
Registrada e publicada a presente Portaria, em 02 de Agosto de 2021 
 
 
 
 
                                                        _______________________ 

Godofredo Luiz Tonini 
Diretor do SAMAE 
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº 0003, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3247187

Decreto Legislativo nº 0003, de 24 de agosto de 2021
Dispõe sobre o Convênio 001/2021

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Nova Veneza, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, que os vereadores desta Casa Legisla-
tiva aprovaram e nós PROMULGAMOS e HOMOLOGAMOS o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica homologado o Convênio 001/2021, firmado entre o Município de Nova Veneza, por meio do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Nova Veneza, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE, que dispõe sobre a cooperação financeira do Município 
à APAE, para auxiliar no custeio de despesas com pessoal, alimentação, material didático, material de expediente, consumo de energia 
elétrica, consumo de água, manutenção de máquinas, equipamentos e dependências físicas.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2021.

Evandro Luis Gava Maykon Minatto Michels
Presidente Vice-Presidente

Elisabete Teresa Bortolotto
1ª Secretária

Registrado e Publicado nesta Secretaria, em 24 de agosto de 2021.

Daiana da Silva
Secretária Executiva
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LEI COMPLEMENTAR N.º 023, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245649

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
       NOVA VENEZA 

Fone: (048) 3471-1766  
Travessa Oswaldo Búrigo, nº 44 – CEP 88.865-000 - NOVA VENEZA/SC - CNPJ 82.916.826/0001-60 
CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA - Lei Federal nº 13.678/18 

 
LEI COMPLEMENTAR N.º 023, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 005, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS 
CARGOS RELACIONADOS À ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, 
no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - O Anexo I da Lei Complementar n.º 005, de 09 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre a criação dos cargos relacionados à Estratégia da Saúde da Família 
do Município de Nova Veneza, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

DENOMINAÇÃO 
AMPLITUDE DE 
REFERÊNCIA DE 
/ SALÁRIO BASE 

CARGA 
HORÁRIA ESCOLARIDADE 

.......................... .......................... .......................... ................................... 

.......................... .......................... .......................... ................................... 

.......................... .......................... .......................... ................................... 
Agente 

Comunitário de 
Saúde 

R$ 1.550,00 .......................... ................................... 

.......................... .......................... .......................... ................................... 

.......................... .......................... .......................... ................................... 
 
Art. 2º - Os valores relativos à atualização dos meses anteriores, desde 

janeiro de 2021, poderão ser pagos na folha de pagamento subsequente à publicação da presente 
Lei. 

 
Art. 3º - O enquadramento dos servidores atualmente ocupantes do 

cargo citado no art. 1º deverá ser realizado proporcionalmente ao progresso funcional 
concedido na referência anterior, na forma dos arts. 10 e 11, da Lei Municipal n.º 1.830/07. 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 932

PREFEITURA MUNICIPAL 
       NOVA VENEZA 

Fone: (048) 3471-1766  
Travessa Oswaldo Búrigo, nº 44 – CEP 88.865-000 - NOVA VENEZA/SC - CNPJ 82.916.826/0001-60 
CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA - Lei Federal nº 13.678/18 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 6º - Permanecem em vigor as demais disposições constantes na Lei 

Complementar n.º 005, de 09 de dezembro de 2015. 
 
Nova Veneza, SC, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO  
Prefeito Municipal  

 
Publicada e registrada em 27 de agosto de 2021. 

 
 

 
OSNIR ÂNGELO GHELLERE 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.789 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249618

DECRETO Nº 2.789 de 27 de agosto de 2021.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 06-2021 QUE APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o que estabelece a Legislação Municipal e demais Legislação em vigor.

DECRETA:
Art. 1o – Aprova a Resolução CMAS Nº 06-2021 que Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social conforme 
Anexo único ao presente Decreto.

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revoga-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte/SC,
Em 27 de agosto de 2021.

--------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se e Aimar Francisco Pavelecini
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO DECRETO Nº 2.788/2021

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Novo Horizonte – SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 26 de agosto de 2021, 
no uso das competências que lhes são conferidas, cabe ao Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

RESOLVE:
Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, criado pela Lei nº 472 de 20 de junho de 2013 e a Lei nº 634, de 25 de agosto 
de 2021, órgão de deliberação colegiada, paritário, de caráter permanente e de âmbito municipal, vinculado a Secretaria Municipal da Saúde 
e Assistência Social, responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social, tendo seu funcionamento regulado por este 
Regimento Interno.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I. Aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada em consonância com a Política Estadual de 
Assistência Social e a Política Nacional de Assistência Social, na perspectiva do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, e com as dire-
trizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, acompanhando a sua execução;
II. Aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar o Plano Municipal de Assistência Social e acompanhar a sua execução;
III. Zelar pela implementação do SUAS, buscando suas especificidades e efetiva participação dos segmentos de representação no conselho;
IV. Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência social, exercendo essas 
funções num relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se as respectivas competências;
V. Aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a proposta orçamentária dos recursos destinados a todas as ações de assistência social, tanto 
os recursos próprios quanto os oriundos da esfera de governo estadual e ou federal, alocados no fundo municipal de assistência social;
VI. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, o desempenho dos benefícios, dos serviços socio-assistenciais, dos programas e 
projetos aprovados na Política de Assistência Social Nacional, Estadual e Municipal;
VII. Aprovar o plano de capacitação de recursos humanos para a área de assistência social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas 
do SUAS (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS);
VIII. Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social de âmbito municipal mediante Resolução especifica e propor ao 
Conselho Nacional de Assistência Social o cancelamento de registro das mesmas que incorrerem em descumprimento dos princípios previs-
tos no art. 4º da LOAS e em irregularidades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos;
IX. Acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabelecidos com a rede prestadora de serviços da Assistência Social, para a proteção 
social básica e a proteção social especial;
X. Aprovar o Relatório Anual de Gestão;
XI. Elaborar e publicar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o 
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seu funcionamento em prazo máximo de 60 (sessenta) dias;
XII. Aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento;
XIII. Aprovar o pleito de habilitação do município;
XIV. Aprovar a Declaração do gestor municipal comprovando a estrutura para recepção, identificação, encaminhamento, orientação e acom-
panhamento do benefício de prestação continuada/ BPC e benefícios eventuais;
XV. Emitir declaração comprovando o funcionamento da sistemática de monitoramento e avaliação de proteção social básica e proteção 
social especial;
XVI. Emitir declaração comprovando a existência de estrutura e de técnico de nível superior responsável pela Secretaria Executiva, do Con-
selho Municipal de Assistência Social;
XVII. Analisar e emitir parecer conclusivo acerca da regularidade de aplicação dos recursos no âmbito da Assistência Social;
XVIII. Aprovar o Plano de Ação e o Demonstrativo Sintético Físico-financeiro anual do governo federal no sistema SUAS/WEB;
XIX. Convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, num processo articulado com a Conferência Estadual e Nacional, a Conferência Muni-
cipal de Assistência Social, bem como aprovar as normas de funcionamento da mesma e constituir a comissão organizadora e o respectivo 
Regimento Interno;
XX. Autorizar mediante resolução específica o pagamento de despesas com transporte, hospedagem e alimentação dos delegados munici-
pais da sociedade civil eleitos na conferência municipal de Assistência Social para participar de conferencias estaduais e nacionais;
XXI. Encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar seus desdobramentos;
XXII. Aprovar os instrumentos de Informação e Monitoramento instituídos pelos governos, estadual e federal;
XXIII. Propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de programas, projetos, benefícios e serviços;
XIX. Divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais;
XX. Acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas prerrogativas legais.
XXI – Propor modificações nas estruturas organizacionais das secretarias municipais, órgãos da administração pública, ligadas a política de 
assistência social para a garantia da qualidade dos serviços executados.
Art. 3º O CMAS tem como instância coordenadora da Política de Assistência Social no município de Novo Horizonte, o Departamento de 
Promoção Social.

Capítulo II
COMPOSIÇÃO

Art. 4º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS terá a seguinte composição:
I – Do Governo Municipal:
a. Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b. Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
c. Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d. Um representante da Secretaria Municipal da Fazenda;
e. Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura.
II – Da Sociedade Civil:
a. Três representantes dos usuários ou organizações de usuários da Assistência Social;
b. Um representante de entidades e organizações de Assistência Social, devidamente inscritas na CMAS;
c. Um representante de entidades de trabalhadores do setor.
§ 1º Os representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes são eleitos foro próprio, paritariamente entre os segmentos de en-
tidades prestadoras de serviços, trabalhadores do setor e usuários da assistência social e no caso de não haver inicialmente representação 
de um dos segmentos do inciso II do presente artigo, a vaga poderá ser preenchida por um dos demais segmentos.
§ 2º Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade.
§ 3º Somente será admitida a participação no CMAS de entidades juridicamente constituídas, e em regular funcionamento.
§ 4º Quando na sociedade civil houver uma única entidade habilitada de uma dada categoria, admitir-se-á, provisória e excepcionalmente, 
enquanto novas entidades surjam, que o CMAS preencha as vagas de titular e suplência com representantes da mesma entidade.
§ 5º Os representantes da Sociedade Civil, serão eleitos em fórum próprio e/ou fórum único.

Art. 5º O mandato do conselheiro é de 02 (dois) anos, facultado a uma recondução, sendo seu exercício considerado de interesse público 
relevante, não remunerado.
§ 1º - Os membros efetivos do CMAS serão substituídos em suas funções, por motivos de falta injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas 
ou 05 (cinco) alternadas, no período de 01 (um) ano.
§ 2º - Os membros do CMAS poderão ainda se substituídos mediante solicitação, com justificativa do dirigente da entidade que o representa.

Art. 6º A representação do CMAS será exercida por seu presidente em todos os atos inerentes ao seu pleno exercício.
§ 1º - Os membros do CMAS serão nomeados pelo prefeito do município de Novo Horizonte/SC, através de decreto, mediante indicação dos 
representantes do poder público e da sociedade civil.
§ 2º - As indicações dos membros que irão compor o CMAS nas vagas destinadas à sociedade civil deverão ser precedidas de articulação em 
cada segmento representativo, devendo os nomes ser encaminhados à presidência do conselho através de documento oficial.
§ 3º - Os membros representativos do poder público serão indicados pelos dirigentes dos respectivos órgãos em conformidade com o es-
tabelecido no § 1º deste artigo.
§ 4º - O encaminhamento dos nomes dos membros representativos da sociedade civil, bem como as indicações das representações do 
poder público, para compor o próximo mandato, deverá ocorrer no prazo de até 45 (trinta) dias antes do fim do mandato do atual conselho.
§ 5º - Em não sendo encaminhados os novos nomes dentro do prazo do parágrafo anterior, o Presidente do CMAS, convocará reunião ex-
traordinária para deliberar sobre a matéria.
§ 6º - No caso de substituição de Conselheiro, o prazo para a indicação de novo membro será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do conhecimento dos fatos que ensejaram a sua substituição, observadas ainda as disposições dos § 2º e 3º desse artigo e o § 1º do art. 
5º, devendo esta nova indicação completar o mandato do seu antecessor no tempo que restar.
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Art. 7º Cabe aos membros do Conselho:

I - zelar pelo fiel cumprimento e observância da lei municipal nº 472/2013 e 634/2021;
II - assinar no livro próprio sua presença na reunião a que comparecer;
III - proferir declaração de voto, quando assim o desejar;
IV - propor ementa ou reforma no Regimento do CMAS;
V - votar e ser votado para cargos do CMAS;
VI - requerer votação de matéria em regime de urgência;
VII - apresentar moções, requerimentos ou proposições sobre assuntos de interesse da Assistência Social;
VIII - participar de eventos de capacitação e aperfeiçoamento na área da Assistência Social, mantendo-se atualizado.
IXI - encaminhar ao presidente do conselho, em forma de solicitação de voto, para sua inclusão em pauta, quaisquer matérias que julgarem 
de interesse do Conselho e do Fundo Municipal de Assistência Social;
X - requisitar ao presidente do conselho informações que considerarem necessárias para o desempenho de suas atribuições.
Art. 8º A diretoria do CMAS será composta por um presidente eleito obrigatoriamente dentre os membros indicados no art. 4º deste regi-
mento, um vice-presidente, um secretário eleitos dentre todos os membros efetivos, nomeados por decreto municipal.

Art. 9º São atribuições do Presidente do CMAS:
I - cumprir e zelar pelo cumprimento das deliberações do plenário;
II - representar judicial e extrajudicialmente o CMAS;
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do plenário;
IV - preparar juntamente com o secretário do Conselho Municipal a ordem do dia submetê-la à apreciação do plenário;
V - fazer cumprir o regimento interno;
VI - expedir os atos decorrentes das deliberações do colegiado, encaminhando-os a quem de direito;
VII - delegar competências desde que previamente submetidas à aprovação do plenário;
VIII - decidir sobre as questões de ordem;
IX - convocar reuniões extraordinárias quando necessário;
X - instalar e acompanhar as câmaras temáticas, designando o coordenador e demais membros, conforme deliberado em plenário;
XI - propor grupos de trabalho e cobrar apresentação de resultados nos prazos estabelecidos;

XII - propor a instituição de grupos de trabalho intersetoriais, recomendados pelo plenário do CMAS, para estudar e propor ações governa-
mentais integradas, relacionadas à Política Municipal de Assistência Social;
XIII - emitir voto de desempate;
XIV - decidir sobre matéria de urgência do conselho, quando não houver tempo hábil para aguardar a realização de reunião.

Art. 10 - São atribuições do Vice Presidente do CMAS:
I - substituir o Presidente em seus impedimentos;
II - auxiliar o Presidente no cumprimento das suas atribuições.
III - exercer as atribuições que lhe forem conferidas pela plenária;
IV - assinar documentos do CMAS, nos casos de impossibilidade do Presidente, com a ciência deste.

Art. 11 - São atribuições do Secretário do CMAS:
I - secretariar as plenárias do CMAS;
II - responsabilizar-se pelo funcionamento administrativo do CMAS;
III - secretariar as reuniões, lavrar atas e proceder a todos os registros relativos ao funcionamento do conselho;
IV - distribuir aos conselheiros, projetos, processos, indicações, moções e expedientes diversos submetidos ao conselho;
V - preparar e encaminhar aos órgãos competentes as publicações deliberadas pelo conselho;
VI - responsabilizar-se pelo expediente do conselho;
VII - assinar todos os expedientes de responsabilidade de um secretário e outros assemelhados quando delegados pelo Presidente;
VIII - colaborar e participar da comissão organizadora da Conferência Municipal de Assistência Social;
IX - comunicar à entidade a ausência do conselheiro que completar 3 faltas consecutivas não justificadas, ou 5 alternadas, no período de 
um ano;
X - executar outras competências que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do CMAS ou pelo plenário.
Art. 12 - As funções dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social não serão remuneradas, sendo seu desempenho considerado 
como serviço público relevante.

Capítulo III
REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

Art. 13 - O Conselho Municipal de Assistência Social reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês, conforme cronograma pré-estabelecido, 
ou extraordinariamente, mediante convocação de seu Presidente.
§ 1º - As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS se instalarão com um quórum mínimo de 50 (cinquenta) por cento 
mais um de seus integrantes.
§ 2º - O quórum para votação será verificado no momento que preceder o início da reunião.
§ 3º - O Presidente do Conselho ou a maioria absoluta de seus membros, poderão convocar, a qualquer tempo, reuniões extraordinárias 
por motivo fundamentado.
Art. 14 - No caso das reuniões ordinárias, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social deverão receber a pauta no momento 
que preceder o início da reunião e, em avulso, se for o caso, os documentos relativos às matérias objeto da pauta, com antecedência mínima 
de 02 (dois) dias.
Parágrafo Único - Serão elaboradas atas do conteúdo das reuniões, que após a sua leitura e apreciação pelo Conselho, em reunião 
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subsequente, será submetida à aprovação e assinatura dos membros presentes.

Art. 15 - Os Conselheiros poderão enviar solicitações de voto, ao conselho que deverão conter enunciado sucinto do objeto da pretensão, 
histórico ou justificativa do pleito, minuta de resolução e, se for o caso, anexo contendo parecer técnico e outras informações pertinentes.
Parágrafo Único - As solicitações de voto deverão ser encaminhadas ao Presidente do Conselho para que entrem na pauta da próxima reu-
nião ordinária, desde que tenham sido enviadas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Art. 16 - Nas reuniões do CMAS, todos os membros presentes terão direito a voz, ficando o direito a voto, respeitado a forma de verificação 
do quórum, na forma do art. 13 desse regimento, quando das convocações, condicionado a:

I - na ausência do titular, estando presente o suplente, este passará a ter direito a voz e voto, ficando o titular com direito a voz;

II - caso não estejam presentes o titular e o suplente, terá direito a voz e voto durante a reunião o que primeiro chegar, ficando o outro 
representante com direito a voz.

Parágrafo Único - Os Conselheiros suplentes também terão direito a voz e a voto na hipótese de assumir o cargo por perda de mandato do 
titular, nos termos do artigo 16 deste regimento.

Art. 17 - As deliberações do CMAS serão aprovadas por maioria dos membros presentes com direito a voto, observadas as disposições do 
Art 13 desse regimento.
Parágrafo Único - As resoluções serão expedidas em ordem numérica e publicadas no Diário Oficial do Município.

Art. 18 - O Presidente do CMAS, em atenção à solicitação de membros, poderá convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, 
técnicos da Prefeitura Municipal de Orleans ou especialistas nos assuntos em discussão para prestar esclarecimentos ou oferecer informa-
ções e opiniões julgadas necessárias ao cumprimento de suas finalidades.

Art. 19 - Caberá ao Presidente do CMAS baixar instruções normativas pertinentes às resoluções aprovadas no âmbito do conselho, definindo 
procedimentos operacionais necessários ao seu cumprimento.

Capítulo IV
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 20 - O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei nº 472, de 20 de junho de 2013 e a Lei nº 634 de 25 de agosto 
de 2021, instrumento de captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das 
ações da Política de Assistência social, destacadas na LOAS como benefícios, serviços, programas e projetos da área de assistência social.

Art. 21 - O Fundo Municipal de Assistência Social será constituído dos seguintes recursos:

I – recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;
II – dotação orçamentárias do município e recursos adicionais que a lei estabelece no transcorrer de cada exercício;
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e 
não governamentais;
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma de Lei;
V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamento das atividades econômicas, de prestação 
de serviços e de outras, transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social receber por força da lei e convênios; .
VI – recursos de convênios firmados com outras entidades;
VII – doações em espécies feitas diretamente ao FMAS;
VIII – receitas provenientes da alienação de bens móveis do município, no âmbito da Assistência Social;
IX – transferências de outros Fundos;
X – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§ 1º – É vedada a transferência de recursos para o funcionamento de ações e serviços não previsto no plano municipal de Assistência Social.
§ 2º – Os recursos que compõem o Fundo municipal de Assistência Social serão depositados em Bancos oficiais, em conta especial, com 
CNPJ próprio, sob a denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e sob a fiscalização do Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 22 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social serão aplicados em:

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistência Social desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social, 
ou por órgão equivalente;
II - Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de direito público e privado para execução da Política de Assistência 
Social;
III - Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de programas;
IV - Construção, reformas, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para execução da Política de Assistência Social;
V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de Assistência 
Social;
VI - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área da Assistência Social;
VII - Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social;
VIII - Pagamento de recursos humanos na área da assistência social.
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Art. 23 - O Fundo Municipal de Assistência Social será gerido pelo Departamento de Promoção Social, sob a orientação, controle e fiscaliza-
ção do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 24 - Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social avaliar e acompanhar as demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo 
Municipal de Assistência Social, bem como a situação econômico-financeira.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25 - Cabe ao Departamento de Promoção Social proporcionar ao Conselho Municipal de Assistência Social, condições para o seu pleno 
e regular funcionamento, dando-lhe suporte técnico- administrativo.

Art. 26 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno serão resolvidos pela plenária do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Art. 27 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado, respeitando-se a votação da maioria simples dos membros do Conselho.

Art. 28 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação, pela Resolução N°. 06/2021.

Novo Horizonte/SC, 26 de agosto de 2021

Crelia Carissimi
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

EXTRATO TA 003 AO CT 026/2021 URBANIZAÇÃO NELSON VIERA
Publicação Nº 3249776

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 087C7E19639D35C60B7D1EEDB8B66C02229A3A18
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 003 ao Contrato Administrativo Nº: 026/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: : URBANIZAÇÃO NELSON VIEIRA ME
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 30/10/2021
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS, item 3.1, consistindo na 
prorrogação do prazo para mais 60 (sessenta) dias e consequentemente a CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, item 
11.1 e que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS
...
3.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua totalidade em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por interesse público, devidamente justificado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
...
11.1. O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até 30/10/2021, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração pública.
Fundamento Legal: art. 57 I, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 24 de agosto de 2021 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal

EXTRATO TA 005 AO CT Nº 068/2018 - SRV ENGENHARIA
Publicação Nº 3249793

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E6BB104A4FE4A7D1A868342239EA70CAA7F40DCA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 005 ao Contrato Administrativo Nº: 069/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: : SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Vigência ....... : Início: 24/08/2021 Término: 30/10/2021
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018
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Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS, item 3.1, consistindo na 
prorrogação do prazo para mais 60 (sessenta dias) dias e consequentemente a CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA , 
item 11.1 e que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS
...
3.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua totalidade em até 840 (oitocentos e quarenta) dias, contados da data da 
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por interesse público, devidamente justificado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até 30/10/2021, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração pública.
Fundamento Legal: art. 57 I, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 24 de agosto de 2021 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 1/2018-7 FAMOR
Publicação Nº 3246347

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 1/2018
Aditivo Nº: 1/2018-7 - Contrato Nº: 1/2018
Contratante: FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE ORLEANS - FAMOR
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor: R$ 2.329,30 (dois mil trezentos e vinte e nove reais e trinta centavos).
Vigência: Início: 30/08/2021 Término: 01/11/2021
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2018
Recursos: Dotação: 2/2021 – Manutenção da Fiscalização Ambiental – Recursos de Receita da FAMOR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRA-
DO DE GESTÃO PÚBLICA, DESENVOLVIDO PARA TRABALHAR EM AMBIENTE MULTIUSUÁRIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CONVERSÃO DE BASE DE DADOS E TREINAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E SUAS RESPECTIVAS MANUTENÇÕES 
MENSAIS.
Orleans, 27 de Agosto de 2021
THATIANE CORDINI FERNANDES
SUPERINTENDENTE DA FAMOR

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 113/2017-7 PREFEITURA
Publicação Nº 3246484

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 113/2017
Aditivo Nº ..... : 113/2017-7 - Contrato Nº: 113/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : R$ 32.099,22 (trinta e dois mil noventa e nove reais e vinte e dois centavos.
Vigência ....... : Início: 30/08/2021 Término: 01/11/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2017
Recursos ..... : Dotação: 15/2021 – Manutenção da Administração Geral – Recursos Ordinários
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE E SISTEMAS 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE SETORES DA PREFEITURA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS.
Orleans, 27 de Agosto de 2021
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 38/2017-6 FMS
Publicação Nº 3246605

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 38/2017
Aditivo Nº ..... : 38/2017-6 - Contrato Nº: 38/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : R$ 1.375,16 (um mil trezentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos). Vigência ....... : Início: 30/08/2021 Término: 
01/11/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Recursos ..... : Dotação 7/2021 – Manutenção da Secretária de Saúde – Superávit Recursos Próprios
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE E SISTEMAS 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE SETORES DA PREFEITURA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS.
Orleans, 27 de Agosto de 2021
MURILO DEBIASI FERRAREIS
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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DECRETO N. 5.085 DE 23 DE AGOSTO DE 2021. “ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 3246106

DECRETO N. 5.085 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei n. 2.975 de 01 de dezembro de 2020.
DECRETA:
ART. 1º. Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção da Secretaria da Saúde
F. R. 0.3.38.0038 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 86.960,70
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 5.100,00

2.042 Manutenção da Secretaria da Saúde
F. R. 0.1.38.0080 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 18.283,74

2.043 Manutenção da Secretaria da Saúde
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.300,00

Total R$ 111.644,44

ART 2º. À conta dos recursos anteriores ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias:

10.00 Fundo Municipal de Saúde de Orleans
10.001 Fundo Municipal de Saúde de Orleans

2.041 Manutenção da Secretaria da Saúde
F. R. 0.3.38.0038 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 86.960,70
F. R. 0.1.38.0087 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 5.100,00

2.042 Manutenção da Secretaria da Saúde
F. R. 0.1.38.0080 – Aplicações Diretas
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 18.283,74

2.043 Manutenção da Secretaria da Saúde
F. R. 0.1.38.0098 – Aplicações Diretas
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 1.300,00

Total R$ 111.644,44

 Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, 23 de agosto de 2021, 137 anos da Fundação e 107 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
um e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário da Administração
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DECRETO N. 5.088 DE 27 DE AGOSTO DE 2021. “ ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DE EXERCICIO ANTERIOR

Publicação Nº 3246097

DECRETO N. 5.088 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

“ ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCICIO ANTERIOR.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei n. 2.975 de 01 de dezembro de 2020.
DECRETA:
ART. 1º. Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/
DEPARTAMANETO DE INFRAESTRUTURA

2.020 Manutenção da Rede Viária
F.R 0.3.34.0180 -Transf. Convênios União
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 27.932,01
Total R$ 27.932,01

ART 2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, ficam utilizados o superávit financeiro do exercício anterior, na seguinte 
fonte de recurso:

F.R 0.3.34.0180 -Transf. Convênios União R$ 27.932,01
TOTAL R$ 27.932,01

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 18 de maio do ano de 2020, 136 anos da Fundação e 106 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº614/2021
Publicação Nº 3249488

PORTARIA Nº 614/2021

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 88, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
- SC e de acordo com a Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o(a) Servidor(a) GISELE PERIN MENEGASSO, matrícula nº6486, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/08/2021, por motivos particulares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 11 de agosto de 2021.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS ONZE (11) DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08) DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM (2021).

JAIR HENRIQUE DE SOUZA WAGNER
Secretário de Administração
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº188/2021
Publicação Nº 3249485

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BA984385EE8ED00F9BA59A7CF71CFCB3BE00E234

 

PREFEITURA DE ORLEANS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.926.544/0001-43CNPJ: (48) 3886-0100

88870-000 - Orleans

Telefone:
Rua XV de Novembro, 282 - CentroEndereço:

Nr.:   34/2021

   Processo Adm.:
   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

188/2021
26/08/2021

   Página: /11

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE DOMÍNIOS NA INTERNET COM EXTENSÃO
''.COM.BR'' DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DE CULTURA E ADMINISTRAÇÃO E
DEPARTAMENTO DE TURISMO.

188/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

34/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 26/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

NUCLEO DE INFORMACAO E COORDENACAO DO PONTO BR

R$ 6.184,001,000 6.184,00001 - CONTRATAÇÃO DE DOMÍNIOS NA INTERNET COM EXTENSÃO
''.COM.BR'' DESTINADOS ÁS SECRETARIAS DE CULTURA,
ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTO DE TURISMO. - Marca:

SV

Total Fornecedor: R$6.184,00

R$ 6.184,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 6.184,0002.001.04.122.0002.2002.3.3.90.00.00Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice

26 de Agosto de 2021Orleans,

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº189/2021
Publicação Nº 3249732

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F299A1765455AF4DEAFD61DB823812A4074B8FA5

 

PREFEITURA DE ORLEANS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.926.544/0001-43CNPJ: (48) 3886-0100

88870-000 - Orleans

Telefone:
Rua XV de Novembro, 282 - CentroEndereço:

Nr.:   75/2021

   Processo Adm.:
   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

189/2021
26/08/2021

   Página: /11

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAMENTO DE FAMÍLIA BENEFICIÁRIA DO
ALUGUEL SOCIAL.

189/2021

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

75/2021 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 26/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

IMOBILIARIA ZOMER LTDA

R$ 7.200,0012,000 600,00001 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ABRIGAMENTO DE FAMÍLIA
BENEFICIÁRIA DO ALUGUEL SOCIAL. - Marca:

MS

Total Fornecedor: R$7.200,00

R$ 7.200,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 7.200,0009.001.08.244.0015.2048.3.3.90.00.00Manutenção da Gestão da Assistência Social

26 de Agosto de 2021Orleans,

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº190/2021
Publicação Nº 3249799

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 273A3AEC6D7537BBF51BD10D87BB2FA550C7C1D7

 

PREFEITURA DE ORLEANS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.926.544/0001-43CNPJ: (48) 3886-0100

88870-000 - Orleans

Telefone:
Rua XV de Novembro, 282 - CentroEndereço:

Nr.:   76/2021

   Processo Adm.:
   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

190/2021
26/08/2021

   Página: /11

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAMENTO DE FAMÍLIA BENEFICIÁRIA DO
ALUGUEL SOCIAL.

190/2021

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

76/2021 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 26/08/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

MARLENE LIMA PEREIRA

R$ 3.600,006,000 600,00001 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O ABRIGAMENTO DE FAMÍLIA
BENEFICIÁRIA DO ALUGUEL SOCIAL. - Marca:

MS

Total Fornecedor: R$3.600,00

R$ 3.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 3.600,0009.001.08.244.0015.2048.3.3.90.00.00Manutenção da Gestão da Assistência Social

26 de Agosto de 2021Orleans,

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal
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Otacílio Costa

Prefeitura

DEC 3.054/2021
Publicação Nº 3250376

DECRETO Nº 3.054/2021

APROVA DESMEMBRAMENTO DE UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE SOLANGE HEMKEMAIER DE LIZ.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 86, inc. VIII e XXII, da 
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que consta no Processo 1624.0186706 do Município de Otacílio Costa,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano de propriedade de Solange Hemkemaier de Liz com área superficial de 
5.697,41m2 (cinco mil seiscentos e noventa e sete metros e quarenta e um decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 3.686, livro nº 2 
do Registro de Imóveis da Comarca de Otacílio Costa, situado na rua Augusto Hamman, na quadra 089 que é formada pelas Ruas Augusto 
Hamman, Vitorino Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, no Bairro Santa Catarina.

Parágrafo único. Atualmente, de acordo com o Memorial Descritivo constante no Processo nº 1624.0186706/2021, da Secretaria de Planeja-
mento do Município de Otacílio Costa, o imóvel descrito no caput deste artigo tem a seguinte descrição: “Um terreno urbano com área superfi-
cial de 5.697,41m2 (cinco mil seiscentos e noventa e sete metros e quarenta e um decímetros quadrados), situado na rua Augusto Hamman, 
na quadra 089 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 
241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, e tem as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '1', 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema 
UTM: lat= 27°29'26,33" S, long= 50°07'30,86" W e alt: ; Daí segue confrontando com terras de Adelar Pires Coelho e outros com os seguin-
tes azimutes e distâncias: com o azimute de 155°25'22" e a distância de 31,00m até o vértice '2' (lat=27°29'27,25" S, long=50°07'30,38" 
W e alt:); Daí segue com o azimute de 153°38'52" e a distância de 8,31m até o vértice '3' (lat=27°29'27,49" S, long=50°07'30,24" W e 
alt:); Daí segue com o azimute de 155°56'45" e a distância de 15,73m até o vértice '4' (lat=27°29'27,95" S, long=50°07'30,01" W e alt:); 
Daí segue com o azimute de 155°11'59" e a distância de 18,11m até o vértice '5' (lat=27°29'28,49" S, long=50°07'29,72" W e alt:); Daí 
segue com o azimute de 155°34'47" e a distância de 16,54m até o vértice '6' (lat=27°29'28,97" S, long=50°07'29,47" W e alt:); Daí se-
gue confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e a distância de 88,94m até o vértice '7' (lat=27°29'29,00" 
S, long=50°07'32,71" W e alt:); Daí segue confrontando com terras de Prefeitura Municipal de Otacílio Costa/SC, mat. nº 2094 do RI de 
Otacílio Costa/SC com o azimute de 344°19'07" e a distância de 2,84m até o vértice '8' (lat=27°29'28,91" S, long=50°07'32,74" W e alt:); 
Daí segue confrontando com terras de Prefeitura Municipal de Otacílio Costa/SC, mat. nº 2.095 do RI de Otacílio Costa/SC com o azimute 
de 344°19'07" e a distância de 28,67m até o vértice '9' (lat=27°29'28,02" S, long=50°07'33,03" W e alt:); Daí segue confrontando com 
terras de Alcenir José de Lima, mat nº 2093 do RI de Otacílio Costa/SC com o azimute de 344°19'07" e a distância de 26,10m até o vértice 
'10' (lat=27°29'27,20" S, long=50°07'33,29" W e alt:); Daí segue confrontando com a Rua Vitorino Carlos de Medeiros com os seguintes 
azimutes e distâncias: com o azimute de 68°36'03" e a distância de 57,12m até o vértice '11' (lat=27°29'26,51" S, long=50°07'31,36" W 
e alt:); Daí segue com o azimute de 68°36'03" e a distância de 14,93m até o vértice '1' (lat=27°29'26,33" S, long=50°07'30,86" W e alt:); 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

Art. 2º. Com o desmembramento, a área de terras referida no art. 1º ficará dividida em onze lotes, como segue descrito:

I – Lote 1: “Um terreno urbano com área superficial de 429,33m2 (quatrocentos e vinte e nove metros e trinta e três decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Vitorino Carlos de Medeiros, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as se-
guintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '1', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 
2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.411,80m e N= 6.958.914,54m ; Daí segue confrontando 
com terras de Adelar Pires Coelho e outros, mat. nº 1.383 do RI de Otacílio Costa/SC com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute 
de 155°25'22" e a distância de 31,00m até o vértice '2' (E=586.424,69m e N=6.958.886,35m); Daí segue com o azimute de 153°38'52" e 
a distância de 2,14m até o vértice '17' (E=586.425,64m e N=6.958.884,43m); Daí segue confrontando com o Lote nº 07 com o azimute de 
248°36'03" e a distância de 5,69m até o vértice '18' (E=586.420,35m e N=6.958.882,35m); Daí segue confrontando com o Lote nº 08 com 
o azimute de 248°36'03" e a distância de 5,69m até o vértice '28' (E=586.415,05m e N=6.958.880,28m); Daí segue confrontando com a 
Área Verde com o azimute de 248°36'03" e a distância de 2,59m até o vértice '29' (E=586.412,65m e N=6.958.879,33m); Daí segue con-
frontando com o Lote nº 02 com o azimute de 338°36'03" e a distância de 33,08m até o vértice '16' (E=586.400,58m e N=6.958.910,14m); 
Daí segue confrontando com a Rua Vitorino Carlos de Medeiros com o azimute de 68°36'03" e a distância de 12,06m até o vértice '1' 
(E=586.411,80m e N=6.958.914,54m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

II – Lote 2: “Um terreno urbano com área superficial de 397,01m2 (trezentos e noventa e sete metros e um decímetro quadrado), situado 
no lado ímpar da Rua Vitorino Carlos de Medeiros, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino Carlos 
de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes 
medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '16', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.400,58m e N= 6.958.910,14m ; Daí segue confrontando com 
o Lote nº 01 com o azimute de 158°36'03" e a distância de 33,08m até o vértice '29' (E=586.412,65m e N=6.958.879,33m); Daí segue 
confrontando a Área Verde com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 248°36'03" e a distância de 12,00m até o vértice '30' 
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(E=586.401,47m e N=6.958.874,96m); Daí segue com o azimute de 338°36'03" e a distância de 6,50m até o vértice '31' (E=586.399,10m 
e N=6.958.881,01m); Daí segue confrontando com o Lote nº 03 com o azimute de 338°36'03" e a distância de 26,59m até o vértice '15' 
(E=586.389,40m e N=6.958.905,76m); Daí segue confrontando com a Rua Vitorino Carlos de Medeiros com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: com o azimute de 68°36'03" e a distância de 9,12m até o vértice '11' (E=586.397,90m e N=6.958.909,09m); Daí segue com o 
azimute de 68°36'03" e a distância de 2,88m até o vértice '16' (E=586.400,58m e N=6.958.910,14m); início de descrição, fechando assim 
o perímetro do polígono acima descrito .”

III – Lote 3: “Um terreno urbano com área superficial de 318,16m2 (trezentos e dezoito metros e um dezesseis decímetros quadrado), situa-
do no lado ímpar da Rua Vitorino Carlos de Medeiros, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino Carlos 
de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes 
medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '15', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.389,40m e N= 6.958.905,76m ; Daí segue confrontando com o 
Lote nº 02 com o azimute de 158°36'03" e a distância de 26,59m até o vértice '31' (E=586.399,10m e N=6.958.881,01m); Daí segue con-
frontando com a Área Verde com o azimute de 249°17'56" e a distância de 12,00m até o vértice '32' (E=586.387,88m e N=6.958.876,76m); 
Daí segue confrontando com o Lote nº 04 com o azimute de 338°36'03" e a distância de 26,44m até o vértice '14' (E=586.378,23m e 
N=6.958.901,38m); Daí segue confrontando com a Rua Vitorino Carlos de Medeiros com o azimute de 68°36'03" e a distância de 12,00m 
até o vértice '15' (E=586.389,40m e N=6.958.905,76m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

IV - Lote 4: “Um terreno urbano com área superficial de 316,41m2 (trezentos e dezesseis metros e quarenta e um decímetros quadrado), si-
tuado no lado ímpar da Rua Vitorino Carlos de Medeiros, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino Car-
los de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes 
medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '14', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.378,23m e N= 6.958.901,38m ; Daí segue confrontando com o 
Lote nº 03 com o azimute de 158°36'03" e a distância de 26,44m até o vértice '32' (E=586.387,88m e N=6.958.876,76m); Daí segue con-
frontando com a Área Verde com o azimute de 249°17'56" e a distância de 12,00m até o vértice '33' (E=586.376,65m e N=6.958.872,52m); 
Daí segue confrontando com o Lote nº 05 com o azimute de 338°36'03" e a distância de 26,29m até o vértice '13' (E=586.367,06m e 
N=6.958.897,00m); Daí segue confrontando com a Rua Vitorino Carlos de Medeiros com o azimute de 68°36'03" e a distância de 12,00m 
até o vértice '14' (E=586.378,23m e N=6.958.901,38m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

V - Lote 5: “Um terreno urbano com área superficial de 314,65m2 (trezentos e quatorze metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), 
situado no lado ímpar da Rua Vitorino Carlos de Medeiros, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina nesta cidade de Otacílio Costa/SC, com as 
seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '13', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIR-
GAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.367,06m e N= 6.958.897,00m ; Daí segue confron-
tando com o Lote nº 04 com o azimute de 158°36'03" e a distância de 26,29m até o vértice '33' (E=586.376,65m e N=6.958.872,52m); 
Daí segue confrontando com a Área Verde com o azimute de 249°17'56" e a distância de 12,00m até o vértice '34' (E=586.365,43m e 
N=6.958.868,28m); Daí segue confrontando com o Lote nº 06 com o azimute de 338°36'03" e a distância de 26,15m até o vértice '12' 
(E=586.355,88m e N=6.958.892,62m); Daí segue confrontando com a Rua Vitorino Carlos de Medeiros com o azimute de 68°36'03" e a 
distância de 12,00m até o vértice '13' (E=586.367,06m e N=6.958.897,00m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono 
acima descrito.”

VI - Lote 6: “Um terreno urbano com área superficial de 346,71m2 (trezentos e quarenta e seis metros e setenta e um decímetros qua-
drados), situado no lado ímpar da Rua Vitorino Carlos de Medeiros, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, 
Vitorino Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com 
as seguintes medidas e confrontações Inicia-se no vértice denominado '12', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – 
SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.355,88m e N= 6.958.892,62m ; Daí segue con-
frontando com o Lote nº 05 com o azimute de 158°36'03" e a distância de 26,15m até o vértice '34' (E=586.365,43m e N=6.958.868,28m); 
Daí segue confrontando com a Área Verde com o azimute de 249°17'56" e a distância de 14,60m até o vértice '9' (E=586.351,77m e 
N=6.958.863,12m); Daí segue confrontando com terras de Alcenir José de Lima, mat. nº 2.093 do RI de Otacílio Costa/SC com o azimute 
de 344°19'07" e a distância de 26,10m até o vértice '10' (E=586.344,71m e N=6.958.888,25m); Daí segue confrontando com a Rua Vitorino 
Carlos de Medeiros com o azimute de 68°36'03" e a distância de 12,00m até o vértice '12' (E=586.355,88m e N=6.958.892,62m); início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

VII - Lote 7: “Um terreno urbano com área superficial de 586,28m2 (quinhentos e oitenta e seis metros e vinte e oito decímetros quadra-
dos), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino Carlos 
de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes 
medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '17', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.425,64m e N= 6.958.884,43m ; Daí segue confrontando com 
terras de Adelar Pires Coelho e outros, mat. nº 1.383 do RI de Otacílio Costa/SC com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute 
de 153°38'52" e a distância de 6,17m até o vértice '3' (E=586.428,38m e N=6.958.878,90m); Daí segue com o azimute de 155°56'45" e 
a distância de 15,73m até o vértice '4' (E=586.434,79m e N=6.958.864,54m); Daí segue com o azimute de 155°11'59" e a distância de 
18,11m até o vértice '5' (E=586.442,39m e N=6.958.848,10m); Daí segue com o azimute de 155°34'47" e a distância de 16,54m até o 
vértice '6' (E=586.449,23m e N=6.958.833,04m); Daí segue confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e 
a distância de 17,10m até o vértice '19' (E=586.432,13m e N=6.958.832,99m); Daí segue confrontando com o Lote nº 08 com o azimute 
de 346°34'47" e a distância de 50,75m até o vértice '18' (E=586.420,35m e N=6.958.882,35m); Daí segue confrontando com o Lote nº 01 
com o azimute de 68°36'03" e a distância de 5,69m até o vértice '17' (E=586.425,64m e N=6.958.884,43m); início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito.”

VIII - Lote 8: “Um terreno urbano com área superficial de 547,58m2 (quinhentos e quarenta e sete metros e cinquenta e oito decímetros 
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quadrados), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as se-
guintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '18', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 
2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.420,35m e N= 6.958.882,35m ; Daí segue confrontando 
com o Lote nº 07 com o azimute de 166°34'47" e a distância de 50,75m até o vértice '19' (E=586.432,13m e N=6.958.832,99m); Daí se-
gue confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e a distância de 17,10m até o vértice '20' (E=586.415,03m 
e N=6.958.832,94m); Daí segue confrontando com o Lote nº 09 com o azimute de 0°01'51" e a distância de 36,06m até o vértice '27' 
(E=586.415,05m e N=6.958.869,00m); Daí segue confrontando com a Área Verde com o azimute de 0°01'51" e a distância de 11,27m até o 
vértice '28' (E=586.415,05m e N=6.958.880,28m); Daí segue confrontando com o Lote nº 01 com o azimute de 68°36'03" e a distância de 
5,69m até o vértice '18' (E=586.420,35m e N=6.958.882,35m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

IX - Lote 9: “Um terreno urbano com área superficial de 492,51m2 (quatrocentos e noventa e dois metros cinquenta e um decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as se-
guintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '27', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 
2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.415,05m e N= 6.958.869,00m ; Daí segue confrontando 
o Lote nº 08 com o azimute de 180°01'51" e a distância de 36,06m até o vértice '20' (E=586.415,03m e N=6.958.832,94m); Daí segue 
confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e a distância de 14,20m até o vértice '21' (E=586.400,82m 
e N=6.958.832,90m); Daí segue confrontando com o Lote nº 10 com o azimute de 0°07'24" e a distância de 33,42m até o vértice '26' 
(E=586.400,90m e N=6.958.866,32m); Daí segue confrontando com a Área Verde com o azimute de 79°14'34" e a distância de 14,41m até 
o vértice '27' (E=586.415,05m e N=6.958.869,00m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

X - Lote 10: “Um terreno urbano com área superficial de 467,86m2 (quatrocentos e sessenta e sete metros e oitenta e seis decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as se-
guintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '26', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 
2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.400,90m e N= 6.958.866,32m ; Daí segue confrontando 
com o Lote nº 09 com o azimute de 180°07'24" e a distância de 33,42m até o vértice '21' (E=586.400,82m e N=6.958.832,90m); Daí se-
gue confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e a distância de 14,60m até o vértice '22' (E=586.386,23m 
e N=6.958.832,86m); Daí segue confrontando com o Lote nº 11 com o azimute de 0°07'24" e a distância de 30,68m até o vértice '25' 
(E=586.386,29m e N=6.958.863,54m); Daí segue confrontando com a Área Verde com o azimute de 79°14'34" e a distância de 14,87m até 
o vértice '26' (E=586.400,90m e N=6.958.866,32m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

XI – Lote 11: “Um terreno urbano com área superficial de 341,43m² (trezentos e quarenta e um metros e quarenta e três decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as se-
guintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '25', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 
2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.386,29m e N= 6.958.863,54m ; Daí segue confrontando 
com o Lote nº 10 com o azimute de 180°07'24" e a distância de 30,68m até o vértice '22' (E=586.386,23m e N=6.958.832,86m); Daí segue 
confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e a distância de 12,00m até o vértice '23' (E=586.374,23m e 
N=6.958.832,82m); Daí segue confrontando com a Área Destinada a Implantação de Equipamentos Urbanos e Comunitários com os seguin-
tes azimutes e distâncias: com o azimute de 0°07'24" e a distância de 26,22m até o vértice '24' (E=586.374,28m e N=6.958.859,04m); Daí 
segue com o azimute de 69°27'36" e a distância de 12,83m até o vértice '25' (E=586.386,29m e N=6.958.863,54m); início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

XII– Área Verde: “Um terreno urbano com área superficial de 569,74m² (quinhentos e sessenta e nove metros e setenta e quatro decímetros 
quadrados), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino 
Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguin-
tes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '9', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 586.351,77m e N= 6.958.863,12m ; Daí segue confrontando com 
o Lote nº 06 com o azimute de 69°17'56" e a distância de 14,60m até o vértice '34' (E=586.365,43m e N=6.958.868,28m); Daí segue con-
frontando com o Lote nº 05 com o azimute de 69°17'56" e a distância de 12,00m até o vértice '33' (E=586.376,65m e N=6.958.872,52m); 
Daí segue confrontando com o Lote nº 04 com o azimute de 69°17'56" e a distância de 12,00m até o vértice '32' (E=586.387,88m e 
N=6.958.876,76m); Daí segue confrontando com o Lote nº 03 com o azimute de 69°17'56" e a distância de 12,00m até o vértice '31' 
(E=586.399,10m e N=6.958.881,01m); Daí segue confrontando com o Lote nº 02 com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute 
de 158°36'03" e a distância de 6,50m até o vértice '30' (E=586.401,47m e N=6.958.874,96m); Daí segue com o azimute de 68°36'03" e a 
distância de 12,00m até o vértice '29' (E=586.412,65m e N=6.958.879,33m); Daí segue confrontando com o Lote nº 01 com o azimute de 
68°36'03" e a distância de 2,59m até o vértice '28' (E=586.415,05m e N=6.958.880,28m); Daí segue confrontando com o Lote nº 08 com 
o azimute de 180°01'51" e a distância de 11,27m até o vértice '27' (E=586.415,05m e N=6.958.869,00m); Daí segue confrontando com o 
Lote nº 09 com o azimute de 259°14'34" e a distância de 14,41m até o vértice '26' (E=586.400,90m e N=6.958.866,32m); Daí segue con-
frontando com o Lote nº 25 com o azimute de 259°14'34" e a distância de 14,87m até o vértice '25' (E=586.386,29m e N=6.958.863,54m); 
Daí segue confrontando com a Área Destinada a Implantação de Equipamentos Urbanos e Comunitários com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: com o azimute de 346°18'07" e a distância de 4,92m até o vértice '36' (E=586.385,13m e N=6.958.868,33m); Daí segue com o 
azimute de 251°27'28" e a distância de 33,57m até o vértice '35' (E=586.353,30m e N=6.958.857,65m); Daí segue confrontando com terras 
do Município de Otacílio Costa/SC, Área Verde, mat. nº 2.095 do RI de Otacílio Costa/SC com o azimute de 344°19'07" e a distância de 
5,68m até o vértice '9' (E=586.351,77m e N=6.958.863,12m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

XIII - Área destinada a implantação de equipamentos urbanos e comunitários “Um terreno urbano com área superficial de 569,74m² (qui-
nhentos e sessenta e nove metros e setenta e quatro decímetros quadrados), situado no lado par da Rua Augusto Hamman, localizado na 
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quadra 099 que é formada pelas Ruas Augusto Hamman, Vitorino Carlos de Medeiros, Avenida Olinkraft e Rua Sem Denominação nº 241, 
Bairro Santa Catarina na cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no vértice denominado '35', geor-
referenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 
E= 586.353,30m e N= 6.958.857,65m ; Daí segue confrontando com a Área Verde com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute 
de 71°27'28" e a distância de 33,57m até o vértice '36' (E=586.385,13m e N=6.958.868,33m); Daí segue com o azimute de 166°18'07" e 
a distância de 4,92m até o vértice '25' (E=586.386,29m e N=6.958.863,54m); Daí segue confrontando com o Lote nº 11 com os seguintes 
azimutes e distâncias: com o azimute de 249°27'36" e a distância de 12,83m até o vértice '24' (E=586.374,28m e N=6.958.859,04m); 
Daí segue com o azimute de 180°07'24" e a distância de 26,22m até o vértice '23' (E=586.374,23m e N=6.958.832,82m); Daí segue 
confrontando com a Rua Augusto Hamman com o azimute de 269°49'50" e a distância de 13,94m até o vértice '7' (E=586.360,28m e 
N=6.958.832,78m); Daí segue confrontando com terras do Município de Otacílio Costa/SC, Área Destinada a Implantação de Equipamentos 
Urbanos e Comunitários, mat. nº 2.094 do RI de Otacílio Costa/SC com o azimute de 344°19'07" e a distância de 2,84m até o vértice '8' 
(E=586.359,52m e N=6.958.835,51m); Daí segue confrontando com terras do Município de Otacílio Costa/SC, Área Verde, mat. nº 2.095 
do RI de Otacílio Costa/SC com o azimute de 344°19'07" e a distância de 22,99m até o vértice '35' (E=586.353,30m e N=6.958.857,65m); 
início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.”

Art. 3º. Os proprietários do imóvel têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da vigência deste Decreto, para submeter o presente 
desdobramento junto ao cartório de registro imobiliário, nos termos do art. 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19.12.1979, observadas ainda 
as disposições da Lei Estadual nº 6.063, de 24.05.82.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, especialmente o Decreto nº 2.953, de 06 de novembro de 2020.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina(*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

RODRIGO BARTH PEREIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

DEC 3.055/2021
Publicação Nº 3250379

DECRETO Nº 3.055/2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 2021.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.857 de 23 de agosto de 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Fundo Municipal de Saúde

1501.2057.319000.43 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/Secre-
taria R$ 410.000,00

1501.2057.339000.47 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/Secre-
taria R$ 90.000,00

Art. 2º. Para atendimento da abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, ficam anuladas as dotações orçamentárias 
a seguir descritas:
Fundo Municipal de Assistência Social

1601.2036.319000.21 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social R$ 150.000,00

1601.2036.319100.22 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social R$ 50.000,00

1602.2006.319000.25 Manutenção das Atividades da Secretaria/Fundo 
de Assistência Social R$ 200.000,00

Fundo Municipal de Cultura
2401.2064.319000.01 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura R$ 100.000,00

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

RODRIGO BARTH PEREIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

DEC 3.056/2021
Publicação Nº 3250380

DECRETO 3.056/2021
NOMEIA MEMBROS DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 86, incisos II, VIII e 
IX, da Lei Orgânica Municipal e Art. 63 A da Lei Complementar nº 45 de 18 de junho de 2003,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas como membros da Junta Médica Oficial do Município de Otacílio Costa, na conformidade com o art. 63A, da Lei 
Complementar nº 45 de 18 de junho de 2003, as seguintes pessoas:

I – Malek Kamel Dabbous - Médico;
II – Antônio da Cruz Machado - Médico; e
III – Sabrina Moraes Burg - Psicóloga.

Art. 2º. Será atribuída a cada membro da Junta Médica, a gratificação mensal prevista no Art. 1º da Lei Complementar nº 125 de 25 de 
março de 2010.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de agosto de 2021.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial o decreto nº 2.998 de 22 de fevereiro de 2021.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgâ-
nica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

RODRIGO BARTH PEREIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

LEI 2.857/2021
Publicação Nº 3250594

LEI Nº 2.857/2021
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 2021.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:
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Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias:

Fundo Municipal de Saúde

1501.2057.319000.43 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/Secre-
taria R$ 410.000,00

1501.2057.339000.47 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/Secre-
taria R$ 90.000,00

Art. 2º. Para atendimento da abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, ficam anuladas as dotações orçamentárias 
a seguir descritas:
Fundo Municipal de Assistência Social

1601.2036.319000.21 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social R$ 150.000,00

1601.2036.319100.22 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 
Assistência Social R$ 50.000,00

1602.2006.319000.25 Manutenção das Atividades da Secretaria/Fundo 
de Assistência Social R$ 200.000,00

Fundo Municipal de Cultura
2401.2064.319000.01 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

FABIANO BALDESSAR DE SOUZA
Prefeito

A presente Lei foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 23 de agosto de 2021.

RODRIGO BARTH PEREIRA
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE TOMADA DE PREÇO 002/2021
Publicação Nº 3245962

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A511515CD5AFE10108B9710E3E2848C1E6399D96
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 057/2021
AVISO DE TOMADA DE PREÇO 002/2021

O Município de Ouro Verde inscrito no CNPJ sob. nº 80.913.031/0001-72 com sede na Rua João Maria Conrado nº 425 Centro, Cidade de 
Ouro Verde/SC, por intermédio do Prefeito Municipal, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preço. 
Objeto: Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil, para prestação 
de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do município, nos processos judiciais, abrangendo a 
justiça comum estadual, justiça federal e justiça do trabalho, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e 
normativos, prestação de serviços técnicos e jurídicos em procedimentos legais próprios perante as secretarias e departamentos correlatos. 
conforme edital. Entrega dos Env.: Até as 08h30min dia 30 de setembro de 2021. Cred. sessão de lances e Hab.: Ás 08h40min dia 30 de 
setembro de 2021. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, 
na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 27 de agosto de 
2021. Moacir Mottin Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br/


30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 952

Paial

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 077/2021 PREGÃO PRESENCIAL 032/2021 FERTILIZANTES
Publicação Nº 3245853

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 85998BF54F7A9EC37DA10645E0DEDBBDE7874762
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2021
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Paial - SC torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, sistema de REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 14 de setembro de 2021, para eventual Aquisição de fertilizantes agrícolas para distribuição 
gratuita aos agricultores do Município de Paial conforme relação de itens constantes do Anexo “E” deste edital.
As propostas serão recebidas até às 08h45min do dia 14 de setembro de 2021. O edital encontra-se disponível no site “www.paial.sc.gov.
br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente no Setor de Compras e Licitaçoes do Município de Paial pelo telefone (49) 3451-
0045.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal
Paial - SC, 27 de agosto de 2021.
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 225/2021
Publicação Nº 3245783

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D73C6446B25D774AA912A965CE9C58E86451B79
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 225/2021
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, tais como: mercearia, frios, hortifrúti e pães, os alimentos serão manipulados e servidos para os 
usuários dos CAPS II, CAPS AD, CAPS i, para os servidores da rede municipal de saúde, nas capacitações promovidas pelo NEPS.
Abertura: 15/09/2021 às 09h.
Local da retirada do Edital e Anexos: www.palhoca.sc.gov.br
Palhoça, 27 de agosto de 2021.
DAIANE RAUPP MARTINS
Pregoeira

http://www.palhoca.sc.gov.br
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021
Publicação Nº 3249698

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
10/2021. Pregão Presencial 11/2021 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: INT SOLUÇÕES EM 
INFORMATICA EIRELI. OBJETO: Aquisição de toners para 
impressora Kyocera Ecosys P5021, utilizada para impressão de 
exames de ultrassonografia.. 
DATA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
 

Fornecedor: 40128083 - INT SOLUÇÕES EM INFORMATICA EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 78451 - Cartucho de toner TK-5232M, para impressora Kyocera 
Ecosys, série P5021, novo, com capacidade para imprimir 2.600 
páginas, cor magenta. 

UN 6, R$400,00 R$2.400,00 

2 78452 - Cartucho de toner TK-5232C, para impressora Kyocera 
Ecosys, série P5021, novo, com capacidade para imprimir 2.600 
páginas, cor ciano. 

UN 6, R$400,00 R$2.400,00 

3 78453 - Cartucho de toner TK-5232Y, para impressora Kyocera 
Ecosys, série P5021, novo, com capacidade para imprimir 2.600 
páginas, cor amarelo. 

UN 6, R$400,00 R$2.400,00 

4 78454 - Cartucho de toner TK-5232K, para impressora Kyocera 
Ecosys, série P5021, novo, com capacidade para imprimir 2.600 
páginas, cor preto. 

UN 6, R$350,00 R$2.100,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
Publicação Nº 3249700

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
11/2021. Pregão Presencial 269/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos de consumo, 
para uso nos consultórios odontológicos das Unidades da rede 
municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas deste Município. 
DATA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
 

Fornecedor: 2556170 - MF DE ALMEIDA & CIA LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

44 67499 - Cureta perio Gracey aço inox1/2. Ponta ativa afilada, lisa 
e uniforme. 

UN 20, R$10,79 R$215,80 

48 78357 - Disco de carburundum. Para peça reta, tamanho mínimo 
22 mm. Embalagem com 1, 5 ou 10 unidades. 

CX 10, R$7,00 R$70,00 

60 65638 - Filme de PVC esticavel, com aproximadamente medindo 
100 X 0,28m, em rolo. 

RL 50, R$13,60 R$680,00 

61 73393 - Filtro de ar para uso hospitalar ou odontológico composto 
de Filtro regulador com manômetro, filtro coalescente e filtro de 
carvão ativado. 

UN 10, R$330,00 R$3.300,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020
Publicação Nº 3249707

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
11/2021. Pregão Presencial 269/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SEBOLD COMERCIAL ATACADO 
DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos de consumo, 
para uso nos consultórios odontológicos das Unidades da rede 
municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas deste Município. 
DATA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
 

Fornecedor: 3578097 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

46 73383 - Dedeira - escova dental e massageadora para bebê. 
Material: polipropileno e silicone. 

UN 400, R$6,20 R$2.480,00 

63 73395 - Creme/gel dental com até 1100ppm de flúor, sabor de 
tuti-fruti ou morango, embalagem com no mínimo 50 gramas 

UN 5.000, R$2,20 R$11.000,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2021
Publicação Nº 3249524

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6B2DCC24BA213EA0BA657A7123DC99D8F3FF2A89

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2021. Pregão Presencial 171/2021 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de tiras para verificação da glicemia capilar e demais 
insumos, para atendimento dos pacientes diabéticos cadastrados no Programa Cuidar Faz Bem, bem como 
para os atendimento nas Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde do Município de Palhoça. 
Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código:  
6B2DCC24BA213EA0BA657A7123DC99D8F3FF2A89 
DATA: 27/08/2021 a 26/08/2022. 

 
 
 

Nome da Empresa: TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
 

CNPJ: 06.555.143/0001-46 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Seringa descartável de 01ml para insulina com agulha acoplada, com escala de graduação de 2 em 2 unidades, 
capacidade de 100 unidades, agulha 8,0 x 0,3 mm (30 G). COTA PRINCIPAL, correspondente a 90%. 
 

9 270000,00 UN TKL Registro Anvisa: 80288090043-
TKL 

R$0,3000 R$81.000,0000 

Especificação: Tira teste/fita reagente, para dosagem de glicemia de sangue capilar fresco, por metodologia de aspiração capilar, 
faixa de leitura entre 10 a 600 MG/ DL, para uso em glicosímetro amperométrico. Resultado de exame em até 10 segundos, volume 
máximo de amostra de sangue de 0,5 microlitros. Capacidade de transferência dos dados para software de gerenciamento de dados 
glicêmicos. Caixa com no máximo 50 unidades. Devendo a empresa fornecer em comodato, um monitor/glicosímetro por paciente/ 
ano, independente da aquisição de qualquer quantidade, observando a quantidade máxima de 2.500 monitores. COTA PRINCIPAL, 
correspondente a 90%. 
 

11 45000,00 CX ON CALL PLUS II Registro Anvisa: 
80560310031 e 80560310032 - ON 
CALL PLUS II 

R$23,0000 R$1.035.000,0000 

Valor Total (um milhão, cento e dezesseis mil reais) 
 

R$1.116.000,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021
Publicação Nº 3249530

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6B2DCC24BA213EA0BA657A7123DC99D8F3FF2A89

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021. Pregão Presencial 171/2021 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição de tiras para verificação da glicemia capilar e demais insumos, para atendimento 
dos pacientes diabéticos cadastrados no Programa Cuidar Faz Bem, bem como para os atendimento nas 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde do Município de Palhoça. 
Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código:  
6B2DCC24BA213EA0BA657A7123DC99D8F3FF2A89 
DATA: 27/08/2021 a 26/08/2022. 

 
 
 

Nome da Empresa: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

CNPJ: 05.531.725/0001-20 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Seringa descartável de 01ml para insulina com agulha acoplada, com escala de graduação de 2 em 2 unidade, 
capacidade de 100 unidades, agulha 6,0 x 0,25 mm (31 G).COTA PRINCIPAL, correspondente a 90%. 
 

10 315000,00 UN BD / ULTRA-FINE REG. 
10033430576 PCT. C/ 10 

R$0,3700 R$116.550,0000 

Valor Total (cento e dezesseis mil e quinhentos e cinquenta reais) 
 

R$116.550,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2021
Publicação Nº 3249534

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6B2DCC24BA213EA0BA657A7123DC99D8F3FF2A89

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2021. Pregão Presencial 171/2021 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: HERA MEDICAL REPRESENTACOESS, COMERCIO E 
SERVICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de tiras para verificação da glicemia capilar e demais insumos, 
para atendimento dos pacientes diabéticos cadastrados no Programa Cuidar Faz Bem, bem como para os 
atendimento nas Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde do Município de Palhoça. 
Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código:  
6B2DCC24BA213EA0BA657A7123DC99D8F3FF2A89 
DATA: 27/08/2021 a 26/08/2022. 

 
 
 

Nome da Empresa: HERA MEDICAL REPRESENTACOESS, COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 
 

CNPJ: 28.655.764/0001-34 
  

 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Lanceta descartável 28G, em aço inox, esterilizada, para punção digital, bisel trifacetado para penetração fácil e 
suave, embutido firmemente em corpo plástico, com tampa protetora de fácil remoção que protege a lanceta após o uso, para uso 
com lancetadores. Acondicionada em embalagem resistente garantindo a integridade do produto até o momento do uso (caixa com 
100 ou 200 unidades), trazendo externamente na embalagem os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade e número de registro no Ministério da Saúde, de acordo com a legislação vigente. A empresa vencedora deverá fornecer os 
lancetadores em regime de comodato, um por ano por paciente. Na quantidade de 2500 lancetadores. A entrega dos lancetadores 
deverá ser realizada junto com a entrega da primeira ordem de compra. 
 

1 350000,00 UN Medlevensohn/ Lancedor On Call 
Plus twist lancets registro : 
80560310002 

R$0,0400 R$14.000,0000 

Especificação: Lanceta descartável para punção digital 28G (0,36 x 1,4 - 1,9mm); em aço inoxidável, ponta em bisel e embutida em 
corpo plástico ou outro material compatível com a finalidade, com tampa protetora de fácil remoção e que proteja a lanceta após o 
uso. Embalagem resistente que garanta a integridade do produto até o momento de sua utilização, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data de validade e número de registro no Ministério da Saúde. Caixa com no máximo 
100 unidades. Atender as determinações na NR32, parágrafo 32.2.4.15 e 32.2.4.16. Portaria 485, de 11 de novembro de 2005. 
 

2 40000,00 UN Medlevensohn ML04 Registro 
:80560310040 

R$0,2000 R$8.000,0000 

Especificação: Seringa descartável de 01ml para insulina com agulha acoplada, com escala de graduação de 2 em 2 unidades, 
capacidade de 100 unidades, agulha 8,0 x 0,3 mm (30 G). COTA RESERVADA, correspondente a 10% . 
 

3 30000,00 UN TKL TKL Registro Anvisa: 
80288090043 

R$0,3000 R$9.000,0000 

Especificação: Agulha descartável,universal, estéril, para caneta de insulina - 4 mm de comprimento, aço inoxidável, bisel trifacetado, 
integralmente siliconizada, cone externo com rosca, protetor interno e externo da agulha. Registro MS. 
 

5 40000,00 UN Medlevensohn ML 02 Registro 
Anvisa: 80560310006 

R$0,2800 R$11.200,0000 

Especificação: Agulha descartável, universal, estéril, para caneta de insulina - 5 a 6 mm de comprimento, aço inoxidável, bisel 
trifacetado, integralmente siliconizada, cone externo com rosca, protetor interno e externo da agulha. Registro no MS. 
 

6 80000,00 UN Medlevensohn ML 02 Registro 
Anvisa: 80560310006 

R$0,2800 R$22.400,0000 

Especificação: Tira teste/fita reagente, para dosagem de glicemia de sangue capilar fresco, por metodologia de aspiração capilar, 
faixa de leitura entre 10 a 600 MG/ DL, para uso em glicosímetro amperométrico. Resultado de exame em até 10 segundos, volume 
máximo de amostra de sangue de 0,5 microlitros. Capacidade de transferência dos dados para software de gerenciamento de dados 
glicêmicos. Caixa com no máximo 50 unidades. Devendo a empresa fornecer em comodato, um monitor/glicosímetro por paciente/ 
ano, independente da aquisição de qualquer quantidade, observando a quantidade máxima de 2.500 monitores. COTA RESERVADA, 
correspondente a 10%. 
 

7 5000,00 CX ON CALL PLUS II ON CALL PLUS II 
Rg: 80560310031 e 80560310032 

R$24,0000 R$120.000,0000 

Valor Total (cento e oitenta e quatro mil e seiscentos reais) 
 

R$184.600,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020
Publicação Nº 3249708

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
13/2021. Pregão Presencial 269/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ODONTOSUL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de materiais odontológicos de consumo, para uso 
nos consultórios odontológicos das Unidades da rede 
municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas deste Município. 
DATA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
 

Fornecedor: 39534880 - ODONTOSUL LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

3 78356 - Babador de plástico para paciente adulto, medindo no mínimo 48 
cm de comprimento por 33 cm de largura. 

Unid 20, R$11,20 R$224,00 

5 73365 - Broca carbide cirúrgica em carboneto de tungstênio PM 702 UN 10, R$8,00 R$80,00 
12 73372 - Cabo para espelho em aço inox, aproximado 13 cm. UN 180, R$2,50 R$450,00 
13 19088 - Compasso de Willis UN 1, R$30,00 R$30,00 
15 73373 - Condensador de Guta percha Mcspadden, em aço inoxidável, 

número 35 de 25mm. Caixa com 4 unidades. 
CX 20, R$94,00 R$1.880,00 

16 73374 - Cone de guta percha principal/calibrada nº 20, caixa com 120 
unidades. 

CX 50, R$19,70 R$985,00 

17 73375 - Cone de guta percha principal/calibrada nº 25, caixa com 120 
unidades. 

CX 50, R$19,70 R$985,00 

18 73376 - Cone de guta percha principal/calibrada nº15, caixa com 120 
unidades. 

CX 50, R$19,70 R$985,00 

19 64877 - Cone de papel absorvente nº 15, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
20 64878 - Cone de papel absorvente nº 20, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
21 64879 - Cone de papel absorvente nº 25, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
22 64880 - Cone de papel absorvente nº 30, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
23 64881 - Cone de papel absorvente nº 35, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
24 64882 - Cone de papel absorvente nº 40, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
25 64883 - Cone de papel absorvente nº 45, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
26 64884 - Cone de papel absorvente nº 50, caixa com 120 unidades. CX 100, R$19,70 R$1.970,00 
27 64885 - Cone de papel absorvente nº 55, caixa com 120 unidades. CX 50, R$19,70 R$985,00 
28 64886 - Cone de papel absorvente nº 60, caixa com 120 unidades. CX 50, R$19,70 R$985,00 
29 67478 - Cone de papel absorvente nº 70, caixa com 120 unidades. CX 50, R$19,70 R$985,00 
33 67486 - Cureta perio Gracey aço inox 11/12. Ponta ativa afilada, lisa e 

uniforme. 
UN 20, R$10,79 R$215,80 

34 67487 - Cureta perio Gracey aço inox 13/14. Ponta ativa afilada, lisa e 
uniforme. 

UN 20, R$10,79 R$215,80 

35 67488 - Cureta perio Gracey aço inox 3/4. Ponta ativa afilada, lisa e 
uniforme. 

UN 20, R$10,79 R$215,80 

36 67494 - Cureta perio Gracey aço inox 5/6. Ponta ativa afilada, lisa e 
uniforme. 

UN 20, R$10,79 R$215,80 

37 67489 - Cureta perio Gracey aço inox 7/8. Ponta ativa afilada, lisa e 
uniforme. 

UN 20, R$10,79 R$215,80 

45 72221 - Curva de Spee inferior ou superior, em alumínio UN 1, R$22,00 R$22,00 
47 73380 - Descolador de periosteo (tipo molt 9). Em aço inoxidável. UN 10, R$14,00 R$140,00 
50 73384 - Escova de aço para limpeza de brocas, cerdas em aço e tubo em 

plástico. 
UN 0, R$4,50 R$0,00 

53 73387 - Espaçador digital Azul 25 mm, caixa com no mínimo 04 unidades. CX 20, R$32,00 R$640,00 
54 73388 - Espaçador digital sortido 25 mm, caixa com no mínimo 04 

unidades. 
CX 20, R$32,00 R$640,00 

57 73391 - Especímetro, para medição de prótese, em aço inoxidavel, 
autoclavável. 

UN 2, R$40,00 R$80,00 

59 73392 - Espelho, para o paciente, com cabo de mão, tamanho altura 18cm 
aproximadamente, em formato de dente. 

UN 3, R$21,50 R$64,50 

62 78359 - Fixador para processamento radiográfico, uso odontológico, 
Contendo Bissulfito de sódio, amônia e sulfato de alumínio. Com no 
mínimo 475 ml. 

Unid 200, R$10,00 R$2.000,00 

66 78360 - Moldeira de metal lisa, desdentado, adulto, com 8 peças, 
tamanhos 1,2, 3 e 4, superior e inferior. 

KIT 0, R$65,00 R$0,00 

67 73398 - Kit de polimento para acrílico. Para peça reta , com no mínimo 6 
peças. 

KIT 10, R$160,00 R$1.600,00 

69 73400 - Mandril para peça de mão (peça reta). UN 6, R$2,00 R$12,00 
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71 73402 - Papel carbono contacto oclusal, dupla face, com cores diferentes 
em cada face, mínimo 12 folhas. 

BL 0, R$2,25 R$0,00 

73 73404 - Pinça clínica 317 ou 318 em aço inoxidável UN 100, R$9,00 R$900,00 
79 72254 - Pote Paladon com tampa incolor, vidro UN 4, R$8,50 R$34,00 
80 73410 - Régua Plano de Fox, em alumínio, composto por 2 modelos de 

régua. 
KIT 2, R$46,00 R$92,00 

91 73421 - Revelador para processamento radiográfico, uso odontológico, 
contendo água, sulfito de sódio, dietilenoglicol e hidroquinona, frasco com 
mínimo 475 ml. 

FRS 200, R$10,00 R$2.000,00 

93 73422 - Sonda exploradora endodôntica nº 16. Em aço inoxidável UN 0, R$103,00 R$0,00 
94 67568 - Sonda milimetrada periodontal tipo williams. Em aço inoxidável. UN 0, R$15,00 R$0,00 
96 65705 - Vaselina sólida, bisnaga 30g. UN 10, R$9,00 R$90,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
Publicação Nº 3249711

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
14/2021. Pregão Presencial 269/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: DENTAL SHOW - COM. DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos de consumo, 
para uso nos consultórios odontológicos das Unidades da rede 
municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas deste Município. 
DATA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 

 
Fornecedor: 40078388 - DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 67431 - Agulha gengival curta para carpule, esterelizada, com 
cânula de 25mm e calibre 0,3mm (30G), siliconizada, com bisel 
triplo. Gravação do lote, tamanho e validade nas tampas de 
plástico, validade superior a 4 anos. Caixa com 100 unidades 

CX 160, R$26,00 R$4.160,00 

30 73377 - Cone guta percha auxiliar/acessório B7 ou R7, caixa com 
120 unidades. 

CX 200, R$25,14 R$5.028,00 

31 75626 - Cone guta percha auxiliar/acessório B8 ou R8, caixa com 
120 unidades 

CX 200, R$25,14 R$5.028,00 

49 73382 - Escala de cor para dentes, com 16 cores, tipo escala Vita CX 1, R$1.323,35 R$1.323,35 
51 73385 - Escova de polimento, material sintético semelhante ao de 

Crina de Cavalo ou pelo de cabra, medindo aproximadamente 22 
mm. 

UN 10, R$7,98 R$79,80 

52 73386 - Escova de polimento, material algodão ou feltro, medindo 
aproximadamente 22 mm. 

UN 20, R$7,98 R$159,60 

55 73389 - Espátula/Esculpidor lecron n° 05. Em aço inox UN 0, R$13,37 R$0,00 
58 19108 - Espelho odontológico nº 5 sem cabo, sem aumento, 

autoclavável em aço inox 
UN 150, R$4,10 R$615,00 

65 18112 - Hidróxido de cálcio radiopaco, contendo 1 tubo de pasta 
catalizadora 11 gr, 01 tubo de pasta base 13 gr e 01 bloco de 
mistura. 

KIT 0, R$20,81 R$0,00 

70 73401 - Papel carbono contacto arcada, dupla face, com 12 
folhas. 

BL 40, R$14,35 R$574,00 

72 73403 - Oxido de zinco, em pó, embalagem com 50g. UN 40, R$3,99 R$159,60 
81 73411 - Resina auto-polimerizável macia para reembasamento 

provisório. Kit contendo 1 frasco de pó 40g, 1 frasco de líquido 
contendo 40ml, 1 glaze contendo 8ml e medidores. 

KIT 12, R$84,90 R$1.018,80 

83 73413 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor C3 esmalte 

UN 50, R$10,51 R$525,50 

84 73414 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor A3,5 esmalte 

UN 30, R$10,51 R$315,30 

85 73415 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor B1 dentina 

UN 30, R$22,34 R$670,20 

86 73416 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor B1 esmalte 

UN 30, R$10,51 R$315,30 

90 73420 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor A4 

UN 15, R$10,51 R$157,65 

92 65702 - Solução de Fluoreto de sódio 0,2%, líquido, sem sabor. 
Frasco com 1Litro. 

FRS 150, R$12,37 R$1.855,50 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020
Publicação Nº 3249712

 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
15/2021. Pregão Presencial 269/2020 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: DENTAL OPEN - COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP. OBJETO: 
Aquisição de materiais odontológicos de consumo, para uso 
nos consultórios odontológicos das Unidades da rede 
municipal de Saúde e CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas deste Município. 
DATA: 24/02/2021 a 23/02/2022. 
 

Fornecedor: 40085155 - DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

2 67432 - Agulha gengival longa para carpule, esterelizada, com 
cânula de 38mm e calibre 0,4mm (27G), siliconizada, com bisel 
triplo. Gravação do lote, tamanho e validade nas tampas de 
plástico, validade superior a 4 anos. Caixa com 100 unidades 

CX 50, R$26,00 R$1.300,00 

6 73366 - Broca Gates Glidden n. 1, 28 mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 50, R$49,00 R$2.450,00 

7 73367 - Broca Gates Glidden n. 1, 32 mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 50, R$49,00 R$2.450,00 

8 73368 - Broca Gates Glidden n. 2, 28 mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 150, R$49,00 R$7.350,00 

9 73369 - Broca Gates Glidden n. 2, 32 mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 150, R$49,00 R$7.350,00 

10 73370 - Broca Gates Glidden n. 3 , 28mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 150, R$49,00 R$7.350,00 

11 73371 - Broca Gates Glidden n. 3, 32mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 150, R$49,00 R$7.350,00 

32 78050 - clorexidina 0,12%, solução antisséptica bucal a base de 
gluconato de clorexidna a 0,012% sem álcool frasco 2L. 

FRS 35, R$47,00 R$1.645,00 

38 67490 - Cureta perio Gracey aço inox mini-five 1/2. Ponta ativa 
afilada, lisa e uniforme. 

UN 20, R$10,79 R$215,80 

39 67492 - Cureta perio Gracey aço inox mini-five 11/12. Ponta ativa 
afilada, lisa e uniforme. 

UN 20, R$38,23 R$764,60 

40 67495 - Cureta perio Gracey aço inox mini-five 13/14. Ponta ativa 
afilada, lisa e uniforme. 

UN 20, R$38,23 R$764,60 

41 67493 - Cureta perio Gracey aço inox mini-five 3/4. Ponta ativa 
afilada, lisa e uniforme. 

UN 20, R$38,23 R$764,60 

42 67496 - Cureta perio Gracey aço inox mini-five 5/6. Ponta ativa 
afilada, lisa e uniforme. 

UN 20, R$38,23 R$764,60 

43 67498 - Cureta perio Gracey aço inox mini-five 7/8. Ponta ativa 
afilada, lisa e uniforme. 

UN 20, R$38,23 R$764,60 

56 73390 - Espátula para inserção de resina composta n° 02. Em 
inox, autoclavável. 

UN 35, R$62,00 R$2.170,00 

68 61323 - Lima tipo K-File nº 10, com 31 mm, caixa com 06 
unidades. 

CX 0, R$33,24 R$0,00 

77 73408 - Posicionador radiológico, adulto, esterilizável. Kit com no 
mínimo 4 peças 

KIT 0, R$49,00 R$0,00 

78 73409 - Posicionador radiológico, infantil, esterilizável. Kit com no 
mínimo 4 peças 

KIT 1, R$49,00 R$49,00 

82 73412 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor C2 dentina 

UN 50, R$10,00 R$500,00 

87 73417 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor B2 dentina 

UN 40, R$10,50 R$420,00 

88 73418 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor B2 esmalte 

UN 40, R$10,50 R$420,00 

89 73419 - Resina composta Nanohíbrida. Tubo com mínimo 2 gr. 
Cor C2 esmalte 

UN 40, R$10,50 R$420,00 

95 18565 - Sugador descartável, confeccionado em PVC virgem 
transparente e atóxico, arame em aço especial para fixação 
imediata, desenho anatômico, para proporcionar uma excelente 
sucção sem agredir o tecido. Ponteira soldadas ao tubo, 
confeccionada em PVC macio, atóxico e vazada. Pacote com 40 
unidades. 

PCT 1.700, R$6,00 R$10.200,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2021
Publicação Nº 3249683

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
61/2021. Pregão Presencial 113/2021 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: SEBMED PRODUTOS PARA A 
SAUDE EIRELI. OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis e 
suplementos alimentares para atendimento de Ações Judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça pelo Sistema de 
Registro de Preços, entrega de forma parcelada. 
DATA: 24/05/2021 a 23/05/2022. 

 
Fornecedor: 39582116 - SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

1 67773 - Nutren Active, sabor baunilha, lata com 400 gramas. LATA 22, R$39,00 R$858,00 
2 75257 - Nutren Active, sabor banana, lata com 400 gramas LATA 40, R$39,00 R$1.560,00 
3 67779 - Mucilon Multicereais, lata com 400 gramas LATA 22, R$9,00 R$198,00 
4 67777 - Mucilon de Arroz, lata com 400 gramas. LATA 30, R$9,00 R$270,00 
5 79191 - Mucilon Arroz com aveia, lata com 400 gramas LATA 30, R$9,00 R$270,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2021
Publicação Nº 3249687

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
62/2021. Pregão Presencial 104/2021 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: BETHE OTICA E JOALHERIA 
EIRELI. OBJETO: Aquisição de armações e lentes oftálmicas, 
de acordo com indicações oftalmológicas, sendo armações de 
metal, acetato, especial e lentes de visão simples, bifocais, 
multifocais e especiais, visando atender a demanda do "Melhor 
Idade com Visão" do município de Palhoça. 
DATA: 24/05/2021 a 23/05/2022. 
 

Fornecedor: 39356310 - BETHE OTICA E JOALHERIA EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicita
da 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

Lote: 1 - LOTE ÚNICO 
1 78960 - Armação em acetato ou injetado com agulha e 

molas flexíveis nas hastes, com fio de nylon e fechada, 
disponibilizando 30 modelos (mínimo) do tipo unissex, 
tamanhos e cores diferenciadas. 

UN 337, 338, R$122,00 R$41.236,00 R$41.114,00 

2 78961 - Armação em metal ou alumínio com molas 
flexíveis nas hastes, fio de nylon e fechada, 
disponibilizando 30 modelos (mínimo) do tipo unissex, 
tamanhos e cores diferenciadas. 

UN 337, 338, R$122,00 R$41.236,00 R$41.114,00 

3 78962 - Para adultos com necessidade especial, armação 
especial com cllip-on, material acetato ou metal, com fio ou 
fechada (lente do clip-on na cor G15 ou black com 
proteção uva/uvb 400 nm orgânica. Disponibilizando 8 
modelos (mínimo) do tipo unissex, tamanhos e cores 
diferenciadas. 

UN 100, 100, R$122,00 R$12.200,00 R$12.200,00 

4 78506 - Lentes orgânicas Visão Simples com tratamento 
antirreflexo, esf. 000 a + ou - 4.00 dioptrias com cil ate 200 

UN 175, 175, R$33,10 R$5.792,50 R$5.792,50 

5 78507 - Lentes orgânicas Visão Simples com tratamento 
antirreflexo, esf. + ou - 4,25 a + ou - 6.00 dioptrias com cil 
ate 200 

UN 175, 175, R$48,00 R$8.400,00 R$8.400,00 

6 74125 - Lentes orgânicas Visão Simples com tratamento 
antirreflexo, fabricado em qualquer dioptria e forca de cil. 

UN 175, 175, R$160,00 R$28.000,00 R$28.000,00 

7 78963 - Lentes especiais, policarbonato ou trivex de alta 
resistência Visão Simples com tratamento antirreflexo, 
fabricado em qualquer dioptria e forca de cil 

UN 100, 100, R$172,00 R$17.200,00 R$17.200,00 

8 78964 - Lentes especiais bifocais orgânicas com 
tratamento antirreflexo, fabricado em qualquer dioptria e 
forca de cil. (base inferior e base superior) 

UN 300, 300, R$92,00 R$27.600,00 R$27.600,00 

9 78965 - Lente especiais multifocais orgânicas com amplo 
campo de visão com tratamento antirreflexo, fabricado em 
qualquer dioptria e forca de cil. 

UN 625, 625, R$153,00 R$95.625,00 R$95.625,00 

10 78966 - Lentes especiais de auto índice orgânicas ou 
material de alta resistência com tratamento antirreflexo, 
fabricado em qualquer dioptria e forca de ci 

UN 75, 75, R$171,00 R$12.825,00 R$12.825,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2021
Publicação Nº 3249717

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
63/2021. Pregão Presencial 116/2021 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: V. S. COSTA & CIA LTDA OBJETO: 
Aquisição de equipamentos e materiais para uso na Fisioterapia. 
DATA: 26/05/2021 a 25/05/2022. 
 
 

Fornecedor: 40396843 - MENDES E BARBOSA PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

2 79164 - Tornezeleira - Caneleira, peso de 0,5 Kg, características 
mínimas: revestido em nylon de alta resistência ou vinílico, com 
fechamento em velcro, preenchida de areia ou com esferas de ferro 
selada. 

PAR 0, R$21,90 R$0,00 

3 79165 - Tornezeleira - Caneleira, peso de 1Kg, características mínimas: 
revestido em nylon de alta resistência ou vinílico, com fechamento em 
velcro, preenchida de areia ou com esferas de ferro seladas. 

PAR 0, R$26,40 R$0,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2021
Publicação Nº 3249721

 

 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
64/2021. Pregão Presencial 116/2021 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: MENDES E BARBOSA PRODUTOS 
MÉDICOS EIRELI EPP. OBJETO: Aquisição de equipamentos 
e materiais para uso na Fisioterapia. DATA: 26/05/2021 a 
25/05/2022. 
 

Fornecedor: 39948714 - V. S. COSTA & CIA LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitada 
Valor 

Unitário 
Valor 

Solicitado 
Valor Total 
Disponível 

5 13954 - Aparelho de Tens e Fes com 4 
canais com ajuste de intensidade 
independentes, estimulador neuromuscular 
transcutâneo, bivolt (automático), tela em 
LCD, duas saídas para quatro canais 
independentes. 

UN 7, 0, R$1.285,55 R$0,00 R$8.998,85 

8 79172 - Kit de faixas elásticas Mini Band com 
3 intensidades, leve, médio e forte, 
composição em látex, em 3 (três) cores 
diferentes. 

KIT 10, 0, R$68,30 R$0,00 R$683,00 

10 79173 - Rolo meia lua para posicionamento, 
confeccionado em curvin e espuma de 
densidade 26, medindo aproximadamente 
60x26x16 cm, cor azul escuro. 

UN 6, 0, R$149,00 R$0,00 R$894,00 

11 79175 - Meia bola Bosu de equilíbrio, 
características mínimas: confeccionada a 
meia bola em látex com 3,0 mm, base em 
polipropileno e antiderrapante, 2 puxadores 
em borracha de alta resistência e com 
manetes em polipropileno com revestimento 
em EVA, medindo no mínimo 55 cm de 
diâmetro, capacidade estática de 150kg, com 
bomba de ar. 

UN 6, 0, R$468,23 R$0,00 R$2.809,38 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2021
Publicação Nº 3249690

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
08/2021. Pregão Presencial 008/2021 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: CSE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de 
enfermagem consumo para suprir as necessidades das 
Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça. 
DATA: 23/02/2021 a 22/02/2022. 
 

Fornecedor: 3587428 - CSE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitada 
Valor 

Unitário 
Valor 

Solicitado 
Valor Total 
Disponível 

12 75237 - Eletrodos para o DEA (Desfribilador 
Externo Automático) descartáveis, 
multifuncionais, adulto, perfeitamente 
adaptável /DEA, da marca da marca 
Cardiomax/Instramed. 

UN 80, 0, R$450,00 R$0,00 R$36.000,00 

13 75236 - Eletrodos para o DEA (Desfribilador 
Externo Automático) descartáveis, 
multifuncionais, infantil, perfeitamente 
adaptável /DEA, da marca 
Cardiomax/Instramed. 

UN 40, 0, R$495,00 R$0,00 R$19.800,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2021
Publicação Nº 3249694

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
09/2021. Pregão Presencial 008/2021 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ALGSUN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI. OBJETO: Aquisição 
de materiais de enfermagem consumo para suprir as 
necessidades das Unidades de Saúde da Rede Municipal de 
Saúde de Palhoça. 
DATA: 23/02/2021 a 22/02/2022. 
 

Fornecedor: 40124142 - ALGSUN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
Disponível 

54 78439 - Protetor solar para a pele com repelente à insetos, 
Fator de Proteção Solar 60, proteção contra queimaduras 
solares provenientes dos raios U.V.A. e U.V.B. 
dermatologicamente testado, hipoalérgico, não oleoso, 
resistente à água e ao suor, uso em corpo e rosto, Não deve 
manchar a roupa, registrado na ANVISA e para uso 
profissional. Proteção contra mosquitos. Frasco com 120ml. 

FRS 0, R$14,00 R$0,00 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 86/2021
Publicação Nº 3250075

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
SEXTO TERMO ADITIVO N° 86/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 52/2017, PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2017– 
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica PREVENCITO SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA, CNPJ n° 26.455.685/0001-54. OBJE-
TO: – Fica acrescido o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) ao contrato nº 52/2017, Credenciamento n° 22/2017. A readequação, 
mencionada no presente termo aditivo, está devidamente embasada no artigo 65, inciso I, alínea “b” e parágrafo 1º da Lei de Licitações 
n° 8.666/93 cumulada com o Art. 24 da Lei 8.080/90, Art. 199, §1°, da Constituição Federal e Portaria 1.034/2010 do Ministério da Saúde.
DATA: 19/08/2021.
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 269/2021
Publicação Nº 3245863

Decreto 269/2021, de 26 de agosto de 2021.
Abre Crédito Suplementar e dá outras providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na 
Lei 2082/2020, de 12 de novembro de 2020.
Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para fazer face às despesas em diversas Secretarias como 
segue:

04.00 EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.001 Creches
2022 Manutenção e Funcionamento Creche Integral
03010101 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação
3.3.3.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Art. 2º para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos provenientes do superávit 
financeiro.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Palma Sola, 26 de agosto de 2021.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data.

Elizete T. Vissoto.
Secretária de Planejamento.

DECRETO 270/2021
Publicação Nº 3249575

Decreto 270/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 40 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 1º Colocada – Angela Maria Hansen

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data
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Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 271/2021
Publicação Nº 3249582

Decreto 271/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 40 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 2º Colocada – Leticia Ferreira Santa Catarina Nuncio Silva

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 272/2021
Publicação Nº 3249593

Decreto 272/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 20 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 3º Colocada – Kamila Sugano da Trindade

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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DECRETO 273/2021
Publicação Nº 3249607

Decreto 273/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocado o abaixo relacionado, classificado no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 40 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 4º Colocado – Valdeciro Kurek Junior

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 274/2021
Publicação Nº 3249644

Decreto 274/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 20 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 5º Colocada – Pâmela Bandeira Ferraz

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 275/2021
Publicação Nº 3249649

Decreto 275/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
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cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 20 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 6º Colocada – Lucia Maria Fank de Siqueira

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 276/2021
Publicação Nº 3249660

Decreto 276/2021, de 27 de agosto de 2021.
Convoca Classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, realizado pelo Município de Palma Sola- SC e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Art.1º. Fica convocada a abaixo relacionada, classificada no Processo Seletivo Simplificado Edital 006/2021, na ordem de classificação para 
cada cargo específico, para comparecer na Prefeitura Municipal, munidos da documentação exigida em edital, para preenchimento de vagas 
efetivas de 20 horas semanais.

- Auxiliar de Serviços Gerais - 7º Colocada – Clesiane da Silveira Bueno

Art. 2º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
27 de agosto de 2021

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

PORTARIA 381/2021
Publicação Nº 3246111

Portaria 381/2021, de 27 de agosto de 2021.
Concede Férias a Servidor Efetivo Municipal e dá Outras Providências.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 
106, da Lei 909/91, de 26/11/1991 e ainda o estatuído nos incisos V, VI e XXV, do Artigo 73 da Lei Orgânica Municipal.

Resolve:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Efetivo Jorge Volmir Berwian, portador do CPF 933.019.959-34 e RG 13/R 1.858.842 
SSP SC, Auxiliar de Serviços Gerais Nível TSG-1A, referentes ao período aquisitivo de 03/09/2020 a 02/09/2021, que serão usufruídas de 
01/09/2021 à 30/09/2021.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 27 de agosto de 2021.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.

Elizete T. Vissoto
Secretária Municipal de Planejamento.
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Palmitos

Prefeitura

CONTRATO 36/2021
Publicação Nº 3250023

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69D5844C7EC9F5655A0580B42D6A9DF9EF3386B5
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 036/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE ASSEN-
TAMENTO EM PEDRAS IRREGULARES, BOCAS DE LOBO, ASSENTAMENTO DE MEIO FIO E COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO NA RUA 
XV DE NOVEMBRO (TRECHO III), NO MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC. Contratada: ALVINO CARVALHO CONSTRUÇÕES. Valor Total R$ 
49.615,00. Vigência: Após autorização de execução o prazo para entrega da obra será de 4 (quatro) meses, enquanto que a vigência do 
contrato será de 5 (cinco) meses. Palmitos–SC, 27/08/2021. Dair Jocely Enge – Prefeito.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 48/2021
Publicação Nº 3250022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N. º 006/2021
PROCESSO N. º 048/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE ASSENTAMENTO EM PEDRAS IRREGULARES, 
BOCAS DE LOBO, ASSENTAMENTO DE MEIO FIO E COLOCAÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO NA RUA XV DE NOVEMBRO (TRECHO III), NO 
MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC.
CONTRATADO: ALVINO CARVALHO CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 28.453.738/0001-23.
VALOR TOTAL: R$ $ 49.615,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021.
Palmitos, 27 de agosto de 2021. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Publicação Nº 3251241

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CÂMARA DE VEREADORES DE PALMITOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021

A Câmara de Vereadores de Palmitos – SC, torna publico aos interessados que o Processo Licitatório nº 08/2021, Tomada de Preços nº 
03/2021 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRUÇÃO DO AUDITÓRIO ETAPA VIII - INTERNO CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC, CONFORME PROJETOS, foi declarado DESERTO, tendo em vista que não apareceram empresas interessadas 
em participar do referido certame quando da Sessão Pública realizada no dia 27/08/2021. Sendo assim decide-se REVOGAR o Processo 
Licitatório nº 08/2021, Tomada de Preços nº 03/2021 para que seja realizada uma nova Licitação.
Palmitos – SC, 27 de agosto de 2021.

Caciano Sartori Rodrigo Trennepohl
Presidente da Câmara de Vereadores Presidente da Comissão Permanente de
Licitações
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035-2020 - BR CONST
Publicação Nº 3245612

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao contrato Nº 035/2020, vinculado ao Processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA nº 036/2020. 
CONTRATANTE: Município de Papanduva. CONTRATADA: BR CONSTRUÇÃO. Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 27 de de Agosto de 2021. 
Luiz Henrique Saliba-Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

505/2021 - RICHELE GIZERIA
Publicação Nº 3251809

PORTARIA Nº 505/2021
Admite RICHELE GONÇALVES GIZERIA para o emprego público no cargo temporário de Fisioterapeuta.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 017/2019, de 28 de novem-
bro de 2019, combinado com o que consta da Lei Complementar nº 003/2017, de 07 de abril de 2017, em conformidade com o Inciso V, do 
artigo 2º, do mesmo dispositivo legal, e de acordo com a Ata de Análise Final, de 02 de agosto de 2021, que julgou, classificou e validou o 
resultado final do Edital de Processo Seletivo simplificado Emergencial para Emprego Público nº 012/2021, e em atendimento à solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistente Social, RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) senhor(a) Richele Gonçalves Gizeria, nascido(a) em 07 de setembro de 1988, RG nº 3082983821 (IGP/RS), CPF nº 
017.842.840-09, para o emprego temporário de Fisioterapeuta, com matrícula nº 2053-01, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município 
de Paraíso (SC), com a carga horária semanal de quarenta (40) horas, e com o vencimento básico, as vantagens adicionais e as obrigações 
previstas em Lei.
Art. 2º Determinar que a admissão temporária, para suprir vaga e não haver aprovado em concurso público vigente, dê-se no período com-
preendido entre 16 de agosto de 2021 e 15 de agosto de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 16 de agosto de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 13 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 13 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

506/2021 - CLEIDIMAR PILLA
Publicação Nº 3251812

PORTARIA Nº 506/2021
Concede uma vírgula setenta e cinco (1,75) diária(s) a(o) servidor(a) CLEIDIMAR AURELIO PILLA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município,, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma vírgula setenta e cinco (1,75) diária(s) ao(a) servidor(a) público(a) municipal Cleidimar Aurélio Pilla, CPF nº 
031.874.189-02, Matrícula nº 745-01, titular do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,), no 
valor de R$ 599,61 (Quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos), em razão de viagem a Florianópolis (SC), a serviço, nos 
dias 19 e 20 de agosto de 2021, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 194) – Fundo Municipal de Saúde – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento
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Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 17 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

507/2021 - CRISTIANE BENEDETTI
Publicação Nº 3251813

PORTARIA Nº 507/2021

Exonera CRISTIANE ELOISA TERNUS ALVES KANOFRE BENEDETTI do cargo temporário de Professor I - História (Não Habilitado).

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, conformidade com a Lei nº 003/2017 de 
06/04/2017, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º 1º Exonerar, por término de contrato de trabalho, o(a) senhor(a) CRISTIANE ELOISA TERNUS ALVES KANOFRE BENEDETTI, com 
matrícula nº 2049-01, CPF nº 068.596.559-76, do cargo público de provimento temporário de Professor I – História (Não Habilitado), lota-
do(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os 
efeitos da Portaria nº 383/2021, de 01 de junho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de agosto 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 17 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

508/2021 - CLADES D. KONZEN
Publicação Nº 3251814

PORTARIA Nº 508/2021
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal CLADES DIESEL KONZEN.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Digital nº 102/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias parciais remanescentes, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal Clades Diesel Konzen, CPF nº 933.242.279-68, admitido(a) em 01 de janeiro de 1993, titular do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 006-01, lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso 
(SC), relativas ao período aquisitivo compreendido entre 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, calculadas de 22 a 31 de agosto 
de 2021.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período de 23 de agosto de 2021 a 01 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento
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Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

509/2021 - SILVANE K. KNOB
Publicação Nº 3251817

PORTARIA Nº 509/2021
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal SILVANE KAPPEL KNOB.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Digital nº 161/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder cinco (05) dias de férias parciais, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Silvane Kappel Knob, admitido(a) em 04 de maio de 2015, matrícula nº 1.593-02, CPF nº 081.484.079-59, titular do cargo público 
de provimento efetivo de Recepcionista, lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre 04 de maio de 2020 a 03 de maio de 2021.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período de 23 de agosto de 2021 a 27 de agosto de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

510/2021 - MATILDE S. STUMM
Publicação Nº 3251819

PORTARIA Nº 510/2021

Exonera MATILDE SCHMIDT STUMM do cargo comissionado de Diretor(a) de Gestão em Saúde.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, conformidade com a Lei nº 531/2001, 
combinado com a Lei Complementar Municipal Nº 018/2019, de 28 de novembro de 2019, e seu Anexo I, e de acordo com o pedido de 
exoneração apresentado, RESOLVE:
Art. 1º 1º Exonerar, à pedido, o(a) senhor(a) Matilde Schmidt Stumm, matrícula nº 1917-06, CPF 031.978.779-69, servidor(a) publico(a) 
municipal, titular do cargo de provimento comissionado de Diretor(a) de Gestão em Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria de Saúde, do Muni-
cípio de Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 376/2019, de 16 de agosto 
de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 17 de agosto de 2021.
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Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

511/2021 - LEILA PEROSA
Publicação Nº 3251821

PORTARIA Nº 511/2021
Concede uma (1,00) diária(s) a(o) servidor(a) LEILA CRISTINE WEIZEMANN PEROSA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município,, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma (1,00) diária(s) ao(a) servidor(a) público(a) municipal Leila Cristine Weizemann Perosa, Matrícula nº 1978-01, CPF nº 
088.947.349-86, titular do cargo de provimento efetivo de Controlador(a) Interno(a), lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, 
do Município de Paraíso (SC), no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), em razão de viagens a São 
Miguel do Oeste (SC), para participar de curso, nos dias 19 e 20 de agosto de 2021, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 08) – Gabinete do Prefeito – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 17 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

512/2021 - CLEU J. RECKZIEGEL
Publicação Nº 3251822

PORTARIA Nº 512/2021
Concede uma (1,00) diária(s) a(o) servidor(a) CLÉU JÚNIOR RECKZIEGEL.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município,, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma (1,00) diária(s) ao(a) servidor(a) público(a) municipal Cléu Júnior Reckziegel, Matrícula nº 734-03, CPF nº 828.987.409-
00, titular do cargo de provimento efetivo de Contador, lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), 
no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos), em razão de viagens a São Miguel do Oeste (SC), para 
participar de curso, nos dias 19 e 20 de agosto de 2021, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 19) – Secretaria de Gestão e Desenvolvimento – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
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Paraíso/SC, 17 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

513/2021 - DANIELY LUNARDI
Publicação Nº 3251824

PORTARIA Nº 513/2021
Admite DANIELY LUNARDI para o emprego público no cargo temporário de Psicólogo(a).

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 017/2019, de 28 de novem-
bro de 2019, combinado com o que consta da Lei Complementar nº 003/2017, de 07 de abril de 2017, em conformidade com o Inciso V, do 
artigo 2º, do mesmo dispositivo legal, e de acordo com a Ata de Análise Final, de 02 de agosto de 2021, que julgou, classificou e validou o 
resultado final do Edital de Processo Seletivo simplificado Emergencial para Emprego Público nº 012/2021, e em atendimento à solicitação 
da Secretaria Municipal de Assistente Social, RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) senhor(a) Daniely Lunardi, nascido(a) em 10 de outubro de 1982, RG nº 4.084.670 (SSP/SC), CPF nº 036.540.099-
80, para o emprego temporário de Psicólogo(a), com matrícula nº 2054-01, lotado(a) na Secretaria de Assistência Social, do Município de 
Paraíso (SC), para atuar junto ao CRAS, com a carga horária semanal de quarenta (40) horas, e com o vencimento básico, as vantagens 
adicionais e as obrigações previstas em Lei.
Art. 2º Determinar que a admissão temporária, para suprir vaga em decorrência da rescisão da titular do cargo, e por não haver aprovado 
em concurso público ou processo seletivo vigente, dê-se no período compreendido entre 18 de agosto de 2021 e 17 de agosto de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 18 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 18 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

514/2021 - LEANDRO B. NUNES
Publicação Nº 3251826

PORTARIA Nº 514/2021
Concede zero vírgula cinco (0,50) diária(s) a(o) servidor(a) LEANDRO BATISTA NUNES.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município,, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder zero vírgula cinco (0,50) diária(s) ao(a) servidor(a) público(a) municipal Leandro Batista Nunes, Matrícula nº 2020-02, CPF 
nº 048.560.379-94, titular do cargo de provimento comissionado de Diretor de Esportes e Juventude, lotado(a) na Secretaria de Educação e 
Cultura, do Município de Paraíso (SC), no valor de R$ 85,66 (oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), em razão de viagem a Chapecó 
(SC), a serviço, no dia 20 de agosto de 2021, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 02) – Gabinete do Prefeito – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 18 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal
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Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 18 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

515/2021 - MIRIAN GIACOMEL
Publicação Nº 3251829

PORTARIA Nº 515/2021
Concede férias para o(a) empregado(a) público(a) municipal MIRIAN GIACOMEL.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Digital nº 152/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias parciais, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) empregado(a) público(a) 
municipal Mirian Giacomel, CPF nº 058.852.529-47, admitido(a) em 23 de agosto de 2010, titular do emprego de provimento permanente 
de Enfermeiro(a), matrícula nº 1283-01, lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre 23 de agosto de 2019 a 22 de agosto de 2020, calculadas de 22 a 31 de agosto de 2021.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período de 23 de agosto de 2021 a 01 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 18 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 18 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

516/2021 - VALDECIR MENEGAIS
Publicação Nº 3251830

PORTARIA Nº 516/2021

Arbitra e concede adiantamento para o agente público municipal VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei nº 032/1993, de 20 de março de 1993, e conside-
rando as demais atribuições elencadas na legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Arbitrar e conceder, ao agente público municipal Valdecir Silveira Menegais, Matrícula nº 1992-06, CPF nº 017.419.679-29, titular 
do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), um 
adiantamento de recursos financeiros, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), para suprimento de despesas nos seguintes elementos:
I – 3.3.90.39.99.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 2.000,00 (Dois mil reais) – Código Reduzido 176 – FMS; e,
II – 3.3.90.30.99.00.00.00 – Outros Materiais de Consumo – R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) – Código Reduzido 176 - FMS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 19 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal
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Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 19 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

517/2021 - ROBERTO C. LEÃO
Publicação Nº 3251831

PORTARIA Nº 517/2021

Designa o(a) servidor(a) público ROBERTO CARLOS LEÃO para desempenhar as suas funções na Secretaria de Educação e Cultura.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 01 de abril de 2020, combinada com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26 de abril de 2001, e considerando as demais atribuições elenca-
das na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público municipal Roberto Carlos Leão, matrícula nº 1155-01, CPF nº 049.416.829-39, titular do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC), para exercer as funções junto 
a Secretaria de Educação e Cultura, com carga horária semanal de quarenta (40) horas, atribuições, vencimento, vantagens adicionais e 
obrigações fixadas em Lei.
Art. 2º Sessar os efeitos da Portaria nº 264/2021, de 06 de abril de 2021.
Art. 3º O servidor passa a estar lotado na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 19 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 19 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

518/2021 - VERA L. KNOB
Publicação Nº 3251832

PORTARIA Nº 518/2021
Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade para o(a) servidor(a) público(a) municipal VERA LÚCIA KNOB.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, de 07 
de julho de 2020, em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2020, e considerando os termos do Processo Administrativo Digital nº 159/2021, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade (Remanescentes), com os direitos e as vantagens 
asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal Vera Lúcia Knob, admitida em 25 de fevereiro de 2002, Matrícula nº 580-02, 
CPF nº 025.815.659-77, titular do cargo de provimento efetivo de Servente, lotado(a) na Secretaria de Assistência Social, do Município de 
Paraíso (SC), relativa ao período aquisitivo compreendido entre 25/02/2007 a 24/02/2012.
Art. 2º A Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade será usufruída em meio período de expediente (por 60 dias), no turno vesper-
tino, entre 16 de agosto de 2021 e 14 de outubro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 16 de agosto e 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Município de Paraíso (SC), em 19 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 19 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

519/2021 - TANIA M. B. TAFFAREL
Publicação Nº 3251833

PORTARIA Nº 519/2021
Concede Licença Para Tratamento de Saúde para o(a) servidor(a) público(a) TÂNIA MARIA BERTICELLI TAFFAREL.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, combinado com o parágrafo 1º, Art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 021, 
de 07 de julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, e considerando o Processo Administrativo Digital nº 172/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder quatorze (14) dias de Licença Para Tratamento de Saúde para o(a) servidor(a) publico(a) Tânia Maria Berticelli Taffarel, 
matrícula nº 578-01, CPF nº 681.930.849-34, titular do cargo de provimento efetivo de Professor II, lotado(a) na Secretaria de Educação e 
Cultura, do Município de Paraíso (SC), no período compreendido entre 19 de agosto de 2021 e 01 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 19 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 19 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

520/2021 - ROBERTO R. SCHANNE
Publicação Nº 3251835

PORTARIA Nº 520/2021
Concede férias integrais para o(a) servidor(a) público(a) municipal ROBERTO RIVELINO SCHANNE.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de julho 
de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o Processo Administrativo Digital nº 156/2021, e o 
interesse público, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de férias integrais, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Roberto Rivelino Schanne, inscrito(a) no CPF sob Nº 057.398.769-66, matrícula Nº 1860-01, servidor(a) público(a) titular do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos, admitido(a) em 01 de outubro de 2018, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, do Município de Paraíso (SC), relativas ao período aquisitivo compreendido entre 01 de outubro de 2019 e 30 
de setembro de 2020.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 01 de setembro de 2021 e 30 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 23 de agosto de 2021.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 986

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 23 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

521/2021 - FABIO C. DE LIMA
Publicação Nº 3251837

PORTARIA Nº 521/2021
Concede férias integrais para o(a) servidor(a) público(a) municipal FÁBIO CLEBER LOPES DE LIMA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de julho 
de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o Processo Administrativo Digital nº 157/2021, e o 
interesse público, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de férias integrais, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Fábio Cleber Lopes de Lima, inscrito(a) no CPF sob Nº 633.841.593-49, matrícula Nº 1939-01, servidor(a) público(a) titular do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitido(a) em 06 de fevereiro de 2020, com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, do Município de Paraíso (SC), relativas ao período aquisitivo compreendido entre 06 de fevereiro de 2020 e 05 de fevereiro 
de 2021.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 01 de setembro de 2021 e 30 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 23 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 23 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

522/2021 - JAQUELINE SCHOTT
Publicação Nº 3251840

PORTARIA Nº 522/2021
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal JAQUELINE REGINA SCHOTT.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Digital nº 165/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias parciais, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Jaqueline Regina Schott, CPF nº 006.355.232-99, admitido(a) em 01 de abril de 2019, titular do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, matrícula nº 1899-01, lotado(a) na Secretaria de Assistência Social, do Município de Paraíso (SC), relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período de 01 de setembro de 2021 a 10 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Município de Paraíso (SC), em 23 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 23 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

523/2021 - GISELE E. SCHNEIDER
Publicação Nº 3251841

PORTARIA Nº 523/2021
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal GISELE EDUARDA SCHNEIDER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Digital nº 167/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder quinze (15) dias de férias parciais, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) 
municipal Gisele Eduarda Schneider, CPF nº 012.427.839-62, admitido(a) em 05 de março de 2018, titular do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, matrícula nº 1834-02, lotado(a) na Secretaria de Assistência Social, do Município de Paraíso (SC), relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre 05 de março de 2019 a 04 de março de 2020.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período de 01 de setembro de 2021 a 15 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 23 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 23 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

524/2021 - MARCIA DE F. KLEINERT
Publicação Nº 3251842

PORTARIA Nº 524/2021
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal MÁRCIA DE FÁTIMA KLEINERT.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Digital nº 163/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder vinte (20) dias de férias parciais remanescentes, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal Márcia de Fátima Kleinert, CPF nº 024.595.789-89, admitido(a) em 21 de junho de 2010, titular do cargo de provimento 
efetivo de Servente, matrícula nº 1268-01, lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre 21 de junho de 2019 a 20 de junho de 2020.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período de 01 de setembro de 2021 a 20 de setembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Município de Paraíso (SC), em 23 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 23 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

525/2021 - CLEIDIMAR A. PILLA
Publicação Nº 3251843

PORTARIA Nº 525/2021
Concede uma virgula cinco (1,50) diária(s) a(o) servidor(a) CLEIDIMAR AURÉLIO PILLA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma vírgula cinco (1,50) diária(s) ao(a) servidor(a) público(a) municipal Cleidimar Aurélio Pilla, Matrícula nº 745-01, CPF 
nº 031.874.189-02, titular do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), no 
valor de R$ 342,63 (Trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos), em razão de viagem a Joinville (SC), a serviço, nos dias 
24 e 25 de agosto de 2021, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 194) – Fundo Municipal de Saúde – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 24 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 24 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

526/2021 - LUANA FURLAN
Publicação Nº 3251847

PORTARIA Nº 526/2021

Exonera LUANA FURLAN do cargo temporário de Monitor(a) de Educação.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei nº 003/2017 
de 06 de abril de 2017, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) Luana Furlan, matrícula nº 2031-01, CPF nº 120.147.879-05, do cargo público de provimento 
temporário de Monitor(a) de Educação, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), com as verbas resci-
sórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 251/2021, de 01 de abril de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 30 de agosto de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Município de Paraíso (SC), em 24 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 24 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

527/2021 - ELIANE NEUMANN
Publicação Nº 3251852

PORTARIA Nº 527/2021

Exonera ELIANE NEUMANN do emprego público temporário de Agente de Combate às Endemias.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei nº 003/2017 
de 06 de abril de 2017, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, por término de contrato de trabalho, o(a) senhor(a) Eliane Neumann, matrícula nº 1965-01, CPF nº 004.909.770-90, do 
emprego público de provimento temporário de Agente de Combate às Endemias, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 145/2020, de 07 de fevereiro de 
2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de agosto de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 24 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 24 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

528/2021 - GILVANI S. DE LIMA
Publicação Nº 3251854

PORTARIA Nº 528/2021

Exonera GILVANI TEREZINHA SOARES DE LIMA do cargo temporário de Técnico(a) em Saúde Bucal.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei nº 003/2017 
de 06 de abril de 2017, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, por término de contrato de trabalho, o(a) senhor(a) Gilvani Terezinha Soares de Lima, matrícula nº 1966-04, CPF nº 
796.727.959-04, do cargo de provimento temporário de Técnico(a) em Saúde Bucal, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, do Municí-
pio de Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 146/2020, de 07 de fevereiro 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de agosto de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Município de Paraíso (SC), em 24 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 24 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

529/2021 - ROBERTO C. LEÃO
Publicação Nº 3251856

PORTARIA Nº 529/2021
Concede Abono Pecuniário de férias para o(a) servidor(a) público(a) efetivo(a) ROBERTO CARLOS LEÃO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2021, aplicado o disposto no Art. 65, § 1º, do mesmo instituto legal, e considerando o 
Processo Administrativo Digital nº 173/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias, CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, ao(a) 
servidor(a) público(a) municipal Roberto Carlos Leão, CPF sob Nº 049.416.829-39, servidor(a) público(a) titular do cargo de provimento efe-
tivo de Motorista, matrícula Nº 1155-01, admitido(a) em 05 de junho de 2009, com lotação na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso 
(SC), calculados no mês de agosto de 2021, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 05 de junho de 2019 e 04 de junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 25 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 25 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

530/2021 - MARCELAINE SCHULTZ
Publicação Nº 3251858

PORTARIA Nº 530/2021
Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, convertidos em pecúnia, para o(a) servidor(a) público(a) municipal MARCE-
LAINE SCHULTZ.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, nos termos do Inciso I, § 5º, Art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 021, 
de 07 de julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, e de acordo com o Art. 175, em especial o § 5º, do mesmo dispositivo 
legal, e considerando os termos do Processo Administrativo Digital nº 177/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, CONVERTIDOS EM PECÚNIA, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal Marcelaine Schultz, CPF nº 914.988.649-53, titular do cargo de provimento efetivo de Professor II, Matrícula nº 701-
02, admitido(a) em 09 de junho de 2003, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), relativa ao 
período aquisitivo compreendido 09 de junho de 2013 a 08 de junho de 2018, com inclusão do valor correspondente na folha de pagamento 
do mês de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Município de Paraíso (SC), em 25 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 25 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

531/2021 - ROBERTO C. LEÃO
Publicação Nº 3251860

PORTARIA Nº 531/2021

Designa o(a) servidor(a) público ROBERTO CARLOS LEÃO para desempenhar as suas funções na Secretaria de Saúde.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 01 de abril de 2020, combinada com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26 de abril de 2001, e considerando as demais atribuições elenca-
das na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público municipal Roberto Carlos Leão, matrícula nº 1155-01, CPF nº 049.416.829-39, titular do cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para exercer as funções junto a Secretaria de Saúde, do 
Município de Paraíso (SC), com carga horária semanal de quarenta (40) horas, atribuições, vencimento, vantagens adicionais e obrigações 
fixadas em Lei.
Art. 2º Sessar os efeitos da Portaria nº 517/2021, de 19 de agosto de 2021.
Art. 3º O servidor passa a estar lotado na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 25 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 25 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

532/2021 - ROBERTO C. LEÃO
Publicação Nº 3251861

PORTARIA Nº 532/2021

Designa ROBERTO CARLOS LEÃO para a função de Responsável pela equipe de motoristas e pelo controle da frota de veículos da Secretaria 
de Saúde.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 01 de abril de 2020, combinada com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26 de abril de 2001, e considerando as demais atribuições elenca-
das na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor público municipal Roberto Carlos Leão, matrícula nº 1.155, CPF nº 049.416.829-39, titular do cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC), para exercer as funções de Responsável 
pela equipe de motoristas e pelo controle da frota de veículos da Secretaria de Saúde, sem ônus adicionais aos cofres do município.
Art. 2º Durante a vigência desta portaria, o servidor designado efetuará toda a coordenação da equipe de motoristas e controlará as 
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atividades que envolvem os motoristas e os veículos da Secretaria, supervisionará as condições dos veículos, providenciando as manuten-
ções necessárias, e demais atividades demandadas inerentes à finalidade desta portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 26 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 26 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

533/2021 - DENISE A. BACIN
Publicação Nº 3251862

PORTARIA Nº 533/2021
Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, convertidos em pecúnia, para o(a) servidor(a) público(a) municipal DENISE 
APARECIDA BACIN.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, nos termos do Inciso I, § 5º, Art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 021, 
de 07 de julho de 2020, em vigor a partir de 01 de agosto de 2020, e de acordo com o Art. 175, em especial o § 5º, do mesmo dispositivo 
legal, e considerando os termos do Processo Administrativo Digital nº 134/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, CONVERTIDOS EM PECÚNIA, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal Denise Aparecida Bacin, CPF nº 015.990.059-05, titular do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Matrícula 
nº 1082-02, admitido(a) em 20 de novembro de 2008, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Paraíso (SC), 
relativa ao período aquisitivo compreendido 24 de novembro de 2008 e 23 de novembro de 2013, com inclusão do valor correspondente na 
folha de pagamento do mês de agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 26 de agosto de 2021.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 26 de agosto de 2021.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2021 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021
Publicação Nº 3249857

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2021

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

O Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação em vigor, CON-
VOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021, homologado pelo Decreto Municipal nº 2.390 
de 04 de junho de 2021, para que compareça no Serviço de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso (SC), no prazo legal de 
30 (trinta) dias, até 26 de setembro de 2021, para proceder à posse no cargo público para o qual foi aprovado, conforme segue:
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Nome do Concursado CPF Cargo Classificação

Marcos Aurélio Wenning 948.714.260-68 Motorista 4º

 A posse, obrigatoriamente, será precedida da protocolização (entrega), junto ao Serviço de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Paraíso (SC), dos documentos constantes de relação em anexo. A falta de qualquer dos documentos relacionados impedirá a nomeação e 
posse do concursado e implicará no chamamento do próximo classificado, na data subsequente ao prazo estabelecido neste edital.
É de interesse do Executivo Municipal que o candidato possa assumir a vaga, ou desista da vaga, o mais breve possível.
Não havendo interesse em exercer o cargo para o qual tenha sido convocado, o concursado poderá dirigir-se à Municipalidade, através do 
e-mail rh@paraiso.sc.gov.br, e comunicar sua desistência da vaga, apresentando os motivos e requerendo reclassificação.
Outras informações poderão ser obtidas junto ao Serviço de Pessoal da Prefeitura, telefone (49) 3627-0077, ou (49) 98408 8062 (WhatsA-
pp), em horário de expediente.

MUNICIPIO DE PARAÍSO – SC, em 27 de agosto de 2021.

Marlene Furlan Giacomini Eunice Adriana Bacin
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Gestão e
Desenvolvimento

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

A admissão, obrigatoriamente, será precedida da protocolização, junto ao Serviço de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso 
(SC), de uma fotografia (3x4) recente do futuro servidor e cópia dos seguintes documentos pessoais:
a) Carteira de Identidade (Atualizada) e CPF;
b) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
c) Carteira de Trabalho (das páginas com a inscrição no PIS/PASEP, do número da CTPS, e com os dados do trabalhador);
d) Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
e) Comprovante de Escolaridade – de acordo com o exigido para o exercício do cargo (Registro no órgão de classe, se for o caso);
f) Certificado Militar (se do sexo masculino);
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
h) Carteira Vacinação dos filhos até 06 anos (folhas da identificação e das vacinas);
i) Comprovante de residência;
j) Carteira Nacional de Habilitação (se for o caso)
k) Comprovante de conta corrente ou conta salário no Banco do Brasil;
l) Declarações (Preencher modelos (1 a 5) anexos):
1 - Declaração de não-acumulação ilegal de cargos, função emprego ou percepção de proventos; ou, declaração de acumulação legal de 
cargos, função emprego, ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga horária.
2 - Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
3 - Declaração de bens, com indicação de fontes de renda, conforme solicitação do Tribunal de Contas de Santa Catarina;
4 - Declaração de Dependentes;
5 - Declaração de Nepotismo (para cargos em Comissão e Funções Gratificadas).
m) Certidão negativa de antecedentes criminais:
1 - Em nível federal: Certidão negativa da Justiça Federal (http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa);
2 - Certidão da Justiça Eleitoral de Crimes Eleitorais (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais);
3 - Em nível estadual: Certidão negativa criminal da Justiça Estadual do domicílio do futuro servidor (www.tjsc.jus.br);
n) Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos para o cargo, caso for;
o) Laudo de inspeção de saúde ou equivalente, procedida por órgão médico oficial, salvo se tratar de servidor público em efetivo exercício 
(a ser agendado pelo setor de RH);

* A falta de qualquer dos documentos relacionados impedirá a nomeação/posse do interessado.

Declaração de não acumulação ou acumulação legal de cargos/função/emprego ou percepção de proventos

Eu, ______________________________________________________________________________, inscrito(a) no CPF com o nº _______
__________________________________, DECLARO, com base no que dispõem os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal 
e no Decreto Estadual nº 29.352, de 09 de julho de 2008 que, presentemente:

( ) Não acumulo cargos, função/emprego ou percepção de proventos.

( ) Acumulo cargos, função/emprego ou percepção de proventos, nas seguintes instituições:
Instituição Cargo Carga Horária

 Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às pena-
lidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual fui admitido(a).

mailto:rh@paraíso.sc.gov.br
http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tjsc.jus.br
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Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente DECLARAÇÃO.

Paraíso / SC ______, de __________________ de ________.

Assinatura do Declarante

Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidades disciplinares

Eu, ____________________________________________________________________________, inscrito (a) no CPF com o nº ________
____________________________, DECLARO para todos os efeitos legais, não haver sofrido ou estar cumprindo, no exercício profissional 
ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal.

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente DECLARAÇÃO.

Paraíso / SC, _______ de ________________de _______.

Assinatura do Declarante

Declaração de Dependentes

Eu, ____________________________________________________________________________, inscrito (a) no CPF com o nº ________
_____________________________, DECLARO para os devidos fins, e na forma da Lei, que:
( ) Não possuo dependente para fins de Declaração de Imposto de Renda;
( ) Possuo o(s) seguinte(s) dependente(s) para fins de Declaração de Imposto de Renda:
Nome do(s) dependente(s) Data de nascimento Nº do CPF

 Declaro estar ciente de que, para obter os efeitos legais desejados, todos os documentos comprobatórios (Certidão de nascimento/casa-
mento, identidade e CPF) do(s) dependente(s), devem ser entregues, anexadas a presente declaração, no setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Paraíso (SC.
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente DECLARAÇÃO.

Paraíso / SC, _______ de _____________________________de _____________.

Assinatura do Declarante

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, ____________________________________________________________________________, inscrito (a) no CPF com o nº _________
____________________________, DECLARO para os devidos fins e na forma da Lei, e para o atendimento ao disposto na IN TC -11/2011 
consolidada, Instrução Normativa CI nº 05/2020 e Decreto Municipal nº 2431/2021, que

( ) Não possuo bens a declarar.
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

Art. 2º A declaração de bens e valores que integram o patrimônio do agente público compreenderá todas as fontes de renda, doações rece-
bidas, dívidas contraídas, além de imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, investimentos financeiros, participações societárias 
e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior.
Parágrafo único. Quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas 
que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. (Grifo Nosso)

1. Casa(s), apartamento(s), chácara(s), terreno(s), sala(s) comercial(ais) etc:
(Informe dados como: Terreno de 360m², Localizado na Rua, Bairro, Nº, Município, Matrícula nº 000, Cartório xxx; Casa de Alvenaria com 
70m², localizada na Rua, Bairro, Nº, Município).
DESCRIÇÃO DO BEM VALOR (R$)

2. Veículo(s):
(Informe dados como: Veículo Modelo xxx, Ano, Cor, Placa).
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DESCRIÇÃO DO BEM VALOR (R$)

3. Dinheiro, Títulos, Ações, Investimentos Financeiros, Participações Societárias
(Informe dados como: Capital Social; Saldo Poupança/Aplicação/RDC (capital) no Banco XXX Agencia XXX; Saldo em Conta Corrente Banco 
XXX Agencia XXX, Investimento (capital) em Bolsa de Valores e congêneres).
DESCRIÇÃO DO BEM VALOR (R$)

4. Outros
(Informe dados como: Semoventes (animais ex: rebanho de 20 cabeças de gado); Dívidas; Participações Societárias (Nome empresarial e 
CNPJ; Consórcio não contemplado; etc).
DESCRIÇÃO DO BEM VALOR (R$)

5. Fontes de renda
(Informe dados como: Rendimento de Aluguel de Casa de Alvenaria com 70m², localizada na Rua, Bairro, Nº, Município; Rendimentos Banco 
XXX, Agencia XXX (sobre o capital – Poupança, Aplicação, RDC – declarado acima) e/ou Investimento em Bolsa de Valores e congêneres; 
Remuneração decorrente do exercício da profissão de XXX)
FONTES DE RENDA RENDA ANUAL ESTIMADA (R$)

Declaro ainda que o(s) valor(es) acima apresentado(s) é(são) verdadeiro(s) e estou ciente de que a omissão de informações ou a apresen-
tação de dados ou documentos falsos e/ou divergentes implicam no cumprimento das medidas judiciais cabíveis.

Paraíso/SC, _______/_______/______

Nome Completo:
CPF:
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRADO DO CONTRATO 081/2021
Publicação Nº 3251312

Extrato do Contrato: 081/2021

Contratante: Prefeitura Municipal De Passo De Torres

Contratado: Campos e Rocha Informática e Informações LTDA
Valor Global: R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais)
Vigência: Início: 27/08/2021 - Término: 26/08/2022
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS JUNTO A SECRETÁRIA DE 
FINANÇAS, SETOR DE TRIBUTOS (RECEITAS PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO
Dotação: 03.01.2.007.3.3.90 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Passo de Torres/SC, 27 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

PORTARIA 265/2021
Publicação Nº 3250028

PORTARIA Nº 265, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

“NOMEIA SERVIDOR ACT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe confere 
o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado, em caráter temporário, o servidor abaixo relacionado:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

- ELENICE DE OLIVEIRA CARDOSO DE FREITAS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 19 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 19 de agosto de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 266/2021
Publicação Nº 3250031

 PORTARIA Nº 266 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, MARTA DUTRA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
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confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Pública Municipal, MARTA DUTRA DOS SANTOS, referente ao período aquisitivo de 01/02/2014 
à 31/01/2019.

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 118/94, é de 90 dias consecutivos, iniciando em 20/08/2021 com término 
em 17/11/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 20 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de agosto de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 267/2021
Publicação Nº 3250033

 PORTARIA Nº 267, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

“EXONERA A PEDIDO AS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 – Exonerar, a pedido, as servidoras abaixo relacionadas:

ARQUITETO – ACT
- CARLA PORTAL VOLPATTO

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - ACT
- FÁTIMA HAINZENREDER LEFFA

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
- MARIANA LUCAS

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 20 de agosto de 2021.

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 20 de agosto de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA 268/2021
Publicação Nº 3250037

 PORTARIA Nº 268, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

“EXONERA LUIS FERNANDO DOS SANTOS DO CARGO MOTORISTA DE VEÍCULO EM GERAL (ACT), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 – Exonerar, por término de contrato, o servidor LUIS FERNANDO DOS SANTOS do cargo de MOTORISTA DE VEÍCULO EM GERAL - ACT.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19/08/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de agosto de 2021.

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de agosto de 2021, retroagindo seus efeitos à 19/08/2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 23 de agosto de 2021, retroagindo seus efeitos à 19/08/2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 269/2021
Publicação Nº 3250041

 PORTARIA Nº 269, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

“EXONERA A PEDIDO LAERTE FERRAS ZEFERINO DO CARGO DE PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS (ACT), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1 – Exonerar, a pedido, o servidor LAERTE FERRAS ZEFERINO, do cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – IN-
GLÊS - ACT.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 25 de agosto de 2021.

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 25 de agosto de 2021.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 25 de agosto de 2021.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças.
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TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO 36/2021
Publicação Nº 3251313

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 036/2021

Termo Aditivo 02 ao Contrato 030/2021, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal; e de outro lado a empresa FILIPI RODRIGUES OLIVEIRA; nos termos da Lei nº 8.666 de 21.06.93, que será regido pelas 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Fica reajustado o Valor Unitário do Item 68 (gás P13 KG) de R$ 88,00 para R$ 100,00 representando acréscimo de valor na ordem de 14 %, 
o Valor Unitário do Item 69 (gás P45 KG) de R$ 375,00 para R$ 400,00 representando acréscimo de valor na ordem de 6,8%,

Cláusula Segunda
As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original permanecem em vigor.

E, por assim estarem de acordo, assinam 02 (duas) vias do presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as 
testemunhas abaixo.

Passo de Torres/SC, 27 de agosto de 2021

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC

FILIPI RODRIGUES OLIVEIRA
Contratada

TESTEMUNHAS:

ORION DOS SANTOS    ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA

TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO 62/2020
Publicação Nº 3251286

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 062/2020

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE Nº 062/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES E A EMPRESA 
CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA EPP.

O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES - SC, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. Beira Rio, 20, Centro, Passo 
de Torres - SC, CNPJ nº 95.782.793/0001-54, e de outro lado a empresa CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA 
EPP. inscrita no CNPJ sob o nº 13.135.329/0001-01, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
062/2020, sujeitando as partes as Normas da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas:

Cláusula Primeira – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência contratual, com novo vencimento pre-
visto para 31/08/2022.

Cláusula Segunda – DO VALOR
O valor global do termo aditivo permanece o valor de R$ 1.622.400,00 (um milhão, seiscentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas no Exercício de 2021.

Cláusula Quarta- DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem iguais.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Passo de Torres/SC, 26 de agosto de 2021.

___________________________   _____________________________________
Valmir Augusto Rodrigues
MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC  CORESTRANS COLETORA DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA EPP
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
ORION DOS SANTOS
CPF: 012.023.720.23

ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA
CPF: 336.373.850.15

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO 30/2021
Publicação Nº 3251299

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 030/2021

Termo Aditivo 02 ao Contrato 030/2021, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES/SC representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal; e de outro lado a empresa M J DA ROSA; nos termos da Lei nº 8.666 de 21.06.93, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira
Fica reajustado o Valor Unitário do Item 95 (macarrão parafuso 500gr) de R$ 1,87 (um real e oitenta e sete centavos) para R$ 2,04 (dois 
reais e quatro centavos) representando acréscimo de valor na ordem de 10,12 %, do item 33 (café torrado moído, a vácuo 500gr) de R$ 
5,90 (cinco reais e noventa centavos) para R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos), representando acréscimo de valor na ordem de 26,05%.

Cláusula Segunda
As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original permanecem em vigor.

E, por assim estarem de acordo, assinam 02 (duas) vias do presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as 
testemunhas abaixo.

Passo de Torres/SC, 27 de agosto de 2021

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal de Passo de Torres/SC

MJ DA ROSA
Contratada

TESTEMUNHAS:

ORION DOS SANTOS   ANTONIO SCHEFFER SILVEIRA
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Passos Maia

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0046/2021
Publicação Nº 3245470

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0046/2021
PROCESSO LICITATORIO 0070/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0017/2021

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica, de direito público interno, com sede jurídica na Rua Padre João Botero, 485, Centro, na 
cidade que lhe empresta o nome, CNPJ/MF sob o n. 95.993.085/0001-62, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ,Sr OSMAR TO-
ZZO , brasileiro, casado, residente neste município de Passos Maia-SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. ITACIR 
BRESOLIN com domicilio No Assentamento Taborda, interior do Município de Passos Maia - SC, com CPF/MF nº 710.278.749.91 e Cédula 
de Identidade 2.546.200, doravante denominado CONTRATADO, celebram de comum acordo o presente contrato administrativo, de acordo 
com a legislação municipal em vigor e as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E PRAZO DE DURAÇÃO:
O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar de um aluno residente no meio rural do município 
de Passos Maia na localidade de Assentamento Taborda, propriedade do Sr. Anacleto Listoni até o ponto de ônibus, o presente contrato 
inicia na presente data e encera-se no dia 31 de dezembro de 2021, junto à Secretaria Municipal de Educação, à qual ficará subordinada 
hierarquicamente para todos os efeitos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME PREVIDÊNCIARIO:
A contratada contribuirá com 11% sob o valor do vencimento para o RGPS, Regime Geral de Previdência Social e 3% relativo a impostos 
de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I – Cumprir e fazer cumprir as demais cláusulas e condições previstas no presente instrumento, bem como na legislação de regência;
II – Cumprir as obrigações econômico-financeiras no presente instrumento;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
I – Observar a legislação vigente e normas aplicáveis ao objeto deste contrato;
II – Manter o veiculo que utilizara no transporte do aluno em plenas condições de uso, com todas os itens de segurança obrigatórios.
III – Obter todas as documentações do veiculo em dia.
IV – Fica de inteira responsabilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer multa e/ou penalidade que venha a incidir sobre o 
objeto contratado, em virtude da inobservância da Legislação vigente, no que concerne a autorização de uso, bem como a forma com que 
será utilizado o automóvel;
V – Cumprir as demais cláusulas e condições previstas no presente instrumento, bem como o exposto na legislação de regência;

CLÁUSULA QUINTA - DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela realização perfeita, correta e eficaz dos serviços ora contratados, a CONTRATADA fará jus a uma retribuição financeira no valor corres-
pondente aos serviços prestados com vencimento de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais), pagos em 05 parcelas, sendo no valor de R$ 
300,00 (Trezentos e reais).

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O município poderá rescindir o presente contrato a qualquer tempo, nos seguintes casos:
a) Não apresentar desempenho e produtividade dentro dos parâmetros que lhe forem exigidos;
b) Falta de entrosamento e sintonia com os demais profissionais envolvidos na Secretaria de lotação, e com a equipe das Secretarias Mu-
nicipais;
c) Realizar procedimentos incorretos;
d) Não cumprimentos de horários e carga horária estabelecidos;
e) Não atendimento das exigências profissionais;

CLÁUSULA SETIMA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES:
Em caso do contrato ser rescindido antes de seu vencimento por qualquer uma das razões constante da clausula anterior, será pago à 
contratada somente o valor correspondente aos dias trabalhados no mês, mais os direitos sociais previstos na Legislação Municipal, propor-
cionais ao período trabalhado.

As partes elegem de comum acordo o Foro e a Comarca de Ponte Serrada/SC, para dirimência de quaisquer questões decorrentes deste 
contrato.

Por estarem justos e acordes, e, para que produza os legais e jurídicos efeitos, firmam o presente instrumento, em três vias de igual forma 
e teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.
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Passos Maia-SC, 26/08/2021.

------------------------------ ---------------------------------
Osmar Tozzo   ITACIR BRESOLIN
Prefeito Municipal  Contratado

Testemunhas:

ERRATA CONVITE CONFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 3245931

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ERRATA
Convite

O Conselho Municipal de Assistência Social de Passos Maia/SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os interessados acerca 
da ERRATA do Convite no que se refere ao numero da Conferência Municipal de Assistência Social de 2021.

Onde se lê: O Conselho Municipal de Assistência Social de Passos Maia/SC (CMAS), juntamente com Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, vem por meio de este convidar parar a VIII Conferência Municipal de Assistência Social, com objetivo de refletir e discutir 
o tema: “Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir a 
proteção social”.

Agora se lê: O Conselho Municipal de Assistência Social de Passos Maia/SC (CMAS), juntamente com Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, vem por meio de este convidar parar a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, com objetivo de refletir e discutir 
o tema: “Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir a 
proteção social”.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Passos Maia/SC, 27 de agosto de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social de Passos Maia/SC
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 0070/2021
Publicação Nº 3245463

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA - PREFEITURA             

CNPJ:

AV PADRE JOAO BOTERO, 485

C.E.P.:

95.993.085/0001-62

89687-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Passos Maia - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  17/2021 - DL

70/2021

70/2021

26/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   OSMAR TOZZO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 003674 - ITACIR BREZOLIN 1 0,0000 1.500,00

1 1.500,00

70/2021

17/2021-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

27/08/2021

O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar de um aluno 

residente no meio rural do município de Passos Maia na localidade de Assentamento Taborda, propriedade

do Sr. Anacleto Listoni até o ponto de ônibus, o presente contrato inicia na presente data e encera-se no 

dia 31 de dezembro de 2021

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Passos Maia,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------

OSMAR TOZZO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 0071/2021
Publicação Nº 3245988

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA - PREFEITURA             

CNPJ:

AV PADRE JOAO BOTERO, 485

C.E.P.:

95.993.085/0001-62

89687-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Passos Maia - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  8/2021 - IL

71/2021

71/2021

26/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   OSMAR TOZZO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela

Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000148 - MITRA DIOCESANA DE JOACABA 1 0,0000 0,00

1 0,00

71/2021

8/2021-IL

Inexigibilidade de Licitação

27/08/2021

O presente instrumento contratual tem como objeto a para locação de um imóvel, com área aproximada de

200m² (duzentos metros quadrados), espaço físico, mesas e cadeiras, equipamentos de cozinha, anexo ao

salão paroquial, localizado no centro da  cidade de Passos Maia (SC), para o desenvolvimento de 

atividades administrativas, sociais, de lazer, eventos, palestras, reuniões, conferências, entre outras 

atividades de interesse coletivo e social.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Passos Maia,   27   de  Agosto   de   2021. ----------------------------------------------------------------------

OSMAR TOZZO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI 872-2021 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COMPRAR TERRENO DA IGREJA
Publicação Nº 3245623

 

 
 

 
 
 
 
LEI N° 872 DE 18 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A COMPRAR 
TERRENO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
  

OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, estribado no art. 62, V, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os habitantes do 
município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra uma área de terreno urbano 
pertencente à MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 83.226.506/0029-41, situado na Rua Padre João Botero, s/n, centro, Passos Maia -SC, com as 
seguintes medidas e confrontações: Parte do Lote 01 da quadra 34B, a desapropriar, com área de 
787,91m2, localizado no perímetro Urbano de Passos Maia, com as seguintes confrontações: Norte: Com 
parte do lote 01 da Mitra Diocesana de Lages, na extensão de 33,70m. Sul: Com a Rua da Praça na 
extensão de 33,33m. Leste: Com parte do lote 01 da Mitra Diocesana de Lages na extensão de 23,88m. 
Oeste: Com a Rua Angelo Dalben, na extensão de 23,14m. 
 Art. 2º – Pelo imóvel descrito no artigo anterior a Prefeitura Municipal de Passos Maia pagará ao 
promitente vendedor, a importância financeira de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais) em 
moeda corrente do País, sendo R$150.000,00 a vista no momento da escritura publica de compra e venda 
e o restante em 10 parcelas mensais e sucessivas de R$10.000,00 (dez mil reais). 
Art. 3º – O imóvel, objeto do artigo 1º desta Lei destina-se à utilização do Município para atividades da 
cultura, esportes e outras que necessitem de espaço. 
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Passos Maia – SC, 18 de agosto de 2021. 

 
 

 
 

Osmar Tozzo 
Prefeito Municipal 

 
 

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1006

LEI 873-2021 - AUTORIZA O PAGAMENTO DE DESPESAS PARA A PROMOÇÃO DA REALIZAÇÃO DO 9 FESTIVAL 
DA CANCAO PASSOSMAIENSE

Publicação Nº 3245628

 

 
 

 
 
 
LEI N° 873 DE 26 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS PARA A PROMOÇÃO 
E REALIZAÇÃO DO 9° FESTIVAL ESTUDANTIL DA CANÇÃO 
PASSOSMAIENSE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
  

OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, estribado no art. 62, V, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os habitantes do 
município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art.1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a realizar e pagar despesas no importe de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para a promoção e realização do Festival Estudantil da Canção 
Passosmaiense, a ser levado a efeito nos meses agosto e setembro de 2021, sob a coordenação do 
Departamento Municipal da Cultura e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de dotações próprias 
do orçamento municipal. 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Passos Maia – SC, 26 de agosto de 2021. 

 
 

Osmar Tozzo 
Prefeito Municipal 

 
 

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 

LUCIANO DE GOIS CAVALHEIRO 
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais 
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Penha

Prefeitura

ATA 008/2021 - CMAS
Publicação Nº 3245984

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CMAS-PENHA/SC

ATA 008/2021
Nos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às quinze horas, reuniram-se de forma virtual, no Google Meet os membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social para Reunião Ordinária com a presença dos seguintes membros: Sra. Celimar Geremias (repre-
sentante titular da Secretaria Municipal de Assistência Social), a Sra. Elaine Cristina de Souza (representante suplente da SEMAS), e a Sra. 
Lucimar Tiburski (representante titular da Saúde) e os representantes das Entidades: a Sra. Merci Terezinha do Nascimento (representante 
da Entidade APAE e presidente do Conselho), Sr. Uiverson Jerôncio (representante titular do Lar Ágape), a Sra. Rosana Jacinto Dematé 
(representante titular do Corpo de Bombeiros Voluntários de Penha), e os convidados Sr. Sérgio de Mello (secretário municipal da Secretaria 
de Assistência Social), a Sra. Olinda Rodrigues da Silva Santos (assistente social da SEMAS). Além disso, a Secretária Executiva, Sra. Ana 
Paula da Silva Dionizio, se fez presente. A Sra. Merci, iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos os membros do 
CMAS e convidados, após pela análise da Prestação de Contas da APAE, sendo a 3ª parcela do Termo de Fomento nº 001/2020-FMAS, após 
analisada e detalhada pelos Conselheiros presentes deliberou-se pela aprovação, uma vez que as despesas realizadas estão vinculadas às 
atividades da APAE e consequentemente as suas atribuições institucionais cumprindo assim as metas estabelecidas. Conseguinte, a segunda 
pauta da reunião consistiu na nomeação da diretoria, visto que havia sido decidido somente a presidente do Conselho. Segue a relação dos 
nomes e seus cargos: Sra. Elaine Cristina de Souza, como vice-presidente, a Sra. Celimar Geremias, ocupando a função de 1ª secretária, e o 
2º secretário, denominado Sr. Uiverson Gerôncio. Sem mais nada a tratar, eu, Ana Paula da S. Dionizio, Secretária Executiva deste Conselho 
lavro e assino com os demais membros essa Ata.

ATA Nº 04/2021 DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA
Publicação Nº 3245985

ATA Nº 04/2021 DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas, na Rua Pref. José João Batista, 115, teve início 
a reunião ordinária, onde se reuniram os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente abaixo relacionados 
e assinados. Representantes Governamentais: o Sr. Natan Pinto do Nascimento, representante titular da Secretaria de Assistência Social, 
a Sra. Olinda Rodrigues da Silva Santos, representante suplente da SEMAS, a Sra. Camila Machado, representante titular da Secretaria da 
Fazenda, o Sr. Marcos Antônio Chiarello Ferreira, representante titular da Fundação Municipal de Esportes, e a Sra. Maria Elisa de Souza, 
representante titular da Secretaria de Educação e presidente deste conselho, e os Representantes Não Governamentais: Sra. Vanessa Pe-
termann, representante titular do Grupo Escoteiro Baden Powell, a Sra. Jaqueline Machado Ferreira, representante titular da APAE. E ainda 
os convidados: Sra. Marcia Cristina da Silva Lukenchuke, conselheira tutelar e Sr. Sérgio de Mello, secretário da pasta referida. Também 
contou-se com a participação da Sra. Ana Paula da Silva Dionizio, Secretária Executiva deste Conselho. A Sra. Maria Elisa abriu a reunião 
falando sobre o fluxograma da Escuta Especializada, assim como da criação de um protocolo para a mesma. Mencionou ainda, a falta de 
atendimento do Conselho Tutelar a um infante. Com isso, a Sra. Márcia, conselheira tutelar, solicitou que fosse formalizada uma denúncia 
ao setor para que tudo pudesse ser esclarecido. Após, a presidente iniciou uma chamada de vídeo com o Sr. Edelvan Jesus Conceição, con-
selheiro do CMDCA de Florianópolis, para que o mesmo pudesse explicar os procedimentos necessários para o já mencionado fluxograma, 
criando um protocolo de comissão a parte do Conselho, e após, um elo multidisciplinar a fim de elaborar um grupo de trabalho entre o CMD-
CA, a Secretaria de Saúde, de Assistência Social, o Conselho Tutelar, o hospital mais próximo e as polícias civil e militar. Além disso, é preciso 
formular um decreto e uma resolução, contando com discussões para definir o fluxo ou protocolo orientador pelo último documento citado. 
Tamanha é a burocracia para tal, visto ainda a necessidade de fortalecer a rede socioassistencial, a qual envolve governo, educação privada 
e sociedade civil, trazendo organizações que trabalham com o público atendido para junto a causa. O Sr. Edelvan ressaltou a importância 
de capacitações sobre a Escuta Especializada para toda a rede envolvida no desenvolvimento do fluxograma e protocolos a serem seguidos, 
e ainda aconselhou a elaborar toda a documentação e até mesmo as futuras ações em conjunto com um município vizinho, para facilitar 
a logística. Em seguida, o Sr. Sérgio de Mello, solicitou a palavra para conversar com o convidado da Sra. Maria Elisa, tirando dúvidas e 
agradecendo a grande contribuição. Relatou também sobre a grande importância que houve no município referente a estruturação do NISA 
- Núcleos Intersetoriais de Suporte ao APOIA, ademais, sugeriu a todos os conselheiros uma reunião junto a AMFRI para a construção do 
protocolo da Escuta Especializada, envolvendo todos os membros do comitê. A Sra. Maria Elisa agradeceu a colaboração do Sr. Edelvan por 
todos os esclarecimentos e orientações e encerraram a chamada de vídeo. Conseguinte, a Presidente deliberou a primeira reunião do Comitê 
da Escuta Especializada que ocorrerá na próxima terça-feira, dia 24 de agosto de 2021, às 15:00 horas na SEDUC e agendou um horário, 
bem como dia 23/08 às 14:00 horas, com o secretário Sérgio, para tratar da participação da Secretaria da Saúde em toda a documentação 
pertinente ao fluxograma da Escuta. Houve uma fala sobre a criação do CMDCA mirim ou infantojuvenil, tendo a Sra. Camila e o Sr. Marcos 
sido solicitados a fazerem uma busca de informações para a implantação deste projeto. E para finalizar, a Sra. Ana Paula ficou responsável 
por elaborar e encaminhar notificações aos representantes que não têm comparecido às reuniões. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a reunião e a presente ata que segue assinada por mim e demais conselheiros. Penha, 19 de agosto de 2021.
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DECRETO N° 3730/2021 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3245980

 DECRETO N° 3730/2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 64, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 147.229,18 (Cento e quarenta e 
sete mil, duzentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), conforme art.15 da Lei Municipal nº 3229 de 08 de dezembro de 2020, para a 
suplementação das seguintes dotações:

Órgão: 80 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Educação
Funcional: 12.361.0009
Atividade: 2.117 – Funcionamento e Manutenção do Salário Educação
Fonte de Recursos: 01.0058 – Salário Educação
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (018) – Aplicações Diretas .............................. R$ 147.229,18

Art. 2° Os recursos necessários para atendimento do art.1º da presente Lei de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 147.229,18 
(Cento e quarenta e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), correrá por conta do Superávit financeiro apurado no Ba-
lanço patrimonial do exercício anterior referente aos recursos específicos de Receitas de Salário Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 26 de agosto de 2021.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e um.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO N° 3731/2021 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3245981

DECRETO N° 3731/2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 64, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Penha, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), 
conforme inciso I, art.14 da Lei Municipal nº 3229 de 08 de dezembro de 2020, para a suplementação das seguintes dotações:

Órgão: 80 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Educação
Funcional: 12.361.0009
Atividade: 2.128 – Funcionamento e Manutenção do FUNDEB 40% - Ensino Fundamental
Fonte de Recursos: 01.0019 – FUNDEB 40%
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 (022) – Aplicações Diretas ........................... R$ 200.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (023) – Aplicações Diretas ............................ R$ 1.200.000,00

Órgão: 80 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Educação
Funcional: 12.365.0009
Atividade: 2.130 – Funcionamento e Manutenção do FUNDEB 40% - Creche
Fonte de Recursos: 01.0019 – FUNDEB 40%
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 (034) – Aplicações Diretas ............................ R$ 600.000,00



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1009

Art. 2° Os recursos necessários para atendimento do art.1º da presente Lei de abertura de crédito suplementar no valor de R$ 2.000.00,00 
(Dois Milhões de reais), correrá por conta do provável excesso de arrecadação dos recursos provenientes do FUNDEB.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 26 de agosto de 2021.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e um.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO N° 3732/2021 REVOGA DECRETO Nº 3727/2021 QUE DECLARA IMÓVEL QUE ESPECIFICA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE AQUISIÇÃO POR DOAÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3245982

DECRETO N° 3732/2021
REVOGA DECRETO Nº 3727/2021 QUE DECLARA IMÓVEL QUE ESPECIFICA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE AQUISIÇÃO POR DOA-
ÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere art. 64, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, com fundamento das políticas públicas estabelecidas no Plano Diretor Municipal e no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, bem como considerando o preceito constitucional de que a propriedade deve cumprir seu fim social;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3727/2021 que declarou de Utilidade Pública para fins de aquisição por doação ou desapropriação, 
amigável ou judicial, o imóvel localizado na Rua José Camilo da Rosa, nº 234, Bairro Praia de Armação do Itapocoroy, Cidade de Penha/
SC, com Matrícula nº 26.081, inscrição imobiliária nº 01.05.041.1147.001, Cadastro nº. 12.123, com área de 4.400,00 m², em nome de 
LOURDES ANNA CAPPRA PAULETTI, pessoa física, portador do CPF sob o nº 150.782.650-91, residente na Rua Almirante Tamandaré, nº 
333, bairro Centro, Cidade de Itajaí/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Penha/SC, 26 de agosto de 2021.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e um.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 026/2021 - FMS
Publicação Nº 3250077

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e material de copa e cozinha para atender as necessidades do Fundo Mu-
nicipal de Saúde do Município de Penha/SC de acordo com a solicitação nº 616/2021 anexa ao processo, tudo de acordo com as condições 
estabelecidas no presente edital e termo de referência, parte integrante do presente processo.

Início de Entrega das Propostas: 30/08/2021 às 16h.
Término do Recebimento das Propostas: 13/09/2021 às 13:25h.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 13/09/2021 às 13:30h.
Coordenação do Processo: Pregoeira Rovena Rosa Prestini.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-navegantes-sc
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Sistema Eletrônico utilizado: http:/comprasbr.com.br/. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo 
Anastácio Vieira, 03, Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12 às 18h.

Penha/SC, 27 de agosto de 2021.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

PROTOCOLO_MEDICAMENTOS_DA_REMUME
Publicação Nº 3245991

1. Objetivo
Orientar para adequada dispensação de alguns medicamentos que constam na REMUME (relação municipal de Medicamentos) com a des-
crição: segundo protocolo, e que foram discutidos e aprovados na CFT (comissão de fármaco e terapêutica).
Responsabilidade
Execução: Farmacêuticos e auxiliares da farmácia municipal.
Supervisão: Farmacêuticos
2. Medicamentos:
• Clopidogrel 75mg_: Medicamento disponibilizado pelo Estado (componente especializado- CEAF) através de processo com entrega de 
documentos e exames, segundo PCDT de Síndromes Coronarianas Agudas (protocolo clinico e diretrizes terapêuticas SCA), portaria 2994 de 
13/12/2011, e avaliação do Estado, importante observar se o paciente se enquadra nos critérios de inclusão, caso contrário o medicamento 
não será fornecido. Portanto o farmacêutico deve avaliar a inclusão do paciente no protocolo e enviar para o Estado avaliar o processo. 
No primeiro mês será fornecido pela Atenção Básica para início imediato do tratamento e neste período o farmacêutico deverá orientar e 
entregar toda documentação ao paciente, para dar entrada ao processo pelo Estado (CEAF) o quanto antes.
Critérios de Inclusão segundo PCDT SCA 1:
• Infarto agudo do miocárdio sem supradesnivelamento do segmento ST (IAMSSST), com hipersensibilidade ou intolerência gastrointestinal 
ao AAS;
• Infarto agudo do miocárdio com supradesnivelamento do segmento ST (IAMCSSST) com hipersensibilidade ou intolerância gastrointestinal 
ao AAS e: - Não submetido a intervenção coronária percutânea (com ou sem terapia fibrinolítica) OU; - Com implante de stent (convencional 
ou farmacológico).

• Enoxaparina Sódica 40mg/ml : Medicamento disponibilizado pelo Estado (componente especializado- CEAF) através de processo com en-
trega de documentos e exames, segundo PCDT de Prevenção de Tromboembolismo venoso em gestantes com trombofilia portaria nº4 de 
12/02/2020 e avaliação do Estado, importante observar se o paciente se enquadra nos critérios de inclusão, caso contrário o medicamento 
não será fornecido. Portanto o farmacêutico deve avaliar a inclusão do paciente no protocolo e enviar para o Estado avaliar o processo. 
No primeiro mês será fornecido pela Atenção Básica para início imediato do tratamento e neste período o farmacêutico deverá orientar e 
entregar toda documentação ao paciente, para dar entrada ao processo pelo Estado (CEAF) o quanto antes.
Critérios de Inclusão segundo PCDT Tromboembolismo venoso em gestantes 2:
Serão incluídas neste Protocolo as gestantes e puérperas (9 a 60 anos) com trombofilia e alto risco de desenvolvimento de Tromboembo-
lismo Venoso (TEV) e com:
a) história pessoal de TEV e moderado a alto risco de recorrência (único episódio não provocado; TEV relacionado a gravidez ou anticon-
cepção hormonal contendo estrogênio; ou múltiplos TEV prévios não provocados);
b)diagnóstico de Síndrome Antifosfolipídeo (SAF)¹ comprovado clínico e laboratorialmente;
c) trombofilia de alto risco² e história de TEV em parente de primeiro grau;
d) trombofilia de alto risco e sem história pessoal ou familiar de TEV;
e) trombofilia de baixo risco³ e com TEV em parente de primeiro grau; ou
f) histórico pessoal de TEV com baixo risco de recorrência (trauma, imobilização, cirurgia de longa duração, sem relação com anticoncep-
cional hormonal ou gravidez). ¹ SAF: Presença de pelo menos um critério clínico associado a pelo menos um critério laboratorial, conforme 
abaixo:

• Espiramicina 500mg: Medicamento disponibilizado pelo componente estratégico para gestantes com toxoplasmose no primeiro trimestre 
de gestação, portanto o primeiro mês será fornecido pela Atenção básica e nesse período o farmacêutico deverá encaminhar documentos 
necessários para o Estado (ver documentos no site: https://saude.sc.gov.br/index.php/documentos/informacoes-gerais/assistencia-farma-
ceutica/componente-estrategico/toxoplasmose), para dar continuidade ao tratamento.
A infecção aguda pelo Toxoplasma gondii durante a gestação pode levar a comprometimento do feto em intensidade variável de acordo, 
entre outros fatores, com a idade gestacional em que ocorreu a infecção. Recomenda-se o tratamento precoce da gestante agudamente in-
fectada com o objetivo de evitar/reduzir a transmissão vertical ou reduzir danos ao feto infectado. O tratamento de escolha da toxoplasmose 
é a associação de sulfadiazina (SD) e pirimetamina (P), que atua sinergicamente contra o parasito. Essa associação deve ser sempre acom-
panhada pelo uso do ácido folínico (AF) para evitar os efeitos adversos com o uso da pirimetamina. Mas, a pirimetamina é potencialmente 
teratogênica para humanos, sendo contraindicada no primeiro trimestre de gestação. Portanto, nas infecções precoces, ainda no primeiro 
trimestre, utiliza-se a espiramicina, que atua contra o parasito, apresenta boa difusão tissular e é bem tolerada, embora, de acordo com o 
conhecimento atual, não alcance níveis terapêuticos suficientes para o tratamento do feto. A partir do segundo trimestre de gravidez pode-
-se utilizar a associação de SD+P+AF para tratamento da gestante, caso tenha ocorrido transmissão vertical ou esta seja muito provável3.

• Lactulose 667mg/ml: Medicamento utilizado para tratamento de constipação intestinal, prevenção e tratamento de encefalopatia hepática.
Este Medicamento é disponibilizado pelo componente básico para pacientes em que o uso do óleo mineral é contraindicado como: crianças 
menores de 5 anos; idosos e acamados (maiores de 60 anos); e pacientes com déficit neurológico. Tomar cuidado com pacientes diabéticos 
pois a formulação é um xarope e contém açúcar4.

http://bll.org.br/
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• Canetas NPH e Regular: Confome nota técnica nº 84/2021 –MS deverá ser respeitado o percentual de 50% da demanda total de canetas 
sendo preferencialmente pacientes com diabetes Diabetes Tipo 1 e pacientes idosos maiores de 65 anos5.

• Bromoprida 4mg/ml (gotas pediátricas): Disponível pelo município para crianças de 1 a 6 anos6.

• Butilbrometo de escopolamina 10 mg/ml: Disponível pelo município para crianças de 1 a 6 anos7.

3. Referências
• 1- BRASIL, Ministério da Saúde. Portaria nº 2994 de 13 de dezembro de 2011. Aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e 
o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses 
e Materiais Especiais do SUS.

• 2- BRASIL, Ministério da Saúde. Portaria nº 4 de 12 de fevereiro de 2020. Protocolo de tromboembolismo venoso em gestantes com 
trombofilia.

• 3- Gilbert R, Eskild P. Toxoplasmosis and pregnancy. UpToDate. 2016. Disponível em: http://www.uptodate.com/online. Acesso em: 
13/05/2021.

• 4- Bula lactulona disponível em: http://cdn.wikibula.com.br/bulas/pdf/lactulona-bula-daiichi-profissional.pdf. Acesso em: 12/05/2021. 
Acesso em: 12/05/2021.

• 5- BRASIL, Ministério da Saúde. Nota técnica nº84/2021-CGAFB/DAF/SCTIE/MS.

• 6- Bula bromoprida disponível em: https://www.libbs.com.br/wp-content/uploads/2015/12/Plamet-gotas_Profissional_V12B-14-ampliada.
pdf. Acesso em: 13/05/2021.

• 7-Bula butilbrometro de escopolamina 10mg/ml. Disponível em: https://www.buscopan.com.br/pdf/Buscopan%20Gotas.pdf. Acesso em: 
13/05/2021.

REMUME PENHA 2021
Publicação Nº 3245990

REMUME 2021 – RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA

MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS NA FARMÁCIA MUNICIPAL MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITA MÉDICA:
ITEM RECURSO DESCRIÇÃO MEDICAMENTOS FF

1 EXFB ACEBROFILINA 25MG/5ML PEDIÁ-
TRICO FRASCO

2 EXFB ACEBROFILINA 50MG/5ML ADULTO FRASCO
3 FB ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO
4 FB ACICLOVIR 50MG/G CREME BISNAGA
5 FB ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO
6 FB ÁCIDO FÓLICO 5MG COMPRIMIDO
7 FB ÁCIDO FOLÍNICO 15MG COMPRIMIDO

8 FB ÁCIDO VALPRÓICO 250MG (288 MG 
VALPROATO DE SÓDIO) COMPRIMIDO

9 FB ÁCIDO VALPRÓICO 500MG (576MG 
VALPROATO DE SÓDIO) COMPRIMIDO

10 FB
ÁCIDO VALPRÓICO 50MG/ML 
(57,624MG/ML VALPROATO DE 
SÓDIO)

FRASCO

11 FB ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL COMPRIMIDO

12 FB ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO

13 FB ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMPRIMIDO
14 FB ALOPURINOL 100MG COMPRIMIDO
15 FB ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO
16 EXFB ALPRAZOLAM 0,5MG COMPRIMIDO
17 EXFB AMBROXOL 30MG/5ML ADULTO FRASCO
18 EXFB AMBROXOL 15MG/5ML PEDIÁTRICO FRASCO
19 EXFB AMINOFILINA 100MG COMPRIMIDO
20 FB AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO
21 FB AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO
22 FB AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDO

http://cdn.wikibula.com.br/bulas/pdf/lactulona-bula-daiichi-profissional.pdf
https://www.libbs.com.br/wp-content/uploads/2015/12/Plamet-gotas_Profissional_V12B-14-ampliada.pdf
https://www.libbs.com.br/wp-content/uploads/2015/12/Plamet-gotas_Profissional_V12B-14-ampliada.pdf
https://www.buscopan.com.br/pdf/Buscopan%20Gotas.pdf
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23 FB AMOXICILINA 50MG/ML SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO

24 FB AMOXICILINA 500MG + CLAVUL. DE 
POTÁSSIO 125 MG COMPRIMIDO

25 FB AMOXICILINA 50MG + CLAVUL. DE 
POTÁSSIO 12,5 MG/ML SUSP. ORAL FRASCO

26 FB ANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO
27 FB ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDO
28 FB ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO
29 FB ATENOLOL 100MG COMPRIMIDO

30 FB AZITROMICINA 200MG/5ML SUS-
PENSÃO ORAL - 15ML FRASCO

31 FB AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO
32 FB BIPERIDENO 2MG COMPRIMIDO
33 EXFB BROMAZEPAM 3MG COMPRIMIDO
34 EXFB BROMAZEPAM 6MG COMPRIMIDO

35 EXFB BROMOPRIDA 4MG/ML (SEGUNDO 
PROTOCOLO) FRASCO

36 FB CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO
37 FB CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO

38 FB CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUS-
PENSÃO ORAL FRASCO

39 FB CARBONATO DE CALCIO 500MG COMPRIMIDO

40 FB CARBONATO DE CALCIO 500MG + 
VIT. D 400 UI COMPRIMIDO

41 FB CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDO
42 FB CARVEDILOL 3,125MG COMPRIMIDO
43 FB CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMIDO
44 FB CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDO
45 FB CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO
46 FB CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO

47 FB CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO

48 EXFB CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO
49 EXFB CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO
50 FB CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO
51 EXFB CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO
52 FB CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO
53 FB CLOMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO
54 EXFB CLONAZEPAM 0,5MG COMPRIMIDO
55 EXFB CLONAZEPAM 2,0MG COMPRIMIDO

56 FB CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO

57 EXFB CLOPIDOGREL 75MG (CONFORME 
PROTOCOLO) COMPRIMIDO

58 FB CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO
59 FB CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO

60 FB DEXAMETASONA 0,1% - CREME – 
10G BISNAGA

61 FB DEXAMETASONA 1MG/ML SUSPEN-
SÃO OFTÁLMICA FRASCO

62 FB DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMPRIMIDO

63 FB DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO

64 FB DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO
65 FB DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO

66 EXFB DIMENIDRINATO 50mg + PIRIDO-
XINA 10mg COMPRIMIDO

67 EXFB DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG 
+ 50MG COMPRIMIDO

68 FB DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO

69 FB DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO

70 FB DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO
71 FB DOXAZOSINA 4MG COMPRIMIDO
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72 EXFB DOXICICLINA 100MG COMPRIMIDO
73 FB ENALAPRIL 5MG COMPRIMIDO
74 FB ENALAPRIL10MG COMPRIMIDO
75 FB ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO

76 EXFB ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/ML 
(CONFORME PROTOCOLO) AMPOLA

77 EXFB ESPIRAMICINA 500MG (1,5 UI) 
(CONFORME PROTOCOLO) COMPRIMIDO

78 FB ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO

79 FB ESTRÓGENOS CONJUGADOS 
0,625MG COMPRIMIDO

80 FB ETINILESTRADIOL + LEVONORGES-
TREL 0,03MG + 0,15MG COMPRIMIDO

81 FB FENITOÍNA 100MG COMPRIMIDO
82 FB FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO
83 FB FENOBARBITAL SOL ORAL 40MG/ML FRASCO
84 FB FINASTERIDA 5MG COMPRIMIDO
85 FB FLUCONAZOL 150MG CAPSULA
86 FB FLUOXETINA 20MG CAPSULA
87 FB FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO

88 FB GENTAMICINA 5MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO

89 FB GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO

90 FB GLICLAZIDA 30MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO

91 FB GLICLAZIDA 60MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO

92 FB HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO
93 FB HIDRALAZINA 50MG COMPRIMIDO
94 FB HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO
95 FB HIDROCORDISONA 10MG/G CREME BISNAGA

96 FB HIDROXIDO ALUMINIO 61,5MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO

97 EXFB
HIOSCINA (BROMETO DE N-BUTI-
LESCOPOLAMINA 6,67MG) 20 ML 
(CONFORME PROTOCOLO)

FRASCO

98 EXFB
HIOSCINA COMPOSTA (DIPIRONA 
250MG+ N-BUTILESCOPOLAMINA 
10MG)

COMPRIMIDO

99 EXFB HIOSCINA SIMPLES10MG (N-BUTI-
LESCOPOLAMINA) COMPRIMIDO

100 FB IBUPROFENO 300MG COMPRIMIDO
101 FB IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO

102 FB IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO

103 EXFB IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO
104 FB INSULINA NPH 100UI/ML FRASCO

105 FB INSULINA NPH 100UI/ML – 3ML 
(CONFORME PROTOCOLO) CANETA

106 FB INSULINA REGULAR 100UI/ML FRASCO

107 FB INSULINA REGULAR 100UI/ML- 3ML 
(CONFORME PROTOCOLO) CANETA

108 FB ISOSSORBIDA 20MG COMPRIMIDO
109 FB ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL COMPRIMIDO
110 FB ISOSSORBIDA 40MG COMPRIMIDO
111 FB ITRACONAZOL 100 MG CAPSULA
112 FB IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO

113 FB LACTULONA 667 MG (SEGUNDO 
PROTOCOLO) XAROPE

114 FB LEVODOPA + CARBIDOPA 250 + 
25MG COMPRIMIDO

115 FB LEVODOPA + BENSERAZIDA 200 + 
50MG COMPRIMIDO

116 FB LEVODOPA + BENSERAZIDA 100 + 
25MG COMPRIMIDO
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117 EXFB LEVOFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO
118 EXFB LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO
119 EXFB LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO
120 FB LEVOTIROXINA 25MCG COMPRIMIDO
121 FB LEVOTIROXINA 50MCG COMPRIMIDO
122 FB LEVOTIROXINA 100MCG COMPRIMIDO
123 FB LORATADINA 10MG COMPRIMIDO
124 FB LORATADINA 01MG/ML XAROPE FRASCO
125 FB LOSARTANA 50MG COMPRIMIDO
126 FB METFORMINA 500MG COMPRIMIDO
127 FB METFORMINA 850MG COMPRIMIDO
128 FB METILDOPA 250MG COMPRIMIDO
129 FB METOCLOPRAMIDA 10MG COMPRIMIDO

130 FB METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO

131 FB METOPROLOL 25MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO

132 FB METOPROLOL 50MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO

133 FB METOPROLOL100MG LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO

134 FB METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO
135 FB METRONIDAZOL 400MG COMPRIMIDO

136 FB METRONIDAZOL 100MG/G GEL 
VAGINAL TUBO

137 FB METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO

138 FB MICONAZOL 2% CREME VAGINAL 
COM APLICADOR TUBO

139 FB MICONAZOL 20MG/G CREME TUBO
140 FB NIFEDIPINA 10MG COMPRIMIDO
141 EXFB NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO

142 FB NISTATINA 100.000 UI/ML SUSP. 
ORAL COM CONTA GOTAS FRASCO

143 FB NITROFURANTOÍNA 100MG COMPRIMIDO
144 FB NORETISTERONA 0,35MG COMPRIMIDO
145 FB NORTRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO
146 FB NORTRIPTILINA 50MG COMPRIMIDO
147 FB ÓLEO MINERAL 100ml FRASCO
148 FB OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA

149 EXFB ÓXIDO DE ZINCO + NISTATINA 
200MG/G + 100.000UI/G BISNAGA

150 FB PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO

151 FB PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO

152 EXFB PIRIMETAMINA 25MG COMPRIMIDO
153 FB PERMETRINA1% LOÇÃO FRASCO
153 FB PERMETRINA 5% LOÇÃO FRASCO
154 FB PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO
155 FB PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO

156 FB PREDNISOLONA 3,0MG/ML SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO

157 FB PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO
158 EXFB PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO
159 FB PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO
160 EXFB RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO
161 EXFB RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO
162 FB SAIS PARA REIDRADATAÇÃO ORAL ENVELOPE

163 FB SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE – 
AEROSOL INALATÓRIO FRASCO

164 EXBF SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO

165 EXFB SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO

166 FB SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO
167 FB SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO
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168 EXFB SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO

169 FB SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 
400MG + 80MG COMPRIMIDO

170 FB SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 
4%+0,8% SUSP. ORAL FRASCO

171 FB SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO

172 FB SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO

173 FB TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO OFTÁL-
MICA FRASCO

174 EXFB TOBRAMICINA 3MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO

175 FB VARFARINA 5MG COMPRIMIDO
176 FB VERAPAMIL 80MG COMPRIMIDO

MEDICAMENTOS PARA USO EXCLUSIVO EM PRONTO ATENDIMENTOS (P.A)
Item Recurso DESCRIÇÃO MEDICAMENTO UNIDADE

1 MAC ÁCIDO TRANEXAMICO Solução 
injetável 50 mg/mL AMPOLA

2 MAC AMIODARONA 50MG/ML 3ml AMPOLA

3 MAC ACETATO DE RETINOL 10.000 UI/G 
+ AMINOÁCIDOS 25MG/G BISNAGA

+ METIONINA 5MG/G + CLORANFE-
NICOL 5MG/G

4 MAC ACETILCISTEINA 100MG/ML - 3ml AMPOLA
5 MAC ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO
6 MAC ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 200ml FRASCO
7 MAC ADENOSINA 3MG/ML 2ml AMPOLA
8 MAC ÁGUA PARA INJETÁVEIS 10ML AMPOLA
9 MAC AMINOFILINA 24MG/ML 10ml AMPOLA
10 MAC ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO
11 MAC ATROPINA 0,25MG/ML AMPOLA

12 MAC BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI AMPOLA

13 MAC BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000 UI AMPOLA

14 MAC BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 
(84mg/ml) 10ml AMPOLA

15 MAC CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO
16 MAC CEFTRIAXIONA D SÓDICA 1G AMPOLA
17 MAC CETOPROFENO 100MG EV AMPOLA
18 MAC CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO
19 MAC CLONIDINA 150MCG/ML AMPOLA
20 MAC CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML AMPOLA

21 MAC
CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 1% 
+ CLORIDRATO DE FENILEFRINA 
0,1%

FRASCO

22 MAC CLORITRATO DE CLONIDINA 
0,100MG COMPRIMIDO

23 MAC CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML AMPOLA
24 MAC COMPLEXO B 2ML AMPOLA
25 MAC DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML 2ML AMPOLA
26 MAC DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML AMPOLA
27 MAC DIAZEPAM 10MG/2ML AMPOLA
28 MAC DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO

29 MAC DICLOFENACO DE SÓDIO 25MG/
ML 3ML AMPOLA

30 MAC DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 2ML AMPOLA

31 MAC DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 
FRASCO 20ML FRASCO

32 MAC DOBUTANINA 12,5MG/ML 20ML AMPOLA
33 MAC EPINEFRINA (adrenalina)1MG/ML AMPOLA
34 MAC ESCOPOLAMINA 20MG/ML 1ML AMPOLA



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1016

35 MAC ETOMIDATO 2MG/ML 10ML AMPOLA
36 MAC FENITOINA SÓDICA 50MG/ML AMPOLA
37 MAC FENOBARBITAL 100MG/ML 2ML AMPOLA
38 MAC FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 20ML FRASCO
39 MAC FENTANILA 50MCG/ML 5ML AMPOLA
40 MAC FLUMAZENIL 0,1MG/ML 5ML AMPOLA
41 MAC FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML AMPOLA
42 MAC GLICOSE 50% 10 ML AMPOLA
43 MAC HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA
44 MAC HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML AMPOLA
45 MAC HIDROCORTISONA 100MG AMPOLA
46 MAC HIDROCORTISONA 500MG AMPOLA

47 MAC IBUPROFENO 50MG/ML FRASCO 
30ML FRASCO

48 MAC INSULINA REGULAR UNIDADE

49 MAC IPRATRÓPIO 0,25MG/ML FRASCO 
20ML FRASCO

50 MAC ISOSSORBIDA 5MG SUB-LIGUAL COMPRIMIDO
51 MAC LIDOCAÍNA 20MG/G GEL TUBO 30G BISNAGA
52 MAC LIDOCAÍNA 20MG/ML 20ML AMPOLA

53 MAC LIDOCAÍNA SPRAY 100MG/ML 
FRASCO 50ML FRASCO

54 MAC METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 2ML AMPOLA
55 MAC METOPROLOL 5MG (1MG/ML) AMPOLA
56 MAC MIDAZOLAN 5MG/ML 10ML AMPOLA
57 MAC MORFINA 10MG/ML AMPOLA
58 MAC NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO
59 MAC NITROGLICERINA 5MG/ML 5ML AMPOLA

60 MAC NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/
ML 2ML AMPOLA

61 MAC NOREPINEFRINA 2MG/ML 4ML AMPOLA
62 MAC OCITOCINA 5 U.I 1ML AMPOLA

63 MAC OMEPRAZOL 40MG/ML + FRASO 
10ML DILUENTE AMPOLA

64 MAC ONDANSETRONA 2MG/ML 4ML AMPOLA

65 MAC PARACETAMOL 200MG/ML FRASCO 
10ML FRASCO

66 MAC PROMETAZINA 25MG/ML 2 ML AMPOLA
67 MAC SALBUTAMOL 100mcg/dose FRASCO

68 MAC SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 
15ML FRASCO

69 MAC SULFADIAZINA DE PRATA CREME 
1% POTE 400G POTE

70 MAC
SULFATO DE NEOMICINA + BA-
CITRACINA (5MG/G + 250UI/G) 
bisnaga 50g

BISNAGA

71 MAC SUXAMETÔNIO 100MG AMPOLA

72 MAC TENOXICAM 40MG + FRASCO 2ML 
DILUENTE AMPOLA

73 MAC TERBUTALINA 0,5MG/ML AMPOLA
74 MAC TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA
75 MAC VITAMINA K 10MG/ML AMPOLA
76 MAC ROCURÔNIO 10MG/ML AMPOLA

77 MAC
DESOXIRRIBONUCLEASE 666U/G+ 
FIBRINOLISINA 1U/G+ CLORANFE-
NOCOL 0,01G/G)

BISNAGA

78 MAC HIDROGEL AMORFO COM ALGINA-
TO bisnaga 85G BISNAGA

79 MAC COLAGENASE0,6 U/ CLORANFENI-
COL 0,01G bisaga 30g BISNAGA

MEDICAMENTOS PARA USO EXCLUSIVO NAS SALAS DE PROCEDIMENTOS (POSTOS DE SAÚDE)
ITEM RECURSO APRESENTAÇÃO E CONCENTRAÇÃO
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1 FB CLOREXIDINA 0,12% SOLUÇÃO 
BUCAL - 500 ML FRASCO

2 EXFB
DESOXIRRIBONUCLEASE 666U/G+ 
FIBRINOLISINA 1U/G+ CLORANFE-
NOCOL 0,01G/G)

BISNAGA

3 EXFB HIDROGEL AMORFO COM ALGINA-
TO bisnaga 85G BISNAGA

4 EXFB COLAGENASE0,6 U/ CLORANFENI-
COL 0,01G bisaga 30g BISNAGA

5 FB LIDOCAÍNA 20MG/G GEL TUBO 30G BISNAGA

6 FB MICONAZOL 2% CREME VAGINAL 
COM APLICADOR BISNAGA

7 FB MICONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA

8 FB METRONIDAZOL 100MG/G GEL 
VAGINAL BISNAGA

9 FB DEXAMETASONA 0,1% - CREME – 
10G BISNAGA

10 MAC ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 200ml FRASCO
Medicamentos da Maleta de Emergência Nas Unidades Básicas de Saúde
ITEM RECURSO Descrição do medicamento
1 FB Acido Acetilsalicílico 100mg 01 cartela
2 MAC Adrenalina (Epinefrina 1mg/mL) 10 ampolas
3 MAC Água destilada ampola 10mL 05 ampolas
4 MAC Aminofilina 24mg/mL 02 ampolas
5 MAC Amiodarona 50mg/mL 03 ampolas
6 MAC Atropina 0,25 mg/mL 03 ampolas
7 FB Captopril 25mg 01 cartela
8 EXFB Clopidogrel 75mg 01 cartela
9 MAC Deslanosídeo 0,2mg/mL 02 ampolas
10 MAC Dexametasona 4mg/mL 03 ampolas
11 MAC Diazepam 5mg/mL 03 ampolas
12 MAC Diclofenaco Sódico 75mg/3mL 03 ampolas
13 MAC Dipirona 500mg/mL 03 ampolas
14 MAC Escopolamina 20mg/mL 03 ampolas
15 MAC Fenitoína 50mg/mL 02 ampolas
16 MAC Fenobarbital 100mg/mL 03 ampolas
17 MAC Furosemida 10mg/mL 03 ampolas
18 MAC Glicose 50% 03 ampolas
19 MAC Haloperidol 5mg/mL 03 ampolas
20 MAC Hidrocortisona 100mg/mL 02 ampolas
21 MAC Hidrocortisona 500mg/mL 02 ampolas
22 FB Isossorbida 5mg SL 01 cartela
23 MAC Metoclopramida 5mg/mL 03 ampolas
24 MAC Morfina 10mg/mL 02 ampolas
25 FB Nifedipino 10mg 01 cartela
26 MAC Prometazina 25mg/mL 03 ampolas
27 FB Propranolol 40mg 01 cartela
31 MAC Terbutalina 0,5mg/mL 03 ampolas
32 MAC Tramadol 50mg/mL 02 ampolas

REMUME PENHA 2021 – GRUPOS FARMACOLÓGICOS
GRUPO FARMACOLÓGICO NOME DO MEDICAMENTO (DCB)

ANALGÉSICOS E ANTIPIRÉTICOS

1. DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL
2. DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO
3. IBUPROFENO 300MG
4. PARACETAMOL 600MG
5. IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL
6. PARACETAMOL 500MG
7. PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL
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ANTIBIÓTICOS E QUIMIOTERÁPICOS

8. AMOXICILINA 500MG
9. AMOXICILINA 50MG/ML PÓ SUSP ORAL 60ML
10. AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSIO SUSP ORAL 50 MG+ 12,5 
MG/ML
11. AZITROMICINA 500MG
12. AZITROMICINA SUSP ORAL 200MG/5ML
13. BENZILPENICILINA BENZATINA – PÓ PARA SOLUÇÃO INJ. – 1.200.000 
UI
14. CEFALEXINA 500MG
15. CEFALEXINA 50MG/MLL– 100ML;
16. CIPROFLOXACINO 500MG
17. CLARITROMICINA 500MG
18. DOXICICLINA 100MG
19. ESPIRAMICINA 500MG
20. GENTAMICINA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA
21. LEVOFLOXACINO 500MG
22. NITROFURANTOÍNA 100MG
23. SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG
24. SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA SUSP ORAL 4%+8%
25. SULFADIAZINA 500MG
26. TOBRAMICINA 3MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA

ANSIOLÍTICOS E ANTIDEPRESSIVOS

27. ALPRAZOLAM 0,5MG
28. AMITRIPTILINA 25MG
29. BROMAZEPAM 3MG
30. BROMAZEPAM 6MG
31. CITALOPRAM 20MG
32. CLOMIPRAMINA 25MG
33. CLONAZEPAM 0,5MG
34. CLONAZEPAM 2,0MG
35. CLONAZEPAM 2,5MG/ML
36. DIAZEPAM 5MG
37. FLUOXETINA 20MG
38. IMIPRAMINA 25MG
39. NORTRIPTILINA 25MG
40. NORTRIPTILINA 50MG
41. SERTRALINA 50 MG

ANTAGONISTAS DE CANAIS DE CÁLCIO

42. ANLODIPINO 5MG
43. ANLODIPINO 10MG
44. NIFEDIPINA 10MG
45. VERAPAMIL 80MG

ANTAGONISTAS DOPAMINA D2 TRATO GASTROINTESTINAL BROMOPRIDA
ANTAGONISTAS DE RECEPTORES DE ANGIOTENSINA 46. LOSARTANA POTÁSSICA 50MG
ANTIÁCIDO 47. HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG/ML

ANTIAGREGANTES PLAQUETÁRIOS 48. ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG
49. CLOPIDOGREL 75MG

ANTIARRITMICOS 50. AMIODARONA 200MG
51. DIGOXINA 0,25MG

ANTICOAGULANTES 52. VARFARINA 5MG
53. ENOXAPARINA SÓDICA

ANTICONCEPCIONAIS ORAIS 54. LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,15MG+0,03MG
55. NORETISTERONA 0,35MG

ANTICONCEPCIONAIS INJETÁVEIS 56. MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML
57. NORETISTERONA ENAN+ ESTRADIOL VAL 50MG+5MG/ML

ANTICONVULSIVANTES

58. ÁCIDO VALPRÓICO 250MG (288MG VALPROATO DE SÓDIO)
59. ÁCIDO VALPRÓICO 500MG (576MG VALPROATO DE SÓDIO)
60. ÁCIDO VALPRÓICO 50MG/ML (57,624MG/ML VALPROATO DE SÓDIO)
61. CARBAMAZEPINA 200MG
62. CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL
63. FENITOÍNA 100MG
64. FENOBARBITAL 100MG
65. FENOBARBITAL SOL ORAL 40MG/ML

ANTÍDOTO DOS EFEITOS TÓXICOS DOS ANTAGONISTAS DO ÁCIDO FÓLI-
CO 66. ÁCIDO FOLÍNICO 15MG

ANTIEMÉTICOS
67. METOCLOPRAMIDA 10MG
68. METOCLOPRAMIDA SOL ORAL 4MG/ML
69. DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA
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ANTIESPASMÓDICOS

70. HIOSCINA COMPOSTA (DIPIRONA SÓDICA 250MG+BROMETO DE 
N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG)
71. HIOSCINA SIMPLES (N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG)
72. HIOSCINA GOTAS

ANTIFÚNGICOS ORAIS

73. CETOCONAZOL 200MG
74. FLUCONAZOL 150MG
75. NISTATINA SUSP. ORAL 100000UI – 30ML
76. ITRACONAZOL 100MG

ANTIFÚNGICOS TÓPICOS
77. MICONAZOL CREME VAGINAL 2% COM APLICADOR
78. MICONAZOL LOÇÃO 2%
79. NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 100.000 UI/G +200MG/G

ANTFLATULÊNCIA 80. SIMETICONA SOL ORAL
ANTIGLAUCOMATOSOS 81. TIMOLOL MALEATO 0,5% COLÍRIO

ANTIGOTOSOS 82. ALOPURINOL 100MG
83. ALOPURINOL 300MG

ANTIHISTAMINICOS

84. DEXCLORFENIRAMINA 2MG
85. DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML SOLUÇÃO ORAL
86. LORATADINA 10MG
87. LORATADINA XAROPE 1MG/ML
88. PROMETAZINA 25MG

ANTIINFLAMATÓRIOS NÃO ESTEROIDAIS

89. IBUPROFENO 300MG
90. IBUPROFENO 600MG
91. IBUPROFENO SUSP ORAL 20MG/ML
92. NIMESULIDA

ANTIPARASITÁRIOS

93. ALBENDAZOL COMP MASTIGÁVEL 400MG
94. ALBENDAZOL SUSP ORAL 40MG/ML
95. IVERMECTINA 6MG
96. PIRIMETAMINA 25MG

ANTIPROTOZOÁRIOS

97. METRONIDAZOL 250MG
98. METRONIDAZOL 400MG
99. METRONIDAZOL GEL 500MG/5G
100. METRONIDAZOL SUSP ORAL 40MG/ML

ANTIPARKISONIANOS
101. LEVODOPA+CARBIDOPA 250+25MG
102. LEVODOPA + BENSERAZIDA 200 + 50MG
103. LEVODOPA + BENSERAZIDA 100 + 25MG

ANTIPSICÓTICOS

104. BIPERIDENO 2MG
105. CLORPROMAZINA 25MG
106. CLORPROMAZINA 100MG
107. CLORPROMAZINA SOL ORAL 40MG/ML
108. HALOPERIDOL 5MG
109. HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML
110. LEVOMEPROMAZINA 25MG
111. LEVOMEPROMAZINA 100MG

ANTIVERTIGINOSOS 112. CINARIZINA 75MG
ANTIANGINOSO 113. PROPATILNITRATO 10MG

ANTIVIRAIS 114. ACICLOVIR 200MG
115. ACICLOVIR CREME

ANTISÉPTICOS BUCAIS 116. CLOREXIDINA 0,12% (SOMENTE DENTISTAS DO SUS)

ANESTÉSICOS

117. LIDOCAÍNA 2% GEL
118. LIDOCAÍNA 10% SPRAY
119. TETRACAÍNA 10MG/ML + FENILEFRINA 1MG/ML (ANESTÉSICO COLÍ-
RIO)

ADSORVENTES 120. CARVÃO ATIVADO 250MG

ANTIVARICOSO 121. DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG + 50MG

BETA-BLOQUEADORES

122. ATENOLOL 50MG
123. ATENOLOL 100MG
124. CARVEDILOL 3,125MG
125. CARVEDILOL 6,25MG
126. CARVEDILOL 12,5MG
127. CARVEDILOL 25MG
128. METOPROLOL 25MG
129. METOPROLOL 50MG
130. METOPROLOL 100MG
131. PROPRANOLOL 40MG

BLOQUEADOR DE BOMBA DE PRÓTONS 132. OMEPRAZOL 20MG
BLOQUEADORES ADRENÉRGICOS 133. METILDOPA 250MG



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1020

BRONCODILATADORES
134. SALBUTAMOL 100MCG–AEROSOL INALATÓRIO
FENOTEROL 5MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20ML
135. IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE

CORTICÓIDE TÓPICO

136. DEXAMETASONA 0,1% CREME
137. DEXAMETASONA 1MG/G POMADA OFTÁLMICA
138. DEXAMETASONA 1MG/ML SUSPENSÃO OFTÁLMICA
139. HIDROCORTISONA 10MG/G CREME

CORTICOSTERÓIDES
140. PREDNISONA 5MG
141. PREDNISONA 20MG
142. PREDNISOLONA FOSF SOD SOL ORAL 3MG/ML

DIURÉTICOS
143. ESPIRONOLACTONA 25MG
144. FUROSEMIDA 40MG
145. HIDROCLOROTIAZIDA 25MG

ESCABICIDA E PEDICULICIDA 146. PERMETRINA LOÇÃO 1%
147. PERMETRINA LOÇÃO 5%

ESTABILIZADOR DO HUMOR 148. CARBONATO DE LÍTIO 300MG

HIPERPLASIA BENIGNA PROSTÁTITCA
149. DOXASOZINA 2MG
150. DOXASOZINA 4MG
151. FINASTERIDA 5MG

HIPOGLICEMIANTES ORAIS

152. GLIBENCLAMIDA 5MG
153. GLICAZIDA 30MG
154. GLICAZIDA 60MG
155. METFORMINA 500MG
156. METFORMINA 850MG

HIPOGLICEMIANTES INJETÁVEIS 157. INSULINA NPH
158. INSULINA REGULAR

HIPOLIPEMIANTES 159. SINVASTATINA 20MG
160. SINVASTATINA 40MG

HORMÔNIOS TIREOIDIANOS
161. LEVOTIROXINA 25MCG
162. LEVOTIROXINA 50MCG
163. LEVOTIROXINA 100MCG

INIBIDORES DA ENZIMA CONVERSORA DE ANGIOTENSINA (IECA)

164. CAPTOPRIL 25MG
165. ENALAPRIL MALEATO 5MG
166. ENALAPRIL MALEATO 10MG
167. ENALAPRIL MALEATO 20MG

LAXANTES 168. ÓLEO MINERAL
169. LACTULONA

MUCOLÍTICOS

170. ACEBROFILINA 25MG/5ML PEDIÁTRICO
171. ACEBROFILINA 50MG/5ML ADULTO
172. AMBROXOL XAROPE ADULTO (30MG/5 ML)
173. AMBROXOL XAROPE PEDIÁTRICO (15MG/ML)

NEUROLÉPTICOS 174. RISPERIDONA 1MG
175. RISPERIDONA 2MG

NITRATOS
176. ISOSSORBIDA 10MG
177. ISOSSORBIDA 5MG SL
178. ISOSSORBIDA 40MG

PREVENÇÃO DE OSTEOPOROSE
179. ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG
180. CARBONATO DE CÁLCIO 500MG
181. CARBONATO DE CALCIO 500 MG + VIT D 400 UI

SUBSTÂNCIAS MINERAIS 182. SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL

TERAPIAS DE REPOSIÇÃO HORMONAL 183. ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,300MG

VASODILATADORES PERIFÉRICOS 184. HIDRALAZINA 50MG
XANTINAS 185. AMINOFILINA 100MG

VITAMINAS ANTIANÊMICAS
186. ACIDO FÓLICO 5MG
187. SULFATO FERROSO 200MG
188. SULFATO FERROSO SOL ORAL 25MG/ML

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
REMUME 2012 – Relação Municipal de Medicamentos Essenciais de Penha, elaborada em 2012.
RENAME 2018 – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, 2018.
Revisada em fevereiro de 2019 pela Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT.
RENAME 2021- Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, 2021.
Revisada em maio de 2021 pela Comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT.
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 70/2021 PE Nº 09/2021
Publicação Nº 3249818

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais de construção, equipamentos e 
ferramentas para serem utilizados na conservação e manutenção dos móveis e imóveis do município de Peritiba bem como, realização de 
pequenas obras de acordo com a demanda, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.

CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 17.089.606/0001-48, Valor: R$ 263.539,95 (duzentos e sessenta e três mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos).
DIPAR FERRAGENS - EIRELI, CNPJ nº 16.868.674/0001-42, Valor: R$ 1.423,50 (Um mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta cen-
tavos).
CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ nº 19.434.150/0001-31, Valor: R$ 23.734,50 (vinte e três 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA, CNPJ nº 26.979.673/0001-29, Valor: R$ 1.640,00 (Um mil, seiscentos e quarenta reais).
BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI, CNPJ nº 20.053.056/0001-11, Valor: R$ 12.965,00 (doze mil, novecentos e sessenta e cinco reais).
SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 29.843.035/0001-74, Valor: R$ 8.815,90 (Oito mil, oitocentos e quinze reais e noventa 
centavos).
CARLOS ENRIQUE LUSSANI, CNPJ nº 19.941.698/0001-78, Valor: R$ 26.145,58 (vinte e seis mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta 
e oito centavos).
RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA, CNPJ nº 33.159.725/0001-86, Valor: R$ 64.366,50 (Sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta centavos).
PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI, CNPJ nº 33.159.931/0001-96, Valor: R$ 50.928,05 (Cinquenta mil, novecentos e 
vinte e oito reais e cinco centavos).
CASA DO PISO LTDA, CNPJ nº 13.131.598/0001-08, Valor: R$ 32.182,20 (Trinta e dois mil, cento e oitenta e dois reais e vinte centavos).
VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 03.450.638/0001-12, VALOR: R$ 413.550,00 (Quatrocentos e treze mil, quinhentos e 
cinquenta reais).

Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
70/2021, Pregão Eletrônico n° 09/2021.

Peritiba – SC., 26 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 70/2021 PE Nº 09/2021
Publicação Nº 3250010

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 70/2021, Pregão Eletrônico n° 09/2021.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais de construção, equipamentos e 
ferramentas para serem utilizados na conservação e manutenção dos móveis e imóveis do município de Peritiba bem como, realização de 
pequenas obras de acordo com a demanda, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.

CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 17.089.606/0001-48, Valor: R$ 263.539,95 (duzentos e sessenta e três mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos).
DIPAR FERRAGENS - EIRELI, CNPJ nº 16.868.674/0001-42, Valor: R$ 1.423,50 (Um mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta cen-
tavos).
CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ nº 19.434.150/0001-31, Valor: R$ 23.734,50 (vinte e três 
mil, setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).
JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA, CNPJ nº 26.979.673/0001-29, Valor: R$ 1.640,00 (Um mil, seiscentos e quarenta reais).
BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI, CNPJ nº 20.053.056/0001-11, Valor: R$ 12.965,00 (doze mil, novecentos e sessenta e cinco reais).
SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 29.843.035/0001-74, Valor: R$ 8.815,90 (Oito mil, oitocentos e quinze reais e noventa 
centavos).
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CARLOS ENRIQUE LUSSANI, CNPJ nº 19.941.698/0001-78, Valor: R$ 26.145,58 (vinte e seis mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta 
e oito centavos).
RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA, CNPJ nº 33.159.725/0001-86, Valor: R$ 64.366,50 (Sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta centavos).
PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI, CNPJ nº 33.159.931/0001-96, Valor: R$ 50.928,05 (Cinquenta mil, novecentos e 
vinte e oito reais e cinco centavos).
CASA DO PISO LTDA, CNPJ nº 13.131.598/0001-08, Valor: R$ 32.182,20 (Trinta e dois mil, cento e oitenta e dois reais e vinte centavos).
VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 03.450.638/0001-12, VALOR: R$ 413.550,00 (Quatrocentos e treze mil, quinhentos e 
cinquenta reais).

Peritiba – SC., 26 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2021
Publicação Nº 3251815

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Chamada Pública nº 04/2021 – Processo Licitatório nº 67/2021

Objeto: É objeto deste contrato é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e Cooperativas da 
Agricultura Familiar para montagem de kits de alimentação escolar, destinados a distribuição aos alunos das escolas municipais, de acordo 
com as prerrogativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Quinta, todos de 
acordo com a chamada pública nº 04/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2021
Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE PERITIBA - COPAFAPER
CNPJ: 08.845.351/0001-05
Valor: R$ 5.653,25 (Cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos)
Data de Vigência: 05/08/2021 a 31/12/2021.

Município de Peritiba – SC., em 05 de Agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2021
Publicação Nº 3251827

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação nº 75/2020 modalidade Tomada de Preços nº 08/2020

Objeto: Registrar a supressão de valor do contrato original nº 121/2020, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
execução de construção de uma praça no Bairro Progresso e uma praça no Loteamento Christ, no município de Peritiba, com fornecimento 
de material e mão de obra, conforme disposto no Anexo “E” do Edital e de acordo com o memorial descritivo, orçamento, projeto básico e 
cronograma.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2021
Contratado: SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 22.797.458/0001-56
Valor suprimido: R$ 16.118,08 (Dezesseis mil, cento e dezoito reais e oito centavos)
Data de Vigência: 06/08/2021 a 14/10/2021.

Município de Peritiba – SC., em 06 de Agosto de 2021.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA PL 70/2021 PE 09/2021
Publicação Nº 3251823

 

Resultado do julgamento

Município de Peritiba

Usuário: Dândara Luisa
Chave de Autenticação Digital

2227-4307-272
Página

1 / 10http://www.peritiba.sc.gov.br
CNPJ: 82.815.085/0001-20 Fone: (49) 3453-1122
Rua Frei Bonifácio, 63 - Centro - 89.750-000 - Peritiba/ SC

prefeitura@peritiba.sc.gov.br

Valor total estimado:
Menor preço

Licitação: PE09/2021 Pregão
Por item Tipo da licitação:
A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  possível  aquisição  de  materiais  de  construção,  equipamentos  e  ferramentas  para  serem  utilizados  na  conservação  e
manutenção dos móveis e imóveis do município de Peritiba bem como, realização de pequenas obras de acordo com a demanda, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital.

Objeto:

Data de abertura: Modalidade:09/08/2021 R$ 1.485.151,65
Forma de julgamento:

Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
1 10,00000 L 170,0017502 - Aditivo adesivo liquido para argamassas de revestimentos cimenticios. Aditivo de

emulsão polimérica para argamassa de chapisco rolado.
Normal

Aditivo  adesivo  liquido  para  argamassas  de  revestimentos  cimenticios.  Aditivo  de  emulsão  polimérica  para  argamassa  de
chapisco  rolado.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5231 - CASA DO PISO LTDA 253,20INKOR 25,32000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 253,30VEDACIT 25,33000

2 10,00000 KG 197,70503 - Arame galvanizado liso fio 26 (cor prata), rolo com 1kg.Normal
Arame galvanizado liso fio 26 (cor prata), rolo com 1kg.(ref. Gerdau ou equivalente).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2934 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 1.000,00Arcelor Mittal 100,00000

3 10,00000 KG 192,40505 - Arame liso, de aço galvanizado a fogo, n.º 14 BWG rolo.Normal
Arame liso, de aço galvanizado a fogo, n.º 14 BWG rolo. (ref. Gerdau ou equivalente).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2934 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 423,50Arcelor Mittal 42,35000

4 10,00000 KG 257,30508 - Arame liso, de aço galvanizado a fogo, n.º 16 BWG, rolo.Normal
Arame liso, de aço galvanizado a fogo, n.º 16 BWG, rolo. (ref. Gerdau ou equivalente).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 340,00MORLAN 34,00000
2 2934 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 343,50Arcelor Mittal 34,35000

5 40,00000 KG 914,0015388 - Arame Recozido 1kg.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 1.148,00TREFIX 28,70000
2 2934 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 4.000,00Arcelor Mittal 100,00000

6 100,00000 SC 1.304,0018844 - Argamassa Cimentcola, AC1, uso externo e interno 20kg, indicado para colocação de
cerâmicas.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5231 - CASA DO PISO LTDA 1.119,00INKOR 11,19000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 1.120,00COLAFIX 11,20000
3 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 3.900,00Euromax 39,00000

7 100,00000 SC 2.334,0018845 - Argamassa Cimentcola, AC2, uso externo e interno 20kg, indicado para colocação de
cerâmicas.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5231 - CASA DO PISO LTDA 2.044,00INKOR 20,44000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 2.045,00COLAFIX 20,45000
3 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 4.900,00Euromax 49,00000

8 100,00000 SC 3.207,0018846 - Argamassa Cimentcola, AC3, uso externo e interno 20kg, indicado para colocação de
cerâmicas.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 3.359,00COLAFIX 33,59000
2 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 5.900,00Euromax 59,00000

9 500,00000 SC 20.540,0015391 - Asfalto especial p/aplicação a frio, tapa buracos, saco 25kg - Massa Asfáltica Usinada à
quente, com temperatura aproximada de 119ºC, preparada com agregados pétreos, CAP 50/70,
teor de betume em apro

Normal

Asfalto especial p/aplicação a frio, tapa buracos, saco 25kg - Massa Asfáltica Usinada à quente, com temperatura aproximada
de 119ºC, preparada com agregados pétreos, CAP 50/70, teor de betume em aproximadamente 6% modificado por polímeros
e processos de mistura, não emulsionado, que passa 100% na peneira 3/8, para aplicação a frio. Estocável por até 20 meses,
embalado em sacas de 25 kg. Sempre dosado por aditivo com composto químico exclusivo retardador de cura, garantida em
qualquer temperatura ou situação climatológica. Produto homologado pelo INMETRO

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4716 - BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI 12.965,00BRASIL SUL 25,93000
2 2856 - PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES EIRELI 12.975,00Própria 25,95000
3 5399 - DAZ REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 34.500,00VIA NOVA 69,00000

10 20,00000 UN 212,2012846 - Bandeja plástica grande com frisos para aplicar tinta no rolo com material leve e
resistente, capacidade de 2,7 litros de tinta para uso com rolos de até 23cm medindo aprox.
37cm x 30cm x 8cm

Normal

Bandeja plástica grande com frisos para aplicar tinta no rolo com material leve e resistente, capacidade de 2,7 litros de tinta
para uso com rolos de até 23cm medindo aprox. 37cm x 30cm x 8cm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 118,00COMPEL 5,90000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 118,20ROMA 5,91000
3 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 156,80THOMPSON 7,84000

11 8,00000 UN 1.001,28999 - Bobina de fio de nylon para roçadeiras redondo 3mmNormal
Bobina de fio de nylon para roçadeiras redondo 3mm para roçadeira,  produzido nylon virgem não reciclado, rolo no mínimo
com 2kg e aproximadamente 148m.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.999,92KALA 249,99000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 2.000,00EKILON 250,00000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 4.000,00RF 500,00000

12 30,00000 UN 197,701226 - Broxa retangular para pintura, tam 19cm x 7,6 cm,Normal
Broxa retangular para pintura, tam 19cm x 7,6 cm, larg. x comp., com cepas em madeira e cabo em polipropileno resistente,
cerdas sintéticas medindo 60,0mm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 300,00ROMA 10,00000

16 10,00000 UN 137,0018850 - Cabo de ferramenta, enxada/enxadão, de madeira 1,50 metros, altamente resisitente.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 300,00PANDOLFO 30,00000

17 1,00000 UN 70,901356 - Cabo extensor para poda/desrama. Confeccionado em alumínioNormal
Cabo  extensor  para  poda/desrama.  Confeccionado  em  alumínio  endurecido,  com  pintura  eletrostática,  com  adaptação  para
serrotes,  tesouras  de  poda/coleta  de  sementes.  Com luvas  emborrachadas  com 40  cm de  comprimento,  ponteira  em nylon
e/ou  alumínio  para  fixação  de  serrotes  ou  tesouras  de  poda  e  chave  reguladora  do  telescópio  com  sistema  de  pressão
mecânica.  Com  tamanho  regulável  de  2,5m  até  7m.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 799,00DURALUMINIO 799,00000

18 10,00000 UN 365,401403 - Cadeado autoblocável haste reforçada, cementada e temperada,Normal
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Cadeado  autoblocável  haste  reforçada,  cementada  e  temperada,  acabamento  cromado,  corpo  de  latão  maciço,  sistema anti
gazua,  50  mm,  com duas  chaves

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 760,00STAM 76,00000

19 10,00000 UN 123,301404 - Cadeado em latão de 20 mm Corpo em latão maciçoNormal
Cadeado em latão de 20 mm Corpo em latão maciço acompanha duas chaves em latão. Autoblocavel com trava oblíqua. Haste:
20 mm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 199,90STAM 19,99000

20 5,00000 UN 506,6518851 - Caixa de ferramentas 19"Normal
Caixa  de  ferramentas  19",  produzida  em  polipropileno  injetado,  com  bandeja  interna  removível,  com  3  compartimentos  na
tampa  para  armanezamento  de  peças  pequenas,  medidas  aproximadas  de  482x255x230mm  (comp  x  larg  x  alt.)

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.250,00MARCON 250,00000

24 100,00000 UN 4.300,0018852 - Cantoneira PVC barra de 6 metrosNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5231 - CASA DO PISO LTDA 7.740,00PLASBIL 77,40000

28 10,00000 UN 2.827,8015396 - Carrinho de mão reforçado, chapa 20 (0,90mm), 65L, soldado, sem parafuso, caçamba
arredondada, produzido a partir de materiais de alta qualidade. Acabamento com pintura
eletrostática a pó, que garante

Normal

Carrinho  de  mão  reforçado,  chapa  20  (0,90mm),  65L,  soldado,  sem parafuso,  caçamba  arredondada,  produzido  a  partir  de
materiais  de  alta  qualidade.  Acabamento  com  pintura  eletrostática  a  pó,  que  garante  maior  proteção  contra  oxidação.
Resistente a quebras e avarias,  indicado para uso pesado, com capacidade de no mínimo 150kg, com pneu e câmara de ar

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 3.599,00MAESTRO 359,90000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 3.600,00TITAN/ALZA 360,00000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 10.000,00c;m 1.000,00000

29 1,00000 UN 87,012499 - Chave de grifo 24'' tipo americana fabricada em aço cromoNormal
Chave de grifo 24'' tipo americana fabricada em aço cromo vanádio capacidade de abertura de 89mm

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 240,00Vonder 240,00000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 2.000,00NOLL 2.000,00000

30 5,00000 UN 44,4015397 - Chave de Teste com Ponta Fenda 1/8 x 3 Pol. com Haste em aço especial temperado,
Circuito elétrico ativado através de botão na extremidade do cabo, Lâmpada de neon e
apropriada para 80 a 250V

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 49,50Vonder 9,90000

31 10,00000 UN 64,102507 - Chave Philips 3/16X4. Cabo emborrachado anatômico,Normal
Chave Philips 3/16X4. Cabo emborrachado anatômico, haste cromada, ponta fosfatizada e magnetizada.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 199,00Vonder 19,90000

32 30,00000 UN 922,5015972 - Cilindro Tambor Miolo de Fechadura Cromado, para uso externo, com duas chavesNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 900,00STAM 30,00000

33 700,00000 SC 25.830,002548 - Cimento tipo CP II E32, sacos de 50 kgNormal
Cimento tipo CP II E32 (saco com 50 kg), conforme ensaio de cimento Portland NBR 7215 e NBR 11578. O produto deverá
manter as condições de uso inalteradas pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega. O produto a
ser entregue não poderá ter sua data de fabricação superior a 30 (trinta) dias.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 25.830,00Supremo 36,90000

34 2,00000 UN 106,802559 - Cinto de sustentação duplo para roçadeiras, possui engateNormal
Cinto de sustentação duplo para roçadeiras, possui engate/ desengate seguro, rápido e fácil, base em polietileno, com gancho
em  aço  para  maior  firmeza,  alças  com  regulagem  de  altura  e  revestimentos  para  maior  conforto  nos  ombros,  espuma  em
poliuretano.  Cinto  compatível  com  qualquer  modelo  de  roçadeira.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 340,00VULCAN 170,00000

35 10,00000 UN 932,7018856 - Cola de contato para sapateiro com no mínimo 2,8kg.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 820,00Killing 82,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 825,00Cascola 82,50000
3 5231 - CASA DO PISO LTDA 1.290,00Cascola 129,00000

36 10,00000 UN 215,902750 - Colher de pedreiro, tipo reta, ponta arredondadaNormal
Colher de pedreiro, tipo reta, ponta arredondada (língua de vaca), medindo 8", com haste curvada e cabo de madeira.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 120,00BRASFORT 12,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 124,00VILA 12,40000

38 10,00000 Rolo 4.526,4018857 - Corda de nylon trançado 10mm, rolo com no mínimo 220 metros.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 9.989,60cc 998,96000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 9.989,70Vonder 998,97000

42 100,00000 KG 6.182,0018860 - Corrente de aço soldada galvanizada 8mmNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 9.900,00SÃO RAPHAEL 99,00000

45 4,00000 UN 95,963240 - Desempenadeira de aço, lisa, 12 cm x 48 cm, cabo fechadoNormal
Desempenadeira de aço, lisa, 12 cm x 48 cm, cabo fechado e fabricado em plástico

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 156,00VILA 39,00000

53 25,00000 UN 1.508,0017520 - Emenda de roda forro PVCNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5231 - CASA DO PISO LTDA 2.526,00PLASBIL 101,04000

54 10,00000 UN 561,903613 - Enxada tam. 1,5 forjada em aço carbono especial de alta qualNormal
Enxada tam. 1,5 forjada em aço carbono especial de alta qualidade e com pintura eletrostática a pó, com 200mm de larg. e
197mm de Alt., leve, com olho de 38mm e com cabo de madeira de 130 cm. (Ref. Tramontina ou equivalente).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 450,00PANDOLFO 45,00000

55 5,00000 UN 244,353615 - Enxadão estreito 2.5 forjado em aço carbono especialNormal
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Enxadão estreito 2.5 forjado em aço carbono especial de alta qualidade e com pintura eletrostática a pó, com 140mm de larg.
e 271mm de Alt., com olho de 38 mm e com cabo de madeira de 150 cm. (Ref. Tramontina ou equivalente).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 295,00PANDOLFO 59,00000

56 5,00000 UN 1.263,4518865 - Escada doméstica dobrável com no mínimo 7 degraus estrutura em alumínio e pelas
plásticas em polipropileno, Dimensões aproximadas do produto AxLxP 96x46x159cm.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 1.500,00MOR 300,00000
2 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 1.524,95MOR 304,99000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.550,00alumasa 310,00000
4 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.750,00alumasa 350,00000

57 2,00000 UN 1.443,643638 - Escada extensível com estrutura em alumínio, pés em polipropNormal
Escada  extensível  com  estrutura  em  alumínio,  pés  em  polipropileno  emborrachado  e  rodas  em  polipropileno,  contendo
ponteiras  emborrachadas;  ganchos  para  travamento;  rodinhas  para  facilitar  o  uso;  e  mão  francesa  de  resistência.  Medidas
aproximadas: 50 cm de largura e altura 470 cm, quando extensa, e 280 cm, quando aberta. Peso suportado até 150 kg. Deve
seguir as orientações da ABNT.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 1.799,98MOR 899,99000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.800,00alumasa 900,00000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 2.600,00BERTOLO 1.300,00000

59 40,00000 UN 1.976,0015987 - Fechadura em Aço Inox 40mm Externa, com duas chaves.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 1.916,00Soprano 47,90000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.919,60Soprano 47,99000

60 30,00000 UN 1.290,6015988 - Fechadura para uso interno 40mm, com duas chavesNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 1.245,00Soprano 41,50000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.259,10Soprano 41,97000

61 15,00000 UN 94,054196 - Fita Crepe branca rolo de 50m x 24mm.Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 112,50ADERE 7,50000

62 10,00000 UN 150,604213 - Fita dupla face 12mmx20m, com material transparenteNormal
Fita dupla face 12mmx20m, com material transparente indicada para fixação de placas de identificação, canaletas, expositores
e  "displays",  em diversos  tipos  de  substratos.  Colagem permanente  com acabamento  limpo.  Embalagem com lote,  data  de
fabricação  e  validade.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 500,00VILA 50,00000

63 6,00000 UN 273,0015403 - Foice roçadeira metálica fabricada em aço carbono especial de alta qualidade, com olho
de 32 mm de diâmetro e cabo de madeira de 120 cm

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 288,00Ferfatto 48,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 293,04PANDOLFO 48,84000

64 2.000,00000 M² 66.500,0017523 - Forro PVC, frisado, branco, régua de 20cm de largura e espessura de 8mm a 10mm.
barra de 0,7m de comprimento

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 69.800,00PLASBIL 34,90000
2 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 98.000,00Infibra 49,00000
3 5231 - CASA DO PISO LTDA 111.800,00PLASBIL 55,90000

65 20,00000 LA 9.301,2018866 - Fundo sintético nivelador branco fosco para madeira, com no mínimo 18 litros.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 7.980,00RENNER 399,00000

66 2,00000 UN 848,504402 - Furadeira de impacto profissional com 1 velocidade variávelNormal
Furadeira  de  impacto  profissional  com  1  velocidade  variável  e  reversível,  frequência  50/60  HZ,  potência  de  600w,  220V,
acompanha mandril de 1/2'' - 13mm com chave, limitador de profundidade e empunhadeira auxiliar, rpm de no mínimo 2.800.
Garantia de 12 meses. Acompanha maleta

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 798,00PHILCO 399,00000

67 2,00000 UN 341,6617843 - Janela 40 x 60 de lata vasculante e  com vidro liso com espessura de 6 mm.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 300,00alumasa 150,00000
2 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.000,00VIDEC 500,00000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 2.000,00NeriV 1.000,00000

68 20,00000 UN 13.733,2018867 - Janela de alumínio, 2 folhas, fixação com argamassa, com vidros de espessuma de
6mm. - Janela 1,20x1,50

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 24.000,00VIDEC 1.200,00000
2 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 40.000,00NeriV 2.000,00000

69 5,00000 JG 571,2517617 - Jogo de Broca de furar concretoNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 600,00Vonder 120,00000

70 20,00000 UN] 2.982,604794 - Jogo de Brocas Aço Rápido com 19 Peças 1,0 à 10,0mmNormal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 360,00Vonder 18,00000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 5.000,00ROCAST 250,00000

71 5,00000 JG 1.154,1017646 - Jogo de chave de boca do nº 5 ao 25.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.250,00TRAMONTINA 250,00000

72 10,00000 UN 1.407,304796 - Jogo de chave de fenda/phillips embalagem com 10 unidadesNormal
Jogo de chave de fenda/phillips embalagem com 10 unidades com ponta reforçada antiderrapante, cabo ergonômico, Fenda 6
peças: 1/8"x 3" (3 mm x 80 mm); 3/16" x 3" (5 mm x 80 mm); 3/16" x 4" (5 mm x 100 mm); 3/16" x 6" (5 mm x 150 mm);
1/4" x 4" (6 mm x 100 mm); 1/4" x 6" (6 mm x 150 mm) e Phillips 4 peças: PH 0 1/8" x 2" (3 mm x 50 mm); PH 1 3/16" x
4"(5 mm x 100 mm); PH 1 3/16" x 3" (5 mm x 80 mm); PH 2 1/4" x 4" (6mm x 100mm)

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.500,00TRAMONTINA 150,00000

80 15,00000 UN 141,4518894 - Lâmina serra tico ticoNormal
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 148,50Vonder 9,90000

81 20,00000 UN 44,805089 - Lápis para carpinteiro com no mínimo 17 cm de comprimentoNormal
Lápis para carpinteiro com no mínimo 17 cm de comprimento formato retangular.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 78,00THOMPSON 3,90000

82 3,00000 UN 55,955185 - Lima 5/32x8 fabricada em aço alto carbono, tipo murço simpleNormal
Lima 5/32x8 fabricada em aço alto carbono, tipo murço simples, com cabo injetado, para afiação de dentes de motosserras,
com cabo (ref. Tramontina).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 42,00NICHOLSON 14,00000

83 5,00000 UN 84,405187 - Lima chata murça 8'' retangular utilizada para desbastarNormal
Lima chata murça 8'' retangular utilizada para desbastar e afiar ferramentas a base de metal com comprimento aproximado de
20cm com cabo (Ref. K&F ou Vonder).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 95,00Vonder 19,00000

99 40,00000 M 593,606552 - Mangueira em PVC 3/8 Pol. X 4,0 mm com trama de fio de poliéNormal
Mangueira em PVC 3/8 Pol. X 4,0 mm com trama de fio de poliéster, tipo flexível, produzida conforme norma NBR 8613/99,
para instalações domésticas de gás liquefeito de petróleo - GLP.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 800,00PLASBOHN 20,00000

101 5,00000 UN 152,256698 - Martelo de unha polido 23 mm, cabeça fabricada em aço forjadNormal
Martelo  de  unha  polido  23  mm,  cabeça  fabricada  em  aço  forjado  especial  temperado  com  cabo  de  madeira  ou  Fibra  com
revestimento  em  borracha  termoplástica,  medindo  aproximadamente  30cm.  (ref.  Vonder  ou  tramontina).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 200,00VILA 40,00000

102 5,00000 UN 177,556699 - Martelo de unha polido 29 mm, cabeça fabricada em aço forjadNormal
Martelo de unha polido 29 mm, cabeça fabricada em aço forjado especial temperado com cabo de Fibra com revestimento em
borracha termoplástica, medindo aproximadamente 32cm. (ref. Vonder ou tramontina).

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 292,50TRAMONTINA 58,50000

103 10,00000 UN 575,306705 - Massa acrílica à base de solvente para ambientes internosNormal
Massa  acrílica  à  base  de  solvente  para  ambientes  internos  e  externos,  indicada  para  reboco,  gesso,  fibrocimento,  concreto,
blocos  de  concreto  e  massa  fina,  rendimento  8  a  10  m²/demão.  Embalagem com 5,5Kg

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 440,00SANTA COR 44,00000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.400,00TINSUL 140,00000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 3.000,00RENNER 300,00000

104 15,00000 UN 857,106706 - Massa corrida 18 l, à base de pva, 1ª linha, com rendimentoNormal
Massa  corrida  18  l,  à  base  de  pva,  1ª  linha,  com  rendimento  de  40  a  50  m2/demão  para  superfícies  não  seladas,  reboco,
gesso,  fibrocimento,  massa  fina  e  concreto,  e  de  50  a  60  m2/demão  para  repinturas  e  superfícies  seladas.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 779,70AQUARELA 51,98000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 779,85TINSUL 51,99000
3 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 793,80SANTA COR 52,92000
4 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 810,00Ferfatto 54,00000
5 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.485,00RENNER 99,00000

105 5,00000 BD 151,056707 - Massa corrida acrílica embalagem com 3,6ltsNormal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 164,95AQUARELA 32,99000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 166,25New Tintas 33,25000
3 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 450,00TINSUL 90,00000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 495,00RENNER 99,00000

106 2,00000 UN 2.348,7018870 - Motossera a gasolina, com no mínimo 32CC e no máximo 40 CC de potência, sabre
tamanho mínimo de 35 cm e no máximo 50 cm.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 2.400,00LYNUS 1.200,00000
2 5398 - NORTHWEST COMERCIO DE FERRAGENS, IMPLEMENTOS AGRICOLAS E SUPRIMENTOS LTDA 4.000,00MATSUYAMA 2.000,00000
2 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 4.000,00stihl 2.000,00000

107 2,00000 UN 71,6618871 - Óleo Lubrificante Para Lâminas De Máquinas, com no mínimo 3mlNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 24,00MUNDIAL 12,00000

108 6,00000 UN 251,167112 - Pá de aço com cabo de madeiraNormal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 322,20PANDOLFO 53,70000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 322,80Ferfatto 53,80000

109 5,00000 UN 190,5517648 - Pá em aço SAE 1045 com cabo de madeira, do tipo quadrada, medida do olho de no
mínimo 35,0mm, cabo de no mínimo 1,20m.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 320,00PANDOLFO 64,00000

110 2,00000 UN 1.468,7618872 - Parafusadeira/Furadeira de Impacto a Bateria 24V, com Carregador 2 Baterias e Maleta.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 2.800,00Hammer 1.400,00000

112 10,00000 CX 716,7018873 - Parafuso para forro de PVC, tamanho 4,2 X 13mm com no mínimo 500 unidadesNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 694,90VILA 69,49000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 695,00JOMARCA 69,50000

114 25,00000 CX 6.259,5018875 - Parafuso sextavado rosca soberba 1/4" x 65 mm, caixa com no mínimo 500un.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 8.750,00JOMARCA 350,00000

116 10,00000 CX 707,3018876 - Parafusos 35mm, 4,0, com no mínimo 500 unNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 829,00JOMARCA 82,90000
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
117 10,00000 CX 747,3018877 - Parafusos 40mm, 4,0, com no mínimo 500 unNormal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 899,00JOMARCA 89,90000

120 10,00000 UN 38,907608 - Pincel 1 polegada, 25mm, cerdas com filamento sintético.Normal
Pincel 1 polegada, 25mm, cerdas com filamento sintético, para pintura em geral em parede.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 42,90COMPEL 4,29000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 43,00Atlas 4,30000

121 10,00000 UN 38,207609 - Pincel 1/2 polegada, cerdas com filamento sintético,Normal
Pincel 1/2 polegada, cerdas com filamento sintético, para pintura em geral em parede.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 28,90COMPEL 2,89000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 29,00Atlas 2,90000

122 15,00000 UN 106,807611 - Pincel 2 polegadas, 50mm, cerdas com filamento sintético,Normal
Pincel 2 polegadas, 50mm, cerdas com filamento sintético, para pintura em geral em parede.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 89,85COMPEL 5,99000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 90,00Atlas 6,00000

123 15,00000 UN 174,457613 - Pincel 3 polegadas, 75mm, cerdas com filamento sintético,Normal
Pincel 3 polegadas, 75mm, cerdas com filamento sintético, para pintura em geral em parede.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 240,00COMPEL 16,00000

124 10,00000 UN 41,307615 - Pincel 3/4, 19mm, cerdas com filamento sintético, para pintuNormal
Pincel 3/4, 19mm, cerdas com filamento sintético, para pintura em geral em parede.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 28,90COMPEL 2,89000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 29,00Atlas 2,90000

125 15,00000 UN 203,257618 - Pincel 4 polegadas, 100mm, cerdas com filamento sintético,Normal
Pincel 4 polegadas, 100mm, cerdas com filamento sintético, para pintura em geral em parede.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 209,85COMPEL 13,99000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 210,00Atlas 14,00000

126 500,00000 M² 12.165,0017550 - Piso em cerâmica esmaltada extra, PEI maior ou igual a 4, formato 45x45cm - brancaNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5231 - CASA DO PISO LTDA 17.450,00CEJATEL 34,90000
2 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 34.500,00Almeida 69,00000

127 1.500,00000 M² 152.850,0018880 - Piso laminado clicado de alta resistência, AC4Normal
Piso laminado clicado de alta resistência, AC4, uso comercial, composto de substrato HDF, resistente à abrasão, resistente à
água (hidro resistente), impactos e riscos, dimensões mínimas da régua de 1380x190x8mm, garantia mínima de 5 anos, cor
carvalho cubano ou similar a escolha através de catálogo da indústria.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 120.000,00EUCAFLOR 80,00000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 125.235,00QUICK STEP 83,49000

128 1.000,00000 UN 8.390,0015411 - Pisos táteis, alerta 25x25cm, confeccionado em PVC de alta resistência, cloreto de vinila
com aditivo UV, não confeccionado em material reciclável

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 8.390,00L.G 8,39000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 8.790,00CELPAN 8,79000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 9.980,00la 9,98000

129 4.000,00000 UN 33.560,0015412 - Pisos táteis, direcional 25x25cm, confeccionado em PVC de alta resistência, cloreto de
vinila com aditivo UV, não confeccionado em material reciclável

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 33.560,00L.G 8,39000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 35.160,00CELPAN 8,79000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 39.920,00la 9,98000

131 2,00000 UN 613,4018881 - Plaina elétrica 710W ou 750W, bivolt, com maleta.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 2.800,00Vonder 1.400,00000

132 50,00000 UN 662,0015413 - Plastificante para Argamassa Kalfacil, com no mínimo 1kg.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 750,00KALFACIL 15,00000

134 4,00000 UN 6.380,5617552 - Porta de abrir em alumínio com lambri horizontal/laminada, acabamento anodizado
natural, sem guarnição/alisar/vista. 0,90 x 2,10 m

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 4.356,00NeriV 1.089,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 4.359,96alumasa 1.089,99000
3 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4.360,00VIDEC 1.090,00000
4 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 10.000,00alumasa 2.500,00000

135 6,00000 UN 3.113,7018882 - Porta de madeira, com moldura, de 90 x 210 cm, e = 35 mm, núcleo sarrafeado, capa
lisa em HDF, acabamento em primer para pintura

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 5.940,00PRIMER 990,00000
2 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 30.000,00suzin 5.000,00000

136 5,00000 UN 147,808073 - Prego 12x12 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal
Prego 12x12 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 158,30TREFIX 31,66000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 158,35GERDAU 31,67000

137 5,00000 UN 122,858075 - Prego 13x15 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal
Prego 13x15 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 149,50GERDAU 29,90000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 149,55TREFIX 29,91000

138 5,00000 UN 105,908078 - Prego 15x18 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1028

Resultado do julgamento

Município de Peritiba

Usuário: Dândara Luisa
Chave de Autenticação Digital

2227-4307-272
Página

6 / 10http://www.peritiba.sc.gov.br
CNPJ: 82.815.085/0001-20 Fone: (49) 3453-1122
Rua Frei Bonifácio, 63 - Centro - 89.750-000 - Peritiba/ SC

prefeitura@peritiba.sc.gov.br

Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Prego 15x18 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 199,50GERDAU 39,90000

139 20,00000 UN 417,008081 - Prego 16x24 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal
Prego 16x24 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 497,20TREFIX 24,86000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 497,40GERDAU 24,87000

140 25,00000 KG 621,5012865 - Prego 17x27 com cabeça dupla, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante.

Normal

Prego 17x27 com cabeça dupla, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 622,00TREFIX 24,88000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 622,25GERDAU 24,89000

141 50,00000 UN 1.023,508083 - Prego 17x27 com cabeça, corpo liso, cabeça cônicaNormal
Prego 17x27 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 1.239,50TREFIX 24,79000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 1.240,00GERDAU 24,80000

142 30,00000 UN 625,208087 - Prego 18x30 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal
Prego 18x30 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 833,70TREFIX 27,79000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 834,00GERDAU 27,80000

143 100,00000 KG 2.057,008089 - Prego 19x39 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal
Prego 19x39 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 2.484,00TREFIX 24,84000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 2.485,00GERDAU 24,85000

144 40,00000 KG 768,4017650 - Prego 22x48 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 996,00TREFIX 24,90000

145 20,00000 KG 408,208082 - Prego 24x42 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 518,00TREFIX 25,90000

146 50,00000 UN 1.208,008094 - Prego 25x72 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezaNormal
Prego 25x72 com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo diamante.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 1.292,00TREFIX 25,84000
2 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 1.292,50GERDAU 25,85000

148 5,00000 UN 109,258098 - Prego grampo 1kg corpo liso, ponta chanfrada em ambas extremNormal
Prego grampo 1kg corpo liso, ponta chanfrada em ambas extremidades acabamento polido ou galvanizado

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 150,00NELORE 30,00000

149 15,00000 UN 340,0518883 - Rastel de plástico para jardim, com 40cm, com cabo de madeira.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 187,50Ferfatto 12,50000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 194,25VILA 12,95000

150 4,00000 UN 138,648450 - Registro/válvula reguladora p/ botijão de gás GLP 13kg,Normal
Registro/válvula  reguladora  p/  botijão  de  gás  GLP 13kg,  constando a  gravação do código  do INMETRO e  prazo  de  validade
mínimo de 5  (cinco)  anos.  Compatível  com fogão residencial  de  até  6  bocas.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 200,00PAPALEGUAS 50,00000

151 20,00000 KG 137,0017554 - Rejunte colorido, cimenticioNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 110,00COLAFIX 5,50000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 298,00INKOR 14,90000

152 10,00000 KG 69,1017555 - Rejunte epoxi brancoNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5231 - CASA DO PISO LTDA 1.050,00CERAMFIX 105,00000

154 200,00000 M² 9.248,0017556 - Revestimento em cerâmica esmaltada extra, PEI menor ou igual a 3, formato 25x35cm
- branca

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 6.158,00ANGELLGRES 30,79000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 6.160,00CEJATEL 30,80000

155 150,00000 UN 4.354,5018884 - Rodaforro pvc, barra de 6 metrosNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 7.650,00PLASBIL 51,00000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 11.685,00PLASBIL 77,90000

156 1.000,00000 M 21.600,0018885 - Rodapé com altura de 8 cm permite a passagem de cabos pelo seu interior, cor a
escolher.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 19.790,00EUCAFLOR 19,79000
2 5231 - CASA DO PISO LTDA 19.800,00QUICK STEP 19,80000

157 50,00000 UN 456,008711 - Rolo para pintura anti respingo, em espuma de poliéster 15cmNormal
Rolo  para  pintura  anti  respingo,  em  espuma  de  poliéster,  comprimento  15cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 375,00Atlas 7,50000
2 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 394,50Condor 7,89000
3 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 574,00CASTOR 11,48000

158 30,00000 UN 588,008712 - Rolo para pintura anti respingo, em espuma de poliéster 23cmNormal
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Rolo  para  pintura  anti  respingo,  em  espuma  de  poliéster,  comprimento  23cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 658,50Atlas 21,95000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 866,40CASTOR / ROMA 28,88000

159 20,00000 UN 151,208714 - Rolo para pintura anti respingo, em espuma de poliéster, comNormal
Rolo  para  pintura  anti  respingo,  em  espuma  de  poliéster,  comprimento  5cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 109,60ROMA 5,48000

160 50,00000 UN 426,008713 - Rolo para pintura anti respingo, em espuma de poliéster 9cmNormal
Rolo  para  pintura  anti  respingo,  em  espuma  de  poliéster,  comprimento  9cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 230,00Atlas 4,60000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 474,00ROMA 9,48000

161 50,00000 UN 591,008717 - Rolo para pintura antirrespingo, em lã com no mín. 9mm, 15cmNormal
Rolo  para  pintura  antirrespingo,  em  lã  com  no  mínimo  9mm,  comprimento  15cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 350,00Atlas 7,00000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 372,00CASTOR / ROMA 7,44000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 747,00Condor 14,94000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.250,00Atlas 25,00000

162 100,00000 UN 2.030,008715 - Rolo para pintura antirrespingo, em lã com no mín. 9mm 23cmNormal
Rolo  para  pintura  antirrespingo,  em  lã  com  no  mínimo  9mm,  comprimento  23cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 1.533,00Atlas 15,33000
2 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 1.534,00Condor 15,34000
3 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 1.883,00CASTOR / ROMA 18,83000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 2.500,00Atlas 25,00000

163 30,00000 UN 270,308716 - Rolo para pintura antirrespingo, em lã com no mín. 9mm x 5cmNormal
Rolo  para  pintura  antirrespingo,  em  lã  com  no  mínimo  9mm,  comprimento  5cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 150,00Atlas 5,00000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 151,50ROMA 5,05000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 261,00Condor 8,70000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 540,00Atlas 18,00000

164 100,00000 UN 1.096,008718 - Rolo para pintura antirrespingo, em lã com no mín.9mm x 9cmNormal
Rolo  para  pintura  antirrespingo,  em  lã  com  no  mínimo  9mm,  comprimento  9cm,  com  suporte  metálico  e  com  cabo  em
polipropileno  resistente.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 735,00Atlas 7,35000
2 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 739,00ROMA 7,39000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 979,00Rolo para pintura 9,79000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.800,00Atlas 18,00000

165 5,00000 BD 178,058873 - Selador acrílico, embalagem com 3,6ltsNormal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 145,00Killing 29,00000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 147,45TINSUL 29,49000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 179,75REVETEX 35,95000
4 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 184,30AQUARELA 36,86000
5 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 450,00TINSUL 90,00000

166 2,00000 FR 51,9817559 - Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas - espuma
expansiva, com no mínimo 300 ml.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 60,00MUNDIAL 30,00000

167 2,00000 UN 879,8218886 - Serra tico tico 450W, 220V, com 1 lâmina.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.397,98DWT 698,99000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.398,00TRAMONTINA 699,00000

168 20,00000 UN 420,8017561 - Solução limpadora para pvc, frasco com 200 cm3Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 640,00AMANCO 32,00000

169 20,00000 BD 5.504,6017653 - Solvente para tinta esmalte sintético (Aguarrás). Embalagem contendo no mínimo 18
lts.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5296 - CINCA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 3.578,00Killing 178,90000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 3.580,00RODO VIAS 179,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 3.595,00ITAQUA 179,75000
4 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 4.480,00GOLDEN/GOL 224,00000

170 1.000,00000 M² 25.670,0018887 - Tela de arame galvanizada quadrangular/losangular, fio 2,11mm (14BWG), malha
5x5cm. Altura conforme necessidade.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 33.000,00VIDEC 33,00000
2 2934 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI - EPP 34.970,00Arcelor Mittal 34,97000
3 5334 - EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 41.970,00INSUL 41,97000
4 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 48.640,00b.l 48,64000

171 20,00000 Rolo 13.833,4018888 - Tela Mosquiteira Fibra de Vidro Malha 18 x 16 Fio 30 Larg. 1,25m Cinza, rolo com 30
Metros

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 12.320,00DISFOIL 616,00000
2 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 30.000,00t.m 1.500,00000

172 10,00000 UN 3.931,909454 - Termoplástico extrudado, 25kg - AmarelaNormal
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
Termoplástico extrudado, constituído a base de resinas naturais de alta resistência à abrasão, com microesferas de vidro e com
pigmentos resistente ao calor e a luz ultravioleta. Cor Amarela. Embalagem com 25kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 5.000,00sinal 500,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 5.400,00ICD 540,00000

173 10,00000 UN 3.931,909453 - Termoplástico extrudado - Branco, 25kgNormal
Termoplástico extrudado, constituído a base de resinas naturais de alta resistência à abrasão, com microesferas de vidro e com
pigmentos resistente ao calor e a luz ultravioleta. Cor Branco. Embalagem com 25kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 5.000,00sinhal 500,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 5.400,00ICD 540,00000

174 10,00000 UN 297,509461 - Tesoura para cerca viva 10 polegadas lâmina em aço carbonoNormal
Tesoura para cerca viva 10 polegadas lâmina em aço carbono e cabo em madeira.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 780,00PARABONI 78,00000

175 30,00000 LT 11.292,6012845 - Tinta acrílica a base de solvente para demarcação viária embalagem de 18lts Cor
Branca.

Normal

Tinta acrílica a base de solvente para demarcação viária embalagem de 18lts Cor Branca.
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 6.807,00MADEVIA/MADEQUIM 226,90000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 7.230,00RODO VIAS 241,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 7.980,90VIA BRASIL 266,03000
4 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 24.000,00TINSUL 800,00000

176 30,00000 LT 11.483,4012844 - Tinta acrílica a base de solvente para demarcação viária embalagem de 18lts. Cor
Amarela.

Normal

Tinta acrílica a base de solvente para demarcação viária embalagem de 18lts. Cor Amarela.
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 7.259,40MADEVIA/MADEQUIM 241,98000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 7.680,00RODO VIAS 256,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 7.980,90VIA BRASIL 266,03000
4 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 24.000,00TINSUL 800,00000

177 5,00000 UN 1.913,9015415 - Tinta acrílica a base de solvente para demarcação viária embalagem de 18lts. Cor Azul.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 1.145,55MADEVIA/MADEQUIM 229,11000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 1.195,00RODO VIAS 239,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 1.977,25VIA BRASIL 395,45000
4 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 4.000,00TINSUL 800,00000

178 50,00000 BD 20.303,5015416 - Tinta acrílica semi-brilho, de 1º linha, para uso interno e externo. Cores claras (Creme,
Bege, Cinza, Branca, palha, areia, etc... Cor a escolher conforme necessidade). Embalagem
contendo no mínimo 1

Normal

Tinta acrílica semi-brilho, de 1º linha, para uso interno e externo. Cores claras (Creme, Bege, Cinza, Branca, palha, areia, etc...
Cor a escolher conforme necessidade). Embalagem contendo no mínimo 18lts.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 11.758,50SHOW/MADEQUIMICA 235,17000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 12.150,00SANTA COR 243,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 14.940,00REVETEX 298,80000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 16.650,00TINSUL 333,00000
5 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 24.450,00Maza Acrílica Plus 489,00000
6 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 40.000,00TINSUL 800,00000
7 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 41.950,00CORAL 839,00000

179 50,00000 BD 5.381,5017654 - Tinta acrílica semi-brilho, de 1º linha, para uso interno e externo. Cores claras (Creme,
Bege, Cinza, Branca, palha, areia, etc... Cor a escolher conforme necessidade). Embalagem
contendo no mínimo 3

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 3.190,50SHOW/MADEQUIMICA 63,81000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 3.350,00SANTA COR 67,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 3.851,00REVETEX 77,02000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 4.750,00TINSUL 95,00000
5 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 5.949,50TINSUL 118,99000
6 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 5.950,00Maza Acrílica Plus 119,00000
7 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 9.800,00CORAL 196,00000

180 10,00000 BD 4.988,9015417 - Tinta acrílica semi-brilho, de 1º linha, para uso interno e externo. Cores escuras
(Vermelho, Verde, Azul, Laranja, Amarelo, etc... Cor a escolher conforme necessidade).
Embalagem contendo no mínimo 1

Normal

Tinta  acrílica  semi-brilho,  de  1º  linha,  para  uso  interno  e  externo.  Cores  escuras  (Vermelho,  Verde,  Azul,  Laranja,  Amarelo,
etc...  Cor  a  escolher  conforme  necessidade).  Embalagem contendo  no  mínimo  18lts.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 3.261,00SHOW/MADEQUIMICA 326,10000
2 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 3.323,20REVETEX 332,32000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 3.480,00TINSUL 348,00000
4 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 4.890,00Maza Acrílica Plus 489,00000
5 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 8.000,00TINSUL 800,00000
6 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 10.940,00CORAL 1.094,00000

181 50,00000 BD 6.667,009502 - Tinta acrílica semi-brilho, de 1º linha. Cores escuras.3,6ltNormal
Tinta  acrílica  semi-brilho,  de  1º  linha,  para  uso  interno  e  externo.  Cores  escuras  (Vermelho,  Verde,  Azul,  Laranja,  Amarelo,
etc...  Cor  a  escolher  conforme  necessidade).  Embalagem contendo  no  mínimo  3,6lts.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 4.176,50SHOW/MADEQUIMICA 83,53000
2 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 4.241,50REVETEX 84,83000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 4.550,00TINSUL 91,00000
4 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 5.949,50TINSUL 118,99000
5 5397 - A. DONIZETE DA SILVA 5.950,00Maza Acrílica Plus 119,00000
6 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 11.250,00CORAL 225,00000

182 50,00000 BD 5.115,0017655 - Tinta esmalte a base de água, de 1º linha. Cores claras (Creme, Bege, Cinza, Branca,
palha, areia, etc... ), com acabamento brilhante. Embalagem contendo no mínimo 3,6lts.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 3.659,00SHOW/MADEQUIMICA 73,18000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 4.050,00SANTA COR 81,00000
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Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
3 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 5.599,50TINSUL 111,99000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 5.750,00TINSUL 115,00000
5 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 6.538,50REVETEX 130,77000
6 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 9.800,00CORAL 196,00000

183 40,00000 LA 1.460,4017656 - Tinta esmalte a base de água, de 1º linha. Cores claras (Creme, Bege, Cinza, Branca,
palha, areia, etc... ), com acabamento brilhante. Embalagem contendo no mínimo 900ml.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 1.200,00SANTA COR 30,00000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.239,60TINSUL 30,99000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.360,00TINSUL 34,00000
4 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 1.840,00REVETEX 46,00000
5 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 3.240,00CORAL 81,00000

184 50,00000 BD 7.634,0017657 - Tinta esmalte a base de água, de 1º linha. Cores escuras a escolher conforme
necessidade), com acabamento brilhante. Embalagem contendo no mínimo 3,6lts.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 5.381,50SHOW/MADEQUIMICA 107,63000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 5.675,50TINSUL 113,51000
3 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 6.500,00TINSUL 130,00000
4 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 7.428,50REVETEX 148,57000
5 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 12.450,00CORAL 249,00000

185 40,00000 LA 1.612,8017658 - Tinta esmalte a base de água, de 1º linha. Cores escuras a escolher conforme
necessidade), com acabamento brilhante. Embalagem contendo no mínimo 900ml.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 1.359,60TINSUL 33,99000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.360,00TINSUL 34,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 2.083,20REVETEX 52,08000
4 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 3.320,00CORAL 83,00000

186 50,00000 BD 5.141,509519 - Tinta esmalte sintético, solv, 1º linha. Cores claras 3,6ltsNormal
Tinta esmalte sintético a base de solvente,  de 1º linha.  Cores claras (Creme, Bege,  Cinza,  Branca,  palha,  areia,  etc...  Cor  a
escolher  conforme necessidade).  Embalagem contendo no mínimo 3,6lts.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 2.794,50MADEQUIMICA/MADE 55,89000
2 4369 - JARDEL JACOBS PEREIRA DA SILVA 3.250,00SANTA COR 65,00000
3 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 3.411,50REVETEX 68,23000
4 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 3.999,50CORAL 79,99000
5 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 5.259,50TINSUL 105,19000
6 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 6.500,00TINSUL 130,00000

187 20,00000 BD 2.805,609518 - Tinta esmalte sintético, 1º linha. Cores escuras 3,6ltsNormal
Tinta esmalte sintético a base de solvente, de 1º linha. Cores escuras a escolher conforme necessidade). Embalagem contendo
no mínimo 3,6lts.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5395 - PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI - ME 1.494,60MADEQUIMICA/MADE 74,73000
2 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 1.540,00REVETEX 77,00000
3 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 2.599,80TINSUL 129,99000
4 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 2.600,00TINSUL 130,00000
5 5346 - CONCORDIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 4.980,00CORAL 249,00000

188 4,00000 UN 122,649648 - Torques para carpinteiro, em aço forjado e temperado,Normal
Torques para carpinteiro, em aço forjado e temperado, medindo 8", acabamento pintado, mandíbula afiada.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 148,00SAO ROMAO 37,00000

189 10,00000 UN 204,109750 - Trena em aço de 5 metros - Caixa em PVC Rígido.Normal
Trena em aço  de  5  metros  -  Caixa  em PVC Rígido,  emborrachado,  com sistema de  trava  e  alça,  com lâmina  na  largura  de
19mm -  com ponta  magnética  -  graduação em milímetros  e  polegadas.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 200,00VILA 20,00000
2 5393 - AutoLuk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda EPP 213,50BRASFORT 21,35000
3 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 450,00Vonder 45,00000

190 1,00000 UN 646,0417659 - Trena laser profissional com nível, com alcance de 50 metros e memorização
automática dos últimos 30 resultados de medição.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 900,00TRAMONTINA 900,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 974,00bosch 974,00000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 1.000,00bosch 1.000,00000

191 2,00000 PCT 157,7217600 - Trena longa profissional com fita de PVC de 50 metros.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 160,00954 80,00000
2 5394 - Sentinela do Vale Comercial Eireli 178,60ZAAS 89,30000

192 300,00000 M² 130.665,0018889 - Vidro liso espessura 10mm, tamanho conforme a necessidade.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 89.100,00VIDEC 297,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 89.397,00MICHELIN 297,99000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 300.000,00NeriV 1.000,00000

193 300,00000 M² 63.126,0018890 - Vidro liso espessura 4mm, tamanho conforme a necessidade.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 53.700,00VIDEC 179,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 54.000,00MICHELIN 180,00000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 150.000,00NeriV 500,00000

194 300,00000 M² 81.708,0018891 - Vidro liso espessura 6mm, tamanho conforme a necessidade.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 65.700,00VIDEC 219,00000
2 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 66.000,00MICHELIN 220,00000
3 2869 - CARLOS ENRIQUE LUSSANI - ME 180.000,00NeriV 600,00000

195 300,00000 M² 116.178,0018892 - Vidro liso espessura 8mm, tamanho conforme a necessidade.Normal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 3608 - VIDEC- INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 74.700,00VIDEC 249,00000
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO N° 654, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245678

DECRETO N° 654, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO À VERIFICAR NO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do Municipal 
e nos termos do § 1º do Artigo 7º, da Lei nº 343, de 10 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e Inciso II, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 04 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
UNIDADE 04 Departamento de Cultura
FUNÇÃO 13 Cultura
PROGRAMA 11 Gestão das Atividades Culturais
SUBFUNÇÃO 392 Difusão Cultural
RECURSO 5000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 2.014 Manutenção das Ações do Departamento de 
Cultura

ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 68

Valor R$: 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto utiliza-se do provável excesso de arrecadação no valor 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 370.000,00 (tre-
zentos e setenta mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 06 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turis-
mo e Meio Ambiente

UNIDADE 01 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca, Turis-
mo e Meio Ambiente

FUNÇÃO 23 Comércio e Serviços
PROGRAMA 10 Gestão da Agricultura e Pesca Sustentável
SUBFUNÇÃO 691 Promoção Comercial
RECURSO 5000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 2.022 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Pecuá-
ria, Pesca, Turismo e Meio Ambiente

ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 110

Valor R$: 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais)
Art. 4º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 3º desse Decreto utiliza-se do provável excesso de arrecadação no valor de 
R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), conforme inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 650.000,00 (seis-
centos e cinquenta mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 03 Secretaria de Administração e Finanças
UNIDADE 01 Secretaria de Administração e Finanças
FUNÇÃO 04 Administração
PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa
SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral
RECURSO 5000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças

ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
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CÓDIGO REDUZIDO 16

Valor R$: 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)
Art. 6º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 5º desse Decreto utiliza-se do provável excesso de arrecadação no valor de 
R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), conforme inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 27 de Agosto de 2021.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 20/2021 PMPB - PL Nº: 44/2021 PMPB IL Nº: 01/2021 PMPB
Publicação Nº 3245544

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 20/2021 PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA – CNPJ Nº. 03.725/0001-35
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 44/2021 PMPB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 01/2021 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO 
E PUBLICAÇÃO DOS ATOS LEGAIS.
VALOR CONTRATADO: R$ 2.640,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código Reduzido 06
Unidade Orçamentária 02.01
Projeto/Atividade 1.001
Elemento Despesa nº. 3.3.90.00.00.00.00.00
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE AGOSTO DE 2021
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2021 FMAS - CREDENCIAMENTO Nº. 01/2021 FMAS
Publicação Nº 3245405

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E4078170E32D024080243E4660E87AF1AC7625C3
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2021 FMAS
CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 FMAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, informa que será realizado Creden-
ciamento objetivando a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR OFICINAS DE DANÇA, MÚSICA, CAPOEIRA E JUDÔ, NA EEF. 
CELITO RODRIGUES MACHADO, LOCALIZADA NA ESTRADA GERAL SIQUEIRO, BAIRRO SIQUEIRO, NO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, COM O FITO DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
A documentação necessária para o Credenciamento, constante no respectivo Edital, será recebida entre 30/08/2021 e 31/12/2021 para 
análise no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava/SC, das 07h00min às 13h00min, localizada na 
Rodovia SC 437, KM 08, Bairro Centro, CEP 88.798-000, Pescaria Brava/SC. Esta licitação encontra-se publicada no site www.pescariabrava.
sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas através do fone: (048) 9 8840 4017 - Setor de Licitações e (048) 3647 6312, do endereço ele-
trônico www.pescariabrava.sc.gov.br, do e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br e/ou diretamente na Sede Administrativa.
Pescaria Brava, 27 de agosto de 2021.

RAQUEL CARDOSO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL

http://www.pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
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RREO - 2° BIMESTRE - ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

Publicação Nº 3245381
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA DE PREGAO PRESENCIAL Nº 046-2021
Publicação Nº 3245545

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 

Av. São Paulo, 1615, Centro – CEP 89870-000 – Pinhalzinho – SC 
Fone: (0**49) 3366-6600 – CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 

Fl 1/2 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2021 - PMP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021 - PMP 
 
Objeto: o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de LENÇOL, FRONHAS E 
TRAVESSEIROS a serem utilizados nos centros infantis e manutenção das atividades da secretaria de 
educação, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de acordo com as especificações 
constantes no ANEXO “A” deste Edital. 

 
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

Ao vigésimo sétimo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos, 
na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, reuniu-se o reuniu-se a Pregoeira Sra. 
Valquiria Astrigi e sua Equipe de apoio, constituída pelo servidor Sr. Samuel Eckert, designados pelo 
Decreto nº 062/2021, com a finalidade de efetuar o recebimento dos envelopes e julgamento da Licitação 
em epígrafe. Registramos a presença da Srta. Gabriela Cuchi, membro do Observatório Social. 
 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:  
No dia 23/08/2021 a empresa DARU INDUSTRIA TEXTIL LTDA protocolou documentação para 
participação via postal. 
A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os Licitantes para protocolização dos envelopes de 
Proposta de Preços e Habilitação, em conformidade com o item 4.1 do Edital. Protocolou os envelopes 
de Proposta de Preços e Habilitação a empresa: GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP As 
empresas apresentaram por escrito, por fora do envelope, Declaração referente o disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (De acordo 
com item 8.1 do Edital). 

DO CREDENCIAMENTO DE “ME” E “EPP”: A Pregoeira declarou aberta a sessão recepcionando os 
Licitantes para o credenciamento “ME” e “EPP”. Credenciaram-se as empresas, DARU INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA. GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP.  
DO CREDENCIAMENTO: 
Ato contínuo passou-se ao credenciamento dos licitantes ou seus representantes legais (item 5 do 
Edital), os quais apresentaram documentos que comprovam possuir poderes para formulação de lances 
verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao pregão: DARU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, 
Não credenciou Represente. GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP, Sr. Antonio Angelo de 
Souza.  
DA CONSULTA AO PORTAL TRANSPARÊNCIA E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA: 
Foram consultados no Portal Transparência 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e Conselho Nacional de justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade) as empresas participantes da presente licitação e sócios majoritários, não 
tendo sido constatada nenhuma irregularidade. 
 

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Os envelopes de Habilitação e Propostas de Preços 
foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados, verificando-se 
que os mesmos foram protocolizados dentro do prazo fixado no subitem 1.2 deste Pregão Presencial. 
Ato contínuo foram abertos os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços das licitantes, os quais foram 
rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. Após análise. A 
Pregoeira declarou as propostas formais compatíveis com os requisitos mínimos fixados no Edital, 
classificando-se para a fase de lances. Por conseguinte, a Pregoeira deu início à fase dos lances 
verbais, iniciando pela licitante que ofertou maior valor na sua proposta inicial. Ressalte-se que os lances 
ofertados foram registrados e assinados pelos proponentes, cujos formulários integram a presente ata: 

 
DA CLASSIFICAÇÃO: Assim, após a respectiva rodada de lances ofertados pelos representantes 
legais, foi apurada a classificação, conforme documento “Histórico do Pregão”, Anexo, rubricado pela 
Pregoeira e pelas licitantes ofertantes dos lances para cada item. 
 

Item Lote/Produto Marca Unidade Quantidade Lance/Neg
ociado 

Total 

926280 - DARU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 

Av. São Paulo, 1615, Centro – CEP 89870-000 – Pinhalzinho – SC 
Fone: (0**49) 3366-6600 – CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 

Fl 2/2 
 

1 LENÇOL DE 1.20X0.90 TECIDO EM MALHA 96% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO, 180 FIOS,  DE BOA 
QUALIDADE, COM ELÁSTICO EM TODA A BORDA. 

DARU UNID 1.000 11,60 
 

11.600,00 

 
 

2 LENÇOL DE 1.40X1.00 TECIDO EM MALHA 96% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO, 180 FIOS,  DE BOA 
QUALIDADE, COM ELÁSTICO EM TODA A BORDA. 

DARU UNID 1.000 17,55 
 

17.550,00 

 
 

3 LENÇOL DE 1.30X0.70 TECIDO EM MALHA 96% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO, 180 FIOS,  DE BOA 
QUALIDADE, COM ELÁSTICO EM TODA A BORDA 

DARU UNID 1.000 12,60 
 

12.600,00 

 
 

4 LENÇOL DE 1.35X0.65 TECIDO EM MALHA 96% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO, 180 FIOS,  DE BOA 
QUALIDADE, COM ELÁSTICO EM TODA A BORDA 

DARU UNID 1.000 13,00 
 

13.000,00 

 
 

5 FRONHA 30X40 TECIDO EM MALHA 96% ALGODÃO, 4% 
ELASTANO, 180 FIOS,  DE BOA QUALIDADE 

DARU UNID 1.000 6,00 
 

6.000,00 

 
 

Total Fornecedor: 60.750,00 
 
882550 - GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP 
 

6 TRAVESSEIRO 30X40, EM PERCAL 180 FIOS 100% 
ALGODÃO, E RECHEIO COMPOSTO POR FIBRA DE 
POLIÉSTER ESPECIAL SILICONIZADA COM AÇÃO 
ANTIMICROBIANA. 

SONHO 
BOM 

UNID 600 15,99 
 

9.594,00 

 
 

Total Fornecedor: 9.594,00 
 Total Geral: 70.344,00 

 

   
DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: Ato continuo, procedeu-se à abertura do Envelope nº 02 – 
Documentação de Habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos nele contido foram 
conferidos e rubricados pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados. Os 
restantes das licitantes apresentaram sua documentação de habilitação em plena conformidade com os 
requisitos constantes no item 7 (e respectivos subitens) do Edital, desta forma, a Pregoeira declarou as 
mesmas habilitadas. 
 
DOS RECURSOS: Encerrada a etapa de julgamento das propostas e de habilitação, a Pregoeira 
declarou o vencedor e oportunizou aos licitantes para, querendo, manifestassem motivadamente a 
intenção de recorrer. Os representantes presentes renunciaram expressamente o direito de recorrer. 
 
DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, sobre o presente julgamento, a pregoeira encerra 
os trabalhos com a lavratura desta ata, que após lida e achada em conforme, vai assinada pela 
Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes presentes à sessão e, em seguida, submetida à apreciação da 
Autoridade Superior, para, se assim entender e concordar, promover sua homologação e adjudicação do 
objeto licitado à empresa vencedora.  
 

 

Valquiria Astrigi 
Presidente da CPL 
 
 

Samuel F. Eckert 
Membro CPL 
 
 

DARU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

(não credenciou representante)  

Gabriela Cuchi 
Membro do Observatório Social. 

GTA ATACADO E VAREJO EIRELLI EPP  
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ATA PL 123 - DL - 046 - PMP
Publicação Nº 3245650

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2021

ATA

Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de pesquisas de opinião pública. Com aproximadamente 530 entrevistas e um 
questionário de 20 a 22 questões. Realizados no Centro nos bairros, distritos e comunidades do interior do município de Pinhalzinho/SC.

Órgão solicitante: GABINETE DO PREFEITO

Justificativa:
Afim de organizar o planejamento estratégico da administração, dentro do qual se define os objetivos e metas a serem atingidas, faz se 
necessário a realização de pesquisas de opinião pública para o aperfeiçoamento das suas ações, baseado em procedimentos científicos de 
coleta e análise de informação sobre o conteúdo,
estrutura, processo, resultados e/ou impactos de políticas, programas, projetos ou quaisquer intervenções planejadas na realidade. Essas 
pesquisas representam um potente instrumento de gestão, na medida que são capazes de identificar qual a demanda da sociedade e auxiliar 
a administração no monitoramento dos trabalhos e projetos que já vem sendo realizados.

Justificativa do Preço:
Justifica-se o preço acordado com base nos preços de mercado conforme orçamentos levantados pela Gabinete do prefeito.

Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamentação Legal: artigo 24, Incisos e II, da Lei 8.666/93.

Artigo 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998);

Contratado: TULIPA PESQUISAS DE MERCADO E OPINIÃO PÚBLICA EIRELI.

Valor Unitário: R$ 12.500,00 (Doze mil e Quinhentos Reais).

Valor Total: R$ 12.500,00 (Doze mil e Quinhentos Reais).

Condições de pagamento: parcela única até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.

Dotação Orçamentária: 02.001.0004.0122.0002.2022.3.3.90.39.99.00.00 (06/2021)

Vigência: de 27/08/2021 até 27/09/2021.

Foram anexos ao processo os seguintes documentos:
- Solicitação de Serviços;
- Solicitação de Abertura de Licitação/dispensa;
- Parecer Contábil;
- Autorização para abertura de processo administrativo de licitação/dispensa;
- Parecer Jurídico;
- Termo de Homologação;
- Autorização de Fornecimento;
- Contrato administrativo nº 227/2021;
- Certidão Negativa Federal;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Publicação (Mural Público e Web).

Pinhalzinho, SC, 26 de agosto de 2021.

Mario Afonso Woitexem
Prefeito Municipal, de Pinhalzinho
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AVISO PREGAO PRESENCIAL 007 - 2021 - FMS - SERVIÇOS DE LIMPEZA
Publicação Nº 3249745

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2021 – FMS

Objeto: o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de profissional para fornecimento de mão de obra visando a prestação de ser-
viços de limpeza, conservação, higienização a desinfecção e a sanitização, em função do aumento da necessidade em manter os ambientes 
higienizados em razão da pandemia do COVID – 19 nas dependências dos prédios do Fundo Municipal de Saúde com carga horaria de 08 
(oito) horas diárias, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pinhalzinho, de acordo com as especificações constantes 
no ANEXO “A” deste Edital.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 08:30h do dia 14/09/2021.
Abertura: dia 14/09/2021, às 08:45h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
Pinhalzinho, SC, 27 de agosto de 2021
Cleomar Provenci
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 227-2021 - PMP
Publicação Nº 3244141

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 227/2021
Processo de Licitação nº: 123/2021
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação Nº 046/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de pesquisas de opinião pública. Com aproximadamente 530 entrevistas e um 
questionário de 20 a 22 questões. Realizados no Centro nos bairros, distritos e comunidades do interior do município de Pinhalzinho/SC.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
Contratado: TULIPA PESQUISAS DE MERCADO E OPINIÃO PÚBLICA EIRELI
CNPJ: 19.731.315/0001-37
Valor Total: R$ 12.500,00 (Doze mil e Quinhentos Reais)
Vigência: 30/08/2021 a 30/09/2021
Assinatura: 27/08/2021

Pinhalzinho/SC
Mario Afonso Woitexem
Prefeito municipal

PORTARIA 01-2021 CIDIR
Publicação Nº 3245842

PORTARIA Nº 01/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

LUCIANO FRANZ, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento e Infraestrutura Rodoviária - CIDIR, no uso de suas atribui-
ções e em conformidade com o Protocolo de Intenções, Estatuto e Ata nº 03/2020.

Resolve,

Artigo 1º NOMEAR o Senhor ALESSANDRO BELTRAME, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF nº. 960.801.919-20 e CRC 1-SC-
-026562/O-2, para ocupar o cargo de CONTROLE INTERNO, com atribuição de controladoria interna e gestão organizacional do consórcio, 
a partir de 01/08/2021.

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras.01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinhalzinho/SC, 26 de agosto de 2021.

LUCIANO FRANZ
Presidente
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Pinheiro Preto

Prefeitura

421/2021
Publicação Nº 3246066

PORTARIA Nº 421, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 007/2021 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

GILBERTO CHIARANI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 007/2021, modalidade TOMADA DE PREÇOS, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA SENDO CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO, TANQUE SEPTICO, FILTRO ANAEROBIO E SUMIDOURO 
PARA TRATAMENTO DE ESGOTO DOMICILIAR NO BAIRRO BENJAMIM TRANQUILO GUZZI e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa 
vencedora:

1. CONSTRUTORA CIVILE LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº 23.492.368/0001-10, o preço global de R$ 59.601,71 (cinquenta e nove mil 
seiscentos e um reais e setenta e um centavo)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 26 DE AGOSTO DE 2021

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 58/2021
Publicação Nº 3245582

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na 
Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARA-
NI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO nº 55/2021, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2021, publicado no Diário oficial 
dos Municípios DOM, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
0.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E DIVERSOS PARA PEQUENOS 
REPAROS PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E 2022 PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO. É parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:
ITEM
LOTE MATERIAL/SERVIÇO UNID. MEDIDA MARCA VALOR UNITÁRIO (R$)

9 ADAPTADOR SOLD. CURTO 20MM UN MULTILIT 0,80
10 ADAPTADOR SOLDAVEL 25MM UN MULTILIT 1,20
11 ADAPTADOR SOLDAVEL 40MM UN MULTILIT 2,60
12 ADAPTADOR SOLDAVEL 50MM UN MULTILIT 4,00

13 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL PARA CAIXA DE 
ÁGUA 25MM UN MULTILIT 9,90

15 ADESIVO PLÁSTICO COM PINCEL APLICADOR UN PISAFIX 9,00
31 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 20X25 UN MULTILIT 0,39
32 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 50X25 UN MULTILIT 2,00
59 JOELHO 45° 20MM SOLDAVEL UN MULTILIT 0,50
60 JOELHO 45° 25MM SOLDAVEL UN MULTILIT 0,85
61 JOELHO 45° 40MM SOLDAVEL UN MULTILIT 3,30
62 JOELHO 45° 50MM SOLDAVEL UN MULTILIT 4,20
64 JOELHO 90° 20MM SOLDAVEL UN MULTILIT 0,52
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66 JOELHO 90° 50MM SOLDAVEL UN MULTILIT 4,00
67 JOELHO 90 P/ ESGOTO 100MM UN MULTILIT 6,65
68 JOELHO 90° DE ESGOTO 50MM UN MULTILIT 2,60
69 JOELHO 90° DE ESGOTO 75MM UN MULTILIT 4,70

71 JOELHO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
20MM 1/2 UN MULTILIT 5,20

72 JOELHO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MM 1/2 UN MULTILIT 5,70

73 JOELHO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MM 3/4 UN MULTILIT 4,90

74 JOELHO 90° DE ESGOTO 150MM UN MULTILIT 15,00
75 JOELHO 90° DE ESGOTO 40MM UN MULTILIT 0,85
76 JUNÇÃO SIMPLES 100MM UN MULTILIT 17,80
77 JUNÇÃO SIMPLES 150MM UN MULTILIT 68,40
78 JUNÇÃO SIMPLES 40MM UN MULTILIT 5,70
79 JUNÇÃO SIMPLES 50MM UN MULTILIT 5,70
80 JUNÇÃO SIMPLES 75MM UN MULTILIT 15,30
85 LUVA DE 20MM SOLDAVEL UN MULTILIT 0,52
86 LUVA DE 25MM SOLDAVEL UN MULTILIT 0,65
87 LUVA DE 50MM SOLDAVEL UN MULTILIT 3,90
92 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 20MM UN MULTILIT 2,25
93 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 25MM UN MULTILIT 3,80
94 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50MM UN MULTILIT 12,00
95 LUVA OCRE 150MM UN PIPEPLAST 60,00
96 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 100MM UN MULTILIT 4,80
97 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 40MM UN MULTILIT 1,15
98 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 50MM UN MULTILIT 2,90
99 LUVA SIMPLES DE ESGOTO 75MM UN MULTILIT 4,15
101 LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25MM ¹/2 UN MULTILIT 4,25
114 REDUÇÃO DE ESGOTO 150/100MM UN MULTILIT 12,80
115 REDUÇÃO DE ESGOTO 40/50MM UN MULTILIT 2,95
116 REDUÇÃO DE ESGOTO 50/100MM UN MULTILIT 8,90
117 REDUÇÃO DE ESGOTO 50/75MM UN MULTILIT 6,90
118 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 20MM UN COVAL 6,90
119 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 25MM UN COVAL 7,70
120 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 50MM UN COVAL 23,40

129 TE COM ROSCA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MM 1/2 UN MULTILIT 6,20

130 TE COM ROSCA SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 
25MM ³/4 UN MULTILIT 8,20

131 TE DE 20MM UN MULTILIT 0,75
134 TE DE ESGOTO 100MM UN MULTILIT 15,90
155 TUBO DE ESGOTO 50MM UN MULTILIT 49,80
156 TUBO DE ESGOTO 75MM UN MULTILIT 70,00
157 TUBO DE ESGOTO OCRE 150MM UN MULTILIT 309,90
160 TUBO SOLDAVEL 6M DE 20MM UN MULTILIT 18,80
161 TUBO SOLDAVEL 6M DE 25MM UN MULTILIT 23,20
162 TUBO SOLDAVEL 6M DE 50MM UN MULTILIT 91,00

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:
Empresa: GRUDA & FIXA COMÉRCIO DE FERRAGENS EIRELI
CNPJ: 31.795.006/0001-26
Endereço: Rua Carlos Setin, 239, Bairro Afonso Pena
São José dos Pinhais - Paraná
Responsável: Clayton Jones dos Santos Henrique

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO.
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
- Município de Pinheiro Preto
- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
- Fundo de Assistência Social

4.3. A Gestão do presente contrato ficará a cargo dos Secretários:
a) Educação, Cultura e Esportes, Karina Chiarani Faccin, telefone (49) 3562 2003.
b) Transporte e Obras Fabio Junior Gessi, telefone (49) 3562 1168.
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c) Agricultura e Meio Ambiente Agustinho Panceri, telefone (49) 3562 1168.
d) Secretária de Saúde, Ivanete Simionato Bado, telefone (49) 3562 1494.
e) Secretária de Administração Fabiana Orçatto, telefone (49) 3562 2000.
f) Secretário de Turismo e Limpeza Pública, Maurício Chelest, telef. (49) 3562 1414.

4.4 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de servidor designado pela secretaria.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

6. VIGÊNCIA / VALIDADE DA ATA
6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação ori-
ginal.
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-
renciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ór-
gão(s) participante(s).
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
7.8.1. por razão de interesse público; ou
7.8.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013).
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, 
de 2014.
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.

Pinheiro Preto 19 de agosto de 2021.
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO GRUDA & FIXA EIRELI
GILBERTO CHIARANI Clayton dos Santos Henrique
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) ..............................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2021
Publicação Nº 3245850

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 02BF3FE63180AE4F4AC365B41926CD835C7435E5
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2021 - Dispensa por Justificativa N° DL 27/2021
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO SC, através da Comissão de Licitações, considerando a necessidade de locação de sala de comercial para 
a instalação do Conselho Tutelar. Considerando que não há interesse por parte do locador em continuar com o contrato. Considerando que o 
Conselho Tutelar é um órgão permanente, envolvido pela sociedade de direito com a competência de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente. Considerando a Portaria 406/2021 da Comissão e avaliação e Termo de Vistoria de que o imóvel possui infraestru-
tura compatível para atender a demanda. Torna pública a instauração de procedimento licitatório na modalidade Dispensa por Justificativa, 
com base no Artigo 24, Inciso X da Lei Federal 8.666/93 e Parecer Jurídico 85/2021. OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA INSTA-
LAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. Fornecedor: MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR CNPJ; 83.059.758/0016-09. VALOR R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais) mensais, por 12 meses. VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). Maiores informações pelo e-mail: protocolo@
pinheiropreto.sc.gov.br ou tel.: (49) 3562-2000. Pinheiro Preto, 26/08/2021
Comissão Permanente de Licitações.

CONTRATO ADMINISTRATIVO 129/2021
Publicação Nº 3246061

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º129/2021

Contrato de A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA SENDO CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA DE 
ESGOTO, TANQUE SEPTICO, FILTRO ANAEROBIO E SUMIDOURO PARA TRATAMENTO DE ESGOTO DOMICILIAR NO BAIRRO BENJAMIM 
TRANQUILO GUZZI, EM ANEXO AO PRESENTE PROCESSO, REGIME DE EXECUÇÃO E REMUNERAÇÃO DE EMPREITADA TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e CONSTRUTORA CIVILE LTDA, autorizado 
através do Processo Licitatório n 88/2021 e Licitação nº 07/2021, modalidade TOMADA DE PREÇOS, e projeto aprovado conforme PORTARIA 
N. 397/2021 ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 98/2021. Ficando as partes sujeitas, além do presente contrato, aos ditames do 
edital de licitação declinado e da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: Gilberto Chiarani

CONTRATADA: Empresa: CONSTRUTORA CIVILE LTDA
CNPJ 23.492.368/0001-10
Endereço: ROD SC 135 s/n – Interior
Pinheiro Preto SC
Representada por: André Vailatti

O presente contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93 e pelas normas do Edital de Licitação nº 07/2021 – MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente processo tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA SENDO CONSTRUÇÃO DE 
REDE COLETORA DE ESGOTO, TANQUE SEPTICO, FILTRO ANAEROBIO E SUMIDOURO PARA TRATAMENTO DE ESGOTO DOMICILIAR NO 
BAIRRO BENJAMIM TRANQUILO GUZZI, EM ANEXO AO PRESENTE PROCESSO, REGIME DE EXECUÇÃO E REMUNERAÇÃO DE EMPREITADA 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - O prazo de execução será de até 30 (trinta) dias, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Execução.

2.3 – O contrato vigorará até 31/12/2021, contados da data da assinatura, podendo sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento), conforme dispõe o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ´PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O valor total do contrato é de R$ 59.601,71(cinquenta e nove mil seiscentos e um reais e setenta e um centavos); sendo:
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A) R$ 41.721,20 (quarenta e um mil setecentos e vinte e um reais e vinte centavos) - material;
B) R$ 17.880,51 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos) - mão de obra;

3.2 O(s) faturamento(s) dar-se-ão na forma do cronograma físico-financeiro – ANEXO ao presente contrato, após medição e autorização do 
Engenheiro responsável.

§ 1º Os valores não sofrerão qualquer reajuste.

§ 2º A última parcela do preço somente será paga após:

I - Recebimento definitivo da obra, mediante autorização do Engenheiro Responsável;

II – Entrega do comprovante de comprimento dos encargos sociais e trabalhistas dos empregados que trabalharam na obra.

3.3 No preço ajustado entre as partes estão inclusas todas as despesas que possam influir nos custos, tais como: alimentação dos pro-
fissionais, despesas com custo, instalação, descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 
fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos, máquinas, materiais 
e equipamentos necessários para execução dos serviços.

3.4- A empresa contratada através da licitação, ou empreiteiro de materiais e execução responderá durante o prazo irredutível de 5 (cinco) 
anos pela solidez e segurança do trabalho, assim como em razão dos materiais e do solo, conforme art. 618 do código civil.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA: REGIME DE EMPREITADA

A modalidade de REGIME DE EXECUÇÃO É DE EMPREITADA TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

CLÁUSULA SEXTA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento pela execução da obra;

b) Designar engenheiro responsável para acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento da obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

1) Execução da obra de acordo com o memorial descritivo e plantas anexas ao Edital Convocatório, partes integrantes deste.
2) Seguir as orientações técnicas do Engenheiro Responsável designado pelo Município.
3) A contratada deverá, na data da assinatura do contrato, indicar o nome do preposto, aceito pela Administração, no local da obra, para 
representá-la na execução do contrato.
4) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
5) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
7) Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa.
8) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado, cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
público.
9) Fornecer, mensalmente, o comprovante de pagamento dos empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e traba-
lhistas.
10) Executar a obra, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas técnicas pertinentes.
11) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidos na Licitação.

Parágrafo único. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

12) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias à execução dos serviços;

13) responsabilizar-se pela preservação das benfeitorias existentes;

14) efetuar semanalmente a limpeza da obra;

15) compor o seu quadro de funcionários com pessoal apto para o exercício das funções, devidamente uniformizados e com equipamentos 
de segurança, possuindo registro em carteira de trabalho;
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16) apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pelo Município, responsabilizando-se pela execução dos serviços;

17) arcar com as despesas administrativas, tributos, salário dos empregados, encargos sociais e outros;

18) facilitar todas as atividades de fiscalização pelo Município;

19) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o Município solicitar;

20) não subempreiteira total ou parcial da obra;

21) responder pela solidez e segurança dos serviços executados no prazo previsto em lei;

22) manter no local da obra o engenheiro responsável pela execução da obra;

23) acompanhamento diário do engenheiro, sendo que semanalmente reunir-se-á com o engenheiro fiscal designado pelo Município para 
análise e acompanhamento do cumprimento dos serviços projetados;

24) confecção e preenchimento do boletim diário da obra, com vista do engenheiro responsável pela execução da mesma;

25) confecção e preenchimento do boletim de medição da obra com vista do engenheiro responsável da execução da mesma, pelo menos 
um a cada etapa prevista para o pagamento;

26) registro da obra junto ao INSS (abertura da matricula da obra);

27) outras obrigações mencionadas nos memoriais e projetos do processo licitatório;

28) Comprovar, quando do término da obra, o pagamento dos encargos sociais incidentes, mormente encargos previdenciários resultantes 
da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei 8.212/91;

29) Apresentar, no prazo de cinco dias após a assinatura do contrato, relação dos trabalhadores que irão trabalhar na obra, acompanhado 
do comprovante de registro trabalhista.

30) A contratada deverá regularizar a base e a compactação da mesma com compactador mecânico tipo chapa elétrico ou a gasolina.

31) A empresa contratada realizará a regularização da base e a compactação da mesma com compactador mecânico tipo chapa elétrico ou 
a gasolina. Somente poderá ser assentado o calçamento após a base ser totalmente regularizada e compactada.

32) A empresa contratada deverá executar os serviços conforme memorial descritivo em anexo.

33) Para a autorização do serviço de reforma o encarregado de obras deverá medir e fotografar o trecho a ser reformado. Após a conclusão 
do serviço o encarregado da obra deverá fotografar a obra acabada e conferir a medição. Concluído, o encarregado deverá emitir um rela-
tório onde conste a foto anterior a reforma, a foto posterior a reforma a metragem quadrada, datando e assinando o relatório.

34) Apresentação de ART/CAU do serviço em caso de obra de engenharia, e afins.

Parágrafo único. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, poderá o Município 
rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento da multa de 10 % sobre o valor do contrato, sem ônus da ação cabível para res-
sarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.
8.1.1 Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:
8.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso calculado sobre o valor total do material com atraso, até o limite 
de 10 % (dez por cento);
8.1.2.2 Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de atraso, e não rescindindo o Contrato, se este atraso for repetido, O MU-
NICÍPIO aplicará multa em dobro.
8.1.2.3 Advertência;
8.1.2.4 Suspensão do direito de licitar, junto ao Município.
8.1.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;
8.1.3 As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria Município, sito na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Pinheiro Preto 
- SC.

9- RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 O Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos se-
guintes casos:
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9.2 Inobservância das especificações acordadas e/ou rejeição do serviço na inspeção e recebimento.
9.3 Inadimplência de qualquer cláusula contratual e/ou da proposta ofertada.
9.4 Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da fornecedora, requeridas, homologadas ou decretadas.
9.5 A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, de que trata o Art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
Atuará como Gestor do Contrato, o Secretário de Transportes e Obras, sendo que na condição de fiscal o servidor Adair Rack conforme 
Memorando 1.904.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
até 25% (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica o presente contrato vinculado ao Processo de Licitação nº 88/2021, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n. 07/2021.

11.3 Antes de efetuar o pagamento da última parcela, a contratada deverá comprovar que efetuou o pagamento dos encargos previdenci-
ários resultantes da execução do contrato, nos termos do disposto no Dec. Lei 2.173/97, através do fornecimento de guia de recolhimento 
quitada.

11.4 Os valores devidos acerca de encargos previdenciários, bem como o(s) tributo(s) incidente(s), serão retidos quando do pagamento 
do preço.

11.5 A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.6 Aplicar-se-á na execução do contrato, além das normas previstas na Lei 8.666/93, o disposto no Edital Convocatório.

11.7 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade.

11.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC 26 de agosto de 2021.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CONSTRUTORA CIVILE LTDA

TESTEMUNHAS:
1) ....................................................  2) ....................................................
Nome: Nome:

DECRETO Nº 5.529, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246127

DECRETO Nº 5.529, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES ESSENCIAIS DA EDUCAÇÃO E REGULAMENTA AS ATIVIDADES PRESENCIAIS NAS UNIDADES DAS REDES 
PÚBLICA E PRIVADA RELACIONADAS À EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, NÍVEL MÉDIO, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(EJA), ENSINO TÉCNICO, ENSINO SUPERIOR E AFINS, DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto no de suas atribuições legais, nos termos do art. 84, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e,

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.371, de 14 de julho de 2021, que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, 
nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19, e estabelece 
outras providências;
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CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada das atividades sociais, econômicas e educacionais, respeitada a situação epi-
demiológica local, associada ao cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19;

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado em relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões, combinadas 
com a disponibilidade de leitos e as condições da atual estrutura de saúde existente;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de setembro de 2020, que determina a elaboração dos Planos de Con-
tingência Municipais para a Educação, dos Planos de Contingência Escolar, a homologação dos Planos Escolares e a organização de Comitês 
Municipais e Comissões Escolares para o gerenciamento da COVID-19 na Área da Educação;

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 464, de 3 de julho de 2020, que instituiu o Programa de Descentralização e Regionalização das Ações 
de Combate à COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto na alínea “d” do inciso III do caput do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 2020;

CONSIDERANDO que os trabalhadores da Educação foram enquadrados no grupo prioritário para vacinação disponibilizada a contar de maio 
de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.408, de 11 de agosto de 2021, que dispõe sobre as atividades essenciais da Educação e regu-
lamenta as atividades presenciais nas unidades das Redes Pública e Privada relacionadas à Educação Infantil, Ensino Fundamental, Nível 
Médio, Educação de Jovens e Adultos (EJA), Ensino Técnico, Ensino Superior e afins, durante a pandemia de COVID-19;

DECRETA:
Art. 1º Estabelecer as condições gerais para as atividades presenciais na área da Educação, para as etapas da Educação Básica, da Educação 
Profissional, do Ensino Superior e afins, nas redes pública e privada de ensino, durante a pandemia de COVID-19.

Art. 2º Cada rede de ensino, pública e privada, definirá a estratégia para o atendimento presencial, considerando todas as medidas sanitá-
rias em vigor e incluindo os seguintes parâmetros:

I - uso obrigatório de máscara, conforme regulamentação específica, respeitados os limites de faixa etária e grupos específicos;
II - distância mínima de 1,0 m (um metro) a 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas em salas de aula, exceto nos demais espaços, 
principalmente de alimentação, onde deve ser mantida distância de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas;
III - ventilação natural dos ambientes;
IV - o planejamento e o desenvolvimento das atividades presenciais do estabelecimento de ensino deverão estar em conformidade com a 
capacidade física de atendimento disponível.

§ 1º Cabe a cada rede de ensino, pública ou privada, estabelecer em seu Plano de Contingência Escolar para a COVID-19 (PlanCon-Edu/
COVID-19) os critérios de alternância de grupos para o atendimento presencial, quando necessário.

§ 2º Prioritariamente e mediante comprovação através de atestado médico, deverão exercer as atividades de ensino de forma remota os 
estudantes que se enquadrarem nas seguintes condições de risco:

I - gestantes e puérperas;
II - obesidade grave;
III - asma;
IV - doença congênita ou rara ou genética ou autoimune;
V - neoplasias;
VI - imunodeprimidos;
VII - hemoglobinopatia grave;
VIII - doenças cardiovasculares;
IX - doenças neurológicas crônicas; e
X - diabetes mellitus.

§ 3º Estudantes já imunizados, ainda que estejam enquadrados em grupo de risco, poderão retornar às atividades presenciais após 28 (vinte 
e oito) dias contados da data da aplicação da dose única ou da segunda dose da vacina contra COVID-19, de acordo com as orientações de 
cada fabricante, conforme definido no Calendário Estadual de Vacinação.

§ 4º Cabe a cada rede de ensino, pública ou privada, estabelecer em seu PlanConEdu/COVID 19 os critérios para o atendimento remoto.

§ 5º Instituições de Educação Infantil, (Creche e Pré Escola) deverão observar o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 
(Brasil, 1998,vl. 1), bem como os Parâmetros de Qualidade para a Educação Infantil (Brasil, ano 2008) e o documento final da CONAE 2010.

Art. 3º O PlanCon-Edu/COVID-19 é um instrumento de planejamento e preparação da resposta ao desastre de natureza biológica carac-
terizado pela pandemia de COVID-19.

§ 1º Cada estabelecimento de ensino ou atividade educacional deverá elaborar e manter atualizado o PlanCon-Edu/COVID-19, conforme 
modelos estabelecidos em portaria conjunta da Secretaria de Estado da Educação (SED), Secretaria de Estado da Saúde (SES) e Defesa 
Civil (DC).
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§ 2º O PlanCon-Edu/COVID-19 deverá ser acompanhado e monitorado em sua execução, assim como ser revisado e atualizado sempre 
que necessário, ficando suas versões numeradas e registradas e mantido o histórico das atualizações disponível para a autoridade sanitária 
competente.

§ 3º O retorno às atividades educacionais presenciais fica condicionado à homologação da primeira edição do PlanCon-Edu/COVID-19 no 
Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19.

Art. 4º Para os estabelecimentos de ensino que possuírem o PlanCon-Edu/COVID-19 homologado, as atividades educacionais presenciais 
estarão autorizadas, devendo ser rigorosamente seguidos todos os cuidados e regramentos sanitários estabelecidos pela SES e por atos de 
autoridade sanitária e educacional federal, estadual ou municipal, independentemente do nível de risco apresentado na Avaliação de Risco 
Potencial Regionalizado da COVID-19.

Art. 5º O estabelecimento de ensino deverá realizar o monitoramento diário dos trabalhadores e estudantes que apresentarem sinais e sin-
tomas gripais em todos os turnos, isolando-os e informando imediatamente as autoridades de saúde do município para que sejam tomadas 
as medidas cabíveis para diagnóstico, rastreamento e monitoramento de contatos.

Art. 6° A vacinação contra a COVID-19 é obrigatória para todos os trabalhadores da Educação (professores, segundos professores, au-
xiliares, equipe técnica, administrativa, pedagógica, limpeza, alimentação, serviços gerais, transporte escolar, terceirizados, estagiários e 
voluntários) que atuam na Educação Básica, na Educação Profissional, no Ensino Superior e afins das redes de ensino pública e privada, a 
partir da data em que a aplicação estiver disponível para o grupo prioritário e/ou a faixa etária, de acordo com o Calendário Estadual de 
Vacinação contra a COVID-19.

§ 1º Os trabalhadores da Educação que estiverem atuando em regime de trabalho remoto por fazerem parte de grupo de risco deverão 
retornar às atividades presenciais após 28 (vinte e oito) dias, contados da data da aplicação da dose única ou da segunda dose da vacina 
contra COVID-19, de acordo com as orientações de cada fabricante, conforme definido no Calendário Estadual de Vacinação.

§ 2º Os trabalhadores da Educação que estiverem atuando em regime de trabalho remoto por coabitarem com idoso ou pessoa portadora 
de doença crônica deverão retomar as
atividades presenciais após 28 (vinte e oito) dias, contados da data da aplicação da dose única ou da segunda dose da vacina contra CO-
VID-19 na pessoa com doença crônica com a qual o profissional coabita.

§ 3º Cópias dos comprovantes de vacinação deverão ser entregues à chefia imediata para fins de registro e controle.

§ 4º A impossibilidade de se submeter à vacinação contra a COVID-19 deverá ser comunicada à chefia imediata e devidamente comprovada 
por meio de documentos que fundamentem a razão clínica da não imunização.

Art. 7º As trabalhadoras gestantes, conforme disposto no art. 1º da Lei Federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021, permanecerão afasta-
das, ficando à disposição para exercer as atividades em seu domicílio por meio de trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância.

Art. 8º Findo o prazo do estado de calamidade pública ocasionado pela pandemia de COVID-19, os efeitos deste Decreto deixam automa-
ticamente de definir os critérios para o afastamento de trabalhadores, tanto os da Administração Pública Municipal em geral quanto os da 
Educação que passarão a ser regidos estritamente pelos respectivos estatutos.

Art. 9º As instituições de ensino de Educação Básica, Educação Profissional e Ensino Superior e afins das redes pública e privada de ensino 
terão até 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação deste Decreto, para efetuar as readequações necessárias.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos enquanto perdurar a pandemia.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO/SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO

LEI Nº 2.207, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245553

LEI Nº 2.207, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR GASTOS COM O PROJETO POETAS RUMO AO NOVO MILÊNIO.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, da Lei Or-
gânica Municipal: Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar gastos com o a impressão de 1.000 (mil) livros referentes ao PROJETO POE-
TAS RUMO AO NOVO MILÊNIO, idealizado pela escola de Educação Básica Professora Maura de Senna Pereira em parceria com o Centro 
Educacional Padre Trudo Plessers, ficando os gastos limitados em R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação prevista no orçamento vigente.
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Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 26 de agosto de 2021.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIAS 422/2021
Publicação Nº 3246067

PORTARIA Nº 422 DE 26 DE AGOSTO DE 2021

DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO CHIARANI Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar o funcionário Adair Hack ocupante do cargo de Diretor Dpto de Transportes e Obras para atuar como Fiscal do contrato 
Administrativo decorrente da Tomada de Preço nº 07/2021.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
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que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando assim 
o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais pro-
vidências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.
Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 1.321/2008, produzindo seus efeitos.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 26 DE AGOSTO DE 2021

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 37/2021
Publicação Nº 3246070

TERMO ADITIVO Nº 37/2021
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 271/2018

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa 
na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Gilberto Chiarani, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
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sob o nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 2, Meia Praia na cidade de Itapema, Estado de SANTA CATARINA, dora-
vante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o segundo termo aditivo ao Contrato nº 271/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93, que 
se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste termo aditivo a REEQUILIBRIO ECONÔMICO no Contrato 271/2018, que versa sobre contratação de cessão de uso 
de Software destinado a implantação, consolidação por dentro do texto, compilação versionamento e atualização dos Atos Oficiais do Mu-
nicípio com a publicação em sistema de pesquisa online, e acesso exclusivo a Banco de dados compreendendo a Legislação de Municípios 
e Estados Brasileiros em um único ambiente de pesquisa, autorizado através do processo nº 240/2018, Licitação nº 08/2018, modalidade 
INEXIGIBILIDADE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1 A cláusula sexta do Contrato 271/2018, que trata do preço, passará a vigorar com a seguinte redação, conforme solicitação, de reajuste 
pelo IPCA, conforme Parecer Jurídico 86/2021.
Pela cessão de uso de software compreendendo a instalação e ativação do sistema, o valor trimestral passará de R$ 900,00 (novecentos 
reais) para R$ 980,95 (novecentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos), sendo um reajuste de 8,9946%. O saldo do contrato passará 
de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para R$ 3.923,80 (três mil novecentos e vinte e três reais e oitenta centavos), um acréscimo de 
R$ 323,80 (trezentos e vinte e três reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1 A presente despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:
2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Função:4 - Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 03- Administração Geral
Ação: 2.22 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIST E FINANÇAS
Despesa 100 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato 271/2018, independente de transcrição.
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina dando-se cumprimento ao dis-
posto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado con-
forme, para que produza os seus efeitos legais.
Pinheiro Preto, 26 de agosto de 2021

GILBERTO CHIARANI LIZ SERVIÇOS ONLINE
Prefeito CONTRATADA
CONTRATANTE
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1593/2021
Publicação Nº 3245621

DECRETO Nº 1.593/2021, de 26 de Agosto de 2021.
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 63.000,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.557/2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 16.00 – SECRETARIA DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Unidade: 16.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.024 – Apoio as Ações de Segurança Pública
Modalidade: 188 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Investimentos ........................ R$ 63.000,00

TOTAL: ...................................................................................................... R$ 63.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado por 
fonte de recursos no Balanço Patrimonial em 31/12/2020

Fonte de Recursos – 0.3.0000 – Recursos Ordinários – Superávit Financeiro ...............................  R$ 63.000,00

TOTAL: ...................................................................................................... R$ 63.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 26 de Agosto de 2021.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 26 de Agosto de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 1594/2021
Publicação Nº 3245627

DECRETO Nº 1.594/2021, de 26 de Agosto de 2021.
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 49.282,35 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.557/2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2021 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 1.007 – Modernização do Ensino Infantil
Modalidade: 189 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.1134 – Investimentos .......................... R$ 49.282,35

TOTAL: ...................................................................................................... R$ 49.282,35

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado 
por fonte de recursos no Balanço Patrimonial em 31/12/2020

Fonte de Recursos – 0.3.1134 – Repasse Tractebel – FIA Prog. Ed. Formação de Atletas e Cidadãos – Superávit Financeiro .......................
.................................... R$ 49.282,35
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TOTAL: ...................................................................................................... R$ 49.282,35

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 26 de Agosto de 2021.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 26 de Agosto de 2021

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 064 / 2021 - PRAZO
Publicação Nº 3249751

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 064 / 2021
PRAZO

Processo Administrativo n.º 046 / 2021. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 006 / 2021. Contratante: MUNICÍPIO 
DE POMERODE. Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA SANTA MÔNICA EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA ELÉTRICA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA BÁSICA 
MUNICIPAL PROF. CURT BRANDES, LOCALIZADA NA RUA HERMANN WEEGE, Nº 1.222, CENTRO, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUAN-
TITATIVA, PROJETO ELÉTRICO E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. PRORROGA-SE pelo prazo de 
30/08/2021 até 28/10/2021. JUSTIFICA-SE a presente prorrogação, devido ao atraso na entrega dos materiais causado pela pandemia do 
novo Coronavírus, além da necessidade de adequações e alterações do projeto, impedindo assim a finalização dos serviços dentro do prazo 
pré determinado. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode – Contratante / Valdir Bento Falchetti, Responsável legal, Empreiteira de 
Mão de Obra Santa Mônica Eireli – Contratada.

Pomerode / SC, 19 de Agosto de 2021.

ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO Nº 3.975, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245508

DECRETO Nº 3.975, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Reajusta a coparticipação do município nos planos de assistência à saúde, credenciados no Processo Administrativo n. 009/2019 e inexigi-
bilidade de licitação por credenciamento n. 003/2019 a partir de 1º de setembro de 2021.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso I, alíneas “i”, “l” e “n”, da Lei 
Orgânica do Município e ainda,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n. 009/2019 de Inexigibilidade de Licitação por Credenciamento n. 003/2019 que resultou nos 
Contratos Administrativos n. 051/2019, com UNIMED BLUMENAU – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e n. 056/2019 com CLINIPAM – 
CLÍNICA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, ambos firmados em 1º de setembro de 2019;

CONSIDERANDO que tanto a Lei autorizativa nº 3.012/2018, bem como os contratos determinam o reajuste anual, limitado a tabela menos 
onerosa de reajuste apresentada pelas credenciadas;

CONSIDERANDO que UNIMED BLUMENAU – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO apresentou a propostas de reajuste com dispêndios 
inferiores, totalizando 8,99% (oito e noventa e nove centésimos por cento) de reajuste, índice que não supera a Variação do Custo Médico 
Hospitalar (VCMH) do período;

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustada a coparticipação do Município e de seus entes nos planos de assistência à saúde, firmados nos contratos adminis-
trativos n. 051/2019 e 056/2016, resultados do Processo Administrativo n. 009/2019 e inexigibilidade de licitação por credenciamento n. 
003/2019, em 8,99% (oito inteiros e noventa e nove centésimos por cento), conforme o Anexo Único do presente Decreto a partir de 1º 
de setembro de 2021.

Art. 2º As mensalidades dos beneficiários poderão ser reajustadas pelo prestador credenciado até o limite do índice aplicado à coparticipa-
ção do Município.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor em 1º de setembro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.
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Pomerode (SC), 27 de agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
FAIXA DE IDADE DO BENEFICIÁRIO COPARTIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM REAIS (R$)
0-18 R$ 49,02
19-23 R$ 57,10
24-28 R$ 72,46
29-33 R$ 87,09
34-38 R$ 95,24
39-43 R$ 99,70
44-48 R$ 111,55
49-53 R$ 122,94
54-58 R$ 164,51
ACIMA DE 59 R$ 264,33

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO N.º 003 / 2021 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Publicação Nº 3249768

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 72FF43AAA7ECEFF6C2CD1E063BDBBB6CE8576191
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS – SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004 / 2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO N.º 003 / 2021

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

1.1 - O MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Obras - SEOB, com sede adminis-
trativa na Rua 15 de Novembro, n.º 525 - Centro, Pomerode / SC – CEP 89.107-000, inscrito no CNJP sob n.º 83.102.251/0001-04, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto na Lei Federal 
n.º 8.666/1993, na Lei Municipal n.º 2.504/2012 e demais disposições legais aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados, 
a presente Retificação do Edital de Credenciamento, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS RETANGULARES, PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
E PAVIMENTAÇÃO COM PAVER DE VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, EM REGIME DE MUTIRÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONS-
TANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2 – A presente retificação visa apenas reequilibrar o valor unitário por metro quadrado de pavimentação asfática, em virtude sucessivos 
aumentos dos insumos que compõe os serviços de imprimação, concreto betuminoso usinado a quente e pintura de ligação, conforme jus-
tificado no Memorando n.º 188/2021/SEPLAN e referenciado no Parecer Jurídico n.º 187/2021/PROGEM.

1.3 – Com a presente retificação, fica reequilibrado o valor unitário por metro quadrado de pavimentação asfáltica de R$75,00 (setenta e 
cinco reais) para R$85,00 (oitenta e cinco reais), conforme planilha de descrição dos serviços abaixo:

PLANILHA DE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
LOTE 01
1 SERVIÇOS INICIAIS:
1.1 Despesas iniciais (ART).
1.2 Serviços de topografia.
2 PAVIMENTAÇÃO:

2.1 Execução de base de brita graduada simples [BGS], espessura 15cm. Observação: Somente aplicação, 
sendo o fornecimento e transporte da base realizado pela Prefeitura.

2.2 Imprimação da base com CM-30.
2.3 Pintura de ligação com emulsão asfáltica catiônica RR-2C.
2.4 Aplicação de camada de CBUQ, espessura 5cm, com compactação.
TOTAL do LOTE 01 - Preço Unitário com BDI 20% R$85,00 POR METRO QUADRADO

1.4 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital de Inexigibilidade de Licitação por Credenciamento, que não colidam com as 
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contidas na presente retificação, aplicando-se a este instrumento as disposições previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações pos-
teriores.

Pomerode / SC, 27 de Agosto de 2021.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PORTARIA 28.004
Publicação Nº 3246008

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.004
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL) ALVARO PRIETTO JUNIOR PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Complementar de n° 404 de 27 de agosto de 2020, ALVARO PRIETTO JUNIOR, para 
exercer a função de Médico Psiquiatra, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de julho de 
2021, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez, se ainda persistir a necessidade, nos termos 
dos artigos 445 e 451 da CLT.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 07 de julho de 2021.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde

PORTARIA 28.020
Publicação Nº 3246302

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.020
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2021) ANDREIA RODRIGUES MANKE PARA A FUNÇÃO DE AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, ANDREIA RODRIGUES MANKE, para 
exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vaga vinculada a realização de concurso 
público, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de julho de 2021, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo §1º, do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 17 de 
março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Município de Pomerode, 12 de julho de 2021.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde

GRAZIELLE KÜSTER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 28.061
Publicação Nº 3246055

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.061
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2021) IVANA VOIGT PARA A FUNÇÃO DE RECEPCIONISTA.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, IVANA VOIGT, para exercer a função 
de Recepcionista, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vaga vinculada a realização de concurso público, na Secretaria de 
Saúde, a partir de 20 de julho de 2021, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo §1º, do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 17 de 
março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de julho de 2021.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde

GRAZIELLE KÜSTER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 28.067
Publicação Nº 3247363

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.067
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL) ANNE KAROLINE HEINEN SAUSEN FRANCEZ PARA A FUNÇÃO DE 
RECEPCIONISTA.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Complementar de n° 404 de 27 de agosto de 2020, ANNE KAROLINE HEINEN 
SAUSEN FRANCEZ, para exercer a função de Recepcionista, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, na Secretaria de Saúde, 
a partir de 21 de julho de 2021, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez, se ainda persistir a 
necessidade, nos termos dos artigos 445 e 451 da CLT.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de julho de 2021.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde

PORTARIA 28.078
Publicação Nº 3246117

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.078
NOMEIA FELIPE LEAL RODRIGUES PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE PROMOÇÃO TURÍSTICA.

A Secretária de Turismo e Cultura, GLADYS DINAH SIEVERT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, 
em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 269, de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, § 1º, da Lei 
Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR FELIPE LEAL RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
PROMOÇÃO TURÍSTICA, na Secretaria de Turismo e Cultura, a partir de 27 de julho de 2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 27 de julho de 2021.

GLADYS DINAH SIEVERT
Secretaria de Turismo e Cultura

PORTARIA 28.125
Publicação Nº 3245428

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.125
NOMEIA JOSE AMARILDO DA SILVA PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE PATRIMÔNIO.

O Secretário de Gestão Administrativa e Fazendária, GENRADO RIEMER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 269, de 05 de dezembro de 2014, cumulado com o artigo 2º, §1º, da Lei 
Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR JOSE AMARILDO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE PATRIMÔNIO, na Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a partir de 09 de agosto de 2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de agosto de 2021.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária
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PORTARIA 28.129
Publicação Nº 3245429

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 28.129
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR WILFRIED KUHL.

O Secretário de Obras, WILHELM ZILZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso 
II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, 
ao servidor WILFRIED KUHL, ocupante do cargo de Tratorista, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de 
Obras, referente ao período aquisitivo de 02.08.13 a 05.08.16, a partir de 10 de agosto de 2021.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 10 de agosto de 2021.

WILHELM ZILZ
Secretaria de Obras

PORTARIA 28.136
Publicação Nº 3249559

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.136
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL) BENAIA ELISA RAHN PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Complementar de n° 404 de 27 de agosto de 2020, BENAIA ELISA RAHN, para 
exercer a função de Técnico em Enfermagem, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 
de agosto de 2021, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado uma única vez, se ainda persistir a necessidade, 
nos termos dos artigos 445 e 451 da CLT.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 12 de agosto de 2021.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde
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PORTARIA 28.150
Publicação Nº 3246038

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 28.150
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2021) BEATRIZ BRUNOW PENNA PARA A FUNÇÃO DE RECEP-
CIONISTA.

A Secretária de Saúde, LIGIA HOEPFNER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso VI;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, BEATRIZ BRUNOW PENNA, para 
exercer a função de Recepcionista, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, vaga vinculada a realização de concurso público, na 
Secretaria de Saúde, a partir de 16 de agosto de 2021, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

A prorrogação da respectiva contratação, quando for necessária, será regida pelo §1º, do artigo 4º da Lei Ordinária nº 2819, de 17 de 
março de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de agosto de 2021.

LIGIA HOEPFNER
Secretaria de Saúde

GRAZIELLE KÜSTER
Diretora de Recursos Humanos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005 / 2021 - REGISTRO DE PREÇOS - SAÚDE
Publicação Nº 3246131

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E647043A7B8672D8DE22CCFFEC9F43E444BFBAE1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005 / 2021 – REGISTRO DE PREÇOS – SAÚDE

Processo Administrativo n.º 009 / 2021 - SAÚDE. Código TCE n.º E647043A7B8672D8DE22CCFFEC9F43E444BFBAE1. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E FISIOTERAPÊUTICOS DIVERSOS, PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES SUS DO NÚCLEO 
AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES TÉCNI-
CAS CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 30/08/2021. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 13/09/2021. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30min do dia 13/09/2021. O 
processo será pela internet, através do Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br. O edital e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município de Pomerode – Rua 
15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. 
e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, site: www.pomerode.sc.gov.br – Portal do 
Cidadão ou ainda no endereço: http://comprasbr.com.br.

Pomerode / SC, 27 de Agosto de 2021.

LÍGIA HOEPFNER
Secretária Municipal de Saúde de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://comprasbr.com.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 523/2021
Publicação Nº 3249547

DECRETO Nº 523/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE OS CONSELHOS ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO, a Constituição Federal em seu art. 205, que estabelece que a Educação, direito de todos e dever do Estado e da Família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO, a Constituição Federal em seu art. 206, inciso VI, que prevê a Gestão Democrática do Ensino Público, na forma da lei;

CONSIDERANDO, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei federal nº 9.394/96, art.14, que estabelece que os Sistemas de 
Ensino definirão as normas da Gestão Democrática do Ensino Público na Educação Básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme 
os seguintes princípios:

CONSIDERANDO, a participação dos Profissionais da Educação na elaboração do Projeto Político Pedagógico da Escola;

CONSIDERANDO, a participação das Comunidades Escolar e local em Conselhos Escolares ou equivalentes;

CONSIDERANDO, o Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação, pela União Federal, em regime de colaboração com Municípios, Distrito Federal e Estados, e a participação das famílias e 
da comunidade, mediante programas e ações de assistência técnica e financeira, visando a mobilização social pela melhoria da qualidade 
da educação básica;

CONSIDERANDO, a Portaria Ministerial nº 2.896/2004, que estabelece a criação do Programa Nacional de Fortalecimento dos Conselhos 
Escolares, cujo objetivo é desenvolver ações de fomento à implantação e ao fortalecimento de Conselhos Escolares nas escolas públicas de 
educação básica, estimulando o exercício da cidadania, a participação efetiva de todos e, sobretudo, a gestão democrática; e

DECRETA:
Art. 1º Fica criado em cada Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino, de um órgão colegiado denominado Conselho Escolar, com fun-
ções deliberativa, consultiva, mobilizadora e fiscalizadora, cujos objetivos precípuos são:
I – garantir a participação da Comunidade Escolar nas ações pedagógica e administrativa;
II – analisar as questões encaminhadas pelos diversos segmentos da Escola, propondo sugestões; e
III – mobilizar a Comunidade Escolar e local para a participação em atividades em prol da melhoria da Qualidade da Educação.

Art. 2º Os Conselhos Escolares são colegiados permanentes de debate e órgãos articuladores de vários segmentos da Comunidade Escolar 
e local, por meio de fórum permanente de discussão e de análise, com objetivo de estabelecer, em parceria, no âmbito da escola, critérios 
relativos à sua ação, organização e funcionamento.
Parágrafo único. Entende-se por Comunidade Escolar, o conjunto de alunos, pais ou responsáveis legais, membros do magistério e demais 
servidores em exercício na Unidade de Ensino.

Art. 3º A instalação e o funcionamento do Conselho Escolar tem caráter obrigatório em todas as Unidades Escolares da Rede Pública Muni-
cipal de Ensino e Centros de Educação Infantil.

Art. 4º O Conselho Escolar, vinculado ao corpo diretivo da Escola, será formado por representantes de todos os segmentos da Comunidade 
Escolar, constituindo-se em agente de participação na construção da Gestão Democrática da Escola.
Parágrafo único. Nas suas ações de natureza deliberativa, o Conselho Escolar se norteará pelos princípios constitucionais, normas legais 
vigentes, políticas educacionais e diretrizes emanadas dos órgãos do sistema.

Art. 5º Compete ao Conselho Escolar:
I – deliberar sobre as diretrizes e metas do Projeto Político Pedagógico da Escola, seus mecanismos de elaboração, aprovação, supervisão e 
avaliação permanente, garantindo a participação das Comunidades Escolar e local na sua definição, aprovação e alteração;
II – aprovar o Plano de Ação Anual elaborado pela Direção da Escola, sobre a programação e a aplicação de Recursos Financeiros, sugerindo 
alterações, se for o caso;
III – propor alternativas de solução, prioridades e procedimentos para melhoria da qualidade do trabalho Escolar, respeitando as normas 
legais vigentes;
IV – colaborar com a Direção da Escola na elaboração, aprovação e alteração do Regimento Escolar e Calendário Letivo;
V – fiscalizar o cumprimento dos Dias de Efetivo Trabalho Escolar e Horas-aula, estabelecidos na respectiva Matriz Curricular, bem como a 
Gestão Administrativa e Pedagógica da Unidade de Ensino;
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VI – convocar Assembleias Gerais da Comunidade Escolar, com a Equipe Gestora da Escola, quando houver necessidade de discussão de 
assunto pertinente a sua competência;
VII – apropriar-se dos resultados das avaliações internas e externas para acompanhar e propor alternativas de solução, prioridades e pro-
cedimentos para a melhoria da qualidade do trabalho escolar, respeitando as normas legais vigentes;
VIII – promover relações pedagógicas que favoreçam o respeito ao saber do Estudante e valorize a Cultura da Comunidade Local, buscando 
a parceria da Escola, Família e Comunidade;
IX – participar de Atividades de Formação elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação do Município, visando ampliar a qualificação 
de sua atuação;
X – propor e coordenar Alterações Curriculares na Unidade Escolar, respeitada a Legislação Vigente, a partir da análise, entre outros aspec-
tos, do aproveitamento significativo do tempo e dos espaços pedagógicos na Escola;
XI - articular-se com outros Conselhos Escolares, criando mecanismos de acompanhamento e execução das políticas educacionais e planos 
de desenvolvimento da escola;
XII – elaborar o seu Regimento Interno, de acordo com a Legislação e Normas Vigentes, submetendo-o à apreciação da Assembleia Geral 
da Unidade Escolar, para conhecimento de todos e devida aprovação.
Parágrafo único. O Conselho Escolar poderá criar subcomissões que tratem de temas, discussões, proposições e encaminhamentos especí-
ficos, resguardando as normas e diretrizes da Secretaria Municipal de Educação do Município.

Art. 6º O Conselho escolar, eleito a cada 02 (dois) anos, será constituído por um número de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 21 (vinte e 
um) conselheiros, de acordo com a realidade de cada escola, assegurando-se a proporcionalidade de 50% (cinquenta por cento) ao seg-
mento pais/alunose 50% professores/servidores.

Art. 7º Poderão atuar como representantes no Conselho Escolar:
I - pais ou responsáveis de Alunos;
II - membros do Corpo Docente em efetivo exercício (professores e coordenadores pedagógicos);
III - servidores em efetivo exercício;
IV – agente Educacional das Unidades de Educação Infantil;
V - integrantes da Associação de Pais e Professores (APP) nas Unidades de educação infantil e Ensino Fundamental,

§ 1º O Diretor da Unidade Escolar tem assento nato no Conselho Escolar, não podendo, entretanto, ser eleito para os cargos de Presidente 
e Vice-Presidente do conselho.
§ 2º Nenhum membro poderá participar de mais de uma categoria na mesma Unidade de Ensino, votando ou concorrendo.
§ 3º Para cada representação haverá um suplente, que assumirá no caso de impedimento ou desistência do titular.

Art. 8º O processo de eleição do Conselho Escolar será coordenado por uma Comissão Eleitoral Escolar, composta por 1 (um) representante 
titular e seu respectivo suplente, de cada segmento da comunidade escolar.
§ 1º Para a primeira eleição a Assembleia Geral será convocada pela direção da unidade escolar, e para as demais, será convocada pelo 
Conselho Escolar.
§ 2º Os membros que integram a Comissão Eleitoral não poderão concorrer como candidatos ao Conselho Escolar.

Art. 9º A Comissão Eleitoral Escolar terá como função coordenar, executar, escrutinar e promulgar os resultados das eleições do Conselho 
Escolar.

Art. 10. O presidente da Comissão Eleitoral, escolhido entre seus pares, baixará Edital de Convocação para Eleição dos Membros do Con-
selho Escolar.

Art. 11. Do edital, publicação com 15 (quinze) dias de antecedência, constará:
I – pré-requisitos e prazos para inscrição e homologação dos candidatos;
II – dia, hora e local de votação;
III – credenciamento de fiscais de cada segmento para acompanhar o processo eleitoral;
IV – demais instruções necessárias ao pleno desenvolvimento do processo eleitoral.

Art. 12. Poderão votar para eleger os membros do Conselho Escolar:
I – os alunos a partir do 5º ano/série, regularmente matriculados e frequentando as aulas;
II – os pais ou responsável legal por aluno regularmente matriculado e frequentando as aulas;
III – diretor, professor, coordenador pedagógico, servidores lotados na unidade escolar.
Parágrafo único. O eleitor que pertencer a mais de um segmento poderá votar e ser votado apenas uma vez e por um só segmento;

Art. 13. Ter-se-ão como eleitos ao Conselho Escolar, os candidatos mais votados e por suplente os subsequentes, por segmento e ordem 
decrescente de votos e, em caso de empate, o mais idoso.

Art. 14. Será lavrada ata competente da eleição, cabendo ao Presidente da Comissão Eleitoral, promulgar seu resultado.

Art. 15. A posse do Conselho Escolar ocorrerá em 15 (quinze) dias após as eleições.
Parágrafo único. A posse do primeiro Conselho Escolar será dada pelo Chefe do Poder Executivo, e das posteriores pelo próprio presidente 
do Conselho Escolar, que deixará o cargo face ao término do mandato

Art. 16. Em caso de impedimento temporário e/ou vacância do representante titular, assumirá o suplente, e na falta deste será convocada 
nova eleição para o cumprimento do mandato, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
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Art. 17. O Conselho Escolar elegerá o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário entre os integrantes que o compõem, sendo estes maiores 
de 18 (dezoito) anos.

Art. 18. O Conselho Escolar reunir-se-á bimestralmente, com pauta previamente estabelecida, e extraordinariamente sempre que convocado 
pelo presidente ou atendendo solicitação de, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus integrantes titulares.

Art. 19. A vacância do membro do Conselho Escolar dar-se-á por conclusão do mandato, renúncia, aposentadoria, desligamento da escola, 
morte ou destituição.

Art. 20. O exercício da função de membro do Conselho Escolar não será remunerado e é considerado de relevante interesse público.

Art. 21. Cabe a Secretaria Municipal de Educação do Município, baixar as Orientações e Normas complementares ao funcionamento do 
Conselho Escolar.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, em 27 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

NADIA TEREZINHA POLETTO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
CEZAR AUGUSTO PAGLIA CAZELLA
Secretário de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO N. 76/2021
Publicação Nº 3245502

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.107

Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a 
Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com 
validade de 12 (doze) meses para possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de pneus, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, conforme especificações anexo I do certame supra transcrito, que 
passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa F. VACHILESKI & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ n.93.388.031/0009-08, com sede na Rodovia BR 153, KM 37,50, Lote rural n. 50., Linha 2, Bairro Secção Dourados, Três Arroios/RS, 
CEP: 99.725-000, representada neste ato pelo proprietário FLORIANO VACHILESKI JUNIOR, brasileiro, empresário, CPF n. 532.179.930-04, 
RG n. 7042272877/SSP/PC/RS, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições de 
execução individualizadas.

Lote n. 15

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

29 24 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
215 / 75 R 17.5, BOR-
RACHUDO. RECAPAR O
PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO

410,40 9.849,60

31 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 
215/70/16 RADIAL 392,17 3.137,36

34 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
900R/20 RADIAL/BOR-
RACHUDO. RECAPAR O
PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

519,92 4.159,36
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35 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
7.50/16 COMUM. 
RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARAN-
TIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO.

319,22 2.553,76

36 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
6.50/16 COMUM LISO. 
RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARAN-
TIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO.

291,92 2.335,36

37 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
245/70/16. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

383,04 3.064,32

38 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
175/65/14. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

177,92 1.423,36

39 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
205/60/16. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

383,04 3.064,32

40 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
175/70/13. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

177,92 1.423,36

41 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
165/70/13. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

177,92 1.423,36

42 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
175/60/14. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

177,92 1.423,36

43 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
175/70/14 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

177,92 1.423,36

44 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
195/65/15 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARAN-
TIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO.

228,00 1.824,00

45 6 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
235/75/17,5 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARAN-
TIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO.

456,00 2.736,00

46 6 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
195/75/16 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARAN-
TIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO.

319,25 1.915,50
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47 6 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
205/75/16. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

355,78 2.134,68

48 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R22.5, BORRA-
CHUDO, COM PROFUN-
DIDADE DE SULCO DE 
22 MM. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE
COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO 
INMETRO.

684,09 5.472,72

49 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
7.50-16. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

346,61 2.772,88

50 8 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
900X20, BORRACHU-
DO. RECAPAR O PNEU
SOMENTE COM GARAN-
TIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO. -
RECAPAGEM DE PNEU 
900X20, BORRACHU-
DO.

519,92 4.159,36

51 10 UN

RECAPAGEM DE PNEU 
500.70R24. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM
GARANTIA E CERTIFI-
CADO DO INMETRO.

2.188,00 21.880,00

62 20 UN VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/75/16. 91,99 1.823,98

TOTAL 80.000,00

Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e vulcanização, deverão ser executados no Município de 
Ponte Serrada, em estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a disponibilidade de local para a prestação 
dos serviços, conforme proposta de melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na administração pública, para a 
prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal de Contas da União;
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter prioridade a atendimento.
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde;
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser prestados imediatamente após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021.
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ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

FLORIANO VACHILESKI JUNIOR
F. VACHILESKI & CIA LTDA CONTRATADA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 85/2021
Publicação Nº 3245758

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 85/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 85/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.109

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 
85/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 
(doze) meses para possível aquisição de pneus novos, conforme solicitação das Secretarias Municipais, conforme especificações anexo I 
do certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa ZEUS 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ n.34.840.358/0001-44, com sede na Rua Marechal Deodoro, n. 90, sala 101, Edif. Benvinda Ribeiro, 
centro, Concórdia/SC, representada neste ato pelo Administrador LEONARDO VENDRUSCOLO TONIELLO, brasileiro, empresário, CPF n. 
083.044.299-50, RG n. 5.359.397, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições 
de execução individualizadas.

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

3 30 UN PNEU NOVO 205/75/16 
RADIAL 490,00 14.700,00

4 30 UN PNEU NOVO 195/75/16 
RADIAL 449,00 13.470,00

7 30 UN PNEU NOVO 175/70/14 
RADIAL 280,00 8.400,00

11 30 UN PNEU NOVO 175/65/14 277,00 8.310,00

17 20 UN
PNEU NOVO 275/80R 
22.5 MISTO/BORRA-
CHUDO

1.980,00 39.600,00

18 20 UN
PNEU NOVO 275/80 
22.5 BORRACHUDO 
RADIAL

1.845,00 36.900,00

21 20 UN PNEU NOVO 19.5/24 
COMUM 3.470,00 69.400,00

22 20 UN PNEU NOVO 12.5/80/18 
COMUM 1.359,00 27.180,00

24 20 UM PNEU NOVO 14000/24 
COMUM 16 LONAS 3.090,00 61.800,00

25 20 UN PNEU NOVO 12.4/24 10 
LONAS COMUM 1.690,00 33.800,00

26 20 UN PNEU NOVO 18.4/30 10 
LONAS COMUM 3.850,00 77.000,00

TOTAL 390.560,00

Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação de entrega dos produtos, estes deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
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Será conferido em cada entrega a comprovação de que os produtos possuem o selo do INMETRO.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 26 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LEONARDO V. TONIELLO
ZEUS COMERCIAL EIRELI CONTRATADA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 85/2021
Publicação Nº 3245713

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 85/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 85/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.110

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 
85/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 
(doze) meses para possível aquisição de pneus novos, conforme solicitação das Secretarias Municipais, conforme especificações anexo I do 
certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa GP PNEUS 
E MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.05.291.418/0001-19, com sede na Rua Dona Margarida, n. 573, Porto Alegre/RS, representada neste 
ato pelo sócio Administrador ELIANDRO AZAMBUJA PORTO ALEGRE, brasileiro, empresário, CPF n. 757.709.620-20, RG n. 1054656465/SJS/
II RS, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas.

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

31 20 UN PNEU NOVO 12.4/28 1.769,00 35.380,00

TOTAL 35.380,00

Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação de entrega dos produtos, estes deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Será conferido em cada entrega a comprovação de que os produtos possuem o selo do INMETRO.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
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demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 26 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ELIANDRO A. PORTO ALEGRE,
GP PNEUS E MOTOS LTDA CONTRATADA

LUIZ AFONSO GONSALES
LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 85/2021
Publicação Nº 3245679

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 85/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 85/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.109

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 
85/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 
(doze) meses para possível aquisição de pneus novos, conforme solicitação das Secretarias Municipais, conforme especificações anexo I 
do certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa LAGB 
ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n.02.678.428/0001-13, com sede na Avenida General Osório, n. 1087-D, centro, Chapecó/
SC, representada neste ato pelos sócios Administradores JOAO PAULO GONSALES, brasileiro, empresário, CPF n. 071.063.139-12, RG n. 
4.112.486,
e LUIZ AFONSO GONSALES, brasileiro, empresário, CPF n. 020.170.729-23, RG n. 2.658.032, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para 
o item abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas.

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

2 30 UN PNEU 215/75/17,5 
RADIAL 704,00 21.120,00

5 30 UN PNEU NOVO 
235/75/17,5 RADIAL 828,00 24.840,00

6 30 UN PNEU NOVO 195/65/15 
RADIAL 319,00 9.570,00

8 30 UN PNEU NOVO 165/70/13 233,00 6.990,0

10 30 UN PNEU NOVO 205/60/16 373,00 17.820,00

12 30 UN PNEU NOVO 245/70/16 594,00 20.370,00

14 30 UN PNEU NOVO 7.50/16 
COMUM 679,00 20.370,00

23 20 UN PNEU NOVO 17.5/25 
COMUM 16 LONAS 3.699,00 73.980,0

28 30 UM PNEU NOVO 185/60/14 274,00 8.220,00

29 30 UN PNEU NOVO 185/65/15 299,00 8.970,00

30 30 UN PNEU NOVO 215/65/16 398,00 11.940,00

TOTAL 215.010,00
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Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação de entrega dos produtos, estes deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Será conferido em cada entrega a comprovação de que os produtos possuem o selo do INMETRO.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 26 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JOAO PAULO GONSALES
LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA CONTRATADA

LUIZ AFONSO GONSALES
LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico

PROCESSO LICITATÓRIO N. 85/2021
Publicação Nº 3245787

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 85/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO 85/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.108

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 
85/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 
(doze) meses para possível aquisição de pneus novos, conforme solicitação das Secretarias Municipais, conforme especificações anexo I do 
certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa SETIM E 
TITON LTDA, inscrita no CNPJ n. 20.862.784/0001-74, com sede na Rua Comendador Roseira, n. 88, Bairro Prado Velho, Curitiba/PR, CPF 
80215-210, representada neste ato pelo Procurador LEOCIR SALVINI, brasileiro, Consultor, CPF n. 025.800.089-93, RG n. 4.159.736-4/SSP/
PR, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas.

Item Qtidade Undade Descrição Preço unitário Preço total

1 30 UN PNEU NOVO 215/70/16 630,00 18.900,00

9 30 UN PNEU NOVO 175/70/13 246,00 7.380,00

13 30 UN PNEU NOVO 6.50/16 
COMUM LISO 600,00 18.000,00

15 30 UN PNEU NOVO 900R/20 
RADIAL/LISO 1.499,00 44.970,00

19 20 UN PNEU NOVO 1000R/20 
RADIAL MISTO 2.022,00 40.440,00
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20 30 UM PNEU NOVO 1000R/20 
RADIAL BORRACHUDO 2.089,00 62.670,00

27 20 UN PNEU NOVO 23.1/26 14 
LONAS COMUM 7.500,00 150.000,00

TOTAL 342.360,00

Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as características e quantidades, através do “Anexo 
I” do presente e no Termo de Homologação e Adjudicação.
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita 
nos respectivos itens constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar.
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, 
conforme a necessidade das Secretarias Municipais;
Após a solicitação de entrega dos produtos, estes deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após o envio da Autorização 
de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos;
Será conferido em cada entrega a comprovação de que os produtos possuem o selo do INMETRO.
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a qualquer 
indenização.
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei 8.666/93.
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Ponte Serrada /SC, 26 de agosto de 2021.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LEOCIR SALVINI
SETIM E TITON LTDA
CONTRATADA

Analisado e Aprovado

ANDRÉ LUIZ PANIZZI
OAB/SC: 23051
Consultor Jurídico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 100/2021 IVANETE CARRARO CASARIL EIRELI
Publicação Nº 3249579

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.100 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 
minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório 
ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 (doze) meses para 
possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de 
pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa 
IVANETE CARRARO CASARIL EIRELI, inscrita no CNPJ n. 23.455.552/0001-90, 
com sede na margens da Rua 7 de Abril, n. 2132, Bairro Sayonara, Catanduvas/SC, 
representada neste ato pela proprietária  empresa IVANETE CARRARO CASARIL, 
brasileira, empresária, CPF n. 892.928.049-87, RG n. 2.791.715-SSP/SC, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características 
e condições de execução individualizadas. 
 
Lote n. 6 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

22 60 UN RECAPAGEM DE PNEU 1000 R20 
RADIAL, BORRACHUDO COM 
PROFUNDIDADE MINÍMA DE 22MM. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO 

689,93 41.935,80 

33 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 1000R/20 
RADIAL MISTO. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO 

683,96 13.679,20 

52 50 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000 x 20 199,70 9.985,00 

TOTAL     65.600,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo 
as características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de 
Homologação e Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva 
garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens 
constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em 
estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a 
disponibilidade de local para a prestação dos serviços, conforme proposta de 
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melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na 
administração pública, para a prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal 
de Contas da União; 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser 
prestados imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços 
públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser 
prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de 
continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 
à contratada direito a qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada - SC, 12 de agosto de 2021. 

 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

IVANETE CARRARO CASARIL  
IVANETE CARRARO CASARIL EIRELI 
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 101/2021 BORILLI PNEUS LTDA
Publicação Nº 3249584

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.101 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 
minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório 
ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 (doze) meses para 
possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de 
pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa 
BORILLI PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n. 88.644.877/0001-66, com sede na RS 
463, KM 03, Tapejara/RS, representada neste ato pela proprietária  BRUNA BORILLI, 
brasileira, empresária, CPF n.012.750.140-11, RG n. 6060486153-SSP/RS, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características 
e condições de execução individualizadas. 
 
Lote n. 7  

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

21 25 UN RECAPAGEM DE PNEU 10/16.5 COM 
ALTURA 8 PR. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

856,73 21.418,25 

53 10 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10-16.5 173,17 1.731,75 

TOTAL     23.150,00 
 
Lote n. 8  

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

60 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 12.4/28. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO 

1.606,23 32.124,60 

61 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 12.4/24. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO 

1.368,49 27.369,80 

63 20 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12.4/28. 296,14 5.922,80 

64 20 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12.4/24. 296,14 5.922,80 

TOTAL     71.340,00 
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Lote n. 9  

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

23 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 12.5 / 80-18. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO 

1.100,66 22.013,20 

54 20 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12.5/80-18 199,34 3.986,80 

TOTAL     26.000,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo 
as características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de 
Homologação e Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva 
garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens 
constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em 
estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a 
disponibilidade de local para a prestação dos serviços, conforme proposta de 
melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na 
administração pública, para a prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal 
de Contas da União; 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser 
prestados imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços 
públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser 
prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de 
continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 
à contratada direito a qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
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Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada - SC, 12 de agosto de 2021. 

 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

BRUNA BORILLI 
BORILLI PNEUS LTDA  
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 102/2021 GRANDO PNEUS LTDA
Publicação Nº 3249587

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.102 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 
minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório 
ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 (doze) meses para 
possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de 
pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa 
GRANDO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n. 03.562.696/0001-38, com sede na 
Avenida Jucelino K. de Oliveira, n. 8860, Bairro Santa Terezinha, Vacaria/RS, 
representada neste ato pelo Administrador VADIS ANTONIO DA SILVA GRANDO, 
brasileiro, empresário, CPF n. 593.167.130-72, RG n. 3035898349-SSP/RS, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características 
e condições de execução individualizadas. 
 
Lote n. 10 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

24 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 1400 - 24 
(BORRACHUDO). RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

1.987,28 39.745,60 

55 20 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400 x 24. 477,72 9.554,40 

TOTAL     49.300,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo 
as características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de 
Homologação e Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva 
garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens 
constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em 
estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a 
disponibilidade de local para a prestação dos serviços, conforme proposta de 
melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na 
administração pública, para a prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal 
de Contas da União; 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
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É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser 
prestados imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços 
públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser 
prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de 
continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 
à contratada direito a qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada - SC, 12 de agosto de 2021. 

 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

VADIS ANTONIO DA SILVA GRANDO 
GRANDO PNEUS LTDA  
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 104/2021 GRABIN E BERGAMO LTDA
Publicação Nº 3249590
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.104 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da 
manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o Fundo 
Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os 
preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com 
validade de 12 (doze) meses para possível contratação de serviço de conserto, montagem, 
recapagem e vulcanização de pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços, conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, 
que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela 
empresa GARBIN E BERGAMO E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n. 11.442.752/0001-29, 
com sede na Rua Joao Lunardi, n. 951, Bairro Operários, Município de São José do Ouro/RS, 
CEP 99870-000, representada neste ato pelo sócio Administrador MURILO BERGAMO 
GARBIN, brasileiro, empresário, CPF n. 018.592.990-75, RG n. 1104495872-SSP/RS, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e 
condições de execução individualizadas. 
 
Lote n. 11 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

25 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 140H / 17.5 - 
25 (BORRACHUDO). RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO 

2.516,22 50.324,40 

56 20 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5 X 25. 495,78 9.915,60 

TOTAL     60.240,00 
 
Lote n. 14 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

30 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 23.1 - 26 R 3 
(BORRACHUDO). RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO.  

3.926,63 31.413,04 

32 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 23.1/26 3.926.52 31.412,16 

59 10 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23.1-26R3 467,48 4.674,80 

TOTAL     67.500,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as 
características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de Homologação e 
Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e 
assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens constantes no anexo 
I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
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Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em estabelecimento 
próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a disponibilidade de local para a 
prestação dos serviços, conforme proposta de melhorias nos procedimentos de licitação e de 
execução de contratos na administração pública, para a prestação de serviços de natureza 
contínua do Tribunal de Contas da União; 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, 
sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das Secretarias 
Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser prestados 
imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de 
Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser prestados 
no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a 
qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos 
casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante 
autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, 
será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021. 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

MURILO BERGAMO GARBIN 
GARBIN E BERGAMO E CIA LTDA-ME 
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.105 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta minutos da 
manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte Serrada e o Fundo 
Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os 
preços auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com 
validade de 12 (doze) meses para possível contratação de serviço de conserto, montagem, 
recapagem e vulcanização de pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços, conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, 
que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela 
empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n. 
58.619.644/0001-42, com sede na Avenida Dr. Pedro Bentivoglio Filho, n. 30, Bairro Distrito 
Industrial, Andradina/SP, representada neste ato pelo proprietário MARCIO ANTONIO TOZZI, 
brasileiro, empresário, CPF n. 085.220.168-01, RG n. 18.506.183-7-SSP/SP, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar, para o item abaixo elencado com características e condições de 
execução individualizadas. 
 
Lote n. 12 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

26 10 UN RECAPAGEM DE PNEU 18.4 - 30, 
BORRACHUDO. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO.  

2.358,29 23.582,90 

27 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 18.4-34, 
TRASEIRO. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

2.536,17 20.289,40 

57 10 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4-30. 508,77 5.087,70 

TOTAL     48.960,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo as 
características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de Homologação e 
Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva garantia e 
assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens constantes no anexo 
I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em estabelecimento 
próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a disponibilidade de local para a 
prestação dos serviços, conforme proposta de melhorias nos procedimentos de licitação e de 
execução de contratos na administração pública, para a prestação de serviços de natureza 
contínua do Tribunal de Contas da União; 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
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A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que solicitada, 
sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das Secretarias 
Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser prestados 
imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de 
Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser prestados 
no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à contratada direito a 
qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos 
casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) Amigável, mediante 
autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, 
será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021. 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

MARCIO ANTONIO TOZZI  
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 
LTDA-EPP  
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  
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Publicação Nº 3249600

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.106 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 
minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório 
ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 (doze) meses para 
possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de 
pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa 
GIARETTA PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ n.82.708.660/0001-96, com sede na 
Avenida Paludo, n. 996, Bairro São João, Seara/SC, representada neste ato pelo 
proprietário DORACI FRANCISCO GIARETTA, brasileiro, empresário, CPF n. 
592.394.259-34, RG n. 1.874.728, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o 
item abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas. 
 
Lote n. 13 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 

28 20 UN RECAPAGEM DE PNEU 19.5 / 24, 
BORRACHUDO. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO.  

2.477,78 49.555,60 

58 10 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19.5 X 24. 564,44 5.644,40 

TOTAL     55.200,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo 
as características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de 
Homologação e Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva 
garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens 
constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em 
estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a 
disponibilidade de local para a prestação dos serviços, conforme proposta de 
melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na 
administração pública, para a prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal 
de Contas da União; 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
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A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser 
prestados imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços 
públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser 
prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de 
continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 
à contratada direito a qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021. 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

DORACI FRANCISCO GIARETTA 
GIARETTA PNEUS EIRELI  
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  
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Publicação Nº 3249604

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 76/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 76/2021 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.107 
 
Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 
minutos da manhã na sala do setor de Licitações, a Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada e o Fundo Municipal de Saúde, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N. 76/2021, RESOLVE registrar os preços auferidos no certame licitatório 
ante transcrito, cujo objeto é registro de preços com validade de 12 (doze) meses para 
possível contratação de serviço de conserto, montagem, recapagem e vulcanização de 
pneus, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, 
conforme especificações anexo I do  certame supra transcrito, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa pela empresa F. 
VACHILESKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.93.388.031/0009-08, com sede na 
Rodovia BR 153, KM 37,50, Lote rural n. 50., Linha 2, Bairro Secção Dourados, Três 
Arroios/RS, CEP: 99.725-000, representada neste ato pelo proprietário FLORIANO 
VACHILESKI JUNIOR, brasileiro, empresário, CPF n. 532.179.930-04, RG n. 
7042272877/SSP/PC/RS, cuja proposta foi classificada em 1° lugar, para o item 
abaixo elencado com características e condições de execução individualizadas. 
 
Lote n. 15 

Item Qtidade Undade Descrição Preço 
unitário 

Preço total 

29 24 UN  RECAPAGEM DE PNEU 215 / 75 R 17.5, 
BORRACHUDO. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO 

410,40 9.849,60 

31 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 215/70/16 RADIAL 392,17 3.137,36 

34 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 900R/20 
RADIAL/BORRACHUDO. RECAPAR O 
PNEU SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

519,92 4.159,36 

35 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 7.50/16 COMUM. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

319,22 2.553,76 

36 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 6.50/16 COMUM 
LISO. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

291,92 2.335,36 

37 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 245/70/16. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

383,04 3.064,32 

38 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 175/65/14. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

177,92 1.423,36 

39 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 205/60/16. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

383,04 3.064,32 

40 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 175/70/13. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO.  

177,92 1.423,36 
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41 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 165/70/13. 

RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

177,92 1.423,36 

42 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 175/60/14. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

177,92 1.423,36 

43 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 175/70/14 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

177,92 1.423,36 

44 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 195/65/15 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

228,00 1.824,00 

45 6 UN RECAPAGEM DE PNEU 235/75/17,5 
RADIAL. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

456,00 2.736,00 

46 6 UN RECAPAGEM DE PNEU 195/75/16 RADIAL. 
RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

319,25 1.915,50 

47 6 UN RECAPAGEM DE PNEU 205/75/16. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

355,78 2.134,68 

48 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22.5, 
BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE 
SULCO DE 22 MM. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE 
COM GARANTIA E CERTIFICADO DO 
INMETRO. 

684,09 5.472,72 

49 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 7.50-16. RECAPAR 
O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

346,61 2.772,88 

50 8 UN RECAPAGEM DE PNEU 900X20, 
BORRACHUDO. RECAPAR O PNEU 
SOMENTE COM GARANTIA E 
CERTIFICADO DO INMETRO. - 
RECAPAGEM DE PNEU 900X20, 
BORRACHUDO. 

519,92 4.159,36 

51 10 UN RECAPAGEM DE PNEU 500.70R24. 
RECAPAR O PNEU SOMENTE COM 
GARANTIA E CERTIFICADO DO INMETRO. 

2.188,00 21.880,00 

62 20 UN VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16.  91,99 1.823,98 

TOTAL     80.000,00 
 
Os itens que comporão o objeto do presente contrato encontram-se listados, contendo 
as características e quantidades, através do “Anexo I” do presente e no Termo de 
Homologação e Adjudicação. 
As características mínimas, bem como as condições de execução e respectiva 
garantia e assistência técnica, quando aplicável, será descrita nos respectivos itens 
constantes no anexo I, as quais a licitante vencedora é obrigada a executar. 
Os serviços de montagem, desmontagem e conserto de pneus, exceto recapagem e 
vulcanização, deverão ser executados no Município de Ponte Serrada, em 
estabelecimento próprio sendo que a proponente arcará integralmente com a 
disponibilidade de local para a prestação dos serviços, conforme proposta de 
melhorias nos procedimentos de licitação e de execução de contratos na 
administração pública, para a prestação de serviços de natureza contínua do Tribunal 
de Contas da União; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Os veículos das secretarias municipais que necessitarem de atendimento deverão ter 
prioridade a atendimento.  
É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
A empresa vencedora obrigar-se-á a entregar os itens dessa licitação, toda vez que 
solicitada, sem obrigatoriedade de quantidade mínima, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais; 
Após a solicitação dos serviços de desmontagem e conserto de pneus, deverão ser 
prestados imediatamente após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida 
pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços 
públicos; 
Após a solicitação dos serviços de recapagem e vulcanização de pneus, deverão ser 
prestados no prazo máximo de 10 (dez) dias após o envio da Autorização de 
Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, em razão da necessidade de 
continuidade dos serviços públicos. 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 
(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 
à contratada direito a qualquer indenização. 
A rescisão contratual poderá ser: a) Determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; b) 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 
O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Ponte Serrada /SC, 12 de agosto de 2021. 

 
ALCEU ALBERTO WRUBEL  
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 

FLORIANO VACHILESKI JUNIOR  
F. VACHILESKI & CIA LTDA 
CONTRATADA 

  
Analisado e Aprovado 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC: 23051 
Consultor Jurídico  



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2021 CURSO PROFISSIONALIZANTE
Publicação Nº 3245555

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2021 

 
I) DO OBJETO 
 Dispensa de Licitaçãopara contratação de empresa especializada na 
prestação de cursos profissionalizantes para os estudantes da rede pública de ensino 
do Município de Ponte Serrada, conforme solicitação da Secretaria de Assistência 
Social. 
 
II) DO FORNECEDOR 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/SC – XANXERÊ. 
Endereço: Rua Francisco Brites de Miranda, nº 399, Bairro Veneza, CEP 89820-000, 
Xanxerê-SC. 
CNPJ: 03.774.688/0027-94. 
 
III) DO PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES 
 O valor do serviço será de R$ 11.899,50 (onze mil oitocentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos) pelo curso de Eletricista Predial, para uma turma de 
no máximo 25 alunos, e o valor de R$ 7.928,50 (sete mil novecentos e vinte e oito 
reais e cinquenta centavos) pelo curso de Informática, para uma turma de no máximo 
25 alunos. O valor total de ambos os cursos é de R$ 19.828,00 (dezenove mil 
oitocentos e vinte e oito reais). 
 
IV) JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 Os valores que serão pagos ao fornecedor estão condizentes com o valor de 
mercado observando todos os moldes definidos na Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
 
V) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no Inciso XIII, do 
artigo 24, da Lei n. 8666/93, onde consta: 
 

“Art. 24. É dispensável a licitação: [...]XIII - na contratação de 
instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde 
que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos;” 

 
 

ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
OAB/SC 23.051 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

VI) DAS RAZÕES DA CONTRATAÇÃO 
 O Município pretende ofertar curso profissionalizante de eletricista predial e 
curso profissionalizante de informática, visando à formação e introdução de munícipes 
no mercado de trabalho, em áreas específicas e de bastante procura. 
 Para tanto, decidiu-se contratar os serviços do SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/SC, que é uma das mais completas 
instituições educacionais de caráter privado do país. O SENAI possui histórico de 
parceria com o poder público, de todos os níveis. Colaborando na melhoria da 
qualificação profissional, o SENAI então se apresenta como espaço de referência para 
formação, capacitação e qualificação de profissionais. 
 Por se tratar de pessoa jurídica com notória especialidade no objeto a ser 
contratado, possuindo em seus quadros profissionais especializados na área, e por 
possuir todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal necessária para 
a contratação, bem como valores compatíveis aos praticados nos projetos presentes 
do chamamento público, decidiu-se pela contratação desta instituição para aplicação 
de cursos profissionalizantes em eletricista predial e informática aos interessados, em 
sistema de contrapartida por ambas as partes participantes (Município + aluno). 
 A presente dispensa de licitação está amparada pelo artigo 24, inciso XIII da 
Lei nº 8.666/1993, que dispõe:  
 

“Art. 24. É dispensável a licitação: [...]XIII - na contratação de 
instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde 
que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos;” 

  
É de se inferir da transcrição acima, que a dispensa de licitação, prevista no 

art. 24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso 
em análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente 
sacrificar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador 
a faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

 
Ponte Serrada/SC, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

FABIANA SCUSSITO PEROSA 
Presidente da Comissão de Licitações 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2021 

 
 
OBJETO:DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES PARA 
OS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Tendo em vista a necessidade do Município de Ponte Serrada nacontratação 
de empresa especializada na prestação de cursos profissionalizantes para os 
estudantes da rede pública de ensino do Município de Ponte Serrada, a presente 
contratação é medida que se impõe. 

Publique-se a presente decisão. 
 
 

Ponte Serrada/SC, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

ALCEU ALBERTO 
WRUBEL:46996630959

Assinado de forma digital por ALCEU 
ALBERTO WRUBEL:46996630959 
Dados: 2021.08.27 08:43:30 -03'00'
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO N° 10/2021 FMS CREDENCIAMENTO LABORATORIOS
Publicação Nº 3249811

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8038EDAF7D21DF51BBABF28F3A1DDAF75D014DA4

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE PONTE SERRADA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

11.696.615/0001-10CNPJ: (49) 3435-0122

89683-000 - Ponte Serrada

Telefone:
Rua Madre Maria Theodora, 264 - CentroEndereço:

Nr.:   10/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

10/2021

07/07/2021

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/08/2021
Inexigibilidade de licitação
10/2021 - IL
10/2021

CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM PRESTADORAS
DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE REALIZAÇÃO DE EXAMES,
PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE)
PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA.

Participante: LABORATÓRIO BIO ANALISE

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM

PRESTADORAS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA
S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) PARA ATENDIMENTO DA
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA. -
CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM
PRESTADORAS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA
S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) PARA ATENDIMENTO DA
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA.

1,000 UN. 1,00 1,00

Total do Participante: 1,00

Participante: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LAIS LTDA

1 CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM
PRESTADORAS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA
S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) PARA ATENDIMENTO DA
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA. -
CREDENCIAMENTO DAS ENTIDADES PRIVADAS QUE SEJAM
PRESTADORAS DE SERVIÇOS LABORATORIAIS COM COLETA DE
REALIZAÇÃO DE EXAMES, PELOS VALORES CONSTANTES DA TABELA
S.U.S (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) PARA ATENDIMENTO DA
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA.

1,000 UN. 1,00 1,00

Total do Participante: 1,00

Total Geral: 2,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL 11.001.10.301.1001.2038.3.3.90.00.00 R$ 1,00
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Porto Belo

Prefeitura

1º ERRATA DO REGIMENTO INTERNO PARA AS ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL

Publicação Nº 3245439

1ª ERRATA

REGIMENTO INTERNO PARA AS ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1) No Edital, onde se lê:

2 – DA ELEIÇÃO
2.1 – A eleição acontecerá na data de 23 de setembro de 2021 na sala dos Conselhos Municipais, situado na Rua José Guerreiro Filho 264, 
Centro, Porto Belo – SC e objetiva a eleição de conselheiros representantes da sociedade civil.

Leia-se:

2 – DA ELEIÇÃO
2.1 – A eleição acontecerá na data de 22 de setembro de 2021 na sala dos Conselhos Municipais, situado na Rua José Guerreiro Filho 264, 
Centro, Porto Belo – SC e objetiva a eleição de conselheiros representantes da sociedade civil.

As demais disposições não contidas nesta errata, permanecem inalteradas.
Porto Belo, 27 de agosto de 2021.
Comissão Provisória:
I - Representantes Governamentais:

Solange Rosso

Daniela da Silva

II - Representantes da Sociedade Civil:

Patrícia Martins Damasceno

Teresinha Maria da Silva

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2021 - PMPB - REPUBLICADO
Publicação Nº 3245515

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
REPUBLICADO
Exclusiva para ME/EPP - aplicação da margem de preferência para empresas locais ou Regionais e municípios limítrofes com o município de 
Porto Belo, conforme Decreto nº 1982, de 20 de novembro de 2018.
Modalidade de licitação: Pregão 080/2021 - Pregão Eletrônico Nº 070/2021 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para atender as necessidades das Secretarias, 
Fundos e Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I deste edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Até às 08h30min do dia 13/09/2021, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portalde-
compraspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 237.

Porto Belo, 27 de agosto de 2021
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMPB
Publicação Nº 3245434

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2021 - PMPB

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com o fornecimento de material para obras de pavimentação asfáltica, drena-
gem pluvial, calçadas e sinalização viária da Rua João Manoel Serpa (etapa 01), bairro Centro, no Município de Porto Belo, conforme Projeto, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, parte integrante deste Edital. Recebimento das Propostas: Até 
08h30min do dia 14/09/2021. Abertura das Habilitações: Às 09h00min do dia 14/09/2021. O edital e todos os seus anexos estão disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/
SC. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 237 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 27 de agosto de 2021
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2021 - FUMDICA
Publicação Nº 3245570

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 271E48A0AD92892E526B1BA404972DB182DFCAAA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 - FUMDICA

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licitação nº 004/2021 - FUMDICA em conformidade com o Inciso II do artigo 
24 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº 004/2021 - FUMDICA
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GC FORMAÇOES LTDA -ME, PARA REALIZAR A CAPACITAÇAO DAS 
CONSELHEIRA MUNICIPAIS CONFORME RESOLUCAO 010/2021 DO CMDCA.
CONTRATADA: GC FORMACOES LTDA - ME
CNPJ: 15.203.493/0001-34
VALOR: R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais)
HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021

Porto Belo/SC, 27 de agosto de 2021
Isabel Helena Martins
Secretária de Assistência Social

LEI MUNICIPAL Nº 3037/2021
Publicação Nº 3245466

LEI MUNICIPAL Nº 3037, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE INSCRIÇÕES GRATUITAS PARA ATLETAS PORTOBELENSES POR EMPRESAS E ENTIDADES QUE 
REALIZAREM EVENTOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS COM APOIO DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Auto-
res: Vereadores Diogo dos Santos e Ednaldo Manoel da Silva.
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º A partir desta Lei Municipal, todas as empresas e entidades que realizarem eventos ou competições esportivas com apoio do Muni-
cípio de Porto Belo deverão disponibilizar um número de inscrições gratuitas para atletas portobelenses.
Art. 2º A Lei Municipal tem como objetivo o pleno incentivo aos atletas do Município de Porto Belo, para que consigam participar dos eventos 
e competições citadas no artigo anterior.
Art. 3º A quantidade de inscrições gratuitas pata atletas do Município de Porto Belo serão determinadas pela Fundação Municipal de Espor-
tes, nunca sendo inferior a 10% (dez por cento) do total dos inscritos para os eventos e competições.
Art. 4º A Prefeitura Municipal de Porto Belo deverá dar publicidade do apoio aos eventos e competições, informando a quantidade e os 
nomes dos atletas portobelenses beneficiados com as inscrições gratuitas, e sempre citando esta Lei Municipal.
Art. 5º O Poder Executivo poderá, se necessário, regulamentar esta lei através de Decreto Municipal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 24 dias do mês de agosto de 2021.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 1.318/2021
Publicação Nº 3246368

DECRETO Nº 1.318, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre designação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 
64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal CARLOS ALBERTO BUENO DOS SANTOS como responsável pela Defesa Civil do Município 
de Porto União e pela Ouvidoria Pública Municipal, sem ônus para o município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 26 de agosto de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 1.319/2021
Publicação Nº 3249439

DECRETO Nº 1.319, de 26 de agosto de 2021.
Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.675, de 15 de julho de 2020 (LDO) e 4.710, de 21 de de-
zembro de 2020 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, as dotações orçamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 550.000,00 
(Quinhentos e cinquenta mil reais):

ORGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE 
PORTO UNIÃO

UNIDADE 0207 – SEC. MUN. TRANSP. OBRAS 
E SERV. PÚBLICOS

ATIVIDADE 2016 – Manut. Secret. Transportes 
Obras e Serv. Públicos

MODALIDADE 3390 – 3100 – Aplicações Diretas 54 520.000,00

ATIVIDADE 2018 – Manutenção Serv. De Limpe-
za Pública

MODALIDADE 3190 – 3100 – Aplicações Diretas 35 30.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 550.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de Superávit Financeiro ocorrido em exercícios 
anteriores na respectiva fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 26 de agosto de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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LEI MUNICIPAL Nº 4.752/2021
Publicação Nº 3246923

LEI Nº 4.752, de 25 de agosto de 2021.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria na forma de Termo de Fomento com a Fundação Hermon – Centro Ambiental Hermon, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria na forma de Termo de Fomento com a Fundação Hermon – Cen-
tro Ambiental Hermon, instituição civil de personalidade jurídica, sem fins lucrativos, regida por estatuto, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.532.963/0005-10, com sede e foro na cidade de Porto União – SC, com o objetivo de liberação de recursos financeiros para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em plano de 
trabalho, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º O Termo de Fomento tem por objetivo repassar à Fundação Hermon – Centro Ambiental Hermon, recursos financeiros no valor total 
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), desembolsáveis em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas de R$ 3.000,00 (três mil reais), para 
auxiliar no pagamento de salário dos funcionários conforme Plano de Trabalho.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execução da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar mão 
da seguinte Dotação Orçamentária consignada no Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350-100 Transf. a Instituições Privadas sem fins lucrativos

Art. 4º A Fundação Hermon – Centro Ambiental Hermon obriga-se a prestar contas dos recursos recebidos, nos termos da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e do Artigo 54 do Decreto nº 209, de 25 de maio de 2017.

Art. 5º O período de vigência do Termo de Fomento será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Porto União (SC), 25 de agosto de 2021.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

RESULTADO REMOÇÃO/LOTAÇÃO - EDITAL 007
Publicação Nº 3250018

LOTAÇÃO E REMOÇÃO
RESULTADO

A Secretaria Municipal da Educação, através da sua Secretária, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, que divulga 
o Resultado do Concurso de Lotação e Remoção, aos Professores Docentes Educação Infantil, conforme Lei nº 3.885 de 22 de junho de 
2011, seção I e II e suas alterações.

Professor Docente Educação Infantil
Nome Ingresso Local Lotação Lotação/Remoção 2021/2022 CH
Zenaide Maria Larsen Zim-
merman 21/05/2012 Núcleo de Educação Infantil 

Arco Íris
Núcleo de Educação Infantil 
Pingo de Gente 20

Tatiana Gewehr Trindade 01/03/2021 Núcleo de Educação Infantil 
Sonho de Criança

Núcleo de Educação Infantil 
Arco Íris 20

Andreia Henik Dos Santos 13/05/2019 Núcleo de Educação Infantil 
Criança Feliz NÃO REMOVIDA *

Marcia Aparecida Pereira 08/03/2021 Núcleo de Educação Infantil 
Arco Íris NÃO REMOVIDA *

Mariangela Aparecida Barbu-
sa Soares 04/05/2021 Núcleo de Educação Infantil 

Balão Mágico NÃO REMOVIDA *

Catia Luciane Da Luz Car-
neiro 04/05/2021 Núcleo de Educação Infantil 

Arco Íris NÃO REMOVIDA *
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Dulcimara Tomki de Lima 03/08/2021 Núcleo de Educação Infantil 
Castelo Encantado NÃO REMOVIDA *

Porto União, 27 de agosto de 2021.

ALDAIR WENGERKIEWICZ MUNCINELLI
Secretária Municipal da Educação

TERMO DE RESCISÃO 002/2021 - CONTRATO 079/2018 - AMASPU
Publicação Nº 3245646

Extrato de Termo de Rescisão nº 002/2021 ao Contrato 079/2018
Partes: AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União e DIAS E RIBAS CLÍNICA DE ODON-
TOLOGIA E PSICOLOGIA
Fica rescindido o contrato 079/2018, com base no art. 78, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.
Porto União, SC, 26 de agosto de 2021.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
DIAS E RIBAS CLÍNICA DE ODONTOLOGIA E PSICOLOGIA
Contratada



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1099

Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 94/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3245634

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2021
CARTA CONVITE Nº 25/2021
CONTRATO N°. 94/2021
CONTRATADA: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO (LAJOTAS) EM 
TRECHO DAS RUAS JUVÊNCIO LEOPOLDO DE MORAES E WENCESLAU DOMINGOS COELHO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITI-
VO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
DO VALOR: R$ 154.842,60
DA VIGENCIA: 27/08/2021 À 31/12/2021.
PRAIA GRANDE - SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL.

CONTRATO 95/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3249779

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2021
CONTRATO N°. 95/2021
CONTRATADA: PUBLICON ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTABEIS S/S LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE E APOIO TÉCNICO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE PRAIA GRANDE/SC, CONFORME DIRETRIZES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
DO VALOR: R$ 15.800,00
DA VIGENCIA: 27/08/2021 À 31/12/2021.
PRAIA GRANDE - SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL.
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LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 23/2021 - PMPG - ADENDO
Publicação Nº 3246058

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 81/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 
 
 

ADENDO 01 AO EDITAL 
 

O Processo Administrativo n° 81/2021, na modalidade de Pregão Presencial 

Registro de Preços n° 23/2021, do tipo menor preço por item, da Prefeitura Municipal de Praia 

Grande/SC, que tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA UM EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, PARA O VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICÍPAL DE PRAIA GRANDE/SC que estava marcado para o dia 02/09/2021, foi, por este 

ato, prorrogado para o dia 10/09/2021, pois o Edital sofreu alterações no Item 04 do Termo de 

Referência (Anexo I do Edital) e isso afeta diretamente na formulação da Proposta. 

 

O item “4- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO” sub 

item “4.4”, passa a ter a seguinte redação: 
“4.4.- Quando solicitado pela administração, a empresa contratada, precisa entregar os produtos 

em no máximo 15 (quinze) dias, sob pena das sanções previstas neste edital.” 

 

Em virtude deste Adendo, a data e horário limite para o recebimento dos 

envelopes passa a ser às 08:30h e a abertura dos mesmos às 08:45h do dia referenciado no 

preâmbulo deste adendo. 

 

As demais cláusulas e condições do Edital acima mencionado permanecem as 

mesmas. 

 

 

Praia Grande/SC, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elisandro Pereira Machado 
Prefeito Municipal 
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº1.903/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245618

 Lei nº 1.903/2021, de 27 de agosto de 2021.
Autoriza o Município de Presidente Castello Branco a realizar despesas para os programas sociais destinados aos Grupos de Idosos e de 
Clubes de Mães situados no território Municipal e dá outras providências.

Ademir Pedro Tonielo, Prefeito Municipal em Exercício de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI.
Art. 1º Fica autorizado o Município de Presidente Castello Branco a realizar despesas para os programas sociais destinados aos Grupos de 
Idosos e de Clubes de Mães situados no território Municipal até o limite de R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais) anualmente.
Art. 2º As despesas serão realizadas preferencialmente na realização de reuniões previamente definidas em calendário municipal na Secre-
taria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, na finalidade de atingir o maior número de pessoas do setor.
Art. 3º Os dispêndios serão realizados de acordo com o Plano de Aplicação (anexo único) que faz parte integrante da presente Lei.
Art. 4º As despesas para a realização da presente Lei, correrão à conta de dotação do orçamento vigente.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco – SC.

Ademir Pedro Tonielo
Prefeito Municipal e.e.

Publicada a presente Lei em 27/08/2021, na forma da L.O.M.

Ademir Domingos Miotto
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PARECER DEFINITIVO DO CHAMAMENTO PUBLICO 04/2021 - QUADRO DE VAGAS 42/2021 - OBRAS
Publicação Nº 3245436

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2021
QUADRO DE VAGAS Nº 42/2021
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
O Secretário de Obras e Serviços Urbanos de Presidente Getúlio, Sr. Lirio Censi, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgâ-
nica do Município de Presidente Getúlio e a Portaria Municipal nº 855/2020, torna pública a classificação definitiva do inscrito no Edital de 
Chamada Pública nº 04/2021, referente ao Quadro de Vagas nº 42/2021, para a contratação de pessoal admitido em caráter temporário, 
após análise das inscrições, de acordo com as normas previstas neste Edital.

AGENTE SERVIÇOS BRAÇAIS

Inscrições deferidas:

1º ISMAEL DE MIRANDA

Andrei Ideker Cleber Roger Klaumann
Auxiliar Administrativo Agente de Informática

Elisiane Ignes Braatz
Agente Administrativo

Presidente Getúlio, 27 de agosto de 2021.

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2021
Publicação Nº 3245966

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 35E2E7AECA4337A818409569D4C189F44F8A23B9
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2021

O Prefeito Municipal de Presidente Getúlio o Sr. Nelson Virtuoso, torna público a ratificação da Dispensa de Licitação n°. 76/2021, nos 
termos inciso XIII, Art. 24, Lei Federal Nº 8.666/93, para implantação do programa livre de brucelose e tuberculose nas propriedades com 
parceira do SEBRAE, a favor do SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC - CNPJ sob nº 
82.515.859/0001-06, com vigência contratual até 31/12/2021, totalizando o valor global estimado de R$66.660,00 (sessenta e seis mil e 
seiscentos e sessenta reais)

Presidente Getúlio, 27 de agosto de 2021
Nelson Virtuoso – Prefeito
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Presidente Nereu

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 99/2021
Publicação Nº 3245468

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO 99/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU.
OBJETO: COMPRA DE TONER COMPATÍVEL MODELO SANSUNG ML 203
CNPJ: 05.141.466/0001-20
CONTRATADO: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA
VALOR: R$ 745,00 (SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS )

27 DE AGOSTO DE 2021
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIEIRA
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº 979 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245503

 

DECRETO Nº 000979/21 de 27 de Agosto de 2021

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de PRINCESA e autorização contida na Lei Municipal nº 001074/20 de 2
de Dezembro de 2020.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 21.904,46 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7 - 11.01.10.301.0023.2.023-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

10.000,00Recurso: 1402 - Receitas e Transferências de Impostos- Saúde

9 - 11.01.10.301.0023.2.023-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

11.904,46Recurso: 1402 - Receitas e Transferências de Impostos- Saúde

Excesso de arrecadação

21.904,46Recurso: 1402 -  Receitas e Transferências de Impostos- Saúde

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS

PRINCESA - SC, 27 de Agosto de 2021

KELI FERNANDA MEOTTI

Contadora CRC/SC - 026787/O-2
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Quilombo

Prefeitura

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SDE/PM QUILOMBO Nº104/2021
Publicação Nº 3246122

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SDE/PM QUILOMBO Nº 104/2021

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, COM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, com sede na 
Rod. SC 401, Km 5, nº 4756 – Ed. Office Park, bl. 2, 2º andar – Saco Grande II – Florianópolis/SC – CEP 88.032-000, Inscrita no CNPJ nº 
07.255.568/0001-00, doravante denominada SECRETARIA, representada neste ato pelo Secretário LUCIANO JOSÉ BULIGON, portador do 
RG nº 4.041.915.127 e CPF nº 589.602.600-53, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUILOMBO, com sede na Rua: Duque de Caxias, 165 - 
Centro – CEP 89850-000, Inscrita no CNPJ n° 83.021.865/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Senhor (a) SILVANO DE PARIZ 
brasileiro (a), solteiro (a), inscrito no CPF sob nº 579.998.729-20 e Cédula de Identidade nº 2031348, doravante denominado simplesmente 
PREFEITURA, RESOLVEM celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento de cooperação técnico-administrativa mútua, para a integração, 
operacionalização e manutenção das funções e ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda – SPETR (Intermediação de Mão 
de Obra, Seguro Desemprego
Qualificação Social e Profissional, Certificação Profissional, Fomento às Atividades Empreendedoras e Informação e Análise sobre o Mercado 
de Trabalho), por intermédio da Coordenação Estadual do Sistema Nacional de Emprego – SINE/SC, nos termos do art. 32, VI da Lei Com-
plementar nº 741, de
12 de Junho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

Tem fundamentação legal na Lei Complementar nº 741, de 2019, no que couber, na Lei federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações, no Decreto federal nº 76.403 de 08 de outubro de 1975 e demais legislações vigentes relativas ao tema.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

I – Compete à SECRETARIA:

a. Supervisionar, acompanhar, controlar e avaliar a execução das atividades da SPETR/SINE/SC, inclusive no que diz respeito à qualidade 
e quantidade dos serviços prestados;
b. Prestar assessoria técnica aos servidores responsáveis pelos Postos de atendimento integrado incumbidos de exercerem atividades ine-
rentes a SPETR/SINE/SC;
c. Credenciar os servidores dos Postos do SINE/SC e atendentes junto ao Ministério do Trabalho e Emprego para executar as atividades do 
SPETR/SINE/SC;
d. Subsidiar o município na constituição e funcionamento do Conselho Municipal de Trabalho e Emprego;
e. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Acordo de Cooperação Técnica, e ensejar esforços para, 
se for o caso, reorientar ações e responsabilidades pelo mesmo, no caso de paralisação das atividades ou de outro fato relevante que venha 
a ocorrer, de modo a, em conjunto com as partes, cooperar para buscar evitar a descontinuidade das ações pactuadas;
f. Empregar esforços junto ao Ministério da Economia para que o Sistema EMPREGA BRASIL que realiza a integração das ações de emprego, 
esteja dotado de mecanismo que permita sua operacionalização predominantemente via Internet, identificando as ações de Intermediação 
de mão de obra, qualificação social e profissional, seguro desemprego, orientação profissional e informação e análise sobre mercado de 
trabalho com segurança nas informações prestadas;
g. Emprenhar-se para fornecer bens móveis adquiridos com recursos provenientes do Ministério da Economia, segundo inventário a ser 
realizado posteriormente entre as partes, relativo aos bens disponibilizados em cada unidade de atendimento SINE, ficando este
parte integrante do presente acordo.

II – Compete a Prefeitura:
a. Implementar em parceria com a SECRETARIA, as ações relativas ao SPETR/SINE/SC;
b. Garantir atendimento dos trabalhadores e empregadores referente a execução das ações do SPETR/SINE/SC no município;
c. Criar e dar condições operacionais para o funcionamento do Conselho Municipal de Trabalho e Emprego;
d. Armazenar retornos das cartas de encaminhamentos da Intermediação de Mão de Obra e requerimentos de Seguro Desemprego de forma 
física no mesmo local de funcionamento da Unidade de Atendimento SINE pelo prazo de 10 (dez) anos, afim de eventuais necessidades de 
consulta provenientes do Ministério da Economia.
e. Destinar espaço físico adequado para o funcionamento da Unidade de Atendimento Integrado ao Trabalhador/SINE/SPETR, responsabili-
zando- se pela manutenção da Unidade de Atendimento, cujas mudanças ou eventuais modificações devam ocorrer com prévia autorização 
da SECRETARIA;
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f. Colocar à disposição da SECRETARIA, no mínimo 02 (dois) servidores com segundo grau completo, maiores de 18 (dezoito) anos, sendo 
que, pelo menos 01 (um) sejam do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, indicando quem será o supervisor à esta SECRETARIA, respon-
sabilizando-se o município pela contratação e respectivos encargos sociais e trabalhistas e outros decorrentes das atividades pertinente ao 
SPETR/SINE/SC;
g. Zelar e seguir rigorosamente os critérios e procedimento estabelecidos pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Susten-
tável, através da Coordenação Estadual do SINE, em conformidade com as orientações emanadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego/
CODEFAT, nos aspectos técnicos operacionais e de gestão, bem como o horário de atendimento ao trabalhador a ser definido pela Prefeitura 
Municipal de Quilombo;
h. Em caso de roubo ou furto de quaisquer bens patrimoniais disponibilizados na Unidade de Atendimento Integrado ao Trabalhador, o 
Município será responsável pela reposição do mesmo, ficando o bem em uso exclusivo de Posto de Atendimento Integrado ao Trabalhador 
do SPETR/SINE/SC, durante a vigência do presente acordo, nos termos da legislação vigente;
i. Os servidores públicos municipais disponibilizados para a Unidade de Atendimento Integrado ao Trabalhador não poderão acumular outras 
atribuições que não estejam vinculadas às Ações de Trabalho, Emprego e Renda, sendo sua substituição ou remanejamento informado 
antecipadamente à SECRETARIA;

j. Propiciar as condições necessárias para que os técnicos da SECRETARIA, os servidores do Ministério da Economia, do Tribunal de Contas 
do Estado, e outros que eventualmente necessitem, tenham acesso aos documentos relativos a execução do objeto deste Acordo de Co-
operação Técnica, bem como presta a estes as informações solicitadas, desde que autorizado pela SECRETARIA, nos termos da legislação 
vigente;
k. Fornecer material de escritório, higiene, limpeza, insumos e de consumo especifico para o trabalho relativo a execução das ações ineren-
tes ao SPETR;
l. Responsabilizar-se pelo pagamento da conta de água, energia elétrica e telefonia do SPETR/SINE/SC no município.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A SECRETARIA providenciará a publicação no Diário Oficial do Estado, do extrato do presente Acordo de Cooperação Técnica, conforme a 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo do presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência por 05 (cinco) anos, a contar da data da publicação, em extrato, no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por até o mesmo período.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Constitui motivo para a rescisão do presente Acordo de Cooperação Técnica, além das causas previstas em legislação específica, o inadim-
plemento de quaisquer das cláusulas pactuadas.

Também, poderá a SECRETARIA, há qualquer tempo, rescindir o presente acordo com aviso prévio de 30 (trinta) dias, tomadas as ações 
necessárias para sua perfectibilização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado, com as devidas justificativas administrativas ou legais, mediante acordo aditivo, 
por acordo dos partícipes, desde que não implique em alteração de seu objeto, devendo o respeito pedido ser apresentado no prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias antes do seu término.

CLÁUSULA OITAVA – DA RENOVAÇÃO

Ficam revogados todos os demais Acordos de Convênio e de Cooperação Técnica e seus respectivos Aditivos que tratem do mesmo objeto 
ora cooperado, ficando este substituto daqueles.

CLÁUSULA NONA - DO PLANO DE TRABALHO
Para as atividades a serem realizadas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO, objetivando sua especificação, será firmado um PLANO DE TRABA-
LHO, conforme ANEXO ÚNICO, parte inseparável deste ACORDO.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes, a qualquer título, decorrente deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO

É competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica, que não possam ser resolvidas por mediação 
administrativa, o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que o seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Acordo de Cooperação é celebrado sem obrigação para os signatários, de indenizar caso as ações nele prevista não sejam rea-
lizadas, respondendo cada um pelos custos indiretos dele decorrentes.
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E assim, por estarem as partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
que também o subscrevem, para que produza seus efeitos legais.

Florianópolis, 25 de Agosto de 2021.

Luciano José Buligon
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável,
(assinado digitalmente)

Silvano de Pariz
Prefeito Municipal de Quilombo

NOME: RICARDO JOSÉ AMORIM NOME: DIEGO GOULART
RG: 776842 RG:5032765
CPF:41590716949 CPF:05203281912
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

ANEXO ÚNICO

PLANO DE TRABALHO
ACORDO DE COOPERAÇÃO SDE/PM QUILOMBO Nº 104/2021

1 – DADOS DOS PARTÍCIPES

Partícipe:
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ-
VEL (SDE).

CNPJ/MF.
07.255.568/0001-00

 Endereço: Rodovia José Carlos Daux, SC 401, km 5, nº 4.756, no Ed. Office Park, bl. 2, 2º andar, bairro Saco Grande II. 

Cidade: Florianópolis UF: SC CEP: 88.032-005 Fone. (48) 3665-4200

Nome do Responsável:
Luciano José Buligon

CPF: 589.602.600-53

 Cargo: Secretário de Estado - SDE 
Partícipe:
Prefeitura Municipal de Quilombo

CNPJ/MF.:
83.021.865/0001-61

 Endereço: Rua Duque de Caxias, 165 - Centro 

Cidade:
Quilombo

UF:
SC

CEP:
89850-000 Telefone:

(49) 3346-3242

Nome do Responsável:
Silvano de Pariz

CPF:
579.998.729-20

 Cargo: Prefeito Municipal Período de Execução
Início: partir da publicação no Diário Oficial do Estado

Término: 5 anos a partir da publicação 2-JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

O presente Acordo de Cooperação tem como finalidade buscar parceria para prestar melhor atendimento aos trabalhadores do Município 
de Quilombo, compartilhando o volume de atendimento e fortalecendo a intermediação de Mão de Obra, além de qualificar profissionais de 
acordo com a necessidade do município e no atendimento do Seguro Desemprego.

3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO E OBJETIVOS ESPECÍFICOS

O SINE destina-se à prestação de serviços integrados ao trabalhador com vistas à proteção e melhoria nas condições de acesso e permanên-
cia no mercado de trabalho, na perspectiva de um desenvolvimento econômico sustentável, justo e humano do Estado de Santa Catarina.
O Principal objetivo do SINE é promover, articular e coordenar políticas de trabalho, emprego e renda, que contribuam na geração de mais 
e melhores oportunidades de trabalho para a promoção e redução das desigualdades sociais.
As principais ações do SINE visam colocar e recolocar o trabalhador no mercado do trabalho, por meio das inscrições e encaminhamentos 
a postos de trabalhos; promover o atendimento, auxiliando o trabalhador a requerer o Seguro Desemprego; qualificar profissionalmente 
os trabalhadores a fim de ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho; e proporcionar a geração de renda e ocupação aos 
trabalhadores por meio de projetos e ações voltadas ao empreendedorismo individual, familiar, coletivo e solidário.

4- METAS A SEREM ATINGIDAS
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a) Em 2021 o SINE/SC pretende gerar mais de 30.000 novos empregos em Santa Catarina. Em 2019 foram gerados 20.251 novos empregos 
que ocasionaram 724.455 atendimentos ao trabalhador. Já em 2020 por conta da pandemia, que prejudicou diretamente a economia e, 
conseguintemente gerando milhares de desempregados, o SINE/SC teve uma queda para 15.456 novos empregos e 389.953 atendimentos 
ao trabalhador.

b) Instruir o trabalhador a fazer o próprio encaminhamento para a vaga de emprego através do aplicativo SINE FÁCIL e do site EMPREGA 
BRASIL (www.empregabrasil.mte.gov.br).

c) Instruir o trabalhador a utilizar os serviços de encaminhamento do seguro desemprego através do aplicativo SINE FÁCIL e do site EM-
PREGA BRASIL (www.empregabrasil.mte.gov.br), promovendo a facilidade no requerimento do seu benefício.

d) Qualificar em média 20.000 trabalhadores, juntamente com a Prefeitura Municipal de Quilombo.

5 – ETAPAS DE EXECUÇÃO

Serão de finidades após firmado o acordo entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável e a Prefeitura Municipal de Qui-
lombo.

6 – PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Não haverá transferência de recursos financeiros entre as partes.

Florianópolis, 25 de Agosto de 2021.

Luciano José Buligon
Secretário de Estado da SDE
(assinado digitalmente)

Silvano de Pariz
Prefeito Municipal de Quilombo

Testemunhas:

Nome:RICARDO JOSÉ AMORIM
CPF: 41590716949

Nome:DIEGO GOULART
CPF: 05203281912

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO CONTRATO Nº 001/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251805

ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
CONTRATO Nº 001/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
CONTRATA SERVIDOR PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Em cumprimento à Lei nº.1600/2001, de 12 de novembro de 2001 e em atendimento ao Decreto 262/2021 de 23 de agosto de 2021, o 
Município de Quilombo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Duque de Caxias, 165 – Centro, na cidade de Quilombo, inscrito 
no CNPJ sob CPF nº.83.021.865/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SILVANO DE PARIZ, CPF n.º 579.998.729-20, do-
ravante denominado CONTRATANTE e CLAUDIA KELI ENDERLE, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 4076170 e do CPF n°. 051.745.059-
35, residente na Avenida Coronel Bertaso n.º SN, Centro, Município de Quilombo (SC), doravante denominado CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo celebrar o presente contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente Contrato Administrativo, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, para desempenhar 
junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte a função de PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL, regulamentada com 
legislação própria de acordo com as normas e critérios da Lei 1.600/2001 de 12 de novembro de 2001 e Lei Complementar 030/2001 de 
05 de dezembro de 2001.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contratado cumprirá a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de modo a atender a demanda da Secretaria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ 1.502,28 (um mil, quinhentos e dois reais com vinte 
e oito centavos), reajustados nos termos da Lei Complementar nº. 030/2001.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente contrato inicia-se em 27 (vinte sete) de Agosto de 2021, com o término em 20 (vinte) de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES:

http://www.empregabrasil.mte.gov.br/
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O contratado não poderá receber outras atribuições, funções ou encargos, nem mesmo ser nomeada para o exercício de cargo em comissão.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administra-
tiva das autoridades envolvidas na transgressão.

CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES:
As infrações disciplinares cometidas pelo contratado serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurado 
ampla defesa.
Se o contratado for considerado culpado, será o mesmo demitido sem direito a indenização prevista na cláusula nona.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO:
Os direitos do contratado são os constantes na Lei Municipal nº.1600/2001, de 12 de novembro de 2001.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
O contrato ora firmado poderá ser rescindido nas seguintes situações:
I – pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa do contratado;
III – por iniciativa do contratante.

§ 1º A rescisão do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicado pelo contratado com a antecedência mínima de 10 (dez) dias.

§ 2º A rescisão do contrato, no caso do inciso III, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente a metade de uma 
remuneração mensal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME PREVIDENCIÁRIO:
O contratado nos termos da lei supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de Quilombo, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Ad-
ministrativo, que leram, entenderam e o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 1 (uma) testemunha, para que 
produza seus legais e jurídicos efeitos.

Quilombo (SC), 27 de agosto de 2021.

Claudia Keli Enderle
Contratada

Silvano de Pariz
Prefeito Municipal

Alcione Maria Bevilacqua
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Registrado e Publicado
Em___/___/2021
Lei Municipal 1087/1993

Elis Regina Backes Grigol
Servidora Designada

DESPACHO N. 120/2021
Publicação Nº 3245993

DESPACHO N. 120/2021

Referente: PAD 01/2021

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar n. 01/2021, o qual teve como objeto a apuração dos fatos elencados na Comunicação 
Interna nº 067/2020 de 08/12/2020, relatados pelo Secretário Municipal da Saúde da época, Sr. Nédio Conci;
Considerando o relatório final do PAD elaborado pela Comissão em 27/05/2021, que assim menciona como última consideração:
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E como última consideração, destaca-se que no interrogatório o acusado informou que não realizou qualquer diligência laboral no dia 
seguinte ao acidente; contudo, em seu espelho de ponto consta registro de entrada às 07h48min e registro de saída às 21h43min. Desse 
modo, sugere-se que a Administração Municipal verifique o ocorrido no dia 28/11/2020.

Considerando a Decisão Administrativa n. 03/2021 exarada em 16/06/2021, que acolheu o relatório final elaborado pela Comissão;
Considerando que em 17/06/2021 o extrato da referida decisão foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM (Edição n. 3533, Extrato 
do Ato n. 3100721), sendo que em 20/07/2021 (terça-feira) encerrou o prazo para pedido de reconsideração e/ou interposição de recurso;
Considerando que em 21/07/2021 foi certificado no PAD o trânsito em julgado da Decisão Administrativa n. 03/2021;
Considerando que em 27/07/2021 a certidão do trânsito em julgado foi publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM (Edição n. 3573, 
Extrato do Ato n. 3180433);
Considerando o Ofício n. 69/2021, de 10/08/2021, expedido pelo Gestor Municipal de Saúde;
Considerando o Despacho n. 113/2021, de 11/08/2021, expedido ao Gestor Municipal de Saúde, e que foi recebido por este em 12/08/2021, 
solicitando informação objetiva quanto à legalidade do pagamento das horas de trabalho ao servidor Romualdo Jorge Girotto em 27/11/2020, 
das 17h30min às 21h23min, e em 28/11/2020, das 07h48min às 21h43min;
Considerando o Ofício n. 73/2021, de 12/08/2021, expedido pelo Gestor Municipal de Saúde:
Cumprimentando-o cordialmente Vossa Senhoria vimos por meio deste, encaminhar resposta ao despacho 113/2021 salientando que as 
horas de trabalho pagas ao servidor Romualdo Jorge Girotto foram pagas legalmente, pois o mesmo estava de plantão nas referidas datas, 
conforme cópia da escala em anexo.
Acolho a íntegra do Ofício n. 73/2021, de 12/08/2021, expedido pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, e determino as diligências ne-
cessárias para arquivamento da consideração apresentada pela Comissão no PAD 01/2021, haja vista a inexistência de procedimento interno 
a ser praticado.

Quilombo/SC, 26/08/2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DESPACHO N. 121/2021
Publicação Nº 3245995

DESPACHO N. 121/2021

Referente: Pedido de restituição de ITBI (Protocolo n. 9604/2021, de 23/07/2021)

Considerando o Pedido de restituição de ITBI (Protocolo n. 9604/2021, de 23/07/2021) formulado pelo Sr. Mercedes Rodoski Regoso (CPF: 
025.687.389-52), sob a alegação de que no Relatório da Consulta de Indisponibilidade de Bens o resultado foi POSITIVO em virtude de 
processo judicial 50015736320204047202, em trâmite no TRF4;
Considerando que o ITBI foi pago em 13/07/2021;
Considerando o Parecer Jurídico 124/2021-DMB, emitido em 25/08/2021 pela Procuradora Municipal Daniela Bortolatto: Por todo o exposto, 
quanto ao Protocolo n. 9604/2021, se comprovada que não ocorreu a transferência da propriedade do imóvel (fato gerador do imposto), o 
parecer é favorável à restituição do ITBI;
Acolho o Parecer Jurídico 124/2021-DMB e defiro o pedido de restituição de ITBI se comprovada que não ocorreu a transferência da pro-
priedade do imóvel.
Ao Setor de Tributação para as providências necessárias.

Quilombo/SC, 26/08/2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 135/2021
Publicação Nº 3245647

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 135/2021
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

Objeto ......... :
Valor ........... :

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar
R$ 2,468,00

Vigência ..... : De 27/08/2021 a 27/11/2021.

Licitação ..... : CHAMADA PÚBLICA N. 01/2021-SECE
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QUILOMBO, 27 de agosto de 2021.

Silvano de Pariz
Prefeito Municipal
Extrato Contratual

PORTARIA Nº. 0735/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249542

PORTARIA Nº. 0735/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCI PAULA GOLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal Luci Paula Golo (20122), ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, por determinação médica e conforme atestado, por 07 (sete) dias, em 25 e 31 de agosto de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, de 26 de agosto de 2021.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/2021
Lei Municipal 1087/1993

Elis Regina Backes Grigol
Servidora Designada
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DECRETO Nº 267/2021 - DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251839

 

  
 

 

 

DECRETO Nº 267/2021 – DE 30 DE AGOSTO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA DO 
CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019. 

          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere os Incisos IX e XXIII, do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e em 
conformidade com o Inciso I do Art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 032 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Art. 6º da Lei 
Complementar Municipal nº 031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais, de 05 de dezembro de 2001, 
 
 Considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 001/2019, 
através do Decreto nº 069/2019, de 20 de março de 2020, e Decreto nº. 086/2021, de 18 
de março de 2021, que prorrogou a validade do concurso público edital n°. 01/2019; 
  
           Considerando o Decreto de Convocação 237/2021, de 26 de JULHO de 2021, 
 
 Considerando que dentro do prazo estipulado o candidato convocado não se 
apresentou para a posse, nos termos do § 1º do Art. 14, da Lei Complementar nº 
032/2001. 
 
  
          DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o candidato Cleiton Gasperin, nº de inscrição 22, aprovado para o 
cargo de Engenheiro Civil, declarado desistente da vaga, que dentro do prazo estipulado o 
candidato convocado não se apresentou para a posse, nos termos do § 1º do Art. 14, da 
Lei Complementar nº 032/2001. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Executivo Municipal, 30 de agosto de 2021. 
 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicado 
Em ___/08/2021. 
Lei Municipal nº 1087/1993 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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DECRETO Nº 270/2021 - DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251848

 

  
 

 

 

DECRETO Nº 270/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA DA 
CANDIDATA PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA 

          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere os Incisos IX e XXIII, do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e em 
conformidade com o Inciso I do Art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 032 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Art. 6º da Lei 
Complementar Municipal nº 031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais, de 05 de dezembro de 2001, 
 
 Considerando que dentro do prazo estipulado a candidata convocada entregou 
REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DA VAGA, via e-mail no dia 27 de agosto de 2021, nos 
termos do § 1º do Art. 14, da Lei Complementar nº 032/2001. 
 
  
          DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica a candidata Thais Iane dos Santos, declarada desistente da vaga 
Temporária para Professora de Educação Infantil, uma vez que dentro do prazo estipulado 
a referida candidata não se apresentou para a posse, nos termos do  Art. 14, da Lei 
Complementar nº 032/2001. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Executivo Municipal, 27 de agosto de 2021. 
 

 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicado 
Em ___/08/2021. 
Lei Municipal nº 1087/1993 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0730/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249521

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0730/2021 - DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL VANUSA MASCHIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Vanusa Maschio (20362), ocupante do cargo de 
Assistente Administrativa, no dia 31 de agosto de 2021, no período 
vespertino, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob 
Protocolo Nº9833, de 24 de agosto de 2021. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 03 
de setembro de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 25 de agosto de 2021. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada   
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993  
             
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0734/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249536

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0734/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIAR O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RILDO JOSE 
BEBER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de 
conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 
2001, 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, o Servidor 
Público Municipal, Rildo José Beber (117), ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, no dia 25 de agosto de 2021, para acompanhar 
membro familiar (esposa) para realizar consulta médica, no período 
integral, conforme Atestado médico apresentado junto ao setor de 
recursos humanos. 
 
          Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
     Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

 
                                        

         Gabinete do Executivo Municipal, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol  
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº. 0737/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249549

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0737/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIAR À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DANIELA 
SANTIN MAROSTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de 
conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 
2001, 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, o Servidor 
Público Municipal, Daniela Santin Maróstica (2024), ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, no dia 02 de setembro de 2021, 
para acompanhar membros familiares (pai) para realizar avaliação 
para reabilitação para prótese, no período integral, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 9848, de 26 de agosto de 2021,  
 
          Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art.1º, o servidor 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 03 
de setembro de 2021, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único: Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)(Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmos) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.                                 
                                        

         Gabinete do Executivo Municipal, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol  
Servidora Designada 
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PORTARIA Nº.0736/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249545

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0736/2021 - DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DANIELA 
MOURA BORTOLATTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
                  Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, 
Daniela Moura Bortolatto (20327), ocupante do cargo de Procuradora 
Municipal, no dia 30 de agosto de 2021, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 9852, de 26 de agosto de 2021. 
 
 
     Parágrafo Único.  Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o saldo do banco de horas da referida servidora será de 38h 
23min. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

              Gabinete do Executivo Municipal, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/___/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Elis Regina Backes Grigol 
Servidora Designada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 9/2021
Publicação Nº 3245847

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO 
Departamento Jurídico 
 

 Pág.1/1  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 9/2021 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N. 26/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.26/2021 
 
 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 08/06/2022 
 
Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Quilombo, inscrito no CNPJ 
83.021.865/0001-61, situado na Rua Duque de Caxias, 165, Quilombo/SC, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. Silvano de Pariz, brasileiro, solteiro em união estável, portador do RG n. 2.031.348 e 
CPF n. 579.998.729-20, residente e domiciliado na Rua Jacob Simon, 71, Bairro Bela Vista, Quilombo/SC, 
no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 
(Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), 
Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), Lei Complementar Municipal 
n.131/2017 (ME EPP) e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE aditivar a Ata do Registro de Preços 
n. 9/2021, nos termos das cláusulas abaixo: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Tem por objeto o presente termo aditivo o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO nos 
termos abaixo descritos: 

Descrição DE PARA 
(A partir de 13/07/2021) 

Óleo Diesel S500 R$ 4,060/L R$ 4,160/L 
           Óleo Diesel S10 R$ 4,110/L R$ 4,210/L 
 
 
2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento do exercício de 2021 do Município de 
Quilombo/SC, que serão informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos. 

 
3. DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 9/2020. 
  
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Empresa: 
____________________________________________ 
SAFRA DIESEL LTDA (CNPJ 76.578.202/0001-87) 
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Rio do Campo

Prefeitura

CONTRATO 32 2021
Publicação Nº 3245825

Contrato Nº : 32/2021
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : MARLETE NICOLETTI NOVAK 01520080980
Licitação : Concorrência para Concessão e Permissão de Uso de Bem Público 2/2021
Objeto : CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA FINS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE BAR/CANTINA DO GINÁSIO DE ESPORTES DO-
ROTÁVIO ROSA
Vigência : Início: 01/09/2021 Término: 31/08/2022
Assinatura : 27/08/2021
Valor R$ : 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais )

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL DE SAÚDE 08/2021
Publicação Nº 3249761

EDITAL Nº 08, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Edital de Chamada Pública para contratação temporária de Profissional de Saúde, pelo prazo de 180 dias, com amparo legal dado pelo inciso 
IX do artigo 37 da Constituição Federal, e inciso 1° do Art 3º da lei municipal n° 1984 de 30 de junho de 2014.

• Considerando não haver disponibilidade de pessoal para contratação em processo seletivo simplificado e em concurso público;
• Considerando a necessidade emergencial para o atendimento da comunidade em geral;

Vidal Balak, no uso de suas atribuições, com o objetivo de formalizar contratação temporária de Profissional de Saúde, em razão de situação 
emergencial e de se tratar de situação de excepcional interesse público, torna pública a realização de Processo de Chamada Pública, que 
será regido pelas normas estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo de Chamada Pública será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores, designados através da 
Portaria nº 521, de 23 de Agosto de 2021, cujas reuniões e deliberações serão objeto de registro em ata.
1.2. O Processo de Chamada Pública de que trata este Edital, além do que estabelece a lei específica que o autoriza, observará os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal.
1.3. O edital de abertura do Processo de Chamada Pública será publicado integralmente no Diário Oficial do Município e será disponibilizado 
no site www.riodocampo.atende.net.
1.4. O Processo de Chamada Pública consistirá somente na análise dos documentos e títulos, pela Comissão, conforme critérios definidos 
neste Edital.
1.5. A contratação será pelo prazo determinado de 180 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme a necessidade do cargo, 
e se regerá pelo Regime Jurídico Estatutário.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. A função temporária de que trata este Processo de Chamada Pública corresponde ao exercício das seguintes atividades:

Cargo Quant Formação Carga Horária Remuneração

MÉDICO 1

Ser portador de Diploma ou 
Certificado de conclusão de 
Curso Superior de Medicina, 
com registro (ativo) no órgão 
fiscalizador do exercício 
profissional.

20H a
40H R$ 8.691,43 a R$ 17.382,87

2.2 Atribuição dos Cargos:

MÉDICO

• Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
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exames complementares e encaminhá-lo ao especialista.
• Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico.
• Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar 
ou restabelecer a saúde do paciente.
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação 
terapêutica adequada.
• Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais.
• Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas.
• Executar outras atividades correlatas ou complementares ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores 
hierárquicos.

2.2. A carga horária semanal será desenvolvida diariamente, conforme quadro constante no item 2.1, de acordo com horário definido pela 
autoridade competente, mediante ato próprio.
2.3. Pelo efetivo exercício da função temporária será pago mensalmente o vencimento correspondente ao padrão e remuneração especifica-
da no quadro demonstrativo para o cargo descrito no quadro constante do item 2.1, nele compreendendo, além da efetiva contraprestação 
pelo trabalho, o descanso semanal remunerado.

3. INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão recebidas mediante entrega da ficha de inscrição e das documentações exigidas no item 4, dirigida ao setor de RH, 
junto à sede da Prefeitura Municipal de Rio do Campo, situado na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro – Rio do Campo/SC ou no email recep-
cao@riodocampo.sc.gov.br, no período de 30 de agosto a 08 de Setembro de 2021, no horário das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.
3.2. Não serão aceitas inscrições fora de prazo.
3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste 
Edital.

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1. Para inscrever-se no Processo de Chamada Pública, o candidato deverá comparecer ao endereço, nos horários e prazos indicados no 
item 3.1, apresentando, os seguintes documentos comprobatórios:
• Ficha de inscrição disponibilizada no Anexo I deste edital, devidamente preenchida e assinada;
• Ter idade mínima dezoito anos completos;
• Comprovante de conclusão de cursos conforme especialidade;
• Registro no Conselho Regional competente;
• Cópia de documento de identidade oficial, com foto, sendo aceito: carteira de identidade, expedida por Secretaria de Segurança Pública, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por órgãos ou conselhos 
de classe que, por força de lei federal, certificado de reservista, Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação;
• Cópia do CPF;
• Certidão de Antecedentes Criminais – Comarca do endereço do candidato;
• Prova de quitação das obrigações militares (masculino);
• Título de Eleitor e prova de quitação eleitoral obtida junto ao site www.tse.jus.br;
• Cópia autenticada dos títulos. Os títulos e documentos apresentados servirão para a análise da classificação e para os critérios de desem-
pate mencionados nos itens 6.0 e 9.0;
• As cópias poderão ser autenticadas no ato da inscrição por servidor designado, desde que o candidato apresente para conferência os 
originais.

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no Diário Oficial do Município e no site www.riodocampo.atende.net, 
no prazo de um dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas e as não homologadas.
5.2. Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um 
dia, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.
5.3. No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará 
a constar no rol de inscrições homologadas.
5.4. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao chefe do executivo para julgamento, no prazo de um dia, cuja 
decisão deverá ser motivada.
5.5. A relação final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um dia, após a decisão dos recursos.

6. PONTUAÇÃO

6.1. Os critérios de avaliação dos titulos totalizarão o máximo de cem pontos.
6.2. A titularidade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação.
6.3. Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem os critérios defi-
nidos neste Edital.
6.4. Nenhum título receberá dupla valoração.
6.5. A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, 
conforme os seguintes critérios:

http://www.tse.jus.br/
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ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima

Pós-graduação em nível de Especialização na área 
de Medicina 30 30

Participação em cursos, treinamentos e/ou pales-
tras específicas na área de medicina com carga 
horária minima de 16h.

0,25 (por hora) 50

Experiência profissional na área de medicina com-
provada mediante apresentação da Carteira de 
Trabalho Profissional, ou Alvará de funcionamento 
ou localização ou comprovação de prestação de 
serviços em orgão público.

0,02 (por dia) 20

7. ANÁLISE E DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

7.1. No prazo de um dia, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos.
7.2. Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, a classificação preliminar será publicada no Diário Oficial do Município 
e no site www.riodocampo.atende.net, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste Edital.

8. RECURSOS

8.1. Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso protocolado junto a Comissão, uma única vez, no prazo comum de um dia.
8.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.
8.3. Será possibilitada vista dos documentos na presença da Comissão, permitindo-se anotações.
8.4. Havendo a reconsideração da decisão classificatória preliminar pela Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol de sele-
cionados.
8.5. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao chefe do poder executivo para julgamento, no prazo de um 
dia, cuja decisão deverá ser motivada.

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

9.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classifi-
catória, sucessivamente, o candidato que:
9.2. Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta anos.
9.3. Tiver maior tempo no exercício da profissão.
9.4. Tiver maior número de horas em cursos de aperfeiçoamento na área.
9.5. Sorteio em ato público.
9.6. O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais serão 
convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
9.7. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise e julgamento dos recursos e antes da publicação do resultado da 
classificação final dos selecionados.

10. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAIS DE CANDIDATOS AO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA

10.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo de Chamada 
Pública ao chefe do poder executivo para homologação, no prazo de um dia.
10.2. Apresentado o resultado final, será lançado edital de homologação da classificação final dos candidatos, quando então passará a fluir 
o prazo de validade do Processo de Chamada Pública.

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

11.1. Homologado o resultado e a classificação finais do Processo de Chamada Pública e autorizada a contratação pela Autoridade Superior, 
será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de dois dias, prorrogável uma única vez, a critério do Poder Executivo comprovar o 
atendimento das seguintes condições:
11.2. Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de boa saúde física e mental.
11.3. Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município ou cópia da Declaração do IRPF, já apresen-
tada nos termos da legislação vigente.
11.4. A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Município e no site www.
riodocampo.atende.net.
11.5. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação, serão 
convocados os demais classificados, observando- se a ordem classificatória crescente.
11.6. O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua alocação no final da lista de aprovados.
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11.7. O prazo de validade da presente Chamada Pública será de 180 dias, prorrogável, uma única vez, por igual período.
11.8. No período de validade da Chamada Pública, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo 
remanescente, os demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publica-
ção do resultado final.
12.2. O candidato aprovado e classificado deverá manter atualizado o seu endereço.
12.3. O contrato de trabalho temporário será formalizado mediante termo próprio, em conformidade com o presente edital, nos termos da 
legislação vigente do Regime Jurídico do Município de Rio do Campo/SC.
12.4. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas 
inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.
12.5. Fazem parte integrante deste Edital: Anexo I - Ficha de Inscrição.
12.6. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

Rio do Campo, 27 de Agosto de 2021

Vidal Balak
Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 08/2021

CARGO: … ................................................................ 
INSCRIÇÃO Nº … ..................................................... 
NOME DO CANDIDATO: ............................................................................. 
TELEFONE ...........................................................................
E-MAIL DE CONTATO: … ........................................................................................ 

DOCUMENTOS APRESENTADOS:

( ) Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, nos termos exigidos pelo Edital;
( ) Cópia do CPF;
( ) Cópia do registro no Conselho Regional de Medicina;
( ) Alvará de Folha Corrida;
( ) Prova de quitação das obrigações militares (para candidato do sexo masculino);
( ) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou prova de quitação eleitoral obtida junto ao site www.tse.jus.br;
( ) Declaração de disponibilidade de carga horária nos turnos manhã e tarde;
( ) Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do presente edital, acompanhado de cópia autenticada dos 
títulos que comprovam as informações contidas no currículo.
DECLARO, para os devidos fins, que não possuo impedimento legal para o exercício de função pública, bem como que as informações dispo-
nibilizadas e os documentos apresentados são verdadeiros, bem como que tenho ciência das normas que regulamentam o presente Edital 
e assumo o compromisso de aceitar todas as condições estabelecidas.

Rio do Campo, ____de___________de 2021.

(assinatura do candidato)

http://www.tse.jus.br
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2753_ALTERA_PLANTAO_FARMACIAS_2021
Publicação Nº 3245790

DECRETO Nº 2.753, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Altera o Anexo Único do Decreto nº 2.673, de 26 de fevereiro de 2021, para modificar a escala de plantão das farmácias de Rio do Oeste, 
referente ao ano de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 154 da Lei Complementar nº 40, Código de 
Posturas do Município de Rio do Oeste.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a escala de plantão das farmácias em funcionamento no Município de Rio do Oeste, referente ao ano de 2021, nos 
termos do Anexo Único do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 26 de agosto de 2021.
ARNILDO FERRARI
Prefeito de Rio do Oeste

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 2753/2021
JANEIRO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
01/01/2022 e 02/01/2022 BOM PREÇO De acordo
08/01/2022 e 09/01/2022 POUPA LAR com
15 e 16/01/2022 RIOESTENSE Lei Específica
22 e 23/01/2022 SÃO JOSÉ
29 e 30/01/2022 BOM PREÇO
01/01/2022- FERIADO ANO NOVO: DROGARIA BOM PREÇO

FEVEREIRO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
05 e 06/02/2022 BOM PREÇO De acordo

com
Lei Específica

27/02 e 28/02/2022 POUPA LAR

MARÇO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
06/03 e 07/03 RIOESTENSE De acordo
13/03 e 14/03 CARLINI com
20/03 e 21/03 SÃO JOSÉ Lei Específica
27/03 e 28/03 BOM PREÇO

ABRIL
DATA PLANTÃO HORÁRIO
03/04 e 04/04 POUPA LAR De acordo
10/04 e 11/04 RIOESTENSE com
17/04 e 18/04 CARLINI Lei Específica
24/04 e 25/04 SÃO JOSÉ
02/04/2021- FERIADO SEXTA-FEIRA SANTA: BOM PREÇO
04/04/2021- FERIADO DE PÁSCOA(DOMINGO): POUPA LAR
21/04/2021- FERIADO DE TIRADENTES: CARLINI

MAIO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
01/05 e 02/05 BOM PREÇO De acordo
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08/05 e 09/05 POUPA LAR Com
15/05 e 16/05 RIOESTENSE Lei Específica
22/05 e 23/05 CARLINI
29/05 e 30/05 SÃO JOSÉ
01/05- FERIADO DIA DO TRABALHADOR: BOM PREÇO

JUNHO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
05/06 e 06/06 BOM PREÇO De acordo
12/06 e 13/06 POUPA LAR com
19/06 e 20/06 RIOESTENSE Lei Específica
26/06 e 27/06 CARLINI
03/06/2021- FERIADO CORPUS CHRISTI: SÃO JOSÉ
23/06/2021- FERIADO DIA DO MUNICÍPIO: RIOESTENSE

JULHO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
03/07 e 04/07 SÃO JOSÉ De acordo
10/07 e 11/07 BOM PREÇO Com
17/07 e 18/07 POUPA LAR Lei Específica
24/07 e 25/07 RIOESTENSE
31/07/21 CARLINI

AGOSTO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
01/08/21 CARLINI De acordo
07/08 e 08/08 SÃO JOSÉ Com
14/08 e 15/08 BOM PREÇO Lei Específica
21/08 e 22/08 POUPA LAR
28/08 e 29/08 RIOESTENSE

SETEMBRO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
04/09 e 05/09 SÃO JOSÉ De acordo
11/09 e 12/09 BOM PREÇO Com
18/09 e 19/09 POUPA LAR Lei Específica
25/09 e 26/09 RIOESTENSE
07/09/2021- FERIADO INDEPENDÊNCIA DO BRASIL: TODAS

OUTUBRO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
02/10 e 03/10 SÃO JOSÉ De acorco
09/10 e 10/10 BOM PREÇO com
16/10 e 17/10 POUPA LAR Lei Específica
23/10 e 24/10 RIOESTENSE
30/10 e 31/10 SÃO JOSÉ
12/10/2021- FERIADO DE NOSSA SENHORA APARECIDA: BOM PREÇO

NOVEMBRO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
06/11 e 07/11 BOM PREÇO De acordo
13/11 e 14/11 POUPA LAR com
20/11 e 21/11 RIOESTENSE Lei Específica
27/11 e 28/11 SÃO JOSÉ
02/11/2021- FERIADO DE FINADOS: RIOESTENSE
15/11/2021- FERIADO PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA: POUPA LAR

DEZEMBRO
DATA PLANTÃO HORÁRIO
04/12 e 05/12 BOM PREÇO De acordo
11/12 e 12/12 POUPA LAR com
18/12 e 19/12 RIOESTENSE Lei Específica
25/12 e 26/12 SÃO JOSÉ
25/12/2021- FERIADO NATAL: SÃO JOSÉ
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Rio do Sul

Prefeitura

ADITIVO Nº 039/2021/FMS
Publicação Nº 3245461

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ABAB23BBCDDCC24F39995E8AEB01C5F6A09E1BFB
2º TERMO ADITIVO Nº 039/2021/FMS – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2020/FMS, REFERENTE À COLETA, TRANS-
PORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORIUNDOS DA SAÚDE, QUE CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO DO SUL E A EMPRESA GTA – GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

Aos vinte (20) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte (2020), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, pre-
sentes de um lado o Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com sede na Rua Tuiuti, 
n°154, Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ROBERTA HOCHLEITER, ora denominada CONTRATANTE, 
e a empresa GTA – Gestão Ambiental LTDA, com sede na Av. Martin Luther, 111 – Sala 312, Victor Konder, na cidade de Blumenau/SC, CEP 
89.012-010, inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.813.163/0001-44, representada neste ato por seu Representante, Sr. José Luiz Knihs, porta-
dor do RG n. 756.708, CPF n. 309.813.799-15, doravante designada CONTRATADA, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as 
condições firmadas no Pregão Eletrônico 026/2020/FMS, e no Contrato original de Prestação de Serviços n° 036/2020/FMS, datado de 29 
de agosto de 2020, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, 
aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Inciso II, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores. Justificada através da solicitação do Gabinete da Secretaria de Saúde, datada de 19 de agosto de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula terceira do contrato original celebrado entre o CONTRATAN-
TE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 12 (doze) meses, a contar de 29 de agosto de 2021 e encerrando em 28 de agosto de 2022, 
conforme Memorando Nº 1250/2021/GAB/SEC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Fica reajustado o valor contratual assumido do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme demonstra-
tivo anexo, passando aos seguintes valores:

Lote 1

Item Qtd Medida Produto Valor Unitário Valor Total

1 408 Serviço Coleta e transporte de 
resíduos R$ 16,44 R$ 6.707,52

2 7.360 Kg Tratamento e Destina-
ção final de resíduos R$ 3,61 R$ 26.569,60

Total: R$ 33.277,12

 O reajustamento ora definido está em plena consonância com a cláusula sétima do contrato original, que prevê a correção pelo INPC, que 
variou positivamente na ordem de 1,09852650% entre agosto de 2020 e julho de 2021.

As quantidades acima elencadas levam em consideração o acréscimo decorrente do 1º Termo Aditivo n 033/2020/FMS.

CLÁUSULA QUARTA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral e INSS.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL    GTA – Gestão Ambiental LTDA
Roberta Hochleitner       José Luiz Knihs
Contratante        Contratada
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ADITIVO Nº 040/2021/FMS
Publicação Nº 3251859

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4EF234A8D884B07341E8F02E8A7B8673E1922228
2º TERMO ADITIVO Nº 040/2021/FMS – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2019/FMS, REFERENTE À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE AR CONDI-
CIONADO COM ELABORAÇÃO DE PMOC, QUE CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL E EMPRESA CLIMAR ELETRO 
REFRIGERAÇÃO EIRELI.

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 10.469.199/0001-55, com 
sede na Rua Tuiuti, n°154, Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Roberta Hochleitner, ora denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 17.848.143/0001-50, 
com sede na BR 470, KM 148, nº 13.901, bairro Pamplona, Rio do Sul/SC, CEP: 89.164-330, neste ato representada pelo Sr. SAULO JOSÉ 
ELIAS, CPF nº 034.963.139-40, ora denominada CONTRATADA, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas 
pelo Pregão Presencial nº 020/2019/FMS, e no Contrato original de Prestação de Serviços n° 030/2019/FMS, datado de vinte e seis (26) de 
agosto (08) de dois mil e dezenove (2019), celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, 
as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Inciso II, do Art. 57 e Inciso I, alínea “b, do Art. 65, da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. Justificada através da solicitação do Gabinete da Secretaria de Saúde, datada de 24 de agosto de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Terceira do contrato original celebrado entre o CONTRATAN-
TE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 12 (doze) meses, a contar de 27 de agosto de 2021 e encerrando em 26 de agosto de 2022, 
conforme Memorando nº 1251/2021/GAB/SEC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Fica reajustado o valor contratual assumido do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE E CONTRATADO, conforme demonstrativo 
anexo, passando ao valor total de R$ 80.426,28 (oitenta mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e oito centavos);

O reajustamento ora definido está em plena consonância com o item 3.3 da Cláusula Terceira do contrato original, que prevê a correção 
pelo IGP-M, que variou positivamente na ordem de 33,825180% entre agosto de 2020 e julho de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO

Ao valor contratual assumido, fica acrescido o montante de R$20.106,57 (vinte mil, cento e seis reais e cinquenta e sete centavos), confor-
me Memorando n° 1251/2021/GAB/SEC.

CLÁUSULA QUINTA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral e INSS.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Roberta Hochleitner
Contratante

CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI
Saulo José Elias
Contratada

ADITIVO Nº 126/2021
Publicação Nº 3249596

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1B66A46DA2B19DF2CCD8B5894639E8B96E8CB3F3
6º TERMO ADITIVO Nº 126/2021 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 107/2016, REFERENTE À EXECUÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO TRECHO LIGANDO RIO DO SUL A PRESIDENTE GETÚLIO, NA 
RODOVIA LAURO PAMPLONA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA.
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Aos três (03) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, n. 
01, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUÇÃO 
CIVIL MG LTDA., estabelecida na rua Anita Garibaldi, n. 373, Sala 01, Centro, no município de Ibirama/SC, CEP 89.140-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.145.928/0001-40, ora denominada CONTRATADA, representado pelo seu procurador, Sr. Gilberto Grabowski, resolvem 
nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Edital de Concorrência Pública nº 046/2016, e pelo Contrato original 
de Serviços e Fornecimento de Material nº 107/2016, datado de 26 de julho de 2016, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Art. 57, §1º, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Justificada através da solicitação da Fiscalização de Obras Públicas/Secretaria de Infraestrutura, recebida em 23 de julho de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante da Cláusula Décima Primeira, Subitem 11.1 do contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, a contar de 03 de agosto de 2021 e se encerrando em 
01 de novembro de 2021, conforme Memorando n° 100/2020/Fiscalização de Obras Públicas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA
Gilberto Grabowski
CONTRATADA

PORTARIA 0884/SEDAF
Publicação Nº 3246074

PORTARIA Nº 0888/SEDAF

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao artigo 48, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder a(o) servidor(a) JAISON JORGE 
MORAES, matrícula n. 107204-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Motorista de Caminhão, o primeiro Adicional por Formação 
Profissional por ter apresentado o Diploma de conclusão de Ensino Médio, no processo n. 193588/2021, e ter obtido homologação do Comitê 
Permanente de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01/07/2021, de acordo com o artigo 46 da Lei Complementar n. 401, de 22 
de agosto de 2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2021.

Dcbh

PORTARIA 883/SEDAF
Publicação Nº 3245859

PORTARIA N. 0883/SEDAF

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
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Art.1º Com fundamento aos artigos 40 ao 42, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder ao servidor ORLIS MARCOS 
LENZ, matrícula n. 316285927-1, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Profissional de Educação Física, o primeiro Adicional por 
Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 193900/2021, a realização de cursos de capacitação/ treinamento com carga 
horária prevista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homologação 
do Comitê Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no artigo 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01/07/2021, de acordo com o artigo 46 da Lei Complementar n. 401, de 22 
de agosto de 2018.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 24 de agosto de 2021.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcbh

PORTARIA 889/SEDAF
Publicação Nº 3246093

PORTARIA N. 0889/SEDAF

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento aos artigos 40 ao 42, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder ao servidor JAISON JORGE 
MORAES, matrícula n. 107204-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Motorista de Caminhão, o primeiro Adicional por Capacitação 
Profissional por ter comprovado no processo n. 193587/2021, a realização de cursos de capacitação/ treinamento com carga horária pre-
vista para seu grupo ocupacional e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como ter obtido homologação do Comitê 
Permanente de Progressão na Carreira, conforme disposto no artigo 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01/07/2021, de acordo com o artigo 46 da Lei Complementar n. 401, de 22 
de agosto de 2018.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 25 de agosto de 2021.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcbh

PORTARIA N. 0895/DGP DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249867

PORTARIA N. 0895/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Altera o artigo primeiro da Portaria n. 0524/DGP de 19 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 20 de maio 
de 2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Constituir Comissão Permanente de Sindicância, de acordo com o artigo 194, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 
2015, alterado pela Lei Complementar n. 436 de 01 de novembro de 2019 e, designar como membros os seguintes servidores:

I - VALDENIR BORGES RIBEIRO, matrícula n. 110401, ocupante do cargo de provimento efetivo Digitador e como suplente, DEJAIR PAULO 
SOPHIATI JUNIOR, matrícula n. 169412-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Auditor Fiscal da Receita Municipal;

II - THAYSE HELENA MROWSKOWSKI, matrícula n. 3544501, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo e como su-
plente LILIANA REGINA MAY, matrícula n. 102865-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;

III - SIMONE KLEHM, matrícula n. 639401, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo e como suplente, PATRICIA 
REGINA HOEGEN, matrícula n. 236314-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02/08/2021.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 27 de agosto de 2021.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N.° 0891/DGP
Publicação Nº 3245427

PORTARIA N. 0891/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Remover, conforme o artigo 20 B, da Lei Complementar nº 75, de 20 de novembro de 2001, e alterações, os seguintes servidores 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal:
I - DENISE MARIA DO PRADO, matrícula 112208-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 20 horas do Centro Educacional 
Prefeito Luiz Adelar Soldatelli para 20 horas no Centro Educacional Ulrich H-bsch, a partir de 05/07/2021.
II - MARCIA APARECIDA RIZZO, matrícula 220965-8, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 40 horas da Secretaria de Educa-
ção para 40 horas na Escola Modelo Ella Kurth, a partir de 09/08/2021.
III - VERA LUCIA ALEXANDRE, matrícula 2472791-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 40 horas da Escola Modelo Ella 
Kurth para 20 horas na Secretaria de Educação e 20 horas no Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, a partir de 09/08/2021.
IV - LUCIANA MARA BARBOSA, matrícula 106755-11, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, do Centro de Educação Infantil 
Pinguinho de Gente para o Centro de Educação Infantil João e Maria Stramosk, a partir de 16/08/2021.
V - MARCIA TEREZINHA DELA JUSTINA, matrícula 188255-9, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, do Centro de Educação 
Infantil João e Maria Stramosk para o Centro de Educação Infantil Ilse Soldatelli, a partir de 17/08/2021.
§ 1º – As remoções de que trata este artigo ocorreram por meio do Concurso Interno de Remoção do Magistério n.º 001/2020 - ano letivo 
2021.
§ 2º – As remoções dos incisos I, II e III estão de acordo com o Memorando SEDUC/GAB n.º 355/2021, e as remoções dos incisos IV e V, 
com o Memorando SEDUC/GAB n.º 372/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de agosto 2021.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Radom

PORTARIA N.°888/SEDAF
Publicação Nº 3246099

PORTARIA Nº 0888/SEDAF

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao artigo 48, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder a(o) servidor(a) JAISON JORGE 
MORAES, matrícula n. 107204-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Motorista de Caminhão, o primeiro Adicional por Formação 
Profissional por ter apresentado o Diploma de conclusão de Ensino Médio, no processo n. 193588/2021, e ter obtido homologação do Comitê 
Permanente de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01/07/2021, de acordo com o artigo 46 da Lei Complementar n. 401, de 22 
de agosto de 2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de agosto de 2021.

Dcbh
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PREGÃO ELETRÔNICO 154/2021
Publicação Nº 3245742

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E6AE12BE77680B90EEB45A72DE33C5DD9618BACC
E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE GRAMAS E SUBSTRATO, A FIM DE ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA DE RIO DO SUL.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 31/08/2021.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 13h30min do dia 14/09/2021.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 13h31min do dia 14/09/2021.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Agricultura

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 93.02.2100.3390.3099 e demais dotações conforme orçamento vigente.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 26 de agosto de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ADRIANA IUNCEK RAMOS
Secretária de Obras e Agricultura

PREGÃO ELETRÔNICO 158/2021
Publicação Nº 3244191

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1E6EEB3AB814C7D3C8321C47C2701FF5CCC8CE9E
E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DE RIO DO SUL.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 31/08/2021.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 14/09/2021.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 14/09/2021.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Infraestrutura

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 86.07.1072.4490.5299 e demais dotações decorrentes do orçamento vigente.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

http://www.riodosul.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Rio do Sul, 25 de agosto de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIEL PASA
Secretário de Infraestrutura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
Publicação Nº 3245746

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 854372AD38844972F3D96275B50AF0BFEDA2654A
E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PARA ATENDIMENTO DA IN 022/2015 – TCE/SC NA OUTORGA DE 
CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 01/09/2021.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 13h30min do dia 15/09/2021.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 13h31min do dia 15/09/2021.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR TOTAL: R$ 28.641,61

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Administração e Fazenda

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 82.02.2012.3390.3999 e demais dotações conforme orçamento vigente
A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 26 de agosto de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREGÃO PRESENCIAL 156/2021
Publicação Nº 3245717

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DFA466F119D0957CD15A108FA22B8658C59E1F28
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRON-
TAS PARA AS GUARNIÇÕES DE SOCORRO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal 123/2006, Decreto Municipal nº 80/2007, Decreto 
Municipal nº 6070/2017 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30min do dia 13/09/2021, no endereço abaixo, na Sala 
de Licitações.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul sita à Praça 25 de Julho, n. 01, Centro, Rio do Sul/SC

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, Centro, Departamento de Compras e Licitações.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 23 de agosto de 2021

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2021
Publicação Nº 3249473

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - PREFEITURA 

PRAÇA 25 DE JULHO - 1  | Rio do Sul - SC | Cep 89.160-900 
Fone: (47) 3531-1200 | CNPJ: 83.102.574/0001-06 

e-mail: imprensa@riodosul.sc.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.221/2021 
Pregão Presencial Nº 135/2021 

 
Validade: 12 meses 

 
Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, situado na 25 DE JULHO Nº. 01, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 03.283.593/0001-39, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 135/2021, RESOLVE 
registrar os valores oferecidos para EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA RODOVIÁRIA, A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E DA POLÍCIA CIVIL DE RIO DO 
SUL/SC., pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, 
tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e 
seus representantes: 
 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
REDE DE POSTOS R4 LTDA, neste ato representado por JEDIAEL OSMAR MACHADO 
 

03.283.593/0001-39 
 
 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA 
RODOVIÁRIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E DA POLÍCIA 
CIVIL DE RIO DO SUL/SC., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços, para uso da Prefeitura de Rio do Sul, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 
Fornecedor: 335410 - REDE DE POSTOS R4 LTDA 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Gasolina comum. Lto.  120.000 R$5,3990 R$647.880,00 
2 Óleo diesel S 10 Lto.  100.000 R$4,3070 R$430.700,00 
4 Óleo Diesel Comum Lto.  250.000 R$4,2620 R$1.065.500,00 

Total do Fornecedor: R$2.144.080,00 
Total Geral dos Itens: R$2.144.080,00 

 
1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$2.144.080,00 (dois milhões, cento 
e quarenta e quatro mil e oitenta) 
 

 Rio do Sul (SC), 23 de Agosto de 2021 
 
 
 

_______________________________________ 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

CPF: 054.215.249-57 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 
 
 

___________________________________ 
REDE DE POSTOS R4 LTDA 
JEDIAEL OSMAR MACHADO 

CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 218/2021
Publicação Nº 3245531

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 524F98DD0B629783BD8F2A66886F771E38D6D0B3
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 218/2021

Pregão Eletrônico Nº 131/2021

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Matricial Engenharia Consultiva

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA PARA DESENVOLVIMENTO E ELABORAÇÃO, EM CON-
JUNTO COM A EQUIPE TÉCNICA DA PREFEITURA MUNICIPAL, DO PROJETO BÁSICO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 
URBANO DE PASSAGEIROS, JUNTAMENTE COM O ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A OUTORGA EM REGIME DE CONCESSÃO

Valor total: R$70.000,00 (setenta mil reais)

Prazo de Vigência: 31 de março de 2022.

Recurso: 80.01.2005.3390.3999 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 19 de agosto de 2021.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.168, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245552

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FA6F0B7BD63713761D39B5F5F8C6D20100BBF024

 

 

 

DECRETO Nº 10.168, de 26 de agosto de 2021. 
 
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021/FMS, DE 
03.08.2021” 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 37, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
8955/2020 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 9528, 

de 11 de dezembro de 2020, e Decreto nº 9684, de 17 de fevereiro de 2021, o resultado do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2021/FMS, de 03.08.2021, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada a 
Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor dos licitantes: 

 
 MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 

HOSPITLARES  
 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA   
 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
 MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 
 SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
 A G KIENEN & CIA LTDA 
 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
 GRAMS & GRAMS LTDA 
 AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
 CIAMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA – FILIAL 
 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
       GABINETE DO PREFEITO 
 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
 Prefeito do Município de Rio do Sul 
 
 
 
 
                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de 
forma digital por 
JAIRO WEHMUTH 
JUNIOR:8511045
0900 
Dados: 
2021.08.27 
08:04:02 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM 
BRANCO, ou=11825802000157, cn=JOSE 
EDUARDO ROTHBARTH THOME:05421524957 
Date: 2021.08.27 09:02:18 -03'00'
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     ANEXO AO DECRETO Nº 10.168/2021 
 
 
Pregão Eletrônico:    Nº 035/2021/FMS, de 03.08.2021 
 
 
Objeto da Licitação:  

 
   
  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DERIO DO SUL. 

 
 
Decisão:          Pelo critério de menor preço por item, o pregoeiro declarou vencedor o 
                         licitante: 
 
   

  MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITLARES  

  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

  PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
  WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
  SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
  COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
  MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 
  SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
  A G KIENEN & CIA LTDA 
  INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
  GRAMS & GRAMS LTDA 
  AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
  CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
  F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

  TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
  CIAMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA – FILIAL 
  RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
  DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
  DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
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DECRETO Nº 10.170, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245526

 

 

 

DECRETO Nº 10.170, de 26 de agosto de 2021 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL” 

 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de     conformidade com o artigo 12, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 6.206 de 11/12/2020. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por conta da 

tendência de excesso de arrecadação referente ao repasse de Emenda Parlamentar de 
Bancada, conforme Portaria 1.761 de 28 de julho de 2021, a seguinte dotação do 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul. 

 
87.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
87.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
1.103 Emenda Parlamentar de Bancada   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas Sem 

Fins Lucrativos 
  

01770000 Emendas de bancada de parlamentares (EC nº 
100/2019) 

R$ 200.000,00 

 TOTAL R$ 200.000,00 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
             GABINETE DO PREFEITO  
             26 de agosto de 2021 
 
 
 

 
             JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
  Prefeito do Município de Rio do Sul             
 

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de forma 
digital por JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:851104509
00 
Dados: 2021.08.27 
08:02:47 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM BRANCO, 
ou=11825802000157, cn=JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
Date: 2021.08.27 08:41:58 -03'00'
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DECRETO Nº 10.171, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245532

 

 

 

DECRETO Nº 10.171, de 26 de agosto de 2021 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
DO SUL” 

 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa     Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de     conformidade com o artigo 12, inciso I 
da Lei Orçamentária nº 6.206 de 11/12/2020. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais), por 

conta da tendência do excesso de arrecadação, as seguintes dotações do   orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul. 

 
87.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
87.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
1.042 Aquisição de Veículos   
4.0.00.00 Despesas de Capital   
4.4.00.00 Investimentos   
4.4.90.00 Aplicações Diretas   
01648700 Transferências de Convênios - Estado - Emenda 

Parlamentar - Saúde 
R$ 850,00 

2.059 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.90.00 Aplicações Diretas   
01648700 Transferências de Convênios - Estado - Emenda 

Parlamentar - Saúde 
R$ 5.000,00 

2.063 Blmac – Manutenção da Gestão Plena - Mac   
3.0.00.00 Despesas Correntes   
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes   
3.3.90.00 Aplicações Diretas   
01648700 Transferências de Convênios - Estado - Emenda 

Parlamentar - Saúde 
R$ 1.500,00 

 TOTAL R$ 7.350,00 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
              GABINETE DO PREFEITO  
              26 de agosto de 2021 

 
 
 

              JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
   Prefeito do Município de Rio do Sul          

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de 
forma digital por 
JAIRO WEHMUTH 
JUNIOR:85110450
900 
Dados: 2021.08.27 
08:04:39 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM BRANCO, 
ou=11825802000157, cn=JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
Date: 2021.08.27 08:55:17 -03'00'
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DECRETO Nº 10.172, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245533

 

 

 

DECRETO N° 10.172, de 26 de agosto de 2021. 
 

“CONCESSÃO DO VEÍCULO CHEV/SPIN 1.8, 
PLACAS MJV9827, DA SECRETARIA DE GESTÃO 
DE GOVERNO – SEGOV, E MOTORISTA DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - 
SEDAF, À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDEC, POR PRAZO 
DETERMINADO” 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 
 
Art. 1°-  Concede-se por tempo determinado à Secretaria de Desenvolvimento Econômico - 

SEDEC, o veículo, conforme segue; Veículo CHEV/SPIN 1.8 – Placas MJV9827 – Cor 
Branca – Frota 378 – Chassi 9BGJB75Z0DB170307 – Ano 2012/2013 – Renavam 
492659249 – Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo - SEGOV, pelo prazo 
determinado, no período de 31 de agosto à 02 de setembro de 2021, para o transporte de 
ida e volta dos servidores; Diego Rodrigo Lazzaroto, Divaldo Custódio Maciel, Fernanda 
Stringari, João Aleixo Cipriani e Maitara Gabriela da Luz Broering, até a cidade de 
Florianópolis/SC, onde participarão do “Encontro Estadual de Agentes de 
Desenvolvimento 2021”, alusivo ao Programa Cidade Empreendedora.  

 
 Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de Gestão de Governo – 

SEGOV, antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do Secretário de Gestão de 
Governo. 

 
Art.2° -  As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, e 

ou da cessão do servidor da Secretaria de Administração e Fazenda - SEDAF, Adriano 
Mendes, matrícula nº 100730, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da secretaria beneficiada. 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 4° -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
               GABINETE DO PREFEITO.  
               26 de agosto de 2021. 

 
 
               JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
               Prefeito do Município de Rio do Sul 

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de 
forma digital por 
JAIRO WEHMUTH 
JUNIOR:85110450
900 
Dados: 2021.08.27 
08:00:56 -03'00'

JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=EM BRANCO, ou=11825802000157, cn=JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH THOME:05421524957 
Date: 2021.08.27 08:28:11 -03'00'
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Rio Negrinho

Prefeitura

BALANCETE JULHO/2021
Publicação Nº 3249864
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Rio Rufino

Prefeitura

PORTARIA MUNICIPAL N° 284/2021
Publicação Nº 3249789

PORTARIA Nº 284,
De 27 de agosto de 2021.

“PUBLICA RESULTADO PRELIMINAR DA CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ERLON TANCREDO COSTA, prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, II, “e”, da Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO o resultado da chamada pública realizada na data de 27/08/2021, no prazo de 03 (três) dias úteis corridos após a publi-
cação no DOM (Diário Oficial dos Municípios), o candidato poderá interpor recurso referente à classificação, o qual deverá ser protocolado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE

Art. 1º Publicar o resultado preliminar da Chamada Pública nº 06/2021, nos seguintes termos:
MÉDICO - CADASTRO DE RESERVA (40 HORAS)

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1º DALMIR MOREIRA SANTOS FILHO 2,00
2º LUISA STULP VIEIRA 0,50

3º JOSE LOPES DE FARIAS JUNIOR Classificado
Conforme item 4.5

4º MARCOS VINICIUS SOUZA RAFAELI Classificado
Conforme item 4.5

MÉDICO- CADASTRO DE RESERVA (20 HORAS)

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1º DALMIR MOREIRA SANTOS FILHO 2,00
2º LUISA STULP VIEIRA 0,50

3º JOSE LOPES DE FARIAS JUNIOR Classificado
Conforme item 4.5

4º MARCOS VINICIUS SOUZA RAFAELI Classificado
Conforme item 4.5

NÃO CLASSIFICAÇÃO NOME MOTIVO

1° PAULO CESAR DE PAULA SOUZA Conforme Item 1.7 a)
Edital 006/2021

Art. 2º O resultado preliminar desta Chamada Pública não gera direito à contratação imediata, mas mera expectativa, podendo haver a 
contratação conforme a necessidade e o interesse público exigirem, nos termos da Lei.

Parágrafo único. A contratação, quando for o caso, observará criteriosamente a classificação final.

Art. 3º Os candidatos considerados do grupo de risco não poderão assumir cargo objeto desta Chamada Pública enquanto viger o estado 
de calamidade pública, em cumprimento ao disposto nas normas expedidas pelas autoridades sanitárias federal, estadual e municipal, bem 
como às recomendações expedidas pelo Ministério Público do Trabalho da 12º região, e Ministério Público de Santa Catarina, da Comarca 
de Urubici/SC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Rufino, 27 de agosto de 2021.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito Municipal
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Encaminhado para o DOM em 27/08/2021.

-----------------------
Katiusce Marina Andrade
Sec. de Administração

PORTARIA MUNICIPAL N° 285/2021
Publicação Nº 3249791

PORTARIA Nº 285,
De 27 de agosto 2021

ERLON TANCREDO COSTA, prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, II, “g”, da Lei Orgânica 
Municipal e,

CONSIDERANDO que as contratações que vierem a ocorrer serão formalizadas na forma da Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, 
e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005;

CONSIDERANDO a avaliação dos títulos e documentos comprobatórios de tempo de serviço, apresentados pelos candidatos que se apre-
sentaram à Chamada Pública nº 05/20201cuja sessão pública ocorreu na data de 23 de Agosto de 2021,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o resultado final da Chamada Pública nº 05/2021, no seguintes termos:

PROFESSOR IV HABILITADO - 20 horas

CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º - Letícia Miguel 4,0 pontos
2º - Thaylana Marcos Ricken 1,5 pontos

PROFESSOR IV NÃO HABILITADO – 20 horas
CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º - Simone dos Prazeres Ferreira de Liz 0,8 pontos

Art. 2º O resultado final desta Chamada Pública não gera direito à contratação imediata, mas mera expectativa, podendo haver a contrata-
ção conforme a necessidade e o interesse público exigirem, nos termos da Lei.

Parágrafo único. A contratação, quando for o caso, observará criteriosamente a classificação final.

Art. 3º Os candidatos considerados do grupo de risco não poderão assumir cargo objeto desta Chamada pública enquanto viger o estado 
de calamidade pública, em cumprimento ao disposto nas normas expedidas pelas autoridades sanitárias federal, estadual e municipal, bem 
como às recomendações expedidas pelo Ministério Público do Trabalho da 12º região, e Ministério Público de Santa Catarina, da Comarca 
de Urubici/SC.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Rufino, 27 de agosto de 2021.
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito Municipal
Encaminhado para o DOM em 27/08/2021.

-----------------------
Katiusce Marina Andrade
Sec. de Administração

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 08-2021
Publicação Nº 3245539

Contrato Nº..: 8/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
Contratada....: EPAGRI - EMPRESA DE PESQU.AGROP.E EX.RURAL SC S.A
Valor ............ : 46.534,50 (quarenta e seis mil quinhentos e trinta e quatro reais e cinq-enta centavos)
Vigência ........ : Início: 26/03/2021 Término: 31/12/2021 Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : O presente contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA 
para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT), parte integrante este instrumento
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Riqueza

Prefeitura

DECRETO Nº 4202/2021
Publicação Nº 3249980

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Riqueza 
 

 

Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 - Riqueza – SC. 
CNPJ/MF: 95.988.309/0001-48 

Fone/Fax (0xx49) 3675-3200 – E-mail: juridico@riqueza.sc.gov.br 
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DECRETO N.º 4202, DE 27/08/2021. 
 

“Adjudica e Homologa a Licitação nº. 
1526/2021, realizada pelo Pregão 
Presencial nº. 39/2021 emitido em 
17/08/2021, tendo como objeto a 
contratação de serviços técnicos 
especializados de Tecnologia de Informação 
para fornecimento, em regime de locação de 
um SISTEMA DE GESTÃO DO EXECUTIVO E 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, com instalação, 
conversão, testes, customização, 
treinamento, suporte técnico, 
versionamento sistemático, que garanta  
as". 
 

RENALDO MUELLER, Prefeito Municipal de 
Riqueza, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições previstas e 
autorizadas no Inciso VII do artigo 64 da 
Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Federal n.º 8666/93 consolidada; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica ADJUDICADA E HOMOLOGADA a licitação realizada pelo 
Pregão Presencial nº 39/2021 de 17/08/2021 tendo como vencedora a 
empresa abaixo mencionada: 
Nome do Proponente Item Produto/Serviço Qtde. Vlr. Unit Total Item 

GOVERNANCABRASIL SUL 
TECNOLOGIA LTDA 1 

Serviço de implantação, conversão, 
parametrização e treinamento de todos 
os sistemas, conforme especificações 
do edital. 

1,00 10.733,10 10.733,10 

GOVERNANCABRASIL SUL 
TECNOLOGIA LTDA 2 

Serviço de locação e manutenção mensal 
de todos os sistemas, conforme 
especificações do edital.  

12,00 15.912,50 190.950,00 

 

Fornecedor Total Geral 
GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA 
LTDA 201.683,10 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 27/08/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Riqueza/SC, 27/08/2021. 
 
 

 

Renaldo Mueller 
Prefeito 

 
Ademar Antônio Pignat 

Secretário de Administração e Finanças 
 
 

Registro informatizado nesta data 
Município de Riqueza/SC, 27/08/2021. 
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Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGAO PRESENCIAL 31/2021
Publicação Nº 3251865

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A3940AC3CEC1818BB90DC9745BD43587FDA6AACD
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo licitatório 46/2021 – pregão presencial 31/2021. Objeto: registro de preços para eventual aquisição de material de construção 
em geral, visando atender as necessidades, destinado à manutenção das secretarias e diretorias do município de Rodeio. Considerando a 
regularidade do procedimento, com base no inc. VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, homologar e adjudicar os lotes do objeto licitado 
as empresas: Realce Materiais de Construção Ltda Me Lotes 2, 8, 12, 13 e 16, Fistarol Prestadora de Serviços Eireli Me Lotes 4, 6, 9, 10 e 
15, Sonhar Comércio de Artigos para Decoração de Interiores Ltda Lote 7, SSM Comércio de Tintas Ltda Me Lote 1, Indaial Paver Fábrica 
de Artefatos de Cimento Eireli Lote 14, Tomas Contesini Andrade Lote 3 e 11, Jv Comercio de Mat. Elet. e Dec. Ltda lote 5. Rodeio 30 de 
agosto de 2021. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal.
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Saltinho

Prefeitura

PREGÃO Nº 039/2021 PMS
Publicação Nº 3251311

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5DBC92F1E94266DB58539321BD5922C5BFA40471
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO
Aviso de Licitação
Processo N.º 048/2021 - Pregão Presencial nº 039/2021

O Município de Saltinho – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL 039/2021 – decorrente do 
PROCESSO 048/2021, visando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE GINÁSTICA, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, con-
tendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 
08H00MIN DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2021, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC. A 
abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08H15MIN DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2021, em sessão 
pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Saltinho. Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário 
normal de expediente pelo fone (49) 3656.0044, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC, 30 de 
agosto de 2021. Edimar Noronha de Freitas - Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA Nº 304/2021
Publicação Nº 3249842

PORTARIA Nº. 304 DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso – SC, no uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 73 e 75 
da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder nos termos da Lei acima mencionada, a Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. JOVILDE LAZARI CONTE, pelo 
período de 27/07/2021 a 27/08/2021, totalizando 32 dias, conforme atestado e perícia médica, parte integrante da presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a contar de 27/07/2021, revogadas as disposições 
em contrário.

Salto Veloso - SC, em 25 de agosto de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2021
Publicação Nº 3249849

 PORTARIA Nº. 305 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRA PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 054/2020 
de 21 de Dezembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e formação continuada nos termos do Art. 21 da 
Lei Complementar n.º 054/2020, a VANIA SCHEID, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, Nível “C”, da 
Secretaria de Educação, do anexo VI, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 043/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 26 de agosto de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306/2021
Publicação Nº 3249850

 PORTARIA Nº. 306 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL PARA SERVIDORA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ 
OUTRA PROVIDÊNCIAS.

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar n.º 054/2020 
de 21 de Dezembro de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional horizontal, por tempo de serviço e desempenho e formação continuada nos termos do Art. 21 da Lei 
Complementar n.º 054/2020, a IVANIR FALCHETTI NESI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I, Pós Graduado, Nível “F”, 
da Secretaria de Educação, do anexo VI, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Salto Veloso.

Art. 2° A avaliação de desempenho da servidora supracitada consta nos autos do processo administrativo n° 046/2016.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 27 de agosto de 2021.

NEREU BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO N.º 01 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021
Publicação Nº 3249862

TERMO ADITIVO N.º 001
CT Nº 0008/2021

O presente Termo Aditivo modifica em comum acordo entre as partes interessadas o Contrato de Trabalho Nº 0008/2021, sendo de um lado 
o Município de Salto Veloso/SC, neste ato representado pelo Prefeito NEREU BORGA, denominado CONTRATANTE, e de outro lado PATRÍCIA 
CARDOSO DE OLIVEIRA, denominada CONTRATADA, os quais fixam normas aditivas ao contrato supramencionado nos seguintes termos:

Cláusula Aditiva 1ª. Fica prorrogado o prazo para o encerramento do presente contrato de trabalho até a data de 14 de dezembro de 2021, 
podendo ser rescindido antes do prazo estipulado, conforme previsto na Clausula VIII do Contrato de Trabalho Nº 0008/2021.
Amparo Legal: artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 1.516/2014.
Justificativa: Prorrogação do contrato se justifica em razão de atender situação transitória de aumento excepcional e inesperado na atividade 
desenvolvida pela rede de ensino municipal, incapaz de ser executado satisfatoriamente pelos servidores/professores que já fazem parte 
do quadro da municipalidade.
Cláusula Aditiva 2ª. O presente termo aditivo surtirá seus efeitos legais ao tempo de sua assinatura, por estarem assim acordadas as partes 
e preservadas todas as condições e direitos do contrato originário.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de Trabalho em duas vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Salto Veloso (SC), 06 de agosto de 2021.

NEREU BORGA    PATRICIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Contratante    Contratada

Robinson Andrei Gotardo
Advogado – OAB/SC 31.370
Matrícula 1.207

TESTEMUNHAS:

__________________________ ______________________
Eduardo Akio Yamamoto   João Paulo da Silva
CPF: 072.790.249-04   CPF: 049.552.459-00

TERMO ADITIVO N.º 01 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021
Publicação Nº 3249868

TERMO ADITIVO N.º 001
CT Nº 0009/2021

O presente Termo Aditivo modifica em comum acordo entre as partes interessadas o Contrato de Trabalho Nº 0009/2021, sendo de um lado 
o Município de Salto Veloso/SC, neste ato representado pelo Prefeito NEREU BORGA, denominado CONTRATANTE, e de outro lado RAFAELA 
DOS SANTOS, denominada CONTRATADA, os quais fixam normas aditivas ao contrato supramencionado nos seguintes termos:

Cláusula Aditiva 1ª. Fica prorrogado o prazo para o encerramento do presente contrato de trabalho até a data de 14 de dezembro de 2021, 
podendo ser rescindido antes do prazo estipulado, conforme previsto na Clausula VIII do Contrato de Trabalho Nº 0009/2021.
Amparo Legal: artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 1.516/2014.
Justificativa: Prorrogação do contrato se justifica em razão de atender situação transitória de aumento excepcional e inesperado na atividade 
desenvolvida pela rede de ensino municipal, incapaz de ser executado satisfatoriamente pelos servidores/professores que já fazem parte 
do quadro da municipalidade.
Cláusula Aditiva 2ª. O presente termo aditivo surtirá seus efeitos legais ao tempo de sua assinatura, por estarem assim acordadas as partes 
e preservadas todas as condições e direitos do contrato originário.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato de Trabalho em duas vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
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Salto Veloso (SC), 06 de agosto de 2021.

NEREU BORGA    RAFAELA DOS SANTOS
Contratante    Contratada

Robinson Andrei Gotardo
Advogado – OAB/SC 31.370
Matrícula 1.207

TESTEMUNHAS:

__________________________  ______________________
Eduardo Akio Yamamoto   João Paulo da Silva
CPF: 072.790.249-04   CPF: 049.552.459-00
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Santa Helena

Prefeitura

DECRETO Nº 2.096/2021
Publicação Nº 3249838

DECRETO Nº 2096/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

ESTABELECE REGRAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO PARQUE INFANTIL MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BLÁSIO IVO HICKMANN, Prefeito do Município de Santa Helena/SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 108, 
da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o estado de emergência em saúde pública de importância internacional declarado pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 18.332/2020, de 20 de março de 2020, que declara estado de calamidade pública em Santa Ca-
tarina, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101 de 2000;

DECRETA:
Art. 1º Fica obrigatório a utilização de máscara por qualquer pessoa acima de 5 (cinco) anos dentro das dependências do parque municipal;
Art. 2º O parque poderá ser utilizado somente por crianças de até 8 (oito) anos de idade acompanhadas por um responsável;
Parágrafo único. Para evitar aglomeração, apenas um responsável por família poderá adentrar nas dependências do parque, caso mais 
pessoas acompanhem, devem permanecer do lado de fora e ficarem de maneira ordenada no espaço externo do parque, respeitando o 
distanciamento social.
Art. 3º É proibido o consumo de alimentos e bebidas (exceto água) nas dependências do parque;
Parágrafo único. O ato de se alimentar ou beber acarreta na quebra de barreira protetora proporcionada pela máscara que deve ser evitado 
para garantir a segurança de todos.
Art. 4º Todos devem levar álcool em gel 70º para uso pessoal;
Art. 5º É proibida a entrada com animais de estimação nas dependências do parque;
Art. 6º Fica proibida as brincadeiras que coloquem em risco as crianças menores, como pega-pega, pego-cola, entre outras;
Parágrafo único. A utilização do parque deve ser de acordo com sua finalidade, com uso dos brinquedos conforme suas características de 
forma ordeira e organizada;
Art. 7º O Horário de Funcionamento será de Segunda-feira a Sexta-feira 17 h às 21 h, Feriados e Finais de Semana das 6 h às 21 h;
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Helena, 27 de Agosto de 2021.

Blásio Ivo Hickmann
Prefeito Municipal

Lais Cristina Telöken
Secretário de Educação

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-xanxere-sc
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 078 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245992

DECRETO Nº 078, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA MEMBROS DA JUNTA MÉDICA OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas atribuições legais de acordo com o art. 52, Inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 73, seus parágrafos, e art. 74 da Lei n° 117, de 30/06/92,

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados para comporem a Junta Médica Oficial do Município o Servidor: DR. CRIS LUCIANO DA COSTA FEIJÓ, inscrito sob 
o CPF: 930.320.800-53 bem como a empresa DEBORA DA SILVA SALVARO CONSULTORIA E ESCOLA – SINERGIA, inscrita sob o CNPJ: 
14.895.208/0001-20 prestadora de serviços, conforme Termo de Contrato nº 100/2021, para prestarem em conjunto ou separadamente os 
serviços de atendimento médico aos Servidores Públicos Municipais e fornecer os atestados necessários.
§ 1° Os médicos credenciados também farão inspeção de saúde dos Servidores Públicos do Município, para fins de licença para tratamento 
de saúde.
§ 2° Todos os Servidores Municipais deverão, obrigatoriamente, em caso de licença para tratamento de saúde, no período de 02 (dois) a 15 
(quinze) dias, estar sujeitos a inspeção dos médicos credenciados no “caput” deste artigo, sob pena de serem descontados os dias faltados.
§ 3° Os atestados passados por médicos não credenciados superior a 02 (dois) dias, somente terão validade se homologados por médico 
credenciado pelo Município.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 013 de 31 de janeiro de 2017.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de agosto de 2021.

Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração

LEI Nº 1202 DE 27 AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3250013

LEI Nº 1202 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a realizar Termo de Doação de imóvel pertencente ao Município de Santa Rosa do Sul à Associação Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE e dá outras providências.

ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos habitantes do Município que o Plenário 
aprovou e, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar doação definitiva, mediante celebração de Termo de Doação de imóvel à Associação Pais 
e Amigos Excepcionais – APAE, qual seja um imóvel urbano de propriedade do Município, localizado na Rua José Porfirio de Melo – Lotea-
mento Vila Isabel, cidade de Santa Rosa do Sul/SC, com área de 1.391,20m² (um mil trezentos e noventa e um metros e vinte centímetros 
quadrados), com parte integrante da matrícula nº 15.557, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa do Sul. 
A área determinada possui a seguinte coordenada geográfica: Latitude: 29º 08’06.62” S - Longitude: 49º 42’59.68” O e contém as seguintes 
medidas e confrontações:

NORTE na extensão de 40,00 metros, confrontando-se com o alinhamento da Rua SRS 01.

SUL na extensão de 40,00 metros com terras de Antônio Juvenal Varela, na matrícula de nº 12.653 do Of. de Sombrio/SC.

LESTE na extensão de 34,78 metros, confrontando-se com Área Verde do Município de Santa Rosa do Sul/SC.

OESTE na extensão de 34,78 metros, confrontando-se com terras da AUP do Município de Santa Rosa do Sul/SC.

Parágrafo único: O bem doado terá como finalidade a construção de uma Residência Inclusiva, por intermédio da Associação Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE.
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Art. 2º Fica a beneficiária proibida de locar ou ceder o bem objeto desta doação para terceiros ou mudar sua finalidade, sem autorização 
do poder público municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de agosto de 2021.

Almides Roberg Silva da Rosa
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Wilfried Hemmer
Diretor de Administração
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 157/2021
Publicação Nº 3249890

DECRETO N° 157/2021
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1499/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1499, de 08 de 
dezembro de 2020, no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil quatrocentos reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.008 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
55 0101 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades da unidade básica de saúde
4 102 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme a Lei n. 1499, de 08 de dezembro de 2020, no valor de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil quatrocentos reais), a seguir especificados:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.008 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
54 0101 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades da unidade básica de saúde
1 102 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 27 de agosto de 2021.

MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 308/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249512

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 308/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Exonera a pedido a Servidora Pública Municipal CLÁUDIA KELY ENDERLE e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e em conformidade com a Lei Complementar n°009/2001, 
de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a Servidora Pública Municipal CLÁUDIA KELY ENDERLE, nomeada através do Decreto 
N°071/2021, de 05 de fevereiro de 2021, ocupante do Cargo Temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (HABILITADA), 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 Horas Semanais, conforme Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 27 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°309/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249515

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°309/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Exonera o Servidor Público Municipal VANDERLEI PAULO BACKES por motivo de falecimento e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e Inciso VI, do Art. 32, da Lei Complementar n°009/2001, 
de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

CONSIDERANDO o falecimento inesperado do servidor público Sr. VANDERLEI PAULO BACKES, ocorrido na tarde do dia 26 de agosto de 
2021; e

CONSIDERANDO também, que o falecido era ADVOGADO do Município de Santiago do Sul, nomeado pelo Decreto Nº260/2012 DE 01 DE 
JUNHO DE 2012, responsável, comprometido, tendo prestado relevantes serviços ao Município como um todo;

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerado a partir desta data, o Servidor Público Municipal VANDERLEI PAULO BACKES, nomeado através do Decreto N°260/2012, 
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de 01 de junho de 2012, ocupante do cargo de ADVOGADO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Carga horária de 
20 Horas Semanais, conforme Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Março de 2010 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 27 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO Nº. 310/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249517

Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento do Município Lei Municipal Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 - SEC. MUNIC.DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic.de Assistência Social - FMAS
Função: 08 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0016 – Proteção Social Básica
Ação: 2040 - MANUT. PROGRAMA DE PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS
Atividade: 2040 – MANUT. PROGRAMA DE PROTEÇÃO BÁSICA - CRAS
Natureza de Despesa: 3190 – D.R.0.3.65 – Aplicações Diretas (233) .......... R$ 43.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.65 – Transferências do Sistema Único de Assistência Social/FEAS 
Estado, disponíveis na conta bancária 28.673-7 Ag.1393-5 Bco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 27 DE AGOSTO DE 2021.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração

DECRETO Nº. 311/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249520

Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 2020,
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DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento do Município Lei Municipal Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 20.250,00 (Vinte mil, duzentos e cinquenta reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 - SEC. MUNIC.DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic.de Assistência Social - FMAS
Função: 08 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0025 – Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Ação: 2066 - MANUT.ATIVIDADES SFCV
Atividade: 2066 – MANUT.ATIVIDADES SFCV
Natureza de Despesa: 3190 – D.R.0.3.00 – Aplicações Diretas (204) .......... R$ 20.250,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários/Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 27 DE AGOSTO DE 2021.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração

DECRETO Nº. 312/2021 – DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249523

Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no Orçamento do Município Lei Municipal Nº.1.011/2020, de 10 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 06.00 - SEC. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0023 – Pró Vias
Ação: 2053 - MANUT. ATIVIDADES - ESTRADAS VICINAIS
Atividade: 2053 – MANUT. ATIVIDADES - ESTRADAS VICINAIS
Natureza de Despesa: 3390 – D.R.0.3.00 – Aplicações Diretas (234) .......... R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários/Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 27 DE AGOSTO DE 2021.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO.CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS 
003/2017, 004/2019 E 004/2021 NOS CARGOS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL LICENCIATURA

Publicação Nº 3249620

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS 003/2017, 004/2019 E 004/2021 NOS CARGOS DE PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL LICENCIATURA.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul - SC, no uso de suas atribuições legais e, conforme preconizado 
nos Editais dos Processos Seletivos nº003/2017, nº 004/2019 e 004/2021, CONVOCA os candidatos classificados para a escolha de vaga.
Os candidatos classificados que tenham interesse de assumir uma (01) vaga de Professor com graduação licenciatura em Pedagogia, carga 
horária de 20 horas semanais no período matutino.
O candidato interessado na vaga deverá comparecer no prédio da Prefeitura Municipal de Santiago do Sul/SC, sito na rua Ângelo Toazza, 
600, centro de Santiago do Sul/SC, às 09:00 horas do dia 1º de setembro de 2021.
No caso de, não comparecimento, desistência ou falta de interesse de escolha da vaga do candidato mais bem colocado, o candidato sub-
sequente terá o direito de escolha.

Primeira ordem de convocação:
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Processo Seletivo 003/2017)
NOME POSIÇÃO

DAIANE GEREMIA SOMAVILLA 1º

KASSIA RECKTENWALD TARGA 2º

LUCIA BASSO VALCARENGHI 3º

FABIANA DE PARIS PACAZZA 4º

Segunda ordem de convocação:
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Processo Seletivo Simplificado 004/2019)
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
CLEDIANE GROLLI MARMENTINI 1º
ANGELA KARINA MARTINS 2°
CATIANE PIVA VANZIN 3°
CLAUDIA KELY ENDERLE 4°
CLÁUDIA BRUNETTO DOS SANTOS 5°
ELIEZER TECCHIO BRUNETTO 6°
ELENI ANA DECONTO PAZINATTO 7°
ELIANE FERREIRA PIAIA 8°
JANICE LUCI DE MARQUE 9°
CHAIANE KUHL 10°
ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 11°
KÁSSIA RECKTENWALD TARGA 12°
SIDINÉIA ZUANAZZI NESPOLO 13°
DAIANA ROVEDA 14°

Terceira ordem de convocação:
Cargo: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (Processo Seletivo 004/2021)
POSIÇÃO NOME
1º ELUANA TASSONEIRO
2º ELENI ANA DECONTO PAZINATTO
3º KASSIA RECKTENWALD TARGA
4º DAIANA ROVEDA
5º ANDREIA CASAGRANDE CARARO
6º ANGELA KARINA MARTINS
7º ELIANE FERREIRA PIAIA
8º ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI
9º LUCIA BASSO VALCARENGHI
10º BRUNA BANDEIRA DOS SANTOS
11º CHAIANE KUHL
12º LUCIANA KUHL

Quarta ordem de convocação:
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Processo Seletivo 003/2017)
NOME POSIÇÃO

ELIEZER TECCHIO 1º
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JANICE LUCI DE MARQUI 2º

CATIANE PIVA VANZIN 3º

ÂNGELA KARINA MARTINS 4º

CLAUDIA BRUNETTO DOS SANTOS 5º

ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 6º

ALEX SANDRA TAÍS DOCIATTI 7º

ADRIANA RESTELATTO 8º

DEVANIR DE MORAES 9º

LUCIANA KUHL 10º

JOLICE MARIA FIORELI CAMILLO 11º

TACIANE RITA MATTIOLO 12º

ELIANE FERREIRA PIAIA 13º

Quinta ordem de convocação:
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Processo Seletivo 004/2021)
POSIÇÃO NOME
1º ALEX SANDRA TAIS DOCIATTI
2º ELIEZER TECCHIO BRUNETTO
3º JANICE LUCI DE MARQUI
4º SILVANE MASSI FOPPA
5º TACIANE RITA MATTIOLO
6º SIDINEIA ZUANAZZI NESPOLO
7º CLAUDIA KELY ENDERLE
8º LIAMARA SILVEIRA DAVILA
9º EDIVAN MATTIELLO
10º DEBORA GRIESER

Santiago do Sul – SC, 27 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº.1026/2021 – 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249479

Dispõe sobre autorização para o pagamento de despesas de exercício anterior, e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o empenho e o pagamento de despesas de exercícios anteriores 
referente aos débitos vinculados ao Processo Administrativo n. 10166.741566/2021-99 e Processo Administrativo n. 10166.741563/2021-55, 
oriundos da Receita Federal do Brasil – Ministério da Fazenda.

Art. 2° Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente, 
no projeto atividade 2.004 – Manutenção das atividades da administração geral.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 27 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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PORTARIA N°341/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249527

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°341/2021 – DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal JACSON CARLOS GUEDES e das outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidor Público Municipal JACSON CARLOS GUEDES, ocupante do Cargo 
de CONSELHEIRO TUTELAR, Lotado no Gabinete do Prefeito, pelo período de 05(cinco) dias, no período de 26 de agosto de 2021 a 30 de 
agosto de 2021, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de agosto de 2021.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2021
Publicação Nº 3245401

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 61BEC3183998525B922836A6E768029BDCA8B29C
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2021

A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos torna público a homologação do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2021, tendo como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AS MINICARREGADEIRAS MARCA BOBCAT, MODELO S130, SÉRIE: 
A3KY36603, ANO 2010, Nº 307 E MODELO S205, SÉRIE A3LJ40820, ANO 2012, Nº 365; E PARA A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMATSU PC 
200, ANO 2005, Nº 232 DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
para a empresa RAFAEL FRANCO DE OLIVEIRA COMERCIANTE, totalizando R$ 73.350,00, vencedora dos lotes 1 e 2. Para mais informações, 
acesse: saobentodosul.atende.net

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021

JAIRSON SABINO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2021
Publicação Nº 3245986

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 56E113E63ACD76B5F7C16E68624FD3AA108DBB28
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2021
A Secretaria de Educação, Gabinete do Prefeito e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna público a homologação do EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2021, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE OLEO MOTOR E FILTROS, COM SER-
VIÇOS DE TROCA, SENDO ITENS PREJUDICADOS NO PREGÃO Nº 29/2021, PARA VEICULOS DAS SECRETARIAS DE EDUAÇÃO, AGRICUL-
TURA E BOMBEIROS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO PELO PERIODO DE 7 (MESES), para a empresa: VANDIESEL MECÂNICA 
EIRELI, vencedora dos lotes: 01,04 e 07, totalizando em R$ 15.004,40. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net
São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.
SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal
JOSIAS TERRES
Secretário de Educação
JOSE DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete
VILMAR KRAVEC
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

DECRETO N° 755/2021
Publicação Nº 3247365

 DECRETO Nº 0755, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e

Considerando o que consta nos Memorandos n° 491/2021 – RH e n° 407/2021 – SEMED,
Considerando a vacância do cargo de Professor Anos Finais - Inglês em decorrência da exoneração a pedido da servidora Gisele Kubichen,
RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 26 de agosto de 2021, ANOAR DE SOUZA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público nº 009/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor Anos Finais - Inglês, Grupo Ocupacional – Ensino Fundamen-
tal, Nível I, Classe A, Licenciatura Plena com Habilitação Específica, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net
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São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 756/2021
Publicação Nº 3247557

 DECRETO Nº 0756, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Prorroga Prazo para Posse

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01,

RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar o prazo para a posse de ANOAR DE SOUZA, no cargo de Professor Anos Finais – Inglês, do Concurso Público nº 009/2017, 
de acordo com a Lei n° 228/2001, artigo 19, parágrafo 1°, conforme Processo n° 21820/2021.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI JOSÉ DORIVAL DUMS
Assessor de Governo Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 757/2021
Publicação Nº 3247800

DECRETO Nº 0757, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4422, de 27 de agosto 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente do Município de São Bento 
do Sul e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo

Atividade: 1054 - Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal do Setor Público

4490520000 - Equipamentos e material permanente (03000100) R$ 100.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo

Atividade: 2042 - Departamento de Projetos - DEPRO
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3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (03000100) R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 758/2021
Publicação Nº 3247949

 DECRETO Nº 0758, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4423, de 27 de agosto de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no orçamento vigente do Município de São 
Bento do Sul e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Gestão da Secretaria de Planejamento e Urbanismo

Atividade: 1054 - Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal do Setor Público

4490520000 - Equipamentos e material permanente (03000100) R$ 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aos Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior na fonte de recursos 03000100 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 140/2021
Publicação Nº 3249720

EXTRATO DO CONTRATO N° 140/2021

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Licenças de Uso de Sistema Online e Offline que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a empresa MATIFIC BRASIL APOIO EDUCACIONAL LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa para locação de Licença de Uso de Sistema Online e Offline para o ensino e aprendizagem de Mate-
mática, incluindo implantação, capacitação e treinamento, suporte e infraestrutura tecnológica para alunos matriculados na Rede Municipal 
de Educação conforme as especificações contidas no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 137/2021, o qual fica 
fazendo parte integrante deste Contrato como se aqui estivesse integral e expressamente transcrito.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

1

Locação de licença de uso de siste-
ma Online e Offline para o ensino 
e aprendizagem de Matemática, 
incluindo implantação, capacitação e 
treinamento, suporte e infraestrutura 
tecnológica para alunos matriculados 
na rede municipal de ensino, conforme 
especificações anexas.

Unidades 2.000 R$ 110,00 R$ 220.000,00

DO VALOR: R$ 220.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 25 de agosto de 2021.
São Bento do Sul, 25 de agosto de 2021.
ASS: JOSIAS TERRES, pela Secretaria de Educação do Município.
MATIFIC BRASIL APOIO EDUCACIONAL LTDA, como Contratada.
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EXTRATO DO VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO Nº 049/2021 FMS
Publicação Nº 3249802

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO Nº 049/2021
DA ESPÉCIE: Vigésimo Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2019, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e 
aSOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS/ HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, conforme já qualificados resolvem, de comum 
acordo, aditar as condições do referido Contrato: CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS E REPASSES FINANCEIROS - Promove a prorrogação 
do repasse da habilitação da Portaria MS/GM n. 683, de 13 de abril de 2021, que autoriza leitos de Unidades de Terapia Intensiva – UTI tipo 
II Adulto, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, considerando a Portaria SAES/MS n. 237, de 18 de março de 2020, que inclui 
habilitações, leitos e procedimentos para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19, em caráter extraordinário, a qual estabelece 
recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19) nas dependências da 
CONTRATADA - a CONTRATANTE promove a prorrogação do repasse mensal no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
para o custeio mensal de 05 (cinco) leitos de UTI Adulto Tipo II - COVID-19 ora habilitados, conforme proposta apresentada nº 141279 
no Sistema de Apoio à Implementação de Políticas de Saúde – SAIPS, para as despesas autorizadas nos termos do seu Anexo, que corres-
pondem ao mês de julho de 2021 (Portaria GM/MS 1.966, de 13 de agosto de 2021).Parágrafo Único: O repasse será mantido enquanto 
perdurar a manutenção da prorrogação da habilitação destes leitos pelo Ministério da Saúde. A prestação de contas sobre a aplicação dos 
recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão – RAG. A comprovação da utilização dos referidos recursos está condicionada 
à apresentação dos espelhos da sua disponibilidade na regulação do SISREG através do SES Leitos, e à apresentação das contas distintas.
São Bento do Sul, 19 de agosto de 2021.
Ass.: CARMEN REGINA BINOTTO, pelo Fundo Municipal De Saúde.
Ass.: SOCIEDADE PADRE EDUARDO MICHELIS/ HOSPITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, pela Empresa Contratada.

LEI N° 4424/2021
Publicação Nº 3247361

LEI Nº 4424, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

Insere no calendário oficial do município de São Bento do Sul, o mês do Agosto Laranja, e institui campanha municipal de conscientização 
e prevenção às deficiências.

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do município de São Bento do Sul, o mês “AGOSTO LARANJA” alusivo as ações voltadas 
a conscientização e prevenção de deficiências.

Art. 2° O Poder Executivo, através das Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social, e outras, em conjunto com a APAE do município 
e entidades afins, poderá realizar campanhas de conscientização, prevenção e mobilidade das pessoas com deficiência.

Art. 3° As atividades desenvolvidas durante o mês “Agosto Laranja” tem por objetivo conscientizar a sociedade a respeito das necessida-
des específicas de organização social e de políticas públicas para promover a inclusão social, bem como para combater o preconceito e a 
discriminação.

Art. 4º A prevenção de deficiências a que se refere esta Lei abrangerá:

I – a prevenção primária, que se desenvolve mediante ações de promoção da saúde e de proteção da integridade física e psíquica dos 
cidadãos;

II – a prevenção secundária, mediante detecção, diagnóstico e intervenção precoces;

III – a prevenção terciária, por meio de ações destinadas a limitar ou reduzir a deficiência do indivíduo;

Art. 5° Durante o mês “Agosto Laranja” serão abordadas temáticas que envolvam todos os tipos de deficiências, sejam elas físicas, intelec-
tuais, auditivas, visuais, múltiplas ou a síndromes de caráter transitório ou permanente, bem como suas causas, considerando os indivíduos 
em seus diferentes ciclos da vida, de forma a garantir a abordagem de todas com as suas especificidades.

Art. 6º As ações desenvolvidas durante o mês “Agosto Laranja” deverão envolver entidades governamentais e não governamentais, da 
esfera municipal, na divulgação de informações à população, destacando medidas de conscientização e prevenção às deficiências.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 30 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 2176/2021
Publicação Nº 3248086

 PORTARIA Nº 2176, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º RETIRAR, a partir de 31 de agosto de 2021, a Função Gratificada de Coordenação das Ações Voltadas à Educação Integral, conce-
dida à servidora ANGELA BAUER ROESLER, ocupante do cargo efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais, na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 2177/2021
Publicação Nº 3248314

 PORTARIA Nº 2177, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º RETIRAR, a partir de 1° de setembro de 2021, a Função Gratificada de Coordenação das Ações Voltadas ao Registro Escolar, con-
cedida à servidora MELISSA CINDY DE PAULA MATOS, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2021.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 2178/2021
Publicação Nº 3248447

 PORTARIA Nº 2178, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
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Art. 1º A partir de 1° de setembro de 2021, conceder ao servidor ANTONIO ALCIONI CARDOSO, ocupante do cargo efetivo de Secretário de 
Escola, na Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Coordenação de Ações Voltadas ao Registro Escolar, com gratificação 
pecuniária de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2021.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 2179/2021
Publicação Nº 3248567

 PORTARIA Nº 2179, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 1° de setembro de 2021, conceder à servidora MELISSA CINDY DE PAULA MATOS, ocupante do cargo efetivo de Assis-
tente Administrativo, na Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Coordenação de Transporte Escolar, com gratificação 
pecuniária de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2021.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 2180/2021
Publicação Nº 3248725

PORTARIA Nº 2180, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Concede Auxílio Doença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora temporária FERNANDA GABRIELA HEIDE, ocupante do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal 
de Educação, auxílio Doença INSS.

Art. 2º O auxílio que se refere o artigo 1º deu-se no período de 16/07/2021 a 15/08/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 17 de julho de 2021.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito Municipal
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LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 40/2021
Publicação Nº 3249624

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D60677C56E99A061B072A91F012924245DC56794
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021

OBJETO: contratação do serviço contínuo de portaria para o Aterro Sanitário Municipal, localizado na Estrada Banhados III, s/nº, Rio Ver-
melho, e para a Usina de Processamento de Resíduos (UPR), localizada na rua João Wenceslau Pscheidt, nº 1.200, Bairro Brasília, 24 horas 
por dia e 7 dias por semana. O objeto compreende a contratação de um serviço de portaria, contendo Dois postos de trabalho.

Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 13/09/2021
Início da sessão: dia 13/09/2021, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e www.samaesbs.sc.gov.br . Quaisquer informações poderão ser obtidas na Divisão de Estratégias para Inovação de Materiais – do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Bento do Sul, situado à Rua João Wenceslau Pscheidt, 811, Bairro Brasília, das 07h30 às 
12h00min e das 13h00min às 16h00min ou através do telefone (47)3631-3931.

São Bento do Sul, 27 de agosto de 2021.

OSVALCIR PETERS
DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE

JEAN MARCELO FUCK
PREGOEIRO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.samaesbs.sc.gov.br
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São Bernardino

Prefeitura

DECRETO 277/2021
Publicação Nº 3245437

DECRETO Nº 277/2021 DE 27/08/2021

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 
o Art. 57, inciso VII da Lei Orgânica do Município e;

· CONSIDERANDO o Feriado Nacional do Dia da Independência do Brasil comemorado no dia 07 de setembro;

RESOLVE:
Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no período compreendido entre as 00h01min às 24h00min do dia 
06 de setembro de 2021.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, por ser atividade fim, manterá o atendimento a população em regime de plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 27 de agosto de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Municipal da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 276/2021
Publicação Nº 3249469

DECRETO N° 275/2021 DE 25/08/2021.

EFETUA MOVIMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE DESPESA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o que estabelece o Art. 57, VII, da Lei Orgânica Municipal, e em especial a letra “b” do Art. 5º. da Lei Municipal nº 1.328/2020 de 
23/11/2020,

DECRETA:
Art. 1.° - Ficam transferidos os seguintes valores das dotações orçamentárias, contidas nos projetos atividades a seguir identificados:

ÓRGÃO:
UNIDADE:
PROJETO ATIVIDADE:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
ELEMENTO:
VALOR R$:

08.00 Secretaria da Infraestrutura
08.01 Dep. De Estradas e Rodagens
Manutenção da Infraestrutura
26.782.0017.2.036
4490 (F. 1000)
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais);

Para o mesmo projeto:
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ELEMENTO:
VALOR R$

3390 (F. 1000)
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais);

Art. 2º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 25 de Agosto de 2021.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

TAISA CARNIEL
Sec. Adm. e Fazenda
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São Carlos

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0125/2021
Publicação Nº 3247348



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1173

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0125/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): CASSIANE 
CARNEIRO residente na RUA TAMANDARE, 58 AP 02, CENTRO Município de 
PALMITOS Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade N° 
3.409.349 CPF nº 951.604.349-68 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professora de Educação Infantil - auxiliar, com 20 horas semanais 
turno vespertino junto ao  CEIM Pequeno Principe, que o(a) contratado(a) se 
compromete a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de 
acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 012/2021. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 30/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 27 de Agosto de 2021   
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CASSIANE CARNEIRO    RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 951.604.349-68 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0126/2021
Publicação Nº 3247350

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0126/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): ROSA MARIA 
MERGEN  residente na RUA RUI BARBOSA 618, CENTRO Município de SÃO 
CARLOS Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade N° 
1.496.086 CPF nº 646.762.269-34 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições de Professora de Educação Infantil com 20 horas semanais turno 
vespertino junto a Escola Padre Nicolau Gouverneur, que o(a) contratado(a) se 
compromete a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de 
acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 012/2021. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 30/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 27 de Agosto de 2021   
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ROSA MARIA MERGEN    RUDI MIGUEL SANDER 
CPF:646.762.269.34 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
     



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1179

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0127/2021
Publicação Nº 3249797

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0127/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): DANIELA 
BALDISSERA, residente LINHA LAGEADO BONITO INTERIOR, Município de AGUAS 
DE CHAPECO, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade N° 
4.891.6625 CPF nº:054.305.449-73 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Professor de Educação Infantil, com 40 horas semanais, 
junto ao CEIM Pequeno Príncipe turno vespertino e Escola Padre Jorge Annecken , 
turno matutino, que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o Município, 
sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 012/2021 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 30/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 27  de Agosto de 2021   
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DANIELA BALDISSERA RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 054.305.449-73 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0128/2021
Publicação Nº 3249445

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0128/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): THANISE 
PEREIRA SPRADA  residente na RUA GUSTAVO JOHANN, 120, CENTRO, Município 
de SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de Identidade 
N°6.901.702-9 CPF nº: 019.576.819-18 doravante denominado de CONTRATADO(A), 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e 
caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas e 
condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Professor de Educação Infantil, com 20 horas semanais 
turno vespertino, junto ao CEIM Cantinho Alegre, que o(a) contratado(a) se 
compromete a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de 
acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 012/2021 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 30/07/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 27  de Agosto de 2021   
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THANISE PEREIRA SPRADA RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 019.576.819-18 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0129/2021
Publicação Nº 3249508

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0129/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): ARIANE 
CASTEGNERA residente na LINHA AGUINHAS FRIAS, INTERIOR  Município de 
AGUAS DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de 
Identidade Nº: 6.319.692 CPF nº: 098.317.239-02 doravante denominado de 
CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão 
descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Estagiaria, com 20 horas semanais, junto ao CEIM Rabisco 
e, que o(a) contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo as 
atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 012/2021. 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 30/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 27 de Agosto de 2021   
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ARIANE CASTEGNERA RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 093.317.239-02 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
     



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1188

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0130/2021
Publicação Nº 3249798

 

         
          
 
 

         

 

 
Estado de Santa Catarina      

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS    

         
         

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

  Nº 0130/2021      

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº  82.945.718/0001-15, com sede 
na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-34, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): KELLY 
CRISTINA WILLMS, residente RUA PEDRO JOSE KNORST,220 BAIRRO CRISTO 
REI, Município de SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento 
de Identidade N° 6.149.709 CPF nº: 091.156.399-75 doravante denominado de 
CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
ter justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão 
descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público 
acima qualificado(a), por prazo determinado, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar 
as atribuições do Cargo de Professor de Educação Infantil auxiliar, com 40 horas 
semanais, junto ao CEIM Mundo Encantado, que o(a) contratado(a) se compromete a 
executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a 
Legislação Vigente. 
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Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, segundo regime disciplinar previsto 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e 
processo Seletivo nº: 012/2021 

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais 
direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 002/2018 e suas alterações. 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 30/08/2021 até: 31/12/2021. 
Entretanto, é lícito o presente contrato ser rescindido por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização 
pelo restante do prazo de duração do contrato. 

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo 
dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 
específica do orçamento vigente e orçamentos futuros. 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer  dúvidas ou  questões decorrentes deste 
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação 
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa 
renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o 
que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
         
         

  São Carlos SC, 27  de Agosto de 2021   
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KELLY CRISTINA WILLMS RUDI MIGUEL SANDER 
CPF: 091.156.399-75 Prefeito  
Contratado(a) Contratante 
         
         
         
  Testemunhas:       
   1ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
         

   2ª_______________________________   
   Nome:      
   CPF:      
     

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 - FMS
Publicação Nº 3246095

Estado de Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 008/2021 - FMS

Processo ADM . nº: 021/2021 - FMS

Licitação ..... : PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2021 – FMS

Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SÃO CARLOS

Contratadas..: GP ESPORTES - CONFECÇÕES EIRELI; ODA ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA; PETTER UNIFORMES 
EIRELI.

Objeto ......... :
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E JALECOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E VIGILANCIA EPIDEMIO-
LOGICA (ENDEMIAS) DO MUNCIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 18.846,30 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS E TRINTA CENTAVOS)

Vigência ..... : 26/08/2022

Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2021/2022.

SAO CARLOS/SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.

RUDI MIGUEL SANDER

PREFEITO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 - ADM
Publicação Nº 3249895

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 029/2021 – ADM
Processo ADM. nº: 085/2021 - ADM
Licitação ..... : PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2021 – ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratadas..: COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA; CP COMERCIAL S/A; - RODA BRASIL PNEUS LTDA; - LAGB 
ACESSORIOS E PEÇAS LTDA ME

Objeto ......... :
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES DE RODAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 495.790,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS)
Vigência ..... : 26/08/2022

Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2021/2022.

SAO CARLOS/SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

TERMO ADITIVO CONTRATO N°070/2021
Publicação Nº 3247353

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 070/2021 – ADM, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS E A SRA NEIDE KO-
ELZER .

Aos trinta dias do mês Agosto de 2021, o Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 82.945.718/0001-15, do-
ravante denominada PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. RUDI MIGUEL SANDER , e a Sra. NEIDE KOELZER 
inscrita no CPF 065.317.649-02 e RG Nº 4.402.397 residente na RUA GUANABARA 566 BALNEARIO DE PRATAS do município São Carlos/SC, 
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo n. 070/2021.

Cláusula Primeira: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração de carga horária de 20 horas para 30 horas com vigência até o final 
do ano letivo de 2021.

As demais cláusulas e condições do Contrato são ratificadas pelo presente instrumento, permanecendo vigentes e inalteradas.

E, porque assim se acham justos e advindos, fizeram lavrar o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e um só efeito, que assinam com 
as testemunhas, adiante firmadas.

São Carlos, em 27 de Agosto de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER NEIDE KOELZER
Prefeito Contratada
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 070/2021

Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratada..: NEIDE KOELZER

Objeto ......... : ALTERAÇÃO DE CARGA HORARIA

Vigência: A partir de 30 de Agosto de 2021 prevista para enceramento na data 31 de Dezembro de 2021.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

SAO CARLOS, 27 de AGOSTO DE 2021.

Rudi Miguel Sander
PREFEITO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 021/2021 - FMS
Publicação Nº 3246054

 

 
FUNDO MUN. DE SAUDE DE SAO CARLOS   

Compras e Contratos 
Termo Homologação - Demais Modalidades 
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Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 13591 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número 
- Minuta - Licitação: 22 codigoCliente: 13591 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Pregão  

Para Aquisição de Bens 
5/2021 

Processo Administrativo: 21/2021 

 
O(a) Prefeito RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
HOMOLOGAR 

 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 5/2021, o(s) participante(s):  
 
497223 - PETTER UNIFORMES EIRELI  

Item Produto    Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CALÇA  SAMU  EM  TECIDO  RIP  STOP  AZUL UNIDADE marca própria 20 R$92,00 R$1.840,00 

 MARINHO COM ZÍPER, PASSANTES PARA CINTO,      
 BOLSO FACA INTERNO FRONTAL, BOLSO NAS      
 DUAS  PERNAS  COM  TAMPA  EM  VELCRO,  2      
 BOLSOS TRASEIRO COM TAMPA EM VELCRO,      
 FORRO   NO   JOELHO   E   ESPUMA,   TARJA      
 REFLETIVA  NA  PERNA  COM  5  CM,  GALÃO      
 LARANJA E VERMELHO NAS LATERAIS,       

3 GANDOLA  TÁTICA  SAMU  RIP  STOP  AZUL UNIDADE marca própria 20 R$142,00 R$2.840,00 
 MARINHO CM UM BOLSO NA PARTE DA FRENTE      
 LADO DIREITO, NA FRENTE DO LADO DIREITO      
 ACIMA DO BOLSO NOME E TIPO SANGUÍNEO E      
 ATRÁS VAI O TIPO DE FUNÇÃO.        

9 BONÉ BORDADO SAMU   UNIDADE Euro Bonés 10 R$26,30 R$263,00 
 MATERIAL: RIPSTOP        
 COR: AZUL MODELO: AJUSTÁVEL, EM METAL.       

10 CINTO AZUL, COM FIVELA SAMU COLORIDA  UNIDADE Rocket 10 R$19,33 R$193,30 
       Total do Fornecedor: R$5.136,30 
497274 - GP ESPORTES - CONFECÇÕES EIRELI       
Item Produto    Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
11 JAQUETA SAMU CONFECCIONADA EM NYLON UNIDADE MARCA/ 10 R$173,00 R$1.730,00 

 RESINADO COM CAPUZ EMBUTIDO NA GOLA.  FABRICAÇÃO    
 COM  ENCHIMENTO  EM  FIBRA  SINTÉTICA  E  PRÓPRIA    
 FORRADA EM  POLIVISCOSE. FECHAMENTO      
 FRONTA COM ZIPER E LAPELA CORTA VENTO      
 FIXADA  COM  VELCRO.  COM  DOIS  BOLSOS      
 FRONTAIS  FECHADOS  COM  LAPELA  E  DOIS      
 BOLSO TIPO FACA. COM FAIXAS REFLETIVAS E      
 PERSONALIZADO COM A LOGO DO SAMU NO      
 PEITO  ESQUERDO,  MANGA  DIREITA  E  NAS      
 COSTAS.NOS TAMANHOS :P.M,G.GG E EXG       
       Total do Fornecedor: R$1.730,00 
497312 - ODA ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA       
Item Produto    Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

2 CAMISETA SAMU MANGA CURTA COR AZUL COM UNIDADE PROPRIA 30 R$25,00 R$750,00 
 O  NOME  E  TIPO  SANGUÍNEO  NA  PARTE  DA      
 FRENTE DO LADO DIREITO.        

4 JALECO  ACINTURADO  MANGA  LONGA,  GOLA UNIDADE PROPRIA 60 R$56,00 R$3.360,00 
 PADRE,  PUNHO  RIBANA,  DETALHE  FRISO  NA      
 FRENTE, BOLSO SUPERIOR EXTERNO, BOLSOS      
 INFERIORES EMBUTIDOS, TECIDO GABARDINE      
 LEVE, COM BORDADO DE 1ª QUALIDADE DO      
 NOME  DO  PROFISSIONAL  E  BRASÃO  DO      
 MUNICÍPIO  DE  SÃO  CARLOS  NO  BOLSO      
 SUPERIOR COR BRANCA, TAMANHOS: P/M/G/GG/      
 EXG         

5 JALECO MANGA LONGA, GOLA PADRE, PUNHO UNIDADE PROPRIA 20 R$66,00 R$1.320,00 
 RIBANA, BOLSO SUPERIOR EXTERNO, BOLSOS      
 INFERIORES EMBUTIDOS, TECIDO GABARDINE      
 LEVE, COM BORDADO DE 1ª QUALIDADE DO      
 NOME  DO PROFISSIONAL  E BRASÃO DO      
 MUNICÍPIO  DE  SÃO  CARLOS  NO  BOLSO      
 SUPERIOR COR BRANCA, TAMANHOS: P/M/G/GG/      
 EXG          
 
 
IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561202-501-DEXEVYZRBLQDMZ-5 - Emitido por: NILMAR BONAFE 27/08/2021 13:37:12 -03:00 
Atende.Net - WCO v:2015.04   
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497312 - ODA ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA       
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total  

6 CAMISA GOLA PÓLO BRANCA MALHA PIQUET UNIDADE PROPRIA 30 R$44,00 R$1.320,00  
 50% ALGODÃO 50% POLIESTER, MANGA CURTA,       
 COM BORDADO DE 1ª QUALIDADE DO BRASÃO       
 DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS NA FRENTE.       
 TAMANHOS P/M/G/GG/EXG       

7 CAMISA  PÓLO  GOLA  PADRE  BRANCA  MALHA UNIDADE PROPRIA 50 R$45,00 R$2.250,00  
 PIQUET 50% ALGODÃO 50% POLIESTER, MANGA       
 CURTA, COM BORDADO DE 1ª QUALIDADE DO       
 BRASÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS NA       
 FRENTE. TAMANHOS P/M/G/GG/EXG       

8 JALECO DE LIMPEZA SEM GOLA E SEM MANGA, UNIDADE PROPRIA 15 R$58,00 R$870,00  
 COR  VERDE  CLARO,  CONFECCIONADO  EM       
 TECIDO BRIM LEVE, COM ABERTURA FRONTAL E       
 FECHAMENTO   COM   BOTÕES,   01   BOLSO       
 SUPERIOR E DOIS INFERIORES. COM O BRASÃO       
 DO  MUNICIPIO  E  NOME  DO  PROFISSIONAL       
 BORDADO NO BOLSO SUPERIOR ESQUERDO.       
 APLICAÇÃO DO BORDADO DE 1ª QUALIDADE       
 TAMANHO:P/M/G/GG/EXG       

12 COLETE CONFECCIONADO EM TECIDO DE BRIM, UNIDADE PROPRIA 20 R$62,00 R$1.240,00  
 100 % ALGODÃO, DECOTE EM V, FECHAMENTO       
 COM ZÍPER, DOIS BOLSOS INFERIORES E DOIS       
 BOLSOS  SUPERIORES  COM  LAPELA,  COM       
 OPÇÃO  DE  CÓS  OU  ELÁSTICO,  COM  AS       
 LOGOMARCAS  DENTRO  DAS  NORMAS  DO       
 MUNICÍPIO,  APLICADAS  EM  BORDADO  DE  1ª       
 QUALIDADE. FRENTE: BRASÃO DO MUNICÍPIO.       
 COSTAS  IDENTIFICAÇÃO  DO  DEPARTAMENTO       
 TAMANHO P/M/G/GG/EXG       

13 CAMISETA EM TECIDO DE POLIVISCOSE, MANGA UNIDADE PROPRIA 30 R$29,00 R$870,00  
 CURTA, COR BRANCA, COM DECOTE REDONDO,       
 COM ESTAMPA NA PARTE DE TRÁS E BORDADO       
 DE 1ª QUALIDADE DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DE       
 SÃO CARLOS NA FRENTE, NOS TAMANHOS P/M/       
 G/GG/EXG       
    Total do Fornecedor: R$11.980,00  

     
 
São Carlos, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________  

RUDI MIGUEL SANDER  
Prefeito  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 085/2021 - ADM
Publicação Nº 3249846

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Compras e Contratos
Termo Homologação - Demais Modalidades

Pág 1 / 2

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 530 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número -
Minuta - Licitação: 85 codigoCliente: 530 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão

Para Aquisição de Bens
10/2021
Processo Administrativo: 85/2021

O(a) Prefeito RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

HOMOLOGAR

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 10/2021, o(s) participan-
te(s):

82120 - LAGB ACESSORIOS E PEÇAS LTDA ME

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

11 PNEU 175/70 R-13 
RADIAL UNIDADE MASTERCRAF 44 R$275,00 R$12.100,00

Total do Fornecedor: R$12.100,00
420212 - RODA BRASIL PNEUS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CÂMARA DE AR 
1000 X 20 UNIDADE BBW/ 30 R$109,00 R$3.270,00

QINGDAO
DONGYA
TIRE CO.LTD

2 CAMARA DE AR 
1400X24 UNIDADE BBW/ 30 R$219,00 R$6.570,00

QINGDAO
DONGYA
TIRE CO.LTD

8
PNEU 12.4 - 24 
DIANTEIRO - 12 
LONAS

UNIDADE JK/J.K. TYRE 4 R$1.390,00 R$5.560,00

&
INDUSTRIES
LTD

9 PNEU 12.5 80 18 
12 LONAS UNIDADE JK/J.K. TYRE 4 R$1.234,00 R$4.936,00

&
INDUSTRIES
LTD

10 PNEU 175/65 R 14 
RADIAL UNIDADE ROADKING/ 16 R$280,00 R$4.480,00

SHANDONG
YONGSHENG
RUBBER
GROUP

12 PNEU 175/70 R14 
RADIAL UNIDADE ROADKING/ 24 R$284,00 R$6.816,00

SHANDONG



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1197

YONGSHENG
RUBBER
GROUP

16
PNEU 19.5 L 24 
-TRASEIRO C/12 
LONAS

UNIDADE JK/J.K. TYRE 6 R$2.770,00 R$16.620,00

&
INDUSTRIES
LTD

17 PNEU 195/60 R15 
RADIAL UNIDADE GOODRIDE/ 80 R$287,00 R$22.960,00

HANGZHOU
ZHONGCE
RUBBER
CO., LT

18 PNEU 205/75 R16 
RADIAL UNIDADE GOODRIDE/ 64 R$436,00 R$27.904,00

HANGZHOU
ZHONGCE
RUBBER
CO., LT

26 PROTETOR 20 PRO-
TETOR ARO 20 UNIDADE ZC RUBBER/ 100 R$33,00 R$3.300,00

ZHONGCE
RUBBER
GROUP CO.
LTD

27 PROTETOR 24 PRO-
TETOR ARO 24 UNIDADE SBN/ 30 R$65,00 R$1.950,00

MASTER
RUBBER
ARTEFATOS
DE
BORRACHAS

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561202-501-XARSAVJYPCJL-
CD-1 - Emitido por: NILMAR BONAFE 27/08/2021 16:14:58 -03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Compras e Contratos
Termo Homologação - Demais Modalidades

Pág 2 / 2

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 530 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número -
Minuta - Licitação: 85 codigoCliente: 530 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

420212 - RODA BRASIL PNEUS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

33 PNEU RADIAL 
7,5-16 UNIDADE WANLI/ 4 R$823,00 R$3.292,00

HEFEI
WANLI TIRE
CO., LTD

34
PNEU, DIMEN-
SÃO 215/65 R : 
16 (ÍNDICE DE

UNIDADE APTANY/ 8 R$407,00 R$3.256,00

VELOCIDADE E 
CARGA) RADIAL 
SEM CÂMERA,

WANLI TIRE

FINALIDADE 
ASFALTO, COM 
SELO DO INME-
TRO.

CORPORATIO
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LIMITED

35 PNEU 215/75 R 
16 RADIAL UNIDADE SUNWIDE/ 30 R$448,00 R$13.440,00

QINGDAO
SUNWIDE
TYRE
CORP.,LTD.

36 PNEU 225/75 
R 16 UNIDADE ROADKING/ 8 R$560,00 R$4.480,00

SHANDONG
YONGSHENG
RUBBER
GROUP

Total do Fornecedor: R$128.834,00
496782 - CP COMERCIAL S/A
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4
PNEU 1000 X 20 
RADIAL BORRA-
CHUDO

UNIDADE DRC 50 R$1.730,00 R$86.500,00

TRASEIRO

5
PNEU 1000 X 20 
RADIAL DIAN-
TEIRO MISTO

UNIDADE DRC 30 R$1.700,00 R$51.000,00

15 PNEU 185/70 
R14 RADIAL UNIDADE CEAT 40 R$270,00 R$10.800,00

19

PNEU 275/80 
RADIAL R 22,5 
DIANTEIRO 
LISO,

UNIDADE DRC 30 R$1.480,00 R$44.400,00

SEM CAMERA

20
PNEU 295/80 
X 22,5 RADIAL 
MISTO

UNIDADE DRC 20 R$1.665,00 R$33.300,00

32
PNEU 275/80 
R 22,5 RADIAL 
BORRACHUDO

UNIDADE DRC 30 R$1.600,00 R$48.000,00

TRASEIRO
Total do Fornecedor: R$274.000,00

497410 - COMÉRCIO DE PNEUS 
OENNING LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3
PNEU DIANTEI-
RO 215/75 R17.5 
(MICRO) LISO

UNIDADE Jinyu/ Jinyu 18 R$607,00 R$10.926,00

Tyre Group

7
PNEU 12 X 16.5 
DIANTEIRO COM 
12 LONASS

UNIDADE Superguider/ 4 R$895,00 R$3.580,00

Quingdao
Qihang Tyre
CO., L

13 PNEU 185/60 R 
15 RADIAL UNIDADE Sunwide/ 40 R$265,00 R$10.600,00

Qingdao
Sunwide Tyres

14 PNEU 185/65 R 
15 RADIAL UNIDADE Sunwide/ 16 R$260,00 R$4.160,00

Qingdao
Sunwide Tyres

21
PNEU AGRICO-
LA 18.4-30 12 
LONAS

UNIDADE Superguider/ 4 R$3.520,00 R$14.080,00

Quingdao
Qihang Tyre
CO., L
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25
PNEU TRASEIRO 
215/75 R17.5 
(MICRO)

UNIDADE Jinyu/ Jinyu 30 R$640,00 R$19.200,00

BORRACHUDO Tyre Group

28

PNEU DIANTEI-
RO , DIMENSÃO 
235/75 R. 17,5 
FS

UNIDADE Jinyu/ Jinyu 10 R$735,00 R$7.350,00

580 Tyre Group

29

PNEU TRASEIRO 
, DIMENSÃO 
235/75 R 17,5 
M 814

UNIDADE Jinyu/ Jinyu 10 R$772,00 R$7.720,00

COM SELO DO 
INMETRO Tyre Group

30
PNEU 215/50 R 
17 PARA MODE-
LO CRUZE LT NB

UNIDADE Goodride/ 8 R$405,00 R$3.240,00

AT 2017 Zhongcc
Rubber Group
Co., LTD

Total do Fornecedor: R$80.856,00
São Carlos, 27 de agosto de 2021.

RUDI MIGUEL SANDER

Prefeito

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561202-501-XARSAVJYPCJL-
CD-1 - Emitido por: NILMAR BONAFE 27/08/2021 16:14:58 -03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04
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São Cristóvão do Sul

Prefeitura

EXTRATO CR Nº 01/2021
Publicação Nº 3249990

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7183744B3EFDEA6E3E8CDF0A628C17F5A366B362
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N◦ 01/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL/SC através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, obedecendo aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade e eficiência que devem nortear a administração pública, faz saber que, estão abertas inscrições para 
oficineiros (Pessoa Jurídica) para o período de 01/09/2021 a 31/12/2021, na Secretaria Municipal de Educação de São Cristóvão do Sul.

OFICINAS
MODALIDADE: PROFESSOR ESPECIALISTA EM FORMAR FANFARRA/ DAN-
ÇAS
*Danças urbanas,
* Danças folclóricas;
* Dança de Salão
* Fanfarra
* Eventos Culturais

20 HORAS SEMANAIS

TRÊS VEZES POR SEMANA

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Juventino F. de Moraes, 19, das 08h00min às 
12h00mm e das 13h00min às 17h00mm - site www.pmsc.sc.gov.br ou através do e-mail: compras@saocristovao.sc.gov.br

São Cristóvão do Sul - SC, 27/08/2021.

ILSE AMÉLIA LEOBET
Prefeita Municipal

CÓDIGO TCE/SC: 7183744B3EFDEA6E3E8CDF0A628C17F5A366B362

http://www.pmsc.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO Nº 410 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246017

DECRETO Nº 410, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre exoneração de Cargo ACT da Servidora Pública Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e:

• Considerando o termino da licença maternidade e o período de estabilidade concedido por lei;
• Considerando que estava utilizando uma vaga de ACT, do contrato de 2020;
• Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal DANIELA DE MARCO BUSATO, do cargo ACT 20 horas do Decreto n° 941 de 27 de 
janeiro de 2020 de (PROFESSOR), deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 01 de setembro de 2021.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2021.

São Domingos (SC), 27 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável pelo Setor Pessoal e publicações

DECRETO Nº 416 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245464

DECRETO Nº 416 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; Lei 1906 de 20 de novembro de 2020 – Lei Orçamentária para o exercício de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no orçamento do exercício de 2021 para a 
seguinte programação de despesa:

07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serv. Públicos
Projeto/Atividade n. 06.182.1016.2.041 – Manutenção das atividades do Corpo de Bombeiros
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.3.00 – Superávit Recursos FUNREBOM
Despesa: 71 – R$ 5.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, será utilizado o recurso do Superávit Financeiro 
das fontes 0.3.00 – Superávit Recursos FUNREBOM.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 26 de agosto de 2021.
Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silvério
Responsável pelo Setor Pessoal e publicações

ESTRATO PARA DOM - PA 76 PR 35 PREFE - FLORES (1
Publicação Nº 3249774

ESTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE n. 076/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PREFE n. 35/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚ-
BLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO 
DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E MUDAS DE FLORES, PLANTAS ORNAMENTAIS, ADUBOS, FERTILIZANTES 
E MATERIAIS PARA JARDINS – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme descrito no “ANEXO I” 
do edital, e que estará recebendo os documentos pertinentes à habilitação e proposta na data e horário abaixo designados, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de São Domingos, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei n. 8.666 de 21/06/93, e pelo contido no 
presente Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Até às 08:30 horas do dia 09 de setembro de 2021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS
09 de setembro de 2021, a partir das 08:40 horas.

LOCAL DE ABERTURA
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São Domingos, localizada na Rua Getúlio Vargas n. 750, São Domingos, Centro, na cidade de 
São Domingos – SC.
Local do edital na integra: www.saodomingos.sc.gov.br

São Domingos - SC, 27 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245997

PORTARIA N° 249 , DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a revogação de ato oficial.

O Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Municipal nº 059 de 16/08/18; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atu-
alizada; e:

· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 025, de 11 de janeiro de 2021, que designou para atuar como Diretora da Escola Infantil Municipal 
Monteiro Lobato, com alteração na jornada de trabalho, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a serem 
cumpridas em dois turnos, e concedeu a Função Gratificada do Magistério, FG-M1 - 40% (quarenta por cento), pelo desempenho da função 
de direção à servidora NATALIA AUGUSTA TEIXEIRA PERUZZO ocupante do cargo de Professor PD/C-III, a partir do dia 01 de setembro de 
2021.
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2021.

São Domingos (SC), 27 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

http://www.saodomingos.sc.gov.br
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Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações

PORTARIA Nº 250 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246044

 PORTARIA Nº 250, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre designação de professor para a função de direção como Gestor da Escola, concede Função Gratificada, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90; atualizada; nas Leis Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/08 atualizada e nº 0045, de 06/11/12; 
nº 042 de 04/04/12 atualizada, nos artigos 26 e 204 da Lei Municipal nº 059, de 16/08/18; e:

· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação Cultura e Esportes, Marcia Veber;
· Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a atividade administrativa;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora DANIELA DE MARCO BUSATO ocupante do cargo de Professor PD-C/III (20 horas semanais), deste Muni-
cípio de São Domingos (SC), para atuar como Gestora da Escola Infantil Municipal Monteiro Lobato, cuja carga horária, passa de 20 (vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, a serem cumpridas em dois turnos, a partir do dia 01 de setembro de 2021.

Art. 2º Pelo desempenho da função de direção será concedida a Função Gratificada do Magistério, FG-M1- 40% (quarenta por cento), nos 
termos dos artigos 26 e 204 da Lei Municipal nº 059, de 16/08/18, a ser calculada sobre o vencimento básico da classe.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de setembro de 2021.

São Domingos (SC), 27 de agosto de 2021.

Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Gilvane Silverio
Responsável Setor Pessoal e Publicações
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.723/2021
Publicação Nº 3245485

DECRETO Nº 3.723, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.730,00 (Onze mil, setecentos e trinta reais), ao orçamento do corrente 
exercício, de conformidade com inciso I do Art. 7º da Lei Municipal nº 2.372, de 18 de dezembro de 2020, que aprovou o orçamento para 
o exercício de 2021, combinado com o inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na seguinte dotação 
orçamentária:

26 - Secretaria Municipal de Esporte
002 - Diretoria de Esporte e Lazer
2045 - Manutenção das Atividades da Gerência de Esportes
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
01000000 - Recursos ordinários ..................................................................................... R$ 11.730,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................................................................... R$ 11.730,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Suplementar que trata o art. 1º, deste Decreto, serão utilizados os recursos pro-
venientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária.

26 - Secretaria Municipal de Esporte
002 - Diretoria de Esporte e Lazer
2045 - Manutenção das Atividades da Gerência de Esportes
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos ordinários ..................................................................................... R$ 11.730,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ................................................................................................ R$ 11.730,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 25 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Finanças Publicado em ___/___/______. Edição DOM nº ______.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 3.723, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

O presente Decreto tem por finalidade a transposição de R$ 11.730,00 (Onze mil, setecentos e trinta reais), com a Fonte de Recursos 
01000000 - Recursos ordinários, do elemento de despesa 33390 - Aplicações Diretas, para o elemento 33350 - Transferências a instituições 
privadas s/ fins lucrativos, que será utilizado para pagamento da cota patrocínio à Associação de Surf da Prainha – ASP, no circuito São Chico 
Eco Festival – 1ª Etapa 2021.

São Francisco do Sul – SC, 25 de agosto de 2021.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.724/2021
Publicação Nº 3245487

DECRETO Nº 3.724, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil reais), ao orçamento do corrente exercício, 
de conformidade com o inciso IV do art. 9º da Lei Municipal nº 2.372, de 18 de dezembro de 2020, que aprovou o orçamento para o exercí-
cio de 2021, combinado com o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte dotação orçamentária:

10 – Secretaria Municipal de Educação
001 – Educação Infantil
1008 – Construção, reforma, ampliação e manutenção dos CMEIS
3400000000000000000 - Despesas de Capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
03360000 - Salário Educação .......................................................................... R$ 43.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................................. R$ 43.000,00

Art. 2º Como recursos necessários à execução do artigo anterior ocorrerão por conta do Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior, com a Fonte de Recurso 03360000 - Salário Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 25 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Finanças Publicado em ___/___/______. Edição DOM nº ______.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 3.724, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

A presente suplementação, por Superávit Financeiro, com a Fonte de Recurso 03360000 - Salário Educação, no valor de R$ 43.000,00 
(Quarenta e três mil reais), possibilitará o custeio de despesas com o aditivo com a empresa Engecon Serviços de Engenharia, para dar 
continuidade a obra de construção das salas de Pré-escola, da E.M. Ramiro Bueno da Rocha, conforme Tomada de Preços nº 129/2020, a 
fim de ampliar a unidade e dar mais qualidade de ensino aos alunos daquela unidade.

São Francisco do Sul – SC, 25 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

EDITAL 16 - CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES-EDUCAÇÃOESPECIAL
Publicação Nº 3246004

EDITAL Nº 16/2021
CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 012/2019

Candidato (s) classificado (s) dentro do número de vagas oferecidas e critérios estabelecidos pelo Processo Seletivo n° 012/2019, devem se 
apresentar no dia 30 de agosto de 2021, conforme horário descrito no MULTIUSO sito a rua Barão do Rio Branco, 217 – Centro, munidos de 
identidade e dos títulos que comprovem sua graduação. O processo iniciará conforme o horário descrito abaixo, obedecendo a classificação 
numérica do processo seletivo. A desistência da vaga e a ausência do candidato no momento da chamada para a contratação acarretará 
sua reclassificação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – (30/08/2021 as 09hrs)
Candidatos classificados do nº 96 a 97 não habilitados

Candidatos
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GESSICA DONZILIA DAROCHA DE CARVALHO 96
ADRIANA DIAS QUARESMA 97

São Francisco do Sul, 27 de agosto de 2021.

Rodrigo Graf
Secretário Municipal de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – COMDES/SFS Nº 001/2021
Publicação Nº 3245975

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – COMDES/SFS Nº 001, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, nos termos do art. 8º, caput, da Lei nº 2.414 de 14 de julho de 2021, CONVOCA as enti-
dades da sociedade civil, sendo os mesmos, atores sociais relevantes da sociedade local, visando à promoção ampla do desenvolvimento 
econômico sustentável situadas em São Francisco do Sul, para o I Fórum de Eleição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, COMDES – Gestão 2021/2023.

O I Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável – COMDES, gestão 2021/2023, acontecerá por Web Conferência transmitida via SKYPE, devido a pandemia do COVID-19.

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável – COMDES será composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos 
suplentes, sendo 06 (seis) governamentais e 06 (seis) da sociedade civil, conforme Art. 4º da Lei Municipal nº 2.414 de 14 de julho de 2021.

As entidades da sociedade civil terão de 31/08/2021 a 01/10/2021 para encaminhar pedido de habilitação como candidatas e eleitoras no 
processo eleitoral, no endereço comdes@sãofranciscodosul.sc.gov.br e encaminhar os seguintes documentos:

I. Cópia do Estatuto Social da Instituição aprovado e registrado em cartório;
II. Cópia da Ata de Eleição da última Diretoria e CNPJ;
III. Ficha de Inscrição assinada pelo Responsável Legal (Anexo I).

Todas as documentações, que envolverão o processo eleitoral do COMDES, ficarão sob a guarda do Núcleo de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, para qualquer averiguação, se assim for necessário.

As entidades da sociedade civil habilitadas como candidatas e eleitoras, para requerer sua representação junto ao COMDES, deverão par-
ticipar do “I Fórum Municipal de Eleição das Entidades da Sociedade Civil” para composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável – COMDES – Gestão 2021/2023” que será realizado através de Web Conferência transmitida via SKYPE, no dia 18 
(dezoito) de outubro de 2021 às 14:00 horas com tolerância de 15 (quinze) minutos para início dos trabalhos.

O processo eleitoral será coordenado pelo Gestor do Núcleo de Desenvolvimento Econômico Sustentável, que após início dos trabalhos do 
referido processo eleitoral irá compor a mesa eleitoral conforme itens I e III do Art. 8º, Seção IV da Lei Nº 2.414/2021.

O presente Edital, bem como o resultado do referido Fórum serão publicados no quadro mural da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul, sito Praça Getúlio Vargas nº 01 – Centro, no Centro Integrado Multiuso da Prefeitura, sito Rua Barão do Rio Branco nº 217 - Centro e 
no site da Prefeitura de São Francisco do Sul.

Para maiores informações, entrar em contato via e-mail: comdes@saofranciscodosul.sc.gov.br e/ou pelos telefones (47) 3471-2205/(47) 
3471-2289.

CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL

DATA ATIVIDADE

30/08/2021
Edital publicado no Diário Oficial do Município (DOM) e site da Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Sul e na Sala do Empreendedor (Centro Integrado Multiuso da Prefeitura – Rua Barão do Rio Bran-
co – nº 217 – Centro).

31/08/2021 a
01/10/2021

Prazo para apresentar pedido de habilitação, bem como documentação exigida no Edital, junto a 
Coordenadoria do Núcleo de Desenvolvimento Econômico Sustentável através do e-mail: comdes@
saofranciscodosul.sc.gov.br

04/10/2021 Analise dos pedidos de habilitação pela Coordenadoria do Núcleo de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável.

05/10/2021
Publicação em quadro mural da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, Sala do Empreendedor 
(Centro Integrado Multiuso da Prefeitura) e site da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul da 
relação das entidades não habilitadas (caso houver) com as respectivas justificativas.

mailto:comdes@sãofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:comdes@saofranciscodosul.sc.gov.br
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06/10/2021 a
13/10/2021

Prazo para as entidades não habilitadas apresentarem recurso junto à Coordenadoria do Núcleo de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável no e-mail: comdes@saofranciscodosul.sc.gov.br

13/10/2021 Analise dos recursos apresentado junto a Coordenadoria do Núcleo de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável.

15/10/2021

Publicação Final no quadro mural da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, Sala do Empreende-
dor (Centro Integrado Multiuso da Prefeitura), Diário Oficial do Município (DOM) e no site da Prefei-
tura Municipal de São Francisco do Sul do Ato de Homologação da relação de representantes, como 
candidatos (as), bem como resultado do julgamento dos recursos.

18/10/2021 Realização do Fórum de Eleição, com início às 15:00 horas, com tolerância de 15 (quinze) minutos, via 
web conferência transmitida através do SKYPE.

20/10/2021

Publicação no quadro de mural da Prefeitu-
ra Municipal de São Francisco do Sul, Sala do 
Empreendedor (Centro Integrado Multiuso da 
Prefeitura), Diário Oficial do Município (DOM) e no 
site da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul, o resultado do Fórum de Eleição para Gestão 
2021/2023.

28/10/2021

Posse dos (as) Conselheiros (as) do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico Susten-
tável para Gestão: 2021/2023, que ocorrerá em 
reunião Ordinária do COMDES, via web conferên-
cia, através da plataforma SKYPE às 10:00 horas.

São Francisco do Sul, 30 de agosto de 2021.

Godofredo Gomes Moreira Filho
Prefeito Municipal

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES

À Coordenadoria do Núcleo de Desenvolvimento Econômico Sustentável
Eleição para Sociedade Civil – COMDES – Biênio 2021/2023.

O (A)__________________________________________________________________, vem requerer habilitação para concorrerão “I Fó-
rum de Eleição da Sociedade Civil deste Conselho (COMDES) para o Biênio 2021/2023”.

Endereço: Nº

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Telefone Fixo: Celular:

E-Mail:

Responsável:

Tipo de Atividade:

CNPJ:

REPRESENTANTES
Nome do Titular:

RG: CPF:

Telefone Fixo: Celular:

E-Mail:

Nome do Suplente:

RG: CPF:

Telefone Fixo: Celular:

E-Mail:



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1208

 Responsabilizo-me pela veracidade das informações constantes neste requerimento e documentos anexos.

São Francisco do Sul, _____ de __________________ de 2021.

LEI Nº 2.423, DE 25 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245977

LEI Nº 2.423, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O NIVELAMENTO DE TAMPÕES, CAIXAS DE INSPEÇÃO, BUEIROS E BOCAS DE LOBO CONCOMITANTE A EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO, RECONSTRUÇÃO, TAPA-BURACOS OU QUALQUER SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM PASSEIOS, 
VIAS PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica obrigatório o nivelamento de tampões, caixas de inspeção, bueiros e bocas de lobo no local da execução de obras de pavimen-
tação, recapeamento, reconstrução, tapa-buracos ou qualquer serviço de manutenção em passeios e vias públicas.
§ 1º O nivelamento dos tampões e caixas de inspeção deve corresponder à mesma altura que ficará o piso após o termino da execução da 
obra, deixando a superfície do pavimento sem degraus, ressaltos ou buracos que possam vir a causar danos aos veículos, ciclistas, pedestres 
e demais usuários.
§ 2º O nivelamento das bocas de lobo e bueiros deve corresponder à altura mais próxima possível da via pública, utilizando-se as exigências 
técnicas para que sua eficácia não seja prejudicada.

Art. 2º O trabalho de nivelamento deve ser feito simultaneamente a execução do trabalho em andamento por parte do Poder Executivo 
Municipal. Desta forma, as empresas responsáveis pelos tampões (água, luz, gás, telefonia etc.) devem ser comunicadas para acompanhar 
os serviços enquanto executados, para evitar qualquer tipo de risco na obra.

Art. 3º É obrigatório também o nivelamento de tampões pertencentes as Empresas, Autarquias e Concessionárias de Serviços Públicos, bem 
como as caixas de inspeção pertencentes ao proprietário do imóvel, quando esses executarem serviços que implique em refazer o piso do 
passeio ou via pública.
Parágrafo único. A inobservância dos ditames dispostos nesta lei, sujeitará aos responsáveis a multa correspondente ao valor de 100 (cem) 
UFA's por cada tampão, caixa de inspeção, bueiro ou boca de lobo não nivelada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 25 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/_____. Edição DOM nº _______.

LEI Nº 2.424, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245979

LEI Nº 2.424, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR COMO COTA PATROCINIO À ASSOCIAÇÃO DE SURF DA PRAINHA - 
ASP, NO CIRCUITO SÃO CHICO ECO FESTIVAL – 1ª ETAPA 2021.
O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), como Cota Patrocínio à AS-
SOCIAÇÃO DE SURF DA PRAINHA - ASP, inscrita no CNPJ n° 33.149.514/0001-62 com o domicilio em São Francisco do Sul, para subsidiar, 
parcialmente, a realização do o Circuito São Chico Eco Festival – 1ª Etapa 2021, que ocorrerá no dia 07 de setembro de 2021 na Praia da 
Saudade (Prainha) em São Francisco do Sul.
Parágrafo Único. O repasse da Cota Patrocínio será em parcela única e posterior prestação de contas com a apresentação das respectivas 
notas Fiscais em conformidade com a Instrução Normativa nº 14/2012 TCE e Decreto Municipal nº 2.604/2017.
Art. 2° As despesas com a presente Lei correrão por conta da seguinte dotação Orçamentária:
26 – Secretaria de Municipal de Esportes.
002 – Diretoria de Esportes e Lazer.
2045 – Manutenção de Atividades da Gerencia de Esportes.
3350.00 – Transferências Voluntarias
10.000.00 – Recurso Ordinário

Art. 3° A Prestação de Contas que trata o parágrafo único do art. 1° desta Lei deverá ser acompanhada de relatório das despesas condi-
zentes com o respectivo instrumento celebrado para esse fim, sob pena das sanções dispostas no Decreto Municipal nº 2.565 sem prejuízo 
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das medidas judiciais cabíveis.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 27 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/_____. Edição DOM nº ______

PORTARIA Nº 17.505/2021
Publicação Nº 3245497

PORTARIA nº 17.505, de 25 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado no Processo nº 22548/2021,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, LUDEMILA APARECIDA DA ROSA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
540.737.239-87, do cargo em comissão de Assessora I do Departamento de Ação Social, nível CC03, da Gerência Administrativa, da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 25 de agosto de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 25 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.506/2021
Publicação Nº 3245490

PORTARIA nº 17.506, de 25 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, 
todos da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Julgadora a fim de analisar e julgar 
os documentos referentes ao Processo Seletivo Simplificado Emergencial nº 010/2021 – MÉDICO – AUXILIAR ODONTOLÓGICA, conforme 
segue:

I – Titulares:

a) Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas:
1. Cibely Kuhl.

b) Secretaria Municipal de Saúde:
1. Aline Mariana Kutelak.

c) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Francisco do Sul:
1. José Araldo Batista.

II – Suplente:

a) Secretaria Municipal de Saúde:
1. Carla Dagmar Bosco Fernandes.

b) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Francisco do Sul:
1. Pâmela Alves de Siqueira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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São Francisco do Sul - SC, 25 de agosto de 2021.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO FUNCIONAL N° 298/2021
Publicação Nº 3249538

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 298/2021

Nomeia aprovado em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 01/2017, ho-
mologado em 17 de janeiro de 2018, Decreta:

Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Candidato:

045 MARIO CESAR ESTEVAO

Art. 2º - Fica convocada a nomeada a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 24/09/2021, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - A aprovada deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:

a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Cópia da CTPS
h) Título de Eleitor e comprovante de voto da última eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.
r) Qualificação cadastral (eSocial)

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 25 de agosto de 2021.

Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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DECRETO FUNCIONAL N° 299/2021
Publicação Nº 3249670

DECRETO FUNCIONAL Nº 299/2021

Nomeia aprovado em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 02/2017, ho-
mologado em 17 de janeiro de 2018, Decreta:

Art. 1º - Fica nomeada a seguinte pessoa aprovada e habilitada para o seguinte cargo:

Cargo: MONITORA ESCOLAR

Classificação Candidato:

146 VANESSA STEIL

Art. 2º - Fica convocada a nomeada a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 24/09/2021, na sede da Prefeitura 
Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - A aprovada deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:

a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Cópia da CTPS
h) Título de Eleitor e comprovante de voto da última eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.
r) Qualificação cadastral (eSocial)

Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 25 de agosto de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL N° 300/2021
Publicação Nº 3249673

DECRETO FUNCIONAL 300/2021

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 3.729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeado o servidor efetivo CARLOS GONZAGA SILVEIRA para a Função de Confiança de CHEFE DE MANUTENÇÃO DE FROTAS, 
a contar de 1º de agosto de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.
.
São João Batista, 26 de agosto de 2021.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/PMSJB/2019
Publicação Nº 3249627

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D06721494038A56E6C10FD9DE9775EBE5A0D0BC3
Extrato do décimo terceiro termo aditivo ao Contrato nº 025/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ 82.925.652/0001-00;
Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, CNPJ 01.513.315/0001-03;
Processo Licitatório 140/PMSJB/2018 - Tomada de Preços 14/PMSJB/2018;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Nona, item 9.1 do Contrato nº 025/PMSJB/2019, que passa a ter a 
seguinte redação: “9.1. O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados de 31/08/2021 a 31/08/2022”;
Data da assinatura: 27/08/2021.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/SISAM/2018
Publicação Nº 3249755

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1145993B1041E665D0A6975823F9D0406F08E618
Extrato do sétimo termo aditivo ao Contrato nº 004/SISAM/2018

Contratante: Serviço de Infraestrutura, Saneamento e Abastecimento de Água Municipal de São João Batista (SISAM), inscrito no CNPJ nº 
07.585.406/0001-22;
Contratada: Reciclagem NMJW LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 07.291.761/0001-99;
Processo Licitatório 046/SISAM/2017 – Pregão Presencial 030/SISAM/2017;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, com início em 03/09/2021 e término em 03/10/2021;
Dotação orçamentária: (13), complemento de elemento: 3.3.90.39.28.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 27/08/2021.

NOTIFICAÇÃO 012/2021
Publicação Nº 3245513

NOTIFICAÇÃO 012/2021

Processo Licitatório n. 002/FUBE/2021 – Pregão Eletrônico n. 002/2021
Interessado: Lucca Comunicação Visual e Estruturas Eireli
Assunto: apontamento de irregularidades na execução do Contrato n. 005/FUBE/2021 - Autorização de Fornecimento n. 004/2021, emitida 
pela Fundação Batistense de Esportes (FUBE), em 26/04/2021.

A FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES (FUBE), pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ nº 07.825.719/0001-00, com sede 
na Rua Marechal Floriano Peixoto, n. 253, Centro, São João Batista, SC, CEP. 88.240-000, vem por meia desta:

NOTIFICAR a empresa LUCCA COMUNICAÇÃO VISUAL E ESTRUTURAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
34.322.991/0001-40, com sede na Rua do Empreendedor, n. 550, Lidia Duarte, município de Camboriú/SC, CEP. 88341-240, neste ato 
representado por ANDERSON BRAZ, para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento desta, realizar os reparos no telhado 
do Ginásio Nilo Booz.

Não cumpridas às determinações no prazo estabelecido, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas no Contrato n. 
005/FUBE/2021, quais sejam: multa e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

Fica a empresa cientificada acerca desta notificação por meio do domicílio eletrônico autodeclarado e publicação na imprensa oficial do 
município (DOM/SC).

São João Batista, 27 de agosto de 2021.

Juliano Grime
Departamento de Licitação
Prefeitura de São João Batista
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DECRETO N° 4267/2021
Publicação Nº 3249689
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DECRETO N° 4268/2021
Publicação Nº 3249693
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DECRETO N° 4269/2021
Publicação Nº 3249696
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NOTIFICAÇÃO 011/2021
Publicação Nº 3245509

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206 – CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

NOTIFICAÇÃO 011/2021 
 
 
 
 

Processo Licitatório n. 003/FMS/2021 – Pregão Eletrônico n. 003/FMS/2021 
Interessado: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 
Assunto: Inexecução de ARP n. 06/2021, referente Autorização de Fornecimento n. 
407/2021, emitida pela Fundo Municipal de Saúde de São João Batista em 
08/07/2021. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à Praça Deputado Walter Vicente 
Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP. 88.240-000, vem por meia desta: 
 
NOTIFICAR a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, com sede 
na Estrada Boa Esperança, nº 2320, município de Rio do Sul/SC, CEP. 89.163-554, 
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento desta, realizar 
a entrega do material referente Autorização de Fornecimento n. 407/2021. 
 
Não cumpridas às determinações no prazo estabelecido, a CONTRATADA ficará 
sujeita às sanções administrativas previstas na Ata de Registro de Preços n. 06/2021, 
quais sejam: multa, cancelamento do preço registrado e suspensão temporária de 
participação em licitação. 
 
Fica a empresa cientificada acerca desta notificação por meio do domicilio eletrônico 
autodeclarado e publicação na imprensa oficial do município (DOM/SC). 
 

São João Batista, 27 de agosto de 2021. 
 
 
 

Juliano Grime 
Departamento de Licitação 

Prefeitura de São João Batista 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1220

São João do Itaperiú

Prefeitura

AVISO PREGAO PRESENCIAL 32/2021
Publicação Nº 3250079

 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
O Município de São João do Itaperiú-SC, torna público: PREGÃO PRESENCIAL 
nº 32/2021 – PROCESSO LICITATORIO nº 42/2021. OBJETO: Sistema de 
Registro de  Preço para Locação de Trator Esteiras, conforme especificações 
estabelecidas em Edital. Tipo de Licitação – Menor Preço. Regimento: Lei 
10.520/2002; e Lei 8.666/93 suas alterações. HORA/DATA/LOCAL Protocolo: até 
as 8:30hs do dia 10 de Setembro de 2021, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de São João do Itaperiú , sita à Rua Prefeito José Acácio Delmonego, 
316 – Centro. Credenciamento/Abertura das Propostas               :  9:00hs, do mesmo dia, no 
mesmo endereço. Informações: email: gerencia.compras@pmsji.sc.gov.br - telefone (047) 
3458 0010. I ntegra do Edital: Site: www.pmsji.sc.gov.br. São João do Itaperiú/SC, 
27 de agosto de 2021. Clezio José Fortunato-Prefeito Municipal 
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TA 2 AO CONTRATO 54/2020
Publicação Nº 3249656

 

 
                                     
               

 

 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ/SC 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 54/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 
CONTRATADA: DBM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ NO 31 109 919/0001-41 
OBJETO: TERMO ADITIVO DE AJUSTE DE PREÇO REF. OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª MARIA GASINO BORBA, NO BAIRRO 
SANTO ANTONIO. 
VALOR R$ R$ 47.355,82  
ASSINATURA: 16/08/2021 
VIGÊNCIA: 16/08/21 – 30/09/2021 
LICITAÇÃO: PL 55/2020 TP 10/2020 
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São João do Oeste

Prefeitura

12º TERMO ADITIVO A ATA 02/2021 PL 02/2021
Publicação Nº 3246129

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO 12º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2021
PARTES: Município de São João do Oeste e José Rohr ME
ORIGEM: Processo Licitatório nº 02/2021 Pregão Presencial nº 02/2021
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a adição do valor, tendo em vista que a companhia de combustíveis repassou a CONTRATADA o 
acréscimo de +2,01% no valor de compra da gasolina, de acordo com as notas fiscais em anexo.
No edital do processo licitatório existe a previsão de que a contratada deve vender o combustível para o município sempre a um preço de 
1,50% menor do que o valor praticado para os outros clientes, sendo assim, faz-se necessário o presente termo de aditamento.
PRAZO: 30.08.2021 até 22.01.2022
São João do Oeste - 30 de agosto de 2021.
Genésio Marino Anton - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 23/2021
Publicação Nº 3246068

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AOCONTRATO 23/2021
Partes: Fundo municipal de Saúde de São João do Oeste e Suelen Raquel Dagostin
ORIGEM: Processo Licitatório nº 14/2021 Inexigibilidade de Licitação nº 06/2021
OBJETO: “Credenciamento de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, lucrativas ou não, para realização de exames e consultas especia-
lizadas de médica e alta complexidade para atendimento dos pacientes do Município de São João do Oeste”. Por meio do presente termo 
aditivo, fica acrescido 80 (oitenta) unidades de consultas especializadas em pediatria, no valor unitário de R$100,00 (cem reais) cada, 
representando a adição de 25% (vinte e cinco por cento) ao contrato original.
VALOR: R$ 8.000,00
PRAZO: 30.08.2021 até 31.12.2021
São João do Oeste – 30 de agosto de 2021
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 38/2021
Publicação Nº 3249983

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO nº 38/2021
PARTES: Fundo Municipal de Saúde de São João do Oeste e Laboratório Castanhede LTDA
ORIGEM: Processo Licitatório nº 04/2021Dispensa de licitação nº 001/2021
OBJETO: “o credenciamento de pessoas jurídicas, privadas ou públicas, lucrativas ou não, para execução de exames laboratoriais e coleta 
de material para envio ao LACEN, para pacientes da Secretaria Municipal da Saúde, conforme Decreto Municipal nº 103/16, para o ano de 
2021, para a execução/fornecimento total/parcial dos serviços mencionados no presente Edital e demais normas técnicas pertinentes, com 
os valores constantes no Anexo I”
VALOR: R$ 20.000,00
PRAZO: 30.08.2021 até 31.12.2021
São João do Oeste – 30 de agosto de 2021
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

PE 07/2021 MOVEIS E EQUIPAMENTO ELETRONICO CRAS
Publicação Nº 3249552

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A437B22207A2162BF84EC9962A563DAF79A5A499
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2021

O Município de São João do Oeste, através do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público e para o conhecimento dos interessados, 
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que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de equipamentos e moveis a ser destinado ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do Município de São 
João do Oeste. Recursos FEAS investimento.
Tipo de licitação: Menor preço por item.
Recebimento das propostas e documentos até as 07:59 horas do dia 22 de setembro de 2021 e julgamento no mesmo dia a partir das 08:00 
horas na Portal de Compras Públicas. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encan-
tado, 66, centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC 30 de agosto de 2.021.GENÉSIO MARINO ANTON – PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 198/2021
Publicação Nº 3245398

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 198 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
ADMITIR ATRAVÉS DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2021 PARA ESCOLHA DE VAGA DE ACT DE PROFESSOR.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 22 
da Lei 1.783/2018 e o Edital de Chamada Pública nº 007/2021 para escolha de vagas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes.

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em Caráter Temporário a Sra. LUCIANA DA LUZ SILVA REIS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 6.199.421, 
inscrita no CPF sob nº 066.472.799-97, para a função ACT de Professor, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vaga vinculada 
a servidora Sirlei Maria Antunes Schneiders, sendo a data fim desta contratação diretamente vinculada ao retorno da servidora efetiva que 
apresentou no dia 17 de agosto de 2021 um atestado médico inicial de 30 dias, sendo o prazo máximo desta contratação o final do ano 
letivo de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 27 de agosto de 2021.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1.902 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249431

LEI Nº 1.902 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual (PPA) do Município de São João do Sul, para os exercícios de 2022 à 2025, em cumprimento do 
disposto no §1º do art. 165 da Constituição Federal e do art. 69, I da Lei Orgânica do Município.
Art. 2º. O Plano Plurianual é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de via-
bilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar a definição 
de prioridades.
Art. 3º. O Plano Plurianual tem como diretrizes:
I – valorização do cidadão usuário como motivo de qualquer ação governamental;
II – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento humano; e,
III – a excelência na gestão.
Art. 4º. O Plano Plurianual contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada e está expresso no Demonstrativo Consolidado dos Programas e Planilhas de Detalhamento dos Programas de Governo por 
ações, anexas a esta Lei.
Parágrafo único. Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2022/2025 serão financiadas com os recursos previstos no de-
monstrativo das Receitas, Anexo a esta Lei.
Art. 5º. As Planilhas de Detalhamento dos Programas de Governo por Ações que compõem o Plano Plurianual são estruturadas em progra-
ma, justificativas, diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta, valor e fonte de recursos.
Art. 6º. Para fins desta lei, considera-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II – Justificativa, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;
III – Diretrizes, o conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a forma de atuação governamental;
IV – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

V – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;
VI – Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;

VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.
Art. 7º. As codificações dos programas serão observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos projetos 
que os modifiquem.
Art. 8º. Os Programas constantes do Plano Plurianual estarão expressos nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais 
e nas leis que as modifiquem.
Art. 9º. Os Valores previstos no Plano Plurianual serão automaticamente atualizados pelas leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais.
Art. 10. As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante lei.
Art. 11. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 12. As prioridades e metas da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos desta Lei.
Art. 13. O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que as modifiquem, 
fica autorizado a incluir, excluir ou alterar:
I - objetivos;
II - os indicadores de desempenho;
III - as Metas;
IV - o Órgão e a Unidade Responsável.
Art. 14. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse a um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Pluria-
nual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul em 27 de agosto de 2021.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 15300/2021
Publicação Nº 3246069

DECRETO Nº 15300/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratados para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

JEAN LEIRIA Professor-H 24 horas aulas 02/08/2021

JESSICA DE JESUS Professor-M 40 horas 02/08/2021

LIA MARA BLEYER DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021

MARINALVA MATHIAS SOUZA Auxiliar de Ensino 40 horas 02/08/2021

ROSANA CRISTINE LEMOS Auxiliar de Ensino 40 horas 02/08/2021

SACHA BORGES Professor-M 40 horas 02/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 02/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15324/2021
Publicação Nº 3246076

DECRETO Nº 15324/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

GISELLE DE MORAES CORREA Professor-M 40 horas 04/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 04/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15347/2021
Publicação Nº 3246124

DECRETO Nº 15347/2021

DETERMINA A DISPENSA DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores, admitidos por Processo Seletivo.

NOME CARGO CARGA
HORÁRIA

DATA

ALINE MARIA DA ROSA Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021
ANA LETÍCIA DA ROSA CORRÊA Professor-M 40 horas 02/08/2021
ANA PAULA LOHN Professor-M 20 horas 02/08/2021
BIANCA DE OLIVEIRA MASSANEIRO Auxiliar de Sala 40 horas 02/08/2021
CAMILA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021
CAMILA ELIAS Auxiliar de Ensino 40 horas 02/08/2021
CAMILA MACHADO RIBEIRO DA 
SILVA Professor-M 40 horas 02/08/2021

DAIANE HINKEL Professor-M 40 horas 02/08/2021
ELIANI MARQUES PEREIRA Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021
ELOIZA HELENA SCHOTEL DE AVILA Professor-M 20 horas 02/08/2021
FELIPE PEREIRA Professor-H 36 horas aulas 02/08/2021
FERNANDA VIEIRA MARTINS II Professor-M 40 horas 02/08/2021
IDAYANE SALETE CORDOVA Professor-M 40 horas 02/08/2021
JANAINA HILDEBRANDO DOS SAN-
TOS DA SILVA Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021

JESSICA WEINGARTNER Professor-M 40 horas 02/08/2021
KALYTTA MEDEIROS SALAZAR Professor-M 40 horas 02/08/2021
LUANA FARIAS DIAS Professor-M 40 horas 02/08/2021
MANUELA PIRES FLORISBELA Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021
MARCELI CONRADO SOUZA Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021
MARIA EDUARDA SOUZA Professor-M 40 horas 02/08/2021
MARIANA NAZARIO DA LUZ Auxiliar de Sala 40 horas 02/08/2021
MARISE EDI DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 40 horas 02/08/2021
MONALISA COELHO DA COSTA Auxiliar de Ensino 40 horas 02/08/2021
NOEMI COSTA DA SILVA Professor-M 40 horas 02/08/2021
SULIVAN WAINER NETTO Auxiliar de Ensino 30 horas 02/08/2021
SUZANA MIRIHAN VIEIRA Professor-M 20 horas 02/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 15348/2021
Publicação Nº 3246077

DECRETO Nº 15348/2021
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.
NOME CARGO DATA
MARIA LISANDRA DUARTE DE QUADRA Professor-M 02/08/2021

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/08/2021.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15349/2021
Publicação Nº 3246126

DECRETO Nº 15349/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO
CAMILA BIANCHINI DOS SANTOS 
MAIA Auxiliar de Ensino 40 horas 05/08/2021

LUCIANE NEGRAO DA SILVA LOU-
ZADA Professor-M 20 horas 05/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 05/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15350/2021
Publicação Nº 3246186

DECRETO Nº 15350/2021
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal;
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DECRETA:

Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora DENIZE RESINA WEPRAJETZKY, matrícula 433859-6, concursada, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Supervisor Escolar, com uma carga horária semanal correspondente a 20 horas, com exercício de suas funções junto 
a Escola Básica Municipal Professor Altino Corsino da Silva Flores.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/08/2021.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15351/2021
Publicação Nº 3246128

DECRETO Nº 15351/2021
DETERMINA A DISPENSA DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º – Fica dispensada, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO CARGA
HORÁRIA

DATA

ELINEA MUNIZ DE SOUZA Auxiliar de Ensino 40 horas 03/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15358/2021
Publicação Nº 3248669

DECRETO Nº 15358/2021
DETERMINA A DISPENSA DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas, a pedido, as seguintes servidoras, admitidas por Processo Seletivo.

NOME CARGO CARGA
HORÁRIA

DATA

JAMILLE BLEYER DEMENECK Auxiliar de Sala 40 horas 03/08/2021
KATIA APARECIDA DE SOUZA Professor-M 40 horas 03/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 09 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15359/2021
Publicação Nº 3248796

DECRETO Nº 15359/2021
DETERMINA A DISPENSA DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas, a pedido, as seguintes servidoras, admitidas por Processo Seletivo.

NOME CARGO CARGA
HORÁRIA

DATA

NOEMI ALVES Professor-M 40 horas 04/08/2021
PATRICIA LOFFI Auxiliar de Ensino 30 horas 04/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15360/2021
Publicação Nº 3248907

DECRETO Nº 15360/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ALESSANDRA DOS PASSOS Auxiliar de Ensino 40 horas 09/08/2021

CAMILA MARTINS Auxiliar de Ensino 40 horas 09/08/2021

KIZY FERREIRA CARDOSO Professor-M 40 horas 09/08/2021

LETÍCIA DOS SANTOS Professor-M 40 horas 09/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 09/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação
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ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15366/2021
Publicação Nº 3249077

DECRETO Nº 15366/2021
DETERMINA A DISPENSA DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO CARGA
HORÁRIA

DATA

MARLI ALVES CALHEIRO BENKE Auxiliar de Ensino 40 horas 05/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15367/2021
Publicação Nº 3249495

DECRETO Nº 15367/2021
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora PRISCILA REGIS DE SOUZA, matrícula 430215-0, concursada, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Sala, com uma carga horária semanal correspondente a 40 horas, com exercício de suas funções junto ao 
Centro de Educação Infantil Antônio de Quadros.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/08/2021.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15368/2021
Publicação Nº 3249498

DECRETO Nº 15368/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
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Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

BELINDA MARIA VIEIRA DE ARAUJO Professor-M 20 horas 10/08/2021

BRUNA MARINHO LIMA Auxiliar de Ensino 40 horas 10/08/2021

ELINAIDE DIAS DOS SANTOS Professor-M 40 horas 10/08/2021
FLORDENICE RAMOS SANTOS 
MACEDO Professor-M 20 horas 10/08/2021

JULIANA RODRIGUES DE SOUZA Professor-M 40 horas 10/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 10/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15373/2021
Publicação Nº 3249719

DECRETO Nº 15373/2021
DETERMINA A DISPENSA DE SERVIDORES CONTRATADOS POR PROCESSO SELETIVO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas, a pedido, as seguintes servidoras, admitidas por Processo Seletivo.

NOME CARGO CARGA
HORÁRIA

DATA

ANGELA VENTURI PEREIRA Professor-H 30 horas aulas 09/08/2021
MICHELLE NUNES Professor-M 20 horas 09/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15374/2021
Publicação Nº 3249722

DECRETO Nº 15374/2021
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Processo Administrativo nº 2647/2021, datado de 08/07/2021.
DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.
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NOME CARGO DATA
OLIENE GILGRA MOURA PALHA Professor-H 09/08/2021

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09/08/2021.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15375/2021
Publicação Nº 3249735

DECRETO Nº 15375/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

DEBORA SOUZA DA ROSA Professor-H 36 horas aulas 11/08/2021
MARIA DE FATIMA DE SOUZA 
ARRUDA Professor-M 20 horas 11/08/2021

RAQUEL MARIA RODRIGUES Professor-M 40 horas 11/08/2021

ZILA ROSAR VENTURA Professor-M 40 horas 11/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 11/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15378/2021
Publicação Nº 3249737

DECRETO Nº 15378/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.
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FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ESTER SILVANA LEAL LEHMKUHL Professor-M 40 horas 12/08/2021

FABIA LOURDES PEREIRA Auxiliar de Ensino 40 horas 12/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 12/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº15308/2021
Publicação Nº 3246072

DECRETO Nº15308/2021
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 002/2019, datado de 08 de agosto de 2019 e o Primeiro Termo 
Aditivo;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2021 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

JAQUELINE HULSE DE SOUZA Professor-M 20 horas 03/08/2021

SIRLENE DA COSTA ALEXANDRE Professor-M 40 horas 03/08/2021

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 03/08/2021.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de agosto de 2021.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2021
Publicação Nº 3251261

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 048/2021
PAUTA DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes, JUNIOR SPIES, faz saber que, de acordo com o artigo 179 do Código Tributário Mu-
nicipal, Lei Complementar n.º 21/2005, será julgado na sessão ordinária, virtualmente, no dia 02/09/2021, às 09h, na plataforma digital 
Hangouts e Meet do Google, o seguinte processo administrativo.
Processo Administrativo nº 13141/2020
Recorrente ELLER TOPOGRAFIA, CONSULTORIA AMBIENTAL E CONSTRUÇÕES LTDA.
Procurador habilitado nos autos O MESMO
Relator MIGUEL ARMANDO PEREIRA JUNIOR

 Informa-se ainda que o recorrente ou seu representante legal poderão realizar sustentação oral por 15 (quinze) minutos, e mais 5(cinco) mi-
nutos em réplica mediante requerimento e resumo escrito prévio em até 24h antes da referida sessão pelo e-mail: conselhodecontribuintes@
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gmail.com, através dos formulários anexos. De acordo com Art. 9º. § 3º e Art. 32º “VI” Do Decreto 5098/2015:
Art. 9º. A intervenção do sujeito passivo far-se-á pessoalmente ou por intermédio de procurador.
É facultada a sustentação oral por parte do sujeito passivo ou do seu procurador mediante requerimento próprio com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão.
Art. 32. Declarada aberta a sessão, será observada a seguinte ordem:
VI - durante a sessão de julgamento, o sujeito passivo ou seu Representante, observado o requerimento prévio de que trata o §3º do art. 
9º deste Regimento Interno, e o Representante da Fazenda terão direito ao uso da palavra por 15 (quinze) minutos cada um, concedendo-
-se-lhes réplica e tréplica por 05 (cinco) minutos;

Caso a parte tenha interesse em realizar a sustentação oral de forma virtual, deverá informar um e-mail (acessado de um micro computador 
com webcam) ou um telefone com whatsapp onde será encaminhado um link de acesso a sessão de julgamento.
São José, 26 de agosto de 2021.

JUNIOR SPIES
Presidente do CMC
Decreto Municipal n.º 15016/2021

GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT
Secretária Geral do CMC
Decreto Municipal n.º 15016/2021

REQUERIMENTO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL

PROCESSO nº____________
Interessado:_______________

Eu,_________________________________________, CPF/OAB___________, venho por meio deste requerera realização de sustentação 
oral, referente ao processo em epígrafe durante a Sessão de Julgamento que ocorrerá no dia _____________________, conforme Edital de 
Convocação nº _________________.

São José, ____/____/_____

Nome:
CPF/OAB

RESUMO DO TEOR DA SUSTENTAÇÃO ORAL

Assinatura CPF/ OAB

P O R T A R I A – SA – N° 0440/2021
Publicação Nº 3249741

PORTARIA– SA – N° 0440/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Saúde;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Início

20672 Josiane da Silva e Silva Técnica de enfermagem 2002/2007 60 dias 01/09/2021

20672 Josiane da Silva e Silva Técnica de enfermagem 2007/2012 60 dias 01/11/2021

20672 Josiane da Silva e Silva Técnica de enfermagem 2012/2017 60 dias 03/01/2022

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1 de setembro de 2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 27 de agosto de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração
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P O R T A R I A – SA – N° 0441/2021
Publicação Nº 3249743

PORTARIA– SA – N° 0441/2021

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria da Receita;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Início

1162-2 Antônio Carlos Hablitzel Fiscal de Tributos 1995/2000 90 dias 02/09/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 2 de setembro de 2021.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

São José (SC), 27 de agosto de 2021.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

PORTARIA SMI/PMSJ N°030/2021
Publicação Nº 3245994

PORTARIA SMI/PMSJ nº 030, de 24 agosto 2021.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso desuas atribuições que lhe conferem o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei 
nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVEM:

Art. 1º – Designar o Servidor, Angêlo Silvano Duarte, matrícula n.º434058-2, para efetuar a fiscalização das ATAS N° 36/37/38-2021, decor-
rente daConcorrência n.º 013/2020, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias.

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Julio Cézar da Silva, matrícula 
nº433461-2, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
002/2021

Pedro Paulo Duarte da Silva
SecretárioMunicipal de Infraestrutura
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TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°302/2020-01
Publicação Nº 3246086

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302/2020-01 – Proc. Adm. 2671/2021 – Contratado: PARTNER TECNOLOGIA EIRE-
LI. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO QUALITATIVO, nos termos previstos na 
Ata de Registro de Preços nº 302/2020 e nos demais documentos que instruem o processo administrativo em epígrafe. DO ACRÉSCIMO 
QUALITATIVO: Conforme justificativa apresentada pelo órgão gestor do registro de preços através do Memorando nº 512/2021/SSDST de 
15/07/2021, será acrescido à Ata de Registro de Preços o item 26 – Monitor 21,5 polegadas, ao valor unitário de R$ 862,00 (oitocentos 
e sessenta e dois reais), totalizando R$ 8.620,00 (oito mil seiscentos e vinte reais) referentes ao total de 10 (dez) unidades; O referido 
acréscimo altera o valor total da Ata de Registro de Preços de R$23.857,60 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos) para R$32.477,60 (trinta e dois mil quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). Data da assinatura: 19 de AGOSTO 
de 2021.

TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°303/2020-01
Publicação Nº 3246045

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/2020-01 – Proc. Adm. 2671/2021 – Contratado: CEK INFORMÁTICA EIRELI. DO 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO QUALITATIVA, nos termos previstos na Ata de Re-
gistro de Preços nº 303/2020 e nos demais documentos que instruem o processo administrativo em epígrafe. DA SUPRESSÃO QUALITATIVA: 
Conforme justificativa apresentada pelo órgão gestor do registro de preços através do Memorando nº 512/2021/SSDST de 15/07/2021, fica 
suprimido da Ata de Registro de Preços o item 26 – Monitor 21,5 polegadas, ao valor unitário de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais), totalizando R$ 6.580,00 (seis mil quinhentos e oitenta reais) referentes ao total de 10 (dez) unidades; A supressão supra altera o 
valor total da Ata de Registro de Preços de R$ 8.956,75 (oito mil, novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos) para R$ 
2.376,75 (dois mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos). Data da assinatura: 19 de AGOSTO de 2021.
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São José do Cedro

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE Nº 1.246/2021
Publicação Nº 3249871

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE PROTOCOLO Nº 1.246/2021

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1.246/2021 CONDER

O Município de São José do Cedro - SC, endereço Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro, CEP 89930-000, CNPJ 83.026.781/0001-10, nos termos 
da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão 
de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, com prazo de validade de 12 meses, formulado pelo empreendedor ODIR ELOI, CPF 
589.679.589-00, para a atividade de AMPLIAÇÃO DE 35 METROS DE COMPRIMENTO DE REDE, PARA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS COM 
USO DE TUBOS DE CONCRETO EM ÁREA URBANA no Município de São José do Cedro/SC. Sendo que o processo de licenciamento encon-
tra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do 
Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

EXTRATO LICITAÇÃO N.86/2021
Publicação Nº 3246042

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B7146541FD36D0AEAB879F43841D4DECBC7701F9
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº86/2021

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº86/2021, Edital de Pregão Eletrônico Nº86/2021, Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS, UTENSÍLIOS DE COZINHA, 
UTENSÍLIOS DE JARDIM, MATERIAIS DIDÁTICOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE. Início das Propostas: 31/08/2021 as 08:00 horas, Limite 
p/ Recebimento de Propostas: 13/09/2021 as 08:00 horas e Abertura das Propostas: 13/09/2021 as 08:01 horas, Local: www.portaldecom-
praspublicas.com.br, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br e site do Portal de Compras Públicas, maiores informações pelo 
e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário de expediente, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. João Luiz de Andrade – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 477/2021
Publicação Nº 3248173

PORTARIA Nº 477/2021.

“PROFERE DECISÃO ACERCA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2021.”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso 
XI, do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 167, da Lei Complementar Municipal nº 083, de 29 de novembro de 
2019, e com fulcro no Processo Administrativo Disciplinar nº 062/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2021, instaurado em face da servidora pública munici-
pal, Jociele Cristina Delazere, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro ESF, matrícula nº 2.398.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 23 de agosto de 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 478/2021
Publicação Nº 3248223

PORTARIA Nº 478/2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 3º, do Art. 60, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, 
Estatuto dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º. Averbar o tempo de serviço prestado pela servidora pública municipal, Maide Luiza Klein Anzolin, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, Nível 03, matrícula nº 3.629, no período de 08/02/2006 a 15/12/2006, 14/02/2008 a 24/12/2008, 01/04/2009 a 18/12/2009, 
10/02/2010 a 17/09/2010, 01/02/2011 a 18/02/2011 e 02/02/2017 a 15/12/2017, concedendo assim o 1º (primeiro) e o 2º (segundo) triê-
nio, referente aos períodos de 08/02/2006 a 15/12/2006, 14/02/2008 a 24/12/2008, 01/04/2009 a 18/12/2009, 10/02/2010 a 08/09/2010, 
e 09/09/2010 a 17/09/2010, 01/02/2011 a 18/02/2011, 01/02/2018 a 22/02/2020, respectivamente, junto à Prefeitura Municipal de São 
José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, 
calculado sobre o salário base, a partir de agosto de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 25 de agosto de 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito.

TÂNIA REGINA GASPERIN DOS SANTOS,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 479/2021
Publicação Nº 3248260

PORTARIA Nº 479/2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, de acordo com o 
Inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 7º, da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 25 de agosto de 2021, a servidora pública municipal, Valéria Petry, admitida em 26 de julho de 2021, 
através da Portaria nº 421/2021, para exercer o cargo temporário de Professor não Habilitado, matrícula nº 4.314.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de agosto de 2021.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 25 de agosto de 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito.

TÂNIA REGINA GASPERIN DOS SANTOS,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento Pessoal.
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PORTARIA Nº 480/2021
Publicação Nº 3249129

PORTARIA Nº 480/2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo com o inciso 
IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com os Arts. 85 e 86, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, 
Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal, Michele Seffrin, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, matrícula 
nº 3.279, referente ao período aquisitivo de 03/11/2018 a 02/11/2019, para serem gozadas no período de 23 de agosto a 01 de setembro 
de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de agosto de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 25 de agosto de 2021.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito.

JUCÉLI SOLDÁ FRANCO,
Secretária Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento Pessoal.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1241

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2021
Publicação Nº 3249262

 

 
 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2021. 
 

 
JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme determina os Arts. 12, 13 e 14, 

da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores 

Públicos, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, o candidato aprovado no 

Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 003/2019, de 30 de julho de 2019, 

homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.604, de 07 de 

novembro de 2019, compareça à sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua 

Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o 

cargo a seguir discriminado: 

 

TELEFONISTA 
 
EMILY LAIS CERIOLI STEDILE 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, 
Prefeito. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2021
Publicação Nº 3249321

 

 
 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2021. 
 

 
JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conforme determina os Arts. 12, 13 e 14, 

da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores 

Públicos, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o 

candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2018, de 

14 de setembro de 2018, homologados os resultados dos aprovados através do 

Decreto nº 6.409, de 12 de dezembro de 2018, compareça à sede do Município de São 

José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da 

Prefeitura a fim de assumir o cargo a seguir discriminado: 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF 04 - MICRO ÁREA 08 
 
JAQUELINE CAROSSI 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 27 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, 
Prefeito. 
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São José do Cerrito

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2021
Publicação Nº 3245944

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 66D5FE4273006E2FE1568A2210532D1ABCDAC3C2
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 058/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021

Objeto: Aquisição de 02 (duas) Retroescavadeiras Novas, com recursos oriundos das Emendas Parlamentares Impositivas nº 0730/2021 e 
1869/2021.
Tipo: Menor preço por Item.
Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 14/09/2021.
Abertura: às 09h00 do dia 14/09/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerrito.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado Rua Anacleto da Silva 
Ortiz, 127, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3242-1111.

São José do Cerrito, SC, 27 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito de São José do Cerrito

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2021
Publicação Nº 3247384

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CC60DDC976F1ECC31224F7DBE7A5E81901A1BA6D
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 059/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de empresa(s) para prestação de Serviços de Roçada Manual.
Tipo: Menor Preços Por Item
Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 15/09/2021.
Abertura: às 09h00 do dia 15/09/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.cerrito.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado Rua Anacleto da Silva 
Ortiz, 127, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3242-1111.

São José do Cerrito, SC, 27 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021
Publicação Nº 3247684

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D6498C3153F3654A29ECFD39B502DB71C63FF752
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de serviços de mão de obra de pedreiro, pintor e carpinteiro.
Tipo: Menor Preços Por Item
Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 15/09/2021.
Abertura: às 14h00 do dia 15/09/2021.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.cerrito.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado Rua Anacleto da Silva 
Ortiz, 127, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3242-1111.
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São José do Cerrito, SC, 27 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021
Publicação Nº 3245579

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de serviços de mão de obra de pedreiro, pintor e carpinteiro, para as unidades admi-
nistrativas do Município de São José do Cerrito.

EXTRATO DE DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93 e de conformidade com o art. 49 do citado diploma legal, torna-se 
pública a REVOGAÇÃO do processo licitatório em referência, em razão do interesse público, em virtude de os valores propostos pelos lici-
tantes serem inexequíveis.
Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para o direito ao contraditório e a ampla defesa a contar da data desta publicação.

São José do Cerrito, SC, 27 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATOS N° 1/2021
Publicação Nº 3249509

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 053/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: JANI WALTRICK GARCIA 
Valor............: 19.602,15 (dezenove mil seiscentos e dois reais e quinze 
centavos) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 4 TA 020/2017 - Contrato Nº: 020/2017 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA 
Valor............: 5.956,48 (cinco mil novecentos e cinqüenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos) 
Vigência.......: Início: 04/01/2021 Término: 28/08/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2017 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) 
Objeto..........: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CESSÃO DE DIREITO DE USO NAO PERMANENTE DE SISTEMAS DE 
GESTÃO PUBLICA, BEM COMO HORA TECNICA E SERVIÇO DE 
SUPORTE TREINAMENTO CUSTOMIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO COM 
ACESSO SIMULTANEO PARA USUARIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA MUNICIPAL 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 12/2020 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: RODAMAX COMERCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E 
ACESSOR 
Valor............: 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais) 
Vigência.......: Início: 04/01/2021 Término: 27/07/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2020 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para a Aquisição de Óleos Lubrificantes 
para manutenção e conservação dos Veículos da Frota do Município, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo I - Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 005/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE 
Valor............: 65.460,77 (sessenta e cinco mil quatrocentos e sessenta 
reais e setenta e sete centavos) 
Vigência........: Início: 06/01/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Manutenção Administrativa do Cisama 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 006/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ARISTIDES MIGUEL MELO 
Valor............: 34.320,00 (trinta e quatro mil trezentos e vinte reais) 
Vigência.......: Início: 01/02/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: Locação de imóvel de alvenaria com 7 (sete) salas, 2 (dois) 
sanitários, 1 (uma) cozinha, e com estacionamento, área total de 
740,28m². situado na rua anacleto da silva ortiz nº 219, centro, do 
município de são josé do cerrito. para funcionamento dos setores da 
secretária de agricultura e abastecimento (incra, cidasc) e centro de 
inclusão digital projeto beija flor da secretária de educação, cultura e 
desporto. e sala de arquivo morto. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 007/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA 
MUNICIP 
Valor............: 4.591,18 (quatro mil quinhentos e noventa e um reais e 
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dezoito centavos) 
Vigência.......: Início: 01/02/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 5/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.3.93.00.00.00.00.00 (12) 
Objeto..........: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
Continuados de Tecnologia da Informação e Comunicação, ao Sistema 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA DOM/SC, e Gestão 
Tributária: Gestão do Cadastrado Integrado Municipal - CIGA CIM, do 
Município de São José do Cerrito - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 008/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: INTELLIBR SISTEMAS LTDA 
Valor............: 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 
Vigência.......: Início: 01/02/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66) 
Objeto..........: Contratação de Empresa para o Serviço de Manutenção, 
Suporte Técnico e Licenças de Uso de Software do Sistema de Gestão 
Educacional (SGE) na Secretaria de Educação Cultura e Desporto do 
Município de São José do Cerrito - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 009/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SILVANE APARECIDA DE ANDRADE 02559154978 
Valor............: 13.525,00 (treze mil quinhentos e vinte e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/02/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção e Instalação de Pequenas Obras nas Secretarias do 
Município de São José do Cerrito - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 050/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSORCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATA 
Valor............: 28.116,00 (vinte e oito mil cento e dezesseis reais) 
Vigência.......: Início: 17/03/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 13/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.1.71.00.00.00.00.00 (186), 
2.003.3.3.71.00.00.00.00.00 (187), 2.003.4.4.71.00.00.00.00.00 (188) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATO DE RATERIO QUE TEM POR 
FINALIDADE A ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS PELO CONVENIO CINCATARINA PARA O 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO-SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 001/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: AUTO POSTO JORDY LTDA 
Valor............: 174.600,00 (cento e setenta e quatro mil e seiscentos reais) 
Vigência.......: Início: 02/02/2021 Término: 01/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GASOLINA COMUM PARA FROTA DE VEICULOS MUNICIPAL 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 010/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JORGE CORREA 02037023952 
Valor............: 15.000,00 (quinze mil reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (121) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE BALSEIRO NA LOCALIDADE DE 
SÃO ROQUE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 011/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANTONIO GELAIN DE OLIVEIRA 03089539918 
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Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 012/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NELVIO GILBERTO ESMERIO 75407000920 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 013/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JADIR CORREA 77204891953 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 014/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: KARINE BATISTA MORAES GAMBORGI SALES 
07504834904 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 015/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANDERSON MULLER GODINHO 06296854951 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 016/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TADEU BORGES 00763833932 
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Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 017/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JOSE HUMBERTO DE CAMPOS 04269194910 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 018/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MIGUEL LAURI SOUZA DE OLIVEIRA 65582470972 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 019/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANTONIO CARLOS MARCON 50184040949 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 020/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: THIARLES DE LIMA CAMARGO 07608904984 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 021/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ADRIANO RIBEIRO 09046412954 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
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Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 022/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JULIO CESAR DE OLIVEIRA 57795002900 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 023/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: DANIEL CLAUDIO DE SOUZA 95028196915 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 024/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARCIO ALVES 02849841919 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 025/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NEREU FERREIRA ARAUJO 02944990918 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 026/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROBSON FALCAO CORREA 03118176962 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
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Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 027/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ALISSON DE SOUZA DOS PASSOS 11488318948 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 028/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CIDNEY MAURICIO FAGUNDES WALTRICK 
Valor............: 123.798,27 (cento e vinte e três mil setecentos e noventa e 
oito reais e vinte e sete centavos) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 029/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: VOLNEI DE JESUS ALBUQUERQUE 65250486991 
Valor............: 8.300,22 (oito mil e trezentos reais e vinte e dois centavos) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 030/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CARLOS ERNANI CORREA 75406160915 
Valor............: 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 031/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROGERIO ROMEU COELHO 
Valor............: 5.784,50 (cinco mil setecentos e oitenta e quatro reais e 
cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
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2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 032/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: LUCIANA PEREIRA DA SILVA MORAES DE OLIVEIRA 
037499 
Valor............: 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 033/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JOSE RENI MUNIZ COSTA 97300527949 
Valor............: 6.062,11 (seis mil e sessenta e dois reais e onze centavos) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 034/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: GILMAR OLIVEIRA MOTA 61386898953 
Valor............: 1.656,00 (um mil seiscentos e cinqüenta e seis reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 002/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: PEDRO PAULO GARCIA MERCEARIA - ME 
Valor............: 218.744,00 (duzentos e dezoito mil setecentos e quarenta e 
quatro reais) 
Vigência.......: Início: 10/02/2021 Término: 09/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 003/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CHRISTIAN PIMENTEL DE CAMARGO 07728126911 
Valor............: 89.333,50 (oitenta e nove mil trezentos e trinta e três reais 
e cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 10/02/2021 Término: 09/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 004/2021 
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Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
Valor............: 3.566,00 (três mil quinhentos e sessenta e seis reais) 
Vigência.......: Início: 15/02/2021 Término: 14/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 005/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: PEDRO PAULO GARCIA MERCEARIA - ME 
Valor............: 138.694,40 (cento e trinta e oito mil seiscentos e noventa e 
quatro reais e quarenta centavos) 
Vigência.......: Início: 15/02/2021 Término: 14/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 006/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME 
Valor............: 51.859,00 (cinqüenta e um mil oitocentos e cinqüenta e 
nove reais) 
Vigência.......: Início: 15/02/2021 Término: 14/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 007/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SOMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Valor............: 10.679,50 (dez mil seiscentos e setenta e nove reais e 
cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 15/02/2021 Término: 14/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 008/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TATIELLE BUENO ALVES 
Valor............: 5.884,00 (cinco mil oitocentos e oitenta e quatro reais) 
Vigência.......: Início: 15/02/2021 Término: 14/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 009/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CHRISTIAN PIMENTEL DE CAMARGO 07728126911 
Valor............: 64.343,00 (sessenta e quatro mil trezentos e quarenta e 
três reais) 
Vigência.......: Início: 15/02/2021 Término: 14/02/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 010/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
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Contratada...: VANDERLEI CANDIAGO 
Valor............: 69.250,00 (sessenta e nove mil duzentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 20/04/2021 Término: 19/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES, NA CIDADE DE LAGES, 
PARA SERVIDORES MUNICIPAIS EM DESLOCAMENTO NAQUELE 
MUNICÍPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 011/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: L.F.A COMERCIO DE GAS LTDA 
Valor............: 38.420,00 (trinta e oito mil quatrocentos e vinte reais) 
Vigência.......: Início: 23/04/2021 Término: 22/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) P-13 E P-45, 
PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO CERRITO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 2 TA 017/2019 - Contrato Nº: 017/2019 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSTRUTORA BRANGER LTDA - ME 
Valor............: 0,00 (zero) 
Vigência.......: Início: 26/02/2021 Término: 28/06/2021 
Licitação......: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2019 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de 
Serviços de Pavimentação em Lajota Sextavada de Concreto, com 
fornecimento de material, em conformidade com os Projetos, Memoriais 
Descritivos, Cronogramas Físico-Financeiros e Planilhas de 
Quantitativos/Orçamentárias, copiados em CD, que passam a fazer parte 
integrante deste Edital. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 028/2021 - Contrato Nº: 028/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CIDNEY MAURICIO FAGUNDES WALTRICK 
Valor............: 123.798,27 (cento e vinte e três mil setecentos e noventa e 
oito reais e vinte e sete centavos) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 029/2021 - Contrato Nº: 029/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: VOLNEI DE JESUS ALBUQUERQUE 65250486991 
Valor............: 8.300,22 (oito mil e trezentos reais e vinte e dois centavos) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 030/2021 - Contrato Nº: 030/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CARLOS ERNANI CORREA 75406160915 
Valor............: 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
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Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 032/2021 - Contrato Nº: 032/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: LUCIANA PEREIRA DA SILVA MORAES DE OLIVEIRA 
037499 
Valor............: 1.503,00 (um mil quinhentos e três reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 033/2021 - Contrato Nº: 033/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JOSE RENI MUNIZ COSTA 97300527949 
Valor............: 6.062,11 (seis mil e sessenta e dois reais e onze centavos) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 034/2021 - Contrato Nº: 034/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: GILMAR OLIVEIRA MOTA 61386898953 
Valor............: 1.656,00 (um mil seiscentos e cinqüenta e seis reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 031/2021 - Contrato Nº: 031/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROGERIO ROMEU COELHO 
Valor............: 5.784,50 (cinco mil setecentos e oitenta e quatro reais e 
cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 30/04/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE 
TRANSPORTE PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 060/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: WAGNER ALEXANDRE LIMA 
Valor............: 14.666,70 (quatorze mil seiscentos e sessenta e seis reais 
e setenta centavos) 
Vigência........: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação.......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Recursos.......: Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) 
Objeto..........: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO, 
PROPOSTAS, TRANSFERÊNCIAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
E FINAL DE CONVÊNIOS, GESTÃO DO SISTEMA SC 
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TRANSFERENCIAS DO GOVERNO DE SC, SISTEMA 
PLATAFORMA+BRASIL, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, 
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 093/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JULIANA MARIA KOCHE MARCON 
Valor............: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Vigência.......: Início: 07/04/2021 Término: 06/04/2022 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 12/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) 
Objeto..........: REFERENTE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE ALVENARIA 
COM 01 (UMA) SALA, 1(UM) SANITÁRIO, 1 (UMA) COZINHA, 2 (DOIS) 
QUARTOS E 1 (UMA) GARAGEM. SITUADO NA RUA JARDELINA 
FURTADO PEREIRA, Nº 123, CENTRO, PARA INSTALAÇÃO DO 
QUARTEL DA POLICIA MILITAR DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 094/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANGONESE & PICININI CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA LTD 
Valor............: 118.800,00 (cento e dezoito mil oitocentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/05/2021 Término: 30/04/2022 
Licitação......: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) 
Objeto..........: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos profissionais de consultoria e assessoria nas áreas de 
contabilidade, administração, compras, licitações, financeira, orçamentária 
e patrimonial a Administração Municipal 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 052/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: ROMERITO CRUZ DOS SANTOS 
Valor............: 17.486,00 (dezessete mil quatrocentos e oitenta e seis 
reais) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 054/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: ELIAS CORREA GARCIA 
Valor............: 16.100,00 (dezesseis mil cem reais) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 055/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: COOPERATIVA ECOLOGICA DE AGRICULTORES, 
ARTESAOS E 
Valor............: 53.847,50 (cinqüenta e três mil oitocentos e quarenta e 
sete reais e cinqüenta centavos) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 056/2021 
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Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: WALDIR MOTA PADILHA 
Valor............: 7.734,00 (sete mil setecentos e trinta e quatro reais) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 057/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: LORENA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA 
Valor............: 9.666,00 (nove mil seiscentos e sessenta e seis reais) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 058/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: RODINELSON CRUZ DOS SANTOS 
Valor............: 15.333,00 (quinze mil trezentos e trinta e três reais) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 059/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: SANDRA MARIA OLIVEIRA BORGES 
Valor............: 5.699,00 (cinco mil seiscentos e noventa e nove reais) 
Vigência........: Início: 01/03/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Contratação a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 001/2021 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 035/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS TAUSENDFREND 
07750515 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 036/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: BRUNA MARCON DA GRACA 08249080904 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
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PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 037/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CARLA GRAZIELI WALTRICK 80932355072 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 038/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CLELIA DOS SANTOS PAES 06593189979 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 039/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: DIULIANA RIBEIRO LANG 10554101980 
Valor............: 805,00 (oitocentos e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 040/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ELIETE COSTA DA CRUZ 05001197910 
Valor............: 805,00 (oitocentos e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 041/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ELISANDRA ALANO LOPES 03554361917 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
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ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 042/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: GIOVANNA PRUDENCIO DA LUZ 11598887955 
Valor............: 805,00 (oitocentos e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 043/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA 08922172940 
Valor............: 805,00 (oitocentos e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 044/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: LUCIMAR APARECIDA CORREA DE SOUZA 01081397942 
Valor............: 805,00 (oitocentos e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 045/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARIA JOAQUINA MORAES NETA 02166385931 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 046/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARISETE SUTIL MORAES 04253517935 
Valor............: 805,00 (oitocentos e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
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E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 047/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROSEMILDA MARIA DOS SANTOS 04219892974 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 048/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: VERA DAS GRACAS LIMA 02975231989 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 049/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SILVIA SANTOS DE LIZ DOS SANTOS COSTA 
03023387990 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 01/03/2021 Término: 31/03/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (195) 
Objeto..........: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E LIMPEZA PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 105/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JOSÉ MARIA BORGES 
Valor............: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/05/2021 Término: 30/04/2022 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (11), 
2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37) 
Objeto..........: REFERENTE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE ALVENARIA 
COM 03 (TRES) SALAS E 02(DOIS) SANITÁRIOS. SITUADO NA RUA 
PEDRO AMORIM ORTIZ, S/N°, BAIRRO SANTO ANTONIO, PARA SALA 
DE ARQUIVO MORTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SALA PARA MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA E 
ALIMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 012/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Valor............: 11.631,00 (onze mil seiscentos e trinta e um reais) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
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UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 013/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: BILLIG COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
Valor............: 60.235,30 (sessenta mil duzentos e trinta e cinco reais e 
trinta centavos) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 014/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CHRISTIAN PIMENTEL DE CAMARGO 07728126911 
Valor............: 29.997,30 (vinte e nove mil novecentos e noventa e sete 
reais e trinta centavos) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 015/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA - EPP 
Valor............: 9.268,00 (nove mil duzentos e sessenta e oito reais) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 016/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: HILEON CESAR SUCATELLI 
Valor............: 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 017/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JONAS SCHUTZ 
Valor............: 52.497,60 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e noventa e 
sete reais e sessenta centavos) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 018/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA 
Valor............: 82.642,95 (oitenta e dois mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos) 
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Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 019/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E 
ACESSORIOS D 
Valor............: 6.752,50 (seis mil setecentos e cinqüenta e dois reais e 
cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 020/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
Valor............: 7.225,00 (sete mil duzentos e vinte e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 021/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: PEDRO PAULO GARCIA MERCEARIA - ME 
Valor............: 125,00 (cento e vinte e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 022/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, 
ALIMENTOS E 
Valor............: 43.260,00 (quarenta e três mil duzentos e sessenta reais) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 023/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SOMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Valor............: 21.138,40 (vinte e um mil cento e trinta e oito reais e 
quarenta centavos) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 024/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TATIELLE BUENO ALVES 
Valor............: 40.291,80 (quarenta mil duzentos e noventa e um reais e 
oitenta centavos) 
Vigência.......: Início: 27/04/2021 Término: 26/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE E LIMPEZA, PARA AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 025/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 
Valor............: 59.100,00 (cinqüenta e nove mil e cem reais) 
Vigência.......: Início: 29/04/2021 Término: 28/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 026/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: PEDRO PAULO GARCIA MERCEARIA - ME 
Valor............: 75.754,45 (setenta e cinco mil setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos) 
Vigência.......: Início: 29/04/2021 Término: 28/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 027/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SOMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Valor............: 32.359,30 (trinta e dois mil trezentos e cinqüenta e nove 
reais e trinta centavos) 
Vigência.......: Início: 29/04/2021 Término: 28/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 028/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TATIELLE BUENO ALVES 
Valor............: 38.458,90 (trinta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e oito 
reais e noventa centavos) 
Vigência.......: Início: 29/04/2021 Término: 28/04/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS PARA AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 061/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARIA JOAQUINA MORAES NETA 02166385931 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
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DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 062/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ELIETE COSTA DA CRUZ 05001197910 
Valor............: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 063/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: DIULIANA RIBEIRO LANG 10554101980 
Valor............: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 064/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: LUCIMAR APARECIDA CORREA DE SOUZA 01081397942 
Valor............: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 065/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROSEMILDA MARIA DOS SANTOS 04219892974 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 066/2021 
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Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: GIOVANNA PRUDENCIO DA LUZ 11598887955 
Valor............: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 067/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JAQUELINE ALVES DE OLIVEIRA 08922172940 
Valor............: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 068/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARISETE SUTIL MORAES 04253517935 
Valor............: 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 069/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CARLA GRAZIELI WALTRICK 80932355072 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 070/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: VERA DAS GRACAS LIMA 02975231989 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
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2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 071/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CLELIA DOS SANTOS PAES 06593189979 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 072/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: BRUNA MARCON DA GRACA 08249080904 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 074/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS TAUSENDFREND 
07750515 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 075/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: LIANE FELIZARDO DA SILVA 17757127882 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 (37), 
2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (47), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (66), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (177) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS / LIMPESA PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
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MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 095/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CIDNEY MAURICIO FAGUNDES WALTRICK 
Valor............: 866.371,72 (oitocentos e sessenta e seis mil trezentos e 
setenta e um reais e setenta e dois centavos) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 096/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: VOLNEI DE JESUS ALBUQUERQUE 65250486991 
Valor............: 26.000,00 (vinte e seis mil reais) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 097/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ADENILSON OLIVEIRA ORTIZ 02007239957 
Valor............: 27.175,00 (vinte e sete mil cento e setenta e cinco reais) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 098/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CARLOS ERNANI CORREA 75406160915 
Valor............: 32.589,00 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e nove 
reais) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 099/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TRANSPORTES RAITZ LTDA 
Valor............: 66.212,40 (sessenta e seis mil duzentos e doze reais e 
quarenta centavos) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 100/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARIZETE LUCIANO PAES MEI 
Valor............: 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 101/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
CERRITENSE LTDA 
Valor............: 26.100,73 (vinte e seis mil e cem reais e setenta e três 
centavos) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 102/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROGERIO ROMEU COELHO ME 
Valor............: 62.071,20 (sessenta e dois mil e setenta e um reais e vinte 
centavos) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
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SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 103/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JOSE RENI MUNIZ COSTA 97300527949 
Valor............: 46.806,90 (quarenta e seis mil oitocentos e seis reais e 
noventa centavos) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 104/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: GILMAR OLIVEIRA MOTA 61386898953 
Valor............: 12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta reais) 
Vigência.......: Início: 03/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (56), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (76), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (77), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (194), 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (198), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (199) 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 076/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANTONIO GELAIN DE OLIVEIRA 03089539918 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 077/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NELVIO GILBERTO ESMERIO 75407000920 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 078/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JADIR CORREA 77204891953 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
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Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 079/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: KARINE BATISTA MORAES GAMBORGI SALES 
07504834904 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 080/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANDERSON MULLER GODINHO 06296854951 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 081/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: TADEU BORGES 00763833932 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 082/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JOSE HUMBERTO DE CAMPOS 04269194910 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 083/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MIGUEL LAURI SOUZA DE OLIVEIRA 65582470972 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
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Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 084/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ANTONIO CARLOS MARCON 50184040949 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 085/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: THIARLES DE LIMA CAMARGO 07608904984 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 086/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ADRIANO RIBEIRO 09046412954 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 087/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JULIO CESAR DE OLIVEIRA 57795002900 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 088/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: DANIEL CLAUDIO DE SOUZA 95028196915 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
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2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 089/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MARCIO ALVES 02849841919 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 090/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NEREU FERREIRA ARAUJO 02944990918 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 091/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROBSON FALCAO CORREA 03118176962 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 092/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ALISSON DE SOUZA DOS PASSOS 11488318948 
Valor............: 11.900,00 (onze mil novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 01/04/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 
2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 029/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ROSANGELA APARECIDA SANTOS MACHADO - ME 
Valor............: 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) 
Vigência.......: Início: 11/05/2021 Término: 10/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1272

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ALIMENTICIAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MARMITAS, COM REFRIGERANTE OU SUCO, 
PARA OS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DE ESTRADAS E 
RODAGENS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 030/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: RESTAURANTE & LANCHONETE 2000 LTDA - ME 
Valor............: 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) 
Vigência.......: Início: 11/05/2021 Término: 10/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ALIMENTICIAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MARMITAS, COM REFRIGERANTE OU SUCO, 
PARA OS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DE ESTRADAS E 
RODAGENS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 107/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: NELSON TAVARES PAES 02323442996 
Valor............: 1.610,00 (um mil seiscentos e dez reais) 
Vigência.......: Início: 11/05/2021 Término: 10/06/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 16/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 (202), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (203) 
Objeto..........: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, 
REALIZADOS COM VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSE 
DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 096/2021 - Contrato Nº: 096/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: VOLNEI DE JESUS ALBUQUERQUE 65250486991 
Valor............: 6.350,40 (seis mil trezentos e cinqüenta reais e quarenta 
centavos) 
Vigência.......: Início: 11/05/2021 Término: 02/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, EM REGIME DE FRETAMENTO DE TRANSPORTES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
SÃPO JOSÉ DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 108/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNIT. DE 
S.J.CERRITO-SC 
Valor............: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
Vigência.......: Início: 14/05/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) 
Objeto..........: REFERENTE AQUISIÇÃO DE EMPRESA PARA 
VEICULAÇÃO RADIOFÔNICA DE ASSUSNTOS DE INTERESSE DO 
MUNICIPIO, ATRAVES DA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO E ADMINISTRATIVOS. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 109/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SERRANA ENGENHARIA LTDA 
Valor............: 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais) 
Vigência.......: Início: 25/05/2021 Término: 24/05/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 031/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
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Contratada...: BRITAGEM GASPAR LTDA 
Valor............: 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais) 
Vigência.......: Início: 09/06/2021 Término: 08/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível aquisição de britas 
destinadas as unidades administrativas do Municipio. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 113/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: EDUARDO ALMEIDA MELLO 04883843971 
Valor............: 9.100,00 (nove mil e cem reais) 
Vigência.......: Início: 09/06/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTORISTAS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADOS COM 
VEICULOS DA PROPRIA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - 
SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 115/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: WILLIAN LISBOA 11120288975 
Valor............: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
Vigência.......: Início: 22/06/2021 Término: 21/06/2023 
Licitação......: Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO ONEROSO, DE 
ESPAÇO PÚBLICO NO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES PROF. 
NILO FERREIRA DA SILVA, CONFORME LEI MUNICIPAL 033/2021. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 040/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: AUTO ELETRICA SERCOMPECAS LTDA 
Valor............: 83.532,00 (oitenta e três mil quinhentos e trinta e dois reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
lanternagem e pintura dos veículos automotores (veículos leves, médios e 
pesados, a diesel, gasolina e/ou flex). 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 32/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: COPRAVET AGROPECUARIA E MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LT 
Valor............: 351.009,40 (trezentos e cinqüenta e um mil e nove reais e 
quarenta centavos) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 33/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSBRITA LTDA 
Valor............: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 34/2021 
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Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: HC OLIVEIRA IND. COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 
Valor............: 9.940,00 (nove mil novecentos e quarenta reais) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 35/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: PR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EIRELI EPP 
Valor............: 157.623,05 (cento e cinqüenta e sete mil seiscentos e vinte 
e três reais e cinco centavos) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 36/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 
Valor............: 3.734,80 (três mil setecentos e trinta e quatro reais e 
oitenta centavos) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 37/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 
DECORACOES LT 
Valor............: 10.813,80 (dez mil oitocentos e treze reais e oitenta 
centavos) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 38/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: AGROPECUARIA SALTO DOS MARIANOS LTDA 
Valor............: 37.250,05 (trinta e sete mil duzentos e cinqüenta reais e 
cinco centavos) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 39/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SSM COMERCIO DE TINTAS LTDA 
Valor............: 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 16/06/2022 
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Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS E HIDRAULICOS, PARA 
USO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 114/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: NILSON DO PRADO RODRIGUES 
Valor............: 30.095,00 (trinta mil e noventa e cinco reais) 
Vigência........: Início: 17/06/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação.......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA TECNICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
Contratada...: NILSON DO PRADO RODRIGUES 
Vigência.......: Início: 17/06/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Recursos.....: Dotação: 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 048/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ELOI DARTORA DE SOUZA JUNIOR 
Valor............: 474.428,50 (quatrocentos e setenta e quatro mil 
quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível aquisição de madeiras, 
para as unidades administrativas do Município de São José do Cerrito 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 041/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: AGP PNEUS LTDA 
Valor............: 30.000,00 (trinta mil reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
lanternagem e pintura dos veículos automotores (veículos leves, médios e 
pesados, a diesel, gasolina e/ou flex). 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 042/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: OFICINA MECANICA LA LTDA 
Valor............: 127.380,00 (cento e vinte e sete mil trezentos e oitenta 
reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
lanternagem e pintura dos veículos automotores (veículos leves, médios e 
pesados, a diesel, gasolina e/ou flex). 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 043/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: JAQUELINE COELHO DE OLIVEIRA SUTIL 
Valor............: 80.600,00 (oitenta mil seiscentos reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 
lanternagem e pintura dos veículos automotores (veículos leves, médios e 
pesados, a diesel, gasolina e/ou flex). 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 044/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
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Contratada...: AUTO ELETRICA SERCOMPECAS LTDA 
Valor............: 96.750,00 (noventa e seis mil setecentos e cinqüenta reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e fornecimento de 
peças e acessórios (sem exclusividade), para os Equipamentos e 
Máquinas Pesadas da Frota Municipal de São José do Cerrito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 045/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: OFICINA MECANICA LA LTDA 
Valor............: 204.920,00 (duzentos e quatro mil novecentos e vinte reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e fornecimento de 
peças e acessórios (sem exclusividade), para os Equipamentos e 
Máquinas Pesadas da Frota Municipal de São José do Cerrito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 046/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: KARINE DOS SANTOS FERREIRA 38273960854 
Valor............: 239.700,00 (duzentos e trinta e nove mil e setecentos reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e fornecimento de 
peças e acessórios (sem exclusividade), para os Equipamentos e 
Máquinas Pesadas da Frota Municipal de São José do Cerrito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 047/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: HELIO LIMA DOS ANJOS 
Valor............: 53.580,00 (cinqüenta e três mil quinhentos e oitenta reais) 
Vigência.......: Início: 28/06/2021 Término: 27/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Registro de Preços para possível contratação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação e fornecimento de 
peças e acessórios (sem exclusividade), para os Equipamentos e 
Máquinas Pesadas da Frota Municipal de São José do Cerrito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 116/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
Valor............: 73.395,80 (setenta e três mil trezentos e noventa e cinco 
reais e oitenta centavos) 
Vigência.......: Início: 30/06/2021 Término: 28/09/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa(s) para o fornecimento de peças a 
prestação de serviço de mão de obra visando o conserto da 
Motoniveladora XCMG, ano/modelo 2019, Patrimônio 172, e da 
Motoniveladora CASE 845, ano/modelo 2008, Patrimônio 81, locadas na 
Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 117/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A 
Valor............: 150.000,00 (cento e cinqüenta mil e reais) 
Vigência.......: Início: 30/06/2021 Término: 28/09/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa(s) para o fornecimento de peças a 
prestação de serviço de mão de obra visando o conserto da 
Motoniveladora XCMG, ano/modelo 2019, Patrimônio 172, e da 
Motoniveladora CASE 845, ano/modelo 2008, Patrimônio 81, locadas na 
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Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 118/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA 
Valor............: 332.446,02 (trezentos e trinta e dois mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e dois centavos) 
Vigência.......: Início: 01/07/2021 Término: 30/06/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de Empresa Especializada para Cessão de 
Direito de Uso não permanente de Sistemas de Gestão Pública em 
ambiente WEB 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 119/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 06981805936 
Valor............: 14.000,00 (quatorze mil reais) 
Vigência.......: Início: 06/07/2021 Término: 05/07/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa(s) para a prestação de Serviços de 
Monitor, Orientação e Prevenção Covid19 no Transporte Escolar do 
Município de São José do Cerrito 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 120/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: MAYNAN MULLER MENDES 11641200936 
Valor............: 14.000,00 (quatorze mil reais) 
Vigência.......: Início: 06/07/2021 Término: 05/07/2022 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa(s) para a prestação de Serviços de 
Monitor, Orientação e Prevenção Covid19 no Transporte Escolar do 
Município de São José do Cerrito 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 3 TA 017/2019 - Contrato Nº: 017/2019 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSTRUTORA BRANGER LTDA - ME 
Valor............: 0,00 (zero) 
Vigência.......: Início: 29/06/2021 Término: 27/09/2021 
Licitação......: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2019 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de 
Serviços de Pavimentação em Lajota Sextavada de Concreto, com 
fornecimento de material, em conformidade com os Projetos, Memoriais 
Descritivos, Cronogramas Físico-Financeiros e Planilhas de 
Quantitativos/Orçamentárias, copiados em CD, que passam a fazer parte 
integrante deste Edital. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 1 TA 028/2020 - Contrato Nº: 028/2020 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSTRUTORA BRANGER EIRELI 
Valor............: 0,00 (zero) 
Vigência.......: Início: 03/03/2021 Término: 10/09/2021 
Licitação......: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2020 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de 
Serviços de Pavimentação em Lajota Sextavada de Concreto, da Rua João 
Camilo Pereira, com fornecimento de material, em conformidade com os 
Projetos, Memoriais Descritivos, Cronogramas Físico-Financeiros e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentárias, copiados em CD, que passam a 
fazer parte integrante deste Edital. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 121/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA 
Valor............: 1.200.000,00 (um milhão duzentos mil reais) 
Vigência........: Início: 20/07/2021 Término: 19/07/2022 
Recursos.......: Dotação: 
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Objeto..........: Empenho estimativo para futura e eventual aquisição de 
materiais e serviços, através de empresa especializada no gerenciamento 
da manutenção preditiva, preventiva e corretiva de veículos automotores e 
equipamentos no modelo de autogestão, para uso nos veículos 
automotores e equipamentos do Município de São José do Cerrito, 
Licitação compartilhada realizada pelo - CINCATARINA, CNPJ Nº 
12.075.748/0001-32, Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 
3034/2021-e, PE nº 0017/2021. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Aditivo Nº.....: 2 TA 028/2020 - Contrato Nº: 028/2020 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CONSTRUTORA BRANGER EIRELI 
Valor............: 23.523,42 (vinte e três mil quinhentos e vinte e três reais e 
quarenta e dois centavos) 
Vigência.......: Início: 20/07/2021 Término: 10/09/2021 
Licitação......: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2020 
Recursos.....: Dotação: 2.024.4.4.90.00.00.00.00.00 (150) 
Objeto..........: Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de 
Serviços de Pavimentação em Lajota Sextavada de Concreto, da Rua João 
Camilo Pereira, com fornecimento de material, em conformidade com os 
Projetos, Memoriais Descritivos, Cronogramas Físico-Financeiros e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentárias, copiados em CD, que passam a 
fazer parte integrante deste Edital. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 122/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CIDNEY MAURICIO FAGUNDES WALTRICK 
Valor............: 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) 
Vigência.......: Início: 03/08/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa(s) para a prestação, em regime de 
fretamento, de serviço de transporte de alunos da rede municipal de ensino 
de São José do Cerrito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 106/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada....: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE 
Valor............: 9.000,00 (nove mil reais) 
Vigência........: Início: 10/05/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.......: Dotação: 
Objeto..........: Custear despesas com manutenção e operação na 
perfuração de poços tubulares profundos 
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE 
Vigência.......: Início: 10/05/2021 Término: 31/12/2021 
Recursos.....: Dotação: 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 123/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: BE AGRO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICO 
Valor............: 141.500,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos reais) 
Vigência.......: Início: 06/08/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 31/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA DE PNEU 
DESTINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOS E DO CERRITO - SC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 049/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA 
Valor............: 59.742,00 (cinqüenta e nove mil setecentos e quarenta e 
dois reais) 
Vigência.......: Início: 12/08/2021 Término: 11/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 32/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Contrato Nº..: ATA 050/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 
Valor............: 14.600,00 (quatorze mil seiscentos reais) 
Vigência.......: Início: 12/08/2021 Término: 11/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 32/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 051/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: CP COMERCIAL S/A 
Valor............: 79.986,00 (setenta e nove mil novecentos e oitenta e seis 
reais) 
Vigência.......: Início: 12/08/2021 Término: 11/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 32/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 052/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: DAZK COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA 
Valor............: 13.700,00 (treze mil setecentos reais) 
Vigência.......: Início: 12/08/2021 Término: 11/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 32/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 053/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - ME 
Valor............: 101.470,00 (cento e um mil quatrocentos e setenta reais) 
Vigência.......: Início: 12/08/2021 Término: 11/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 32/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: ATA 054/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: RODA BRASIL PNEUS LTDA 
Valor............: 439.086,40 (quatrocentos e trinta e nove mil e oitenta e seis 
reais e quarenta centavos) 
Vigência.......: Início: 12/08/2021 Término: 11/08/2022 
Licitação......: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 32/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Contrato Nº..: 124/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
Contratada...: ALIANCA LIMPEZAS LTDA 
Valor............: 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) 
Vigência.......: Início: 23/08/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa(s) para a prestação de Serviços de 
Monitor, Orientação e Prevenção Covid19 no Transporte Escolar do 
Município de São José do Cerrito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Contrato Nº..: 125/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CERRITO 
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Contratada...: ANTONIO CARLOS MARCON 50184040949 
Valor............: 7.000,00 (sete mil reais) 
Vigência.......: Início: 23/08/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2021 
Recursos.....: Dotação: 
Objeto..........: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
motorista para o transporte escolar, realizado com Veículo da Própria Frota 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de São José do 
Cerrito - SC 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI ORDINÁRIA 1117/2021
Publicação Nº 3249440

LEI ORDINÁRIA Nº 1117/2021
De 27 De Agosto De 2021

“RATIFICA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMURES.”

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificada a alteração do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMURES, aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária no dia 14 de fevereiro de 2020 e publicada no Diário Oficial dos Municípios em 22 de fevereiro de 2020, a qual é cópia inte-
grante desta Lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cerrito/SC,
em 27 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO

Registrada e publicada a presente Lei em 27 de agosto de 2021.

SJC em ___/____/2021

Câmara Municipal

SJC em ___/____/2021

Prefeitura Municipal

PORTARIA 270/2021
Publicação Nº 3246551

PORTARIA nº 270/2021
De 23 de agosto de 2021

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR OCUPANTE DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS”.

O Prefeito Municipal de São José do Cerrito JOSÉ DIRCEU DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 93, inciso I e 
art. 117 inciso II, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas ao período aquisitivo 2020/2021, da servidora LUZIA DOS PASSOS GODINHO DE 
SOUZA, brasileira, casada, portadora CPF: 024.413.919-92, ocupante do cargo Agente em Serviços em Gerais, do município de São José 
do Cerrito.

Art. 2º - O período do gozo de férias inicia-se no dia 23 de Agosto de 2021 com término em 21/09/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de agosto de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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São José do Cerrito/SC, 23 de Agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal
Certifico que esta Portaria foi registrado e publicado no Mural, consoante o disposto nos arts. 115 e 170 da Lei Orgânica do Município.
SJC em ___/____/2021

Prefeitura Municipal

PORTARIA 271/2021
Publicação Nº 3246903

PORTARIA nº 271/2021
27 de agosto de 2021

“Declara, expressamente, a revogação e repristinação de portarias, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de São José do Cerrito, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 93, inciso I e art. 117 inciso II, da Lei 
Orgânica Municipal,
.
Resolve:

Artigo 1º - Ficam revogadas as portarias nº 266/2021 e 267/2021.

Artigo 2º - Aplica-se a repristinação à Portaria n.º 0021/2021.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São José do Cerrito, 27 de agosto de 2021.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada no Mural, consoante o disposto nos arts. 115 e 170 da Lei Orgânica do Município.

SJC em ___/____/2021

Câmara Municipal

SJC em ___/____/2021

Prefeitura Municipal
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245585

EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 237/2020
Origem: Processo Licitatório nº 091/2020, Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia nº 014/2020.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: MTX CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.914.483/0001-03.
Objeto: reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 4.1.1 e 4.2.1 da planilha orçamentária da contratada, constante às fls. dos autos do pro-
cesso licitatório, totalizando o valor de R$ 591.358,02 (quinhentos e noventa e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e dois centavos), 
conforme consta no Parecer Jurídico nº 065/2021 e decisão expedida pelo Senhor Prefeito Municipal em Exercício, embasados em análise 
técnica, e nos termos da Cláusula Quarta do Contrato.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo serão custeadas por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2021, com as seguintes rubricas orçamentárias: D - 035/2021 - 08.01.12.361.4505.1.085.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.010
8 - Rec. de impostos e de transferências de impostos - Secretaria Municipal de Educação; D - 035/2021 - 08.01.12.361.4505.1.085.4.4.90.
00.00.00.00.00.0.1.09.0121 - transferências do FUNDEF - 40% - Secretaria Municipal de Educação; D - 035/2021 - 08.01.12.361.4505.1.0
85.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.36.0195 - Salário Educação - Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 591.358,02 (quinhentos e noventa e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e dois centavos).
Data de Assinatura: 27/08/2021.
Signatários: Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. Agustinho Assis Menegatti, e Tiago Arnhold Luza - pela contratada.

PORTARIA Nº 027, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 - ICSL
Publicação Nº 3245798

PORTARIA Nº 027, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Designa servidores públicos municipais para comporem Comissão Técnica de Avaliação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, em representação do INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do Município de São Lourenço 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica e a Lei Com-
plementar nº 81, de 16 de março de 2007,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), alterada pela Lei Federal nº 14.150, de 12 
de maio de 2021, que estendeu a prorrogação do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalhadoras da cultura e prorrogou o prazo de 
utilização de recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

CONSIDERANDO que a Lei Aldir Blanc foi regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que, por sua vez, foi 
alterado pelo Decreto Federal nº 10.751, de 22 de julho de 2021, dispondo sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para composição da Comissão Técnica de Avaliação para elaboração 
das minutas de editais e análise das propostas que derivem dos atos que regrarão a distribuição dos benefícios dispostos na Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), no âmbito municipal:
I - Everton Luiz Lovera, ocupante do cargo de Agente Cultural II, matrícula nº 12/03;
II - Rennã Higor Fedrigo, ocupante do cargo de Agente Cultural III, matrícula n° 35/01;
III - Roveli Bichels, ocupante do cargo de Agente Cultural III, matrícula n° 45/01.
§ 1º A análise das propostas inscritas deverá seguir as disposições contidas nos editais e chamamentos públicos destinados ao repasse dos 
recursos, bem como no Decreto Municipal que regulamenta a aplicação da Lei Federal Aldir Blanc no âmbito municipal, a serem expedidos 
neste exercício de 2021.
§ 2º Caberá a Comissão Técnica de Avaliação receber e avaliar a prestação de contas dos beneficiários dos recursos, se o regramento assim 
o exigir, emitindo parecer.

Art. 2º Os membros da Comissão Técnica de Avaliação nomearão, entre seus representantes, um Presidente.

Art. 3º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os servidores públicos municipais designados no artigo 1º desta Portaria não rece-
berão remuneração pelos serviços realizados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1283

São Lourenço do Oeste, SC, 27 de agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 1.210, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245395

PORTARIA Nº 1.210, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 
de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal SANDRA MARI DA CRUZ WAGNER, ocupante do cargo de 
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários, matrícula nº 3668/01, de 26 a 30 de agosto de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 26 de agosto o de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de Agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 1.211, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245396

PORTARIA Nº 1.211, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 
de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal JULIANA AURORA TUMELERO, ocupante do cargo de As-
sistente Social, matrícula nº 3000/18, a partir de 24 de agosto de 2021 por tempo indeterminado.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 24 de agosto o de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de Agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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PORTARIA Nº 1.212, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245829

PORTARIA Nº 1.212, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 98 da Lei Complementar nº 118,

RESOLVE:
Art.1º Interromper, no período de 01 a 14 de setembro de 2021, por motivos de superior interesse público, nas condições do art. 98 da Lei 
Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, as férias da servidora pública municipal SAMARA ALEXANDRE VICHROSKI, ocupante do 
cargo de Diretor de Administração, matrícula nº 3301/01, férias concedidas através da Portaria nº 1.031/2021.

Parágrafo único. Pela interrupção dos dias de férias, a servidora terá direito de gozar 14 (quatorze) dias em outro período.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 27 de agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 1.213, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245811

PORTARIA Nº 1.213, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 
de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal ELISANGELA DE BONA, ocupante do cargo de Professor 
Habilitado – ACT, matrícula nº 3471/02, de 27 a 31 de agosto de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 27 de agosto o de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de Agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.
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PORTARIA Nº 1.214, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245814

PORTARIA Nº 1.214, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 
de junho de 2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao Servidor Público Municipal RUBENS VAZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente 
de Construção e Manutenção de Obras Públicas, matrícula nº 1775/01, de 23 a 26 de agosto de 2021.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 23 de agosto o de 2021.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de Agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

PORTARIA Nº 1.215, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246105

PORTARIA Nº 1.215, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias ao servidor público municipal ALEXSANDRO MEZZOMO, matrícula nº 3206/01, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, 
40 (quarenta) horas semanais, no período de 09 a 23 de setembro de 2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020, e no período de 24 
de setembro a 08 de outubro de 2021, referente ao período aquisitivo de 2020/2021.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de agosto de 2021.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no DOM/SC:
______/________/2021.

REGULAMENTO DO 37º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR - 2021
Publicação Nº 3246501

REGULAMENTO DO 37º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR - 2021

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Campeonato Municipal de Futebol de Campo de São Lourenço do Oeste/SC, será promovido e administrado pelo Comitê Desportivo 
Municipal - CDM - em conformidade com o presente Regulamento, respeitando as disposições atinentes à legislação desportiva.

Art. 2º O Campeonato Municipal de Futebol de Campo de São Lourenço do Oeste/SC tem por objetivo:
I - incentivar o futebol de campo, a prática de esportes, a integração e confraternização entre as comunidades, bairros e população em 
geral do município;
II - a recreação, acentuando a divulgação e propagação como fatores decisivos ao seu desenvolvimento.
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Art. 3º O Campeonato será realizado nas datas, locais e horários determinados pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM.

Art. 4º Poderão se inscrever para participar do campeonato, os clubes deste Município, legalmente constituídos, ou, agrupamento de atletas 
com representante definido, com número de equipes participantes ilimitado.
§1º Será aceita a inscrição de apenas 1 (uma) equipe por entidade esportiva, ficando impedida a mesma entidade de inscrever 2 (duas) 
equipes com o mesmo CNPJ ou CPF.
§2º Nos casos em que não haja possibilidade de vínculo ou de inscrição na qualidade de pessoa jurídica, as equipes poderão vincular uma 
pessoa física como responsável pela inscrição e representação do clube em todos os eventos que ocorram durante a competição.
§3º A pessoa física de que trata o parágrafo anterior representará a equipe, bem como fornecerá seus dados bancários para fins de rece-
bimento de eventual premiação.

Art. 5º O Comitê Desportivo Municipal - CDM - somente poderá homologar ou indeferir os pedidos de transferência de jogos por ocasião de 
falecimento e em casos excepcionais de direito administrativo.
Parágrafo único. A transferência da rodada poderá ser realizada:
I - pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM - até as 12:00 horas do mesmo dia, com divulgação na programação da rádio local;
II - pela equipe de arbitragem, por ocasião de chuva e quando o campo não apresentar condições, transferindo no ato do jogo.

Art. 6º A escolha da associação ou entidade que irá prestar serviços de arbitragem nas partidas do campeonato caberá ao Comitê Desportivo 
Municipal - CDM, após realizar processo licitatório.

Art. 7º São órgãos julgadores do Campeonato Municipal de Futebol de Campo:
I - Comitê Desportivo Municipal - CDM - através da Comissão de Julgamento dos Casos de Indisciplina;
II - Comissão de Representantes das Equipes Participantes;
III - Junta Administrativa de Julgamento de Recursos.
§1º No caso dos representantes de equipes participantes, cada entidade participante do campeonato indicará uma pessoa que irá avaliar e 
julgar os atos de indisciplina praticados pelos atletas e dirigentes.
§2º Os representantes de que trata o artigo anterior serão convocados, caso haja recurso impetrado em face da decisão da Comissão de 
Julgamento dos Casos de Indisciplina do Comitê Desportivo Municipal - CDM.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES E DAS EQUIPES

Art. 8º As equipes poderão registrar para participar do campeonato, no mínimo, 18 (dezoito) e, no máximo, 24 (vinte e quatro) atletas, cuja 
documentação deverá estar em conformidade com este Regulamento.
§1º Nos dias de jogos poderão permanecer no banco de reservas 13 (treze) atletas inscritos mais 2 (dois) membros da Comissão Técnica, 
preferencialmente, técnico e massagista.
§2º As equipes poderão inscrever os atletas até a 5ª (quinta) partida de cada equipe, observado o limite previsto no caput desse artigo.
§3º Os documentos a serem apresentados pela equipe quando da inscrição compõe-se:
I - preenchimento da Ficha de Inscrição, constante no Anexo I deste Regulamento, descrevendo os membros da Comissão Técnica (2 mem-
bros) e jogadores (até 24 atletas), digitadas, impressas e assinadas, ou, manuscritas com letra legível e sem rasuras, com as assinaturas 
de todos os atletas;
II - certidões de quitação eleitoral e cópia de documento oficial com foto de todos os atletas.
§4º Será obrigatória a apresentação da certidão de quitação eleitoral para cada atleta, que será utilizada com fins de comprovante de resi-
dência no Município, desde que domiciliados até 31 de julho de 2021, ou data anterior, sendo que, no dia do jogo, o atleta deverá apresentar 
documento oficial com foto para entrar em jogo.
§5º Para o caso de atletas que farão o título eleitoral pela primeira vez, será admitida a apresentação do documento em qualquer momento 
até a 5ª (quinta) rodada do campeonato, desde que comprove domicílio no Município no ato da inscrição.
§6º Para o caso de estrangeiros residentes no Município, os mesmos ficam desobrigados da apresentação do título eleitoral, porém deverão 
comprovar domicílio no Município no ato da inscrição, através de contrato de trabalho ou comprovante de residência.
§7º Poderão participar da competição atletas que estejam Federados, em clubes, ou, não, no máximo, 2 (dois) atletas por equipe, sendo 
obrigatório que 01 (um) deles possua domicílio eleitoral em São Lourenço do Oeste e 01 (um) em outro Município, os demais deverão re-
verter sua situação para amador.
§8º Para os casos de atletas que atuem no futsal, em Ligas ou Federações, os mesmos poderão participar do campeonato.
§9º Nos casos dos §§7º e 8º as equipes deverão cumprir com o que determina esse Regulamento, quanto ao número de atletas conside-
rados de fora, ou, que não possuam domicílio eleitoral São Lourenço do Oeste, nos termos do caput artigo 9º.
§10. Fica vedado ao atleta participar de mais de uma equipe durante a vigência do campeonato.
§11. As equipes que inscreverem menos de 24 (vinte e quatro) atletas, poderão inscrever os demais, durante o andamento da competição, 
até o 5º (quinto) jogo de cada equipe e desde que os jogadores cumpram com as condições de documentação estabelecidas por este Re-
gulamento e inscrevam, no mínimo, 18 (dezoito) atletas, na inscrição inicial.

Art. 9º Apenas 04 (quatro) atletas por equipe ficarão liberados da comprovação de domicílio eleitoral em São Lourenço do Oeste, contudo, 
deverão providenciar cópia de documento oficial com foto, preferencialmente, carteira identidade, ou carteira nacional de habilitação.
§1º Será admitida a inscrição de 2 (dois) atletas nascidos até 2003, sem necessidade de comprovação de título eleitoral, sendo exigido 
cópia de documento oficial com foto, preferencialmente, carteira identidade, e autorização assinada pelos pais ou responsáveis, com firma 
reconhecida em cartório, conforme Anexo II deste Regulamento.
§2º Caso ficar comprovado que o atleta está inscrito em mais de uma equipe, o mesmo será eliminado da competição e as equipes preju-
dicadas poderão inscrever outro jogador em seu lugar, até o encerramento da primeira fase.
§3º Caso ocorra suspeita de inscrição de atletas com documento falsificado, ou que não possuam a documentação exigida e que não cum-
pram com o que determina este Regulamento, poderá o CDM ou mesmo a equipe prejudicada, até o final da segunda fase, requererem 
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vistas da documentação, ou, verificar a autenticidade do documento de determinado atleta junto ao Cartório Eleitoral, sendo que em caso 
de comprovação de irregularidade a equipe sofrerá a penalidade de eliminação da competição.
§4º Cada equipe participante na competição poderá inscrever, no máximo, 4 (quatro) jogadores da lista dos 29 (vinte e nove) atletas for-
necida pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM.

Art. 10. Somente poderão participar do campeonato os atletas devidamente inscritos e que preencham as condições exigidas neste Regu-
lamento.
§1º Toda documentação deverá ser apresentada antes da realização da primeira partida de cada equipe, com exceção dos inscritos poste-
riormente, como em caso de falecimento de atleta ou em conformidade com o §2º do artigo 8º.
§2º Será considerada válida a documentação apresentada no dia da inscrição, sendo desconsideradas possíveis transferências de domicílio 
realizadas após o início da competição.

Art. 11. Os atletas e a comissão técnica das equipes disputantes deverão estar presentes no local do jogo com, ao menos, 15 (quinze) 
minutos de antecedência do horário marcado para o início da partida, devendo apresentar obrigatoriamente, a relação de atletas, com os 
nomes e números legíveis, bem como assinaturas dos atletas, para o mesário(a), mediante apresentação de documento oficial com foto, 
preferencialmente, cédulas de identidade ou carteira nacional de habilitação (CNH), ficando impedido de atuar na partida o atleta que não 
apresente o documento exigido.
§1º A súmula da partida deverá ser assinada pelo capitão e pelo técnico de cada equipe, sendo que, na ausência do técnico, o massagista 
deverá assinar o documento.
§2º O atleta poderá chegar a qualquer tempo para participar da partida, desde que esteja inscrito na súmula de jogo, com a numeração 
do uniforme.

Art. 12. Não será permitida a disputa de jogos sem que as equipes estejam devidamente uniformizadas.
§1º Para fins desse Regulamento, considera-se devidamente uniformizada a equipe que utilize:
I - camisas padronizadas, mesma cor e numeradas, com exceção da camisa do goleiro;
II - calções e meias padronizados e na mesma cor;
III - chuteiras sem travas de alumínio.
§2º Havendo coincidência nas cores dos uniformes das equipes, a equipe que se encontra no lado esquerdo da tabela e súmula da partida 
deverá proceder à troca.

Art. 13. Nenhuma partida terá o seu início sem a presença de, pelo menos, 07 (sete) atletas de cada equipe, depois de verificada a identi-
ficação dos mesmos e assinada a súmula.
§1º Em caso de desconformidade com o caput desse artigo, o árbitro aguardará até 15 (quinze) minutos após o horário previsto para o 
início da partida, e permanecendo a situação considerará encerrada a partida, considerando WO e atribuindo os pontos a equipe presente 
de forma regular.
§2º O árbitro interromperá a partida, caso qualquer das equipes ficarem com menos de 07 (sete) atletas no campo de jogo.
§3º No caso previsto no parágrafo anterior, a equipe infratora perderá os pontos em disputa, independente do resultado no momento da 
interrupção, sendo:
I - computado 03x00 como resultado final, caso o infrator estiver ganhando ou empatando a partida;
II - mantido o resultado no momento do encerramento, caso o infrator esteja perdendo;
III - em caso de partidas eliminatórias, o infrator será punido com a desclassificação.

Art. 14. O atleta ou dirigente da equipe que se envolver ou ocasionar briga, agressões físicas, invasão de campo, atos de desrespeito com 
arbitragem, adversários, ou, próprios companheiros, abandono de campo, ou, que der causa ao encerramento do jogo, relatados em súmu-
la, será punido com ato administrativo, sendo eliminado provisoriamente da competição pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM, através 
da Comissão de Julgamento de Casos de Indisciplina.
§1º Em caso de agressão física, se for ocasionada por somente um atleta, o mesmo será eliminado da competição, contudo, se forem dois 
ou mais atletas, a equipe a que pertencem será eliminada da competição.
§2º Caso o atleta, dirigente ou equipe se sintam prejudicados pela penalidade, poderão ingressar com recurso junto a Comissão de Repre-
sentantes das Equipes Participantes, e, posteriormente, à Junta Administrativa de Julgamento de Recursos, para solicitar revisão da decisão 
do Comitê e Comissão.
§3º O recurso poderá ser interposto, em no máximo, 01 (um) dia útil após a divulgação do ato administrativo.
§4º Em caso de abandono de campo, tumulto generalizado, agressões aos árbitros e encerramento de jogo, a equipe que provocou tais 
situações, além da eliminação da competição, perderá os pontos em disputa, sendo computado 03 (três) pontos para a equipe adversária, 
independentemente do resultado no momento da ocorrência.
§5º Se o resultado for favorável ao seu adversário mantêm-se o resultado e se a equipe infratora estiver vencendo o jogo, ou empatando, os 
pontos serão revertidos ao adversário considerando-se o resultado de 03x00 e se houverem partidas futuras à serem disputadas, os pontos 
serão computados para a equipe adversária, considerando-se o resultado de 03x00 e sendo mantidos os resultados das partidas anteriores.
§6º Nos casos previstos no caput deste artigo, o CDM poderá convocar a Comissão de Representantes de Equipes e a Junta Administrativa, 
a qualquer tempo, durante a vigência da competição, para que sejam atribuídas punições mais severas aos atletas e dirigentes envolvidos 
e para que sejam julgados demais casos pertinentes a competição.

Art. 15. Durante o campeonato, ficam adotadas as seguintes determinações da Organização Mundial de Saúde:
I - todo atleta que sofrer acidente sangrento deverá ser retirado imediatamente do jogo, não podendo retornar até que o ferimento seja 
estancado, devendo mudar o uniforme, se necessário;
II - compete exclusivamente ao árbitro paralisar a partida e fazer cumprir o que determina o Regulamento.

Art. 16. O uso de caneleira nos jogos não é obrigatório, mas aconselhável, sendo de responsabilidade de cada atleta e de sua equipe, sendo 
que o Comitê Desportivo Municipal - CDM - não se responsabiliza pelas fraturas causadas ao atleta durante a competição.
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CAPÍTULO III
DOS ATLETAS

Art. 17. O atleta ou membro da comissão técnica participante perderá sua condição de jogo, não podendo entrar em campo, além dos casos 
previstos neste Regulamento, também nas seguintes hipóteses:
I - o atleta que for punido com uma série de 03 (três) cartões amarelos, fica automaticamente suspenso, não podendo participar da próxima 
partida que sua equipe disputar, com exceção da partida final do campeonato;
II - o atleta que for punido com cartão vermelho ou membro da comissão técnica que for expulso, fica automaticamente suspenso para o 
jogo seguinte, sem prejuízo das sanções a que fica sujeito perante o órgão da Justiça Desportiva.
§1º Tanto na suspensão quanto na pontuação, o cartão vermelho elimina o cartão amarelo, na mesma partida.
§2º O atleta ou membro da comissão técnica que tenha sido penalizado com suspensão pela Comissão de Julgamento de Casos de Indis-
ciplina, Comissão de Representantes das Equipes Participantes ou instância superior, em dias ou em partidas a cumprir, não poderão entrar 
no campo até o cumprimento total da suspensão.
§3º Não será permitido zerar os cartões recebidos pelos jogadores e dirigentes após o encerramento de uma fase, permanecendo a marca-
ção dos cartões cumulativamente até a semifinal.
§4º Em caso de disputa da final em duas partidas, o recebimento de cartão vermelho na primeira partida impossibilita a participação na 
segunda partida.

Art. 18. A equipe mais disciplinada irá receber 01 (um) troféu, sendo atribuída a seguinte pontuação para a definição:
I - 01 (um) cartão amarelo - 10 (dez) pontos;
II - 01 (um) cartão vermelho - 30 (trinta) pontos;
III - WO na abertura - 50 (cinquenta) pontos;
IV - WO na competição - 50 (cinquenta) pontos.
§1º Para fins de escolha da equipe mais disciplinada, soma-se a pontuação e divide-se pelo número de jogos, de modo que a equipe que 
tiver a menor média de pontos levará o troféu disciplina.
§2º Para fins do disposto neste artigo, serão critério de desempate:
I - menor número de pontos;
II - menor número de cartões vermelhos;
III - menor número de cartões amarelos;
IV - maior número de partidas disputadas.

Art. 19. No transcorrer do campeonato, a equipe não poderá inscrever jogador em substituição a atleta já inscrito, salvo em caso de faleci-
mento ou na hipótese prevista no artigo 9º, §2° deste Regulamento.

Art. 20. Somente poderão ser substituídos 08 (oito) atletas em cada partida, sendo que os jogadores substituídos não poderão permanecer 
no banco de reservas e também não poderão retornar na partida.
§1º No banco de reservas poderão entrar até 13 (treze) jogadores suplentes e 02 (dois) membros da Diretoria, preferencialmente, Técnico 
e Massagista, mediante apresentação de documento oficial com foto e desde que tenham sido devidamente inscritos.
§2º Durante a partida, as equipes poderão substituir até 8 (oito) atletas, a seu critério, mas em apenas 3 (três) paradas, no total, sendo 
que as substituições no intervalo, não se somarão como parada.

Art. 21. Havendo expulsão de atleta, o mesmo não poderá retornar ao gramado na mesma partida, assim como, não poderá ser substituído, 
nem permanecer no banco de reservas e no campo de jogo.
Parágrafo único. Para tornar efetiva a penalidade, quando houver relutância ou desobediência por parte do atleta punido, o árbitro poderá 
recorrer às autoridades policiais de serviço para a retirada do campo de jogo.

Art. 22. Os árbitros serão escalados e nomeados pela entidade que for contratada para a prestação desse serviço na competição, através 
do seu Diretor de Árbitros.
§1º Os árbitros escalados ao se apresentarem para suas funções deverão estar devidamente uniformizados, nos termos da legislação a qual 
estão subordinados.
§2º O árbitro dará início à partida após verificar pessoalmente terem os atletas das equipes disputantes assinado a súmula do jogo e após 
verificar as condições de segurança e estado do campo para a realização do jogo.
§3º O árbitro é obrigado a relatar na súmula circunstanciadamente os fatos acontecidos na partida, sob pena de responder processo perante 
o Tribunal de Justiça Desportiva - TJD.
§4º É facultado ao árbitro escalado e nomeado expulsar atletas e dirigentes quando estes praticarem atos indisciplinados que prejudiquem 
o andamento da partida.

Art. 23. As arbitragens corresponderão aos padrões internacionais da prática do futebol, limitando quanto aos casos específicos do futebol 
de campo, ainda, as exigências deste Regulamento.

CAPITULO IV
DA JUSTIÇA DESPORTIVA DO CAMPEONATO

Art. 24. É de competência do Comitê Desportivo Municipal - CDM - a indicação e a nomeação dos membros da Comissão de Julgamento 
dos Casos de Indisciplina, a nomeação da Comissão dos Representantes das Equipes Participantes, bem como da Junta Administrativa de 
Julgamento de Recursos, sendo esses os órgãos da Justiça Desportiva do Campeonato.
§1º Os membros dos colegiados de que tata o caput reunir-se-ão sempre que convocados a pedido do Comitê Desportivo Municipal - CDM.
§2º Constitui elemento subsidiário para a aplicação da justiça, além do previsto neste Regulamento, as demais leis, normas e deliberações 
baixadas pelas entidades que regem o futebol do país.
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§3º O Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD - será aplicado nos julgamentos, quanto à parte processual.
§4º As decisões da Comissão de Julgamento dos Casos de Indisciplina, Comissão dos Representantes das Equipes Participantes e da Junta 
Administrativa de Julgamento de Recursos, produzirão seus efeitos após sua publicação no site oficial do CDM.

Art. 25. Compete a Junta Administrativa de Julgamento de Recursos processar e julgar os recursos interpostos contra atos e decisões oriun-
das do campeonato, emitidos pela Comissão de Julgamento dos Casos de Indisciplina e, posteriormente, pela Comissão dos Representantes 
das Equipes Participantes.

Art. 26. Os recursos somente serão apreciados depois de protocolados junto a Secretaria do Comitê Desportivo Municipal - CDM - no prazo 
de 01 (um) dia útil, após a ocorrência do fato, até às 17h30min.

CAPITULO V
DA DISPUTA E PREMIAÇÃO

Art. 27. A fórmula de disputa do campeonato, elaborada pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM - de acordo com o número de equipes 
interessadas, foi definida e aprovada em Congresso Técnico.
Parágrafo único. Ficam fazendo parte integrante deste Regulamento as atas complementares do Congresso Técnico, a serem devidamente 
publicadas no site oficial do CDM.

Art. 28. A competição será disputada inicialmente em 2 (duas) séries: “A” e “B”, sendo constituída a “Série A” por chave única, composta 
por 6 (seis) equipes e a “Série “B” dividida em 2 (duas) chaves, com 5 (cinco) equipes cada.
Paragrafo único. Após o encerramento da primeira fase da competição, 6 (seis) equipes permanecem na “Série B”, fazendo os cruzamentos 
e as 4 (quatro) equipes restantes, farão um novo cruzamento entre si, para definir o campeão da “Série C”, conforme ata e boletim do 
Congresso Técnico.

Art. 29. O sistema de disputa e classificação dar-se-á do seguinte modo:
I - a classificação das equipes será por pontos ganhos, adotando-se o seguinte critério:
a) Vitória: 03 (três) pontos;
b) Empate: 01 (um) ponto;
c) Derrota: 00 (zero) pontos.

II - em caso de empate em número de pontos ganhos, serão empregados os seguintes critérios dentro de sua fase:

a) entre 02 (duas) equipes:
1. confronto direto;
2. maior número de vitórias;
3. saldo de gols no grupo ou turno em que se verificou o empate;
4. menor número de gols sofridos;
5. maior número de gols marcados;
6. gol average no grupo ou turno em que se verificou o empate (número de gols marcados dividido pelos gols sofridos);
7. melhor índice disciplinar no evento, sendo: menor número de cartões vermelho e amarelo;
8. sorteio.

b) entre 03 (três) ou mais equipes:
1. maior número de vitórias nas partidas realizadas entre si;
2. saldo de gols no grupo ou turno em todos os jogos em que ocorreu o empate;
3. menor número de gols sofridos nas partidas realizadas entre si;
4. maior número de gols marcados nas partidas realizadas entre si;
5. gols average no grupo ou turno em todos os jogos em que ocorreu o empate (número de gols marcados dividido pelos gols sofridos);
6. melhor índice disciplinar no evento, sendo: menor número de cartões vermelho e amarelo;
7. sorteio.

c) critério de desempate por índice técnico:
1. porcentagem de pontos ganhos;
2. porcentagem de saldo de gols;
3. porcentagem de gols sofridos;
4. porcentagem de gols marcados;
5. melhor índice disciplinar no evento, sendo: primeiro critério de desempate – menor número de cartões vermelho e segundo critério de 
desempate – menor número de cartões amarelo;
6. sorteio.

Art. 30. Durante a fase de cruzamentos, a equipe com a segunda melhor campanha no campeonato levará a primeira partida para o seu 
mando de campo e a equipe que fizer a melhor campanha terá seu mando de campo na segunda partida.
§1º A final da competição será realizada em partida única, sendo que, se houver empate, haverá prorrogação e mantendo-se o empate a 
partida será definida nas penalidades.
§2º Em caso de penalidades, serão feitas 5 (cinco) cobranças alternadas para cada equipe e, permanecendo empate, uma cobrança de cada 
equipe, até que se defina o vencedor.

Art. 31. Ao término da competição, o CDM, juntamente com os dirigentes das equipes, farão a escolha dos atletas destaques do campeonato 
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municipal, que serão escolhidos por posição e receberão troféu ou premiação semelhante, sendo:
I - 11 (onze) jogadores destaques;
II - melhor atleta do campeonato;
III - melhor técnico;
IV - atleta revelação.

Art. 32. A premiação em valor pecuniário para o campeonato no ano de 2021 será de R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta 
reais), assim distribuídos, a depender do número de inscritos:
I - premiação aos 6 (seis) primeiros colocados da “Série A”;
II - premiação aos 6 (seis) primeiros colocados da “Série B”;
III - premiação aos 4 (quatro) primeiros colocados da “Série C”.
§1º A distribuição do valor da premiação levará em consideração o disposto na tabela a seguir:

Série A Valor R$ Série B Valor R$ Série C Valor R$
1° Lugar 4.000,00 1° Lugar 1.500,00 1° Lugar 750,00
2° Lugar 2.000,00 2° Lugar 900,00 2° Lugar 500,00
3° Lugar 1.500,00 3° Lugar 500,00 3° Lugar 300,00
4° Lugar 1.500,00 4° Lugar 500,00 4° Lugar 300,00
5° Lugar 1.000,00 5° Lugar 500,00
6° Lugar 1.000,00 6° Lugar 500,00

TOTAL “A” R$ 11.000,00 TOTAL “B” R$ 4.400,00 TOTAL “C” R$ 1.850,00

TOTAL GERAL DA 37ª EDIÇÃO: 17.250,00

§2º Não terão direito a premiação:
I - as equipes que provocarem WO;
II - as equipes que não cumprirem o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos do segundo tempo;
III - as equipes que forem eliminadas da competição.
§3º Serão atribuídas premiações de troféus e/ou medalhas:
I - aos 3 (três) primeiros colocados da “Série A”;
II - ao campeão e vice da “Série B”;
III - campeão e vice da “Série C”;
IV - equipe mais disciplinada da competição.
§4º Serão também premiados com troféus, o artilheiro e goleiro menos vazado, sendo considerado apenas 01 (um) atleta por campeonato 
como goleiro menos vazado das Séries “A”, “B” e “C”, e da mesma forma para o artilheiro, que entrará automaticamente na lista.
§5º O valor da premiação em pecúnia será repassado para cada equipe, na conta bancária informada na inscrição, de titularidade da pessoa 
jurídica ou da pessoa física responsável pela inscrição, sendo que a divisão da premiação entre os membros ficará a cargo de cada equipe, 
não cabendo qualquer responsabilização ao CDM.
§6º O pagamento da premiação será condicionado à verificação, pelo Comitê Desportivo Municipal, da regularidade do CNPJ da equipe (no 
caso de inscrição de pessoa jurídica) ou do CPF do participante responsável (no caso de inscrição de pessoa física), na Receita Federal e 
regularidade fiscal na Fazenda Municipal.
§7º No caso de não pagamento da premiação devido ao descumprimento do previsto no parágrafo anterior, o valor da premiação perma-
necerá nos cofres públicos municipais.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. Para a próxima edição do campeonato (2022), a lista de atletas em destaque será composta pelos melhores jogadores do campe-
onato e será elaborada pelas 6 (seis) equipes melhores colocadas da “Série A” e primeira e segunda da “Série B”, dependendo do número 
de equipes participantes, sendo:
I - Campeão = 5 (cinco) jogadores na lista;
II - Vice-Campeão = 4 (quatro) jogadores na lista;
III - 3º lugar = 4 (quatro) jogadores na lista;
IV - 4º lugar = 4 (quatro) jogadores na lista;
V - 5º lugar = 3 (três) jogadores na lista;
VI - 6º lugar = 2 (dois) jogadores na lista;
VII - 1º lugar série “B” = 1 (um) jogador na lista;
VIII - 2º lugar série “B” = 1 (um) jogador na lista.

Art. 34. São integrantes deste Regulamento:
I - Anexo I, referente à Ficha de Inscrição;
II - Anexo II, referente à autorização para participação de menores;
III - Anexo III, concernente à metragem dos campos de futebol no Município, respectivamente;
IV - Boletim e Ata do Congresso Técnico.

Art. 35. As equipes inscritas no 37º Campeonato de Futebol Amador e as pessoas a elas vinculadas serão consideradas conhecedores deste 
Regulamento, e assim submeter-se-ão sem reserva alguma a todas as suas disposições e as consequências que delas possam emanar.
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Art. 36. Todas as decisões emitidas pelos órgãos de julgamento desta competição, deverão ser respeitadas e acatadas pelas equipes, não 
cabendo recursos a outros órgãos não citados neste Regulamento.

Art. 37. O Comitê Desportivo Municipal - CDM - não se responsabilizará por qualquer conflito ou acidente que possam sofrer os participantes 
do campeonato no transcurso de sua realização.

Art. 38. Os casos omissos, isto é, não previstos neste Regulamento, serão resolvidos pelo Comitê Desportivo Municipal - CDM com auxílio 
das Comissões, e, havendo dúvida ou divergência, pela Junta Administrativa de Julgamento de Recursos, especialmente quando se tratar 
de matéria de direito e suas aplicações.

São Lourenço do Oeste, SC, 25 de agosto de 2021.

ADIRLEI CARLOS SANTIAN
Presidente do Comitê Desportivo Municipal

ANEXO I
(Regulamento do 37º Campeonato Municipal de Futebol de Campo Amador - 2021)

37º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR - 2021

FICHA DE INSCRIÇÃO
Dados de Pessoa Jurídica:

Nome da Equipe: ______

CNPJ: _

Sede (Endereço completo): _____

___________________________________________________________

Dados de Pessoa Física:

Nome da Equipe (agrupamento de atletas): _____

______________________________________________________

Nome do responsável: ___________________________________________________

CPF: _______________________ RG: _____________________________________

Endereço completo: _______

________________ Telefone: __________________________________

Dados bancários para fins de premiação:

Banco:_______________________________________________________________

Nº da Agência: _________________________________________________________

Tipo de conta bancária: ________________ Nº conta bancária:___________________

Dados da Diretoria - Comissão Técnica:

Presidente: __________________________________ Telefone: _________________

Técnico: _____________________________________ Telefone: _________________

Massagista: _________________________________

Ordem NOME COMPLETO DOS ATLETAS ASSINATURA

1

2

3
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4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

Os atletas acima assinados declaram estar cientes e concordar:
a) com os termos do Regulamento do 37º Campeonato Municipal de Futebol Amador;
b) com a representação da equipe pela entidade ou pessoa física mencionada nesta inscrição;
c) que o valor decorrente de eventual premiação em pecúnia será depositado na conta bancária informada nesta inscrição.

São Lourenço do Oeste, SC, de _____ de 2021.

Assinatura do Presidente da equipe
ANEXO II
(Regulamento do 37º Campeonato Municipal de Futebol de Campo Amador - 2021)

37º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR - 2021

TERMO DE RESPONSABILIDADE - ATLETAS MENORES

EU, ______________________________________________________ ___________,

PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº _______________________________,

INSCRITO NO CPF SOB O Nº ____________________________________________,

AUTORIZO MEU FILHO MENOR __________________________________________

_______________________________________, A PARTICIPAR DA 37ª (TRIGÉSIMA

SÉTIMA) EDIÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO QUE

SERÁ REALIZADO NO ANO DE 2021, PELA EQUIPE: _________________________

E QUE SERÁ PROMOVIDO PELO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL - CDM.

SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, ____ DE _________________________ DE 2021.

ASSINATURA DO PAI OU RESPONSÁVEL
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ANEXO III
(Regulamento do 37º Campeonato Municipal de Futebol de Campo Amador - 2021)

37º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR - 2021

METRAGENS DOS CAMPOS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - POR COMPRIMENTO

CAMPO COMPRIMENTO LARGURA

SANTANA DA BELA VISTA 100,70 68,00
LAGEADO ANTUNES 98,40 66,40
TRÊS VOLTAS 91,80 60,50
FREDERICO WASTNER 91,70 59,60
SÃO CAETANO 91,30 54,30
INSTITUTO BOM DE BOLA 90,50 65,50
PRESIDENTE JUSCELINO 90,40 63,80
BELA VISTA 90,20 61,20
SÃO JOÃO 88,70 55,50
PARQUE BRACATINGA 88,50 63,00
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA Nº 1 PROCESSO LICITATÓRIO 16.2021 - FMS
Publicação Nº 3249725
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 097/2021
Publicação Nº 3249702

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

83.021.873/0001-08CNPJ: (49) 3344-8500

89990-000 - São Lourenço do Oeste

Telefone:
Rua Duque de Caxias, 789 - CentroEndereço:

Nr.:   10/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

97/2021

19/08/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

20/08/2021
Dispensa de licitação
10/2021 - DL
97/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL S10), PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME PROCESSO N.
59052.006417/2021-82, DA SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

Participante: AUTO POSTO E. R. LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ÓLEO DIESEL S10 - ÓLEO DIESEL S10 28.791, L 4,28 123.225,48

Total do Participante: 123.225,48

Total Geral: 123.225,48

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
Manutencao do FUMDEC 09.001.05.182.4511.2061.3.3.90.00.00 R$ 123.225,48

Assinatura do Responsável

20/08/2021São Lourenço do Oeste,

RAFAEL CALEFFI

Prefeito Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO FINAL PROCESSO 09/2021 FMS
Publicação Nº 3251806

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 357ED98123F1EFB59B1F127CF50FD478E754C135
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2021 FMS - Modalidade: Pregão Presencial
O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL EDUCADOR FÍSICO, PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, não houve empresas interessadas, restando a mesma 
DESERTA. São Miguel da Boa Vista/SC, em 30 de agosto de 2021.

VANDERLEI BONALDO
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

OF_200_VANESSA_DA_SILVA
Publicação Nº 3250083

São Miguel do Oeste SC, 27 de agosto de 2021.
OF. Nº 200/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
VANESSA DA SILVA

Prezado (a) Senhor (a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e 
atribuições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Munici-
pal; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40h (quarenta horas) aprovado no Processo 
Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado em 29 de janeiro de 2021.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

3
Ciente, em ......./ ........ /........

OF_201_FRANCIELI_BOTTEGA_SCHNEIDER
Publicação Nº 3250084

São Miguel do Oeste SC, 27 de agosto de 2021.
OF. Nº 201/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
FRANCIELI BOTTEGA SCHNEIDER

Prezado (a) Senhor (a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e 
atribuições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Munici-
pal; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40h (quarenta horas) aprovado no Processo 
Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado em 29 de janeiro de 2021.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

3
Ciente, em ......./ ........ /........
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OF_202_CIRLENE_MATHIELLO
Publicação Nº 3250085

São Miguel do Oeste SC, 27 de agosto de 2021.
OF. Nº 202/2021– SAFGP – DDP- SME
A(o) Senhor(a)
CIRLENE MATHIELLO

Prezado (a) Senhor (a),

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; 
CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 40h (quarenta horas) aprovado 
no Processo Seletivo nº 002/2020 de 21 de outubro de 2020, cujo resultado foi homologado em 29 de janeiro de 2021.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/159/002-2020, Processo Seletivo Edital nº 002/2020, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

(Assinatura Digital)
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas Municipal.

3

Ciente, em ......./ ........ /........

OFICIO_DE_CONVOCACAO_184_2021_RAFAEL_BORLA
Publicação Nº 3250012

São Miguel do Oeste SC, 27 de agosto de 2021.
OF. Nº 184/2021 – SAFGP – DDP
A(o) Senhor(a)
RAFAEL BORLA

Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de MOTORISTA, 40h (quarenta horas) 
semanais, aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021 de 26 de março de 2021, cujo resultado foi homologado em 11 de junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/185/ps-0012021, Processo Seletivo Edital nº 001/2021, im-
portara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Ciente, em ......./ ........ /........

PORT_0903_EVERALDO_LUIZ_XAVIER_RECONHECER_DIREITO_DA_1_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3245423

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0903/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o memorando 26.565/2021 com a solicitação do reconhecimento do direito da primeira licença prêmio do servidor público 

https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/140/edital-0112019,
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municipal efetivo, Everaldo Luiz Xavier, correspondente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2008 a 11 de fevereiro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º RECONHECER o direito da 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o disposto no art. 108, da Lei Complementar Municipal n. 
009/2012 (Estatuto dos Servidores), do Servidor público municipal efetivo EVERALDO LUIZ XAVIER, ocupante do cargo de Motorista, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, correspondente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2008 a 11 de fevereiro de 2013, com direito a 
03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 26 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0904_EVERALDO_LUIZ_XAVIER_RECONHECER_DIREITO_DA_2_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3245424

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0904/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o memorando 26.565/2021 com a solicitação do reconhecimento do direito da primeira licença prêmio do servidor público 
municipal efetivo, Everaldo Luiz Xavier, correspondente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2013 a 11 de fevereiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º RECONHECER o direito da 2ª (segunda) Licença Prêmio, de acordo com o disposto no art. 108, da Lei Complementar Municipal n. 
009/2012 (Estatuto dos Servidores), do Servidor público municipal efetivo EVERALDO LUIZ XAVIER, ocupante do cargo de Motorista, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, correspondente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 2013 a 11 de fevereiro de 2018, com direito a 
03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 26 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0905_EDIVAM_AGUIOMAR_PAULUS_GOZO_DE_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3245751

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0905/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o memorando 25.427/2021, com a solicitação de gozo de licença prêmio para o servidor público municipal Edivam Aguiomar 
Paulus.

Considerando que as Portarias 1387/2013 de 12 de dezembro de 2013 e 448/2021 de 12 de abril de 2021, indicaram que o servidor Edivam 
Aguiomar Paulus, possui direito à licença prêmio referente aos períodos aquisitivos de 17 de novembro de 2008 a 16 de novembro de 2013 
e 17 de novembro de 2013 a 16 de novembro de 2018.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, nos termos do §3º do Art. 108 da Lei Complementar Municipal n. 009/2012 (Estatuto do Servidor), o gozo de 180 
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(cento e oitenta) dias, da 1ª e da 2ª licença prêmio a EDIVAM AGUIOMAR PAULUS, efetivo, ocupante do cargo de Motorista, concedido o 
direito conforme as Portarias 1387/2013 de 12 de dezembro de 2013 e 448/2021 de 12 de abril de 2021, aos períodos aquisitivos de 17 de 
novembro de 2008 a 16 de novembro de 2013 e 17 de novembro de 2013 a 16 de novembro de 2018, a serem gozados de 20 de outubro 
de 2021 a 17 de abril de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 26 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0906_VOLMIR_ANTONIO_TORAL_GOZO_DE_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 3245753

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0906/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o memorando 26.548/2021, com a solicitação de gozo de licença prêmio para o servidor público municipal Volmir Antônio 
Toral.

Considerando que as Portarias 626/2016 de 20 de junho de 2016 e 627/2016 de 20 de junho de 2016, indicaram que o servidor Volmir An-
tônio Toral, possui direito à licença prêmio referente aos períodos aquisitivos de 01 de junho de 2006 a 31 de maio de 2011 e 01 de junho 
de 2011 a 31 de maio de 2016.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, nos termos do §3º do Art. 108 da Lei Complementar Municipal n. 009/2012 (Estatuto do Servidor), o gozo de 180 (cento 
e oitenta) dias, da 1ª e da 2ª licença prêmio a VOLMIR ANTÔNIO TORAL, efetivo, ocupante do cargo de Motorista, concedido o direito 
conforme as Portarias 626/2016 de 20 de junho de 2016 e 627/2016 de 20 de junho de 2016, aos períodos aquisitivos de 01 de junho de 
2006 a 31 de maio de 2011 e 01 de junho de 2011 a 31 de maio de 2016, a serem gozados de 20 de outubro de 2021 a 17 de abril de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 26 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0907_SABRINA_FROTA_LICENCA_PARA_ACOMPANHAR_FAMILIAR
Publicação Nº 3249699

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0907/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerado o artigo 103 do estatuto dos servidores públicos municipais que poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença 
do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado ou dependente que viva a suas expensas e conste de 
seu assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica oficial.
Considerando que o § 1º do mesmo artigo estabelece que a licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispen-
sável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo, ou mediante compensação de horário autorizado e definido pela 
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chefia responsável.
Considerando que, conforme relato bem como o atestado apresentado, não haverá compatibilidade de horário entre a assistência necessária 
e o exercício do cargo.
Considerando o memorando 27.737/2021 com a solicitação de licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora Sabrina 
Frota, encaminhado para junta médica oficial do Município.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, a servidora SABRINA FROTA, ocupante do cargo de Técnico Admi-
nistrativo, do quadro efetivo de servidores da Secretaria Adjunta de Finanças, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, conforme Inciso II do § 2º do Art. 103 da Lei Complementar 009/2012 de 02 de Abril de 2012, no período de 16 
de agosto de 2021 a 30 de agosto de 2021.
Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 16 de agosto de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 27 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0908_ODILON_TENTE_PRORROGAR_LICENCA_SEM_REMUNERACAO
Publicação Nº 3249703

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0908/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o artigo 109 da Lei Complementar 009/2012 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, poderá ser concedida ao servi-
dor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 
dois anos consecutivos, sem remuneração.

CONSIDERANDO o memorando 29.687/2021 com a solicitação de prorrogação da licença sem remuneração do servidor Odilon Tente, com 
a concordância da chefia imediata.

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR a licença sem remuneração, concedida pela portaria SAFGP 1044/2020 de 03 de agosto de 2020, ao servidor público 
municipal ODILON TENTE, efetivo, ocupante do cargo de Técnico em Informática, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura 
Municipal, quanto à licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, pelo período de 01(um) ano, no período de 04 de setembro 
de 2021 a 03 de setembro de 2022, de acordo com o Art.109 da Lei Complementar nº 009/2012.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 27 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo
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PORT_0909_INSTAURA_SINDICANCIA
Publicação Nº 3249706

PORTARIA SAGP/DDP N. 0909/2021
INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS COMETIDA POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções dos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, do Art. 72 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência ou pelo 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal n. 9.229/2020, alterado pelo Decreto Municipal n. 
9.610/2021;
CONSIDERANDO, por fim, o teor do Memorando n. 29.652/2021, o qual solicita abertura de processo para apuração dos fatos citados nos 
autos do Processo Criminal n. 5004461-79.2020.8.24.0067;

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados os servidores Caroline Bello, matrícula funcional nº 22004401, ocupante do cargo de Farmacêutica; Simone 
Carmem Thomas, matrícula funcional nº 21877801, ocupante do cargo de Assistente social e Edinéia Lorenzet, matrícula funcional nº 
22004501, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, todos membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Dis-
ciplinar, nomeada pelo Decreto Municipal n. 9.229/2020, para compor Comissão de Sindicância para apurar supostas violações de deveres 
funcionais cometida por parte do Servidor Público C. A. T. E;
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Caroline Bello.
Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do parágrafo único do Artigo 145 do Estatuto 
dos Servidores Públicos, e deverá seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012.
Art. 4° A Comissão terá que realizar todos os procedimentos necessários de forma eletrônica, por meio do sistema 1DOC.
Art. 5º Trata-se de processo sigiloso, logo o seu acesso fica restrito aos interessados no processo, ou seja, ao acusado, seu procurador, caso 
o tenha, e à Administração Municipal.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 27 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PORT_0910_INSTAURA_SINDICANCIA_1
Publicação Nº 3249709

PORTARIA SAGP/DDP N.0910/2021
INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS COMETIDA POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções dos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, do Art. 72 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência ou pelo 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal n. 9.229/2020, alterado pelo Decreto Municipal n. 
9.610/2021;
CONSIDERANDO, por fim, o teor do Memorando n. 27.569/2021, o qual solicita abertura de processo para apuração de fatos ocorridos no 
Setor de Almoxarifado de Materiais da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados os servidores Sergion Klein, matrícula funcional nº 22004001, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário; Marinilse 
Oliveira da Silva, matrícula funcional nº 21912101, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário e Gabriela Marin, matrícula funcional nº 21973002, 
ocupante do cargo de Psicóloga, todos membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, nomeada 
pelo Decreto Municipal n. 9.229/2020, para compor Comissão de Sindicância para apurar suposta violação de deveres funcionais cometida 
por parte do Servidor Público M.S.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo do servidor Sergion Klein.
Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
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Art. 3° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do parágrafo único do Artigo 145 do Estatuto 
dos Servidores Públicos, e deverá seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012.
Art. 4° A Comissão terá que realizar todos os procedimentos necessários de forma eletrônica, por meio do sistema 1DOC.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 27 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PORT_0911_INSTAURA_SINDICANCIA
Publicação Nº 3249714

PORTARIA SAGP/DDP N. 0911/2021
INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS COMETIDA POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções dos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, do Art. 72 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que a comissão de Sindicância será designada pelo Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência ou pelo 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal n. 9.229/2020, alterado pelo Decreto Municipal n. 
9.610/2021;
CONSIDERANDO, por fim, o teor do Memorando n. 28.542/2021, no qual o Diretor de Controle Interno solicita abertura de processo para 
apuração de fatos ocorridos na Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designadas as servidoras Marinilse Oliveira da Silva, matrícula funcional nº 21912101, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário; 
Caroline Bello, matrícula funcional nº 22004401, ocupante do cargo de Farmacêutico e Rafaela Perondi, matrícula funcional nº 21933401, 
ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, todas membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, no-
meada pelo Decreto Municipal n. 9.229/2020, para compor Comissão de Sindicância para apurar suposta violação de deveres funcionais 
cometida por parte das Servidoras Municipais I. A. R. D., L. M. e D. C. R. C.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Marinilse Oliveira da Silva
Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 3° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do parágrafo único do Artigo 145 do Estatuto 
dos Servidores Públicos, e deverá seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012.
Art. 4° A Comissão terá que realizar todos os procedimentos necessários de forma eletrônica, por meio do sistema 1DOC.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 27 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

PORT_0912_EMANUELLY_LUIZE_MARTINS_CONTRATAR_EM_CARATER_TEMPORARIO
Publicação Nº 3249716

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0912/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de manutenção do serviço público, mormente aqueles exercidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal para aten-
der à necessidade temporária de excepcional interesse público, como é o caso;

Considerando a classificação do Processo Seletivo Edital 001/2021;
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Considerando o princípio da continuidade do serviço público, asseverando a proibição da interrupção total da prestação do serviço público;

Considerando o Memorando 25.766/2021, que solicitou a contratação de Enfermeira, para vacinação da COVID19, junto a Sala de Vacinas, 
devido a demanda e devido a servidoras que atuam no local estarem em atestado médico.

Considerando o Memorando 29.867/2021, que informou a data de início das atividades da servidora Emanuelly Luize Martins.

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO a Sra. EMANUELLY LUIZE MARTINS, pelo regime Estatutário, ACT, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para ocupar o cargo de Enfermeiro, junto Sala de Vacinas, na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 27 
de agosto de 2021 a 26 de novembro de 2021 ou até que perdure a necessidade junto ao setor.

Art. 2º Aplica-se ao servidor o disposto nos artigos 77 a 100, 111, 115 a 185, 188, 190, 191, 193, e 194 do Estatuto dos Servidores do 
Município, nos termos da Lei 6616/2012.
Art. 3º O Regime Jurídico Único aplicável ao servidor é o Estatutário e o Regime Previdenciário é o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 4º As partes têm direito de rescisão a qualquer momento.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 27 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0913_KETLIN_MAIARA_MARTINS_CAMARGO_EXONERAR_A_PEDIDO
Publicação Nº 3250016

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0913/2021

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o protocolo 10.998/2021 com a solicitação de exoneração da servidora Ketlin Maiara Martins Camargo.

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a servidora pública municipal KETLIN MAIARA MARTINS CAMARGO, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2021.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 27 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo
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PORT_0914_VARDELIDIO_EDENILSON_ZANARDI_REVOGAR_NOMEACAO
Publicação Nº 3250052

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0914/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando o Memorando 30.140/2021, com a solicitação de revogação da nomeação do Sr. Vardelidio Edenilson Zanardi para o cargo de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

RESOLVE:
Art.1º REVOGAR, a portaria SAFGP 0539/2021 de 12 de maio de 2021, do senhor VARDELIDIO EDENILSON ZANARDI, Vice-Prefeito Muni-
cipal, que nomeou para responder pelo cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 27 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0915_MARLI_DA_ROSA_NOMEAR
Publicação Nº 3250056

PORTARIA SAFGP/DDP Nº 0915/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando o Memorando 30.140/2021, com a solicitação de nomeação da Sra. Marli da Rosa, para o cargo de Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora MARLI DA ROSA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora do CPF 399.768.900-87, RG 
5028927795 SSP/RS, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável, pelo regi-
me estatutário, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, a partir de 27 de agosto de 2021.

Art. 2º As atribuições do titular da Pasta referida no “caput” do artigo anterior, são as estabelecidas na Lei Complementar 024/2013 de 10 
de outubro de 2013.

Art. 3º A remuneração mensal será a prevista em conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 024/2013, de 10 de outubro de 
2013 e na legislação municipal que fixa o subsidio dos Secretários.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 27 de agosto de 2021.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
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na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORTARIA_0265_DESIGNA_FISCAL_VANESSA_GROTH_PL_131_2021
Publicação Nº 3245411

PORTARIA Nº 0265/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o Ofício protocolado sob nº 1.216/2021, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANESSA SERIGHELI GROTH, portadora da matrícula funcional nº 22069102, ocupante do cargo de Diretora de 
Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contratação 
de empresa para prestação de serviços com fornecimento de materiais de impressões e encadernações, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo I, termo de referência do Edital, oriundo 
do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0131/2021, Pregão Eletrônico nº 0091/2021, Contrato nº 0066/2021.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0266_FIXA_DIARIA_JOSE_ELIAS_ARAUJO_DO_ROSARIO
Publicação Nº 3245412

PORTARIA Nº 0266/2021

FIXA DIÁRIA DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 6.155 DE 20 DE MAIO DE 2009.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribui-
ções dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 
1990, e considerando a Lei Municipal nº 6.155/2009, e,

CONSIDERANDO o Memorando da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, protocolado sob nº 29.619/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Fixar o pagamento de ½ (meia) diária ao servidor JOSÉ ELIAS ARAÚJO DO ROSÁRIO, em conformidade com a Lei nº 6.155 de 20 
de maio de 2009, de acordo com o Roteiro de Viagem nº 001/2021/SECRET.CULTURA, à cidade de São João do Oeste/SC, tendo como 
partida às 07h30min do dia 30 de agosto de 2021 e retorno às 13h00min do dia 30 de agosto de 2021, para tratar de assuntos do interesse 
do município.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Luisa Cassol
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0267_REVOGA_PORTARIA_N_0244_2021
Publicação Nº 3245415

PORTARIA Nº 0267/2021

REVOGA A PORTARIA Nº 0244, DE 24 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE DIÁRIA, DE ACORDO COM A LEI MUNI-
CIPAL N. 6.155 DE 20 DE MAIO DE 2009.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribui-
ções dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 
1990, e considerando a Lei Municipal nº 6.155/2009, e,
CONSIDERANDO que não haverá a viagem para Chapecó/SC, que estava programada para o dia 27 de agosto de 2021, a qual fixou diária 
para o servidor Ricardo Lauri Rost, conforme consta no Memorando n. 28.949/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 0244, de 24 de agosto de 2021, que fixou diária ao servidor RICARDO LAURI ROST.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Luisa Cassol
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0268_REVOGA_PORTARIA_N_0251_E_DESIGNA_FISCAL_PL_0052_2019
Publicação Nº 3245419

PORTARIA Nº 0268/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E REVOGA A PORTARIA N. 0251/2021.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribui-
ções dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 
1990, e considerando a Lei Municipal nº 6.155/2009, e,
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CONSIDERANDO o memorando da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob n. 29.427/2021, o qual indica servidor para fiscalização 
de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora VANESSA SERIGHELI GROTH, portadora da matrícula funcional nº 22069102, ocupante do cargo de Diretora 
de Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento para contra-
tação de empresa para prestação de serviços de coleta, tratamento e destinação final de medicamentos vencidos, a serem recolhidos no 
almoxarifado central e pela Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com 
anexo I do Edital, oriundo do seguinte processo licitatório:

I – Processo Licitatório nº 0052/2019, Pregão Presencial nº 0024/2019, Contrato nº 0003/2020.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 0251, de 24 de agosto de 2021.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

Duany Schenkel
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0269_REVOGA_PORTARIA_N_0243_E_DESIGNA_FISCAL_AVALIACAO_IMOBILIARIA
Publicação Nº 3245420

PORTARIA Nº 0269/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MERCADO IMOBILIÁRIO PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL E REVOGA A POR-
TARIA N. 0243/2021.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE FINANÇAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competên-
cia que lhe confere o Inciso III, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Finanças as atribuições dos Incisos 
VIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e considerando 
a Lei Municipal nº 6.155/2009, e,

CONSIDERANDO a tramitação do Memorando n. 28.782/2021;

CONSIDERANDO o memorando interno n. 042/2021 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, o qual solicita nomeação de 
Perito Avaliador representante do Mercado Imobiliário.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Perito avaliador representante do Mercado Imobiliário, para compor a Comissão Permanente de Avaliação de Bens 
Imóveis ANDREIA HERTES FUSIEGER, CRECI n. 29468, para aferição do valor de mercado, para fins de compra/venda do imóvel:

I – Parte do Lote Rural n. 27 com área de 58.370,40m², parte do Bloco n. 47 e Parte do Lote n. 22 com área de 910.371,85m², num total 
de 968.742,25m² - somente a área de aproximadamente 104.000m², para posterior Decreto de Utilidade Pública, sem construções, sitos 
nos Blocos 01 e 02 da Secção Famoso, Linha Cruzinhas, no Município de São Miguel do Oeste/SC, matriculado no CRISMO sob n. 31.192, 
de propriedade de Rineu Gransotto e Ignez Maria Guardini e tendo como promitente interessado o Município de São Miguel do Oeste/SC.

Parágrafo único. Ao final dos trabalhos o perito avaliador deverá emitir laudo técnico da avaliação.

Art. 2º O trabalho desempenhado pelo perito ora nomeado será remunerado mediante pagamento do valor de R$ 517,86 (quinhentos e 
dezessete reais e oitenta e seis centavos).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 0243, de 23 de agosto de 2021.
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Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
ELIZETE XAVIER DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Finanças

[assinado digitalmente]
Luisa Cassol
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0270_REVOGA_PORTARIA_N_0241_2021_COMISSAO_DE_PROCESSO_SELETIVO
Publicação Nº 3245421

PORTARIA Nº 0270/2021
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM, MÉDICO CLÍNICO GERAL E MOTORISTA, E REVOGA A PORTARIA N. 0241/2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração 
as atribuições dos Incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril 
de 1990, e, ainda, a Lei Complementar Municipal n. 009/2012 e a Lei Municipal n. 6.616/2012, e,
CONSIDERANDO que o município homologou em 11/06/2021, o resultado do Processo Seletivo nº 01/2021 para contratação de Técnico de 
Enfermagem, Médico Clínico Geral e Motorista;
CONSIDERANDO a necessidade de manter reserva técnica para a substituição de excepcional interesse público para os cargos de Técnico 
de Enfermagem, Médico Clínico Geral e Motorista;
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO o Memorando Interno n. 27.701/2021, no qual é solicitada a nomeação de membros para os cargos de Técnico de Enfer-
magem, Médico Clínico Geral e Motorista.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Ad-
ministração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos do certame seletivo, para contratação de Técnico de Enfermagem, Médico Clínico 
Geral e Motorista, composta pelos seguintes servidores:
I – Marialice Brassiani, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, com matrícula funcional nº 22002001;

II – Mônica Spiess, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, com matrícula funcional nº 21851901;

III – Inês Carla Persch Theobald, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, com matrícula funcional nº 21926204;

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá a servidora Marialice Brassiani.

Art. 2º Compete à Comissão ora constituída:

I – elaborar e divulgar o Edital de lançamento do Processo Seletivo Simplificado;
II – fixar o cronograma com as datas de cada etapa do Processo;
III - receber e avaliar os requerimentos de inscrição preliminar e definitiva dos candidatos;
IV - verificar quanto à publicidade dos atos;
V- emitir lista dos aprovados, encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo Municipal para homologação, sempre de acordo com o contido 
no Edital;
VI – julgar indeferimento de classificação preliminar.
VII - demais atos que se fizerem necessários para fiel cumprimento do presente ato.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Os integrantes da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais durante os horários de trabalho dedicados ao exercício 
das funções ora designadas.

Art. 5º Os servidores efetivos membros da Comissão ora designada, desde que não ocupantes de função gratificada, farão jus à gratificação 
contida no Art. 88 da Lei Complementar Municipal nº 009/2012, combinada com o Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 025/2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.178/2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 7° Fica revogada a Portaria n. 0241, de 20 de agosto de 2021.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Municipal Adjunta de Gestão de Pessoas

Luísa Cassol
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios e no Portal da Transparência
do Município em conformidade com a Lei Orgânica.

PORTARIA_0271_DIARIA_PREFEITO
Publicação Nº 3246062

PORTARIA Nº 0271/2021

FIXA DIÁRIA DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 6.155 DE 20 DE MAIO DE 2009.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribuições 
dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º Fixar o pagamento de 01 (uma) e meia (1/2) diária ao Prefeito Municipal, WILSON TREVISAN, em conformidade com a Lei nº 
6.155 de 20 de maio de 2009, de acordo com o Roteiro de Viagem nº 031/2021, à Capital Estadual, Florianópolis/SC, tendo como partida 
às 11h25min do dia 23 de agosto de 2021 e retorno às 17h15min do dia 24 de agosto de 2021, para tratar de assuntos do interesse do 
Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 26 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Luisa Cassol
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA_0272_DESIGNA_FISCAL_MARLA_DARISDA_BERGER
Publicação Nº 3246064

PORTARIA Nº 0272/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, E REVOGA A PORTARIA N° 0032/2020.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da 
competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega ao Secretário Adjunto de Administração as atribui-
ções dos Incisos VIII, XIII, XIV, XVI, XVII, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril 
de 1990, e,

CONSIDERANDO o Memorando n° 29.784/2021 da Secretaria de Assistência Social, o qual indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
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Art. 1º Designar a servidora MARLA DARIDSA BERGER, portadora da matrícula funcional n. 21883902, ocupante do cargo de Diretora de 
Gestão Administrativa, para fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento de empresa 
para registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação com 
auxiliar de serviços gerais, merendeira, eletricista e encanador para atender as necessidades das Secretarias Municipais de acordo com os 
quantitativos e descrição das atividades a serem desenvolvidas, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0019/2019, Pregão Eletrônico nº 0015/2019, Contrato nº 0019/2019.

Art. 2º A servidora ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Fica revogada a Portaria n° 0032, de 17 de fevereiro de 2020.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da Lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 27 de agosto de 2021.

[assinado digitalmente]
THAIS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração

[assinado digitalmente]
Luisa Cassol
Advogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2021 - PREFEITURA
Publicação Nº 3250460

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F582A6B1934C9871912D1F031A3429C6884D5D6D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 162/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2021

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir da Secretária Adjunta de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO COMBOIO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICAÇÃO, DESTINADO 
AO ABASTECIMENTO DOS CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS DA LINHA PESADA AMARELA, PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE/SC, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 31 de agosto até às 08h15min do dia 13 de setembro de 2021.
Abertura da sessão pública: Às 08h30min do dia 13 de setembro de 2021.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 27 de agosto de 2021.
THAÍS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 0079/2021 - CONCESSÃO DE TELETRABALHO
Publicação Nº 3250035

PORTARIA CMV/SMO Nº 0079/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990, em consonância com o Regimento Interno, Resolução nº 
004, de 1º de dezembro de 1992 e nos termos da Resolução n. 001/2019.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 001/2019, que criou no âmbito do Poder Legislativo de São Miguel do Oeste o Sistema de 
TELETRABALHO – STT, ou Home Office;

CONSIDERANDO a situação de exceção provocada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), inclusive quanto às medidas a serem 
adotadas para contenção de proliferação do vírus;

CONSIDERANDO que as autoridades da área de saúde do país confirmam a manutenção de um quadro que caracteriza pandemia decorrente 
da ação do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos e a correta prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO a condição clínica apontada em atestado médico datado de 27 de maio de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o regime de TELETRABALHO ou HOME OFFICE às atividades desempenhadas pelo servidor Fernando José de 
Quadros, servidor efetivo e estável da Câmara de Vereadores, ocupante do cargo de telefonista.

Art. 2º Não está autorizada a realização de trabalho extraordinário, para qualquer fim e por qualquer motivo, nos dias fixados para a reali-
zação de tarefas via TELETRABALHO.

Art. 3º O servidor deverá obrigatoriamente apresentar relatório mensal à Chefia imediata, elencando os trabalhos realizados nos dias e 
horários determinados ao TELETRABALHO, nos casos em que couber.

Parágrafo único. O servidor não poderá exercer outra atividade profissional durante o horário em que estiver em TELETRABALHO sob pena 
de caracterizar incompatibilidade de horários, devendo, pela razão, estar exclusivamente disponível para atendimento do serviço público, 
seja através das vias telefônicas ou outro meio disponível.

Art. 4º De comum acordo o servidor será responsável por providenciar e manter a estrutura física e tecnológica necessária e adequadas à 
realização do TELETRABALHO.

§1º O servidor deverá utilizar e-mail institucional, telefone próprio, aplicativos e sistemas informatizados a suas custas e determinados pela 
Câmara Municipal, durante o horário de Expediente, devendo permanecer integralmente disponível ao trabalho durante o período fixado 
para TELETRABALHO;

§2º A Câmara Municipal de São Miguel do Oeste não reembolsará qualquer despesa relacionada à telefone, internet, energia elétrica, mo-
biliário, insumos de informática, entre outras, necessárias a realização de TELETRABALHO.

Art. 5º Aplicam-se, no que não for contrário, as disposições previstas na Resolução n. 001/2019.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 25/08/2021 e terá validade pelo prazo que perdurar a con-
dição clínica apontada em atestado médico de 27 de maio de 2021.

Art. 7º Cessada a condição clínica apontada em atestado médico, o servidor deverá imediatamente comunicar ao Secretário Executivo da 
Câmara de Vereadores que providenciará a revogação desta portaria.

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina.

São Miguel do Oeste/SC, 27 de agosto de 2021.

Vanirto José Conrad
Presidente -
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Flávio José de Ramos
Secretário Executivo

RESOLUÇÃO N° 004/2021 - ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
Publicação Nº 3246046

RESOLUÇÃO Nº 0004/2021

ALTERA O ARTIGO 75 E O CAPUT DO ARTIGO 76 DA RESOLUÇÃO 04/1992 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o artigo 46, IV da Lei Orgânica Municipal c/c o artigo 24, IV do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada 
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a presente Resolução:

Art. 1º Altera o artigo 75 e o caput do artigo 76 da Resolução 004/1992, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 75 Os Vereadores serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratifica-
ção, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo Único O presidente da Câmara de Vereadores terá um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em seu subsídio em relação aos 
demais vereadores.

Art. 76 O subsídio dos Vereadores terá desconto proporcional de acordo com as faltas às Sessões Ordinárias realizadas durante o mês.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Miguel do Oeste, 26 de agosto de 2021.

Vanirto José Conrad
Presidente

Certifico que a presente Resolução,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Flávio José de Ramos
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

LEI Nº 1.359, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245635

LEI Nº 1.359, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

“ANULA E SUPLEMENTA VERBAS NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA”.

CHARLES DA CUNHA, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na dotação abaixo 
identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
04.02.12.361.0004.2.105 – Funcionamento e Manutenção do Ensino
Fundamental – Outros Profissionais R$ 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0005 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0005 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

04.02.12.365.0004.2.103 – Funcionamento e Manutenção do Ensino
Infantil – Outros Profissionais R$ 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0005 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0005 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art.2°– Para atender o Art. 1° desta Lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado anular no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) nas dotações abaixo identificadas:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
04.02.12.361.0004.2.104 – Funcionamento e Manutenção do Ensino
Fundamental – Magistério R$ 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0004 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0004 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

04.02.12.365.0004.2.102 – Funcionamento e Manutenção do Ensino
Infantil – Magistério R$ 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.01.0004 – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0004 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 3° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° – Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 24 de agosto de 2021.

Charles da Cunha
Prefeito Municipal
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 74, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245394

DECRETO N. 74, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

"ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 1° DO DECRETO 55/2014 QUE INSTITUI O SISTEMA DE BANCO DE HORAS E COMPENSAÇÃO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE SAUDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 44 da Lei Orgânica Municipal, combinado com os arts. 93 e 99 da Lei Complementar n° 06, de 25 de outubro de 2002;

DECRETA:

Art. 1º. Fica incluído parágrafo único ao artigo 1° do Decreto 55/2014, com a seguinte disposição:

“Art. 1°.(...)
Parágrafo único: As ausências justificadas, e/ou saídas antecipadas deverão ser comunicadas preliminarmente à chefia imediata, e somente 
poderão ser compensadas no controle eletrônico de frequência até 2 meses seguintes ao da sua ocorrência, desde que tenham anuência 
da chefia imediata.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 24 de agosto de 2021.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

MÁRCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 - FMS
Publicação Nº 3245566

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9584C8CEF5F0F8475E5EF44E9342573520FCEAEB
MUNICÍPIO DE SAUDADES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2347/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo passeio, sedan, com 05 lugares, novo zero quilometro, ano 2021, modelo 2022 para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde com recursos do Município de Saudades e da Portaria nº 267/SEF – 23/06/2021, Emenda 
Impositiva nº 1298/2021, do Fundo Estadual de Saúde.
A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 30 de agosto de 2021, no site: www.saudades.sc.gov.br ou no De-
partamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Saudades, sito à Rua Castro Alves, 279, Saudades - SC. Informações fone: 
(49) 3334-3600.
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de proposta de preço e documentos de habilitação até dia 15 de setembro de 2021, 
das 7:30 às 09:00 horas para credenciamento e a partir das 09:00 horas, para abertura das propostas, na sala do Departamento de Compras 
e Licitações, sito à Rua Castro Alves, 279, centro de Saudades - SC.
LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº 10.520/02 e 8.666/93.
Saudades, SC, 27 de agosto de 2021.
MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

http://www.saudades.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO Nº 032/2021-SEMEC
Publicação Nº 3249441

NOTIFICAÇÃO Nº 032/2021-SEMEC

Processo Licitatório nº 76/2021-PMS
Pregão Presencial nº 42/2021-PMS

Fica a empresa ORBENK ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0001-41, estabelecida na Rua Dona 
Leopoldina nº 26, Bairro Centro, na cidade de Joinville/SC, NOTIFICADA acerca do inadimplemento parcial do Contrato nº 42/2021-PMS, 
firmado com o Município de Schroeder eis que não está realizando a prestação dos serviços de forma eficiente como previsto no Contrato 
nº 42/2021-PMS.

Por essa notificação, a empresa notificada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para adimplir o contrato firmado, regularizando os 
serviços prestados nas unidades escolares, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Quanto à necessidade imediata para adimplir o contato, justificamos: a) encerramento de diversos contratos de trabalho de servidores 
contratados por período determinado; b) existência de um plano de contingência (PLANCON), com medidas sanitárias a serem cumpridas, e 
consequentemente, aumento na demanda do serviço; c) serviços de limpeza e higienização são essenciais para a manutenção das unidades 
escolares; d) necessidade de interrupção/suspensão das aulas em diversas unidades escolares em caso de não adimplemento do contrato.

Esclarece-se que a ineficiência do contrato decorre em razão da inassiduidade dos prestadores de serviço contratados, posto que, diversos 
não comparecem regularmente em seus postos, em caso de rescisão de colaboradores a mão de obra não é substituída imediatamente e 
outras situações semelhantes.

Para melhor compreensão, observamos o quadro da primeira semana:

Muitos dos problemas persistiram na segunda semana:

Na terceira semana, após os servidores Tiago (Assessor de Educação) e Melani (Coordenadora Administrativa) comparecem pessoalmente 
na sede da empresa contratada em Joinville/SC, e conversarem com diversos Gestores da empresa contratada, inclusive com o senhor 
Cristiano (Gerente de Unidade), momento em que a situação começou a fluir um pouco melhor.

Senão, vejamos:

Todavia, o serviço ainda não está sendo prestado de acordo com o previsto no contrato celebrado entre as partes (com relação à inassidui-
dade), o que pode ser facilmente visualizado nas tabelas anteriormente colacionadas.

Sobre o tema, há previsão contratual no sentido de que:

10.1. A empresa vencedora obriga-se a:
[...]
10.1.11 Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação 
da jornada de trabalho (dobra). Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos 
solicitados pela contratante, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja 
mantida ou retorne às instalações.
[...]
10.1.24 Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da con-
tratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao fiscal do contrato;
[...]
10.1.57 Os postos não poderão ficar descobertos, devendo a contratada prever e providenciar, imediatamente, reposição de pessoal em 
casos de faltas, férias e intervalos para refeições, conforme preconiza a legislação trabalhista sobre o assunto;

Estas reposições de mão de obra, mais conhecidas no mercado em comento como RTs (reservas técnicas), não vem sendo prestadas ade-
quadamente, sendo que na maioria das vezes nenhum colaborador reserva é enviado (mesmo sendo solicitada reposição com antecedên-
cia), ou ainda, as solicitações não são respondidas.

Também há que se destacar que as poucas reposições que estão sendo realizadas demoram a chegar às unidades, e na maioria das vezes, 
não é realizado o horário preestabelecido do servidor substituído.

Sobre a ausência de retornos, consta no contrato que:

10.1. A empresa vencedora obriga-se a:
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[...]
10.1.41 Manter junto à Administração durante os turnos de trabalho preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos;

Em 13/08/2021 o senhor Gustavo (Gestão de Contratos Públicos) da empresa contratada informou que fora nomeado como preposto o 
senhor Felipe Amorim (Supervisor), o qual deveria receber estas solicitações de RTs e resolver, como previsto contratualmente, as situações 
relativas ao contrato.

Todavia, infelizmente isto não está acontecendo, tanto é que com relação às solicitações de RTs acordou-se com a senhora Audrey (Coor-
denadora Operacional) da empresa contratada, que a partir do dia 20/08/2021 a mesma receberia as solicitações de reposição de mão de 
obra, por ausência de retorno do preposto.

Outras situações como a orientação dos colaboradores acerca de controle de ponto, envio de atestados, data de pagamento e diversos 
outros pontos peculiares não são esclarecidos pelo mencionado preposto aos colaboradores contratados.

Sobre o registro de ponto, inclusive, assim dispõe o contrato:

10.1. A empresa vencedora obriga-se a:
[...]
10.1.48 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; (livro ponto);

Houve também requisição de envio de uma lista dos servidores, informações prévias antes do início nas unidades, as quais não foram aten-
didas, apresar de estar previsto contratualmente a obrigação.

Neste sentido, há previsão contratual:

10.1. A empresa vencedora obriga-se a:
[...]
10.1.23 Apresentar à contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de novo empregado na execução do 
contrato, relação nominal constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição desta, bem como as 
respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência;
[...]
10.1.55 Fornecer à contratante relação nominal, preferencialmente em meio eletrônico, dos empregados em atividade com as respectivas 
funções, endereços residenciais, telefones (celulares/fixos/outros) e horário de trabalho, indicando o local em que exercem suas atividades 
e comunicar toda e qualquer alteração que venha a ocorrer;

Também fora requerido ao preposto, mas nada fora respondido, informações sobre o fornecimento de EPIs (equipamentos de proteção 
individual), o que também é uma obrigação (o fornecimento) da empresa contratada:

10.1. A empresa vencedora obriga-se a:
[...]
10.1.22 Disponibilizar à contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com 
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

Desta forma, fica a empresa notificada para no prazo de 5 (cinco dias) promova a orientação de todos os colaboradores acerca das questões 
ligadas à recursos humanos, forneça os EPIs, forneça os relatórios previstos no contrato, e ainda, cumpra com qualquer outra obrigação 
prevista, mesmo que não relacionada na presente notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis

Não adimplindo o contrato no prazo acima, fica a empresa notificada para no prazo de 10 (dez) dias (Cláusula de nº 7.1, § 6º do Contrato 
nº 42/2021-PMS), apresentar defesa prévia quanto às penalidades previstas no contrato celebrado entre as partes e no art. 87 da Lei nº 
8.666/1993.

O prazo para cumprimento das obrigações anteriormente relacionadas inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente notificação 
será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Schroeder, 27 de agosto de 2021.

Tiago Rafael Muchalski Petry
Assessor de Educação

À ORBENK ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 79.283.065/0001-41

ROL DE ANEXOS:
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ANEXO I – AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO;
ANEXO II – ENVIO (06/08/2021) DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO;
ANEXO III – ENVIO (23/07/2021) DA PLANILHA DAS NECESSIDADES DA SEMEC;
ANEXO IV – PLANILHA DE CONTROLE (ATÉ 26/08/2021);
ANEXO V – RELATÓRIO DAS UNIDADES (ATÉ 26/08/2021);
ANEXO VI – CONVERSAS (WHATSAPP) .

PORTARIA Nº 9.061/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249597

PORTARIA Nº 9.061/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

REESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE SCHROEDER – CMDR.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgâ-
nica Municipal e em conformidade com a Lei nº1.892/2012, de 8 de maio de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º Reestruturar a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Schroeder – CMDR, a saber:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal da Agricultura ou órgão similar:
Efetivo: Somira Hackbarth Karmirski
Suplente: Flavio Pegoraro

b) Quadro Técnico Municipal relacionado à Agropecuária:
Efetivo: Kamile Leoni Molina Negherbon
Suplente: Wilson Giebelmeier Strelow

II - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS PROFISSIONAIS DA ÁREA AGROPECUÁRIA:
a) Sindicato Rural e/ ou dos trabalhadores rurais:
Efetivo: Osmar Vogel
Suplente: Valdemiro Laffin

III - REPRESENTANTES DE ENTIDADES LIGADAS À AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
a) Órgão de extensão rural:
Efetivo: Aloísio Guesser
Suplente: Liege Cantelli

b) Órgãos de fiscalização vegetal/animal/ambiental:
Efetivo: Mônica Cicino de Moura
Suplente: Fernando Woiciechowski Faria

c) Associações de produtores agrícolas:
Efetivo: Everton da Cruz Lima
Suplente: Harivald Walter Obenaus

IV - REPRESENTANTES DO MOVIMENTO DE MULHERES AGRICULTORAS OU GRUPOS ORGANIZADOS DE MULHERES AGRICULTORAS:
Efetivo: Marilene Voigt
Suplente: Rosilene Kinelt Döge

V - REPRESENTANTES DOS JOVENS AGRICULTORES:
Efetivo: Giovani Rafael Roters
Suplente: Rafael Wolf

VI – REPRESENTANTES DAS COMUNIDADES RURAIS:
Efetivo: Patrícia Luiza Verbinen
Suplente: Sandro Edemir Campregher

Efetivo: Alessandra Coelho Camargo
Suplente: Nilson Schmauch

Efetivo: Adolar Klitzke
Suplente: Jair Mendonça

Efetivo: Edenilson Weiss
Suplente: Adilson Pommerening
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Efetivo: Jean Carlos Mohr
Suplente: Acácio Gerson Lange

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 
2008, revogando-se a Portaria n° 7.437/2018, de 11 de abril de 2018.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 27 de agosto de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº. 9.060/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249461

PORTARIA Nº. 9.060/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, o contrato de trabalho por prazo determinado do servidor Sr. Gabriel Petermann, no cargo de Médico Clínico Geral, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 27 de agosto de 2021.

FELIPE VOIGT INGRIT ELI ROWEDER
Prefeito Municipal Secretária de Saúde

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1320

DECRETO Nº 5.652/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249457

 

 DECRETO Nº 5.652/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.510/2020 de 30 de novembro de 2020,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2021.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Locacao de Mao-de-obra  ......................................................................................3.3.90.37.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 10.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0002 -  R$ 10.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 24 de Agosto de 2021.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 061/21
Publicação Nº 3249444
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Seara

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 163/2021
Publicação Nº 3246078

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 099AA3C607D46AE520A1988AE72566E143474942

Processo Licitatório nº 163/2021 - Dispensa de Licitação nº 051/2021.

Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra.

Justificativa: Manutenção do caminhão caçamba 26220, placas MCX-8689, frota 03. A verificação do preço proposto é precedida da análise 
de 03 orçamentos, o que atesta a compatibilidade com o valor praticado no mercado.

Fundamento Legal: lei nº 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Sergio Augusto Basse - ME
Valor: R$ 5.245,00.

Seara, SC, 26 de agosto de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 166/2021
Publicação Nº 3249784

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3F501329B5C612CA3D3DAACBCFB6C341DA5CB16B
Processo Licitatório nº. 166/2021.
Edital de Pregão Presencial nº. 068/2021.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93 estará recebendo até às 
08h30min do dia 10/09/2021, “envelopes de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à aquisição de móveis destinados 
às atividades da secretaria municipal da agricultura. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licita-
ções do Município ou no site seara.atende.net e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 27 de agosto de 2021.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 232/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245752

DECRETO Nº 232/2021 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS) DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/ SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS:

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 40 da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam homologadas integralmente as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde de Serra Alta, conforme segue:
RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2021 DE 29 DE JULHO de 2021: Dispõe sobre a escolha da Diretoria para o biênio 2021/2022, do Conselho Mu-
nicipal de Saúde de Serra Alta.
RESOLUÇÃO CMS Nº 003/2021 DE 29 DE JULHO DE 2021:
Dispõe sobre a aprovação dos Instrumentos de Planejamento e Gestão do SUS, sendo:
I – Programação Anual em Saúde (PAS) referente aos anos de 2018, 2019 e 2020.
II – Relatório Anual de Gestão (RAG) 2018, 20149 e 2020.
III – Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior (RDQA), 1º, 2º e 3º de cada ano, relativos aos anos de 2018, 2019 e 2020.
IV – Meta dos Indicadores de Saúde do Pacto – SISPACTO, referente aos anos 2018, 2019, 2020 e 2021.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às dispo-
sições em contrário.

Serra Alta/SC, 27 de agosto de 2021.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração
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Sombrio

Prefeitura

LEI 2598/2021
Publicação Nº 3249953

LEI Nº. 2598, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, BEM MÓVEL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, para utilização do 2º Pelotão 
de Bombeiro Militar, da 3ª Companhia de Bombeiro Militar, do 4° Batalhão de Bombeiro Militar, sediado na cidade de Sombrio - SC, de um 
bem móvel, abaixo descrito:

01 (um) veículo marca VW/GOL 1.6, combustível ALCOOL/GASOLINA, ano de fabricação/modelo 2011/2011, cor vermelha, chassi nº 9BWA-
B05U7BT268285, placa MIL-3322, com todos os equipamentos obrigatórios;

Parágrafo Único. O bem descrito no “caput”, deste artigo destina-se ao Corpo de Bombeiros Militar do Município de Sombrio – SC.

Art. 2° As ações decorrentes da execução do objeto da presente Lei não resultarão em ônus para o Município.
Art. 3º. Fica o setor de Patrimônio da administração da Prefeitura do Município e Sombrio, autorizado a proceder “a baixa” patrimonial 
correspondente.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, SC, 26 de agosto de 2021.

Gislaine Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

LEI 2601/2021
Publicação Nº 3249992

LEI N° 2601, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO DE (SERVIDÃO) OLINA MIGUEL MATEUS (VÓ LILA).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica denominado de OLINA MIGUEL MATEUS (VÓ LILA) a Servidão existente entre a Rua 3E e Rua 3B, no Primeiro Distrito de Nova 
Guarita, Sombrio – SC.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio (SC), 26 de agosto de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA 189/2021
Publicação Nº 3249948

PORTARIA Nº. 189 DE 27 DE AGOSTO DE 2021
NOMEIA SERVIDOR APROVADOS PELO PROCESSO SELETIVO - ACT , EDITAL N° 002/2018 (SAÚDE)

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo – ACT, Edital nº. 002/2018 (Saúde), para o cargo de Assisten-
te Social, com 30 (trinta) horas semanais, sendo que o referido candidato deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias, no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sombrio, munidos dos documentos exigidos pelo Edital do Processo Seletivo – ACT, nº. 
002/2018, (Saúde) para tomar posse:

020 – ASSISTENTE SOCIAL

Nome do Candidato Classificação
Paulo Cesar Gonçalves 7

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 27 de agosto de 2021.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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EXTRATO CONTRATO 66/2021
Publicação Nº 3249908

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
EXTRATO DO CONTRATO N. º 66/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC 
CONTRATADO: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E ATERROS RUA NOVA LTDA ME 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de areia para aterro e transporte de cargas de 
areia e material britado com caminhão basculante, conforme especificações, prazos e demais condições 
constantes no Termo de Referência. 

 

VALOR:  R$ 486.020,72 

 
DA VIGÊNCIA: 27/08/2021 a 31/12/2021 
 
Data da assinatura: 27/08/2021  
 
Gislane Dias da Cunha 
Prefeita Municipal  
 
 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1340

EXTRATO CONTRATO Nº. 64/2021
Publicação Nº 3245817

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
EXTRATO DO CONTRATO N. º 64/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC 
CONTRATADO:  TSN PRÉ MOLDADOS EIRELI EPP 

OBJETO: O objeto do presente instrumento contatual é a contratação de empresa especializada para 
execução de pavimentação com lajota sextavada de concreto da Rua Laerte Pedroso Girardi, no 
bairro Januária, no município de Sombrio/SC, obedecida condições, quantitativos, especificações 
técnicas constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projeto 
básico anexo ao edital e valores constantes na proposta de preços. 

 

VALOR:  R$ 217.979,04 

 
DA VIGÊNCIA: 28/07/2021 a 31/12/2021 
 
Data da assinatura: 28/07/2021  
 
Gislane Dias da Cunha 
Prefeita Municipal  
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LEI 2599/2021
Publicação Nº 3249960
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LEI 2600/2021
Publicação Nº 3249985
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Sul Brasil

Prefeitura

PORTARIA Nº 148 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3251853

 PORTARIA N° 148, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TEREZINHA LAUERMANN BACKES E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

CONCEDE:
Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal TEREZINHA LAUERMANN BACKES, ocupante 
do cargo de Vigilante Sanitário, com lotação Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 08 (oito) dias a contar de 26.08.2021 até 
02.09.2021, conforme atestado médico anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 26 de agosto de 2021.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

PROCESSO Nº 80- PREGÃO PRESENCIAL Nº 58 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SEMEM E MATERIAIS 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL BOVINA

Publicação Nº 3251310

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D57E40956B671B2484CE2F58D8808A1C81A84A32
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SUL BRASIL

Aviso de Licitação

Processo N.º 080/2021 – Pregão Presencial nº 058/2021

O Município de SUL BRASIL – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2021 – decorrente 
do PROCESSO 058/2021, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SEMEM E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
BOVINA, de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PRO-
POSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de 
habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 08H00MIN DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2021, no Setor de Licitações 
deste Município, sito a Av. Dr. José Leal Filho, 589, SUL BRASIL - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – HABILITAÇÃO, dar-se-á a partir das 
08H05MIN DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2021, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Sul Brasil. Edital completo 
e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3367 0030, ou diretamente no Setor Adminis-
trativo sito Av. Dr. José Leal Filho, 589, Sul Brasil - SC, 26 de Agosto de 2021. Maurilio Ostroski - Prefeito Municipal
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Taió

Prefeitura

DECRETO Nº 7.511/2021
Publicação Nº 3245971

DECRETO Nº 7.511, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Ratifica o Decreto nº 1.408, de 11 de agosto de 2021, do Governo do Estado de Santa Catarina e a Portaria Conjunta SES/SED/DCSC 
1.967/2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe confere o art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março de 1990,
Considerando a diminuição do distanciamento estabelecido no Decreto Estadual que possibilita o retorno das aulas de forma integralmente 
presenciais de acordo com o espaço físico disponível.
Considerando a importância de padronizar os regramentos relativos ao combate à pandemia causada pela COVID-19.
Considerando que os Municípios podem tão somente fixar regras mais restritivas das estabelecidas pelos demais Entes.

DECRETA:
Art. 1º Ficam ratificados na integralidade o Decreto nº 1.408, de 11 de agosto de 2021 do Governo do Estado de Santa Catarina e a Portaria 
Conjunta SES/SED/DCSC 1.967/2021, cuja observância é obrigatória para a realização das aulas de forma integralmente presencial.

Art. 2º Considerando a obrigatoriedade de vacinação para os profissionais da educação (professores, segundos professores, auxiliares, 
equipe técnica, administrativa, pedagógica, limpeza, alimentação, serviços gerais, transporte escolar, terceirizados, estagiários e voluntários) 
prevista no art. 6º do Decreto nº 1.408, de 11 de agosto de 2021, fica estabelecido que será considerada falta funcional a recusa imoti-
vada à vacinação caracterizada como insubordinação grave, ficando sujeito à penalidade de demissão, conforme Estatuto dos Servidores 
Municipais.

Art. 3º As impossibilidades em se submeter à vacinação deverão ser comunicadas à chefia imediata mediante protocolo da documentação 
que fundamentem a razão clínica da não imunização.

Art. 4º Os demais regramentos constam dos Decretos e Portarias já mencionados.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Taió, 27 de agosto de 2021.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN MAURA ALVES DE MELO
Prefeito do Município de Taió Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 46/2021
Publicação Nº 3245748

PORTARIA Nº 46, de 27/08/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
A SERVIDORA TEREZINHA DA SILVA VALZBURGER

INDIANARA SEMAN, Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Taió, no uso das atribuições 
conferidas pelo Art. 168 da Lei nº 3.625, de 19 de dezembro de 2012,

Considerando o disposto no Art 6º da Emenda Constitucional 41/2003, c/c art. 58 §1º e art. 60 da Lei Municipal n° 3.625/2012.
RESOLVE

Art. 1º. Conceder o benefício Aposentadoria Especial de Professor por Idade e Tempo de Contribuição a Servidora TEREZINHA DA SILVA 
VALZBURGER, portadora da cédula de identidade RG n° 1.896.705, inscrita no CPF sob o nº 569.340.689-04, efetiva no cargo de Professor – 
20h, matrícula 109256-02, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com proventos integrais e com paridade, conforme cálculo 
de proventos constante no processo nº 01.11172277-02.2021.

Art. 2º Fixar provento de aposentadoria no valor de R$ 2.612,08 (Dois mil, seiscentos e doze reais e oito centavos) da seguinte forma:

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAR REMUNERAÇÃO) FRAÇÃO OU % VALOR R$
Vencimento 100 2.396,40
Progressão Funcional (LC 010/95) 9 215,68
Total dos Proventos (Ativo) 2.612,08
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Total dos Proventos (Inativo) 2.612,08

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 01 de Setembro de 2021, revogadas as disposi-
ções em contrário.

P.R.I.

Taió, SC em 27 de Agosto de 2021.

INDIANARA SEMAN
Diretora Presidente
TAIOPREV



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1346

Tangará

Prefeitura

RETIFICAÇÃO PR 002.2021 SMS
Publicação Nº 3249770

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ/SC torna às empresas interessadas em participar do referido certame, a RETIFICAÇÃO deste. Cor-
rige-se os requisitos de habilitação do Pregão Presencial n° 002/2021, objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Mantendo-se assim a data de abertura do certame, passando a vigorar com a nova redação.
Entrega dos envelopes: 10/09/2021 até às 09h00min horas
Abertura dos envelopes: 10/09/2021 às 09h00min horas
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura de Tangará, em dias úteis, de Segunda a Sexta – feira, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 as 17:30, na Avenida Irmãos Piccoli, nº 267, Fone (49) 3532-7450.
Tangará, 27 de Agosto de 2021.
Aldair Biasiolo
Prefeito Municipal de Tangará
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 300/2021
Publicação Nº 3251844

 PORTARIA Nº. 300/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA MOTORISTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 959/2019 e Decreto Nº. 120/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder para o Servidor Público Municipal, Sr. ORIDES BRAMBILLA, Motorista, efetivo, 40 horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, adiantamento do equivalente a 02 (duas) diárias, no valor de R$ 313,56 cada, totalizando o valor de R$ 627,12 (seis-
centos e vinte sete reais e doze centavos), para sua viagem à Joinville/SC, no periodo de 30 de Agosto de 2021 a 31 de Agosto de 2021, 
Com objetivo de levar paciente para atendimento no centro especializado (centrinho) de Joinville/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 30 DE AGOSTO DE 2021.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em trinta de agosto de dois mil e vinte um.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/PMT/2021 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/PMT/2021
Publicação Nº 3245636

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 65A8CB59C0DE3A28CC1E1E6C17EF616023493034
 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 142/PMT/2021
Dispensa de Licitação nº 038/PMT/2021
Objeto: Aquisição de peças em substituição as danificadas com serviço de reinstalação de sistema semafórico, atendendo as demandas do 
DITRAN – Diretoria de Trânsito, do município de Tijucas - SC.
Contratado: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI
Valor: R$. 6.950,00 (Seis mil, novecentos e cinquenta reais)
Amparo Legal: Art. 24, inciso II, Art. 23. Inciso I e II “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
262/PMG/2021.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 006/FMDR/2021 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO 002/FMDR/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMDR/2021

Publicação Nº 3245983

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 950E4B5A97E46DD52B481FD8D6D5E91EA0BF5950
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 006/FMDR/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO 002/FMDR/2021- PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 002/FMDR/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE

CONTRATADA: GLOBO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO AMBIENTAL DE BATIMETRIA, CÁLCULO DE VOLUME, MODELAGEM, 
COLETA E ANÁLISE DO MATERIAL, DO CANAL DO RIO TIJUCAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA PESCA E MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: COM O AUMENTO QUANTITATIVO NA EXECUÇÃO DO OBJETO, O VALOR INICIAL DO CONTRATO Nº 006/
FMDR/2021, FIRMADO EM 24 DE MAIO DE 2021, QUE ERA DE R$ 29.800,00 (VINTE E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS), COM O ACRÉSCI-
MO DE 25%, PASSA O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PARA R$ 37.250,00 (TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), SENDO 
ADITIVADO O VALOR DE R$ 7.450,00 SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), CONFORME JUSTIFICATIVA DA CONTRATANTE. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMDR/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMDR/2021.).

TIJUCAS/SC, 27 DE AGOSTO DE 2021.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 094/PMT/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/PMT/2021 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/PMT/2021

Publicação Nº 3245918

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A367EAB22787A22089D73E7017574739ADBE3498
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 094/PMT/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/PMT/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/
PMT/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMAS PARA PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC.

EMPRESA VENCEDORA: JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR ME

Valor: R$ 15.303,09 (Quinze mil, trezentos e três reais e nove centavos).
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Amparo Legal: Art. 23. Inciso I e II “a” Art. 24, inciso II e V da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
260/2021/PGM.

TIJUCAS/SC, 25 DE AGOSTO DE 2021.

PORTARIA Nº 681/2021
Publicação Nº 3245559

PORTARIA N° 681, 03 MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 
82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o senhor SIDNEI PEDRO DE AMORIM, no cargo Auxiliar Administrativo, matrícula nº 7679, para prestar serviços no 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/05/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 682/2021
Publicação Nº 3245561

 PORTARIA N° 682, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º, do art. 14-A e inciso VIII do art. 82. e inciso I, do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, Sr.(a) BRUNA DALSASSO PIZZATO, do cargo de Enfermeira, matrícula nº 12193, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme requerimento apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 683/2021
Publicação Nº 3245565

 PORTARIA Nº 683, 03 DE MAIO DE 2021

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 
1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, c/c Decreto Municipal nº 81 de Outubro de 2005, e 
demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Sem Vencimento ao(a) servidor(a) Sr(a). ALINE MORAES LIMA, Professor Nível II (Séries Finais - Português), 
matricula nº 7414, lotado(a) na Secretaria de Educação(SED), no período de 04/05/2021 a 03/05/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 04/05/2021,revogadas as disposições em con-
trario.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação
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PORTARIA Nº 684/2021
Publicação Nº 3245567

 PORTARIA Nº 684 DE 03 DE MAIO DE2021

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, 
todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto municipal nº 81, de 18 de outubro de 2005, e na forma do Decreto municipal nº 
2325 de 15 de novembro de 2010, e demais disposições legais resolve:

Art. 1º - Designar SANSNY LUIZ BUENO, ANDREA AGRIPO DA SILVA E CASSIANA PIRATH, respectivamente portadores das matriculas nº 
12332,12334 e 12287, para compor, sob a presidência da primeira, a COMISSÃO ORGANIZADORA, EXAMINADORA E JULGADORA DOS 
PROCESSOS SELETIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EXERCÍCIO DE 2021.

Art. 2º - A Comissão Municipal de Organização e de Fiscalização dos Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício 
de 2021 terá função de coordenar, receber, examinar, fiscalizar, julgar e homologar todos os documentos e procedimentos relativos aos 
Editais dos Processos Seletivos para admissão de servidores em caráter temporário da própria Secretaria e do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º - A Comissão Municipal de Organização e de Fiscalização dos Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Saúde para o exercício 
de 2021, poderá contratar serviços de terceiros para o perfeito desempenho de suas atribuições.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrário.

Vilson José Porcincula
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 685/2021
Publicação Nº 3245568

 PORTARIA Nº 685, 04 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere, o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de Outubro de 
2005 c/c Art. 23 da Lei complementar nº41/2015,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a READAPTAÇÃO do(a) Sr(a), MARIA DO CARMO BATISTA ABDALA, Professor Nível III (Séries Finais - Ciências), ma-
tricula nº 1670, em atividades burocráticas na E.E.F. Profª Ondina Maria Dias (SED), no período de 04/05/2021 a 03/05/2022, conforme o 
laudo médico expedido pela perícia médico do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas- PREVISERTI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrario.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 686/2021
Publicação Nº 3245569

 PORTARIA Nº 686, 04 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). SCHEILA DA SILVA, no cargo de Professor Nível I (Séries Finais - Português), 
matricula nº 12579, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretária Municipal de Educação, para prestar serviços a E.E.F. 
Profª Ondina Maria Dias, no período de 04/05/2021 a 17/12/2021, em substituição a servidora Aline Moraes Lima, Professor Nível II (Séries 
Finais – Português), matrícula nº 7414, em licença sem vencimento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 687/2021
Publicação Nº 3245573

 PORTARIA Nº 687, 06 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o § 1º do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, c/c Decreto Municipal nº 81 de Outubro de 
2005, e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença Maternidade a servidora Sra. GRASIELA MORAES JUNIOR, Técnica em Enfermagem do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU), matrícula nº 12209, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06/05/2021 a 02/09/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 688/2021
Publicação Nº 3245574

 PORTARIA N° 688, DE 06 DE MAIO 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). CLEUSA ROSELINDO DE LIMA, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 2021 
4 00022 187 0022481 11 apresentada, deixando o cargo em aberto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 689/2021
Publicação Nº 3245575

 PORTARIA Nº 689, 06 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 001/Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), MARCUS LUNA FREIRE, para o cargo de Médico Ortopedista, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no Centro de Especialidade Orlando Bareto, no período de 06/05/2021 a 
05/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 690/2021
Publicação Nº 3245576

 PORTARIA Nº 690, 06 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 
confere o §1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005, e demais disposições e legais,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a alteração de carga horária de trabalho do(a) Sr(a). MARCIA REGINA DA SILVA DIAS, Professor Nível III (Anos Ini-
ciais), matricula nº 1637, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços na E.E.F. Santa Terezinha, 
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em substituição a servidora Rosiléia de Aguiar, matricula nº 316, aposentou, no período de 06/05/2021 a 14/05/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 691/2021
Publicação Nº 3245577

 PORTARIA Nº 691, 07 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). DJAVANA MARTINS, no cargo de Agente de Combate as Endemias, matricula nº 
9433, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa de Prevenção a Dengue, na Secretária Muni-
cipal de Saúde (FMS), no período de 07/05/2021 a 07/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 692/2021
Publicação Nº 3245580

 PORTARIA Nº 693, 07 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). MICHELLI DOS SANTOS ROSA, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, matri-
cula nº 9428, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa Estratégia Saúde da Família (ESF), 
na Secretária Municipal de Saúde (FMS), no período de 07/05/2021 a 07/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 693/2021
Publicação Nº 3245581

 PORTARIA Nº 693, 07 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). MICHELLI DOS SANTOS ROSA, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, matri-
cula nº 9427, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa Estratégia Saúde da Família (ESF), na 
Secretária Municipal de Saúde (FMS), no período de 07/05/2021 a 07/05/22.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 694/2021
Publicação Nº 3245584

 PORTARIA Nº 694, 07 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). SABRINA MACHADO, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, matricula nº 9426, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa Estratégia Saúde da Família (ESF), na Secretária 
Municipal de Saúde (FMS), no período de 07/05/2021 a 07/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 695/2021
Publicação Nº 3245586

 PORTARIA nº 695, 07 de maio de 2021.

VILSON NATALIO SILVINO, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, no uso das atribuições que lhe o § 1º, do art. 
14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de outubro de 2005, e de acordo 
com o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) JORDAN CAMPOS LAUS, matrícula nº 12301 cargo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos e CPF nº 084.477.439-18, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do(s) Contrato(s) 
nº 046/PMT/2021, celebrado(s) entre a MUNICÍPIO DE TIJUCAS e a empresa ANDRADE E AMORIM ENGENHARIA EIRELI - ME, CNPJ nº 
12.674.640/00001-66, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS DE 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM PONTOS ESPECIFÍFICOS NAS RUAS DO MUNICIPIO DE TIJUCAS/SC;

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ORIVALDO BATISTA CAMPOS, matrícula nº 12216 e CPF nº 054.075.322-04, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

.

VILSON NATALIO SILVINO
Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 696/2021
Publicação Nº 3245588

 PORTARIA Nº 696, 07 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.
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RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). PARECIDA REZINI, Professor Nível II (Creche), matricula 
nº 7383, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 07/05/2021 a 05/06/2021, conforme resultado de pericia médica do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 697/2021
Publicação Nº 3245590

 PORTARIA Nº 697, 07 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 001/Edital 001/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), BENEDITO WENCESLAU DE SOUZA FILHO, para o cargo de Médico Clínico Geral (ESF), com carga horária 
de 40 (quarenta ) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços na U.B.S Dona Calina, no período de 07/05/2021 
a 06/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 698/2021
Publicação Nº 3245591

 PORTARIA Nº 698, 08 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). ROSANE VARGAS, no cargo de gente Comunitária de Saúde, matricula nº 9439, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa Estratégia Saúde da Família (ESF), na Secretária 
Municipal de Saúde (FMS), no período de 08/05/2021 a 08/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 699/2021
Publicação Nº 3245592

 PORTARIA Nº 699, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 066/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), GREICE AVILA, para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 30 (trinta) horas semanal 
para prestar serviços no Serviços no Centro de Especialidade Orlando Barreto, no período de 10/05/2021 a 09/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.
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ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 700/2021
Publicação Nº 3245593

 PORTARIA Nº 700, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 005/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), JEANE MELO LUIZA MARTINS, para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 42 (quarenta 
e duas) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), no 
período de 10/05/2021 a 09/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 701/2021
Publicação Nº 3245595

 PORTARIA Nº 701, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 004/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), KARINA MARILEYDE FAVELLI, para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 42 (quarenta 
e duas) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), no 
período de 10/05/2021 a 09/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 702/2021
Publicação Nº 3245597

 PORTARIA Nº 702, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 067/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), TAMIRYS CENTENO PAIM, para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanal para prestar serviços na U.B.S. Reinoldo João Rosa (FMS), no período de 10/05/2021 a 09/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 704/2021
Publicação Nº 3245601

 PORTARIA Nº 666, 03 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSE PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde de Tijuca, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro 
de 2005 e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a partir desta data 01/05/2021, a carga horária de trabalho do(a) Sr(a). JULIANA ARGOLLO KLEIN, Fisioterapeuta do Nu-
cleoProfessor Nível II (Anos Finais – Língua Inglesa), matrícula nº 12592, de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, 
para prestar serviços na E.E.F. Deputado Walter Vicente Gomes, no período de 10/05/2021 a 17/12/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

VILSON JOSE PORCINCULA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 705/2021
Publicação Nº 3245604

 PORTARIA Nº 705, 10 DE MAIO DE 2021.

ROSENILDO DE AMORIM, Secretário Municipal de Finanças respondendo pela Secretária de Administração do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município 
de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). ROSANGELA IONE DI BERNARDI, Assistente Administra-
tivo EQV, matrícula 2271, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração (SAD), no período de 09/02/2021 a 09/05/2021, conforme 
resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 09/02/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

ROSENILDO DE AMORIM
Secretário de Finanças
e Administração

PORTARIA Nº 706/2021
Publicação Nº 3245615

 PORTARIA Nº 706, 10 DE MAIO DE 2021.

ROSENILDO DE AMORIM, Secretário Municipal de Finanças respondendo pela Secretária de Administração do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município 
de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). ROSANGELA IONE DI BERNARDI, Assistente Administra-
tivo EQV, matrícula 2271, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração (SAD), no período de 10/05/2021 a 06/09/2021, conforme 
resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ROSENILDO DE AMORIM
Secretário de Finanças
e Administração

PORTARIA Nº 707/2021
Publicação Nº 3245617

 PORTARIA Nº 707, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso 
VIII, do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a 
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necessidade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). EVANIRA GONÇALVES, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº 10882, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Centro Especializado Odontológico (CEO), na Secretária Mu-
nicipal de Saúde (FMS), no período de 10/05/2021 a 10/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 708/2021
Publicação Nº 3245620

 PORTARIA Nº 708, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). PATRICIA SERPA, no cargo de gente de Saúde Multiplicador, matricula nº 9438, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa de Ações e Metas (PAM), na Secretária Municipal 
de Saúde (FMS), no período de 10/05/2021 a 10/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 709/2021
Publicação Nº 3245622

 PORTARIA Nº 709, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 064/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), CLARICE NAZARKO, para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manal para prestar serviço no Centro de Especialidade Orlando Barreto (FMS), no período de 10/05/2021 a 09/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 710/2021
Publicação Nº 3245625

 PORTARIA Nº 710, 10 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). DANIELA ANGELITA SIMAS, Professor Nível II (Creche), 
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matricula nº 7435 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 10/04/2021 a 09/05/2021, conforme resultado de pericia 
médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 10/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 711/2021
Publicação Nº 3245925

 PORTARIA Nº 711, 10 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). BETHÂNIA BARBOSA LOURENÇO, no cargo de Odontológico da Equipe de Saúde 
Bucal, matricula nº 12160, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa Estratégia Saúde Família 
(ESF), na Secretária Municipal de Saúde (FMS), no período de 10/05/2021 a 10/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 712/2021
Publicação Nº 3245928

 PORTARIA Nº 712, 11 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 002/2021 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 001/Edital 002/2021.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), FABRICIA GIACOMOSSI, para o cargo de Bioquímico, com carga horária de 20 (vinte) horas semanal para 
prestar serviço no Laboratório Wanderlei Francisco de Faria (FMS), no período de 11/05/2021 a 10/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 713/2021
Publicação Nº 3245930

 PORTARIA Nº 713, 11 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Seletivo Público Edital 005/2019 e Edital de Convocação a Admissão de 
Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público nº 005/Edital 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), LUAN FERNANDO SILVA TIBURCIO, para o cargo de Enfermeiro, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanal para prestar serviço no Pronto Atendimento ( PA 24 horas) (FMS), no período de 11/05/2021 a 10/05/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 714/2021
Publicação Nº 3245932

 PORTARIA Nº 714, 11 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis nº 2325/2011 e 2454/2013, conforme requerimento que aponta a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o contrato de trabalho do(a) Sr(a). JAQUELINE DE JESUS GODOY, no cargo de Agente de Combate as Endemias, 
matricula nº 12158, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no Programa de Prevenção a Dengue, na 
Secretária Municipal de Saúde (FMS), no período de 11/05/2021 a 11/05/22.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 715/2021
Publicação Nº 3245935

PORTARIA N° 715, 11 DE MAIO DE 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o texto da Portaria nº 1984 de 01/08/2011:

Onde se lê: Art. 1º - NOMEAR, o Sr: CELIO MACHADO, portador da carteira de identidade nº 3390039, para o cargo de Encanador, lotado 
no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Leia-se: Art 1º - NOMEAR, o Sr: CELIO MACHADO, portador da carteira de identidade nº1.601.422, para o cargo de Encanador, lotado no 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 716/2021
Publicação Nº 3245938

 PORTARIA Nº 716, 11 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). MILTON MULLER RODRIGUES, Professor Nível II (Anos 
Finais – Geografia) , matricula nº 7444 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/08/2020 a 27/02/2021, conforme 
resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/08/2020, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1360

PORTARIA Nº 717/2021
Publicação Nº 3245940

 PORTARIA Nº 717, 11 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). CARINE HELENA MULLER FLORENCIO, Professor Nível I 
(Creche), matricula nº 8586, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 10/10/2020 a 22/02/2022, conforme resultado 
de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 10/10/2020, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 718/2021
Publicação Nº 3245943

 PORTARIA Nº 718, 11 DE MAIO DE 2021.

ROSENILDO DE AMORIM, Secretário Municipal de Finanças respondendo pela Secretária de Administração do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município 
de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). NEUSA MARIA DA SILVA, Auxiliar Administrativo (Comple-
mentar), matrícula nº2067, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração (SAD), no período de 01/04/2021 a 26/12/2021, conforme 
resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 01/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

ROSENILDO DE AMORIM
Secretário de Finanças
e Administração

PORTARIA Nº 719/2021
Publicação Nº 3245945

 PORTARIA N° 719, DE 11 DE MAIO 2021.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VIII 
do art. 822 da Lei Orgânica do Município e demais disposições legais,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o(a) Sr(a). MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA, por falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 108142 01 55 
2021 4 00022 155 0022449 12 apresentada, deixando o cargo em aberto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 10/04/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 720/2021
Publicação Nº 3245948

 PORTARIA Nº 720, 11 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). ANA PAULA DE SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 
nº 7205, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/01/2021 a 30/04/2021, conforme resultado de pericia médica do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 01/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 721/2021
Publicação Nº 3245950

 PORTARIA Nº 721, 11 DE MAIO DE 2021.

VILSON NATALIO SILVINO, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos do Município de Tijucas, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, 
e o Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). PAULO DA SILVA, Assistente de Manutenção e Conserva-
ção (Complementar), matrícula nº2382, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos (SOP), no período de 
05/01/2021 a 03/07/2021, conforme resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 05/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

VILSON NATALIO SILVINO
Secretária de Obras, Transportes
e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 722/2021
Publicação Nº 3245951

 PORTARIA Nº 722, 11 DE MAIO DE 2021.

BIANCA BIBIANI MACHADO, Secretária Municipal de Ação Social e Direitos Humanos do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o 
Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). ELIANE SANI, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ma-
tricula nº 7680, lotado(a) na Secretaria Municipal de Ação Social e Direitos Humanos, no período de 07/01/2021 a 21/03/2021, conforme 
resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 07/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

BIANCA BIBIANI MACHADO
Secretária de Ação Social
e Direitos Humanos

PORTARIA Nº 723/2021
Publicação Nº 3245952

 PORTARIA Nº 723, 11 DE MAIO DE 2021.

PAULA REGINA DA SILVA, Secretária Municipal de Cultura, Juventude e Turismo do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto 
nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). NERI LOPES, no cargo de Vigia, matrícula 7884, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo (SCJT), no período de 05/01/2021 a 04/052021, conforme resultado de pericia 
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médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PAULA REGINA DA SILVA
Secretária de Cultura,
Juventude e Turismo

PORTARIA Nº 724/2021
Publicação Nº 3245954

 PORTARIA Nº 724, 11 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretário Municipal de Educação do Município de Tijucas, Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que 
lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 15 de 
Novembro de 2010, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença tratamento de saúde ao(a) servidor(a) Sr(a). ADAUTO DO NASCIMENTO GOMES, no cargo de Motorista III, 
matricula nº 11423, lotado na Secretaria de Educação, no período de 07/01/2021 a 05/05/2021, conforme benefício nº 633.543.760-4 do 
INSS apresentado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 07/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 725/2021
Publicação Nº 3245956

 PORTARIA Nº 725, 11 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 de 
Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). LUZINETE CRUZ SANTOS, Técnica de
Enfermagem, matricula nº 8284, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11/01/2021 a 10/04/2021, conforme resultado 
de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 11/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 727/2021
Publicação Nº 3251866

 PORTARIA Nº 727, 11 DE MAIO DE 2021.

VILSON NATALIO SILVINO, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos do Município de Tijucas, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, 
e o Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). NILDA REGINA MACHADO MADEIRA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula nº7635, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos (SOP), no período de 19/01/2021 
a 22/03/2021, conforme resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – 
PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 19/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.
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VILSON NATALIO SILVINO
Secretária de Obras, Transportes
e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 728/2021
Publicação Nº 3251867

 PORTARIA Nº 728, 11 DE MAIO DE 2021.

VILSON JOSÉ PORCINCULA, Secretário Municipal de Saúde do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 de 
Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). LEONILA GELSLEICHTER, Técnica de
Enfermagem, matricula nº 8592, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 20/01/2021 a 09/03/2021, conforme resultado 
de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 20/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

VILSON JOSÉ PORCINCULA
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 729/2021
Publicação Nº 3251869

 PORTARIA Nº 729, 11 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). ELIZABETE SILVA ANASTÁCIO, Auxiliar de Serviços Gerais, 
matricula nº 247, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 23/01/2021 a 21/07/2021, conforme resultado de pericia 
médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 23/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 730/2021
Publicação Nº 3251872

 PORTARIA Nº 730, 11 DE MAIO DE 2021.

VILSON NATALIO SILVINO, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos do Município de Tijucas, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, 
e o Decreto nº 081, de 18 de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). RUDIMAR PADILHA DA CRUZ, Assistente de manuten-
ção e Conservação, matrícula nº7490, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos (SOP), no período de 
26/01/2021 a 25/04/2021, conforme resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito á partir de 26/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

VILSON NATALIO SILVINO
Secretária de Obras, Transportes
e Serviços Públicos
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PORTARIA Nº726/2021
Publicação Nº 3251855

 PORTARIA Nº 726, 11 DE MAIO DE 2021.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere o § 1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do Município de Tijucas, e o Decreto nº 081, de 18 
de Outubro de 2005, e demais disposições legais.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, ao(a) servidor(a) Sr(a). NILSON LUIZ DA SILVA, Professor Nível III (Séries Finais – 
Educação Artística), matricula nº 307, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/01/2021 a 11/04/2021, conforme 
resultado de pericia médica do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas – PREVISERTI, apresentada.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeito a partir de 12/01/2021, revogadas as disposições em 
contrário.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação
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Timbó

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 040- 2021 - CHAMADA PÚBLICA - SEMED - PROFESSOR DE HISTÓRIA - DOM
Publicação Nº 3249830

ATO CONVOCATÓRIO N. 040 DO EDITAL CHAMADA PÚBLICA SUPLEMENTAR SEMED Nº 002/2020 VINCULADO AO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO N.º 004/2019
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PESSOAL DA SEMED, designada pela Portaria nº 26 de 20 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, CONVOCA os candidatos interessados, nas vagas constantes da tabela do ANEXO I desta convocação, para com-
parecerem nos respectivos dias e horários constantes da referida tabela, na sede da Secretaria Municipal de Educação de Timbó, situado 
no centro de Timbó, Rua Rolando Muller, nº 316.

Os candidatos precisam estar cientes e de acordo com o que dispõe o Edital de Chamada Pública SEMED n. 02/2020.

Os candidatos devem comparecer na data e horário determinados, munidos dos documentos abaixo:

· Ficha de Inscrição devidamente preenchida (Modelo Constante no Anexo II deste Instrumento);
· Cópia do(s) documento (s) comprobatório (s) do Grau de Escolaridade exigido para o cargo;
· Cópia do(s) documento(s) comprobatório(s) dos Títulos (Gradução/PósGradução/Mestrado/Doutorado), se houver
· Cópia do(s) documento (s) comprobatório (s) de experiência na área de atuação – certidões e/ou carteira de trabalho.
· Cópia do RG ou CNH

O processo de classificação dos candidatos iniciará, impreterivelmente, no horário indicado no ato convocatório, com os candidatos que 
apresentarem a documentação solicitada.

Não será permitido o preenchimento do formulário constante do ANEXO II no local. Não haverá disponibilidade para realização de fotocópia 
de documentos no local.

SERÁ LIMINARMENTE DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER MUNIDO DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA OU COMPA-
RECER APÓS HORÁRIO FIXADO NO ATO CONVOCATÓRIO.

OS CANDIDATOS DEVERÃO ESTAR CIENTES DE QUE AS ATIVIDADES DEVERÃO SER REALIZADAS NA MODALIDADE PRESENCIAL

Timbó, 27 de agosto de 2021.

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PESSOAL
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I
QUADRO DE CARGO/VAGAS, DATA E HORÁRIO PARA COMPARECIMENTO

Cargo Numero de vagas CARGA
HORÁRIA

Prazo de duração do contra-
to**

DATA E HORÁRIO PARA 
COMPARECIMENTO NA 
SEMED

Professor - História - Para 
Ensino Fundamental (Habi-
litado)

De acordo com a necessida-
de da Secretaria Municipal de 
Educação

De acordo com a necessida-
de da Secretaria Municipal de 
Educação

30 dias
03/09/2021 das 08:30 às 
12:00 e 14:00 às 17:00 horas

Professor - História - Para 
Ensino Fundamental (Não 
Habilitado)

De acordo com a necessida-
de da Secretaria Municipal de 
Educação

De acordo com a necessida-
de da Secretaria Municipal de 
Educação

30 dias
03/09/2021 das 08:30 às 
12:00 e 14:00 às 17:00 horas

*O descritivo de função do cargo, e requisitos para exercício das respectivas atribuições estão estabelecidos no Anexo III deste ato convo-
catório.

**Prazo inicial poderá ser prorrogado, limitado ao ano letivo em que se der a chamada, nos termos do art. 11 da Lei nº 3.012/2018.

Timbó, 27 de agosto de 2021.

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PESSOAL
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO II
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FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome Completo:______________________________________________________________
RG:____________ data de expedição: _______________ órgão expedidor:______________
CPF:___________________________________________
Endereço: __________________________________________________________________
Bairro: ______________________ Cidade: ___________________CEP.:              ________________
Telefone: ____________________ Celular: _______________________________________
E-mail: _____________________________________________________________________
Whatsapp:__________________________________________________________________
Cargo Pleiteado: ____________________

Data: ___/___/20__

ASSINATURA DO CANDIDATO

Para preenchimento exclusivo da Administração Pública:
Assinalar os documentos apresentados no ato da inscrição:
( ) Documento de identificação;
( ) CPF;
( ) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
( ) comprovação do tempo de serviço (não obrigatório, exclusivo para pontuação);
( ) Títulos de especialização na área (não obrigatório, exclusivo para pontuação):
( ) especialização;
( ) mestrado;
( ) doutorado.

ANEXO III

Cargo Requisitos Mínimos Descrevo Sintético das funções / atribui-
ções Vencimentos •

Professor - História - Para Ensino 
Fundamental (Habilitado)

Diploma de conclusão do Ensino 
Superior com licenciatura plena 
na área de atuação correlata à 
disciplina.

Orientar a aprendizagem do aluno, 
participar no processo de planejamento 
das atividades da escola, organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino 
aprendizagem, contribuir para aprimora-
mento da qualidade do ensino, e demais 
serviços afins e/ou compatíveis com a área 
de atuação.

R$ 17,24

Professor - História - Para Ensino 
Fundamental (Não Habilitado)

Atestado comprovando cursar no mí-
nimo a 5ª fase do curso de nível su-
perior em licenciatura plena na área 
de atuação correlata à disciplina.

Orientar a aprendizagem do aluno, 
participar no processo de planejamento 
das atividades da escola, organizar as 
operações inerentes ao processo de ensino 
aprendizagem, contribuir para aprimora-
mento da qualidade do ensino, e demais 
serviços afins e/ou compatíveis com a área 
de atuação.

R$ 13,31

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO Nº 75.2021 FUMTUR
Publicação Nº 3250377

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2021 FUMTUR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa SERRALHERIA NOVA LTDA, CNPJ nº 23.327.029/0001-
88 a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 06/09/2021.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 27 de agosto de 2021.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações
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DECISÃO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DOS ITENS 118 E 119 - PP 02.2021 FMS - ARP 02-01.2021 - ALTERMED
Publicação Nº 3250378

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DECISÃO

Assunto: Requerimento de cancelamento de Fornecimento EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 FMS – Itens n.º 118 e 119.

RELATÓRIO:

Trata-se de requerimento apresentado pela empresa – ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que sagou-se vencedora para 
o fornecimentos dos seguintes itens “11, 26, 27, 28, 45, 58, 59, 60, 61, 87, 97, 98, 99, 100, 118, 119, 122, 123, 125, 127, 128, 129, 130, 
135, 136, 137, 146, 148, 150, 157, 158, 161, 166, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 179, 180, 182, 186, 188, 191, 193, 195, 206, 207, 
208, 211, 212, 214, 226, 227, 230, 231, 232”, através do qual solicita o cancelamento dos itens n.º 118 e 119 relacionado ao objeto do 
Pregão Presencial n.º 02/2021 - FMS.

Assevera a Requerente que não tem condições de cumprir a obrigação editalícia de sua proposta em relação aos itens n.º 118 (TALA DE 
PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO – TAMANHO M) e 119 (TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO – TAMANHO P) em virtude de que o pro-
duto se encontra esgotado junto à fornecedora. Junta ainda informação proveniente de fornecedor informando que, diante a escassez de 
matéria-prima, há a falta de “TALAS DE PAPELÃO” de todos os tamanhos.

Este, na síntese necessária, é o relatório, passo a fundamentar a decisão:

No caso em apreço, constata-se que a alegada impossibilidade de cumprimento do referido compromisso se deve à impossibilidade de a 
Requerente manter sua proposta, em consonância com o exposto acima.

De acordo com a legislação, não cabe desistência de proposta após a etapa de habilitação, salvo se houver justo motivo decorrente de fato 
superveniente (§6º do art. 43 da Lei n. 8.666/93).

O Decreto Municipal n.º 550/2006, no artigo 13, § 2º, regulamenta que: “O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovados”.

Por certo, o argumento da empresa requerente, de que não pode manter sua proposta, tendo em vista tais situações alegadas retro, con-
figuram sua real impossibilidade no fornecimento dos itens de n.º 118 e 119, tendo ela comprovado documentalmente a indisponibilidade 
do produto junto à fornecedora, conforme comunicado datado de 11/08/2021.

Desta forma, configura-se a impossibilidade da Requerente ser obrigada a arcar com suas responsabilidades assumidas, uma vez que seu 
fornecedor está com o produto em falta.

DECISÃO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Requerente e os fatos acima narrados, determino:

a) O cancelamento da proposta apresentada por ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA para os itens de n.º 118 e 119, cons-
tante do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º 02/2021 FMS;

b) À Central de Licitações que realize os trâmites necessários para convocação da(s) empresa(s) próxima(s) colocada(s) nos itens de nº 118 
e 119 constante do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º 02/2021 FMS, ao preço proposto pela empresa Requerente atualizado, como 
disciplina a Lei 8.666/93 em seu art. 24, inc. XI é dispensada a licitação “na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, 
em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições 
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido”;

Registre-se, publique-se e intime-se acerca dos termos desta decisão para que surta os efeitos legais.

Timbó, 27 de agosto de 2021.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

DECRETO Nº 6100, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3246107

DECRETO Nº 6100, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

Homologa a Resolução n. 02, de 26 de Agosto de 2021, do Conselho da Cidade, que “Fixa entendimento sobre a aplicação das regas de 
uso e ocupação do solo constantes do Anexo II da Lei Complementar n° 483 de 26 de dezembro de 2016, especialmente para imóveis com 
testada para duas vias e que disponha de forma divergente sobre o uso do imóvel de acordo com a sua testada.”.
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O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 50, inciso V c/c art. 70, inciso I, alíneas “g”, “m” e “n” da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990;
Considerando que Compete ao Conselho da Cidade nos termos do Art. 39, inciso IX da Lei Complementar n° 335 de 05 de outubro de 2007 
“...deliberar sobre as omissões e contradições da legislação que incidem no planejamento e gestão territorial do Município”;
Considerando a aprovação pelo Conselho da Cidade de Timbó do tema e do texto da resolução n° 02 de 26 de agosto de 2021, ocorrido 
respectivamente nas reuniões de 29 de julho de 2021 e de 26 de agosto de 2021, onde “Fixa entendimento sobre a aplicação das regas de 
uso e ocupação do solo constantes do Anexo II da Lei Complementar n° 483 de 26 de dezembro de 2016, especialmente para imóveis com 
testada para duas vias e que disponha de forma divergente sobre o uso do imóvel de acordo com a sua testada.”;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução n° 02, de 26 de agosto de 2021 do Conselho da Cidade, na forma do texto anexo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de agosto de 2021; 151º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DA CIDADE Nº 02, DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Fixa entendimento sobre a aplicação das regas de uso e ocupação do solo constantes do Anexo II da Lei Complementar n° 483 de 26 de 
dezembro de 2016, especialmente para imóveis com testada para duas vias e que disponha de forma divergente sobre o uso do imóvel de 
acordo com a sua testada.
O CONSELHO DA CIDADE DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, IX da Lei Complementar n° 335 de 05 de 
outubro de 2007 (em especial a de “deliberar sobre as omissões e contradições da legislação que incidem no planejamento e gestão territo-
rial do Município;”), c/c art. 18, inciso III, art. 32, I e 33 da Resolução 001/2009 (Regimento Interno do Conselho da Cidade), homologada 
pelo Decreto n° 2332 de 18/04/2011 e diante da aprovação unânime entre os conselheiros presentes na reunião de 29 de julho de 2021, 
no sentido de fixar o entendimento sobre as regras de uso e ocupação do solo para imóveis situados em áreas de convergência entre usos 
distintos, e considerando que:
- As normas inseridas no plano diretor devem ser interpretadas e principalmente implementadas em consonância com os demais dispositivos 
normativos;
- Constituem objetivos da norma de uso e ocupação municipal, conforme Lei Complementar n° 483, de 26 de dezembro de 2016, art. 3°: 
“I - evitar a criação de zonas com uso único, incentivando, sempre que possível, a coexistência de diversos usos nas diferentes zonas; II 
- adequar o uso do solo ao relevo do Município de Timbó; III - ordenar o uso territorial, buscando o desenvolvimento auto-sustentado; IV 
- adequar a ocupação dos espaços tendo em vista a saúde, a segurança da população e os aspectos do patrimônio ambiental e do acervo 
cultural; V - evitar a concentração e a dispersão excessiva da ocupação dos espaços, potencializando o uso da infraestrutura urbana; VI - 
disciplinar o adensamento do Município, reservando área para ventilação das edificações e dos logradouros; VII - tornar compatível a política 
territorial com a função social da propriedade.;”
- Conforme estabelece o inciso III do art. 8º da Lei Complementar n° 483/2016, consideram-se inadequadas as “atividades que, por seu 
uso, porte ou natureza, são nocivas, perigosas, incômodas e incompatíveis com as finalidades urbanísticas da zona.”;
- A Lei Complementar n° 483, de 26 de dezembro de 2016, ao dispor sobre a tabela de uso e ocupação do solo em seu anexo II, é omissa 
com relação a como deve ser avaliado e qual o tratamento correto a ser aplicado em imóveis que, por integrarem mais que uma área/zona, 
possam ter viabilidades de uso distintas conforme a sua testada;
- A omissão tem gerado problemas de interpretação acerca da possibilidade ou não de determinados empreendimentos serem edificados 
em imóveis que fazem frente com corredores de serviço e também com vias locais, especialmente quando a restrição ocorre se considerar 
apenas uma das testadas do imóvel, inexistindo se considerar a outra;
- Visando garantir segurança técnica e jurídica na aplicação dos preceitos do plano diretor, afastando as omissões, compete ao conselho 
atuar fixando seus entendimentos por intermédio de resolução, nos termos do art. 18, inciso III, art. 32, I e 33 da Resolução 001/2009 
(Regimento Interno do Conselho da Cidade), homologada pelo Decreto n° 2.332 de 18/04/2011.
RESOLVE:
Art. 1º Em se tratando de imóveis com frente/testada para mais de uma via, e caso o Anexo II da Lei Complementar n° 483 de 26 de de-
zembro de 2016 estabeleça restrições distintas de uso e ocupação de acordo com o tipo de via para a qual o imóvel faça testada, poderá 
ser autorizada a edificação e o uso pretendido, ainda que inadequado para uma das vias, apenas e tão somente quando todo o acesso e 
efetivo uso do empreendimento ocorra exclusivamente pela testada do imóvel para a via cujo uso seja considerado adequado e/ou tolerado, 
nos termos do Anexo II da Lei Complementar n° 483 de 26 de dezembro de 2016.
Paragrafo único. A autorização não afasta a necessidade de observância a todas as demais normas urbanísticas alusivas à edificação e uso 
que se pretenda fazer do imóvel.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de agosto de 2021; 152º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

BRUNA DE ANDRADE
Presidente do Conselho da Cidade de Timbó
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PORTARIA NO SEMFA- F0259, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249680

PORTARIA No SEMFA- F0259, de 30 de Julho de 2021
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidor ocupantes de cargos estatutários.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, ao servidor abaixo listado, lotado na Secretaria Municipal 
da Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços – Fundo Municipal de Trânsito, com remuneração proporcional a 
70%, conforme demonstrativo abaixo:

Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente,
Indústria, Comércio e Serviços – Fundo Municipal de Trânsito

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Djanildo Amorim de Moura Agente de Trânsito Quatro horas (04h) 21.07.2021 RH16-0061

Djanildo Amorim de Moura Agente de Trânsito Uma hora e dez minutos 
(01h10min) 26.07.2021 RH16-0061

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de Julho de 2021 de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA- F0260 DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249682

PORTARIA No SEMFA- F0260 de 30 de Julho de 2021.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidora ocupante de cargo estatutário..
.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, à servidora abaixo listada, lotada na Secretaria Municipal da 
Fazenda e Administração, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Scheila Heloisa Berndt 
Zickuhr

Auxiliar de Serviços Adminis-
trativos Duas (02) horas 07.07.2021 RH13-0215

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de Julho de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração
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PORTARIA NO SEMFA- F0261 DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249684

PORTARIA No SEMFA- F0261 de 30 de Julho de 2021.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidores ocupantes de cargos estatutários.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Munici-
pal de Obras, Serviço Urbano e Agrícola, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇO URBANO E AGRÍCOLA

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Darcio Riola Operador de Máquina Um (01) 16.07.2021 RH07-0269

Wilmar Conceição de Souza Auxiliar Operacional Meio (1/2) 24.05.2021 RH21-0120

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de Julho de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA- F0262 DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249686

PORTARIA No SEMFA- F0262 de 30 de Julho de 2021.
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidora ocupante de cargo estatutário..
.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, à servidora abaixo listada, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo 
abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMNTO, TRÂNSITO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Samara Cristiane Lazarini 
Kurth

Auxiliar de Serviços Adminis-
trativos Quatorze (14) 31.07.2021 RH16-0135

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de Julho de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração
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PORTARIA NO SEMFA- F0263 DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249688

PORTARIA No SEMFA- F0263 de 30 de Julho de 2021
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidoras ocupantes de cargos estatutários.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE
Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, às servidoras abaixo listadas, lotadas na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Karina Mueller Gomes Psicóloga Quatro (04) 29.06.2021 RH11-0075

Valéria Pereira Massaneiro Atendente de Odontologia Um (01) 23.07.2021 RH21-0031

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de Julho de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA- F0264, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249692

PORTARIA No SEMFA- F0264, de 30 de Julho de 2021
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família para servidores ocupantes de cargos estatutários.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 91 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998, resolve:

RESOLVE
Art.1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Munici-
pal da Educação, com remuneração proporcional a 70%, conforme demonstrativo abaixo:

Secretaria Municipal da Educação

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
(DIAS) A CONTAR DE PROCESSO

Nº

Alice Aparecida Mota Aux. Operacional Um (01) 09.07.2021 RH02-634

Alice Aparecida Mota Aux. Operacional Três (03) 12.07.2021 RH02-634

Ana Paula da Silva Agostini Educadora Infantil Cinco horas e trinta minutos 
(05h30min) 15.07.2021 RH17-0212

Edite Putka Aux. de Recreação Infantil Dois (02) 14.07.2021 RH14-0180

Érica Patrícia Gomes Barbosa Educadora Infantil Um (01) 12.07.2021 RH18-0244

Eva Luana Ponath Educadora Infantil Dois (02) 05.07.2021 RH19-0320

Iracy Godinho Hartmann Educadora Infantil Dois (02) 08.07.2021 RH17-0070

Janaína Vanessa Klug Stolfi Educadora Infantil Três (03) horas 13.07.2021 RH18-0072

Jonathan Arno Gaulke Professor D Meio (1/2) 05.07.2021 RH15-0033

Josi Giovana M-ller Rozza Aux. de Recreação Infantil Um (01) 28.07.2021 RH02-979

Onésimo Borges Aux. de Recreação Infantil Uma hora e trinta minutos 
(01h30min) 06.07.2021 RH19-0322

Onésimo Borges Aux. de Recreação Infantil Um (01) 28.07.2021 RH19-0322
Patrícia do Nascimento Amo-
rim Kleinhempel Educadora Infantil Um (01) 13.07.2021 RH17-0208

Rafaele Chaiane Gessner 
Zickuhr Educadora Infantil Sete (07) 03.07.2021 RH21-0123

Rita Fiamoncini Valcanaia Professora D Meio (1/2) 07.07.2021 RH04-0083
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Rosane B-ndchen Lazarini Educadora Infantil Dois (02) 01.07.2021 RH19-0033

Sandra dos Santos Martinez Aux. Operacional Uma hora (01h) 16.06.2021 RH21-0122

Shana Mara Kreusch Lara Secretária Escolar Um (01) 06.07.2021 RH21-0121

Sonia Teixeira de Souza Educadora Infantil Dois (02) 19.07.2021 RH12-0088

Tatiana Estefania Dreger Aux. de Recreação Infantil Um (01) 21.07.2021 RH14-0193

Tatiana Estefania Dreger Aux. de Recreação Infantil Um (01) 29.07.2021 RH14-0193

Vanessa Salvador da Silva Aux. Operacional Uma hora (01h) 23.07.2021 RH20-0015

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de Julho de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-F0223, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246408

PORTARIA No SEMFA-F0223, de 01 de Julho de 2021

Retifica dispositivo da Portaria n° SEMFA-F0203, de 21 de junho de 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art.1° Retificar dispositivo da Portaria n° SEMFA-F0203, de 21 de junho do corrente, para constar que, onde se lê: “Conceder Licença Para 
Tratamento de Saúde ao servidor Wagner Silva”, leia-se: “CONCEDER LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO ao servidor WAGNER SILVA.”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de julho de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NO SEMFA-F0250, DE 28 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249490

PORTARIA No SEMFA-F0250, de 28 de Julho de 2021

Declara estável no serviço público municipal os servidores da Secretaria Municipal de Educação, por terem sido aprovados no Estágio Pro-
batório.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.25 da Lei Complemen-
tar nº 196, de 29 de Dezembro de 2000, arts. 29 e 32 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterados pela Lei Comple-
mentar n° 139, de 02 de julho de 1998 e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Declarar estável no serviço público municipal, diante da aprovação no Estágio Probatório e do efetivo cumprimento dos demais re-
quisitos aplicáveis à espécie, inclusive os de ordem legal e constitucional, os seguintes servidores:

Servidor (A) Matrícula Cargo Portaria de Nomeação Estável a contar de:

Bruna Regina Valcanaia 
Junkes 248886 Professor C 688, de 28/03/2018 10/06/2021

Harri Fiebes 404134648 Motorista 779, de 21/05/2018 01/06/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de Julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0224, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246502

PORTARIA Nº SEMFA-F0224, de 01 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor José Roque Samuleschi

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSÉ ROQUE SAMULESCHI, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, a contar de 01/07/2021 à 01/08/2021, por trinta e dois 
(32) dias, conforme Processo RH21-0091;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0226, DE 02 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246772

PORTARIA Nº SEMFA-F0226, de 02 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Ruth Roeder

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora RUTH ROEDER, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contar de 03/07/2021 à 04/07/2021, por dois (2) dias, conforme 
Processo RH08-0330;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0230, DE 05 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247360

PORTARIA Nº SEMFA-F0230, de 05 de julho de 2021
Concede Auxílio Escolar ao servidor da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, referente ao 2º semestre de 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,
- Ao servidor da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, referente ao segundo semestre de 2021, matrícula e 
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mensalidades, conforme demonstrativo abaixo:
Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Moisés Otoniel Lemes Enfermagem (Bacharelado) – 1º 
Semestre – UNOPAR 40% RH21-0116

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0233, DE 08 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247368

PORTARIA Nº SEMFA-F0233, de 08 de julho de 2021
Concede Licença Prêmio à servidora Monika Stange Zimmermann

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio convertida em gozo à servidora MONIKA STANGE ZIMMERMANN, ocupante do cargo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio compreendendo o período aquisitivo de 01/09/2011 a 31/08/2016, por trinta 
dias (09/08/2021 à 07/09/2021), conforme Processo RH07-0155.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0248, DE 26 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249486

PORTARIA Nº SEMFA-F0248, de 26 de julho de 2021
Concede Licença Prêmio à servidora Glória Rosane da Silva

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio convertida em gozo à servidora GLÓRIA ROSANE DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao quinquênio compreendendo o período aquisitivo de 02/05/2016 
à 01/05/2021, por trinta dias (02/08/2021 à 31/08/2021), conforme Processo RH11-0252.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA Nº SEMFA-F0253, DE 29 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249665

PORTARIA Nº SEMFA-F0253, de 29 de julho de 2021
Concede Licença Prêmio à servidora Rose Meli Stolf Evaristo

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio convertida em gozo à servidora ROSE MELI STOLF EVARISTO, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio compreendendo o período aquisitivo de 09/06/2015 à 08/03/2020, por 
trinta dias (02/08/2021 à 31/08/2021), conforme Processo RH21-0115.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0255, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249668

PORTARIA Nº SEMFA-F0255, de 30 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor José Roque Samuleschi

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSÉ ROQUE SAMULESCHI, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, a contar de 02/08/2021 à 02/10/2021, por sessenta e 
dois (62) dias, conforme Processo RH21-0091;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0256, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249671

PORTARIA Nº SEMFA-F0256, de 30 de julho de 2021
Concede Auxílio Escolar às servidoras da Secretaria Municipal de Educação, referente ao 2º semestre de 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,
- As servidoras da Secretaria Municipal de Educação, referente ao segundo semestre de 2021, matrícula e mensalidades, conforme demons-
trativo abaixo:
Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Giselle Wollinger Ciência Contábeis (bacharelado) – 2º Semestre – UNIASSELVI 40% RH21-0119

Janaína Karine Moser Pedagogia (licenciatura) – 3º Semestre – UNIASSELVI 40% RH20-0189
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Luana Jaíne Cechlar 
Bitencourt Pedagogia (licenciatura) – 8º Semestre – FURB 40% RH18-0092

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0257, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249675

PORTARIA Nº SEMFA-F0257, de 30 de julho de 2021
Concede Auxílio Escolar às servidoras da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, referente ao 2º semestre de 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE

Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,
- As servidoras da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, referente ao segundo semestre de 2021, matrícula e mensalidades, 
conforme demonstrativo abaixo:

Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo

Larissa Taiane Bayer Administração (bacharelado) – 3º 
Semestre – UNOPAR 60% RH21-0117

Meyke Elke Danker de Freitas Ciências Contábeis (bacharelado) – 
8º Semestre – UNIASSELVI 80% RH18-0184

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-F0258, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249676

PORTARIA Nº SEMFA-F0258, de 30 de julho de 2021
Concede Auxílio Escolar às servidoras da Secretaria Municipal de Educação, referente ao 2º semestre de 2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009, resolve:

RESOLVE
Art.1º Conceder Auxílio Escolar Com base no artigo 66, § 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 110, de 16/04/97, e nº 139, de 02/07/98, regulamentado pelos Decretos nº 89, de 11/08/98, e nº 02, de 25/01/99,
- As servidoras da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, referente ao segundo semestre de 2021, matrícula e mensalidades, 
conforme demonstrativo abaixo:
Nome Curso/Semestre % de Auxílio Processo
Cristina Souza Lima Alves Enfermagem (bacharelado) – 2º Semestre – UNIASSELVI 80% RH21-0028
Ivanir Schmogel Milbratz Biomedicina (bacharelado) – 1º Semestre – UNIAVAN 60% RH21-0118
Júlia Betina Oelke Educação Física (licenciatura) – 2º Semestre – FURB 60% RH20-0243
Samara Julie Jeremias Enfermagem (bacharelado) – 10º Semestre – UNIASSELVI 80% RH20-0217

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NºSEMFA-F0220, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246130

PORTARIA NºSEMFA-F0220, de 01 de Julho de 2021

Retifica a Portaria Nº SEMFA-F0217, de 30 de Junho do corrente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000 e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar, para “18/06/2021”, a data do afastamento por motivo de doença em pessoa da família, de três horas e cinquenta minutos 
(03h50min) da servidora VALÉRIA PEREIRA MASSANEIRO, conforme Portaria Nº SEMFA-F0217, de 30 de Junho do corrente.
Art. 2° Retificar, para “RH21-0103”, o número de processo de afastamento por motivo de doença em pessoa da família da servidora GALIA 
MARIANA MOROSKY, conforme Portaria Nº SEMFA-F0217, de 30 de Junho do corrente

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0221, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246245

PORTARIA NºSEMFA-F0221, de 01 de Julho de 2021

Retifica a Portaria Nº SEMFA-F0219, de 30 de Junho do corrente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000 e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar, para “RH15-0178”, o número de processo referente as Licenças por Motivo de Doença em Pessoa da Família do servidor 
Sidinei de Vargas Girard, conforme Portaria Nº SEMFA-F0219, de 30 de Junho do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0222, DE 01 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246325

PORTARIA NºSEMFA-F0222, de 01 de Julho de 2021

Retifica a Portaria Nº SEMFA-F0216, de 30 de Junho do corrente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000 e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar, para “RH21-0066”, o número de processo referente a Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família da servidora 
Sabrina Lippel Cristofolini, conforme Portaria Nº SEMFA-F0216, de 30 de Junho de 2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NºSEMFA-F0225, DE 02 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3246570

PORTARIA NºSEMFA-F0225, de 02 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Roberto Henrique Wolter

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor ROBERTO HENRIQUE WOLTER, ocupante do cargo de Professor, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH21-0107;

I - com remuneração integral no período de 27/06/2021 à 01/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 02/07/2021 à 09/08/2021 (39 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0227, DE 02 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247048

PORTARIA NºSEMFA-F0227, de 02 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Flávio Fernando Pamplona

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor FLÁVIO FERNANDO PAMPLONA, ocupante do cargo de Auxi-
liar Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, a contar de 03/07/2021 a 03/02/2022, por duzentos 
e dezesseis (216) dias, conforme Processo RH20-0045;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0228, DE 02 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247125

PORTARIA NºSEMFA-F0228, de 02 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Eliomar Cimardi

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ELIOMAR CIMARDI, ocupante do cargo de Motorista, lotado 
no Fundo Municipal de Assistência Social, a contar de 07/08/2021, conforme junta médica, o parecer é para aposentadoria por invalidez, 
conforme Processo RH18-0310;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0229, DE 05 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247340

PORTARIA NºSEMFA-F0229, de 05 de Julho de 2021

Retifica a Portaria Nº SEMFA-F0174, de 31 de Maio do corrente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000 e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar, para “Uma hora e quinze minutos (01h15min)”, o período de licença por motivo de doença em pessoa da família, referente 
ao dia 15 de abril de 2021 do servidor DJANILDO AMORIM DE MOURA, conforme Portaria Nº SEMFA-F0174, de 31 de Maio do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de Julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0231, DE 06 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247362

PORTARIA NºSEMFA-F0231, de 06 de julho de 2021
Concede Licença por Acidente em Serviço ao servidor Célio Boede

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 179 e 180 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993;

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO ao servidor CÉLIO BOEDE, ocupante do cargo de Mecânico, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, por dois (02) dias, a contar de 03/07/2021 a 04/07/2021, conforme Processo RH21-0109.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0232, DE 06 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247364

PORTARIA NºSEMFA-F0232, de 06 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rafael Roza

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor RAFAEL ROZA, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, conforme Processo RH21-110;

I - com remuneração integral no período de 03/06/2021 a 04/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 05/07/2021 a 13/07/2021 (14 dias).
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0234, DE 08 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247523

PORTARIA NºSEMFA-F0234, de 08 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Luciano Anacleto

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor LUCIANO ANACLETO, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, conforme Processo RH01-0009;

I - com remuneração integral no período de 05/07/2021 à 09/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 10/07/2021 à 19/07/2021 (10 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0235, DE 09 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247586

PORTARIA NºSEMFA-F0235, de 09 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Yana Batista Bertoldi

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora YANA BATISTA BERTOLDI, ocupante do cargo de Profes-
sora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07/07/2021 à 07/09/2021, por sessenta e três (63) dias, conforme Processo 
RH21-0073;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0236, DE 12 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3247979

PORTARIA NºSEMFA-F0236, de 12 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Eloise Betanin

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
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de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora ELOISE BETANIN, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada no Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme Processo RH21-0111;

I - com remuneração integral no período de 04/07/2021 a 08/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 09/07/2021 a 01/09/2021 (55 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0237, DE 13 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3248052

PORTARIA NºSEMFA-F0237, de 13 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Ruth Piske

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora RUTH PISKE, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 20/07/2021 a 20/01/2022, por cento e oitenta e cinco dias (185) dias, conforme 
Processo RH17-0020;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0238, DE 13 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249462

PORTARIA NºSEMFA-F0238, de 13 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Sérgio Klitzke

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao servidor SÉRGIO KLITZKE, ocupante do cargo de Atendente de Serviços Administra-
tivos, lotado no Fundo Municipal de Trânsito de Timbó, conforme Processo RH16-0070;

I - com remuneração integral no período de 08/07/2021 à 12/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 13/07/2021 à 22/07/2021 (10 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NºSEMFA-F0239, DE 15 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249464

PORTARIA NºSEMFA-F0239, de 15 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Sheila Manske da Costa

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora SHEILA MANSKE DA COSTA, ocupante do cargo de Enfer-
meira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contar de 16/07/2021 a 30/09/2021, por setenta e sete (77) dias, 
conforme Processo RH20-0238;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0240, DE 15 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249467

PORTARIA NºSEMFA-F0240, de 15 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Dirlene Vicente Salvador

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora DIRLENE VICENTE SALVADOR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH04-0021;

I - com remuneração integral no período de 05/07/2021 à 09/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 10/07/2021 à 20/07/2021 (11 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0241, DE 15 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249471

PORTARIA NºSEMFA-F0241, de 15 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Eliane Gonçalves Cardoso

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora ELIANE GONÇALVES CARDOSO, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada no Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Processo RH18-0270;

I - com remuneração integral no período de 07/07/2021 à 11/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 12/07/2021 à 21/07/2021 (10 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0242, DE 16 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249474

PORTARIA NºSEMFA-F0242, de 16 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Giseli Adriana Floriani

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora GISELI ADRIANA FLORIANI, ocupante do cargo de Educadora Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH21-0163;

I - com remuneração integral no período de 12/07/2021 à 16/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 17/07/2021 à 23/07/2021 (07 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0243, DE 19 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249476

PORTARIA NºSEMFA-F0243, de 19 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Denise de Fátima Costa Peroza

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora DENISE DE FÁTIMA COSTA PEROZA, ocupante do cargo de Educadora 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH21-0112;

I - com remuneração integral no período de 12/07/2021 à 16/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 17/07/2021 à 25/07/2021 (09 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0244, DE 22 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249478

PORTARIA NºSEMFA-F0244, de 22 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Aline Andreazza

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
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de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora ALINE ANDREAZZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Recreação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH21-0113;

I - com remuneração integral no período de 13/07/2021 a 17/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 18/07/2021 a 18/11/2021 (124 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0245, DE 22 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249480

PORTARIA NºSEMFA-F0245, de 22 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Rosely Steuck Schneider

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora ROSELY STEUCK SCHNEIDER, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH19-0011;

I - com remuneração integral no período de 16/07/2021 a 20/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 21/07/2021 a 15/08/2021 (26 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0246, DE 23 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249481

PORTARIA NºSEMFA-F0246, de 23 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Evandro Cesar Sardagna

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde ao servidor EVANDRO CESAR SARDAGNA, ocupante do cargo de Técni-
co de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, contar de 26/07/2021 a 26/01/2022, por cento e setenta 
e nove (179) dias, conforme Processo RH14-0029;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NºSEMFA-F0247, DE 26 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249483

PORTARIA NºSEMFA-F0247, de 26 de julho de 2021
Concede Licença por Acidente em Serviço ao servidor Cleomar Soares Reis

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 179 e 180 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993;

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO ao servidor CLEOMAR SOARES REIS, ocupante do cargo de Marceneiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, por cinco (05) dias, a contar de 21/07/2021 a 25/07/2021, conforme Processo 
RH21-0114.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 26 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0249, DE 27 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249489

PORTARIA NºSEMFA-F0249, de 27 de julho de 2021
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Siliane Maria Erbano Girardi

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 170 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora SILIANE MARIA ERBANO GIRARDI, ocupante do cargo de Educadora Infan-
til, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo RH08-0360;

I - com remuneração integral no período de 21/07/2021 à 25/07/2021 (05 dias) e com remuneração equivalente ao salário de contribuição 
no período de 26/07/2021 à 03/08/2021 (09 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0251, DE 29 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249585

PORTARIA NºSEMFA-F0251, de 29 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Isolde Blunk

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora ISOLDE BLUNK, ocupante do cargo de Técnica em Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contar de 01/08/2021 à 01/02/2022, por cento e oitenta e cinco (185) 
dias, conforme Processo RH21-0039;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0252, DE 29 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249664

PORTARIA NºSEMFA-F0252, de 29 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Jucineide Mengarda

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora JUCINEIDE MENGARDA, ocupante do cargo de Educadora 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 16/07/2021 à 28/09/2021, por setenta e cinco (75) dias, conforme Pro-
cesso RH07-0189;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-F0254, DE 30 DE JULHO DE 2021
Publicação Nº 3249667

PORTARIA NºSEMFA-F0254, de 30 de julho de 2021
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à servidora Maristela Weiss

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 539, de 21 de julho de 2020,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora MARISTELA WEISS, ocupante do cargo de Educadora In-
fantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01/09/2021 à 30/11/2021, por noventa e um (91) dias, conforme Processo 
RH21-0092;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de julho de 2021; 151º ano de Fundação; 87º ano de Emancipação Política.

Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
Publicação Nº 3249657

Quadragésima Primeira Ata de Audiência Pública do Município de Timbó
Ata da Quadragésima Primeira audiência pública realizada para apresentar, discutir e definir as metas e prioridades da Administração Direta 
e Indireta do Município de Timbó, com a elaboração das diretrizes do orçamento de 2022, em atendimento ao parágrafo único do art. 48 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte e um, às dezenove horas em evento presencial com transmissão on-line, evento este transmitido a partir do Paço Municipal, situado à 
Avenida Getúlio Vargas, 700, em Timbó, atendendo a convocação do Chefe do Poder Executivo, Sr. Jorge Augusto Kruger, em comunicados 
publicados no dia dez de agosto de dois mil e vinte e um, no Jornal do Médio Vale, edição de número 2325, também comunicado publicado 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, edição de nº 3587, página 1675, bem como divulgação recorrente no sitio eletrônico 
da Prefeitura Municipal e mídias sociais Facebook e Instagram a partir do dia dez de agosto de dois mil e vinte e um. Reuniram-se em 
audiência pública a população do Município de Timbó, representada pelos diversos segmentos da sociedade, membros do Poder Executivo 
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e Legislativo, registrada a lista de presença dos que ao Paço Municipal compareceram, conforme lista de presença registrada e anexada 
em livro específico nº 01. Abrindo a audiência pública a Secretária Municipal da Fazenda e Administração, Sra. Maria Angélica Faggiani, 
representando o Prefeito Municipal, saudou os presentes e agradeceu a presença de todos e, coordenando os trabalhos, fez uma breve 
explanação sobre o tema da audiência, explicando os objetivos da quadragésima primeira audiência pública, destacando a principal função 
da LDO, sua base legal e competências. Após a abertura, explanou sobre o planejamento financeiro do Município de Timbó para o ano de 
2022, demonstrando a previsão das receitas e fixação das despesas no valor de R$ 257.620.000,00 da Administração Direta e Indireta do 
Município, poderes Executivo e Legislativo. Dando continuidade, elencou os valores relativos à aplicação em Educação, destacando o valor 
total do orçamento do Fundo de Educação do Município e os principais investimentos para 2022, quais sendo obras no NEIS, obras e mo-
dernização das escolas municipais, aquisição de veículos. Seguindo deu o mesmo destaque à aplicação dos recursos em Saúde, enfatizando 
que embora a previsão Constitucional de aplicação seja 15%, o Município prevê aplicação de aproximadamente 23,5% das receitas de im-
postos em Saúde, em seguida destacando os principais investimentos a serem feitos nesta área. Seguindo com a apresentação, destacou a 
composição da entidade Prefeitura Municipal, que abrange as Secretarias de Obras, Planejamento, Fazenda e Administração, de Articulação 
Política e Institucional e ainda a Procuradoria, e seus respectivos valores orçamentários, o destaque entretanto é para Secretaria de Obras 
e as prioridades de investimentos governamentais para o exercício de 2022, destacando as pavimentações de vias urbanas, implantação de 
drenagem viária, melhoria da infraestrutura das vias, construção do almoxarifado central e instalações da Secretaria de Obras, aquisição de 
máquinas e equipamentos. Na cultura, as prioridades são para a continuidade da construção do Centro Integrado de Cultura e Educação, 
aquisição e reformas de imóveis tombados, realização de eventos culturais e populares. A Secretária seguiu elencando os investimentos para 
o Esporte, sendo eles a reforma do complexo esportivo e construção do Centro Multiuso. Para o Samae os principais investimentos são a 
aquisição de máquinas e veículos, ampliar e renovar as instalações e a capacidade de captação, tratamento, armazenamento e distribuição 
de água e implantação do sistema de coleta e tratamento de esgoto. Elencou o orçamento para os Fundo de Assistência Social, Trânsito e 
seus respectivos investimentos prioritários. Apresentando o orçamento do Fundo de Reequipamento da Polícia Militar, destacou a prioridade 
na reforma do prédio da 2ª Companhia da PM. Apresentou também o orçamento para a Câmara de Vereadores e os valores consolidados dos 
demais fundos, sendo estes o de Assistência a Saúde do Servidor, de Atendimento da Criança e do Adolescente, de Emergência da Defesa 
Civil e Bombeiros, dos Direitos Difusos, de Honorários e Sucumbências e do Meio Ambiente, citando como principal investimento destes a 
implantação de melhorias e ampliações na estrutura do quartel do Corpo de Bombeiros de Timbó. A Secretária explicou ainda que para a 
execução destes investimentos é necessário que as previsões de receita se concretizem, pois grande parte dos recursos é proveniente de 
convênios da União e Estado.
Encerrada a apresentação do planejamento dos programas e das prioridades para o exercício de 2022, abriu-se espaço para questionamen-
tos, sugestões e manifestações da comunidade a respeito do objeto da audiência pública. E não havendo questionamentos e manifestações 
presenciais ou on-line contrárias, se decidiu pela aprovação unânime das propostas da Administração Municipal. Não havendo mais nada a 
tratar, a audiência pública foi encerrada, lavrando-se a presente ata.

Timbó, 26 de agosto de 2021.

Jorge Augusto Kr-ger
Prefeito de Timbó

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 41/2021
Publicação Nº 3245987

PORTARIA Nº 0041/2021
Concede férias à servidora Giani Zaira Seidel, lotada no cargo de analista legislativa na Câmara Municipal de Timbó.

A Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica Municipal e art. 39, § 1º, 
III, “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Timbó, com fundamento nos artigos 79, 80 e 84 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder dez dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 28/05/2019 à 27/05/2020 à servidora Giani Zaira Seidel lotada no 
cargo de Analista Legislativa na Câmara Municipal de Timbó.

Art. 2º Estabelecer o período de 08/09/2021 à 17/09/2021 para a fruição as férias concedidas por este ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 27 de agosto de 2021.

Gilmara Maria Baddaratz Giotti
Presidente
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RESOLUÇÃO MESA DIRETORA Nº 12/2021
Publicação Nº 3245536

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 0012/2021

Regulamenta a data do pagamento dos servidores e estagiários da Câmara Municipal de Timbó.
A Mesa da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição conferida pelo art. 38, I, do Regimento Interno e art. 18. Parágrafo único, da 
Lei Orgânica,
Considerando que a prática atualmente adotada na Câmara Municipal de Timbó, de pagar os servidores antecipadamente no dia 25 de cada 
mês, não está amparada em nenhum ato da Mesa Diretora;
Considerando a necessidade da correta liquidação da despesa com pessoal da Câmara Municipal de Timbó;
Considerando ainda a implantação do e-social, que implicará na transmissão regular da folha de pagamentos para esse sistema, Resolve:
Art. 1º Fixar o primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços para o pagamento da remuneração dos servidores e es-
tagiários da Câmara Municipal de Timbó.
Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data da sua publicação.
Timbó (SC), 26 de agosto de 2021.

Gilmara Maria Baddaratz Giotti
Presidente
Ivonir José Schrer
Vice-Presidente
Edson José Bona
Secretário

timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 54, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249605

PORTARIA TIMBOPREV Nº 54, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

Alterar a Portaria Timboprev nº 28, de 08/05/2020 que concedeu Aposentadoria por Invalidez à Servidora Pública Municipal Maria de Lurdes 
Linhares.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina quando da análise do Processo nº @APE-20/00343249, 
relativos à homologação da aposentadoria da servidora Maria de Lurdes Linhares, através dos quais apontou irregularidades no cálculo dos 
proventos concedidos através da Portaria Timboprev nº 28, de 08/05/2020, em razão do equívoco na elaboração do cálculo de proventos 
de aposentadoria;
Considerando que, com o fito de sanar a irregularidade apontada, fora notificada a servidora inativa, o que, após o devido contraditório, 
culminou na decisão de acatar a determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e providenciar a revisão dos proventos 
iniciais conferidos à servidora inativa Maria de Lurdes Linhares;
Considerando que para que surtam os efeitos necessários à validade da revisão dos proventos efetuada é imprescindível a revisão do ato 
originário de aposentadoria;

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a redação da Portaria TIMBOPREV nº 28, de 08/05/2020, que concedeu Aposentadoria por Invalidez à servidora pública 
municipal Maria de Lurdes Linhares, passando de: “...com proventos integrais, considerada a média aritmética simples conforme estabelece 
o art. 20 § 4º da Lei Complementar n. 411/2011, no valor de R$ 2.186,18 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e dezoito centavos)...” PARA 
“... “com proventos proporcionais, considerada a média aritmética simples conforme estabelece o art. 20 §§ 4º e 5º da Lei Complementar n. 
411/2011, no valor de R$ 818,07 (oitocentos e dezoito reais e sete centavos), elevados ao salário mínimo nacional no valor de R$ 1.045,00 
(mil e quarenta e cinco reais)...” tudo conforme documentação anexada ao processo de revisão de aposentadoria Timboprev nº. 17/2020, 
com efeitos financeiros a contar de 01 de agosto do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de agosto de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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PORTARIA TIMBOPREV Nº 55, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249739

PORTARIA TIMBOPREV Nº 55, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

Alterar a Portaria Timboprev nº 56, de 09/09/2020 que concedeu Aposentadoria por Invalidez à Servidora Pública Municipal Sirlei Gonçalves 
de Oliveira.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina quando da análise do Processo nº @APE-20/00708433, 
relativos à homologação da aposentadoria da servidora Sirlei Gonçalves de Oliveira, através dos quais apontou irregularidades no cálculo dos 
proventos concedidos através da Portaria Timboprev nº 56, de 09/09/2020, em razão do equívoco na elaboração do cálculo de proventos 
de aposentadoria;

Considerando que, com o fito de sanar a irregularidade apontada, fora notificada a servidora inativa, o que, após o devido contraditório, 
culminou na decisão de acatar a determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e providenciar a revisão dos proventos 
iniciais conferidos à servidora inativa Sirlei Gonçalves de Oliveira;

Considerando que para que surtam os efeitos necessários à validade da revisão dos proventos efetuada é imprescindível a revisão do ato 
originário de aposentadoria;

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a redação da Portaria TIMBOPREV nº 56, de 09/09/2020, que concedeu Aposentadoria por Invalidez à servidora pública 
municipal Sirlei Gonçalves de Oliveira, passando de: “...com proventos integrais, considerada a média aritmética simples conforme esta-
belece o art. 20 § 4º da Lei Complementar n. 411/2011, no valor de R$ R$ 1.152,61 (mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e um 
centavos)...” PARA “... com proventos proporcionais, considerada a média aritmética simples conforme estabelece o art. 20 §§ 4º e 5º da 
Lei Complementar n. 411/2011, no valor de R$ 560,63 (quinhentos e sessenta reais e sessenta e três centavos), elevados ao salário mínimo 
nacional no valor de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)...” tudo conforme documentação anexada ao processo de aposentadoria 
Timboprev n. 35/2020, com efeitos financeiros a contar de 1º de agosto do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de agosto de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 56, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3249744

PORTARIA TIMBOPREV Nº 56, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

Alterar a Portaria Timboprev nº 54, de 02/09/2020 que concedeu Aposentadoria por Invalidez à Servidora Pública Municipal Marluce Fran-
cisca da Silva Rasche.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina quando da análise do Processo nº @APE-20/00708948, 
relativos à homologação da aposentadoria da servidora Marluce Francisca da Silva Rasche, através dos quais apontou irregularidades no 
cálculo dos proventos concedidos através da Portaria Timboprev nº 54, de 02/09/2020, em razão do equívoco na elaboração do cálculo de 
proventos de aposentadoria;

Considerando que, com o fito de sanar a irregularidade apontada, fora notificada a servidora inativa, o que, após o devido contraditório, 
culminou na decisão de acatar a determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e providenciar a revisão dos proventos 
iniciais conferidos à servidora inativa Marluce Francisca da Silva Rasche;

Considerando que para que surtam os efeitos necessários à validade da revisão dos proventos efetuada é imprescindível a revisão do ato 
originário de aposentadoria;

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR a redação da Portaria TIMBOPREV nº 54, de 02/09/2020, que concedeu Aposentadoria por Invalidez à servidora pública 
municipal Marluce Francisca da Silva Rasche, passando de: “...com proventos integrais, considerada a média aritmética simples conforme 
estabelece o art. 20 § 4º da Lei Complementar n. 411/2011, no valor de R$ 1.788,94 ((mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e 
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quatro centavos)...” PARA “...com proventos proporcionais, considerada a média aritmética simples conforme estabelece o art. 20 §§ 4º e 
5º da Lei Complementar n. 411/2011, no valor de R$ 812,36 (oitocentos e doze reais e trinta e seis centavos), elevados ao salário mínimo 
nacional no valor de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)...” tudo conforme documentação anexada ao processo de aposentadoria 
Timboprev n. 28/2020, com efeitos financeiros a contar de 1º de agosto do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 24 de agosto de 2021; 151o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Treze de Maio

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS - 27-08-2021
Publicação Nº 3249539

Contrato Nº..: 106/2021
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada...: RADIO GUARUJA FM LTDA
Valor ............ : 43.065,00 (quarenta e três mil e sessenta e cinco reais)
Assinatura...: 27/08/2021
Vigência ....... : Início: 01/09/2021 Término: 01/09/2022
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 2/2021
Objeto .......... : Chamamento público para credenciamento de empresas da
área de comunicação, especificamente de radiodifusão, jornais impressos
e publicação volante (carros/motocicletas/trio elétrico de sonorização), para
prestação de serviços de publicidade de atos legais/oficiais e divulgação
de notícias de interesse público em forma de veiculação de inserções e
ações do poder executivo.

CÓDIGO E-SFINGE: AA12907E06FD10A2F34E46E986CC7CBA5841FE55
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO POR CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2021/PMTM
Objeto: Chamamento público para credenciamento de empresas da área de comunicação, especificamente de radiodifusão, jornais impres-
sos e publicação volante (carros/motocicletas/trio elétrico de sonorização), para prestação de serviços de publicidade de atos legais/oficiais 
e divulgação de notícias de interesse público em forma de veiculação de inserções e ações do poder executivo.
Contratante: MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
Contratados e valores totais das despesas:
RADIO GUARUJA FM LTDA, CNPJ n° 85.077.741/0001-23, valor: R$ 43.065,00.
Fundamento legal: Artigo 25, CAPUT da lei 8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: 27/08/2021-Jailso Bardini-Prefeito Municipal
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Treze Tílias

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA 2069
Publicação Nº 3245862
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LEI MUNICIPAL Nº 2069 DE 27 DE AGOSTO DE 2021 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR TERMO DE 
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE HERVAL 
D’OESTE ATRAVÉS DA UPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
RUDI OHLWEILER, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Município de Treze Tílias/SC autorizado a firmar Termo de Convênio com 
o Município de Herval D’Oeste/SC através da UPA (Unidade de Pronto Atendimento), 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, com sede na 
Rua Nereu Ramos, 389, Centro, Herval D’Oeste. 
 
Art. 2º. O Termo de Convênio tem por objeto o atendimento da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA 24 horas) e do conjunto de serviços de urgência 24 (vinte e quatro) 
horas não hospitalares da Rede de Atenção às urgências e emergências (RUE), em 
conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências. 
 
Parágrafo único. O Termo de Convênio compreende o Anexo I e é parte integrante da 
presente Lei. 
 
Art. 3º. Para a execução do Termo de Convênio de que trata esta Lei, o Município de 
Treze Tílias/SC, participará com a quantia mensal de até R$ 3.000,00 (três mil reais), 
pagos sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido.  
 
§ 1º. O repasse dos recursos será efetuado a partir do mês de agosto de 2021, inclusive, 
até 31 de dezembro de 2021, período em que vigorará o Contrato, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes. 
 
§ 2º Em caso de prorrogação, esta se fará mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos 
períodos, limitado o período total a sessenta (60) meses. 
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias aos 27 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 

RUDI OHLWEILER 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios – DOM. 

 
 
 
IARA DE ROSS 
Secretária Mun. de Administração e Finanças 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2021 

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA UPA 24H 

 
Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE TREZE 

TÍLIAS/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.777.251/0001-41, com sede na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, centro, 

representado neste ato pelo Prefeito Sr. Rudi Ohlweiler, portador do CPF nº 

294.982.959-72, residente neste Município, doravante denominado de CONVENIANTE 

e de outro, o MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE/SC, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.430/0001-38, com sede na Rua Nereu Ramos, 

389, centro, representado neste ato pelo Prefeito Sr. Mauro Sérgio Martini, portador do 

CPF nº 713.164.509-53, residente neste Município, doravante denominado de 

CONVENIADO, considerando a necessidade de implementar um sistema de saúde que 

priorize a assistência humanizada e que valorize a atenção integral à saúde da população, 

resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, de acordo com as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente instrumento, está fundamentado nos termos do que dispõem as Portarias 

Ministeriais e a Lei Municipal nº 2.069/2021. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio compreende o atendimento da Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência 24 (vinte e quatro) horas não 

hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade 

com a Política Nacional de Atenção às Urgências. 
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A UPA 24h do município de Herval D' Oeste compõe uma rede organizada de atenção às 

urgências, em conjunto com a Atenção Básica à Saúde e com a Rede Hospitalar. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS 

Constituem encargos dos conveniantes: 

 

Dos encargos do MUNICÍPIO CONVENIANTE: 

1. Repassar os recursos que financiarão este convenio; 

2. Acompanhar e fiscalizar a operacionalização das ações e atividades conveniadas; 

3. Apresentar semestralmente ao Conselho Municipal de Saúde os resultados de 

avaliação, bem como a prestação de contas realizadas pela UPA 24 hs. 

 

Dos encargos da UPA 24 hrs (Conveniado): 

A UPA 24h funcionará em conformidade com a lógica de acolhimento e de classificação 

de risco, observadas as seguintes diretrizes: 

1. Funcionar de modo ininterrupto nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e em todos os dias 

da semana, incluídos feriados e pontos facultativos; e possuir equipe multiprofissional 

interdisciplinar compatível com seu porte. 

2. A UPA 24h terá as seguintes competências na Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências: 

2.1.Acolher os usuários e seus familiares sempre que buscarem atendimento na UPA 24h; 

2.2. Articular-se com a Atenção Básica à Saúde, SAMU 192, unidades hospitalares, 

unidades de apoio diagnóstico e terapêutico e com outros serviços de atenção à saúde, 

construindo fluxos coerentes e efetivos de referência e contrarreferência ordenando esses 

fluxos por meio de Centrais de Regulação Médica de Urgências e complexos reguladores 

instalados na região; 

2.3. Prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros 

agudos de natureza clínica, e prestar primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica 
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e de trauma, estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstico iniciai, de 

modo a definir, em todos os casos, a necessidade ou não de encaminhamento a serviços 

hospitalares de maior complexidade; 

2.4.Fornecer retaguarda às urgências atendidas pela Rede de Atenção Básica à Saúde; 

2.5.Funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos pelo SAMU 192; 

2.6. Realizar consulta médica em regime de pronto atendimento aos casos de menor 

gravidade; 

2.7. Realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos 

casos demandados à unidade; 

2.8. Prestar apoio diagnóstico e terapêutico ininterrupto nas 24 (vinte equatro) horas do 

dia e em todos os dias da semana, incluídos feriados e pontos facultativos; 

2.9. Manter pacientes em observação, por período de até 24 (vinte e quatro) horas, para 

elucidação diagnóstico e/ou estabilização clínica; 

2.10. Encaminhar para internação em serviços hospitalares, por meio das centrais 

reguladoras, os pacientes que não tiverem suas queixas resolvidas nas 24 (vinte e quatro) 

horas de observação; 

2.11. Prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de saúde 

hierarquizado, regulado e integrado à RUE a partir da complexidade clínica, cirúrgica e 

traumática do usuário; 

2.12. Contrarreferenciar para os demais serviços de atenção integrantes da RUE, 

proporcionando continuidade ao tratamento com impacto positivo no quadro de saúde 

individual e coletivo; e 

2.13. Solicitar retaguarda técnica ao SAMU 192 sempre que a gravidade ou  

complexidade dos casos ultrapassarem a capacidade instalada da unidade. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A UPA 24hrs se compromete, ainda, a: 
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1. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e serviços oferecidos; 

2. Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais alterações em seus estatutos ou sua 

diretoria, enviando-lhe, no prazo de trinta dias, contados da data do registro da alteração, 

copias autenticadas dos documentos com as respectivas mudanças; 

3. Disponibilizar as informações atualizadas conforme a lógica de regulação do gestor 

local do SUS. 

Parágrafo único. A cobrança de valores dos pacientes atendidos por este convenio, sob 

qualquer pretexto, constitui falta gravíssima, a ser denunciada aos órgãos competentes 

para as devidas providencias, além daquelas adotadas pelo MUNICÍPIO, 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONVÊNIO 

O acompanhamento do convênio, será feito pelo MUNICÍPIO CONVENIADO, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente convênio prevê o repasse do valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais), 

podendo ser reajustado conforme o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas deste convênio correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento pelos serviços prestados e neste ato, conveniados, será efetuado até o 10° 

(décimo) dia do mês. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E DO REAJUSTE 
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O presente Convênio vigorará a partir de 01 de Agosto de 2021, pelo período de 12 meses, 

podendo-se prorroga-lo por períodos de 12 (doze) meses, até completar o limite de 60 

(sessenta) meses. 

As despesas de funcionamento e manutenção da Unidade deverão ser custeadas pelos 

Entes Municipais, considerando-se o percentual de utilização do serviço. O reajuste 

deverá ser anual, pelo IPCA do período. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente convênio poderá ser rescindido pelos convenentes, a qualquer tempo desde 

que fiquem ressalvadas as atividades em andamento e que não possam ser interrompidas 

sem prejuízo da saúde da população, bem como restem ressalvados os devidos 

pagamentos e, ou ressarcimentos a UPA 24 hs por todos os seus serviços prestados, desde 

a data do período de rescisão, realizado por qualquer dos convenentes, até o termo final 

do respectivo convênio. 

Parágrafo único. O convenente que pretender rescindir este convênio deverá comunicar 

o outro convenente, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 

respeitar as atividades em andamento, bem a realização dos pagamentos da cláusula 

quinta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES: 

O descumprimento pelos convenentes dos compromissos assumidos neste convênio 

ensejará a rescisão do presente instrumento e a aplicação das penalidades previstas na Lei 

n°. 8.666/93, arts. 79, 80 81, 86, 87 e 88, para qualquer dos convenentes que incorrer no 

inadimplemento, uma vez que ambos os convenentes são concordes de que as mesmas 

devam ser aplicadas a este convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da comarca de Joaçaba/SC para dirimir as dúvidas que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos convenentes. 

 

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláusulas e condições deste 

convênio, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito na 

presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas. 

 

Treze Tílias/SC, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS                MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE 

        Rudi Ohlweiler - Prefeito                                  Mauro Sérgio Martini - Prefeito 

Conveniante                                                             Conveniado 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
_____________________  ________________________  
Nome:                                                           Nome:  
CPF:                                                             CPF:  
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LEI ORDINÁRIA 2070
Publicação Nº 3245868

PROJETO DE LEI Nº 15/2021 DE 09 DE AGOSTO DE 2021
AUTORIZA PODER EXECUTIVO REVOGAR A LEI Nº 610/88 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

RUDI OHLWEILER, Prefeito do Município de Treze Tílias/SC, Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Por força da presente lei, fica REVOGADA a Lei n° 610 de 1988, que institui o Imposto de Transmissão Inter Vivos, por ato oneroso, 
de bens imóveis e de direitos e eles relativos, disciplina sua arrecadação e dá outras providências.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias aos 09 dias do mês de agosto de 2021.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores e Vereadoras,

Encaminho para a apreciação de Vossas Excelências, Projeto de Lei que autoriza o Poder executivo a revogar a Lei Municipal n° 610 de 
1988, a qual institui o Imposto de Transmissão Inter Vivos, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos à eles relativos, disciplinando sua 
arrecadação e dando outras providências.
Isto porque, a Lei n° 610/88 disciplina conteúdo já regulamentado por meio do posterior Código Tributário do Município de Treze Tílias, 
fixado pela Lei Complementar nº80 de 30 de dezembro de 2014.
Nesse sentido, sua revogação é necessária tendo em vista que a Lei 610/88 possibilita a aplicabilidade de maneiras diversas do Imposto 
sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis (ITBI), conforme a legislação optada pelo operador jurídico, cartorário e/ou tributário.
Desse modo, a Lei n° 610/88 faz com que em alguns casos não se cumpra a intenção legislativa do Código Tributário Municipal, e também 
serve de instrumento para a consolidação da desigualdade e assimetria, ferindo o princípio constitucional de igualdade assegurado pela 
Constituição Federal de 1988, a qual dispõe em seu artigo 5º, caput, nos seguintes termos;
Artigo 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes.

Assim sendo, garante aos cidadãos o gozo do tratamento isonômico pela lei, por meio da vedação de abordagens arbitrárias e diferenciadas. 
Tal princípio compreende o dever de aplicar o direito no caso concreto, onde todos são iguais perante a lei, e as normas jurídicas não devem 
reconhecer ou possibilitar distinções.
Isto posto, não nos resta senão, enviar projeto, para revogar a Lei n° 610/88, considerando que a legislação é responsável por regular as 
relações e as instituições, assegurando os direitos individuais e coletivos, perante ao Estado e demais entidades.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a apro-
vação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal
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ATA DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO PARCIAL 

 

 

REFERENTE EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2021 DE 20/08/2021 

 

 

1ª ETAPA – RESULTADO PARCIAL 

 

As 08:30hs do dia 26 de agosto de 2021, reuniram-se na sala de Recursos 
Humanos, junto à Prefeitura Municipal de Treze Tílias, situada na Praça Andreas Thaler nº 25, 
centro, a Comissão de Avaliação da Chamada Pública nº 06/2021, legalmente constituída 
pela Portaria nº 180/21 de 13 de agosto de 2021, a fim de analisar a documentação 
encaminhada pelos candidatos de acordo com as exigências do Edital, que trata da 
contratação temporária e de excepcional interesse público, a fim de suprir a falta de 
profissionais conforme Anexo I do referido Edital. 

 

Dando início aos trabalhos a Sra. Cláudia Valéria Dalazem Santos, Secretária 
Municipal de Saúde e Presidente da Comissão deu boas-vindas aos colaboradores e fez a 
abertura oficial dos trabalhos. Logo em seguida, eu, Cristhiane G. Motta, responsável pelas 
inscrições do referido certame e membro da Comissão procedi com a entrega de toda a 
documentação gerada no processo de inscrição ocorrido nos dias 23, 24 e 25 de agosto de 
2021, sendo os inscritos assim divididos: 
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CARGO QUANTIDADE DE INSCRITOS 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 05 
OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS 03 
ATENDENTE DE FARMÁCIA 02 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 

CARGO NOME DO CANDIDATO INSCRITO 
Nº PROTOCOLO DE 

INSCRIÇÃO POR 
CARGO 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES Altamir Lucatelli 001/2021 
Napoleão L. Pinto 002/2021 
Amauricio Concatto 003/2021 
Wagner S. Grassotti 004/2021 
Ramon B. Felizardo 005/2021 

OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS Adão Osmar Martins 001/2021 
Ivo Behrend 002/2021 
Ramon B. Felizardo 003/2021 

ATENDENTE DE FARMÁCIA Liliane Santos 001/2021 
Pâmela G. Santos 002/2021 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Bruna Garcias 001/2021 
Adrieli G. Alves 002/2021 

  

A Comissão iniciou as atividades analisando os documentos apresentados pelos 
candidatos, por ordem de inscrição (Ficha de protocolo) de cada cargo, e concomitantemente 
preenchendo o “Formulário para pontuação de títulos, cursos\CNH e tempo de serviço” 
levando em consideração as exigências contidas no Edital 06/2021 de 20 de agosto de 2021, 
e em especial aos “requisitos mínimos” exigidos por Lei para o cargo, conforme especificado 
no Anexo I.  

Partindo desta análise, originou-se a tabela imediatamente abaixo com todos os 
candidatos “classificados e desclassificados”, sendo que, no caso de desclassificação foi 
apontada a sua motivação legal em relação ao Edital 06/2021. 
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 PARA O CARGO DE: NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES Altamir Lucatelli (X) Classificado    
(  ) Desclassificado 

Atendeu ao Edital; 

Napoleão L. Pinto (  ) Classificado    
(X) Desclassificado 

Não cumpriu os requisitos mínimos 
exigidos no Anexo I do Edital 
06/2021 em relação: 
- Ausência da apresentação de 
documento comprobatório de ensino 
(Ensino fundamental completo); 
- Ausência da apresentação do curso 
de Condução de veículos de 
emergência; 

Amauricio Concatto (  ) Classificado    
(X) Desclassificado 

Não cumpriu os requisitos mínimos 
exigidos no Anexo I do Edital 
06/2021 em relação: 
- Categoria da habilitação inferior a 
exigida (apresentada CNH AB); 
- Ausência da apresentação do curso 
de Condução de veículos de 
emergência; 

Wagner S. Grassotti (X) Classificado    
(  ) Desclassificado 

Atendeu ao Edital; 

Ramon B. Felizardo (  ) Classificado    
(X) Desclassificado 

Não cumpriu os requisitos mínimos 
exigidos no Anexo I do Edital 
06/2021 em relação: 
- Ausência da apresentação do curso 
de Condução de veículos de 
emergência; 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS PESADOS 

Adão Osmar Martins (X) Classificado    
(  ) Desclassificado 

Atendeu ao Edital; 

Ivo Behrend (  ) Classificado    
(X) Desclassificado 

Não cumpriu os requisitos mínimos 
exigidos no Anexo I do Edital 
06/2021 em relação: 
- Escolaridade mínima exigida é a 8ª 
série completa (apresentou histórico 
escolar até a 7ª série); 

Ramon B. Felizardo (  ) Classificado    
(X) Desclassificado 

Não cumpriu os requisitos mínimos 
exigidos no Anexo I do Edital 
06/2021 em relação: 
- Ausência de comprovação da 
experiência mínima de 02 (dois) anos 
na área; 
- Desclassificado deste cargo 
conforme item 3.10 do Edital; 
(Observação: O candidato efetuou 02 
(inscrições) para o certame, sendo a 1ª 
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efetuada para o cargo de Operador de 
máquinas e veículos pesados  e a 2ª e última 
inscrição para o cargo de Motorista de 
veículos leves, sendo que, de acordo com o 
item 3.10 do Edital, deve-se considerar 
somente a última). 

ATENDENTE DE FARMÁCIA Liliane Santos (  ) Classificado    
(X) Desclassificado 

Não cumpriu os requisitos mínimos 
exigidos no Anexo I do Edital 
06/2021 em relação: 
- Carga horária  do curso de 
Atendente de farmácia e/ou auxiliar 
de farmácia abaixo do mínimo 
exigido; 

Pâmela G. Santos (X) Classificado    
(  ) Desclassificado 

Atendeu ao Edital; 

AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS Bruna Garcias (X) Classificado    
(  ) Desclassificado 

Atendeu ao Edital; 

Adrieli de Godoy Alves (X) Classificado    
(  ) Desclassificado 

Atendeu ao Edital; 

 

Levando como base a tabela acima juntamente com as pontuações alcançadas 
pelo candidato no seu “Formulário para pontuação de títulos, cursos e tempo de serviço”, 
segue abaixo a relação com os “Resultados Parciais” dos candidatos classificados por ordem 
de colocação. 

RESULTADO PARCIAL PARA O CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

COLOCAÇÃO NOME 

PONTOS 
TOTAL 

SOMATÓRIA 
ITEM 7.1 

OBSERVAÇÃO 
 TITULAÇÃO 
ITEM 4.1 E 4.1.1 

CURSOS/CNH 
ITEM 5.1, 5.1.1 e 

5.2 

TEMPO DE 
SERVIÇO NA 

ÁREA 
ITEM 6.1 E 6.1.1 

1º Wagner dos Santos Grassotti 2,0 2,0 0,0 4,0  
2º Altamir Lucatelli 2,0 0,0 0,0 2,0  
- Napoleão L. Pinto - - - - Desclassificado 
- Amauricio Concatto - - - - Desclassificado 
- Ramon B. Felizardo - - - - Desclassificado 
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RESULTADO PARCIAL PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS 

COLOCAÇÃO NOME 

PONTOS 
TOTAL 

SOMATÓRIA 
ITEM 7.1 

OBSERVAÇÃO 
 TITULAÇÃO 
ITEM 4.1 E 4.1.1 

CURSOS/CNH 
ITEM 5.1, 5.1.1 e 

5.2 

TEMPO DE 
SERVIÇO NA 

ÁREA 
ITEM 6.1 E 6.1.1 

1º 
Adão Osmar Martins 2,0 2,0 1,0 5,0 

- 2.131 dias 
Curso Máquinas: 
- Retroescavadeira;  
- Pá carregadeira; 

- Ivo Behrend - - - - Desclassificado 
- Ramon B. Felizardo - - - - Desclassificado 

 

RESULTADO PARCIAL PARA O CARGO DE ATENDENTE DE FARMÁCIA 

COLOCAÇÃO NOME 

PONTOS 
TOTAL 

SOMATÓRIA 
ITEM 7.1 

OBSERVAÇÃO 
 TITULAÇÃO 
ITEM 4.1 E 4.1.1 

CURSOS 
ITEM 5.1, 5.1.1 e 

5.2 

TEMPO DE 
SERVIÇO NA 

ÁREA 
ITEM 6.1 E 6.1.1 

1º Pamela Gonçalves dos Santos 1,0 - 0,0 1,0  
-  Liliane Santos - - - - Desclassificado 

 

RESULTADO PARCIAL PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

COLOCAÇÃO NOME 

PONTOS 
TOTAL 

SOMATÓRIA 
ITEM 7.1 

OBSERVAÇÃO 
 TITULAÇÃO 
ITEM 4.1 E 4.1.1 

CURSOS 
ITEM 5.1, 5.1.1 e 

5.2 

TEMPO DE 
SERVIÇO NA 

ÁREA 
ITEM 6.1 E 6.1.1 

1º Bruna Garcias 2,0 - 0,0 2,0 Data nascimento 
02/10/1995 

2º Adrieli de Godoy Alves 2,0 - 0,0 2,0 Data nascimento 
18/02/2003 

 

Sendo este um “resultado parcial”, segue esta Ata para a publicação nos meios 
oficiais (site do Município www.trezetilias.sc.gov.br na opção Transparência\Concursos Públicos, bem como no site do 

DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios www.diariomunicipal.sc.gov.br) e abre-se o prazo no dia 31/08/2021 
para os candidatos interessados interporem os seus recursos, utilizando para isto o Anexo III 
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Treze Tílias 

 

 
                          

_________________________________________________________________________________ 
                                Fone: (49) 3537-0176  * Fax: 3537-0166  * Gabinete Prefeito: 3537-0200 

Praça Ministro Andréas Thaler, 25   
* 89650-000  * Treze Tílias / SC  * e-mail: trezetilias@trezetilias.sc.gov.br 

Site: www.trezetilias.sc.gov.br 

 

 
 

do Edital nº 06/2021, o qual deverá ser entregue pessoalmente ou pelo seu procurador no 
local e horários informados no item 12.3 do referido Edital. 

 A Comissão de Avaliação se reunirá novamente no dia 01/09/2021 para analisar 
os eventuais recursos recebidos e elaborar a Ata com o “resultado final” do certame a qual 
será publicada nos sites oficiais (www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br) 
no dia 03/09/2021. 

Sendo o que tínhamos para tratar até o momento, eu Cristhiane G. Motta, 
secretariei a presente seção a qual segue assinada por mim e pelos demais membros 
presentes. 

Nome legível Assinatura 
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 114/21
Publicação Nº 3245632

 DECRETO 114/21 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
HOMOLOGA O PROCESSO SELETIVO 013/2021 PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR DE GEOGRAFIA (1 VAGA), E PROFESSOR DE ARTES EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o Edital 013/2021 de 19 de agosto de 2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital 013/2021 do Processo Seletivo para admissão de Professor de Artes em caráter temporário, conforme 
abaixo descrito:

Nº da inscrição Nome Pontuação Colocação Formação
01 Andressa da Silva Prada 74.7 Pontos 1º Pedagogia

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de agosto de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

DECRETO 115/21
Publicação Nº 3249678

DECRETO 115/21 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME).

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas com base na Lei Complementar nº 1593 de 05 de junho de 2009.
DECRETA:

Art. 1º- NOMEIA o Conselho Municipal de Educação (CME), representados pelo pelos seus membros titulares e suplentes, para cumprirem 
um mandato de 02 (dois) anos, biênio 2021 a 2023, conforme nominata abaixo descrita:

1) Representantes da Secretaria Municipal da Educação e do Esporte.
Titular: Neide Aparecida F-echter Schweder
Suplente: Carla Rosane Henn Tholl

2) Representantes dos Professores da Educação Infantil.
Titular: Debora Ceolin
Suplente: Sueli Scvambach

3) Representantes dos Professores do Ensino Fundamental.
Titular: Tania Bini Azevedo Waltrick
Suplente: Ezenilda Krambeck

4) Representantes de Pais e Professores, das APPs da Rede Municipal de Ensino.
Titular: Patricia da Luz da Costa
Suplente: Mariana Pawlowski Nass

5) Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
Titular: Katia Samagaia Tholl
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Suplente: Gabriela da Silva

6) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
Titular: Josiane Correia Kloth
Suplente: Liliane Kr-ger Westphal

7) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde.
Titular: Daniela Naiara Lindermann Werner
Suplente: Daiane Becker

8) Representantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA).
Titular: Elimeri Aparecida Venâncio
Suplente: Eliete Aparecida Lamim da Silva

9) Representantes dos Professores da Educação Especial (APAE).
Titular: Janara Daiana Machado
Suplente: Maria da Graça Bertaco Cristofolini

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de agosto de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 292/21
Publicação Nº 3245882

PORTARIA 292/21 DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

ESTABELECE RETORNO AS ATIVIDADES LABORAIS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhes são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Portaria 359/20 de 17 de setembro de 2021, que afasta servidor público municipal por surto epidemiológico;

CONSIDERANDO o Atestado médico expedido na data de 17 de agosto de 2021, declarando aptidão de retorno nas funções laborais, apre-
sentado junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica ESTABELECIDO a servidora pública municipal Sra. DARCI MARIA DA LUZ KUHNEN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Sala, Matrícula 2329, o retorno as suas funções laborais, a serem desempenhadas junto a Secretaria Municipal da Educação 
e do Esporte, a partir de 27 de agosto de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de agosto de 2021.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte
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TERMO ADITIVO 161/2021 - PMTC
Publicação Nº 3245475

Aditivo n° 161/2021
Contrato N° 115/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS,
ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Sequencial do Aditivo: 2
Término: 31/12/2021
Licitação: 29/2020
Objeto da Contratação: 2º TERMO ADITIVO NA FORMALIZAÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA, FUTURA
E EVENTUAL DE MATERIAIS SANEANTES, HIGIÊNE, LIMPEZA E
CORRELATOS, PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAIS
MUNICIPAIS DE TROMBUDO CENTRAL/SC.
Trombudo Central, 26 de aGOST de 2021.
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Tunápolis

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO 170/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021
Publicação Nº 3249731

EDITAL DE LICITAÇÃO 170/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2021

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – S.C., comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão 
eletrônico, do tipo Menor Preço por ITEM, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, e Decreto Municipal 
nº 2131 de 21 de julho de 2020, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar Nº 147, 
de 07 de Agosto de 2014, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e 
pertinente a matéria.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO.
A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 13 de setembro de 2021, com início às 8h30min, ho-
rário de Brasília – DF.
Formalização de consultas/encaminhamentos: E-mail: compras@tunapolis.sc.gov.br. Telefone: (49) 36321122.
Tunápolis, SC.,27/08/2021

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2021 – AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 3249733

Extrato de Edital para Chamada Pública nº 12/2021 – Agricultura Familiar

O Município de TUNÁPOLIS, inscrito no CNPJ sob n.78.486.198.0001-52 realiza Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar. Os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresentar a documentação prevista na Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, para habilitação e Projeto de Venda até o 
dia 20/09/2021, às 8:30 horas, na Secretaria Municipal da Educação, localizada na Rua João Castilho n° 111, Centro, Tunápolis - SC, CEP 
89898-000, com a Nutricionista, telefone para contato (49) 36321122 e e-mail compras@tunapolis.sc.gov.br, educacao@tunapolis.sc.gov.br
Tunápolis,SC. 27/08/2021

Marino José Frey
Prefeito Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Turvo

Prefeitura

CHAMADAPUBLICA03/2021 - PMT
Publicação Nº 3249800

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TURVO
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021
OBJETO: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de credenciamento de instituições de ensino superior e/ou técnico para oferta de 
serviços educacionais na modalidade de Cursos Técnicos de Nível Médio, de forma a suprir as demandas oriundas da Lei Municipal º 2.421, 
de 16 de fevereiro de 2021 e suas alterações
Os documentos de Habilitação e Projeto serão recebidas até as 14h00 do dia 16 de setembro de 2021 na sede da Prefeitura de Turvo/SC.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Turvo/SC, na Rua Nereu Ramos nº 609, centro, Turvo/SC, 
de segundas às sextas feiras das 07h30min as 11h30min e das 13h00min as 17h00min ou pelo e-mail: licitacao@turvo.sc.gov.br.
Turvo/SC, em 27 de agosto de 2021.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/DP
Publicação Nº 3248615

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021

O DEPARTAMENTO PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato abaixo rela-
cionado para comparecer neste departamento, no edifício principal da prefeitura, na Rua Nereu Ramos, nº 609, bairro centro, no Município 
de Turvo/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo Nº 001/2021:

CONVOCADOS CARGO
Gerusa Fagundes Monteiro Mezzari Auxiliar de Serviços Gerais I

Convocação Realizada por e-mail no dia: 27/08/2021 ás 13:16.

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Turvo em até dois dias úteis, os seguin-
tes documentos:

a) Cópia carteira profissional
b) Cópia da carteira de trabalho
c) Inscrição no PIS/PASEP;
d) Cópia da carteira de identidade;
e) Cópia do CPF;
f) Cópia do comprovante de endereço;
g) Cópia do título de eleitor;
h) Cópia do comprovante de escolaridade (exigido para cargo);
i) Cópia da certidão de nascimento (caso solteiro) ou certidão de casamento (caso casado);
j) Cópia do certificado de reservista (para homens entre 18 e 45 anos);
k) Cópia RG de filhos de até 21 anos;
l) Cópia da carteira de identidade ou Certidão de Nascimento com CPF dos dependentes;
m) Certidão de quitação eleitoral (www.tjsc.jus.br)
n) Certidão negativa criminal (www.tjsc.jus.br)
o) Declaração de bens (modelo em anexo)
p) Declaração de Antecedentes (modelo em anexo)
q) Declaração de Não Acumulação de Cargos (modelo em anexo)

Turvo, 27 de Agosto de 2021.

ÍCARO SCARABELOT BARDINI
Chefe de Divisão Pessoal

http://www.tjsc.jus.br
http://www.tjsc.jus.br
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União do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADM Nº 37/2021
Publicação Nº 3249998

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5C64230231EE519506A6EC05F72653C97A17C6F7

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 37/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE E A 
EMPRESA FAEE SUPRIMENTO E LOCAÇÃO DE SISTEMA LTDA, CNPJ Nº 
07.753.029/0001-93. O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz 
531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VALMOR 
GOLO, no  uso de suas atribuições, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa FAEE SUPRIMENTO E LOCAÇÃO DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de  
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.753.029/0001-93, com endereço na Rua da 
Consolação, nº 317, centro, na cidade de Xanxerê – SC, neste ato representado por seu sócio 
administrador GIOVANA CARLA CASSOL FELIPPE, com CPF sob o nº 796.630.879-00 e 
RG nº 2.072.943, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 
Que de comum acordo e com o amparo legal na Legislação Vigente, em especial o art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem contratar o objeto do presente, pelas 
cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIO PATRIMÔNIAL DOS BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC. 
 

1.1 O objeto do presente é a prestação de serviços, de orientação ao Município de União do 
Oeste – SC, com a elaboração e fornecimento de forma impressa e digital, dos seguintes 
documentos: 

 
Item Quant. Unid  Descrição Preço 

Unit.  
Total  

 
1 

 
01  

 
UN 

REVISÃO GERAL DOS BENS MÓVEIS DO MUNICIPIO DE 
UNIÃO DO OESTE, COMPREENDENDO, VISITA TÉCNICA 
A TODOS OS LOCAIS, CONFERENCIA DA 
LOCALIZAÇÃO FÍSICA DOS BENS, AJUSTE DE 
LOCALIZAÇÃO E RESPONSÁVEL, ATUALIZAÇÃO E 
VALOR JUSTO, ATUALIZAÇÃO DOS DADOS NO 
SISTEMA INFORMATIZADO DO MUNICÍPIO, EMISSÃO 
DE RELATÓRIOS PARA CONFERENCIAS E NOVOS 
TERMOS DE RESPONSÁBILIDADE ATUALIZADO, 
INCLUSIVE COM NOVO RESPONSÁVEL, 
APRESENTAÇÃO DE PLANILHA PORMENORIZADA 
PARA EFEUTAR OS AJUSTES CONTÁBEIS.  

17.500,00 17.500,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕESE FORMAS DE PAGAMENTO 
 
 
4.1. Pelo(a) fornecimento da prestação dos serviços previstos na Cláusula Primeira, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA* o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais). 
 
 2.1.1 . O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE se compromete a efetuar o pagamento por mês a 
serem pagas até o dia 10 do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente 
recebida e aceita pelo Município.  

 
2.1 As despesas decorrentes do fornecimento e prestação dos serviços do objeto do presente 
contrato correrão por conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes 
classificações: 
 
Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE 
Órgão –  0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade – 0301 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto Atividade – 2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
Red. De despesa: 11 –APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00 fonte: 0.1.00.1100.00       

 
2.2 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, em conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA. 

 
2.4 Se o fornecedor não possuir conta bancaria no Banco do Brasil, as despesas de DOC/TED 
serão por conta do fornecedor. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

3.1 O contratado responsabiliza-se a: 
a) Realizar os serviços no município de União do Oeste – SC, de acordo com a solicitação 

feita pelo município; 
b) Assumir responsabilidade pela execução do objeto, bem como por quaisquer danos 

decorrentes de sua execução, causados a esta Municipalidades ou terceiros, por sua culpa ou 
dolo; 

c) Assumira integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais 
decorrentes da execução dos serviços; 

d) Obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do contrato por não cumprimento do mesmo; 

e) Cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, de acordo 
com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,  com redação 
que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999; 

f) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  

g) Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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4.1 O Município ficará obrigado a: 
 
a) Acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços solicitados; 
b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

 
5.1 Os preços ora contratados não sofrerão reajustes.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1 A vigência do presente contrato será de 01 de setembro de 2021 até 30 de novembro de 
2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
7.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa 
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 
7.1.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao 
total de 20% (vinte por cento). 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida, e ainda, multa correspondente à diferença 
de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação 
não cumprida. 
7.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.1.2 e 10.1.3 
será o valor inicial do Contrato. 

7.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

7.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal 
de União do Oeste - SC. 
7.5. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não cumprir as 
cláusulas contratuais, sujeitas ainda: 
7.5.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos. 
7.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 
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hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, 
com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização. 

8.2. A rescisão contratual poderá ser: 
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 
Município; 

 
9.2 Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente em especial a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores; 

 
 

CLAUSULA DECIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 - A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pelo 
CONTRATANTE, através do Chefe de Gabinete Sr. HELIAS ALVES, o qual poderá, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 
que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste 
Contrato. 

10.2 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais 
registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 

10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 
termo, na forma prevista em Lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1 Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser. 
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12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais. 

 
União do Oeste – SC, 24 de agosto de 2021. 

 
 
 
 

VALMOR GOLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FAEE SUPRIMENTO E LOCAÇÃO DE SISTEMA LTDA 
GIOVANA CARLA CASSOL FELIPPE 

CONTRATADA 
 
 
 
 

HELIAS ALVES 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 

Testemunhas: 
01.    

 
02   

Nome: Andressa G. Donzelli Nome: Suélem Dal Santo Tessaro 
  CPF: 090.534.369-79      CPF: 060.674.009-01 
 
 

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014. 
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DECRETO N. 4.922/2021
Publicação Nº 3249764

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 

                                                                DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.922  De 18 de agosto de 2021. 
       
       

  
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

       
       

  

O Senhor VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do 
Oeste,  Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
e, em acordo com a  Lei 1168/2020, DECRETA: 

      

                              Art. 1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar,  por anulação de dotação no Orçamento do 
Município de União do Oeste,  para o Exercício de 2021 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  destinados  a 
suplementar os seguintes projetos/atividades  e respectivas modalidades de despesa: 

       
ADICIONAR DOTAÇÕES     
       
Entidade: 02  -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
       
Órgão:  11 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal da Saúde 
FUNÇÃO:      10   Saúde      -       SUBFUNÇÃO:     301    Atenção Básica 
Projeto Atividade: 2036 – Manutenção das Atividades da Saúde 

18 -  Aplicações Diretas Dec. De Oper. Entre Órgãos  -  3.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0002 ...................... 
             
5.000,00  

       

TOTAL SUPLEMENTADO   ........................................... 
            
5.000,00  

       

                           Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores 
dos seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa: 

       
SUBTRAIR DOTAÇÕES     
       
Entidade: 02  -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
       
Órgão:  11 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal da Saúde 
FUNÇÃO:      10   Saúde      -       SUBFUNÇÃO:     301    Atenção Básica 
Projeto Atividade: 2036 – Manutenção das Atividades da Saúde 

08 -  Aplicações Diretas  -  3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 
             
5.000,00  

       

TOTAL ANULADO     ........................................... 
            
5.000,00  
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        Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
       

        Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
       
       
       

VALMOR GOLO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Registrado em data supra e publicado cfe. Lei Municipal N.º 1.010/2014. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 58/2021 - DISPENSA Nº 17/2021
Publicação Nº 3249810

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3AE8C4BE79F2E8F53BC60C8C51C1612F40CEB603
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 58/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2021

CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: 3AE8C4BE79F2E8F53BC60C8C51C1612F40CEB603

RESUMO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PROJETO DA RODOVIA DA INTEGRAÇÃO (SC-482), 
TRECHOS COMPREENDIDO ENTRE OS MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC E UNIÃO DO OESTE/SC.

FORNECEDOR: PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA.
CNPJ: 32.441.991/0001-34

PROCESSO Nº: 58/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2021

VALOR TOTAL A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 17.111,22 (dezessete mil, cento e onze reais e vinte e dois centavos).

As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da seguinte dotação, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 
2021:

Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
Órgão – 08000 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV. PUBLICOS
Unidade – 08001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
Projeto Atividade – 2027 MANUT.DEPTO DE TRANSP. E OBRAS
Red. De despesa: 11 –APLICAÇÕES DIRETAS: 3.3.90.00.00.00.00.00 fonte: 0.1.00.1100.00

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:

Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e decreto n. 9412/2018:

Art. 24. É dispensável a licitação: [...]

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando Lei Municipal nº 1.184, de 05 de julho de 2021, no qual dispõe sobre a autorização para contratação de empresa especializada 
para a atualização e revisão do projeto da rodovia da integração (SC-482), trecho compreendido entre a cidade de Coronel Freitas/SC e 
União do Oeste/SC, o qual possui extensão em nosso território de 2,751km.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE:

Considerando que foi juntado aos autos do respectivo processo três orçamentos com empresas do ramo e que o critério de escolha da 
empresa para prestar os serviços foi devido a empresa PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA, ter sido vencedora de um processo licitatório 
no município de Coronel Freitas/SC, o qual o serviço prestado neste município é semelhante ao serviço a ser prestado para o município de 
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União do Oeste/SC.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos 
do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas. No caso em questão verificamos a presença de três propostas, sendo escolhida a 
de menor valor.

União do Oeste, 27 de agosto de 2021.

SUÉLEM DAL SANTO TESSARO
Presidente da Comissão de Licitações

À vista de exposição do Presidente da Comissão de Licitações, referente à realização da despesa independente de Licitação, com fundamen-
to nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações:
( x ) Homologo a realização da despesa.
( ) Indefiro a realização da despesa.

União do Oeste, 27 de agosto de 2021.

VALMOR GOLO
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 19/2021 E 20/2021
Publicação Nº 3249981

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO 017/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural conforme $1 do art. 14 da 
Lei 11.947/2009 resolução FNDE nº 4 de 02 de abril de 2015, para creches e escolas municipais. Extrato contrato 019/2021-Contratado: 
Norberto Ghizoni-Produtor rural. Valor estimado: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Extrato contrato 020/2021- Contratado: Se-
bastião de Oliveira - Produtor rural. Valor: R$ 6.831,00 (seis mil e oitocentos e trinta e um reais). Cumpridas as formalidades, publique-se 
o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa- Prefeita Municipal.

EXTRATO HABILITAÇÃO DA TP 01/2021
Publicação Nº 3249482

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021
PROCESSO DE COMPRA Nº 027/2021
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021
RESULTADO HABILITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pavimentação em lajota de concreto para estacionamento de quadra coberta no pátio 
do Ginásio Valdirene, na Rua Boaventura Ribeiro de Souza, com fornecimento de material e mão de obra de acordo com memorial descri-
tivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do edital. Empresa Habilitada: Impsum Serviços Especializados Eireli. Abre-se prazo 
legal para recurso. Cumpridas as formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa - Prefeito 
Municipal.

LEI Nº 2321/2021
Publicação Nº 3251293

LEI Nº 2321/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1.006 – CONST. CALÇADAS, PAVIMENT. E DRENAGEM DE RUAS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Provável excesso do Recurso 080, sendo:

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DO RECURSO 080 ............................. R$ 100.000,00

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 26 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici 26 de Agosto de 2021.
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LEI Nº 2322/2021
Publicação Nº 3251294

 LEI Nº 2322/2021
INSTITUI O PROGRAMA DE "REFORÇO ESCOLAR EM TEMPO DE PANDEMIA" NO MUNICÍPIO DE URUBICI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica criado na Rede Pública Municipal de Ensino, o programa “Reforço Escolar em Tempo de Pandemia” observadas as disposições 
da legislação que institui as Diretrizes e Bases da Educação Nacional na Lei nº 9.394 disposto no artigo 12 V.

Art. 2º O Programa será atribuído para as turmas do 2º ao 5º Ano do Ensino Fundamental Anos Iniciais a partir de 20 (vinte) alunos ma-
triculados no regular, destinado aos alunos que apresentam dificuldades no processo de ensino aprendizagem, composta por uma equipe 
constituída por 01 (um) professor designado para coordenar, professores (pedagogos) e o acompanhamento da equipe multiprofissional da 
Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º O programa deverá iniciar-se 15 (quinze) dias decorridos da data da publicação desse documento e se encerrará 15 (quinze) dias 
antes do encerramento das aulas conforme o planejamento do Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º Será formado dois grupos: o Grupo A participará segunda-feira e quarta-feira, o Grupo B na terça-feira e quinta-feira e na sexta-feira 
os profissionais envolvidos no programa avaliarão o desenvolvimento das ações e planejarão as aulas/ações para a próxima semana. Os en-
contros serão de 4 (quatro) horas diárias para cada período, ou conforme a necessidade da turma avaliada pelo Coordenador e professores.

§ 2º O aluno que necessitar ser atendido pelo programa, terá o direito à alimentação escolar, e caso seja necessário, será disponibilizado o 
transporte escolar, os responsáveis assinarão uma autorização para o deslocamento dos alunos até o espaço onde irá acontecer o Reforço 
Escolar, organizado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º O Programa Reforço Escolar com ênfase em alfabetização, letramento e matemática será realizado no contra turno escolar e, prefe-
rencialmente nas unidades escolares que possuírem a infraestrutura, e onde hajam alunos acolhidos pelo programa.

§ 1º Em caso de impedimento, por quaisquer motivos, as aulas poderão ser realizadas em local indicado pela Secretaria Municipal de Edu-
cação.

§ 2º O programa deverá iniciar-se e encerrar-se dentro do período expresso no art. 3º desta lei, garantido aos alunos atendidos a conclusão 
do programa integralmente dentro do ano letivo em curso.

Art. 5º Será priorizado os Componentes Curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. Com o objetivo de ensinar a ler e escrever no 
contexto das práticas sociais da leitura e da escrita e dificuldades em matemática, ao ter como norte o “Currículo Base da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental do Território Catarinense – 2019”, onde o aluno deverá ser alfabetizado, letrado e dominar as noções básica de 
matemática para a turma em curso.

Parágrafo único Será considerado alfabetizado o aluno que tiver a capacidade de ler e escrever ao final do programa e, será considerado 
letrado o aluno que tiver a capacidade de ler e de escrever considerando a contextualização social da escrita e leitura. Em matemática os 
alunos que dominarem as quatro operações e o raciocínio lógico matemático será considerado consolidado essa dificuldade.

Art. 6º Será de competência dos profissionais envolvidos ao Programa “Reforço Escolar em Tempo de Pandemia” e os professores titulares 
das Unidades de Ensino a avaliação sobre a necessidade de inclusão ou não do aluno ao programa.

§ 1º O aluno que não comparecer em 03 (três) aulas, sucessivas ou não, será encaminhado ao coordenador que fará as visitas para rein-
tegração do aluno ao programa.

§ 2º O não comparecimento do aluno ao programa sem justificativa pertinente será considerado por parte dos seus responsáveis violação 
de direitos conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu art. 4º.

§ 3º O resultado da avaliação inicial e final de aproveitamento será elaborada pelos profissionais do programa e será encaminhada para a 
Coordenação da escola onde o aluno está matriculado acompanhada de documento comprobatório.

§ 4º O professor será responsável em elaborar um parecer descritivo de toda trajetória do aluno no programa anexando a documentação 
final.

Art. 7º Para atender as despesas de que trata o art. 2 desta lei serão utilizados os recursos oriundos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8º Deverá ser estabelecido e executado o referido programa para o ano letivo de 2021, afim de suprir as dificuldades pedagógicas de 
aprendizagem causadas pela suspensão das aulas presenciais devido a Pandemia da COVID-19, que possam ter causado um dano no pro-
cesso aprendizagem dos alunos da Rede de Ensino Municipal.
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Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de agosto de 2021

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de agosto de 2021.

LEI Nº 2323/2021
Publicação Nº 3251296

LEI Nº 2323/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUBICI.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal da Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal da Saúde
2057 – OPERACIONALIZAÇÃO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE / SMS
4490.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 27.243,06

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 27.243,06

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de excesso do Recurso 0120, sendo:

TOTAL TRNSF. FINANCEIRAS PMU RECURSSO 0120 ............................ R$ 27.243,06

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de Agosto de 2021.

LEI Nº 2324/2021
Publicação Nº 3251297

 LEI Nº 2324/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUBICI.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal da Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal da Saúde
2058 – MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAUDE
4490.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 10.798,94

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 10.798,94

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de excesso do Recurso 0120, sendo:
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TOTAL TRNSF. FINANCEIRAS PMU RECURSSO 0120 ............................ R$ 10.798,94

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de Agosto de 2021.

LEI Nº 2325/2021
Publicação Nº 3251298

LEI Nº 2325/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUBICI.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal da Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal da Saúde de Urubici
2059 – MANUTENÇÃO FROTA VEICULOS SAUDE
3390.00.00.00.00.00.0120 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 116.863,73

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 116.863,73

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de excesso do Recurso 0120, sendo:

TOTAL TRNSF. FINANCEIRAS PMU RECURSSO 0120 ............................ R$ 116.863,73

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de Agosto de 2021.

LEI Nº 2326/2021
Publicação Nº 3251300

LEI Nº 2326/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2063 – POSTOS DE SAÚDE - PAB
4490.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 12.496,15

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 12.496,15

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação, sendo:
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1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2063 – POSTOS DE SAÚDE - PAB
3390.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 12.496,15

TOTAL DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ........................................................ R$ 12.496,15

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de Agosto de 2021.

LEI Nº 2327/2021
Publicação Nº 3251301

LEI Nº 2327/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2068 – PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUALIDADE - PMAQ
4490.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 55.817,52

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 55.817,52

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação, sendo:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2068 – PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUALIDADE - PMAQ
3390.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 55.817,52

TOTAL DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ........................................................ R$ 55.817,52

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de agosto de 2021.

LEI Nº 2328/2021
Publicação Nº 3251302

LEI Nº 2328/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal de Saúde de Urubici:
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1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2070 – FARMÁCIA BÁSICA ESTADO-COFINANCIAMENTO
3390.00.00.00.00.00.0102 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 348.337,58

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 348.337,58

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de excesso do Recurso 0102, sendo:

TOTAL TRANSF. FINANCEIRAS PMU RECURSO 0102 ............................ R$ 348.337,58

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de agosto de 2021.

LEI Nº 2329/2021
Publicação Nº 3251303

LEI Nº 2329/2021
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal de Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2070 – FARMÁCIA BÁSICA ESTADO-COFINANCIAMENTO
3390.00.00.00.00.00.0102 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 360.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 360.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de excesso do Recurso 0102 – Proposta de transf 
– 25220 – Programa Transferência 202101219 – Fundo Estadual da Saúde.

TOTAL TRANSF. FINANCEIRAS PMU RECURSO 0102 ............................ R$ 360.000,00

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 27 de Agosto de 2021.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 27 de Agosto de 2021.
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 55/2021, 56/2021, 57/2021, 58/2021, 59/2021, 60/2021
Publicação Nº 3249901

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 25/2021 Pregão Presencial 21/2021/2021 - Ata de Registro de Preços 
nº 79/2021, visando registrar preços com o objetivo de Aquisição PARCELADA de gêneros alimentícios, de boa qualidade, de acordo com o 
edital e seus Anexos, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3497 de 11/05/2021, Pág. nº 1702 A 1705 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 10/05/2022
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 61/2021, 62/2021
Publicação Nº 3249937

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 23/2021 Pregão Presencial 20/2021 - Ata de Registro de Preços nº 
61/2021 e 62/2021, visando registrar preços com o objetivo de aquisição PARCELADA de lubrificantes, de boa qualidade, de acordo com o 
edital e seus Anexos, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3497 de 11/05/2021, Pág. nº 1698 A 1705 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 10/05/2022
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 79/2021/FMS
Publicação Nº 3249866

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 11/2021 Pregão Presencial 10/2021 - Ata de Registro de Preços nº 
79/2021, visando registrar preços com o objetivo de aquisição parcelada de serviço de Equoterapia, de acordo com o edital e seus Anexos, 
para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3514 de 28/05/2021, Pág. nº 3140 A 3143 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 27/05/2022
2ª Publicação
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 63/2021
Publicação Nº 3245756

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 63/2021
Processo de Licitação: 25/2021
Pregão Presencial: 21/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CCNPJ: 14.309.817/0001-50
Detentora da ATA: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA - ME
CNPJ: 14.309.817/0001-50
Data de Assinatura: 27/08/2021
Do apostilamento: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro referente ao item nº 02 e 11.

Em face da negociação empreendida entre as partes e, em consonância com o parecer exarado pelo Jurídico, fica autorizado o reequilíbrio 
do valor registrado no item 02 e 11 da Ata de Registro de Preço nº 63/2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

ITEM DESCRIÇÃO REDUZIDA UNID. VALOR REGISTRADO (R$) VALOR REAJUSTADO (R$)
02 AÇUCAR REFINADO KG 3,13 3,97

11 CAFÉ: TORRADO E MOÍDA, 
TRADICIONAL KG 18,21 24,87

Jair Nandir
Prefeito Municipal
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2021
Publicação Nº 3250007

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8438A6E6129B3162B0B599386BACE43ED9D4E9A4
Extrato de Edital de Pregão Presencial n° 48/2021
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas altera-
ções, Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
Lei Municipal 1.430/2009 de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 047/2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro 
de 2019 e demais legislações aplicáveis, que realizará no dia 14 de Setembro de 2021 às 14horas, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por Item, exclusivo para ME/EPP, visando o REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, 
para a aquisição parcelada de materiais elétricos e correlatos, de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão nº 48/2021. 
Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o núme-
ro da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link https://e-gov.betha.com.
br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4=
Vargeão-SC, 27 de Agosto de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

8438A6E6129B3162B0B599386BACE43ED9D4E9A4

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-041/recursos.faces?mun=IKP9n1VESO4
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Vargem

Prefeitura

DECRETO Nº 1181/2021 DE 26 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3250687

DECRETO Nº 1181/2021 de 26 de agosto de 2021.

Revoga o decretos nº 1035/2020, 1168/2021 e 1174/2021 que editaram regras no Município, durante o período de enfrentamento da crise 
gerada pela pandemia do COVID-19 e dá outras providências.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, Prefeita do Município de Vargem, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 100, inciso VII da Lei Orgânica e considerando o teor dos recentes Decretos Estaduais, DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados:

I - O Decreto nº 1035 de 19 de março de 2020;

II - O Decreto 1168 de 16 de julho de 2021;

III - O Decreto 1174 de 03 de agosto de 2021.

Art. 2º Ficam recepcionadas e ratificadas no município de Vargem, as normas estaduais de enfrentamento à COVID, conforme a classificação 
de risco.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Vargem, SC, em 26 de agosto de 2021.

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

CONTRATO Nº 049/2021
Publicação Nº 3245704

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 695428C5BBE1F71B47BADCC8A4F545627C1941F2
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N° 049/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: PFG POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor: R$ 143.800,00 (cento e quarenta e três mil e oitocentos reais)
Vigência: 26/08/2021 à 25/02/2022
Origem: TOMADA DE PREÇOS 003/2021
Recurso: Dotação:
Despesa: 107 - Sistemas de Captação e Distribuição de Água Potave
Despesa: 176 - Sistemas de Captação e Distribuição de Água Potave
Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para execução de obras de perfuração de 08 
(oito) poços tubulares profundos nas Comunidades de Assentamento 09 de Novembro, Linha Piran, Linha Rio do Mato, Linha Tamanduá, 
Linha Passarin, Linha Spader, de Vista Alegre e do Carmo.

Vargem Bonita, 26 de agosto de 2021

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal
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Vidal Ramos

Prefeitura

EDITAL Nº 05/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021
Publicação Nº 3251825

EDITAL Nº 05/2021 - CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021

Homologa inscrições deferidas e dá outras providências.

O Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, o Senhor Nelson Back, no uso de suas atribuições legais, 
e a Comissão do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 275/2021, tendo em vista o disposto no item 2.20.2 do Edital n.01/2021, torna 
público a homologação das inscrições e dá outras providências, conforme segue:

1. O Anexo I contém a lista geral de inscrições homologadas (deferidas);

2. O Anexo II contém a lista de requerimentos de inscrições não homologadas (indeferidas) por ordem numérica das respectivas inscrições;

3. Não há requerimentos deferidos de candidatos na condição de portadores de deficiência deferidos e nem solicitação especial para reali-
zação da prova deferida;

4. Somente estarão aptos a realizar as provas os candidatos que tiveram sua inscrição homologada (deferida) conforme Anexo I;

5. As provas serão realizadas no dia 19/09/2021, na Escola Municipal Padre Heriberto Hartmann, em Vidal Ramos – SC, situada à Rua Au-
gusto Stoltenberg, 110 – Centro:

5.1. Os portões serão fechados às 08h 45 minutos (horário oficial de Brasília), momento a partir do qual não será mais permitida a entrada 
de candidatos para realizar a prova (item 6.1 do edital 01/2021);
5.2. Os candidatos poderão ter acesso às salas de provas a partir das 07 horas e 15 minutos, para proceder à identificação do candidato, 
devendo portar, obrigatoriamente, documento oficial de identidade com foto (não será admitida a entrada e realização da prova por candi-
datos que não apresentarem documento de identidade pessoal com foto) e caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

Vidal Ramos/SC, 27 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

André Luis Preis Domingos
Presidente da Comissão do Concurso Público
Portaria nº 275/2021

ANEXO I
Lista I - INSCRIÇÕES DEFERIDAS em caráter geral
(item 01 do presente edital)

Médico Clínico Geral
Nº INSC CANDIDATO
64 CRISTIANO SILVA FERREIRA CAJANGO
83 DALMIR MOREIRA SANTOS FILHO
84 DANIEL GIACHINI
61 DIONÍSIO GOBBI DE MELLO CORDOVA
59 DULCE MARIA HERRERA YERA
85 EDUARDO AUGUSTO GASPERIN
60 JOSÉ PEREIRA DE ALBUQUERQUE
81 MARCO ANTÔNIO MURARO SEVERGNINI
33 RODRIGO BATISTA SOUZA
58 VINICIUS PAIVA SCHIAVON

ANEXO II
Lista Geral - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
(item 02 do presente edital)
As inscrições abaixo restaram indeferidas por não atendimento do item 2.4.1.2 e 2.7.1 do edital nº 01/2021 do Concurso Público Nº 02 /2021
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Médico Clínico Geral
Nº INSC
65
6
2
31
21
82
53

PORTARIA N.321/2021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245652

PORTARIA n.321/2021, de 03 de agosto de 2021
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 63, II da Lei Complementar Municipal n.036/2010 de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando o requerimento de exoneração a pedido;
Considerando a carta de Concessão de aposentadoria apresentada;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar a pedido a contar de 03 de agosto de 2021, o servidor Jair Jorge, efetivo no cargo de Operador de Equipamento (Ope-
rador de Maquinas II) desde 10 de janeiro de 2000.

Art. 02º - Pagar ao servidor, o valor da Licença-Prêmio pelo período aquisitivo de 22 de maio de 2008 a 2018, ou seja, 10 anos no exercício 
do cargo e função.

Parágrafo único – O valor da Licença mencionada no Caput no artigo, corresponde a 01(um) decênio de Licença-Prêmio do período aquisiti-
vo, que serão pagos através da folha de pagamento da competência agosto de 2021, num montante de R$ 17.187,12 (Dezessete mil cento 
oitenta e sete reais e doze centavos).

Art. 02º - Pagar ao servidor, o valor proporcional da Licença-Prêmio pelo período aquisitivo de 22 de maio de 2018 a 28 de maio de 2020, 
ou seja, 02 anos, e 07 dias de efetivo exercício no cargo e função.

Parágrafo único – O valor da Licença mencionada no Caput no artigo, corresponde a 738 (setecentos trinta e oito) dias de Licença-Prêmio 
do período aquisitivo, que serão pagos através da folha de pagamento da competência agosto de 2021, num montante de R$ 3.472,24 (três 
mil, quatrocentos setenta e dois reais e vinte e quatro centavos).

Art. 03º – Todos os direitos do servidor serão pagos através da folha de pagamento da competência agosto de 2021.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 03 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.322/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245655

PORTARIA n.322/2021, de 09 de agosto de 2021

ALTERA CARGA HORARIA DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
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Orgânica do Município.

Considerando o afastamento da servidora Leila C.I. Boing;
Considerando o remanejamento da servidora Vilma C. Muller conforme Port. Municipal n.315/2021, de 02 de agosto;
Considerando o remanejamento da servidora Osana Bocate conforme Port. Municipal n.318/2021, de 02 de agosto;

RESOLVE:
Art. 01º - Alterar por ofício de 20(vinte) para 30(trinta) horas semanais, a carga horária da servidora Natalia Junglos Feuser, contratada no 
cargo de Professor, a contar de 09 de agosto de 2021.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 09 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.323/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245658

PORTARIA n.323/2021, de 10 de agosto de 2021
NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA PARA CHAMADAS PUBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Orgânica do município de Vidal Ramos.

RESOLVE:
Art. 01º - Designar os servidores, Juarez Kuhnen, Secretário Municipal, matricula n.509106, André Luis Preis Domingos, Oficial Administra-
tivo, matricula funcional n.508500, Bruna Conaco; Atendente Geral, matricula funcional n.508493, Fernanda Schlistinchg Haas, Professora, 
matricula funcional n.507686, e Patricia Dias Tabarelli, Professora, matricula funcional n.508620, todos do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos, para sob a presidência do primeiro, secretariados pelo segundo, constituírem a Comissão Organizadora para 
Processos Seletivos de Chamada Pública.

Parágrafo único: A comissão nomeada pelo presente ato exercerá seu mandato até 31 de Dezembro de 2021

Art. 02 - Compete a Comissão Organizadora operacionalizar, acompanhar e fiscalizar o Processo Seletivo de Recrutamento desde a elabora-
ção do Edital até a sua Homologação Final e seus membros designados por esta Portaria não terão qualquer gratificação extra.

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 10 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.324/2021, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245660

PORTARIA n.324/2021, de 12 de agosto de 2021
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 118, da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando o atestado médico apresentado;
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RESOLVE:
Art. 01º - Conceder a servidora Leila Cristina Imhof Boing, Licença para Tratamento de Saúde a contar de 12 de agosto de 2021.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 12 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.325/2021, DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245661

PORTARIA n.325/2021, de 13 de agosto de 2021
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei n. 052/2014 de 26 de Fevereiro de 2014 e o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
n. 01/2019.

Considerando o atestado médico da servidora Leila C.I. Boing;
Considerado o remanejamento da servidora Vilma C. Muller, conforme port. n.315/2021, de 02 de agosto com o remanejamento da servi-
dora Osana Bocate, conforme port. n.318/2021, de 02 de agosto;

RESOLVE:
Art. 01º - Contratar por tempo determinado Vanessa Estevão Ogliari, inscrita no CPF n.070.663.189-78, para o cargo de Professor em ACT, 
a contar de 09 de agosto de 2021.

Art. 02º - O servidor será lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para exercer a função na Unidade Escolar “Professor Rodolfo 
Fink”, com carga horária de 50 horas/mês.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 13 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.326/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245664

PORTARIA n.326/2021, de 16 de agosto de 2021
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 06º, I, combinado com o Art.11 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de 
Dezembro de 2010 e o Resultado do Concurso Público n.01/2021.

Considerando a vacância do cargo;

RESOLVE:
Art. 01º - Nomear o(a) candidato(a) Edio Kraus, inscrito(a) no CPF n.067.915.839-16, para provimento de cargo efetivo na carreira de 
Operador de Equipamento.
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Art. 02º. – O(A) nomeado(a) na presente portaria receberá a posse em até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, podendo a reque-
rimento do(a) interessado(a), ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Único – Empossado(a) em seu respectivo cargo, o(a) servidor(a) terá o prazo de 30 (trinta) dias para começar a desempenhar as 
atribuições da função na Administração Publica.

Art. 03º - Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação se não ocorrer a posse ou o exercício no cargo, nos prazos legais acima 
estipulados.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.327/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245665

PORTARIA n.327/2021, de 16 de agosto de 2021
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 06º, I, combinado com o Art.11 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de 
Dezembro de 2010 e o Resultado do Concurso Público n.01/2021.

Considerando a vacância do cargo;

RESOLVE:
Art. 01º - Nomear o(a) candidato(a) Pablo Rodrigues Dobke, inscrito(a) no CPF n.009.228.710-78, para provimento de cargo efetivo na 
carreira de Atendente Geral.

Art. 02º. – O(A) nomeado(a) na presente portaria receberá a posse em até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, podendo a reque-
rimento do(a) interessado(a), ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Único – Empossado(a) em seu respectivo cargo, o(a) servidor(a) terá o prazo de 30 (trinta) dias para começar a desempenhar as 
atribuições da função na Administração Publica.

Art. 03º - Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação se não ocorrer a posse ou o exercício no cargo, nos prazos legais acima 
estipulados.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.328/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245666

PORTARIA n.328/2021, de 16 de agosto de 2021
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
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Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 06º, I, combinado com o Art.11 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de 
Dezembro de 2010 e o Resultado do Concurso Público n.01/2021.

Considerando a vacância do cargo;

RESOLVE:
Art. 01º - Nomear o(a) candidato(a) Bianca Johanson, inscrito(a) no CPF n.143.802.729-07, para provimento de cargo efetivo na carreira 
de Atendente Geral.

Art. 02º. – O(A) nomeado(a) na presente portaria receberá a posse em até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, podendo a reque-
rimento do(a) interessado(a), ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Único – Empossado(a) em seu respectivo cargo, o(a) servidor(a) terá o prazo de 30 (trinta) dias para começar a desempenhar as 
atribuições da função na Administração Publica.

Art. 03º - Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação se não ocorrer a posse ou o exercício no cargo, nos prazos legais acima 
estipulados.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.329/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245667

PORTARIA n.329/2021, de 16 de agosto de 2021
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 06º, I, combinado com o Art.11 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de 
Dezembro de 2010 e o Resultado do Concurso Público n.01/2021.

Considerando a vacância do cargo;

RESOLVE:
Art. 01º - Nomear o(a) candidato(a) Elaine dos Santos Heberle, inscrito(a) no CPF n.06.782.989-98, para provimento de cargo efetivo na 
carreira de Médico Veterinário.

Art. 02º. – O(A) nomeado(a) na presente portaria receberá a posse em até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, podendo a reque-
rimento do(a) interessado(a), ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Único – Empossado(a) em seu respectivo cargo, o(a) servidor(a) terá o prazo de 30 (trinta) dias para começar a desempenhar as 
atribuições da função na Administração Publica.

Art. 03º - Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação se não ocorrer a posse ou o exercício no cargo, nos prazos legais acima 
estipulados.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral
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PORTARIA N.330/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245670

PORTARIA n.330/2021, de 16 de agosto de 2021
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 63, II da Lei Complementar Municipal n.036/2010 de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando a requerimento datado em 13 de agosto de 2021;
Considerando o direito adquirido;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar a pedido a contar de 15 de agosto de 2021, o servidor Sandro Conte Lopes, efetivo no cargo de Agente Operacional 
desde 18 de fevereiro de 2020.

Art. 02º - Pagar ao servidor, o valor proporcional da Licença-Prêmio pelo período aquisitivo de 18 de fevereiro a 28 de maio de 2020, ou 
seja, 03 meses e 11 dias de efetivo exercício no cargo e função.

Parágrafo único – O valor da Licença mencionada no Caput no artigo, corresponde a 101 (cento e um) dias de Licença-Prêmio do período 
aquisitivo, que serão pagos através de empenho ordinário na competência agosto de 2021, num montante de R$ 250,09 (duzentos e cin-
q-enta reais e nove centavos).

Art. 03º – Todos os direitos do servidor serão pagos através de empenho ordinário na competência agosto de 2021.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.331/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245672

PORTARIA n.331/2021, de 16 de agosto de 2021
CONCEDE A SERVIDOR O EFETIVO EXERCICIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 13 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando a Portaria n.311/2021 de 02 de agosto de 2021, que o nomeia para o cargo de Operador de Equipamento;

Considerando o Termo de Posse datado em 09 de agosto de 2021;

RESOLVE:
Art. 01º - Concede o efetivo exercício, a contar de 16 de agosto de 2021, ao servidor Sandro Conte Lopes.

Art. 02º – Lotar o servidor na Secretaria Municipal de Transporte e Obras, com carga horária de 220 horas/mês e vencimento correspon-
dente ao Nível VII-1.

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral
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PORTARIA N.332/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245673

PORTARIA n.332/2021, de 16 de agosto de 2021
CONCEDE INSALUBRIDADE E GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE INCENTIVO A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 103, II, da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 1º de dezembro e com a Lei 
Complementar Municipal n.075/2021, de 1º de abril.

Considerando o LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;

RESOLVE:
Art. 01º. – Conceder ao servidor Sandro Conte Lopes, contratado no cargo de Operador de Equipamento:

01º§ - O adicional de insalubridade de grau médio, 20% (vinte por cento) do salário mínimo, por exercer atividades consideradas insalubres.

02º§ - A gratificação especial de incentivo, no valor de 37,4% (trinta e sete vírgula quatro por cento) do salário base do servidor;

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.333/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245674

PORTARIA n.333/2021, de 16 de agosto de 2021

DEMITE A PEDIDO EMPREGADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 487 do Decreto-Lei n.5452, de 01 de Maio de 1943 – CLT.

Considerando o requerimento apresentado datado em 09 de julho de 2021;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar a pedido a partir do dia 15 de agosto de 2021, a empregada pública Graciana Jaraceski Hoffmann, admitida na função 
de Agente Comunitária de Saúde.

Parágrafo Único – Todos os direitos rescisórios da servidora serão pagos através de folha de pagamento na competência agosto/2021.

Art. 02º – Condizente ao Quadro de Pessoal ocorre à vacância do emprego.

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral
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PORTARIA N.334/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245676

PORTARIA n.334/2021, de 16 de agosto de 2021
CONCEDE A SERVIDOR EFETIVO EXERCICIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 13 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando a Portaria n.296/2021 de 23 de julho de 2021, que o nomeia para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;

Considerando o Termo de Posse datado em 23 de julho de 2021;

RESOLVE:
Art. 01º - Concede o efetivo exercício, a contar de 16 de agosto de 2021, à servidora Valdirene Alves.

Art. 02º – Lotar a servidora na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 200 horas/mês e vencimento correspon-
dente ao Nível I-1.

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.335/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245677

PORTARIA n.335/2021, de 16 de agosto de 2021
CONCEDE INSALUBRIDADE A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 103, II, da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando o LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;

RESOLVE:
Art. 01º. – Conceder à servidora Valdirene Alves, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o adicional de insalubridade de grau má-
ximo, 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, por exercer atividades consideradas insalubres.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.336/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245680

PORTARIA n.336/2021, de 16 de agosto de 2021

COLOCA SERVIDORA A DISPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
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Orgânica do Município e em conformidade com o Art. 145, da Lei Complementar n036/2010, de 01º de Dezembro de 2010 e a Lei Comple-
mentar n047/2013, de 06 de Março de 2013.
RESOLVE:
Art. 01º - Colocar a disposição do APAE de Vidal Ramos, a servidora Valdirene Alves, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais a contar 
de 16 de agosto de 2021.

Parágrafo Único – O valor referente à remuneração da servidora será com ônus para a Entidade de Origem

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.337/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245682

PORTARIA n.337/2021, de 16 de agosto de 2021

DETERMINA HORARIO DE EXPEDIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 01º - Determinar o horário de expediente da Secretaria Municipal de Transporte e Obras e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, aos servidores lotados na garagem municipal, a contar de 1º de agosto de 2021.

Parágrafo Único – O horário de expediente será:

Descrição
Semana

1º Período 2º Período
Carga Horária

Entrada Saída Entrada Saída
segunda-feira 07:00 12:00 13:00 17:00 09:00
terça-feira 07:00 12:00 13:00 17:00 09:00
quarta-feira 07:00 12:00 13:00 17:00 09:00
quinta-feira 07:00 12:00 13:00 17:00 09:00
sexta-feira 07:00 12:00 13:00 16:00 08:00
sábado e domingo, DSR (descanso semanal remunerado) Total 44:00

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 1º de agosto de 2021.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 16 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.338/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245683

PORTARIA n.338/2021, de 17 de agosto de 2021
DESLIGA SERVIDORA POR TERMINO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 11, I, da Lei Complementar Municipal n.052/2014, de 26 de Fevereiro de 2014.
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RESOLVE:
Art. 01º - Desligar por termino de contrato a contar de 17 de agosto de 2021, a servidora Juliana de Souza Brambila, contratada na função 
de Professor em ACT.

Parágrafo Único – Todos os direitos rescisórios da servidora serão pagos na folha de competência agosto/2021.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 17 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.339/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245684

PORTARIA n.339/2021, de 17 de agosto de 2021

CONVERTE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com os Art. 138 e 141, da Lei Complementar n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 01º. - Converter em dinheiro 01(um) mês de Licença-Prêmio ao servidor Claudinei Donizete Dognini, estável na função de Motorista.

§01 - Para fins de contabilização junto a RH, será o primeiro ao terceiro mês que o servidor tem adquirido pelos serviços prestados entre 
1º/02/2006 a 2016.

§02 - A conversão será paga a servidora através de empenho na competência agosto de 2021.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 17 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.340/2021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245686

PORTARIA n.340/2021, de 19 de agosto de 2021
NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA PARA PROCESSOS SELETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Orgânica do município de Vidal Ramos.

RESOLVE:
Art. 01º - Designar os servidores, André Luis Preis Domingos, Oficial Administrativo, matricula funcional n.508500, Bruna Conaco; Atendente 
Geral, matricula funcional n.508493, Fernanda Schlistinchg Haas, Professora, matricula funcional n.507686, Jeovan Alves Batista, Atenden-
te Geral, matrícula n.509180 e Patrícia Dias Tabarelli, Professora, matricula funcional n.508620todos do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos, para sob a presidência do primeiro, secretariados pela segunda, constituírem a Comissão Organizadora para o 
Processo Seletivo Simplificado n.04/2021.

Art. 02 - Compete a Comissão Organizadora acompanhar e fiscalizar o Processo Seletivo de Recrutamento desde a elaboração do Edital até 
a sua Homologação Final e seus membros designados por esta Portaria não terão qualquer gratificação extra.
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Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 19 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.341/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245687

PORTARIA n.341/2021, de 20 de agosto de 2021
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 11, III, da Lei Complementar Municipal n.052/2014, de 26 de Fevereiro de 2014.

Considerando o requerimento apresentado;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar a pedido a contar de 22 de agosto de 2021, o servidor Pablo Rodrigues Dobke, contratado na função de Atendente Geral 
em ACT.

Parágrafo Único – Todos os direitos rescisórios do servidor serão pagos através da folha de pagamento na competência agosto/2021.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Revogam-se disposições ao contrário.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 20 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.342/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245688

PORTARIA n.342/2021, de 20 de agosto de 2021
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 11, III, da Lei Complementar Municipal n.052/2014, de 26 de Fevereiro de 2014.

Considerando o requerimento apresentado;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar a pedido a contar de 22 de agosto de 2021, a servidora Bianca Johanson, contratada na função de Atendente Geral em 
ACT.

Parágrafo Único – Todos os direitos rescisórios da servidora serão pagos através de empenho ordinário na competência agosto/2021.

Art. 02º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 03º - Revogam-se disposições ao contrário.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.
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Vidal Ramos, 20 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.343/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245690

PORTARIA n.343/2021, de 23 de agosto de 2021
CONTRATA EMPREGADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e o resultado do processo seletivo simplificado n.01/2021.

Considerando o afastamento da servidora titular, Evani S Souza;

RESOLVE:
Art. 01º - Contratar Marisa Machado, inscrita no CPF n. 120.649.539-14, para ACT no emprego público de Agente Comunitário de Saúde, a 
contar de 23 de agosto de 2021.

Art. 02º - A servidora será lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função na Área III - Micro área III - Molungu, com a 
carga horária de 200 horas/mês e vencimento correspondente ao Piso Nacional.

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 23 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.344/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245692

PORTARIA n.344/2021, de 23 de agosto de 2021
CONCEDE A SERVIDOR EFETIVO EXERCICIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 13 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando a Portaria n.327/2021 de 16 de agosto de 2021, que o nomeia para o cargo de Atendente Geral;
Considerando o Termo de Posse datado em 17 de agosto de 2021;
Considerando a vacância no cargo;
Considerando o remanejamento do servidor Fabio S. Thiesen;

RESOLVE:
Art. 01º - Concede o efetivo exercício, a contar de 23 de agosto de 2021, ao servidor Pablo Rodrigues Dobke.

Art. 02º – Lotar o servidor na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 200 horas/mês e vencimento correspon-
dente ao Nível III-1.

Parágrafo único: O servidor ira exercer suas atribuições na biblioteca municipal;

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.
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Vidal Ramos, 23 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.345/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245694

PORTARIA n.345/2021, de 23 de agosto de 2021
CONCEDE A SERVIDOR EFETIVO EXERCICIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 13 da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando a Portaria n.328/2021 de 16 de agosto de 2021, que o nomeia para o cargo de Atendente Geral;
Considerando o Termo de Posse datado em 17 de agosto de 2021;
Considerando a vacância no cargo;
Considerando o remanejamento do servidor Gilmar de Souza;

RESOLVE:
Art. 01º - Concede o efetivo exercício, a contar de 23 de agosto de 2021, a servidora Bianca Johanson.

Art. 02º – Lotar a servidor na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com carga horária de 200 horas/mês e vencimento corres-
pondente ao Nível III-1.

Parágrafo único: A servidora ira exercer suas atribuições na recepção do pátio municipal;

Art. 03º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 04º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 23 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.346/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245695

PORTARIA n.346/2021, de 24 de agosto de 2021
EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO DE FALECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 61, VII, da Lei Complementar Municipal n.036/2010, de 01º de Dezembro de 2010.

Considerando o falecimento do servidor conforme apresentação da Certidão de Óbito, datada em 24 de agosto de 2021;
Considerando o direito adquirido;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar por motivo de falecimento, a contar de 24 de agosto de 2021, o servidor Damásio Schmitz, nomeado no cargo de Mo-
torista.

Art. 02º – Todos os direitos do servidor serão pagos através de empenho ordinário no mês de agosto de 2021, incluindo:

§01º – 30 (trinta) dias do período aquisitivo de férias de 02/05/2020-2021, seu abono (1/3) de férias;

§02º – 60 (sessenta) dias do período aquisitivo da Licença Prêmio de 02/05/2003-2013 e fará jus em forma de dinheiro, o que corresponde 
ao valor de R$ 4.751,25 (quatro mil setecentos cinq-enta e um reais e vinte e cinco centavos).

§03º – 128 (cento vinte e oito) dias do período aquisitivo da Licença Prêmio de 02/05/2013-28/05/2020, e fará jus em forma de dinheiro, 
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o que corresponde ao valor de R$ 10.081,44 (dez mil oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos).

§04º – 07 (sete) meses do período aquisitivo 2021 de décimo terceiro salário;

§05º – 03 (três) meses do período aquisitivo de férias de 02/05/2021-2022, e seu abono (1/3) de férias;

Art. 03º – Condizente ao Quadro de Pessoal ocorre à vacância do cargo.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Revogam-se disposições ao contrário.

Art. 06º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 24 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral

PORTARIA N.347/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021
Publicação Nº 3245697

PORTARIA n.347/2021, de 24 de agosto de 2021
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON BACK, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 63, II da Lei Complementar Municipal n.036/2010 de 01 de Dezembro de 2010.

Considerando a requerimento datado em 24 de agosto de 2021;
Considerando o direito adquirido;

RESOLVE:
Art. 01º - Exonerar a pedido a contar de 24 de agosto de 2021, o servidor Paulo Robson Kreush, efetivo no cargo de Operador de Equipa-
mento desde 23 de abril de 2014.

Art. 02º - Pagar ao servidor, o valor proporcional da Licença-Prêmio pelo período aquisitivo de 23 de abril de 2014 a 28 de maio de 2020, 
ou seja, 06 anos, 01 mês e 04 dias de efetivo exercício no cargo e função.

Parágrafo único – O valor da Licença mencionada no Caput no artigo, corresponde a 2.227 (dois mil duzentos vinte e sete) dias de Licença-
-Prêmio do período aquisitivo, que serão pagos na folha de pagamento na competência agosto de 2021.

Art. 03º – Todos os direitos do servidor serão pagos na folha de pagamento na competência agosto de 2021.

Art. 04º – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 05º - Registra-se e Publica-se.

Vidal Ramos, 24 de agosto de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

JAISON BOING
Coordenador Geral
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Videira

Prefeitura

DECRETO 18.312/2021
Publicação Nº 3246359

DECRETO Nº 18.312/21, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.960 de 25 de agosto de 2021.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
1.006 – Aquisição de Terrenos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 850.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 650.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.500.000,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo anterior, correrá à conta de superavit financeiro dos recursos de 2020 e anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 850.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 850.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO 18.314/2021
Publicação Nº 3246529

DECRETO Nº 18.314/21, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.876 de 23 de dezembro de 2020.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 22.136,89 (Vinte e dois mil, cento e 
trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

10 – Secretaria de Turismo e Cultura
01 – Gestão de Turismo e Cultura
2.053 – Turismo e Cultura
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3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0024 – Aplicações Diretas R$ 21.987,45
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0024 – Aplicações Diretas R$ 149,44
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES R$ 22.136,89

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do excesso de arrecadação dos recursos do exercício de 2021 e 
superavit financeiro dos recursos de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

DECRETO 18.317/2021
Publicação Nº 3246187

DECRETO Nº 18.317/21, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Nomeia Membros para compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e alterações e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
20868/2021,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS:

I – Presidente: LUANA BARAÚNA

II – Vice- presidente: BEATRIZ FERREIRA PONTES

II – Secretária: LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO 18.318/2021
Publicação Nº 3246125

DECRETO Nº 18.318/21, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Revoga o Decreto nº 17.486/20, que Autoriza o funcionamento de Unidade Escolar de Educação Infantil.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Resolução nº 010/2021, do Conselho Municipal 
de Educação, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 20917/2021,
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DECRETA

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 17.486/20, de 29 de julho de 2020, que Autoriza o funcionamento de Unidade Escolar de Educação 
Infantil Centro de Aprendizagem Cantinho da Sabedoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 26 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.319/21
Publicação Nº 3249713

DECRETO Nº 18.319/21, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre medidas excepcionais de prevenção e combate ao coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Videira e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus;

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

Considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia pelo novo coronavírus – COVID19;

Considerando que o Município está na classificação de risco alto, conforme matriz de risco do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de conscientização da população no cumprimento das regras sanitárias, de distanciamento e isolamento social 
para prevenção ao COVID-19;

Considerando que a sociedade em geral tem o dever de auxiliar o Poder Público no combate à pandemia, tendo responsabilidade social, 
respeito ao próximo e consciência coletiva a fim de evitar a transmissão do vírus;

Considerando a deliberação do Comitê de Gestão Preventiva COVID-19, em reunião ocorrida em 26 de agosto de 2021;

DECRETA

Art. 1º Ficam suspensos, no âmbito do Município de Videira, o uso, funcionamento e/ou realização do que segue:
I. As atividades de casas noturnas, casa de shows, boates, pubs e afins;
II. Uso e o compartilhamento de narguilé em qualquer estabelecimento ou local.

Art. 2º Fica restringida a circulação de pessoas no período compreendido entre às 24h00min e às 06h00min, ressalvada unicamente a cir-
culação de pessoas para fins de atendimento à saúde, emergência ou em deslocamento para atividades laborais permitidas.

Art. 3º Ficam autorizados os seguintes eventos observando-se o distanciamento, uso de máscara, disponibilidade e uso de álcool gel e 
ventilação natural sempre que possível:
I - Eventos comemorativos, tais como: batizados, aniversários, sociais, casamentos, formaturas e afins; reuniões e/ou confraternizações 
em locais de uso coletivo, tais como: sedes sociais, churrasqueiras coletivas, salões de festas em condomínios e afins, das 6h00min às 
24h00min, com limitação de até 30% da capacidade do local, autorização da Vigilância Sanitária e observadas as portarias SES nº 455 e 
453, de 30 de abril de 2021 do Estado de Santa Catarina.
II - Eventos integrativos sociais e empresariais, tais como: reuniões, assembleias, treinamentos, palestras e afins, das 6h00min às 24h00min, 
com limitação de até 30% da capacidade do local, autorização da Vigilância Sanitária e observada a Portaria SES nº 454, de 30 de abril de 
2021 do Estado de Santa Catarina.



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1449

Art. 4º Recomenda-se às empresas e atividades em geral que, sempre que possível, mantenham seus colaboradores em regime de home 
office, primando pela redução de circulação de pessoas.

Parágrafo Único – Fica recomendado ainda às empresas que desestimulem a vinda de representantes comerciais e/ou vendedores, bem 
como, que evitem a circulação de colaboradores entre unidades.

Art. 5º O transporte de passageiros intermunicipal e interestadual e o transporte particular de passageiros, de qualquer espécie, bem como, 
o coletivo urbano, deverá observar:
I. 50% da capacidade de passageiros no risco gravíssimo;
II. 70% da capacidade de passageiros no risco grave;
III. 100% da capacidade de passageiros nos riscos alto e moderado.

Art. 6º Ficam autorizadas as atividades educacionais presenciais até 100% (cem por cento) das matriculas ativas por turno de atendimento 
do estabelecimento de ensino, desde que tenha possibilidade de transporte e condições de cumprimento dos planos de contingência.

§ 1º Os estabelecimentos de ensino devem ainda, além de respeitar todas normas de saúde definidas nas portarias e decretos do Estado 
de Santa Catarina, garantir e efetivar medidas para evitar fila e aglomeração de profissionais, pais e alunos na entrada e na saída do esta-
belecimento.

§ 2º O transporte escolar poderá operar com 100% da capacidade do veículo.

§3º Fica autorizada a atividade de cursos livres observados os protocolos e regramentos sanitários específicos.

Art. 7º Para as celebrações, missas e cultos religiosos, devem ser efetivadas medidas para se evitar fila e aglomeração nas entradas e saídas, 
bem como durante a celebração da eucaristia, devendo respeitar o horário de funcionamento até às 23h00min, sendo este o horário limite 
para encerramento das celebrações e quaisquer outras atividades.

§1º A lotação máxima nas igrejas e templos religiosos deverá observar os seguintes limites, conforme estabelecido na Portaria SES 1002, 
do Estado de Santa Catarina:

I. 30% (trinta por cento) da capacidade no risco gravíssimo;
II. 50% (cinquenta por cento) da capacidade no risco grave;
III. 75% (setenta e cinco por cento) da capacidade no risco alto;
IV. 100% (cem por cento) da capacidade no risco moderado.

§2º Ficam autorizadas as atividades de corais e bandas para os atos de louvor, devendo respeitar o limite de até 5 (cinco) pessoas, o dis-
tanciamento social e uso individual de microfones e instrumentos.

Art. 8º Durante a vigência deste decreto, fica determinado o encerramento do horário de funcionamento dos serviços de alimentação, nos 
seguintes dias e horários:

I – Restaurantes (inclusive os localizados em hotéis e pousadas), Lanchonetes, Food Trucks, Pizzarias, Sorveterias e afins – diariamente até 
às 24h00min, limitado o ingresso de novos clientes até às 23h00min.
II - Bares, Choperias, Petiscarias e similares, Tabacaria, Lojas de Conveniências (para consumo no local), diariamente até às 21h00min.

§1º Ficam permitidos os serviços de delivery e retirada no balcão, limitado ao atendimento domiciliar e familiar, podendo funcionar diaria-
mente até às 24h00min.

§2º Nos estabelecimentos previstos nos incisos I e II, deste artigo, fica proibido unir as mesas ou aumentar a capacidade, devendo manter 
apenas as cadeiras conforme a capacidade das mesas garantindo o distanciamento, limitada ainda a capacidade simultânea do local, con-
siderando 1 (uma) pessoa a cada 2m2.

§3º Os permissionários de lanchonetes e bares de locais públicos municipais, ficam isentos do pagamento do aluguel pelo período da sus-
pensão, quando afetados por ela.

§4º Ficam permitidos os jogos de mesa, tabuleiro e sinuca em qualquer estabelecimento, desde que cumpridos os regramentos sanitários 
e observando a capacidade das mesas.

Art. 9º Os supermercados, lojas de departamento, mercados, padarias, açougues e afins poderão funcionar, diariamente até às 22h00min.

§1º Deverão ser implementadas medidas para garantir que não haja concentração de pessoas nas dependências do estabelecimento, de-
vendo ainda, ser realizado o controle de fluxo dos clientes, através de ficha (uma ficha para cada pessoa que ingressar no local).

§2º Recomenda-se o ingresso no estabelecimento de uma pessoa por núcleo familiar, sendo obrigatória a entrega de uma ficha para cada 
pessoa que adentrar no estabelecimento.

§3º Ficam obrigados os estabelecimentos a disponibilizar totens/dispensers de álcool gel 70%, distribuídos em cada um dos corredores.
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§4º Os Supermercados de grande porte e as Lojas de Departamento deverão realizar aferição de temperatura dos clientes e colaboradores.

§5º Em caso de preparo de refeições pelos estabelecimentos estes deverão seguir as regras e horários determinados aos serviços de ali-
mentação, previstos no art. 7º, deste Decreto.

Art. 10 As academias, clubes sociais e esportivos, centros de treinamentos, clínicas de fisioterapia, pilates e afins poderão funcionar até às 
23h00min.

1º A lotação máxima dos estabelecimentos previstos no caput, deverá observar os seguintes limites, conforme estabelecido na Portaria SES 
713, do Estado de Santa Catarina:

I. 30% (trinta por cento) da capacidade no risco gravíssimo;
II. 50% (cinquenta por cento) da capacidade no risco grave;
III. 70% (setenta por cento) da capacidade no risco alto;
IV. 100% (cem por cento) da capacidade no risco moderado.

§2º Os atendimentos deverão sempre ser supervisionados por professores/profissionais, a fim de que evitem a aglomeração em espaços 
comuns, aparelhos e equipamentos e mantenham a higienização constante do local.

§3º Deve-se evitar que os aparelhos/equipamentos que estejam próximos sejam utilizados simultaneamente por mais de um aluno/pacien-
te, devendo os mesmos serem higienizados após cada uso.

§4º Para definição da capacidade do local deverá ser considerada 1 (uma) pessoa a cada 3m2, avaliando ainda a ventilação natural do local 
e disposição de equipamentos.

§5º O estabelecimento deverá afixar cartaz informativo contendo a capacidade máxima do local, conforme a matriz de risco.

§6º A utilização das quadras localizadas em academias, centros de treinamento e locais privados para realização de treinamentos, fica 
limitada a 4 pessoas por quadra, em ambientes abertos ou com ventilação natural e a 2 pessoas por quadra em ambientes fechados, não 
podendo em nenhuma hipótese haver a aglomeração de pessoas, dentro ou fora da quadra.

§7º Para utilização de piscinas de uso coletivo, para a prática de atividades físicas, deverá ser respeitado o limite de 50% da capacidade.

Art. 11 Para a prática de esportes e atividades físicas deverão ser observadas as regras estabelecidas na Portaria SES nº 441, de 27 de abril 
de 2021 do Estado de Santa Catarina, além das seguintes:
I – Limitação da capacidade operativa do local em 25% em ambientes fechados a até 100% em ambientes abertos;
II - Vestiários devem permanecer fechados;
III - Expressamente proibida a permanência de usuários no local, antes ou após o encerramento da atividade, ressalvado o tempo neces-
sário para deslocamento;
IV – Atividades em campos e quadras, deve-se respeitar um intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre um jogo e outro, possibilitando 
a higienização e o deslocamento dos participantes, sem contato ou aglomeração;
V - Proibida as rodas de aquecimento e confraternizações, antes e após a atividade;
VI - Proibida a permanência de acompanhantes nos locais;
VII – Ficam proibidas, no risco gravíssimo as atividades e simulação de qualquer tipo de luta, previstas no Grupo II do art. 3º da Portaria 
441 acima referenciada, ficando liberadas nas matrizes de riscos grave, alto e moderado.

Art. 12 Fica permitido o funcionamento do comércio de rua de segunda-feira a sábado, das 8h00min às 22h00min, observados os protocolos 
e regramentos sanitários específicos.

Parágrafo Único – As atividades essenciais ficam ressalvadas da limitação prevista no caput deste artigo.

Art. 13 Fica permitido o funcionamento dos prestadores de serviços, autônomos e das atividades e serviços privados não essenciais, de 
segunda-feira a sábado, até as 22h00min, observados os protocolos e regramentos sanitários específicos.

§ 1º O atendimento em salões de beleza, clínicas de estética e afins deverá ser individual, com horário pré-agendado, sendo um profissional 
para cada cliente, devendo ser respeitado o distanciamento de 1,5m entre cada cliente.

§ 2º Os estabelecimentos ficam proibidos de servir, fornecer ou permitir o compartilhamento de qualquer tipo de alimentos e bebidas, tais 
como chimarrão e afins.

Art. 14 De acordo com o determinado pelo Decreto do Estado de Santa Catarina, o funcionamento de agências bancárias, correspondentes 
bancários, lotéricas e cooperativas de crédito somente será permitido com atendimento individual, controle de entrada e monitoramento do 
distanciamento de 1,5metros entre as pessoas.

Art. 15 Fica permitida a utilização de parques, praças, academias ao ar livre, parques infantis, quadras e demais espaços públicos abertos 
apenas para prática individual de atividades, vedada a aglomeração de pessoas, respeitando todas as normas sanitárias, limitado o horário 
de uso até às 22h00min.

Art. 16 As medidas de restrição previstas neste Decreto serão reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica 
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do Município e o monitoramento da contaminação pelo COVID-19.

Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 18.235/21.

Videira, 26 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 26 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.322/21
Publicação Nº 3246113

DECRETO Nº 18.322/21, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

Demite Servidora Pública

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município, 
bem como, com base no art. 244, I, IX, e XI e art. 259, VII da Lei Complementar nº 129/12 e à vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 9930/2021,

RESOLVE

Art. 1º Demitir, a partir de 27 de agosto de 2021, CARLA JOSIANI BRESSIANI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto nº 11.899/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 27 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 27 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 010/21
Publicação Nº 3249787

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 010/21
PARTÍCIPES: O Município de Videira/SC e a Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Videira - ACIAV.
OBJETO: Apoio do Município para com a ACIAV, na realização de atividades e eventos que busquem valorizar a cultura, o turismo e o de-
senvolvimento econômico do município.
VIGÊNCIA: prazo indeterminado, a partir de 4 de agosto de 2021.
DATA: Videira, 4 de agosto de 2021.
SIGNATÁRIOS: Dorival Carlos Borga, pelo Município, e Eliandro Pazin, pela ACIAV.
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LEI 3.957/2021
Publicação Nº 3246673

LEI Nº 3.957/21, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 1º O Plano Plurianual (PPA) do Município de Videira, para o período de 2022 a 2025, constituído pelos Anexos I, II e III, que são partes 
integrantes desta Lei, será executado nos termos das respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento Anual.

Art. 2º O PPA é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a imple-
mentação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar a definição de prioridades.

Parágrafo Único - Para fins desta lei, considera-se:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;

II - Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;

III - Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;

IV - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;

V - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução do programa, e serão distribuídas através dos 
projetos e atividades a serem executadas no decorrer da vigência deste plano.

Art. 3º O PPA reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de programas codificados, que serão observados 
nas leis de diretrizes orçamentárias e nas leis orçamentárias anuais.

Art. 4º Integram o PPA os seguintes anexos:
I - Anexo I Previsão das Receitas para o período;
II - Anexo II Relação dos Programas;
III - Anexo III Ações por Programa de Governo.

Art. 5º Os valores previstos no PPA serão automaticamente atualizados pelas leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais.

Art. 6º O PPA somente poderá ser alterado por lei específica para esta finalidade.

Art. 7º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que as modifiquem, fica 
autorizado atualizar os valores do PPA a cada LDO e LOA.

Art. 8º As prioridades de cada exercício serão estabelecidas em audiência pública, para serem incluídas na lei de diretrizes orçamentárias de 
cada exercício e na lei orçamentária anual, respeitando o disposto no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 9º Os investimentos em Obras e Instalações, constantes do Plano Plurianual, somente poderão ser iniciados com prévia inclusão na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, ou com lei específica que autorize a sua inclusão.

Art. 10 As ações, constantes nos anexos deste Plano, a serem executadas através de recursos de convênios, têm seus valores fixados pelo 
valor da contrapartida.

Art. 11 Os Projetos de Obras em andamento terão sempre prioridade sobre os demais.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2021.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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LEI 3.960/2021
Publicação Nº 3246112

LEI Nº 3.960/21, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
1.006 – Aquisição de Terrenos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 850.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 650.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.500.000,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo anterior, correrá à conta de superavit financeiro dos recursos de 2020 e anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 850.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 850.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI Nº 3.960/21
Publicação Nº 3247342

LEI Nº 3.960/21, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
1.006 – Aquisição de Terrenos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 850.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas 650.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.500.000,00

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo anterior, correrá à conta de superavit financeiro dos recursos de 2020 e anulação parcial 
da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
01 – Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
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1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 850.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 850.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0700/2021
Publicação Nº 3246121

PORTARIA nº 0700/2021
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta no Memorando nº 61/21/DEPKA,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora CARINA DA SILVA MOCELIN, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
partir do dia 19 de agosto de 2021 até 14 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 19 de agosto de 2021.

Videira, 25 de agosto de 2021.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de agosto de 2021.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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EXTRATO CONTRATOS 135 E 136/2021
Publicação Nº 3245831

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
EXTRATO CONTRATUAL 
 
Contrato Nº..: CT 135/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA 
Contratada...: ADAGIL COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES EIRELI 
Valor............: 132.960,00 (cento e trinta e dois mil novecentos e sessenta reais) 
Vigência.......: Início: 27/08/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 03/2021 - PMV 
Objeto..........: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO E RODAPÉ EM POLIESTIRENO (LOTE 01) E 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES CONDICIONADOS (LOTE 02), PARA COMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, LOCALIZADO NA RUA PADRE SALVATORIANOS, BAIRRO 
FLORESTA, CONFORME PROJETO BÁSICO. 
 
Contrato Nº..: CT 136/2021 
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA 
Contratada...: OBRADEC REVESTIMENTOS EIRELI 
Valor............: 146.262,50 (cento e quarenta e seis mil duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta 
centavos) 
Vigência.......: Início: 27/08/2021 Término: 31/12/2021 
Licitação......: Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 03/2021 - PMV 
Objeto..........: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO E RODAPÉ EM POLIESTIRENO (LOTE 01) E 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES CONDICIONADOS (LOTE 02), PARA COMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, LOCALIZADO NA RUA PADRE SALVATORIANOS, BAIRRO 
FLORESTA, CONFORME PROJETO BÁSICO. 
 
Videira, 17 de Agosto de 2021. 
 
DORIVAL CARLOS BORGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO CC 03/2021-PMV
Publicação Nº 3245828

 

O Município de Videira comunica a homologação do seguinte ato: 
 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
PROCESSO Nº 132/2021 
HOMOLOGAÇÃO: 27/08/2021 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO E RODAPÉ EM POLIESTIRENO 
(LOTE 01) E AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ARES CONDICIONADOS (LOTE 02), PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, 
LOCALIZADO NA RUA PADRE SALVATORIANOS, BAIRRO FLORESTA, CONFORME 
PROJETO BÁSICO. 
CONTRATADO: ADAGIL COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES EIRELI 
VALOR DA DESPESA: R$ 132.960,00 (cento e trinta e dois mil novecentos e sessenta reais) 
CONTRATADO: OBRADEC REVESTIMENTOS EIRELI 
VALOR DA DESPESA: R$ 146.262,50 (cento e quarenta e seis mil  duzentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta centavos). 
 
Videira-SC, 27 de agosto de 2021. 
 
DORIVAL CARLOS BORGA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.957/21 - ANEXO I
Publicação Nº 3247288

 

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE VIDEIRA

Relação Agrupada das Receitas Planejadas 

Página: 1/8
Data: 26/08/2021

Código Especificação Recurso Valor

PLANO PLURIANUAL 2022 a 2025 - PPA 2022 - 2025

%Receita Aplicação

Seleção: Alteração em 17/05/2021 (C)

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 758.131.260,20
1 24.204.844,804.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

00.01.0000 58,000 14.038.809,9800.00.00
00.01.0001 27,000 6.535.308,1001.07.01
00.01.0003 15,000 3.630.726,7202.07.01

2 636.969,604.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal
00.01.0000 58,000 369.442,3700.00.00
00.01.0001 27,000 171.981,7901.07.01
00.01.0003 15,000 95.545,4402.07.01

3 34.821.004,804.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal
00.01.0000 58,000 20.196.182,7800.00.00
00.01.0001 27,000 9.401.671,3001.07.01
00.01.0003 15,000 5.223.150,7202.07.01

4 191.090,874.1.1.1.8.01.1.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros
00.01.0000 58,000 110.832,7100.00.00
00.01.0001 27,000 51.594,5301.07.01
00.01.0003 15,000 28.663,6302.07.01

5 3.397.171,204.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa
00.01.0000 58,000 1.970.359,3000.00.00
00.01.0001 27,000 917.236,2201.07.01
00.01.0003 15,000 509.575,6802.07.01

6 1.910.908,804.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros
00.01.0000 58,000 1.108.327,1000.00.00
00.01.0001 27,000 515.945,3801.07.01
00.01.0003 15,000 286.636,3202.07.01

7 19.109.088,004.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -
Principal 00.01.0000 58,000 11.083.271,0400.00.00

00.01.0001 27,000 5.159.453,7601.07.01
00.01.0003 15,000 2.866.363,2002.07.01

8 67.943.424,004.1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal
00.01.0000 58,000 39.407.185,9200.00.00
00.01.0001 27,000 18.344.724,4801.07.01
00.01.0003 15,000 10.191.513,6002.07.01

9 1.486.262,404.1.1.1.8.02.3.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros
00.01.0000 58,000 862.032,1900.00.00
00.01.0001 27,000 401.290,8501.07.01
00.01.0003 15,000 222.939,3602.07.01

10 1.486.262,404.1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa
00.01.0000 58,000 862.032,1900.00.00
00.01.0001 27,000 401.290,8501.07.01
00.01.0003 15,000 222.939,3602.07.01

11 1.061.616,004.1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros
00.01.0000 58,000 615.737,2800.00.00
00.01.0001 27,000 286.636,3201.07.01
00.01.0003 15,000 159.242,4002.07.01

12 4.246.464,004.1.1.2.1.01.1.1.01.00.00 Tx. Lic. p/ funcionamento Estab. Com.Ind. e Prestadora de Serviços
00.01.0000 100,000 4.246.464,0000.00.00

13 1.953.373,444.1.1.2.1.01.1.1.02.00.00 Outras taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
00.01.0000 100,000 1.953.373,4400.00.00

14 2.378.019,844.1.1.2.1.01.1.1.03.00.00 Taxa de vistoria contra incêndio - FUNREBOM
00.01.0300 100,000 2.378.019,8400.00.00

15 106.161,604.1.1.2.1.01.1.2.01.00.00 Outras Txs pelo Poder de Polícia - Multas e juros
00.01.0000 100,000 106.161,6000.00.00

16 509.575,684.1.1.2.1.01.1.3.01.00.00 Outras Txs pelo Poder de Polícia - Dívida Ativa
00.01.0000 100,000 509.575,6800.00.00

17 382.181,764.1.1.2.1.01.1.4.01.00.00 Outras Txs pelo Poder de Polícia - Dívida Ativa Multas e Juros
00.01.0000 100,000 382.181,7600.00.00

18 38.218,184.1.1.2.2.01.1.1.03.00.00 Outras taxas para Prestação de Serviços
00.01.0000 100,000 38.218,1800.00.00

19 670.941,314.1.1.2.2.01.1.2.01.00.00 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros
00.01.0000 100,000 670.941,3100.00.00

20 1.273.939,204.1.1.2.2.01.1.3.01.00.00 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa
00.01.0000 100,000 1.273.939,2000.00.00

21 636.969,604.1.1.2.2.01.1.4.01.00.00 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa Multas e Juros
00.01.0000 100,000 636.969,6000.00.00

22 212.323,204.1.1.3.8.04.1.1.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal
00.01.0000 100,000 212.323,2000.00.00
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Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 758.131.260,20
23 4.246,474.1.1.3.8.04.1.2.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multa e Juros

00.01.0000 100,000 4.246,4700.00.00
24 424.646,404.1.1.3.8.04.1.3.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Dívida Ativa

00.01.0000 100,000 424.646,4000.00.00
25 212.323,234.1.1.3.8.04.1.4.00.00.00 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - D.A Multa e Juros

00.01.0000 100,000 212.323,2300.00.00
26 15.711.916,804.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

00.01.0014 100,000 15.711.916,8004.00.00
27 339.717,124.1.3.1.0.01.1.1.01.00.00 Aluguéis de Imóveis Urbanos

00.01.0000 100,000 339.717,1200.00.00
28 106.161,604.1.3.2.1.00.1.1.01.03.00 Rem. Dep. Banc. Vinc. - SALÁRIO EDUCAÇÃO

00.01.0006 100,000 106.161,6001.03.50
29 21.232,324.1.3.2.1.00.1.1.01.04.00 Rem. Dep. Banc. Vinc. - PNAE

00.01.0043 100,000 21.232,3201.03.50
30 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.01.05.00 Rem. Dep. Banc. Vinc. - PNATE

00.01.0144 100,000 2.123,2301.03.50
31 84.929,284.1.3.2.1.00.1.1.01.06.00 Rem. Dep. Banc. Vinc. - Manut Educação

00.01.0001 100,000 84.929,2801.07.01
32 3.823.940,834.1.3.2.1.00.1.1.02.99.00 Rem. Dep. Banc. Não Vinc. - PMV

00.01.0000 100,000 3.823.940,8300.00.00
33 148.626,244.1.3.2.1.00.1.1.03.01.00 Rem. Dep. Banc. Vinc. - FUNDEB 60%

00.01.0010 100,000 148.626,2401.02.50
34 63.696,964.1.3.2.1.00.1.1.03.02.00 Rem. Dep. Banc. Vinc. - FUNDEB 40%

00.01.0011 100,000 63.696,9601.02.50
35 4.246,474.1.3.2.1.00.1.1.99.01.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Rec. Minerais

00.01.0045 100,000 4.246,4704.00.00
36 42.464,644.1.3.2.1.00.1.1.99.02.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Alienação de Bens

00.01.0060 100,000 42.464,6404.00.00
37 42.464,644.1.3.2.1.00.1.1.99.03.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Fundo de Petróleo

00.01.0044 100,000 42.464,6404.00.00
38 6.369,704.1.3.2.1.00.1.1.99.04.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Polícia Militar

00.01.0154 100,000 6.369,7004.00.00
39 12.739,394.1.3.2.1.00.1.1.99.05.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Polícia Civil

00.01.0155 100,000 12.739,3904.00.00
40 25.478,784.1.3.2.1.00.1.1.99.06.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - PMV Multas

00.01.0156 100,000 25.478,7804.00.00
41 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.99.07.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Transporte Escolar

00.01.0027 100,000 2.123,2304.00.00
42 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.99.08.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Convênios União

00.01.0024 100,000 2.123,2304.00.00
43 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.99.09.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Convênios Estado

00.01.0026 100,000 2.123,2300.00.00
44 42.464,644.1.3.2.1.00.1.1.99.10.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - COSIP

00.01.0014 100,000 42.464,6404.00.00
45 10.616,164.1.3.2.1.00.1.1.99.12.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Funrebom

00.01.0300 100,000 10.616,1600.00.00
46 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.99.13.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - FRH

00.01.0302 100,000 2.123,2300.00.00
47 6.369,704.1.3.2.1.00.1.1.99.15.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Concessões

00.01.0306 100,000 6.369,7000.00.00
48 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.99.16.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Fundecon

00.01.0412 100,000 2.123,2300.00.00
49 1.273,944.1.3.2.1.00.1.1.99.17.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Brasil Carinhoso

00.01.0022 100,000 1.273,9401.03.50
50 2.123,234.1.3.2.1.00.1.1.99.18.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - FUNJUR

00.01.0395 100,000 2.123,2300.00.00
51 424,654.1.3.2.1.00.1.1.99.20.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - Alien de Bens Educação

00.01.0087 100,000 424,6501.05.01
52 2.123,244.1.3.2.1.00.1.1.99.22.00 Rem. Out. Dep. Banc. Vinc. PMV - CIDE

00.01.0015 100,000 2.123,2404.00.00
53 254.787,844.1.3.3.9.99.1.1.01.00.00 Rec. Concessões e Permissões Serviços - Estacionamento Rotativo

00.01.0306 100,000 254.787,8404.00.00
54 42.464,644.1.3.3.9.99.1.1.02.00.00 Rec. Concessões e Permissões Serviços - Serviço de Guincho

00.01.0000 100,000 42.464,6400.00.00
132 2.123,234.1.3.3.9.99.1.2.00.00.00 Outras Delegações de Serviços Públicos - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 2.123,2300.00.00



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1459

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE VIDEIRA

Relação Agrupada das Receitas Planejadas 

Página: 3/8
Data: 26/08/2021

Código Especificação Recurso Valor

PLANO PLURIANUAL 2022 a 2025 - PPA 2022 - 2025

%Receita Aplicação

Seleção: Alteração em 17/05/2021 (C)

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 758.131.260,20
55 29.725,254.1.3.9.0.00.1.1.01.00.00 Demais Receitas Patrimoniais - Principal

00.01.0000 100,000 29.725,2500.00.00
56 2.123,234.1.3.9.0.00.1.2.00.00.00 Demais Receitas Patrimoniais - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 2.123,2300.00.00
57 2.123,234.1.6.1.0.01.1.1.01.02.00 Outros Serviços Administrativos

00.01.0000 100,000 2.123,2300.00.00
58 212,324.1.6.1.0.01.1.2.00.01.00 Outros Serviços Administrativos - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 212,3200.00.00
59 2.123,234.1.6.1.0.02.1.1.01.01.00 Inscrição em Concursos Públicos

00.01.0000 100,000 2.123,2300.00.00
60 42.464,644.1.6.2.0.02.1.1.03.01.00 Receitas de Terminais Rodoviários

00.01.0000 100,000 42.464,6400.00.00
61 21.232,324.1.6.9.0.99.1.1.01.01.00 Serviços Prestados de Horas Máquina

00.01.0000 100,000 21.232,3200.00.00
62 212,324.1.6.9.0.99.1.2.00.00.00 Outros Serviços - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 212,3200.00.00
63 118.900.992,004.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

00.01.0000 58,000 68.962.575,3600.00.00
00.01.0001 27,000 32.103.267,8401.07.01
00.01.0003 15,000 17.835.148,8002.07.01

64 5.010.827,524.1.7.1.8.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal 00.01.0000 75,000 3.758.120,6400.00.00

00.01.0001 25,000 1.252.706,8801.07.01
65 4.798.504,324.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

00.01.0000 75,000 3.598.878,2400.00.00
00.01.0001 25,000 1.199.626,0801.07.01

66 169.858,564.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
00.01.0000 58,000 98.517,9600.00.00
00.01.0001 27,000 45.861,8101.07.01
00.01.0003 15,000 25.478,7902.07.01

67 57.327,264.1.7.1.8.02.2.1.01.00.00 Cota-Parte Compensasção Finan de Recursos Minerais
00.01.0045 100,000 57.327,2604.00.00

68 1.783.514,884.1.7.1.8.02.6.1.01.00.00 Cota-Parte Fundo Especial do Petróleo - FEP
00.01.0044 100,000 1.783.514,8804.00.00

69 14.013.331,204.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal
00.01.0006 100,000 14.013.331,2001.03.01

70 4.034.140,804.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE -
Principal 00.01.0043 100,000 4.034.140,8001.03.00

71 403.414,084.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do
Escolar – PNATE - Principal 00.01.0144 100,000 403.414,0801.03.00

72 42.464,644.1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 Transferências da União - Infraero
00.01.0000 100,000 42.464,6400.00.00

73 225.062.592,004.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal
00.01.0000 58,000 130.536.303,3600.00.00
00.01.0001 27,000 60.766.899,8401.07.01
00.01.0003 15,000 33.759.388,8002.07.01

74 39.067.468,804.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal
00.01.0000 58,000 22.659.131,9000.00.00
00.01.0001 27,000 10.548.216,5801.07.01
00.01.0003 15,000 5.860.120,3202.07.01

75 3.397.171,204.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
00.01.0000 58,000 1.970.359,3000.00.00
00.01.0001 27,000 917.236,2201.07.01
00.01.0003 15,000 509.575,6802.07.01

76 212.323,194.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal
00.01.0015 100,000 212.323,1904.00.00

77 2.123.232,004.1.7.2.8.99.1.1.01.00.00 Transporte Escolar Estado
00.01.0027 100,000 2.123.232,0001.01.99

78 152.872.704,004.1.7.5.8.01.1.1.01.00.00 Transferências de Recursos do FUNDEB
00.01.0010 70,000 107.010.892,8001.02.00
00.01.0011 30,000 45.861.811,2001.02.00

79 5.732.726,404.1.9.1.0.01.1.1.15.00.00 Multas Previstas na Legislação de Trânsito
00.01.0154 30,000 1.719.817,9204.00.00
00.01.0155 30,000 1.719.817,9204.00.00
00.01.0156 40,000 2.293.090,5604.00.00

80 29.725,254.1.9.1.0.01.1.1.50.01.00 Multas por Auto de Infração - Legislação Tributária
00.01.0000 100,000 29.725,2500.00.00
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Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 758.131.260,20
81 2.123,234.1.9.1.0.01.1.1.50.02.00 Multas por Auto de Infração - Obras, Posturas e Edificações

00.01.0000 100,000 2.123,2300.00.00
82 2.123,234.1.9.1.0.01.1.2.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 2.123,2300.00.00
83 10.616,164.1.9.1.0.01.1.3.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa

00.01.0000 100,000 10.616,1600.00.00
84 6.369,704.1.9.1.0.01.1.4.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 6.369,7000.00.00
85 127.393,924.1.9.2.2.99.1.1.01.00.00 Outras Restituições - PMV

00.01.0000 100,000 127.393,9200.00.00
86 212,324.1.9.2.2.99.1.2.00.00.00 Outras Restituições - Multas e Juros

00.01.0000 100,000 212,3200.00.00
87 89.175,744.1.9.9.0.12.2.1.01.01.00 Receitas de Honorários de Advogados FUNJUR - 15%

00.01.0395 100,000 89.175,7400.00.00
88 505.329,224.1.9.9.0.12.2.1.01.02.00 Receitas de Honorários de Advogados FUNJUR - 85%

00.01.0395 100,000 505.329,2200.00.00
89 1.910.908,804.1.9.9.0.99.1.1.01.00.00 Outras Receitas - PMV

00.01.0000 100,000 1.910.908,8000.00.00
90 161.161,604.1.9.9.0.99.1.1.99.00.00 Outras Receitas - Regularização de Edificações

00.01.0000 100,000 161.161,6000.00.00
91 42.464,644.1.9.9.0.99.1.2.01.00.00 Multas e Juros de Mora - FRH

00.01.0302 100,000 42.464,6400.00.00
92 21.232,324.1.9.9.0.99.1.2.02.00.00 Outras Multas - PROCON

00.01.0000 100,000 21.232,3200.00.00
93 297.252,484.1.9.9.0.99.1.3.01.00.00 Receita Div. Ativa Não Tributária - Outras Receitas

00.01.0000 100,000 297.252,4800.00.00
94 161.365,634.1.9.9.0.99.1.4.01.00.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa não Tributária

00.01.0000 100,000 161.365,6300.00.00
95 60.000.000,004.2.1.1.2.00.1.1.00.00.00 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno - Principal

00.01.0061 100,000 60.000.000,0004.02.00
96 21.232,324.2.2.1.3.00.1.1.03.01.00 Alienação de Outros Bens Móveis - Prefeitura

00.01.0060 100,000 21.232,3204.01.01
97 169.858,564.2.3.0.0.07.1.1.01.01.00 Amortização de Financiamento de Bens - FRH

00.01.0302 100,000 169.858,5600.00.00
98 2.000.000,004.2.4.1.8.10.9.1.01.00.00 Outras Transferências de Convênios

00.01.0024 100,000 2.000.000,0004.00.00
99 2.000.000,004.2.4.2.8.10.9.1.01.00.00 Outras Transferências de Convênios Estado

00.01.0026 100,000 2.000.000,0004.00.00
100 -23.780.198,409.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00 (R) Cota-Parte FPM - FUNDEB

00.01.0001 100,000 -23.780.198,4001.00.00
101 -33.971,719.1.7.1.8.01.5.1.01.00.00 (R) Cota-Parte ITR - FUNDEB

00.01.0001 100,000 -33.971,7101.00.00
102 -45.012.518,409.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00 (R) Cota-Parte ICMS - FUNDEB

00.01.0001 100,000 -45.012.518,4001.00.00
103 -7.813.493,769.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00 (R) Cota-Parte IPVA - FUNDEB

00.01.0001 100,000 -7.813.493,7601.00.00
104 -679.434,249.1.7.2.8.01.3.1.01.00.00 (R) Cota-Parte IPI - FUNDEB

00.01.0001 100,000 -679.434,2401.00.00

Entidade: 2 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA 223.787,00
179 218.692,004.1.3.1.0.01.1.1.02.00.00 Aluguéis de Centros Esportivos

00.01.0526 100,000 218.692,0000.00.00
180 4.247,004.1.3.2.1.00.1.1.02.01.00 Rem. Dep. Banc. Não Vinc. FMEV - Repassado pelo Municipio

00.01.0378 100,000 4.247,0000.00.00
181 424,004.1.6.9.0.99.1.1.02.00.00 Outros Serviços - Inscrição em Campeonatos

00.01.0526 100,000 424,0000.00.00
182 424,004.1.9.9.0.99.1.1.02.00.00 Outras Receitas - FMEV

00.01.0526 100,000 424,0000.00.00

Entidade: 3 - FUNDO MUN. DIR. CRIANCA ADOLESCENCIA DE VIDEIRA 409.241,00
139 3.821,004.1.3.2.1.00.1.1.09.01.00 Remun. Dep. Banc. - FIA Imposto de Renda

00.01.0009 100,000 3.821,0000.00.00
140 424,004.1.3.2.1.00.1.1.09.02.00 Remun. Dep. Banc. - FMDCAV - Recursos Diretamente Arrecadados

00.01.0392 100,000 424,0000.00.00
141 424,004.1.3.2.1.00.1.1.09.03.00 Remun. Dep. Banc. Recursos Repassados ao FMDCAV

00.01.0512 100,000 424,0000.00.00



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1461

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE VIDEIRA

Relação Agrupada das Receitas Planejadas 

Página: 5/8
Data: 26/08/2021

Código Especificação Recurso Valor

PLANO PLURIANUAL 2022 a 2025 - PPA 2022 - 2025

%Receita Aplicação

Seleção: Alteração em 17/05/2021 (C)

Entidade: 3 - FUNDO MUN. DIR. CRIANCA ADOLESCENCIA DE VIDEIRA 409.241,00
142 67.944,004.1.7.4.8.10.1.1.01.00.00 Transf. Instituições Privadas ao FIA - Dedução do Imposto de Renda

00.01.0009 100,000 67.944,0000.00.00
143 234.714,004.1.7.7.8.01.9.1.09.00.00 Transferencias de Pessoas Físicas ao FIA para dedução Imposto de Renda

00.01.0009 100,000 234.714,0000.00.00
144 101.914,004.1.9.9.0.99.1.1.03.00.00 Outras Receitas  - FMDCAV

00.01.0392 100,000 101.914,0000.00.00

Entidade: 6 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VIDEIRA 4.076.923,00
145 8.493,004.1.3.2.1.00.1.1.05.05.00 Rem.Dep.Banc.FMAS - Ordinários

00.01.0500 100,000 8.493,0004.04.00
146 3.397,004.1.3.2.1.00.1.1.35.01.00 Rem Dep. Banc. Vinc. FNAS - PBFI - CRAS

00.01.0035 100,000 3.397,0004.04.00
147 1.699,004.1.3.2.1.00.1.1.35.20.00 Rem Dep. Banc. Vinc. FNAS - PF MC - CREAS

00.01.0035 100,000 1.699,0004.04.00
148 424,004.1.3.2.1.00.1.1.35.40.00 Rem Dep. Banc. Vinc. FNAS - PAC I

00.01.0035 100,000 424,0004.04.00
149 424,004.1.3.2.1.00.1.1.35.60.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FNAS - IGD PBF

00.01.0035 100,000 424,0004.04.00
150 424,004.1.3.2.1.00.1.1.35.61.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FNAS - IGD SUAS

00.01.0035 100,000 424,0004.04.00
151 2.548,004.1.3.2.1.00.1.1.35.81.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FNAS - ACESSUAS

00.01.0035 100,000 2.548,0004.04.00
152 424,004.1.3.2.1.00.1.1.65.01.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - Básica/CRAS - Cust

00.01.6500 100,000 424,0004.04.00
153 424,004.1.3.2.1.00.1.1.65.09.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - Beneficios Eventuais

00.01.6500 100,000 424,0004.04.00
154 849,004.1.3.2.1.00.1.1.65.11.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - Básica/CRAS - Invest

00.01.6500 100,000 849,0004.04.00
155 424,004.1.3.2.1.00.1.1.65.20.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - CREAS - Custeio

00.01.6500 100,000 424,0004.04.00
156 212,004.1.3.2.1.00.1.1.65.31.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - CREAS - Invest

00.01.6500 100,000 212,0004.04.00
157 424,004.1.3.2.1.00.1.1.65.40.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - Alta Complexidade Cust

00.01.6500 100,000 424,0004.04.00
158 424,004.1.3.2.1.00.1.1.65.51.00 Remun. Dep. Banc. Vinc. FEAS/SC - Alta Complexidade Invest

00.01.6500 100,000 424,0004.04.00
159 3.397,004.1.3.2.1.00.1.1.80.00.00 Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - Municípios

00.01.0080 100,000 3.397,0004.04.00
160 1.003.200,004.1.7.1.8.12.1.1.35.01.00 Transf. FNAS - PSB - Básica

00.01.0035 100,000 1.003.200,0004.04.00
161 751.632,004.1.7.1.8.12.1.1.35.20.00 Transf. FNAS - PS MC - Média Complx.

00.01.0035 100,000 751.632,0004.04.00
162 240.000,004.1.7.1.8.12.1.1.35.40.00 Transf. FNAS - PAC I - Alta Complx

00.01.0035 100,000 240.000,0004.04.00
163 115.200,004.1.7.1.8.12.1.1.35.60.00 Transf. FNAS - IGD PBF Indice Gestão Prog.Bolsa Família

00.01.0035 100,000 115.200,0004.04.00
164 78.000,004.1.7.1.8.12.1.1.35.61.00 Transf. FNAS - IGD SUAS Índice de Gestão SUAS

00.01.0035 100,000 78.000,0004.04.00
165 169.859,004.1.7.2.8.07.1.1.65.01.00 Transf. FEAS - PSB/CRAS - Custeio

00.01.6500 100,000 169.859,0004.04.00
166 169.859,004.1.7.2.8.07.1.1.65.09.00 Transf. FEAS - PSB - Ben. Eventuais

00.01.6500 100,000 169.859,0004.04.00
167 127.394,004.1.7.2.8.07.1.1.65.20.00 Transf. FEAS - PSE Média Complex. - Custeio

00.01.6500 100,000 127.394,0004.04.00
168 84.929,004.1.7.2.8.07.1.1.65.40.00 Transf. FEAS - PSE Alta Complex. - Custeio

00.01.6500 100,000 84.929,0004.04.00
169 171.676,004.1.7.3.8.10.9.1.05.01.00 Outras Transf. de Conv. dos Municípios - Arroio Trinta

00.01.0080 100,000 171.676,0004.04.00
170 171.676,004.1.7.3.8.10.9.1.05.02.00 Outras Transf. de Conv. dos Municípios - Iomerê

00.01.0080 100,000 171.676,0004.04.00
171 171.676,004.1.7.3.8.10.9.1.05.03.00 Outras Transf. de Conv. dos Municípios - Salto Veloso

00.01.0080 100,000 171.676,0004.04.00
172 12.363,004.1.9.2.2.99.1.1.05.00.00 Outras Restituições - FMAS

00.01.0500 100,000 12.363,0004.04.00
173 12.740,004.1.9.9.0.99.1.1.05.00.00 Outras Receitas - FMAS

00.01.0510 100,000 12.740,0004.04.00
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Entidade: 6 - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VIDEIRA 4.076.923,00
174 4.247,004.2.2.1.3.00.1.1.03.05.00 Alienação de Outros Bens Móveis - FMAS

00.01.0518 100,000 4.247,0004.04.00
175 450.000,004.2.4.1.8.10.9.1.05.00.00 Outras Transferências de Convênios para FMAS

00.01.0024 100,000 450.000,0004.04.00
176 148.626,004.2.4.2.8.99.1.1.65.11.00 Transf. FEAS - PSB/CRAS - Investimentos

00.01.6500 100,000 148.626,0004.04.00
177 127.394,004.2.4.2.8.99.1.1.65.31.00 Transf. FEAS - PSE Média Complex. - Investimento

00.01.6500 100,000 127.394,0004.04.00
178 42.465,004.2.4.2.8.99.1.1.65.51.00 Transf. FEAS - PSE Alta Complexidade - Investimentos

00.01.6500 100,000 42.465,0004.04.00

Entidade: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA 66.128.349,40
187 2.123.232,004.1.1.2.8.01.1.1.01.00.00 Tx de Fisc de Vigilância Sanitária - FMS

00.01.0049 100,000 2.123.232,0002.04.00
188 42.464,644.1.1.2.8.01.1.2.01.00.00 Multa e juros taxas de fisc vigilância sanitária

00.01.0049 100,000 42.464,6400.00.00
189 84.929,284.1.3.2.1.00.1.1.04.06.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Atenção Básica União

00.01.0064 100,000 84.929,2802.04.00
190 127.393,934.1.3.2.1.00.1.1.04.07.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Atenção de Média e Alta Compl - União

00.01.0065 100,000 127.393,9302.04.00
191 12.739,394.1.3.2.1.00.1.1.04.08.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Vigilância em Saúde - União

00.01.0066 100,000 12.739,3902.04.00
192 14.862,634.1.3.2.1.00.1.1.04.09.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Assist farmacêutica - União

00.01.0067 100,000 14.862,6302.04.00
193 2.547,884.1.3.2.1.00.1.1.04.10.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Gestão do Sus

00.01.0070 100,000 2.547,8802.04.00
194 8.492,934.1.3.2.1.00.1.1.04.14.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Outros recursos

00.01.0071 100,000 8.492,9302.04.00
195 16.985,864.1.3.2.1.00.1.1.04.19.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Atenção Básica - Estado

00.01.0164 100,000 16.985,8602.04.00
196 4.458,794.1.3.2.1.00.1.1.04.20.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde -  AMAC CEO - Estado

00.01.0165 100,000 4.458,7902.04.00
197 14.862,634.1.3.2.1.00.1.1.04.21.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Assit. Farmácia - Estado

00.01.0167 100,000 14.862,6302.04.00
198 7.855,964.1.3.2.1.00.1.1.04.22.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Investimentos na Rede Especializada

00.01.1065 100,000 7.855,9602.04.00
199 5.520,404.1.3.2.1.00.1.1.04.27.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Emenda individual PAB

00.01.0271 100,000 5.520,4002.04.00
200 10.191,514.1.3.2.1.00.1.1.04.29.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Emenda Bancada - Atenção Básica

00.01.0273 100,000 10.191,5102.04.00
201 6.369,704.1.3.2.1.00.1.1.04.30.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Emenda Impositiva Estado

00.01.0079 100,000 6.369,7002.04.00
202 2.972,524.1.3.2.1.00.1.1.04.31.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Bl estruturação At Básica

00.01.1064 100,000 2.972,5202.04.00
203 3.397,174.1.3.2.1.00.1.1.04.32.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Bl manut Covid-19

00.01.0072 100,000 3.397,1702.04.00
204 3.821,824.1.3.2.1.00.1.1.04.33.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Bl estruturação Covid-19

00.01.1072 100,000 3.821,8202.04.00
205 212.323,204.1.3.2.1.00.1.1.06.01.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Ações e Serviços

00.01.0003 100,000 212.323,2002.01.00
206 63.696,964.1.3.2.1.00.1.1.06.02.00 Receita Rem. Dep. Bancários Rec. Vinc Saúde - Ações e Serviços

00.01.0068 100,000 63.696,9602.04.00
207 29.725,254.1.3.2.1.00.1.1.98.04.00 Rec. Remun. de Outros Dep. Banc. de Recursos Vinculados - Taxas de Fiscalização

00.01.0049 100,000 29.725,2502.04.00
208 8.068,284.1.3.2.1.00.1.1.98.98.00 Rec. Rem. de Outros Dep. Banc. Rec. Vinculados - Alien. Bens FMS

00.01.0088 100,000 8.068,2802.04.00
209 2.395.854,994.1.7.1.8.03.1.1.00.00.03 Programa Agentes Comunitários de Saúde.

00.01.0064 100,000 2.395.854,9902.04.00
210 13.088.757,094.1.7.1.8.03.1.1.00.00.08 Atenção Primária à Saúde

00.01.0064 100,000 13.088.757,0902.04.00
211 1.953.373,444.1.7.1.8.03.1.1.00.00.09 Incremento temporário AB - emenda individual

00.01.0271 100,000 1.953.373,4402.04.00
212 1.825.979,524.1.7.1.8.03.1.1.00.00.10 Incremento temporário AB - emenda de bancada

00.01.0273 100,000 1.825.979,5202.04.00
213 26.851.886,624.1.7.1.8.03.2.1.00.00.01 Ações de Média e Alta Complexidade.

00.01.0065 100,000 26.851.886,6202.04.00
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Entidade: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA 66.128.349,40
214 1.116.938,934.1.7.1.8.03.2.1.00.00.02 SAMU - Serviços de Atendimento Móvel às Urgências

00.01.0065 100,000 1.116.938,9302.04.00
215 1.613.656,324.1.7.1.8.03.2.1.00.00.06 Incremento temporário MAC - Emenda Individual

00.01.0271 100,000 1.613.656,3202.04.00
216 1.698.585,604.1.7.1.8.03.2.1.00.00.07 Incremento temporário MAC - emenda de Bancada

00.01.0273 100,000 1.698.585,6002.04.00
217 729.967,164.1.7.1.8.03.3.1.00.00.01 Programa Vigilância em Saúde

00.01.0066 100,000 729.967,1602.04.00
218 152.261,214.1.7.1.8.03.3.1.00.00.02 Programa Vigilância Sanitária.

00.01.0066 100,000 152.261,2102.04.00
219 335.453,674.1.7.1.8.03.3.1.00.00.03 Programa DST/AIDS

00.01.0066 100,000 335.453,6702.04.00
220 1.329.482,954.1.7.1.8.03.4.1.00.00.01 Farmácia Básica

00.01.0067 100,000 1.329.482,9502.04.00
221 110.408,064.1.7.1.8.03.5.1.00.00.01 Programa das ações de Alimentação e Nutrição

00.01.0070 100,000 110.408,0602.04.00
222 849.292,804.1.7.1.8.03.9.1.00.00.01 Outras Transf do SUS de fundo a fundo

00.01.0071 100,000 849.292,8002.04.00
223 2.123.232,004.1.7.1.8.03.9.1.00.00.02 Coronavírus (Covid-19)

00.01.0072 100,000 2.123.232,0002.04.00
224 2.123.232,004.1.7.2.8.01.9.1.00.00.01 Emendas Parlamentares Impositivas - Transf do Estado

00.01.0079 100,000 2.123.232,0002.04.00
225 1.014.004,644.1.7.2.8.03.1.1.33.01.00 Farmácia Básica

00.01.0167 100,000 1.014.004,6402.04.00
226 1.611.940,744.1.7.2.8.03.1.1.33.03.00 Programa Estratégia Saúde da Família

00.01.0164 100,000 1.611.940,7402.04.00
227 210.199,974.1.7.2.8.03.1.1.33.04.00 Centro de Especialidades Odontolóigicas

00.01.0165 100,000 210.199,9702.04.00
228 63.696,964.1.9.9.0.99.1.1.10.00.00 Outras receitas - FMS ordinários

00.01.0162 100,000 63.696,9602.04.00
229 1.061.616,004.2.2.1.3.00.1.1.01.02.00 Alienação de veículos - FMS

00.01.0088 100,000 1.061.616,0002.04.00
230 297.252,484.2.4.1.8.04.1.1.01.00.00 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica em Saúde.

00.01.1064 100,000 297.252,4802.04.00
231 127.393,924.2.4.1.8.04.2.1.01.00.00 Estruturação de unidades de Atenção Especializada.

00.01.1065 100,000 127.393,9202.04.00
232 212.323,204.2.4.1.8.04.9.1.01.00.00 Bl Estruturação -  Outras transferências de recursos do SUS

00.01.1071 100,000 212.323,2002.04.00
233 424.646,404.2.4.1.8.04.9.1.02.00.00 Bl Estruturação -  Outras transferências de recursos do SUS - Covid 19

00.01.1072 100,000 424.646,4002.04.00

Entidade: 13 - FUNDO DE ASSIST MEDICA DOS SERV PUB MUN VIDEIRA 24.798.779,00
183 13.503.756,004.1.2.1.6.03.1.1.13.01.00 Contrib. dos Servidores para Fundos de Assistência Médica

00.01.0287 100,000 13.503.756,0000.00.00
184 636.970,004.1.3.2.1.00.1.1.13.01.00 Rem. Dep. Banc. Não Vinculados - FASM

00.01.0287 100,000 636.970,0000.00.00
185 6.343.645,004.1.9.2.2.99.1.1.13.01.00 Restituições Despesas Plano de Saúde - FASM

00.01.0287 100,000 6.343.645,0000.00.00
186 4.314.408,004.7.2.1.6.03.1.1.13.01.00 Contrib. Patronal para Fundo de Assistência Médica - Intraorçamentária

00.01.0287 100,000 4.314.408,0000.00.00

Entidade: 14 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA - INPREVID 235.712.723,71
105 31.848.480,004.1.2.1.8.01.1.1.01.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal

00.01.0200 100,000 31.848.480,0003.00.00
106 849.292,804.1.2.1.8.01.2.1.01.00.00 CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal

00.01.0200 100,000 849.292,8003.00.00
107 33.971,714.1.2.1.8.01.3.1.01.00.00 CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal

00.01.0200 100,000 33.971,7103.00.00
111 63.696.960,004.1.3.2.1.00.4.1.08.00.00 Remuneração dos Investimentos RPPS - Renda Fixa (Principal)

00.01.0200 100,000 63.696.960,0003.00.00
112 21.232.320,004.1.3.2.1.00.4.1.09.00.00 Remuneração dos Investimentos RPPS - Renda Variável

00.01.0200 100,000 21.232.320,0003.00.00
113 10.616.160,004.1.3.2.1.00.4.1.10.00.00 Remuneração dos Investimentos RPPS - Investimentos no Exterior

00.01.0200 100,000 10.616.160,0003.00.00
114 849.292,804.1.3.2.1.00.4.1.11.00.00 Remuneração dos Investimentos RPPS - Renda Fixa Taxa Administração

00.01.0800 100,000 849.292,8003.00.00
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Entidade: 14 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA - INPREVID 235.712.723,71
115 21.232.320,004.1.3.2.1.00.4.1.12.00.00 Remuneração dos Investimentos RPPS - Renda Fixa - Aportes

00.01.0801 100,000 21.232.320,0003.00.00
108 2.972.524,804.1.9.9.0.03.1.1.01.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos

Servidores - Principal 00.01.0200 100,000 2.972.524,8003.00.00
109 44.587.872,004.7.2.1.8.03.1.1.01.00.00 CPSS Patronal - Ativo Civil Seg - Principal

00.01.0200 100,000 44.587.872,0003.00.00
110 5.095.756,804.7.2.1.8.03.1.1.02.00.00 CPSS Patronal - Ativo Civil Seg - Principal (Adm.)

00.01.0800 100,000 5.095.756,8003.00.00
116 32.697.772,804.7.9.9.0.01.1.1.01.00.00 Aportes Periódicos para Amortização do Déficit Atuarial do RPPS - Principal (Intra-orçamentários)

00.01.0801 100,000 32.697.772,8003.00.00

Entidade: 16 - VISAN - Servico Autonomo de Agua E Esgoto do Munic 122.643.350,29
117 801.793,814.1.3.2.1.00.1.1.15.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - VISAN

00.01.0304 100,000 801.793,8100.00.00
118 71.362,814.1.3.9.0.00.1.1.15.01.00 Outras Receitas Patrimoniais - VISAN

00.01.0304 100,000 71.362,8100.00.00
119 67.490.388,044.1.6.1.0.01.1.1.15.01.00 Serviço de Fornecimento de Água

00.01.0304 100,000 67.490.388,0400.00.00
120 21.232,324.1.6.1.0.01.1.1.15.02.00 Serviços de Coleta de Esgoto

00.01.0304 100,000 21.232,3200.00.00
121 399.527,924.1.6.1.0.01.1.1.15.03.00 Serviços de Religamento de Água

00.01.0304 100,000 399.527,9200.00.00
122 21.232,324.1.6.1.0.01.1.1.15.10.00 Análise de Projetos de Loteamento e Edificações

00.01.0304 100,000 21.232,3200.00.00
131 20.383.027,204.1.6.1.0.01.1.1.15.11.00 Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos

00.01.0304 100,000 20.383.027,2000.00.00
123 422.700,464.1.6.1.0.01.1.2.15.01.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Multa e Juros

00.01.0304 100,000 422.700,4600.00.00
124 44.885,764.1.6.9.0.99.1.1.15.01.00 Outros Serviços - VISAN

00.01.0304 100,000 44.885,7600.00.00
125 6.566,904.1.9.1.0.01.1.1.80.01.00 Multas por Infrações no Sistema Público de Água e Esgoto

00.01.0304 100,000 6.566,9000.00.00
126 8.928,844.1.9.2.2.99.1.1.15.01.00 Outras Restituições - VISAN

00.01.0304 100,000 8.928,8400.00.00
127 956.799,254.1.9.9.0.99.1.1.15.01.00 Outras Receitas - VISAN

00.01.0304 100,000 956.799,2500.00.00
128 30.000.000,004.2.1.1.2.00.1.1.15.01.00 Operações de Crédito Contratuais Mercado Interno - VISAN

00.01.0704 100,000 30.000.000,0004.02.00
129 21.232,324.2.2.1.3.00.1.1.15.01.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - VISAN

00.01.0705 100,000 21.232,3200.00.00
130 1.993.672,344.7.6.1.0.01.1.1.15.01.00 Serviços de Fornecimento de Água Intra-Orçamentários

00.01.0304 100,000 1.993.672,3400.00.00

Entidade: 17 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE VIDEIRA 283.661,00
133 424,004.1.3.2.1.00.1.1.17.01.00 Remun. Dep.Banc. Vinc. - FMIV Imposto de Renda

00.01.0095 100,000 424,0000.00.00
134 424,004.1.3.2.1.00.1.1.17.02.00 Remun. Dep.Banc. Recurso Repassado ao FMIV pelo Municipio

00.01.0096 100,000 424,0000.00.00
135 424,004.1.3.2.1.00.1.1.17.03.00 Remun. Dep.Banc. Recursos Diretamente Arrecadados

00.01.0097 100,000 424,0000.00.00
136 67.944,004.1.7.4.8.10.1.1.17.00.00 Transf. Instituições Privadas ao FMIV - Dedução do Imp. de Renda

00.01.0095 100,000 67.944,0000.00.00
137 212.323,004.1.7.7.8.01.9.1.17.00.00 Transferências de Pessoas Físicas - FMIV Imposto de Renda

00.01.0095 100,000 212.323,0000.00.00
138 2.122,004.1.9.9.0.99.1.1.17.00.00 Outras Receitas - Primárias - Recursos Diretamente Arrecad.

00.01.0097 100,000 2.122,0000.00.00

1.212.408.074,60Total geral:

________________________________
DORIVAL CARLOS BORGA

PREFEITO MUNICIPAL VIDEIRA
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TERMO ADITIVO Nº 197/2021
Publicação Nº 3249496

 

 
Termo Aditivo nº 197/2021  
Contrato de Prestação de Serviços 91/2020 
Processo: PR 28/2020 PMV 
Contratado: TRANSPORTES PBRANDT LTDA – EPP 
Objeto: aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 91/2020, com o fim de prorrogar seu prazo de 
vigência, com efeitos a partir de 01 de setembro 2021 até 31 de dezembro de 2021, conforme quantitativos 
e especificações abaixo: 
Item Unid. Especificação Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

3 KM ITINERÁRIO 03: TRANSPORTE DIURNO - DOIS (2) 
VEÍCULOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 LUGARES 
CADA POR PERÍODO, COM INÍCIO APROXIMADO DAS 
6H20MIN NA BR EM FRENTE A RETIFÍCA DOCA, LINHA 
CARELLI, PASSANDO PELA BRITAGEM VANZ, ANTIGA 
NIMEK, POSTO DOIS TREVOS, LOTEAMENTO ALTO BOA 
VISTA, PASSANDO PELAS ESCOLAS CAIC, INSTITUTO 
FEDERAL CATARINENSE, EURICO RAUEN, LACERDA E 
PAULO PENSO.CONFORME IRÁ OCORRENDO AS 
ENTREGAS DOS ALUNOS DO PERÍODO 
MATUTINO,TAMBÉM SE DÁ O INÍCIO DO 
RECOLHIMENTO DO PERÍODO VESPERTINO TAMBÉM 
NO LOTEAMENTO ALTO BOA VISTA, DOIS TREVOS, 
BRITAGEM VANZ, ANTIGA NIMEK, LINHA CARELLI, 
ENTREGANDO OS ALUNOS NAS ESCOLAS CAIC, 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, EURICO RAUEN, 
PAULO PENSO E LACERDA QUILOMETRAGEM 
APROXIMADA DIÁRIA DE 54,8 KM X 2 (ÔNIBUS) 109,6KM 
TOTAIS. 

5,33 42.060,10 

 

DATA: 27/08/2021 
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TERMO ADITIVO Nº196/2021
Publicação Nº 3246052

 

 
Termo Aditivo nº 194/2021  
Contrato de Prestação de Serviços 152/2018 
Processo: PR 82/2018 PMV 
Contratado: GENTE SEGURADORA S/A 
Objeto: aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 152/2018, com o fim de prorrogar seu prazo de vigência, com 
efeitos a partir de 31/08/2021 a 30/08/2022, Alterar a 7ª Clausula, substituindo o nome do fiscal de contrato, conforme 
segue abaixo: 

“CLÁUSULA 7ª: FISCALIZAÇÃO 
7.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) juntamente com a 
Comissão de Recebimento de Mercadorias e Serviços: 

a) Secretaria de Administração: VANIA URBANO DOS SANTOS, JULIANA DE OLIVEIRA 
BALSINI telefone (49) 3566-9019, e-mail: pessoal.vania@videira.sc.gov.br. pessoal.juliana@videira.sc.gov.br ” 

Reajustar o valor contratual, aplicando-se o IPCA (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 
8,99465%, conforme segue: 
Item Quantidade  Unid. Especificação Preço 

Unitário 
Atual 

Preço 
Unitário  

Reajustado 

Preço 
Total 

1 12 MES SEGURO DE VIDA PARA OS 
ESTAGIÁRIOS REMUNERADOS E NÃO 
OBRIGATÓRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIDEIRA NOS 
SEGUINTES TERMOS: MORTE 
ACIDENTAL: R$ 50.000,00; INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE: R$ 50.000,00; DESPESAS 
MÉDICAS: R$ 10.000,00. 

479,43 522,55 6.270,60 

TOTAL 6.270,60 

Os serviços, objeto do presente termo, serão realizados pelo preço global de R$ 6.270,60 (seis mil duzentos e setenta 

reais e sessenta centavos). 
DATA: 27/08/2021 
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TERMO ADITIVO Nº198/2021
Publicação Nº 3249951

 

 
Termo Aditivo nº 198/2021  
Contrato de Prestação de Serviços 115/2019 
Processo: PR 71/2019 PMV 
Contratado: MELLO TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS EIRELI 
Objeto: Aditar o Contrato de Prestação de Serviços nº 115/2019, com o fim de prorrogar seu prazo de vigência, 
com efeitos a partir de 01 de setembro 2021 até 31 de dezembro de 2021, conforme quantitativos e especificações 
abaixo: 
Item Unid. Especificação Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

2 KM ITINERÁRIO 37: Transporte Noturno - Veículo com capacidade mínima de 16 lugares com 
início às 18h00min na comunidade do Imbuial, passando por Sede Etelvina, seguindo até as 
instituições de ensino, Unoesc, Adelina Régis, Instituto Federal Catarinense. Retorno previsto 
para as 22h30min saindo do Instituto Federal Catarinense QUILOMETRAGEM DIÁRIA 
APROXIMADA DE 47,6 KM. 

5,04 18.712,51 

 

 O valor referente à prorrogação para o ano letivo de 2021 equivale a R$ 18.712,51 (Dezoito mil setecentos 
e doze reais e cinquenta e um reais). 
DATA: 27/08/2021 
 

viSan - Serviço autônomo de Água e eSgoto do muniCíPio de videira

TERMO ADITIVO Nº 36/2021
Publicação Nº 3245781

 

Termo Aditivo nº 36/2021 
Contrato de Prestação de Serviço nº 15/2021 
Processo: DL 13/2021 VISAN 
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM MEIO 
OESTE 
Objeto: Alterar as seguintes cláusulas, no ANEXO ÚNICO - PLANO DE ANÁLISES LABORATORIAIS, 
conforme segue 

Itens Justificativa Valor a aditivar R$ 
1, 2 e 3 Alterado o texto dos referidos itens na coluna “Parâmetros” do anexo do contrato nº 019/2021 para 

condizer com a tabela de preços vigente do CISAM (anexo da Resolução nº 024/2021), passando a ter 
a seguinte redação: 
Análise em amostra de água tratada incluindo: 
- os parâmetros listados no Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 como 
substâncias Inorgânicas, Orgânicas, Agrotóxicos e Metabólitos; 
- os parâmetros listados no Anexo 10 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 
(Cianotoxinas); 
- os parâmetros listados no Anexo 11 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Padrão 
Organoléptico). 

 

13 Adicionada análise de cianobactérias na água bruta do Rio do Peixe para o mês de agosto/2021. 1 x 78,65 = 78,65 
14 Adicionada análise quantitativa de Escherichia coli na água bruta do Rio do Peixe para o mês de 

agosto/2021. 
1 x 52,09 = 52,09 

15 Adicionadas análises quantitativas de Escherichia coli na água bruta dos Poços Rio das Pedras 1, Rio 
das Pedras 2, Parque da Uva e Anta Gorda (4 poços) para o mês de agosto/2021. 

4 x 52,09 = 208,36 

16 Adicionadas análises quantitativas de Escherichia coli na água bruta dos Poços Campina Bela 1, 
Campina Bela 2 e Bigger (3 poços) para o mês de agosto/2021. 

3 x 52,09 = 156,27 

17 Excluído análise de Bactérias Heterotróficas. 4 x -51,19 = -204,76 
20 Adicionadas análises de Atividade Alfa Total e Atividade Beta Total para as 3 redes de distribuição 

da VISAN (Rede Central, Rede Rio das Pedras e Rede Anta Gorda). 
Justificativa: 
Ao Revisar o Plano de Análises, Anexo ao Contrato nº 019/2021, observou-se que os parâmetros 
Atividades Alfa Total e Beta Total, embora constassem do Plano de Amostragem, não estavam 
inclusos no item 1 da tabela de preços vigente do CISAM (e, portanto, também não deveriam constar 
dos itens 1, 2 e 3 do anexo do contrato). 
Como a Portaria GM/MS nº 888/2021 exige que as análises de Atividade Alfa e Beta sejam 
realizadas na rede de distribuição com frequência semestral, observou-se ser adequado que esses 
parâmetros fossem incluídos no item 20 do anexo do contrato. 

3 x 311,61 = 934,83 

VALOR TOTAL R$ 1.225,44 
Data: 27/08/2021. 
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 203/2021
Publicação Nº 3249928

PORTARIANº 203/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LUCIANA CORREA FELICIANO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
Do Quadro de Pessoal de provimento efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Licença para Tratamento de Saúde, por 15 dias, 
pelo período de 17/08/2021 a 31/08/2021, sendo que a partir desta data, se necessário, a servidora deverá ser encaminhada ao INSS – 
Instituto Nacional de Seguridade Social, para realização de Perícia Médica, ficando a servidora licenciada pelo período estabelecido pela 
Previdência Social.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 17 de agosto de 2021, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 27 DE AGOSTO DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 204/2021
Publicação Nº 3249976

PORTARIANº 204/2021

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: AURELIO BITTELBRUNN
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINA
Do Quadro de Pessoal de provimento efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Licença para Tratamento de Saúde, por 15 
dias, pelo período de 25/08/2021 a 08/09/2021, sendo que a partir desta data, se necessário, o servidor deverá ser encaminhado ao INSS 
– Instituto Nacional de Seguridade Social, para realização de Perícia Médica, ficando o servidor licenciado pelo período estabelecido pela 
Previdência Social.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 25 de agosto de 2021, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 27 DE AGOSTO DE 2021.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TP 05-2021
Publicação Nº 3249633

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 02A913C32ED9995888FDA7E9EF3924B49750DBC5

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2021 Número - 
Minuta - Licitação: 46 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2021 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-006-YVWVZYBZUOJAHO-6 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 27/08/2021 14:33:05 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Tomada de Preços
Para Obras e Serviços de Engenharia

5/2021
Processo Administrativo: 45/2021

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Decreto nº 12/2021.

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Tomada  de  Preços  nº.  5/2021,  o(s)
participante(s):

865834 - RODRIGO CENSI 08879832948
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇO  DE  CONSTRUÇÃO  DE  MURO  DE
CONTENÇÃO AO ENTORNO DA CASA MORTUÁRIA

UN  1 R$41.110,27 R$41.110,27

Total do Fornecedor: R$41.110,27

Valor Total: 41.110,27

Vitor Meireles, 27 de agosto de 2021

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Witmarsum

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 33/2021
Publicação Nº 3245699

MUNICÍPIO DE WITMARSUM – SC
EXTRATO DE CONTRATO 33/2021

OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA A GUARDA, O DEPÓSITO E A VENDA DE VEÍCULOS, REMOVIDOS, APREENDIDOS E/OU 
RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, BEM COMO, SOBRE OS SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS EM DECORRÊNCIA OU INFRAÇÃO À LEGIS-
LAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE WITMARSUM
CONTRATADO: ALEXANDRE CIRICO 08725916971
CNPJ: 32.943.106/0001-15
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMARSUM/SC
CNPJ: 83.102.442/0001-76
VALOR: R$ 3.000,00 ( três mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 27/08/2021 VALIDADE: 27/08/2026
PROCESSO LICITATÓRIO: 44/2021.
CONCORRÊNCIA/CONCESSÃO: 03/2021.
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106/2021
Publicação Nº 3245703

 

DECRETO Nº 106/2021 
 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação 
 
 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
cem mil reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s) orçamentária(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
11 Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001 
 

Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001.0010.0301.0004.2019 
 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 100.000,00   

Valor Total: 100.000,00 
 

 

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por Excesso de Arrecadação através da(s) 
fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
01020000 Receitas de Impostos - Saúde 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 19 de agosto de 2021. 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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107/2021
Publicação Nº 3245705

 

DECRETO Nº 107/2021 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
cento e cinquenta mil reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
06 Secr.mun.de Agric.,meio Ambiente, Ind.e Comercio 
06.001 
 

Agricultura,meio Ambiente, Ind. e Comercio. 
06.001.0020.0606.0011.2015 
 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 150.000,00   

Valor Total: 150.000,00 
 

 

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03000000 Recursos Ordinários 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 19 de agosto de 2021 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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108/2021
Publicação Nº 3245707

 

DECRETO Nº 108/2021 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
duzentos mil reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
07 Secretaria Municipal de Obras e Servicos Urbanos 
07.001 
 

Obras e Servicos Urbanos 
07.001.0015.0451.0013.2017 
 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 200.000,00   

Valor Total: 200.000,00 
 

 

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03000000 Recursos Ordinários 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 24 de agosto de 2021 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
 



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1507

109/2021
Publicação Nº 3245710

 

DECRETO Nº 109/2021 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
seis mil, novecentos e dez reais e sessenta centavos, consignado(s) a(s) seguinte(s) 
unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
09 Fundo Municipal de Assistencia Social-fmas 
09.001 
 

Fundo Municipal de Assistencia Social-fmas 
09.001.0008.0244.0005.2025 
 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 6.910,60   

Valor Total: 6.910,60 
 

 

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03350100 Transf. SUAS/União - PBF 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 24 de agosto de 2021 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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110/2021
Publicação Nº 3245711

 

DECRETO Nº 110/2021 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
vinte mil reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
04 Secretaria Mun. de Educacao, Cultura e Esporte 
04.001 
 

Educacao, Cultura e Esporte 
04.001.0012.0306.0008.2023 
 

MERENDA ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 20.000,00   

Valor Total: 20.000,00 
 

 

Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03000000 Recursos Ordinários 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 24 de agosto de 2021 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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111/2021
Publicação Nº 3245712

 

DECRETO Nº 111/2021 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
seis mil e cento e oito reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s) orçamentária(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
11 Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001 
 

Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001.0010.0301.0004.2019 
 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3449000000000000000 Aplicacoes diretas 
Valor Suplementado: 6.108,00   

Valor Total: 6.108,00 
 

   

Art. 2 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de 
trezentos e noventa e nove reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s) orçamentária(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
11 Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001 
 

Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001.0010.0301.0004.2033 
 

MANUTENÇÃO SAMU 
3449000000000000000 Aplicacoes diretas 
Valor Suplementado: 399,00   

Valor Total: 399,00 
 

 

Art. 3 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por Excesso de Arrecadação através da(s) 
fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
01020000 Receitas de Impostos - Saúde 

   

Art. 4 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 25 de agosto de 2021 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0029/2021
Publicação Nº 3245927

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0150/2021 – Dispensa de Licitação nº 0029/2021

O Município de Xanxerê-SC, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Oscar Martarello, justifica a Dispensa de Licitação para a 
Contratação de licenciamento de software de orçamentação eletrônica via web, para a conferencia de preços utilizados na prestação de ser-
viços de mecânica em geral, com licença para 04 usuários, com a empresa CILIA TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 15.533.772/0001-66. De acordo 
com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso II. No valor total de R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinq-enta reais).
Xanxerê-SC, 25 de fevereiro de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0062/2021
Publicação Nº 3245469

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0062/2021, tendo como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Desassoreamento mecanizado do leito do Rio Xanxerê e seus afluentes, necessitando de 300 horas máquina de escavadeira 
hidráulica, 100 horas máquina de mini escavadeira hidráulica, e 100 horas máquinas de trator de esteira, conforme edital e seus anexos. O 
recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 14/09/2021, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo 
dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 25 de agosto de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0050/2021
Publicação Nº 3245505

Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0050/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
Contratado: ENGEXAN – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES XANXERÊ LTDA
Objeto: Tem por objeto o contrato, Prestação de Serviços de Mão de Obra de instalação elétrica, reparos hidráulicos, pequenos reparos, 
pinturas, limpezas e consertos de telhados, e demais serviços destinados aos prédios públicos do Fundo Municipal de Saúde de Xanxerê-SC, 
conforme descrito neste Edital, e nas quantidades estimadas constantes do ANEXO I.
Fica aditado o percentual de 25% no item 01, de acordo com Ofício da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico, conforme segue:
Item Descrição Quanti. a Aditar Valor Uni. Valor Total

01

Prestação de serviços de mão de obra para reparos nos Prédios Públicos do Fundo 
Municipal de Saúde:
Prestação de Serviços de mão de obra para reparos e manutenção de instalação 
elétrica, manutenção hidráulica (água e esgoto), troca de pias e torneiras, manu-
tenções em alvenaria/carpintaria, conserto e manutenção de portas e janelas, repa-
ros em pinturas, conserto de telhados, calhas, dentre outros pequenos reparos.

187,5 horas R$ 47,50 R$ 8.906,25

Xanxerê-SC, 27 de agosto de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0021/2021
Publicação Nº 3245409

Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0021/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
Objeto: Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica, drenagem pluvial e obras complementares na Rua irmã Iracema Davi, extensão de 
292,70 m, largura 10,0 m e área total de 2.927,00 m², entre a Rua Itororó e Rua Guarani, no Bairro São Romero, Xanxerê-SC, oriunda do 
Processo Licitatório n° 0008/2021 – Tomada de Preços nº 0003/2021.
Fica suprimido do Contrato Originário, o valor de R$ 1.825,81 (hum mil e oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos) conforme 
Justificativa Técnica do Fiscal do Contrato, demonstração em Planilha de Aditivo Contratual, e Parecer Jurídico, anexo ao presente termo 
aditivo.
Xanxerê-SC, 27 de agosto de 2021. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0076/2018
Publicação Nº 3245583

Extrato 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 0076/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: FOTO XANXERÊ LTDA ME.
Objeto: Locação de uma sala comercial em alvenaria, com área de 200m² construída, dividida em dois pavimentos, destinada para acomo-
dar o Conselho Tutelar.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Originário por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de setembro de 2021 e vigo-
rando até 31 de agosto de 2022, conforme solicitação em Ofício do Locador, Parecer Jurídico e Manifestação da Controladoria Geral, anexo 
ao presente Termo Aditivo.
Este Termo Aditivo tem por objeto reajustar o valor mensal da locação pelo índice IGPM no percentual de 9,85% (equivalente ao INPC), 
mesmo que o acumulado nos últimos 12 meses tenha tido variação superior, sendo que o locador renuncia o direito da diferença do percen-
tual acumulado nos últimos 12 meses do índice IGPM, qual seja de 23,98%.
Fica reajustado o valor mensal do aluguel, conforme Cláusula Quarta, desse Termo Aditivo, passando a ser R$ 2.197,00,00 (dois mil e cento 
e noventa e sete reais) mensais, conforme solicitação em Ofício do Locador, Parecer Jurídico e Manifestação da Controladoria Geral, anexo 
ao presente Termo Aditivo.
Xanxerê-SC, 27 de agosto de 2021. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 626/2021
Publicação Nº 3245403

PORTARIA Nº 626/2021
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 24.08.2021 a 07.09.2021, 15 (quinze) dias, ao Servidor Público Municipal Sr. LEANDRO BICIGO, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador da CI nº 3.807.727 e CPF nº 008.336.669-59, nomeado pelo Decreto Municipal 
AM 201/03 para o cargo de INSTRUTOR DE ARTES, reenquadrado no Cargo de TELEFONISTA com 30 (trinta) horas semanais, vinculado a 
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

As férias referem-se ao período aquisitivo de 15.09.2019 à 14.09.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 24 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627/2021
Publicação Nº 3245484

PORTARIA Nº 627/2021
AUTORIZA EXCEPCIONALMENTE O TRABALHO REMOTO DA SERVIDORA CONTRATADA TEMPORARIAMENTE

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91, e Portaria Nº 
058/2020.

Considerando o Decreto n° 630, de 1° de junho de 2020, do Governador do Estado de Santa Catarina, que altera o Decreto n° 562, de 2020, 
que declara estado de calamidade pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE n°1.5.1.1.0- doenças infecciosas virais, 
para fins de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências; e

Considerando a Recomendação n° 8021/2020, expedida pelo Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, referente ao afastamento das 
gestantes do trabalho presencial em razão da pandemia provocada pela COVID-19, acatada pela Portaria Municipal Nº 058/2020
RESOLVE

AUTORIZAR, excepcionalmente trabalho remoto a Sra. ADRIELI SECCO, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, portadora 
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do RG nº 5627013404 e CPF nº 085.040.739-71, contratada para o cargo PROFESSOR 1- 40 HORAS SEMANAIS conforme contrato de tra-
balho nº 1031/2021, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar o Trabalho Remoto a partir de 24.08.2021. Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 24 de Agosto de 2021.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº006/2021 FMSXV
Publicação Nº 3248047

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA

EXTRATO CONTRATUAL
------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº.: CT 006/2021 FMSXV
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
Contratado...: DE MARCO LTDA
Valor ............ : 98.900,00 (noventa e oito mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/08/2021 Término: 27/09/2021.
Objeto .......... : Aquisição de um veículo novo, tipo SUV, 0Km, de fabricação nacional, marca Renault Duster Zen; ano de fabricação 2021 
e modelo 2022, Carroceria monobloco, monovolume, 5 passageiros, 5 portas, Motor 1.6 - bicombustível (etanol e/ou gasolina), Injeção 
eletrônica; Capacidade do tanque de combustível de 50 litros; Câmbio automático CVT; Potência maior ou igual a 118 cv a gasolina e 120cv 
a etanol; Altura do veículo: 1.693mm; Capacidade do Porta Malas de 475 litros; Direção elétrica; Ar condicionado Original de Fabrica; Air 
Bag Frontal para passageiro e motorista; Freios ABS; Vidros Dianteiros e traseiros elétricos; farol diurno em LED Travas elétricas em todas 
as portas; Rodas Aço Estampado Liga leve Pneus 215/65 R16; Desembaçador traseiro e limpador do vidro vigia; Sensor de estacionamento 
ou câmera de ré; Com todos os acessórios que atendam ao código nacional de trânsito, considerar obrigatoriamente todos os itens de segu-
rança. Protetor de cárter metálico Garantia de 3 anos ou 100.000 km. Processo Administrativo nº 038/2021 e Pregão Eletrônico nº026/2021.

Xavantina, 27 de agosto de 2021.
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO 365
Publicação Nº 3251808

DECRETO Nº. 365/2021

“Dispõe Sobre a Suplementação de Dotações Orçamentárias no Orçamento Vigente e da outras providencias”.

EDILSON ANTONIO FOLLE, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 4.463/20 de 17 de dezembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 500.770,17 (Quinhentos mil, setecentos e setenta reais e dezes-
sete centavos), destinado a reforçar as seguintes Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente:

Código Unidade Projeto atividade
16.01 Fundo Municipal da Saúde 2.052 - Manutenção das Atividades da Saúde - Estado
Modalidade Fonte Valor R$
3.3.90.00.00 03.067 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado. (38) 288.980,17

Código Unidade Projeto atividade
16.01 Fundo Municipal da Saúde 2.041 - Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade Fonte Valor R$
4.4.90.00.00 03.002 – Receitas e Transferências de Impostos - Saúde. (39) 211.790,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito suplementar serão utilizados recursos do Superávit Financeiro das Fontes de Recursos 1067 e 1002, 
Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado e Receitas e Transferências de Impostos - Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xaxim (SC), em 24 de agosto de 2021.

EDILSON ANTONIO FOLLE
Prefeito Municipal

DECRETO 366
Publicação Nº 3251811

DECRETO Nº. 366/2021

“Dispõe Sobre a Suplementação de Dotações Orçamentárias no Orçamento Vigente e da outras providencias”.

EDILSON ANTONIO FOLLE, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 4.463/20 de 17 de dezembro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 76.000,00 (Setenta e seis mil reais), destinado a reforçar as se-
guintes Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente:

Código Unidade Projeto atividade
04.01 Secretaria de Administração 2.022 – Manutenção das Atividades Administrativas
Despesa Modalidade Fonte Valor R$
013/2021 4.4.90.00.00 01.000 70.000,00

Código Unidade Projeto atividade
04.02 Secretaria de Administração 2.039 – Manutenção do Fundo de Melhoramento da Policia Militar
Despesa Modalidade Fonte Valor R$
023/2021 4.4.90.00.00 01.000 6.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito suplementar serão utilizados recursos do Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 
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1000 – Recursos Ordinários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xaxim (SC), em 24 de agosto de 2021.

EDILSON ANTONIO FOLLE
Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 119 PREGÃO 74
Publicação Nº 3249822

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 119/2021
Pregão Presencial Nº 74/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A REDE DE ENSINO DE ZORTÉA, EM ATENDI-
MENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 16h00min, para abertura da Sessão às 16h05min do dia 09/09/2021 (Quinta - Feira).
CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 8h00min às 12h00min. Dàs 13h30min. Às 17h30min. Telefone: (049) 3557-2019
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 27 de Agosto de 2021.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal

http://www.zortea.sc.gov.br/
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Consórcios

CinCatarina

TR21CIN30927-0170-0004-AGROLÂNDIA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN30927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN29369
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 08/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31512-0173-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05057
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31513-0172-0005-ASCURRA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN40298
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN31658-0272-0004-NAVEGANTES-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31658
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN40860
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31670-0095-0005-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PARTNER TECNOLOGIA EIRELI-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PARTNER TECNOLOGIA EIRELI
ATA: AT21CIN22075
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31785-0171-0005-DONA EMMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05056
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN31819-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31820-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250390

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31821-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05009
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN31822-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31905-0017-0005-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3250386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31905
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
ATA: AT20CIN40853
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 11/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31974-0099-0005-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250436

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05041
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1521

TR21CIN31975-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05009
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31976-0009-0005-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250411

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05014
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31977-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN21101
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN31978-0046-0005-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05028
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31979-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA 
ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05032
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31980-0059-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-FENIX INFORMÁTICA 
E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05034
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1523

TR21CIN31981-0116-0005-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31981
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05045
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31982-0150-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-FENIX INFORMÁTICA E 
TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05052
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31983-0169-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN06924
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN31984-0171-0005-DONA EMMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05056
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN31985-0174-0005-GUATAMBÚ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN31985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05058
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 12/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32026-0017-0005-CINCATARINA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-PAL0226332020
Publicação Nº 3250404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT20CIN42669
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32051-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250417

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32051
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN21102
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32052-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250410

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32052
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05324
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32053-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250415

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32053
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05347
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1526

TR21CIN32054-0171-0005-DONA EMMA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250409

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05348
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32055-0178-0005-LAGES-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN30349
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32056-0178-0005-LAGES-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250413

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN30167
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32057-0188-0005-PETROLÂNDIA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250406

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32057
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05354
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32058-0209-0005-OTACÍLIO COSTA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250408

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN30030
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32124-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250412

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05020
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32139-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250506

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32170-0013-0005-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250414

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05017
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32171-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250416

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32251-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0226412020

Publicação Nº 3250405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN14686
PAL: 022641/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 059A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32280-0017-0005-CINCATARINA-HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA EPP-PAL0254462020

Publicação Nº 3250430

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP
ATA: AT21CIN05130
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32329-0171-0005-DONA EMMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250431

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05056
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32330-0159-0005-ITUPORANGA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250425

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05054
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32331-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250423

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05055
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32378-0017-0005-CINCATARINA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250418

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42610
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32379-0202-0004-MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0226332020

Publicação Nº 3250419

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT21CIN08860
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32393-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250424

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05020
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32402-0017-0005-CINCATARINA-HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA EPP-PAL0254462020

Publicação Nº 3250428

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP
ATA: AT21CIN05130
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32403-0248-0004-SÃO JOÃO BATISTA-HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA EPP-PAL0254462020

Publicação Nº 3250427

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP
ATA: AT21CIN40373
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32407-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250429

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT21CIN05174
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32422-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250433

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32423-0110-0004-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250432

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08039
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32513-0003-0004-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250426

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05011
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32514-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250422

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32564-0272-0004-NAVEGANTES-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0226412020

Publicação Nº 3250420

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN40868
PAL: 022641/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 059A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32565-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0226412020

Publicação Nº 3250421

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN14686
PAL: 022641/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 059A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32615-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250440

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32615
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32623-0137-0005-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250457

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05047
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32624-0013-0005-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250451

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05017
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32625-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250443

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32625
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05026
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32626-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA 
ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250445

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32626
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05032
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32627-0058-0005-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250446

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05033
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32628-0059-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-FENIX INFORMÁTICA 
E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250442

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32628
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05034
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32629-0087-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250447

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32629
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05038
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32630-0166-0005-LONTRAS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250435

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32630
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN37305
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32631-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250450

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05055
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1538

TR21CIN32632-0172-0005-ASCURRA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250439

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32632
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN06679
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32633-0174-0005-GUATAMBÚ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250449

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32633
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05058
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32634-0209-0005-OTACÍLIO COSTA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250453

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32634
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN06175
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32635-0137-0005-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250455

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32635
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05103
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32646-0234-0004-PLANALTO ALEGRE-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250466

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN30566
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32647-0007-0005-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250468

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN07965
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32648-0017-0005-CINCATARINA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250467

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN07968
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32653-0138-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-LF TECNOLOGIA LTDA-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250444

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05342
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32654-0138-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-LF TECNOLOGIA LTDA-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250438

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05342
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32655-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250459

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05324
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32656-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250462

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05347
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32657-0171-0005-DONA EMMA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250441

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05348
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32714-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250454

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05347
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32715-0174-0005-GUATAMBÚ-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250464

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05349
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32732-0017-0005-CINCATARINA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-PAL0226332020
Publicação Nº 3250434

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT20CIN42669
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32746-0166-0004-LONTRAS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250448

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05109
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32747-0137-0005-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250452

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05103
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32751-0015-0004-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250458

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN21170
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32752-0012-0005-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250495

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05314
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32753-0023-0005-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250463

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05319
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32754-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250461

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05324
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32755-0095-0005-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250437

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05334
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32756-0174-0005-GUATAMBÚ-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250465

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05349
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN32861-0010-0005-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250456

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN22362
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 16/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN32999-0045-0005-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250471

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN32999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05321
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33040-0023-0005-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250472

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05319
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33069-0130-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE-FUFA-SC COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020

Publicação Nº 3250469

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33069
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42650
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33070-0017-0005-CINCATARINA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250470

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33070
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42610
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33105-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250480

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN17176
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33106-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250476

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33107-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250478

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN14928
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33108-0171-0005-DONA EMMA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250481

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN08163
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33165-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250477

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33172-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250475

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33208-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250473

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05214
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33209-0174-0005-GUATAMBÚ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250474

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05260
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33210-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250479

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33261-0174-0005-GUATAMBÚ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250485

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05260
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33307-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250494

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33309-0017-0005-CINCATARINA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250491

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN08123
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33310-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250493

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08179
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33312-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250633

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33339-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250483

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33340-0055-0004-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250488

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05031
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33444-0017-0005-CINCATARINA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250492

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN08123
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33458-0017-0005-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3250482

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
ATA: AT20CIN40853
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33486-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250486

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05009
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33487-0275-0004-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES-FENIX INFORMÁTICA E 
TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250487

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN41278
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33488-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250484

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33500-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250490

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33501-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250489

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 18/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33702-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250502

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33704-0017-0005-CINCATARINA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-PAL0226332020
Publicação Nº 3250496

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT20CIN42669
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33775-0017-0005-CINCATARINA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250499

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42610
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33777-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250503

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN29380
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33778-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250501

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33779-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI-PAL0287552020

Publicação Nº 3250504

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
ATA: AT21CIN17175
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33780-0017-0005-CINCATARINA-IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI-PAL0287552020

Publicação Nº 3250505

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IMPERATRIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
ATA: AT21CIN08072
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33867-0037-0004-MUNICÍPIO DE VARGEM-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0226332020

Publicação Nº 3250497

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42619
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33868-0017-0005-CINCATARINA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250498

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42610
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN33948-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250500

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 21/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN33992-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250507

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN33992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34261-0017-0005-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3250514

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
ATA: AT21CIN17479
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34297-0137-0005-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250509

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05103
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34349-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250508

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05324
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34586-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250510

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT21CIN05174
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34742-0137-0005-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250511

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05341
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34831-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250526

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT21CIN42505
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34833-0058-0005-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250520

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05033
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34834-0159-0005-ITUPORANGA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250521

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05054
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34835-0171-0005-DONA EMMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250515

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05056
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34859-0225-0004-GUARAMIRIM-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250517

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN10092
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34860-0013-0005-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250516

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34860
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05212
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34861-0072-0005-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250522

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05231
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34908-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250523

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN22762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34909-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250525

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34909
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34915-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250538

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN09527
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34916-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250524

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34943-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250518

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05214
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34960-0166-0005-LONTRAS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250512

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN37305
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN34961-0174-0005-GUATAMBÚ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250519

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05058
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN34962-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250513

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN34962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT21CIN42505
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35046-0020-0005-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250531

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05021
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35047-0169-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250537

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35047
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN06924
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35048-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250528

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35048
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN21101
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35049-0055-0005-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250527

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35049
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05031
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35058-0009-0005-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250533

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05014
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35059-0232-0004-RIO DO CAMPO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250542

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN29223
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35060-0171-0005-DONA EMMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250536

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35060
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05056
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35061-0174-0005-GUATAMBÚ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250532

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05058
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35153-0076-0004-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250534

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN43062
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35154-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA 
ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250535

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN22365
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35265-0138-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250529

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05048
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35294-0159-0005-ITUPORANGA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250530

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05254
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 28/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35546-0102-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-FUFA-SC COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020

Publicação Nº 3250541

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42640
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35547-0017-0005-CINCATARINA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250554

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42610
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35548-0017-0005-CINCATARINA-TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME-PAL0226332020
Publicação Nº 3250543

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: TRADE MEDICAL COM. DE MAT. HOSP. LTDA ME
ATA: AT20CIN42669
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35651-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250545

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN17176
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35652-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250547

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35652
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35653-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250546

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN17178
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35654-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250548

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08179
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35691-0017-0005-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3250539

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
ATA: AT20CIN40853
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35692-0017-0005-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3250540

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
ATA: AT21CIN17479
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35767-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250544

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 30/06/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35784-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0226412020

Publicação Nº 3250549

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN14686
PAL: 022641/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 059A/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35788-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250559

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35809-0110-0004-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250557

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN32475
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35810-0138-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250551

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN22372
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35816-0148-0005-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250571

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05250
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35817-0248-0004-SÃO JOÃO BATISTA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250555

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN36696
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35818-0058-0005-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250552

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05225
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35819-0138-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250553

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05248
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35820-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250550

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05257
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35821-0171-0005-DONA EMMA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250556

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05258
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN35924-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250560

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN35925-0211-0004-CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE 
ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020

Publicação Nº 3250558

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN35925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN20971
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 01/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36041-0080-0004-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250561

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN39511
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36042-0171-0005-DONA EMMA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250562

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36042
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05348
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36059-0017-0005-CINCATARINA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250563

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN08123
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36060-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250564

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36060
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08179
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36269-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250565

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36277-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250566

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36359-0017-0005-CINCATARINA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250620

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN29536
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36360-0121-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-JUNCKES 
DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020

Publicação Nº 3250618

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN29636
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36361-0017-0005-CINCATARINA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0221612020
Publicação Nº 3250619

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
ATA: AT21CIN00847
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36362-0018-0004-HOSPITAL FREI ROGÉRIO-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0221612020
Publicação Nº 3250598

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
ATA: AT21CIN46643
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36379-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250605

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36380-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250579

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36383-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250599

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40426
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36384-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250600

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36400-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250606

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN29535
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36401-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250607

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00215
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36402-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250608

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36403-0209-0005-OTACÍLIO COSTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250597

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN07479
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36406-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250569

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN00326
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36414-0017-0005-CINCATARINA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250612

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN29536
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36415-0017-0005-CINCATARINA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250613

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN00436
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36417-0017-0005-CINCATARINA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250614

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
ATA: AT21CIN00538
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36418-0017-0005-CINCATARINA-N. T. LUIZE EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250617

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: N. T. LUIZE EPP
ATA: AT21CIN00642
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36419-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250574

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36420-0017-0005-CINCATARINA-SIMONE KACIANO DE ARAUJO-PAL0221612020
Publicação Nº 3250621

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SIMONE KACIANO DE ARAUJO
ATA: AT21CIN00847
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36429-0017-0005-CINCATARINA-JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250626

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI
ATA: AT21CIN08014
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36435-0017-0005-CINCATARINA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250631

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN08123
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36436-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250628

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08179
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36437-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250630

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42762
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36446-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250627

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36447-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250629

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36448-0017-0005-CINCATARINA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250584

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
ATA: AT21CIN01040
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36449-0017-0005-CINCATARINA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250593

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN01154
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36452-0017-0005-CINCATARINA-GATE 72 COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250589

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GATE 72 COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ATA: AT21CIN01263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36463-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250611

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36464-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36465-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250601

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40426
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36466-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250602

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36468-0017-0005-CINCATARINA-INGA CAMINHOES LTDA-PAL0222262020
Publicação Nº 3250622

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INGA CAMINHOES LTDA
ATA: AT21CIN17479
PAL: 022226/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0047/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36470-0014-0005-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250623

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05213
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36471-0045-0005-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0254462020
Publicação Nº 3250625

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05220
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36478-0108-0004-MUNICÍPIO DE JABORÁ-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250587

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40201
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36479-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250603

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40426
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36480-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250604

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36481-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250609

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36484-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250575

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36499-0059-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250624

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT21CIN05226
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36508-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250637

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36520-0248-0004-SÃO JOÃO BATISTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250592

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN41297
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36521-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250610

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36523-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250578

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36524-0248-0004-SÃO JOÃO BATISTA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250591

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN38927
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36525-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250576

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36530-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250635

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36542-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250573

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40426
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36543-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250615

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36548-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250572

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36549-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250616

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36578-0002-0004-MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE 
ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020

Publicação Nº 3250632

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN48860
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36579-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250638

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36583-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250570

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36584-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250634

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN41933
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36586-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250567

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00215
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36587-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250568

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36588-0209-0005-OTACÍLIO COSTA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250588

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN07479
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36591-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250581

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN00326
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36593-0017-0005-CINCATARINA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250582

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN29536
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36594-0017-0005-CINCATARINA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250583

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT21CIN00436
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36597-0017-0005-CINCATARINA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250580

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
ATA: AT21CIN00538
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36598-0017-0005-CINCATARINA-FISIU EQUIPAMENTOS LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250596

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FISIU EQUIPAMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN01154
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36599-0017-0005-CINCATARINA-GATE 72 COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250590

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GATE 72 COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ATA: AT21CIN01263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36627-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250586

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36651-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250585

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40426
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36654-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250595

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 05/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36674-0150-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-FENIX INFORMÁTICA E 
TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250654

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05052
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36675-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250660

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05009
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36676-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250659

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05011
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36677-0041-0005-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250665

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05026
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36678-0084-0005-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250661

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05036
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36679-0086-0005-MUNICÍPIO DE OURO VERDE-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250662

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05037
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36680-0105-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-FENIX INFORMÁTICA E 
TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020

Publicação Nº 3250658

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN40297
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36681-0168-0005-MUNICÍPIO DE ORLEANS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0254462020

Publicação Nº 3250673

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05055
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36682-0171-0005-DONA EMMA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250663

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05056
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36683-0174-0005-GUATAMBÚ-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0254462020
Publicação Nº 3250664

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT21CIN05058
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36688-0017-0005-CINCATARINA-CARLOS ENRIQUE LUSSANI-PAL0221612020
Publicação Nº 3250668

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CARLOS ENRIQUE LUSSANI
ATA: AT21CIN00751
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36698-0240-0004-BENEDITO NOVO-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250674

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36698
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN47247
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36699-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250681

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36699
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08225
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36714-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250669

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36730-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250640

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36730
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36733-0017-0005-CINCATARINA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250672

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN42761
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36734-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250671

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36752-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250641

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36753-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250636

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36761-0031-0004-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250651

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36761
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47266
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36762-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250650

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36762
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36770-0060-0004-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250666

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08191
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36771-0017-0005-CINCATARINA-NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0287552020
Publicação Nº 3250680

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN08179
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36772-0017-0005-CINCATARINA-MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0287552020
Publicação Nº 3250670

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
ATA: AT21CIN42761
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36782-0209-0004-OTACÍLIO COSTA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250653

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT21CIN09111
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36783-0017-0005-CINCATARINA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0226332020
Publicação Nº 3250652

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN42610
PAL: 022633/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0056/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36818-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250649

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36820-0017-0005-CINCATARINA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250644

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
ATA: AT21CIN48601
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36831-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250643

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36832-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250656

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36849-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250642

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40426
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36850-0017-0005-CINCATARINA-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250639

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN40427
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36861-0017-0005-CINCATARINA-PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA-
PAL0287552020

Publicação Nº 3250667

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA
ATA: AT21CIN42763
PAL: 028755/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36870-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250648

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36871-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250647

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1613

TR21CIN36879-0056-0005-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0254462020
Publicação Nº 3250657

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
ATA: AT21CIN05324
PAL: 025446/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36898-0017-0005-CINCATARINA-INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP-PAL0221612020
Publicação Nº 3250645

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN00104
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36900-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250646

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 06/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



30/08/2021 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3607

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1614

TR21CIN36937-0017-0005-CINCATARINA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250676

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
ATA: AT21CIN01040
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36938-0017-0005-CINCATARINA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250679

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
ATA: AT21CIN47351
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN36939-0017-0005-CINCATARINA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250683

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
ATA: AT21CIN47351
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN36984-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250675

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN36984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN47263
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN37021-0017-0005-CINCATARINA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250682

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN37021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
ATA: AT21CIN47351
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN37026-0272-0004-NAVEGANTES-RSUL EIRELI EPP -PAL0221612020
Publicação Nº 3250685

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN37026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
ATA: AT21CIN46637
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR21CIN37037-0017-0005-CINCATARINA-SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME-PAL0221612020
Publicação Nº 3250678

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN37037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
ATA: AT21CIN00326
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN37051-0017-0005-CINCATARINA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0221612020
Publicação Nº 3250684

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN37051
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
ATA: AT21CIN00538
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR21CIN37065-0017-0005-CINCATARINA-BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME-
PAL0221612020

Publicação Nº 3250677

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR21CIN37065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA ME
ATA: AT21CIN47351
PAL: 022161/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0053/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:

DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/07/2021 00:00:00
Florianópolis (SC), sexta-feira, 27 de agosto de 2021
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CiSama

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADE DE PREÇOS 01/2021 - REDE DE ESGOTO DE URUPEMA-SC
Publicação Nº 3246120

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7BE65A950840FB358EE23C8E9B80F38AEFEFFD15
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE –CISAMA, torna público que fará realizar licitação na modalidade "Tomada de Pre-
ços", do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", para contratação de empresa para execução, pelo sistema de empreitada global (materiais, serviços 
e equipamentos), IMPLANTAÇÃO, DA REDE COLETORA DE ESGOTOS, LIGAÇÕES PREDIAIS, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, NO MUNICÍPIO DE 
URUPEMA, tudo conforme projetos, memorial descritivo e planilha orçamentária, os quais passam a fazer parte integrante do presente 
processo licitatório.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: até às 09h00m do dia 14/09/2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: às 09h:00m do dia 14/09/2021
REFERÊNCIA AO TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: Rua Arthur Pagani, 281, Bairro Centro, Sala de Licitações da Prefeitura de Urupema.
Obtenção do edital: www.cisama.sc.gov.br.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Endereço: Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Bairro Centro, CEP 88.501-050, em 
Lages, SC, e-mail: licitacao@cisama.sc.gov.br. Telefone/Fax: (49) 3224-4800.
Lages, 30 de agosto de 2021.
ADEMILSON CONRADO
Presidente CISAMA

http://www.cisama.sc.gov.br/
mailto:licitacao@cisama.sc.gov.br
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